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INTRODUÇÃO

Como não possuímos ou não são conhecidos documentos de

valor sobre a ocupação militar de Ceuta «chave de todo o mar

Medyoterraneo » (i) pelos portugueses, temos de aceitar quási sem

controvérsia os factos narrados na crónica que redigiu em 1450

sobre este objecto Gomes Eanes de Azurara.

Ao contrário de Fernão Lopes, seu antecessor na redacção

das crónicas e na guarda das escrituras do Tombo, que «despen-

deo muito tempo em andar per os moesteiros e jgreias buscando

os cartórios e os letreiros delias pêra auer sua enformaçam» e indo

até o reino de Castela buscar muitas escrituras, Azurara limitou-se

a servir-se da tradição oral (2). No capítulo II da crónica, Azu-

rara critica em geral as informações colhidas de pessoas que in-

tervieram nos feitos que se hão-de escrever, e ainda que se mostra

pessimista no aproveitamento delas, conclue «que he mais segura

parte preguntar a poucas e certas pessoas que demandar a todos o

que perfeitamente nam am rrezam de saber» (3).

Não havendo pois documentos sobre a ocupação de Ceuta,

nem outras fontes literárias que divirjam essencialmente da narra-

tiva de Azurara, somos obrigados, repito, a aceitar a Hção do cro-

nista, só aqui e acolá modificada ou comprovada pelos trabalhos

de Mateus de Pisano e de La Salle e pelos raros documentos que

nos restam.

Pouco aproveita, porém, ao vulgo a leitura da Crónica da to-

(i) Azurara— CAronícíJ do descobrimento e conquista de Guiné, pág. 25.

(2) Idem, Chronica da tomada da cidade de Cepta, pág. i3. Todas as citações que

se fazem aqui são da edição do Centenário, a cargo do sr. Esteves Pereira.

(3) Idem, pág. 14.



mada da cidade de Ceuta, posto que fosse publicada em ortografia

moderna. Só as pessoas versadas no velho português estão no caso

de evitarem o perigoso escolho de confundirem a antiga signifi-

cação dos termos com a que esses mesmos hoje tem. Não menos

dificultosa de vencer é a redacção dada à Crónica onde os dis-

cursos perturbam o correr natural dos sucessos. Nós hoje prefe-

rimos uma visão mais nítida dos acontecimentos e colocamos em

segundo plano ou omitimos os fautores imutáveis deles.

Este trabalho de conversão é moroso e por isso a Comissão do

Centenário limitou-se por agora a publicar materiais e estudos de

especialidade. E dentro deste titulo que cái o presente trabalho, o

qual inclui não só os poucos documentos relativos à ocupação de

Ceuta, mas vai até i53o, acolhendo assim dentro de um século

todos os documentos das chancelarias que se referem a Marrocos.

Antes de me referir aos documentos que vão publicados neste

volume, parece-me conveniente traçar a pre-história da ocupação

de Ceuta, dando preferência nessa narrativa aos momentos mais im-

portantes da vida política do reino, segundo a versão de Azurara.

Procedendo assim, tenho de desfazer o texto lógico do cronista para

o traduzir na linguagem das paixões e dos interesses modernos.

O tratado de paz entre Portugal e Castela fora assinado em
3i de outubro de 141 1, com grande prazer de todollos pelhos e

de aquelles que auiam dereito juiio (i), porquanto além do sossego

que êle trazia ao reino, a exportação de produtos agrícolas, de que

era abundante o reino e a importação de artefactos, que se não fabri-

cavam nele, aumentariam consideravelmente, lucrando portanto os

mercadores. Este argumento foi conservado por Gomes Eannes na

sua crónica com a seguinte redacção: «os nossos mercadores pode-

ram jr seguramente per toda a Espanha a vender suas mercadorias

de que nos poderam trazer muitas nobres cousas pêra guarniçam

de nossas casas» (2).

O partido militar, que era composto de «fidalgos mancebos

com todollos outros de sua jdade e assi alguus homêes que nam

(i) Azurara

—

Chronica, etc, pág. 19.

(2) Idem, págg. 20 e 21.



tinham outro hem senam esperança do ganho que lhe auia de seer

dado por avantagem que fezessem no feito das armas» (i), recebeu

mal o tratado, porque os seus membros perdiam a ocasião «pêra

nós fazermos nossas entradas per aquelle regno de cujos rroubos

enrrequeceramos toda nossa terra e os nobres homens teueram

tempo e azo de exercitar suas forças e valentias segundo pertence

aa viveza de sua jdade» (2).

As recriminações cairam sobre D. João 1 que intentava cele-

brar as pazes com grandes festas e exercícios militares em que

seus filhos recebessem o grau de cavaleiros. Mas o partido milita-

rista, que tinha à frente os infantes, recusou-os, alegando que eles

só conviriam a filhos de cidadãos e de mercadores, «porque toda a

força de sua honra está na fama de sua despesa» (3).

A necessidade de lutar e obter riquezas era tamanha entre os

cavaleiros, que D. João I previu para Pormgal dias funestos, se não

buscasse um derivativo. El-Rei, que era espírito pouco culto mas

prático e que despendera «pouco tempo em apremder çiemçia» (4),

consta que dissera ao infante D. Henrique: «se os fidallgos e outros

bóos homées deste rregno nom acharem em quem exercitar suas for-

ças he necessário que de duas cousas façom húa, ou trauaram arroi-

dos e comtemdas amtre sy, como sse lee que fezerom os Romãaos

depois que teuerom suas guerras acabadas ou faram taaes dannos

aos de Castella, per que seia aazo de sse as pazes quebrarem» (5).

Era, porém, difícil encontrar terreno onde se pudesse desenvol-

ver a valentia dos portugueses, pois D. João I limitava o campo da

luta enfe os infiéis, não querendo fazer dano aos cristãos, «por

que guerreando com elles nam podia auer lugar pêra seruir a Deoe

como deseiava» (6). Lembrou-se El-Rei de concluir a conquista de

Granada de acordo com Castela, mas a tentativa falhou.

Nesta ocasião crítica interveiu o hábil João Afonso de Alem-

quer, ministro das finanças ou como então se dizia vedor da Fa-

zenda de El-Rei, homem sesudo e bom, que havia chegado a esse

(i) AzMrara— Chronka, etc, pág. 21.

(2) Idem, pág. 22.

(3) Idem, pág. 26.

(4) Idem, pág. 81.

(5) Idem, pág. 47.

(6) Idem, pág. 16.



posto em virtude da sua crareia dentender (i) e de quem não seria

lícito esperar tendências bélicas, apresentando como alvo a con-

quista de Ceuta.

O conhecimento que João Afonso tinha da cidade provinha de

um seu criado, a quem êle mandara lá resgatar alguns cativos (2).

Em virtude de cair o conhecimento da importância comercial da

cidade dentro da esfera do seu cargo, nós esperaríamos que o

vedor da Fazenda tivesse notícia pormenorizada da cidade e da

grandeza do comércio que os portugueses iriam destruir e não

apenas por via de um seu familiar. Em compensação Gomes Ean-

nes dá, como suas, notícias da fundação e da história de Ceuta.

Glosando a crónica de Azurara, acrescentarei algumas notícias

da cidade, quando ainda não era portuguesa.

As relações entre Portugal e Marrocos ainda que não eram

muito activas, não deixavam de ser valiosas durante a nossa pri-

meira dinastia, como provam as missões católicas e as lendas dos

mártires de Marrocos (3).

Pelo tempo adiante, as relações foram interrompidas e a into-

lerância portuguesa alargou cada vez mais os laços entre as popu-

lações dos dois lados do Estreito.

As relações entre Aragão e Marrocos eram também frequentes

e sobre elas possuímos o teor de dois tratados, datados de 16 de

novembro de 1274 e 3 de maio de i3og, em que o rei cristão pro-

mete auxílio ao soberano muçulmano para conquistar Ceuta (4).

Zurita escreve : «Abenjuceff Miramomelin Rey de Marruecos

publico con grande astúcia, por dissimular la guerra que queria

hazer contra los Reynos de Castilla en fauor dei Rey de Granada,

para la qual allego grande exercito, que queria yr sobre vn Rey

moro, que se le auia alçado en Cepta, y embio ai Rey de Aragon

sus embaxadores pidiendo le ayuda de gente: y que le embiasse

quinientos caualleros hombres de linaje con diez naues, y diez ga-

(i) Azurara — CAronicj, etc, págg. 26 e 27.

(2) Idem, pág. 27.

(3) Legenda Martyrum Morochii publicadas nos Port. Mon. Hist. Scriptores,

pág. 104.

(4) Capmany y de Montpalau, Antiguos tratados de paces y alianças entre algunos

reyes de Aragon y diferentes príncipes infieles de Ásia y Africa desde el siglo XIII

hasta e! XV. Madrid, 1786.



leras con otros nauios, y ofFrecia de darles cien mil bcsantes ccptis,

y otra tanta cantidad, para que los caualleros luego se pusiessen

en orden, y si se detuviessen en tomar a Cepta mas tiempo de vn

ano, y se ganasse, se obligaua de dar cincuenta mil besantes ai

Rey, e de pagar el sueldo muy auentajado a los capitanes y caual-

leros, prometiendo de darles los cauallos, y armas que vuiessen

menester, y assi se hizo como esta referido» (i).

Em 1 3o6, Raimundo LuU propõe no seu tratado Define, escrito

em Montpellier, a conquista de Andalusia, Ceuta e das cidades de

Barbaria até Tunis para depois ameaçar o sultão do Egito (2).

Parece ser êsle posteriormente o plano do Infante D. Henrique

acomodado às circunstâncias de Portugal.

Os genoveses, apesar das penas impostas aos que comerciavam

com os muçulmanos, não desprezaram o comércio com Marrocos e

no espaço que decorre entre 1 155 e 1 164 das i5o sociedades que

se formaram em Génova, 3o tinham por fim negociar em Bugia,

outras tantas, em partes iguais, em Tunis e Ceuta e 3 em Tripoli (3).

Em 1186, limitavam-se os pisanos a frequentar as praças de

Ceuta, Orão, Bugia e Tunis.

No meado do século xiii, havia estabelecimentos marselheses

em Ceuta e Bugia.

Quando os portugueses entraram em 141 5 em Ceuta, encon-

travam-se lá genoveses tendo a alfândega o nome de aduana (4).

Em vista do que fica dito, é para admirar que o vedor da Fa-

zenda tivesse noticia da cidade só pelo criado, ainda que para o

lá enviar, seja licito supor que reconhecia a importância comercial

da praça como mercado de cativos.

A ocupação portuguesa tirou a Ceuta toda a importância co-

mercial convertendo-a num ponto de apoio para a conquista de

Marrocos, como D. João I disse depois da tomada «porque ficamdo

(i) Los cinco libros primeros de la primera parte de los Anales de la corona de

Aragon, i585, lib. I, fl. 223.

(2) Speck— Die gegen den Handel den Lateiner mit der Saracenen gerichteten

kirchlichen und staatlichen Verbote. Zittau, 1880, pág. 28.

(3) Idem, pág. 23; e Wappaus Untersiichungen iiber die geographischen Entde-

ckitngen der Portugiesen unter Heinrich dem Seefahrer. 1842, págg. 196, 206, 292.

(4) Azurara — Chronica da tomada de Ceuta, pág. 21 5.
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e dos recursos para a manutenção da respectiva guarnição, pois

não se podia contar que a cidade, que deixara de ser empório co-

mercial, a pudesse subvencionar. De pequeno auxílio para aumen-

tar os recursos da cidade seria a bula de Eugénio IV, datada de 5

de janeiro de 1443, que permitiu a D. Afonso V comerciar com os

mouros (Archivo Nacional, Maço 4 de Bulas, n." 7).

Segundo Azurara, D. João I disse as seguintes palavras sobre

a guarnição: os «algúus gemtijs homêes, que por homrra e amor

de nosso Senhor Deos quereram trabalhar comtra os jmmijgos da

stia samta ífe, tenham casa e lugar, homde o possam fazer« (i).

O índice que acompanha o presente volume mostra-nos nomes

de alguns indivíduos que estiveram em Ceuta prestando serviços

e que tomaram parte na ocupação. São na maior parte pessoas

modestas.

Não se comporia a guarnição só de voluntários, pois El-Rei

continua: «muitos de meus naturaes que per algúus negócios ssam

desterrados de meus rregnos, melhor estaram aqui fazendo serviço

a Deos, e comprindo sua justiça, que sse hirem polias terras estra-

nhas e desnaturarem-se pêra todo o sempre de sua terra» (2).

Foi grande o número de degredados mandados para Ceuta a

começar em 1481, como se vê pelo índice que vai no final, devendo

notar-se que o número daqueles que nos não são conhecidos de-

verá ser muito maior.

A ocupação de Ceuta foi um pesado encargo para Portugal.

Os almoxarifados de Guimarães e Villa Real, conforme se vê pelos

documentos agora publicados, foram os gravados para a manu-

tenção da guarnição da cidade. O reguengo de Ribamar e o mes-

trado de Santiago, etc, tinham também de contribuir para a ocu-

pação permanente de Ceuta.

Havendo-se perdido o cartório da Casa de Ceuta, provavel-

mente incorporado na Casa da índia, só lentamente poderemos vir

a saber qual era a receita aplicada para a possessão de Alem-Mar.

Ao contrário da conquista de Ceuta, os documentos sobre a

expedição de Tanger são numerosos, alguns até com particula-

(1) Azurara— Chronica da tomada de Ceuta, pág. 259.

(2) Idem, pág. 259.



ridades históricas, que se encontram nas chancelarias. A respeito

dessa empresa mal sucedida nada direi, porque não tem a impor-

tância capital que tomou a ocupação de Ceuta.

Cumpre-me agora referir aos documentos das chancelarias reais

agora publicados, e que vão desde 141 5 (i) até 1450, ano em que

se acabou de escrever a Crónica de Gomes Eanes de Azurara.

Os documentos da chancelaria de D. João I, que se referem a

Ceuta, são raros em virtude da reforma que sofreram os livros a

ela pertencentes no século xv. Bastante completa é a de D. Afonso V,

como se pode vêr no estudo que sobre ela publicou o Sr. Braam-

camp Freire, no Arquivo Histórico Português, tom. II, pág. 48 1

.

Sem a ordem cronológica dada aos cadernos daquela chancelaria

pelo benemérito Presidente da Grande Comissão, ter-me-ia sido

difícil fazer as pesquisas necessárias para a presente obra.

Os documentos que coligi e copiei, e fiz copiar em grande

número para o prelo, sobem a 524, distribuídos pelas seguintes

matérias

:

Arras 9

Cartas de brazão 2

Capítulos de cortes 11

Aposentações 47
Comutações de perdão 144

Doações 20

Emprasamentos i

Legitimações i

Nomeações 44
Perdões 1 36

Privilégios 6g

Quitações 24

Seguro I

Tenças 4
Vária 11

524

(i) Vai no apêndice, anterior a esta data, um que publico como esclarecimento.



Se é necessário não encarecer demasiado o valor destes docu-

mentos para a história militar de Ceuta e da expedição de Tan-

ger, torna-se preciso pelo contrário insistir no valor deles no que

toca à vida do reino, aumentando ao mesmo tempo a presente

compilação consideravelmente o número dos monumentos conhe-

cidos da história administrativa da África do Norte portuguesa,

tratada sempre de leve pelos historiadores.

Só no final da publicação agora encetada, se poderá apreciar

a importância que eles tem para as relações luso-africanas.

Para facilitar o exame desta massa de documentos redigi seis

índices que julgo serão apreciados pelos estudiosos. O úhimo com-

preende o vocabulário de termos menos vulgares e de ortografia

mais irregular.

A abundância de índices nesta obra dispensa-me de traçar um
quadro mais ou menos minucioso das relações de Portugal com

a sua recente aquisição fundado sobre os documentos; e ao mesmo

tempo dispensa ao estudioso de percorrer todo o volume em busca

do nome de um indivíduo ou de um assunto, que pretenda tratar.

Antes de encerrar esta introdução, deixo notado que considero

a publicação do primeiro volume dos Documentos das Chancelarias

Reais, como o início da publicação dos documentos relativos ao

Infante Dom Henrique,

PEDRO DE AZEVEDO.





DOCUMENTOS
DAS CHANCELARIAS REAIS ANTERIORES A i53i,

RELATIVOS A' MARROCOS





i6 DE JUNHO DE hSS (1417)

Carta de doação a mosem João de Pomar do castello de Larotona,

junto de Ceuta.

Dom Joham etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que nos

consirando o mujto serujço que nos ha fecto mossem Joham de Pomar
caualeiro nosso serujdor e delle speramos de receber ao diante E que-

rendo lho nos conhecer e remunerar com mercees como a nós cabe de

nosso moto próprio e certa scientia e poder absoluto lhe damos e doamos

e lhe fazemos liure e pura doaçam de jur e herdade pêra el e pêra todos

seus herdeiros e sucesores que despois delle vierem do castello com seus

termos que sta a par da nossa cidade de Cepta e das casas que em elle

stam e steuerem ao diante chamado per nome Larotona Reseruando pêra

nos o senhorio e correiçom e alçadas. E porende mandamos ao conde

dom Pedro capitam moor e gouernador por nos na dieta cidade e a outros

quaaesquer que hi depôs elle vierem e as nossas Justiças que o ponham
em posse do dicto castello e casas dei e lho leixem teer e auer e lograr

e posuir e uender e dar e doar e fazer dei e em el o que lhe prouuer

assy como de sua cousa própria e corporal posisom sem embargo nenhúu

que lhe sobre ello seia posto por quanto nos lhe fazemos delle pura doa-

çam como dicto he ho mais firmemente que seer pode. E Rogamos aos

reis que despois de nos vierem que lhe nom contradigam esta doaçam
nem uaao contra ella e lha façam guardar. E em testimunho desto lhe

mandamos dar esta nossa carta asignada per nossa maao e sellada com
nosso seello do chumbo. Dante em Lixboa xvj dias de junho elrrey o

mandou. Steuam Rodriguez a fez era de mil iiij'^ Lv anos (i).

(1) Chancellaria de D. João I, liv. 3, fl. iqG. Este livro foi escrito em 1468.
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II

14 DE JANEIRO DE 1456 (1418)

Carta de doação de Bulhões, junto de Ceuta, a João Pereira.

Doaçam de Bolhõoes com todas suas quintaas e herdades em Africa

a Joham Pireira.

Dom Joham etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que nos

emsembra com o Jffante Eduarte meu filho primeiro e herdeiro veendo e

consirando os mujtos e stremados serujços que nós e os nossos regnos

recebemos e entendemos de receber ao diante de Joham Pireira nosso

criado scudeiro do Jffante dom Anrrique meu filho E querendo lho nós

conhecer e galardoar com mercees como a nós cabe e querendo lhe fazer

graça e raercee Teemos por bem e de nosso moto próprio e certa scien-

tia e liure uontade e poder absoluto lhe damos e doamos e lhe fazemos

liure e pura e irreuogauel doaçam que nunca possa seer reuogada antre

os ujuos ualedoira deste dia pêra todo sempre pêra elle e pêra todos seus

herdeiros e socesores que depôs elle vierem de todallas quintaas e casaaes

e herdades e bées e todalas outras terras e heranças quaaesquer que seiam

de Bolhõoes com todas suas rendas e dereitos e trabutos e foros e per-

teenças e com todas suas Jurdiçõoes assy como sempre foy. E porem

mandamos ao conde dom Pedro teente por nós da dita cidade e aos jujzes

delia e a outros quaaesquer que esto ouuerem de ueer per qualquer guisa

que sela a que esta carta for mostrada que leixem ao dito Joham Pireira

tomar e auer sem outra autoridade de Justiça a posse e corporal posisom

de todo o que dicto hé E lhe leixem auer e lograr e posujr e vender e dar

e doar e scambar e fazer deles e em elles como lhe prouuer assy como

de sua cousa própria e corporal posisom sem outro embargo que lhe

sobre ello ponham por quanto nós lhe fazemos de todo merçee e doaçam

como dito hé o mais firmemente que seer pode. E tiramos de nós e de

nossos herdeiros e socesores toda posse e propriedade e auçom e dereito

que em ello tínhamos e de dereito deujamos e aviamos daver e enujstimolla

e poemos em o dito Joham Pireira e em seus herdeiros e socesores nom
embargando todoUos dereitos canonjcos e ciuees e openjÕes de doutores

que em contrairo desto seiam aos quaaes casamos e anuUamos que nom
ualham nem aiam lugar em esta doaçam ante queremos e outorgamos

que esta doaçam seia firme e stauel e ualedoira pêra sempre. E se algúa

clausuUa aquj falece pêra mais firme seer nos a auemos aquj por posta e

expresamente nomeada, vmde ai nom façades. E em testemunho desto lhe



mandamos dar esta nossa carta asignada per nossas máaos e sellada dos

nossos seellos do chumbo pemdemtes. Dante em Euora xiiij dias de janeiro

ellrrey o mandou. Pedro Anes a fez era de mjl iiij° Ibj anos (ij.

III

6 DE OUTUBRO DE 1422

Quitação de ySoooo libras da moeda corrente que Gomes Gonçalves

recebeu do tesoureiro mór de El-Rei,

pela tomada de dois cavaleiros mouros.

Sabham todos que na Era do nacimento de noso senhor Jhesu Christo

de mil iiij'= xxij anos bj dias de outubro em a cidade de Lixboa no paaço

dos tabaliães Gomez Gonçalluez sobrinho de Fernam Garcia de Naiua que

presente estaua confessou que Recebeu de Basco Martjnz thesoureiro

moor dElRej setecentos e Cinquoenta mjl Libras da moeda ora corrente

que lhe o dito Senhor Rej mandou dar que ao dito Fernam Garcia amon-

taua dos três contos que o dito Senhor Rej auja de dar dos dous caua-

leiros mouros que forom tomados pêra os caualeiros e escudeiros dAlçacar

que forom em húa naao do dito Fernam Garcia ao descerco de Cepeta.

E por em o dito Gomez Gonçalluez deu por quite e liure o dito Senhor

Rej de toda a parte que ell e o dito Fernam Garcia e a naao e con-

panha delia auiã e amontaua dauer dos ditos mouros porque confessou

que de todo hé bem pagado e entrege testemunhas Joham de Coinbra

tabelliam e Martim de Torres Escripuam da portagem e Gonçalo Domin-

guez criado dAfomso Lourenço. Eu Gonçalo Pirez tabeliam dElRej em
a dita Cidade que este Estromento Escrepui e meu sinal fiz que tal hé (2).

IV

4 DE ABRIL DE 1436

Capitulos especiaes do Porto em Cartes, em que se refere a parte

que tomou a cidade na conquista de Ceuta.

Dom Eduarte etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que em
cortes que ora fezemos em a nossa cidade dEuora nos forom dados

(i) Ghancellaria de D. João I, liv. 4, fl. 6. Este livro foi escrito em 1470.

(2) Ghancellaria de D. João I, liv. 5, fl. i35 v.



húus capítulos speciaaes da nossa muy nobre leal cidade do Porto aos

quaaes demos nossa Reposta. E os procuradores da dieta cidade nos pe-

dirom que lhe mandasemos assy dello dar nossa carta. E Nos visto seu

requerimento. E querendo fazer graça e merçee ao concelho e homées

bõos da dieta cidade Teemos por bem e mandamos lha dar a qual hé esta

que se segue:

Item ao que dizees que Recebestes nossa carta per que uos fazía-

mos saber que meu Irmãao o conde nos disera que algúas uezes vij-

nha a essa cidade por cousas que conpriam a nosso serujço e nom
tijnha casas em que bem pudesse pousar nem em que pusese algúas

mercadorias que per uezes carregaua ou cousas que lhe vijnham de fora.

E que porem vos mandamos que sem embargo de uossos priujlegios lhe

leixasees fazer huúas casas porque quando uoUos elrrey meu padre cuja

alma deus aia dera nom foy sua tençom de se entender a elle e a seus

filhos. E que outro ssy bem sabia a nossa alta sabedoria o proujmento

que deujamos de teer per desuayradas maneyras sobre o ujuer e gouer-

nança de cada híju logar da nossa terra segujndo em ello a tençom dos

primeiros edificadores delles por que húus edificauam por o género da

terra seer tal que podia hi viuer por laurar e criar. E outros por ajuntarem

e carregarem em elles seus aueres e mercadorias. E outros por razam

das pescarias. E algúus por todo. E que nosa senhoria podia saber que

os antijgos edificarom hi sua pouoaçom soomente por viuerem pollo tra-

fego das mercadorias e as ajuntarem em ella por quanto de Lixboa ataa

Galiza nom acharom outro porto de mar mais seguro que esse. E nom o

fizerom por laurar nem criar por quanto a terra ho nom leua de ssy nem
he de tal género. E por razam de sse milhor pobrar e de fazer mais nobre

cidade trabalharem de lhe adregar aquellas cousas perque mjlhor pudesse

seer antre as quaaes puserom por hordenamento pêra sempre comfir-

mado pellos reis que nenhúu fidalgo nem pesoa poderosa nom ouuese

em ella herdamento nem casas de morada nem pousase hi húu dia con-

prido. E esto ataa ora uos foe sempre bem guardado que tam soomente

os reis antijgos nem meu padre cuja alma deus aia nunca em ella pêra

ssy nem pêra sseus filhos fizerom pousadia prelongada nem casas de mo-

rada sentijndo o assy mujto por seu serujço ante vos leixauam auer e po-

suir uossos priuilegios em lugar de herdamento por multipricar em moor

pouoaçam como de fecto per aazo dello multipricou em tanto que era o

segundo membro de Portugal. E ainda se diriam húas grandes defensõoes

delle de que se os reis mujto seruirom e especialmente meu senhor e

padre cuja alma deus aia era todollos mesteres da guerra e que nossa

mercee era dello mujto sabedor assy em tomarem sua voz quando o deus

trouxe a gouernança destes regnos como em requerer a fidalgos e a gran-

des senhores que teuessem sua voz dando lhes mujtos dinheiros pagando

lhe grande soldo assy como fizerom a Ruy Pireira e a outros fidalgos que



mandarom com grande armada a descercar Lixboa onde elrrey Jazia

cercado delrrey de Castella seu auersairo. E que despenderem em aquella

armada per conto xxxij mil libras dafonsijs. E que despois derom a Gon-
çalo Vaasquez Coutinho por hir com elles ataa o Castello da Feira mil

libras da dita moeda porque doutra guisa o nom quis fazer. E que outro

ssy fizerom grande despesa com o conde dom Pedro que esteuera grande

tempo na cidade Reguardando se a cidade dei por que nom sabia como
vijniia ataa que o elrrey mandara chamar a Tomar. E que lhe derom
iij mill libras dafonsijs pêra o caminho. E que ajnda mandarom hiiu ba-

renel a Ingraterra por trazer jngreses pêra ajuda e defensom da cidade e

da terra por quanto a mayor parte dos fidalgos eram contra elrrey entanto

que os que tijnham villas e castellos antre Doiro e Mjnho os derom a

elrrey de Castella saluo o Porto e Monçom que nom tijnham capitam

sobressy. E que tiuerom estes jngresses mujtos tenpos consigo pagando

lhes grandes soldos cada mes. E que gastarem mujto. E que ajnda ao

mujto honrrado senhor conde que entom era Nuno Aluarez por que o

vjrom e era mujto seruidor delrrey lhe oferecerom e mandarom a el e a

sua molher que chegarom aa cidade mjl ij<= libras da dieta moeda. E tam

bem mandarom mujtos dinheiros a Gonçalo Vaasquez Coutinho e a Martim

Vaasquez da Cunha por teerem a batalha de Trancoso. E como outrossy

enujarom mujtos dinheiros e panos a Coimbra ao conde Dom Gonçalo

que teuese a voz por elrrey com quantos pudesse auer. E fizerõno vijnr

aa cidade onde lhe dauam quanto auja mester. E porque húu dia que

se queria partir porque lhe nom dauam poos pêra a cozinha derom lhe

mjl libras da dieta moeda. E ajnda mandauam beesteiros e gentes que

guardasem o castello de Neuja e também foram tomar o castello de Faria

e o de Uermu}'. E outro ssy acorrerem a elrrey com suas mercadorias

que tijnham carregadas que lhe derom em Ingraterra xj mil francos com
que mando[u] vijnr muitos Ingresses archeiros e homens darmas pêra defen-

som do regno. E aallem destas e doutras Infindas despesas que fizerom

por teerem sua voz lhe emprestarem mjl e b« marcos de prata de que

ajnda a mujtos he deuude gram conthia. E que assy fora essa cidade

serujndo muj lealmente com os corpos e com os aueres. E veendo elrrey

este em como ouue em ella grande poderio de naaos quando forem a

Cepta que forem bem Ixx naaos e barchas afora outra mujta fustalha que

nõ sabees húu soo lugar na Espanha de que tam poderosa armada pudera

sair. E sentindo como todo esto procedia da grande pouoraçam. E que

soomente se poboaua por se guardarem os dictos priuilegios porque por

razam delles corriam as gentes a ella onde tresfegauam com suas merca-

dorias a mujtas partes do mundo durando como durauam lia mujtos

tenpos em tresfegando per mar e per terra de húas partes e doutras sem
fazerem grande estimaçam de vijrem tam cedo a suas casas porque sa-

biam que suas molheres e aueres estauam em lugar exento e seguro. E



por esto mandou o boo Rey meu padre guardar os dictos priuilegios.

E ajnda se guardaua mujto de fazer em ella estada prelongada nem quis

hi nunca fazer paaços pêra ss}' nem pêra seus filhos que teuesse nem dar

lugar a outrem que os fizesse mais húas casas que Lopo Gomez de Lira

e outras que o prior do Esprital faziam Junto com o muro a rrequerimento

uosso e por conseruaçom e guarda dos dictos priuilegios e por ser serujço

lhas mandou derribar sentindo como a cidade antressy nom auja mester

tresfego doutra gente saluo daquelles que viuem per seus mesteres e mer-

cadorias porque se os doutra guisa trilharem logo se parteriam pêra ou-

tras partes com o que teem porque nom hara heranças que os em ella

tenha relegados. E assy a cidade verria em despouoaçom porque se per-

deria hiia das milhores cousas de sua terra. E por esto trabalhou mujto

de a criar. E porem todo per nosso encamjnhamento que lhe trazíamos

aa memoria o bem delia. E porque elle foy sempre muy leal serujdor ao

regno. E aa nossa mercee ho sabia bem que pêro antre nós nom ouuese

outro senhor saluo a nossa senhoria tanto que soubestes que o boo Rey

meu padre cuja alma deus aia era saido deste mundo sem auer nosso

mandado nem doutrem logo em aquel dia fecto uosso doo com gram sole-

njdade tomastes nossa uoz e por ella fechastes as portas da cidade e

leuantastes nossas bandeiras Roldando de noyte os muros o que segundo nos

dise o bispo delia que diseramos em Leirea aos nossos embaxadores das

cortes que nollo teueramos em grande serujço. E que uos faríamos por

ello mujtas merçees Pedimdonos que nom fosse esta a mercee que desfe-

zessemos a nossa cidade nem fosemos começo de quebrantamento de

seus priuilegios que ella tem por seu herdamento porque assy viriam de

quantos donos descenderem o que pella graça de deus ataa ora nom
veera de nehiiu de nossos auoos. E por mercee nos enuiastes pedir que

proueesemos sobre ello mjlhor e com milhor conselho como se nossa cidade

nom perdese porque o senhor conde des quarenta anos que antre vos

husa e nunca lhe mjnguarem pousadas em ella nem lhe forom refertados

priuilegios. E que tam pouco lhe faleceriam daqui endiante. E que pêra

suas mercadorias e guarda das suas cousas tijnha hi tam abastados criados

que seriam suficientes e fíees pêra guardar todo o thesouro do mundo.

E que assy lho escreuesemos e que nollo teeredes em grande mercee.

A esto uos respondemos que nos screpueremos sobre ello ao conde

em tal maneyra que uossos priuilegios uos seiam guardados.

Item ao que dizees que vistes alia híia carta perque demos os residoos

a frey Diego pêra repairamento desse moesteiro de Sancta Clara. E que o

Jujz hordenairo dessa cidade fosse dello Juiz como sempre foy. E húu Afonso

Anes scripuam que o hé ha longo tenpo per cartas delrrey meu padre

cuja alma deus aia e nossas que pêra ello hé perteencente. E ora destes

outra carta per que Ruy Vaasquez dAabreu Juiz dos horfaãos seia delles

Juiz e ho scripuam dante el scripuam. E que nom podiees pensar que a



nossa merçee dello ouuese sabedoria porque criees que lho nom consen-

tíramos. E esto polias mujtas querellas que nos a meude delle fizestes.

E ora fazees por elle seer homem que nom sabe leer nem screpuer e

auer de termjnar o que os doutores determjnar nom podem e ajnda por

sua condiçom teer muj desuayrados modos em seus auditórios onde as

partes longamente por húa nada andam perante el gastando muito fa-

zendo sempre screpuer quanto dizem e que lho mostrem o que nom faria

se fosse outro por a esperiencia do tenpo pasado noUo faz conhecer que

quando a cidade puynha o Juiz das sisas nom fazia audiência mais que

duas vezes na somana e nom duraua mea ora. E este fazea cada dia e

hé mujto mayor que a da cidade ajnda acrecentar lhe nossa merçee húu

fogo sobre outro. s. os residoos. E nos pedijs que guardasemos a nosa

muito santa hordenaçom fecta em cortes, s. que o que nora soubese leer

nom aia Jurdiçom de iij'= homés acima moormente pois nora aceptam

taaes officios saluo por sayoria que nora hara com elles mantijmento néhúu

E sse mantijmento lhe dam por as sisas e nom por os horphãaos. E pois

com elle nom ha dauer mantijmento algúu saluo a sujugaçom de todos

nos pedijs por merçee que tirasemos tal afriçom e agastamento de sobre

nosso pouoo e de sobre os horfãaos no que farees grande seruiço a deus.

E ho mandaseemos tornar aa cidade como dantes era. E tinhees cartas

delrrey meu padre per que ho hi nunca ouuese entendendoo assy por serujço

de deus. E que prouesemos a jnquiriçom que nos enujauees sobre este Juiz.

A esto uos Respondemos que prazendo a frey Diego que o dicto Afonso

Anes seia scripuam a nos praz dello eraquanto durar o tenpo que teemos

dado os dictos regidoos pêra o dicto moesteyro.

Item ao que dizees que os tabaliaães dessa cidade som muj agrauados

por que soyam descreuer todollos fectos dessa cidade. E ora som repar-

tidos por mujtos Juizes que teem scripuaes assy como dos horfãaos e

Judeos e residoos e do mar e da moeda e dos beesteiros do conto e do

cauallo e outros. E ajnda os scripuãaes dos contos e do almazera e da casa

de Cepta e das sisas damos lugar que dera scripturas pubricas sem sinal

perante seus Jujzes e contadores e ueedor da fazenda. E todallas scripturas

pubricas os tabaliaães soyam de fazer e outrem nom. E pagauam de pen-

som V.'' libras da moeda antijga todos e era ho numero de oyto e mais

nom de que pagaua cada húu Ixiij libras e soldos. E ora som outros aallem

do numero. E outros geeraaes. E demanda lhes ho almoxarife Ixiij libras.

E porque lhe alegam que todos ham de pagar as dietas v.*^ libras elle diz

que o nom quer fazer sem nosso recado dizendo que lhes mjnguaa a es-

criptura e teem a pensom que hé grande a cada hiiu mil ij" e tantos reaes

por ano Pedindonos por merçee que assy geeraaes como speciaaes pa-

gasem aquellas v." libras e mais nom. E que mandasemos que outrem

nom fizese scriptura pubrica saluo elles. E se a outrem fizer que contri-

buam com elles a pensom ou leixem ho oficio aos tabaliaães como senpre foy.



A esto uos Respondemos que se assj' hé que os tabaliaães nom ham
de pagar mais de v." libras e que nom deujam mais de seer que oyto

anos praz nom darmos tabaliado algúu posto que se uague ataa que fique

o numero certo de oyto.

Item ao que dizees que nossa merçee he bem sabedor que por outor-

garmos em cortes que cada húu lugar enlegese certos procuradores do

numero e especial déramos a essa cidade lugar que falasem huQs pollos

outros. E ora a esperiencia nos mostraua seer muy grande erro porque

se metem a ello mujtos jnorantes que derrancam os fectos e fazem gastar

as partes. E os prudentes sabedores nom querem deilo tomar cargo o

que o poboo mujto sente. E pedijs aa nossa merçee que mandasemos

que três ou quatro que uos pêra ello enlegesees e constrangesees pro-

curasem os fectos per o poboo e outro nenhúu nom sob as penas con-

theudas na nosa hordenaçom o que uos teeriees em grande merçee.

A esto uos Respondemos que pois nos praz auer procuradores do

numero que nos uollos daremos segundo se dam nos outros lugares hu

procuradores do numero ha. E mandamos a esses que ora husam de pro-

curar que nom husem mais de seus ofícios saluo aquelles que per nossas

cartas forem dados. E se antes quiserdes estar como soyees mandamos
que se faça como uos mais prouuer.

E p:)rem mandamos a quaaesquer nossas Justiças e oficiaaes a que

o conhecimento desto perteençer que assy o cumpram e guardem e façam

comprir e guardar polia guisa que aqui hé contheudo sem outro embargo.

E por sua guarda lhe mandamos dar esta carta asignada per nós e seellada

do nosso seello Vmde ai nom façades. Dada em Stremoz xij dias dabril

Joham Uaasquez a fez era de mil iiij' xxxvj anos (i).

14 DE JANEIRO DE 1437

Alvará de El Rei a Bartolotticu Gomes, provedor da Fazenda de Lisboa,

pelo qual mandou isentar do acréscimo da avaliação nova as pessoas

que Já tinham pago o pedido e meio para a armada de D. Henrique.

Aluara delRey per rrazom do pedido e meo que se tirou em Lixboa

na Era iiifxxxbij anos pêra armada em que foi o Iffante dom Anrrique.

Nos ElRey fazemos saber a uos Bertollameu Gomez proueador da

nossa fazenda Em a cidade de Lixboa que nós fomos certos pollos liuros

(i) Chancellaria de D. Duarte, liv. i, fl. 182 v. Este livro foi escrito em 1472.



deste pidido e meo que sse ora tira que algúas pessoas dessa cidade e

termo tinham ja pagado segundo a taussa em que estauam ante dos aua-

liamentos que ora mandamos fazer a Armam Botim e Lourenço Anes

nossos contadores a que dello demos carrego E por quanto nos foy dito

que a vós Era duuida sse os constrangerees por a mayoria que lhe mais

creçeo per bem dos aualiamentos que despois forom feitos porem uos

mandamos que os nom costrangades nem mandees costranger que ajam

de pagar a dita crecença por quanto nossa merçee he de a nom pagarem

Os quaees mandamos auaiiar nom Embargando que ja pagado tenham

e as ditas crecenças e a mayoria em que mays forem postos de sseerem

por ora Relleuados delias por que asy ja pago tinham fazendo os ditos

aualiadores espressa mençom ao pee de cada huum, como forom aualia-

dos despois da paga E per este aluara Mandamos aos nossos contatores

que a conta dos liuros tomarem que nom costrangam os sacadores pellas

ditas crecenças honde asj fezer a dita decraraçom E quanto hé aos outros

que pagado nom tinham antes que fossem aualiados Mandamos que taaes

como estes pagem todo em cheo as contihas em que os abaliarem sem
fallecer algija coussa fecto em Santarém xiiij dias de Janeiro Era do naci-

mento de nosso Senhor Ihesus Christo de 1407 annos (i).

VI

19 DE ABRIL DE 1438

Carta de perdão a Luís Gonçalves, escudeiro de D. Peruando de Meneses,

por haver estado em Tanger.

Dom Eduarte etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde sabede que Luis Gonçallvez escudeiro

de dom Fernando de Meneses morador em Coinbra nos enujou dizer que

'

Pedro Afonso morador na dieta cidade dizia mal do dicto dom Fernando.

E que sabendo ell que lhe ueeo a contradizer em tanto que ouuerom
Razõees e per aazo delias se aleuantaram em arroydo tirando as espadas

em tanto que lhe dera firidas per seu corpo em hijua maão de que leuou

três dedos cortes per de Junto com o pollegar per a meetade pella qual

Razam andaua amoorado com temor das nossas Justiças. E que por

quanto elle fora na armada que mandauamos fazer sobre Tanger e este-

uera no pallanque ataa o rrecolhimento, E a parte lhe perdoara nos pidia

por mercee que em gallardom dos trabalhos e serujço que fizera lhe

(1) Chancellaria de D. Duarte, liv. 2, fl. 18 v.



perdoasemos a nossa Justiça se nos a ella por a dieta Razam era theudo.

E Nos beendo o que nos asy dizer e pidir enujou se asy hé que o dicto Luis

Gonçalluez esteue no dicto pallanque atee o rrecolhimento do Ifante dom
Anrrique meu tio aa frota. E querendolhe fazer graça e merçee Teemos

por bem e perdoamoslhe a nossa Justiça a que nos por a dieta Razam
era theudo ficando Reguardado aas partes o seu dereito quanto a emenda

e corregimento. E porem vos mandamos que o nom prendaaes nem man-

dees prender nem lhe façaaes nem consentaaes fazer mal nem outro al-

gúu desaguisado quanto hé por a dieta Razam que nossa merçee e uon-

tade hé de lhe perdoarmos pelia guisa que dicto hé. Unde ali nom façades.

Dada em a ujlla dAujs dezonoue dias dabrill. El Rey o mandou per o

doutor Diego Afomso e per Afomso Giralldez seus vassallos e do seu

desenbargo. Gonçalo Botelho a fez. Era de mjl e iiij'= e xxxbiij anos (i).

VII

7 DE NOVEMBRO DE 1438

Carta de perdão a Gonçalo Gil, creado de João Rodrigues CoutinJio,

o qual serviu no cerco de Tanger.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada ssaude. Sabede que Gonçalo Gil criado de

Joham Rodriguez Coutinho que deus perdoe nos enuyou dizer que a el

culparom que ffora na morte de húu Gonçalo Anes de Lleuada que fora

morto no Julgado de Rio de Moynhos pella qual morte sse amoorara da

terra com temor das nossas Justiças. E que ell fora em esta armada que

El Rey meu Senhor e padre cuja alma deus aja em sua gloria Mandou

fazer ssobre Tanger e esteuera no cerco do pallanque ataa o Recolhimento

do Iffante dom Anrrique meu tio aa frota segundo tijnha prouado per tes-

temunhas conteudas no liuro das Inquiriçõoes do pallanque. E que Porem
nos pidia por merçee que em galiardam do seruiço e trabalho que leuara

lhe perdoássemos a nossa Justiça sse nos a ella por a dita morte era teudo.

E Nos ueendo o que nos assi dizia e pidia ante que em ello déssemos

liuramente ao dito Gonçalo Gil mandamos vijr a enqueriçam deuassa que

ssobre a dita morte ffora ffilhada a qual bista per nos E como sse mostra

el nom sseer o matador sse assy hé que o dito Gonçalo Gil esteue no

cerco do pallanque ataa o Recolhimento do dito Ifante. E querendo lhe

fazer graça e merçee Teemos por bem e perdoamoslhe a nossa Justiça

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 18, fl. 84
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a que nos por a dita morte hera theudo Contanto que elle uaa seruir e

estar em a nossa cidade de Cepta húu ano e meo e sse apresente pe-

rante o conde dom Fernando em a dita cidade da dante desta carta ataa

dous messes compridos em o qual tempo cl nom entre no lugar honde o

malefício ffoy tfeito. E porem vos mandamos que o nom prendaaes nem
mandees prender nem lhe façaaes nem conssentaaes fazer mal nem outro

algúu dessaguisado quanto hé por a dita morte que nossa merçee e

boontade hé de lhe perdoarmos pella guisa que dito hé. Unde ai nom
ftaçades. Dada em a vila de Torres Nouas sete dias do mes de nouembro.

El Rey o mandou per o doutor Afonso Fernandez seu vassallo e do sseu

desenbargo. Gonçalo Botelho a fez era de mjl iiij'= xxxbiij (i).

VIII

i6 DE NOVEMBRO DE 1438

Carta de perdão a Aires Afonso, morador em Beja,

por haver estado no cerco de Tanger.

Dom Afomso etc. A todoUos Juizes E Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde ssabede que Aires Afomso morador

em a nossa villa de Beia nos enujou dizer que elle fora posto por acon-

tiado com húu Gonçalo Diaz e Vaasco Durãaez moradores na dieta villa

pêra acontiarem os moradores delia e do termo per rrazom da candellaria

da dieta vjlla. E que husando elles de seu oficio forom dados capitólios

delles pellos quaaes sse tirara híia enqueriçom e forom presos os dictos

Gonçalo Diaz e Vaasco Duraaez e Martim Afomso scripuam da candellaria.

E nom lhes foy achado sse nom quatrocentos rreaes ao scripuam. E a

Vaasco Duraaez ij'^ rreaes e ao Gonçalo Diaz húu cabrito os quaaes forom

liures. E que el dicto Aires Afomso andaua por ello amoorado com temor'

das nossas Justiças. E que fora em esta armada que El Rey meu Senhor

E padre cuja alma deus aja Mandara ffazer ssobre Tanger E esteuera no

cerco do pallanque ataa o rrecolhimento do Ifante dom Anrrique meu tyo

segundo o tijnha prouado no liuro das Inquiriçoões do palanque per tes-

temunhas E que porem nos pidia por merçee que em galardam do ser-

ujço E trabalho que leuara lhe perdoasemos a nossa Justiça sse nos a ella

por a dieta rrazom Era theudo E Nos veendo o que nos asy dizia e pidia

sse assy hé que o dicto Aires Aífonso esteue no cerco do pallanque ataa

o rrecolhimento do dicto Ifante. E querendo lhe fazer graça E merçee

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 19, fl. 42 v.
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Teemos por bem E perdoamos lhe a nossa Justiça a que nos por a dieta

rrazom era theudo ficando Reguardado aas partes seu dereito quanto aa

emenda E corregimento E Porem vos mandamos que o nom prendaaes

nem mandees prender nem lhe façaaes nem consentaaes fazer mal nem

outro algúu desaguisado quanto hé por a dieta rrazom que nossa mercee

E uoontade hé de lhe perdoarmos pella guisa que dicto hé. Unde ai nom

façades. Dada em Torres Nouas xbj dias de novembro El Rey O mandou

per o doutor Vaasco Fernandez seu vassallo e do sseu desenbargo. Gon-

çalo Botelho a fez ano do nacimento de nosso Senhor Jhesu Christo de

mjl e iiij<= xxxbiij anos (i).

IX

3o DE NOVEMBRO DE 1438

Carta de perdão a Ahwo Teles por haver estado no palanque.

Dom Afomso pella graça de deus Rey de Portugall e do AUgarue Se-

nhor de Cepta A todoUos Juizes e Justiças dos nossos Reynos a que

esta carta for mostrada saúde sabede que Martim Tellez criado deli

Rey meu senhor e padre cuja allma deus aja nos emujou dizer que

andaua em doze anos que Alluaro Tellez seu irmam matara Fero Go-

mez cantor da capella do dito Senhor por a quall Rezam fora preso

dous anos e por ello metido a tormento nom embargando que clérigo

fosse e que ho mandara despois a dita cidade de Cepta na qual este-

uera quatro anos Recebemdo em esto muytos agrauos por quanto na dita

morte era sem cullpa sendo notório que o dito seu irmão ho matara por

húa bofetada que lhe o dito cantor dera e que em esto ho dito Senhor

Rey o mandara uinr com condiçom que nom pasasse ho Tego pêra

Estremadura nem chegase a cinquo llegoas da sua corte e por lhe fazer

seruiço se fora na armada que fezera sobre Tangere [e] esteuera senpre no

pallanque ataa ho Recolhimento do Ifante dom AnRique meu tio segundo

dello fez certo per testemunhas dinas e de fee por o qual o dito Senhor

Rey sendo dello em cunjcimento e que elle ficaua ajnda na dita cidade

per mandado do dito Ifante e lhe dera sua carta per que andase seguro

per os ditos Regnos quanto era por a dita morte contanto que nom en-

trase na sua corte nem em cidade de Lisboa e que por quanto da dita

morte era sem cullpa Nos pidia em garlladom do serujço que nos asy

fezera que lhe allçassemos a dita defesa e mandasemos que seguramente

podese andar e ujuer em quaaes quer llogares dos nosos Reynos e nos

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 18, fl. 67.
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uendo ho que nos asy pidir enujou E querendo lhe fazer graça e merçee

se asy hé que elle esteue no dito pallanque ataa o Recolhimento Teemos

por bem e perdoamoslhe a nossa Justiça se nos a ella per razom da dita

morte em algúa guisa era tehudo . . . xxix dias de nouembro de mil

iiij'= xxxbiij (i).

X

3o DE DEZEMBRO DE 1438

Carta de confirmação de contador da cidade de Ceuta a Afonso Mendes,

escrivão da provisão de D. Pedro de Meneses.

Item. Carta dAfomso Meendez escripuam da puridade de dom Pedro

de Meneses per que o dam por contador em a cidade de Cepta etc. em
forma Dada em a cidade de Lixboa xx dias de Junho. Paay Rodriguez

a fez Era de mjl e iiij'' e xxxbiij anos.

A. qual carta asy apresentada nos pidio o dito Afomso Meendez que

lha confirmasemos E Nós bisto seu Requerimento querendo lhe fazer

graça e merçee Teemos por bem e confirmamoslhe a dita [carta] pella

guisa que em ella hé [conjtheudo E Porem mandamos a todollos nossos almo-

xarifes E Recebedores que ora sam em a dita cidade E forem ao diante

E a outros quaaesquer oficiaaes que lhe dem suas contas de todo o que

Receberem e despenderem pêra as ell [a]beer de filhar e nos trager ou en-

ujar as Recadaçõees delias E lhe obedeçam em todo aquello que a seu

oficio perteençer E por que ante desto ell auja seu mantimento e bistido

pella hordenãça dos contadores das comarcas E ao depois nas cortes que

fezemos em Torres Nouas acrecentamos semelhantes oficiaaes em guisa

que hordenamos que ouuese cada húu contador de mantimento por mes

XXX mjl libras E por bistido en fim de cada húu ano sasenta e seis mjl e

quinhentas libras, a nós praz auer o dito Afomso Meendez o dito manti-'

mento e bistido pella dita guisa etc. Dada em Lixboa xxx dias de dezem-

bro Afomso Lourenço a fez per acordo do Senhor Ifante dom Pedro

tetor e curador do dito Senhor Rej por ell de seus Regnos e Senhorio.

Era de mjll e iiij« e x.xxix anos (2).

(i) Chancellaria de D. AfFonso V, liv. 18, fl. 2 v.

(2) Ibidem, liv. 20, fl. 16. O ano começava então em 25 de dezembro.
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XI

3o DE JANEIRO DE 1439

Carta de perdão a Gonçalo Rodrigues, escudeiro de Fernão Coutinho,

o qual serviu no palanque.

Dom Affomso etc. A todoUos Juizes E Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Gonçalo Rodriguez escu-

deiro criaado de Fernam Coutjnho nos enbyou dizer que elle ouuera aRoido

com húu Gonçalo Anes morador em Bretyande em no quall alRoydo o

dito Gonçalo Anes ouuera húa ferida em húa mãao de que ficara alleigado

polia quall Rezam querellara delle aas nossas Justiças E que ssentyndo que

o queriam por ello preender sse amorara E que andando asy amorado

por teer uontade E desejo de fazer seruiço a El Rey meu Senhor E padre

cuja alma deus aja na ssua gloria sse fora na armada que mandara fazer

ssobre Tanjer em conpanha do dito Fernam Coutynho com o quall este-

uera no cerco E pallanque ataa o Reculhimento do Ifante dom Henrrique

meu tyo em no quall leuara mujtos trabalhos E que em gallardom delles

nos pidya por merçee que lhe perdoássemos a nossa Justiça se nos a ella

per Rezom da ferida que asy deu ao dito Gonçalo Anes Era theudo E nos

beendo o que nos asy dezia E pedir embyou ante que lhe ssobre ello

déssemos outro allgúu liuramento mandamos saber per enqueriçom se o

dito Gonçalo Rodriguez fora na dita armada E esteuera no dito cerco E
pallanque E bista per nós e querendo lhe fazer graça E merçee sse asy

hé que elle esteue no dito cerco E pallanque ataa o Recolhimento do dito

Ifante Teemos por bem E perdoamos lhe a nossa Justiça a que nos elle

per Rezom da ferida que asy deu ao dito Gonçalo Anes do que alleigou

Era theudo ficando Regoardado ao dito Gonçalo Anes sseu dereito de

mandar çiuellmente o dito Gonçalo Rodriguez pêra sua eumenda E cor-

regimento sse entender que lhe hé tehudo Porem vos mandamos que o

nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes nem comsentaaes

fazer mall nem outro nenhiíu desagissado quanto hé pella dita Rezam
por que nossa merçee E vontade hé de lhe asy perdoarmos pella gissa

que dito hé. Unde ali nom façades. Dante em a cidade de Lixboa xxx dias

do mes de Janeiro El Rey o mandou per Affomso Giraldez E Luis Mar-

tinz sseus vassallos e do sseu desenbargo. Rodrigo Afonso a fez ano do

naçimento de nosso Senhor Jhesu Christo de mjll e iiij'= xxxix anos (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 19, fl. 5i.



XII

5 DE FEVEREIRO DE 1439

Carta de perdão a Afonso Anes Magriço, morador em Pernes,

por haver estado no cerco de Tanger.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde sabede que Afomso Anes Magriço

morador que foy em Pernez nos enujou dizer que poderia auer dez anos

que seendo ell alcaide pequeno em Alcanede E teendo carrego dos de-

feitos do meestre dAujs que húu dia veera per o dicto lugar dAlcanede

Pêro de Ceiroll allmocreue morador que foy em Santarém E que lhe

Requerera que pagasse a portagem [e] o dito allmocreue lha nom quisera

pagar pella qual Razom se elje trabalhara de o prender e o dicto Pêro

de Ceiroll começara de sse defender em tanto que ueendo o dicto Afomso

Anes como sse o dicto almocreue nom queria dar a prisam lhe dera húa

paancada na cabeça com a nabalha de húa lança que trazia com teençom

de o prender E por que era noyte sayra por seus pecados [e] ouuera húa

firida na cabeça da qual ao despois per spaço de dias sse beera a morer

per mjnga de cura pella qual morte sse elle amorara e andara mujto

tempo amoorado E que andando asy moorado por teer voontade e desejo

de fazer serujço a El Rey meu Senhor e padre cuja [alma] deus aja em
sua gloria se fora a Tanger e esteuera no cerco ataa o rrecolhimento do

Ifante dom Anrrique meu tyo em no qual leuara mujtos trabalhos E que

em gallardam delles Nos pidia por mercee que lhe perdoasemos a nossa

Justiça a que nos per Razam da dieta morte era theudo E Nos bisto seu

Requerimento lhe perdoáramos Con tanto que fosse serujr húu ano a

Cepta. E diz que elle hé mujto adoorado e que per bem da dieta doença

nos nom podia fazer serujço que bõo fosse e que sua molher e filhos se

perderiam a fome por nom teerem quem lhes guanhasse de comer nem
quem Remydiar sobre elles pidindonos por mercee que a esto lhe ouue-

semos algúu Remédio e lhe mudasemos o dicto degredo pêra estes nossos

Regnos E Nos beendo o que nos asy dizer e pidir enujou e querendo lhe

fazer graça e mercee bista a causa que alega Teemos por bem e manda-

mos que por o dicto ano que asy auja destar em Cepta que uaa estar

por elle dous annos em o nosso couto do Sabugal E per esta carta man-

damos ao alcaide do dicto couto que o faça escrepuer em seu liuro dos

omjziados que hi pêra esto hé fecto E que lhe nom seja dada licença pêra

hir fora do dicto couto saluo como nos priuillegios do dicto couto hé

3



contheudo [e] pêra elle auer de aderençar sua fazenda e se hir ao dicto couto

lhe damos despaço da dante desta nossa carta ataa dous meses primeiros

segujntes em o qual tempo mandamos que possa andar per todos nossos

Regnos e Senhorio E que nom seja preso nem acusado quanto hé por a

dieta morte E que em o dicto tempo nom entre no lugar e termo omde a

dieta morte foy E acabado o dicto tempo spaço E elle nom se apresen-

tando em o dicto couto e se fazer escrepuer em no liuro dos omjziados

esta lhe nom valha E fazendo o ell como dicto hé e morando a ello os

dictos dous anos mandamos que dhi en diante possa viuer e morar em o

dicto lugar dAlcanede e de Pernez e quaeesquer e em quaaesquer cidades

e billas e lugares dos nossos Regnos onde ell quiser e por bem teuer

E que nom seja por ello mais preso nem acusado nem demandado por que

nossa mercee e uontade hé de lhe todo seer liure e perdoado pella guisa

que dicto hé. Unde ali nom façades. Dada em a cidade de Lixboa cinquo

dias de feuereiro El Rej' o mandou per Afomso Giraldez e Luis Martinz

seus bassallos e do seu desenbargo. Rodrigo Afomso a fez era de mjU

e iiij<^ e trynta e noue anos (i).

XIII

5 DE FEVEREIRO DE 1439

Quitação de Gonçalo Anes, almoxarife da Guarda, de diversas cousas,

e entre elas do que pagavam os judeus do almoxarifado

para os ferreiros de Ceuta.

Dom Affbnsso pella graça de deus Rey de Purtugall e do Algarve e

Senhor de Cepta A quantos esta nossa carta de quitaçom virem escripta

Em este quaderno fazemos saber que nos recebemos coto E recado de

Gonçalle Anes criado dEl Rey Eduarte meu Senhor e padre de muytas

uertudes e gloriossa memoria cuja alma deus aja nosso almoxarife no

almoxarifado da Cidade da Guarda .s. de cento e cinquoenta e oyto

contos trezentas e trinta e nove mil trezentas e vinte e oyto libras que

o dito almoxarifado rendeo E ell por nos E em nosso nome dello re-

cadou e tirou e reçebeo e despendeo cinque anos que se começaram
primeiro dia de Janeiro que foi do anno do naçimento de nosso senhor

Jhesu Christo de mil iiij'= e trinta e húu anos e se acabaram esse dia de

iiij" e trinta e seis anos os quaaes dinheiros em cada húu anno recebeo e

recadou per esta guisa It. no primeiro ano da dita Era de iiij'=xxxj annos

recebeo trinta contos e duzentas e oiteenta e noue mil e cento e saseenta e

(1) Chancellaria de D. AfTonso V, liv. 18, fl. 38.
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seis libras E mea per liuro de recepta do dito almoxarife escripto per Álvaro

Fernandez escripuam do dito almoxarifado de Pedrafomso Escudeiro mora-

dor em Pinhel e per Afomso Alvarez de Trancoso e per Álvaro Estevez de

Moreira rendeiros que forom de todallas rendas das ssisas geraaes e da sisa

dos vinhos e panos de coor e dereytos reaaes que no dito anno auiamos

daver em todo o dito almuxarifado da Guarda per remataçom que lhes de

todo juntamente foy fecta per Fero Gonçalvez veedor da fazenda delRei

Dom Joham meu avoo cuja alma deos aja Contando aquj' em esta ssoma

do dito anno cento e vijnte e duas mil e quinhentas libras que o dito almu-

xarife recebeo dos Judeus do dito almuxarifado que aviam de pagar pêra

os ferreiros que estam em a nossa cidade de Cepta os quaees dinheiros que

o dito almuxarife per nos e em nosso nome recebeo e el deu e entregou

e despendeo per nosso mandado e em nosso serviço segundo se adiante

segue a saber:

Em o dito primeiro anno da dita Era de iiii'=xxxj deu e despendeo

primeiramente tomou pêra sy vynte e cinquo mill e quinhentas e oyteenta

e noue libras de sseu mantymento e uistir do dito anno a saber as deza-

seis mil e duzentas libras do mantimento E mill e quatrocentas libras

por mes e nove mil e quatrocentas e oiteenta e nove libras de seu

uistir em preço de dezasete couodos e quarta darraiz e de húu couodo

e sete oytavas de sant"ome e de seis libras e quinze soldos de moeda
antiga que auja dauer com o dito uistir aforado cada húu couodo do

dito pano a trezentas e quatro libras e por cada híja liura de moeda
antiga quinhentas libras desta E deu vynte e hija mil e quinhentas e trinta

e nove libras e mea [a] Álvaro Fernandez nosso scripvam no dito almuxa-

rifado de seu mantimento e vestir que de nos avia daver em o dito ano

a saber: as doze mil e cento e cincoenta libras do mantimento a mil e doze

libras e mea por mes e nove mil trezentas oitenta e nove libras em preço

doutro tanto pano e dinheiros de moeda antiga como ha do dito almuxa-

rife e aprezado pela dita guisa e honze mil e trezentas e quoreenta libras

que deu a Rui Gonçalvez nosso homem do dito almuxarifado que de nos

avia daver em o dito ano de seu mantimento e vestir a saber: as sete

mil e duzentas e noventa libras de mantimento a seiscentas e sete libras

e mea por mes e quatro mil e cincoenta libras do vistir em preço de

quinze covodos de valençina aforado o covodo a duzentas e seteenta libras

e onze mil e trezentas e quoreenta libras a Lopalvarez nosso homem do

dito almuxarifado de seu mantimento e vestir que de nos ouve o dito

ano aforado o dito pano e moeda como he do dito Rui Gonçalvez e

honze mil e trezentas e quoreenta libras a Fernam Uaasquez outro sy noso

homem em o dito almuxarifado de seu mantimento e vestir como ouuerom

os sobreditos e cento e oyteenta e oyto mil e quinhentas libras a Luis Pirez

nosso contador em o dito almuxarifado de seu mantimento e vestir que

de nos ouve o dito anno a saber: As cento e sesseenta e duas libras do



mantimento e treze mil e quinhentas libras por mes e vinte seis mil e

quinhentas libras por seu vestir em preço de quatorze covodos de pano

tijnto e quinze libras de moeda antiga aforado cada húu covodo do pano

a mil e trezentas e cinquoenta libras E a dita moeda antiga a quinhentas libras

por húa desta e cento e duas mil e vinte e çinque libras a Diego dAlmeida

nosso scripvam dos contos em a dita comarqua de mantimento e vestir

que de nos ouve a saber as oiteenta e quatro mil libras do mantimento

a sete mil libras por mes e as dezoito mil e vinte e cinquo libras de seu

vestir em preço de quinze covodos de Brujes e onze libras e quinze soldos

de moeda antiga aforado cada húu covodo do dito pano a oitocentas e

dez libras e por cada húua liura de moeda antiga a quinhentas libras

desta e cinquoenta mil e quatro centas e bynte çinque libras a Gonçalo

Gil porteiro dos nosos contos em a dita comarqua de seu mantimento e

vestir do dito ano a saber as trinta e duas mil e quatrocentas libras do

mantimento quatro mil e setecentas libras por mes e dezoito mil e vinte

e cinquo libras de seu vestir em preço doutro tanto e tal pano como o

do dito scripvam e asy aforado e deu quatrocentas e vynte mil libras a

Lourenço Anes que no dito anno era nosso Corregedor da Beira e a Diego

Afomso que por ell entrou por nosso Corregedor em a dita Comarqua a

saber ao dito Lourençe Anes de seu mantimento dos meses de Janeiro e

Fevereiro e Março e Abril e Ma3'o e Junho e Julho a trinta e cinquo mil

libras por mes e cento e seteenta e cinquo libras ao dito Diego Afomso

dos meses dagosto setembro oitubro e novembro e dezembro e todo a

trinta e cinquo mil libras por mes e duzentas e sateenta mil libras a Álvaro

Paaez Capata e a Maria Nabaaes sua molhcr de mantimento que de nos

ouuerom o dito ano .s. a elle ij'= mil xbj libras a xbiij mil libras por mes

e a dieta ssua molher cinquenta e quatro mil e quinhentas libras a quatro

mil e quinhentas libras por mes e cem mil libras a Martim Lourenço

dAlmeida de teença que de nos ouve o dito anno e trezentas e seteenta

e çinque mil libras a Joham de Gouvea e a Lianor Gonçalvez sua

molher de ssua teença que de nos ouve o dito anno e ha emquanto

lhe nom for pagado seu casamento e nove mil e setecentas e vinte

libras aos frades de Sam Francisco e freiras de Santa Crara da dita

cidade da Garda a saber aos frades quatro mil e oytoçentas e saseenta

libras e aas freiras outras quatro mil e sessenta libras que lhes man-

damos dar de suas esmollas que de nos ham e oiteenta e três mil e

noveenta libras que o dito almuxarife em o dito anno per nosso mandado
despendeo em despesas necesarias que se fizeram por nosso serviço e

deu vinte e sete contos e setecentas e vynte e três mil e quatrocentas

seteenta húua libras ao Senhor Ifante Dom Anrrique meu tyo pêra des-

pesa de Cepta e cento e trinta mil libras [a] Álvaro Machado alcaide da dita

cidade de que lhe é feita mercee a saber Cem mil libras dos taballiães que

pagam de pensa em cada húu anno em preço de duzentas libras de moeda



antiga a quinhentas libras por hiãua desta e trinta mil que o Concelho da

dita cidade paga de jentar em preço de sessenta libras da dita moeda an-

tiga e por o dito preço de quinhentas libras por húa e vvnte e oyto mil

libras a Salonõ Amado morador em Covilhãa por outras tantas que ell

despendeo em alugueres e custas que fez com a cera que per man-
dado do dito Senhor Rey Dom Joham meu auoo comprou e trazia de

húus logares donde a avia pêra outros e de a levar ao dito Senhor e as

setecentas e vynte e sete mil e setecentas e oyteenta e sete libras e mea
que ficarem por despender em o dito anno de xxxj lhe som postas

em recepta no anno seguinte de trinta e dous e som lhe aqui levadas em
despesa e assy he quite de todo o que assy reçebeo e despendeo em o

dito anno.

Item no segundo anno de quatrocentos e trinta e dous reçebeo o

dito almoxarife trijnta contos e duzentas e oyteenta e nove mjl e cento e

saseenta e seis libras e mea per livro de recepta do dito almuxarifado

scripto per o dito Aharo Fernandez nosso scripvam do dito almuxari-

fado dos ditos Pedro Afomso e Afomso Alvarez e Álvaro Estevez reor

deiros que forom de todallas sisas geraaes e das sisas dos vinhos e panos

de coor e dereytos reaaes que no dito anno aviamos daver em o dito

almuxarifado per remataçom que lhes foy feita per Pêro Gonçalvez

veedor da fazenda dos ditos Rex meu avoo e meu padre cuja alma

deus aja contando aqui em esta recepta cento e vynte e duas mil e

quinhentas libras que pagarom os Judeus de todo o dito almuxarifado

em o dito anno pêra os ferreiros de Cepta os quaees dinheiros que o

dito almuxarife por nos e em noso nome reçebeo e deu e entregou e des-

pendeo por noso mandado e em noso serviço segundo se adiante segue.

Item no dito segundo anno de quatrocentos e trinta e dous annos To-

mou pêra sy vynte e çinque mil e quinhentas e oyteenta e nove libras

de seu mantimento que de nos avia daver o dito anno e de seu vestir a

saber: as xbj mil e duzentas libras de seu mantimento a mil quatro

centas e cincoenta libras por mes e nove mil e trezentas e oiteenta e nove

libras de vestir em preço de dezasete covodos e quarta dArraiz e húu

covodo e sete oitavas de Santeome e de seis libras e xb soldos de

moeda antiga que de nos adaver com o dito vistir aforado cada húu co-

vodo do dito pano a quatrocentas mil libras e por cada híjua liura dan-

tiga quinhentas desta e vinte húua mil quinhentas e trinta e nove libras

e mea a Álvaro Fernandez nosso scripvam em o dito almuxarifado de

mantimento e vestir que de nos ouve o dito ano a saber: doze mil e cento

e cinquoenta libras do mantimento e mil e xij libras e mea por mes

e nove mil e trezentas e oiteenta e nove libras em preço doutro tanto

pano e dinheiro de moeda antiga como ha o dito almuxarife e apreçado

pelo dito preço e honze mil e trezentas e quoreenta libras a Rui Gonçalvez

porteiro no dito almuxarifado de mantimento e vestir que de nos ha a saber:
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as sete mil duzentas e noveenta libras de mantimento a seiscentas e sete

libras e mea por mes e as quatro mil e cinquoenta do vestir em preço de

quinze covodos de valençina aforado cada húu covodo a duzentas e se-

leenta libras e honze mil e trezentas e quoreenta libras a Álvaro Gonçalvez

que sérvio o dito anno em logo de Fernam Uaasquez nosso porteiro de

seu mantimento e vestir por outro tanto dinheiro e pano como o do dito

Ruy Gonçalvez e honze mil e trezentas e quoreenta libras a Lopaluarez

noso porteiro no dito almuxarifado doutro tanto mantimento e vistir como

o dos sobreditos e cento e oyteenta e oyto mil e quinhentas libras a Luis

Pirez nosso contador em o dito almoxarifado de mantimento e uestir que

de nos ha a saber: as cento e saseenta e duas mil libras de mantimento

a treze mil e quinhentas libras por mes e vinte e seis mil e quinhentas

libras do vistir em preço de quatorze covodos de pano tinto e quinze

libras de moeda antiga aforado cada hiiu covodo do dito pano a mil tre-

zentas e cincoenta libras e a moeda antiga a quinhentas libras por hija

desta e cento e duas mil e vynte cinque libras a Diego dAlmeida noso

scripvam dos nosos contos em a dita comarca de mantimento e uestir

que de nos ha a saber: as oiteenta e quatro mil do mantimento e sete

mil libras por mes e dezoito mil e vinte e cinquo do uestir em preço de

quinze covodos de Brujes e onze libras e quinze soldos de moeda antiga

aforado cada húu covodo do dito pano a oitocentas e dez libras e por a

dita moeda antiga quinhentas libras por húa desta e cinquoenta mil e

quatrocentas e vynte e cinque libras a Gonçalo Gill porteiro dos nossos

contos em a dita comarca de mantimento e vestir que de nos ha em cada

húu anno a saber: as trinta e duas mil e quatrocentas libras do manti-

mento e a dous mil e setecentas libras por mes e as dezoito mil e vinte e

cinco libras de seu bestir em preço doutro tanto pano quanto ha o dito

scripuam e quatrocentas e vynte mil libras a Diego Afonso Corregedor na

Beira e a Joham Jusarte que de pos el veio por Corregedor por mes a cada

húu trinta e cinquo libras a saber: ao dito Diego Afomso duzentas e qua-

renta e cinco mil libras dos meses de Janeiro e Fevereiro e Março e

Abriu e Mayo e Junho e Julho que som sete meses e cento e setenta e cinquo

mil libras a Joham Jusarte dos meses dagosto setenbro oytobro e noven-

bro e dezembro e cento e seseenta e oyto mil libras a Luis Pirez e Antom

Pirez filhos de Luis Pirez noso contador de mantimentos que de nos

ouverom o dito ano por quanto estam no estudo em Salamanca a saber:

a cada húu delles por mes sete mil libras e cem mil libras a Martim

Lourenço dAlmeida de teença que de nos ouve em o dito ano e trezentas

e oiteenta cinquo mil libras a Joham de Gouvea e a Lianor Gonçalvez sua

molher que lhes mandamos dar em o dito ano de teença e duzentas e

seteiMita mil libras [a] Álvaro Paaez Capata e a sua molher Maria Nabaaes

que de nos ouverom de seu mantimento em o dito ano a saber: ao

dito Álvaro Paaez por mes dezoito mil libras e a dita sua molher quatro
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mil e quinhentas libras e duzentas e trinta e duas mil e oitocentas libras

a Pêro Fernandez criado dei Rei Dom Joham meu auoo de seu manti-

mento de dous anos a saber: do ano de quatrocentos e trinta e húu

e de quatrocentos e trinta e dous porque no dito primeiro ano nom ouve

nenhua cousa e deu quatorze mil quinhentas e oiteenta libras em esmolias

destes moesteiros a Juso escriptos a saber: quatro mil oitocentas e ses-

seenta libras a abadessa de Santa Crara da dita nosa cidade da Garda por

mes quatro centas e cinquo libras e quatro mil e oitocentas e sesseenta

libras ao gardiam de Sam Francisco de Covilhãa e asy por mes quatro-

centas e cinquo libras e quatro mil e oitocentas e sesseenta libras ao

gardiam de Sam Francisco da dita cidade da Garda contando por mes
quatro centas e cinco libras segundo se conta aos sobreditos moesteiros.

Item despendeo vynte e nove mil e çinquoenta libras em despesas nece-

sarias feitas per noso mando e por nosso serviço e vjmte e sete contos e

trezentas e honze mil e cento e saseenta e cinque libras ao Ifamte Dom
Anrrique meu tyo pêra despesa de Cepta em o dito ano. Item lhe foy des-

contado daquello que por nos reçebeo em o dito ano cento e trijnta mil

libras que ouve Álvaro Machado nosso alcaide do castello da dita cidade a

saber: cem libras per os tabeliaaes dhi que nos em cada húu ano dam de

pensam em preço de duzentas libras de moeda antiga e as trynta mil libras

da colheita que nos paga o Corregedor da dita cidade em preço de sasseenta

libras da dita moeda antiga a quinhentas libras por húa desta corrente.

Item mandamos descontar doze mil e quinhentas libras de preço de vinte

e cinque libras da moeda antiga que nos ouvera de pagar húu tabeiliam

de Castell Meendo de pensam de seu ofício a quall foy posta em recepta

sobre o dito almuxarife e nom o recebeo por quanto lhe dello teemos

feita mercee pella guisa que o fazemos ao dito Álvaro Machado da sobre-

dita contia e assy se mostra que o dito almuxarife nos ficaria deuedor do

dito anno de trinta e dous era húu conto quinhentas e trijnta húa mil e

setecentas e çinquoenta e três libras e mea contando aqui as setecentas e

vynte e sete mil e setecentas e oiteenta libras e mea de que nos ficou de-
,

uedor no dito anno dante este de trinta e húu por que em este de trinta e

dous lhe vay posto em recepta em a dita soma e mandamos que lhe

sejam aqui descontados e levados em despesa os ditos húu conto e qui-

nhentas e trynta e húa mil e setecentas e çinquoenta e três libras e mea
por quanto lhe som postas em recepta na recadaçom do ano seguinte

de quatrocentos e trinta e três annos e assy hé quite dos ditos dous annos

de trinta e húu e trinta e dous, etc.

Item no terceiro anno de quatrocentos e trinta e três reçebeo o dito

almuxarife trinta contos e setecentas e dez mil e noveçeentas e dezaseis

libras e mea dos ditos Pedro Afomso e Afomso Alvarez e Alvarestevez que

forom rendeiros em o dito ano de todallas sisas edereytos que ouveraos em
o dito almuxarifado contando em esta recepta as cento e vinte e duas mil
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e quinhentas libras que nos pagarom os judeus do dito almuxarifado pêra

os ferreiros que estam em a nosa cidade de Cepta e quatrocentas e vinte

e híia mil e setecentas e cinquoenta libras que o dito almuxarife reçebeo

de Joham Vicente e Afomso Gonçalvez rendeiros que forom da nosa

chancelaria que se trauta perante o nosso corregedor da comarca da

Beira os annos de trinta e húu e trinta e dous e nom pagarom os ditos

rendeiros em os ditos annos e pagarom em este presente per livro de

recepta e despesa scripto per Álvaro Fernandez nosso escripvam em o

dito almuxarifado os quaees dinheiros que asy o dito almuxarife por nos

e em nosso nome reçebeo ell os deu e entregou e despendeo per nosso

mandado e em nosso serviço segundo se adeante segue: Primeiramente

tomou o dito almuxarife pêra sy per nosso mandado vijnte e cinque mil

e quinhentas e oiteenta e nove libras de seu mantimento que de nos ouve

o dito anno e vestir a saber: dezaseis mil duzentas libras do mantimento

a mil quatrocentas e cinquoenta libras por mes e nove mil trezentas e oi-

teenta e nove libras de seu vestir em preço de dezasete covodos e quarta

dArraiz e híãu covodo e sete oitavas de Santome e de seis libras quinze

soldos de moeda antiga que ha dauer com o dito vestir aforado cada húu

covodo do dito pano e cada húua libra de moeda antiga pela guisa que

dante desto nos anos pasados faz meençom e vynte húa mil e quinhentas

e oyteenta e nove libras e mea que deu Álvaro Fernandez nosso scripvam

do dito almuxarifado de seu mantimento e vestir que de nos ouve em o

dito ano apreçado o dito mantimento e pano e moeda antiga pela guisa

que o ouve os anos pasados escriptos em esta quitaçom e honze mil e

trezentas e quoreenta libras a Rui Gonçalvez porteiro do dito almuxari-

fado que lhe mandamos dar de seu mantimento que de nos ouve o dito

ano pella guisa que ouve ho ano dante deste e honze mil e trezentas e

quoreenta libras que ouve de mantimento em o dito ano Álvaro Gonçal-

vez que sérvio por porteiro em logo de Fernam Vaasquez noso porteiro

em o dito almuxarifado e honze mil e trezentas e quoreenta libras a Lopal-

varez que outrosy he noso porteiro em o dito almuxarifado que lhe man-

damos dar de mantimento e vestir em o dito ano como ouverom os

porteiros suso ditos e cento e oyteenta e oito mil e quinhentas libras a

Luís Pirez noso contador que lhe mandamos dar de seu mantimento e

vestir do dito anno a saber: As cento e sessenta e duas libras do dito

mantimento a treze mil e quinhentas libras por mes e vinte e seis mil

quinhentas libras por seu vestir em preço de quatorze covodos de pano

tinto e quinze libras da moeda antiga contando por cada húu covodo a

mil trezentas e cinquoenta libras e por cada húa liura da dita moeda antiga

quinhentas libras desta corrente e cento e duas mil e vijnte cinque libras a

Diego dAlmeida noso scripvam dos contos em o dito almuxarifado que lhe

mandamos dar de mantimento e vestir em o dito ano a saber: as oiteenta

e quatro libras de mantimento a sete mil libras por mes e dezoito mil e
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vinte e cinco libras do vestir em preço de xb covodos de Brujes e onze

libras e quinze soldos de moeda antiga contandolhe por covodo do dito

pano oitocentas e dez libras e a dita moeda antiga a quinhentas libras

por húa desta E cinquoenta mil e quatrocentas e vinte e cinquo libras

a Gonçalo Gil noso porteiro dos contos que lhe em o dito ano man-

damos dar de mantimento e vestir a saber: trinta e duas mil quatro-

centas libras de mantimento e duas mil e setecentas libras por mes e

dezoito mil e vinte e cinquo libras do vestir em preço doutro tanto pano

e moeda antiga quanto ouve o dito scripvam e quatrocentas e vijnte mil

libras a Joham Jusarte Corregedor por nos em a comarca da Beira e a Rui

Fernandez que depôs ele entrou por nosso Corregedor em a dita correiçom

a trinta e cinque mil por mes a cada húu de mantimento a saber: duzentas

e oiteenta mil libras ao dito Joham Jusarte dos meses de Janeiro e Fevereiro

e Março e Abril e Mayo e Junho e Julho e Agosto e cento e quarenta mil

libras ao dito Rui Fernandez dos meses de Setembro e Novembro e Dezem-
bro e cento e saseenta e oyto mil libras a Luis Pirez e Antom Pirez filhos do

dito Luis Pirez nosso contador que lhes em o dito ano mandamos dar de

mantimento a cada húu por mes sete mil libras por quanto no dito tempo

estavam no estudo em Salamanca e cem mil libras a Martim Lourenço dAl-

meida que lhe mandamos dar de teença e duzentas e seteenta mil libras a

Álvaro Paaez Çapata e sua molher Maria Nabaaes que lhes mandamos dar

de mantimento em o dito ano a saber: a elle dezoito mil libras por mes e a

ella quatro mil e quinhentas libras por mes e cento e dezaseis mil c quatro-

centas libras a Pêro Fernandez escudeiro criado dei rei Dom Joham meu
avoo que de nos ouve de seu mantimento em o dito ano a nove mil e

setecentas libras por mes e trezentas e sateenta cinque libras a Joham de

Gouuea e a sua molher Lianor Gonçalvez que lhe mandamos dar de teença

que de nos ham e quatorze mil e quinhentas e oiteenta libras aos moesteiros

de Sã Francisco da nossa cidade da Garda e ao moesteiro de Santa

Crara da dita cidade e Sã Francisco de Covilhãa a saber: a cada húu

quatro mil oitocentas e seseenta libras e vijnte e duas mil e quinhentas

sateenta e cinque libras que o dito almuxarife per noso mandado despen-

de© em despesas necesarias feitas por noso serviço em o dito ano. E
deu o dito almuxarife vynte e sete contos e seiscentas e oito mil e seix-

centas e honze libras e mea ao Ifante Dom Anrrique meu muito amado
tyo dos trynta contos e quinhentas mil libras que lhe o dito ano em o

dito almuxarifado eram asentados pêra as despesas da nosa cidade de

Cepta e cento e trynta mil libras que lhe em o dito ano forom descon-

tadas por quanto as ouve Álvaro Machado noso alcaide do noso castello

da dita cidade a que delio teemos feita merçee pêra os tabaliaães e co-

lheita que nos paga o dito Concelho e posto que lhe fossem postas em re-

cepta nom as reçebeo e cento e saseenta e oyto mil libras que per nosso

mandado deu a Luis Pirez e Anta Pirez filhos do dito Luis Pirez noso
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contador e por quanto estam no estudo de seu mantijmento do ano de

trinta e húu que ouverom daver e nom forom pagos e mil e setecentas e

cinquoenta libras que o dito almuxarife despendeo en:i conpra de papell

pêra as recadaçõoes que se faziam per nosso mandado e em outras cousas

por noso serviço e doze mil e quinhentas libras que mandamos que lhe

fossem descontadas por outras tantas que lhe eram postas em recepta que

ouvera de pagar húu noso taballiam de Gastei Meendo e nom as pagou

por quanto delle teemos feita mcrçee a Fernam Lopez Frayam e asy nos

fica o dito almuxarife por dous contos e quatrocentas e treze mil e cento

e cinquoenta e cinquo libras contando aqui húu conto e quinhentas e trynta

e húa mil e setecentas e cinquoenta e três libras e mea que ficarom por des-

pender o anno dante este de quatrocentas e trynta e dous e som lhe postos

em recepta em este ano presente de quatrocentos e trynta e três os

quaees dinheiros em que asy fica devedor como dito he mandamos que

lhe sejam levados em despesa em este ano por quanto lhe som postos

em recepta no ano seguinte de quatrocentas e tr3'nta e quatro anos e

assy o avemos atee aqui por quite.

Item reçebeo o dito almuxarife no quarto ano seguinte da dita era

de quatrocentos e trynta e quatro anos trynta e dous contos e oytocentas

e vynte e duas mil e quinhentas libras per livro da recepta do dito almu-

xarife scripto per Álvaro Fernandez noso escripuam do dito almuxarifado

dAlvaro Rodriguez escudeiro morador nos Chaaos termo de Covilhãa e Sa-

lamam dEstelha judeu morador na dita cidade e Salamam Negro judeu

morador em Tomar rendeiros que forom em o dito ano de todallas sisas

e dyreitos que no dito ano ouvemos em o dito almuxarifado os quaees

dinheiros que o dito almuxarife assy por nos em nosso nome recebeo ell

deu entregou e despendeo per nosso mandado e em nosso serviço segundo

se adeante segue primeiramente tomou pêra sy v\'nte e cinque mil e qui-

nhentas e 03'teenta e nove libras que lhe mandamos tomar de seu manti-

mento e vestir que de nos ouve o dito ano segundo o que ouve nos anos

dante este e vynte húa mil e quinhentas e trynta e nove libras e mea ao

dito Álvaro Fernandez noso scripvam que de nos ouve de seu mantimento

e vestir em o dito anno e pella guisa que o ouve o anno pasado dante deste

e honze mil e trezentas e quoreenta libras a Rui Gonçalvez nosso porteiro

em o dito almuxarifado que lhe mandamos dar por outro tanto mantimento

e vestir como ouve o anno dante este e honze mil e trezentas e quoreenta

libras a Álvaro Gonçalvez que per mandado de Luis Pirez noso contador

sérvio em logo de Fernam Vaasquez noso porteiro em o dito almuxa-

rifado doutro tanto mantimento e vestir como o dito Rui Gonçalvez e

honze mil e trezentas e quoreenta libras que mandamos dar a LopAl-

varez outro sy noso porteiro em o dito almuxarifado doutro tanto manti-

mento e vestir com.o o dos sobreditos porteiros e cento e oyteenta e oyto

mil e quinhentas libras a Luis Pirez nosso contador que lhe mandamos
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dar de seu mantimento e vestir que de nos ouve o dito anno contando

de mantimento por mes e por covodo de pano e de moeda antiga segundo

o ouve o ano pasado dante este e cento e saseenta e oyto mil libras a

Luís Pirez e Antom Pirez filhos do dito contador que lhe mandamos
dar de seu mantimento a sete mil libras por mes a cada húu porque estam

no estudo e cento e duas mil e vynte cinque libras a Diego dAlmeida
nosso scripvam dos contos que lhe mandamos dar em o dito ano de

mantimento e vestir comtado segundo o de nos ouve o ano pasado

dante este e cinquoenta mil e quatrocentas e vynte e cinque libras a Gon-
çalo Gill porteiro dos nossos contos do dito almuxarifado que lhe manda-

mos dar em o dito ano de mantimento contado asy e pela guisa que lhe

foy contado o anno pasado dante este e quatrocentas vynte mil libras a

Rui Fernandez Homem nosso Corregedor na correiçom da Beira e a Meendo
Afomso Dantas que após ell entrou por nosso Corregedor na dita correiçõ

em o dito ano a saber: Cb mil libras dos meses de Janeiro e Fevereiro

e Março e ao dito Rui Fernandez e a MeendAfomso seiscentas e quinze

mil libras dAbril e Mayo e Junho e Julho e Agosto e Setembro e

Oytubro e Novembro e Dezembro a cada húu delles por mes trinta e

cinquo libras e trezentas e seteenta e cinque mil libras que mandamos
dar em o dito ano a Joham de Gouvea e a sua molher Lianor Gonçalvez
de teença que [de] nos ha atee que lhe seja pago seu casamento e cem mil

libras a Martim Lourenço dAlmeida que lhe mandamos dar de sua teença

o dito ano e trezentas e seteenta mil libras [a] Álvaro Paaez Çapata e a

Maria Nabaaes sua molher de mantimento que lhe mandamos dar em o
dito ano a saber: a elle dezoito mil libras e a ella quatro mil e qui-

nhentas libras por mes e cento e dezaseis mil e quatrocentas libras a Pêro
Fernandez scudeiro criado dElRey Dom Joham meu avoo de mantimento
que de nos ouve o dito anno e por cada húu mes nove mil e setecentas

libras e dous contos e novecentas e trynta e sete mil e quinhentas libras

a Dona Beatriz de Vilhana que lhe mandamos dar a saber: as quinhentas

dobras de sua teença e as quatrocentas mil libras de húa quintaa que lhe ,

conpramos pêra Joham Rodriguez Coutinho atee que lhe sejam pagadas

mil dobras que lhe por ella aviamos de dar e quatrocentas e cinquoenta

e duas mil e quinhentas libras a Gonçalo de Belnas que foy moço de
estribeira de El-Rey meu Senhor e Padre de seu casamento a saber:

as quatrocentas mil libras em dinheiro e lij mil e quinhentas libras

em preço de húa mea peça de pano de Bristoll e húu conto e seixçentas

e cinque libras [a] Álvaro Soverall colaço do dito Senhor Rey cuja alma
Deos haja de seu casamento a saber: húu conto e quinhentas mil libras do
casamento e cento e cinque mil em preço de húa peça de Bristoll e cento

e cinque mil a Diego da Cidade naturall dos Regnos da Castella de

graça e cento e cinque mil libras a Gonçalo Rodriguez escudeiro do dito

Senhor e a Salamam Negro a saber: ao dito Gonçalo Rodriguez pêra
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ajuda de seu mantimento trinta e çinque mil libras e ao dito judeu

sateenta libras de graça e quatro mil e duzentas libras mais ao dito Gon-

çalo Rodriguez pêra aver de comprar dez maaos de papell pêra em ell

aver descrepver algiias cousas por noso serviço e sateenta mil libras a

Lianor Gonçalvez Colaça molher de Joham de Gouvea que lhe mandamos
dar de graça e duzentas e dez mil libras a Martim Lourenço dAlmeida

que de nos ouve de graça e sateenta mil libras de graça a Guilhem In-

gres e trezentas mil libras a Fernam Coutinho de graça e seteenta mil

libras a Lourenço Eanes ouvidor do Ifante Dom Anrrique meu muyto

amado tyo em pago de húu mouro que delle ouve El Rey cuja alma Deus

aja e trezentas mil libras a Joham Rodriguez Coutinho de graça e qui-

nhentas mil libras ao dito Joham Rodriguez Coutinho de sua teença do

dito ano e quatrocentas e cinquoenta e húa mil e quinhentas libras a Pedro

Gonçalvez veedor da fazenda do dito Senhor pêra conpra de quatro

mullas que per seu mandado avia de conprar e duzentas e cinquoenta

mil libras [a] Anrrique Moniz de graça e cento e seteenta e nove mil e

quinhentas libras a Pernam Lopez dAzevedo em preço de trynta e oyto

coroas douro que despendeo em corte de Roma em leteras que delia

trouve e trezentas e cinquoenta mil libras a Joham de Lixboa de seu

apousentamento e cento e cinquoenta mil libras a Luis Pirez nosso con-

tador de graça e quatorze mil e quinhentas e oyteenta libras desmolas

que ouverom os moesteiros de Covilhãa a saber: de Sam Francisco quatro

mil oytocentas e seseenta libras e Sam Francisco e Santa Crara da cidade

da Guarda a cada húu quatro mil oytocentas e seseenta libras e vynte e

quatro mil e duzentas e cinquoenta e cinque libras o que o dito almuxarife

em o dito anno despendeo em despesas necesarias feitas por nosso ser-

viço e vynte e húu contos e cento e noveenta mil e quinhentas e noventa

e cinque libras ao Ifante Dom Anrrique meu t3'o dos vynte e seix contos

e cento e cinquoenta mil libras que lhe em o dito ano forom asentados

pêra as despesas da nossa cidade de Cepta e dous contos e quinhentas e

saseenta e nove mil e seis çentas e noveenta libras que o dito almuxarife

mais deu ao dito Ifante Dom Anrrique pêra despesa do dito asentamento

e cento e trynta mil libras que lhe forom postas em recepta lhe mandamos
descontar por quanto as nom recebeo e ouve as Álvaro Machado alcaide

do nosso castello da dita cidade per a pensam dos tabaliaães e per a co-

lheita que nos paga o dito concelho em o dito anno de que lhe teemos feita

merçee E doze mil e quinhentas libras que outro ssy lhe mandamos des-

contar da pensam de húu tabelliam de Castel Meendo que lhe foy posto

em recepta e nom o reçebeo porquanto fezemos dello merçee a Fernam
Lopez Frayam e seixçentas mil libras que deu [a] Álvaro Rodriguez e a

Sallamom Destelha e a Sallamom Negro dalças porquanto ti)nham feito

lanço no dito almuxarifado pêra o anno seguinte de quatrocentos e trinta

e cinque e tomoulho o dito Senhor Rey por [que] assy o entendeo por seu
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serviço e oiteenta e duas mil e seixçentas e trynta e oyto libras e mea deu

e entregou a Amadis Vaasquez nosso despenseiro que lhe mandamos
entregar pêra despesa de seu oficio e assy hé o dito almuxarife quite

de todo o que recebeo e despende© em o dito ano e em a recepta deste

ano uaão contados Cento e vinte e duas mil e quinhentas libras que recebeo

dos judeus de todo o dito almoxarifado que nos pagam em cada hú ano

pêra os ferreiros que estam em a nosa cidade de Cepta.

Item no quinto ano que se começou por primeiro dia de janeiro de

quatrocentos e trinta e cinque anos recebeo trynta e quatro contos e

duzentas e bynte sete mil e quinhentas e seteenta e oyto libras e mea
per livro de recepta do dito almuxarife scripto per Álvaro Fernandez

scripvam do dito almuxarifado destes rendeiros e recebedores que teve-

rom rendados e por nos recadarom as nosas sisas e direitos que em o

dito almuxarifado ouvemos o dito ano a saber : per Álvaro Vicente

que foy rendeiro da sisa geerall da dita cidade hú conto e seiscentas e

oyteenta e cinque mil libras e híiu conto de libras per Luis Gonçalvez rendeiro

da sisa dos vinhos da dita cidade e cinquoenta e três mil e quatrocentas

e vynte e sex libras e mea de Abraão de Pinhel e Fay de Cáceres Ren-

deiros que forem da sisa dos panos da dita cidade e húu conto e oyteenta

e cinque mil libras de Luis Gonçalvez filho do Priol da Teixeira e de Jaco

Ferreiro que foram rendeiros da sisa Jeerall da feira que sse fez por Sam
Joham Bautista na dita cidade era o dito ano e dous contos e trezentas e

dezanove mil libras de Martim Afomso e dAlvaro Afomso rendeiros da

sisa geerall e sisa dos vinhos e portagem de Trancosso e dous contos e

trezentas e oyteenta mil libras de Luis Gonçalvez morador na Garda e

Diego Lourenço de Gimaraaes e Lopo Dyaz de Rabello que forom ren-

deiros da sisa geerall da feira que se fez por Sam BertoUameu na dita

villa de Trancosso o dito ano e seteenta mil libras dAlvaro Vicente ren-

deiro que foy da sisa Judenga dos Judeus que veeram aa feira que se fez

por o sobredito dia na dita cidade e cento e quorenta mil libras de Rui

Gonçalvez nosso porteiro"em o dito almuxarifado que recadou e recebeo

a sisa dos panos que se fez em a dita feira na dita cidade que nó foy

arrendada e se correo por nós e seiscentas e trynta mil libras de Martim

Fernandez e Gonçalo Pirez|rendeiros que forom da sisa dos panos de

coor da feira que se fez em a dita villa de Trancosso em o dito ano

e duzentas e saseenta e duas mil e quinhentas libras dos ditos Martim

Fernandez e Gonçalo Pirez que forom rendeiros da sisa judenga dos

Judeus que veerom a dita feira de Trancosso o dito ano e^ cento e quo-

reenta e cinque mil libras dos Judeus e outras pesoas que moram nas

casas que nos avemos na dita cidade da Guaarda e nos pagam em cada

húu ano a dita contya de foro per desvairados preçoslde moeda antiga

e noventa e quatro mil e quinhentas libras de Judas Levy rendeiro que

foy da sisa dos panos da coor em a dita villa de Trancosso o dito ano e
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húu conto e duzentas e vynte çinque mil libras de Joham do Cocho ren-

deiro que foy da sisa geerall de Pinhell o dito ano e novecentas e trynta

e húa mil libras de Diego Fernandez rendeiro que foy da sisa dos vinhos

e da portagem e do serviço dos Judeus da dita villa de Pinhell em o dito

ano e quorenta e três mil e setecentas e cinquoenta libras dAbraão

Cagez e dAbraão Abenazo rendeiros das sisas dos panos da coor em
a dita villa de Pinhell o dito ano e seixcentas e oyto mil e quinhentas

libras de Rodrigo Anes rendeiro da sisa jeerall e da sisa dos vinhos

de Maria Alva o dito ano e mil e quatrocentas libras de Joham Vaas-

quez oleiro de foro de húu quarto de moinho que traz nosso na dita

villa de Maria Alva e sete mil e cem libras do dito Joham Vaasquez que

foy rendeiro da sisa dos panos da coor da dita villa e mil e quatrocentas

libras de Álvaro Gonçalvez beesteiro morador na dita villa de foro de

húu çarrado nosso que traz alem da ribeira e húu conto e setecentas mil

libras de Samuell Callaforra que foy rendeiro da sisa geerall e da sisa dos

vinhos de Castell Rodrigo o dito ano e duzentas mil de Heranto judeu

morador na Guaarda que foy rendeiro da sisa geerall e dos vinhos dAlmeida

em o dito ano e quatrocentas e vynte mil libras de Luis Gonçalvez ren-

deiro da sisa geerall e da sisa dos vinhos de Gastei Meendo e Gastei Boom
e seteenta e sete mil e seixcentas libras dAzara Amil rendeiro da sisa

jeerall e da sisa dos vinhos de Villar Mayor e mil e setecentas e cin-

quoenta libras de Juça Boyno rendeiro da sisa dos panos da coor de

Gastell Rodrigo e oytoçentas e seteenta e sete mil libras dAzara Miell

rendeiro da sisa geerall e da sisa dos vinhos do Sabugall o dito ano e

duzentas e vynte sete mil e quinhentas libras do dito Azara Miell que foy

rendeiro o dito ano da sisa geerall e sisa dos vinhos de Sortelha e qui-

nhentas e cinquoenta e quatro mil e cem libras dAfomso Anes Ferreiro

rendeiro que foy da sisa geerall e sisa dos vinhos e portagem e mordo-

mado e villa e canpagem e pesos e almude e meo almude perque se mede
o pam e o vinho de Penamocor e com os serviços dos Judeus dhy e seix-

centas e nove mil libras de Fernã Vaasquez que fo}^ rendeiro da sisa

jeerall e sisa dos vinhos de Momsamto e sete mil libras de Joham Dominguez

rendeiro que foy da sisa dos panos da coor da dita villa de Momsamto
em o dito ano e húu conto e seixcentas e seseenta e seix mil e quinhentas

libras de Gonçalo Cristovam que foy rendeiro da sisa jeerall e da sisa

dos vinhos de Gastell Branco e cento e quatorze mil e quatrocentas libras

de Joçé Çoleima rendeiro que foy das sisas dos panos de coor da

dita villa o dito ano e setecentas e noventa e seix mil libras dAfomso
Anes e Fernam Vaasquez que forom rendeiros da sisa jeerall e dos

vinhos e panos de coor de Sam Vicente e Gastell Novo e três contos e

novecentas e trynta e cinque mil cento e saseenta libras de Jaco dAlva e

Salamom Amado e Jaco Adida çapateiro que forom rendeiros da sisa

geerall e da sisa dos vinhos e panos de coor de Covilhãa o dito ano e
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seixcentas e quoreenta e cinque mil libras dAbraão Cony que foy rendeiro

das sisas jeerall e vinhos de Belmonte e Valhelhas e duzentas e vynte

e cinque mil libras de Pêro Afomso dAzeres rendeiro que foy da sisa

jeerall e sisa dos vinhos de Manteigas e hiju conto e trezentas e seteenta

e sete mil libras dAfomso Romeu que foy rendeiro da sisa jeerall e dos

vinhos de Çolorico em o dito ano e húu conto e quoreenta mil libras que

foy rendeiro da sisa jeerall e vinhos de Linhares e Meelloo [e] Felgosinho

e sete mil e quinhentas e sete libras de Álvaro Gonçalvez que foy rece-

bedor da sisa dos panos da coor de Çolorico em o dito ano que nom foy

rendada e foy recadada por nos e húu conto e vynte e nove mil e cem
libras de Jucá Picorro rendeiro que foy da sisa jeerall e da sisa dos

vinhos de Gouvea e cento e seteenta e cinque mil libras de Sallamom
Navarro rendeiro que foy da sisa dos panos de coor de Linhares e Melloo

e Felgosinho e Gouvea e Santa Marinha e Seea e Sam Romaao e Corro-

sello [e] Hervedal e Seixo e concelho do Casal e julgado de Lagos e Hul-

veira do Sprital e Penalva e Sam Joam e Samdemil e Midoões e Hul-

veirinha e Nogueira e Bovadella e Avo e Sam Sabastiam e Coja e Lourossa

e doutros lugares que com estes andam irmaamente em o dito ano e cento

e três mil e quinhentas libras de Fernam xMarlinz morador em Sea rendeiro

que foy da sisa jeerall e da sisa dos vinhos de Santa Marinha e cinque

mil e duzentas e cinquoenta libras deste rendeiro que foy de húa feira

que se soya de fazer em o dito logo de Santa Marinha por seu dia no

dito ano e húu conto e seis mil libras per Luis Gonçalvez e Álvaro Vi-

cente e Afomso Martinz e Gonçallo Martinz que forom rendeiros em o

dito ano da sisa jeerall e sisa dos vinhos do concelho de Sea e duzentas

e V}'nte e cinque mil libras de Gille Anes rendeiro que foy da sisa jeerall

e da sisa dos vinhos de Sam Romãao e cento e cinquoenta e quatro mil

libras de Pêro Vaasquez e Joham Vicente rendeiros da sisa jeerall e da

sisa dos vinhos do Hervedal e Seixo e trezentas e vynte mil libras de

Fernam Martinz que foy rendeiro da sisa jeerall e da sisa dos vinhos do

concelho do Casal e duzentas e três mil libras de Joham Afomso que foy •

rendeiro da sisa jeerall e da sisa dos vinhos do concelho de Galgos e

cento e seteenta e húa mil e quinhentas libras de Joham dEvora que foy

rendeiro da sisa jeerall e da sisa dos vinhos de Hulveira do Sprital e

oyteenta mil e quinhentas libras de Gomez Garcia rendeiro que foy da

sisa jeerall e sisa dos vinhos de Penalva e Sam Juyam e cinquoenta e

seix mil libras de Martim Afomso rendeiro da sisa jeerall e sisa dos vinhos

de Samdemil e duzentas e trinta e oyto mil libras dAfomso Lourenço

carpenteiro que foy rendeiro da sisa jeerall e sisa dos vinhos de Midoões

e seteenta e oyto mil libras dAfomso Martinz que foy rendeiro da sisa

jeerall e sisa dos vinhos de Corrosello e trinta e seis mil e setecentas e

cinquoenta libras de Gil Vaasquez alfaiate que foy rendeiro da sisa jeerall

e sisa dos vinhos de Hulveirinha e noveenta mil libras de Alvare Anes
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que foy rendeiro da sisa jeerall e sisa dos vinhos de Nogueira e cento e

vynte mil libras de Gonçalo Martinz que foi rendeiro da sisa jeerall e sisa

dos vinhos da Bovodella e quoreenta e seis mil libras de Vasco Dominguez

que foy rendeiro da sisa jeerall e sisa dos vinhos dAvoo e Sam Bas-

tiam e quinhentas e trynta e nove mil libras dAIvaro Vicente que foy

rendeiro da sisa jeerall e dos vinhos de Coja e Fagam e duzentas e honze

mil libras de Gonçalo Martinz que foy rendeiro da sisa jeerall e vinhos

de Lourossa e 03'tocentas e quoreenta mil libras de Alvare Stevez e Gon-

çalo Pirez que forom rendeiros da sisa jeerall e sisa dos panos da coor

e da sisa Judenga dos Judeus que veerom aa feira de Sam Sabastiam que

se fez no dito logo por seu dia no dito ano e cento e seteenta e cinque

mil libras de Pedreanes de Touraaes da chancelaria que se trauta pe-

rante o nosso Corregedor da correiçom da Beira no dito ano. Item re-

çebeo mais o dito almuxarife cento e cinque mil libras do dito Pedreanes

em o dito ano que foy rendeiro das penas e dire3'tos que pertencesem a

dita nossa chancelaria e ell bem podesse aver dos dous anos pasados dante

este e duzentas e vynte e sete mil e quinhentas libras dAbraão Baru judeu

que foy rendeiro do serviço reall e novo dos judeus de Trancosso em o

dito ano e seteenta mil libras da colheita que nos o dito concelho de Tran-

cosso pagou no dito ano em preço de cento e quoreenta libras de moeda
antiga que nos em cada húu ano ham de dar e quinhentas libras dAfomso

Dominguez carniceiro de foro de hiju outam de húa casa que de nos traz

aforada em a dita villa e trynta e sete mil e quinhentas libras dos taba-

liaães da dita villa em preço de seteenta e cinque libras de moeda antiga

que nos pagam em cada húu ano de pensam e dezanove mil libras do

Concelho de Longroyva em preço de trinta e oyto libras de moeda antiga

que nos pagam de colheita em cada húu ano e cinquoenta mil libras dos

quatro tabaliaães que avemos em Pinhell em preço de cem libras de

moeda antiga que nos em cada húu ano pagam de pensam e treze mil de

húu tabelliam de Castell Rodrigo em preço de xxbj libras de moeda antiga

que nos paga de pensam em cada húu ano e cinque mil de húu taballiam

que avemos em Almeida em preço de dez libras de moeda antiga que

nos paga de pensam em cada húu ano e trynta e cinque mil dAzara

Amiell rendeiro que foy do serviço reall e novo dos judeus do Sabugall

em o dito ano e de húu taballiam de Sortelha seis mil setecentas e quo-

reenta libras em preço de xiij libras seis soldos e oito dinheiros que

nos em cada húu ano paga de pensam e dezasete mil e quinhentas libras

de Vaasco Velho rendeiro que foy em o dito ano do regeengo que avemos

hu chamam as Orelhas de húua herdade que he no Pedrogom e outra

herdade que he hu chamam o Pego dEl Rey e três courellas de herdade

que jazem na ribeira Daeese e de vinha que jaz em Pena e três courellas

que jazem no Pedrogam e húu souto que jaz a Sam Domingos e húua

courella que jaz no Vali do Mourisco todo sesmo de Penamocor e vynte
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mil libras do tabaliiado de Penamocor em preço de quoreenta libras de

moeda antiga que nos os tabaliãaes dhi pagam em cada húu [ano] de pensam

e vijnte mil libras dos tabaliaães de Monsanto em preço de quorenta libras

de moeda antiga que nos pagam de pensam em cada húu ano e quatro

mil libras de foro de húa uinha e reguengo em Medelim que nos paga

aquell que a traz em preço doyto libras de moeda antiga e trezentas e

cinquoenta libras do Mordomado de Meelloo e mjU e quinhentas libras de

húu taballiam da dita uilla de Melloo e quinze mil e setecentas e cinquoenta

libras de Salamam Navarro rendeiro que foy do seruiço nouo que nos

pagam os judeus de Gouuea e cento e vijnte e duas mil e quinhentas

libras das comunas dos Judeus de todo o dito almuxarifado que nos pa-

gam em cada húu ano per[a os] ferreiros que teemos em a nossa cidade

de Cepta. Os quaaes dinheiros que asy o dito noso almuxarife per nosso

mandado recebeo ell os despendeo por nosso seruiço segundo se adiante

segue. Item tomou pêra sy vijnte e cinque mil e quinhentas e oyteenta e

nove libras que de nos ouve o dito ano em preço doutro tanto dinheiro

e pano e moeda antiga quanto ouve os anos pasados dante este e vijnte

e húa mil e quinhentas e trynta e nove libras que deu Álvaro Fernandez

nosso scripvam do dito almuxarifado de seu mantimento e uestir do dito

ano segundo ouve os anos dante este e honze mjU e trezentas e quorenta

libras a Rui Gonçallvez nosso porteiro no dito almuxarifado de seu man-

timento e uestir do dito ano segundo ouve os anos dante este e honze

mil e trezentas e quoreenta libras a Lopalvarez noso porteiro no dito almu-

xarifado doutro tanto mantimento e uestir como ouve o dito Rui Gon-

çallvez e honze mil e trezentas e quoreenta libras a Álvaro Gonçalvez que

sérvio em o dito almuxarifado em logo de Fernam Vaasquez nosso por-

teiro o dito ano por mandado de Luis Pirez nosso contador e cento e

oiteenta e oyto mil e quinhentas libras ao dito Luis Pirez de seu manti-

mento e uestir que de nos ouue o dito ano contado pela guisa que dante

desto hé scripto nos anos pasados e cento e duas mjll e vijnte e cinque

libras a Diego dAlmeida nosso scripvam dos contos doutro tanto man-

timento e uestir em o dito ano como ouve os anos dante este e cinquoenta

mil e quatrocentas e vynte e cinque libras a Gonçallo Gill porteiro dos

nossos contos doutro tanto mantimento e vistir como ouve em cada húu

dos anos dante este e quatrocentas e vijnte mjll libras a Meem dAfomso

Dantas nosso Corregedor na comarca da Beira de seu mantimento que de

nos ouve o dito ano e trezentas e seteenta e cinque mjll libras a Joham

de Gouuea e a Lianor Gonçallvez sua molher de teença que de nos ha em
cada húu ano atee que lhe sejam pagadas mil dobras que lhe ssom permiti-

das em casamento e duzentas e sateenta mjll libras a Álvaro Paaez Çapata

e a sua molher Maria Nabaaes de mantimento que de nos ha a saber: a

ell dezoito mjll libras por mes e quatro mil e quinhentas libras por mes a

cila e çem mjll libras a Martim Lourenço dAlmeida de teença em o dito ano

5
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e cento e seteenta e oyto mjU libras a Luis Pirez e Antom Pirez filhos do

dito nosso contador que ouverom de mantimento por quanto esteverom no

estudo e três contos e setecentas e oyteenta e nove mil e setecentas e

quinze libras a Dona Breatiz de Vilhana a saber: os dous contos e oito

mil e cinquoenta libras em pago de quinhentas coroas que avia daver em
o dito ano e quatrocentas mil libras de teença e quinhentas e trijnta e duas

mil e setecentas e quinze libras de ssua moradia e vistido e cevada do

dito ano e setenta e cinquo mil libras a Joham Freire criado dEl Rei

cuja alma deus aja de moradia dos meses de março e abrill e mayo e

cento e quoreenta mil libras a Gomez Martinz de Moscosso contador no

almuxarifado de Setuvall de graça e cento e cinque mjl libras a Diego

dAlmeida noso scripvam dos contos e cento e quoreenta mil libras que

tomou pêra sy de graça e quatorze mil e quinhentas e oyteenta libras que

ouverom os moesteiros de Sam Francisco de Covilhãa e de Sam Fran-

cisco e de Santa Crara da dita cidade cada húu quatro mil oitocentas e

sessenta libras desmolla em o dito ano e quinhentas mil libras a Joham

Rodriguez Coutinho de teença do dito ano e seteenta mjl libras a Meen

dAfomso Dantas nosso Corregedor de graça e seteenta e hiia mil e

quatrocentas e seteenta libras que despendeo em despesas necesarias

feitas per noso mandado e em noso serviço o dito ano e vijnte e sete

contos e quinhentas e trijnta e quatro mil e setecentas e oyteenta e sete

libras a certas pessoas que as o Ifante Dom Anrrique meu muito amado

tyo mandou dar dos vijnte e nove contos de libras que avia daver em o

dito almuxarifado pêra as despesas de Cepta do dito ano e trijnta e quatro

mil e quatrocentas e quoreenta libras E trijnta e quatro mjl e quatro-

centas e quoreenta libras que lhe forom descontadas por outras tantas

que ouverom Martim Gill e Pêro Vaasquez e Vaasco Martinz de Pena-

mocor herdeiros de Rodriguo Afomso já finado que foy recebedor do

nosso regeengo das Aranhas e herdades e ujnhas e souto que avemos

em sesmo da dita viUa nos tempos pasados os quaaes dinheiros pagarom

ao dito almuxarife per constrangimento de Gomez Martinz de Moscoso

noso contador que no dito ano arrendou o dito almuxarifado e fez algúuas

cousas por nosso serviço em preço cento e quoreenta e quatro alqueires de

trijgo e quoreenta alqueires de centeo que o dito Rodriguo Afomso tynha

entregues a Luis Pirez nosso contador de que lhe era leita merçee. Item

lhe forom descontadas sex mil e duzentas e cinquoenta libras em preço

de seis libras e mea de moeda antiga de foro de hiíua casa que foy de

Mat[e]os Eanes e de duas casas que forom de Gil Afomso e Juça Calaforra

porquanto estas pessoas som mortas e nom teem herdeiros e som des-

tintas e posto que lhe fosse posto em recepta nom o recebeo e vijnte e

çinque mil libras que deu a Lopo da Cunha per mandado do Ifamte Dom
Anrrique daquello que avia daver em o dito ano do asentamento da nosa

cidade de Cepta e mil e oyteenta libras que deu e entregou per mandado
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do dito Luís Pirez nosso contador a Gonçalo Gil porteiro dos nossos

contos em o dito almuxarifado pêra despesa de seu oficio. E assy lié o

dito almuxarife quite em o dito ano e vista per nos a dita recepta dos

ditos dinheiros que nos ditos cinque anos por nos recadou e recebeo e as

despesas que de todo per noso mandado e em noso serviço de todo fez

avemollo de todo por quite segundo somos certo per cartas e alvaraaes

dos ditos El Rey Dom Joham meu avoo e El Rey meu Senhor e padre

cuja alma deus aja de mandado e dos veedores da nosa fazenda e per

outras muitas e desuairadas scripturas pobricas que dello mostrou per

que fez todallas ditas despesas e per cinque libras de despesa que nos

ditos anos forom scriptos pello dito noso scripvam em cada húu ano húu
livro com todollos outros das ditas receptas que ante deste som decra-

radas e outrosy per cinque recadaçÕees que dello fez que ssom em os

nossos contos do almuxarifado da nosa cidade da Guarda que se trautam pe-

rante Luis Pirez nosso contador e perante Diego dAlraeida nosso scripvam

dos contos aos quaees foy mandado per El Rey meu Senhor e padre que

tomassem a dita conta dos ditos anos a saber: do primeiro ano que sse

começou por primeiro dia de Janeiro da era de quatrocentos e trijnta e húu

e sse acabou pello dito dia do ano seguinte. E do ano seguinte que se come-

çou pelo dito dia de Janeiro de quatrocentos e trinta e dous e se acabou como
dito hé e do ano que se começou por o dito dia de Janeiro de quatrocentos

e trijnta e três e sse acabou em trijnta e cinque e do ano que se em o dito dia

de Janeiro de quatrocentos e trinta e cinque e se acabou por tall dia de

Janeiro da era de quatrocentos e trijnta e seis anos. As quaaes recada-

çÕoes todas forom vistas e preveudas e recentadas per mandado de

Nuno Uaasquez de Castell Branco e de Diego Fernandez dAlmeida

do noso conselho e veedores da nossa fazenda e feita ao dito Senhor

rollaçom per Alvare Anes nosso scripvam da fazenda a que dello foy

dado carrego e visto todo e bem exgiminado per nos achamos que o

dtto almuxarife nos sérvio em ello muy bem e lealmente e como devia e

mandamos que lhe fosse dada esta nossa carta de quitaçom porem o da-

mos por quite livre elle e todos seus bées e herdeiros e descendentes e

soçesores que de pos ell vierem deste dia pêra todo sempre dos ditos cento

e cinquoenta e oyto contos e trezentas e trijnta e nove mil e trezentas e

vynte e oyto libras que asy por nos do dito almuxarifado e rendas delle

recadou e recebeo em os ditos cinque anos e per noso mandado e em
noso serviço deu e despendeo segundo Ja dito hé e decrarado e se con-

tem em esta nosa carta de quitaçom e que ell dito Gonçalle Anes almu-

xarife nem os ditos seus herdeiros nem cada húu delles em algúu tempo

por os ditos dinheiros nom sejam a ello mais tehudos nem chamados nem
obrigados nem demandados em contos nem fora delles a dello mais dar

conto nem recado em parte nem em todo porquanto nos recebemos deli

bõo conto e recado com pago e entrega segundo dito hé e posto que
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em esta nosa carta de quitaçom nom sejam scriptas algúuas cousas mais

de solinidade que o em ella devessem de seer decraradas per qualquer

guisa que seja pêra el aver dello moor segurança e firmidoem e elle e seus

bées e herdeiros nom seerem a nos mais tehudos nem obrigados nem a

nossos soçesores que de pos nos veerem nos avemos aqui todo por scripto

e repetido e decrarado assy como seer todo aqui per mehudo e em teste-

munho dello lhe mandamos dar esta nosa carta de quitaçom seellada com
o nosso seello pendente e pêra guarda sua e çertidoem de todo aquello que

em ella hé contehudo a quall hé scripta em este caderno em que ha

honze folhas scriptas de húua parte e da outra. Dada na cidade da Guarda
cinque dias do mes de fevereiro. El Re}' o mandou per Luis Pirez seu con-

tador no almuxarifado da dita cidade com autoridade da Rainha sua ma-

dre nosa senhora como sua titor e curador que hé e acordo do Ifante

Dom Pedro defensor por elle em todos seus regnos. Diego dAlmeida

escripvam dos contos do dito Senhor em a dita comarqua a fez. Ano do

Naçimento de Nosso Senhor Jhesu Christo de mjU e iiij'^xxxix anos (i).

XIV

5 DE FEVEREIRO DE 1439

Carla de perdão a Nuno Fernatides de Gouveia,

cantor do Infante D. João, por ter estado no cerco de Tanger.

Dom Afomao etc. a todoUos Jujzes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde ssabede que Nuno Fernandez de Gouea
cantor do Ifante Dom Joham meu tj^o nos enujou dizer que per Ra-

zom de húa bofetada que hum Rodrigo Anes tabeliam morador em Al-

cácer dera a húu uelho seu padre ell lhe dera hija firida de que morrera

pela qual razom elle andara amoorado ataa que fora na armada que El-

Rey meu Senhor e padre fezera sobre Tanger e que por ello seer no cerquo

e palanque atee o reculhemento do Ifamte Dom Anrrique meu tyo que o

dito Senhor Rey lhe perdoara a sua justiça a que por razom da dita morte

era teudo contanto que ell fosse serujr e estar em a dita cidade de Cepta

dous anos e que começase de servir o primeiro dia de setembro que ora

fora e que seendo ell prestes pêra ir servir que fora muito adoorado de

quentura en guisa que nom poderá ir servir e que por ello ouvera mais

outro espaço de dous meses esperando seer saão e que ajnda ataa ora

ho nom he e que nos pidia por merçee que lhe rrelevassemos algúu

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 18, fl. Sg.
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tempo daquell que asy auja de serujr. E nos veendo o que nos asy di-

zer e pedir emviou e querendolhe fazer graça e merçee vista per nos

a dita carta de perdom Teemos por bem e rrelevamosUie a meetade do

dito tempo do degredo que lhe foy posto en guisa que honde avia de

servir dous anos sirva huú o quall comece de servir des primeiro dia de

mayo seguinte [em diante e queremos que] da dada desta carta ataa o dito

tempo eil seguramente possa andar per nossos regnos e lhe nom seja feita

algúa sem razom quaanto he per a dita morte contanto que ell nom entre

no lugar e termo onde a dita morte foy e nom se apresentando ell em a

dita cidade ao dito dia e passado o dito tempo mandamos aas nossas justi-

ças onde for achado que nom prendam e o nom soltem sem nosso mandado

e merecendo ell o dito degredo no dito logo contynoadamente dy em diante

o nom prendaaes nem mandees prender, etc. nem lhe façaaes nem con-

sentaees fazer mall nem outro nenhum desaguisado quanto he por a dita

morte e por ell nom merecer o dito degredo que lhe asy por ello foy

posto etc. em forma. Dada em Lixboa cinquo dias de fevereiro per Afomso

Geraldez e Luis Martinz. Filipe Afomso a fez. Era xxxix anos (i).

XV

5 DE FEVEREIRO DE .439

Carta de perdão a Afonso Fernandes, criado de D. Fernando

de Castro, por ter estado no cerco de Tanger.

Dom Afonsso, etc. A todollos Jujzes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde sabede que Afomso Fernandez mora-

dor em Setuuall criado de dom Fernando de Crasto nos enujou dizer

que a ell culparom na morte de Breatiz Afonsso sua molher pella qual

razom elle andara amoorado ataa que fora com o dicto dom Fernando na

armada que ElRey meu Senhor, e padre cuja alma Deos aja fez sobre

Tanger soportando em ello mujtos trabalhos recebendo feridas no pallan-

que en que esteuera ataa o reculhimento do Ifante Dom Anrryque meu
tyo pella quall razom lhe o dicto Senhor Rey perdoara a sua Justiça a que

por a dieta razom era teudo contanto que ell serujse e esteuesse em a dieta

cidade de Cepta húu ano conprido o quall começasse serujr primeiro dia

de setembro que ora fora segundo em a dieta carta de perdom todo esto

mais conpridamente era conteúdo E que esta[ndo] ell prestes pêra ir serujr

que o dito Dora Fernando ho mandara a Castell[a] por cousas que lhe con-

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 18, fl. 24 v.
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pria E que passara o tempo que lhe fora asynado pêra hir serujr e mujto

mais E que nos pidia por mercee que lhe ouuessemos sobrello remédio

algúu e ho rreleuassemos da dita servidÕoe ou parte delia E nos veendo

o que nos asy dizer e pidir enujou querendolhe fazer graça e mercee

vista per nos a dita carta de perdem Teemos por bem e releuaamoslhe

a meetade do dito tenpo de degredo que lhe foy posto en guisa que

honde avia de servir húu ano sirva híju meo o quall comece de servir

des primeiro dia do mes de mayo seguinte em diante E queremos que

da dada desta carta ataa o dito tempo ell seguramente possa andar per

nossos regnos e lhe nom sseja feita algúua ssem razom quanto he por a

dieta morte contanto que nom entre no lugar e termo honde a dieta morte

foy E nom se apresentando ell na dita cidade ao dito dia E passado o

dito tempo mandamos aas nossas justiças honde for achado que o pren-

dam e o nom soltem sem nosso mandado e manteendo ell o dito degredo

no dito logo continoadamente dy em dyante e nom prendaaes nem maan-

dees prender nem façaaes nem consentaaes fazer mall nem outro nemhúu
desaguisado quanto hé por a dieta morte por ell nom manteer o dito de-

gredo que lhe assy por ello foy posto por que nossa mercee e uontade

he de lhe relevarmos a meetade deli pela guisa que dito he Umde ali non

façades. Dada em Lixboa b dias de fevereiro per Afomso Giraldez e Luis

Martinz etc. Filipe Afomso a fez. Era xxxix anos (i).

XVI

8 DE FEVEREIRO DE 1439

Carta de quitação (extracto) a Gonçalo Anes, almoxarife da Guarda,

do que deu para as despesas de Ceuta.

Dom Afonsso pella graça de Deus Rey de Purtugal e do Alguarue e

Senhor de Cepta A quantos esta nossa carta de quitaçom virem scripta

em este caderno fazemos saber que nós Recebemos conto e Recado de

Gonçale Anes nosso allmuxarife no almuxarifado da nosa cidade da

Guarda de trijnta e três contos E seixcentas e saseenta mjl e sexcentas e

trijnta e seis libras e mea que o dicto almuxarifado Rendeo E ell por

nós e em nosso nome dello Recadou e tirou e Recebeo e despendeo o

ano que se começou por primeiro dia de Janeiro que foy da era do naci-

mento de nosso Senhor Jhesu Christo de mjU e iiij'= e xxxbj e se acabou

por esse dia de iiij'' xx[x] bij anos

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 18, fl. 24.
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E vijnte e seis contos e quinhentas e sete mjl libras ao Ifante dom
Anrrique meu mujto amado tijo pera o asentamento da nosa cidade de

Cepta que lhe em o dicto ano [1487] foy aseentado. E deu mais cento e

vijnte e duas mjl e quinhentas libras ao dicto Ifante dom Anrrique pera

os ferreiros que estam na dieta cidade.

Dada na nosa cidade da Guarda biij dias do mes de feuereiro. . . Ano
do nacimento de noso Senhor Jhesu Christo de mjl e iiij" xxxix anos (i).

XVII

8 DE FEVEREIRO DE 1439

Quitação de Gonçalo Anes, almoxarife da Guarda,

das despesas feitas com a armada de Tanger e outros casos.

Dom Afomso pella graça de Deus Rey de Portugal e do Algarve e

Senhor de Cepta A quantos esta nosa carta de quitaçom virem scripta

em este caderno fazemos saber que nos recebemos conto e recado de

Gonçalo Anes noso almuxarife no almuxarifado da nosa cidade da Guarda

de trijnta e quatro contos e quatrocentas e doze mil e seteenta e sete libras

que renderom dous pididos que os moradores do dito almuxarifado com
outros lugares que a elle andam conjuntos pagarom [e] esso meesmo dous

pididos e meo dos Judeus de todo o dito almuxarifado e ell por nos e em
noso nome dello tirou e recadou e recebeo e despendeo os anos de quatro

centos e trinta e dous e de quatrocentos e trinta e seis os quaees dinheiros

em cada húu ano recadou e recebeo per esta guisa.

Item no primeiro ano que se começou por primeiro dia de janeiro da

era do nacimento de Noso Senhor Jhesu Christo de mil e quatrocentos e

trinta e húu e se acabou por esse dia de quatrocentos e trinta e dous

Recebeo sete contos e novecentas e vynte e nove mil e quinhentas e duas

libras per livro de recepta do dito almuxarife scripto per Álvaro Fer-

nandez nosso scripvam no dito almuxarifado de húu meo pidido que os

sobreditos deram e outorgarem a mui uertuosa e gloriosa memoria El Rey
meu Senhor e padre cuja alma deus aja pera conprimento de pago do

casamento da duquesa de Bregonha sua irmãa destes requeredores a que

foy dado carrego de recadarem o dito meo pedido em o dito ano. Item

primeiramente dezoyto mil e saseenta e húu reaes e quatro pretos de

Pêro Mayo requeredor da comarca da dita cidade e vynte e seix mil e

(1) Chancellaria de D. AfFonso V, liv. 18, fl. 63.
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Trezentos e oyteenta e cinquo reaes e quatro pretos per Álvaro Fernan-

dez requeredor da comarca de Trancosso e quinze mil e oytocentos e

çinquoenta e nove reaes e cinque pretos per Gonçalo Murzello que teve

carrego da comarca de Pinhel e vynte e sete mil e quatrocentos e trinta

e cinque reaes per Luis Diaz que teve carrego da comarca de Castell

Branco e çinquoenta e três mil e setecentos e sateenta e quatro reaes e

oyto pretos per Gil Pirez da comarca de Covilhãa e quoreenta e sete mil

e cento e noueenta e três reaes per Martim de Gouvea da comarca de

Linhares e vynte e nove mil e seixcentos e vynte e nove reaes e cinque

pretos per Beltram Martinz da comarca de Coja e Fagam e Arganil e dou-

tros lugares que pêra esto andam conjuntos e oyto mil e duzentos e vynte

e oyto reaes e seis pretos de todalas comunas do dito almuxarifado que

pagaram de meo pidido em o dito ano pêra o que dito hé. Os quaees

dinheiros que o dito almuxarife em o dito ano recadou e recebeo ell os

deu entregou e despendeo per mandado e em serviço do dito senhor

como se segue : Item deu cento e bijnte húu mil reaes a Bicente Egas que

era recebedor do dito meo pidido e çinquoenta e nove mil reaes ao Ifante

Dom Amrrique meu muito amado tyo em parte de pago do que ell em-

prestou no Algarve pêra o casamento da Duquesa de Bergonha e quatro

mil e seiscentos e vynte e quatro reaes que despendeo em mantimentos

dos ditos requeredores que tiraram o dito meo pidido e em despesas

necesarias feitas por nosso serviço e húu conto e duzentas e vynte e

cinquo mil libras que deu e entregou ao dito Vicente Éguas recebedor

e deu seis mil e trezentas libras daluguer a húua besta que leuou dinheiros

a Lixboa. E setecentas libras por húua uara e mea de burell de que se

fezerom dous sacos em que forom e duas cordas pêra os liar e deu dez

mil e quinhentas libras daluguer a duas bestas que per mandado do dito

senhor levarom os livros dos pedidos e dizimas dos creligos da dita cidade

a nosa cidade do Porto e se tornou a cidade da Guarda e três mjl e qui-

nhentas libras a Joham Gill por sseu trabalho de leuar outra vez as scriptu-

ras ao Porto e mil reaes a DiegAlvarez a que dello foy dado carrego de as

recentar e seteenta mil libras a Luis Pirez nosso contador e trynta e cinquo

mil libras a Diego dAlmeida nosso scripvam dos contos e dezasete mil e

quinhentas libras a Gonçalo Gill porteiro dos nossos contos em o dito almu-

xarifado e trynta e cinque mil libras que o dito almuxarife tomou pêra sy e

vijnte húa mjl libras a Álvaro Fernandez noso scripvam no dito almuxari-

fado que em o dito ano ouverom de graça por redadarem o dito meo pedido

e sete mil libras a Rui Gonçalvez noso porteiro no dito almuxarifado dacre-

centamento aalem de seu mantimento por levar os sobreditos dinheiros ao

dito Vicente Egas e trezentas e çinquoenta libras que deu ao scripvam por a

confissom do dito Vicente Egas de trynta e cinque mjU reaes que reçebeo e

trynta e cinquo mil e oytoçentas e doze libras que entregou a Pêro Vaas-

quez criado do sobredito DiegAlvarez que dello tynha carrego de os recebe
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€ asy hé quite do que do dito meo pidido dos christáaos e dos judeus re-

çebeo em o dito ano; e no ano de quatrocentos e trynta e seis que se

acabou em quatrocentos e trynta e sete reçebeo o dito almuxarife vynte

e seis contos e quatrocentas e oyteenta e duas mil e quinhentas e seteenta

e cinquo libras do pedido e meo dos christáaos e dos dous pididos dos

judeus do dito almuxarifado que o dito ano outorgarem ao dito senhor

cuja alma deus aja pêra armada de Tanger per estes requeredores que

dello teverom carrego de o recadar. Item recadou o dito almuxarife per

ssy cinquoenta e quatro mil e duzentos e oyteenta e seis reaes cinque

pretos da comarca da dita cidade de que lhe foy dado carrego como reque-

redor e oyteenta e sete mil e trezentos e cinquoenta e seis reaes per Lopo

Afomso que foy requeredor da comuna de Trancosso e cinquoenta e cinquo

mil e seixcentos e seseenta e seis reaes per Joham Fernandez requeredor da

comarca de Pinhell e seteenta e nove mil e novecentos e dezasete reaes e

cinquo pretos per Fernam dAiras requeredor da comarca de Castell Branco

e cento e sesenta e três mjll e duzentos e noveenta e sete reaes de Joham
Airas requeredor da comarca de Covilhaa e cento e quoreenta e três mil

e novecentos e vynte e oyto reaes per Diego de Gouvea requeredor da co-

marca de Linhares e oyteenta e cinquo mil e quinhentos e noueenta reaes

per Rodrigo Anes requeredor da comarca de Coja e Fagam e Arganil! e

doutros lugares e oyteenta e seis mil e quinhentos e noveenta e sete reaes

das comunas dos judeus de todo o dito almuxarifado os quaaes dinheiros

que o dito almuxarife recebeo por o dito senhor e em seu nome elle os deu

e entregou per seu mandado e em seu serviço segundo se adiante segue.

Item deu quatro contos e duzentas mil libras ao arcebispo de Lixboa

por certo pam e outras cousas que de suas rendas lhe forom tomadas

pêra armada e quatro contos e quatrocentas e oyteenta e quatro mil e

duzentas libras a Joham Rodriguez Coutinho pêra homêes darmas e se-

teenta e cinquo homêes de pee pêra a dita armada e quatrocentas e se-

seenta e duas mil e trezentas e quinze libras a Álvaro Meendez de Cáceres

e novecentas e cinquoenta e oyto mjll e novecentas e trynta libras a Pêro

Pexoto e dous contos e duzentas e quoreenta mil libras a Dom Fernando

de Meneses e duzentas e cinquoenta e duas mil e seiscentas e trynta li-

bras a Joham Gonçalvez colaço de Dona Margarida e duzentas saseenta

e nove mil e duzentas e vynte libras a Paaey Çapata e quinhentas e

trynta e oyto mil e noveenta libras a Gonçallo Vaasquez de Castell Branco

e sete mil libras a Lopo Martinz por quanto vaeo a nosa corte com cartas

de nosso serviço e duzentas e saseenta e nove mil e duzentas e vynte

libras a Airas Botelho e quatro contos e cento e cinquoenta mil libras a

Vicente Egas que dello era recebedor e três contos ao Ifante Dom Fer-

nando meu tyo em parte de pago dos dinheiros que avia daver e três

contos e cento e trynta e seis mil libras a Joham Estevez de Villa Nova
que foy posto por recebedor dos ditos pididos e húu coato e cinquoenta mil

6
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libras ao dito Joham Estevez e oytoçentas e seteenta e cinquo mjU libras

a Diego Soarez da Albergaria e Lopo Afomso que foy requeredor do dito

pidido na comarca de Trancosso [e] três mi! e quinhentas libras pêra conpra

de papell pêra livros e Rooles per que se o dito pidido recadou em a

dita comarca e dez mil e quinhentas libras a Jucá Hergas por conpra

de húa arrezema de papell que entregou a Gonçallo Giil porteiro dos

nossos contos pêra despesa de seu oficio e oyteenta e três mjll e setecentas

e noueenta libras que despendeo em despesas necesarias feitas por nosso

serviço e cento e cinquoenta e duas mjll e seiscentas e trynta e seis libras

que despendeo em carreto dos panos que trouve a casa do dito senhor

cuja alma deus aja e destes dinheiros he já quite per carta de quitaçom

do dito senhor e tomou pêra o dito almuxarife vynte e húua mjll libras

que avia daver pêra ajuda de seu mantimento por que teve carrego de

tirar o dito pidido e meo na comarca da dita cidade per a hordenança sobre

ello feita e trezentas e dezoyto mil e quinhentas e quoreenta e quatro

libras que entregou a Fernam Gill nosso thesoureiro e per a confissom

que o dito thesoureiro dello deu mostrasse que recebeo quatrocentas e

vijnte mil libras as cento e húua mil e quatrocentas e cinquoenta e seis

libras que desto falleçerom recebeo as o dito Fernam Gill e ssom postas

em despesa ao dito almuxarife na recadaçom que fez daquello que rece-

beo das rendas e direytos do dito almuxarifado no ano de quatrocentos e

trinta e seis e assy vista per nos toda a dita recepta dos ditos dinheiros

que nos ditos dous anos por o dito senhor recebeo e recadou e as despe-

sas que de todo per seu mandado e em seu serviço de todo fez avemollo

de todo por quite segundo fomos certo per suas cartas e alvaraaes de

mandado e dos veedores da nosa fazenda e per outras muitas e desvay-

radas scripturas pubricas que dello mostrou per que fez todallas ditas

despesas e per dous livros de despesa que nos ditos anos forom scriptos per

o dito noso scripvam em cada húu ano hi3u livro com os outros das ditas

receptas que ante desto ssom decraradas. Outrossy per duas recadaçõoes

que dello fez que ssom em os nossos contos da dita cidade da Guarda que

se trautam perante Luis Pirez nosso contador e perante Diego dAlmeida

nosso scripvam dos contos em o dito almuxarifado da dita cidade da

Guarda aos quaaes foy mandado per nos que tomasem a dita conta dos

ditos anos a saber : do primeiro ano da dita era de quatrocentos e trjmta

e húu que se acabou em quatrocentos e trynta e dous e do ano de quatro-

centos e trynta e seis que se acabou em quatrocentos e trynta e sete as

quaees recadaçõoes todas forom vistas e prouehudas e recentadas per

mandado de Diego Fernandez dAlmeida e de Nuno Vaasquez de Castell

Branco do nosso conselho e veedores da nossa fazenda e feita dello rolla-

çom de todo per os sobre ditos e per Álvaro Anes scripvam delia a que

dello foy dado carrego ao dito senhor cuja alma deus aja e visto todo e

bem exgiminado per nos achamos que o dito Gonçalo Anes almuxarife
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nos sérvio em ello mui bem e lealmente e como devia e mandamos que

lhe fosse dada esta nossa carta de quitaçom porem o damos por quite e

livre ell e todos seus bées e herdeiros e decendentes e socesores que

depôs ell vierem deste dia pêra todo senpre dos trynta e quatro contos

e quatrocentas e doze mil e seteenta e sete libras que asy por nos dos

ditos pedidos recadou e reçebeo em os ditos dous anos e per mandado e

em serviço do dito senhor e nosso deu e despendeo segundo já hé dito e

decrarado e se contem em esta nosa carta de quitaçom e que ell dito

Gonçallo Anes almuxarife nem os ditos seus herdeiros nem cada húu

delles em algiju tempo por os ditos dinheiros nom sejam a ello mais

tehudos nem chamados nem obrigados nem demandados em contos nem
fora delles a dello mais dar conto nem recado em parte nem em todo

por quanto nos recebemos deli bÕo conto e recado com pago e entrega

segundo suso dito hé e posto que em esta nosa carta de quitaçom nom
sejam estas algúuas cousas mais de solinidade que o em ella devessem

de seer decraradas per quall quer guisa que seja pêra ell aver dello moor

segurança e firmidoem e elle e seus bées e herdeiros nõ seerem a nos

mais tehudos nem obrigados nem a nosos socesores que depôs nos vee-

rem nos avemos aqui todo por scripto e repetido e decrarado asy como

seer todo aqui per meudo e em testemunho dello lhe mandamos dar esta

nosa carta de quitaçom seellada com o noso seello pendente pêra guarda

sua e çertidoem de todo aquello que em ella hé contehudo a quall hé

scripta em este caderno em que ha duas folhas scriptas da húua parte

e da outra e mais o que se contem em esta folha. Dada na nosa cidade

da Guarda oyto dias do mes de fevereiro El Rey o mandou per Luis Pirez

seu contador no almuxarifado da dita cidade per autoridade da Rainha

sua madre come sua titor e curador que hé e com acordo do Ifante Dom
Pedro seu tyo e defensor de todos seus regnos e senhorio. Diego dAl-

meida scripvam dos contos do dito senhor Rey a fez Ano do naçimento

de Noso Senhor Jhesuu Christo de mil e quatrocentos e trinta e nove

anos (i).

XVIII

12 DE FEVEREIRO DE 1439

Carta a Gonçalo Pacheco, escudeiro do Infante D. Henrique,

de tesoureiro das despesas de Ceuta.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta birem fazemos saber que nos

querendo fazer graça e merçee a Gonçallo Pacheco escudeiro do Ifante

(I) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 18, fl. 65.
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Dom Anrique meu muyto prezado E amado tyo E fiando dei que o fará

bem E como conpre a noso serujço Temos por bem e damollo por te-

soureiro dos dinheiros e panos E todallas outras cousas que pertencem

pêra as despesas da dieta cidade de Çepta asy das nosas Rendas como

das outras quaeesquer cosas per qual! quer maneira que a el venham

pêra as dietas despesas E asi e pella gisa que o era em vida do muyto

alto E muyto vertuoso e da groriosa memoria El Rey meu Senhor e padre

cuja alma deus aja per sua carta que dello tem a qual mandamos que-

brar perante Nós E porem mandamos aos veereadores da nosa fazenda

e a[os] contadores e almoxarifes e escripvães e caçadores e a outros quaaes

quer oficiaaes E pescas que Esto ouuerem de uer per qual quer gisa que

seja que o ajam daqui em diante por thesoureiro de todallas dietas cousas

como dicto hé E lhas entreguem presente o escripvam dese oficio sem

enbargo né húu e damos lhe poder que posa mandar e costranger os

que forem douedores e nom quiserem pagar aos tenpos e pella gisa que

forem teudos E lhes fazer por ello vender E arematar seus bees asy

como se deue de fazer por nosas deujdas e mandamos a todoUos core-

gedores Juizes e Justiças que Esta birem ou trellado delia em probica

forma que lho leixem asi fazer E o ajudem a ello cada que per elle ou

da sua parte forem Requeridos e sejom a elo bem diligentes e mandamos
se nom sejom certos que lhe será estranhado grauemente a el do que

Receber fectos pello dicto escripvam de seu oficio E mandamos e defen-

demos ao dicto Gonçall Pacheco so pena do corpo e bées que nom Re-

ceba nem despenda nem húa cousa do que dicto hé se nom presente o

escripvam de seu ofício e com ell pêra todo escrepver em seu liuro e uijr

a boa Recadaçom ao qual Gonçallo Pacheco mandamos que aja outro

tal e tamanho mantymento E vistir pêra sy e pêra os homés que lhe som
hordenados que tenha daquj em diante como auya Gonçallo de Tauares

que ante dei foy thesoureiro E outro ssy mandamos a vos Juizes que

bonde quer que o dicto thesoureiro chegar lhe des e façaes dar pou-

sadas e camas sem dinheiros pêra el e pêra os que comsigo leuar e man-

tymentos e bestas de carga E as outras cousas que lhe conprirem e fe-

zerem mester por seus dinheiros e outro sy homes deses conchelhos que

se[iam] com ell pêra leuar em saluo os dinheiros e ouro e prata que leuar

quando uos por ell for[em] Requeridos. Unde ai nom façades. Dada em Lix-

boa xij dias do mes de feuereiro El Rey o mandou por a outoridade da Se-

nhora Rainha sua madre como tetor curador que hé E com acordo do

Ifante dom Pedro seu tyo e defensor por ell dos seus Regnos e senho-

rio. Afomso Rodriguez escripvam dos fectos de Çepta a fez Era de

mjl iiij^xxxix anos (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 18, fl. 7Õ.
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XIX

i6 DE FEVEREIRO DE 1489

Carta de perdão a Lopo Va'{, morador em- Mariagão,

por haver estado no cerco de Tanger.

Dom Afomso, etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que [esta] carta for mostrada saúde sabede que Lopo Vaaz morador em

Marzagã da correiçom de Trallos montes nos enujou dizer que Joham

Anes seu tyo morador em o dicto logo fora preso por querella que dei deu

Martim Estevez seu cunhado dizendo que lhe furtou certos estromentos

e outras cousas de que se ell entendia dajudar E que jazendo em a

dita prisam elle dito Lopo Diaz e outros seus parentes o tirarom da dita

prisam e o poserom em saluo pella quall Razam se elle absentou da terra

com temor que auja de seer por ello preso e que sentindo que nos faria

serujço se fora em esta armada que foy sobre Tamger e estevera no

cerco do pallanque atee o deradeiro dia do rrecolhimento com o Ifante

Dom Anrrique meu tyo com quem viue ssegundo nos dello fez certo per

húa carta asynada pello dito Ifante pidindo nos por merçee que em ga-

Uardom do mujto trabalho que por nosso serujço leuara na dita armada e

pallanque lhe perdoássemos a nossa Justiça se nos a ella per razam da

tirada do dito cerco era theudo E nos beendo o que nos asy dizer e pidir

enujou e querendolhe fazer graça e merçee bista per nos a hordenaçom

fecta acerca desto se ell foy na dita armada e esteue no cerco e pallan-

que ataa o derradeiro [dia] do recolhimento do Ifante aa frota Teemos por

bem e perdoamos lhe a nossa Justiça se nos a ella em algija cousa era

theudo per Razam da tirada do dito preso. E porem uos mandamos que

o nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes nem consentaes

fazer mal nem outro alguu desaguisado quanto he por a dita Razam por-

quanto nossa merçee e vontade he de lhe perdoarmos pella guisa que

dito he. Unde ali nom façades. Dada em Lixboa xbj dias de fevereiro El-

Rey o mandou per Afomso (iiralldez e [Luis] Martinz seus vassallos e de

seu desenbargo Afomso Lopez por Gonçalo Botelho a fez Era de iiij'= e

trijnta e nove anos (1).

(i) Chancellaria de D. AfTonso V, liv. 18, íi. 22.
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XX

19 DE FEVEREIRO DE 14^9

Caria de El Rei D, Duarte para que João Vasques de Matos, escrivão

dos órfãos, possa ter uma pessoa que o substitua no seu cargo, em ra^ão

das fendas que recebeu em Ceuta sendo cativo dos mouros. De 4 de

de\embro de 1433.

Dom Afomso etc. em forma:

Dom Eduarte etc. A bos Baasco Felipe Jujz dos orfaãos em a cidade

de Lixboa e a outros quaes quer que esto ouuerem de ueer a que esta carta

for mostrada [saúde. Sabede] que Joham Vaasquez de Matos criado Del Rej

meu senhor e padre cuja alma deus aja escripuã em ese oficio nos disse

como ell hé nom pode aturar a escrepver por azo da ujsta que lhe hé em-

bargada por azo das feridas que ouue quando foy catiuo dos mouros em
Cepta e que tem húu seu criado que sabe bem escrepver E que escre-

pueria no dito oficio se a nós aprouuesse E porem e a Nos apraz dello

bista sua necessidade [e] per esta carta lhe damos lugar e lecença que ell

possa escrepuer no dicto oficio contanto que nas escripluras pruujcas ell

dicto Joham uaasquez que o escrepua per sua raaão E asyne e de fe que

foy a todo de presente E que outrosy quando ell for fora do logar algúas

partes que nom possa estar de presente queremos que o dito seu criado

escrepua em o dicto seu oficio E ell leixe carrego a cada húu dos outros

escripuaães seus parceiros que so escrepuam e ponam seu synall em as

escrepturas que ell asy fezer E o dicto Joham Vaasquez aja as destrebui-

ções E todollos proees e Rendas e dyrejtos do dicto oficio asy compri-

damente como as auja se a todo Elho per sy serujse ca asy hé nossa

merçee. Unde ai nom ffaçades. Dada em Santarém iiij" dias de dezenbro

El Rey o mandou. Ruy Galuom a fez Era de mjU e iiij^xxx três etc. em
forma.

Unde ai nom façades. Dada em a cidade de Lixboa xix dias de ffeue-

reiro El Rej o mandou per o doutor Joham dOsem do seu conselho e

chançeller moor. Afonso Anes escripuam por Felipe Afonso a fez Era do

nascimento de nosso Senhor Jhesu Christo de mjU e iiij''xxxix anos (i).

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 18, fl. 40 v.
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XXI

20 DE FEVEREIRO DE 1439

Sumario da carta de escrivão do tesoureiro de Ceuta

a Afonso Gonçalves.

It. Carta dAfomso Gonçalluez per que o dam por escripuam do the-

soureiro de Cepta em Lixboa como ho era Pedro Afomso que dante ell

foy e ho ell era em tempo deli Rey seu padre etc. Dada em Lixboa xx

dias de feuereiro per a Rainha e Ifante. Afomso Rodriguez a fez Era

xxxix anos (i).

XXII

21 DE FEVEREIRO DE 1489

Carta de perdão a Diogo Rodrigues, mercador de Lisboa,

com obrigação de servir sete anos em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Reignos a

que esta carta for mostrada saúde sabede que Diego Rodriguez merca-

dor já finado morador que foy na cidade de Lixboa nos enbiou dizer que

poderia aver húu ano e meo pouco mais ou menos que em a dita cidade

húu Garcia Rodriguez hy morador seu tio lhe dera húa ferida pella ca-

beça e que em esto bierom algúus homées que os espartirom do dito arroido

e que hindo elle asy [e] o dito seu tio sairá de húa casa húu Meendo Afomso
Tenreiro de que elles nom tinha[m] conhecimento nem sabiam quem era e

dera húa pedrada tam grande ao dito seu tio na cabeça que logo dera

com elle em terra asy como morto que ataa douas oras nom bulira comsigo

e que elle quando [o] asy vira jazer teendo e creendo que era morto dera

húa ferida ao dito Tenreiro de que logo hy morera e que despois per espaço

de tenpo a madre do dito morto e dous seus irmaaos beendo como a dita

morte fora asy per cajam lhe perdoarom por amor de deus e que por

quanto esto asy fora e lhe as partes perdoarom que nos pidia por mercee

que lhe perdoasemos a nossa justiça a que nos pota dita razom era

teudo e nos bendo o que nos asy dizer e pidir enbiou que lhe sobre ello

(i) Chancellaria de D. Aífonso V, liv. 19, fl. 4.



desemos outro algúu livramento fezemos perante nos bijnyr a enquiryçom

devasa [que] per rezem da dita morte fo}' dada [e] tirada e mandamos citar

as partes a que acusaçom perteençia se o queriafm] sobre ello acusar e de-

mandar ao qual [a] inquiriçom devassa per rezom da dita morte foy tirado

e mandamos citar [e] bista per nos em rolaçam com os do nosso desen-

bargo e bisto como as partes perdoarom ao dito Diego Rodriguez e o nom
querem acusar e como se mostra o dito Diego Rodriguez o nom querem

acusar e como se mostra o dito Diego Rodriguez matar o dito Meendo

Afomso teendo ho ja tomado e preso os meirinhos Teemos por bem
e perdoamoslhe a nossa justiça a que nos polia dita morte era theudo

contanto que elle vaa estar per seu corpo aa nossa cidade de Cepta sete

anos compridos posto que a dita morte fose em Reixa per quanto o matou

seendo ja asy preso. [E] pêra aderençar sua fazenda lhe damos despaço [da]

dada desta nossa carta ataa três mesees primeiros seguintes em o qual tempo

mandamos que ande seguramente per todos nossos Reignos e Senhorio

e que nom seja preso nem acusado que tanto ha por a dita rezom com
tanto que nom entre na dita cidade e seu termo onde a dita morte foy

salvo se fose pêra aver de enbarcar pêra se ir a dita cidade de Cepta

que entom possa entrar na dita cidade de Lixboa e estar em ella per

espaço de húu mes e mais nom pêra aderençar sua fazenda e se meter

no dito navio e acabado os ditos três meses elle ataa três dias primeiros

seguintes se apresente pesoalmente na dita cidade de Cepta perdante o

conde Dom Fernando ao quall nos mandamos e asy [a] outro qualquer que

hy por nos estever que o façam escrepuer no livro dos omeziados que hy

pêra esto he feito e o dia que se hy presentar que dy em deante lhe nom
seja dada leçença pêra hyr a outra parte e elle more continhoadamente

na dita cidade per sua pessoa os ditos sete anos e nõ se apresentando elle

ao dito dia [e] nom morando os ditos sete anos continhoadamente na dita

cidade esta carta lhe nom valha e fazendo o elle asi e comprindo o que

dito hé dhy em deante mandamos que elle possa livremente morar e

biver em os nossos reignos em quaesquer cidades e byllas e lugares

delles onde ell quiser e por bem tever e mandamos a todallas justiças

dos ditos nossos reignos que o nom prendom nem mandem prender nem
façam nem consentam fazer mal nem outro nenhíju desaguisado quanto

hé por razom da dita morte por que nossa merçee e vontade hé de lhe

asy perdoarmos pella guisa que dito hé. Unde ai nom façades dante em
Lixboa vinte e húu de fevereiro El Rei o mandou per Afomso Gyralldez

e Luís Martinz seus vassallos e do seu desenbargo. Rodrigo Afomso [a fez].

Ano do Naasçimento de Nosso Senhor Ihesu Christo de mjl e iiij^xxxix

anos (i).

(i) Chancellaria de D. AfFonso V, liv. 18, fl. 40 v.
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XXIII

21 DE FEVEREIRO DE 1439

Capítulos apresentados em cortes (extracto) pela cidade do Porto

sobre os dinheiros em divida da armada de Ceuta.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta birem fazemos saber que em
os conselhos que ora fezemos em a muy nobre leal cidade dEvora per os

procuradores da liai cidade do Porto que a ella mandamos vyr Nos fo-

rom dados certos capitólios spiciaaes E ao pee de cada huum nos lhe

demos nosa Reposta dos quaes o theor dalgúus delles he este que se segue

:

Item. Senhor fazemos saber aa vosa merçee como em esta cidade

sara deuudos mujtos dinheiros asy darneses como de llanças ferro ma-

deiras pam vjnho carnes Jornaaes cordoarias que foram filhadas pêra

armada de Cepta dei Rey de Tunez E de Canária segundo todo hé

scripto em húua Inquiriçõ per mandado dei Rey voso auoo e dei Rey
uoso padre cujas almas deus aja per as quaes cousas Ja per vezes de-

sembargarem soma de dinheiros E depois per necessidades que sobre-

vierom os mandauam tomar E Porem em seus testamentos Mandavam
que se pagassem as divjdas Pidimos aa vosa merçee que de carrego a

Álvaro Gonçalluez da Maya que sayba aquello que asy hé deuudo E
que o faça pagar E aallem de desemcarregardes as almas dos dictos Rex

E a uossa farees grande esmolla a muytos proues que nom teem tanto de

seu quanto lhe hé deuudo E nos conselhos que ora forom em Torres Ve-

dras [de]termjnou a vosa Senhoria que tal era vosa vontade pella graça

de deus de se pagarem as diujdas dos Senhores Rex uosso padre e auoo

Mas ao presente por o mjnguamento de uosas Rendas E por as grandes

despesas que se Recreçerom nom poderees ataa sobre ello proueer Pidi-

mos aa vosa alta Senhoria que tanto que bem poder mandar pagar as

dietas diujdas E na parte dos arneses lhes deu a vosa Senhoria húu ano

spaço que nom fosem costrangidos per vossos coudees E por tanto tempo

hé a carta fora E podem seer costrangidos per ellas Pedemnos por merçee

que lhe seja dado termo ataa seerem pagados O que a nos Senhor parece

seer cousa Justa.

Nosa merçee he de mandarmos muy bem pagar estas diujdas se spaço

ouuermos prazendo a deus asi o faremos E quanto hé sobre os arneses

Nos uos damos alvará despaço doutro ano como per el verees.
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Dada em forma em Santarém xxj de feuereiro per autoridade do Se-

nhor Ifante dom Pedro. E eu Lourenço de Guimaraaes os fiz screpuer e

soescrepuy ano de íííj'tíxxíx (i).

XXIV

9 DE MARÇO DE 1439

Carta de perdão a Moisés Garite, judeu,

por haver estado em Tanger.

Dom Affomso etc A todollos Jujzes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde sabede que Mousem Guaryte Judeu

criado do conde Dom Pedro morador em Santarém nos enujou dizer que

uay em três anos que ell fora aa camjçaria dos Judeus tomar carne e que

a tomara per força por seu dinheiro estando hy Abraão Carpalho almo-

taçell nom cujdando ell quem era por quanto ssoya de cortar carne aos

Judeus E que correrom antre elles taaes palauras [que] seendo Judeu que lhe

quirya mall e lhe nom falaua per tall gujsa que o dito almotaçell o degra-

dara por dous anos de Santarém E o apenara em dous mill rreaaes do

quall mandado ell apellara e lha Receberam e lha nom quiserom dar ataa

que tirase húa enquiriçom E que ell fora em esta armada que el Rej meu
senhor e padre etc. mandou fazer sobre Tanger e esteuera no cerquo e

palanque ataa o rreculhymento do Ifante dom Anrryque meu tyo aa frota

E que despojs esteuera seis meses em a cydade de Cepta segundo o

tijnha prouado per testemunhas conteudas no liuro das InquiriçoÕes do

palanque E que porem nos pidia por merçee que lhe leuantasemos a

dieta pena dos dictos dous mjll brancos e ho dicto degredo e lhe per-

doasemos a nossa Justiça sse nos a ella por a dieta Razom era teudo

E nos veendo o que nos asy dizia e pidia se asy hé que o dicto Mousem
Guaryte Judeu esteue no çerquo do palanque atee o Reculhimento do

dicto Iffante E querendo lhe fazer graça e merçee Teemos por bem e per-

doamoslhe a nossa Justiça a que nos por a dieta Razom era teudo E o

rreleuamos da dieta pena E mandamos que nom seja por ello mais costran-

gido E porem mandamos etc. Dada em Lixboa ix dias de março per os

sobreditos e Gonçalo Botelho a fez Era xxxix anos (2).

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 23, fl. 56.

(2) Ibidem, liv. 18, fl. 36.
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XXV

IO DE MARÇO DE 1439

Carta de perdão a Álvaro Gonçalves Matoso,

por haver assistido no cerco de Tanger.

Dom Affomso etc. A todollos Jujzes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde sabede que Alluaro Gonçalluez Ma-
tosso morador em esa cidade nos enujou dizer que Gonçalo Pirez seu

padre morador em a dita cidade estando húu dia na praza delia asen-

tado seguro que Joham Martjnz Morraçaão hi morador ueera por de trás

e dera no dito seu padre com húa pedra na cabeça dando com elle em
terra por morto da quall pedrada lhe tirarom quarrenta ossos e esteuera

em ponto de morte perdendo a ujsta dos olhos que nunca mais fora bem
ujsto E que o dito Aluaro Gonçalluez sentjndo sse do mall e ssem rrazom

que assy era fecto ao dicto seu padre E por o dicto Joham Martjnz nom
secr Iguall ao dicto seu padre ell húu dia que o achara na praça da

dita cidade lho contradisera entanto que ujerom a Razoões per guisa que

dera ao dicto Joham Martjnz húa firida com húa espada de que morreo

por a qual Razom o dicto Aluaro Gonçalluez sse coutara aa Igreja e

fora delia tirado e leuado a prisam da dieta cidade onde louuera presso

b messes E que per sentença dei Rej meu senhor e padre cuja alma deus

aja fora tornado aa Igreja por a quall morte auja sete anos que andaua

amoorado com temor das nossas [Justiças] e que elle fora em esta ar-

mada pasada que o dito Senhor Rej meu padre mandara fazer sobre Tan-

ger e esteuera no cerquo do pallanque ataa o rreculhimento do Ifante

dom Anrryque meu tio aa frota segundo o tijnha prouado per testemu-

nhas contendas em húu estormento publico que esta asentado no liuro

das Inquiriçoões do palanque E porem nos pidia por merçee que em ga-

lardom do serujço e trabalho que leuara lhe perdoasemos a nossa Justiça

se nos a ella por a dieta morte era teudo E nos vendo o que nos asy

dizia e pidia se asy hé que o dicto Aluaro Gonçalvez esteue no çerquo do

palanque ataa o rreculhimento do dito líTante E querendo lhe fazer graça

e merçee Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa Justiça a que nos

por a dita morte era teudo contanto que o dicto Aluaro Gonçalluez uaa

sserujr e estar em a nossa cidade de Cepta seis meses compridos segundo

a hordenaçom e acordo ora fejto sobre os omjziados que hy esteuerom

no palanque ao quall Aluaro Gonçalluez era dado primeiramente húu ano

pêra estar na dieta cidade e per bem do dicto acordo lhe Releuamos a

meetade e se apresente presente ao conde Dom Fernando em a dieta cidade
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da dada desta carta ataa dous meses primeiros seguintes em o quall tempo
elle nom entre homde foy fejto [o malefício] E porem vos mandamos. Dada
em Lixboa a x dias de março por Afomso Giraldez e Luis Martinz. Gon-
çalo Botelho a fez Era xxxix anos (i).

XXVI

IO DE MARÇO DE 1489

Carta de El Rei D. Duarte a Gil Vasques, empregado da casa de Ceuta,

para poder usar armas. De ig de janeiro de 1484.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que Gil

Vaasquez criado do muy alto e muito virtuoso e da gloriosa memoria
El Rey meu Senhor e padre cuja alma deus aja [enviou perante nós apre-

sentar húa carta] da qual o teeor de berbo a uerbo tal he:

Dom Eduarte pela graça etc. A todollos corregedores e Juizes e Jus-

tiças e a outros quaeesquer a que esta carta for mostrada saúde sabede

que nos querendo fazer graça e merçee a Gil Baaz nosso criado que

ora esta em a nossa casa de Çepta lhe damos licença e lugar que em
quanto ell asy esteuer em a dita casa por nosso serviço possa trazer

armas de noyte e de dia a quaees oras que ell quiser sem embargo da

defesa e hordenaçom que sobre ello he posta e porem uos mandamos
que lhas leixees asy trazer e lhas nom filhees nem embargees nem lhe

façaaes nem consentaaes por ello fazer outro nenhum desaguisado salvo

fazendo elle com ellas o que nom deve. Unde ali nom façades. Dante em
a nossa villa de Santarém xix dias de Janeiro El Rey o mandou Afomso
de Beja a fez Era de mil e iiij'= e xxxiiij" anos E esta carta lhe nom guar-

dees se aseellada nom for.

O quall Gill Baasquez nos pidio por merçee que lhe mandasemos
comfirmar a dieta [carta] da qual cousa a nós praz. E porem mandamos
a todollos sobredictos corregedores e juizes e Justiças e a outros quaees

quer que esto ouuerem de veer que lha guardees e façaaes comprir e

guardar a dieta carta segumdo em ella hé contheudo sem outro nenhum
enbargo que lhe sobre ello seja posto. Dante em a nossa cidade de Lixboa

X dias de março El Rey o mandou cora autoridade da Senhora Rainha

sa madre como sua tetor e curador que hé e com acordo do Ifamte Dom
Pedro seu tyo e defensor por ell de seus regnos e Senhorio Afomso Ro-

driguez a fez Era de mil e iiij° e xxxix anos (2).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 18, fl. 29 v.

(2) Ibidem, liv. 18, fl. 71.
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XXVII

i5 DE MARÇO DE 1439

Carta de privilegio de El Rei D. Duarte a António Eanes,

tanoeiro da casa de Ceuta. De 22 de novembro de i436.

Dom Afomso etc. A quamtos esta carta etc. que Antom Eanes mora-

dor em Lixboa nos mostrou húa carta etc.

Dom Eduarte etc. A quamtos esta carta etc. que por quamto húa das

primcipaaes cousas que som necesaryas pêra prouymento dos que estam

em Cepta asy hé louça pêra lhes levarem os mantimentos pêra que com-

pre tonoeyros hordenamos por boo Regimento de privilegiarmos certos

tonoeyros que contynoadamente estem e laurem a dita louça na casa de

Cepta que está em esta cydade contanto que estem e laurem por aquelles

Jornaaes e solayros que ora hé hordenado que os tonoeiros que em a dita

casa lauram ou ao diamte for hordenado per nós ou per os nossos veedores

ou per outras pesoas a que esto pertencer E por quanto Antom Eanes to-

noeiro morador em a dita cydade de seu talente lhe prouue de laurar em
a dita casa de Cepta contynoadamente pellos preços suso ditos E sse obri-

gou a ello per escriptura E nós por esto querendo lhe fazer graça e merçee

Teemos por bem e priuilegiamollo que daquy em diante em quanto em
a dita casa laurar pollos sobreditos preços nom vaa seruir a Cepta nem
a outra nenhúa parte nem sseja pêra ello costrangido posto que seja bees-

teiro E se per ventura ataa ora nom foy beesteiro mandamos que daquy

em diante nom seja costrangido pêra ho seer Esso meesmo queremos e

mamdamos que nom pousem com ell em suas casas de morada nem adegas

e caualariças nem lhe tomem Roupa de cama nem outra nem húa cousa

do seu contra sua vontade E que seja escusado de todoUos outros encar-

regos do concelho. Outrossy lhe damos lugar e mandamos que possa

trazer suas armas de noute e de dia sem enbargo da ordenaçom que hé

en contrairo a quall mandamos que sse nom entenda em ell contanto que

ell nom seja achado fazendo com ellas o que nom deue E porem manda-

mos a todollos Corregedores e meyrynhos e Juizes e Justiças dos nossos

Regnos E apousentadores e a quaaes quer outros oficyaees que esto per

quall quer guisa ajam de veer que conpram e guardem e façam conprir

e aguardar esta nossa carta pella guisa que em ella hé conteúdo E quall-

quer que o contrairo fezer per quallquer guisa que seja mandamos a

quallquer tabaliam que esta carta vir que o empraze e lhe asyne tenpo

convinhauell a que pareça perante nos per pesoa a dizer quall hé a Razom
por que foy contra nosso mandado E de como for enprazado e do dia do



aparecer mandamos a esse tabaliam que noUo ffaça saber per escriptura

publica pêra nos fazermos sobre ello o que nossa merçee for E este pri-

uilegio lhe damos e mandamos que lhe valha laurando ell em a dita casa

de Cepta como dito hé. Unde ali nom façades. Dada em Lixboa xxij dias

de novembro. Rodrigo Afonso a fez Era xxxbj anos.

E a confirmaçom dada em a dita cydade xb dias de março per a Rainha

e Ifante. Afonso Rodriguez a fez Era xxxix anos (i).

XXVIII

8 DE ABRIL DE 1489

Carta de perdão de D. Duarte a João Alvares, morador em Villa Cova,

porque serviu na armada do Infante D. Henrique.

De 16 de agosto de 1438.

Dom Afomso etc. A todollos Jujzes etc. Saúde. Sabede que Joham
Alvarez morador em Villa Cova termo de Barçellos emujou perante nós

apresentar húa carta dei Rej meu senhor etc.

Dom Eduarte etc. A todollos Jujzes e Justiças etc. Saúde. Sabede

que Joham Alvarez morador em Villa Cova termo de Barçellos nos en-

ujou dizer que pode ora auer oyto anos que em húu mes de setembro

andando ell e Álvaro Magro seu conpadre e Vaasco Martinz morador na

freeguisya de Sancta Maria de Villa Cova com outros Jugando os man-

quaaes na dita Igreja que o dito Álvaro Magro ueera auer palauras com
o dito Vaasco Martinz por Razom de certos penhores de cooymas que lhe

o dito Vaasco Martinz tijnha em as quaaes palauras se partira logo o dito

Álvaro Magro pêra sua casa e tomara húa lança e sse ujera com ella ao

camjnho aguardar o dito Vaasco Martinz E que ell dito Joham Allvarez e

outros ficarom em a dita Igreja Jugando os manquaaes folgando e beuendo

e que sseendo Ja ho soll posto que ell [e o] dito Vaasco Martinz se partiram

da dita Igreja pêra suas casas e forom Juntos pella ujnha da Igreja atee que

chegarom honde se partiram os caminhos E que ell Joham Alluarez se

fora caminho de casa de seu pay [e] o dito Vaasco Martinz pêra sua casa

E que Indo elle Ja alongado húa agra (nõ sey se diz asy) menos do dito

Vaasco Martinz que o ouuiram braadar e dizer ao dito Vaasco Martinz

aaualia aualia ante Álvaro Magro que me mata e que peensando elle

que o dito Álvaro Magro mataua o dito Vaasco Martinz fora correndo

pêra alia e começara a dizer contra o dito Álvaro Magro seu conpadre

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 19, fl. 7.
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aa conpadre nom ho matees e que hyndo asy acerqua donde era em o

dito aroydo achara uijr o dito Vaasco Martinz com ha espada fora e que

elle lhe disera qttall ees qiiall es e que lhe respondera que hé tso dizendo

lhe entam o dito Vaasco Martinz que leixaua morto o dito Álvaro Magro

E que porque partirom anbos da Igreja que os culparom anbos e que

ell com maao auissamento se fora com eil leixando na dita agra húu

cachado que leuaua na mãao e que andara asy amoorado húu tempo E
depois ujera a gaançar carta de segurança perante o Corregedor da nossa

corte e que andando o feito tee lhe conhecerem da defessa que alegara

por sua parte a quall dera sua Inquyriçom e por quamto fora de noute

e nom prouaua tam craramente sua defessa como conpria que com temor

das nossas Justiças sse amoorara atee que fezeramos a armada sobre

Tanger em a quall ell fora en conpanha de Diego Gill Ferreira Juiz dos

nossos fejtos com o quall esteuera no palanque atee o rreculhymento

que sse o dito Diogo Gil rrecolhera em conpanha do Ifante dom Anrryque

meu Irmãao segundo nos fez certo per enquiryçom de testemunhas a

quall enquiryçom fica em poder do escripuam Juso nomeado em o quall

palanque padecera muito trabalho por nosso seruiço pidyndonos por mer-

ece que por algúus pequenos endycios em que era culpado pêra asy seer

amoorado e andara tanto [tempo] fora de sua casa que lhe perdoasemos a

nossa Justiça se nos a ella em aligiía cousa era culpado E nos veendo o

que nos asy dizer e pidir enuiou ante que lhe sobre ello déssemos outro

allgúu liuramento mandamos viir o feito que sse sobre a dita morte trau-

tara com todallas Inquiriçoões perante nós E ujsta a culpa en que sse

mostra o dito Joham Alvarez culpado em a dita morte e proua contra

ell dada nom seer tam crara E querendolhe fazer graça e merçee se asy

hé que esteue no palanque atee o rreculhymento do Ifante dom Anrryque

Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa Justiça a que nos por Razom
da dita morte Era theudo contanto que elle nos vaa seruir per seu corpo

aa nossa cidade de Cepta dous anos conpridos E ujsto per nós o feito e

as enquiriçoões que sobre a dita morte foram filhadas e pêra aderençar

sua fazenda lhe damos despaço da dada desta carta ataa três meses con-

pridos primeiros seguintes que em o dito tenpo ande seguramente per

todos nossos Regnos e senhoryo [e] nom seja preso por a dita morte contanto

que em o dito tempo ell nom entre no lugar e termo onde o dito male-

ficyo foy feito E acabado os ditos três messes ell atee três dias primeiros

seguintes sse apresente pessoalmente perante o conde dom Fernando em a

dita cidade de Cepta etc. em forma. Dada em Avis xbj dias dagosto per o

doutor Diogo Afonso e Luiz Martinz. Fernam Vieyra a fez Era xxxbiij".

E apreseentada asy a dita carta Joham Alvarez nos enuiou pidir por

merçee que lhe rreleuassemos aalgiãu tenpo do dito degredo como ho

rreleuamos a algúus outros omjziados que no dito palanque esteuerom

porque era homem proue e nom tijnha que alia gastar E nos veendo o
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que nos dizer e pidir enuiou e a dita carta etc. Teemos por bem e man-

damos que o dito Joham Alvarez nos vaa seruir aa dita cidade de Cepta

húu ano e mais nom e sse vaa logo conprir o dito degredo e faça as dili-

gencyas pella guissa que dito hé por quanto nossa merçee e voontade hé

de lhe rreleuarmos o dito ano E porem vos mandamos que seruindo elle

o dito ano em a dita cidade pella guissa que dito hé que lhe guardees a

dita carta em todo por quanto nossa merçee e voontade hé de lhe Rele-

uarmos o dito ano pella guissa que dito hé. Unde ali nom façades. Dada

em Lixboa biij" dias dabrill per Afonso Giraldez e Luis Martinz. Afonso

Lopez per Rodrigo Afonso a fez Era xxxix anos (i).

XXIX

12 DE ABRIL DE 1439

Alvará ao aiiadel dos besteiros para escusar do serviço de Ceuta

a João Eanes.

Nos ell Rej mandamos a uós Afomso Furtado de Meendoça anadall moor

dos nossos besteiros do conto que nom costrangaaes nem mandees cos-

tranger Johane Anes beesteiro do conto morador na Freixufeira termo de

Torres Vedras que per esta apuraçom que ora hé fecta vaa aa cidade de

Cepta posto que ell Ja seja Requerido pêra hyr lia Ca nossa merçee e

vontade hé de la nom Ir e seer dello escusado por quanto hé padre de

Martjm Rodriguez moço da capeella do Ifante dom Fernando meu tyo sem

outro embargo. Unde ai nom façades. Dada em Lixboa xij dias de abril

per o Ifante dom Pedro etc. Rodrigo Anes a fez Era xxxix anos (2).

XXX

i3 DE ABRIL DE 1439

Carta de perdão a Extremo^, arauto real,

por ter estado em Ceuta e ir depois na armada de Tanger.

Dom Afomso, etc. A todollos Juizes e Justiças dos nosos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde sabede que Estremoz noso arauto

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 19, fl. 49 v.

(2) Ibidem, liv. 18, fl. 45.
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nos dise que ell fora culpado na morte de Catelina Anes sua molher e

que depois da sua morte el se fora a nosa cidade de Cepta com Dom
Sancho de Loronha meu primo e esteuera em ella hij ano conprido e

que depois por ter deseio e uontade de servir se fora com o Ifante Dom
Fernando meu tio em [a] armada de Tanger que El Rey meu Senhor e pa-

dre cuja alma deus aja mandara sobre ella fazer [e] estevera no cerquo

do palanque ata o reculimento do Ifante Dom Anrique meu tyo a frota e

da vinda que ueera estevera na dita cidade seis meses pela qual morte

supulcara ao dito Senhor e meu padre que em garlardom do serujço e

trabalho que leuara lhe perdoase a nosa justiça se a ella por a dita morte

era tudo e o dito Senhor por razom do dito serviço que fezera se asj' era

que ell servira em a dita cidade de Cepta o dito tempo [e] estevera no cerco

e palanque ata o recolimento do Ifante Dom Anrique afora lhe perdoaua

a sua Justiça se a ella por a dita morte era tudo contanto que ell fose

a ujnda servir [e] estar em a dita cidade de Cepta nove meses conpridos

segundo todo esto e outras [cousas! mjlhores e mais conpridamente som

contudas em húa carta de perdom que do dito Senhor Rey tinha e ora dizia

o dito Estremoz arauto que porquanto em conselho hordenarom que o que

foy no dito palanque ata o recolimento do Ifante lhe fose relevado a metade

do tempo que avia de servir nos pedia por mercê que em garladom do

dito serviço que asy fezera o releva[se]mos da metade do dito tempo E
nos vendo o que nos asy dizia e pidia e querendolhe fazer graça e merçe

relevamos o dito Estremos da metade do dito tempo de nove meses que

asy avia de seruir E mandamos que vaa servir e Estar em a dita cidade

de Cepta quatro meses e meo conpridos E se apresente na dita cidade pe-

rante o conde Dom Fernando da data desta nosa carta ataa dous meses em
o qual tempo ell nom entre no logar onde o dito malefício foy feito e esto

pêra determinaçom do consselho sobre esto feita e porem uos mandamos

que o nom prendaees nem mandes prender nem lhe façaes nem conscn-

taes fazer mal nem outro alguú desagisado quanto hé por a dita razom [e]

morte que nosa mercê e uontade hé de o relevarmos do dito tempo pella

gisa que dito he. Unde ai nom façades. Dante em Lixboa treze dias do mes

de abril. El Rey o mandou per Afomso Giraldez e Luis Martinz seus va-

salos e de seu desenbargo. Gonçalo Botelho a fez. Era de mil iiij'^xxxix

anos (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. i8, fl. 20 v.
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XXXI

i6 DE ABRIL DE 1439

Carta de perdão a João Afonso, morador em Casal Sandinho,

em virtude de haper assistido no palanque.

Dom Affomso etc. A todollos Jujzes e Justiças dos nossos reinos a

que esta carta for mostrada saúde sabede que Joham Afomso morador

cn Casall Sandynho nos env_vou dizer que estando ell húu dia na aldea

de Carvalho terra da Ordem do Espitall chegara hy húu FernandAlva-

rez morador em Sam Miguell do Couto do Bispo de Sanhoane Darcas

com outros a dormir e que alevantarom arroydo sobre húa pouca de palia

e os lavradores nom lha quiriam leixar levar chamando aquy dei rey e que

ell e outros acudirom ao dito arroydo dizendolhes da nossa parte que este-

vessem quedos e que leyxassem a palia e que elles [o] nom quiserom fazer

e que o dito FernamdAlvarez tirara híia espada da baynha e dera hua

feryda a hiju parceiro do dito Joham Affomso e quando ell asy vira o dito

parceiro firido levara maão de húa espada e dera ao dito FernamdAl-

varez com ella pela cabeça de que morrera pella quall morte se amoorara

da terra com temor das nossas Justiças e que ell fora em esta armada

que El Rey meu Senhor etc. fezera sobre Tanger e estevera no cerquo e

palanque atee o reculhimento do Ifamte Dom Anrryque meu tyo aa frota

segundo ho tem provado per testemunhas contendas no livro das Inquiri-

çõoes do palanque sobre a quall morte soplicara ao dito Senhor estando

em Avis que en galardom do serviço e trabalhos que levara lhe per-

doasse a sua justiça a que pella dita morte era teudo e o dito Senhor lha

perdoou per sua carta contanto que estevesse dous annos no couto de

Marvam segundo mais compridamente [nella] hé conteúdo e ora diz o dito

Joham Affomso que ell se fora ao dito couto e anda em nove meses que

em ell serve e porque lhe era dito que mandávamos relevar aos que este-

verom no palanque a metade do tempo que avia[m] de servir pidindonos

por merçee em gualardam de seu serviço e trabalho lhe alevantasemos o

tempo que avia de servir e relevasemos o tempo que ajnda avia de ser-

vir [e] o relevássemos de mais servir e nós veendo seu dizer e pidir e a

carta do dito Senhor Rej se asy hé que elle foy na dita armada e esteve

no palanque atee o reculhymento do Ifamte Dom Anrrique e sérvio oyto

messes querendo lhe fazer graça Teemos por bem e relevamos o dito

Joham Afomso do dito tempo que aynda hé por servir e esto por a de-

tyrminaçom do conselho ora novamente feita contanto que estee ajnda

em o dito couto quatro messes compridos em conprimento da raeetade
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do tempo que avia de servir e porem uos mandamos, etc. Dada em Lix-

boa xbj dias dabril per Affonso Giraldez e Luiz Martinz, etc. Gonçalo

Botelho a fez. Era iiij^xxxix anos (i).

XXXII

17 DE ABRIL DE 1439

Alvará a João Fernandes Castelão, morador em Lisboa,

para não ter arnês, a pedido do bispo D. Álvaro,

a quem o emprestou quando fora a Tanger.

Nos El Rey mandamos a uós Martim Çapata noso coudell em a ci-

dade de Lixboa e seu termo que da feitura deste aluara ataa cinquo anos

nom costrangaaes nem mandes costranger Joham Fernandez Castellaão

carneceiro morador em a dita cidade que aja de teer arnês nem parecer

cora ell em alardo por quanto nosa merece hé seer dello Releuado o dito

tempo pello de dom Álvaro bispo de Vai do Abraom noso preegador

que nolo por elle pedio E nos disse que lhe enprestara o seu quando fora

a Tanger o quall ala lhe ficara sem outro nenhúu enbargo que a elo po-

nhaes. Feito em Almadaa xbij dias dabril. El Rey o mandou com a outo-

ridade da Senhora Rainha sua madre e tetor e curador. Lopo Fernandez

o fez ano do nacimento de noso Senhor Ihesu Christo de mil e iiij^xxxix

anos (2).

XXXIII

19 DE ABRIL DE 1439

Carta de perdão a João Va'{, morador na Ermigeira,

por haver assistido no cerco de Tanger.

Dom Affomso etc. A todollos Jujzes e Justiças etc. [saúde sabede] que

Joham Uaaz morador na Ermigeyra termo de Torres Vedras nos emujou

dizer que [a] ell culparom na morte de húu Steuam Giraldez morador na

Broynheyra termo da dita villa dizendo algúas testemunhas que o matara

por quanto lhe ell dito Joham Uaaz dormya com sua raolher E que an-

dando por ello amoorado sse Recorrera a El Rej meu padre etc. o quall

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 18, fl. 79.

(2) Ibidem, liv. 19, fl. 6G v.
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ante que lhe desse sobre eilo liuramento fezera perante sy uijr a enquiri-

çom deuassa que por a dita Razom fora fylhada E ujsta per ell lhe per-

doara contanto que serujsse b anos em Cepta E por o adulteryo que co-

metera pagasse mjll e quinhentos brancos e que por quanto alegara que

era pobre e nom tijnha como pagar que o rrelevara delles serujndo por

elles húu ano em gujsa que na dita cidade serujsse bj anos conpridos se-

gundo todo esto mais conpridamente era conteúdo em húa sua carta de

perdam que dello tijnha E que ell começara logo de serujr o dito tempo

na dita cidade e que auja ja dous anos e oyto meses que alia estaua E
quando o Ifante dom Anrryque meu tj^o fora darmada sobre Tanger que

sse fora com ell e esteuera senpre no palanque ataa o seu rrecolhemento

segundo nos dello fez certo per dous estormentos públicos que perante

nós apresentou E que depões do dicto palanque ell se uiera a dita cidade

de Cepta manteer seu degredo como ora mantijnha E que nos pidya por

mercee que em galardom do seruiço que no dicto palanque fezera que

lhe alçasemos o mais tempo de degredo que aynda tijnha por serujr E
nós ueendo o que nos asy dizer e pidir enujou querendolhe fazer graça

e merçee se asy hé que el esteue no dito palanque atee o rreculhemento

do Ifante dom Enrrique e depois do dito palanque senpre esteve em a

dita cidade de Cepta ataa ora Teemos por bem e rrelleuamollo do mais

tempo que aynda tjnha por seruir E ho auemos por perdoado de todo E
porem uos mandamos que daquy em diante [o noni prendaaes] por ell

nom manteer o dito degredo porque nossa merçee e uomtade hé de lho

alçarmos pella guisa que dito hé. Dada em Lixboa xix dias dabrill per

Afonso Giraldez e Lujs Martinz. Luis Fernandez a fez Era xxxix anos (i).

XXXIV

23 DE ABRIL DE 1439

Carta de perdão a Gonçalo Anties, por haver estado em Tanger.

Dom Afonso pella graça de Deus etc. A todollos Jujzes e Justiças

dos nossos Regnos a que esta carta for mostrada saúde sabede que Gon-

çalo Anes morador em Serpa nos Emujou dizer que poderá auer quatro

anos que ell levara Catelina Lourenço molher de Joham Esteuez Ueygo
morador em a dieta villa pêra Castella E que depois o dicto Joham Es-

teuez tomara a dieta ssua molher E a tijnha em sseu poder pasava de

três anos por A qual Razom Ell fora presso na prissom delia E andara

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 18, fl. 80.
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na Cadeya da Coreyçom da dita Comarca E fora Julgado por liure E
que fosse Estar em a nossa cidade de Cepta dous anos E que esteuera

por atalaya na dieta cidade três anos e que fora na armada que EIRey

meu Senhor e padre cuja alma deus aja mandara fazer sobre Tanger e

que esteuera no cerco do palanque ataa o Recolhjmento do Ifante dom
Anryque meu tyo na frota segundo tinha prouado per testemunhas to-

madas no liuro das Inquiriçóoes do palanque pella quall Razom sse Re-

correra ao dicto Senhor Rey meu padre que lhe perdoasse a ssua Justiça

a que pella dieta rrazom era theudo em gallardom do serujço e trabalho

que levara E o dicto Senhor lhe perdoou se assy era que elle esteuera na

dieta cidade de Cepta três anos E esteuera no cerquo do dicto palanque

E o releuara do mays por que auja de seruir na dieta cidade de Cepta

Comtanto que ffosse seer e serujr em a nossa villa e couto de Noudall

sseis anos conpridos segundo sse contem em húa carta de perdom que

sobrello ouue que perante nós mostrou E que ell serujra Ja húu ano e

vay por dous ao dicto couto padecendo grande trabalho e nom podendo

gaançar de comer por a terra sseer desolada E que porem nos pidia por

merçee que cm galardom do dicto serujço que fezera o Releuasemos do

mays tempo que auya de serujr E nós veendo o que nos asy dizia e pedia

se Asy hé que elle esteue os dictos três anos em Çepta e húu ano em
Noudar he esteue no cerco do dicto palanque ataa o Recolhimento do

dicto Ifante Teemos por bem e perdoamoslhe a nossa Justiça a que nos

por a dieta Razom era thudo Contanto que seja ajnda húu ano conte-

nuadamente no dicto couto de Noudal E Porem uos mandamos que o

nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façaes nem consintaaes

fazer mall nem outro nenhúu desaguisado quanto hé pella dieta Razom
que nossa merece e vontade hé de lhe perdoarmos pella guisa que dicto

hé. Unde ai nom façades. Dante em a nossa cidade de Lixboa xxiij dias

do mes dabrill El Rey o mandou por Afomso Giraldez e Luis Martinz

sseus vasallos e do sseu desenbargo. Gonçalo Botelho A ftez Ano do naçi-

raento xxxix Anos (i).

XXXV

24 DE ABRIL DE 1489

Carta de perdão a Afonso Anes Rol, por servir no palanque.

Dom Afomso ete. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde Sabede que Afomso Anes Rool nos

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 18, fl. 47.
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embjou dizer que Johane Anes morador em Jlhas termo de Mafara que-

relara delle dizendo que per força carnalmente lhe dormira com Jnes sua

filha E que a ouuera de uirgindade per bem da quall elle fora presso E
acusado per a parte da Justiça por quanto as partes a que a dyta acusa-

çom pertencia nom quiserem acussar E que elle fogira da dita prissom

e ouuera carta de perdom Asy da fogida como das Causas conthudas

em a dita querella comtanto que seruisse em Çepta Çinquo Anos E que

despoys que Asy ouuera o dito desenbargo Elle fora na armada que se fez

sobre Tanger em Conpanha de [Dom] Affomso Comendador e esteuera com
elle no palanque ataa o deradeyro dia do Recolhimento segundo nos dello

fez certo per Inqueriçom direita que fica em poder de mym escripuam

adeante nomeado E que depoys que asy veera do dito palanque que

esteuera em a dita Cidade com o dito Comendador atee sua vinda pêra

este Regno que fora de húu anno teendo Ja ante desto seruido em a dita

Cidade acerca de quatro anos E que porque Ja ouuera asaz peendença

de húus xbiij" anos aqua que esto fora que nos pedia por merçee que lhe

ouuesemos por seruido o dito tempo em gualardam do muito trabalho que

por nosso seruiço levara em o dito palanque e em Çepta o tempo que

em ella esteuera com o dito Comendador ou lhe déssemos algúu outro

liuramento qual nossa merçee fosse pella qual Razom mandamos viir a

querella que por a dita Razom foy dada E vista per nós em Rolaçom

com os do nosso desenbargo E querendo lhe fazer graça e merçee se elle

foy na dita armada e esteue no palanque ataa o deradeyro dia do Reco-

lhimento do Ifante dom Anrrique meu tyo a frota E depoys em Çepta

com o dito Comendador atee a ssua binda que foy húu ano despois da

vinda da dita armada Teemos por bem e perdoamos lhe a nosa Justiça

a que nos elle era thudo por a dita Razom e uirgindade da dita moça

ficando aa parte Reguardado sseu dereito a o demandar ciuillmente por

sua Jnjuria e Jnteresse se quiser E porem vos mandamos que o nom
prendaaes nem mandees prender etc. Dada em Lixboa xxiiij" dias do mes

dabrill El Rey o mandou per Afomso Giraldez e Luis Martinz sseus bas-

sallos e do sseu desenbargo. Afomso Lopez a ífez Ano do nacimento de

nosso Senhor Ihesu Christo de Mil iiij''xxxix Anos (i).

(i) Chancellaria de D. Aífonso V, liv. 19, fl. 62.
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XXXVI

25 DE ABRIL DE 1439

Cai-ia de D. Duarte a João Va:{, escudeiro de Vasco Anes,

de couteiro de Serpa, o qual serviu na armada de Tanger.

De 21 de maio de 1438.

Dom Afomso etc. A uos Juizes e Concellio e homeés boons de Serpa

saúde Sabede que uimos húa carta dei Rey etc.

:

Dom Eduarte a uós Juizes de Serpa saúde Sabede que uimos húa

uossa carta que nos enuiastes asynada per uós e seeilada do sello desse

concelho per que uós faziades [mençam] que uos escreuemos per Razom
do ofiçyo de couteiro desa uilla que o dessedes a Joham Vaaz escudeiro

de Uasco Anes caualeiro de nossa casa por quanto fora por nosso seruiço

em esta armada E que por nos fazerdes em ello seruiço e prazer e ueendo

como o dito Joham Uaaz hé boo escudeiro e merecedor do dito ofic3'o e

doutro mayor o enlegerades em elle que o ouuesse em dias de sua vida

e que per sua morte fycase ao dito Concelho de o dar a quem quisesse

E que nos pidiades por merçee que asy lho confirmássemos per nossa

carta segundo todo esto mais compridamente era conteúdo em a dita

uossa carta a quall uista per nós e querendo fazer graça e merçee ao

dito Joham Uaaz Teemos por bem e confirmamos lhe o dito oficio de

couteyro desa uilla e seu termo em dias de sua vida segundo per uós hé

pedido e na dita carta faz meençam E por em uos mandamos que daquy

em diante ho ajaaes hy por couteyro etc. em forma. Dada em Auis xxj

dias de mayo per o douctor Diego Afonso e per Afonso Giraldez seus

vasallos etc. Filipe Afomso a fez. Era xxxbiij" anos.

E a confirmaçom dada em Lixboa xxb dias dabrill per Afonso Giral-

dez e Luís Martinz etc. Filipe Afonso a fez Era xxxix anos (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 19, fl. 49.
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XXXVII

25 DE ABRIL DE 1439

Carta de perdão a Afonso Vasques, morador em Celorico da Beira,

por haver estado em Tanger e Ceuta.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde sabede que Afomso Baasquez mora-

dor em Celoriquo da Beira nos enuiou [dizer] que a ell culparam na

morte de Joham Afomso Pica na Jarra morador que foy no dito logo

de Celloriquo dizendo que auendo elle hiju dia pallauras e arroido com
húa manceba do dicto Joham Afomso em húa Rua omde ella moraua e

querendo lhe dar com húu paao que leuaua na maao por mujtas maas

Razoées e doestos que lhe dizia passando Ja pella Rua o dicto Joham

Afomso sairá de húa cassa omde estaua E se veera [a] elle dizendo que

com elle ho ouuesse e nom com a dieta sua manceba Jndo Rigo pêra se

emburilharem com elle e temendo sse delle tirara húa espada que leuaua

de sob o braço e lhe disera que se afastase delle e por que nom quisera

se beera a elle e lhe dera com a ponta da espada outra firida na ca-

beça das quaees se elle beera a morrer seendo a dieta morte em Reixa

por a qual Razam se elle amoorara E depois se fora a Cepta e esteuera

em ella passante de seis meses e quando se fezera [a] armada sobre Tan-

ger se fora a ella e esteuera no pallaanque continuadamente atee o derra-

deiro dia do Recolhemento do Ifante dom Anrrique meu tyo aa frota E
depois se tornara a Ceepta com Gonçalo Martinz criado do dito Ifante

com que na dita armada ifora e esteuera em a dieta cidade atee sua

vinda. Em a quall armada e pallanque leuara asaz de trabalho e fame

segundo nos dello fazia certo per húu estromento que pareeeia seer fecto

e asynado per Garcia Gonçalluez taballiam no dicto logo de Celloriquo,

o qual fica em poder de m3'm escripuam ao diante nomeado pidindo nos

por merçee que por quanto era homem proue e andaua fora dos nossos

Regnos e nom tynha que gastar pellos trabalhos que asy leuara e serujço

que em a dieta cidade fezera a honrra da morte e paixam do filho de

deus pois a dieta morte fora em Reixa lhe perdoássemos algúa culpa se

em a dieta morte tijnha E nos beendo o que nos asy dizia e pidia se asy

hé que elle foy em a dieta armada e esteue continuadamente no pallan-

que atee o derredeiro dia do rrecolhimento do Ifante dom Anrrique meu
tyo aa frota e em Ceepta o dicto tempo e a morte em Reixa como elle diz

querendo lhe fazer graça e merçee bista a hordenaçam e termjnaçam per
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nosso conselho fecta dos que no dicto pallanque esteueram Teemos por

bem e perdoamos lhe a nossa Justiça a que nos era theudo por Rezam
da morte E porem uos mandamos que o nom prendaaes nem mandees

prender etc. em forma. Dada em Lixboa xxb dias do mes dabrill El Rey

o mandou per Afomso Giralldez e Luis Martinz seus vassallos e do seu

desenbargo. Afomso Lopez a fez Era de mjl e iiij'' e xxxix anos (i).

XXXVIII

26 DE ABRIL DE 1489

Carta de perdão a João Fuseiro, escudeiro do Bispo de Évora

e a João Fragoso, escudeiro de João Falcão,

por haverem estado em Tanger.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nosos Regnos a

que Esta carta for mostrada saúde sabede que Joham Fuseiro escudeiro

do bispo dEuora do noso conselho e Joham Fragoso escudeiro de Joham
Falcam cavaleiro da casa do Ifante dom Pedro meu tyo nos enujarora

dizer que delles quererara Afomso Munhoz o moço morador em a nosa

cidade dEuora dizendo que hindo elle pêra húu seu feregeal seguro que

elles com outros sairom a el e lhe derom hija ferida pelo pescoço leixando[o]

per morto por a qual Razom se amorarom da terra com temor das nosas

Justiças E que ao depois pella dieta ferida beerom a contentar o dicto

Afomso Munhoz e lhe derom [de] contentamento oyto mjl reaes brancos se-

gundo dello tinham escriptura probica E que elles forom era esta armada

que El Rey meu senhor e padre cuja alma deus aja em sua groria man-

dara fazer sobre Tanger e esteuerom no cerco do palanque ata o recu-

limento do Ifante dom Anrique meu tyo a frota segundo o tinham pro-

uado per testemunhas contehudas no liuro das enquiriçõoes do palanque

e que nos pidia[m] por merçee que em galardom do serujço e trabalho que

leuarom lhes perdoasemos a nossa Justiça se nos a ela por a dieta Razom
erom obrigados E nós vendo o que nos asy diziaTm] e pidia[m] se asy hé que

os dictos Joham Fuseiro e Joham Fragoso esteuerom no cerco do palanque

ate o reculimento do dicto Ifante e querendo lhes fazer graça e merçee

visto hum estormento de contentamento que parecia seer fecto e asynado

per Pêro Diaz tabaliom da dieta cidade dEuora pelo qual se mostraua o

dicto Afomso Munhoz conhecer e confesar que Recebera delles [de] conten-

tamento da ferida que leuara oyto mjl Reaes brancos e se auer deles por

(i) Chancellaria de D. AtTonso V, liv. 18, fl. 7Ó v.

9
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satisfecto e pagado temos por bem e perdoamoslhes a nosa Justiça a

que nos por a dieta razom erom teudos E porem vos mandamos que os

nom prendaes nem mandees prender nem lhes façaaes nem consentaaes

fazer mal nem outro algum desagisado quanto hé por a dieta razom que

nosa merçee e vontade hé de lhes perdoarmos como dicto hé. Unde ai

nom façades. Dante em a nosa cidade de Lixboa xxbj dias do mes dabril

El Rey o mando[u] per Afonso Giraudez e Lois Martinz sseus vasalos e

do seu desenbargo. Joham Afonso en logo de Gonçallo Botelho a fez ano

do nacimento de noso Senhor Jhesu Christo de mjl iiij^xxxix anos (i).

XXXIX

26 DE ABRIL DE 1439

Ca7~ta pela qual El Rei D. Duarte rediqhi a Gomes Esteves os 10 anos

de desterro de Setúbal a metade, em virtude dos serviços que prestou

tio cerco de Tanger. De 2 de maio de 14S8.

Dom Afomso etc. A todoUos Juizes e Justiças dos nosos Regnos a

que Esta carta for mostrada saúde. Sabede que Gomez Estevez escu-

deiro m.orador em Setuuall apresentou húa carta que lhe per el Re}' meu
Senhor e padre cuja alma deus aja foy dada da quall o teor hé este que

sse ssegue

:

Dom Eduarte pella graça de Deus Rey de Portugal e do Algarve e

Senhor de Çepta a todollos Juizes e Justiças dos nosos Regnos a que

Esta carta for mostrada saúde. Sabede que Gomez Estevez escudeiro

morador em Setuuall nos enuiou dizer que Gomez Martinz morador na

dita vjlla o fezera prender na prisom delia dizendo que lhe dormira com
Lianor Pirez sua molher demandando o por esta razom E que Jazendo

elle asy presso e temendose de Jazer em ella prelongadamente fogira da

dita prisom por a quall razom se amorara da terá E que elle fora em
esta armada que mandamos fazer sobre Tanger E que ante que o Ifante

dom Anrique meu Irmáao fose çerquado no palanque elle o mandara a

Çepta em húa caravela por çincoenta pedras de bonbardas e tanto que

com elas chegara logo o fezera tornar aa dita cidade por quatro baries de

poluora atee que quando asy chegara com a dita polluora achara Ja o dito

Infante cercado no dito palanque dos mouros per tal gisa que elle nom
poderá sair fora da carauella estando no mar em conpanha da dita frota

E que porem nos pidia por merçee que em galardom do serviço e traba-

lho que leuara lhe perdoasemos a nosa Justiça se nos a ela por razom da

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 18, fl. 5i.
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dita fogida e eixeso era teudo e nós vendo o que nos asy dizia c pedia se asy

hé que o dito Gomez Estevez nos serujo bem e lealmente na dita armada

e querendolhe fazer graça e merçee Temos por bem e perdoamos lhe a

nosa Justiça a que nos por a dita fogida e eixeso era teudo contando que

elle nom entre no dito lugar honde o dito Gomez Martinz e sua mollier

morarem três anos compridos e porem vos mandamos que o nom pren-

daes nem mandes prender nem lhe façaes nem consentaaes fazer mal

nem outro nenhúu desagisado quanto hé por a dita fogida e eixeso que

nosa merçee e vontade hé de lhe perdoarmos pella gisa que dito hé.

Unde ai nom façades. Dante em a vila dAuis dous dias do mes de maio

El Rey o mandou per o doutor Diego Afomso e per Afomso Giraudez

seus vasallos e do seu desenbargo etc. Gonçalo Botelho a fez ano do

nacimento de noso Senhor Jhesu Christo de mjl e iiij^Kxxbiij" anos E por

que a feitura desta carta aquy nom era o noso sello pendente a manda-

mos aselar do sello da poridade.

Pedindenos o dito Gomez Estevez por merçee que lhe rreleuasemos

algum tenpo do dito degredo asy como per nós era rreleuado aqueles que

em a dita armada foram e nos serujrom E nós vendo o que nos asy dizia

e pidia e querendo lhe fazer graça e merçee vista a determenaçom feita

per noso concelho açerqa daqueles que em a dita armada forom e nos

seruirom Teemos por bem e rreleuamos lhe a metade do dito tenpo e

degredo em que asy nó hade entrar no logar onde o dito Gomez Martinz

e sua molher Lianor Pirez vjuerem e este degredo e tenpo se entenda [da]

dada da carta que lhe por o dito senhor foy dada E porem vos manda-

mos que mantendo elle o mais [nom] consentaaes fazer mal nem outro nenhú

desagisado quanto hé por a dita rezom por quanto nosa merçee e vontade

hé de lhe releuarmos o mais tenpo pella gisa que dito hé. Unde ai nom
façades. Dada em a cidade de Lixboa xx e seis dias do mes dabril El Rey
o mandou per Afomso Gilaldez e Lois Martinz seus vasalos e do seu

desenbargo. Afomso Lopez por Gonçalo Botelho a fez ano do nacimento

de noso Senhor Jhesu Christo de mjl iiij^xxxix anos (i).

XL

27 DE ABRIL DE 1439

Perdão a Gomes de Almada por haver servido na armada de Tanger.

Item. Outra de perdom de Gomez dAlmadaa per que lhe dam carta

de perdam per Razom de queRella que deli deu Joham Lourenço e Al-

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 19, fl. 7 v.
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vare Anes seu filho poderá auer b anos moradores na dita villa dizendo

que hiju dia seendo elles seguros em casa do dicto Alvare Anes que ell

dicto Gomez dAlmadaa com outros foram sobre elles com armas e lhe[s]

deram firidas per parte do corpo abertas e sangoentas pella quall Razom
ouuera carta de segurança pêra se liurar per derejto perante os Jujzes

de Syntra os quaaes o mandara[m] prender e Jazendo preso em a prisam

da dieta vjlla diz que elle e outros pressos que em a dieta cadea Jaziam se

soltarom com os caybos da dieta prisam e fugiram pella porta sem bri-

tando algúua cadea pella qual Razom se amoorara com temor que ouuera

das nossas Justiças o prenderem por a dieta fugida e feridas en que asy

era culpado E que andando asj' amoorado por teer voontade e desejando

de fazer serujço a el Rej meu Senhor e padre ete. se fora na armada que

foy fejta sobre Tanger en eonpanha de dom Fernando de Crasto ete. [com]

o qual esteuera no çerquo e palanque ataa o rreculhimento do Ifante dom
Anrryque meu t3ro em no quall leuara muytos trabalhos E que em galar-

dom delles nos pidia por merçee que a esto lhe ouuessemos algúu rremedio

e lhe perdoasemos a nossa Justiça a que nos ell por Razom das firidas em
que as}' hé culpado e fugida que as}' fogio era theudo E nos veendo o que

nos asy dizer e pidir enujou e querendclhe fazer graça e merçee se asy

hé que elle esteue no dicto palanque ataa o rreculhimento do dicto Ifante

Teemos por bera e perdoamoslhe a nossa Justiça a que nos ell por ra-

zom das feridas en que asy hé culpado e fugida que asy fugio era theudo

ficando reguardado seu dereito aas partes a o demandarem ciuiilmente

por sua emmenda e coregimento se entenderem que lhe hé tuudo E po-

rem vos mandamos ete. Dada em Lixboa xxbij dias dabrill per Afonso

Giraldez e Luis Martinz. Rodrigo Afonso a fez Era xxxix anos (i).

XLI

28 DE ABRIL DE 1439

Caria de perdão a Beatri\ Gomeira, canária, escrava de Afonso Simões,

prior de Tavira, por ele haver estado em Tanger.

Dom Afomso pella graça ete. A todolios Juizes e Justiças dos nossos

Regnos a que esta carta for mostrada saúde sabede que Afomso Symõees
prior de Santyago de Tauira morador em Lagos nos enujou dizer que

Diego Afomso Girom morador na dieta billa querellara de Briatyz Go-

meira sua canária [que] lhe furtara mjl e trezentos L.'" reaes E que por quanto

(1) Chancellaria de D. Aftbnso V, liv. 18, fl. 53 v.
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se ella nom entendia de mostrar por sem [culpa] dello lhe ouuera liúa carta

de segurança perante o Regno do Algarue e andaua perante ell a seu fecto

E per Razam darmada que el Rej meu Senhor e padre cuja alma deus

aja mandara fazer sobre Tanger em que ell dicto Afomso Symoez fora

e esteuera no çerquo do pallanque atee o rrecolhimento do Ifante dom
Anrrique meu 13/0 aa frota ell ouuera húu alvará despaço aa dieta sua

canarea a que nom fallasem a seu fecto atee sua vinda E que per Razam
de suas Romarias a que se prometera a dieta sua canarea nom podia

segujr os termos das audiências E o dicto Diego Afomso sabendo ao des-

pois que sua molher lhe tomara os dictos dinheiros e lhe veera dar estro-

mento aa sua Romaria que a nom queria acusar nem demandar E que

lhe perdoaua aigúa cousa se lha fecta ou dieta tijnha. E que por quanto

asy fora na dieta armada e esteuera asy no dicto cerquo do pallanque

ataa o rrecolhimento do dicto Iffante nos pidia por merçee que em gal-

lardom do seruiço e trabalho que leuara perdoasemos aa dieta sua cana-

rea a nossa Justiça se nos a ella por a dieta Razam Era theudo aa honra

e morte da paixam de nosso Senhor Ihesu Christo E nos beendo o que

nos asy dizia e pidia E bisto per nós híiu estromento de perdam que pa-

recia seer ffecto e asynado per Lourenço Anes tabaliam geeral no dicto

Regno do Alguarue per o qual se mostraua o dicto Diego Afomso nom
querer acusar nem demandar a dieta Briatiz Gomeira Canarea E lhe

perdoaua E querendo lhe fazer graça e merçee aa honrra da dieta morte

e paixam e por quanto o dicto Afonso SimÕoez esteue no dicto pallanque

Teemos por bem e perdoamoslhe aa dieta Canarea a nossa Justiça a que

nos por a dieta Razam era theudo contanto que elle pague pêra a fra-

biea de Santa Crara do Porto bj° reaes brancos Os quaees elle pagou e

forom entregues ao meiíjstro nosso confessor segundo se mostra per húu

seu alvaraa E porem uos mandamos que o nom prendaaes nem mandees

prender nem lhe ffaçaaes nem consentaaes ffazer mal nem outro algúu

desaguisado quanto hé por a dieta Razam que nossa merçee e uontade

hé de lhe perdoarmos pella guisa que dicto hé. Unde ali nom façades.

Dada em a cidade de Lixboa xxbiij dias dabrill. El Rej o mandou per

Afomso Giralldez e Luis Martinz seus vassallos e do seu desenbargo.

Gonçalo Botelho a fez Era de mjl e iiij'= e xxxix anos (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 18, il. 73.
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XLII

28 DE ABRIL DE 14^9

Carta de perdão a João da Igreja, morador em Mafra,

por haver assistido no palanque.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde sabede que Joham da Igreja morador

em Mafara nos enviou dizer que poderia aver b anos que hiju Joham

Lourenço e Alvare Anes e Gonçalo Gallego outro sy moradores em a

dita viila querelarom deli aas nossas Justiças dizendo que ell com ou-

tros forom sobre elles e lhe[s] derom feridas per partes dos corpos aber-

tas e sangoentas e que elle auendo noticia da dita querella ou querellas

ouvera carta de segurança pêra se poer a dereito e seguindo o dito feito

com os querellossos perante os Juizes da villa de Syntra que lhe forom

dados porque os Juizes da dita villa de Mafara forom avudos por sos-

peitos e que seguindo elle o dito feito os ditos Juizes ho mandarom pren-

der e que jazendo asy preso diz que elle com outros presos veerom a seer

todos dacordo e ouverom aas maaos os cãybos com que abrem os eellos

que t}'nham con que erom presos e se soltarom híãus pellos outros e fu-

girom pella porta da dita prisam sem britando algúa cadea pella quall

rezom se ell amoorara e que andando asy amoorado por teer vontade e

desejo de fazer serviço a El Rei meu Senhor e Padre, etc, se fora na

armada que fezera sobre Tanger en conpanha de Dom Fernando de

Crasto, etc, com ho quall estevera no cerquo e palanque ataa o reculhi-

mento do Ifante Dom Amrryque meu tyo em o quall levara muitos tra-

balhos e que em galardom delles nos pidia por merçee que lhe perdoase-

mos a nossa justiça a que nos por Razom das ditas feridas em que asy

o culpam era theudo E esso meesmo da fugida que asy fogio da prisam

E nos veendo o que nos asy dizer e pidir enviou e querendo lhe fazer

graça e mercee sy asy he que esteue no palanque ataa o reculhymento

do Ifante Dom Anrryque Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa Jus-

tiça a que nos ell por razom das ditas ferydas en que o asy culpam que

lhes hee tiudo e eso meesmo a fugida da dita prisam ficando reguardado

aas partes seu dereito a o demandarem cyvillmente se quyserem e se en-

tenderem que lhes he tiudo e porem uos mandamos que o nom pren-

daaes, etc. Dada em Lixboa xxbiij" dias do mes dabril per Afomso Gi-

raldez e Luis Martinz. Rodrigo Afomso a fez Era xxxix anos (1).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 18, fl. 79 v.
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28 DE ABRIL DE 1439

Carta de perdão a Afonso Lourenço, morador em Telheiras,

por ter servido na armada de Tanger e no palanque.

Dom Afomso etc. A todolos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde Sabede que Afomso Lourenço ho-

mem solteiro filho de Lourenço Esteuez morador em Telheiras termo da

nossa cidade de Lixboa nos enujou dizer que anda em três anos que húu

Fernande Anes seu cunhado que staua casado com sua Jrmãa morador

no dito logo ouuera arroido com Joham Lourenço seu Jrmaão E seu

cunhado em o quall arroido aas palauras que antresy ouuerom nom
seendo o dito Afomso Lourenço hi o dito Fernande Anes correndo após

o dito Joham Lourenço seu Jrmaão com húa spada nua sem leuando o

dito Johã Lourenço arma nehúa ao qual arroido que assy ouuera fora

fora com hiía lança E quando bira o dito seu cunhado asy hir com a dita

spada contra o dito Joham Lourenço seu Jrmãao lhe dera com a dita lança

húa ferida de que biera a morrer seendo a dita morte em rreixa por a

quall rrazom sse amoorara da terra com temor das nossas Justiças E se

fora pêra Castella E andando alia soubera parte da armada que El Rey
meu Senhor E padre cuja alma deus aja Mandara ffazer ssobre Tanger

E sse fora per Castella a Tarifa E seendo Ia ha oste ssobre o dito lugar

de Tanger sse metera em húa carauella E sse fora ao arrayal E esteuera

no pallanque ataa o Recolhimento do Iffante dom Anrrique meu tio aa

frota ssegundo o tijnha prouado per testemunhas contheudas no liuro das

InqueriçoÕes do pallanque E que porem nos pidia por merçee que em
galardam do seruiço E trabalho que leuara lhe perdoasemos a nossa Jus-

tiça se nos a ella por a dita morte Era theudo E Nós veendo o que nos

asy dizia E pidia por quanto auemos enformaçam da deuassa E hé duuida

a dita morte seer de propósito ou rrixa se asy he que elle esteue no cerco

do palanque atee o rrecolhimento do dito Ifante E querendo lhe fazer

graça E merçee Teemos por bem E perdoamoslhe a nossa Justiça a que

nos por a dita morte Era theudo com tanto que uaa seruir E estar em a

dita cidade de Çepta húu ano conprido E se apresente ao Conde dom
Fernando da dante desta carta atee dous meses em o qual tempo elle

nom entre no lugar honde o dito Malefício foy feito E Porem uos man-

damos que o nom prendaaes nem Mandees prender nem lhe façaaes nem
consentaaes fazer mal nem outro alyuum desaguysado quanto hé por a
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dita morte que nossa merçee E uoontade hé de lhe perdoarmos pella

guisa que dicto he. Unde ai nom façades. Dante em a nossa cidade de

Lixboa xxbiij dias do mes dabril El Rey o mandou per Afomso Giraldez

E Luís Martinz seus uassallos E do seu desenbargo. Gonçalo Botelho a

fez Ano do nacimento de nosso Senhor Ihesu Christo de mjl E iiij''xxxix

anos (i).

XLIV

28 DE ABRIL DE 1439

Carta de perdão a Vasco Afonso, morador em Coina,

por que serviu na tomada de Ceuta e no cerco de Tanger.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde Sabede que Baasque Afomso morador

em Couna nos enujou dizer que pode auer seis anos quell fora culpado

na morte de húu Afomso Anes Gamolles que foy morto em termo dAl-

madaa e em firidas que Maria Anes molher do dito morto ouuera no

dito arroido pella qual morte e feridas se fora pêra o couto de Maruam
e esteuera em ell húus sete anos E que ell fora na tomada de Cepta e

no decerco delia e andava per cartas dano e dia bem auja oyto anos E
que ell fora apurado pêra hir com hiía sua barca em esta armada que

El Rej meu Senhor e Padre cuja alma deus aja mandara fazer sobre

Tanger A qual fora dada a Joham Gomez do Auellar. E que húu dia fa-

zendo tormenta aos Cachopos quebrara húa corda da barca e correia

contra Setuual E se abrira por [aj qual Razam ell nom fora na armada E
que a molher do dito morto lhe perdoara as fBridas que lhe dera E que

por quanto a morte auja tanto tenpo que fora supliicara ao dito Senhor

Rej meu padre em Aujs pellas endoenças que lhe perdoase a sua Justiça

se a ella pella dita morte e íiridas era theudo E o dito Senhor lhe per-

doou aa honrra da morte e paixam de nosso Senhor Ihesu Christo com
tanto que fo[sse] ajnda seruir ao dito couto de Maruam dous anos compri-

dos segumdo mais conpridamente se continha em hija carta sua de per-

dam que dello tijnha que perante nós mostrou E ora dizia o dito Baasquo

Afomso que elle começara a manteer o dito degredo e seruira ja seis

meses e mais no dito couto E que per aazo do dito seu omizio seer tam

prelongado seus beens e fazenda era de todo estroida e a sua molher

perecia E que porem nos pidia por merçee aa honrra da dita morte e

paixam o rreleuassemos do mais tempo que ajnda tijnha de seruir E nós

(i) Chancellaria de D. AíTonso V, liv. 19, fl. 59 v.
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beendo o que nos asy dizia e pidia e a carta do dito Senhor Rej meu pa-

dre de pendam que do dito malleficio ouuera E o tempo que ha que o dito

malieficio foy feito E querendo lhe fazer graça e merçee a honrra da dita

morte e paixam Teemos por bem E Relleuamoslhe do tempo que lhe foy

dado que esteuesse em o dito couto de Maruam húu ano comprido con-

tamto que acabe de seruir em o dito couto o ano que asy começou de

seruir. E porem uos mandamos que ffazendo uos ell certo de como seruio

húu ano comprido no dito couto uos nom o prendaaes nem mandees

prender etc. Dada em a cidade de Li.\boa xxbiij dias do mes dabril El-

Rej o mandou per Afomso Giraldez e Luis Martinz seus vasallos e do

seu desenbargo. Gonçalo Botelho a fez. Era de mjl e iiij« e xxxix anos (i).

XLV

28 DE ABRIL DE 1439

Caria de perdão a Pedro Vivas, morador em Santiago de Cacem,

em atenção a alguns de seus filhos irem na armada de Tanger.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nosos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde Sabede que Pêro Vivas morador em
Santiago de Cacem nos enuiou dizer que Fernam Uasquez tabeliam em
a dita ujlla poderá auer três anos denociara deli e dAlvaro Periz e de

Baasco Periz e de Gorge Periz E de Diego Periz seus filhos ao Ifante

dom Joham meu tio dizendo que Estando o dito Fernam Uasquez como
escripuam que hé da coudellaria em alardo com Afomso Anes coudell

escrepuendo de seu oficio que o dito Pêro Uiuas parecera em cima de

seu caualo E que por ell Requerer ao dito coudell que lhe lançase arnês

por quanto ouuera mais bées muitos do que tinha ao tempo que lhe o

dito cauallo fora lançado E que o dito Pêro Viuas lhe Respondera que

ell tinha por hu teer húu e dous arneses E dos cauallos melhor que nom
elle E que sobre Esto os ditos seus filhos o doestarom de muitas e maas
palauras dizendo lhe o dito Gorge Periz asy Fernam Uasquez picar da-

guiha E que com ell o ouuese e nom [com] o dito seu padre e que o ame-

çarom por ello E que ao depois vindo o dito Fernam Vasquez do chafariz

em húu seu poldro e húu asno que o dito Pêro Uiuas com os ditos seus

filhos sobre ameaça uendita e rcuendita e sobre seu oficio sairom a ell com
armas E o quiserom matar senom forom jentes que o toruarom polia

quall Razom se amorarom da terra com temor das nosas Justiças e que

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 19, fl. 9 v.
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os ditos Uasco Periz e Diego Periz forom em Esta armada que El Rey

meu Senhor mandara fazer sobre Tanger E steuerom no cerco e palan-

que até o Recolimento do Ifante Dom Anrique aa frota E que por

quanto o dito Fernam Uasquez lhes perdoara segundo dello tinham es-

criptura publica nos pediam por mercee que a onrra da morte e pai-

xom de noso Senhor Jhesu Christo lhe[s] perdoássemos a nossa Justiça se

nos a ella por a dita Razom erom tehudos e nos uendo o que nos asy

dizer e pidir enujarom e querendo lhe[s] fazer graça e mercee a onrra da

dita morte e paixom uisto per nós hum estormento que parecia seer feito

e asinado per Uaasco Anes de Beja tabeliam em a dita ujUa de Santiago

de Cacem pello qual se mostraua o dito Fernam Uasquez perdoara aos

sobreditos todo mal e sem Razom que lhe fezerom auendo os por sem

culpa dello segundo mais conpridamente em o dito estormento é con-

theudo e porem se yhi mais nom ha Temos por bem e perdoamos lhe a

nosa Justiça a que nos por a dita Razom erom theudos E porem uos

mandamos que os nom prendaaes nem mandes prender nem lhes façaaes

nem consentaaes fazer mal nem outro algum desagisado quanto hé por

a dita Razom que nosa merçe e uontade hé de lhes perdoarmos pella

gisa que dito hé. Onde ai nom façades. Dante em Lixboa xxbiij"^ dias da-

bril El Rey o mando[u] per Afonso Gilardez e Luis Martinz seus uasal-

los. Joham Afonso en logo de Gonçalo Botelho a fez Era de mjl iiij'=xxxix

anos (i).

XLVI

29 DE ABRIL DE 1439

Carta de perdão a Garcia Afonso, com obrigação de servir metade dos

cinco anos que devia estar em Ceuta, em virtude dos serviços em Tanger,

por ocasião do cerco posto pelo Infante D. Henrique.

Dom Afomso pella graça de deus Rej de Portugall e do Alguarve e

Senhor de Cepta A todoUos Juizes e Justiças dos nosos reinos a que

esta carta for mostrada saúde sabede que Garcia Afomso estante ora em
a dita cidade nos enujou dizer que ell estevera em ella continoadamente

per espaço de doze anos e que vindo a estes reinos ho culparom na morte

de Joham Gofté pella qual razam ell andava amorado e que em esto se

fora na armada que se fezera sobre Tanjer e estevera sempre no palan-

que ataa ho recolhimento do Ifante Dom Anriquy meu tio e da vynda

que veera se recorrera sobre ello a El Rei meu Senhor he padre cuja alma

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 19, fl. 66 v.
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deus aja o quall lhe perdoara a sua justiça a que per razam da dita

morte era theudo contanto que eile estevese e servise na dita cidade de

Cepta cinquo anos compridos segundo em a carta de perdom que lhe ho

dito senhor dera mais compridamente era contheudo per bem da quall se

ell fora a dita cidade he servira des o tempo que lhe fora mandado ataa

ora e que por quanto ja na dita cidade estevera tantos tempos que nos

pidia por merçee em galardom dos trabalhos que levara que lhe alçase-

mos ho mais tempo que ainda thinha por servir e nos veendo o que

nos asy dizer e pidir enviou he querendo lhe fazer graça e merçee vista

per nós a dita carta de perdom teemos por bem e mandamosuos que ser-

vindo ell a metade do dito tempo de degredo que lhe asy foy posto que

ell seja relevado de servir outra metade e porem uos mandamos que fa-

zendo uos ell certo de como sérvio e manteve a metade do dito tempo

de degredo que dhi em diante ho nom prendaees nem mandees prender

nem lhe façaees nem consentaees fazer mall nem outro algiã desagisado

quanto hé por ell nom manteer a outra metade porque nosa merçee e von-

tade hé de lhe alçarmos pella gisa que dito hé he dhi adiante viva he more

onde quiser he por bem tever em nosos reinos. Hunde ai nom façades.

Dada em a cidade de Lixboa xxix dias dabril. El Rei ho mandou per Affomso

Giraldez e Luis Martinz seus vasailos he do seu desenbargo. Filipe Afomso
a fez ano do Naçimento de Nosso Senhor Ihesu Christo de mil iiij'^xxxix

anos (i).

XLVII

4 DE MAIO DE 1439

Carta de perdão a Álvaro Gonçalves, morador em Torres Novas,

por haver estado ho cerco de Tanger.

Dom Afomso, etc. a todolos Juizes e Justiças dos nosos regnos a que

esta carta for mostrada saúde Sabede que Aluaro Gonçalvez morador

em Torres Nouas nos enujou dizer que poderia auer três anos que

hyndo elle pella porta da dita villa pêra o aRavalde encontrarom com
um Fernão Gralho com o quall ouverom palavras em tanto que sse

levantarom em aRoido em no quall o dito Fernã Gralho ouvera certas

feridas das quaees a cabo de três ou quatro dias sse veera a morer

seendo a dieta morte em Reixa pella quall razom sse elle amoorara

com temor que ouvera das nosas justiças o prenderem por ello E que

andando asy amoorado por teer voontade E desejo de fazer serviço a

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 18, fl. 5-j v.
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ElRey meu senhor E padre cuja alma deus aja sse fora na armada que

fez sobre Tanger e estevera no cerquo do palanque ataa o recolhi-

mento do Ifante Dom Anrrique meu tyo em no quall leuara mujtos tra-

balhos E que em galardam delles nos pedia por merçee que a esto lhe

ouvesemos alghú Remédio E lhe perdoasemos a nosa justiça a que nos

elle por razom da dita morte era theudo E nós visto seu dizer lhe per-

doamos comtanto que fose estar em Cepta hú ano E que despois que as}'

ouvera o dito liuramento ouuera noticia como per nós em conselho fora

determinado que a todolos que esteverom no dito cerco E palanque lhes

fose quitado a meetade do tempo que por razom de seus omezios aujam

de servjr em Cepta ou em alghús coutos E que pois elle fora no dito pa-

lanque E depois da vinda delle elle esteuera em Cepta cinquo meses e

meo E que per bem da [dejterminaçom E tempo que asy estevera em Ceepta

ho ouvessemos por relevado do dito degredo e perdoado de todo E nós

vendo o que nos asy dizer e pedir enviou E querendolhe fazer graça

e merçee vista per nós húua carta do dito Ifante pella quall afirma

que este Álvaro Gonçalvez foy na dita armada E esteve no dito palanque

E depois em Ceepta tee a vijnda do dito Ifante se asy hé que a dita morte

foy em Reixa vista a [dejterminaçom do conselho Teemos por bem e perdoa-

moslhe a nosa justiça a que nos elle por razom da dita morte era theudo

porem uos mandamos que o nom prendaees nem mandees prender nem
lhe façaees nem lhe consentaees fazer mall nem outro nenhúu dessagui-

sado quanto hé por a dita razom da dita morte por que nosa merçee he

vontade hé de lhe asy perdoarmos pella guisa que dito he. Umde ai nom
façades. Dada em Santarém iiij" dias do mes de mayo per Afonso Giraldez

e Luis Martinz etc. Rodrigo Afonso a fez Era ^3g (i).

XLVIII

1 1 DE MAIO DE 1439

Sumario da carta de escrivão dos contos de Ceuta passada a Tomás

Fernandes. De 8 de fevereiro de 14J4.

Item. Outra tall de Tomas Fernandez per que o dam por escripuam

dos contos da cidade de Cepta como ho era em tenpo dei Rey seu padre

etc. Dada em Almeyrym biij" dias de feuereiro per Pcro Gonçalluez etc.

Paay Rodriguez a fez Era xxxiiij" anos.

(1) Chancellaria de D. AtTonso V, liv. 18, fl. 20.
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E a confirmaçom dada em Alraadaa xj dias de mayo per Diego Fer-

nandez etc. Fernam Gill a fez Era xxxix anos (i).

XLIX

i3 DE MAIO DE 1439

Carta de perdão a António Peres, morador em Lisboa,

e que serviu na armada de Tanger.

Dom Afomso etc. A todollos Jujzes he Justiças dos nosos Reinos a

que esta carta for mostrada saúde Sabede que Antom Perez pescador

morador em a cidade de Lixboa nos enujou dizer que podia auer húu

ano que ouuera palauras com Joham Dominguez Sollas outrosy pescador

hi morador o quall lhe chamara per mujtas uezes Rapaz fidiputa E que

nom Era pêra homem E que despois desto se encontrarom anhos ha

torre de Sam Pedro E com suas espadas se acutellarom dando se duas duas

feridas per partes de seus corpos pella quall Razam ho dito Joham Domin-

guez querelara deli E que despois que veera da armada onde fora cõ o

Ifante dom Anrique meu tio lhe perdoara todo mall he enjuria [que] podese

percalçar segundo Era contheudo em hum estormento publico que pare-

cia seer feito he synado per Pedro Afonso tabeliam em a dita cidade e

que nom embargando Esto se temia seer preso per bem da dita querella

E que porem nos pidia por merçee que lhe perdoasemos a nossa Justiça

a que nos ell pella dita [razam] Era theudo E nos veendo o que nos assy

dizer he pidir enujou E querendo lhe fazer graça e merçee visto ho estor-

mento de perdom da parte themos por bem he perdoamos lhe a nosa

Justiça a que nos ell pellas ditas cousas he theudo com tanto que ell pa-

gue b'^ rreaes brancos pêra arca da piedade E por quanto os logo pagou

a Duarte Rodriguez Recebedor da nosa chancelaria segundo delo fomos

certo per alvará de Fernam Gonçaluez noso escripuom que os sobre ell

pos em Recepta porem vos mandamos que daquy em diante ho nom pren-

daaes nem mandees prender nem lhe façaees nem lhe consentaees ffazer

mal nem outro algúu desagisado quanto hé pella dita Razom por que

nosa merçee he voomtade hé de lhe perdoarmos pella gisa que dita [hé]

Unde [ai] nom façades. Dada em a cidade de Lixboa xiij dias de mayo

El Rey ho mandou per Afomso Giraldez e Luis Martinz seus vasalos e

do seu desenbargo. Philipe Afomso a fez ano do nacimento de noso Se-

nhor Jhesu Christo de mjU e iiij'= trinta e ix anos (2).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. iS, fl. 88 v.

(2) Ibidem, liv. 19, fl. 12.
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14 DE MAIO DE 1439

Carta de arras de D. João I a D. Fernando de Noronha, pelo seu casa-

mento com D. Beatri:{ de Meue:{es, filha do Conde D. Pedro, governador

de Ceuta. De j8 de outubro de 1430, e confirmada por D. Duarte

a 12 de junho de 143S.

Dom Aífomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que

Dom Fernando nosso primo Conde de Villa Reall e Regedor e gouernador

da nossa Cidade de Cepta mostrou perante nós húa carta do muy ver-

tuosso e de grandes vertudes El Rey Dom Joham meu auóó cuja alma

deus aja E outra do muyto alto e muy vertuosso da gloriossa memoria

El Rey meu Senhor e padre cuja alma deus aja das quaaes o theor de

verbo a verbo tall he

:

Dom Joham pella graça de deus Rey de Purtugall e do Algarue e Se-

nhor de Cepta A quantos esta carta virem fazemos saber que Dom Fer-

nando de Loronha nosso sobrinho e do nosso consselho e Camareyro

moor do Ifante meu filho Emtende ora com a graça de deus [e] de nossas

aoutoridades e Consentimentos cassar com Dona Beatriz de Menesses filha

do conde Dom Pedro gouernador e Regedor por nós Em a Cidade de

Cepta e alferez moor do dito Ifante E porende querendo lhe nós conhecer

o diuido que com nosco ha e a criaçom que em elle fezemos e o seruiço

que nos tem feito e delle esperamos emseenbra com o dito Ifante lhe pro-

metemos a dar em Casamento com a sobredita dona Beatriz dez e sseys

mil Corroas de bõo ouro e Justo pesso E por que lhas pello pressente

nom pagamos hordenamos que do dia que ell tomar sua Cassa Em deante

lhe demos em Cada húu ano a ell E a todos seus herdeiros que despos

ell beerem seys contos de liuras Os quaaes lhe serom aseentados e pagados

Em tall lugar ou logares E de guissa do que Razoadamente seja contente

E esto averá ssem lhe sseer feito nenhúu desconto atáá conpridamente

que ell e seus herdeyros sejam pagados das ditas dez e sseys mjll Coroas

pêro pagando lhe a quarta parte ou mays Juntamente seja lhe descontado

os ditos seys Contos que por Rota montará a Respeyto de Como lhe

ssom asseentados E sse menos da quarta parte lhe pagarem nom lhe seja

feito nenhúu desconto E por Renenbrança desto lhe mandamos dar esta

carta per nós asynada E pello dito Ifante E asseelada dos nossos seellos.

Feita em Santarém xbiij" dias doutubro. Gonçalo Afomso A fez ano do

nacimento de nosso Senhor Ihesu Christo de Mil iiij«xxx Anos.
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Dom Eduarte etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que Dom
Fernando noso sobrinho Conde de Villa Reall do nosso consselho e Ca-

mareyro moor nos mostrou híia carta do muy vertuosso e de grandes ver-

tudes El Rey meu Senhor e padre cuja alma deus aja asvnada per ell e

per nós em sseendo Ifante e asseelada do sseu sseello de cera pendente

feyia per Gonçalo Afomso em Santarém xbiij" dias doutubro do nacimento

de nosso Senhor Ihesu Christo Mil iiij^xxx anos da qual parece que o dito

Senhor lhe prometeo de dar Em cassamento com Dona Beatriz de Me-
nesses filha do Conde Dom Pedro Regedor e gouernador per nós em a

nossa Cidade de Cepta dez e sseys mil Corroas de bõo ouro e Justo pesso

E por que lhas ao pressente nam mandou pagar hordenou que do dia que

ell tomasse sua Cassa Em deante lhe desse em cada húu ano a ell e a

todos seus herdeyros que depôs ell veerem seys contos de libras as quaaes

lhe serom aseentadas em taaes lugares ou lugar que lhe fossem pagadas

E que os ouuesse ssem lhe sseer feito nem húu desconto ataa que ell

conpridamente E sseus herdeyros fossem pagos das ditas dez e sseys

mjU Corroas pêro pagando lhe a quarta parte ou mays Juntamente que

lhe fosse descontado dos ditos sseys contos o que por Rota montaria a

Respeyto de como lhe fossem escomtados E sse menos da quarta parte

lhe pagassem nom lhe fosse feito nem hííu desconto segundo todo esto he

outras Coussas mays conpridamente na dita carta ssom conthudas E
pedinos o dito conde Dom Fernando de merçee que lhe confirmássemos

a dita carta E nós veendo o sseu Requerimento E as muitas he grandes Ra-

zoões que teemos pêra o outorgar E querendo lhe fazer graça e merçee

Confirmamos lhe a dita carta per a guissa que lhe foy dada per o dito

Senhor segundo que Em ello hé conthudo E em testemunho dello lhe

mandamos dar Esta nossa carta sijnada per nós E asseellada do nosso

sseello. Dante em os nossos paaços dalmeyrim xij dias de Janeiro El Rey
o mandou. Lourenço de Gimaraaes a ftez Ano do nacimento de nosso Se-

nhor Ihesu Christo de mjll e iiij'^xxxiiij° Anos.

E pedindo nos o dito conde Dom Fernando que lhe confirmássemos

as ditas cartas Assy e pella guissa que em ellas hé conthudo E nós visto

sseu pedir E as muytas e grandes Razoões pêra lho outorgar querendo

lhe fazer graça e merçee Comfirmamoslhe as ditas cartas asy e pela guissa

que Em ellas hé conthudo. E Porem mandamos aos nossos veadores da

fazenda E a[os] contadores E a outros quaaes quer nossos oficiaaes e pesoas

que esto ouuerem de veer per quall quer guissa que seja que lhe com-

prem e guardem e façam comprir e guardar as ditas cartas segundo nellas

faz mençom sem outro nenhúu embargo que lhe sobre ello seja posto.

Dada em Almadãa quatorze dias de mayo El Rey o mandou com outori-

dade da Senhora Raynha sua madre como sua tetor e curador que hé e

com acordo do Ifante dom Pedro seu tyo defenssor por ell dos ditos
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Regnos e senhorio. Ruy Vaasquez a fez Era do nacimento de mjU e

iiij'=xxxix Anos (i).

LI

i6 DE MAIO DE 1439

Alvará de quitação a Gonçalo Anes, almoxarife da Guarda,

dos dinheiros que recebeu e despendeu,

incluindo a despesa dos ferreiros de Ceuta.

Nós El Rej fazemos saber a uós Doctor Joham do Sem do noso con-

selho e noso chanceler moor que nós mandamos tomar conta a Gonçalo

Anes noso almuxarife em o noso almoxarifado da cidade da Garda de

todo o que por nós reçebeo e despendeo de todalas rendas e direytos do dito

almuxarifado e dos dinheiros dos ferreiros pêra Cepta e das Chancelarias

da Correiçom da Beira de seis annos que se começarom por primeiro dia

de Janeiro do nacimento de Noso Senhor Ihesu Christo de mil e iiij^xxxj

anos e se acabarom pello dito dia de mil e iiij«^ e xxxbij anos e mais de dous

pedidos dos Christaaõs moradores no dito almuxarifado .s. Meo pedido pêra

comprimento de pago do casamento da duquesa de Bergonha minha tya e o

pidido e meo pêra armada de Tanger e dous pedidos e meyo dos judeus do

dito almuxarifado segundo todo mais compridamente hé contehudo em estas

nosas cartas de quitaçõoes que som dezanove folhas as quaees quitaçõoes

som asignadas per Luis Pirez noso contador em a dita comarqua que tomou

a dita conta com Diego dAlmeida scripvam dos contos do dito almuxa-

rifado per noso mandado as quaees forom recentadas per os nosos veedo-

res e escripvaães da nosa fazenda em a nosa corte com as recadaçoões

que o dito contador nos tinha dadas do dito tempo e acharomnas concor-

dadas e certas hiiuas com as outras e fezerom nos rollaçom da recepta e

despesa em ellas contheudas as quaees despesas avemos por boas e avemos

o dito almuxarifado por quite do que asy por nós reçebeo segundo nas

nosas cartas de quitaçõoes asinadas pelo dito contador faz meençom po-

rem uos mandamos que a seelles sem outra emmenta as ditas quitaçõoes

com o nosso seello pendente. Feito em Almadaa xbj dias de mayo El Rey

o mandou com autoridade da senhora rainha sua madre como sua titor

e curador que hé e com o acordo do Ifante Dom Pedro seu tyo defensor

por el de seus regnos e senhorio. Ruy Vaasquez o fez Era do Nacimento

de Noso Senhor Ihesu Christo de mil iiij^xxxix anos (2).

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 19, fl. 32.

(2) Ibidem, liv. 18, fl. 66.
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i6 DE MAIO DE 1439

Ahará de El Rei D. Duarte pelo qual libertou Afonso Eanes Montouto,

morador em Olivença, e que serviu em Tanger,

da obrigação de ter cavalo e armas. De 8 de agosto de i^SS.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta birem fazemos saber que

Afomso Anes Montouto mostrou perante nós húu aluará do mujto alto

e muy virtuoso [e] da gloriosa memoria El Rej meu Senhor e padre cuja

alma deus aja do qual o teor tal hé:

Nós El Rej fazemos saber a uós Martim Afonso de Merllo nosso

guarda moor e beedor dos nossos vassallos dOliuença E a outros quaees

quer que esto ouuerem de veer que Afomso Anes Montouto morador em
a dita billa nos dise como [o] fezeramos nosso bassallo posto que fosse acon-

tiado contanto que teuesse cauallo e armas continuadamente E que por

quanto ell tem bêes abastantes pêra todo E desy por que nos fez seruiço

narmada de Tanger com dous cauallos e armas e homées e esteue no

pallanque E que nos pidia por merçee que lhe tirasemos a dita coutella

de auer de teer continuadamente cauallo e armas da qual cousa a nós

praz E porem uos mandamos que o nom costramgaaes nem mandees

costramger mais que tenha o dicto cauallo e armas continuadamente

sem enbargo do Regimento nosso que sobre ello ouuestes. Fecto em
Estremoz oyto dias dagosto. Afomso Cotrim o fez Era de mjl e iiij"

e xxxbiij anos.

E a confirmaçam foy dada em Almadaa xbj dias de mayo F^l Rey

o mandou com atoridade da Senhora Rainha sua madre como sua tetor

e curador que hé e com acordo do Ifante dom Pedro seu tyo defensor

por ell de seus Regnos e Senhorio. Ruj Vaaz a fez Era de mjl e iiij'

e xxxix anos (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 19, fl. i.
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25 DE MAIO DE 1439

Caria de D. Duarte a João Fernandes Avilês,

escrivão do almoxarifado de Portalegre, de 100.000 libras de tença,

pelos serviços na armada de Tanger. De 3 de novembro de i43y.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta etc. que da parte de Joham
Fernandez Ujles nos foy apresentada húa carta etc.

:

Dom Eduarte etc. A quantos esta carta etc. que nós querendo fazer

graça e merçee a Joham Fernandez Ujles escripuam do almoxarifado de

Portalegre por quanto nos seruio em esta armada que ora fezemos em o

cerquo que o Ifante dom Anrryque meu Irmaão teue sobre Tanger Teemos
por bem e mandamos que ell aja de nós de teença en cada húu ano

en quanto nossa merçee for deste primeiro dia de Janeyro que uem em
ho ano segujnte de iiij' xxxbiij" anos en dyante cem mill libras pagadas

aos quartees que hé outro tanto como auja seu padre que sse ora finou

E porem mandamos aos veedores da nossa fazenda E a outros quaaes

quer que esto ouuerem de ueer que des o dito primeiro dia de Janeiro

que ora uem em diante lhe façam dar en cada húu ano sua carta da dita

teença aos tenpos que se derem aos outros que de nós am mantimentos

e teenças e pêra sua guarda o dito Joham Fernandez E pêra per ella auer

de Requerer a dita sua teença lhe mandamos dar esta nosa carta asynada

per nós e aselada do nosso sseello pendente. Dada em Carnjde iij dias de

nouembro. Álvaro Anes a fez era xxxbij anos.

E a confirmaçom delia dada em Almadaa xxb dias de mayo per a

Rainha e Ifante dom Pedro etc. Pedro Alvarez a fez Era xxxix anos (i).

LIV

26 DE MAIO DE 1439

Carta de D. Duarte a Pedro Gonçalves da escrivaninha do tesouro

e almoxarifado de Ceuta. De 25 de setembro de 1433.

Dom Affomso etc. A quantos esta carta etc. que Pedro Gonçalluez

escripuam do thesoureiro e almoxaryfado da cydade de Cepta nos emuiou

mostrar húa carta dei Rey meu Senhor e padre etc,

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 19, fl. i v.
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Dom Eduarte etc. A quantos esta carta for mostrada fazemos saber

que nós ujmos húa carta do Ifante dom Anrryque meu Irmaão pella quall

se mostra que ell dera a Pedro Gonçalluez nosso criado a escreuanhynha

do thesoureiro e almoxaryfado da cidade de Cepta asy e pella guysa que

o auja Diogo dOlivença nosso criado que dante ell era escripuam E por

quanto taaes ofícios nem outros nem húus semelhantes a este nom per-

tencem dar a outra nenhúa pesoa saluante nós porende querendo fazer

graça e merçee ao dito Pedro Gonçalluez Teemos por bem e mandamos

que daqny em dyante elle aja a dita escripuanhynha do dito thesoureiro

E a escripuanhynha do dito almoxaryfado de Cepta E outro nenhúu [nom]

asy e pella guisa que o auia e seruia o dito Diogo Gonçalluez dOlivença e

que aja outro tall e tamanho mantimento e todoUos proees e proueytos

que auja o dito Diogo dOlivença e de dereyto lhe pertence dauer E man-

damos ao conde dom Pedro capitam e gouernador por nós em a dita

cidade E [a] outros quaaes quer que depôs ell ujerera E esto pertencej] per

quall quer gujsa que seja que o metam logo de posse do dito ofic^^o e

lho leixem seruir e a outro nenhúu nom por quanto nossa merçee hé e uon-

tade hé que ell ho aja e outro nenhíiu nom O quall Jurou etc. Dada em
Syntra xxb dias de setembro. Alvare Anes a fez Era xxxiij anos.

E a connrmaçom dada em Lixboa xxbj dias de mayo per a Raynha

e Ifante dom Pedro. Afomso Rodriguez a fez Era xxxix anos (i).

LV

i3 DE JUNHO DE 1439

Carta de D. Duarte a Rui Vasques para receber as rendas do mosteiro

do Pombeiro e dar as respectivas quitações que serão tão valiosas

como se fossem do bispo de Ceuta, administrador do referido mosteiro.

De 6 de janeiro de 1434.

Dom Afomso, etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que a

nos foy mostrada húa carta do mui Alto excelente e conprido de mujtas

uertudes [e] da desclarecida memoria El Rey meu Senhor e padre cuja

alma deus aja da qual o theor tal hé

:

Dom Eduarte etc. A todollos Coregedores Juizes e Justiças dos nossos

Regnos E a outros quaaesquer a que [o] conhecimento desto pertencer

per qualquer guisa a que esta carta for mostrada saúde sabede que nos

damos Carrego a Roy Vaasquez noso criado que em nosso nome receba

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 19, fl. Ó4 v.
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e faça receber todoUos direitos de pam e vinho e carnes e aues e todolios

outros forros que o moesteiro de Ponbeyro ha daver da rendas dalgúus

caseyros e outras pessoas E porem uos mandamos que a ell ou a quem
el der dello carrego façaaes acudir com todallas ditas cousas pêra as

aver de receber E nora a outro nemhúu E se lhe per algúas pesoas pode-

rossas ou caseyros que sejam tabeliães ou escudeiros ou vogados e ache-

gados [a] algúas pesoas poderosas for posto embargo ou duvyda a lho nora

dar aquelles que som thudos a pagar no dito moesteiro Emprazayos que

ha certos dias que lhe per nos for asynado pareça perante nos a responder

pêra ello e dizer a razom que tem a nom pagar e nom consentimos que

perante uos nem perante outrem néhiju respondam porque asy he nosa mer-

çee E per esta carta mandamos ao dito Roy Vaasquez que receba e faça

receber as ditas Cousas e as asente no sseu livro de quitaçõoes aaquelles de

que as receber as quaees mandamos que sejam valiosas E ajam em sy fé

como se fossem dadas pelo Bispo de Cepta menistrador do dito moesteyro E
que das sobreditas Cousas nom faça néhíjuas despesas nem outra nehúua

cousa salvante Aquelles que lhe o dito bispo mandar per escripturas pu-

blicas ou alvarás per el asynados asy pêra Repayramento do dito moes-

teiro como mantimento E algúas outras Cousas que necesarias forem E
que de todo o que Asy receber e despender EUe o nom posa dar nem
de outro nenhúu conto se nom aos nossos contadores ou ao dito bispo

aos quaaes nos mandamos que lhe levem em conta e em despesa todo

aquello que sse asy mostrar pellas ditas escripturas publicas e per sua

despesa e per alvaraaes do dito bispo que ell per seu mandado deu e des-

pendeo como dito hé sem lhe poendo sobrello nem húu embargo. Unde
ai nom façades húus e outros. Dante em nos paaços dAlmeyrym bj dias

de janeiro. Rodrigo Afomso a fez ano do nacimento de Nosso Senhor Jhesu

Christo de Mil iiij^xxxiiij anos.

Pedindo nos por merçee o dicto Roy Vaasquez que lhe confirmasemos

a dieta carta E visto sseu Requerimento A nós praz dello E porem man-
damos a vos sobre ditas Justiças que lhe comprees e guardees e façaes

conprir e guardar Asy e pella guyssa que em ella hé conthudo sem outro

nenhúu embargo que húus e outros a ello ponhaaes. Unde ai nom faça-

des. Dada em villa dAlmada xiij dias de Junho El Rey o mandou com outo-

ridade da Senhora Raynha sua madre e tetor e curador que hé e com
acordo do Ifante Dom Pedro seu tyo e defenssor por el dos seus Regnos

e Senhorio. Lopo Fernandez a fez Ano do nacimento de Nosso Senhor

Jhesu Christo de mil e iiij''xxxix anos (i).

(i) Chancellaria de D. Atfonso V, liv. i8, fl. 3o v.
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LVI

i6 DE JUNHO DE 1439

Carta de privilegio de D. Duarte a Pedro A/ouso,

mestre de uma carraca, o qual tomou parte na tomada de Ceuta.

De 18 de julho de I43j,

Dom Afomso etc. A quantos esta carta de confirmaçom virem fazemos

saber que Pedro Afomso nosso vasallo Meestre que foy da caraça do

Conde de Villa Reall nos mostrou húa carta de priuilegio do muy virtuosso

El Rey meu Senhor e padre cuja alma deus aja da quall o theor tal he

:

Dom Eduarte etc. A vos Corregedor e Juzes da nosa leal Cydade de

Lixboa E e outros quaaesquer Juizes e Justiças dos nossos Regnos E a

outros quaesquer que esto ouuerera de veer A que esta carta for mostrada

saúde. Sabede que Pedro Afomso nosso vassallo meestre que foy da car-

raca do Conde de Villa Reall nos disse que ell nos seruio nas gerras pa-

sadas Como patrom com certos homées darmas asy em a tomada de

Cepta como quando se foy a Condessa dArandell e Duquessa de Uergonha

e nalcaydia e dereitos de Cepta E em outros muytos lugares E que ora

he Ja homem que ha de seu de hidade acerqua de sateenta anos e doente

e adorado e cego em tal guissa que nos nom pode ja fazer seruiço nem
húu que nos pedia por merçee que [o] ouuessemos por nosso vassallo pou-

sado E nos veendo o que nos pedia E querendolhe fazer graça e merçee

por quanto ssomos certo que nos seruio senpre bem e que [é] ja veelho

e cego e adorado e tal que nos nom pode ja seruir Teemos por bem e

mandamos que elle seja priuiligiado he escudado que nom vaa seruir a

gerra por mar nem por terra nem velle nem Rolde nem vaa com pressos

nem com dinheiros nem seja tetor nem curador de nenhúas pessoas que seja

nem sirua em nenhúas seruidões nem Emcarregos pesoaaes deses concelhos

nem pague em nenhúas peytas fintas talhas nem Em pedidos nem em
préstimos nem em nenhuns outros emcarregos que per nós nem pellos con-

celhos sejam lançados nem poussem com elle em suas cassas de morada

nem adegas nem caualariças nem lhe tomem Roupa nem palha nem lenha

nem galinhas nem gaados nem bestas de ssella nem dalbarda nem outra

nenhijua cousa contra sua vontade nem ho costrangaaes que pague Ju-

gada nem oytauas do sseu pam e vinho e linho nem outra nem húa Cousa

que elle per sy e seus mancebos laurar e semear nem ho Costrangaaes

que tenha Cauallo e armas pêra nosso seruiço nem pareça com ellas em
alardo per sy nem per outrem E porora vos mandamos que o nom Cos-



trangaaes nem mandees Costranger pêra nenhúa das ditas Cousas E o

avéé por nosso bassallo pousado E Iby conpri e guardae e fazéé conprir

e guardar todallas honrras e priuilegios e liberdades que ham e deuem

dauer os nossos bassallos que de nos ham conthias e nom consintaaes

que lhe nenhúu uaa contra o dito priuilegio em parte nem em todo E
quallquer que lhe contra elle for que pague os nossos emcoutos de seys mill

soldos pêra nós por cada húua vez que lhe contra elle for E vos Justiças

que os Julgees E mandamos ao noso almoxarife do almazem que os Re-

cade e Receba pêra nós de quem quer que lhe contra o dito priuilegio

for E ao escpriuam que os ponha em Recepta em sseu liuro sobre elle so

pena de os pagarem em dobro de suas Cassas. Vnde ai nom façades.

Dante Em a cidade de Lixboa xbiij" dias do mes de Julho El Rey o man-

dou per Afomso Giraldez e Lujs Martinz sseus uassalos e do sseu desen-

bargo. Joham Esteuez A fez ano do nacimento de nosso Senhor Jhesu

Christo de Mil iiij^^xxxbij anos.

E a confirmaçom delia dada dante em a nosa cidade de Lixboa xbj

dias do mes de Junho. El Rey o mando[u] per Afonso Giraldez e Lujs

Martjnz sseus vasallos e do sseu desenbargo. Gonçalo Botelho a fez

ano do nacimento xxxix Anos (i).

LVII

17 DE JUNHO DE 1489

Carta de aposentado a João Afonso, porteiro dos besteiros de conto,

pelos seri'iços que prestou na tomada de Ceuta e no cerco de Tanger,

onde foi gravemente ferido

Dom Afomso, etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que

Joham Afomso carpenteiro porteiro dos nosos besteiros do conto desta

Cidade nos disse que hia em dez e oyto anos e mays que fora posto por

besteiro de conto O qual servira per vezes per nosso mandado em Cepta

e Em outros logares [e] asy na tomada delia e que esteue alio dous anos e

mays e despois pos por sy húu homem que fora por elle nas galees com
Palamades Vaasquez aa dita Cidade de Cepta e também fora com o Conde
Dom Fernando na tomada de Bertolameu e depoys fora a Cepta com o

Conde Dom Pedro quando aqui biera e sse tornara lia e que amte que a

armada de Tanger partise Elle fora feito porteiro dos ditos besteiros e

que fora em ella como carpenteiro e que estamdo fazendo húu manda-

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 19, fl. 34.
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lete per mandado do Ifante Dom Amrique meu mujto prezado e amado
tyo deralha hi húua pedra de troo e húa raycha delia lhe deu no rostro que

lhe quebrou húa queixada e húu olho de que esteve em ponto de morte

pedindo nos por mercee que em galardom destes serviços e feridas que

asy ouve que o apousentasemos com sua honra e privilegio E visto per

nos seu requerimento e húa emqueriçom que sobrella mandamos filhar

pella qual se mostra que fez os ditos serviços e como ouve a dita ferida

em noso serviço de que ficou cego do dito olho querendolhe fazer graça

e mercee Temos por bem e apousentamollo com todalas honras e libel-

dades e privilégios que ataa ora ouve E porem mandamos ao Corregedor

e Jujzes da dita Cidade e Afomso Furtado nosso anadall moor dos ditos

besteiros e ao nosso apousentador E a todollas outras nosas justiças dos

nosos Regnos E a outros quaesquer ofiçiaes e pesoas a que o conheci-

mento desto pertencer a que esta carta for mostrada que o nom cos-

trangam mais pêra nem húa Cousa e ho ajam por apousentado e lhe com-

pram e guardem e façam conprir e guardar todollos ditos privilégios e

honras e libeldades que ora asy auja e em seu privilegio he conthudo

posto que nom aja ha hidade conprida per que o deua seer sem outro

nêhúu embargo que lhe sobrello seja posto. Unde ai nom façades. Dada

em a dita cidade de Lixboa xbij dias do mes de Junho. ElRey o mandou
com acordo do Ifante Dom Pedro seu tyo E defensor por ell dos seus

regnos e senhorio. Rodrigo Anes a fez ano de noso Senhor Ihesu Christo

de Mil iiij'^xxxix anos (i).

LVIII

20 DE JUNHO DE 1439

Carta de aposentado a Gil Esteres, besteiro de cavalo, morador no Barreiro

e que serviu na tomada de Ceuta.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos ssaber que

Gil Steueez nosso beesteiro de cauallo morador no Barreiro de Ribatejo

nos disse que era mujto velho E canssado E adoorado que nos nõ podia

Ja seruir no dito oficio E que porem nos pidia por mercee que asy per

bem de sua ydade Como por seruiços que auja fectos nas guerras pas-

sadas em tempo das do muy bitorioso El Rej dom Joham meu auoo cuja

alma deus aja asi na tomada de Tuj como no cerco de Çepta E a Ce-

zillya quando la foy o capitam Afomso Furtado com as gallees per man-

dado do dito Senhor E que tanbem fora a Çepta três uezes E que este-

uera alia húu ano E em outros serujços O mandássemos apousentar e

(i) Chancellaria de D. Aflfonso V, liv. 18, fl. 3o.
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guardar seu priujlegio em quanto o deus leixasse ujuer E visto per nos

seu rrequerimento E querendolhe fazer graça e mercee por os ditos ser-

uiços posto que sobre ssua ydade nõ fosse tirada Inqueriçom Teemos

por bem E apousentamolo E mandamos que sseia Riscado E tirado do

numero E conto dos beesteiros de cauallo E que nom sseja mais costran-

gido que aja de serujr per mar nem per terra nos feitos das guerras

E asi de todollos outros encarregos que perteeçem ao concelho [e] de

que deuem seer scusados os que per hidade ssom poussados E ssobre

os encarregos que a nos perteeçem Mandamos que lhe guardem o pri-

uillegio que tem de beesteiro de cauallo Posto que nom sirua como

aquelles beesteiros de cauallo que de presente seruem E ssom prestes

de seruir por nosso seruiço em o que lhe mandarmos E porem man-

damos a todolos Jujzes e Justiças E a outros quaaesquer oficiaaes e

pessoas a que o conhecimento desto perteeçer que lhe compram E guar-

dem esta nossa carta pella guisa que em ella hé contheudo sem outro

algúu enbargo que húus E outros a ello ponhaaes. Unde ai nom façades.

Dante em a nossa cidade de Lixboa xx dias do mes de Junho. El Rej

O mandou com acordo do Ifante dom Pedro. Rodrigue Anes a fez Era

xxxix anos (i).

LIX

21 DE JUNHO DE 1439

Carta de privilegio ao mosteiro de Pombeiro, de que era administrador

D. Aimaro, bispo de Ceuta, concedida por El Rei D. Duarte

em 21 de dezembro de 1434.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que dom
Aymaro bispo de Cepta Nosso capellam moor nos mostrou outra do muyto

alto eçellente conpridor de mujtas uertudes El Rey meu Senhor e padre

cuja alma deus aja da qual o theor tal hé:

Dom Edhuarte pella graça de deus Rey de Portugal e do Algarue

E senhor de Cepta A todollos corregedores Jujzes Justiças E a outros

quaaesquer que esta ouuerem de veer saúde sabede que nós tomamos
dom Aymaro bispo de Cepta el E o seu moesteiro de Pombeiro E todas

suas egrejas E quintãas casaaes E coutos E lauradores em nossa guarda

E encomenda E ssob nosso defendimento E mandamos E defendemos

que nenhiju nom seia tam ousado de qualquer condiçam E estado que

sseja que pouse no dito seu moesteiro nem jgrejas nem quintaaes E cou-

tos E casaaes delle nem lhes tomem filhos nem filhas dos seus caseeiros

(i) Chancellaria de D. Aflfonso V, liv. 19, fl. 5 v.



nem pam nem u)nho nem rroupas nem carnes nem outra nenhúa cousa

do seu contra suas uoontades nem lhes façam fazer palheiros nem leuar

palha nem rregar prados nem lhes façam outros nenhOus costrangimentos

E desaguisados E em caso que o fazer queiram Mandamos ao Corregedor

E Justiças da dita comarca que lho nom consentam E lho façom logo entre-

gar E correger E de mais que enprazem os sobredictos que lhe contra esta

carta forem que a certo dia uenham dizer perante nós qual he a rrazom

por que nom conprem nosso Mandado E de como asy forem enprazados

E do dia do parecer nollo façam ssaber E enujem per scriptura publica

para nos a ello tornarmos Como nossa mercee for E este Mandado E
defesa que asy poemos E mandamos se nom entenda em aquelles que

com dereito elies ssam theudos fazer algijas cousas destas por quanto

nossa teençam nom hé tirarmos a nenhúu seu dereito. Unde ai nom fa-

çades. Dante em Euora xxj dias de dezembro. Njcollaao Rodriguez a fez

Ano do nacimento de nosso Senhor Ihesu Christo de mjl E iiij'=xxxiiij anos.

E Pedionos por mercee que lho quiséssemos confirmar da qual cousa

a nós praz E lho confirmamos Porem uos mandamos que asi lho conpraaes

E guardees daquy em diante como em a dita carta he contheudo E lhe

nom uaades nem consemtaaes hyr contra ella. Unde ai nom façades. Dada
em a cidade de Lixboa xxj dias de Junho. El Rey O mandou com auto-

ridade da Senhora rraynha sua madre titor E curador E acordo do

Ifante dom Pedro seu tio defensor por el de seus rregnos E senhorios.

Ruy Pirez Godinho a fez Era de mjl iiij^xxxix (i).

LX

24 DE JUNHO DE 1439

Carta de D. Duarte pelo qual escusou de besteiro João Afonso,

em quanto trabalhar no mosteiro de Pombeiro,

pertencente ao bispo de Ceuta. De g de setembro de 1434.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta birem [faço] saber que da

parte do bispo de Cepta nos foy mostrada hiáua carta dei Rey meu Se-

nhor e padre cuja alma deus aja da qual o theor tal he:

Dom Edhuarte pella graça de deus Rey de Portugal e do Algarue E
Senhor de Cepta A uos Juizes do Julgado de Filgueiras E a todollas ou-

tras nossas Justiças E a outros quaaes quer oficiaaes a que desto ho co-

nhocimento perteecer per qual quer guisa que seia a que esta carta for

mostrada ssaude. Sabede que o bispo nos disse que Joham Afomso mo-

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 18, fl. 110.
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rador no couto do seu moesteiro de Poonbeiro que hé em esse Julgado

hé seu serujdor E o serue em o dito moesteiro asy em cobrir casas como

em correger cubas E fazer algúuas outras cousas que perteeçem a obra

E carpentaria do dito moesteiro E que o ha pêra ello mester E o scusar

nom pode E que porem nos pidja por mercee que o ouuesemos por scu-

sado de seer beesteiro E nos beendo o que nos pidja E querendo lhe

fazer graça e mercee Teemos por bem E mandamos que em quanto el

for serujdor do dito bispo E o serujr nas obras do dito seu Moesteiro

que o ajaaes por scusado de seer beesteiro E o nom costrangaaes pêra

elio E Porem uos Mandamos que asi lhe conpraaes E guardees esta nossa

carta bem E conpridamente per a guisa que em ella he contheudo que

nossa mercee e boontade hé que emquanto el for serujdor do dito bispo E

o serujr nas obras do dito moesteiro que seia scusado de seer beesteiro

como dito hé E esto lhe fazemos por quanto nos mostrou outra tal carta

dei Rey meu Senhor E padre cuja alma deus aja. Unde ai nom façades.

Dada em o Bonbarral noue dias de setembro. El Rey O mandou per

Johane Meendez Corregedor em a sua corte. Steuam Anes scripuam em

logo de Felipe Afomso a fez Era do nacimento de nosso Senhor Ihesu

Christo de mjl e iiij^xxxiiij anos.

E pidjo nos o dito bispo por mercee que lhe confirmasemos a dieta

carta E Nos ueendo o que nos asy dizia E pedja E querendo lhe fazer

graça E mercee Teemos por bem E confirmamoslha E Porem vos Manda-

mos que lha conpraaes E guardees E façaaes conprir E guardar bem e

conpridamente como em ella hé contheudo. Unde ai nom façades. Dada

em a cidade de Llixboa xxiiij dias do mes de Junho El Rey O mandou

per Lujs Martjnz E per FernandAluarez seus vassallos E do seu desen-

bargo. Lujs Fernandez em logo de Felipe Afomso a fez Era do naci-

mento de nosso Senhor Ihesu Christo de mjl iiij'^xxxix annos (i ).

LXI

24 DE JUNFiO DE 1439

Carta de doação a Gomes Eanes, vendeiro.

dos bens que possuía Álvaro Vasques, morador em Évora,

e degredado em Ceuta.

Dom Aftomso etc. A quantos Esta carta uirem fazemos saber que a

nos çerteficarom que Aluaro Vaasquez uendeiro morador Em a cidade

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 18, fl. 1 10. Nesta folha e no verso encontram-se

ainda duas cartas ao mosteiro de Pombeiro, de que era administrador o Bispo de Ceuta.
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dEuora foy Em consentimento de se fazer moeda falsa pela qual razam

ho mandamos prender e açoutar e degradar pêra senpre pêra [a] nossa

cidade de Cepta e todos seus bées moujs e de rajz pertencem a nós e os

podemos de direito dar a quem nossa merçe for E ora querendo nós fazer

graça e merçee a Gomez Eanes vendeiro criado dEl Rej meu senhor e

padre cuja alma deus ajaTeemos por bem e fazemos lhe merçee de quaes-

quer bées moujs e de raiz que o dito Aluaro Vaasquez teuer asy em a

dita cidade como Em outros quaesquer lugares de nosos regnos etc. em
forma. Dada em a cidade de Lixboa xxiiij dias de Junho El Rej o mandou
per Diogo Fernandez dAlmejda do sseu conselho e ueador da sua fazenda.

Ruj Vasquez a fez Ano do Nacimento de Nosso Senhor Ihesu Christo

de mjl iiij<=xxxix anos (i).

LXII

27 DE JUNHO DE 1439

Carta de perdão a João Mestre, morador em Castro Verde,

por haver assistido em Tanger.

Dom Afomso etc. saúde sabede que Joham Meestre morador em Crasto

Uerde nos enujou djzer que poderia auer sete ou oyto anos que per os

Jujzes do dito logo a elle e a outros homées fora entregue presso Aluaro

Leytam pêra ho auer de leuar a Aljustrel e que elle e os ditos homées

que pêra ello forom enprazados o tomarom sobre sy e que aueendo o

de leuar ao dicto logo dAljustrel o forom levar aa ujlla de Beja por

quanto estaua hy Johane Meendez Corregedor que foy da nossa corte do

quall presso elles fiarom e levarom sobre sy E que chegando com elle aa

dieta villa se lançara nas casas de dona Caterina de Sousa em tall guisa

que o nom poderom mais auer aa maão por a quall Razom se elles

amoorarom por ello E que eram Ja todos liures e perdoados salvo ell

dito Joham Meestre e que depois El Rej dom Joham meu auoo cuja alma

deus aja lhe ueera a perdoar a fugida do dicto presso que lhe asy fugira

com tanto que pagase certos dinheyros pêra ho moesteiro de santa Crara

do Porto os quaaes ell pagara segundo sse contijnha na carta do per-

dom e que depois ujera a querelar deli Rodrigo Barbo morador no

dicto logo de Crasto Uerde dizendo que lhe fora dicto que Jazendo ell de

noute com sua molher em sua casa e em sua cama que o dicto Joham
Meestre lhe lançara as portas fora do couce pêra lhe dormjr com a dieta

sua molher ou lhe fazer outra allgúa sem razom E que outro sy o dicto

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 24, fl. 8.
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Rodrigo Brauo querelara do sobredito per seu aazo em a dieta uilla de

Beja e lhe fora dada húa feryda per húu olho per os quaaes excesos ell

fora preso per espaço de três annos e que por quanto a parte o nom quj-

rya accusar nem demandar fora acusado pella parte da Justiça E que

seendo asy preso fora tirado da dieta prisam per mandado da Justiça e

foy enujado na armada que foy sobre Tanger e lhe fora mandado que

fosse en conpanha de Gonçalo Godj'nho dando lhe a entender que da

uijnda que ujesse lhe serya dada prouisam das dietas querellas e que

depois que ujera da dieta armada nunea mais ouuera earta nem desem-

bargo asy eomo dauam a outros mujtos pedyndonos por merçee que a

esto lhe ouuessemos algúu Remedyo e lhe perdoássemos a nossa Justiça

a que nos ell por Razom das dietas querellas que assy deli dera o dicto

Rodrigo Brauo Era teudo pois que lhe Ja perdoara a parte segundo mais

eonpridamente se contynha em húu estormento publico que parecya seer

fecto e asynado per Afonso Martjnz tabeliam por o Iffante dom Joham

meu tyo em o dicto logo de Crasto Uerde E nos veendo o que nos asy

dizer e pidir enujou querendo lhe fazer graça e mercee aa honrra da morte

e payxom de nosso Senhor Ihesu Christo visto como fomos eertyficado

como foy perdoado da fugida que lhe asy fugio o dicto Aluaro Leytam

e como pagou os dictos dinheiros segundo sse mostra per húu outro

estromento fecto per o dicto tabelliam Teemos por bem e perdoamos

lhe a nossa Justiça a que nos ell por Razom das querellas que asy deli

dera o dicto Rodrigo Barbo Era teudo contanto que pagase seysçentos

reaaes brancos a Joham de Pereyra porteiro da nossa Rolaçom a que

delles fezemos esmoUa per seer homem mujto pobre e por quanto Ja

pagou os dinheiros ao dito Joham de Pereyra segundo dello fomos certo

per húu outro estromento de conheeymento fecto e asynado per Gonçalo

Botelho nosso tabelliam geerall Porem uos mandamos que o nom pren-

daaes. Dada em Lixboa xxbij dias de Junho per Lujs Martjnz e Fernan-

dAluarez etc. Rodrigo Afonso a fez Era xxxix anos (i).

LXIII

28 DE JUNHO DE 1439

Carta de isenção de besteiro a Vicente Anes, sapateiro de Cintra,

por ter servido no palanque.

Dom Aforaso pella graça de deus Rej de Purtugall E do algarue e

Senhor de Cepta A bos Juizes E beeriadores E anadell E apurador dos

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 18, fl. 114 v.
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Nossos beesteiros do Conto de Sjntra E a outros quaeesquer oficiaaes E
perssoas a que o conhicimento desto perteençer saúde mandamosuos

que nom costrangaaes nem mandees costranger pêra auer de seer bees-

teiro do conto Bicente Anes çapateiro morador em termo dessa uilla de

Syntra amo de Diegaluarez Contador em na nossa cassa do ciujU por

quanto foy na armada de Taanger E esteue no palanque atee o Recolhi-

mento do Ifante dom Inrrique meu mujto preçado E amado tyo E porem

uos mandamos que asy o conpraaes E guardees e façaaes conprir E
guardar pella guissa que aquy he conteúdo e lhe nom uaades nem con-

seentades hir contra esta carta em nenhúa maneira porque nossa merçee

e uoontade he de seer dello Releuado e Escusado como dito hé sem

outro algíiu enbargo que lhe sobrello seja posto. Unde ai nom façades.

Dante em a nossa cidade de Lixboa xxbiij" dias do mes de Junho. El Rej

o mandou com acordo do Ifante dom Pedro seu tyo defensor por ell de

seus Reignos E senhorio. Rodrigo Anes a fez ano de Nosso Senhor Jhesu

Christo de mjll iiij^xxxix anos (i).

LXIV

19 DE JUNHO DE 1439

Carta de perdão a Gomes Martins, morador na Lageosa,

por ter ido na armada de Tanger.

Dom Afomso pella graça de deus Rey de Purtugual e do Alguarve e

senhor de Ceyta A todollos Jujzes e Justiças dos nossos Reynos a que esta

carta for mostrada saúde. Sabede que Gomez Martjnz morador em La-

geossa termo do concelho do Cassai da comarca da Beyra nos enujou dizer

que Rasque Anes morador no dito logo querellara delle dizendo que lhe

fizera adultério com Catalljnha Martjnz sua molher e lhe pecara com ella

em a ley do cassamento segundo em a dita querella majs conpridamente

Era conteúdo pella qual Rezam elle ouuera carta de segurança E perse-

guindo seu fecto o dito Basque Anes ho nam quisera por ello acussar nem

demandar E lhe perdoara toda a enjuria e dereyto que contra elle tenha

E polia dita Rezam podesse percalçar segundo Era conteúdo em húu

estormento pubrico que parecia seer fecto e asynado per Gonçalo Bas-

quez tabeliam em Seaa E que em esto se fora na armada que elRey meu

senhor e padre cuja alma deus aja fezera sobre Tanger em conpanha de

Lopo Basquez comendador do Cassai E que nam embarguando que lhe

(i) Chancellaria de D. AfFonso V, liv. 19, fl. 53.
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asy o dito Basque Anes perdoasse E tenha a dita sua mulher e uiua com
ella que uos nossas Justiças ho nam leyxaees por ello dacussar E que

porem nos pidia por merçee em guallardom do seruiço que na dita ar-

mada fezera que lhe perdoássemos a nossa justiça a que nos polia dita

Rezam era teudo E nos uendo o que nos asy dizer e pidir enujou E
querendo lhe fazer graça e merçee ujsto o dito estormento de contenta-

mento do dito marido se asy hé que elle foy na dita armada e seruiço e

lealmente posto que no pallanque nam esteuesse Teemos por bem e per-

doamos lhe a nossa Justiça a que nos elle hé teudo per Rezam do dito

dulterio contanto que elle paguasse qujnhentos Reaaes brancos pêra as

obras do moesteiro de santa Crara da cidade do Porto E por quanto os

logo pagou aho mjnjstro nosso confessor que tem cargo de os Receber

segundo dello fomos certo per seu alvará porem uos mãdamos que daqui

em diante o nam prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes nem
conssintaaes fazer mal nem outro algúu desaguissado quanto hé polia dita

Rezam porque nossa merçee e uontade hé de lhe perdoarmos polia gujsa

que dito hé. Onde ali nam façades. Dada em a cidade de Lisbooa xxix dias

de Junho El Rey o mandou per Lujs Martjnz e per Fernam Daluarez seus

uassallos e do seu desenbargo. Felipe Afonso a fez ano do nacimento de

nosso Senhor Ihesu Christo de mjl e iiij<= e trinta e noue (i).

LXV

I DE JULHO DE 1439

Carta de perdão a Fernão Miguens, morador tio Cadaval,

por servir um ano em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todollos Jujzes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta etc. saúde. Sabede que Fernam Mjgueez morador no Ca-

dauall nos enujou dizer que [a] ell culparom na morte de Uicente Afomso
e de Uicente Gonçalluez Busca ARojdo moradores em o dito logo pella

quall Razom sse ell Recorera a ell Rej meu Senhor e padre etc. que lhe

perdoasse a sua Justiça se a ella por a dita Razom fosse teudo E que o

dito Senhor ante que lhe sobre ello desse algúu liuramento fezera perante

sy uijr a enquiryçom deuassa que per Razom das ditas mortes fora

filhada a quall uista per ell lhe perdoara a sua lustiça contanto que ell

serujse contynoadamente per sua pessoa b anos em a dita cydade de

Cepta E que ante que alio ffosse que o dito senhor fezera a armada sobre

(i) Chancellaria de D. Afonso V, liv. ig, fl. 77.
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Tanger e que ell se fezera prestes com seu cauallo e armas pêra jr em
ella per bem de húa hordenaçom per ell fecta per que mandaua que os

que degredados fossem podessem jr em ella E que quando ell quisera

entrar no naujo estando em a C3'dade de Lixboa que nom fora achado E
que o dito Senhor Rej o mandara entom com sseu cauallo ao Algarue e

que hy embarcara em conpanha dAlvaro Paaez Irmão de Martym Paaez

com quem ell ja. E esto per mandado do dito Senhor por quanto o dito

Senhor mandara Jr o dito Martim Paaez em húu nau^^o carregado de

biscoyto que mandara ao Ifante dom Anrryque no quall naujo nom cou-

berom mais de dous cauallos do dito Martym Paaez E que pella deteença

do dito naujo em que asy fora quando chegara que o dito Ifante era Ja

fora do palanque e estaua em Cepta e que ell ficara em Cepta húu ano

en companha do dito Álvaro Paaez gastando em ello quanto tijnha e

que nos pidya por merçee que em galardom do serujço que hy fezera

que lhe perdoássemos a nossa Justiça a que ell por a dita Razom Era

teudo e lhe alçássemos o dito degredo que lhe por ello fora posto E Nos

veendo o que nos dizer e pidir enuiou e querendolhe fazer graça e mer-

çee porquanto fomos certo que esteuera em a dita cydade de Cepta e

serujo o dito ano Teemos por bem e Relleuamos lho do mais tempo da

seruidam que em a dita cydade de Cepta auja de serujr contanto que ell

uaa serujr e estar per sua pesoa dous anos conpridos em a nossa villa e

couto dArronches por quanto em a dita cydade de Cepta estam algúus

dyujdos dos ditos mortos que ora ujuem com o Conde Dom Fernando os

quaaes dous anos ell comece de seruir da dada desta carta ataa dous

messes segujntes os quaaes dous messes acabados ell se faça logo escreuer

no liuro dos omjziados do dito couto e dy em diante ssirua e ujua em ell

os ditos dous anos E elles acabados dy em diante uiua e more honde lhe

aprouuer etc. em forma. Dada em Lixboa primeiro dia de Julho per Lujs

Martjnz e Fernam daluarez. Lujs Fernandez a fez Era de xxxix anos (i).

LXVI

I DE JULHO DE hSq

Carta de perdão a Afonso Pires, morador no Cadaval,

por servir um ano em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Afomso Pirez morador

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 19, fl. 53 v.
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no Cadaual nos enujou dizer que a ell culparem na morte de Vicente

Afomso e dAfomso (sic) Gonçaluez Busca Arroydo moradores no dito logo,

pela qual Razam se elle Requerera a el Rej meu Senhor e padre cuja

alma deus aja que lhe perdoase a sua Justiça se a ella por a dita Razam

fosse theudo. E que o dito Senhor ante que lhe sobre ello desse algúu

liuramento fezera perante ssy vijr a emqueriçam deuassa que per Ra-

zam das ditas mortes fora filhada A qual bista per ell lhe perdoara a sua

Justiça Contanto que ell seruisse continuadamente per sua pessoa çinquo

anos em a dita cidade de Cepta E que ante que sse a ello fosse que o

dito Senhor fezera armada sobre Tanger E que ell se fezera prestes com

sseu cauallo e armas pêra hir em ella e per bem de húa ordenaçam per

ell feita per que mandaua que os degradados ffossem e podesem hir eni

ella E que quando ell quisera entrar no nauyo estando em a cidade de

Lixboa que nom fora achado E que o dito Senhor Rey mandara entam

hir com seu cauallo ao Algarue E que enbarcara em companha dAluaro

Paaez jrmáo de Martim Paaez com que ell hia E esto per mandado do

dito Senhor por quanto o dito Senhor mandara hir o dito Martim Paaez

em húu nauio carregado de biscoyto que mandaua ao Ifante dom Anrri-

que no qual nauyo nom couberam mais de dous cauallos do dito Martim

Paaez E que pella deteença do dito nauyo em que assy fora quando che-

gara que o dito Ifante era Ja fora do pallanque e estaua em Cepta. E
que ell ficara em Cepta húu ano em companha do dito Alluaro Paaez

gastando em ello quanto tijnha E que nos pidia por merçee em gallardom

do serujço que hy fezera que lhe perdoássemos a nossa Justiça a que ell por

a dita Razam era theudo e lhe alçasemos o dito degredo que lhe por ello

fora posto E Nos beendo o que nos asy dizer e pidir enujou e querendo

lhe fazer graça e mercee por quanto fomos certo que ell esteue em a dita

cidade de Cepta serujndo o dito ano Teemos por bem e RelleuamoUo do

mais tempo da serujdam que em a dita cidade de Cepta auya de seruir

Contanto que ell uaa seruir e estar per sua pessoa dous anos compridos

em a nossa villa e couto dARonches por quanto em a dita cidade de

Cepta estam algúus diujdos dos ditos mortos que ora viuem com o Conde

Dom Fernando. Os quaees dous anos ell comece de serujr da dada desta

carta a dous meses segujntes Os quaees acabados ell se faça logo escreuer

no liuro dos omjziados E dhi en diante sirua e viua em ell os ditos

dous anos E elles acabados dhv en diante uyua e more em quaeesquer

lugares dos nossos Regnos omde ell quiser e por bem teuer E lhe nom
seja por ello feito outro allgiju desaguisado por que nossa merçee e uon-

tade he de ell seer de todo perdoado e Reileuado da dita seruidam de

Cepta E seruindo ell os ditos dous anos em Arronches pela guisa que

dito hé. Unde ali nom façades. Dada em a cidade de Lixboa primeiro dia

do mes de Julho El Rey o mandou per Luis Martjnz e per Fernam dal-
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varez seus vassallos e do seu desenbargo. Lujs Fernandez a fez Era de

mjl iiij' e xxxix anos (i).

LXVII

IO DE JULHO DE 1439

Carta de aposentado a Martini Ayies, besteiro do conto, morador no Torrão,

que por ser muito doente não ponde ir na armada de Tanger.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que

Martim Anes nosso beesteiro do conto morador em o Torram nos dise

que elle era mujto uelho e cansado e dorado de dor de Reeira E que

passaua de hidade de Ixx anos pouco mais ou menos seendo continoada-

mente doente entanto que per aazo de ssuas doores E fiidade nos nom
podia ja seruir E que esso meesmo por ssuas doores El Rey meu Senhor

e padre cuja alma deus aja ho scusara da yda de Tanger pêra que ffora

apurado pidindonos por mercee que o mandássemos apousentar e guar-

dar sseu priuillegio Enquanto o deus leixar ujuer E bisto per nos sseu

Requerimento ante que lhe déssemos outro liuramento Mandamos sobre

ello tirar Inquiriçam a qual bista per nós achamos que hé da dita hidade

E mujto ameude adoorado das cadeiras de dor de Reeira e alcorcouado

E como fora Relleuado per o dito Senhor Rey da armada de Tanger E
como nom hé em desposissom pêra nos auer de seruir no dito oficio Tee-

mos por bem e apousentamollo com todallas honrras priujllegios lliberda-

des que ataa ora ouue E mandamos que sseja llogo tirado E Riscado do

liuro E conto dos beesteiros do conto E que nom seja mais pêra ello cos-

trangido E Porem mandamos aos Juizes da dita villa E a Afomso Fur-

tado anadall moor dos ditos beesteiros E aos nossos apousentadores E a

todollas outras Justiças E a outros quaaesquer oficiaaes e pessoas a que

o conhocimento desto perteecer a que esta carta for mostrada que o ajam

por pousado e lhe compram e guardem E ftaçam conprir e guardar to-

dollos ditos priujlegios e honrras e liberdades que ora assy auja E em seu

priuillegio he contheudo E lhe nom vãao nem conssentam hir contra ellas

em nenhíia guisa e maneira sem outro algúu enbargo que lhe ssobrello

seja posto. Unde ai nom façades. Dante em a cidade de llixboa dez dias

do mes de Julho. El Rey o mandou com acordo do Ifante dom Pedro

sseu tyo defenssor por ell de seus Regnos E Senhorios. Rodrigue Anes

a fez ano do Senhor Ihesu Christo de mjll iiij^xxxix anos (2).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 19, fl. 48.

(2) Ibidem, liv. 19, fl. io3 v.

i3
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14 DE JULHO DE 1439

Carta de El Rei D. Duarte a Fer7ião do Couto, morador em Valada,

para poder trazer armas, em consideração a haver sido perdoado

do degredo em Ceuta e a recear de seus inimigos.

De g de janeiro de i^Si.

Dom Afomso etc. A quantos Esta carta birem fazemos saber que da

parte de Fernam do Couto nos foy mostrada húua carta dei Rey meu
Senhor e padre cuja alma deus aja da qual o teor tal hé:

Dom Duarte etc. A todoUos Juizes e Justiças dos nosos Regnos a

que Esta carta for mostrada saúde. Sabede que perdante nós foy pre-

sentada húua carta dei Rey meu Senhor e padre cuja alma deus aja em
a qual era conthudo que Fernam do Couto laurador morador em no

Canpo de Ualada termo de Santarém lhe disera que ell fora culpado na

morte de Joham Uaqueiro que fora morto antre Ryo Maior e a Rifana

a qual morte lhe o dito Senhor perdoara contanto que seruise em a dita

cidade de Cepta per seu corpo quatro anos E que ao depois o rreleuara

de dous anos a rrogo da Raynha minha molher e que acabara de seruir

dous anos e se ueera da dita cidade a estes Regnos E que por se temer

dos parentes e diuidos do dito morto lhe dera carta per que trouuese

armas por sua defensom segundo todo eso e outras cousas em a dita carta

mais conpridamente eram contehudas pidindo nos o dito Fernam do Couto

por merçee que lha Reformasemos e Nos bendo o que nos asi dizia e

pidia e querendo lhe fazer graça e merçee uista per nós a dita carta dar-

mas Temos por bem e mandamos que ell as possa trazer e traga per todo

noso Senhorio por sua guarda e defensom sem enbargo da nosa defesa e

ordenaçom em [contrario] desto fecta E porem uos mandamos que lhas

leixees trazer e nom lhas tomees nem consentaies tomar nem coutar nem
fazer por ello mal nem outro nenhúu desagisado saluo se for com ellas

achado de noyte as desoras ou de dia fazendo com ellas o que nom deue

E sobre esto lhe nom ponhaees outro algúu enbargo. Unde ai nom faca-

das. Dada em Santarém noue dias de Janeyro el Rey o mandou per

Afonso Gilaldez e Luis Martjnz seus uasalos e do seu desenbargo. Filipe

Afomso a fez ano do nacimento de nosso senhor Ihesu Christo de mill e

iiij'=xxxiiij anos.

Pidinos o dito Fernam do Couto por merçee que lhe confirmasemos

a dita carta E nos uendo o que nos asy dizia e pidia e querendo lhe fazer
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graça e mercee Temos por bem e confirmamos lha. E porem uos man-

damos que lha conpraaes e guardees e façaes conprir e guardar bem e

conpridamente como em elia hé contehuda sem pondo a ello outro algúu

enbargo. Unde ai nom façades. Dada em Lixboa xxiiij" dias do mes de

Julho. El Rey o mandou per Luis Martjnz e per Fernam daluarez seus

uasalos e do seu desenbargo. Lois Fernandez em logo de Filipe Afonso

a fez era de mjl iiij'xxxi.x anos (i).

LXIX

i5 DE JULHO DE 1439

Carta de perdão a Afonso Gonçalves, morador em Boiíçaes,

que serviu na armada de Tanger.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos ssaber que

Afonso Gonçalluez morador em Bouçaaes termo da villa de Monforte de

rrio Liure nos enujou dizer que ujuendo el no dito logo conprara certos

bees em outra aldeã que chamam Uillartã termo da dita villa que par-

tiam com húu Rodrigo Afomso morador na dita aldeã de Ujlartam o qual

per uezes com seus bois lhe comja E estragaua húu seu prado E que híja

bespera de ssanto André que foy do ano de iiij^xxxbj anos ouuerom an-

bos pallauras de tal gisa que bierom aas spadas e lhe dera húa ferida

de que morrera polia qual morte sse amoorara da terra com temor das

nossas Justiças E que el fora na armada que El Rej meu Senhor E pa-

dre mandara ffazer ssobre Tanger E esteuera no sserco do pallanque

ataa o rrecolhimento do Ifante dom Anrrique meu tyo aa frota segundo o

tijnha prouado per aluara de Joham daTayde per el asynado com que el

fora pidjndo por merçee ao djto senhor Rey que em galardam do seruiço

e trabalho que leuara lhe perdoase a sua Justiça se a ella por a dita morte

era teudo E o dito Senhor lha perdoou com tanto que fose estar em a

nossa cidade de Cepta dous anos segundo todo esto Mais conpridamente

se contijnha em húa carta do dito Senhor Rey meu padre que perante nós

foy presentada Pidjndonos o dito Afomso Gonçalluez por merçee que por

quanto per a terminaçom do consselho auja de seer Releuado do tempo

que auja de serujr que o Releuasemos da meetade do dito tempo E lhe

mudasemos o dito degredo pêra a terra pêra honde nossa merçee fosse

E Nos veendo o que nos asi dizia E pidia com a dita carta de perdam

que do dito Senhor tijnha E como fomos certo per Aluaro Gonçalluez

dAtaide que ao dito Senhor prazia de lhe mudar o dito degredo pêra a

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 19, fl. 80 v.



terra E querendolhe fazer graça E merçee vista a terminaçom do con-

selho Teemos por bem E Releuamos ao dito Afomso Gonçalluez a mee-

tade do dito tempo que asy auja de serujr em a dita cidade de Cepta

que hé húu ano contanto que poUo outro ano que auja de serujr em a

dita cidade vaa serujr E estar em o nosso couto de Myranda dous anos

conpridos E comece de serujr da dante desta carta ataa dous meses em
o qual tempo elle nom entre no lugar honde o malefício foy feito E po-

rem uos mandamos que o nom prendaaes nem mandees prender nem lhe

façaaes nem consentaaes fazer mal nem outro algúu desaguysado quanto

hé por a dita morte que nossa merçee e uoontade hé de o rreleuarmos do

dito tempo E lhe muda[r]mos o dito degredo pella guisa que dicto hé. Unde

ai nom façades. Dante em a nossa cidade de Lixboa xb dias do mes de

Julho. El Rey o mandou per Fernam daluarez E Luis Martjnz seus ua-

salos E do seu desenbargo. Gonçalo Botelho a fez ano do naçimento de

nosso Senhor Ihesu Christo de mjl E iiij«xxxix anos (i).

LXX

21 DE JULHO DE 1439

Cai-ta de perdão a Lopo Machado e Álvaro Machado,

escudeiros de Rui da Cunha, por haverem estado em Ceuta

e no palanque de Tanger.

Dom Afomso etc. A todolos Juizes E Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada ssaude. Ssabede que Lopo Machado E Al-

uaro Machado sendeiros de Ruj da Cunha prior de ssanta Maria de Gui-

marãaes nos enuiarom dizer que podia auer cinco ou sseis anos que na

praça da dita villa fora dada húa fferida per húa mãao a hiju Gil Ffer-

nandez scudeiro do arcebispo de Bragaa a qual lhe dera Johã Ffernandez

sendeiro do dito Ruj da Cunha hyndo o dito Lopo Machado em sua com-

panhia E que outrosy culparom o dito Llopo Machado que dera pãacadas

a Gonçalo Afomso morador na freeguesia de sam Pedro de Ssorey termo

da dita villa E que outrosy o culparom que el com outros acujtellara Pe-

dro Gonçalluez barbeiro morador na dita villa E que poderia auer sete ou

oito anos que na Portella de LleitÕoes se leuantara húu arroydo antre ho-

mées do dito arcebispo E do dito Ruy da Cunha em o qual os culparom

morrendo em elle da parte de Ruy da Cunha Álvaro Pirez e Joham Al-

uarez seu filho E FernandAfonso seus sendeiros E que da parte do

dito arcebispo ffora ferido Vaasco da Castenheira pellos quaaes excessos

(i) Chancellaria de D. AíTonso V, liv. 19, fl. 48.



ffora[m] delles querellado[s] E que elles temendosse de os por ello prenderem

sse amooraram E se forom a Cepta em companha do dito Ruj da Cunha

E esteuerom em ella per spaço de hiiu ano e mais E depois forom no

cerco E pallanque da cidade de Tanger em o qual esteuerom ataa o Re-

colhjmento do Ifante dom Enrrique meu tyo no qual leuarõ mujtos tra-

balhos E que em gallardam delles Nos pidiam por merçee que lhes per-

doássemos a nossa Justiça a que nos elles por rrazom dos ditos excessos

E maiificios em que os asy culpauam eram theudos E Nós veendo o que

nos asy dizer E pidir enuiarom ante que lhe em ello desemos liuramento

mandamos saber per enqueriçam sse os ditos Lopo Machado E Aiuaro

Machado esteueram no dito cerco E pallanque E mais o dito ano em Cepta

E vista per nós a dita enqueriçam a qual tem em seu poder o scripuã

Juso nomeado e querendo lhes fazer graça E merçee sse asy hé que elles

esteuerom no dito cerco E pallanque ataa Recolhimento do dito Iffante

Teemos por bem E perdoamos lhes a nosa Justiça a que nos elles por

rrazam dos ditos excessos e morte dos ssobre ditos en que os asy cul-

pam eram teudos sse os ditos Lopo Machado E Aiuaro Machado nom
forom os principaaes ajuntadores da asuada E o que fezerom foy per

mandado E ajuntamento que outrem fez ficando Reguardado aas partes

seu dereito a os demandarem ciujlmente por ssua emenda E corregimento

sse entenderem que lhes sam theudos E Porem uos mandamos que os

nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes nem consentaaes

fazer mal nem outro nenhíiu desaguisado quanto he por rrazom dos ditos

excessos E mortes en que os asy culpam por que nossa merçee E uon-

tade hé de lhe perdoarmos pella guisa que dito hé. Unde ai nom façades.

Dada em a cidade de Llixboa xxj dias do mes de Julho El Rej o mandou

per Luis Martjnz e Fernam dAIuarez seus vassallos E do seu desenbargo.

Rodrigo Affbnso a fez Ano do Nacimento de nosso Senhor Ihesu Christo

de mil iiij^xxxix anos (i).

LXXI

25 DE JULHO DE 1439

Carta de D. Duarte de aposentado a Afonso Gonçalves, alfaiate,

morador em Évora e besteiro de cavalo,

o qual serviu na tomada de Ceuta. De 10 de julho de I43j.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber [que per]

Afomso Gonçalluez alfayate nosso beesteiro de cauallo apousentado mo-

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 10, fl. 24.



rador em a nossa cidade dEuora nos foy apresentada húa carta de seu

apousentamento que lhe foy dada per o muyto alto e exçellente comprido

de mujtas virtudes El Rej meu Senhor e padre cuja alma Deus aja asynada

per ell e seellada do seu seello pendente do qual o teeor tal hé:

Dom Eduarte etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que

Afomso Gonçalluez alfayate nosso beesteiro de cauallo morador em a

cidade dEvora nos fez Recontamento como passaua dhidade de sateenta

anos pella qual Razam era Ja tam fraco e desposado que nos nom podia

Ja serujr no dito oficio E que porem nos pidia por merçee que asy per

bem de sua hidade como per algúus seruiços que auja feitos nas guerras

passadas E em tempo do muy virtuoso El Rej meu Senhor e padre cuja

alma deus aja asy na tomada de Ceepta E em outros serujços O manda-

semos apousentar e guardar seu priuiilegio em quanto o deus leixasse

viuer E bisto seu Requerimento Mandamos sobre ello tirar Inquiriçam

pella qual se mostrou o tempo da hidade seer prouada E asy os ditos

serujços em que diz que foy E bista sua pessoa e sua proua E por quanto

deu homem que por elle serujse em estarma[da] que prazendo a deus

mandamos fazer contra os enfiees E nossa merçee hé que ell daquy en

diante seja auudo por apousentado E seja Riscado e tirado do numero do

conto dos ditos beesteiros E que mais nom seja costrangido que aja dhir

serujr per mar nem per terra nos feitos das guerras E asy de todollos en-

carregos que perteencera ao concelho de que deuam seer escusados os que

sam apousentados per bem da hidade de sateenta anos E sobre os encar-

regos que a nós perteencem Mandamos que lhe guardem o priujUegio

que teem de beesteiro de cauallo posto que nom serua como aquelles

beesteiros de cauallo que de pressente seruem e sam prestes de serujr em
o que lhe por nosso serujço mandarmos E Porem mandamos a todollos

Juizes e Justiças E a outros quaees quer [a] que esto perteencer que lhe

compram e guardem esta nossa carta pella guisa que em ella hé con-

theudo sem outro nenhiiu enbargo que húus e outros a ello ponhades.

Unde ali nom façades. Dada em a cidade de Lixboa x dias de Julho.

Lopo Fernandez a fez Era de mjl e iii)" e xxxbij anos.

E apresentada asy a dita carta o dito Afomso Gonçalluez nos pidio por

merçee que lha mandasemos confirmar E visto per nós seu Requerimento

E querendo lhe fazer graça e merçee Teemos por bem e confirmamos lha

E Porem nos mandamos a todollos Juizes e Justiças E a outros quaees-

quer ofiçiaaes e pessoas a que o conhecimento desto perteencer que lhe

compram e guardem e façam comprir e guardar a dita carta E esta nossa

confirmaçam em todo bem e compridamente asy e pella guisa que em
ella hé contheudo E lhe nom vãao nem consentam hir contra ella em
nenhúa maneira sem outro nenhúu enbargo que lhe sobre ello seja posto.

Unde ali nom façades. Dante em a nossa muy nobre leal cidade de Lixboa

xxb dias do mes de Julho. El Rey o mandou com acordo do Ifante dom
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Pedro seu tyo e defensor por ell de seus Regnos e Senhorio. Rodrigo

Anes a fez Era de mjl e iiij'= e xxxix anos (i).

LXXII

:5 DE JULHO DE 1489

Carta de El Rei D. Duarte pela qual reintegrou João Moretto,

no lugar de meirinho do Algarve, a pedido do Conde de Vila Real,

com quem estava servindo em Ceuta. De i de agosto de 1438.

Dom Affonso pella graça de deus Rej de Purtugall e do Algarue e

Senhor de Cepta A quantos esta carta birem fazemos ssaber que Gon-

çalo Peleja meirinho da coreiçom do Algarue embiou apressentar perante

nós hija carta dei Rej meu Senhor e padre cuja alma deus aja que do

dito oficio tjnha da quall o teor he este:

Dom Eduarte pella graça de Deus Rej de Purtugall e do Algarue e

Senhor de Cepta a uós Gonçalo Pirez nosso uassallo e Corregedor por

nós em a coreiçõ do Regno do Algarue saúde. Ssabede que meu sobri-

nho Dom Fernando Conde de Villa Reall nos enbiou dizer que Joham
Moreno he meirinho em essa coreiçom [e] estaua em a cidade de Cepta com
ell em nosso seruiço e que quando sse elle pêra dita cidade fora que nós

lhe déramos húu nosso aluara perque elle em o dito oficio posesse húu

homem que o por ell seruisse que pêra ello fosse perteencente E que

posera no dito oficio Gonçallo Peleja do quall a nós aprouuera E que

serujndo elle assy o dito oficio que húu Diogo Esteuez nos disera que o

dito Joham Moreno estaua em a dita cidade por omjzio E que era alio

meirinho E que nom seruia esse oficio polia quall Razom nos fezeramos

merçee do dito oficio ao dito Diogo Esteuez cudando que Era asy como

nos ell dizia E por quanto por a enformaçom que nos o dito Conde enbiou

auemollo por contrairo e bisto per nós ho alluará que o dito Joham Mo-

reno de nós tjnha pêra poer outro em sseu logo e hum escripto per nós

asynado de como uos fora pressentado o dito Gonçalo Peleja E que uós o

Receber[ad]es e lhe derades Juramento que bem e verdadeiramente husase

do dito oficio temos por bem e mandamos uos que sseja gardado o dito

aluará ao dito Joham Moreno e mandamos uos que o leixees hussar do

dito oficio o dito Gonçalo Peleja era nome do dito Diogo Esteuez ssera

embargo da carta que de nos ouue do dito oficio. Unde ali nom façades.

Dada em a Villa dAujs primeiro dia do mes dagosto. Ell Rey o mandou

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 10, fl. 104.
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per Joham Afomso Corregedor da ssua corte. Fernam Gonçaluez o moço

a fez Era do nacimento de nosso Senhor Ihesu Christo de mjll e iiiPxxxbiij

anos.

Pidindo nos de merçe que lhe mandássemos confirmar a dita carta

e bista per nós e querendo lhe fazer graça e merçee temos por bem e con-

firmamoslhe o dito oficio pella gisa que sse em a dita carta contem o quall

em a nossa chancelaria jurou aos auanjelhos que bem e uerdadeiramente

husse do dito oficio e goarde a nós o nosso seruiço e ao pouoo seu dereito.

Unde ali nom façades. Dada em a cidade de Lixboa xxb dias do mes de

Julho el Rey o mandou per Joham Afonso Corregedor da ssua corte.

Gomez Anes a fez ano do nacimento de nosso Senhor Ihesu Christo de

mjll e iiij^xxxix anos (i).

LXXIII

26 DE JULHO DE 1489

Carta de aposentado a João Velho, vassalo de El Rei,

em consideração a haver servido na tomada de Ceuta.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta etc. que Joham Velho nosso

vassallo morador em a nossa cidade do Porto nes enuiou dizer que elle

hé homem de hidade de seteenta anos e mais e mujto adoorado de door

de pedra E doutras doores E que Nos pidja por merçee que asy per bem
de sua hidade e doores como por seruiços que auja feitos nas guerras

passadas em tempo do muy virtuoso E de grandes vertudes El Rej dom
Joham meu auoo cuja alma deus aja .s. na batalha Real E das tomadas

de Tuy E com o doutor Martim do Ssem a Ingraterra e na tomada de

Cepta E em outros seruiços o mandássemos apousentar com todas suas

honrras priuiliegios [e] lliberdades E visto per nós seu Requerimento ante

que lhe déssemos outro liuramento Mandamos ssobrello tirar Inquiriçam

A qual vista per Nós e como sse mostra seer da dita ydade e fazer os

ditos seruiços Teemos por bem e apousentamollo com todallas honrras

priuiliegios lliberdades e franquezas que am e deuem daueer os nossos

vassalos apousentados E porem Mandamos aos Juizes e Justiças e cou-

dees e Anadees e apuradores contadores e almoxarifes dos nossos Regnos
E a outros quaees quer oficiaaes e pessoas a que o conhecimento desto

perteecer per qualquer guisa a que esta carta ou o trcllado delia em pu-

blica forma feita per autoridade de Justiça for mostrada que lhe com-

pram e guardem E façam bem comprir e guardar todallas ssobre ditas

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 19, fl. 36.
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honrras priujiegios liberdades franquezas que ham os ditos vassallos apou-

sentados E elle atee ora auya. Outrosy compry e guardaae e fazee con-

prir e guardar a todoUos sseus panjguados llauradores e caseeiros enca-

beçados todallas liberdades priuilegios e honrras que am e deuem dauer

os panjguados caseeiros llauradores dos ditos vassallos pousados E lhe

nom vaades nem consentaees hir contra elles em nenhúa maneira sob

pena dos nossos encoutos de seis mil soldos que mandamos que pague pêra

nós qual ou quaaes quer que lhe contra esto forem em parte ou em todo

cada uez que lhe contra ello forem os quaaes mandamos ao almuxarife

da dita cidade que os receba E Recade pêra nós os ditos encoutos E ao

scripuam de seu oficio que os ponha ssobre elle em Recepta pêra delles

auermos certa Recadaçom ssob pena de os pagarem anbos em dobro

de ssuas casas E em caso que lhes alguém contra esto vaa ou queira hir

Mandamos a vos Justiças que lhes nom consentades e lhe façades todo

correger E emendar como ffor dereito. Unde ai nom íFaçades. Dante em
a cidade de Uixboa xxbj dias do mes de Julho. El Rej o mandou per auto-

ridade da Senhora Rainha sua madre tetor e curador E com acordo do
Ifante dom Pedro seu tio defensor por el de sseus Regnos e senhorio.

Rodrigue Anes a fez Ano de Nosso Senhor Ihesu Christo de mil iiij<=xxxix

anos (i).

LXXIV

7 DE AGOSTO DE 1439

Caria de perdão a Pedro Eaiies, morador em Elvas,

por haver estado no palanque.

Dom Afomso etc. A todoUos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a que

esta carta for mostrada saúde. Sabede que Pedre Anes morador em
Eluas nos enujou dizer que quando biera do pallanque de Tanger pêra

sua casa que achara sua molher e filhos mujto llazerados que pereciam

a fame com mjngua de pam e que el sse trabalhara de desbaratar e uen-

der de ssa pobreza que tijnha por lhe auer de buscar que comessem e

que nunca poderá achar em a dita billa dEluas nenhuu pam a uender

nem a Justiça lho nom queria fazer dar por sseus dinheiros e que veendo

asy perecer a dita sua molher e filhos e como pêra elles e pêra sy nom
podia auer nenhúu mantijmento que elle com huu Martim Aífomso mora-

dor em a dita billa sse forom a húa coua de Martym Bicente outrosy mo-
rador em essa meesma que tijnha chea de trigo e filharam delle cinco

(i) Chancellaria de D. Aífonso V, liv. 19, fl. 16 v.
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costaas e que em outro dia a Justiça fora achar o dito trigo em casa do dito

Martim Afomso E o entregara llogo ao dito Martim Bicente sseu dono e

assy ficara contente e entregue de todo o sseu E que pois assy Era ssatis-

feito segundo era conthudo em húu estormento publico que parecia sseer

feito [per] Aires Martinz tabaliam em a dita billa que porem nos pidia por

merçee em gallardam do seruiço que nos fezera que Itie perdoássemos a

nossa Justiça a que nos elle por a dita Razom era theudo E nós beendo

o que nos assy dizer E pidir enujou E querendollie fazer graça e merçee

visto o contentamento da parte Teemos por bem e perdoamoslhe a nossa

Justiça a que nos el per rrazom da tomada do dito pam Era theudo con-

tanto que el pagasse iiij" reaes brancos pêra a arca da pyedade E por

quanto os el llogo pagou a Duarte Rodriguez Recebedor da nossa chance-

laria segundo dello fomos certo per Joham de Lixboa nosso scripuam

das malfeytorias que os ssobre elle pos em Recepta Porem uos manda-

mos que daqu}^ en deante o nom prendaaes nem mandees prender nem
lhe façaaes nem conssentaaes fazer mal nem outro alguu desaguisado

quanto hé por a tomada do dito pam por que nossa merçee e uoontade hé

de lhe perdoarmos pella guisa que dito hé. Unde ai nom façades. Dada

em a cidade de Lixboa bij dias do mes dagosto. El Rey o mandou per

Luís JNIartjnz e FernamdAlvarez sseus vassalios e do sseu desenbargo

ano do nacimento de nosso Senhor Ihesu Christo de mjl iiij^xxxix anos (i).

LXXV

17 DE AGOSTO DE 1439

Carta de perdão a Afonso Vasques Gato, morador em Beja,

por haver estado em Ceuta e tio palanque.

Dom Affomso etc. A todollos Juizes e Justiças etc. a que esta carta

for mostrada saúde. Ssabede que Afomso Baasquez Gato morador em
Beja Nos enujou dizer que hijndo el híju dia poderá auer quatorze anos em
companhia de hiiu Lujs Estevez de casa dAlvaro Barreto pêra casa de

ssua madre que encontrarom com húu Pedro Boy Natural de Uilla Rujua

E que tanto que com el encontrarom o dito Luis Estevez sse leuantara em
pallauras com o dito Pedro Boy per tal gisa que bierom a auer arroydo e que

andando todos no dito aRoido lhe derom hiia ferida de que morrera por

a qual Razom sse amoorara da terra com temor das nossas Justiças E
que sse fora aa nossa cidade de Cepta e esteuera em ella em conpanha

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 19, fl. 26.
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de Fernam Barreto criado do conde Dom Pedro quatro anos E que

fora em esta armada que ell Rej meu Senhor e padre cuja alma deus

aja mandara fazer sobre Tanger E esteuera no cerco do pallanque atee o

Recolhimento do lífante dom Anrrique meu tio aa frota sobre a quall

Razom ssuplicara ao dito Senhor Rey meu padre seendo em Aujs que

lhe perdoasse a sua Justiça a que per a dita morte era theudo E o dito

Senhor em galardam do seruiço e trabalho que lleuara sse a dita morte

fora em Reixa e depois esteuera em a dita cidade de Cepta húu ano sse

asy era que elle esteuera no dito pallanque atee o Recolhimento do dito

Senhor Ifante lhe perdoara a ssua Justiça segundo dello tijnha híiu seu de-

senbargo per ell dito Senhor sijnado do seu passe per Razom da ssua

morte e ao depois de sseu sajmento E por el dito Afomso Baasquez

sseer doente de enfjrmjdade pestenencial el nom tirara ssua carta de todo

Pjdjndo nos por merçee que em galardam do serujço e trabalho que le-

uara lhe perdoássemos a nossa Justiça pella guisa que lhe o dito Senhor

Rej meu padre perdoara E Nós visto seu djzer e pidir E bisto o dito desen-

bargo do dito Senhor Rej querendo lhe fazer graça e merçee Teemos
por bem e perdoamos lhe a nossa Justiça a que pella dita morte era

theudo pella gisa que lhe o dito Senhor Rej tijnha perdoado E Porem
uos mandamos que o nom preendaaes nem mandces prender nem lhe fa-

çaaes nem consentaaes fazer outro nenhúu desaguisado quanto hé por a

dita morte que nossa merçee e boontade hé de lhe perdoarmos pella

guisa que dito hé. Unde ai nom façades. Dada em Lixboa xbij dias

dagosto El Rej o mandou per FernamdAlvarez e Luis Martjnz seus

uassallos e do sseu desembargo. Martim Gonçalvez em logo de Gonçalo

Botelho a fez era de Ihesu Christo de mil iiij'^xxxix. E por quanto [ao] asinar

desta carta o dito Lujs Martjnz era doente pasou ssomente per o dito

FernamdAlvarez (i).

LXXVI

19 DE AGOSTO DE 1409

Alvará de escusado de besteiro a João Galego, morador em Beja,

por haver estado com o bispo de Évora no cerco de Tanger.

Nós El Rey fazemos saber A uós Juizes e veereadores da nossa villa

de Beja E ao anadel e apurador dos nossos beesteiros do conto da dita

billa E a outros quaaes quer oficiaaes e pessoas a que desto o conheci-

mento peneençer que o bispo dEvora do nosso conselho nos dise que bos

(i) Chancellaria de D. AíTonso V, liv. 19, fl. õg.
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derees ora por beesteiro do conto Joham Gallego hi morador E por quanto

nos certificou que fora com ell na armada de Tanger E esso meesmo em
todallas batalhas e conbates que hi ouue E que ante que fossem cerca-

dos o enujara com Recado ao Ifante dom Pedro meu mujto prezado e

amado tyo nossa merçee he que sseja dello escusado E porem uos man-

damos que logo bisto este aluará o tirees de beesteiro E poee outro em
seu logo que seja pêra ello ydonyo e perteencente E que nom aja Razam
pêra sse escusar do qual enujaae o nome a Afomso Furtado de IMendoça

Anadel moor de nossos beesteiros do conto pêra o asentar em seu liuro

e Risquar delle o dito Joham Gallego Ao quall mandamos que asy o faça

sem outro enbargo. Unde ali nom façades. Feito em Camarate xix dias

dagosto El Rey o mandou com acordo do dito Ifante dom Pedro seu tyo

e defensor por ell de seus Regnos e Senhorio. Lopo Afomso a fez Era

de mjl e iiij"' e xxxix anos (i).

LXXVII

1 1 DE SETEMBRO DE 1439

Ca rta de perdão a João Longo, morador em Lalim,

por haver estado no palanque.

Dom Afomso etc. A todolos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Joham Longo morador

em Lalym honrra do Ifante dom Enrrique meu tio nos enujou dizer que

podia auer cinco anos e mais que a el culparõ na morte de Pedre Anes

filho de Maria Dominguez morador em Lazerim pella qual Razon sse elle

abssentara e que andando assy por ello homjziado E ueendo como el Re)

meu Senhor e padre cuja alma deus aja fazia armada ssobre Tanger por

lhe ffazer seruiço fora em ella estando ssenpre no pallanque atee o Reco-

lhimento do dito Ifante segundo nos dello fez certo per húu seu aluará

no qual pallanque elle ouuera hiia seetada e húa azagayada em húa perna

de que ajnda agora nom era ssaão nem entendja de seer E que Nos pidia

por merçee em galardam do seruiço que hi fezera e do mal e perda e

gasto que fezera que lhe perdoássemos a nossa Justiça sse nos a ella per

Razom da dita morte Era theudo E Nós beendo o que nos asy dizer e

pidir enujou ante que lhe ssobrello déssemos outro lliuramento fezemos

perante nós bijr a enqueriçam deuassa que por a dita Razom ffora filhada

a qual bista per nós E como as partes a que a acusaçom perteecia o nom
querem por ello acusar nem demandar E como sse per ella nom mostra

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 19, fl. 76 v.
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a dita morte sseer em Rixa nem de pieposito E querendo lhe fazer graça

e merçee sse asi hé que el esteue no dito pallanque ataa o Recolhimento

do dito Ifante Teemos por bem e perdoamoslhe a nossa Justiça a que nos

el per Razom da morte do dito Pedre Anes he teudo contanto que el

vaa vjuer e estar quatro anos continoadamente per ssua pesca em a vjlla

de Chaves e pêra aderençar sua fazenda lhe damos despaço da dada

desta carta ataa dous messes seguintes No qual tenpo mandamos que

ande seguro per todos nossos Regnos contanto que em estes dous meses

el nom entre no lugar e termo honde a dita morte ffo}' E acabados os

ditos dous meses elle ataa três dias siguintes sse apresente pessoalmente

na dita billa de Chaves e se faça screpuer no dja que chegar por omj-

ziado e dhi em deante more hi e estee continoadamente na dita villa per

sua pessoa os ditos quatro anos E nom sse apresentando ao dito dia E nom
morando os ditos iiij anos continoadamente na dita billa este perdam lhe

nom ualha E conprindo el todo o que dito hé Mandamos que dhy em
deante possa vjuer e morar em quaaes quer lugares dos nossos Regnos

honde elle quiser e por bem teuer E uos nossas Justiças o nó prendaaes

nem mandees prender nem lhe façaaes nem consentaaes fazer mal nem
outro algiJu desaguisado quanto hé por Razom da dita morte por que

nossa merçee e boontade hé de lha perdoarmos pella guisa que dito hé.

Unde ai nom façades. Dada em Lixboa xj dias de setembro. El Rej o

mandou per Luis Martjnz e FernamdAlvarez seus bassallos e do seu

desenbargo. Diogo Alvarez em logo de Filipe Afomso a fez ano do Se-

nhor Ihesu Christo de mjU iiij'= xxxix anos (i).

LXXVIII

i6 DE OUTUBRO DE 1439

Caria de perdão a Estevam Rodrigues, morador em Estremo\,

por haver assistido no palanque de Tanger.

Dom Afomso etc. A todolos Juizes [e] Justiças dos nossos Regnos a que

esta carta ífor mostrada saúde. Sabede que Steuam Rodriguez morador

em Estremoz nos enujou djzer que a el culparom na morte de hiíu Jo-

hane Anes que fora morto na cidade dEuora pella qual Razom sse elle

fora ao couto dArronches honde esteuera per espaço de tempo E que

andando ffora do dito couto que ftbra presso na dita cidade E Julgado

por ello que morresse na forca da qual sentença elle^apellara E bista sua

apellaçom per El Rej meu Senhor e padre cuja alma deus aja com os do

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 10, fl. 89.



sseu desenbargo Mandara que lhe ftbsse guardada sua licença E priujlegio

do dicto couto E que elie sse tornara lloguo pêra elle E que em esto

sse fezera a armada sobre Tanger na quall el fora screpuendo sse pri-

meiramente como alio h3'a per Razom do dito omjzio E que depois que

dallo biera por quanto prouara que esteuera senpre no pallanque ataa o

Recolhjmento do Ifante dom Anrrique meu tyo que o dito Senhor Rej

lhe perdoara a morte da dito Johane Anes contanto que serujsse ajnda E
esteuesse no dito couto dous anos segundo em sua carta de perdam mais

compridamente Era contheudo E que por quanto elle ja seruira húu ano

segundo nos dello fazia certo per híju estormento pubrico que parecia

seer feito e asjaiado per Joham de Monçom scripuam dos homjziados no

dito couto E per nos fora hordenado em começo do nosso Regnamento

de Relleuarmos a meetade da seruidom daigúus degredos postos aos que

no dito pallanque esteuerom que pois elle hy esteuera E a meetade do

dito tempo ja seruira que nos pidia por merçee que o Relleuassemos da

outra meetade E Nos beendo o que nos assy dizia e pidia e querendo-

Ihe ffazer graça e merçee vista per nós a dita carta de perdam com o

dito estormento pella qual se mostra serujr a meetade do dito tempo E
bista a determinaçom ssobre esto per nós ffeita em consselho Teemos
por bem E RelleuamoUo da seruidom de degredo do dito ano E quere-

mos que o nom mantenha mais E ujua e more em quaesquer lugares dos

nossos Regnos bonde quiser e por bem teuer E porem uos mandamos
que daqui em deante o nom prendaaes nem mandees prender nem lhe

ffaçaaes nem consentaaes ffazer mal nem outro algúu desaguisado quanto

hé per Razom da dita morte E por el nom acabar de seruir todo o dito

degredo porque nossa merçee E uoontade hé de lho lleuantar e de seer de

todo perdoado pella guisa que dito he. Unde ai nom ffaçades. Dada em
Lixboa xbj dias doutubro. El Rey o mandou per Lujs Martjnz e Fernã

dAlvarez. Diogo Alvarez em logo de Felipe Afomso a ffez. Era de mjl

iiij'^xxxix anos (i).

LXXIX

4 DE NOVEMBRO DE 1439

Carta de perdão a Lopo Gil, morador cm terra do Basto,

por haver estado em Tanger.

Dom Afomso etc. A todolos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Lopo Gil nosso vassallo

(O Chancellaria de D. Affonso V, liv. 19, fl. 43.



morador em terra de Basto Nos disse que a el culparom que fora em
aJuda de húu Lopo Teixeira seu cunhado que foy degolado por certos

malleficios en que o culparom por a qual Razom sse amoorara da terra

E que em esto sse fezera a armada ssobre Tanger na quall el fora E que

depois que dallo biera por quanto esteuera no pallanque ataa o Recolhi-

mento do Ifantc dom Anrrique meu t}'o que El Rey meu Senhor e padre

cuja alma deus aja lhe perdoara sua Justiça a que lhe por rrazom do dito

culpamento em que o assy culparom Era theudo contanto que elle per sy

fosse seruyr e morar dous anos conpridos continuadamente no couto do

Sabugal segundo em sua carta de perdam mais compridamente era con-

theudo E que por quanto Ja serujra húu ano segundo nos dello fazia

certo per húu estormento publico que parecia sseer fecto e asynado per

Gomez Lourenço tabelliam no dito couto E per nós fora hordenado de

Releuarmos a meetade da serujdom dalgúus degredos postos aos que

no dito pallanque esteuerom que pois el hi esteuera e a meetade do dito

tempo Ja serujra que nos pidia por mercee que o Releuassemos da outra

meetade E Nos beendo o que nos assj' dizia e pidia querendo lhe fazer

graça e merçee bista per nós a dita carta de perdam cora o dito estor-

mento pella qual se mostra serujr a meetade do dito ftempo] E bista a

determjnaçom sobre esto per nós fecta em consselho Teemos por bera

Releuarmollo da serujdom etc. em a ssobredita forma. Dada em a dieta

cidade per os dictos desenbargadores e scripuam dia mes E era sobre-

dita [4 de novembro de 1439] (i).

LXXX

4 DE NOVEMBRO DE 1439

Carta de perdão a João Martins, por haver estado no cerco de Tanger.

Dom Afomso etc. A todolos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Joham Martjnz morador

no Zijndo termo de Vinhaaes Nos disse que a el culparom na morte de

Vaasco (ionçaluez morador em Villar dOssos que foy morto no dicto llogo

do Zijndo pella qual Razom sse amoorara da terra E que quando El Rej

meu Senhor e padre cuja alma deus aja fezera a armada ssobre Tanger

que elle fora em elia E que depois que dallo bíera por quanto prouara que

esteuera senpre no pallanque ataa o Recolhjmento do Ifante dom Anrri-

que meu tyo que o dicto Senhor Rej lhe perdoara a morte do dito

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. iS, fl. i5 v.



Vaasco Gonçalluez em que asy era culpado Contanto que elle per sy

ffosse serujr e estar continuadamente no couto do Sabugal dous anos se-

gundo mais conpridamente era contheudo em sua carta de perda E que

por quanto Ja serujra húu ano segundo nos dello fazia certo per húu es-

tormento publico que parecia ser fecto e asynado per Gomez Lourenço

tabeliam em o dito logo de Sabugal E per nós fora hordenado de Rel-

leuarmos a meetade da serujdom dalgúus degredos postos aos que no

dito pallanque esteverom que pois elle hj esteuera E a meetade do dito

tempo Ja serujra que nos pidia por mercee que o Relleuassemos da outra

meetade E Nos beendo o que nos asy dizia e pidia e querendo lhe fazer

graça e mercee vista per nós a dieta carta de perdam com o dicto estor-

mento pella quall sse mostra serujr a meetade do dicto tempo E bista a

determynaçom ssobre esto per nós fecta em consselho Teemos por bem
E Relleuamollo da serujdom de degredo do dito ano E queremos que o

nom mantenha majs E ujua e more em quaaesquer lugares dos nossos

Regnos honde quiser e por bem teuer E porem uos mandamos que daqui

en deante o nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes nem
consentaaes ffazer mal nem outro algúu desaguisado quanto he per rrazom

da dita morte e por el nom acabar de serujr todo o dito degredo por que

nossa mercee e boontade hé de lho leuantar e seer de todo perdoado pella

guisa que dito hé. Unde ai nom façades. Dada em Lixboa iiij dias de no-

uembro El Rej o mandou per Lujs Martjnz e Fernam dAluarez seus bas-

sallos e do seu desembargo. Diogo Aluarez em logo de Filipe Affomso a

fez Era de Ihesu Christo de mjl iiij'^xxxix anos (i).

LXXXI

4 DE NOVEMBRO DE 1439

Carta de perdão (sumario) a Aires Martins, por ter estado no palanque.

Item. Outra tal carta dAires Martjnz Irmaão do sobredicto Joham
Martjnz culpado em a dieta morte e em a dieta forma. Dada em a dieta

cidade per os dictos desenbargadores e scripuam dia mes E era ssobre-

dictos (2).

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 18, fl. i5 v.

(2) Ibidem.
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LXXXII

29 DE NOVEMBRO DE 1439

Caria de perdão a Fernão Martins Alcoforado,

por haver estado em Tanger.

Dom Affomso etc. A todollos Jujzes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Fernam Martjnz Allco-

forado nos enujou djzer que a ell fora dicto como Mjcia Vaasquez sua

molher lhe pecaua na lley do casamento e que dormja com húu Gonçalo

seu criado e que quando lhe tall cousa fora dicto por quanto tangia a sua

honrra se trabalhara certamente desto saber parte e sse os poderia achar

anbos e que húua noyte uay em dous anos se fora ell e húu Lopo Ro-

driguez seu escudeiro e Johane seu moço a hiia sua qujntãa de Farazom
onde a dita sua molher estaua e que achara dentro em sua camará o dicto

Gonçalo com a dita sua molher e que quando os asy achara começara

logo de os acujtellar e lhe dar mujtas feridas das quaees morrera o dicto

Gonçalo e ficando outrossy e leixando a dieta sua molher por morta pella

quall moorte sse amoorara com os dictos seus criados da terra com te-

mor das nossas Justiças e que ell fora com os dictos seus criados em esta

armada passada que EU rrey meu Senhor e padre cuja allma deus aja

mandara fazer sobre Tanger e esteuerom no cerco do pallanque ataa o

Recolhimento do Iftante dom Enrrique meu tio segundo o tijnha prouado

per testemunhas contehudas no liuro das Enqueriçõoes do pallanque e

que porem nos pedia por merçee que por quanto aquello que assi fezera

Era grande sua honrra de o asy fazer que em gailardom do serujço e

trabalho que asy lleuarom lhes perdoássemos a nossa Justiça se nos a

ella por a dieta morte Era[m] tehudos E nos ueendo o que nos asi djzia e

pedia ante que em ello desemos lliuramento aos sobredictos Fernam Mar-

tjnz e a seus criados mandamos bijr a Enquiriçom deuassa que ssobre

a dieta morte fora filhada a quall uista per nós e como sse mostra o dicto

Fernam Martinz achar o dicto Gonçalo dentro em sua camará com sua

molher E hy o ferio de feridas de que morreo e esso medes a molher

que ouue as dietas feridas sse assy he que o dicto Fernam Martjnz e os

dictos Lopo Rodriguez E Johane seus criados esteuerom no cerco do

pallanque ataa o Recolhjmento do dicto Iffante E querendo lhe fazer

graça e mercee Teemos por bem e perdoamoslhe a nossa Justiça a que

nos polia dieta morte eram tehudos E porem uos mandamos que os nom
prendaaes nem mandees prender nem lhes façaaes nem consintaaes fazer

i5
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mal nem outro allgúu desaguisado quanto hé polia dieta morte que nossa

mercee e uoontade hé de lhe perdoarmos pella guisa que dicto hé. Unde

ali nom façades. Dada em Torres Nouas xxix dias de nouembro. El Rey

o mandou. Gonçalo Botelho a fez [Era xxxix anos] (i).

LXXXIII

I DE DEZEMBRO DE 1439

Carta de perdão a João Vasques, morador em Palmela,

por haver estado em Tanger.

Dom Aftomso etc. A todolos Juizes e Justiças dos nossos Regnos

a que esta carta etc. saúde. Sabede que Joham Vaasquez morador em
Palmella nos disse que poderia auer noue ou dez anos que hyndo ellc

per húu camjnho achara húu Vaasco Esteuez Natural dAbrantes e ouue-

rom anbos RazÕoes nouamente em tal guisa que dera ao dito Vaasco

Esteuez com húua lança E o matara E esso meesmc fferira húu Martim

Anes Pinheiro e húu Joham Martinz sseu primo cõjrmãao seendo todo em
Rexa pella qual morte fora preso E temendosse de Jazer em prisam per-

longada fogira da prisom E que em esto sse fezera a armada sobre Tan-

ger em a qual el fora E que depois que dallo biera por quanto esteuera

no pallanque ataa o Recolhimento do Ifante dom Anrrique meu tio que El

Rey meu Senhor [e] padre cuja alma deus aja lhe perdoara a ssua Justiça

a que lhe por a dita Razom era theudo Contanto que elle fosse serujr e

estar em a dita cidade de Cepta húu ano conprido segundo em sua carta

de perdom majs conpridamente era conteúdo E que por quanto Ja ser-

ujra a meetade do dito ano e majs E per nós fora hordenado de Releuar-

mos a meetade dalgúus degredos postos aos que no dito pallanque este-

uerom que pois ell hy esteuera e a meetade do dito tempo Ja serujra que

Nos pidja por mercee que o relleuassemos da outra meetade E nos

beendo o que nos assy dizia e pidia ante que lhe déssemos outro lljura-

mento Mandamos que Nos fezesse certo de como serujra o dito tempo E
foj ssobre ello filhada enqueriçom a qual bista per nós E como sse mostra

Ja serujr a meetade do djto ano e majs E querendo lhe fazer graça e

mercee bista per nós a dita carta de perdom E a determinaçom ssobre

esto per nos fecta em consselho Teemos por bem E Rellevamollo da

serujdom de degredo da meetade do dito ano e queremos que o nom
mantenha majs E ujua e more em quaaesquer lugares dos Nossos Regnos

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 18, fl. 55.
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honde qujser e por bem teuer. E Porem uos mandamos que daquj em
diante o nom prendaaes etc. quanto hé por Razom da dita morte e feridas

e por el nom acabar de serujr todo o dito degredo por que nossa mercee

etc. em forma. Dada em Lixboa primeiro dia de dezembro. El Rej o man-

dou per Fernam daluarez seu bassallo e do seu desembargo por quanto

Lujs Martjnz era doente. Diego Aluarez por Filipe Afonso a ffez. Era de

Ihesu Christo de mjl iiij'=xxxix (i).

LXXXIV

25 DE DEZEMBRO DE 1439 (143S)

Capitulo apresentado ás Cortes pela cidade de Lisboa,

sobre as casas que lhe pertenciam e onde se depositavam os mantimentos

para Ceuta, e resposta de El Rei.

Os vereadores e procuradores e homeês boõs E os procuradores dos

mesteres desta muy nobre e ssenpre lleal cidade de Lixboa Muyto ho-

mjldosamente beijando uossas mãaos ffazemos ssaber aa uossa mercee .

.

Senhor a cidade auya em esta meesma húas casas ssuas propias na

Ferraria honde ssoya destar o curral dos bois E el Rey dom Joham uosso

auo nollas pidio enprestadas por hiju tenpo pêra sse em ellas poer o mãtij-

mento prouisom pêra Cepta E depois que as assjf teue por lhas muytas

uezes Requeremos e a uosso padre também E Nunca nollas quis mandar
entregar. E por quanto Senhor esto hé a nós agrauo E aas ssuas almas

grande prejuízo pidimosuos Senhor por mercee que nos mandees dar e

desembargar as ditas casas que nossas ssam ca sse algúus mantijmentos

e cousas pêra Cepta querees teer deposito assaz uos deue abastar as

uossas taraçenas que estam uazias E Nom uos ffazem seruiço E em esto

Senhor nos ffarees direito e mercee E logo em ella queremos hordenar

de ffazer húu estaao que será grande honrra e proueito da cidade.

Por quanto os fectos de Cepta sse determynarom este ano vos llei-

xaae esto assy estar e ssobre qualquer determjnaçom que ssobre elles

Teemos Nos Requererees e auerees ssobre esto nosso desembargo.

E ai nom façom. Dada em Lixboa xxb dias do mes de dezembro.

Joham de Lixboa a fez anno de mil e iiij^^xxxix (2).

(i) Chancellaria de D. AfFonso V, liv. 18, fl. 14 v.

(2) Ibidem, liv. 20, fl. 88 v. Por não poder seguir na altura conveniente, vae este

documento entre os do anno de 1439.
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LXXXV

28 DE DEZEMBRO DE 1439

Carta a Vasco Jorge, servidor do Infante D. Henrique, morador em Braga,

em que lhe é conjirmado o lugar de recebedor dos 10 reais para Ceuta,

em virtude de acompanhar o dito Infante na armada.

tall he

:

Eu o Ifante dom henrrique duc de visseu e Senhor de Cuujlhãa

faço saber a vós almuxarife dei Rey meu Senhor que ora soodes [ou ao

diante] fordes do seu almoxaritfado de Guimaraães E a outros quaaes quer

que esto ouuerem de ueer que eu mandej' Requerer os meus E aquelles

a que eu fiz dar e dey ofícios pêra auerem de hir comigo na armada E
ouue enformaçom certa que antre aquelles que asy Requerera foram

Lopo ffernandez e Fernando Affonso Recebedores em certos lugares desse

almoxariffado dos dez rreaees que perteeçem a Ceita e que elles nom

tijnham tençam dhir em a dita armada E porende querendo fazer graça

e merçee a Vaasco Jorge meu seruidor morador em Bragaa tenho por

bem e doulhe o dito Recebimento dos dez rreaees que som pêra Ceita

da Cidade de Bragaa e de seu termo E de terra de Uermojm E da terra

de Farya e de Penafiell de Bastuço E de Uilla de Conde E da Pouoa E
dos outros lugares e Juigados do dito almoxariffado em que eram Rece-

bedores os sobre ditos Lopo Fernandez e FernamdAfomso se elles nom
forem em a dita armada E porem uos mando da parte dei Rey meu Senhor

que se os sobreditos nom foram em a dita armada como dito hé que ajaaes

por Recebedor o dito Vaasco Jorge e nom os sobreditos nem outro ne-

nhúu E lhe leixees auer o dito oficio e husar delle sem nenhíju enbargo

E lhe pagees des o dija que começar de seruir no dito oficio emquanto

em elle seruir tall e tamanho mantimento como ho ha cada húu dos sobre-

ditos. Ffecta em a cidade de Lixboa xiiij dias de Junho. Airas Pirez a fez

ano de nosso Senhor de mjil iiij' e xxxbij.

Nós el Rey fazemos saber a quaees quer Juizes E Justiças a que esto

perteecer que Vaasco Jorge escudeiro do Ifante dom Henrrique meu

Irmãao nos fez Recontamento Como nos ell serujra no cerco de Tanjer

E que se temya que húu oficio de Recebjmento de dez rreaes pêra Ceita

que tijnha no almoxariffado de Guimaraães que lhe posse[se]mos em elle

allgúu enbargo Pedindo nos de merçee que lhe desemos nosso aluará per

que o podesse seruir Pella guissa que lho tijnha outorgado o dito Ifante

E visto seu Requerimento a nos praz dello e Porem vos mandamos que
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lhe leixees seruir E husar do dito oficio asy E pella gissa que lhe pello

dito Ifante meu Irmãao hé outorgado E asy hé nossa merçee de lhe seer

fecto pollo seruiço que nos asy ffez e sem outro nenhúu enbargo. Unde
ali nom façades. Ffecto em Carnide x dias de dezembro. Affomso de Beja

o fez ano do nascimento de nosso Senhor Ihesu Christo de mjil e iiij°

e xxxbij.

Nós el Rey fazemos saber a todollos Juizes e Justiças dos nossos

Reynos e a outros quaaes quer oficiaaes E pessoas a que o conhoçimento

desto perteecer que Vaasco Jorge escudeiro do Ifante dom Henrrique

meu mujto prezado e amado Irmãao morador em a nossa cidade de Bra-

gaa apresentou perante nós híia carta do dito Ifante Em a quall fazya

mençom em como lhe ell fezera merçee do Recebymento dos dez Reaes

que se no almoxariffado de Guimaraães tiram pêra Ceita por quanto húu

Lopo Fernandez e húu Fernando AfFonso que y tijnha nom quiseram com
ell hir na armada segundo mais conpridamente he conteúdo na dita carta

per bem da quall depois que veera da dita armada lhe déramos dous

nossos aluaraas per que lhe confirmauamos o dito oficio E depois desto o

dito Lopo Fernandez per enformaçom nom uerdadeira nos enujara dizer

que elie tijnha o dito Recebimento per carta do Ifante E que o dito Vaasco

Jorge quando ora asy veera nos pedira o dito oficio sem nos dizer a uer-

dade em como ho ell tijnha Pella quall cousa lhe déramos nosso alluara

per que lhe entregasem o dito oficio sem enbargo de o Ja teer o dito

Vaasco Jorge E por quanto per a carta do dito Ifante se mostra que ell

lhe deu o dito oficio per os ssobre ditos Lopo Fernandez e Fernando

Afomso nom quererem hir com ell na dita armada o quall lhe nos con-

firmáramos per nossos aluaraas E o aliuará que o dito Lopo Fernandez

leuou per que o tornassem ao dito oficio nom foy gaanhado uerdadeira-

mente Porem uos mandamos que sem enbargo do dito aluaraa metaaes

logo de posse do dito oficio o dito Vaasco Jorge E lho leixees teer seruir

e auer pella guisa que he conteúdo na carta do dito Ifante E confirmado

per os ditos nossos aluaraas E nora consentaaes aos sobreditos que mais

husem do dito oficio E se teem algúus dinheiros Recebidos fazeeos todos

entregar ao dito Vaasco Jorge E depois que o dito Ifante veer a nos praz

que este oficio aja quall destes lhe mais prouger mais ataa sua vijnda

nossa merçee hé que o aja o dito Vaasco Jorge E outro nenhúu nom.

Unde ai nom façades. Feito em Leireea xxiij dias de Janeiro. Rodrigo

Anes o fez ano do nacimento de nosso Senhor Ihesu Christo de mjll

iiij" e xxxbiij".

Eu o Ifante dom Henrrique duc de Uiseu e Senhor de Covilhaa faço

saber a vós DiegAlvarez veedor das taraçenas dei Rey meu Senhor em
a cidade do Porto que Vaasco Jorge meu escudeiro morador em Bragaa

veeo aquy a mym sobre o oficio do rreçebimento dos dez rreaes que se

tiram pêra as seruentias de Ceyta em o almoxariffado de Guimaraães E



me mostrou húa carta testemunhauell synada per mãao de Nuno dAuys

espriuam da dita seruentya pella quall parece antre as outras cousas que

Afomso Anes contador meu seruidor morador em essa cidade do Porto

pello mandado meu que ouue pêra Requerer aquelles que meus eram e

chegados a mym ou tijnham ofícios que per mym ouuesem que se fezesem

prestes pêra hirem comigo na armada [E] que elle Requerera Lopo Fernan-

dez que tijnha do dito Recebimento que se fezese prestes pêra se hir

comigo na armada E que lhe deu em Reposta que ell era criado dei Rey
meu Senhor e que com ell veuya e que quando ho ell mandasse hir per

sua carta que se fezera prestes pêra hir em a dita armada [e] que elle se

corregeria pêra lhe fazer seruiço como a seu Senhor a quall carta asy vista

per mym com a dita Reposta E como o dito Lopo Ffernandez nom foy

na armada vos mando que sem embargo de húa carta mjnha que pêra

uós ouue o dito Lopo Ffernandez per que soubessees parte se fora Re-

querido o dito Lopo Ffernandez pêra hir na dita armada E se achasees

que nom fora que lhe leixasees teer o dito oficio E leixees teer e auer ao

dito Vaasco Jorge segundo hé conteúdo em a carta mjnha que lhe so-

bresto primeiro dey E nos aluaraas de confirmaçom que lhe El Rey meu
Senhor sobrello mandou dar Por quanto elle foy na armada E esteue

comigo no palanque E me seruio bem E sse algíjus dinheiros o dito Lopo

Fernandez teuer Recebidos fazee os logo entregar ao dito Vaasco Jorge

sem outra duujda nem enbargo. Ffecta em Faaram xxj dias dabril. Airas

Pirez a ffez 1438.

E Pedinos o dito Vaasco Jorge que lhe confírmasemos os ditos

aluaraaes E as ditas cartas E nós visto seu pedir querendo lhe fazer graça

e merçee confirmamoslhe os ditos aluaraas e cartas asy e pella guisa que

em ellas he conteúdo E Porem mandamos aos veedores da nossa fazenda

E contadores E a outros quaaesquer ofiçiaaes e pesoas que esto ouuerem

de veer que lhe conpram e guardem E façam conprir e gardar os ditos

aluaraaes e cartas segundo em ellas fez mençom sem outro enbargo que

lhe sobresto seja posto E neesta carta do dito Ifante susso escrita hé con-

teúdo estas Regras que se seguem E fazee mostrar esta carta testemo-

nhauell suso escripta ao conde meu Irmaao pêra veer como foy Reque-

rido que fosse comigo e nom quis hir. O quall Vaasco Jorge Jurou em a

nossa chancellaria aos santos auangelhos que bem e dereitamente e como
deve obre e huse do dito oficio e garde a nós o nosso seruiço e ao poboo

seu dereito. Unde ai nom façades. Dante em a nossa muj nobre e mui

leall cidade de Lixbooa xxbiij" dias de dezembro per autoridade do Senhor

Ifante dom Pedro titor e curador do dito Senhor Rey Regedor e defensor

por ell de seus Reynos e senhorio. Rodrige Anes a fez ano de nosso Se-

nhor Ihesu Christo de mjll iii)<^ e quareenta (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 19, fl. 74.



iig —

LXXXVI

3o DE DEZEMBRO DE 1439

Carta a Vasco Fernandes de porteiro dos contos

da cidade de Ceuta.

Dom Afonso [etc] A quantos esta carta birem fazemos saber que nós que-

rendo fazer graça e merçee a Baasquo Ffernandez criado dAfonso Meen-
dez nosso contador em a dita cidade que nollo por ell pidio Teemos por

bem c damollo por porteiro dos contos da dita cidade E outro nenhúu

nom E Porem uos mandamos que daqui en diante o ajaaes hi por por-

teiro dos ditos contos E lhe leixees serujr e usar do dito oficio e outro

nenhúu nom E lhe leixem auer os proees e dereitos delle pella guisa que

o ouuerom os porteiros que ante ell forom. O quall mandamos que aja

de mantimento em cada húu mes seis mjl libras E de bistir por o ano em
fim delle quarenta e quatro mil e duzentas e xxb libras segundo hé orde-

nado auerem os porteiros dos contos que andam com os contadores das

comarcas E Porem mandamos ao dito conde (i) e contador que lhe fa-

çam pagar o dito mantimento e bistir pella guisa que dito hé des primeiro

dia de Janeiro da presente era e ao escripuam do almoxarifado Registe esta

carta em seu liuro e o dito almoxarife cobre o conhocimento das pagas

que lhe fezer E mandamos aos contadores que lhas Recebam em despesa

E esta carta fique ao dito Baasquo Ffernandez pêra per eila Recadar

suas pagas. Dante em a muy nobre leal cidade de Lixboa xxx dias de

dezembro. Afomso Lourenço a fez per acordo do Senhor Ifante dom Pe-

dro tetor e curador do dito Senhor Rey e Regedor e defensor per el de

seus Regnos e Senhorio Era de mjl e iiij'^ e R. anos (2).

(i) A menção do Conde contribue para nos fortificar na conjectura de que a cidade

mencionada é a de Ceuta.

(2) Chancellaria de D. AfFonso V, liv. 20, fl. i5 v. O ano começava em 25 de de-

zembro.
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2 DE JANEIRO DE 1440

Carta de perdão a Álvaro Gil, de Viana do Castelo,

em atenção a ter servido no palanque.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Aluaro Gil morador em
Viana de Foz de Lima nos enujou dizer que seendo ell carcereiro na dita

[uilla] lhe forom entregues dous homêes e húa mollier .s. iium bjzcamjnho

o quall matara outro seu parceyro com liúu paao e o outro era preso por

queixume que delle ouuera o Juiz e a molher era presa por queixume que

delia ouuera a molher dAiras Gomez da Silua E que teendo ell os

presos e Recadados que de nojte com limas talharem a cadea e os feros

E fogirom E que andando ell por ello amoorado auja ora três anos que

ell se fora na armada em que el Rej meu Senhor e padre cuja alma deus

aja fezera sobre Tanger em companha de Diego Lopez de Sousa E
que steuera senpre no pallanque ataa o rrecolhimento do Ifante dom
Anrrique meu tyo segundo nos dello fez certo per Inquiriçam que sobre

ello mandamos tirar que [hé] em poder do escriuam Juso escrito E porem
nos pidia por merçee que em gallardam do seruiço que hi fezera lhe per-

doasemos a nossa sentença a que nos por a fogida dos ditos presos hé

conthudo E nós veendo o que nos asy dizer e pidir enujou e querendo lhe

fazer graça e merçee se asy hé que esteue senpre no pallanque ata o

Recolhimento Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa Justiça a que

nos ell per Razom das fogidas dos ditos presos he contheudo E porem

uos mandamos que daqui en diante o nom prendaaes nem mandees pren-

der etc. Dante em a cidade de Lixboa ij dias de Janeiro El Rey o mandou
per Luís Martjnz e FernamdAluarez seus vassallos e do seu desenbargo.

Diego Aluarez em logo de Luis Martinz a fez Era de mjl e iiij" e R.'*

anos (i).

(i) Chancellaria de D. Aflonso V, liv. 20, fl. 20 v.
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7 DE JANEIRO DE 1440

Carta a Diogo Afonso Fraião, morador em Leiria,

de perdão do tempo de degredo que lhe faltava cumprir em Ceuta.

Dom Aforaso pella graça de Deus etc. A todollos Juizes [e] Justiças dos

nossos Regnos etc. ssaude. Sabede que Diego Afonso Fraj-om morador

em Lleirea Nos enujou dizer que el ouuera carta de perdom dei Rey meu
Senhor e padre cuja alma deus aja por rrazam da morte de Pêro Do-

mjnguez morador na dita billa contanto que fosse estar hiju ano a Cepta

e que ell se fora aa dita cidade em a qual esteuera Manteendo sseu de-

gredo acerca de honze meses e que lhe ficaua pouco mais dhúu mes por

serujr E que nos pidja por merçee que o relleuasemos do tenpo que ajnda

auja de seruir em a dita cidade E Nós beendo o que nos asy dizia e pidja

e a dita carta de perdom ante que em ello lhe desemos fynall liuramento

quisemos sseer certo per Inquiriçom do tenpo que em a dita cidade este-

uera manteendo o dito degredo pella quall se mostraua o dito Diego

Afomso estar em a dita cidade noue meses por tanto querendo lhe fazer

graça e merçee Teemos por bem E o Relleuamos do majs tenpo que assy

auia de serujr do dito ano que ssom três meses em a dita cidade de

Cepta E porem uos mandamos que o nom prendaaes nem mandees pren-

der E lhe ajaaes por serujdo o dito tenpo do degredo ao qual mandamos
que elle vaa vjuer e morar em a dita billa de Lleirea E em outros quaaes

quer llogares dos nossos Regnos honde lhe aprouuer sem outro nenhúu

embargo que ssobre ello ponhaaes que nossa merçee e boontade hé de o

Relleuarmos dos ditos três meses e tenpo que assy ajnda auja de seruir

pella guisa que dito hé. Unde ai nom façades. Dada em a nossa muy
nobre Ueal cidade de Lixboa bij dias de Janeiro. El Rey o mandou per o

doutor Diego Afonso do seu conselho e desenbargo a que esto mandou
lliurar. Gonçalo Botelho a fez Era de Ihesu Christo de rajU iiij°R (i).

(i) Chancellaria de D. Afonso V, liv. 20, fl. 8 v.



LXXXIX

II DE JANEIRO DE 1440

Carta de privilegio a Rui Vasques, emquanto trabalhar de tanoeiro

na casa de Ceuta.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta ujrem fazemos saber que por

quanto híía das principaaes cousas que sam necesarias pêra prouj^mento

dos que estam em a nosa Cidade de Cepta as}' hé louça pêra lhe leuarem

os mantimentos pêra que conprem tonoejTos hordenamos por bom Regi-

mento de priuiligiarmos certos tonoeyros que continuadamente estem e

laurem a dita louça na nosa casa de Cepta que está em esta cidade de

Lixboa contanto que estem e laurem por aquelles Jornaaes e solaajros

que teemos hordenado de auerem os tonoeyros que em a dita casa laura-

rom ou laurarem ao diante como foy hordenado per nós ou per nosos

ueedores ou per outras pesoas a que esto perteeçer E por quanto Ruy
Vaasquez tonoeyro morador na fregisia da See apar do almazem da

dita Cidade de Lixboa de seu talante lhe prouue de laurar em a dita casa

de Cepta conthinuadamente pellos preços suso ditos E se hobrigou a ello

per escretura Nos por esto querendo lhe fazer graça E merçee Teemos
por bem e priuilligiamos o dito Ruy Vaasquez daquy adiante em quanto

na dita casa laurar por os ditos preços [e] que nõ uaa serujr a Çepta nem
a outra nenhúa parte nem seja pêra elo costrangido posto que seja bees-

teiro E se o per ventuira ataa ora nõ fo}' posto por beesteiro nom seja

posto daquy em diante E queremos que nom pousem com ell em suas

casas de morada nem adega nem caualariças nem lhe tomem Roupa da

cama nem outra nenhúua cousa do seu contra sua boontade E o escusamos

eso meesmo de todollos outros encarregos do Concelho e lhe damos lugar e

lecença que possa trazer c traga armas de noite E de dia quantas lhe prouuer

contanto que as nom traga de noyte aa desoras ou de dia fazendo com elas

o que nom deue E porem mandamos a todollos corregedores Jujzes e Jus-

tiças E pousentadores E a outros quaees quer [a] que esto perteeçer e a que

esta carta for mostrada que lhe compram e guardem todas as cousas suso

ditas E o nom costrangam nem uaão contra nenhúa delias E lhe façam

comprir esta carta polia guisa que em ella hé conthudo E quall quer que

contra ella for em quall quer maneira que seja mandamos a quallquer

tabaliam a que for mostrada que o enprazem E lhe asijnem tenpo conuj-

nhauell a que pareça perante nós per pesoa a dizer quall he a rrazom

por que uay contra noso mandado E o dia que lhe for asijnado que pe-
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rante nós aja de parecer mandamos ao dito tabaliam que nollo faça saber

per escritura publica pêra nós sobre ello fazermos o que nosa merçee

for E este priuilegio lhe damos E nos praz que lhe seja gardado laurando

ell na dita casa como dito hé E seendo nós dello certo per aluará de Gon-

çalo Pacheqo ou doutro tesoureiro da dita casa e cousas de Cepta em a

dita Cidade asinado per sua maão E em testemunho dello lhe mandamos
asy dar esta carta. Dante em a muy nobre e muy leall Cidade de Lixboa

xj djas de Janeiro per autoridade do Senhor Ifante dom Pedro tetor E
curador do dito Senhor Rey E Regedor e defensor por ell dos seus Regnos

E senhorio. Afomso Lourenço a fez ano do nacimento de nosso Senhor

Ihesu Christo de mjll iiij'= e R.'" anos (i).

xc

12 DE JANEIRO DE 1440

Carta a Afonso de Gralhas, criado do Conde de Barcelos,

de perdão do tempo que lhefaltava para cumprir o degredo,

em atenção a ter servido no palanque.

Dom Afomso etc. A todoUos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a que

esta carta for mostrada saúde. Sabede que Afomso de Gralhas home do

conde de Barcellos meu tyo nos enujou dizer que a ell culparom na morte de

húu homem per Razom da quall morte ell fora narmada que El Rej meu
Senhor e padre fezera sobre Tanger estando senpre no pallanque ataa o

Recolhimento do Ifante dom Anrrique E que o dito Senhor Rej lhe per-

doara a sua Justiça a que pella dita morte era theudo contanto que este-

uese três anos no couto de Myranda Ao qual ell fora E esteuera hi húu

ano E que em esto lhe beera tal enfermydade per Razam da qual ell

mais no dito couto nom poderá estar E se partira E andaua ora asy por

ello amoorado E que nos pidia por merçee que em gallardom do serujço

que na dita armada fezera que o Relleuasemos do mais tenpo que lhe

ficara por serujr posto que se do dito degredo partise E nós beendo o que

nos asy dizer e pidir enujou E querendo lhe fazer graça e merçee bisto

como sse do dito couto partio por necesidade auemollo por Relleuado

do tempo que fora deli esteue contanto que da dada desta carta a dous

meses segujntes ell se vaa ao dito couto e more e viua em ell cinco meses

conpridos Os quaees acabados auemollo por Releuado de toda a dita

serujdam e por perdoado da dita morte E dhi en diante viua e more em

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 9.
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quaes quer lugares de nossos Regnos omde ell quiser e por bem teuer E
nom o fazendo elle asy esta carta lhe nora valha E fazendo o como dito

hé vos nom o prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes nem con-

sentaaes fazer mall nem outro algúu desaguisado quanto hé por se ell

partir do dito couto e por nom manteer todo o dito degredo porque nossa

merçee e vontade hé de o Relleuarmos de todo e lhe perdoarmos peila

guisa que dito hé. Unde ali nom façades. Dada em a mu_v nobre leall

cidade de Lixboa xij dias de Janeiro. El Rey o mandou per Fernam

dAluarez seu vassallo e do seu desenbargo nom seendo hjf Luis Martinz

seu parceiro. Diego Aluarez em logo de Fillipe Afomso a fez Era de

mjll e iiij^R.'* anos (i).

XCI

12 DE JANEIRO DE 1440

Carta de D. Duarte a João Afonso, que esteve degredado em Ceuta,

para poder trazer armas. De 6 de abril de 1434.

Dom Afomso A quantos esta carta virem fazemos saber que Joham

Afomso portador da presente nos mostrou húa carta dei Rej meu Senhor

e padre cuja alma deus aja da qual o teoor tal he

:

Dom Eduarte etc. A todollos Juizes e Justiças E alcaides e merinhos

dos nossos Regnos E a outros quaaes quer oficiaaes a que desto o conho-

cimento perteencer por quall quer guisa a que esta carta for mostrada

saúde. Sabede que Joham Afomso natural dEscuraz do Julgado de Pe-

nella portador desta carta nos dise que elle fora culpado na morte de

Lourenço Mateus do Penado que foy morto em Prado dapaar de Bragaa

e amte da tomada de Cepta três ou quatro anos E que depois da tomada

da dita cidade nos lhe perdoáramos a dita morte contanto que elle fosse

viuer e estar em ella dous anos conthinoadamente segundo na dita carta

era contheudo E que ell se fora alia e esteuera em ella o dito tempo se-

gundo outrosy era contheudo em outra carta asijnada pello Conde Dom
Pedro [que] açertificara que esteuera em ella o dito tempo E ora diz que

hi ha filhos e Irmacãos do dito morto e parentes dos quaaes se ell temya

de o matarem ou lhe fazerem algija outra sem Razam pella qual cousa

se ell Requorreo a nós E nos pidio por merçee que lhe déssemos luguar

e licença per que el podese trazer suas armas per todo o nosso Senhorio

por guarda e defensam de seu corpo E Nós beendo o que nos asy dizia

e pidia bistas per nós as ditas cartas Teemos por bem e damos lhe licença

(i) Chancellaria de D. AfFonso V, liv. 20, fl. 20 v.
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e lugar que ell traga e possa trazer suas armas quaees e quantas el quiser

por todo nosso Senhorio por guarda e defensam de seu corpo sem en-

bargo da nossa defesa nem doutras quaees quer que per nós nem pellos

Reix que ante nos forom sejam postas e feitas em contrairo E Porem vos

mandamos que lhas leixees trazer etc. Dada em Santarém seis dias do

mes dabrii. El Rey o mandou per Afomso Giraldez e Luis Martjnz seus

vassalios e do seu desenbargo. Rodrigo Anes escripuam em logo de FcUipe

Afonso a fez Era de mjl e iiij" e xxxiiij" anos.

E a confirmaçam foy dada em Lixboa xij dias de Janeiro. El Rej o

mandou per FernamdAluarez e Luis Martjnz seus bassallos e do seu

desenbargo. Afomso Ffcrnandez em logo de Fillipe Afomso a fez Era de

mjl e iiijoR anos (i).

XCII

23 DE JANEIRO DE 1440

Carta de perdão a Fertiando Esteres, Gomes Maiiíjis e Afonso Eanes,

moradores em Anciães, em atenção a haverem servido no palanque.

Dom Affomso pella graça de deus Rey etc. A todollos Jujzes E Jus-

tiças dos nossos Regnos A que esta carta for mostrada Saúde. Sabede

que FernamdEsteuez E Gomez Martjnz E Afomso Eanes moradores em
termho dAnciaães nos enbiaram djzer que elles som presos na cadea da

correyçom de Trás os Montes podia Auer xb meses por tirarem de prisom

Johane Anes sseu tio que Era presso por seer dito contra elle que ffur-

tara scripturas de casa de húu sseu bezjnho E que ora o dito Johane

Anes era perdoado da ffogida da dita cadea E que Andaua de sseu ffecto

seguro por sseer dello ssem culpa E que sseendo elles asy por esto presos

que ouuerom nossa carta de perdom pêra as endoenças que eram por

quanto esteuerom no pallanquc pagando cada húu b° brancos pêra as obras

de Santa Clara do Porto segundo em A carta do perdom todo mais con-

pridamente era contheudo A quall lhe nom flora guardada per Steuom Fer-

nandez nosso Corregedor [em] Trallos Montes por sseer guaançada Jazendo

elles asy pressos como ora Ahjnda Jaziam E mais que Eram degradados

por húu Anno pêra Cepta no que Elles djzem que som mujto Agrauados

por o dito Johane Anes que hé principall sseer perdoado da ffogida E
mais em teer cada húu pagados os ditos b<^ brancos E que porem nos pe-

diam por merçee que lhes ouuessemos sobre ello Remédio E os Relle-

uassemos do dito degredo Auendo os de todo por perdoados em gallar-

(i) Chancellaria de D. .•\ffonso V, liv. 20, ti. 17.
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dom do sserujço que no dito pallanque ífezerom E Noos beendo o que nos

Assy djzer E pedir enbiarom cora húa nossa carta de sentença que sobre

esto ouuerom pella quall sse mostra que pagaram os ditos dinheiros Po-

rem posto que sseus desenbargos nom tirassem E sseiam pressos que-

rendo lhes fazer graça E merçee Teemos por bem E perdoamos lhes a

nossa Justiça A que nos elles por A tirada do dito presso som theudos

E os auemos por Relleuados do degredo que lhes por ello hé posto E
queremos que o nom baão sserujr E Porem vos mandamos que daqui em
diante os nom prendaaes nem mandees prender nem lhes façaaes nem con-

sentaaes ffazer mal nem outro Algúu desaguysado quanto hé por A tirada

do dito presso E por nom hirem sseruir o dito degredo Por que nossa

merçee he boontade hé sserem de todo Relleuados E perdoados como dito

hé E sse elles Ahjnda ssom pressos per esta carta mandamos ao Corregedor

E A outros quaaes quer a que perteença que os solte sse por Al nom fforem

presos saluo por o que dito hé. Unde Al nom façades. Dante em A cidade

de Lixboa vijnte E três dias de Janeiro. El Rej o mandou per FernamdAlua-

rez sseu bassallo E do sseu desenbargo A que esto mandou Ijurar. Diego

Aluarcz em logo de Phellipe Afomso A ífez Anno de nosso Senhor Ihesu

Christo de Mill e iiij-^R.'* Anos (i).

CXIII

25 DE JANEIRO DE 1440

Carla de perdão a Mem Carvalho, escudeiro de Vasco Martins de Resende,

para cumprir o degredo em Miranda em logar de Ceuta.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes etc. a que esta carta for mostrada

ssaude. Ssabede que Meem Carualho scudeyro de Vaasco Martjnz de

Reesende Nos enuyou djzer que morando el em Torres Vedras ouuera

pallauras com Aluaro Lopez ssobrre hijua pouca de palha que tomara de húu

palheiro de que el tijnha carrego ssobre as quaees pallauras elles ujerom

aas espadas E dera húua ferida pella cabeça ao dito Aluaro Lopez de que

biera a morrer pella qual rrazom sse ell Recorrera a nós e lhe perdoára-

mos a nossa Justiça a que nos por a dita rrazom era theudo contanto

que el esteuesse e seruisse húu ano em o nosso couto de Myranda o qual

acabado fficasse de todo perdoado segundo que todo esto majs conprida-

mente era conteúdo em hiJua nossa carta de perdam que dello ouuera a

qual sse lhe fezera menos em poder de Joham Afomso corregedor E que

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 56.



porem nos pidja por merçee que lhe mandássemos dar outra ssemelhante

carta E Nós beendo o que nos asy dizia e pidja e por que fFomos certo

que nós lhe perdoáramos a dita morte contanto que seruysse húu ano em
Ceepta por algúas rrazoões e Necessidades lhe mudamos a dita seruissom

pêra o dito couto de Myranda Porem querendo lhe ffazer graça e merçee

Teemos por bem e perdoamoslhe a nossa Justiça a que nos ell por Ra-

zom da dita morte do dito Aiuaro Lopez era theudo contanto que ell

baa serujr e estar húu ano comprido per ssua pessoa no dito couto de

Myranda E pêra aderençar ssua fazenda lhe damos spaço de dous meses

os quaaes acabados el sse pressente no dito couto e sse faça screpuer no

Uiuro dos homjziados E Nom o fazendo elle asy e nom seruindo o dito

ano esta carta lhe nó ualha e serujndo dhy em djante vjua e more em
quaesquer llugares dos nossos Regnos honde elle quiser e por bem teuer

e o nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes nem conssen-

taaes fazer mal nem outro algúu desaguisado quanto hé por a morte do

dito Aiuaro Lopez por que nossa merçee e bontade hé de lhe perdoar-

mos pella guisa que dito hé. Unde ai nom façades. Dada em Llixboa xxb

dias de Janeiro. El Rey o mandou per Luis Martjnz sseu uassallo e do

sseu desembargo. DiegAluarez em llogo de Filipe Afomso a fez ano de

nosso Senhor Ihesu Christo de mjl iiij''R."' (i).

XCIV

26 DE JANEIRO DE 1440

Carta de conjirmação a Nicolau Dias, escudeiro,

de umas casas em Ceuta.

Dom Afomso etc. a uós Conde de Ujlla Real capitam e gouernador

por nós da dita cidade e a outros quaees quer que esto ouuerem de ueer

saúde. Sabede que Njcollao Diaz escudeiro ujzinho e morador em essa

cidade nos disse que ell tem húu aseentamento em a dita cidade em que

mora o qual ouue per escanbo de Joham Afomso uoso camareiro per

outro aseentamento que el ti nha per carta de doaçom do conde Dom Pedro

cuja alma deus aja segundo todo esto mais compridamente he conteúdo em
húu aluará que o dito Joham Afomso de nós ouue de doaçom pidindo

nos o dito Njcollao Diaz por merçee que lhe déssemos a ello nossa auto-

ridade e carta de contirmaçom E nós ueendo o que nos asi dizia e pidia

e querendo lhe fazer graça e merçee teemos por bem e confirmamoslhe

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 10, fl. 27 v.



a dita carta e aluará asi e pella guisa que em elles lie conthudo porem

uos mandamos que asi o compraees e guardees em todo e per todo sem

lhe poerdes sobrello algúu enbargo ca nossa merçee e uontade hé de

lhe seer asi feito como dito hé. Unde ai nom façades. Dada em a cidade

de Lixboa xxbj dias de Janeiro per autoridade do Senhor Ifante Dom
Pedro tetor e curador etc. Afomso Lourenço a fez Era sobredita [1440] (i).

xcv

3o DE JANEIRO DE 1440

Carta de perdão a João Afonso, morador em Casal Sandinho,

por haver servido no palanque.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Ssabede que Joham Afomso morador

em Casal Sandinho nos enuyou dizer que ell ouuera húua carta de per-

dam de! Rey meu Senhor e padre cuja alma deus aja per Razom da morte

de húu FernamdAluarez morador em Ssamiguel do Couto do Bispo de

Sanhoane dAreas contanto que fosse star e seruir em a nossa ujlla de

Maruam dous anos conpridos segundo na dita carta do dito Senhor Rey
majs conpridamente sse continha E que per bera da dita carta ell sse

fora ao dito couto E seruindo em ell sseu tenpo e tendo seruido oyto

meeses lhe fora certificado que aquelles que esteuerom no palanque era

determjnado no consselho seerem Releuados da metade do tenpo que

aujam de seruir sseus degredos E que ell sobre ello se Recorera a nós

E per nossa carta com certidoõe que trouuera do dito couto de como
tinha seruidos os ditos oyto messes E o releuaramos da metade do tenpo

que lhe fora dado pêra seruir e ficar em o dito couto e uilla de Maruam
contanto que fosse ajnda estar e seruir em o dito couto quatro meeses

conpridos em conprimenlo da metade do tenpo que auiam de seruir se-

gundo em a nossa carta majs conpridamente era contheudo E que ora

ell seruira os ditos quatro meeses e majs em o dito couto segundo

dello tijnha escritura pubrica E que porem nos pidia por merçee que pois

Ja tinha seruido ao dito tempo do dito sseu degredo per Razom da dita

morte do dito Fernam dAluarez que lhe mandássemos dar nossa carta

per que liuremente podesse viuer e morar em nossos Regnos onde quer

que elle quissesse e por bem teuesse E nós uendo o que nos asy dizia e

pidia E outro sy a carta do perdam do dito Senhor Rey meu padre e

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 24.
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nossa carta de como o Releuamos da metade do tempo que auja de serujr

no dito couto comtanto que esteuesse ajnda quatro meesses em ell E como
outro sy se mostra per húu estormento que parecia sseer feito e asynado

per Pêro Uaasquez tabeliara em a dita vjla de Maruam que o dito Joham
Afomso uiuera e seruira na dita uila pasante de húu ano E querendolhe

fazer graça e merçee Teemos por bem E auemoUo de todo por perdoado

e seruido de sseu degredo E mandamos que el viua e more em quaaesquer

logares de nossos Regnos onde lhe majs aprouuer e por bem teuer sem

outra nenhija contradiçom nem embargo E Porem uos mandamos que o

nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes nem consentaaes

fazer mal nem outro algúu desaguisado quanto hé por a dita Razom ca

nossa merçee e uontade hé de el de todo sseer perdoado e teer seruido

sseu degredo e morar onde lhe aprouguer pelia guisa que dito hé. Unde
ai nom façades. Dante em Lixboa xxx de Janeiro. El Rey o mandou per

FernandAiuarez e Luis Martjnz sseus uasallos e do sseu desenbargo.

Gonçalo Botelho a fez Ano do Nacimento de Nosso Senhor Ihesu Christo

de mjl iiij'=R." anos (i).

XCVI

3 DE FEVEREIRO DE 1440

Carta de perdão a João Paes, criado de Diogo Lopes de Sousa,

por haver servido em Ceuta e em Tanger.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Joham Paez criado de

Diego Lopez de Ssousa nos enujou dizer que podia auer dez anos hyndo

ell húa noyte sseguro ssob guarda de deus e nossa ssem ftazendo mal a

algúua pessoa per húa rrua que se chama de Maria Dona que hé em a

ujUa de Tomar que ssaira a ell húu Lopo Ffernandez criado de Pêro Uas-

quez dAlmeyda no dito logo morador e outro homem com elle armados

com espadas e llanças e punhaaes e sse enujarom a ell e lhe filharom

húua spada que leuaua que logo em outro dia a nooyte jndo ell pêra a dita

rrua que ssayra a ell o dito Lopo Ffernandez e outro homem com elle e

sse enujarom a ell e que ell lançara húua spada ffora que lleuaua pêra sse

defender delles E que em sse deffendendo dera húua ferida ao dito Lopo
Ffernandez de que logo cayra morto em terra e que andando por esto

amoorado sse fora a dita cidade de Cepta na quall esteuera húu anno [e] esso

mesmo ffora na armada que sse fezera sobre Tanger E que andaua ora

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 78.



— i3o —

ajnda por esto amoorado pjdindo nos por merçee que lhe perdoássemos

a nossa Justiça a que nos por a dita rrazam Era teudo E nós uendo o

que nos asy dizer e pedir enujou e querendo lhe fazer graça e merçee sse

a dita morte nom fo}' ale3'ue ou trayçom e sse foj' ante do mes de Janeyro

passado da era do naçimento de nosso Senhor Ihesu Christo de mjl iiij<^xxxbj

Teemos por bem e perdoamoslhe a nossa Justiça a que nos ell per rrazom

da morte do dito Liopo Fernandez hé theudo comtanto que por tirar

scandallo elle nom more no llogar honde a dita morte ffoy majs possa

morar em outro quallquer Ilugar afastado dei atee dez Uegoas E Porem

uos mandamos que daqui em djante o nom prendaaes nem mandees

prender etc. por que nossa merçee e boontade hé de lhe perdoarmos

pella guisa que dito hé fíicando aguardado aas partes todo sseu direito

de o poderem demandar ciuelmente por ssuas jnjurias danos e Interesses

que por ello entenderem a auer sem ell sseer por ello preso. Unde ai nom
ftaçades. Dada em Lixboa iij dias de feuereiro. El Rey o mandou per

FernamdAluarez seu vasallo e do seu desenbargo nom sseendo hy Luis

Martjnz seu parceiro. DiegAIuarez em llogo de Filipe Afomso a ffez. Era

de Ihesu Christo de mjl iiij-^R (i).

XCVII

7 DE FEVEREIRO DE 1440

Carta de perdão a Gonçalo Anes, criado de D. Fernando de Bragança

e alcaide de Alcácer do Sal, em alenção a ter servido no palanque.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Gonçalo Anes criado de

Dom Fernando de Bragança morador em a ujla dAlcaçer Nos enujou dizer

que el fora preso em poder de Joham Martjnz alcaide que foi da dita billa

E acusado por parte da Justiça djzendo que seendo Lourenço Martjnz Ju-

rado e porteiro do concelho per mandado do Juiz aa mjngua de porteiro que

ao dito tempo nom auja E o dito Gonçalo Anes scripuam da allmotaçaria

da dita bjUa que o dito Lourenço Martjnz trazia certos penhores a uender

E que per força E contra sua voontade lhos tomara e derribara em terra

e lhe dera pauladas no rrostro ffazendo lhe todo sobre sseu oficio e lhe

leuara os ditos penhores e fezera delles o que lhe prouuera E que seendo

o dito Gonçalo Anes alcaide em a dita bjlla E auendo de esquiuar os

malles que se em ella faziam e conprir as hordenaçoões que fazya todo o

(1) Chancellariíi de D. Affonso V, liv. 20, fl. 3i.
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contrairo leixando trazer as armas a muytas pessoas que poder nom tij-

nham pêra as trazer trazendoas asy de noyte come de dja E que per

azo do dito consentimento desonrrauam mujtas pessoas e as queriam

matar e outras acujteliauam E que outrosy trazia de noyte consigo mou-

ros e nom prendja Judeus nem mouros posto que os achasse depois do

syno da oraçom Nom querendo consigo trazer christãaos per guarda da

terra saluo os ditos mouros com os quaees sse fora aa rribeira de Siiemos

termo da dita bilia húa noyte dizendo que hya prender liíiu Joham Magro
por barregueeiro que tijnha por barregãa Costança Gallega E que chegara

ha húu alquitam do dito Joham Magro e achara hy a dita Costança Gal-

lega soo e a prendera e entregara aos ditos mouros e os leixara com ella

soos parte da nojte E que el se fora em busca do dito Joham Magro e o

nom achara E que nom trouuera a dita Costança Anes aa prisom E a

soltara leuando do dito Joham Magro húu quarteiro de trigo de peita E
que seendo afamado que dormja com Inês Rodriguez molher dEsteuam

Lourenço que se fora húa nojte a sua casa e que hy fora preso húu dos

ditos mouros ferido em húu giollio E que bierom algúus homées que o

fezerom soltar E liurar das maãos daqueles que os assy tijnham presos

E que outro ssy el chegara húa noyte a casa de Gonçalo Uaasquez çapa-

teiro E chamara Catarina Fernandez sua manceba que lhe abrise a porta

que lhe queria dizer húu Recado e que ella fiando dei por que se daua

por amjgo do dito Gonçalo Uaasquez lhe abrira a porta e lhe cometera

que dormyse com húu Jorge Afomso e lhe daria por aquella noyte trinta

Reaes brancos E que por quanto com elle fazer nom quisera lhe metera

per força o dito Jorge Afomso com ella em a dita sua casa e lhe fechara

a porta de fora braadando a dita Catarina Fernandez E que por se ella

assy queixar o dito Jorge Afomso sse ssaira íYora da dita cassa E que

outrosy seendo o dito Gonçalo Anes alcaide lhe fforom entregues pressos

Steuam Anes e Gomez Eanes que erom pressos por feitos crimes E que

auendo os de teer bem presos que os soltaua e andauam per honde lhes

aprazja em guisa que quando [o] ouuydor auja de ffazer audiência que

nom erom achados em a dita prisom E por ello o dito ouuidor o degra-

dara da dita billa e termo ataa nosa merçee No qual degredo el encorrera

e nom ouuera ssobre ello liuramento E que outrosy lhe fora entregue

preso Aires Garcia morador em Santiago de Cacem o quall fora preso por

feridas que dera a húu Luis Esteuez e per sentença condanado que lhe

pagase certos dinheiros e que lhe fogira ssem seendo delle fecto conprimento

de direito nem o dicto preso nom pagara os dinheiros en que ífora conde-

nado sem se o dito Gonçalo Anes em algúu tempo liurar da fogida que

lhe asy o dito Aires Garcia ftogira E que outrosy lhe fora entregue presso

Joham Bernaldez tabeliam por feridas que dera a Diego Gomez morador
em Alcouchete per a quall rrazom el ffora preso com outros presos em
poder de Domingue Anes em bica no pee que ao dito tempo era carce
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reiro E com machados britarom os portoões e fogiram segundo diz que

todo esto e outras cousas majs conpridamente som contheudas no libello

que contra el foy dado por parte da Justiça E fecto sobre ello iiordenado

E que Jazendo asy por estas cousas preso e acusado como dito lié E te-

mendosse de Jazer em prisom prelongada que biera a fogir E andando

por ello amoorado por teer boontade e desejo de íFazer seruiço a El Rey
meu Senhor e padre cuja alma deus aja em sua glloria sse fora a Tanger

com boo cauallo e armas e esteuera no cerco e pallanque ataa o Recolhi-

mento do Iffante dom Anrrique meu tio sem depois de sua tornada auer

liuramento dos ditos malificios como outros mujtos homjziados ouuerom
E que ajnda ora nom housaua aparecer pidindonos por merçee que per

bem do perdam Jeeral que nós ora fezeramos lhe perdoássemos a nossa

Justiça a que el per rrazom dos ditos excesos E malificios em que o

assy culpam E fogidas de cadeas era theudo E Nós beendo o que nos

asy dizer e pidir enujou querendolhe fazer graça e merçee bista a per-

doança Jeeral que ora fezemos por Reformar a grande despoboaçom de

algiãuas das nosas terras se os ditos excessos e malificios e fogidas de

prisom forom ante do mes de Janeiro pasado do nacimento de nosso Se-

nhor Ihesu Christo de mjl iiij«xxxbj anos Teemos por bem e perdoamos

lhe a nossa Justiça etc. em a sobre dita forma. Dada em Llixboa bij dias

do mes de feuereiro. El Rej o mandou per Luis Martinz e FernamdAlua-

rez seus vasalos e do seu desenbargo. Rodrigo Afomso a fez era de

mil iiij"=R (i).

XCVIII

i6 DE FEVEREIRO DE 1440

Carta a Pedro Gonçalves Matoso, arcediago de Lagos,

e que serviu no palanque, para que possa andar acompanhado

por quatro homens armados.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças etc. saúde. Ssabede que

Pêro Gonçalluez Matoso arcediagoo de Llagos e camareiro do bispo

dEuora do nosso conselho Nos disse que a el culparem, na morte de

Joham Martjnz Morracaão morador que, foy na nossa cidade de Silue que

flora morto em a dita cidade djzendo sse que Aluaro Gonçalluez Irmãao

do dito arcediagoo per seu aazo e conselho e ajnda ajudando o dito arce-

diagoo o matara pella qual rrazom flora preso E por quanto as partes o

nom quiserom acusar por dizerem que erom pobres ha Justiça eclesiástica

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. io3.
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ho acusara pella dita morte E procederam tanto per fecto que fora Jul-

gado per sentença que o aujam por sem culpa da dieta morte e asolto de

tal demanda e acusaçom segundo majs compridamente sse contem em
sua sentença E ora dizia o dito arcediagoo que o dicto Joham Martjnz

era chegado e famjliar de Tristam do Ualle morador na dita cidade de

Silue o qual des entom ataa ora lhe nom falara nem falaua e lhe queria

grande mal e ainda lhe era dicto que o aguardarem os sseus do dicto

Tristam do Ualle e outros parentes do dicto morto e se teme delles de o

matarem ou lhe fazerem algúu mal E esto por nom seer ousado de trazer

homées com armas pêra deffensom de seu corpo E que por quanto el

fora na armada de Tanger e esteuera no cerco do pallanque ataa ao Re-

colhjmento do IfFante dom Anrrique meu tyo aa frota e serujo na dita

armada com sseus cauallos e homées de pee e fora em todallas boas cousas

que sse hi fezerom Nos pidia por merçee que lhe desemos lugar e licença

per que quatro homées sseus que com ell andassem trouuesem armas

pêra defenssom de seu corpo E Nós veendo o que nos assy dizia e pidia

vista per nós a dita sentença E outrosy como ssomos certo que el esteue

no pallanque ataa o Recolhimento do dito Iffante e fora ferido e queren-

dolhe fazer graça e merçee visto o serujço que tfez E o desembargo que

em semelhantes casos hé dado nos capitolos geeraaes Teemos por bem
e damoslhe licença e lugar que quatro homées sseus que com elle bjue-

rem posara trazer e tragam suas armas quantas e quaes elles quiserem

e por bem teuerem por guarda e deffensom do corpo do dito Pêro Gon-

çaluez Matoso arcediagoo sem embargo da nosa hordenaçom em contrairo

dello antes dos capitólios geeraaes que nos forom dados per os concelhos

das cidades bjllas e llugares dos nossos Regnos em estas cortes que per

graça de Deus fezemos em a nossa muy nobre e muy leal cidade de Lix-

boa per todos nossos Regnos e Senhorio E porem uos mandamos que

lhas nom tomees nem coutees nem façaaes tomar nem coutar e lhas lei-

xees trazer como dito hé ca nosa merçee e boontade he de lhes nom
seerem tomadas nem coutadas saluo seendo achados de dia ou de noyte

aas desoras fazendo com ellas o que nom deuem sem outro nenhiju em-

bargo que ssobre ello ponhaaes. Unde ai nom façades. Dada em Almadãa

xbj dias de feuereiro El Rej o mandou per Luis Martjnz sseu vasalo e do

seu desembargo e per ell soo pasou por quanto FernamdAluarez outrosy

do desembargo era doente. Gonçalo Botelho a fez ano de mjl iiij«R (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 122.
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XCIX

19 DE FEVEREIRO DE 1440

Carta de perdão a Afonso, em atenção a ter servido na palanque.

Dom Afomso etc. a todollos Juizes e Justiças dos nosos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Afomso filho dAfomso

Dominguez morador em Casconha termo da nossa cidade de Coimbra

nos enujou dizer que poderia auer quatro anos que andando o dito

Afomso Dominguez seu padre derregando olhos que húu Afomso Gill

moleyro morador que foy no dito logo ouuera brados e arro^^do com o

dito seu pay sobre agua que auja dir ao moinho onde elle staua e tanto

que sse uerom anbos a enuyrilhar E elle beendo como o dito seu pay o

pasaua mal lhe acorrera E o ajudara a defender No qual arroido o dito

Afomso Gill ouuera húa iferida na cabeça com húa enxada da qual ao

depois sse bjera a morrer pella qual rrazom se ell amoorara com temor

das nosas Justiças o prenderem por a dita morte E que em andando asy

amoorado se fora na armada que foy sobre Tanger em conpanha do

confessor do Ifante dom Anrrique meu tio E esteuera com elle no cerco

e palanque ataa o Recolhimento no qual leuara muytos trabalhos posto

que moço fosse pidjndo nos por merçee que em galardam delles lhe per-

doasemos a nosa Justiça a que nos el por rrazom da dita morte era

theudo E Nos bisto seu dizer c pidir ante que lhe em ello desemos f3'nal

lliuramento fezemos perante Nós bir a enqueriçam deuassa que per rra-

zom da dita morte foy tirada E mandáramos ao dito Affomso que nos

fezesse certo como fora na dita armada e esteuera no dito cerco e pal-

lanque E deu a ello proua de testemunhas E bista per nós a dita Inque-

riçom E o que se per ella mostra E o caso da morte qual foy querendo

lhe fazer graça e merçee se asy he que elle esteue no dito cerco e pal-

lanque ataa o Recolhjmento do dito Ifante Teeraos por bem e perdoa-

moslhe a nossa Justiça a que nos por rrazom da dita morte era theudo

Porem uos mandamos que o nom prendaaes nem mandees prender etc.

em forma. Dada em Lixboa xix dias de feuereiro. El Rey o mandou per

Luis Martjnz e FfernamdAlvarez seus uasalos e do seu desenbargo. Ro-
drigo Afomso a fez anno de Ihesu Christo de mjl iii)'=R. E porque ao

sijnar desta carta o dito FernamdAlvarez era doente mandou que pas-

sase per o dito Lujs Martjnz (i).

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 47 v.
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22 DE FEVEREIRO DE 1440

Carta de perdão a Liiis Anes, ftiorador em Felgueiras,

por haver servido em Ceuta e Tanger.

Dom Afonsso etc. a todollos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta lor mostrada saúde. Sabede que Luis Anes morador em
Filgeiras termo da cidade do Porto nos enujou dizer que estando ele

em Cepta per mandado dEI Rey meu Senhor e padre cuja alma deus aja

per dreguedo que lhe pêra alio fora posto por quanto o culparom em na

morte de Joham Costas que foy morto em terra da Maya outro ssy

termo da dita cidade e seruindo seu dreguedo lhe fora dito que Maria

Freixeiro sua molher lhe pecaua na ley do casamento e que ell doendo

sse da sua grande desonrra sse ueera da dita cidade de Cepta a estes

nosos Regnos e achara per fama muyto deuulgada que a dita sua mo-

lher lhe pecaua na ley do casamento pella qual rrazam elle a matara e

sse tornara a dita cidade de Cepta a manteer seu degredo E que estando

asy em a dita cidade elle se partira delia e sse fora per terra en conpa-

nha de Pêro Uaasquez Pinto quando forom sobre Tanger e esteueera

senpre no çerquo e pallanque ataa o rrecolhimento do Ifante dom Anrri-

que meu tio em no qual leuara muytos trabalhos e fora ferido de firidas

que fora em ponto de morte E depois da ujnda do dito palanque esteuera

em a dita cidade de Cepta húu ano e mais pindindo nos por merçee que

em galardom dos ditos trabalhos e seruiço que asy fezera lhe perdoase-

mos a nossa Justiça a que nos ell por o dito quebramento do degredo e

morte da dita sua molher era theudo E nos bendo o que nos asy dizer e

pidir enuiou ante que lhe sobre ello desemos final liuramento mandára-

mos ao dito Luis Anes que nos fezesse certo sse esteuera no dito palan-

que e çerquo e depois em Cepta húu ano E bista per nós a dita enque-

riçom e querendo lhe fazer graça e merçee bista a rremisom do dito

consselho do meo tempo dos que ouuerom destar em Cepta per bem do

dito palanque sse assy hé que elle esteue no dito çerquo e palanque ataa

o dito Recolhimento do Ifante e despois húu anno em Cepta Temos por

bem e perdoamos lhe a nosa Justiça a que nos elle por rrazam do brita-

mento do dito degredo que asy britou e morte da dita sua molher que

matou hé theudo contanto que elle uaa estar per seu corpo a dita cidade

de Cepta seis meses conpridos e pêra aderençar sua fazenda lhe damos

despaço [da] dada desta carta ataa três meses primeiros seguintes em o qual
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tenpo mandamos que ande seguramente per todo nosso senhorio e que

nom seia presso nem acussa[do] quanto hé por a dita rrazam do brita-

mento do dito degredo e morte da dita sua molher contanto que nom
entre no lugar onde foy feito o dito malefício da dita morte E acabados

os ditos três meses elle ataa três dias primeiros seguintes elle sse pre-

sente pesoalmente em a dita cidade de Cepta perante o Conde Dom Fer-

nando ao qual nós mandamos e as}' a outro qual quer que liy por nos es-

teuer que o façam escrepuer no liuro dos omiziados que hy pêra esto he

fecto ho dia que sse hy apresentar e que di en diante lhe nom seia dada

licença a hir pêra outra parte [ej elle more continhoadamente na dita cidade

per sua pessoa os ditos seis messes E nom sse apresentando elle ao dito

dia e nom morando os ditos seis meses continhoadamente esta carta lhe

nom uaalha e fazendo elle E conprindo o que dito hé dhi en diante man-

damos que ele liuremente posa morar e uiuer em nossos Regnos em
qualquer cidades billas e lugares delles onde elle quiser e por bem teuer

E mandamos a todallas Justiças dos nossos Regnos que o nom prendam
nem mandem prender nem lhe façam nem consentam fazer mal nem ou-

tro algiiu desaguisado quanto hé por a dita rrazam por quanto nossa

merçee e uontade hé de lhe assy perdoarmos pella guisa que dito hé.

Unde ai nom façades. Dada em Lixboa xxij dias de feuereiro. El Rey o

mandou per o dito Luis Martjnz. Rodrigo Afonso a fez Era de mjl iiij'^R.'*

anos (i).

Cl

24 DE FEVEREIRO DE 1440

Carta de privilegio aos quatro homens do alcaide-mór de Braga
Afonso Pimenta, escusando-os de pagarem para Ceuta.

Dom Afomso etc. a quantos esta carta uirem fazemos saber que nós

querendo fazer graça e merçee a Afomso Pimenta alcaide moor do noso

castello de Bragaa temos por bem e queremos que quatro homées que ell

tomar pêra serujrem no oficio da alcaidaria seiam priviligiados e escu-

sados de serujrem nos carregos e seruidões do concelho. E esso meesmo
de serujrem nas obras dos muros e torres da dita cidade e de pagarem

nos dinheiros que se pagam pêra a cidade de Cepta contanto que os

ditos quatro homées sejam sempre prestes pêra seruirem no dito oficio

cada que os requererem dos quaaes homes el dê os nomes ao scripuam

da camará da dita cidade pêra os asentar no liuro delia e saberem quaes

som os ditos homens pêra os nom costrangerem pêra as sobreditas cousas

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 104.
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E se algíãu destes falecer per morte ou per outra qualquer guisa que

el possa nomear outro em seu logo e ho fazer screuer no dito liuro

pêra gouujr deste priuilegio em guisa que sejam sempre iiij° homens e

mais nom E porem mandamos ao Corregedor da dita comarca e Jujzes

da dita cidade E a outros quaesquer a que desto conhocimento perteecer

que daqui en deante ajam os ditos iiij" homens por escusados dos sobre-

ditos encarregos e cousas e os nom costrangam pêra nenhúa delias e lhe

compram e guardem e façam comprir e guardar em todo esta nosa carta

como em ella hé conthudo e lhe nom uãao nem consentam hir contra

ella em nenhija maneira. Unde ai nom façades. Dada em Sacauem xxiiij

dias de feuereiro per autoridade do dito Senhor Ifante etc ut supra. Ro-

drigo Anes a fez Era iiij-^R anos (i).

CII

26 DE FEVEREIRO DE 1440

Carta de perdão a Gonçalo Gil que eslava para embarcar para Ceuta

com outros escudeiros que o Infante D. João para ali enviava.

Dom Affomso etc. A todollos Juizes Justiças etc. saúde. Sabede que

Gonçalo Gil criado do IfTante Dom Joham meu tyo Nos enuyou djzer que

podja auer sete ou ojto meses estando el em a cidade de Llixboa com
outros scudeiros que o dito Iffante mandaua aa dita cidade de Cepta que

biera a auer arroido com húu delies a que chamam Aluaro Neto e lhe

dera hiía estocada em húu braço por ha quall rrazom andaua amoorado E
que por quanto Ja o dito Aluaro Neto da dita ferida era ssaão e lhe per-

doara segundo nos dello ffazya certo per húu estormento publico que

parecia seer fecto e asijnado per Aluaro Afonso tabeliam en a dita ci-

dade que Nos pidia por mercee que per bertude do perdam geeral que

ora fezemos lhe perdoasemos a nosa Justiça a que nos por a dita rra-

zom era theudo E Nós beendo o que nos assy dizer e pidjr enujou que-

rendo lhe fazer graça e merçee vista a perdoança Jeeral que ora fezemos

por Reformar despobolaçam dalgúus lugares da nossa terra e outro sy visto

o dito estromento de perdam da parte Teemos por bem e perdoamoslhe

a nossa Justiça etc. em a sobredita forma. Dada em Lixboa xxbj dias de

feuereiro. El Rej o mandou per o dito Lujs Martjnz e por quanto Fernan-

dAluarez era doente DiegAluarez em logo de Fillipe Afomso a fez Era de

mjl iiij«R anos (2).

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 52.

(2) Ibidem, liv. 20, fl. io3.
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cm

:8 DE FEVEREIRO DE 1440

Carta de privilegio a Pedro Anes, tanoeiro,

em quanto trabalhar na casa de Ceuta.

Dom Afomso etc. a quantos esta carta uirem fazemos saber que por

quanto húa das principaes cousas que som necesarias pêra prouijmento

dos que estam em a nossa cidade de Cepta asi hé louça pêra lhes leua-

rem os mantimentos pêra que conpre tonoeros ordenamos por bõo regi-

mento priuiligiarmos certos tonoeiros que continuadamente estem e !a-

urem a dita louça na nossa casa de Cepta que está em a nossa cidade de

Lixboa contanto que estem e laurem per aquelles jornaaes e salairos que

temos ordenado de auerem os tonoeiros que na dita casa laurarem ou ao

deante laurarem como for hordenado per nós ou per nossos ueedores ou

per outras pessoas a que esto perteeçer E por quanto Pedre Anes to-

noeiro morador na freguisia de Santa Cruz de seu talente lhe prouue

laurar na dita casa de Cepta continuadamente pellos preços suso ditos e

se obligou a ello per scriptura nós por esto querendolhe fazer graça e

merçee temos por bem e priuiligiamollo daqui en deante em quanto na

dita casa laurar per os ditos preços que nom uaa seruir a Cepta nem a

outra nenhúa parte nem seia pêra ello costrangido posto que seia bees-

teiro E se per uentura ataa ora nom foi posto por beesteiro nom seia

posto daqui en deante e queremos que nom pousem com ell em suas

casas de morada nem adega nem caualariça nem lhe tomem roupa de

cama nem outra nenhiía cousa do seu contra sua uontade E o escusamos

esso meesmo de todoUos encargos do Concelho E lhe damos lugar e li-

cença que possa trager e traga armas de noute e de dia quantas lhe

prouuer contanto que as nom traga de noute a desoras ou de dia fazendo

com ellas o que nom deue E porem mandamos a todollos Corregedores

Jujzes e Justiças e apousentadores e a outros quaes quer a que esto

perteeçer a que esta carta for mostrada que lha conpram e guardem

todallas cousas suso ditas e o nom costrangam nem uaão contra nenhúa

delias e lhe façam comprir e guardar esta carta como em ella hé con-

theudo E qualquer que lhe contra ella for per qualquer maneira manda-

mos a qual quer tabeliam [a] que for mostrada que o enprazem e lhe

asynem tempo conujnhauel a que pareça per ante nós per pessoa a dizer

qual hé a rrazom por que uai contra noso mandado e do dia que lhe for

asijnado que perante nós aia de parecer mandamos ao tabeliam que noUo
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faça saber per scriptura publica pêra nós sobrello fazermos o que nossa

mercee for E este priuilegio lhe damos e nos praz que lhe seia guardado

iaurando el na dita casa como dito hé seendo nós delo certo per aluará

de Gonçalo Pacheco ou doutro thesoureiro da dita casa e cousas de Cepta

na dita cidade. E em testemunho delo lhe mandamos dar esta carta. Dada

em Sacauem prostumeiro dia de feuereiro per autoridade do dito Senhor

Ifante etc. Afomso Gil a fez Era iiij'^R anos (i).

CIV

2 DE MARÇO DE 1440

Carta de perdão a Lopo Esteves, criado do Ifante D. Henrique,

o qual fora degredado para Ceuta, onde não chegou a estar.

Dom Affomso etc. A todolos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Lopo Esteuez noso va-

salo criado do IfFante dom Anrrique meu tio Nos enuyou dizer que po-

dja auer xbiij anos que el fora culpado na morte de Joham Aires que

fora morto em termo de Moura por a qual rrazom andara homjziado nos

Regnos de Castella leixando Fillipa Lourenço sua molher em a dita bjlla

de Moura honde era morador a quall lhe pecara Na lley do casamento

dormjndo publicamente com os homées E que em esto El Rey dom Jo-

ham meu auoo cuja alma deus aia lhe perdoara a morte do dito Joham

Aires comtanto que fose serujr três annos aa dita cidade de Cepta E
que entom el mandara djzer aa dita sua molher que lhe trouuesse hiiu seu

ames e outras algiJas cousas que lhe necessários erom pêra sua hida E que

ella o nom quisera fazer mais ante lhe rroubara sua casa de quanto tijnha

e quisera fogir com húu escudeiro de Lopo Uaasquez con quem dormya

E que el rrecorrera sobre ello ao dito Senhor Rey e lhe dera seu aluara

per que mandaua ao corregedor que a fose logo prender e lha entre-

gase E que o dito Corregedor a fora prender e lha entregara E que a

dita sua molher pidira ao dito Corregedor que a segurasse delle E que

o dito corregedor a ouuera delle por segura E que depois desto teendoa

el em seu poder ella sse trabalhaua de lhe fogir E que por a gram uer-

gonha en que por seu aazo era posto a matara podia aueer xbij anos por

a quall rrazom nom poderá hyr seguir o dito degredo segundo lhe era

mandado E sse amoorara por ello E que andando assy amoorado que El

Rey meu Senhor e padre cuja alma deus aja per sua carta lhe dera Ar-

ronches por couto E que estando ell em o dito couto per spaço de tempo

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 102.
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que húu Vaasco Gonçallvez o desonrrara de mujtas maas palauras amea-

çando o el dito Lopo Esteuez que lhe daria mujtas paancadas sse o fora

da dita villa achase E que logo em outro dja fora sobre el com três ho-

meés de pee com teençom de lhe tirar se nom forom Jentes que os estre-

marem E que os ditos homeês que asy consigo leuaua lhe derom duas

picaduras com dous dardos de que logo ffora saao e sem cajom E que

esto poderia auer cinco ou seis anos por as quaaes cousas ora el andaua

amoorado E que nos pidja por mercee que per bem do perdam Jeerall

que ora fezeramos lhe perdoássemos a nosa Justiça a que nos el por as

ditas cousas era theudo E Nos beendo o que nos assy djzer e pidir en-

uyou querendo lhe fazer graça E merçee vista a perdoança Jeeral que

ora fezemos por Reformar despoboaçom dalgúus lugares da nosa terra

Teemos por bem e perdoamoslhe a nosa Justiça a que nos el per rra-

zom das ditas morte e firidas he theudo Com tanto que por tirar scan-

dallo ell nom more nos lugares honde as ditas mortes forom majs possa

morar em outros quaesquer lugares afastados dei ataa dez legoas Nem
entre no lugar e termo honde as ditas firidas forom dadas ataa primeira-

mente seer Reconciliado com as partes E porem uos mandamos que

daqui em djante o nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes

nem consentaaes ffazer mal nem outro algOu desaguisado quanto hé

por rrazom das ditas mortes e feridas por que nosa merçee E boontade

hé de lhe perdoarmos sse as ditas mortes nom forom aleiue ou traiçom

E se forom ante do mes de Janeiro pasado da era do nacimento de noso

Senhor Ihesu Christo de mjl e iiij'=xxxbj ficando aguardado aas partes

todo seu dereito de o poderem demandar ciuelmente por suas enjurias

danos e Interesses que por ello entenderem a auer sem el seer por ello

preso. Unde ai nom façades. Dada em Llixboa ij dias de março. El Rey o

mandou per Lujs Martjnz seu uasallo e do seu desembargo por quanto

FernamdAIuarez era doente. Diego Aluarez em logo de Filipe Afomso a

fez Era de Ihesu Christo de mjl iiij'^R anos (i).

cv

8 DE MARÇO DE 1440

Carta de perdão a Aires Pires, de Portalegre, que esteve no palanque.

Dom Afomso etc. A todolos Juizes Justiças etç. saúde. Sabede que

Aires Pirez morador em Portalegre Nos enuyou dizer que podia aueer

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 104 v.
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cinco anos E mais que hyndo dom Sancho de Loronha pêra Cepta que el

ficara com húu Lopo da Aramenha pêra se hyr com ell aa dita cidade E
ouuera dei húa cota dalmazem e húu gabam de pardo e húa spada e húua

llança e hiju Jubam uellio e chegando acerca dEstremoz que se tornara

e nom quisera hyr com elle E que depois que o dito Lopo da Aramanha
biera que el com temor de o por ello fazer prender se absentara húu

gram tempo atee que o lífante dom Anrrique meu tyo fora a Tanger E
que entom se demouera a hyr na dita armada por entender que por ello

aueria Remédio em seu fecto E que fora ala com Fernam Uaasquez de

Gastei Branco E esteuera no palanque ataa o Recolhimento do dito Iffante

E que depois que em este Regno fora que o dito Lopo da Aramenha
querellara dei dizendo que era húu lladram e mal feitor obrigando o

em a dita querella de cousas que a el nom perteeciam nem erom uer-

dade E fora por ello preso E que Jazendo asy preso que biera a fogir da

prisom sem britando cadea nem saltar per cima de castello por a quall

razom ora andava amoorado pidjndo nos por merçee que per bem do

perdam Jeeral que ora fezeramos lhe perdoasemos a nossa Justiça a que

nos el por a dita rrazom E fogida da prisom era theudo E nos beendo o

que nos asy djzer e pidir enujou querendo lhe fazer graça e merçee vista

a perdoança Jeeral etc. Teemos por bem e perdoamosihe a nossa Justiça

a que nos el por rrazom das ditas armas E Roupas e fogida de prissom

he theudo ficando Reguardado aas partes todo seu dereito de o poderem

demandar ciuelmente por sua emenda e corregimento e cousas que djz que

lhe asy leuou e danos e Intereses etc. E Porem uos mandamos etc. em
forma. Dada em Lixboa biij dias de março El Rey o mandou per o dito

Lujs Martjnz. Diego Aluarez a fez Era de mil iii)'=R anos (i).

CVI

8 DE MARÇO DE 1440

Carta de perdão a Afonso Fernandes, criado de D. Fernando de Castro,

de não se haver apresentado no degredo de Ceuta,

dentro do tempo ordenado.

Dom Afomso etc. A todoUos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada ssaude. Ssabede que Afomso Fernandez

criado de Dom Fernando de Castro morador em Setuual nos enuiou

dizer que el ouuera carta de perdom dEl Rey meu Senhor e padre

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 104 v.
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etc. por rrazam da morte de Breatiz Afonso ssua molher contanto que

esteuesc húu ano em a nosa cidade de Cepta esto por o palanque onde

esteuera ataa o Recolhymento do Ifíante dom Anrrique meu tyo a frota

segundo em a carta do perdam sse conthinha E que ao depois subpricara

que o Releuasemos da metade do tempo que asy auja de seruir em a

dita cidade segundo a determjnaçom do conselho E que per nós fora

dello Releuado da metade do dito tempo contanto que fosse estar na dita

cidade de Cepta seis meses conpridos e sse apresentasse em a dita cidade

des primeiro dia de mayo do ano de iiij'^ trinta e noue pasado em diante

segundo em nossa carta era contheudo que elle pêra auer de conprir seu

tempo embarcara em a nossa cidade de Lixboa a quatro dias dabrill no

dito ano em húu naujo E correra a furtuna com elle que quebrara o go-

uernalho e andarom bem cinqo dias atraues e prometera muytas Roma-

rias e chegara ao Algarue e dali sse partira a conprir as ditas Romarias E
des que as ouuera acabadas sse tornara a dita cidade de Cepta seruir seu

tenpo em a qual esteuera contenoadamente os ditos seis meses segundo

dello tinha sua cirtidõee per carta asinada pello Conde Dom Fernando

E que por quanto asy tinha seruido e acabado seu tenpo de seruir nos

pidia por mercee que o ouuesemos por perdoado de todo E Nos bendo o

que nos asj' dizer e pidir [enviou] E querendo lhe fazer graça e merece

bisto per Nós a dita nossa carta do Releuamento da dita metade do tempo

que auja de seruir em a dita cidade em a qual fazia menssã como era

perdoado da dita morte e ouuera dello carta de perdam do dito Senhor

Rey meu padre E bisto outro sy huúa carta do dito Conde Dom Fernando

per que nos cirtifiqua o dito Afonso Fernandez estar e seruir em a dita

cidade de Cepta Temos por bem e auemollo por Releuado de todo per

rrazom da dita morte sem embargo de se el nom apresentar em o dito

mes de maj'o per rrazom da necesidade que asy ouuera E mandamos

que seguramente possa andar e uiuer em qualquer lugar de nossos Re-

gnos onde ell quiser e por bem teuer sem outro nenhiãu enbargo E po-

rem uos mandamos que o nõ prendaaes nem mandees prender nem
lhe façaaes nem conssentaaes fazer por ello algúu desaguisado por que

nossa mercee e bontade hé de lhe delo perdoarmos de todo pella guisa

que dito he. Unde ai nom façades. Dante em Lixboa biij dias de março.

El Rey o mandou per FernandAluares e Luis Martjnz seus uassalos e

desenbargo. Gonçalo Botelho a fez ano de Nosso Senhor Ihesu Christo

de mjl iiij^^^R anos (i).

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 65 v.
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CVII

IO DE MARÇO DE 1440

Caria de perdão a Álvaro Gonçalves, oleiro de Ei>ora,

em atenção a haver estado no palanque.

Dom AfFomso etc. saúde. Sabede que Aluaro Gonçalluez olleiro, mo-
rador em a cidade de Euora Nos enujou dizer que ha ssete anos E majs

que em a dita cidade fora morto húu Afomso Pirez em a qual morte fora

culpado E por nom seer preso sse amoorara da terra com temor das

nossas Justiças E que fora na armada de Tanger que El Rey meu Senhor

e padre cuja alma deus aja em ssua glloria fez E que porem nos pidia

por merçee que em gallardam do trabalho que lleuara lhe perdoássemos

a nossa Justiça se pella dita morte a ella era theudo E Nos ueendo o que

nos assy dizia e pidja querendo lhe fazer graça e raerçee vista a per-

doança geeral que ora ffezemos por Reformar a despoboaçom dalgúus

llugares da nossa terra se a dita morte nom foy allejue ou traiçom etc.

em a ssuso dita forma do perdam. Dada em Llixboa dez dias de março

per os ditos desembargadores etc. Aires Pirez em nome de Gonçalo

Botelho a fez ano de mjl iiij^R anos (1),

cvrii

i3 DE MARÇO DE 1440

Carta de perdão a João Domingues, de Pardelhas,

por haver estado no palanque.

Dom Afomso etc. saúde. Sabede que Joham Dominguez morador em
Pardelhas Julgado de Figueiredo nos enujou dizer que a elle culparom

na morte dAntom de Pardelhas que ffoi morto no dito logo pella qual

razom andaua amorado E que el fora na armada que El Rrey meu Se-

nhor e padre fezera sobre Tanger e esteuera no palanque taa o rreco-

Ihimento do Ifante Dom Anrrique meu tio segundo o tijnha prouado per

testemunhas conteudas em húu stromento publico que nos presentou E

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 108 v.
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que nos pidia por merçee em gualardom do serujço seu e trabalho que

lhe perdoássemos a nossa Justiça se nos a ela por a dita morte era

theudo E nos ueendo o que nos asi dizia e pidia E por que em ello nom

podemos dar liuramento ao dito Joham Dominguez mandamos bijr a en-

queriçom deuassa que sobre a dita morte foi filhada a qual ujsta per

nós e o que se per ella mostra se asi hé que ell esteue no cerco do pal-

lanque ataa o rrecolhimento do dito Ifante E querendo lhe fazer graça e

merçee teemos por bem e perdoamos lhe a nossa Justiça a que nos por

a dita morte era theudo contanto que por a morte seer de preposito es-

teuesse em Cepta três anos E que por quamto per a determjnaçom do

conselho elle hé relieuado da meatade do dito tempo por tanto manda-

mos que el uaa seruir e estar em a dita cidade de Cepta húu ano e meo

compridos E se presente na dita cidade per ante o conde Dom Fernando

da dada desta carta a dous meses conpridos no qual tempo nom entre no

lugar onde o dito malleficio foi fecto E porem uos mandamos que o nom
prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes nem consentaaes fazer

mal nem outro algúu desaguisado quanto hé por a dita morte por quanto

nossa merçee e uontade hé de lhe perdoarmos pella guisa que dito hé.

Unde ai nom façades. Dada em a cidade de Lixboa xiij dias de março

El Rrey o mandou per FernandAluarez e Luis Martjnz sseus uassalos e

do seu desenbargo. Gonçalo Botelho a fez Era iiij^R anos (i).

CIX

i5 DE MARÇO DE 1440

Carta de perdão a Martim Anes, co\inheiro do governador de Ceuta,

em atenção a haver servido no palanque.

Dom Afomso etc. saúde. Sabede que Martim Anes natural de Monte

Moor o Nouo nos enujou dizer que estando el na cidade de Cepta por

seruiço dEl Rrey meu Senhor e padre cuia alma deus aia e andando em
húua barca com húu Joham Fernandez cozinheiro do Conde Dom Pedro

se aleuantaram en palauras em tanto que o dito Joham Fernandez o

ameaçara que o lançaria ao mar E que depois estando el na salla do dito

conde que o dito Joham Fernandez se tomara outra vez com el e lhe

quisera dar com húu punhall pêra o auer de matar se nom forom gentes

que hi estauam e que ueendo o dito Joham Fernandez como lhe nom
podia errar aa sua vontade se sairá fora da dita uilla e fora por duas

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 100.
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azagayas e se tornara aas portas da casa do dito conde aguardando o

dito Martim Anes com ellas E que sajndo per as portas das ditas casas

Joham Sanchez cujdando o dito Joham Fernandez que era o dito Martim

Anes lhe remesara húua das ditas azagayas e lhe dera per húa perna e

que veendose el asi ferido começara de braadar E aos braados o dito

Martim Anes com outros que em a dita sala estauam sairam fora que

antre todos onde el dito Martim Anes cstaua lhe rremessara a outra aza-

gaya e ho errara E el ueendo como o nom ferira se enujara a el com o

dito punhal pêra o auer de matar antre todos onde asi estaua E que ell

ueendo seu maao preposito e por conseruar sua ujda lhe lançara maão
do braço em que leuaua o dito punhal e com húa faca que leuaua lhe dera

húua ferida ao dito cozinheiro pella fonte da qual a poucos dias se ueera

a morrer per a quall rrazom andaua amoorado E que andando asi se

fora a Tamger sem auendo liuramento de seu omjzio como os outros omj-

ziados que no dito palanque esteueram E ora andaua por ello amoorado
pidindo nos por merçee que per bem do perdom geeral lhe fezessemos a

nosa Justiça a que nos per rrazom da dita morte era theudo E nós

ueendo etc. em forma do perdam geeral suso dito. Dada em Lixboa xb

dias de março. El Rrey nosso senhor o mandou per FernamdAluarez e

Luís Martjnz seus uassalos e do seu desenbargo. Gomez Anes a fez em
logo de Pedro Afomso Era iiij^R anos (i).

cx

i6 DE MARÇO DE 1440

Carta de perdão a Lourenço Gonçalves, de Évora,

do degredo para Ceuta.

Dom Afomso etc. saúde. Sabede que Lourenço Gonçaluez laurador

morador na cidade dEuora nos enujou dezer que el fora preso por que-

rella que dei dera Lourenço Martjnz laurador morador na dita cidade

dizendo que lhe tomara dhúa sua coutada seis bois e hos leuara aa her-

dade onde lauraua e os uendera aos castellãos pella qual razom o deman-

dara e fora per sentença Julgado contra el seendo por ello preso que

fosse estar três anos a Cepta segundo na dita sentença mais comprida-

mente hé contheudo E por quanto por esto fora duas vezes metido a

tormento daçoutes onde nom confessara em ello cousa nem se achaua

proua contra saluo per algúus Indícios que deziam que contra ell faziam

(i) ChancellRri?. de D. Affonso V, liv. 20, fl. 106.

'9



— 146 —

do qual tormento ficara oopado e ajnda aleijado E por seer boo laurador

nos pidia por merçee que sobrellc lhe ouuesemos algúu remédio e lhe

mudássemos o dito degredo pêra algúu couto dos nosos regnos E nós

ueendo o que nos asi dezia e pidia E porem uos mandamos que

estando el no dito couto o tenpo dos ditos seis anos ao qual o auemos por

liure do dito malefício segundo forma de sua sentença uós o nom prendaes

nem mandees prender etc. em forma. Dada em Lixboa xbj dias de março

per os ditos FernamdAluarez e Luís Martjnz. Gonçalo Botelho a fez Era

de iiij^xxxx anos (i).

CXI

18 DE MARÇO DE 14.40

Carta de El Rei D. Duarte a Bartolomeu Eanes, escudeiro do Infante

D. Henrique, pela qual o nomeia tesoureiro de Ceuta.

De 7 de setembro de 1434.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta for mostrada [saúde. SabedeJ

que Bertollameu Eanes scudeiro do Ifante dom Anrrique meu muyto

amado tio noso almoxarife em a cidade de Cepta Nos mostrou húua carta

do muyto ecellente e vjrtuoso príncipe da escrarecida memoria El Rey
meu Senhor e padre cuja alma deus aja da qual o theor tal hé:

Dom Edhuarte etc. A quantos esta carta birem fazemos saber que

nós querendo fazer graça e merçee a Bertollameu Eanes scudeiro da casa

do Ifante dom Anrrique meu Irmaao pello do dito Ifante que nolo por el

pidio Teemos por bem e damollo por nosso thesoureiro em a nossa ci-

dade de Cepta de todollos dinheiros e cousas que alio forem per nosso

mandado pêra gouernança delia E Porem mandamos a Dom Pedro de

Meneses conde de Vjana noso almyrante E Regedor e gouernador da

dita cidade que aja daqui em djante por nosso thesoureiro em a dita

cidade o dito Bertolameu Eanes E outro nenhúu nom e lhe leixem

serujr e husar do dito oficio e rreceber e despender todollos dinheiros e

cousas que mandarmos aa dita cidade pêra o que dito hé E mandamos
e defendemos ao dito Bertollameu Eanes que nom rreceba nem despenda

nenhúa cousa do que a seu oficio perteece ssob pena do corpo e bêes

saluante presente os scripuaães de seu oficio pêra todo screpuerem em
seus Uiuros e poerem todo em rrecadaçom e mandamos aos ditos scri-

puães e lhe defendemos so pena de perderem a nosa merçee que scre-

puam com o dito Bertolameu Eanes e dom com outro nenhúu o qual

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 100.
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jurou em a nosa chancelaria etc. em forma. Dada era Óbidos sete dias

de setembro. El Rey o mandou. Aluare Anes a fez Era de Ihesu Christo

de mjl iiij'Tcxxiiij.

E a confirmaçom foy dada em Sacauem xbiij dias de março per auto-

ridade do dito Ifante etc. Afomso Rodriguez a fez Era mjl iiij'^R (i).

CXII

2 1 DE MARÇO DE 1440

Carta de privilegio aos lavradores de Gonçalo Botelho,

escrivão do Desembargo do Paço, pelo serviço que este prestou

na armada de Tanger e no palanque.

Dom Affomso etc. A quantos esta carta virem ffazemos saber que Nós
querendo ffazer graça e merçee a Gonçalo Botelho scripuam do nosso

desenbargo e ssecretario do bispo dEuora do nosso consselho pello ser-

uiço que ffez a El Rey meu Senhor e padre cuja alma deus aja Na hida

da armada de Tanger e no pallanque Teemos por bem E mandamos uos

que daqui em diante nom costrangaaes nem mandees costranger aquelle

pomareiro e llaurador que esteuerem e laurarem encabeçados no pomar
e herdade que o dito Gonçalo Botelho tem na Ribeira da Jeuariça termo

de Monte mor o Nouo que ajam de seruir em nenhijus encarregos do que

pello corpo deuem e possam serujr nem os ponhaaes nem consentaaes poer

por beesteiros de conto sse ataa ora postos nom ssom Outrossy uos man-

damos que lhe nom deuassees o dito pomar nem herdade ssob pena dos

nossos encoutos de bj mill soldos que mandamos que paguem os que lhe

contra esta nossa carta fforem Porem Mandamos aos Juizes da dita vjlla

de Monte Moor E a outros quaaes quer oficiaaes E pessoas a que esto

perteecer que lhe conpraaes e guardees e lhe nom uaades contra ella em
nenhiía maneira ssob a dita pena. Unde ai nom façades. Dada em Sa-

cauem xxj dias de março per autoridade do Senhor Iffante Dom Pedro

tetor e curador do dito Senhor Rej Regedor e defensor por el de seus

Regnos e Senhoryo. Diego Lopez a fez Era de mjl iiij"=R (2).

(1) Chancellaria de D. Aftbnso V, liv. 20, fl. 36.

(2) Ibidem, liv. 20, fl. 62 v.
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CXIII

22 DE MARÇO DE 1440

Carta de perdão a Pedro Gonçalves, ferreiro,

pelos serviços de seus filhos em Tanger.

Dom Afomso etc. saúde. Sabede que Pêro Gonçalluez ferreiro mo-

rador em Tentúgal nos enujou dizer que podia auer biij ou ix anos que

ell e Lopo Pirez seu filho ouueram arroido com Rodrigo Esteuez morador

no dito logo no qual fora morto o dito Rodrigo Esteuez E que com temor

das nossas Justiças se fora ao nosso couto de Camjnha onde ujuera bij

anos E que estando asi omjziado que El Rrej meu Senhor e padre cuja

alma deus aja fezera armada que foi sobre Tanger E que por ell sseer

uelho e canssado e por sentir em seu corpo taaes Impedimentos per que

se nÕ treuera hir na dita armada mandara por si húu seu filho Gonçalo

Pirez criado de Joham Gomez da Silua o qual morrera o dia que Fernam

Uaaz da Cunha fora morto Indo também na dita armada o dito Lopo

Pirez seu filho o qual esteuera no cerco e pallamque ataa o rrecolhimento

do Ifante dom Anrrique meu tio E que por quanto auja mujto tempo que

eram amoorados e o dito Senhor Rej perdoara ao dito Lopo Pirez seu

filho a ssua Justiça que per rrazõ da dita morte era thudo que nos pidia

por merçee que per bem do perdom geeral lhe perdoássemos a nosa

Justiça a que nos per rrazom da dita morte era thudo E nós ueendo o

que nos asi dizer e pidir enujou etc. em forma sobredita do perdom geeral.

Dada em Lixboa xxij dias de março per o dito Luis Martjnz e Fernam

dAluarez. Rodrigo Afomso a fez Era iiij^R anos (i).

CXIV

26 DE MARÇO DE 1440

Calota de perdão a João Va^, morador em Águeda,

pelos seus serviços no palanque.

Dom Afomso etc. saúde. Sabede que Joham Uaaz morador no burgo

dAgueda nos enujou dizer que podia auer iiij ou b anos que a ell culpa-

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. io5 v.
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rom na morte de Fernam Ualente e Joham Uaiente seu filho moradores

no dito logo por as quaees mortes el fora preso e leuado aa cidade de

Coinbra E que jazendo asi preso no castello da dita cidade fugira dei

pella qual razom se el amorara com temor que auja das nossas Justiças

o prenderem por ello E que andando asi amoorado sse fora na armada

que foi feita sobre Tanger em companha de Fernam Pereira com o qual

esteuera no cerco e pallanque ataa o rrecolhimento do Ifante Dom Anrri-

que meu tio E que depois da bijnda do dito cerco El Rej meu Senhor e

padre cuja alma deus aia lhe perdoara a sua Justiça a que per razom da

morte do dito Fernam Ualente e Joham Ualente seu filho era thudo

com tanto que fosse ujuer e morar ao nosso couto da Guarda dous anos

segundo mais conpridamente era conteúdo na carta do liuramento que

perante nós presentou ao qual degredo se el fora segundo lhe fora man-

dado e o manteuera como ajnda mantijnha auja mais de húu ano E
que depois lhe fora dito que nós com os do nosso conselho acordáramos

que todolios que esteueram no dito cerco e palanque per rrazõ de seus

omjzios eram liures com algúus degredos que lhe fosse quite e rreleuado

da meatade da pena ou degredo que lhe asi forom postos E que per bem
da determjnaçom do dito conselho nos pidia por merçee pois Ja seruira

húu ano e mais lhe rreleuassemos outro ano E nós uendo o que pidia

querendo lhe fazer graça e merçee vista a determinaçom do conselho

sobresto feita se asi hé que el serujo Ja o dito ano temos por bem e rele-

uamos lhe o outro que asi auja de ujuer na dita cidade da Garda E se

ajnda nom morou hiju ano que o acabe porem uos mandamos que o nora

prendaaes etc. em forma. Dada em Lixboa xxbj dias de março per Luis

Martjnz e FernamdAluarez. Rodrigo Afomso a fez Era R.'* anos (i).

cxv

4 DE ABRIL DE 1440

Carta de perdão a João Estepes, criado do Conde de Vila Real,

pela qual lhe é mudado o degredo de Ceuta para Ouguela.

Dom Afomso etc. saúde. Sabede que Joham Esteuez criado do Conde

de Ujlla Reall nos enujou dizer que estando eil em Alanquer em húu

moynho do dito Conde que chegara hi húa Ujolante Lopez a qual lhe di-

sera que era solteira e se contentara de casar com el filhando el por sua

guarda húu estormento de como se ella daua por solteira E que depois

desto húu homem que chamam Folga na Palha carnudo (?) os fezera

(O Chancellaria de D. Aífonso V, liv. 20, fl. 32.
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anbos prender dizendo que a dita Ujolante Lopez era sua molher E que

proseguiram tanto per seu fecto que fora Julgado que elia Morresse por

eilo e ell fosse degradado por sete anos pêra a dita cidade de Cepta na

qual cousa lhe fora fecto grande agrauo por seer asi casado com ella so

tençom de uertude sem sabendo que era casada e ser llie por ello dada tam

grande pena asi como se o el acinte fezera E que por quanto ell era manco

dhíja perna que nom podia andar saluo sobre híju paao e que por ello nom
era pêra serujr na dita cidade que nos pidia por merçee que lhe mudássemos

o dito degredo pêra algúu lugar destes regnos onde podesse seruir e obrar

de moynhos e azenhas e outras cousas que sabia fazer E nós ueendo o que

nos asi dizer e pidir enujou e querendo lhe fazer graça e merçee a onrra

da morte e paixom de nosso Senhor Ihesu Christo temos por bem e mu-
damos lhe o dito degredo de Cepta contanto que o vaa manteer e seruir

em a nosa vjlla dOuguella per espaço de dez anos E mandamos que ell seia

no dito logo [da] dada desta carta a dous meses seguintes que lhe damos
despaço que se possa alio hir e o nom o fazendo el asi e passado o dito

tempo mandamos aas nosas Justiças onde for achado que o prendam e o

nom soltem sem noso mandado E fazendo o el asi como dito hé e com-

prindo e manteendo o dito degredo de dez anos no dito logo dOuguella

continuadamente que o nom prendaes etc. Dada em Lixboa iiij dias dabril

El Rey o mandou per Luis Martjnz e FernamdAluarez do seu desenbargo

DiegAluarez a fez Era de iiij^R anos (i).

CXVl

5 DE ABRIL DE 1440

Carta de perdão a Álvaro Preto, morador em Mirandela,

pelos serviços em Tanger e Ceuta.

Dom AfFomso etc. saúde. Sabede que Alluaro Preto morador em
termo de Myrandella de Tralos Montes Nos enuyou dizer que podia auer

algúus sseis anos e mais que elle e Steuam Anes sseu Irmãao hyndo per

o camynho que vay do dito logo pêra Sesulfe termo de Bragança ouuerom
pallauras com Diego Afomso morador que foy no dito llogo de Sesulfe

em tanto que elles andarom aas espadas e que el dera duas feridas ao

dito Diego Afomso de que morrera por a quall morte el andara amoorado

E que quando El Rey meu Senhor e padre cuja alma deus aja fezera a

armada sobre Tanger fora em ella E sse flora em companha do Iffante

Dom Anrrique meu tio ao cerco de Tanger e esteuera no dito cerco e

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 55.
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pallanque ataa o sseu Recolhimento E sse fora a Cepta E hi esteuera

per espaço de tempo em nosso seruiço ssegundo nos Ja fezera dello certo

per Inqueriçõoes e pello liuro delle daquelles que no dito pallanque e cerco

esteuerom E que em gallardom do dito seruiço e trabalho lhe perdoáramos

a nossa Justiça a que nos por a dita morte era theudo com tanto que elle

ffosse serujr E estar em o couto do Ssabugal quatro anos segundo nos

desto íFez certo per húa carta nossa E que eile se fora ao dito couto E
sse screpuera no liuro dos homjziados do dito logo e seruira em elle

acerca de dous anos segundo nos fez certo per dous estormentos feitos e

asijnados per Gomez Lourenço tabeliam em o dito logo pidjndo nos por

merçee que os asy tijnha seruido acerca da meetade do dito tempo que

pella determjmaçom do nosso consselho lhe Releuassemos a outra meetade

do tempo que assy em o dito couto auya de serujr pois esteuera no dito

cerco e pallanque de Tanger ataa o Recolhimento E Nós beendo o que

nos asy dizia e pidia E bista a Nossa carta de seruydom dos ditos quatro

anos que no dito logo auja de serujr E como começou de serujr e serujo

acerca de dous anos segundo sse nos ditos estromentos contem e querendo

lhe fazer graça e merçee Teemos por bem e Relleuamos lhe os ditos dous

anos prestumeyros que em o dito couto auya de seruir contanto que elle

acabe perfectamente os dous anos primeiros os quaes primeiros lhe aue-

mos por Releuados pela determynaçom do dito consselho visto como nos

fez certo que esteuera no dito pallanque ataa o Recolhimento do Ifante

Porem uos mandamos que compridos os ditos dous anos primeiros que

dhy em diante o nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes

nem consentaaes ffazer mal nem outro algúu desaguisado quanto hé pella

dita morte ca nossa merçee E uoontade hé de lhe Releuarmos os ditos

anos pella guisa que dito hé E o lleixees morar e ujuer per nosso senho-

rio em qualquer lugar que lhe majs prouuer. Unde ai nom façades. Dada

em Lixboa b dias dabril. El Rej o mandou per Luis Martjnz e FernamdAl-

uarez seus uasallos e do sseu desenbargo. Afomso Trigo a ffez Era de

mji iiij'^R (i).

CXVII

6 DE ABRIL DE 1440

Carta de perdão do degredo de Ceuta a Lopo Va\,

homem de pé do Infante D. Henrique.

Dom Aftomso etc. saúde. Sabede que Lopo Uaaz homem de pee do

Ifante dom Anrrique meu tio morador em terra de Meiãas nos enujou

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 56.
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dizer que podia auer xb ou xbj meses que ell e outros três tirarom da

prisom húu Johane Anes seu tio que era preso por húu estado que dei

dera Martim Esteuez seu vjzío dizendo que lhe furtara certas scripturas

de sua casa pella qual razom se elles amorarã e recorrerá por ello a nós

pellas endoenças passadas de iiij^xxxix anos e nos pidiram que lhes per-

doássemos a nossa Justiça a que nos per razom da tirada do dito presso

eram thudos e nós uisto seu requerimento lhe perdoáramos contanto que

cada húu pagasse b" brancos pêra a obra do moesteiro de Santa Clara

do Porto E que o dito Lopo Uaaz pagara Ja os b'^ reaaes e que per sin-

preza nom tirara a carta do perdom teendo e creendo que pois pagara os

ditos dinheiros que o nom prendessem e que se fora aa terra E que como

o ujram os Jujzes o prenderam E que fora tanto de fecto contra el que fora

Julgado que o degradassem por húu ano pêra Cepta nom enbargando que

alegasse que era perdoado e pagasse os ditos b" brancos no que diz que re-

ceberia grande agrauo pidindo nos por merçee que lhe ouuessemos sobrello

algúu remédio E nós vjsto seu requerimento e querendo lhe fazer graça e

merçee a onrra da morte etc. temos por bem e perdoamos lhe a nossa Justiça

a que nos el por a tirada do dito presso hé thudo contanto que pagasse b'

brancos pêra a obra do dito moesteiro E por quanto os Ja pagou a frei Go-

mez dEuora que dello tem carrego segundo fomos certo per seu aluará po-

rem uos mandamos que o nom prendaaes etc. em forma E o soltaae logo

se por ai nom for preso. Unde ai nom façades. Dada em Lixboa bj dias

dabrill per os ditos desenbargadores. Airas Pirez por Gonçalo Botelho a

fez Era iiij'R anos (i).

CXVIII

7 DE ABRIL DE 1440

Carta de perdão a João Aiies Bodeiro, de Ourem,

do dep-edo de Ceuta.

Dom Affomso etc. saúde. Sabede que Johane Anes Bodeiro morador

no termo dOurem Nos enuyou dizer que dei querellara Esteuam Mart)nz

morador em o dito llogo dizendo que ell lhe dormj^a com Maria Martjnz

ssua molher sseendo el dito Esteuam Martjnz com ella Recebido per palla-

uras de presente segundo custume E mandado da santa Igreja pella qual

querella el dito Johane Anes ffora preso em a prisom do dito llogo

dOurem e ffoy tanto de feito que Julgarom em a nossa corte que o dito

Johane Anes ffosse degradado por ssete anos pêra Cepta ssegundo

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 102 v.
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mais compridamente era contheudo em húa Sentença que Nos dello mos-

trou E que nos pidia por merçee aa honrra da morte e paixom de nosso

Senhor Ihesu Christo lhe mudássemos o dito tempo que assy auya de

serujr em a dita cidade de Cepta pêra aigúu couto dos nossos Regnos

E Nós beendo o que nos assy dizia e pidia vista per nós a dita sentença

e querendo lhe ftazer graça e merçee aa honrra da morte e paixom

Teemos por bem e mudamos lhe o dito degredo de Cepta pêra a nossa

viila de Mourom em a quall estee e sirua dez anos conpridos e comece

de seruir des a dada desta carta ataa dous meses Contanto que no dito

tenpo nom entre no liugar e termo honde o dito mailificio ffoy feito E
Porem uos mandamos que serujndo eil em a dita bilia de Mourom como
dito hé uos nom o prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes nem
conssentaaes ffazer mal nem outro algiju desaguisado quanto hé por a

dita Razom que nossa merçee e uoontade hé de lhe esta carta seer guar-

dada pela guisa que dito hé. Unde ai nom façades. Dada em Lixboa bij

dias dabril El Rey o mandou per FernamdAluarez e Luis Martjnz sseus

uassalos e do seu desenbargo. Aires Pirez em llogo de Gonçalo Botelho

a fez Era de mjl iiij=R (i).

CXIX

9 DE ABRIL DE 1+40

Cai'ía de perdão do degredo para Ceuta a Diogo Vasqiies,

morador em Elvas.

Dom Affomso etc. saúde. Sabede que Diego Vaasquez morador em
a nossa villa dEluas Nos enuyou dizer que ha dez meses que hé preso

por a nossa Justiça o ueera a demandar e acusar que fezera algííus ffur-

tos assy como a Isaque Queixares húua soma de pano de lenço que

tijnha em hijua ssua tenda que teera (?) e a Ines Afonso ssogra de Jo-

ham Uaasquez barbeiro três ueeos e outro fiado pellos quaaes fturtos a

nossa Justiça procedera contra el em tanto que fora Julgado na nossa

corte E degradado pêra a nosa cidade de Ceepta ssegundo majs conpri-

damente sse contem em a dita sentença que perante nós mostrou E que

por quanto elle era pobre Nos pedia por merçee que lhe mudássemos o

dito degredo pêra algúu couto dos nossos Regnos E nos ueendo o que

nos asi dezia e pedia e a dita Sentença de seu liuramento em que se

contijnha o dito anno de degredo pêra a dita cidade de Cepta e querendo-

Ihe fazer graça e merçee a onrra da morte e paixam etc. Temos por bem

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 80 v.
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e relleuamollo da ida da dita cidade de Ceepta contanto que o dito ano

do dito degredo uaa estar em a nossa uilla e couto de Maruam e comece

de seruir no dito couto da feitura desta carta a dous meses seguintes no

qual tempo nom entre no lugar onde o malleficio foi fecto porem uos

mandamos etc. na dita forma. Dada em Lixboa ix dias dabril per os di-

tos desenbargadores. Gonçalo Botelho a fez Era iiij'R anos (i).

cxx

20 DE ABRIL DE 1440

Carta de perdão a Afonso Álvaro, pelos serviços que prestou

em Tanger.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Afomso Aluarez morador

cm Meãa do concelho de Parada Nos enujou dizer que podia auer sseis

ou ssete anos que a el culparom na morte de húu Estaco filho de Martjm

Gilardcz morador em o dito logo de Meã que em esse mesmo fora morto

E que andando por ello amoorado sse fora na armada de Tanger e de-

pois que uiera sse Recorera sobre ello a El Rey meu Senhor e padre

cuja alma deus aja o qual mandara uíjr a enqueriçom deuassa que sobre

a dita m.orte fora filhada pêra lhe sseer dado liuramento segundo que sse

daua aos outros que em a dita armada forom a qual Inqueriçom lhe fora

enuyada E sse fezera depois menos em tal guissa que el nunca ouuera

liuramento algiJu e que andaua ora por ello omjziado pidindonos por

merçee que per bem do perdam jeral que ora fezemos lhe perdoássemos

a nossa Justiça a que nos ell per rrazom da dita morte era theudo E nos

uendo o que nos asy dizer ora e pidir enujou e querendolhe fazer graça

e merçee uista a perdoança Jeeral que ora fezemos por Reformar des-

poboaçom dalgúus lugares de nossa terra sse a dita morte nom foy aleyue

ou traiçom e sse foy ante do mes de Janeiro passado da era do naçimento

de nosso Senhor Ihesu Christo de mjl iiij'=xxxbj anos Temos por bem e

perdoamoslhe a nossa Justiça a que nos ell per rrazom da morte do dito

Estaco hé theudo contanto que por tirar escandollo ell nom more no lu-

gar onde a dita morte foy majs possa morar em outro qualquer lugar

afastado dei ata dez legoas E Porem uos mandamos que daquy em diante

o nom prendaes nem mandes prender nem lhe façaaes nem conssentaaes

fazer mal nem outro algúu desaguisado quanto hé por rrazom da dita

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 80 v.
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morte porque nossa mercee e uontade hee de lhe perdoarmos pella guisa

que dito hee, ficando aguardado as partes todo sseu dereito de o poderem

demandar ciuelmente por suas Ingurias danos e Interesses que por ello

entenderem auer ssem el sseer por ello presso. Unde ai nom façades.

Dada em Santarém xx dias dabril. El Rey o mandou per FernamdAlua-

rez sseu uasalo e do sseu dessenbargo nom sseendo hy Luis Martjnz seu

parceiro. DiegAluarez em llogo de Fillipe Afomso a fez ano do nacimento

de nosso Senhor Ihesu Christo de mjl iiij<^R.'^ anos (i).

CXXI

3 DE MAIO DE 1440

Ahmrá pelo qual são escusados de besteiros Gonçalo Afonso e Gil Martins,

homens de pé de D. Fernando de Meneses, com o qual estiveram

no cerco de Tanger.

Nós El Rey fazemos ssaber A bós Juizes e anadel dos beesteiros do

conto em a cidade do Porto que Dom Fernando de Meneses do nosso

consselho Nos disse que agora nouamente poserees por beesteiros de conto

Gonçalo Afomso e Gil Martjnz moradores em a Arrifana de Ssousa E
que por quanto ssom sseus e com elle foram por homées de pee no cerco

de Tanger nos pidia por mercee que os ouuessemos dello por scusados

E Nós visto sseu rrequerimento e querendolhe fazer mercee a Nós praz

dello E porem uos mandamos que llogo os tirees do liuro da uereaçom

dessa comarca em que os postos teendes por beesteiros E postos outros

em sseu llogo que pêra ello ssejam perteecentes dos quaaes enuyaae o

nome a Afomso Furtado de Mendoça nosso anadall moor dos beesteiros

de conto ao qual nós per este aluará mandamos que Risque de sseu liuro

os ditos Gonçalo Affonso E Gill Martjnz E em sseu logo ponha estes de

que lhe enujardes os nomes ssem outro embargo que vos e el ssobre ello

ponhaaes. Fecto em Ssantarem iij dias de mayo per autoridade do Se-

nhor Ifante Dom Pedro etc. Martjm Gil a fez ano de mil iiij'^R anos (2).

(1) Chancellaria de D. Aífonso V, liv. 20, fl. 107

(2) Ibidem, liv. 20, fl. 124 v.
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CXXII

14 DE UAIO DE 1440

Carta de perdão a um homem que tomou parte no palanque

e esteve em Tans;er.

de Chaues Nos enuyou dizer que pode ora culparem na morte

dAfomso Botelho e de Joham do Franco que forom mortos em o dito

logo de Jou E andando amoorado El Rey meu Senhor e padre

cuja alma deus aja fezera ha armada que foy sobre Tanger em a quall

elles forem com o Ifante dom Anrrique meu prezado e amado tio E da

bijnda que bieram com o dito Ifante E em remuneraçom do muyto tra-

balho que elle lia pasara El Rej meu Senhor e padre cuja alma deus aja

lhe perdoara contanto que fosse serujr a Cepta quatro anos E que ora

lhe era dito que nós na determjnaçom do conselho Relleuaramos a mea-

tade do tempo que os homiziados que em a dita armada forom auyam

de seruir e estar em algijus lugares pêra honde erom degradados que

porem nos pidia por merçee que nos lhe Releuasemos a meetade do dito

tempo e lhe mudasemos o dito degredo pêra outro llugar ou lhe perdoa-

semos a nossa Justiça a que nos el per rrazom da morte dos sobreditos

era theudo E Nos ueendo o que nos dizia e pidia E bisto como lhe per

El Rey meu Senhor e Padre foy perdoado contanto que esteuesse o dito

tempo em Cepta E como lhe per a determinaçam do concelho he Relle-

uado a meetade do dito tempo e assy ficam dous anos por tanto Teemos
por bem e perdoamoslhe a nossa Justiça a que nos ell per rrazom da

morte dos sobreditos Afomso Botelho e Joham do Franco era theudo

contanto que el uaa estar e seruir no nosso couto do Ssabugal os ditos

dous anos Porem uos mandamos que serujndo el o dito tenpo em o dito

couto como dito hé que o nõ prendaaes nem mandees prender nem lhe

façaaes nem conssentaaes fazer mal nem outro algúu desaguisado quanto

hé por rrazom da morte dos sobreditos E o leixees morar e vjuer acabado

o dito tempo per todos nossos Regnos e senhorio honde lhe prouer e por

bem teuer por que nossa merçee e boontade hé de lhe ass}' perdoarmos

pella guisa que dito hé. Unde ai nom façades. Dada em Santarém xiiij

dias de mayo. El Rey o mandou per Lujs iMart)nz e FernandAluarez

seus uassallos e do seu desenbargo. Afonso Trigo a fez ano de mjl e

iiij<=R anos (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 119 v.
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CXXIII

19 DE MAIO DE 1440

Carta de perdão a João Afonso, por haver servido no palanque.

Dom Affomso etc. saúde. Sabede que Joham Affomso ffilho dAífomso

Duram Nos enujou dizer que podia auer sseis anos que sseendo Rendeiro

do uerde na dita billa Pêro Ssanchez castellãao lhe mandara que ffosse

aa coutada do concelho encooymar húa peça de gaado que neella andaua

E que o dito Pêro Ssanchez dissera que nom ousaua dello pella qual

rrazom bierom a rrazõees entanto que o Pêro Ssanchez ouuera húa ferida

de que llogo morrera pella qual morte sse amoorara com temor das nosas

Justiças E andando assj^ amoorado Nos fora seruir na armada de Tanger

em companha de Ruj Gomez da Silua e esteuera no pallanque ataa o rre-

colhimento do dito Ifante Dom Anrrique meu tio E por quanto o dito

Pêro Ssanchez era natural dos Regnos de Castela E nom tijnha em a

dita billa parentes nem diuidos saluo húua molher que Ja estaua casada

com outro. E que porem nos pidia por merçee que por bem dos serujços

que asy fezera e da perdoança geeral que ora fezemos lhe perdoássemos

a nossa Justiça a que nos el era theudo per rrazom da dita morte E Nós
ueendo o que nos assy dizer e pidir enujou e visto per nós húu estromento

publico fecto e asijnado per Affomso Bicente tabeliam de Canpo Mayor
pello quall se mostraua seerem fectos e dictos na dita billa e termo

dOuguella e nom poderom hi sseer achados nenhúus parentes nem diujdos

do dito morto por asy sseer natural de Castella Porem querendo lhe fazer

graça e merçee ao dito Joham Afomso vista a perdoança geeral que ora

fezemos por rreformar despoboaçom dalgúus llugares de nossa terra se

a dita morte nom ffoy a alleyue ou traiçom E sse foy ante do mes de

Janeiro passado da era de iiij<^xxxbj anos Teemos por bem e perdoamos

lhe a nossa Justiça aquella a que nos el era theudo per rrazom da

morte do dito Pêro Ssanchez E pois que hij parentes nem diuidos do

morto taaes nom ha a que sse desto possa Recreçer escandallo Mandamos
que elle possa morar e ujuer na dita billa e termo sem embargo da classulla

na ordenaçom contheuda E Porem uos mandamos que daqui em diante

o nom prendaaes etc. ficando reguardado aas partes etc. Dada em San-

tarém xix dias de mayo per os sobreditos desenbargadores. Gil Afomso
por Gonçalo Botelho a fez Era myl iiij'=R (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 83 v.
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CXXIV

II DE JUNHO DE 1440

Almrd pela qual é escusado de besteiro Lourenço Fernandes,

morador em Castro Marim, em atenção a ter servido no palanque.

Nós El Rej fazemos ssaber a uós Furtado nosso anadal moor dos

beesteiros do conto que húu Lourenço Ffernandez morador em Crasto

Marim Nos fez certo per estromento publico como hé llaurador e como
serujo na armada de Tanger e esteue no pallanque E que ssem embargo

de todo o poserom por beesteiro pidindo nos por merçee que ssobre esto

lhe ouuessemos Remédio E por que nom auemos por bem semelhantes

homées seerem postos por beesteiros uos mandamos que o tirees logo

do liuro E mandees aos Juizes do dito llugar que logo uos dem outro

por elle sem poerem em ello outro embargo. Fecto em Santarém xj dias

de Junho per autoridade do Ifante dom Anrrique logo teente do Senhor

lífante dom Pedro etc. Joham de Basto o fez ano de mjU iiij<^R (i).

cxxv

18 DE JUNHO DE 1440

Alvará pelo qual é escusado de besteiro Aires Afonso Zaralho, de Beja,

que esteve na tomada de Ceuta e no cerco de Tanger.

Nós El Rey fazemos ssaber a uós Ruy Medez Cerueira caualleiro e

nosso coudel em a vjlia de Beja E a outros quaaes quer que hi depôs uos

vierem por coudees que Airas Affomso Zaralho hi morador Nos enuyou

djzer que foy na tomada de Cepta e depois no descerco e na armada de

Tanger em o quall foy ferido em húa perna de que ora hé manco E que

per El Rey meu Senhor e padre cuja alma deus aja fora scusado de seer

beesteiro de conto E que ora uós o costrangees que pareça perante uós em
allardo com llança e dardo no que diz que lhe he per uos fecto grande

agrauo E Nos pidio por merçee e por seruiços suso ditos que lhe ouuesemos

a ello algúu Remédio E bisto per nós todo querendo lhe ffazer graça e

merçee pello de Rodrigo Aflonso seu sobrinho capellã e esmoller do Iftante

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 122 v.
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dom Pedro meu sobre todos muyto preçado e amado tio que nollo por
elle pidio vos mandamos que daqui em diante ho nom costrangaaes nem
mandees costranger que pareça perante uós com nenhúua cousa em aiardo

posto que pêra elio tenha contia por que nossa merçee lié de o auermos

por Relleuado dello pello que dito hé sem lhe sobre eilo poerdes outro

nenhiiu embargo. Feito em Ssantarem xbiij dias de Junho per autoridade do
dito Senhor Ifante dom Pedro etc. Steuam Uaaz a fez ano de mjl iiij<^R (i).

CXXVI

4 DE JULHO DE 1440

Carta de segurança a Luís Afoniso, barbeiro de Lisboa,

que se preparou para ir no socorro de Tanger.

Dom Afomso etc. A todolos Juizes e Justiças etc. saúde. Sabede que

Luís Affomso barbeiro morador em a cidade de Lixboa Nos disse que
húu Lourençe Anes faanqueiro morador que foy em a dita cidade aa ora

de sua morte lhe leixara cargo de híia Isabel sua sobrinha ficando cm
seu poder pêra ella dez mil Reaes brancos e dez marcos de prata E que

el cncamjnhara de a auer de casar com hiju Afomso Pirez çapateiro E que

quando deuulgado o ssocorro de Tanger elle sse fezera prestes pêra sse

hir com Amadjs Uaasquez sseendo Ja esposados o dito Affomso Pirez

com a dita Isabel E que entom per rrazom de sua partida lhe rrequerera

que tomasse sua molher E o sseu que lho tijnha Ja aparelhado O qual se

lhe scusara djzendo que nom tijnha tempo pêra tomar sua casa E que

elle pêra seu corregimento despendera certos dinheiros ficando lhe por

quatro mjl e quinhentos Reaaes E por lhes elle nom pagar lhe fezera

fazer húa scriptura desaforada en que fazia meençom que lhe posera em
guarda e condesilho os ditos dinheiros per bem da qual por lhe asy nom
fazer pagamento dos ditos dinheiros ouuera húua carta per que o pren-

dessem pella qual rrazom sse amoorara da terra com temor das nossas

Justiças que porem nos pidia por merçee que lhe desemos nossa carta

per que nom fosse preso por a dita djujda E Nós beendo o que nos assy

dizia e pidia querendo lhe fazer graça e merçee vista a perdoança geeral

que ora fezemos por Reformar despoboaçom dalgúus lugares de nossa

terra sse a dita diujda foy ante do primeiro dja de Janeiro passado deste

presente ano Teemos por bem e mandamos que elle sseguramente possa

ujuer e morar em quaaes [quer logares] dos nossos Regnos bonde lhe

prouuer ficando porem obrigado a sseus creedores de lhe Responder e

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 119 v.
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pagar todo aquello que deuer quanto a sseu poder abranger sem el sseer

por ello preso E Porem uos mandamos que o nom prendaaes etc. Dada

em Santarém quatro dias de Julho. El Rej o mandou per Luis Martjnz e

FernamdAluarez sseus uasalos e do seu desenbargo. Gil Afomso por Gon-

çalo Botelho a ffez ano de mjl iiij'^R (i).

CXXVII

5 DE JULHO DE 1440

Carta pela qual é cojijjj-mado no oficio de recebedor dos dinheiros de Ceuta

em Tras-os-Montes Manuel Gil.

Dom Afomso etc. A uós Martim Afomso nosso contador em a comarca

de Tralos Montes E a outros quaaes quer saúde. Sabede que vimos húu

estormento que perante nos ftby presentado que parecia sseer feito e

ssijnado per Pedro Gonçaluez scripuam dos contos em essa meesma a

qual era per rrazom de letigio que se perante nós trautou antre Manuel
Gil Recebedor dos dinheiros de Cepta em ho almoxarifado de Billa Real

E Ruj Gonçalluez scudeiro de Lopo dAzeuedo ssobre o dito officio do

dito Reccbjmento o qual nos Remetestes por seer per nós a anbos delle

feita merçee e tijnham delle nossas cartas E por que nossa merçee E
boontade hé o dito Manuel Gil aueer o dito officio por lhe sseer dado pri-

meiro que ao dito Ruj Gonçalluez Teemos por bem e mandamosuos que

ssem embargo da carta do dito Ruj Gonçalluez leixees o dito Manuel
Gil teer o dito oficio E husar delle como em sua carta hé contheudo.

Unde ai nom façades. Dada em Santarém b dias de Julho. El Rei o man-
dou per Luis dAzeuedo beedor da sua fazenda. Lourenço de Gujmarãaes

a fez ano de mjl iiij'R (2).

CXXVIII

o DE JULHO DE 1440

Carta de perdão a Afonso Domingues, morador em Penedono,

em atenção a haver ido na armada de Tanger.

Dom Afomso etc. saúde. Sabede que Afomso Dominguez morador
em Pena de Dono Nos enuyou dizer que podia auer dez anos que a cl

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 71.

(2) Ibidem, liv. 20, H. 71.
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culparom na morte de Diego Afomso que foy morto no dito logo de Pena

de Dono pella quall rrazom sse el amoorara com temor das nossas Jus-

tiças o prenderem por elio E que quando El Rey meu Senhor e Padre

cuja alma deus aja em sua glloria íezera a armada que foy ssobre Tanger

que el fora em ella E esteuera no dito pailanque ataa o Recolhjmento

segundo nos dello fez certo per testemunhas que ssobre ello forom pre-

guntados Pjdjndo nos por merçee que em galardam do trabalho que

lleuara em o dito cerco que lhe perdoássemos a nossa Justiça a que nos

el por rrazom da morte do dito Diego Afomso Era theudo E Nós beendo

o que nos assy dizer e pidjr enuyou e como esteue no dito pailanque sse

o dito malificio foy em Rixa Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa

Justiça a que nos el por rrazom da dita morte era theudo Contanto que

el vaa serujr e estar no couto do Ssabugal húu ano E pêra aderençar

sua fazenda lhe damos despaço da dada desta carta a dous meses em o

qual spaço el ande seguro per todo nosso Regno E senhorio E o nom
mandees por ello prender E acabados os ditos dous meses el pareça pes-

soalmente em o dito couto E comece de serujr em elle o dito tempo E
Porem uos mandamos que serujndo o dito ano em o dito couto como dito

hé o nom prendaaes nem mandees prender E o leixees vjuer e morar per

todos nossos Regnos e Senhorio por que nossa merçee e bontade hé de

lhe asy perdoarmos pella guisa que dito hé. Unde ai nom façades. Dada
em Ssantarem ix dias de Julho. El Rej o mandou per Luís Martjnz e

FernamdAluarez sseus vassalos e do sseu desembargo. Afomso Triigo a

fez ano de mjl iiij<^R (i).

CXXIX

19 DE JULHO DE 1440

Caria de perdão do resto de dep-edo em Ceuta a Afonso Martins,

alfaiate de Évora.

Dom Afomso etc. saúde. Sabede que Afomso Martjnz alfayate mo-

rador em a cidade dEuora Nos enuyou dizer que el fora culpado na

moeda fallssa que se fezera em Monte Muro que leuaua de comer aaquelles

que a fezerom pella qual Razom el fora preso e degradado pêra a nosa

cidade de Cepta por dous anos do qual tenpo elle fora estar em a dita

cidade treze meses E ouuera carta de licença do Conde Dom Fernando

Conde de Ujlla Real que ora hé Regedor da dieta cidade pêra vijr Re-

cadar algúas cousas a estes Regnos pedjndo nos por merçee que por

( i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 72 v.
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quanto era uelho e canssado que lhe Relleuassemos o mais tempo que

asy auia de serujr em a dita cidade E Nós ueendo o que nos asy dizer e

pidir enuj^ou ante que lhe desemos outro algúu liuramento Mandamos
perante nós vijr a Sentença per que fora liure e degradado pêra a

dieta cidade de Cepta E certidom de como esteuera em a dieta cidade a

qual certidom e sentença vista per nós E bista sua hidade e desposiçom

Teemos por bem e Relleuamos lhe o mais tempo que asy auja de seruir

em a dieta cidade de Cepta porem uos mandamos que o nom prendaaes

nem mandees prender nem façaaes nem consentaaes ffazer outro mal nem
desaguisado quanto he por elle nom serujr na dieta cidade e o Ueixees

vjuer e morar em todos nossos Regnos e Senhorio onde elle quiser e

por bem teuer. Dada em Santarém xix dias de Julho per os sobreditos

desembargadores. Afomso Triigo a fez ano de mjl iiij^R (i).

cxxx

3 DE AGOSTO DE 1440

Carta de aposentação de besteiro a Esteram Anes, que serviu em Ceuta.

Dom Afonsso ete. A quantos esta carta virem fazemos saber que Es-

teue Anes morador nos Pedrogoos Nos disse que el era nosso beesteiro

do conto E que Afomso Furtado por ho achar doente de tal door que

nos nom podia serujr no dito oficio o tirara de beesteiro ficando deuaso

ao concelho no que diz que era fecto grande agrauo por quanto ha vinte

anos E mais que hé nosso beesteiro do conto E nos serujo pidindo nos por

merçee que ho mandasemos apousentar com sua honrra e priuillegios sem

enbargo a Ja seer tirado de beesteiro E visto per nós seu Requerimento com
a carta do dito Afonsso Furtado pella qual se mostraua elo tirar de bees-

teiro por ho achar asy doente E como fomos certo que há ujnte anos que

Era nosso beesteiro do conto E nos serujr em Cepta E como nos parece

seer Justo e Razoado Temos por bem E apousentamollo com todallas

honrras priuillegios e liberdades que ham E deuem dauer os ditos nossos

beesteiros do conto que per ydade de satenta anos som pousados posto

que el nom seja de Idade per que ho deua seer E Porem mandamos ao

Corregedor da comarca E coreieom da Bejra E aos Juizes do dieto logo

dos Pedrogoos E a todallas outras nossas Justiças E a outros quaaesquer

oficiaaes e pessoas a que o conhocimento desto pertencer que daqui en

diante lhe conpram e guardem E façom bem conprir e guardar em todo

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 162.
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bem e conpridamente todallas dietas honrras priujllegios e liberdades e

franquezas que ham os ditos beesteiros do conto apousentados E lhe nom
vaão nem consentam hijr contra elles em nenhúa manejra sem outro al-

gúu enbargo que húus e outros ai nom ponham. Unde a! nom façades.

Dante em Santarém três dias do mes dagosto per a outoridade do Senhor

Ifante dom Pedro titor e curador do dito Senhor Rey Regedor e defenssor

por ell e de seus Regnos e Senhorio. Rodrigo Anes a fez ano de nosso

Senhor Ihesu Christo de mjl E iiij'^R anos (i).

CXXXI

8 DE AGOSTO DE 1440

Quitação a Álvaro Anes, recebedor das cousas de Ceuta.

Dom Afomso etc. Fazemos saber a quamtos esta carta virem que Nós
Mandamos a Uaasco Gomçallvez noso comtador que filhase comta e

rrecadaçom a Alvare Anes rreçebedor que foy das cousas de Çepta em
a cidade de Lixboa em logo de Gomçallo de Taavares e Gomçallo Pa-

checo thesoureyros da dita cidade de Çepta presemte Affomso Rodri-

guez scripuam dos comtos desto que sse adeamte segue segurado sse

mostrou per livros dAffonsso Gomçalvez scripuam do dito cffiçio que

rreçebeo pêra as despesas da dita cidade de Çepta de xviii meses que

sse começarem primeyro dia de Julho de mill e 1111'xxxvii e sse acabarom

primeyro dia de Janeiro de mill e iui'^xxxix. Item primeyramente rreçebeo

sete mill e seteçemtas livras dos judeus de Symtra que aviam de pagar

pêra os ferreiros de Çepta. Item rreçebeo mais cemto e xix feyxes darcos

e çemto e oytemta e cimquo liaças de vimces e seys çemtas de fornimento

e quoremta peças da duellas dEstevam dObidos almoxarife das taraçenas

em a cidade de Lixboa. Item rreçebeo mais em este tempo novemta moyos.

e çimquoemta e seys alqueyres de trijgo e çimquoemta e seys moyos e

homze alqueyres de cevada e seys moyos e trimta e seys alqueyres de

çemteo e nove moyos de milho dos rrendeiros do rreguemgo de Vallada

termo de Santarém. Item rreçebeo çemto e quaremta mill livras de Mar-

tim Gill rreçebedor da Chamçellaria pêra despesa de seu offiçio. Item

rreçebeo mais oyto cascos de tonees e homze cascos de pipas e húua

rromdella de Rodrige Anes homem da alfamdega da dita cidade de Lix-

boa. Item rreçebeo três moyos e sasemta e hOu alqueire e meo de trijgo

e dezenove moyos e vimte alqueyres de cevada de Fernam Garcia mer-

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. iS?.
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cador morador em a dita cidade de Lixboa. Item rreçebeo mais em o

dito tempo sasenta e húu moyo e seys alqueyres de trijgo e trimta e húu

mo3'os e vimte e quatro alqueyres de cevada de Gomçallo Vaasquez al-

moxarife das liziras de Villa Framca. Item rreçebeo mais quoremta e

sseys moyos e seys alqueires de trijgo e oyto moyos e çinquoemta e dous

alqueyres de milho de Joham de Santarém rremdeiro do rramo de Val-

lada termo da dita villa de Santarém. Item rreçebeo mais trezemtas e

oytemta e çim.quo mill livras de Fernam Gill rreçebedor do thesoureiro

pêra despesa de seu offiçio. Item rreçebeo doze moyos e vimte e çimquo

alquejTes de trijgo dA.braão Zaboca judeu rrendeyro do rreguemgo de

Vallada. Item rreçebeo mais em o dito tempo quoremta e oyto moyos e

trimta e oyto alqueyres de trijgo e quoremta e quatro tonees de vinhos

e trimta e çimquo cascos de tonees e dezoyto cascos de pipas de Joham

Vaasquez almoxarife do çelleyro nosso em Samtarem. Item rreçebeo mais

quatorze moyos e sasemta e três alqueyres de trijgo e dez moyos e vymte

alque3'res de cevada e nove esteyras da tábua de Gomçalle Anes almo-

xarife da dita villa de Samtarem. Item rreçebeo mais dez moyos e vimte

alqueyres de trijgo do dito Joham Vaasquez almoxarife dos terradegos que

nos aviamos daver. Item rreçebeo mais em o dito tempo vimte e quatro

moyos e vymte e húu alqueyre de trijgo e quatro moyos e xviii alqueyres de

milho de Mousem Anbram judeu rremdeyro do rramo de Muja. Item rre-

çebeo quatorze moj^os de trijgo e híju moyo de milho de FernamdAIva-

rez rremdeyro do rramo de Calhariz. Item rreçebeo húu moyo de trygo

dAífonsse Anes barueyro morador em a dita villa por outro tamto que

ouve por troco do dito almoxarife. Item rreçebeo mais mill e sete çemtas

e dezeseys pescadas e mill e oyto çemtas e vimte e oyto peças darrayas

e çemto e quoremta e três caçoões e çimquo cobros doiregaãs de Go-

mez Eanes nosso rreçebedor na Pedreneyra. Item rreçebeo mais em o

dito tempo desse medes húu gadanho de ferro e dous funijs de paao e

húua manta e duas arcas de teer dinheiros e húua mesa com sseus pees

e húua caldeyra rrota e dez tinas e húua faamga e três moyos de sall.

Item mais reçebeo çemto e satemta e çimquo moyos de trijgo e çemto e

satemta e çimquo moyos de cevada e vimte tonees de vinhos dAffonsso

Dominguez e de sseus parçeyros que aviam de dar da rremda que teve-

rom rremdada dos rreguemgos de Rribamar. Item reçebeo mays quoremta

e nove moyos e trimta e três alqueyres de trijgo e quoremta e quatro

moyos e vimte e sseys alqueyres de cevada de Gomçallo de Penhoramda

almoxarife da Senhora rraynha madre em Symtra per Samuell Guedelha

e per Samuell Piquete e per Vaasco Fernamdez rremdeyros que forom

o dito anno em. o dito logo de Symtra. Item rreçebeo húu moyo e quo-

remta e húu alqueyre de trijgo dAlvaro Meemdez de Cáceres do que

rreçebeo pêra armada. Item rreçebeo mais em o dito tempo cimquoenta

e dous moyos de trijgo e nove moyos de milho de Joham Gomez e de
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seus parçeyros do rramo de Tooxe que em o dito anno teverom rrendado.

Item rreçebeo mais trimta e três moyos e quoremta e quatro alqueyres

de trijgo de Joliam Gomez carreteyro do rreguemgo da Tojosa. Item

rreçebeo trezemtas e vimte pescadas podres dAffonsse Anes e Amdré
Anes alcaydes da gallee Portugall. Item rreçebeo húu moyo e trimta

alqueyres de trijgo de Jorge Affonsso homem dalfamdega da cidade de

Lixboa. Item rreçebeo quátorze mo3'os e trimta e seis alqueyres de trijgo

dEstevam Gomçalluez homem da dita alfamdega. Item rreçebeo xxviii

tonees e quaremta e seis almudes de vinho e vimte e cinquo cascos de

tonees e vimte e sete cascos de pipas e dez mill e seys çentas e homze
soãas de carne de Lopo de Veiros thesoureiro do lífamte Dom Fernamdo

meu muito amado tyo que Deus traga com bem. Item rreçebeo duzemtas

e çimquoemta e sseys quirataaes e húua arrova de byzcoyto e çemto e
'

quoremta e dous moyos de cevada e cimquo moyos e quoremta e oyto

alqueyres de trijgo e dezesete tonees e quoremta e quatro almudes de

vinho e dous tonees e vimte e seys almudes de vinagre e dezoyto cascos

de tonees e cimquo cascos de pipas e mais húua pipa e duas botas de

carne e cimquo dúzias desteyras e híiu moyo e çimquoemta alqueyres de

milho de Dom Fernamdo de Castro governador da casa do Iffamte Dom
Hamrrique meu muyto amado tyo. Item rreçebeo quatro moyos e híiu

quarteyro de trijgo E quatro moyos e húu quarteyro de cevada de Johana

Zaboca Judeu morador em a cidade de Lixboa rremdeyro que foy o dito

anno do rreguemgo de Berquerena termo da dita cidade. Item rreçebeo dez

moyos e quoremta alqueyres de trijgo de Joham Piriz homem da dita alfam-

dega. Item rreçebeo seys sacos de bragall de Gonçallo Affonsso almoxarife

do nosso almazem em a sobredita cidade de Lixboa. Item rreçebeo oyto

moyos e quatro alqueyres de trijgo e húu comto e duzemtas e quatro mill e

duzentas e oytemta livras de certas pessoas que tomarom trijgo pêra fazer

bizcoyto pêra o deçerquo de Tamger. Item rreçebeo per compra em o dito

tempo Cemto e çimquoemta peças desteyras e húua gamella e noue liaças de

vimêes e novemta c húu tonees e húu panall e oyto sacos de bragall. Item

rreçebeo sete moyos e vimte e cimquo alqueyres de trijgo e sete çemtas e

novemta e oyto mill e seys çemtas e trimta e duas livras e mea de vemda

de certo pam e pescado e ssall que vemdeo em o dito tempo pêra des-

pesa de sseu ofíiçio. Item rreçebeo mays o seguimte anno novemta e húu

moyos e dezanove alqueyres de trijgo e trimta e sete moyos e trimta e

húu alqueyre de cevada e duzemtos e vimte e cimquo tonees de vinhos

e duzemtos e sete cascos de tonees e trimta e sseys cascos de pipas e vimte

oyto steyras de Joham Vaasquez almoxarife do nosso çelleyro em Sam-

tarem. Item rreçebeo çimquoemta e sete moyos e .xviii alqueyres e meo
de trijgo E quoremta e sete moyos e çimquoemta e quatro alqueyres de

cevada do dito almoxarife per Zaboca rremdeyro do rreguemgo de Valiada.

Item rreçebeo mais xxviii moyos de trijgo e dezaseis moyos de milho da
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dito almoxarife per Joham de Samtarem rremdeyro do rramo de Vallada.

Item rreçebeo saseemta e dous alqueyres de trijgo de Gill Gomçailuez

escripvam do dito rreguemgo de Vallada dos nossos terradegos. Item

rreçebeo treze moyos e trimta e dous alqueyres de trijgo e três moyos

de milho de FernamdAlvarez e de Mousem Ambram rremdeyros do

rramo de Muja. Item rreçebeo mais vimte e sseis alqueyres de trijgo do

dito almoxarife. Item rreçebeo três moyos e xviii alqueyres de trijgo e

húu moyo e seis alqueyres de cevada dos frades de Sam Domingos de

Samtarem. Item rreçebeo sasemta alqueyres e meo de trijgo dAlvare

Anes e de Joham Affonsso rremdeyros do rreguemgo de Vallada. Item

rreçebeo húu moyo e xxiiii alqueyres e três quartas de trijgo e húu

moyo e xiiii alqueyres c húua quarta de cevada do dito Joham Vaasquez

almoxarife. Item rreçebeo quoremta moyos de trijgo e quoremta e húu

moyo de milho do dito almoxarife per Joham dEvora e sseus parceyros

rremdeyros de Tooxe. Item rreçebeo duzemtas e sasemta e duas mill e

quinhemtas livras de Jaco Colodro Judeu rremdeyro da ssisa da mar-

caria da dita cidade de Lixboa. Item rreçebeo cimquoemta e sseys moyos

e sassemta e dous alqueyres de trijgo de Joham Piriz homem dalfam.-

dega. Item rreçebeo çemto e cimquo mill livras de Diego Gomçallvez

thesoureiro da nossa moeda em a dita cidade de Lixboa. Item rreçebeo

cimquoemta e duas mill e quinhemtas livras da comuna dos Judeus da

villa de Setuvall que aviam de paguar pêra os ferreyros em cada húu

anno que vaão servir a Cepta. Item rreçebeo duzemtas e dez mill livras

da comuna dos Judeus da dita cidade de Lixboa que assy aviam de pa-

gar pêra o que dito he. Item rreçebeo mais húu comto e sseysçemtos e

cimquoemta mill livras dAlvare Anes rreçebedor da ssisa dos vinhos em
a cidade de Lixboa. Item rreçebeo oytoçemtos e trimta e oyto quintaaes

e três arrovas e duas livras de bizcoito e trezemtos sacos de Fernam-

dAffonsso almoxarife do nosso bizcoyto em a dita cidade de Lixboa.

Item rreçebeo dez cascos de tonees e mill e sseysçemtas e cimquoemta

aduellas e sseysçemtas e oytemta peças de fundagem e oytemta e sseys

peças de barras de PedrAfonso meestre do navio Pumares que trouue

de Cepta. Item rreçebeo sseys botas de Luis Affonsso meestre da naao

Caminheyra. Item rreçebeo xv cascos de tonees velhos e duas mill e oyto-

çemtas e sateemta e sseis peças daduellas e mill e duzemtas e oiteemta e

seis peças de fumdagem e çemto e trimta e oyto peças de barras dAffonsso

Bôo meestre do navio de Gomçallo Ferreyra. Item rreçebeo quatro mill

e sseisçemtas e quoremta e sete peças daduellas e mill e novecemtas e

oytemta e sete peças de fundagem e çemto e oytemta e cimquo barras

e húua bota de Johã Fernamdez meestre da barcha do capitã. Item rre-

çebeo cimquoemta tonees vazios de Gill Rrodriguez meestre da nossa

naao Emxobregas. Item rreçebeo trezemtas e çinquoemta mill livras de

Joham de Symtra rreçebedor da Imposiçom dos vinhos da cidade de
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Lixboa. Item rreçebeo çemto e vimte feixes darcos e quatroçemtas e

çimquoemta e çimquo mill livras de Garcia Affonsso almoxarife da nossa

portagem. Item rreçebeo çemto e coremta e sete quintaaes e duas arro-

vas e húu arratail de bizcoyto de Gomçallo Rrodriguez nosso almoxarife

em Setuvall. Item rreçebeo sasemta e nove quintaaes e três arrovas e

xvii arratees de bizcoyto de Joham Alvarez filho dAlvare Annes que foy

nosso almoxarife. Item rreçebeo çemto e húu moyos de trijgo e çemto e

húu moyos de cevada e vimte tonees de vinhos de M;irtim Rrasteyro e

de Lourenço Denis e doutros rremdeyros que em este tempo teverom

rremdados os rreguemgos de Rribamar. Item rreçebeo oytemta e três

peças daduellas e dezasete peças de fundagem de Lourenço Dominguez

almoxarife do rreguemgo dArcos. Item rreçebeo çemto e satemta e cim-

quo mill livras dos rremdeyros do Aver do peso. Item rreçebeo dous

coratos quatroçemtas e çimquoemta mill livras de FernamdAlvarez rre-

çebedor da ssisa da marcaria. Item rreçebeo duzentas e dez mill livras

de Catellina Vaasquez molher que foy de Gomçallo Borges. Item rreçe-

beo vimte e quatro mill e quinhentas livras de Nuno Gomçallvez alcayde

dos Montes. Item rreçebeo trimta e oyto moyos e quoremta e húu al-

queyre de trijgo e homze moyos e treze alqueyres de cevada e quo-

remta e três alqueyres de milho de Luis Martinz almoxarife das liziras.

Item rreçebeo trezemtas e sateemta e húua mill livras de Rruy Borges

almoxarife da nossa alfamdega. Item rreçebeo húu casco de tonell e húu

moyo e trimta e quatro alqueyres de trijgo e húu moyo e trimta e quatro

alqueyres de cevada de Joham Vaasquez escripvam da ssysa dos vinhos.

Item rreçebeo três moyos e oyto alqueyres de trijgo e dous moyos e

çimquemta alqueyres de cevada e duzemtas e sateemta e sseis peças de

pescadas e sete quimtaaes e meo de byzcoyto de Gomçallo Pacheco the-

soureyro das cousas de Çepta em a dita cidade de Lixboa. Item rreçebeo

mais per compra em o dito tempo quimze tonees de vinhos e trezemtas

e sateemta pescadas e duas mill e seteçemtas e oytenta sardinhas e três

barcadegas de toorgãa e çemto e oyto steyras e vymte e seis feixes dar-

cos e duzemtas e vimte liaças de vimées. Item rreçebeo mais dous com-

tos e seteçemtas e sateemta e quatro mill e quinhemtas liuras de vemda

de mill e seisçemtas e novemta e húu alqueyre de trijguo e de trymta

alqueyres de cevada e de mill e quatroçemtos e quoremta e sseis alquey-

res de milho e de doze caçõoes e de çimquemta e húua dúzia e mea de

pescadas e de çemto e trimta e quatro dúzias de rrayas e de sasemta e

sseis cobros douregãa per desvayrados preços. Item rreçebeo dous com-

tos e quatroçemtos e sateemta e húua mill e seteçemtas e vimte e cim-

quo mill livras de Lourenço Denis e de Martim Rrasteyro e doutros seus

parçeyros que forom rremdeyros dos rreguemgos de Rribamar. Item rre-

çebeo sasemta e húua peças daduellas de tonees e botas e vimte e sete

peças de fumdagem e duas barras e três tonees e seis pipas dalgúua
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louça que sse abateo segumdo se mostrou per deus livros de rreçepta e

outros dous de despesa feitos per Affonsso Gomçallvez escripvam do dito

offiçio e per Gill Vaasquez nosso criado morador em a dita cidade que

em a dita casa de Çepta tem carrego dalgúuas cousas por nosso serviço

que algiju tempo escrepveo poUo dito Aífonsso Gomçallvez E assy vista

a rreçepta e despesa de todo o dito tempo parece que despemdeo todo

salvo duas pescadas secas e sete barras pêra pipas e tonees e três aduel-

las e dez alqueyres de cevada e corenta e nove mill livras em que ficou

devedor as quaaes cousas lhe quitamos por assy dar boa comta e por

quamto elle de todo assy deu boom comto e rrecado com paga e em-

trega como dito he segumdo fomos certo por o dito comtador e escrip-

vam e na rrecadaçam que dello he feita mays compridamente he com-

theudo da quall lhe mandamos dar o trellado de verbo a verbo assynado

pollo dito comtador polia guisa que em ella faz meemçom e porem ho

damos por quite e livre deste dia pêra todo sempre de todo o que assy

rreçebeo e despendeo e lhe mandamos seer feita esta nossa carta de qui-

taçom pêra sua guarda e de sseus bées e herdeyros e soçessores que

depôs elle vierem por as despesas que desto forom feitas per mandado

dei Rey meu Senor e padre cuja alma deos aja e por ho Iffamte Dom
Hanrrique meu muyto amado tio E per Dom Fernamdo de Castro e per

Nuno Vaasquez e per Diego Fernamdez veedores da nossa fazemda e do

nosso comselho e per Luis Gomçallvez do nosso comselho e per Bertol-

lameu Gomez e per o dito Vaasco Gomçallvez nossos comtadores todas

avemos por bem feitas por quamto na armada que sse fez pêra Tamger

teuerom todos desto encarrego E em testemunho desto lhe mandamos dar

esta nossa carta de quitaçom polia guisa que dito he. Dada em nossa villa

de Santarém oyto dias do mes dagosto per autoridade do Senhor Ifamte

Dom Pedro titor e curador do Senhor Rey rregedor e defensor por elle

de sseus rregnos e senhorio. Affomsso Rrodriguez sobre dito escripvam

a fez. Anno do Senhor Ihesuu de mill e iiij' e quoremta (i).

CXXXII

10 DE AGOSTO DE 1440

Quitação a Gonçalo Pacheco, tesoureiro mór das cousas de Ceuta.

Dom Affonso, etc. A quantos esta carta de quitaçom for mostrada

fazemos saber que Nos mandamos tomar comta e rrecadaçom a Gom-

(i) Livro 10 da Extremadura, fl. 104 v. O registo original encontra-se a fl. 147 v.

do livro 20 da Chancellaria de D. Affonso V, em mau estado.
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çallo Pachequo thesoureyro moor das cousas de Çepta em a muy nobre

liai cidade de Lixboa per Vaasco Gomçallvez noso comtador presemte

Affomsso Rrodriguez escripvara de todallas cousas que rreçebeo dhiju

ano que sse começou primeyro dia de Janeyro do naçimento de Nosso

Senhor Ihesu Christo de mil! iiij^xxxix annos E sse acabou per esse

dia de mill e iiij'=R anos segumdo sse mostrou per livro dAfonso Gom-
çallvez escripvam do dito offiçio. Item rreçebeo primeyramente oytemta

e cimquo moyos e quoremta e sete alqueyres e húua quarta de triigo e

seys moyos e doze alqueyres e meo de milho e çimquo moyos e trinta

e húu alqueyres de cevada e quarenta e húu tonees e oyto almudes de

vinho e trimta cascos de tonees e vimte e dous cascos de pipas e sete

esteyras de Joham Vaasquez almoxarife do nosso cilleyro em a nossa

villa de Santarém. Item rreçebeo quinhemtas e novemta peças de bal-

leato e vymte e três duzeas de pescadas secas de Garcia Aífonsso almo-

xarife da nossa portagem em a dita cidade de Lixboa. Item rreçebeo

mill e quinheratos rreaes da comuna dos Judeus da villa de Setuuall que

aviam de dar o dito ano pêra os ferreyros que vãao servir a Çepta por

desamia. Item rreçebeo sevs mil reaes da comuna dos Judeus da sobre-

dita cidade de Lixboa que aviam de paguar pêra o que dito he. Item

rreçebeo mais trimta mill rreaes dAlvaro Diaz nosso almoxarife em a

cidade de Viseu. Item rreçebeo homze tonees e xvni almudes de vinho

e sasemta e três cascos de tonees e cimquo cascos de pipas e dez tinas

e dous tonees de pam e húu gadanho de ferro e húua manta e duas ar-

cas de teer dinheiros e húua mesa com seus pees e húua caldeyra e húua

famga e vimte iiaças de vimées e húua rromdeila e oyto moyos e quo-

renta e dous alqueyres de trijgo e vimte e sete alque\'res e meo de milho

e duas dúzias e mea de pescadas secas e três sacos de bragall e húu pa-

nall e húua gamella e cimquo mill e oytoçemtas e novemta e sseys peças

daduella e duas mill e çemto e cinquoemta peças de fundagem e çemto

e sateemta e cimquo peças de barras e trimta e cimquo mill e seteçem-

tos e novemta rreaes dAlvare Annes rreçebedor que foy das ditas cousas

de Çepta. Item rreçebeo novemta e nove mill rreaes dAlfonsso de Lixboa

rreçebedor da ssisa dos vinhos da vemda do milho que vemdeo em Sellir

per nosso mandado. Itera, rreçebeo mill e çemto e oytemta e nove varas

de hirllamda e quinhemtas e novemta e três varas dartamua e doze va-

ras e mea de tenabim e dezoyto peças de varas de collor e cimquemta

e quatro peças de rrolles e quatro quintaaes de ferro e trimta e nove

varas de gallez e húua peça de chamcellim e doze varas de guimgom e

três peças de sombreyros de feltro e quatorze mill e quinhemtos rreaes

de Rruy Borges almoxarife que foy da nossa alfamdega da cidade de

Lixboa. Item rreçebeo três mill e oytoçemtos e dezesete rreaes de Luis

Martinz rreçebedor que foy de Villa Franqua. Item rreçebeo mill e sa-

temta e seys peças daduellas e quinhemtas e sateemta e sete peças de



— lyo —

fundagem e cinquoemta barras e trimta e sete peças de tonees alçados

c duas peças de pipas alçadas de Joham Sobrinho meestre da naao To-

noeyra que trouve de Çepta. Item rreçebeo vimte e oyto peças de tonees

velhos alçados e duas pipas de Luis Aftbmso meestre da naao Caminheira.

Item rreçebeo mill e seteçemtas e vimte soãas de carne e três cascos de

pipas de Affomsso Martinz meestre do navio de Joham Martinz almoxa-

rife do Paaço da Madeira. Item rreçebeo quatro cascos de tonees e nove

cascos de pipas de Álvaro de Brito da que levou na armada. Item rre-

çebeo dous tonees -vazios e treze cascos de pipas e quoremta e duas

aduellas e vimtoyto peças de fundagem e duas peças de barras de Joham
de Meneses. Item rreçebeo çemto e sasemta mill rreaes de Rodrigo Al-

varez rreçebedor do almoxarifado da Guarda. Item rreçebeo cem mill

rreaes de Diego Gonçalvez rreçebedor do almoxarifado de Beja. Itera

rreçebeo quoremta e três quimtaaes e meo de bizcoyto de FernamdAfonso

almoxarife do bizcoyto em a cidade de Lixboa. Item rreçebeo cimquoemta

e nove mil rreaes dAffonso Çerveyra rreçebedor que foy do almoxarifado

da Guarda. Item rreçebeo quatroçemtos feixes darcos dAlvaro Vaasquez

nosso almoxarife da alfamdega da cidade do Porto. Item rreçebeo cim-

quoemta e nove moyos e dous alqueires e três quartas de trijgo e vimte

e quatro moyos e dezeseys alqueires de cevada e dezoyto moyos e xxxini

alqueyres e meo de milho e xix alqueires de çemteio dAbraão Zaaboca

judeu morador em Samtarem rremdeiro do rreguemgo de Vallada. Item rre-

çebeo trimta e húu moyos e trinta e nove alqueyres e meo de trijgo e quinze

moyos e quatorze alqueyres de cevada e quatro alqueyres e três quartas

de milho e dez tonees de vinho com híiu meo tonell dagua pee e dez pi-

pas e cimquo tonees de Louremço Domimguez almoxarife do reguemgo

dOeyras. Item rreçebeo trimta mo3'os e vymte e cimquo alqueyres de

trijgo e treze moyos e cimquo alqueires de cevada e cinquo tonees de

vinho com húu meo tonell dagua pee e três cascos de tonees e quatro

pipas de Vaasco Gomçallvez almoxarife do reguemgo de Restello do que

rremdeo o dito rreguemgo. Item rreçebeo nove moyos e quatro alqueyres

de triigo e dous mo5'os e quoremta e dous alqueyres de milho de Gom-
çallo Fernamdez Jugadeyro do rramo de Muja que o dito ano o dito

rramo rremdeo. Item rreçebeo treze moj-os e cimquo alqueyres de trijgo

e doze moyos e sasemta e três alqueyres de milho de Jorge Louremço
Jugadeyro do rramo de Vallada que o dito ano rremdeo. Item rreçebeo

cimquo mill rreaes de Fernam de Seixas nosso almoxarife em a villa de

Faarom. Item rreçebeo dezesete moyos cinquoemta e três alqueyres e meo
de trijgo e três mo)'os e trimta e sete alqueyres e meo de cevada e çim-

quemta e sete alqueyres de milho dEsteve Annes nosso almoxarife das

liziras. Item rreçebeo treze tonees de vinhos e homze cascos de tonees

e dous cascos de pipas e vimte mill rreaes de Joham de Guimarãaes the-

soureiro da cidade de Lixboa. Item rreçebeo noveçemtos rreaes de Joham



Affonsso barquejTO dhúua penna que lhe mandarem que pagasse. Item

rreçebeo dez cascos de tonees dEstevam dObidos almoxarife das nossas

taraçenas em a dita cidade de Lixboa. Item rreçebeo vimte mill rreaes

dEstevam Gomçalivez rreçebedor do Arcebispo de Lixboa. Item rreçebeo

vimte mill reaes de Gomez Gomçalluez morador em a dita cidade de

Lixboa que nos emprestou. Item rreçebeo em este anno per compra esto

que sse adiamte segue. Primeyramente rreçebeo oytemta e seys tonees

e oyto almudes de vinho e çemto e vimte milheyros de sardinhas e çemto

e satemta e quatro dúzias e mea de pescadas secas e çemto e satemta

e çimquo dúzias de rrayas e çemto e satemta e quatro moyos e meo de

sall e nove mill quinhemtas e trimta e nove arrouas e mea de carne e

húua arroua de pez e mea arroua de sseuo e oyto dúzias desterras e mill

e quatroçemtas duellas e mill e oytoçemtas e çincoenta peças de fumda-

gem e quinhemtas e trimta e se3's peças de barras e duzemtos e saseemta

e seis feixes darcos e noveçemtos e oytemta e nove liaças de vimées e

nove braças de corda de linho e dez cascos de tonees e vimte cascos de

pipas e quatro sacos de linho e húu panall e quinze cestos e húua faanga

e hiju meo alqueyre e húu alqueyre e duas gamellas todo pêra despesa de

sseu offiçio. Item rreçebeo çemto e dezoito mill e seteçemtos e quoremta

rreaes de vemda de certo bizcoito e pano e trijgo e cevada e milho e vinho

que sse vemdeo o dito anno per desvayrados preços segumdo mais com-

pridamente he comtheudo em o livro da despesa que dello fez. Item rre-

çebeo mais em o dito tempo çemto e quatro peças de tonees e trezemtas

e vimte pipas e mill duzemtas e novemta e quatro peças daduellas e seys-

çemtas e cimquemta e quatro peças de fundagem e çemto e se3's peças

de barras e duas tinas todo de feitio de certas aduellas e fundagem e

barras e arcos e vimêes e tonees que sse abaterom. Item rreçebeo mais

húu quintall de ferro pêra pesar e duas arrovas e mea de ferro e húus

braços de ferro de balamça todo de fazimento de três quimtaaes de ferro

segumdo se todo esto mostrou per dous liuros de rreçepta e despesa feita

per Affonsso Gomçalivez escripvam do dito offiçio E assy vista a dita

rreçepta e despesa parece que despemdeo todo salvo dhúu alqueyre de

trijgo e oyto alqueyres e meo de cevada e dous moyos e vimte e húu al-

queyre e três quartas de milho e oyto duellas em que ficou devedor.

As quaaes cousas lhe quitamos e mais tem em ssy húua ballança de paao

com húu braço de ferro e húu peso de quintall e duas arrouas e mea
todo de ferro pêra pesar as carnes e outras cousas que estam na dita

casa de Çepta pêra seruemtia delia. E por quamto elle de todo deu boom
comto e rrecado com paga e entrega como dito hé e segundo fomos

certo por o dito Vaasco Gomçalivez e escripvam e na rrecadaçom que

dello he feita mais compridamente faz mençom da quall lhe mandamos
dar ho trellado delia de verbo a verbo asijnada poUo dito comtador polia

guisa que em ella he comtheudo e porem o damos por quite e livre



deste dia pêra todo sempre de todo o que assy rreçebeo e despemdeo em
o dito tempo e lhe mandamos seer feita esta nossa carta de quitaçom pêra

sua guarda e de seus bées e herdeyros e sobçessores que depôs elie vierem

por quamto as despesas que desto forom feitas per mandado dei Re}' meu
senhor e padre cuja alma deus aja e per a senhora rrainha minha madre

e per ho Iffamte Dom Pedro meu sobre todos meu amado tio todas aue-

mos por bem feitas e em testemunho desto lhe mandamos dar esta sobre-

dita carta de quitaçom polia dita guisa como dito hé. Dada em a nossa

villa de Santarém dez dias do mes dagosto per autoridade do senhor

Iffamte Dom Pedro titor e curador do dito Senhor Rej' rregedor e de-

fensor por elle de seus rregnos. E eu sobredito Aftbmso Rodriguez escrip-

vam a fiz Anno do Nascimento de Nosso Senhor Ihesu Christo de mill

iiij'=R annos (i).

CXXXIII

i3 DE AGOSTO DE 1440

Carta de perdão a Vasco Afonso, morador em Benespera,

em atenção a haver servido no palanque.

Dom Aftomso etc. A todolos Juizes Justiças etc. saúde. Sabede que

Vaasco Afonsso morador em Benespera termo da nossa cidade da Guarda

Nos enuyou dizer que a el culparom na morte dhúua Catarina Aires que

foy morta acerca da dita aldeã pela qual rrazom se ell amoorara de

nossos Regnos com temor que ouuera das nossas Justiças E que quando

El Re_v meu Senhor e padre cuja alma deus aja fezera a armada que foy

ssobre Tanger elle fora em ella E esteuera no cerco do pallanque ataa o

Recolhimento E da vijnda que do dito cerco viera sopricara a El Rey
meu Senhor e padre pidjndo lhe de merçee que em gallardam do mujto

trabalho e afriçom que em o dito cerco leuara lhe perdoasse a sua Jus-

tiça a que por a dita morte era theudo E elle beendo o que lhe pidia

amte que lhe desse outro algúu liuramento Mandara víjr a Inqueriçom

deuassa que ssobre a dita morte fora filhada A quall bista per elle E por

que se mostraua o dito Vaasco Afomso seer sabedor da morte da dita

Catarina Aires E comer e beuer com os matadores ante da dita morte

E logo como comerom os matadores forom logo matar a dita Catarina

Aires E depois da dita morte seendo o dito Vaasco Afomso Juiz da dita

aldeã de Benespera dera dinheiros aos matadores E bisto todo per el lhe

(i) Livro 10 da Estremadura, fl. 102 v. O original encontra-se no livro 20 da Chan-
cellaria de D. AfFonso V, fl. 147, mas em mau estado.
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perdoara a sua Justiça que lhe por a dita morte era theudo Contanto que

fosse serujr em o couto de Maruam quatro anos do qual tempo em o dito

couto esteue dous anos segundo nos dello ffez certo per húu estromento

fecto e assynado per Joham Bello tabeliam por nós em o dito couto Pi-

djndo nos por merçee que lhe ouuesemos algúu Remédio e lhe perdoásse-

mos a nossa Justiça E lhe Relleuassemos a outra meetade do tempo que

asy auja de serujr E Nós veendo o que nos asy dizer e pidjr enuyou E
bisto como sse mostra elle serujr a meetade do tempo que lhe Mandarom
serujr E bista a hordenança do nosso conselho Teemos por bem e per-

doamoslhe a nossa Justiça a que nos por a dita morte er^i theudo E Relle-

uamollo do mais tempo que em o dito couto auya de serujr Porem vos

mandamos que o nom prendaes nem mandees prender. Dada em San-

tarém xiij dias do mes dagosto. El Rey ho mandou per Luis Martjnz e

FernamdAluarez sseus vassalos e do seu desembargo. Afomso Triigo

a fez ano de mjl iiij"R (i).

CXXXIV

i6 DE AGOSTO DE 1440

Carta de perdão a João das Águias, que esteve amorado em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todoUos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Joham das Agu3-as scu-

deiro morador em Ujlar termo do Cadaual nos enujou dizer que podia

auer húus biij anos que na vjlla de Santarém fora morto húu Joham Gofe

na qual morte a el culparom pela qual razom des o dito tempo taa ora

el sempre andara amoorado asi em Cepta fazendo nos serujço como em
outras partees e que nos pidia por merçee que por bem do perdom geeral

que ora fezeramos lhe perdoássemos a nossa Justiça a que nos per rrazom

da dita morte era theudo E nós ueendo o que nos asi dizia e pidir enuiou

querendo lhe fazer graça e merçee vjsta a perdoança geeral que ora fe-

zemos por Reformar despouoaçom dalgiãus lugares da nossa terra se a

dita morte nom foi a alejue ou traiçom E se foi ante do mes de Janeiro

pasado do ano do nascimento de iiij<^xxxbj anos teemos por bem e per-

doamos lhe a nossa Justiça a que nos el hé theudo per rrazom da morte

do dito Joham Gofe ficando aguardado aas partes seu dereito de o po-

derem demandar ciujlmente por suas Injurias danos interesses que por

ello entenderem dauer sem seer por ello preso Contanto que por tirar

escandallo el nom more no lugar onde a dita morte foi mais posa vjuer

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 140.
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€ morar em outro qualquer lugar afastado deli ataa dez legoas E porem

uos mandamos que daqui en diante o nom prendaaes nem mandees pren-

der etc. Dada em Santarém xbj dias dagosto El Rey o mandou per Luis

Martjnz seu vassallo e do seu desenbargo e per Antom Pirez bacharel

em degredos que por ora serue no dito oficio do desenbargo. Filipe Afomso

a fez Era iiij''R anos (i).

cxxxv

2 DE SETEMBRO DE 1440

Carta de perdão a Estremo^, arauto de El Rei,

pelos serviços que prestou em Ceuta e no palanque.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Estremoz nosso aRauto

nos disse que ell fora culpado na morte de Catarina Anes sua molher e

que depois de ssua morte ell sse fora aa nossa Cidade de Cepta com Dom
Sancho de Loronha meu primo [e] esteuera em ella húu anno conprido

E que depois por teer deseio e uooniade de seruir sse fora com o Ifante

Dom Fernando meu tio em a armada de Tanger que El Rey meu Senhor

e padre cuja alma Deus aja mandara ssobre ella fazer estando no cerco

do palanque ataa o Recolhimento do Ifante dom Anrique meu tyo aa

frota e da vijnda que ueera esteuera na dita cidade seis meses pella qual

morte soplicara ao dito Senhor meu padre que em garardom do seruiço

e trabalho que leuara lhe perdoase a sua Justiça sse a ella por a dita

morte era theudo contanto que ajnda ell fosse estar e seruir em a dita

cidade de Cepta noue meses conpridos segundo todo esto e outras cousas

mjlhor e mais conpridamente som contheudas em húua carta de perdam

que do dito Senhor Rey tjnha Pedindo nos ao depois o dito Estremoz

por merçee que por quanto em conselho hordenaramos que o que esteue

no dito palanque ata o Recolhimento do dito Ifante que lhe fosse rrele-

uado a metade do tempo que auja de seruir que lhe Releuasemos a dita

metade do dito tenpo a qual metade lhe nos Releuamos contanto que

fosse ajnda serujr quatro messes e meo em a dita cidade de Cepta se-

gundo todo esto e outras cousas sse contem em húa nossa carta que dello

o dito Estremoz aRauto teem (2) E ora dizia e nos pidia que em galardom

do dito seruiço que asy fezera lhe Releuasemos o dito degredo em que

asy era obrigado de hijr serujr a Cepta E nós uisto todo e querendo lhe

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. i38 v.

{2) Esta carta vai publicada a fl. 56.



-175-

fazer graça e merçee Teemos por bem e Releuamos ao dito aRauto o
tenpo dos ditos quatro meses E meo que asy auja de serujr em a dita

cidade de Cepta e esto ao pititorio de Joliam dAtayde filho dAluaro Gon-

çalluez dAtayde por quanto nollo pedio pêra sse hir com ell fora da terra

E Porem uos mandamos [que] daquy en diante o nom prendaaes nem man-

dees prender nem lhe façaaes nem consentaaes fazer mal nem outro algum

desagujsado quanto hé por nom conprir o dito degredo que nossa merçee

e uontade hé de o Releuarmos e auermos por perdoado de todo da dita

morte asi e pela guisa que dito hé. Unde ai nom façades. Dante em Lix-

boa dous dias do mes de ssetenbro. El Rey o mandou per Luis Martjnz

e FernamdAluarez seus uasallos e do seu desenbargo. Gonçalo Botelho

a fez Ano do nacimento de nosso Senhor Ihesu Christo de mjl iiij"=R.'*

anos (i).

CXXXVI

i8 DE SETEMBRO DE 1440

Carta de perdão a João de Góes, escudeiro do Bispo de Évora,

o qualfoi ferido no palanque.

Dom Affomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Joham de Gooes escu-

deiro do bispo dEvora do nosso conselho nos dise que ell fora em com-

panha do dito bispo a Tanger e que ficara na dita cidade de Cepta ferido

em ponto de morte na quall Esteuera ataa ora e que ante da sua vinda

ouuera arroido com húu Frey Fernando a que dera certas feridas per

partes de sseu corpo pella quall razom ell fora presso e que temendosse

de jazer em prissom perlongada que se sairá da torre pella porta ssem

quebrando cadea nem saltando per cima de castello de menagem e que

em esto ho dito Frey Fernando lhe veera a perdoar pello amor de deus

segundo era conthudo em húu estormento publico que parecia seer feito

e asinado per Martim Afomso taballiam em a dita cidade de Cepta e que

nom enbargando esto andaua ainda por ello amorado pedindo nos por

merçee que por bem do perdom da parte lhe perdoasemos a nossa jus-

tiça a que nos por as ditas feridas e fugida de prisam he thudo e nós

veendo o que nos asy dizer e pidir enuiou e querendo lhe fazer graça

visto per nós o dito estormento de perdom do dito frade Teemos por bem
E perdoamoslhe a nossa Justiça a que nos ell por Razom das feridas do dito

frade e fugida de prissom he theudo se ell nom britou cadea nem saltou per

(t) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, H. 81 v.
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cima de castello de menagem e se por ai nom era presso e porem vos man-

damos que daquy em deante o nom prendaaes nem mandees prender nem
lhe façaaes nem consentaaes fazer mall nem outro algúu desagisado quanto

he per razom da fugida da dita prissom e por as feridas que ao dito frade

deu porque nossa merçee e vontade he de lhe perdoarmos per ha gisa

que dito he. Unde ai nom façades. Dante em Santarém xbij dias de setem-

bro. El Rei ho mandou por FernamdAluarez seu uasallo e do sseu desen-

bargo nom seendo hi algúu de seus parceiros. Felipe Afomso a fez Ano
do naçimento de Nosso Senhor Ihesu Christo de mill iiij<^R.'^ anos (i).

CXXXVII

7 DE OUTUBRO DE 1,440

Alvará pelo qual é escusado Fernando Alvares, besteiro,

de ir no socorro de Ceuta.

Nós El Rej Mandamos a uos Afomso Furtado de Mendoça anadal

moor dos nosos beesteiros de conto E aos Juizes da Redjnha E a outros

quaesquer que esto ouuerem de ueer que nom costrangaaes nem mandees

costrangeer FernamdAluarez nosso beesteiro de conto morador no dicto

legar que aja dhijr na armada que se ora faz pêra o socorro de Cepta

por quanto nosa merçee hé seer dello scusado pello dos homées bons do

dicto llogar que noUo por elle enuyarom pidjr E nos screpuerom que lhes

era hy compridoiro pêra nosso seruiço E em esto asy comprirdes nom po-

nhaaes nenhúu enbargo. Unde ai nom façades. Fecto em Ssantarem ssete

dias doutubro per autoridade do Senhor Ifante dom Pedro etc. Lourenço

de Gujmarães o ffez ano de mjl iiij^R (2).

CXXXVIII

i3 DE DEZEMBRO DE 1440

Carta de perdão de degredo de Ceuta a Luís Afomso, natural de Viseu.

Dom Afomso pella graça de deus Rey de Portugall E do allgarue E
Senhor de Çeupta A todoUos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a que

(i) Chancellaria de D. AfFonso V, liv. 27, fl. i55.

(2) Ibidem, liv. 20, fl. 160 v.
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esta carta for mostrada ssaude. Ssabede que Lujs Atomso Natural de

Visseu Nos Enujo[u] dizer que podja auer noue annos que a ell cullparom

em húu furto que fora feito a húu Steuom Gonçalluez do Anciçe em a

villa de Bellmonte de certo lenço e cera E fora por ello presso na prissam

do Inffante dom Anrrique meu tio E tanto contra el procedido que fora

degradado pêra a dita cidade de Çeupta por dez annos do quall degredo

el seruira somente des messes E por seer muy probe o nom poderá mays

serujr E se fora pêra ho Regno de Castella honde ataa or andaua amoo-

rado pidinos por merçee que per bem do perdam geeral que ora fizéra-

mos lhe perdoássemos a nosa Justiça se nos elle por a dita rrazom era

thiudo E o ouuesemos por Releuado do mays tenpo que lhe asy ficaua

por seruir E nós ueendo o que nos asy dizer e pidir enuiou e querendo

lhe fazer graça e merçee vista a perdoança geeral que ora ffizemos por

Reformar despoboaçom dalgúus lugares de nosa terra se o dito malleficio

foy cometido ante do mes de Janeiro de mil e iiij'= e xxxbj Tecmos por

bem E auemollo por perdoado de todo e rreleuado da seruidõe do dito

degredo E Porem uos mandamos que daqui em diante o nom prendaees

nem mandees prender nem lhe façays nem consentaes fazer mal nem
outro algúu desaguisado quanto hé pellas cousas ssuso ditas por que nosa

merçee e uontade hé de asy seer de todo perdoado e Relleuado pella gisa

que dito hé ficando aguardado as partes seu direito de danos e Intereses

que por ello entenderem a auer de o poderem demandar ciuelmente sem
elle seer por ello preso. Unde ai nom façades. Dada em Santarém xiij dias

de dezembro. El Rey o mandou per Luis Afomso seu uasallo e ouuidor

na sua corte E Juiz dos sseus feitos dos Residoos Nom sendo hi os do

seu desembargo a que perteencia. Diego Aluarez a fez da era de mil

iiij^R.''' (1).

CXXXIX

2 1 DE iMARÇO DE 1440

Carta de perdão a Lourenço Gonçalves, em atenção a ter tomado parte

no cerco de Tanger.

Dom Affomso etc. A todoUos Juizes E Justiças etc. saúde. Ssabede

que Lourenço Gonçalluez morador em Mooes terra de Dom Pedro de

Castro Nos enuyou dizer que elle ffora na morte de Gonçalo Pirez de

Villa Boa morador no dito lugar de Moões pella qual rrazom sse el

amoorara com temor que ouuera das nossas Justiças o prenderem por

(1) Chancellaria de D. Aflonso V, liv. 20, fl. 10.
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el!o E que andando assy amoorado por teer voontade e desejo de fazer

seruiço a El Rey meu Senhor e padre cuja alma deus aja em ssua glloria

sse fora na armada que ffoy ssobre Tanger E esteuera no cerco e pal-

lanque ataa o rrecolhjmento do Iftante dom Anrrique meu tyo no qual

leuara muytos trabalhos ssem auer algúu liuramento de sseu homjzio pi-

dindo nos por mercee que per bem do perdam geeral que ora fezeramos

lhe perdoasemos a nossa Justiça a que nos el per rrazom da dita morte

era theudo E Nós beendo o que nos asy dizer e pidjr enuyou etc. em a

ssobredita fForma do perdam geeral. Dada em Lixboa xxj dias de março

El Rej o mandou per Luis Martjnz e FernamdAluarez sseus uassallos e

do sseu desembargo. Rodrigo Afomso a fez Era de mjll quatro centos e

coreenta (i).

CXL

i5 DE MARÇO DE 1441

Carta de recebeder dos 10 reaes para Ceuta, a Rui Gonçalves,

escudeiro do Infante D. Pedro.

Dom Affomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que nós

querendo fazer graça e merçee a Ruy Gonçaluez scudeiro do Iffamte

Dom Pedro Teemos por bem E damollo por recebedor dos dinheiros dos

dez rreaes e dinheiros das comunas dos judeus que se tiram no almoxa-

rifado de Ujlla Real pêra as custagees e serujdaaes da cidade de Çepta

assy e pella guisa que ho era Manuel Gil que o tijnha per nossa carta e lho

tiramos por quanto hé nosso scripuam da chamcelaria da correiçom e co-

marca de Trallos Montes em que he necesario andar continuadamente pella

dita correiçom com o Corregedor e nom podia serujr anbos os offiçios assy

como conpria a noso seruiço E porem mandamos ao contador da dita co-

marca e a outros quaesquer que esto ouuerem de ueer que metam em pose

do dito oficio o dito Ruy Gonçailuez a que delle fezemos merçee Ao qual

mandamos que aja com o dito oficio outro tal e tamanho mantijmento

como o dito Manuel Gil auja des o dia que em elle começar de serujr

em diante emquanto nos em el serujr E o ajaaes por recebedor dos ditos

dinheiros e outro nenhiju nom Ao qual uos mandamos que nom receba

nem despenda nenhiíua cousa dos ditos dinheiros saluo presente Pêro

Garcia scripuam do dito oficio com elle e doutra guisa nom o qual jurou

etc. Dada em Llamego xb dias de março. El Rey o mandou per Luis

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 106. Por inadvertência vai fora da sua

altura.
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dAzeuedo do seu conselho e ueedor da sua fazenda. Joham Afomso a fez.

Anno de iiij'Rj (i).

CXLI

22 DE ABRIL DE 1441

Carta de perdão a J'asco Eanes Mealha, em atenção a ter tomado parte

no cerco de Tanger.

Dom Aftomso etc. A todollos Jujzes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta ffor mostrada saúde. Sabede que Vaasque Anes Mealha

morador que ora hé cm Terena nos enujou dizer que podia auer dez anos

que matara húu Martim Anes por quanto lhe engalhara húa sua filha e

sse ffora pêra o couto de Mossaraz e estando em o dito couto que ffora

em a armada que sse fezera ssobre Tanger e esteuera hj atee o derradeiro

recolhymento e depois da uynda da dieta armada El Rey meu padre cuja

alma deus aja lhe mudara o degredo pêra a dita ujUa de Terena por oito

anos e que fezesse hi húa ujnha de três milheiros de bacello e que ora ell

ffezera a dita ujnha e que auya três anos que estaua em a dita ujlla de

Terena mantendo o dito degredo continoadamente ssegundo sse mostraua

per escriptura publica pidindo nos por merçee E a honrra da morte e

paixom de nosso Senhor Jhesu Christo que lhe alçássemos o mais do dito

degredo que ainda tinha por serujr por bem da hordenaçom que ífora

ffecta que todos os que esteuessem em coutos por degredos e fforam no
cerco de Tanjer atee o reculhimento que lhe fosse Relleuado a meatade

do degredo e que ell quissera tirar a carta do Relleuamento da meatade

do dito degredo e que a nom poderá tirar com proueça e nós ueendo o

que nos djzer e pidir enujou e querendo lhe fazer graça e mercee a

honrra da morte e paixom de nosso senhor Jhesu Christo mandamos que

seruja em a dita ujlla de Terena atee este agosto ftindo E o mais do dito

tempo de degredo lhe Relleuamos ujsto o dessembargo que ouue dEl Rey
meu padre e tempo que serujo e Relleuamento da meatade do dito de-

gredo pella hordenaçom porem uos mandamos que manteendo elle o dito

degredo em a dita ujlla per todo o mes dagosto que o leixees ujuer e

morar em quaaes quer logares dos nossos Regnos onde ell quiser e por

bem teuer de y em diante o nom prendaaes nem mandees prender nem lhe

ffaçaaes nem consentaaes ffazer mal nem outro nenhúu dessaguissado

quanto hé por a dita morte porque nossa mercee e uontade hé de lhe

perdoarmos pella guyssa que dito hé. Unde ai nora façades. Dada em

(1) Chancellaria de D. AtTonso V, liv. 2, fl. 71 v.
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Torres Vedras xxij dias dabril. El Rey o mandou per Pero Lobato sseu

uassalo e do sseu desembargo e Juiz dos sseus feitos nom seendo hj os

do desembargo a que pertecia. Joham dOliuença a ífez ano do naci-

mento de Nosso Senhor Jhesu Christo de mil iiij'^Rj anos e mandamos
ssellar esta carta com o sseilo da puridade (i).

CXLII

23 DE ABRIL DE 1441

Carta de perdão a Lopo Martins, escudeiro,

que seri>iu na tomada de Ceuta.

Dom Affomso etc. A todollos Jujzes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Lopo Martjnz escudeiro

morador em Sam Vicente de Beira nos embiou dizer que hija agora em
quatro anos que lhe fora dito que Johane Anes Boiro morador em a dita

uilla que querellara e denuciara deli dizendo que lhe pecara na ley do cas-

samento com Maria Gonçaluez prouyca sua molher dormyndo com ella

carnalmente e que querellara deli Maria Affomso madre da dita Maria

Gonçalluez e Gonçalo Vaasquez seu marido por a dita Razom que ell

ouuera carta de segurança pêra se lliurar perante os Jujzes da dieta ujlla

e que citara as partes a Jujzo espicialmente o dito Johane Anes Boiro a

que a dita acussaçom pertecia pêra o acusar por a dita Razom se qu3's-

sesse e que o nom quyssera acussar E o ouuera por sem culpa por quanto

aos outros querellosos nom pertecia acussaçom de tal querella E os ditos

Juizes o assoluerom das suas pessoas e posserom ffecto contra ell polia

Justiça polia quall procederom tanto contra ell atee que hij chegara Al-

uaro Affomso Perdigam ouuidor do Iffante dom Fernando cuja terra hé

e tomara conhicymento do dito ífecto e Julgara que fosse degradado da

dita uilla e sseu termo atee nossa mercee da quall sentença ell pêra nós

apeilara e julgarom que ell fosse degradado por deus annos pêra a dita

cidade de Cepta o quall degredo ell nom ffora manteer E porquanto flora

na tomada da dieta cidade E em Canarea com Dom Fernando e flora com
a duquessa minha tia a Frandes em os quaees lugares fora sempre como
escudeiro que hé e gastara sempre grande parte do que tinha e com a

dita demanda em guissa que nom poderá hijr sseguir o dito degredo E
anda amorado com temor das nossas Justiças pidjndo nos por mercee E
aa honra da morte e paixom de nosso Senhor Jhesu Christo que lhe per-

(i) Chancellaria de D. AtTonso V, liv. 2, fl. 112.



doássemos a nossa Justiça e lhe alçássemos o dito degredo E nós veendo

o que nos assy dizia e pidia E querendo lhe ftazer graça e mercee a

honra da morte E paixom de nosso Senhor Jhesu Christo Teemos por

bem e mudamoslhe o dito degredo da dita cidade de Cepta pêra Maruom
conuem .s. os ditos dous anos que assy ouuera destar em a dita cidade

comtanto que elle uaa ujuer e morar os ditos dous anos continuadamente

per pessoa em [a] dita ujUa de Maruam e sse apressente na dita ujUa e

ffaça escrepuer no liuro dos omjziados da dada desta nossa carta a dous

messes compridos e que em tanto eile sseguramente possa andar per to-

dollos nossos Regnos e Senhorio tee os ditos dous messes e depois que

sse assy escrepuer more e bjua continoadamente per ssua pessoa na dita

ujUa de Maruam E nom sse apressentando elle ao dito tenpo nem mo-

rando os ditos dous anos continoadamente este perdom lhe nom ualha e

fazendo elle assy e conprindo todo o que dito hé mandamos que di en

dyante passados os dous anos possa viuer e morar em quaaesquer luga-

res dos nossos Regnos onde elle quisser E por bem teuer e dy em deante

o nom prendaaes nem mandees prender nem lhe ffaçaaes nem consen-

taaes fazer mal nem outro nenhúu desaguyssado quanto hé polia dita Ra-

zom e porque nossa mercee e uontade hé de lhe mudarmos pella guyssa

que dito hé. Unde ai nom ffaçades. Dada em Torres Uedras xxiij dias do

mes dabryl era de mjl iiij^Rj'* anos. El Rey o mandou per Pêro Lobato

sseu uassallo e do seu dessenbargo e Juiz dos sseus feitos nom seendo hj

os dessenbargadores a que pertecia. Joham [dOliuença] a fez ano de

iiij=R'='j (I).

CXLIII

4 DE MAIO DE 1441

Carta de perdão a Lopo de Sousa, morador em Santarém,

em atenção a ter estado dois annos em Ceuta.

Dom AfFomso, etc. A todollos Juizes, etc. saúde. Sabede que Lopo

de Sousa noso vassallo morador em Santarém nos enuyou dizer que

era casado per pallauras de presente com Ujolante Llopez e que ujuendo

anbos honrradamente em sua casa mantheuda que elle achara húu dja

vijndo de fora em cima de sua cama com a dita sua molher húu Gon-

çallo Gill alfayate que fingia seer muyto seu amigo e que quando el esto

vira que lhe dera duas feridas e que de feito o matara a seu poder se

lhe elle nõ fogira pella qual rrazam a dita sua molher sse absentara e

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 2, fl. iii v.



esso meesmo o dito Gonçalo Gil o qual depois aclxira a cabo dhúus tres

meses a fundo de Santa Crara e que como o vira sse llançara a el e lhe

dera húua ferida per húua perna de que se viera a morrer E que andando

por ello amoorado por nos fazer seruiço se fora aa dita cidade de Çepta

em a qual conlinoadamente steuera per spaço de dous annos e mais E
que nos pidia por mercee que per bem do perdam geeral que ora fezera-

mos lhe perdoasemos a nossa justiça a que nos por a dita rrazom era

theudo posto que passasem xxxiiij dias do termo da dita hordenaçom

por quanto o dito malifiçio fora feito aos tres dias do mes de feuereiro da

era de xxxbj E Nós ueendo o que nos asy dezer e pidir enuyou querendo

lhe fazer graça e mercee aa honrra da morte e paixom de Nosso Senhor

Jhesu Christo vista a ordenança do perdam geeral que sobresto fezemos

por reformar despoboaçom dalgúus lugares de nosa terra se a dita morte

nom foy aalleyue ou traiçom posto que fosse xxxiiij dias depois da era

do nacimento de Nosso Senhor Jhesu Christo de mil iiij^xxxbj anos por

seruiço que na dita cidade fez Teemos por bem e perdoaraoslhe a nosa

justiça a que nos el per rrazom da morte do dito Gonçalo Gil he theudo

ficando aguardado aas partes seu dereito de o poderem demandarem ci-

uelmente per suas injurias danos e interesses que por ello entenderem a

auer ssem el seer por ello preso contanto que por tirar scandallo elle nom
more na dita ujlla honde ha dita morte foy mas posa morar em outro qual-

quer lugar afastado dei ataa dez llegoas E porem uos mandamos que o

nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes nem consentaaes

fazer etc. posto que do termo em a dita nosa hordenaçom limitado falle-

çam os ditos xxxiiij dias como dito he. Unde ai nom façades. Dada em
Torres Uedras iiij dias de mayo. El Rey o mandou per Luis Martjnz e

FernandAluarez seus vassallos e do seu desembargo. Diego Aluarez por

Filippe AfFomso ,t fez Ano de iiij^Rj (i).

CXLIV

8 DE MAIO DE 1441

Carta de escusado de bcslewo a Álvaro Gonçalves, morador em Barcelos

em atenção a ter ido a Tanger.

Dom Aftbmso, etc. A quamtos esta carta virem fazemos saber que

nós querendo fazer graça e mercee a Aluaro Gomçalluez morador em
Barcellos a rrequerimento de Ruy da Cunha prior de Santa Maria de

(i) Chancellariíi de D. Aflbnso V, liv. 2, fl. 97
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Guymarãaes que nollo por elle pidio E nos dise que foi a com elle na ar-

mada de Tanger E esteue no pallanque ataa o rrecolhjmento Teemos por

bem e queremos que daqui em djante o nom ponham por beesteiro de

conto E porem mandamos aos Juizes bereadores da dita villa de Bar-

cellos E doutros quaesquer lugares honde el depois vjuer E a quaesquer

outros offyciaaes e pesoas a que o conhecimento deste pertéeçer que
daqui em djante ajam por scusado o dito Álvaro Gonçalluez de beesteiro

E o nom costrangam pêra o auer de seer E lhe compram e guardem e

façom comprir e guardar esta carta pella guisa que em ella he contheudo

e lhe nom vãao contra ella em nenhiíua maneyra ssem outro embargo.

Unde ai nom façades. Feita em Torres Vedras biij dias de mayo per au-

toridade do Senhor Ifante. Rodrige Anes a fez Ano de iiij'=Rj (i).

CXLV

17 DE MAIO DE 1441

Carta de escrivão da faienda de Ceuta, a Gonçalo Gil,

escudeiro do Infante D. Pedro.

Dom Aftbmso, etc. A quantos esta carta virem fazemos ssaber que

nós querendo fazer graça e merçee a Gomçallo Gil scudeiro do Ifante

Dom Pedro meu muyto preçado e amado tio Teemos por bem e damollo

por scripvam da nossa fazenda de Çepta assy como era Fernam Vaas-

quez que o dito oficio tijnha per nossa carta, porquanto lhe demos outro

offiçio de seer comprador da Iffante Dona Lionor mjnha irmãa E porem
mandamos a Martim Gomez veedor da dita fazenda e a outros quaes-

quer a que o conhoçimento desto pertéeçer per qualquer guisa que sseia

a que esta carta for mostrada que ajam o dito Gonçallo Gil per scrip-

uam da dita fazenda E outro néhúu nom e o lleixem serujr e husar do dito

officio e auer o mantijmento e proes que a el perteeçem ssegundo o au3'a

e dei husava o dito Fernam Vaasquez ao qual nós mandamos que entre-

gue per scripto ao dito Gonçallo Gill todollos livros que teuer que ao dito

offiçio perteeçam o qual Gonçalo Gil jurou, etc. Dada em Torres Uedras

xbij dias de mayo per autoridade do Senhor Iffante Dom Pedro, etc.

Martim Gil a fez Ano de iiij^Rj (2).

(i) Chancellaria de D. AfTonso V, liv. 2, fl. 93

(2) Ibidem, liv. 2, fl. loi v.



CXLVI

18 DE MAIO DE 1441

Carta de aposentado a João Afonso, besteiro de cavalo,

tnorador em Ponte do Lima, que tomou parte na tomada de Ceuta.

Dom AíTomso, etc. A quamtos esta carta virem fazemos saber que

Joham Afomso azeiteiro nosso beesteiro de cauallo morador em Ponte

do Lyma nos enuyou dizer que elle he homem de hidade de saseenta

anos e seis e mais e aleijado dhúu braço dhíiua dardada que em el ou-

uera de que era manco E nom podia fazer com elle cousa algija E porem

nos pidia por mercee que asy por bem de sua ydade como por seruiços

que auya feitos em tempo do muy viturioso e de grandes virtudes El Rey

Dom Joham meu auoo cuja alma Deus aja asy na tomada de Çepta como

com a Duquesa minha muyto preçada e amada tia a Frandes E em ou-

tros seruiços o mandasemos apousentar e guardar seu priuillegio em-

quanto o asy Deus leixasse viuer E visto per nós seu requerimento Man-

damos sobre ello tirar inquiriçom pella qual se mostrou o tempo da

hidade que diz que ha seer prouada E asy os seruiços que fez E vista a

dita proua e como ha gram tempo que he nosso beesteiro de cavallo e a

sua aleyjom Teemos por bem e apousentamoUo que nom chegue aa hi-

dade per que deuja de seer pousado E queremos que llogo seja tirado e

riscado do numero e conto dos beesteiros de cauallo e que nom seja mais

costrangido pêra auer de hir serujr per mar nem per terra nos feitos da

guerra E asy de todollos outros encarregos que perteeçem ao Concelho de

que deuem seer scusados os que som apousentados per bem de hidade

de seteenta anos E sobre os encarregos que a nós perteeçem Mandamos

que lhe guardem o privillegio que tem de beesteiro de cauallo posto que

nom sirua como aquelles que de presente seruem e som prestes pêra

servir em o que lhe por noso seruiço mandarmos E porem mandamos a

todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos e a outros quaesquer ofi-

çiaaes e pessoas a que desto conhoçimento perteeçer que lhe compram e

guardem e façom comprir esta nosa carta como em ella hé contheudo e

lhe nom váao contra ella em néhúua maneira sem outro algúu embargo.

Unde ali nom façades. Dada em Torres Uedras xbiij dias de mayo per

autoridade do Senhor Ifante Dom Pedro, etc. Rodrigue Anes a fez.

Anno de iiij^^Rj (i).

(i) Chancellaria de D. AfFonso V, liv. 2, fl. 116 v.
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CXLVII

27 DE MAIO DE 1441

Carta de perdão a Garcia de Valdês, cavaleiro de Tavira,

em atenção a ter estado no cerco de Tanger.

Dom Afomso etc. A todollos Jujzes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Garcia de Valdês filho

de Joham Garcia de Contreiras caualeiro morador em Tauira nos enujou

dizer que passaua dhíiu anno que na Açequa termo da dita uilla fora

morto híju Gomçallo Anes mancebo de soldada que nom era da dita

uilla nem tijnha hi diujdo algúu na qual morte a el culparom E esso

meesmo a Luis Pirez e Afomso Martjnz e a Vaasco Anes e a Joham Gordo
e Afomso Anes todos seus homés E que andando por ello omjziados no

regno de Castella por nos fazer serujço que o dito seu padre e el nos

seruirom na ida do cerco com xxb escudeiros e trinca homés de pee

E que ante da dita ida lhes déramos nossa carta de seguro de seis

meses segundo em ella mais compridamente era contheudo E que por

quanto lhes o dito tempo de seguro ora sa3'a e nos pidia por merçee que

lhe déssemos mais tempo ou outro algúu liuramento E nós ueendo o que

nos asi dizia e pidia e querendo lhe fazer graça e merçee E esso meesmo
aos sobreditos seus se a dita morte nom foi a alejue ou traiçom visto o

serujço que nos o dito seu padre e ell fezerom temos por bem e segu-

ramos o dito Garcia de Valdês e os sobreditos seus da dada desta

nossa carta ataa seis meses seguintes que seguramente possam andar

per todos nossos [regnos] e senhorio E estar na dita uilla de Tauira se

asi hé que o dito morto dhi nom he natural nem tem diujdo algúu E
porem uos mandamos que en quanto lhes o dito tempo de seguro durar

os nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes nem consen-

taaes fazer mal nem outro algúu desaguisado quanto he per razom da

dita morte posto que en durando o dito tempo entrem no dito logo e

termo onde a dita morte foi. Unde ai nom façades. Dada em Torres Ue-

dras xxbij dias de mayo. El Rey o mandou per Luis .Martjnz e Fernam-

dAivarez seus vassallos e do seu desembargo. Diego Alvarez a fez. Era

de iiij^Rj annos (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 2, fl. 117.
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CXLVIII

29 DE MAIO DE 1441

Carta de perdão de degredo eni Ceuta a João Martins, pintor.

Dom Affomso etc. A uós Gomçalo Gonçalluez Camello nosso chan-

celler em a casa do çiuel que ora teendes carego do regjmento delia e

aos desembargadores da dita casa e a todallas outras justiças dos nosos

regnos a que esta carta for mostrada saúde. Sabede que o deam e ca-

bidoo da see da nosa muy nobre leal cidade de Lixboa Nos enuyarom

djzer que Joham Martjnz pyntor era ora preso em a prisom da dita ci-

dade por húua molher casada que quas}' por publica era auuda per razom

da qual fora comdepnado na terra que pagasse quinhentos brancos e apel-

lado por parte da justiça E que em nosa rellaçom fora degredado pêra

Çepta por sete annos E que por quanto elle era muyto neçesario per rra-

zom de seu oficio pêra pyntar a dita see que nos pidja por merçee que

aa honrra da morte e paixom de Nosso Senhor Ihesu Christo e do martjr

Sam Vicente que lhe alçasemos o dito degredo de Çepta E o manteuesse

em a dita see serujndoa E nós veendo o que nos asy dizer e pidjr enuya-

rom querendo fazer graça e merçee ao dito Joham Martjnz aa honrra

da dita morte e paixom e do mártir Sam Vicente Teemos por bem e

relleuamoUo de eotar em a dita cidade de Çepta os ditos sete anos con-

tanto que el sirua todo o dito tempo de sete anos continoadamente per

sua pessoa dentro na dita see e possa andar per a crasta e todo o cimiterio

delia sem pasando nem sayndo ffora destes Uugares E seendo achado fora

que seja enforcado no qual tempo de sete anos el sirua ao dito cabydoo

em sseu oficio aa sua aueença e do dito cabydoo E uós o mandaae logo sol-

tar se por ai nom for preso e entregar em a dita see E fazee registar esta

carta no feito que contra o dito Joham Martjnz foy hordenado E o dia en

que o asy entregaaes E dhi em diante comece de serujr em a dita see ata

acabados os ditos sete anos. Os quaes acabados dhi em diante posa

ujuer e morar em quaesquer Uugares de nosos regnos honde quiser e por

bem teuer sem mais seer preso nem acusado quamto hé per rrazom do

dito adultério e de nom manteer mais o dito degredo em a dita cidade

de Çepta porque nossa merçee e boontade he de seer de todo perdoado

e reileuado pella guisa que dito hé. Unde ai nom façades. Dada em a

ujUa de Torres Uedras xxix de mayo per os ditos desembargadores.

Diego Aluarez a fez Ano de iiij^Rj (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 2, fl. 1 18.
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CXLIX

7 DE JUNHO DE 1441

Carta de aposentado a Gonçalo Pires, morador em Évora,

besteiro da camará, que serviu no palanque.

Dom Aífomso etc. A quantos esta carta virem ífazemos ssaber que

Gonçallo Pirez nosso beesteiro da camará morador em a cidade dEuora

nos disse que el nos serujra no dito offiçio de beesteiro em companha da

duquesa de Bregonha mjnha muito prezada e amada tya quando sse fora

desta terra E na armada de Tanger honde esteuera no pallanque ataa o

recolhimento e esso meesmo agora ao cerco E que por quanto el hé que-

brado de sseu corpo que nos pidja por merçee que o mandássemos apou-

sentar em sua honrra e guardar seu priuillegio em quanto o Deus leixasse

viuer porque per aazo da dita quebradura el nos nom podia seruir no dito

offiçio de beesteiro E bisto per nós seu requerimento ante que lhe sobrello

déssemos outro liuramento mandamos a meestre Álvaro cerorgiam que o

visse se era assy como djzia per o qual fomos certo que era quebrado de

tal guisa que nos nom poderia ja serujr por beesteiro portamto Teemos
por bem e apousentamoUo posto que nom chegue a ydade per que o deue

seer vista ssua alleyjom E queremos que llogo seia tirado e riscado do

numero e conto dos beesteiros da nossa camará e que nom sseja mais

costrangido que aja de hijr serujr per mar nem per terra nos feitos de

guerras E assy de todolos outros encarregos que perteeçem ao concelho

de que deuem seer scusados os que som apousentados per bem de

hidade de ssateenta anos E sobre os encarregos que a nós perteeçem Man-
damos que lhe guardem o priuilegio que tem de beesteiro da nossa camará

posto que nom sirva como aquelles beesteiros da camará que de presente

seruem e ssom prestes pêra serujr em o que lhe por nosso serviço mandar-

mos E porem mandamos a todollos corregedores Juizes Justiças dos nossos

rregnos E a outros quaesquer offiçiaaes e pessoas a que o conhocimento

desto perteeçer que lhe compram e guardem em todo e façom comprir

e guardar esta nossa carta pella guisa que em ella he contheudo e lhe

nom vaão nem conssentam hijr contra ella em nenhúua maneira ca assy

hé nossa merçee sem outro algúu embargo. Unde ai nom façades. Dada
no Bonbarral bij dias de Junho per autoridade do Senhor líFante Dom
Pedro etc. Rodrigue Annes a ffez do ano de iiij'^Rj (1).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 2, fl. 102 v.
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29 DE JUNHO DE 1441

Carta de aposentado a Lourenço Eanes, morador em Elvas,

que serviu na tomada de Ceuta.

Dom Aífomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que nós

querendo fazer graça e merçee a Lourençe Anes nosso vassallo morador

em a nossa nobre e leal vylla dEluas por quanto ouuemos per enformaçom

que fez mujtos serujços a El Rey Dom Joham meu auoo cuja alma Deus

aja em companha do Condestabre quando era guerra antre estes rregnos

e os de Castella E na tomada de Çepta e como hé em tal hidade que

nom hé pêra serujr Teemos por bem e apousentamollo E queremos e man-

damos que gouua e aja todallas franquezas e liberdades que ham os nossos

vassallos pousados nom enbargando que fosse per nosso mandado deua-

sado ao concelho por que foy achado nos liuros uelhos por acontiado

E porem mandamos aos Juizes da dita villa dEluas e a todolos outros

Juizes e Justiças ofiçiaaes e persoas e a outros quaesquer que esto ouue-

rem de veer a que esta carta for mostrada que lha compram e guardem

e façom comprir como neelia hé contheudo E nom vaão contra ella em
néhúua maneira que seja. Dada em Leirea xxix de Junho per autoridade

do Senhor Ifante Dom Pedro etc. Martim Gil a fez Ano de iiij'^Rj (i).

CLl

26 DE JULHO DE 144 1

Carta de escrivão das obras de Ceuta a Fernão de Évora,

esatdeiro do Infante D. Pedro.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que nós

querendo fazer graça e merçee a Fernam dEuora scudeiro do Ifante dom
Pedro meu tio Teemos por bem e damollo por scripuam das obras da

nosa cidade de Cepta asy e pella guisa que o era per nossa carta Pedro

Nunez o qual hé fynado Porem mandamos ao noso contador da dita ci-

dade E a outros quaesquer a que esto perteeçer per qualquer guisa que

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 2, fl. io3 v.



seia que aiam por scripuam das ditas obras o dito Fernam dEuora e o

leixem serujr e husar do dito oficio e auer os proees e dereitos delle asy

e pela guisa que o auya e dei husaua o dito Pedro Nunez seendo vjuo

sem lhe poendo a ello algiju outro embargo. O qual jurou etc. Dada em
Coujlhãa xxbj dias de Julho per autoridade do Senhor Ifante dom Pedro.

Ruy Vaaz a fez ano de iiij'=Rj. E por quanto aqui nom era o noso seello

grande Mandamos seelar esta carta com o noso seello da puridade (i).

CLII

3 DE OUTUBRO DE 1441

Carta de recebedor de Ceuta a Vasco Eanes de Buarcos,

escudeiro do Infante D. Pedro.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta birem fazemos saber que Nós

querendo fazer graça e merçee a Vaasco Anes de Buarcos scudeiro do

Ifante Dom Pedro meu muyto preçado e amado tyo Teemos por bem e

damollo por Recebedor das cousas de Cepta asy e pella guisa que o era

Joham Afomso Faiscas que o dito oficio tijnha e se fynou E Porem man-

damos aos beedores da nosa fazenda E a outros quaesquer nosos oficiaaes

e pesoas que esto ouuerem de ueer per qualquer guisa que seja que ajam

o dito Vaasco Anes por Recebedor das ditas cousas e outro nenhúu nom
E o leixem serujr e husar do dito oficio E auer os proees e mantijmentos

delle ssegundo o dito Joham Afomso auya sem outro algúu embargo

que a ello ponhaaes. O qual jurou etc. Dada em Montemoor três dias

doutubro. Lourenço de Guimarães a fez. Anno de iiij'^Rj (2).

CLIII

29 DE OUTUBRO DE 1441

Carta de aposentado a João Afonso, besteiro de cavalo,

que serviu na tomada de Ceuta.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que Jo-

ham Afomso caldeireiro nosso beesteiro de cauallo morador em a nosa

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 2, fl. 79 v.

(2) Ibidem, liv. 2, fl. 77.
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-vylla de Leirea nos er.ujou dizer que elle hé uelho e cansado de seseenta

e sete annos E tal que nom hé em despobosiçom pêra nos serujr e demais

que serujra na tomada de Cepta E esteuera lia três anos E que de-

pois mandara lia por sy húu homem que Ha esteuera dous annos E que

esc meesmo mandara por sy outro homem com a duquesa de Bergonha

mjnha mujto preçada e amada tia E esso meesmo fora elle a Lamego em
companhja do Ifante dom Pedro meu muyto amado tio noso titor e cu-

rador Regedor E com ajuda de deus defenssor por nós de nossos Regnos

e Senhorio E que nos pidia de merçee que assy per bem de sua hidade

como seruiços que assy fez O apousentasemos com sua honrra e priui-

legios E visto per nós seu Requerimento Mandamos sobre ello tirar inqui-

riçom pello qual se mostrou o tempo da dita hidade seer prouada E asy

os seruiços que allega E ssua pesoa posto que nom chegue aa hidade de

seteenta annos porque o deua seer Teemos por bem E apousentamollo

E queremos que seja logo tirado e Riscado do numero e conto dos bees-

teiros de cauallo E que nom seja mais costrangido que aja de hijr serujr

per mar nem per terra nos feitos das guerras E asy de todollos outros

encarregos que perteeçem ao concelho de que deuem de seer scusados

os que som apousentados per hidade de seteenta annos E sobre o encar-

rego que a nós perteeçe Mandamos que lhe guardem o priuillegio que

tem de beesteiro de cauallo posto que nom sirua como aquelles beesteiros

de cauallo que de presente seruem e som prestes a serujr em o que lhe por

nosso seruiço Mandarmos E Porem mandamos aos Juizes e Justiças da

dita vila de Leirea E a outros quaeesquer oficiaaes e persoas a que o conhe-

cimento desto perteecer que lhe conpram e guardem e façom bem con-

prir e guardar em todo esta nosa carta pelia guisa que em ella hé con-

theudo e lhe nom vaáo nem consentam ir contra ella em nenhúa maneira

sem outro algúu embargo que lhe sobre ello seja posto. Unde ai nom
façades. Dada em a ujUa de Montemoor xxix dias doutubro per autoridade

do dito Senhor Ifante dom Pedro Regente. Rodrigue Anes a fez Ano
de iiij" quareenta húu (i).

CLIV

8 DE DEZEMBRO DE 1441

Carta de perdão a Afonso Rodrigues, escudeiro, morador em Ceuta.

Dom Afomso etc. A vós juizes de Guimaraães E a todollos outros Juizes

[e] Justiças dos nossos regnos a que esta carta for mostrada saúde. Sabede

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 2, fl. 45.
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que a nós foy mostrada húua carta que nos vós E os ofiçiaees dese toncelho

enuyastes em que nos fazjees saber que Afomso Rodriguez scudeiro de Ruy
da Cunha prior desa meesma mandara fazer a húu judeu ouriuez morador

em essa villa obra de prata que lhe fazia mester scusando se o dito judeu de

lha fazer dizendo que tijnha obras dalgúus poderosos E que o dito Afomso
Rodriguez lhe disera que lha fezesse logo se nó que lho pagarya E que o

dito judeu temendo se delle mandara chamar Lopo de Crasto Juiz em esa

meesma o qual viera llogo E disera ao dito Afomso Rodriguez que nom
fezesse mal ao dito judeu E que o segurase E que el com menencorea ou

por nom conhecer o dito juiz lhe disera algúuas rrazóes das quaaes ao dito

Lopo de Crasto nom prouuera E o degradara pêra Cepta por dez annos

asijnando lhe certo termo a que fosse manteer o dito degredo E que logo a

cabo de djas o dito Afomso Rodriguez se conhoçera que disera mal no que

disera ao dito Lopo de Crasto e lhe pidira perdam E erom amigos e que

lhe nom fora desobjdiente saluo pello nom conhoçer por Juiz E que era

homem de boas condições e mansso sem seer leuantado darroydos E que

nos pidjees de merçee que lhe leuantassemos o dito degredo segundo

que todo esto em a dita carta mais compridamente era contheudo E bista

per nós se outro arroydo se nom Recreçeo saluo de palauras Teemos
por bem e lleuantamos lhe o dito degredo e mandamos que o leixees vjuer

em essa villa ou honde elle quiser e lhe nom façaaes nem consentaaes

fazer outro algííu desaguisado quanto hé por el nom manteer o dito de-

gredo. Unde ai nom façades. Dada em Santarém biij de dezembro. El Rej

o mandou per o doutor Ruy Goraez dAlvarenga e per Lujs Martjnz

seus vasallos e do seu desembargo e pitições. Afomso Trijgo a fez Ano
de iiij^Rj (i).

CLV

i3 DE DEZEMBRO DE 1441

Carta de perdão a Gonçalo Vasqties, escudeiro,

em atenção a ter servido em Tanger.

Dom Afomso etc. A todoUos Juizes Justiças etc. saúde. Sabede que

Gonçalo Vaasquez scudeiro natural de Gouuea Nos enujou dizer que po-

dja auer sete ou oyto annos que a el culparom na morte de húu Lopo
Afomso que em o dito logo ffora morto E que andando por ello amoorado

se fezera a armada de Tanger Em a qual el fora em conpanha de Dom
Dhuarte de Bragança estando senpre no pallanque ataa o Recolhjmento do

Iftante dom Anrrique meu muito preçado e amado tio E que depois que

(i) Chancellaria de D. AfTon^o V, liv. 2, fl. 40.



biera que El Rey meu Senhor E padre cuja alma deus aja lhe perdoara

a dita morte contanto que fose serujr e estar no couto de Maruam seis

annos conpridos ssegumdo majs conpridamente era contheudo em a carta

do perdam que dello tijnha do qual tenpo el ja serujra três anos e lhe

ficarom outros três por serujr segundo nos fez certo per húu estormento

publico que parecia sseer fecto e sijnado per Pêro Vaasquez tabelliara

em o dito couto de Maruam aos dous dias do mes de setembro passado

da pressente era E que por quanto per nós hera hordenado de Relleuar-

mos a meetade da serujdom dos degredos aaquelles que en o dito pallan-

que esteuerom E pois el hi esteuera E a meetade do dito tempo ja serujra

que nos pidja por merçee que o Releuassemos da serujdom do mais tempo

que lhe asy do dito degredo ficaua por serujr E Nós ueendo o que nos

asy djzer e pidjr enu3'ou querendo lhe fazer graça e merçee visto o liura-

mento que ouue E como serujo a meetade do dito tempo E bista outrossy

a hordenança sobre esto per nós feita Teemos por bem E Relleuamollo

da serujdom da meetade do dito degredo que aimda tem por serujr E
queremos que o nom mantenha majs E que ujua e more em quaaesquer

logares de nossos Regnos que lhe prouuer e por bem teuer E Porem uos

mandamos que daqui em deante o nom prendaaes nem mandees prender

nem lhe façaaes nem consentaaes fazer mal nem outro algúu desaguisado

quamto hé por el nom acabar de serujr o dito degredo porque nosa mer-

çee E boontade hé de o majs nom manteer E seer de todo Relleuado

e perdoado como dito hé. Unde ai nom façades. Dada em Santarém xiij

dias de dezembro. El Rey o mandou per o doutor Ruy Gomez dAluarenga

e per Luis Martjnz seus vasallos e do seu desembargo e das petições.

Diego Aluarez a ffez ano de iiij'=Rj (i).

CLVI

3 DE JANEIRO DE 1442

Carta de El Rei D. Duarte do cargo de recebedor dos 10 reaes

para Ceuta, em Tras-os-Montes, a Pedro Garcia, criado da Rainha.

De 7 de novembro de 1434.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta bjrem fazemos saber que Pêro

Garcia criado da Rajnha Dona Filipa minha auoo cuja alma deus aja mos-

trou perante nós húua carta dEl Rey meu Senhor e padre cuja alma deus

aja de que o theor tal hé:

Dom Eduarte etc. A quantos esta carta birem fazemos saber que nós

(1) Chancellaria de D. AfFonso V, liv. 2, fl. 42 v.
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querendo fazendo graça e merçe a Pêro Garcia criado da Rajnha mjnha

madre cuja alma deus aja Teemos por bem e damoUo por scripuam da

Recepta e despesa dos dinheiros que se tiram na comarca de Trallos

Montes pêra seruiço da dita cidade de Cepta que se entregam em Villa

Real E porem mandamos a Martim Afomso do Paaço noso contador em
a dita comarca E a quaesquer outros oficiaaes e pesoas a que o conhoci-

mento desto perteeçer per qualquer guisa que esto ouuerem de beer a

que esta carta for mostrada que ajam o dito Fero Garcia por scripuam

do dito oficio E outro nenhúu nom e lhe leixem auer os proes e dereitos

dei sem lhe poerem sobre ello nenhúu embargo por quanto nós lhe fazemos

merçee do dito oficio se el ataa ora dei esteue em posse E o serujo per

sy ou per outrem em seu nome E por que nos mostrou hiju noso aluará

sijnado per nós que lhe déramos em seendo Ifante per o quall lhe feze-

mos delle merece se elle senpre serujo o qual Fero Garcia jurou etc.

Dada em Lixboa bij de nouembro. El Rej o mandou per Nuno Vaasquez

de Gastei Branco veedor de sua fazenda e do seu conselho. Alvare Anes

a fez ano de iiij^xxxxiiij.

E a confirmaçom foy dada em Santarém xiij de Janeiro per Luis dAze-

uedo veedor da fazenda etc. Gomez de Pajua a fez ano de iiij'Rij (i).

CLVII

3 DE JANEIRO DE M42

Caria de perdão de infâmia a Gonçalo Vasques, escudeiro,

em atenção a ter servido em Tanger.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta ujrem fazemos saber que Gon-

çalo Uasquez Escudeiro naturall de Gouuea, etc. que a elle culparom na

morte de húu Llopo Afomso que Em ho dito logo foy morto E por canto'

fora narmada de Tanjer que Eli Rey meu ssenhor E padre cujalma deus

aja lhe perdoara a dita morte com tanto que ell fosse serujr e estar Em o

couto de Maruom se}'s anos compridos do qual degredo Ele serujra a me-

tade E a outra metade per bem da ordenaçom sobrelo per nós feita lhe

rreleuaramos ssegundo todo esto majs compridamente em as cartas de

perdom e rrelleuamos do dito degredo que tinha era conthudo E ora diz

que nom Embargando todo esto lhe hé dito que ficou jmfamis E por ello

nom deue sseer rrecebido algúus autos judeçeaees nem extraudjençeas

nem aver escritos públicos nem priuados Em ho que lhe sseria feito

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 2, fl. 35 v.
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grande agrauo E sem rrazom pedjndo nos por merçee que lhe ouuesemos

sobre Ello rremedeo algúu E o rrelleuasemos da dita emfamja Em guisa

que lhe nom empençesse em cousa algúa e nos uendo o que nos asy dezia

e pedia querendo lhe fazer graça e merçee sse asy he como el diz E que

cm ele foy [feita] eixucaçora per a dita carta de perdom E lhe despois

alçamos o dito degredo teemos por bem E rrelleuamoUo da dita Emfamia

posto que Km ella emcorresse per qualquer gujsa que sseja E rrestitui-

mollo a toda ssua boa fama onra e nomeada hasy e pela guisa que a elle

auja ante do dito degredo per guisa que a dita infamja lhe nom empença

Em néhúa cousa nem lhe embargue a néhúus autos judiçeaaes nem extra-

judiçeaaes nem ofiçeos públicos nem priuados asy como se nuca emcor-

rese em a dita infamja E em testimunho dello lhe mandamos dar Esta

nossa carta. Dada em Santarém trres dias do mes de Janeiro. EU Rey o

mandou per o doutor Rruy Gomez dAluarenga E per Lujs Martjnz sseus

uassallos e do seu desenbargo [e das pitiçõoes]. Diego Aluarez a fez Ano

do Nacimento de Noso Senhor Ihesu Christo de mill iiii'R dous anos (i).

CLVIII

14 DE FEVEREIRO DE 1442

Alvará de isenção do serviço de Ceuta, a Afonso Anes Saraiva,

besteiro do conto.

Nos El Rey fazemos saber A uós Juizes da ujlla dObidos E a outras

quaesquer pessoas a que esto perteecer que a nos praz que Afomso Anes

Sarajua beesteiro de conto Nom sirua nem vaa serujr em esta apuraçom

que se ora faz pêra Cepta por que nossa merçee he seer dello scusado

pello de Joham Rodriguez preegador que nollo por elle pidio E Porem
uos mandamos que o nom costrangaaes nem mandees por ello costranger

E se lhe algúus penhores ou beens por esto sam tomados fazee lhos logo

entregar ou se por ello hé preso mandaay o soltar. Unde ai nom façades.

Fecto em Sanctarem xiiij dias de feuereiro per autoridade do Senhor

Ifante dom Pedro etc. Afomso Anes a fez anno de iiij^Rij (i).

(i) Chancellaria de D, Affonso V, liv. 23, fl. 25.

(2) Ibidem, liv. 23, fl. 49.



-195-

CLIX

i5 DE FEVEREIRO DE 1442

Alvará de isenção do ser-yiço de Ceuta, a Gonçalo Vicente,

besteiro do conto.

Nos El Rey Mandamos A uos Juizes e anadal dos beesteiros do conto

da ujlla de Torres Nouas E a outros quaaes quer que esto ouuerem de

beer a que este aluara for mostrado que nom costrangaaes nem mandees

costramger Gonçalo Vicente beesteiro de conto morador nas Lapas termo

desa villa que por esta uez aja dhijr serujr aa nosa cidade de Cepta por

quanto nosa merçee hé o auermos por ora dello Relleuado a Requerimento

de Diego Fernandez dAlmejda do noso conselho veedor da nosa fazenda

que nollo por elle pidio E se este Ja apurado hé costrangee cada hiju dos

outros beesteiros dhi que vaa serujr aa dita cidade segundo uos hé man-

dado sem outro embargo que a ello ponhaaes. Fecto em Santarém xb de

feuereiro per autoridade do Senhor Iffante dom Pedro etc. Martim Gil o

ffez Ano de iiij'Rij (i).

CLX

21 DE FEVEREIRO DE 1442

Capítulos de Guimarães apresentados em cortes,

sobre dinheiros de Ceuta e Tanger.

Dom Afomso, etc. A quantos esta carta virem fazemos ssaber que

em os conselhos que ora nouamente fezemos em a cidade dEuora per

os procuradores da nosa villa de Guimarãaes que a elles mandamos vijr

nos. forom dados certos capitolos spiçiaaes E ao pee de cada húu nos

liie demos nosa reposta dos quaes o theor dalgúus delles he este que se

adeante ssegue:

Senhor. Os juizes vereadores e homêes bõos da uosa villa de Guima-

rãaes fazemos saber aa uosa merçee que per El Rejf vosso padre cuja

alma deus aja foy e he feita raercee a este concelho de todoUos dinhei-

ros e cousas que sobejassem das obras das torres que se aqui acabarom

segundo he contheudo na carta da merçee que dello teemos E esto pêra

(i) Chancellnria de D. Affonso V, liv. 28, fl. 49.
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corregimento do chafariz que estaa na praça desta ujlla pella conta dos

dinheiros que foy achado que deuja Pedro Aluarez que foy recebedor de

parte delle. O Iffante Dom Pedro uosso muyto preçado e amado tio es-

tando na cidade do Porto fazendo armada pêra Tanger tomou delles sseis

mil reaes ficando aos mandar entregar os quaes nom sam entregues. Praza

aa uosa merçee Mandardes dar uossa carta pêra o almoxarife daqui per

que nollos entregue pêra se correger o dito chaftariz.

A nos praz seerem uos logo entregues os ditos seis mil reaes E man-

damos carta ao noso almoxarife que uoUos entregue pêra corregimento

do dito chafariz.

Outrosy Senhor desta vosa villa e termo sam costramgidos os nos-

sos beesteiros de conto que cada húu anno vãao serujr aa cidade de Çepta

e estar por vosso serviço e prol de vosso poboo e estes que asy vãao

por hiiu anno O uoso capitam que por vos tem a dita cidade depois que

os ditos beesteiros sam lia os nom leixa vijr salvo dos dous três quatro e

cinco Entanto que por este aazo delles morrem e suas molheres e filhos

e bées se perdem seja vosa mercee mandardes que tanto que estes bees-

teiros serujrem seu anno que llogo acerca de dous ou três meses o capi-

tam os enuje pêra suas casas e fazemos ees em esto merçee.

Voso pititorio hé muy justo E a nós praz dello E asy mandamos que

se faça.

Outrosy Senhor per El Rey uoso padre cuja alma deos aja foy feita

merçee a este Concelho dos dinheiros que sobejasem das obras das torres

que se aqui acabarom e das cousas delias E esto pêra corregimento do

chafariz desta villa E por quanto Diogo Martjnz almoxarife que foy vosso

foy recebedor destas obras e lhe nom he tomada conta E Joham Estevez

de Ponte ficou herdeiro seja vosa merçee mandardes vosa carta per que

se tome conto que per os bêes dos herdeiros do dito Diogo Martinz o dito

Concelho aja aquello que for deuujdor.

A nos praz que se tome a dita conta aos herdeiros do dito Diego

Martjnz e se faça segundo rrequerees e vaa sobre ello carta a Diego

Afomso Malheiro que o faça asy e lhe tome a conta.

Dos quaes capítulos e nosas repostas a elles dados Afomso Gil E
Vaasco Martinz procuradores da dita villa nos pidiram por merçee que

lhe mandasemos dar o trellado delles pêra o Concelho da dita villa por

quanto se entendem dajudar delles e bisto per nos seu rrequerimento

mandamos lhes dar em esta nossa carta E porem mandamos a todollos

Corregedores Juizes Justiças dos nosos regnos E a outros quaesquer etc.

que lhe compram e guardem os ditos Capitules e nossas repostas. Dada
em Santarém xxij de fevereiro per autoridade do Senhor Iffante Dom
Pedro, etc. Rodrige Annes a fez. Anno de iiij^Rij (1).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 23, fl. 54 v.
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CLXI

5 [DE MARÇO ?J DE i+p

Carta a Afonso Mendes de contador (?) de Ceuta.

Dom Afomso etc. A quantos [Afomso] Mendez escripuam que

foy da purydade do Conde cidade de Cepta asy e pella gyssa que

o Era per sua carta que perante nos foy quebrada e porem

adeante forem em a dita cidade e a outros quaesquer pêra as elle

auer de fylhar nos trazer reto porque ante desto elle auia seu man-

timento e ujstido que forom em Torres Nouas acrecentamos seme-

lhante de mantimento por mes trinta mill libras e por ujstir em
auer o dito Afomso Mendez o dito mantimento e ujstido pela dita gyssa

aos santos euangelhos que bem e direytamente e como deue obre

seu direito. Unde ali nom façades. Damte em Santarém çinquo

curador do dito Senhor Rey regedor e com a ajuda de deus a fez

ano de Nosso Senhor Ihesu Christo de mill quatrocentos i^i).

CLXII

5 DE MARÇO DE 1442

Carta de porteiro dos contos de Ceuta a Vasco Fernandes.

Dom Afomso pela graça de deus Rey de Portugal etc. A quantos esta

carta birem fazemos saber que nos querendo fazer graça e raerçee a.

Vaasco Fernandez criado dAffomso Meendez nosso contador em a dita

cidade de Cepta pello do dito Affomso Meendez que nollo por elle pyd^^o

Teemos por bem e damollo por porteiro dos contos em a dita cidade

e outro nen hiíu nom E porem uos mandamos que daquj em d3'ante ho

ajaees hy por porteyro dos ditos contos e lhe leyxees seruir e hussar do

dito offiçio e outro nem húu nó e lhe leyxees auer os proees e direitos

deli pella gysa que o ouuerom os porteyros que ante elle forom o quall

mandamos que aja de mantimento em cada húu mes seis mill libras e de

ujstyr por ano em ffijm delle quorenta e quatro mill e ii'^ e xx e cinquo li-

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 23, fl. 17 v.
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bras segundo he ordenado auerem os porteyros dos contos que andam

com os contadores das comarcas E porem [mandamos] ao Conde Dom Fer-

nando rregedor por nós na dita cidade e ao dito contador que lhe façam

pagar o dito mantimento e vjstir pella gujsa que dito hé des primeiro dia

de Janeiro da presente Era em dyante E o escripuam do almoxarifado

rregyste esta carta em seu lyuro E o dito almoxarife cobre conhecjmento

das pagas que lhe ffezer e mandamos aos nossos contadores que lhas rreçe-

bam em despesa e esta carta ffique ao dito Vaasco Fernandez pêra por

ella rrecadar ssuas pagas o qual Vaasco Fernandez jurou aos santos auan-

gelhos em a nossa chamcelaria que bem e direitamente e como deue obre

e husse do dito oiBçio e aguarde a nos o nosso seruiço E ao pouoo seu

direito. Unde ai nom façades. Dante em Santarém b dias de Março per

autorydade do Senhor Ifante Dom Pedro titor e curador do dito Senhor Rey

regedor com ajuda de Deus deffensor por elle dos seus regnos e senhoryo.

Pêro Gonçaluez a ffez. Era e Ano do Senhor Ihesu Christo de mill e quatro

centos e Rij anos. Martim [Gil] a fez escreuer e aqui sobescrepuj (i).

CLXIII

6 DE MARÇO DE 1442

Carta de isenção de bésleiro do conto a Nuno Gonçalves,

que serviu no palanque.

Dom Afomsso pella graça de deus Rej de Purtugal e do Algarue e

Senhor de Çepta A quantos esta carta virem fazemos saber que nos que-

remdo fazer graça e merçee a Nuno Gonçalluez morador nArruda criado

do Huel Xira por quanto nos fez certo que foj narmada de Tanger por

homem de pee E esteue no palamque atee o rrccolhimento Teemos por

bem e queremos que daqui em diamte nom seja posto por besteiro de

conto E Porem mandamos aos Juizes e bereadores da dita vila dArruda E
ao anadel e apurador dos nosos besteiros do conto dhi E a outros quaees-

quer ofiçiaes e pesoas a que o conhocimento desto pertemçer que nom cos-

tramgaees o dito Nuno Gonçalluez pêra besteiro de conto e ho avee delo

por escusado e lhe conpri e guardaee e fazee conprir e guardar em todo

esta nossa carta pella guissa que em ella he contiudo e lhe nom uaam nem
consemtam hijr contra ela em algúua maneira sem outro embargo. Unde
ai nom façades. Dada em Santarém bj dias de março per autoridade do

Senhor Ifante Dom Pedro titor e curador do dito Senhor Rei regedor e

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 23, fl. 18.
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com ajuda de deus defemsor por el de seus Reinos e Senhorio. Rodrige

Anes a fez Ano de noso Senhor Ihesu Christo de mjl iiij':Rij anos. E eu

Lopo Afomso secretareo do dito Senhor Rei que esta carta fiz escrepuer

e aqui soescrepvi (i).

CLXIV

19 DE ABRIL DE 1442

Carta de perdão a Garcia de Valdês e a João Gordo,

em atenção aos serviços que prestaram em Ceuta.

Dom Aífomso per graça de Deus Rey de Portugall E do AUgarve E
Senhor de Cepta A todoilos Juizes e Justiças dos nossos reynos a que

esta carta for mostrada saúde. Sabede que Garcia de Valides escudeyro

do Ifante Dom Pedro meu muyto preçado e amado tio e ffilho de Joliã

Garcia de Contreyras caualleyro morador era Taujra E Baasco Anes E Johã

Gordo homes do dito Garcia de Balldes nos diserom que a elles culpa-

vam na morte de húu Gonçalo Anes que vivia com Johã Pacheco que

em termo da dita villa foy morto polia quall razom se elles amoraram

com temor das nosas justiças ataa que elle nos recontara o muyto serviço

que Nos fezerom estando em a cidade de Cepta e depois sobre ho Crato [e]

em outros llogares E lhes déramos noso allvara de seguro de certo tenpo

E saydo ho tenpo do dito seguro elle nos confesara como a dita morte

fora E nos lhe déramos outro alvará despaço ataa estas emdoenças que

ora pasarom ao quall tenpo ujesem a nós e lhe daryamos sobre ello

proujsam pedindonos por merçee que a onrra da morte e paysam de Noso
Senhor Ihesu Christo lhes perdoasemos a nosa justiça a que nos por a

dita morte eram tiudos e nós vendo o que nos assy diziam e pediam e vista

a enformaçom que da dita morte avemos e a certidoem do serujço que

nos tem feito E querendolhe fazer graça e merçee aa honra da morte e

paysom de Noso Senhor Ihesu Christo Teemos por bem E perdoamoslhes

a nosa justiça a que Nos por a dita razom da dita morte eram tiudos

comtanto que o dito Garcia de Balldes uaa estar E servir em o couto

dArronches oyto anos E os ditos seus homes sirvam e estem em o dito

couto quatroze anos e pêra aderençarem suas fazendas lhes damos des-

paço da dada desta nosa carta a dous meses segintes em ho quall espaço

mandamos que andem seguros per todos nosos reynos e senhoryo e

nom sejam por a dita morte presos nem acusados E acabados os ditos

dous meses ataa des dias segintes elles pareçam em o dito couto per-

soavelmente E se escrepuam em o lliuro dos omiziados que em ho dito

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 23, fl. 97 v.



couto está e dhy em diante sirvam o dito tempo e nom se apresentando

ao dito dia nem morando hy o dito tempo este perdom nom lhes ualha

E fazendo elles asy E conprindo todo o que dito hé mandamos que elles

dhy em diante posam viuer e morar em todollos nosos reynos e senhoryo

onde elles qujserem e por bem teuerem porem uos mandamos que os nom
prendaes nem mandees prender nem lhes façaes nem consentaes por a

dita morte fazer outro allgiíu desagisado ca nosa merçee E vontade

he de lhes asy perdoarmos per a gisa que dito hé. Unde ali nom façades.

Dada em Santarém xix dias dabryll. Eli Rey ho mandou per o doutor

Ruy Gomez dAlluarenga e per Luis Martjnz seus uasallos e do seu desem-

bargo das pitições. Afomso Trijgo a fez ano de Noso Senhor Ihesu Christo

de mill E iiij*^ E Rij anos (i).

CLXV

i8 DE ABRIL DE 1442

Caria de confirmação de casas em Ceuta a Fernão de Eí'ora,

escudeiro do Infante D. Pedro.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta birern fazemos saber que

Ffernam dEuora escudeiro do Ifante dom Pedro meu mujto prezado e

amado tyo e padre (sic) nosso tetor curador Regedor com a ajuda de deus

defenssor por nós de nossos Regnos e ssenhorio nos disse que elle nos

serujra em a nossa cidade de Çepta dezanoue anos e que o Conde Dom
Pedro que hi era capitom lhe dera húas casas com sseu asseentamento

darredor dentro em a dieta cidade Junto com Sam Joham as quaaes par-

tem dhúa parte per húu beco onde mora Rodrigo Amado e da outra

parte partem com a egreija do dicto Sam Joham e parte de híia bjnha e

horta que dentro está com ortas dEsteuam Gonçalluez e de Lojs Dell-

gado E com Rua publica que uay per onde mora o dicto Esteuam Gon-

çalluez e doutro cabo parte com o curall do dicto Rodriguo Amado e com
curaaes que fforom de P'ernandAfomso Jenrro do Ruyuo. Item que lhe

dera mais húu lugar com aruores que parte com lugares de Lopo Uaas-

quez de Porto Careiro E entesta com húa Rua que uay pêra onde esta

húu lugar que foy de Martim Affomso dOljuença. Item nos disse mais que

despois que o conde de Ujlla Reall tem a gouernança da dita cidade lhe

deram húu chaão na Almjna em mato E que o aproueitara c cercara de

parede o quall está Junto com a palmeira e parte com bjnhas de Graçia

Atfomso e de Brás Aftomso e Rodrigo Affomso do Beull E uay entestar

em húu camjnho que uay teer ao castello da dieta Almjna E que estes

(i) Chanceilaria de D. Aflonso V, liv. 23, fl. 96 v. Cfr. pag. 184.



bêes possoira senpre ataa ora E que nom tirara carra delles de nenhúu

dos ditos condes que tijnha lugar dEl Rey meu Senhor E padre E dei

Rey meu auoo cujas almas deus aja E usso de os poderem dar E que

porem nos pjdia por merçee que pello serujço que nos ffecto tijnha lhe

fezessemos doaçom dos dictos bêes E nós ueendo sseu Requerimento

sse assy hé como nos disse E que ele ssenpre esteue em posse dos di-

ctos bêes ataa o tempo que ora ell partio da dieta cidade pêra estes nos-

sos Regnos teemos por bem E per esta nossa carta lhe fazemos delles

mercee Ijure e pura doaçom antre os uiuos ualledora deste dja pêra todo

ssenpre pêra ell e todos sseus herdeiros e ssoçesores que depôs ell uee-

rem que os possa uender dar doar trocar escanbar e aRendar E âazer

delles E em elles todo o que lhe prouuer come de sua cousa propia cor-

porall posisom E sse algúa pessoa ouue carta dos dictos bêes ou parte

delles que ífosse dada depois que o dicto Fernam dEuora ífoy em posse

E os teue como dicto hé queremos que nom sseja ualljosa por que que-

remos que daquelles que lhe forom dados per o Conde Dom Pedro cuja

alma deus aja de que ell estaua em posse ao tempo do finamento do

dicto Conde E esso meesmo dos outros que lhe forom dados per o Conde
de Uilla Reall de que ell agora estaua em posse que os aja como dicto

hé E porem mandamos ao dicto conde de Uilla Reall capitom da dita ci-

dade E outros quaaesquer [a] que esto perteençer per quallquer guisa que

sseja que nom uaao contra esta nossa doaçom em parte nem em todo

antes o conpram E guardem E façam comprir E guardar per a guissa

que em ell hé contheudo E sse allgúu contra esto ffor mandamos a qual-

quer tabaliam que em a dieta cidade ouuer que lhe de delo húu estor-

mento ao dicto Ffernam dEuora ou a seu certo Recado pêra o nós ueer-

mos e tornarmos a ello como nossa merçee ffor sob pena de perder ho

oficio E auer pena que merece quem nom conpre mandado de sseu Rey
e senhor. Dante em Santarém xbiij dias dabrill per autoridade do ssenhor

Regente. Martjm Gill a fez ano de iiij'R'^ij anos (i).

CLXVI

20 DE ABRIL DE 1442

Pagamento (extracto) a Afonso Anes, criado do Conde D. Pedro,

pelo serviço de Ceuta, feito pelo recebedor do almoxarifado de Setúbal.

Dom AfFomsso etc. A quamtos esta carta birem fazemos saber que

Joham Cerueyra escudeyro de nossa casa criado dei Rey Dom Joham

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 23, fl. G5.
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meu aboo cuja alma deus aja foj^ rrecebedor do nosso almoxarifado de

Setuuall ho ano que sse começou por primeyro dia de Janeyro de qua-

trocentos e trinta e noue anos E sse acabou Era iiij<^R anos. E foy lhe

tomado comto daquello que por nos rrecebeo e despendeo no dito almo-

xarifado per Steuam Rodriguez nosso contador em elle E per Aftomso

Fernandez escripuam do dito officio.

Item deu e pagou cento e çinquo mjU libras a Afomso Anes criado do

Conde Dom Pedro que lhe mandamos dar de graça por serujço que nos

fez em Cepta.

Dante em Santarém a xx dabrill per autoridade do Senhor Ifante Dom
Pedro tetor e curador etc. Pêro Gonçalluez ano de noso Senhor Ihesu

Christo de iiij'Rij anos (i).

CLXVII

25 DE JANEIRO DE 1442

Mandado real pelo qual foram isentos os alcaides de Lisboa e Setúbal

de darem couta das armas que possuiam desde a tomada de Ceuta.

Senhor— Os uossos alcaides da cidade de Lixboa E da uossa Villa de

Sseiuuell fazemos ssaber a uossa merçe que nos somos costrangidos per

Gonçallo Caldeira e Armam Botim uossos contadores que lhe ajamos a dar

conta das armas que nos foram entreges des a tomada de Çepta aca o que

Senhor nunca foy husso nem custume de darmos tal conta des que hi ouue

alcaides atagora que nos hé demandado por que Senhor os escudos e

lanças e dardos caeem pello mar em tempo de pellega e as outras armas

[os] capitães das gallees as dam a quem he ssua merçe asy a escudeiros

como a homés de pee e eles as perdem asy como se perderam em a

tomada de Ceupta e em Alcudia e Elmacar e em Tutuom e asy que de-

pois que as armas ssom em terra delas sse perdem delas tragem e depois

que os alcaides tragem as gales donde as leuam sua armaçam E custume

[hé] de a[s] entregar ao almoxarife da terçena e as armas que ficam de as

entregar ao almoxarife do almazem sem nunca darem outra conta saluo

entregarem o que he achado em as ditas gallees que Senhor auendo nós

de dar tall conta que nunca foy nós Senhor seriamos perdidos do que

auemos e nom poderemos pagar tall moltidõee darmas as quaes som per-

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 23, fl. 2 v. Encontra-se também em parte no

livro 6 de Guadiara, fl. i2t) v.



— 203 —

didas ca Senhor nunca se tal conta deu em o Reyno de Purtugall e de

Castella e em esto Senhor seriamos muyto agrauados Porem praza a

uossa merçe que mandees aos uosos contadores que nos nom constran-

gam polo que dito he pois nunca foy nom façam agora coussa noua e Em
esto nos farees merçee.

Luis Gonçaluez amigo. Ffaço uos saber Que A mv foy dada a piti-

çam que uos na presente enuio e por quanto estes alcaides dizem que

nom som tehudos de darem conta destas armas uos mando que saibaes

certamente como se esto custumou em ujdas dos senhores Re}'s meu
padre e Irmão cujas almas deus aja e asy manday que sse agora ífaça

ssem outro nenhú enbargo que a elo ponhaees escripta em Torres Ue-

dras pustumeiro dia dabrill. Lourenço de Guimarães o fez mil e iiij^Rj

anos.

Armom Bautim contador dei Rey Na cidade de Lixboa que tendes car-

rego das ementas Lujs Gonçaluez do conselho do dito senhor e ueador da

fazenda uos faço saber que eu Recebj hua carta que me por o Regente

meu senhor foy enujada com húa pitiçam que lhe per os alcaides das

gallees foy dada que dentro na dita carta ujnha per [a] quall se mostraua

que elles se lhes agrauauam dizendo que uos costrangerades por certas

armas que lhes foram entregues em certas gallees que foram darmada e

que a elo nom eram tehudos porque lhes nunca taes contas forom toma-

das e Erom dello Releuados Por quanto elles nom Eram mais tehudos a

dar outra conta se nom entregarem as armas que lhes ficauom ao almo-

xarife do almazem Por quanto mujtos homées darmas e pioões e outros

as leuauam em terra e faziam o que lhes prazia dello e outras se per-

diam e asy nom Eram por ello thudos que pediam que lhes ouuesse a

elo Remédio e o dito senhor ujsto seu pititorio mandoulhe dar a dita

carta pêra m3'm per que me mandaua que soubesse como sse esto custu-

raaua em tempo dos Rejs .s. o Senhor Rey Dom Joham sseu padre e El

Rey Dom Duarte seu Irmãao e que asy mandasse que sse fezesse agora

e eu em comprimento da dita carta mandey chamar Gonçalo Afonso al-

moxarife do almazem e lhe fiz por elo pregunta asy algijus contadores

dos ditos contos asy Gonçalo Gonçaluez e Johane Anes e Joham Dor-

nelas e outros diseram que nom eram obrigados os ditos alcaides a taes

armas nem contas delas nem nunca as deram e Eu ujsto sseu dizer e

ujsta a carta do dito Senhor Regente ouue os por asobhos e Porem uos

mando da parte do dito senhor que os nom costrangaees majs por ello e

auedos por quites de darem tall conta e mandade Rigistar esta carta e

petiçam com este mandado pêra se mostrar como foram desenbargados

estes que asy eram costrangidos e ajam Recado como sam escusados do

por que eram costrangidos segundo Rega dos contos e segundo Rigi-
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mento que uos hé dado. Feito em a dita cidade xxb dias de Janeiro. Fer-

nam Salgado o fez. Era de mjl e iiif e Rij anos (i).

CLXVIII

i8 DE MAIO DE 1442

Cai-ta de quitação (extracto) de João Louvado, ahnoxarife de Lamego,

dos dinheiros de Ceuta.

Dom Afomso etc. A quantos Esta carta de quitaçom virem fazemos

saber que Joham Louuado criado do muj ueturiosso e [de] escrarecida

memoria El Rey Dom Joham meu auo cuja alma deus aia noso almoxa-

rife de Lamego ueo a conto e Recadaçom per dante Lujs dAzeucdo

ueador da nosa fazenda e presente Gomez Martinz de Moscosso nosso

Escripuam delia de todo ho que por nos Reçebeo e despendeo no dito

almoxarifado dos anos pasados de mjll iiij<=xxxiiij", xxxb, xxxbj, xxxbij,

xxxbiij, xxxix, quarenta e se mostrou por suas Recadações que el Recebeo

e despendeo por nós Em cada húu dos dictos anos esto que se adiante

segue.

Item, Se mostrou que Recebeo Fio dicto Joham Louuado almoxarife

ho ano de iiij"=xxxbij It. deu e pagou trezentas e Ixxxb mjll libras

Afomso Gonçaluez Escripuam da casa de Cepta de seu mantimento e

uistir que lhe Era deuudo os anos pasados per carta dada xxb dias de

Julho da dieta Era e com.o pareçeo per estromentos de confisom feitos

per ho dicto Escripuam a xxbij dias de nouembro desa Era.

Item. Se mostrou que Reçebeo majs o dicto Joham Louuado almo-

xarife Em este suso dicto anno de iiij^xxxbij dos dinheiros do pedido e

meo que foi tirado pêra Tanger ujnte e quatro contos e setecentas e

trinta e oyto mjll e quarenta e noue libras da quall contia fez estas des-

pesas que se seguem. It. deu e pagou biij° contos e noueçentas e sasenta

e oyto mjll e quatrocentas libras António Fernandez Coutjnho marjcha'!

que lhe ho dicto senhor Rey mandou dar pêra cento homes darmas a

cauallo e pêra cento e çinqoenta homes de pee que com ell aujam de

hir serujr na dieta armada de Tanger per carta dada xix dias de mayo
desta Era presente e como se mostrou per estormentos de confisom do

dicto marjchal alegados no liuro da despesa do dicto Gonçalo Monteiro

( i) Chancellaria de D. Duarte (sk), liv. 2, fl. 3o v. Yóra do lugar por inadvertência.
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Escripuam do dicto almoxarifado. It. deu e pagou dous contos bij'=lij mjll

e seiscentas e x libras a Fernam Coutjnho jrmãao do dito marichail que

lhe lio dito senhor Rey mandou dar pêra corregimento de xxx homes dar-

aias e pêra Rb homes de pee que com ell auiam de hir na dita armada

per carta dada xbiij" dias de Julho desta Era presente e como pareceo

per estormentos de conhoçimentos aleguados per ho dicto Gonçalo Mon-
teiro escripuam Em seu liuro da despesa. It. deu e pagou húu conto e oyto-

centas e cinqoenta e cinquo mill e setecentas e satenta libras ao comendador

mor da herdem de Christos filho do dito marichail que lhe o dito Senhor Rej

mandou dar pêra ujnte homes de cauallo e pêra xxx homes de pe que com ell

aujam de serujr na dita armada per carta dada a xxbiij" dias dagosto desta

Era e como pareceo per estormentos de conhicimentos aleguados Em ho

liuro do dito Escripuam. It. deu e pagou seiscentas e dez e noue mjll e v^

libras a Fernam Camelo comendador de Ujla Coua que lhe ho dito senhor

Rey mandou dar pêra seis homes darmas e x homes de pee que com ell

aujam de serujr na dita armada per carta dada primeiro dia de dezem-

bro de iiij'=xxxbij era desta fe e como pareçeeo per estormentos de conhi-

cimentos aleguados per ho dito Gonçalo Monteiro Escripuam Em seu

liuro da despesa. It. deu e pagou ij'=ixix mjl e ij'=xx libras Aluaro Pinto

criado do Conde Dom Pedro que lhe o dito senhor mandou dar pêra sy

e pêra dous homes darma e cinquo homes de pee que com ell aujam de

serujr na dita armada per carta dada ix dias de nouembro desta Era pre-

sente E como pareceo per estormento de confissom alegado per ho dito

Gonçalo Monteiro Escripuam em seu livro da despesa. It. deu e pagou

ij'=lx e noue mjll e ij^^xx libras a Gonçalo Brandom criado do dito senhor

Rey que lhe mandou dar pêra elle e pêra dous homes de cauallo e pêra,

cinquo homes de pee que com ell aujam de serujr na dita armada per

carta dada x dias de feuereiro da dita Era e como se mostrou per estor-

mentos de conhicimento feito per ho dito Gonçalo Monteiro Escripuam Em
seu liuro da despesa. It. deu e pagou iiij^xxiij mjl e v<^xxxb libras a Pêro de

Figueiredo criado do Ifante Dom Joham que lhe o dito senhor Rey man-

dou pêra sy e pêra quatro homes darmas a cauallo e seis homes de pee

que com ell aujam de serujr na dita armada per carta dada xij dias de

feuereiro da sobredita Era e como pareceo per estormento de confissom

fecto per ho dito Gonçalo Monteiro Escripuam aleguado Em seu liuro da

despesa. It. deu e Entregou seis contos e duzentas e nouenta e três mjll

libras a Joham Esteuez de Uilla Noua Recebedor por ho dito senhor dos

dinheiros do dito pedido e meo em a cidade de Lixboa que lhe o dito

senhor Rey mandou Entregar pêra despesa de seu oficio como pareceo

per estormento de conhicimento do dito Recebedor tecto em Lixboa

xxiiij dias de Janeiro da dita era. It. deu e entregou hum conto e bij'= e

cinqoenta mjll libras ao dito Joham Esteuez de Uila Nova pêra o que

dito hé como pareceo per Estormento de conhecimento fecto per Lopo
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Affomso escripuam e asinado per ho dito Recebedor fecto xxbiij" dias de

Junho da dita Era em Lixboa de iiij'xxxbij. It. deu e despendeo cento e

qarenta mjll e R libras Em aluger de biij" azemelas que levaram os di-

cios liuros a Lixboa .s. a cada húa azemela x mjl b"" libras e por compra

de burell pêra sacos e cordas pêra os ditos dinheiros e em mantimento

e crecentamento do dito porteiro que leuou os dictos dinheiros a dieta

cidade de IR dias que alio andou por três uezes a biij" reaes por dia e

por conpra de papell e Em outras despesas meudas e necesaria segundo

se mostrou escripto per ho dito Gonçalo Monteiro em seu liuro da des-

pesa ja alegado. It. deu e pagou IRb mjl e duzentas e satenta libras a

Vaasco da Fonsequa criado dei Rej' dom Joham que lhe El Rey meu Se-

nhor e padre mandou de graça e pêra mantimento seu e de dous homes

de pee com que auja de jr serujr na dita armada por carta dada xxbij

dias dabrill da dita Era e como pareçeo per estormento de conhicimento

fecto por Gonçalo Monteiro escripuam do dito oficio xbiij dias de mayo
desa Era de iiij'=xxxbij. It. deu e Entregou trezentas L mjll libras a Fer-

nam Martjnz conprador da casa dei Rey meu Senhor e padre cuja alma

deus aja pêra despesa de seu oficio por sua carta dada xxbj dias de de-

zembro da Era de iiij^xxxbiij como pareçeo per estormento de confisom

do dito Fernam Martjnz fecto por Gil Magro Escriuam de seu oficio a

xxb dias de dezembro da dita Era. It. deu e pagou cem mill libras a

Diego Aluarez Escripuam dos contos do dito almoxarifado que lhe ho

dito senhor mandou dar de graça per carta dada xb dias do mes de Ja-

neiro era de iiij^xxxbiij" anos e como se mostrou por Estormento de con-

fisom do dito Diego Aluarez fecto a xxiij dias de março desa Era. It.

deu e pagou xxxb mil libras a Aluaro Martjnz porteiro dos contos que

lhe o dito senhor mandou dar de graça per aluará asinado per Diego Fer-

nandez dAlmeida ueador de sua fazenda fecto biij° dias de feuereiro de

iiij^xxxbiij" e como pareçeo per estormentos de conhicimento fecto per

Gonçalo Monteiro Escripuam de seu oficio xjx dias de março da dieta

era. It. deu e pagou lij mil e v^ libras a Pedro Afomso juiz das sisas da

cidade de Uiseu que lhe o dito senhor Rey mandou dar de graça per

carta dada bj dias de Julho de iiij'^xxxbiij° e como pareçeo per estormento

de confisom fecto per ho dicto Gonçalo Monteiro Escripuam xxb dias

dagosto da dita Era. It. deu e pagou trinta e cinquo mjll libras Aluaro

Martjnz porteiro dos contos que lhe o dicto senhor mandou dar de graça

per outro aluará asinado per Diego F^ernandez dAlmeida ueador da sua

fazenda fecto b dias de Julho de iiij''xxxbiij'' e como se mostrou per

estormento de conhicimento fecto por ho dicto Gonçalo Monteiro escrip-

uam xxj dias de Julho da dita Era. It. deu e despendeo dez e noue mjll

e setecentas e quarenta libras que se mostrou que o dito almoxarife des-

pendeo em aluger de hiãa azemella e Em dous sacos e duas cordas e em
mantimento de xxx dias de Joham Gonçalluez porteiro do almoxarifado
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por certos dinheiros que leuou a Lixboa a Joham Esteuez de Uila Noua

com outros dinheiros dos horfoos. It. deu e Entregou dez mjU e qui-

nhentas e dez llibras ao dito Aluaro Martjnz porteiro dos contos pêra

despesa de seu oficio per mandado de Gomez Martjnz contador e asy

fica deuedor em seis centas e nouenta e biij" mjil setecentas he trijnta e

quatro libras as quaaes lhe som leuadas e postas em Recepta na sua se-

guinte Recepta do ano xxxbiij segundo adiante alem do ençarramento do

dito ano faz mençom e asi se mostra ho dito almoxarife despender toda

a dita soma dos dictos xxiiij contos bij'^xxxbiij mil Rix libras que o dito

ano Recebeo do dito pedido e meo e asy hé quite aquy.

Item se mostra que Recebeo o dito Joham Louuado almoxarife des

primeiro dia de Janeiro Era de iiij^xxxbiij" anos ataa xxij dias de nouem-

bro da dita Era que som dez meses noue contos e nouecentas e quarenta

e oito mjll e iiij'=lxx libras por que o mais do tempo do dicto ano Rece-

beo Nuno Esteuez morador em a dieta cidade das Rendas e dereitos do

dito almoxarifado e de húu meo pedido dos Judeus delle da quall contia

fez estas despesas per esta guisa que se seguem:

It. deue majs setecentas e nouenta e 03'to mjl e bij^xxxiiij" libras que

ficou deuedor em na sua Recepta dante esta do que Recebeo do pedido

e meo que foi tirada pêra armada de Tanger e dos dous pedidos dos Ju-

deus que pêra ella forom tirados.

Item se mostrou que Recebeo ho dito Joham Louuado almoxarife ho

ano de iiij<=xxxix e se acabou Em ilij*^ e R dez e sete contos e seiscentas

e Ixxxb mjll e ix'= e nouenta libras por que ho dito almoxarifado foi todo

Juntamente aRendado ho dito ano da quall contia fez estas despesas pella

guisa que se segue

:

It. deu e pagou Lb mjll e bij= e xx libras a Afomso Anes capelom do

Conde de Ujla Real e a Fernam Gonçalluez do Sabugal que lhe desen-

bargamos do tempo que esteuerom Em Cepta per nosa carta dada xbj

doutubro desta Era e como pareçeo per estormento de confisom fecto

pello dito -escripuam xx dias desse mes e era.

It. deu e pagou cento e vjnte e seis mjl e ij" e R e b libras a Joham

Besteiro noso criado que lhe desenbargamos do tempo que esteue em
Cepta per carta dada iiij" dias de Junho de iiij-^xxxix e per conhicimento

fecto per ho dicto Escripuam xxij dias de março de iiij^R.

Dada Em nosa muy nobre senpre leall cidade de Lixboa xbiij" dias

de mayo per autorjdade do dicto senhor Ifante dom Pedro Regente etc.
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Rodrigo Anes a fez ano de nosso Senhor Ihcsu Christo de m)ll iiii-^Ri)

anos. Eu Gomez Martinz de Moscoso a fiz escrepuer (i).

CLXIX

29 DE MAIO DE 1442

Carta de aposentado a Vasco Afonso, besteiro,

que sennu na tomada de Ceuta.

Dom Aftonso, etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que

Vaasco Afomso beesteiro de cauallo morador em esta cidade nos dise que

elle he iiomem de idade de satenta annos e mais aleyjado de húa raãao

e muito fraco E desposado que nos nom podia ja serujr no dito oficio

e que porem nos pidia de merçee que asy per bem de sua ydade como

por serujços que fez .s. na tomada de Çepta e no decerco delia que

esteve lia três anos e eso mesmo na Ida da duquessa a Frandes com que

foy o mandássemos apousentar com sua honrra e guardar seu privilegio

e visto per nós seu requerimento ante que lhe desemos outro desenbargo

mandamos sobrello tirar enquiriçom a qual vista per nos e como se por

ella mostra ser da dita ydade e fazer os ditos serviços que asi alegou e

vista sua pessoa querendolhe fazer graça e merçe Temos per bem e

apousentamolio e queremos que seya tirado e riscado do numero e conto

dos beesteiros de cavallo e que mais nom seja costrangido que aja de hir

servir per maar nem per terra nos feitos das guerras e assi de todollos

outros encarregos que pertencem ao Concelho de que devam de seer

escusados os que som apousentados per bem da ydade de satenta anos

e sobre os encarregos que a nós pertencem mandamos que lhe guardem

o privilegio que teem de besteiro de cavallo posto que nom sirva como
aquelles beesteiros de cavallo que de presente servem e som prestes de

servir em o que lhe por noso serviço mandarmos e porem mandamos ao

Corregedor Juizes e Justiças desta cidade de Lixboa e ao anadall moor dos

ditos beesteiros de cavallo e a todolos outros Juizes e Justiças de nosos

regnos e a outros quaeesquer ofiçiaees e pesoas a que o conhicimento

desto pertencer que ajom o dito Vasco Affomso beesteiro de cavallo por

poussado pela guissa suso dita e lhe conpram e guardem e façom bem
conprir e guardar em todo esta nosa carta em todo asi e pella guisa

que em ella he contheudo e lhe nom vãao nem consentam ir contra ella

(1) Chancellaria de D. Atfonso V, liv. 27, fl. i33.
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em algúa maneira sem outro embargo. Unde húus e outros ali nom faça-

des. Dada em a dita cidade xxix dias de mayo per autoridade do Senhor

Ifante Dom Pedro, etc. Rodrige Anes a fez Ano de Noso Senhor de mjli

e iiijo e Rij anos (i).

CLXX

[25 DE JUNHO ?j DE 1442

Carla de degredo para Ceuta a João Esteves, morador em Esgueira.

Dom Aífomso, etc. A todoilos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada [saúde. Sabede] que Joham Esteuez escu-

deiro morador em Esgueira nos Enuyou dizer que poderá auer treze

anos que a ell cuiparom na morte de húu Martim Anes da Corredoira

morador no dito logo pella quall morte e por se sentir deli por ssem culpa

gançara carta de segurança pêra sse auer de liurar da dita morte e que

forom citadas as partes a quem a dita acusaçom perteençia e nom o qui-

serom por ello acusar nem demandar e forom lançadas de partes e posto

feito da Justiça contra ell e per húa enqueriçom falsa que fezera tirar por

sua parte fora liure per sentença em que mandarom que lhe fosse guar-

dada sua carta de segurança visto o faljmento da proua e que ao de-

pois desto veera Afomso Gill que tijnha carrego da correiçom das terras

do Ifante Dom Pedro meu mujto amado e prezado tio E tirara outra

vez sobrello enquiriçom preguntando algíías testemunhas que erom seus

imigos e mall querentes sem ell sseer citado nem chamado nem acu-

sado per nenhúa das ditas partes pella quall razom o dito Afomso Gill

o mandara prender e enujandoo presso aa nossa corte fogira no caminho

aos homêes que o levauam ssem britando cadea nem fazendo a elles né

hija ssem razom e por ello andava amoorado com temor das nossas jus-

tiças e por quanto avya tanto tempo que andava amoorado e a dita morte

fora nos pedia por merçee que lhe perdoássemos a nossa justiça a que

per razom da dita morte e fogida era theudo e nos veendo o que nos asy

dizia e pedia e querendo lhe fazer graça e merçee teemos por bem e per-

doamos lhe a nosa Justiça a que nos por a dita morte e fogida era theudo

contanto que a dita morte seja ante do ano do Nacimento de Nosso Senhor

Ihesu Christo de iiij^xxxvi anos e sse nom foy a alejue e traiçom e contanto

que o dito Johane Esteuez vaa viver e estar em a nossa cidade de Çepta

doas anos conthinoadamente per pesoa e pêra aderençar sua fazenda lhe

damos espaço da data desta nossa carta ataa três messes conpridos em

(i) Chancellaiia de D. Affonso V, liv. 23, fl. j5.
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O quall tempo mandamos que ande seguro per nossos regnos e possa en-

trar e entre no lugar e thermo onde o dito malefício foi feito por quanto

he recunciliado com as partes segundo sse mostra per dous estormentos

que pareciam seer feitos e asijnados .s. liGu per Jorge Cameilo tabaliã

do dito logo dEsgueira e outro per Affomso Vicente tabaliã dAaueiro.

Esta pena lhe damos asy per rrazom da dita morte como per rrazom

de húa enquiriçom feita que per sua parte foi presentada per que sse

primeiramente livrara da dita morte e acabados os ditos três meses atee

três dias primeiros segujr.tes sse apresente pessoalmente na dita cidade

de Çepta (i).

CLXXI

2 DE JULHO DE 1440

Carta de El-Rei D. Duarte de aposentado a Afonso Martins Conde,

besteiro, que serviu na tomada de Ceuta. De 14 de maio de I43'j.

Dom Afomso per graça de Deus Rey de Portugall etc. A quantos esta

carta virem fazemos saber que da parte dAfomso Martjnz Conde mora-

dor em Leiria nos foy apresentada húa carta do mujto alto eixcelente

comprido de muitas uertudes E da escrareçida memoria El Rei meu Se-

nhor e padre cuja alma Deus aja asjnada per ell e asellada do seu seello

peendente da quall o tehor tal hé.

Dom Eduarte, etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que

Afomso Martjnz Conde morador em Leiria noso beesteiro de caualio nos

fez recontamento como pasava de hidade de sasenta e cinquo anos pella

quall razam era ia tam fraco E desposado que nos nom podia servir no

dito oficio e que porem nos pedia por merçee que assy per bem de sua

hidade como por serviços que auja feitos nas guerras pasadas em tempo

do muy virtuoso e vitorioso El Rei meu Senhor e padre cuja alma Deus

aja asy na tomada de Çepta e no deçerco delia e em na hida da Duquesa

de Bergonha nosa Irmãa e em outros serviços ho mandasemos apou-

sentar e guardar seus privillegios emquanto o Deus leixase viver e visto

seu requerimento nosa merçee he que elle seia auudo daqui em diante

por aposentado como home de hidade de sasenta e cimquo anos e que

daqui em deante seia fora do conto e numero dos ditos beesteiros e que

pêra feitos de gerra per mar nem per terra o dito Afomso Martinz nom
seja costrangido e posa gouujr de todollos privilégios e liberdades que

asy dam e guardam a todos aqucUes que aposentam per bem dhidade

(i) Chancellaria de D. AíTonso V, liv. 23, fl. 117 v.
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Justiças e [a] outros quaesquer [a] que esto pertecçer que llie compram e

guardem esta nosa carta pella gisa que em ella he contheudo sem outro

enbargo que híãus e outros a ello ponhaaes. Unde ali nom façades. Dante

em a Çydade de Lixboa xiiij dias de ma}'o. Lopo Fernandez a fez. Ano
do Naçimento de Noso Senhor Ihesu Christo de mil! e iiij" e xxxvij anos.

E apresentada asy a dita carta como dito he Afomso Martinz Conde
nos pedio por merçee que lha confirmasemos e visto seu rrequeriménto

e querendo lhe fazer graça e merçee Teemos por bem e confirmamoslha

e porem mandamos a todolios Juizes e Justiças e a outros quaesquer a

que esto perteéçeer que lhe compram e façam bem comprir e guardar

em todo esta nosa carta asy e pella gisa que em ella he contheudo e lhe

nom uãao nem consentam hir contra ella em néhúa maneira que seia sem
outro embargo. Unde ai nom façades. Dante em Leiria dous dias de Ju-

lho per autoridade do Senhor Iffante Dom Pedro titor e curador do dito

Senhor Rey Rejedor e com ajuda de Deus defensor por ell dos seus

reynos e senhorio. Pedro de Lixboa a fez. Ano do Naçimento de Noso
Senhor Ihesu Christo de mjU iiij'- e Rij (i).

CLXXII

24 DE AGOSTO DE 1442

Carta de perdão de degredo de Ceuta, a Fernão Rodrigues.

Dom Afomso, etc. saúde. Sabede que Fernam Rrodriguez de Lixboa

scudeiro nosso uassallo stante que ora he em a cidade de Cepta nos

envyou dizer que aos xij dias do mes doutubro da era iiij^xxxv anos fora

morto húu Ruy Preto em o Lumiar em cuja morte culparem a el e Álvaro

Gonçalluez Barradas e Lourenço Martinz e Luis Manjnz e Álvaro Affomso

scudeiros moradores em a dita cidade de Lixboa por a qual morte forom

presos e tanto contra elles precedido por parte da nossa justiça que per

sentença forom degredados pêra a dita cidade de Çepia .s. os ditos Lou-

renço Martinz e Luis Martinz e Álvaro Affomso por dous anos cada húa

e o dito Álvaro Gomçallvez e el pêra ssempre e que por quanto o dito

Álvaro Gomçalvez que desto era em moor culpa E esso meesmo os ou-

tros ja erom liures e perdoados e viviam em nossos regnos E el servira

ja em a dita cidade de Çepta sseis anos compridos continoadamente qje

porem nos pidia por merçee que aa honrra da morte e paixom etc. lhe

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 23, fl. 72.



leuantassemos o dito degredo E nos veemdo o que nos assy dizer e pidir

enviou querendolhe fazer graça e merçe aa honrra da dita morte e pai-

xom visto o peidam dos sobreditos culpados em o dito delicto Teemos

por bem e levantamos lhe o dito degredo servindo el ainda e estando

dous annos compridos em a dita cidade de Çepta continoadamente e dhi

em deante queremos que nom mantenha mais E porem uos mandamos

que serujndo el ainda os ditos anos que o nom prendaaes nem man-

dees premder e o leixaae viver e morar em quaesquer lugares destes

nossos regnos etc. porque nossa merçee hé seer de todo relleuado e

perdoado como dito he. Unde ai nom façades. Dada em o Porto xxiiij

dagosto per o doctor Ruy Gomez e Gomez Eanes do desembargo etc.

Diego Alvarez por Filippe Afomso a ffez Ano de iiij-^Rij. (i).

CLXXIII

7 DE NOVEMBRO DE 1442

Carta de El-Rei D. Duarte de aposentado a Afonso Eanes, besteiro,

que serviu na tomada de Ceuta.

Dom Afomso, etc. A quantos esta carta birem fazemos saber que da

parte dAfomso Anes beesteiro de cauallo nos fo}' mostrada húa d El rey

meu ssenhor e padre da quall o theor tall he

:

Dom Eduarte etc. A uos Jujzes da Atougia e a todollos outros nossos

juizes e justiças e ofiçiaaes e pessoas que esto per qualiquer guisa ajom

de ueer a que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Afomso Anes

morador em esta villa nos disse que a trijnta e sseis anos que he nosso

beesteiro de cavallo segundo nos dello fez certo e sérvio senpre nas

guerras pasadas e na ida de Çepta e que ora hé alleijado do braço es-

çerdo de cutelladas que em ell ouve e tem a maao seca das ditas fery-

das que asy ouue nom per sua culpa nem per sua mallicia segundo dello

fez certo per enqueriçom que sobre ello foy tirada em tall guissa que nos

nom pode ja servir E pedinos por merçee que o ouvessemos por pousado

e escusado de servir daquy em diante

E nos uisto seu pedir e bista húa carta dEl rey meu ssenhor e pa-

dre etc. em que parecia que mandara sobre ello tirar enqueriçom e que

achara que asy era a verdade como per ell era allegado e que ell era

aleijado do dito braço nom per sua culpa nem malicia e visto outrosy

como he omem de hidade e que ha servido nas guerras pasadas como

(O Chancellaria de D. Affonso V, liv. 23, fl. 36.
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dito he teemos por bem e auemollo daqui em diante por pousado e man-

damos a uos que por pousado o ajaaes e escusado de servir per mar nem
per terra e lhe conpram e guardem todos sseus privilégios e liberdades

contheudos nos privilégios que ouue e tem quando asy era nosso bees-

teiro etc. em forma. Dada em Coimbra vij dias de Novembro per auto-

ridade do Senhor Regente. Rodrigo Anes a ftez. Era iiij'R'Mj anos (i).

CLXXIV

iQ DE DEZEMBRO DE 1442

Carta de aposentado a Gonçalo Pires, besteiro,

que serriu no palanque.

Dom Afomso [etc.]. A quantos esta carta uirem fazemos saber que-

Gomçallo Pirez nosso beesteiro da camará morador em MontArgil nos disse

que el he velho e canssado que passa dhidade de lx anos e aleijado dhúa

perna dhúa ferida que em ella ouuera no palanque de sobre Tanger de

tal guisa que nos nom podia ja servir e que nos pidia por merçee que asi

per bem da dita idade e aleijom e serujço que nos fez era hir a Cepta e

com a duquessa a Frandes e na armada de Tanger que nos pidia por

merçee que o mandássemos apousentar E visto per nos seu requerimento

ante que lhe sobrello déssemos outro desembargo mandamos sobrello

tirar inquiriçom a qual vista per nos e como se per ella proua seer dhi-

dade de Lxvi anos e fazer os ditos serviços segumdo alega e nossa or-

denamça he que todoUos beesteiros que passarem dhidade de lx anos e

serujrom seiam pousados e este passa a dita idade teemos per bem e apou-

sentamollo e queremos que seia tirado e riscado do numero e conto dos

outros beesteiros da camará e que mais nom seia costrangido que aia de

servir per mar nem per terra nos feitos das guerras e asi de todoUos outros

encarregos que perteencem ao concelho de que devem de seer escusados

os que som apousentados per bem dhidade de lxx anos e sobre os encar-

regos que a nos perteecem mandamos que lhe guardem em todo o privi-

legio dos beesteiros da camará posto que nom sirva asi como aquelles

beesteiros da camará que presentes seruem e som prestes pêra servir no

que lhe por nosso serviço mandarmos e porem mandamos a todoUos jui-

zes e justiças dos nossos regnos e a outros quaaesquer a que o conheci-

mento desto perteecer que lhe compram e guardem e façam comprir e

guardar em todo esta nosa carta como em ella he conteúdo e lhe nom

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 23, fl. 112.
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vãao nem consentam hir contra ella em nenhúa maneira sem outro em-

bargo. Unde ai nom facadas. Dada na cidade dEvora xix dias de dezem-

bro per autoridade do Senhor Ifante Dom Pedro etc. Rodrige Anes a fez

Era iiij'^Rij annos (i).

CLXXV

21 DE DEZEMBRO DE 1442

Carta de tença de 5:ooo reaes brancos a Martinho Valerinho,

fisico do Infante D. Pedro, pelos serviços que prestou em Ceuta.

Dom Afomso, etc. A quantos esta carta uirem fazemos saber que nos

querendo fazer graça e mercee a meestre Martinho Bailerinho fissico do

Ifante Dom Pedro meu raujto prezado tyo regedor e com a ajuda de

Deus defensor por nos dos nossos regnos e senhorio por mujto serviço

que nos fez em a cidade de Cepta per espaço de bijnte e seis annos tee-

mos por bem e damos lhe que tenha e aja de nos de teença em cada húu

anno des primeiro dia de janeiro que ora vijra da Era de iiij-^ e R"ij

anos em diante cinquo mill reaes brancos e húa peça de bristoll e três

moyos de trijgo os quaaes lhe seram aseentados em tall lugar onde de

todo aja boom pagamento per nossa carta que lhe em cada húu ano será

dada na nosa fazenda e por renembrança dello lhe mandamos dar esta

nossa carta. Dada em Santarém xxj dias do mes de dezembro per autori-

dade do ssenhor Ifante, etc. Joham Afomso a fez de iiij'=R'4j anos (2).

CLXXVI

8 DE JANEIRO DE 1443

Carta de perdão a Pedro Anes, morador no Porto,

de ter deixado fugir quatro degredados que iam para Ceuta.

Dom Affomso, etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Pedre Annes carniceiro

morador em a cidade do Porto nos enviou dizer que per os Juizes da

dita cidade a elle e a outros onze homés foram emtregues quatro presos

que hiam degradados pêra cidade de Çepta [por] excessos em que os cul-

pauam os quaees aviam de seer levados de concelho em concelho a cidade

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 23, fl. 47 v.

(2) Ibidem, liv. 20, fl. 90 v.
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de Lixboa pera averem hy de enbarcar por quanto nom poderá seer

achado navio em a dita cidade do Porto pera os em elle auerem de en-

viar e que levandoos asy presos pera os averem dentregar ao Concellio da

Feira que era a eiles lugar mais comarcanoo sse lhes anoutecera em no
caminho com os ditos presos e levandoos asy húu Johã Dominguez dos

ditos presos que hia no cabo da cadea desfechara o aluquete da cadea

com húa chave feitiça e se soltara por seer de noute e escuro e fogira em
tall guiísa que elle dito Pedre Annes nem os outros o nom poderom veer

nem esso mesmo os outros presos nem lho quijerom dizer salvo a cabo

de gram peça que lho diserom e se trabalharem de o buscar e por seer

noute nunca o poderom achar nem despois posto que sobre ello fezesse

sua deligencia per carta de seguro e busca o qual Joham Dominguez lhes

fora dito que se lançara em Galiza e seu degredo era por dous annos

pella qual rrezom se amorara e andaua ora ainda por ello amorado Pe-

dindonos por merçee que lhe perdoássemos nossa Justiça a que nos elle

per rrezom da fogida que lhe asy o dito presso fogira era theudo e nós

veendo o que nos asy dizer e pedir enviou e querendolhe fazer graça e

merçee Teemos por bem e perdoamoslhe a nossa Justiça a que nos elle

por rrezom da fogida era theudo Contanto que pagasse quatrocentos

rreaes brancos pera a nossa chancelaria E porquanto os já pagou a Martim
Ferreira recebedor delia e som sobre elle asentados em recepta per Jo-

ham Diaz que por ora tem carrego de os escrepver nem lhe façaees nem
consentaees fazer mall nem outro néhúu desaguysado quanto he por re-

zom da dita fogida porque nossa merçe e uontade he de lhe asy per-

doarmos pella guissa que dito he. Unde ali nom façades. Dante em a

cidade dEuora biij dias do mes de Janeiro. El Rei o mandou per o dou-

tor Joham Beliauga daiam da Guarda seu vasallo e do seu desenbargo e

per Luís Martinz outro sy seu vassallo e do seu desenbargo e das piti-

çonees. Rodrigo Afomso a fez. Ano do naçimento de Nosso Senhor Ihesu

Christo de mil iiij<^ e quarenta e três (i).

CLXXVII

12 DE JANEIRO DE 1443

Carta de aposentado a Rui Gonçalves, vassalo de El Rei,

que serviu na tomada de Ceuta.

Dom Affomso, etc. A quantos esta carta uirem fazemos saber que

Ruy Gonçalvez nosso uasallo morador em Ujlla Viçosa nos disse que elle

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 27, fl. 19 v.
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hé homem muito velho e cansado que passa da hidade de satenta anos e

mais e que he aleigado de húa perna de tall guissa que nom pode bem
andar e que eso mesmo servjo nas guerras pasadas em tempo do Se-

nhor Rey Dom Joham meu avoo que deus aja pedindonos de merçee que

asy por bem de sua hidade e alejom como por serviços que teem feitos

o mandássemos apousentar com sua honrra e visto per nos sseu rreque-

rimento ante que lhe sobre ello déssemos outro desenbargo mandamos

sobre ello tirar emquiriçom a quall vista per nos e como prova seer da

dita hidade de sateenta anos e mais e aleigado de húa perna e esso meesmo
servir o dito Senhor rrey meu avoo que Deus aja na batalha rreal Em o

cerco dAlcantara e em Lameda e na tomada de Çepta Teemos por bem
e apousentamollo e queremos que seja tirado e riscado do conto dos ou-

tros vasallos e que mais nom seja costrangido pêra hir servir nos feitos

da guerra e lhe compram e guardem todallas honrras privilégios liberda-

des e franquezas que ham e guardam aos outros nossos vasallos que per

a dita hidade e serviços ssom pousados e porem mandamos a todollos

correjadores Juizes e Justiças de nossos regnos e a outros quaaesquer ofi-

çiaees e pesoas a que o conhecimento desto perteençer que lhe conprem

e guardem e façam bem conprir e guardar em todo esta nossa carta pella

guisa que em ella he contheudo sem outro embargo. Unde húus e outros

ai nom façades. Dada em a cidade dEuora xij dias de Janeiro per auto-

ridade do Senhor Ifante Dom Pedro titor e curador do dito Senhor Rey
rregedor e com a ajuda de deus defenssor por el de seos regnos e Se-

nhorio. Rodrigo Anes a fez. Ano de Nosso Senhor Ihesu Christo de mil

iiij"^ e Riij anos (i).

CLXXVIII

25 DE JANEIRO DE 1448

Carta de aposentado a Gomes l'a:{, besteiro, que serviu em Tanger.

Dom Affbmso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que Go-

mez Vaaz besteiro da nossa camará morador em termo dEvora nos disse

que elle era aleijado e ferido de feridas que ouve no palanque de ssobre

Tanger de tal guissa que nos nom podia servir no dito oficio de besteiro

e que nos pedia por merçee que em galardom dos muitos serviços que

fezera e destas feridas que asy ouve o mandássemos apousentar com sua

homra e visto per nós sseu rrequeriraento ante que Nos sobre ello désse-

mos outro desembargo mandamos a mestre Gill cerorgiam que vysse o

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 27, fl. 22 v.
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dito Gomez Vaaz sse hé asy aleigado e ferido como alegava o qual per

seu escripto nos certificou sseer asy E ainda em tal ponto que nom he

mais pêra nos poder seruir no oficio de besteiro da camará E visto per

nós todo Teemos por bem E apousentamollo posto que nom chegue a

ydade per que o deva sseer E queremos que seia logo tirado e rriscado

do numero e conto dos outros beesteiros da camará e que mais nom
seia costrangido pêra auer de servir per mar nem per terra nos feitos da

guerra e asy de todollos outros emcarregos que perteeçem ao concelho

de que devem sseer escusados os que ssom apousentados per bem de

}'dade de ssatenta anos e sobre os emcarregos que a nos perteçem man-

damos que lhe seia guardado o privilegio de beesteiro da camará posto

que ell nom sirva asy como os outros beesteiros da nossa camará que de

presente servem e ssom prestes pêra servir em o que lhe por nosso ser-

ujço mandarmos E porem mandamos a todollos Juizes e Justiças de nossos

rregnos e a outros quaesquer ofiçiaaees e pesoas a que o conhecimento

desto pertencer que lhe comprem e guardem e façam comprir e guardar

esta nossa carta pella guissa que em ella he contheudo sem outro em-

bargo. Unde húus e outros ai nom façam. Dante em a cidade dEuora xxb

dias de Janeiro per autoridade do Senhor Ifante Dom Pedro titor e

curador do dito Senhor rrey rregedor e com ajuda de Deus defensor

por ell de sseus regnos e Senhorio. Rodrigo Anes a fez Ano de Nosso

Senhor Ihesu Christo de mil iiij<= e Riij. E eu Lopo Afomso secretario do

dito Senhor rrey que esta carta fiz escrepuer e aquy sobescripvy (i).

CLXXIX

II DE FEVEREIRO DE 1443

Caria de porteiro dos besteiros de Évora a Pedro Eanes,

em substituição de Afonso Eanes, morto no palanque de Tanger.

Dom Affomso etc. A uós Juizes Vereadores precurador e homês boõs

da nosa muy nobre leal cidade dEvora e a todallas outras nosas Justiças

e a outros quaesquer que esto ouverem de veer e esta carta for mostrada

saúde. Sabede que nós querendo fazer graça e merçee a Pedre Anes hi

morador teemos por bem e filhamollo por porteiro dos nosos besteiros

da camará desa cidade e comarca em logo de Afomso Anes que ora

morreo em ho cerco de Tanjer e preueligiamoUo que nom sirva nem va

(i) Chancellaria de D. .\ffonso V, liv. 27, fl. ó v. Emende-se para Beja o nome do

termo.
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servir per mar nem per terra em paz nem em guerra per nenhúa guisa

que seja salvo com meu irmaão e Ifantes meus tios e nõ cõ outra nenhúa

pesoa posto que aja noso poder pêra leuar homes darmas pioees e bes-

teiros em o quall poder que asy damos pêra irem as ditas gentes nos

queremos que se nom entenda em ho dito Pedre Anes salvo avendo

eile noso espiçiall mandado pêra ello Outro sy que nom pague em pi[di]dos

nem em peitas nem fintas nem talhas nem outros nenhíjs encarregos que

per nós ou per ese concelho som ou forem lançados daquy em diante per

quailquer gisa que seja nem va servir com presos nem com dinheiros

nem em outros nenhús encarregos dese concelho nem pague jugada nem
oytauo de pam nem de vinho nem de outra cousa que aja Outro sy nom
pousem com ell em suas casas de morada nem adegas e cavalariças nem
lhe tomem bestas de sella nem dalbarda nem pom nem vinho palha lenha

galinhas nem outra nenhija cousa do seu contra sua vontade Outro sy ell

posa trazer armas quaes e quantas ell quiser nom enbargando a de-

fesa e hordenaçã que sobre elo he posta de noyte e de dia fazendo com

ellas o que nom deve Outro sy queremos e mandamos que todalas outras

cousas que os besteiros de cavalo haam de que som escusados per bem de

noso privilegio que tem aja e o seja este asy conpridamente em todo

como elles ainda que esta carta nom vaa e o que o anadell mor dos bes-

teiros de cavalo seja seu Juiz segundo ho he dos porteiros dos besteiros

de cavalo e porem mandamos que lhe façaes guardar e conprir esta nossa

carta com todalas cousas em ella contehudas sem outro nenhiãu enbargo

que sobre ello ponhaes e nom ho querendo uós asy conprir per ela man-

damos a quall quer tabaliam a que mostrada foor que uos enpraze que

do dia que uos enprazar a quinze dias pareçaes per ante nós a dizer quall

he a rrazam por que esto nom conpris e esto lhe fazemos por quanto

hade estar prestes pêra quando lhe Pedre Annes do Rrio anadell delles

que delles teem carregoo ou per algúu outro da nosa parte for dito que

aja de ir estar a Çepta ou algúu outro lugar onde nosa merçee foor.

Unde ai nom façades. Dante em a dita cidade dEvora xj dias de feve-

reiro per autoridade do Senhor Ifante Dom Pedro titor e curador do dito

Senhor Rey regedor e com ajuda de deus defensor por ell dos seus

reynos e senhorio. Pêro de Lixboa a fez Ano de Noso Senhor Ihesu

Christo de mill iiij'=Riij anos (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 27, fl. 54.
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CLXXX

1 1 DE FEVEREIRO DE 1443

Carla de perdão a Álvaro Afonso, escudeiro de D. Sancho de Noronha,

de não ter cumprido o degredo de Ceuta.

Item. Álvaro Affomso escudeiro de Dom Ssancho morador em Loulle nos

emviou dizer que podia aver ix anos que a ell culparem na morte de Mãe
Vicente que fora morto na cidade de Sylve E que andando por ello amo-

rado per bem da ida que fora a Tanger El Rey meu Senhor e padre

cuja alma deus aja lhe perdoara a sua justiça contanto que ficasse em
Çepta en guissa que conprisse com a dita hida e estada húu ano e que ell

fora em conpanha do Ifante Dom Joham meu tio cuja alma deus aja com
Álvaro Barreto e estando na dita cidade por conprir o dito ano diz que lhe

fora forçado vir a estes regnos emcaminhar algúas coussas que lhe eram

neçexarias e estando em Loulle hy o dito Dom Chancho que hia pêra Belez

sobre os feitos do Ifante Dom Fernando com o quall sse fora a Çepta e

a Bellez e andara ssenpre com ell emquanto andara trautando os ditos

feitos e o trouera consygo quando veera e porque a sua vinda lhe fica-

vam por servir do ano dous messes que o dito Dom Chancho lhe fezera

rrelevar a servidom delles ficando asy eemmenta em húu rrool em que

era posto o passe do dito Senhor rrey segundo dello daria fé Luis Mar-

tinz do nosso desenbargo o quall rroll se perdera en guissa que ell nom
ouvera desenbargo e porque a este tempo ell estava na dita villa de

Loulle nom se trabalhara de rrequerer o dito desenbargo teendo que

Dom Chancho lho tiraria nem tornara a dita cidade de Çepta servir os

ditos dous messes e que ora ell fora presso por nom servir o dito ano

conprido e temendosse de jazer em prissom perlongada diz que fogira da

cadea sem ronpimento nem crebrantamento de prisõees pella qual rre-

zam ell andava amorado pedindonos por merçee que o ouvessemos por

relevado da servidom dos ditos dous messes e lhe perdoássemos a nossa

justiça a que nos por a dita fogida era teudo e nós veendo o que nos

asy dizer e pedir emviou visto o livramento que do principal ouve sse a

dita fogida da prissom foy como elle diz querendolhe fazer graça e merçee

Teemos por bem e perdoamoslhe a nosa justiça a que nos por a fogida

da dita [prisom] he theudo e rrelevamolho da servidom dos ditos dous messes

que avia de servir vista a emformaçom que desto ouvemos e a fé do dito

Dom Chancho comtanto que vaa com ell a Çepta e porem uos manda-

mos que conprindo el o que dito hé vos o nom prendaees nem mandees



prender nem lhe façaees nem consentaees fazer mal nem outro algúu

desaguysado quanto he por as cousas ssuso ditas porque nossa merçee

e vontade hé de lhe perdoarmos pella guissa que dito hé. Unde ai nom fa-

çades. Dada na cidade dEvora xj dias de fevereiro. El Rey o mandou per

o doutor Joham Beliauga daiam da Guarda do sseu desenbargo e per

Luis Martjnz seu vasallo e outro sy do sseu desenbargo e das pitiçonees.

Filype Afomso a fez Ano do Senhor Ihesu Christo de mil iiij'^Riij anos (i).

CLXXXI

12 DE FEVEREIRO DE 1443

Carta de aposentado a Fernando Estei>es, besteiro,

que serviu no palanque.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que Fernam

dEstevez besteiro da nossa Gamara morador em Estremoz nos dise que

elle he ja homem velho que pasa de ydade de sasemta anos e que eso

meesmo hé muyto doemte dos holhos de tal guissa que nom he ja em
esposiçam pêra nos poder servir no dito oficio e que nos pedia de merçee

que asy por esto como por serviço que fez em hijr com a duquesa minha

muyto amada tia a Frandes e eso meesmo a Tanger E steve no pallanque

atee o rrecolhimento o mandasemos apousemtar com sua honra e visto

per nós seu requerimento ante que lhe sobre ello desemos outro desen-

bargo mandamos sobrelo tirar Inquiriçam polia qual se prova ele seer

da dita ydade e fazer os ditos serviços e seer asy doemte dos olhos Tee-

mos por bem e apousemtamollo e queremos que seja tirado e riscado do

numaro e conto dos ditos besteiros da camará e que nom seja mais cos-

tramgido pêra aver de servir per mar nem per terra nos feitos da gerra

e asy de todollos outros emcarregos e servidomes do dito Goncelho de

que devem de seer escusados os apousemtados per bem da ydade de

setemta anos e sobre os emcarregos que a nós perteemcem mandamos que

lhe guardem em todo o privillegeo dos besteiros da camará posto que el

nom sirva asy como aquelles besteiros da camará que presemte seervem

e som prestes pêra servir em o que lhe por nosso serviço mandarmos e

porem mandamos a todollos Juizes e Justiças dos nossos reinos e a ou-

tros quaesquer ofiçiaees e pesoas a que o conhoçimento desto pertemçer

que lhe conprem e guardem e façam conprir e guardar em todo esta

nossa carta pella guissa que em ela he contijudo sem outro embargo.

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 27, fl. 33.



Unde húus e outros ai nom façades. Dante em a cidade dEvora xij dias

de fevereiro per autoridade do Senhor Ifante Dom Pedro seu titor e cura-

dor do dito Senhor E rregedor E com ajuda de deus defemsor por el de

seus Reinos E Senhorio. Rodrige Anes a fez ano do Senhor Ihesu Christo

de mil iiij':Riij anos E eu Lopo Afomso sacretareo do dito Senhor rrej que

esta carta fiz escrepuer a aqui sobscrepuj (i).

CLXXXII

i3 DE FEVEREIRO DE 1443

Carla de El Rei D. Duarte de aposentado a Fernão Domingues,

besteiro, que serviu na tomada de Ceuta.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que da

parte de Fernam Dominguez morador em esta cidade dEvora nos foi

apresemtada hiía carta do muy eixelente conprido de muitas vertudes e da

esclarecida memorea El Rey meu Senhor e padre cuja alma deus aja da

qual o teor hé este que se segue:

Dom Eduarte etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que Fernam
Dominguez morador em a cidade dEvora nosso besteiro de cavalloo nos fez

recomtamento como passava já da idade de Lxx annos pella qual rrezam era

já tã fraco e desposado que nos nom pudia servir no dito oficio e que porem

nos pedia de merçee que asy per bem da dita ydade como por serviços que

avia feitos nas gerras passadas em tempo do muy vitoriosso El Rey meu Se-

nhor e padre cuja alma deus aja asy na tomada de Tuy como no çerquo

dAlcamtara e na yda da duquesa nossa irmãa e na tomada de Çeepta e em
outros serviços o mandasemos apousemtar e guardar seu privilegeo em-

quanto o deus leixase viver E visto seu requirimento mandamos sobre ello

tirar inquiriçam pella qual se mostra o tempo da ydade seer provada e quanto

hé aos serviços por nom serem taees nem tamtos como el dizia nossa mer-

çee hé que ell seia daqui em diamte ávido por apousemtado como homem
da ydade de satenta anos e que daqui em diante seia fora do conto e numaro

dos ditos besteiros de cavailo e que por feitos de gera per mar nem per terra

o dito Fernam Dominguez nom seia costramgido e possa gouvir de to-

dollos privilegeos e liberdades que asy ham e guardam a todollos aquelles

que apousemtam per bem de hijdade de Lxx annos e de mais nom por

quamto os serviços que allega que tem feitos nom provom de serem taees

nem tamtos per que mais lhe deva de seer feito E porem mandamos a

todollos Corregedores e Juizes e Justiças e a outros quaees quer [a] que esto

(1) Chancellaria de D. AfFonso V, liv. 27, fl. 32.



pertemçer que lhe comprem e guardem esta nosa carta pella guissa que

em ella he contijudo sem outro embargo

E o dito Fernam Dominguez nos pedio por merçee que lhe mandás-

semos guardar etc em forma per que lha mandam guardar. Dante em a

cidade dEvora. xiij dias de fevereiro per autoridade do Senhor Regemte etc.

Pedro de Lixboa a fez Ano do Naçimento de Nosso Senhor Ihesu Christo

de mil iiij^Riij (i).

CLXXXIII

i3 DE FEVEREIRO DE 1448

Carta de aposentado a Gonçalo Gomes, besteiro,

que serviu em Tanger.

Dom Affomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que

Gonçallo Gomes alfayate nosso besteiro do conto morador em esta cidade

nos disse que elle hé homem que passa da hidade de satenta anos e em
tall despoçiçam que nom hé pêra nos poder servir no dito emcarrego de

besteiro e que nos pedia de merçee que asy por esto como por serviços

que fez o mandássemos apousentar com sua honrra e visto per nós sseu

rrequerimento ante que lhe déssemos outro desenbargo mandamos so-

bre ello tirar emquiriçom a quall vista per nós e como sse per ella prova

seer da dita hidade de satenta anos e estar três anos em a cidade de

Çepta de húa vez esso mesmo dar três mil rreaes a húu sseu irmaáo que

por ell foy outra vez a dita cidade e também dar outro homem que por

ell foy a Tanger Teemos por bem e apousentamoUo e queremos que seia

tirado e riscado do numero e conto dos nossos beesteiros do conto e

posto outro em seu logo que pêra ello seia pertencente e que o dito Gon-

çalo Gomez nom seia mais costrangido pêra aver de servir per mar nem

per terra nos feitos da guerra e de todollos emcarregos que pertencem

ao concelho de que devem seer escusados os que som pousados per bem

da hidade de satenta anos e sobre os encarregos que a nós perteeçem

mandamos que lhe guardem em todo o privilegio dos beesteiros do conto

posto que ell nom sirva asy como aquelles besteiros do conto que de pre-

sente servem e ssom prestes pêra servir em o que lhe por nosso serviço

mandarmos E Porem mandamos a todollos juizes e justiças de nossos regnos

e a nosso anadal moor dos ditos beesteiros e a outros quaeesquer ofiçiaees

e pessoas a que o conhecimento desto pertencer que lhe conpram e guar-

dem e façam bem conprir e guardar em todo esta carta pella guissa que em

ella he contheudo sem outro embargo. Unde hijus e outros ai nom façam.

U) Chancellaria de D. .MTonso V, liv. 27, fl. 52 v.
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Dada em a cidade dEvora xiij dias de fevereiro per autoridade do Senhor

Ifante Dom Pedro tetor e curador do dito Senhor rrey regedor e com
ajuda de deus defensor por eil de sseus regnos e senhorio. Rodrigo Anes

a fez. Ano do Senhor de mil iiij''Riij anos. E eu Lopo Afomso ssacretario

do dito Senhor rrey que esta carta fez escrepuer e aquy soescripvy (i).

CLXXXIV

i3 DE FEVEREIRO DE 1443

Carta de aposentado a Gomes Lourenço Cotrim,

que serviu na tomada de Ceuta.

Dom Affomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que Go-

mez Lourenço Cotrim nosso uassallo morador em Eluas nos disse que

eile hé homem já muito velho e canssado que passa de hidade de ssa-

lenta anos e em tal despoçiçom que nom he já pêra nos poder servir e

que nos pedia de merçee que asy por esto como por serviços que tem

feitos nas guerras passadas o mandássemos apoussentar com sua honrra

e visto per nós sseu rrequerimento ante que lhe déssemos outro desem-

bargo mandamos sobre ello tirar emquiriçom a qual vista per nós e como
sse prova elie seer de satenta anos e servir per homem darmas na batalha

rreal e na dos Atoleiros e em a batalha de Valverde e em o cerco dAl-

quantara e em Lameda e na tomada de Çepta em companha do santo

Condestabre e em outros serviços Teemos por bem e apousentamollo

com sua honrra e queremos que nom seia mais costrangido pêra aver

de servir per mar nem per terra nos feitos da guerra e lha conpram e

guardem todallas honrras e privilégios liberdades e franquezas que am e

guardam aos nossos vassallos e que per hidade E serujços ssom pousados

E Porem mandamos a todollos Juizes E Justiças dos nossos regnos e a

outros quaeesquer ofiçiaees e pessoas a que o conhecimento desto perten-

cer que lhe conpram e guardem e façam conprir e guardar esta carta asy

e pella guissa que em ella he contheudo ssem outro embargo. Unde ai nom
façades. Dante em a cidade dEvora xiij dias de fevereiro per autoridade do

Senhor Ifante Dom Pedro titor e curador do dito Senhor rey regedor e com
ajuda de deus defensor por ell de sseus regnos e senhorio. Rodrigo Anes

a fez Ano do Senhor Ihesu Christo de mil e iiij<=Riij anos. E eu Lopo
Affomso sacretario do dito Senhor rrey que esta carta fiz escrepuer e a

qui soescripvy (2).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 27, fl. 33 v.

(2) Ibidem, liv. 27, fl. 84 v.
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CLXXXV

22 DE MARÇO DE 1443

Carta de perdão a João Gonçalves Pequeno, morador no Porto,

de ter deixado fugido quatro degredados de Ceuta.

Dom Afomso etc. A todolos Juizes e Justiças dos nosos reynos a que

esta carta for mostrada saúde. Sabede que Joliam Gonçalluez Pequeno

morador em a cidade do Porto nos enviou dizer que em a prissom da

dita cidade jaziam presos quatro homes os quaes foram julgados a ave-

rem de hir estar a cidade de Çepta três anos segundo mais conprida-

mente se continha em seu degredo de cada húu e que per alvará de Gon-

çallo Fernandez corregedor da nosa corte fora mandado a Gomez Diaz

Juiz que entã era em a dita cidade do Porto que os mandase presos de

Concelho em Concelho a cidade de Lixboa pêra hi averem de enbarquar

pêra a dita cidade de Çepta per quanto em a dita cidade do Porto nom
avia algum navioo em que podesem ir e que o dito juiz en conprimento

do mandado do dito corregedor entregara os ditos presos ao dito Joham

Gonçalluez e a onze homes da dita cidade que os ouvesem de levar ao con-

celho da Feira que era mais comarcaão a dita cidade e que levandoos

asy presos lhes anoyteçera antes que cheguasem ao dito logo da Feira

e que por nom bÕo avisamento lhes fugira húu Joham Dominguez que

hia diante ao cabo da cadea porque desfechara ho aluquete que levava

com que a dita cadea hia fechada a quall defechara com húa chave de

corno feitiça que levava segundo depois ouviram por enformaçam e que

elles nom virom ho dito preso quando lhes asy fugira porque façia grande

escuro e que despois que o asy acharam menos se trabalharam de o

buscar pêra o averem de prender e tornar a dita prisom que o nom poderam

achar peroo que pêra elo ouvesem carta de busca por quanto se Uançara

em Galiza e que o preso que lhes asy fugira era degredado pêra a dita cidade

de Cepta por dous anos por [a] quall rrazam elie e os outros andavam amo-

rados e deles eram já perdoados pidindonos ell por merçee que a esto

lhe ouvesemos algúu remédio e lhe perdoássemos nosa justiça a que

nos el! por a rrazam da fugida que lhe asy ho dito Joham Dominguez fu-

gira era tehudo e nós veendo o que nos asy dizer e pidir enviou e que-

rendolhe fazer graça e merçee teemos por bem e perdoamoslhe a nosa

justiça a que nos eile per rrazam da dita fugida que lhes asy ho dito

Joham Dominguez fugira era tehudo contanto que pagase iiij<= reaes bran-

cos pêra a nosa chancellaria e por quanto os já pagou a Martim Ferreira
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recebedor delia e som asentados sobre elle em recepta per Gomez Borjes

escripvam delia segundo ífomos certo per alvará dos sobreditos escripvaes

e recebedor porem vos mandamos que o nom prendaees nem man-

dees prender nem lhe façaes nem consentaes fazer mall nem outro ne-

nhúu desagisado quanto hé por rrazam da fugida que lhe asy o dito

Joham Dominguez fugio porque nosa merçee e vontade hé de lhe asy per-

doarmos a dita fugida que lhe asy ho dito Joham Dominguez fugio pella

gisa que dito hé. Unde ai nom façades. Dante em a cidade de Lixboa xxbj

dias do mes de março. El Rey o mandou per ho doutor Joham Beleauga

daiam da Guarda do seu desenbargo e per Luis Martinz seu vasallo e

outrosy do seu desenbargo e pitições. Rodrigo Afomso a fez. Ano do

Naçimento de Noso Senhor Ihesu Christo de mill e iiij' e Riij anos (i).

CLXXXVI

i5 DE MARÇO DE 1443

Sumário da caria de perdão do degredo de Ceuta a João da Maia.

Item. Outra tall carta de Joham da Maia Coqueiro morador na dita

cedade do Porto sobre este mesmo feito e desta mesma pena. Dada Em
a cidade de Lixboa xb dias do mes de março. El Rey ho mandou por os

sobredictos desenbargadores. Rodrigo Afomso a fez ano de noso Senhor

Ihesu Christo de mjll e iiij^Riij anos (2).

CLXXXVII

i5 DE MARÇO DE 1443

Sumário da caria de perdão do degi'edo de Ceuta a João Gonçalves.

Item. Outra tall carta de Joham Gonçalluez alfaiate morador Em a

dita cidade do Porto sobre este mesmo feito e desta mesma pena. Dada

Em a cidade de Lixboa xb dias do mes de março. El P^ey ho mandou

per os sobredictos desenbargadores. Rodrigo Afomso a fez ano de noso

Senhor Ihesu Christo de mjll e iiij^Riij anos (3).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 27, fl. 54.

(2) Ibidem, liv. 27, fl. 54 v.

(3) Ibidem, liv. 27, fl. 54 v.

29
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CLXXXVIÍI

26 DE MARÇO DE 1448

Sumário da carta de perdão do degredo de Ceuta a Fernão Rodrigues.

Item. Outra tall carta de Fernam Rodriguez çapateiro morador Em
a dita cidade do Porto sobre este mesmo feito e desta mesma pena. Dada

Em a cidade de Lixboa xxbj dias do mes de março. El Rey o mandou

per os sobredictos desenbargadores. Brás Afomso a fez ano de noso Se-

nhor Ihesu Christo de mjU e iiij^Riij anos (i).

CLXXXIX

26 DE MARÇO DE 1443

Sumário da carta de perdão do degredo de Ceuta a João Fernandes.

Item. Outra tall carta de Joham Fernandez carniceiro morador Em a

dita cidade do Porto sobre este mesmo feito e desta mesma pena. Dada

Em a cidade de Lixboa xxbj dias do mes de março. El Rey ho mandou

per os sobredictos desenbargadores. Rodrigo Afomso a fez ano de noso

Senhor Ihesu Christo de mjll e iiij^Riij anos (2).

cxc

28 DE MARÇO DE 1443

Carta de aposentado a Afonso Martins, besteiro,

que serviu na tomada de Ceuta.

Dom Affomso etc. A quantos Esta carta virem fazemos saber que nós

mandamos fazer alardo com os nossos besteiros de cauallo em a nosa

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 27, fl. 54 v.

(2) Ibidem, liv. 27, fl. 54 v. Estes sumários vão pela ordem que se encontram re-

gistados e não pela cronológica ,a fim de conservar a devida inteligência.
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villa de Leiria e por que emtendemos que homés que forem de ydade

de sasenta anos nos nom poderom já bem servir nos feitos de guerra

hordenaraos que todos aquelles besteiros que for achado que serviom E
som homés da dita 3'dade de sasenta anos E dy pêra cima que sejam

pousados com sua onra avendo pêra ello nosas cartas asy como serviom

e se fosem de idade de satenta anos e por quanto Afomso Martinz tonoeiro

noso besteiro de cauallo morador era esta cidade de Lixbõoa fez certo per

emquiriçom que pasa muyto de idade de sasenta anos e que foy na to-

mada de Çepta e depois no deçerquo delia e que esteve Ha quatro anos

Temos por bem e apousentamollo e queremos que seja tirado e riscado

do numuro e conto dos outros besteiros de cavallo e que mais nom seja

costrangido que aja de servir per mar nem per terá e nos feitos da guerra

e asy de todollos outros encaregos que pertencem ao concelho de que

deue[m] ser escusados os que som apousentados per bem de idade de sa-

tenta anos sobre os encaregos que a nós pertencem mandamos que

lhe agardem em todo o privilegio dos besteiros de cauallo posto que ell

nom sirva asy como aquelles besteiros de cavallo que de presente servem

e som prestes pêra servir em o que lhe por noso serviço mandarmos porem

mandamos a todollos Coregedores Juizes Justiças dos nosos reinos e ou-

tros quaaesquer a que conhecimento desto pertencer que lhe conpram e

gardem e façom bem conprir e aguardar esta nosa carta pella guissa que

em ella he contehuda e lhe nom uom nem consentom hir contra ella em
nenhua maneira sem outro nenhúu embargo. Unde híjus nem outros ai nom
façom. Dada em a dita cidade xxbiij dias de março per outoridade do

Senhor Ifante Dom Pedro titor curador do dito Senhor Rey e Regedor

com ajuda de deus defensor por ell dos reinos e senhorio. Rodrigo Annes

a fez Ano do naçimento de Noso Senhor Ihesus Christo de mill iiij'=Riij

annos. Lopo Afomso sacratareo do dito Senhor Rey a fez escrepver (i).

CXCI

Q DE ABRIL DE 1443

Carta de aposentado a Gotnes Eanes, besteiro da camará,

que serviu em Ceuta.

Dom Affomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que

Gomez Eanes besteiro da nosa camará nos disse que ell he velho e can-

sado pasa de idade de satenta anos e que nos pedia de raerçee que asi

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 27, fl. óo v.
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per bem de sua idade como por serviços que avia feitos em a cidade de

Çepta honde esteve certos anos e eso mesmo em hir com aduquesa mi-

nha muyto prezada e amada tya a Frandes ho mandasemos apousentar

com sua honrra e visto per nós seu requerimento ante que lhe sobre ello

desemos outro desenbargo mandamos sobre elo tirar inqueriçam a quall

vista per nós e como se per ella proua o dito Gomez Eanes aver a dita idade

de sasenta (sic) anos e aver os ditos serviços teemos por bem e apousenta-

mollo [etc] carta em forma. Dada em a cidade de Lixboa ix dias dabril

per autoridade do Senhor Ifante Dom Pedro regente etc. Rodrigo Anes

a fez Ano do Senhor Ihesu Christo de mill iiij^R'^!!) anos (i).

CXCII

24 DE ABRIL DE 1443

Cai-ta de perdão a Lançarote, cirurgião do Infante D. Henrique,

cotntanto que sirva dois anos em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todoUos Juizes e Justiças dos nossos regnos A
que esta carta for mostrada saúde. Sabede que mestre Lançarote selor-

giam do Iffante Dom Anrrique meu muyto prezado e amado tyo nos En-

ujou dizer que Lujs Gonçalvez escudeiro morador no Porto querellara

e denunciara deli dizendo que seendo el dito mestre Lançarote esposado

com hua sua filha que lhe pequara na ley do casamento com sua molher

madre da dita sua esposa segundo todo esto e outras cousas Em a dita

denunçiaçam e querella mais compridamente Eram contehudas e que an-

dando ora asy por ello amorado que o dito Luis Gonçalvez se deçera de

todo o que dito hé dizendo que nom querellara nem entendia querellar

deli e que lhe perdoava contanto que nunca entrasse em a dita cidade

do Porto segundo nos dello fazia certo per húu estormento pruuico que pa-

recia ser feito e asynado per Fernam Vicente tabeliam em a dita cidade

e que pois lhe a parte perdoara e o nom queria por ello acusar nem de-

mandar pedindonos por merçee que lhe perdoasemos a nosa justiça a

que nos ell por a dita razom era tehudo e nós vendo o que nos asy

dizer e pidir enviou e querendolhe fazer graça e merçee visto o dito estor-

mento de perdom e a enformaçom que desto ouvemos teemos por bem
e perdoamoslhe a nosa justiça a que nos ell por as coussas suso ditas he

tehudo contanto que ell nom entre em a dita cidade do Porto e que vaa

viver e estar dous anos continuadamente per pessoa na cidade de Çepta

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 24, fl. 22.

\
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€ pera aderençar sua fazenda lhe damos despaço da dada desta nosa

carta ataa seis meses conpridos no quall tempo mandamos que ande se-

guro per todos nossos'regnos salvo que nom vaa a dita cidade do Porto

e acabados os ditos seis meses ell ataa três dias primeiros segintes se

apresente persoalmente em a dita cidade de Çepta e se faça escrepver

em lio livro dos omiziados e o dia em que se apresenta[r] e que dhy em
diante nom lhe seja dada licença pera ir a outra parte mais more conti-

nhuadamente na dita cidade de Çepta per sua pessoa os ditos dous anos

e nom se apresentando hojdito dia e nom morando os ditos dous anos

continuadamente na dita cidade este perdom lhe nom valha e conprindo

ho que dito he mandamos que ell dhy em diante possa viver e morar em
todos nossos regnos em quaaesquer lugares honde ell quiser e por bem
teuer e mandamos a vós justiças que o nom prendaaes nem mandees

prender nem lhe façaaesj^^nem consentaes fazer mall nem outro algúu

desaguisado quanto hé por a dita razom por quanto nossa merçee he

vontade he de lhe perdoarmos ho dito malafiçio pela guisa que dito hé.

Unde ai nom façades. Dada em a cidade de Lixboa xxiiij dias dabrill.

El Rey o mandou per ho doutor Joham Beleauga daiam da Guarda e do

seu desenbargo e per Luis Martjnz seu vasallo e do seu desenbargo e

petições, Filipe Afomso a fez Ano de Noso Senhor Ihesu Christo de

mill iiij-^Riij anos (i).

CXCIII

28 DE ABRIL DE 1443

Carta de perdão a Lopo de Sousa, de Santarém,

em atenção a ter scrpido em Tanger e Ceuta.

Dom AtTonso etc. A todollos Juizes e Justiças e ofiçiaees de nossos

regnos a que esta carta for mostrada saúde. Ssabede que Lopo de Ssoussa

escudeiro morador em a nossa villa de Santarém nos enviou dizer que

podia aueer ix anos quejelleouvera húu arroido com Gonçalo Gill alfaiate

morador que foy em a dita villa e lhe dera hiíua ferida de que morera

pella qual rrazom sse amorara e sse fora pera o Conde de Villa Reall

indo com elle ao cerco de Tanger e dcspois estevera com elle em a cidade

de Çepta ataa que ouvera nossa carta de perdam da dita morte e pello

perdam Jeerall per nós feito com tanto que nom entrasse no lugar honde

a dita morte fora nem dhi ataa dez legoas a redor pedindonos por merçee

que por os muitos serviços que nos feitos tijnha e aa honra da morte e

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 27, ti. 68 v.
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paixam de Nosso Senhor Ihesu Christo lhe déssemos nossa carta que

podesse em a dita villa viver peradubar e aproveitar sseus bées E nós

vendo o que nos assy dizer e pedir enviou e visto o tempo que ha que a

morte foy E enformaçom que avemos do serviço que nos feitos tem em a

dita cidade de Çepta e Tanger e querendolhe fazer graça e merçee aa

honrra da morte e paixam de Nosso Senhor Ihesu Christo Teemos por

bem e mandamos que ssem enbargo da defessa que lhe per a dita carta

de perdom he posta elle possa entrar em a dita villa E estar em ella dous

messes de cada húu ano e mais nom porem uos mandamos que lhe con-

prees e guardees esto que per nós hé mandado e o nom prendaees nem
mandees prender nem lhe façaees nem consentaees fazer outro dessa-

guissado quanto he por elle em a dita villa estar o dito tempo ca nossa

merçee e vontade hé de lhe assj^ darmos a dita leçença per a guissa que

dito he. Unde ai nom façades. Dada em Lixbõa xxbiij dias dabrill. El Rey
o mandou per o doutor Joham Beleaguoa deam da Guarda e do seu

dessenbargo e per Luis Martjnz sseu vassallo outrosy do sseu dessen-

bargo e petições. Afomso Trijgo a fez Ano de Nosso Senhor Ihesu Christo

de mill iiij''Riij anos (i).

CXCIV

3o DE ABRIL DE 1443

Carta de perdão a Álvaro Afonso, besteiro, de um alvaráfalso

de residência em Ceuta ao be'steiro que fora aquela cidade por ele.

Dom Affomso pella graça de deus etc. A todollos Juizes e Justiças dos

nossos regnos a que esta carta for mostrada saúde. Ssabede que Álvaro Af-

fomso beesteiro morador em Valdigem nos enviou dizer que elle fora apurado

pêra hir aa dita cidade de Çepta por nosso serviço e que elle enviara em
seu nome hiiu Martim Aftbmso o qual fora e esteuera na dita cidade por

elle e que quando sse ouvera de vir trouvera hiíu alvará de como alio este-

vera e que lhe fezera conprimento de sseu preço e recebera o dito alvará

o quall nos fora mostrado e que parecia seer falsso pella quall rrezom elle

fora presso e depois solto sobre fiança por dar autor ao dito alvará e que

Joham Vaasquez de Pedrosso ouvidor em a nossa corte teendo carrego

do nosso Corregedor delia lhe dera húu seu alvará per que mandava a to-

dallas justiças dos nossos regnos que prendessem o dito Martim Affomso

honde quer que sse mostrasse e que se trabalhara de o buscar e nom
ho poderá achar por sseer ido pêra Castella quando sse destes regnos

(i) Chancellaria de D. AfFonso V, liv. 27, fl. 71 v.
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pêra lia fora Liunell de Lima e o doutor Ruy Gomez e que por quanto

já sobre esto muito gastara e trabalhara e dello era bem ssem culpa que

porem nos pedya por merçee que aa honrra da morte e paixam de Nosso

Senhor Ihesu Christo lhe perdoasemos a nossa justiça sse nos a ella

pella dita rrezom em aigúua guissa era theudo e nós veendo o que nos asy

dizer e pedir enviou e querendolhe fazer graça e mercee aa honrra da dita

morte e paixam Teemos por bem e perdoamoslhe a nossa justiça a que

nos elle por as coussas ssuso ditas he theudo E porem vos mandamos que

daquy en diante ho nom prendaees nem mandees prender nem lhe façaes

nem consentaaes fazer mall nem outro algiiu dessaguisado quanto hé per

rrezom do dito alvará por que nossa merçee e vontade hé de lhe per-

doarmos pella guissa que dito hé. Unde ai nom façades. Dada em a ci-

dade de Lixboa pustumeiro dia dabrill. El Rey o mandou per o doutor Jo-

ham Beleaugua deam da Guarda do seu desenbargo e per Luis Martjnz

seu vassalo outrosy do seu desenbargo e das petições. Felipe Afomso a

fez Anno de Nosso Senhor Ihesu Christo de mill iiij<= e R'''iij anos (i).

cxcv

6 DE MAIO DE 1443

Caria de perdão a Gonçalo Fagundes, tnorador no Porto,

de lhe teimem fugido quatro degredados para Ceuta.

Dom Affomso, etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Gonçallo Fagundez mo-
rador em a cidade do Porto nos enviou dizer que em a prissom da dita

cidade jaziam quatro homês pressos os quaees eram julgados averem

dhir estar a cidade de Çepta certos anos ssegundo mais conpridamente

era contheudo em o degredo e livramento de cada húu que per alvará

do Corregedor da nossa corte fora mandado a Gomez Diaz Juiz em a dita

cidade que ernujasse os ditos pressos de concelho em concelho aa cidade

de Lixbõoa pêra hi averem denbarcar por quanto em a dita cidade do

Porto nom avia navio allgúu [que] pêra a dita cidade de Çepta ouvesse dhir

os quaees pressos entregara o dito Juiz a ell dito Gonçallo Fagundez e

a outros honze homés que os ouvessem de levar ao concelho da Feira

porquanto era o lugar mais comarcaao a dita cidade e que levandoos assi

pressos lhes anoitecera com elles antes que chegassem ao dito logo da

Feira e que húu delles que chamavam Joham Dominguez que hia degra-

gado por dous anos levava húua chave feitiça de corno o quall hia no

(i) Chancellaria de D. AfFonso V, liv. 27, fl. 110.
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cabo da cadea e com a dita chave desfechara ho aluquete que a dita ca-

dea levava e fogira ssem ho elles veerem porque era de noyte e que de-

pois que fora achado menos da dita cadea sse trabalharom de o catar

e buscar pêra o prenderem e Eesso mesmo despois com carta de busca

entanto que nunca ho mais poderom achar porquanto sse lançara em Ga-

liza ssegundo lhes fora dito pella quall rrezom andava amoorado pedin-

donos por merçee que lhe perdoássemos a nossa justiça a que nos ell

por rrazom da fogida do dito presso que lhes assi fugio era theudo e nos

veendo o que nos ass}^ dizer e pedir enviou e querendolhe fazer graça e

merçee Teemos por bem e perdoamoslhe a nossa justiça a que nos ell

per rrezom da fogida que lhe asy o dito Joham Dominguez fogio era

theudo contanto que pagasse quatrocentos rreaes brancos pêra a nossa

chançellaria e por quanto os ja pagou a Martim Pereira recebedor delles

e ssom sobre elle assentados em recepta per Gomez Borges escripvam

da dita chançellaria ssegundo fomos certo per alvará dos sobreditos per

elles asynado porem uos mandamos que o nom prendaaes nem mandees

prender nem lhe façaees nem conssentaaes fazer mal! nem outro nenhúu

dessaguissado quanto he por rrazom do dito presso que assy fugio porque

nossa merçee e vontade hé de lhe assy perdoarmos a dita fugida pella

guissa que dito he. Unde ai nom façades. Dante em a cidade de Lixboa

bj dias do mes de mayo. El Rey o mandou per o doutor Joham Beleau-

gua deam da Guarda do sseu dessenbargo e per Lujs Martjnz sseu vas-

sallo Outrossy do sseu dessenbargo e das petiçóoes. Rodrigo AfFomso a

fez Anno de Nosso Senhor Ihesu Christo de mil iiij' e Riij anos (i).

CXCVI

8 DE MAIO DE 1448

Carta de perdão a Gil Fernandes de dar fuga a um escudeiro

que o Infante D. Pedro estando no Porto a fa\er a armada

de Tanger mandara prender.

Dom AfFomso, etc. A todollos Juizes e Justiças de nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Gill Fernandez escudeiro

morador em a cidade de Bragaa nos enviou dizer que estando o Ifante

Dom Pedro meu muito prezado e amado tyo em a cidade do Porto fa-

zendo a armada que foy a Tanger per mandado dEl Rey meu Senhor e

padre cuja alma deus aja mandara prender húu Joham Vaaz escudeiro

morador em a dita cidade do Porto per razom de tomadíi de húua moça

(i) Chançellaria de D. Affonso V, liv. 27, fl. 101 v.
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que húua noyte foy filhada de cassa de Gill Vaasquez cónego sseu tyo

per Joham de Lixbõa e per outros em a quall filhada culpavam o dito

Joham Vaasquez e querendo o prender o Juiz da dita cidade per man-

dado do Ifante o dito Joham Vaasquez sse enuorilhara com ell e com

homés que com sigo trazia e sse sairá dantee elles e sse lançara na See

da dita cidade em a quall ssaida e fogida ell fora culpado dizendo que

tolhera o dito Joham Vaasquez aa justiça e que fora ssobre ello filhada en-

queriçom contra ell e o dito Joham Vaasquez e elles ouuerom cartas de

ssegurança pêra se livrarem e andarom tanto per sseu feito que o dito

Joham Vaasquez fora livre per sentença e ell depois que o vira livre nom
curara de sseguir os termos da carta da segurança e ora andava por ello

amoorado pedindonos por merçee que aa honrra da morte e paixam de

Nosso Senhor Ihesu Christo lhe perdoasemos a nossa Justiça a que nos

por a dita razom era theudo e nos veendo o que nos ary dizer e pedir

enviou visto como ho prinçipall hé livre e as partes o nom quisserom

acussar e querendolhe fazer graça e merçee aa honrra da morte e pai-

xam de Noso Senhor Ihesu Christo visto o casso quall hé se assy hé

como diz e hi mais nom ha Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa

Justiça a que nos por a dita rrezom era theudo contanto que pagasse

mil rreaes brancos pêra a fabrica do mosteiro de Santa Crara do Porto

os quaees dinheiros ell pagou a Frey Rodrigo nosso esmoller que tem

carrego de os receber ssegundo fomos certo per alvará asijnado per ell

porem uos mandamos que daquy en diante o nom prendaaes nem man-

des prender nem lhe façaees nem conssentaaes por ello fazer outro des-

saguissado ca nossa merçee e vontade hé de lhe asy perdoarmos per a

guissa que dito hé. Unde ai nom façades. Dada em Lixbõoa biij do mes
de mayo. El Rey o mandou per o doutor Joham Beleaugua daiam da

Guarda do sseu dessenbargo e per Luis Martinz sseu vassallo outrossy

do sseu dessenbargo e das petiçõees. Affonso Trijgo a ffez. Ano de Nosso

Senhor Ihesu Christo de mil iiij^R^^iij anos (i).

CXCVII

IO DE MAIO DE 1443

Carta de perdão do degredo de Ceuta a Gil Vicente,

morador na Covilhã

Dom AfFomso, etc. A todollos Juizes e Justiças de nossos regnos a que

esta carta for mostrada saúde. Sabede que Gill Vicente morador em termo

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 27, fl. 91.
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de Coujlháa nos enujou dizer que Bertolameu Vicente morador em termo

da dita villa querellara delle dizendo que lhe pecara na ley do cassamento

com Catarina Anes sua molher polia quall [razom] fora presso e contra ell

tanto porçedido per ho ouvidor do Ifante Dom Amrrique meu muito amado

tyo que fora per ell julgado que fosse servir a Çepta cinquo annos da quall

elle apellara pêra nós e vista per nós a dita apelaçom confirmáramos a

dita sentença do dito ouvidor e que trazendo[o] da dita cadea pêra o man-

darem a dita cidade chegara a Lixbõa e ali fogira e sse metera com a

cadea em húua igreia da quall sse ao depois fora e andava por ello amoo-

rado pedindo nos por merçee que por o dito Bertolameu Vicente teer

ssua molher e sseer seu amigo ssegundo nos fez certo per hiJu estromento

que pareçija sseer feito e asijnado per Feram Gonçalvez taballiam em a

dita villa e a honrra da morte e paixam de Nosso Senhor Ihesu Christo

lhe perdoássemos a nossa justiça a que nos por a dita rrazom era theudo

e nós vendo o que nos assy dizer e pedir enviou visto ho contentamento

do marido e querendolhe fazer graça e merçee a honrra da morte e pai-

xam de Nosso Senhor Ihesu Christo Teemos por bem e perdoamoslhe a

nossa justiça a que aos por a dita querella e fogida era theudo comtanto

que pagasse mil e quinhentos rreaes brancos pêra a fabrica do moesteiro

de Santa Crara do Porto os quaees dinheiros elle pagou a Frey Rodrigo

nosso esmoller que tem carrego de os receber ssegundo fomos certo per

alvará asijnado per ell e por em uos mandamos que daquy en diante o nom
prendaaes nem mandees prender nem lhe façaees nem consentaees por

ello fazer outro dessaguisado ca nossa merçee e vontade he de lhe assy

perdoarmos per a guissa que dito hé. Unde ai nom façades. Dada em
Lixbõa dez dias de mayo. El Rey o mandou per o doutor Joham Beleau-

gua deam da Guarda de sseu dessenbargo e per Luis Martinz sseu vas-

sallo outrosy do sseu dessenbargo e petiçõees. Affomso Trijgo a fez. Ano
de Nosso Senhor Ihesu Christo de mil iiij'=Riij anos (i).

CXCVIII

21 DE MAIO DE 1443

Carta de perdão do degredo de Ceuta, a João Anes,

morador na Osseira.

Dom Afomso, etc. A todollos Juizes e Justiças dos nosos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Johane Anes morador na

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 27, fl. 90 v.



— 235 —

aldeã da Oseira termo dAnciães nos enviou dizer que antre ell e húu Vasco

Martinz seu enteado fora contenda sobre partiçam de bees que anhos

aviam de fazer entanto que o dito Vasco Martinz seu enteado pidira deli

segurança aos vigairos daldea do Seixo termo da dita villa e que ell ho

nom quisera acussar e fugira com temor do dito seu enteado e doutros

que com ell hiam pella qual razom os ditos vigairos ho apenarom em qui-

nhentos rreaes e degredaram pêra Çepta por dous anos poendolhe que

renegara de deus na quall coussa ell nom era culpado nem os ditos vi-

gairos nom deviam seer creudos por húu deles estar cassado com húa sua

irmãa e outro vigairo seer outrosy casado com húa sua prima filhos de

irmãos e que por ello nom tinham poder do o apenar nem degredar e que

fora presso e temendosse de jazer em prisom perlongada que veera a

fugir sem britar cadea nem porta nem saltar per cima de castello de

menagem e se acolhera a igreja pellas quaaes coussas ora andava amorado

e que por quanto ho dito seu enteado era ja com ell reconciliado e se

prestavam em boa amizade segundo era contehudo em hú estormento

prouico que parecia seer feito e asinado por Lopo Afomso tabeliam no

dito logo dAnciãaes que porem nos pedia por merçee que lhe perdoase-

mos a nossa justiça a que nos ell por as coussas suso ditas hé tehudo

e o relevasemos das ditas penas e nós vendo o que nos asy dizer e pedir

enviou vistos os causos quaes som cora o dito estormento e querendolhe

fazer graça e merçee teemos por bem e perdoamoslhe a nossa justiça a

que nos ell por razam das sobreditas coussas e fugida de prissom hé

tehudo e o relevamos da dita pena e degredo contanto que ell pagasse mill

e quinhentos reaes brancos pêra a nossa chancelaria e porquanto os logo

pagou ao nosso recebedor delia segundo dello fomos certo per alvará do

escripvam de seu oficio porem uos mandamos que daquy em diante ho

nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façaes nem consentaaes

fazer mall nem outro dessaguissado quanto hé por as coussas ssuso ditas

porque nossa merçe he vontade hé de lhe perdoarmos pella guissa que

dito hé. Unde ai nom façades. Dada em Lixbõoa xxj dias de mayo. El Rey
o mandou per o doutor Joham Beleaugua deam da Guarda do sseu des-

senbargo e per Luis Martinz sseu vassallo outrosy do seu dessenbargo

e das petiçoees. Felipe Afomso a fez ano de Nosso Senhor Ihesu Christo

de mil iiij'=R'*iij anos (i).

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 27, fl. 83 v.
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CXCIX

22 DE MAIO DE 1443

Carta de perdão a Esteiam Giraldes do degredo de Ceuta.

Dom Affomso, etc. A todoUos corregedores Juizes e Justiças de nos-

sos regnos a que o conhiçimento desto pertencer e esta carta for mos-

trada saúde. Sabede que Estevam Giraldez morador em Aueull nos en-

viou dizer como el fora preso em a nossa prisom por testemunho falso

que contra el fora posto dizendose que ell vendera o corpo de Nosso Se-

nhor Ihesu Christo pella quall razam fora mitido a tormento daçoutes e

cruellmente lhe deram asy nas costas como no ventre e nos pees tre-

zentas e cinqoenta em tall guisa que dos ditos açoutes ficou podre e

manco e sobre j^dade de sasenta e seis anos asy que nom hé pêra prestar

nem se conta por homem e que nem per os ditos tormentos nem per

outro algúu testemunho contra ell se nom provara coussa per que mereçese

seer condanado e que sem enbargo de todo esto que asy padecera e treze

meses que em prisom jouvera em que gastara todo o que tijnha ho de-

gradaram por quatro anos pêra dita nossa cidade de Çepta honde ora

esta padecendo rauyta fame e sede e frio pedindo nos que a honrra da

morte e paixam de Nosso Senhor Ihesu Christo lhe levantássemos o dito

degredo que ainda tinha pêra conprir e nós visto seu dizer e pidir e que-

rendolhe fazer graça e merçee a honrra da dita morte e paixam visto o

casso qual hé e a enformaçam que desto avemos c o tempo que ha que

serve o degredo teemos por bem e levantamoslhe o dito degredo .s. ho

mais tempo que ainda hé por conprir do dito degredo e porem vos man-

damos que daqui em diante ho nom prendaaes nem mandees prender

nem lhe façaes nem consentaaes fazer outro desaguisado quanto hé por a

dita razam ca nosa merçe hé de lho levantarem como dito [hé]. Dante

em Lixboa xxij dias de mayo. El Rey ho mandou per o doutor Joham

Beleaua deam da Guarda do seu desenbargo e per Luis Martinz seu

vasallo outrosy do seu desenbargo e das petições. Brás Affomso a fez.

Ano do Senhor de mill iiij^^Riij (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 27, fl. 96 v.
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CC

20 DE MAIO DE 1443

Carta de perdão a Gomes Godins, comtanto que vd estar em Ceuta,

Dom Affomso, etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada ssaude. Ssabede que Gomez Godijz filho de

Godinho Afomso morador aa ponte de Loures termo da cidade de Lix-

bõoaa nos enviou dizer que poderia aver quatro ou cinque annos que elle

e húu Urbano Pirez morador que foy em o dito logo de Loures jugarom

o vinho em tanto que elle gaanhara ao dito Urbano húua mea canada de

vinho e lhe requerera que lha pagasse ssem lha querer pagar em tanto

que ssobre ello ouuerom palavras partindose o dito Urbano pêra as Aluo-

gas Novas ssem lhe fazendo pagamento do dito vinho e que em aquelle

mesmo dya do jogo acerqua noite o dito Gomez Godijz sse fora ao dito

logo das Alvogas porque tijnha alia dencaminhar coussas que lhe con-

priam e chegando acerqua da cassa de húua Johana Diaz o dito Urbano

Pirez avendo notiçea que hia ao dito logo ssaira fora da cassa honde asy

estava ssanhudamente com húua espada nua na mãao e com húu man-

tom no braço pêra o aver de matar e corera após elle em tanto que

quandoo ho vira acerqua de ssi por o nom matar e em defindymento de

sseu corpo lhe dera húua ferida com húua lança que trazia pella barriga

da quall sse veera a finar e antes que sse morresse o dito Hurbano Pirez

dissera que elle fora o cometedor e culpado em ssua morte e que nom
enbargando todo esto elle se amoorara com temor das nossas justi-

ças e que andando assi amoorado por teer vontade e dessejo de nos

fazer serviço que fora com Dom Fernando de Castro a Çepta quando o

matarom e despois ao Crato e a Lamego em conpanha de Martim Afomso

de Miranda cavaleiro do nosso consselho Pedindonos por merçee que por

os trabalhos que assi pasara e aa honrra da morte e paixam de Nosso

Senhor Ihesu Christo lhe perdoássemos a nossa justiça a que nos per

rrazom da dita morte era theudo E nós veendo o que nos assi dizer

e pedir enviou antes que lhe ssobre ello déssemos algúu livramento

fezemos perante nos vijr a enquiriçom devassa que per rrazom da dita

morte foy tirada e citar as partes a que a acussaçom pertencia a quall

vista per nós como se per ella mostra este Gomez Godijz sseer em
algúua culpa desta morte e querrendolhe fazer graça e merçe aa honrra

da dita morte e paixam Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa Jus-

tiça a que Nos ell per rrazom da dita morte era theudo contanto que

elle uaa estar per sseu corpo aa nossa cidade de Çepta três annos con-
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pridos e pera aderençar ssua fazenda lhe damos despaço da dante esta

nossa carta ataa três messes primeiros seguintes em o quall tempo man-

damos que ande seguramente per todos os nossos regnos e ssenhorio e

que nom seja presso nem acussado quanto hé por a dita rrezom contanto

que nom entre no lugar honde fez o dito malefício ssalvo sse for pera

aver denbarcar pera sse hir a dita cidade de Çepta que entam possa en-

trar em a dita cidade de Lixbõoa e estar em ella per espaço de húu mes

e mais nom pera aderrençar ssua fazenda e aver dentrar no nauyo e

acabados os ditos três messes que elle ataa três dias primeiros seguintes

sse apressente persoalmente em a dita cidade de Çepta presente o Conde

Dom Fernamdo ao quall nós mandamos e asy a outro quallquer que hi

por nós estever que o faça escrepuer no livro dos omiziados que hi por

esto hé feito ho dia que sse hi apresentar e que dhi en diante lhe nom seja

dada licença a hir pera outra parte e elle morre continuadamente em a

dita cidade per ssua pessoa os ditos três anos e nom sse apressentando

ell ao dito dia que nom enbargando os ditos três annos contijnuus em a

dita cidade esta carta lhe nom valha e fazendoo elle assy e conprindo o que

dito hé dhi en diante mandamos que elle possa livremente morar e viver em
Os nossos rregnos em quaeesquer cidades e villas e lugares delles honde

elle quisser e por bem tever e mandamos a todallas Justiças que con-

prindo ele o que dito hé o nom prendaacs nem mandees prender nem lhe

façom nem conssentam fazer outro mall nem dessaguissado quanto hé

por rrezom da dita morte ca nossa merçee e vontade hé de lhe assi

perdoarmos pella guissa que dito hé. Unde ai nom façades. Dante em a

cidade de Lixbõa xxxj dias do mes de mayo. El rrey o mandou per o

doutor Joham Beleaugua deam da Guarda do sseu desenbargo e per Luis

Martinz sseu uasallo outrossi do sseu dessenbargo e das petiçõoes. Ál-

varo Afomso por Rodrigo Afomso a fez. Ano de Nosso Senhor Ihesuu

Christo de mill e iiij" e Riij anos (i).

CCI

29 DE MAIO DE 1443

Carta de aposentado a João Martins, besteiro de cavalo,

que serviu na tomada de Ceuta.

Dom Affomso etc. A quantos esta carta birem fazemos saber que

Joham Martinz nosso besteiro de cavallo morador em Condeixa nos apre-

sentou hiiu alvará de FernamdAlvarez de Çernhache cavaleiro e anadali

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 27, fl. 99 v
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moor dos ditos beesteiros de cavallo pello quall sse mostra que tirou

inquiriçom ssobre a idade de Joham .Martjnz e achou que hé de idade

de ssassenta cinquo anos e que servira El Rei Dom Joham meu avoo que

deus aia na tomada de Tuy e na tomada de Çepta E que estevera alia três

anos e que fora com a duquessa minha muito prezada e amada tia segundo

todo esto e outras coussas em o dito alvará mais conpridamente ssora

conthudas pidindonos o dito Joham Martinz por merçee que per bem
do dito alvará ho mandássemos apoussentar com ssua honrra e bisto per

nós seu requerimento com o dito alvará pello quall nos o dito Fernam
dAlvarez certifica seer da dita ydade e as}' servir Teemos [por] bem e

apoussentamollo e queremos que sseia logo tirrado e rriscado do numyro
e conto dos beesteiros de cavalo e que nom seia mais costrangido pêra

aver de servir per mar nem per terra a nenhúas partes que ssejom e asy

de todollos outros encaregos que perteençem ao concelho de que devem
seer escussados aquelles que per hidade de ssetenta anos ssom poussados

e ssobre encarregos que a nós perteençem mandamos que lhe guardem
em todo os priv3'legios dos beesteiros de cavallo por que ell nom sirva

asy como aquellos beesteiros de cavallo que de presente servem e ssom
prestes de servir em o que lhe por nosso serviço mandamos E porem
mandamos a todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos e a outros

quaesquer ofiçiaes e pessoas a que o conhiçimento desto perteençer que

lhe conpram e guardem e façom bem conprir e aguardar esta nossa carta

pella guyssa que em ella hé conthudo ssem outro embargo. Unde ai nom
façades. Dada em Lixboa xxix dias de maio per autoridade do Ifante

Dom Pedro Regente etc. Lourenço Abiull a fez de iiij'=R"iij anos (i).

CCII

3i DE MAIO DE 1443

Ca7'ta de perdão a Maria Domingues, sogra de Pedro Lourenço Cepta.

Dom Affomso etc. A todolos Juizes e Justiças de nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Maria Dominguez mo-
Iher pobre nos enviou dizer que poderia aver quatro anos que húu Pedro
Lourenço Çepta seu jenrro querelara dela e de Catarina Anes sua filha

molher deli Pedro de Çepta dizendo que alcouvetava a dita sua filha com
os homees pecandolhe na ley do casamento segundo na dita querella mais

compridamente era conteúdo per bem da quall ela fora pressa na prisom

(i) Chancellaria de D. AfFonso V, liv. 27, fl. 14S.
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dante ho ouvidor do Ifante Dom Anrrique meu muyto prezado e amado
tyo o quall por lhe seer sospeito mandara que fosse metida a tormento do

quall mandado ella apelara e que entom ha leixara no castello de Ponball

do quall fugira pella porta por andar solta e que Jazia ora omiziada no

moesteiro de Santa Crara de Coinbra pasava de três anos e que por

quanto era muy velha e muy pobre e padecia frio e fame e a parte lhe

perdoara segundo era conteúdo em híiu estormento de perdom que pa-

recia seer feito e asinado per Vaasco Martjnz Gaviam tabelliam em Bena-

vente e que porem nos pedia por merçee que a honrra da morte e paixom

de Nosso Senhor Ihesu Christo lhe perdoasemos a nossa justiça a que

nos por a dita acusaçom era teuda E nós vendo o que nos asy dizer e pidir

enviou e querendolhe fazer graça e merçee a honrra da dita morte e

paixam teemos por bem e perdoamoslhe a nosa justiça a que nos era

tehuda [etc] em forma. Dante em Lixboa pustumeiro dia de mayo El Rei o

mandou per o doutor Joham Beleaugua deam da Guarda do seu desen-

bargo e p^r Luis Martjnz seu vasallo e do seu desenbargo. Philipe Afomso
a fez Ano do Senhor de mill iiij'^R'*iij (1).

CCIII

3i DE MAIO DE 1443

Carta de perdão a Gonçalo Cavaleiro que vivia em casa de Vasco

Martins de Melo, estante em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todollos Jujzes E Justiças dos nossos Rejnos a

que Esta carta for mostrada saúde. Sabede que Gonçalo Caualleiro mo-

rador na cidade dEuora nos Emuyo[u] dizer que vjuendo Elle com
Vaasco Martjnz de Merllos e estando na cidade de Ceupta que lhe fu-

gira com húa Espada e com vistidos polia quall Razom a molher do dito

Vaasco Martjnz queRellara deli E que despois desto Elle lhe perdoara

segundo Era contheudo em húu estormento que parecia seer fecto E as}^-

nado per Martim Lourenço tabaliam na dita cidade E que nom embar-

gante o djto Estormento se tyme seer presso E que nos pidia por merçee

que a honra da morte e paixom de Nosso Senhor Ihesu Christo que lhe

perdoássemos a nossa Justiça a que nos por a dieta Razom Era theudo

E nós veendo o que nos asy dizer E pidjr Enuiou E querendolhe ífazer

graça e merçee aa onra e morte E paixom vysto o contentamento da

parte teemos por bem E perdoamoslha a nossa Justiça a que nos Elle

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 27, fl. 14o v.
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por as coussas susso dietas hé theudo E contanto que elle pagasse quj-

nhentos Reaaes brancos E por quanto os logo pagou a ffrey Rodrigo

nosso Esmoller segundo dello fomos certo per seu aluará que de nós teem

cargo de os Receber porem vos mandamos que ho nom prendaaes nem

mandees prender nem lhe fíaçaaes nem conssentaaes ífazer mall nem

outro nenhúu desaguysado quanto hé por as coussas ssuso ditas por que

nossa merçee E vontade hé de lhe perdoarmos pella gujssa que dito hé.

Unde ali nom ifaçades. Dada em Lixboa prestomeiro dia de mayo. El Rey

o man[dou per o] doutor João belliauga adaiam da Goarda e do seu

dessenbargo E per Lujs Martjnz seu vassallo outro sy do seu desenbargo

E pitiçoões. Fillipe Afonso a ífez ano do nacimento de nosso Senhor

Ihesu Christo de mjll e iiij^Riij anos (i).

CCIV

3 DE JUNHO DE 1443

Carta de perdão a Gonçalo Anes Fidalgo, contanto que vá servir

nas obras de Ceuta.

Dom Afonso etc. A todollos Juizes e Justiças de nossos regnos a que

esta carta for mostrada saúde. Sabede que Gonçalo Anes Fidalgo mora-

dor em a cidade dEvora nos enviou dizer que ell conprara a hiiu cas-

tellaão vinte vacas acerca da dita cidade as quaaes levara ao monte de

seu padre e trazendo as em ell húu Lopo Rodriguez lavrador morador em
termo dEvora Monte disera que as ditas vacas lhe forom furtadas e se

recorrera sobre ello aos juizes da dita cidade os quaaes mandaram ir pe-

rante sy o dito Gonçallo Fernandez e lhe diserom que dese autor do que

ouvera as ditas vacas o quall ell nom dera por o castellaão que lhas ven-

dera ser já partido e fora por ello presso e estando nós em a dita cidade

ho mandáramos trazer a prissom da nossa corte [e] jazendo era ella abrira

húu ello dadoua que tinha e sse sairá pella porta que achara aberta

sem quebrar outra cadea nem prisom e ora andava por ello amorado

pidindonos por merçee que a honrra da morte e paixam de Nosso Senhor

Ihesu Christo e por a parte seer entregue e contente segundo nos fez certo

per húu estormento que parecia seer feito e asinado por Joham Gonçalluez

tabeiliam Em a dita villa lhe perdoasemos a nossa justiça a que nos por a

dita razam era tehudo e nós veendo o que nos asy dizer e pidir enviou

e querendolhe fazer graça e merçee a honrra da morte e paixam de Nosso

(1) Chancellariu de D. Affonso V, liv. 11, fl. ig.

3i
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Senhor Ihesu Christo visto como a parte hé contente teemos por bem e

perdoamos lhe a nossa justiça a que nos por razom das ditas vacas e

fugida era tehudo contanto que ell vaa estar e servir nas obras da nossa

cidade de Çepta dous anos e pêra aderençar sua fazenda lhe damos des-

paço três messes em o quall espaço possa andar seguro per todos nossos

regnos e senhorio e acabados os ditos três messes dhi a três dias segintes

el se presente per sua pessoa em a dita cidade e sirva ho dito tenpo e se

escrepva no livro dos omiziados que em a dita cidade estom e porem vos

mandamos que daquy em diante servindo como dito hé o nom prendaaes

nem mandees prender nem lhe façaaes nem consentaaes seer feito outro

desagisado ca nossa merçee e vontade hé de lhe asy perdoarmos per a guisa

que dito hé. Unde ai nom façades. Dante em Lixboa iij dias de Junho. El Rey
ho mandou per o doutor Joham Beleauga deam da Guarda do seu desen-

bargo e per Luis Martjnz seu vassallo outro sy do seu desenbargo e das

petições. Afomso Trijgo a fez Ano do Senhor Ihesu Christo de mill

iiij^Riij anos (i).

ccv

3 DE JUNHO DE 1443

Carta de perdão a Afonso Vasques, contanto que vá servir em Ceuta.

Dom Aftbmsso etc. A todoUos Juizes e Justiças de nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Afomso Vaasquez de

Nisa morador em Punhete nos enviou dizer que podia aver dous anos que

húu Afomso Gonçalvez morador em ho dito logo ouvera com ell razoões

sobre as quaaes lhe el dera húa ferida de que morrera e pêro as partes

ho nom queriam por a dita morte acusar nem demandar segundo nos fez

certo per dous estormentos húu feito e asinado por Martim Pirez e outro

per Álvaro Martinz tabeliãaes em o dito logo e ell andava per a dita

morte amorado com temor das nossas justiças pidindonos por merçee que

a honrra da morte e paixam de Nosso Senhor Ihesu Christo lhe perdoa-

semos a nossa justiça a que nos por a dita morte era tehudo e nós

vendo o que nos asy dizer e pidir enviou ante que lhe em ello desemos

outro livramento mandamos perante nós vir a enquiriçam devasa que per

razam da dita morte foy filhada a quall vista per nós e querendolhe fazer

graça e merçee a honrra da dita morte e paixam visto o que se per a

dita inquiriçam mostra e como as partes ho nom querem acussar nem
demandar teemos por bem e perdoamos lhe a nossa justiça a que nos

por a dita morte era tehudo contanto que vaa estar em a nossa cidade

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 27, fl. 100.
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de Çepta cinquo anos e pêra aderençar sua fazenda lhe damos despaço

tres messes em o quall espaço ell possa andar seguro per todos nossos

regnos e senhorio sem seer por a dita morte presso nem acusado contanto

que nom entre no lugar [e] termo honde a dita morte foy e acabado o dito

espaço de hi a tres dias seguintes ell se presente per pessoa em a dita

cidade e se escrepva em ho livro dos omiziados que em a dita cidade

estam e sirva em ella os ditos cinqo anos e porem vos mandamos que

daquy adiante ho nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes

nem consentaaes por ello fazer outro desagisado ca nossa merçe he von-

tade hé de lhe asy perdoarmos pella guisa que dito hé. Unde ai nom fa-

çades. Dante em Lixboa tres dias de Junho. El Rey ho mandou pello

doutor Joham Beleauga deam da Guarda do seu desenbargo e per Luis

Martjnz seu vasallo outro sy do seu desenbargo e das pitiçoões. Affomso

Trijgo a fez. Era do naçimento de Noso Senhor Ihesu Christo de mill

e quatro centos Riij anos (i).

CCVI

i5 DE JUNHO DE 1443

Carta de confirmação de sesmeiro de Tavira,

a João Garcia de Contreiras, que estava servindo em Ceuta.

Dom Affomso etc. A vós Juizes e vereadores e procurador e homês

bõos da nossa villa de Tavira e a outros quaeesquer ofiçiaaes e pessoas

a que o conhecimento desto pertencer per quallquer guissa que seia a

que esta carta for mostrada saúde. Ssabede que Joham Garcia de Con-

trairás cavaleiro morador em a dita villa nos disse que sseendo elie em a

nossa cidade de Çepta por nosso serviço que Fernam Garcia de Con-

trairás outrosy cavaleiro sseu padre sesmeiro em a dita villa sse finara

deste mundo e que per sua morte os ofiçiaaes que aaquelle tempo eram

em essa villa ho enlegerom por sesmeiro assy e pella guissa que ho fora

o dito sseu padre ssegundo mais conpridamente sse contijnha em húu

estromento que parecia sseer feito e asijnado per Luis Perez escripvam

pruuico da camará desse concelho e que ssendo elle asy enlegido e antes

que a nos veesse pêra avermos e lhe darmos nossa carta de confirmaçom

dello Afomso Vaasquez Pacheco outro ssy cavaleiro sse veera a nós ca-

lando a dita enliçom e nos pedira por merçee que o déssemos por ses-

meiro em lugar do dito Fernam Garcia e nós visto sseu requerimento e

teendo e creendo que a nós pertencia de darmos os sesmeiros em essa

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 27, fl. 100.
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villa lhe proueeramos do dito encarrego e lhe mandáramos dello fazer a

carta na forma acustumada em no que o dito Joham Garcia diz que lhe

hera feito agravo pedindonos por merçee que pois asy fora enlegido per

os otiçiaaes e elles estavam em posse de enlegerem em o dito encarrego e

nós de confirmar ssegundo sse mostraria per muitas cartas que já do dito

encarrego passarom que lhe déssemos nossa carta de confirmaçom e nós

veendo o que nos asy dezia e pedya antes que lhe sobre ello déssemos finall

tcrminaçom mandamos sobre ello tirar enquiriçom pêra se saber sse per-

tencia a nós de darmos os ditos sesmeiros ssem enliçom desse Concelho

a quall vista per nós com certas cartas antijgas que forom postas em a

dita enquiriçom em rolaçom com os do nosso dessenbargo Acordamos e

Teemos por bem e confirmamos uollo o dito Joham Garcia em essa villa

e sseu termo por nosso sesmeiro asi e pella guissa que o era Fernam

Garcia sseu padre que elle de e possa dar de sesmaria todollos bées asy

herdados e vinhas e pardeeiros terras e quaeesquer outras que ouverem

em mortoreo e sse vaao a perdiçom e que nom som adubadas nem apro-

veitadas e mandamos que antes que de os ditos bees de sesmaria que

elle faça lançar pregoões e Éditos em a dita villa e sseu termo per quatro

ou çinquo dias que todos aquelles que trazem e teem algúus bées ou her-

dades pardieiros vinhas cassas derrybadas e outras terras que nom seiam

aproveitadas que dhi a húu anno e húu dya os vaam adubar e aproveitar

ou vender ou dar ou escaibar ou arrendar ou enprazar ou trocar e fazer

delles sseu proveito per guissa que nenhúu nom receba perda nem noio

nem dapno a taees pessoas que as adubem e laurem e aproveitem e de

frutem em tatl guissa que sejam lavradas e aproveitadas com.o devem e

conprem e devem sseer e nom as vindo lavrar nem aproveitar nem cor-

reger ataa o dito anno e dia como dito hé que entam o dito Joham Garcia

as de e posa dar de sesmaria aaquellas pessoas que elle vir e entender

que as poderom bem adubar e aproveitar e correger como conpre e po-

brar pella guissa que forom e milhor sse poderem contanto que as nom
de salvo a pessoas leigas e da nossa jurisdiçom e a outras nom e que o

faça em tall guissa que nom aja hi maliçea nem engano e as pessoas a

que forem dados os ditos bées de sesmaria as laurem como dito hé [e] os

aiam e possuyam e logrem pêra todo ssenpre como ssua coussa propia

e isenta ssem outro algúu enbargo que lhe sobre ello seia posto porque nossa

merçee e vontade hé de lhe darmos o dito encarrego e outro nenhúu nom
como dito hé. Unde ai nom façades. Dante em Lixboa xb de Junho.

El Rey o mandou per o doutor Joham Beleaugua deam da Guarda do

sseu dessenbargo e per Luis Martjnz sseu vassallo outrosy do seu desen-

bargo e das petições. Rodrigo Afomso a fez Ano de Nosso Senhor Ihesu

Christo de mill iiij' e R'-'iij anos (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 27, fl. ii5 v.
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CCVII

21 DE JUNHO DE 1443

Carta de perdão a João Ochoa, contanto que vá servir a Ceuta.

Dom Afomso etc. A todoUos Juizes e Justiças de nossos regnos a que

esta carta for mostrada saúde. Sabede que Joham Uchoa escudeiro mo-
rador em Lixboa nos enviou dizer que poderia aver três ou quatro anos

que ell achara húu Rodrigo Castelaão com sua molher fazendo o que

nom devia dentro em sua cassa e o matara pella quall razam se amorara

com temor que ouvera das nossas Justiças o prenderem por ello pedin-

donos que liie perdoasemos a nosa justiça a que nos ell por razom da

dita morte era tehudo e nós veendo o que nos asi dizer e pedir enviou

antes que lhe em ello desemos outro algúu livramento fezemos per ante

nós vir ho trelado da inquiriçom devasa que per razom da dita morte foy

tirada e que fosem requeridas as partes do dito morto se o queriom acusar

e demandar os quaaes parentes nom forom achados per seer estrangeiro

e naturall dos regnos de Castella e vista per nós sua inquiriçom e o que

se per ella mostra e querendolhe fazer graça e merçee a honrra da morte

e paixom de Noso Senhor Ihesu Christo teemos por bem e perdoamoslhe

a nossa Justiça a que nos ell por razam da morte do dito Rodrigo Cas-

telão era tehudo contanto que ell vaa estar per seu corpo a nosa cidade

de Çepta çinquo anos conprldos e pêra aderençar sua fazenda lhe damos

despaço da dante desta nosa carta ataa três meses primeiros em o quall

tempo mandamos que ande seguramente per todo noso senhorio e que

nom seja preso nem acusado quanto hé por a dita razom comtanto que

nom entre no lugar unde foy feito ho dito malefício pêra aver de enbarquar

pêra se ir a dita cidade de Çepta que entom posa entrar em a dita cidade

de Lixboa e estar em ella por espaço de húu mes e mais nom pêra ade-

rençar sua fazenda e se meter em ho dito navio e acabados os ditos três

meses ell ataa três dias primeiros segintes se apresente persoalmente em
a dita cidade de Çepta per ante ho Conde Dom Fernando ao quall man-

damos e asy a outro quallquer que hi por nós estever que o façom es-

crepver no livro dos homiziados que hi pêra esto hé feito ho dia que se

hi apresentar e que dhi em diante lhe nom seja dada leçença pêra hir a

outra parte e ele more contenuadamente na dita cidade per sua persoa os

ditos çinqo anos e nom se apresentando ell ao dito dia e nom morando

os ditos çinqo anos contenuadamente em a dita cidade esta carta lhe

nom valha e fazendo ell asy e conprindo o que dito hé dhi em diante man-
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damos que ell possa livremente morar em os ditos nossos regnos em

quaesquer cidades e villas e lugares delles unde ell quiser e per bem tever

e mandamos a todalas justiças dos ditos nosos regnos que o nom pren-

dam nem mandem prender nem lhe façam nem consentam fazer mall

nem outro nenhíáu desaguisado quanto hé por a dita razam porque nosa

merçe hé de lhe perdoarmos per [a] guisa que dito hé. Unde ai nom façades.

Dante em Lixboa xxj dias do mes de Junho. El Rey o mandou per ho

doutor Joham Beleauga deam da Guarda do seu desenbargo e per Luis

Martjnz seu vasalo e outrosy do seu desenbargo e petições. Rodrigo

Afomso a fez Ano do Senhor de mill iiijR'^iij anos (1),

CCVIII

12 DE JULHO DE 1443

Carta de doação de umas casas em Ceuta a Rodrigo Afonso de Meneses,

escudeiro do Infante D. Pedro, que ali residia

desde a conquista da cidade.

Dom Affonsso etc. A quantos esta nossa carta de doaçom virem faze-

mos ssaber que nós querendo fazer graça e merçee a Rodrigo Affonso

de Meneses escudeiro do Iffante Dom Pedro meu preçado e amado tyo

nosso titor e curador regedor e defensor por nós de nossos regnos e se-

nhorio por serviço que nos tem feito na nossa cidade de Çepta des ho

tempo que foy tomada ataa ora e esperamos delle receber Teemos por bem

e fazemos lhe pura e inrrevogavel doaçom antre os vivos valledoira deste

dya pêra todo ssenpre pêra elie e pêra todos sseus herdeiros açendentes

e deçendentes que depôs elle veerem de húuas casas e curraaes e her-

dades de pam de que elle está em posse na dita cidade de Çepta as

quaees casas partem da parte do aurego com cassas de Miçe Donato e da

parte do norte com cassas e ortas de FernandAfonso ourivez e da parte

do ponente com rua pubrica que vay ferir no muro e da parte do levante

partem com cassas do vigairo e com horta dOlivel bonbardeiro e as cou-

rellas derdade ssam fora da villa junto com a atallaya de fundo e a húua

courella parte da parte do aurego com a dita atallaya e da parte do norte

parte pello caminho velho que vay ao valle dAljazira e da parte do po-

nente parte com terra dEstevam Gonçallvez e da parte do levante parte

com terra que o Conde Dom Pedro suya a llavrar e a outra courella der-

dade que está afundo desta parte da parte do aurego com o dito caminho

velho e da parte do norte emtesta no mar e da parte do ponente parte

(i) Chancellnria de D. Affonso V, liv. 27, fl. 124.
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pello pardieiro que está no começo da terra dAfomso Garcia de Queiroos

que vay per marcos direitos pello tojal e vay ferir ao caneal que entesta

no estreito e da parte do levante parte com marcos e terra do vigairo

e vay per marcos direitos ao Penedo do Ssonbreiro que está no mar e em-

testa no estreito e porem mandamos ao nosso capitam e guovernador da

dita cidade de Çepta e a outros quaeesquer que esto ouverem de veer

per quall quer maneira que seja que lhe leixem teer e aveer as ditas

cassas e herdades e lograr e possoir e dar e trocar e dooar escaibar e

fazer delias e em ellas o que lhe prover como de ssua cousa propia e

corporal posisom ssem lhe sobre ello poerem nenhúu outro enbargo nem
duvida por quanto nós lhe fazemos de todo merçee e doaçom ho mais

firmemente que seer poder se ja delias ja a outrem primeiro nom teemos

feita merçee e em testemunho dello lhe mandamos dar esta nossa carta

de doaçom. Dada em Sintra xij dias de Julho per autoridade do Senhor

Ifante Dom Pedro etc. Nuno Afomso a fez Anno do Naçimento de Nosso

Senhor Jhesu Christo de mil iiij''R'Mij anos (i).

CCIX

i6 DE AGOSTO DE 1443

Caria de perdão a Liiis Gonçalves, criado de Diogo Lopes de Sousa,

em atenção aos serviços de Tanger.

Dom AfFomso etc. A vós juizes da nossa muy nobre leall cidade de

Lixboa e a todoUos outros Juizes e Justiças de nossos regnos a que o

conhiçimento desto pertencer per quall quer guisa que seia e esta nossa

carta for mostrada saúde. Sabede que Luis Gonçalvez nosso vasallo criado

de Diogo Lopez de Soussa morador em a dita cidade nos enviou dizer

que elle e sua molher forom presos em a nossa prisom húu mes por al-

giías razões de que se deles o doutor Joham Beleauga a nossa merçee

agravou e que sendo asi presos a el dito doutor prouvera de lhes perdoar

e que nós visto seu perdom os mandáramos soltar e lhes déramos ainda

de pena que nom estevesem em a dita cidade seis meses e que eles obe-

decendo a nosso mandado e defessa se partirom da dita cidade donde

moram e teem sua fazenda pode aver três meses em o que dizem que

sentem grande pena e que porem nos pediom por merçee que em remu-

neraçam daigúu serviço que nos feito tijnha asy em a ida de Tanger em
a quall diz que gastou parte do que tijnha e estando senpre continuada-

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 24, fl. 85.



— 248 —

mente no palanque sendolhe mortos por nosso serviço dous homes e ell

em ponto de morte de muytas feridas que ouvera segundo muytos boõs

bem sabiom e asy per outros serviços que nos fezera lhes relevasemos o

mais tempo que ficava pêra comprimento dos ditos bj meses e nós vendo

o que nos asy dizer e pidir enviou e querendolhe fazer graça e merçee

se asi hé que ell e a dita sua molher ja tem servidos os outros três meses

vistas as rezões suso ditas per ele alegadas e a enformaçom que desto

avemos teemos por bem e relevamos lhes os ditos três meses do dito de-

gredo e porem vos mandamos que os nom prendaaes nem lhes façaes

por esto outro algúu desagisado que seja e os leixees viuer e morar em
a dita cidade. Unde ai nom façades. Dante em Torres Vedras xbj dias

do mes dagosto. El Rei ho mandou pello doutor Ruy Gomez dAlvarenga

do seu desenbargo e das petições e per Luis Afonso mestre escola de

Bragaa outrosy do seu desenbargo. Brás Afomso a fez Ano do Senhor

Ihesu Christo de mill iiij'R"iij anos (i).

ccx

1 1 DE DEZEMBRO DE 1443

Caria de aposentado a Afotiso André Branco,

besteiro de cavalo, que serviu na tomada de Ceuta.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que pe-

rante nós foy apresentado húu alvará de FernamdAlvarez de Çernache

cavaleiro e anadell moor dos nossos besteiros de cavallo per o quall se

mostra que ell tirou inquiriçom sobre a idade dAfomso André Branco

noso besteiro de cavallo morador em Eiras thermo da cidade de Coinbra

e achou que hé de hidade de sasemta anos e mais e que sérvio na tomada

de Çepta e que esteve la quatro anos e que esso mesmo foy com o Ifante

Dom Pedro meu muyto prezado e amado tyo e padre e regente etc. ao

Crato e a Lamego e que hé aleijado de húu pee segundo todo esto e ou-

tras cousas em o dito alvará mais conpridamente som conteudas pidindonos

de merçee ho dito Afomso André Branco que pois provou sua hidade e

serviços ho mandasemos apousentar com sua honrra e visto per nós seu

requerimento com o dito alvará teemos por bem e apousentamollo era

forma etc. Dada em a cidade dEvora xj dias de dezembro per autoridade

do Senhor Ifante Dom Pedro regente etc. Rodrigo Anes a fez Ano do

Senhor liiesu Christo de mill iiij^R^^iij anos (2).

(i) Chancellaria de D. Affonsa V, liv. 27, fl. 140 v.

(2) Ibidem, liv. 27, fl. i5i v.
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CCXI

3 DE JANEIRO DE 1444

Quitação a João de Burgos, almoxarife do Porto, de variados dinheiros

e entre elles de dobras ceitias.

Dom Afomso etc. A quamtos esta nosa carta de quitaçom uirem fa-

zemos saber que Recebemos conto e Recado de Joham de Burgos escu-

deiro criado do muy vertuoso El Rey dom Joham meu auoo cuja alma

deus aja almoxarife que foy da nosa alfandega e almoxarifado da nosa

cidade do Porto destes panos coussas dinheiros e prata e ouro a juso

escriptos que a dita alfandega e almoxarifado Rendeo e ele Recadou e

Recebeo dezoito anos quatro meses xiiij" dias que se começarem aos

xbiij dias do mes dagosto da era de césar de mjU iiij<=Lb anos e se aca-

barom por primeiro dia de Janeiro do ano do nacimento de nosso Se-

nhor Ihesu Christo de mil iiij''xxxbj anos que em ho dito oficio cesou de

Receber:

E três contos setecentas quorenta e noue mil setecentas nouenta e qua-

tro libras xb soldos de rreaaes de três libras e mea e cluzados. E vinte e

quatro libras da moeda branca antijga. E biij" e vinte rreaaes de rreaaes

de dez soldos de bõo verbo. E Nouecentos e sasenta e oyto marcos çinquo

oytauos e terça de prata em bulhom alçado de lej' de onze dinheiros. E
dez e seis rreaaes dAragom. E seis centos satenta e deus marcos sete

onças seis oytauos de prata mercadoyra. E satenta e dous frolijs dAra-

gom, E húa dobra mourisca. E três francos douro. E vinte e quatro

nobres douro. E dez e seis mjll quatrocentas Liiij" peças e mea de co-

ras douro. E trjnta e húa taça de bestiaaes que pesarom quarenta e seis

marcos sete onças. E cento e sasenta escudos douro uelhos. E seis do-

bras de Liom. E oytocentas c dez e sete dobras ualadias. E três dobras

çeitias. E húa dobra cluzada. E mjll dozentos e doze contos vinte e noue

mjl seiscentas e oito libras e dez e seis soldos desta moeda corrente.

Dada em a dieta cidade de Lixboa três dias do mes de Janeiro per

autoridade do senhor Ifante dom Pedro Regente etc. Pedro Afomso es-

cripvam dos ditos contos a fez ano do nacimento de noso senhor Ihesu

Christo de mjll iiij°R'* e quatro anos (i).

(I) Chanctllaria de D. Aífonso V, liv. 25, H. 1 1 v.
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CCXII

DE JANEIRO DE 1444

Carta de aposentado a Martim de Aiom, besteiro do couto,

que esteve tia tomada de Ceuta e em Tanger.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que Mar-

tim dÂiom çapateiro noso besteiro do conto morador em Ponte de Lima

nos enviou dizer que ell hé homem velho que pasa de idade de sasenta

anos e que a xxxb anos que hé besteiro do conto e que fez mu3'tos ser-

viços .s. que foy na tomada de Çepta e depois foy la duas vezes e

esteuue la danbas çinquo anos e que foy a Tanger e esteve no palanque

atee o recolhimento e que eso mesmo hé muyto prove que nom tem

outra cousa salvo quanto ganha per seu trabalho e que nos pedia de

merçee que asy per bem de sua idade como per os ditos serviços ho

mandasemos apousentar com sua honrra e visto per nós seu requeri-

mento ante que lhe desemos outro desenbargo mandamos tirar sobrello

inquiriçom a qall vista per nós e como se per ella mostra o dito Martim

dAiom ser de sasenta e çinqo anos e fazer os ditos serviços como alega e

seer asy probe Teemos por bem e apousentamoUo [etc] carta em forma.

Dada em a cidade dEvora iiij" dias de Janeiro per autoridade do senhor

Ifante Dom Pedro regente etc. Rodrigo Anes a fez. Ano do Senhor de

mill iiij-^R^^^iiij" (i).

CCXIII

8 DE JANEIRO DE 1444

Carta de D. Duarte de aposentação a Gil Eanes, de besteiro de cavalo,

o qual esteve na tomada de Ceuta. De 6 de novembro de 1436.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que da

parte de Gil Eanes morador em esta nossa cidade dEuora nos foy apre-

sentada húa carta de pousentamento de besteiro de cavallo do muy alto

e muy eicelente e da escrarecida memoria El Rey meu senhor e padre

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 24, fl. 20.
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cuja alma deus aja aselada do seu sello pendente da qual ho theor dela

hé este que se segue ao diante:

Dom Eduarte, etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que Gill

Eanes morador na cidade dEvora nosso besteiro de cavallo nos fez re-

contamento de como hé de idade de satenta anos por a quall razom era

tam fraqo e desposado que nos nom podia servir no dito oficio e que

porem nos pedia por mercee que asy por bem de sua hidade como por

serviços que avia fetos nas gerras pasadas em tempo do muy vertuoso e

vetorioso El Rey meu senhor e padre cuja alma deus aja .s. na de La-

meda e na tomada de Tuuy e com a rica dona minha irmãa a Ingraterra

e na tomada de Çepta e que estevera alo húu ano esto como besteiro de

cavalo e por outros serviços ho mandasemos apousentar e gardar seu

priuilegio em quanto ho deus leixava viver e visto seu requerimento man-

damos sobre ell tirar inqueriçom pella quail se mostrou o tempo da hi-

dade seer provada e asi os ditos serviços em que diz que fo}' e vista sua

persoa e a dita proua per Nuno Martinz da Silveira do noso conselho e es-

cripvom da nossa puridade a que esto em nosso nome mandamos veer nossa

merçee hé que ell daqui em dhiante seja avudo por apousentado e man-

damos [a] Alvare Anes de Cernache nosso anadell moor dos besteiros de

cavalo que o risque e tire do livro honde o tem asentado com os outros

besteiros de cavalo e nom seja costrangido de m.ais servir per mar nem
per terra nos feitos da gerra e asy de todolos outros encarregos que perten-

cem ao Concelho de que devem seer escusados os que som apousentados

com sua honrra per bem da dita ydade de satemta anos e sobre os en-

carregos que a nós pertençeem mandamos que lhe seja guardado seu pri-

vilegio que tem de besteiro de cavallo posto que nom sirva com aquelles

que nos de presente servem e som prestes de servir no que lhe por nosso

serviço mandarmos e porem mandamos a todollos juizes e justiças e a

outros quaaesquer que esto ouverem de veer que lhe compram e gardem

esta nossa carta pela gisa que em ella hé conteúdo sem outro nehiáu en-

bargo que lhe hús e os outros a ello ponhaaes. Unde ali nom façades.

Dada na cidade de Lixboa bj dias do mes de novembro. El Rey o man-

dou per FernamdeAlvarez de Cernache filho dAlvare Anes de Cernache

anadell moor de todollos seus besteiros de cavallo a que esto em nome
de sseu padre mandou desenbargar. Pedre Anes escripvam do dito oficio

a fez Era do naçimento de Nosso Senhor Ihesuu Christo de mil iiij-^xxxbj

anos.

E apresentada asy a dita carta como dito hé o dito Gill Anes nos

pedio por merçee que lha confirmasemos e visto per nós sseu requerimento

e querendo lhe fazer graça e merçee Teemos por bem e confirmamos-

Iha e porem mandamos aos sobreditos juizes e justiças que Ihr. compram

e guardem e façam bem comprir e guardar pella gisa que em ella hé

conteúdo e lhe nom vãao nem consentam ir contra ella em algúa maneira
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sem outro enbargo. Unde ai nom façades. Dante em a dita cidade dEvora

biij" dias de Janeiro per autoridade do Senhor Ifante Dom Pedro regente

etc. Pedro de Lixboa a fez. Ano do Seniior de mil iiij^Riiij" anos (i).

CCXIV

10 DE JANEIRO DE 1444

Carta de mudança do degredo em Ceuta para Noudar a Martim Cão,

em atenção a ter servido no palanque.

Dom Affomso, etc. A todollos Juizes e Justiças de nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Martim Cão morador em
Vila Viçosa nos enviou dizer que ell matara sua molher Luzia Pirez por

adultério que lhe fezera pela qual razã ell fora preso e acusado e que

fora tanto de feito que per nossa sentença fora julgado que fosse degra-

dado per húu ano pêra nossa cidade de Çepta e que por seer mesteiroso

nom tijnha asy prestes o que lhe compria pêra seu corrigimento nos

pedia por merçee que lhe mudasemos ho dito degredo de Çepta pêra

húu couto dos nossos regnos em galardom de algús trabalhos que levara

em ho cerco e palanque de Tanjer e nós visto seu dizer e pidir e que-

rendolhe fazer graça e merçee Teemos por bem e mandamos que por o

dito ano que asy avia destar em a dita cidade de Çepta que el va estar

por elle dous anos em ho couto de Noudar e per esta mandamos ao al-

caide do dito logo de Noudar que o faça escrepver em seu livro dos omi-

ziados que hi pêra esto hé feito e que lhe nom seja dada licença pêra ir fora

do dito couto salvo como nos privilégios deli hé conteúdo e pêra ell aver de

endereçar sua fazenda e se hir ao dito couto lhe damos despaço da dante

desta nossa carta ataa dous messes primeiros segintes em o qual tempo

mandamos que ande seguramente per todos nosos regnos e senhorio e

que nom seja preso nem acusado quanto hé por a dita razom e que em
o dito tempo despaço ell nom entre no lugar unde a dita morte foy nem
em seu thermo e acabado ho dito espaço e nom se apresentando em ho

dito couto e se fazer escrepver no livro dos ditos omiziados esta carta

lhe nom valha e fazendo o ell asy e morando em o dito couto os ditos

dous anos mandamos que dhi era diante possa viver e morar em o dito

logo de Vila Viçosa e em quaesquer cidades e villas e lugares dos ditos

nosos regnos e senhorios honde el quiser e per bem tever e que nom
seja por ello mais presso nem acusado nem demandado quanto hé por a

(i) Chancellaria de D. AlTonso V, liv. 24, fl. 2 v.
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dita morte nem por servir o dito ano em a cidade de Çepta porque nosa

merçe e vontade hé de lhe mudarmos ho dito degredo pella gisa que dito

hé. Unde ai nom façades. Dante em a cidade dEvora x dias do mes de

Janeiro. El Rey ho mandou per o doutor Rui Gomez dAlvarenga etc. e

per o doutor Beliauga etc. Rodrigo AíFomso a fez. Ano do nascimento

de Nosso Senhor Ihesuu Christo de mil iiij<^Riiij° anos (i).

ccxv

18 DE JANEIRO DE 1444

Carta de perdão a Martim Lourenço, em atenção a ter servido

no palanque.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes Justiças etc. ssaude. Sabede que Mar-

tim Lourenço morador na Algiçela (?) criado de Joham Alvarez da Cunha

Nos enuj'ou djzer que podja auer húus vjnte anos estando el em Serpyns

com Martim Ssalvado e com outros homees ffolgando e Jugando ujnho

aos dados que ssobre o dito ujnho que flora ascondjdo per húu delles

llançarom mãao do dito Martim Saluado em trebelho E que o dito Mar-

tim Ssaluado sseendo no chãao dera húu couce no rrostro ao dito Martim

Lourenço em llançando dei mãao E que assy dera outro a outro sseu

parceiro E que entom o dito Martim Lourenço dera ao dito Martim Sal-

uado com híiu paao na cabeça nom com teençom de o matar e lhe fezera

hijua ferida de que viera a morrer a cabo de cinco dias por a qual rra-

zom des o dito tempo ataa ora ssenpre andara amoorado E que quando

El Rey meu Senhor e padre cuja alma deus aja ffezera a armada ssobre

Tanger el fora em ella em companha do dito Joham Aluarez E que esteuera

senpre no pallanque ataa o Recolhimento do Iffante dom Anrrique meu tio

E que nos pidia por merçee que em gallardam do seruiço que hy ffezera

pois no dito pallanque esteuera segundo nos dello fez certo per a Inqui-

riçam que o escripuam Juso nomeada tem que lhe perdoasemos a nosa

Justiça a que nos per a dita Razam era theudo E nós vendo o que nos

asy dizia E pedia enujou e querendo lhe fazer graça e merçee se asy hé

que ell esteue no dito palanque ata o Recolhymento do dito Ifante e sse

a dita morte foi em Reixa noua Teemos por bem he perdoamos lhe a

nosa Justiça a que nos el per Razam da morte do dito Martim Saluado

hé teudo contanto que elle continoadamente per sua pesoa more e coma
húu ano conprido em o noso couto de Maruam E pêra aderençar ssua

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 24, fl. 5.
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fazenda lhe damos despaço da dada desta nosa carta ataa dous meses

seguintes na fim dos quaes se presente no dito couto e [se] faça escrepuer

por omeziado E nom o fazendo el asy esta carta lhe nom ualha he ser-

ujndoo o dito ano ell dhy Em diante possa viuer e moraar em quaesquer

lugares dos nossos Regnos honde quyser e por bem teuer E o nam pren-

daes nem mandes prender nem ilie façaes nem consentaees fazer mal

nem outro nenhiju desagysado quanto hé por a dita Razam da dita morte

do dito Martim Saluado Por que nosa mercee he vontade hé de lhe per-

doarmos pella gisa que dito hé. Unde ai nom façades. Dada em Lixboa

xbiij dias de Janeiro. El Rey o mandou per o doutor Diego Afomso do

seu chonselho e seu chanceller mor per FernamdAluarez seu uasallo do

seu desenbargo. Diogaluarez em logo de Filype Afomso a fez Era qua-

renta e quatro (i).

CCXVI

2 1 DE JANEIRO DE 1444

Confirmação da doação que fe^ o Bispo de Ceuta de Soo dobras

ao seu criado Rui Vasques.

Dom Affomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que per

ante nós pareçeo húu estormento de doaçom que parecia seer feito e asi-

nado per Afomso Rodriguez taballiam em a vila de Tentugall em o quall

fazia mençom antre as outras coussas que Dom Aymaro bispo de Çepta

e ministrador do moesteiro de Santa Maria de Ponbeiro vendo o muyto

serviço que recebera e entendia de receber de Ruy Vasquez seu criado

e procurador do dito moesteiro e querendo lhe pagar ho dito serviço lhe

fazia doaçom de trezentas dobras douro bõo de justo pesso as quaes

outorgava que ell ouvese polas rendas do dito seu moesteiro mandando a

todos seus caseiros e procuradores que lhe leixasem receber as ditas tre-

zentas coroas de que lhe era devido ao dito seu moesteiro ata feitura do

dito estormento pedindo nos por merçe que lhe confirmasemos a dita

doaçom e a ouvesemos por boa e valiosa e nós vendo o que nos asy

dezia e pedia ante que lhe em ello desemos outro livramento mandamos

saber per inquiriçom se o dito bispo fezera a dita doaçom ao dito Ruy

Vasquez de sua livre vontade sem nenhúu engano nem preima nem cos-

trangimento que lhe sobre ello fosse feito ou per algúu conluio ou em
outra algúa maneira e vista per nós a dita doaçom e como se per ella

mostra que o dito bispo lhe fez a dita doaçom de sua livre vontade e sem

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 29.
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nehú engano nem preima nem costrangimento que lhe sobre ello fose feito

e querendo lhe fazer graça e merçee ao dito Ruy Vasquez vista per nós

a dita doaçom e inquiriçom que fica em poder do escripvam a juso no-

meado Teemos por bem e confirmamos lhe e outorgamos lhe a dita doaçom
pella gisa que feita hé e no dito estormento hé contehudo e porem man-
damos a todollos Juizes e Justiças de nosos regnos que lhe nom vaão nem
consentam ir contra ella em nehúa gisa que seja nom enbargando algús

direitos e costumes que esto enbargar queiram ca nosa merçe e vontade

hé de lhe a dita doaçom seer confirmada e outorgada pella gisa que feita

hé e no dito estormento hé conteúdo [e] se contem com condiçam que esto

nom faça nehii perjuizo a quaesquer pesoas que algúu direito ajam em
as ditas iij° coroas e em testemunho dello lhe mandamos dar esta nosa

carta. Dada em a cidade dEvora xxj dias do mes de Janeiro. El Rei ho

mandou per o doutor Rui Gomez etc. e per o doutor Beleauga etc.

Affonso Triigo a fez Ano do Senhor de mil iiii''R'-''iiij anos (i).

CCXVII

24 DE JANEIRO DE 1444

Carta a Marfim Lourenço, tabelião de Évora, que serviu na tomada
de Ceuta e em Tanger, de isenção do serviço militar.

Dom Affomso etc. A vós nosso Corregedor na comarca dantre Tejo

e Odiana e a vós Juizes vereadores da nossa cidade dEvora e a outras

quaesquer persoas a que o conhiçemento desto pertencer saúde. Sabede

que Martim Lourenço nosso vassallo e taballiam das notas em a dita

cidade nos dise que ele hé de idade de sasemta anos e sérvio El Rei Dom
Joham meu avoo e El Rei Duarte meu senhor e padre cujas almas deus

aja em Çafra e na Lameda e no çerqo dAlcantara e em na tomada de

Çepta e no çerqo de Tanjere e que nom enbargando todo esto vós o

costranges e mandaaes costranger que sirva a giros com o alcaide em
guardar a dita cidade de noyte no que diz que recebe agravo asy pola

dita idade que á como por esto pertencer aos tabaliãaes do crime e nom
aos das notas pidindonos por merçee que lhe ouvesemos a ello remédio e

nós visto sseu requerimento e as razóoes per elle alegadas e queren-

dolhe fazer graça e merçee visto os ditos serviços que fez e idade que

á Teemos por bem e avemoUo por escusado e relevado de tall encarrego

e queremos que nom seja costrangido pêra gardar a dita cidade de no3'te

(i) Chancellaria de D. Affonso V, fiv. 24, fl. 14.
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com o dito alcaide nem com outra persoa e porem vos mandamos que o

nom costrangaaes nem mandees costranger pêra elo per nehúa gisa por

que nosa merçe e vontade hé de lhe asy seer feito. Unde ai nora façades.

Dada em a dita cidade xxiiij dias do mes de Janeiro per autoridade do

Senhor Ifante Dom Pedro regente etc. Afonso Anes a fez Ano do Senhor

Ihesu Christo de mill iiij^R^iiij" anos (i).

CCXVIII

29 DE JANEIRO DE 1444

Carta de aposentado a Gomes Lourenço, besteiro de cavalo,

que serviu na tomada de Ceuta e em Tanger.

Dom Affomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que Go-

mez Lourenço Torregell nosso besteiro de cavailo morador em Torres

Vedras nos apresentou húu alvará de FernamdAlvarez de Çernache ca-

valeiro e anadell moor dos besteiros de cavailo per o quall se mostra que

ell mandou sobre ell tirar inquiriçom por a qual achou que o dito Go-

mez Lourenço seer de idade de sasenta e dous anos e servir na tomada de

Tuy e em ho çerço dAlcantara e na tomada de Çepta segundo em o dito

alvará todo esto mais conpridamente hé conteúdo pedindonos ho dito

Gomez Lourenço por merçe que pois provou ja sua idade e serviços o

mandasemos apoussentar com sua honrra e visto per nós sseu requeri-

mento com o dito alvará Teemos por bem e apousentamolo em forma.

Dada em a cidade dEvora xxix dias de Janeiro per autoridade do Senhor

Ifante Dom Pedro regente etc. Rodrigo Anes a fez Ano de Nosso Senhor

Ihesu Christo de mill iiij''R'^iiij'' anos (2).

CCXIX

24 DE FEVEREIRO DE 1444

Carta de perdão a Domingos Gonçalves,

em atenção a ter servido em Tanger.

Dom Affomso etc. A todollos Juizes e Justiças de nosos regnos a que

esta carta for mostrada saúde. Sabede que Domingos Gonçalvez morador

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 24, fl. 8 v.

(2) Ibidem, liv. 24, fl. 9.
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que foy em Almodovar nos enviou dizer que poderia aver vinte anos e

mais que em ho dito logo fora morto hú Rodrigo Affonso em cuja morte

a ell culparem pela qual razom andava amorado e que andando asy amo-

rado por teer vontade e desejo de fazer serviço a El Rei meu senhor e

padre cuja alma deus aja em sua gloria se fora a Tanger em companha

do Conde dArraioUos meu primo com o quall senpre estevera no cerco

e palanque ataa o rrecolhimento do Ifante Dom Anrrique meu t3'o a frota

em o quall levara muytos trabalhos pidindonos por merçee que em galar-

dom delles e per bem do perdam gerall per nós feito posto que o tempo do

dito perdom fosse pasado lhe perdoasemos a nossa justiça a que nos

ell por razom da dita morte era theudo e nós vendo o que nos asy dizer

e pidir enviou e querendo lhe fazer graça e merçee vista a perdoança Je-

rall per nós feita porrefromar algús lugares de nosa terra posto que o

tempo do dito perdom seja pasado se a dita morte nom foy aleive ou

treiçom e se foy ante do mes de janeiro pasado do ano do Naçimento

de Nosso Senhor Ihesu Christo de mil! iiij<=xxxvj anos Teemos por bem

e perdoamos lhe a nosa justiça a que nos ell per razam da dita morte era

theudo contanto que por tirar escandallo el nom more nem entre no lugar

honde a dita morte foy mais posa viver e morar em outro quall quer

lugar afastado donde a dita morte foy ataa x legoas ficando regardado as

partes todo seu direito de o poderem demandar civilmente por suas in-

jurias danos e interesses se o por ello entenderem aver sem seer por elo

preso porem vos mandamos que o nom prendaaes nem mandees prender

nem lhe façaes nem consentaes fazer mall nem outro algú desagisado quanto

hé por razom da dita morte por que nosa merçee e vontade hé de lhe asy

perdoarmos a dita morte pella gisa que dito hé. Unde ai nom façades.

Dante em a cidade dEvora xxiiij dias de fevereiro. El Rei ho mandou per

o doutor Rui Gomez dAlvarenga e per Luis Martinz seus vasalos e do

seu desenbargo e pitições. Rodrigo Afonso a fez Ano do Senhor Ihesu

Christo de mill iiij<^R"iiij anos (i).

ccxx

II DE MARÇO DE 1444

Carta de perdão a Luis Eanes, escudeiro de Gomes Freire,

em atenção a ter servido no palanque.

Dom Affomso etc. A todollos Juizes e Justiças de nossos regnos e a

quaaes quer outras pesoas a que o conhiçimento desto pertencer per quall

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 24, fl. 22.
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quer gisa que seja e esto de veer ouuerem a que esta nossa carta for mos-

trada saúde. Sabede que Luis Eanes escudeiro de Gomez Freire fidalgo

de nossa cassa nos enviou dizer que em a nosa vila de Beja fora morto húu

Afomso Preto em cuja morte ell fora culpado podia auer doze anos pola

quall razam dizia que andara amorado fora de nossos regnos per terras

estranhas ataa ora e que quando fora a ida de Tanger ell se fora alaa

da dita nossa cidade de Çepta honde entam estava e que estevera no pa-

lanque ataa que todos se partiram e se tornara a dita cidade de Çepta

e se partira da dita cidade pêra estes regnos pêra aveer o perdam que

auiam os omiziados que no dito palanque esteueram e que em vindo o

filharam as galees dAragam pola qual razam nom poderá vir ao tempo

que o dito perdam era dado aos ditos omiziados e que porem nos pedia

por merçee que por bem do perdam jerall per nós feito lhe perdoasemos

a nossa justiça a que nos por a dita morte era theudo e nós veendo o

que nos asy dizer e pidir enviou e querendolhe fazer graça e merçee

vista a perdoança jerall per nós feita lhe perdoasemos a nossa justiça a

que nos por a dita morte era theudo e nós veendo o que nos asy dizer

e pidir enviou e querendolhe fazer graça e merçee vista a perdoança je-

rall por nós feita por refromar a gram despoboaçam de nossa terra nom
enbargando que ao tempo a que mandamos que os omiziados tirasem

suas cartas seja pasado se a dita morte nom foy aleive ou treiçom e esc

mesmo se foy ante do mes de janeiro pasado da era do Naçimento de

Nosso Senhor Ihesu Christo de mill iiij"'xxxbj anos Teemos por bem e

perdoamos lhe a nossa justiça a que nos por a dita morte era teheudo etc.

em forma. Dada em a cidade dEvora xj dias de março. El Rei ho man-

dou per o doutor Ru}' Gomez dAlvarenga e per Luis Martinz seus va-

salos do seu desenbargo e pitiçÓes. Brás Afonso a fez Era do Naçimento

de Noso Senhor Ihesu Christo de mill iiij'=R'^iiij anos (i).

CCXXI

20 DE ABRIL DE 1444

Carta de perdão do degredo em Ceuta a João de Andrade,

Ltti^ Martins, Fernão Galvão, etc.

Dom Affonso, etc. A todollos correjedores meirinhos juizes justiças [a]

que o conhiçimento desto pertemçer per quallquer gisa que seja per esta

nosa carta fazemos saber que nós consirando os muitos serviços que nos

(1) Chancellaria de D. Atfonso V, liv. 24, fl. 49.
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os fidalgos do linhagem de Joham dAndrade asy do padre como da ma-

dre e eso medes os de Dona Isabel de Meneses sua molher tem feitos e

eso mesmo os trabalhos que os fidalgos de que asj^ descendem levaram

os tempos pasados por defensom de seus regnos e também poios servi-

ços que esperamos arreçeber do dito Joham dAndrade e por fazer graça

e merçee a Dona Catarina de Sousa madre do dito Joham de Andrade

Teemos por bem e perdoamoslhe o erro que fezeram em se irem pêra

Castella com a senhora Rainha Dona Lianor minha madre e quaaes-

quer palavras e conselhos que contra nós e nossos regnos e contra

meus tyos e primos e diuedos falaram e obraram e restetuimollos a to-

dallas liberdades e honrras e famas em que elles por razam do que dito

hé encorrera[m] ou de direito mereciam de nosso poderio reall absuluto

e este perdom e relevamento se nom entenda que elles ajam algús bces

que seus forem ou teenças de que nós [a] algúas pesoas tenhamos feita

merçee por quanto por ora em ello nom ennouamos cousa algúa e tam-

bém perdoamos ao dito Joham de Andrade e a Luis Martinz seu colaço

e a Fernam Galvom seu criado a morte do alcaide pequeno de Beja

em que forom culpados comtanto que vãao estar e servir a cidade de

Çepta sete anos e servindo elles ala ho dito tempo os avemos da dita

morte e cousas por perdoados. Outrosy perdoamos a Ruy Pirez escu-

deiro do dito Joham dAndrade e a Gonçalo Vazsquez noso escudeiro a

fugida que fezeram dArronches pêra os regnos de Castella os quaaes nós

pêra ao dito logo dArronches tijnhamos degradados .s. o dito Ruy Pirez

por quatro anos por morte de hOu homem em que o culparam e o dito

Gonçalo Vasquez pola morte de húu clérigo que lhe foy posto com con-

diçom que os sobreditos vãao conprir seus degredos ao dito logo dArron-

ches ou a Çepta e conprindo elles seu degredo os avemos por todos por

perdoados e eso mesmo perdoamos a Joham Vaz e Antom e Pedro a ida

que se com o dito Joham dAndrade e sua molher foram pêra os ditos

regnos de Castella e asy a elles como aos sobreditos os avemos por per-

doados e relevados pella gisa que dito hé e se Luis Martinz e Fernam
Galvam e Ruy Pirez e Gonçalo Vazquez e Joham Vasquez e Antam e

Pedro ou algús delles foram no dano e mall que foi feito em Cabeça de

Vide nós os condanamos que sirvam em Çepta outros sete anos e por

este perdom que lhes asi damos nom tolhemos nem tiramos que se algúa

pesoa contra elles ou cada húu delles algúu direito tever per qualquer

modo que seja de os poderem demandar se lhe em algúa cousa som
theudos civilmente e pella presente lhe damos licença e lugar que elles

livremente posam vir e entrar em nossos regnos do dia da feitura da

presente em dhianie com tall condiçom que ataa três meses primeiros

segintes elles vãao conpryr o dito degredo e pasando ho ditu termo e

seendo mais achado esta carta lhes nom valha e conprindo elles ho dito

degredo pela gisa que dito hé mandamos a vós e a todallas ditas justiças
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que pelo que dito hé os nom prendaaes nem lhe façaaes nem consentaes

fazer nehúu desagisado nem sem razã. Dada em Évora xx dias dabrill

per autoridade do Senhor Ifamte Dom Pedro regente, etc. Gonçalo Anes

a fez Ano do Senhor de mil iiifR'*iiij° (i).

CCXII

i DE JULHO DE 1444

Carta de privilegio a quem casar com Isabel Fernandes,

que foi criada pelo Bispo de Ceuta.

Dom Affomso, etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que

nós querendo fazer graça e merçee a Issabell Fernandez morador em
Guimarãaes por quanto fomos certo que a criou de moça pequena Dom
Amaro bispo que foy da nossa cidade de Çepta Teemos por bem e que-

remos que quall quer homem que com ella cassar seja escussado dhir

com pressos e dinheiros e de seer titor e curador de pessoas algúuas

saluo sse as tetorias forem lidemas e esso mesmo de aver ofícios do

Concelho e de pagar nem servir em outros encarregos e servidõoes do

dito Concelho e também queremos que nom seja posto por beesteiro do

conto sse ataa o tempo que asy cassar com a dita Isabella Fernandez o

nom for e porem mandamos aos juizes e vereadores e procurador da dita

villa de Guimarãaes e de quaaesquer outros lugares onde a dita Isabella

Fernandez viver e a todollos outros Juizes e Justiças e anadees dos bees-

teiros do conto de nossos regnos e a outros quaesquer ofiçiaaes e pes-

soas a que o conhecimento desto perteençer que ajam por escussado o

homem que asy cassar com a dita Issabella Fernandez por escussado dos

ditos encarregos e cousas e o nom costrangam pêra algijua delias e lhe

nom vãao nem consentam hir contra ella em maneira algúua sem outro

enbargo. Unde hiãus e outros ai nom façam. Dada em Lixboa primeiro

de julho per autoridade do Senhor Regente etc. Rodrigo Anes a fez.

Anno de Nosso Senhor Ihesuu Christo de mil iiij<^R'Miij" (i).

(i) Chancellaria de D. Afonso V. liv. 24, fl. Sg v.

(2) Ibidem, liv. 24, fl. 76 v.



201

CCXXIII

i6 DE JULHO DE 1444

Carta de privilegio a Gonçalo Vasques, mercador de Ceuta,

casado com uma tia de D. Duarte de Meneses.

Dom Afomso, etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que nós

querendo fazer graça e merçe a Gonçalo Vassquez mercador morador
em Çepta por quanto hé casado com húa thia de Dom Duarte de Menes-
ses do noso conselho e noso alferez moor pollo do dito Dom Duarte que

nollo por ell pedio Teemos por bem e mandamos que daqy em dhiamte

seja escusado de pousarem em suas casas nem lhe tomem roupa nem lhe

tomem suas herdades nem vinhas nem outra nehúa cousa do seu contra

sua vontade e porem mandamos ao Conde de Villa Reall meu bem amado
prymo rejedor por nós em a dita cidade e aos Juizes e Oficiaes delia e a

outros quaaesquer [a] que esto pertencer per quallquer gisa que seja a

que esta carta for mostrada que nom consentam de lhe pousarem em
suas cassas nem lhe tomarem roupa nem suas herdades nem vinhas nem
outra algúa cousa do seu contra sua vomtade e lhe conpram e gardem e

façom bem conprir e guardar esta nossa carta em todo compridamente

per a gisa que se nella contem sem lhe irem contra ella em parte nem
em todo por quanto a nós praz de lhe asy seer feito polo do dito Dom
Duarte, etc. Unde ai nom façades. Dada em Sintra xbj dias de Julho per

autoridade do Senhor Ifante Dom Pedro rejente, etc. Ruy Vaaz a fez.

Anno do Senhor de mill iiij'^Riiij'' (1).

CCXXIV

6 DE AGOSTO DE 1444

Carta de alferes-moor a D. Duarte de Meneses,

Jilho do Conde de Viana, capitão de Ceuta.

Dom Afomso, etc. A quantos esta carta virem ffazemos saber que Nós
confiando da bondade e grrande lealdade de Dom Duarte de Meneses do
noso conselho e entendendo que o fará bem e como conpre a noso ser-

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 25, fl. 67.
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viço e querendo lhe fazer graça e merçee consyrando os muitos e syngo-

lares serviços que seu padre Dom Pedro Conde de Vyana e capitem que

foy da nosa cidade de Çepta ha ffeitos muy lealmente em a dita cidade

de Çepta aos Senhores Rex Dom Joham meu avoo e a meu padre cujas

almas deus aia deífendendo a contenuadamente contra mouros enfiees

como nobre cavaleiro e capitam dcs o tempo de que foy tomada pelo

dito Senhor Rey meu avoo ataa em eia fazer fim de seus bóos e iionrra-

dos dias em o quall tenpo que asy manteve poderia aver ataa vinte e

dous anos sseendo em muytos perigoos e trabalhos por honrra da nosa

ssanta fe católica e honrra e serviço dos ditos ssenhores Rex e eso mesmo
consirando nós os que a ffectos aos ditos ssenhores Reix o dito Dom
Duarte estando continuadamente em a dita cidade per Espaço de anos

tendo a capitania delia por o dito seu padre quando se acertava de vijr

a nosos regnos e asy em este tenpo como estando o dito seu padre em
a dita cidade per muitas vezes pelejava cõ os mouros que aly vinham

avendo deles per graça de Deus vitorias e bem asy consirando os outros

serviços que dele avemos ataa ora rrcçebidos e ao diante entendemos de

receber e por sseer ffilho de tam nobre padre temos por bem e ífaze-

mollo noso alferez moor asy e tam conpridamente como ao dito oficio

pertence e porem mandamos ao noso Condeestabre e marrychal e a to-

dolos outros nosos capitãees corregedores e Juizees e Justiças e ofiçiaees

e pesoas e a outros quaeesquer que esto houverem de veer a que esta

carta for mostrada que ajam o dito Dom Duarte por noso alferez moor

e outro nenhúu nom e o leixem servir e husar do dito oficio e aver to-

dalas proees rrendas e direitos que a ell pertencem e lhe conpram e

guardem e ffaçom conprir e guardar todalas honrras privilégios e ííran-

quezas liberdades que o dito oficio deve daver sem outro nem híju en-

bargo que a elio ponham em nem húa maneira que seja. Dante em os

nosos paaços de Ssintra seis dias dagosto e per autoridade do Senhor

Ifante Dom Pedro etc. Martym Gill a fez. Anno do Senhor de mil! e iiij''

e R'*iiij anos (i).

ccxxv

2 1 DE AGOSTO DE 1442

Carta de perdão do degredo de Ceuta a Fernão Lopes.

Dom Afomso, etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Fernam Lopez naturall

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 25, fl. 10.
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dAlhos Vedros nos enuyou dizer que elle fora presso por a morte dhúu

Estevam naturall dAlcaçer e que fora por ello presso per espaço de cin-

quo anos e que por quanto fora achado per efeito que a dita morte fora

per cajam lhe fora a morte rrellevada nom morer por ello e o degradára-

mos pêra Cepta por dez annos em o quall degredo hia em quatro anos

que elle estava e que por quanto por a dita morte elle padecera perllon-

gada prissom e servira o dito tempo em o dito degredo e elle era homem
velho de hidade de sateenta annos e mais e manco e adoorado de muitas

feridas que ouvera que nos pedia por merçe que lhe relevássemos o mais

tempo que ficava por servir aallem dos ditos quatro anos e nós veendo o

que nos asy dizer e pidir enviou e querendo lhe fazer graça e merçee aa

onrra da morte e paixom de Nosso Senhor Ihesu Christo sse asy hé que

ha tanto tempo que serve e o casso quall hé teemos por bem e relle-

vamos lhe o mais tempo que fica por servir aallem dos ditos quatro anos

contanto que pagasse dous mill reaes brancos e por quanto os ja pagou a

frey Gill de Tavira leçençiado nosso confessor a quem demos carrego

de os receber segundo fomos certo per sseu alvará porem vos mandamos
que o nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes nem con-

sentaaes fazer mall nem outro nehúu desaguisado quanto hé por ell mais

nom manteer o dito degredo porque nossa merçee e vontade hé de lho

alçarmos pella guisa que dito hé e o leixees viver e morar em o dito llogo

dAlhos Vedros e em outros quaaesquer lugares dos ditos nossos regnos e

ssenhorio honde ell quiser e por bem tever. Unde ai nom façades. Dante em
a cidade do Porto xxj dias do mes dagosto. El rrey o mandou per o doutor

Ruy Goraez dAlvarenga sseu vasallo do sseu desenbargo e das petiçooes

e per o doctor Gomez Eanes outrosy seu vasallo e do sseu dessenbargo.

Rodrigo Afomso a fez. Era do Naçimento de Nosso Senhor Ihesu Christo

de mill iiij"=Rij annos (i).

CCXXVI

IO DE OUTUBRO DE 1444

Carta de aposentado a João Gonçalves, anadel dos besteiros do conto

de Alemquer, que serviu na tomada de Ceuta.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que

Joham Gonçallvez anadell dos nossos beesteiros do conto dAUanquer nos

enviou dizer que elle hé homem muito fraco e velho per bem dhidade

de sasenta e cinquo anos que ha e que nos pedia de merçee que asy por

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 23, fl. 77. Vai deslocado por inadvertência.
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a dita idade como por serviços que fez o mandasemos apousentar com

ssua honrra e visto per nós sseu rrequerimento ante que lhe déssemos

outro desenbargo mandamos sobre ello tirar inquiriçom a quall vista per

nós e como se per ella prova o dito Joham Gonçallvez anadell seer da

dita hidade que diz e esso mesmo servir em [o] cerco dAIcantara e depois

na tomada de Çepta por beesteiro do conto e estar lia grande tempo e

despois no cerco delia e na tomada de Bertollameu e na armada que sse

fez sobre Gonçallo Corrêa Teemos por bem e apousentamollo e quere-

mos que seja logo tirado danadell e que nom seja mais costrangido pêra

aver de hir servir per mar nem per terra a nehúua parte e esso mesmo
seja escussado de todallas outras coussas que perteençem ao concelho de

que devem seer escusados aquelles que per bem dhidade de sateenta anos

som apousentados e lhe conpram e guardem os privillegios e liberdades

que ell avia por asy seer anadell e porem mandamos aos Juizes e verea-

dores da dita villa dAlianquer e a todollos Juizes e Justiças dos nossos

regnos e a outros quaees quer oficiaaes e pessoas a que o conheci-

mento desto perteençer que ajam o dito Joham Gonçallvez anadell por

apousentado como dito hé e lhe guardem esta nossa carta em todo bem

e conpridamente per a guissa que em ella hé contheudo sem outro en-

bargo. Unde huus e outros ai nom façam. Dada em a villa dObidos x

dias doutubro per autoridade do Senhor Ifante Dom Pedro regente etc.

Rrodrigo Anes a fez. Ano de Nosso Senhor Ihesu Christo de mil iiij^Riiij

anos e eu Lopo Afomso esto fez escrepver (i).

CCXXVII

12 DE OUTUBRO DE 1444

Carta do perdão de Ceuta a Vasco Correia.

Dom Afomso etc. A vós Juizes de Santarém e a todollos outros Juizes

e Justiças a que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Vaasco

Corrêa natural de Ponte de Llima que hé preso na prissam dessa villa

enviou perante nós apresentar húua nossa Sentença em a qual era con-

theudo que o dito presso fora perante nós demandado pella parte da jus-

tiça a fallimento da parte a que [a] acusaçom perteençia dizendo a justiça

contra o dito presso que elle fora bever a adega de Gonçalo de Viseu hi

morador que vendia vinho e que estando na dita adega que o dito Gon-

çalo de Viseu sse metera pêra outra cassa e que o dito presso lhe furtara

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 25, fl. 17 v.
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húua taça de prata e a fora esconder em húu conchouso e que fora logo

presso por ella e que levando o presso liúu homem do alcaide que elle o

levara honde tijnha a dita taça escondida e a entregara ao dito Gonçalo

de Visseu sobre a qual cousa se contendera tanto perante vós que julga-

rees que o dito presso fosse degradado pêra Çepta por hiju ano por que se

mostrava que era de boa linhagem e apellara o dito presso da dita Sen-

tença e que vista per nós acordáramos com acordo dos da nossa rollaçom

e mandáramos que o dito presso fosse degradado pêra a dita cidade por dous

anos com um pregam naudiençia emviandonos dizer o dito presso que

elle era homem muyto velho dhidade de sasenta e cinquo anos. E nom
era pêra hir servir tal! degredo e nos pedia de merçe que a ello lhe ouve-

semos remedeo com direito e lhe mudasemos o dito degredo pêra aigúu

couto destes regnos enviandonos apresentar o dito presso perante nós

húu estormento em que se mostrava que algúuas testemunhas deziam

que elle avia a dita hidade E visto per nós todo e a velhice do dito Vaasco

Corrêa e querendolhe fazer graça e merçee Teemos por bem e manda-

mos que os dous anos que avia de servir em Çepta que sirva três anos

em Marvam porem vos mandamos que com hiJu pregam naudiençia ho

degradees pêra o dito logo de Marvam pelos ditos três anos e o soltay

sse por ai nom íòr presso e lhe asynae termo de três messes a que vaa

servir o dito degredo ao dito logo e passado o dito termo sse o achardes

fora do dito degredo prende o e nom o soltees sem nosso mandado e

fazendo vos elle certo de como sérvio o dito degredo os ditos três anos

no dito logo vós ho leixaae viver em essa villa ou onde quer que elle

quiser. Unde ai nom façades. Dada em Óbidos xij dias doitubro. El Rrey

o mandou per Gonçalo Fernandez doctor em lex Corregedor da ssua corte

a que esto mandpu livrar nom sseendo hi os desenbargadores do paaço

a que perteencia. Fernam Gonçalvez a fez Ano do Naçimento de Nosso

Senhor Ihesu Christo de mil iiij"=Riiij anos (i).

CCXXVIII

3o DE OUTUBRO DE 1444

Carta de aposentado a João Gonçalves, besteiro do conto,

que foi ferido em Ceuta.

Dom Affonsso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que

Joham Gonçalvez beesteiro do conto morador em a nossa cidade dEvora

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 25, fl. 14 v.

34
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nos enviou dizer que elle era aleijado de certas feridas que por nosso ser-

viço ouvera em a nosa cidade de Çepta em a quall cidade esteve três

anos per duas vezes e que ora hé em tall ponto que nos nom pode servir

por aazo do dito aleijom e que porem nos pidia de merçee que o man-

dasemos apousentar com sua honrra e visto per nós seu requerimento e

comfo N]ós fomos certo per meestre Fernamdo nosso selorgiam o dito

Joham Gonçallvez seer asi aleijado Teemos por bem e apousentamoilo e

queremos que seja logo tirado de beesteiro do conto e que nom seja mais

costrangido pêra aver de servir per mar nem per terra a nenhúa parte e

esso meesmo seja escusado de todallas outras cousas que perteençem ao

concelho de que devem seer escusados aquelles que per bem dhidade

de seteenta anos som pousados e lhe conpram e guardem e façom conprir

e guardar os privillegios e liberdades que el asy avia por seer beesteiro

do conto e porem mandamos aos Juizes e Vereadores da dita cidade

dEvora e a todollos outros Juizes e Justiças de nossos regnos e a outros

quaeesquer ofiçiaaes e pessoas a que o conhecimento desto perteençer

que ajam o dito Joham Gonçallvez beesteiro do conto por pousado como
dito hé e lhe guardem esta nosa carta em todo bem e conpridamente

per a guisa que em ella hé contheudo sem outro aigúu enbargo. Unde
húus e outros ai nom façom. Dada em Lixboa xxx dias doutubro per

autoridade do Senhor Ifante Dom Pedro regente etc. Lourenço Aabul a

fez Ano de Nosso Senhor Ihesu Christo de mil iiij^^Riiij. Lopo Afomso

esto fez escrepver (i).

CCXXIX

IO DE DEZEMBRO DE 1444

Carta de perdão a Fernão Gonçalves,

com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todolos Juizes e Justiças de nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Fernam Gonçallvez

filho de Gonçallo Afomso carneçeiro morador em Beja nos enviou dizer

que el fora preso em ho castelo da dita vila por divedas que devia [a] algúas

persoas como carneçeiro que era e jazendo asy preso fugira pela porta

do dito castello e se fora pêra casa de Gomez Freire e estando hi omi-

ziado algúus acostados ao dito Gomez Freire se forom ao dito castello

pêra dele tirarem o Salvado que em ele jazia pre.so per morte de húu

homem em que era culpado os quaes ho fizerom ir com elles e forom

1 1 \ Chancellaria de D. Affonso V, liv. 25, fl. 2 v.
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dentro ao dito castello pola porta da treiçom e que por os braados de

Pêro Teixeira nom fora tirado lio dito preso nom podendo saber ho dito

alcaide quem aly fora dizendo ho dito Pêro Teixeira alcaide a ele que se

lhe disese os que aly foram que ele tijnha húa nossa carta como ele fosse

perdoado segurando o e tanto que ele fora seguro fora ao dito castello e

presente dous tabaliãaes lhe disera os que foram ao dito castelo e el com
elles e que ora el por ello andava amorado pidindonos por merçee que a

homrra da morte e paixom de Nosso Senhor Ihesu Christo lhe perdoase-

mos a nossa justiça a que nos por a dita razam era theudo e nós veendo

o que nos asy dizer e pidir enviou e querendolhe fazer graça e merçee a

honrra da morte e paixom de Nosso Senhor Ihesu Christo visto como
decrarou a verdade a requerimento do alcaide Teemos por bem e per-

doamos lhe a nossa justiça a que nos per a dita razom era theudo com
tanto que vaa estar em Çepta dous anos E esto por que asy decrarou a ver-

dade e doutramente muito maior pena ouvera. E pêra aderençar sua

fazemda lhe damos despaaço da dada desta nossa carta a três meses se-

gimtes em o quall tempo el posa andar seguro per todos nossos regnos

e senhorio sem per elo seer acusado preso nem demandado e acabado ho

dito espaaço dhi a três dias primeiros segintes se presente per sua pesoa

em a dita cidade e sirva em ela os ditos dous anos porem vos mandamos
que servindoo el ho dito tempo que dhi em dhiante ho nom prendaaes nem
mandees prender nem lhe façaaes nem consentaes por ello fazer outro

desagisado ca nosa merçe e vontade hé de lhe asy perdoarmos per a gisa

que dito hé. Unde ai nora façades. Dada em Beja x dias do mes de de-

zembro. El Rei ho mandou per os sobreditos desenbargadores. Afomso
Trigo a fez Ano do Senhor Ihesu Christo de mill iiij'^R'4iij (i).

ccxxx

3i DE DEZEMBRO DE 1445 (1444)

Carta de perdão a Vasco Mouro, com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todolos juizes e Justiças de nossos regnos a que

esta carta for mostrada saúde. Sabede que Vasco Mouro scudeiro do Ifante

Dom Pedro meu tyo etc. morador em a vila de Porto Alegre nos enuiou

dizer que hia em dous anos que ell e húu FernandAfomso morador dElhasno

morador que foy outro sy em a dita villa ouuerom húa demanda per razam

da quall per vezes ouueram rezóoes em tanto que húu dia ho dito Fer-

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 24, fl. 97 v.
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nandAforaso ho ueera aguardar em húa rua da dita villa e lhe dera certas

feridas a treiçom e que o dito Vasco Mouro ao depois sentijndo que o

ferira como nom deuia e que de todo bõo era tornar por sua homrra

ho achara em húa sua vinha deli dito FernamdAfomso e lhe dera feridas

das quaaes se viera a finar per razam da quall morte se ell amorara e

que andando asy amorado por teer vomtade e desejo de nos fazer serviço

se fora per nosso mandado com cartas a El Rei de Castella e ao prinçepe

e ao comde estahre e ao mestre dAicantara e trouxera outras dos dito rei

e senhores a nós e esto per vezes em as quaaes hidas fora presso e posto

em grande perijgo e em muitos outros trabalhos pedindonos por merçee

que em gualardom delles lhe perdoasemos a nossa justiça a que nos ell

por razam da morte do dito FernamdAfomso era theudo e nós veendo o

que nos asy dizer e pidir enviou antes que lhe sobre ello desemos outro

algúu liuramento fezemos perante nós vjir a inquiriçom devassa que per

razam da dita morte foy tirada. E eso mesmo outra inquiriçom que foi

tirada per razam das feridas que o dito FernandAfomso dera ao dito

Vasco Mouro as quaes vistas per nós e o que se per ellas mostrava e

querendo fazer graça e merçee ao dito Vasco Mouro visto muito serviço

que nos fez em as ditas idas de Castella posto que os sete annos nom

sejam pasados que o dito Vasco Mouro ouvera dandar sem seer ouvido

e posto que as partes a que acusaçom pertencia nom fossem requeri-

das se o queriam acusar e demandar Teemos por bem e perdoamos lhe

a nossa justiça a que nos ell por razam da morte do dito FernamdAfomso

que asy matou era theudo comtanto que ell vaa estar per seu corpo aa

nosa cidade de Çepta iiij" anos compridos e pêra aderençar sua fazenda

lhe damos despaço da dada desta carta ataa três meses primeiros se-

gintes em o quall tempo mandamos que ande seguramemte per todos

nossos regnos e senhorio e que nom seja preso nem acusado por ra-

zom da dita morte comtanto que nom entre no lugar omde a dita morte

foy e acabados os ditos três messes ell ataa três dias primeiros segimtes

se apresemte pesoalmente na dita cidade de Çepta perante ho Conde Dom
Fernando ao quall nós mandamos e asy a outro quallquer que hi por nós

estever que o taçam screpuer no livro dos omiziados que hi pêra esto

hé feito ho dia que se hi apresemtar e que dhi em dhiamte lhe nom seja

dada leçença a ir pêra outra parte e ell more continuadamente em a dita

cidade per sua persoa os ditos iiij" annos E nom se apresemtando ell ao

dito dia e nom morando os ditos iiij" anos continuadamente em a dita ci-

dade esta carta lhe nom valha e fazendo o ell asy e comprindo o que dito

hé dhi em dhiamte mandamos que ell possa livremente morar em os ditos

nossos regnos em quaaesquer cidades, villas e lugares onde ell quiser e

por bem tever comtanto que acabados os ditos iiij" annos que ell asy

ha destar em a dita cidade de Çepta ell nom entre nem vaa a dita vila

de Porto Alegre seis anos e acabados os ditos bj anos entom manda-
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mos que posa viver e morar em a dita villa se lhe prouuer e mandamos a

todallas nossas justiças dos ditos nossos regnos que o nom prendam nem
mandem prender nem liie façam nem consentam fazer mall nem outro

nehúu desagisado quanto hé por razam da dita morte porque nossa mer-

ece e vontade hé de lhe asy perdoarmos a dita morte peila gisa que dito

hé. Unde ai nom façades. Dada em Beja xxxj dias de dezembro. El Rei

ho mandou per o doutor Luiz Martinz seu vasallo do seu desembargo e

petições e per o doutor Álvaro Afomso a que esto mandou liurar. Ro-

drigo Afomso a fez. Anuo do Senhor Ihesuu Christo de mill iiij<=R"b

anos (i).

CCXXXI

IO DE JANEIRO DE 1443

Carla de priritegio a Vasco Anes, creado do Bispo de Ceuta.

Dom Affomso, etc. A quantos esta carta birem fazemos ssaber que nós

querendo fazer graça e merçee a Vaasco Anes criado do Bispo de Çepta

nosso capellam moor que foy por serviço que lhe tem feito Toemos por

bem e previlligiamollo que nom sirva nem vaa seruir per mar nem per

terra em paz nem em gerra per nenhúua guissa que seja salvo comnosco

ou com os Iffantes meu Irmãao e Iffantes meus tios e nom com outra

nenhúua pessoa posto que aja nosso poder pêra levar homées darmas

piõoes e beesteiros em o quall poder que asy dermos pêra irem as ditas

gentes nós queremos que sse nom entenda em o dito Vaasco Anes salvo

auendo elle nosso mandado espeçiall. Outro sy nom pague em pedidos

nem em peitas nem fimtas nem talhas nem em outros nehíáus encarregos

que per nós ou per esse concelho ssom ou forem lançados daquy en

diante per quallquer guisa que seja nem vaa com pressos nem com di-

nheiros nem com nehúus outros encarregos desse concelho nem pague

jugada nem oytavo de pam nem de vinho nem doutra coussa que aja.

Outros}^ nom poussem com ell em ssuas cassas de morada nem adegas

e cavallariças nem lhe tomem bestas de ssella nem dalbarda nem pam
nem vinho nem rroupa nem palha nem lenha nem galinhas nem outra ne-

húua coussa do sseu contra ssua vontade outrosy ell possa trazer e traga

armas quaees ell quiser nom enbargando a defessa e nossa hordenaçom

ssobre ello posta e porem mandamos a todollos corregedores Juizes e Jus-

tiças dos nossos regnos e a outros quaeesquer ofiçiaaes e pessoas a que

esto perteençer que lhe conpram e guardem e façam em todo bem con-

(1) Chancclhiria de D. Aífonso V, liv. 25, fl. 4.
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prir e guardar esta nossa carta asy e pella guissa que em ella hé contheudo

e nom ho querendo vós assy conprir per ella mandamos a quallquer ta-

baliam a que for mostrada que vos enpraze que a quinze dias primeiros

sseguintes pareçaaes per ante nós a dizer quall hé a rrezom porque lhe

esto nom guardaaes e conprijs. Unde hijus e outros ai nom façom. Dada

em Beja dez dias de Janeiro per autoridade do Senhor Iffante Dom Pe-

dro Regente etc. Pedro de Lixboa a fez. Anno de Nosso Senhor Ihesuu

Christo de mill e iii)'^Rb (i).

CCXXXII

16 DE JANEIRO DE 1446

Carta de doação de certos bens que pertenceram a mouros

que se passaram para a sua terra.

Dom Afomso, etc. A quantos esta carta virem fazemos ssaber que

poderá aver ssete ou oyto anos que certos mouros forros que eram

moradores em Faarom sse partirom destes nosyos regnos pêra terra de

mouros ssem nossa lecença e alia ssam dos quaaes ficarom certos bées

de raiz em termo da dita villa e forom vendidos parte delles per man-

dado dEl Rei meu ssenhor e padre cuja alma deus aja e ficarom por

vender e dar ataa ora estes que sse seguem .s. húua vinha que hé

em Garganta que foy de Fazuada mouro que parte com caminho que

vay pêra Tavira e com Martim Bispo e com DiegAlvarez criado do capi-

tam e húua courella de binha que foy do sobredito que hé em Galvana

que parte com Brafome Pinto e com Afomso Sueiro e com azinhagaa que

hé antre os ditos mouros e Estevam Ssoeiro a quall hé foreira a Fayam

Aliote Judeu em quarenta rreaes e outra courella de vinha com figueiras

que foy de Mafamede Albardeiro que hé em Guarganta que parte com

DiegAlvarez criado do capitam e com Alvare Annes filho de Joham Fer-

nandez e com Rio Sseco a quall hé foreira a herdeiros de Pedro Afomso

dAmcora em cinquoenta rreaes e outra courella de vinha que hé em

Gualvana que foy de Brafome Pinto que parte com Fazuada e com a

dita azinhagaa que hé antre os mouros e Estevam Ssueiro e com Alegria

Judeu e com terra que chamam a Cabeça de Gualvana os quaees bêes

forom tomados pêra nós e sse recadarom per nossos oficiaaes ataa gora e

ora querendo nós fazer graça e merçee a Pedro Barreto fidalgo da cassa

do Iffante Dom Pedro regente, etc. de nosso moto propio liure vontade

certa ciência poder assoluto ssem nollo elle pedindo nem outrem por elle

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 25, fl. <)3.
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Teemos por bem E fazemos lhe dos ditos bées merçee livre e pura imrre-

vogauel doaçom antre os vivos valledoira deste dia pêra todo ssenpre

pêra elle e todos sseus herdeiros ssucesores açendentes e descendentes

que de pos elle veerem com tanto que da feitura desta carta a húu ano

conprido elle os venda per tal! guissa que sejam tornados a poder de

mouros como antes erom de que nos ajamos a dizema e direitos que

delles devemos aver e porem maudamos a Lourenço Rodriguez Palhermo

nosso contador em a dita comarqua do regno do Algarve e ao nosso almo-

xarife de Faarom e a todollos juizes e justiças do dito regno e a outros

quaesquer que esto ouverem de veer e esta carta for mostrada que metam
em posse dos ditos bées o dito Pêro Barreto ou sseu certo procurador

e lhos leixem teer e aver vender e delles fazer o que lhe prouger como
dito hé por quanto per a dita guissa lhe fazemos delles merçee se a nós

de direito perteençer e a outrem primeiramente nom ssom dados per nossa

carta dando apellaçom e agravo as partes nos cassos que o direito ou-

torga e tanto que os ditos bées forem em poder dos ditos mouros man-

damos ao dito contador e almoxarife que os façam escrepver em nossos

livros dos próprios pêra sse saber o que delles avemos daver e sse re-

cadar pêra nós em cada húu ano. Dante em Beja xbj dias de Janeiro.

El Rei o mandou per Luis dAzevedo do sseu conselho e veedor da ssua

fazenda. Afomso Vaaz a fez. Ano de Nosso Senhor Ihesuu Christo de

mill iiij^Rb (i).

CCXXXIII

19 DE JANEIRO DE 1442

Carta de aposentado a Martim Va^, vassalo de El Rei,

e que serviu na tomada de Ceuta.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que Mar-

tim Vaaz Rromãao morador em Alvito nos enviou dizer que el hé nosso

vassallo e que por quanto hé velho e fraco e per bem da idade de sa-

teenta anos que diz que ha e em tal desposiçom que nom hé pêra nos

poder servir que nos pedia de merçee que asy por esto como por servi-

ços que fez ho mandássemos apousentar com ssua honrra e visto per nós

seu requerimento ante que lhe déssemos outro desembargo mandamos
ssobre ello tirar inquiriçom a quall vista per nós e como sse per ella prova

o dito Martim Vaasquez sseer nosso vassallo e asy velho e fraco e da dita

hidade segundo diz e esso meesmo servir na tomada de Çepta e em ou-

(il Chancellaria de D. Affonso V, liv. 5, fl. i.
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escussado dhir servir a nehúua parte per mar nem per terra e porem

mandamos ao veedor dos nossos vassailos da dita villa dAlvito e aos Jui-

zes delia e a todollos outros Juizes e Justiças de nossos regnos e a outros

quaeesquer oficiaaes e pessoas a que o conhecimento desto perteemçer

que ajam o dito Martim Vaasquez nosso vassallo por pousado como dito

hé e lhe compram e guardem e façom bem comprir e guardar todallas

honrras privilégios e liberdades e franquezas que ham e guardam aos

outros nossos vassailos que per bem da dita idade e serviços ssom pou-

sados e lhe nom vãao nem comsentam hir comtra ellas em maneira al-

gúua ssem outro enbargo. Unde híãus e outros ai nom façades. Dada em

a villa de Beja xix dias de Janeiro per autoridade do Senhor Iffante Dom
Pedro regente, etc. Lourenço Aabul a fez. Ano do Senhor Ihesu Christo

de mil iiij^Rb (i).

CCXXXIV

21 DE JANEIRO DE 1445

Carta de perdão a Rui Martins e a seu filho,

com obrigação de serinrem em Ceuta.

Dom Affomso, etc. A todollos Juizes e Justiças de nossos regnos a

que esta carta for mostrada ssaude. Sabede que Rruy Martinz mora-

dor em Moura nos enviou dizer que podia aver quatro anos que elle

mandara hiju sseu filho per nome chamado Fernam Rrodriguez tomar

carne ao açougue sseendo ao dito tempo almotaçe Estevam Vaaz da Ar-

ruda o quall repartia a carne a quem lha pedia e pedindo lhe o dito seu

filho a carne como daua a outros de menos comdiçom delle ho carniceiro

que a carne cortava lhe lançara no bacio a carne que lhe o dito sseu filho

pedia e que tanto que lhe o dito almotaçe vira a carne no bacio lha qui-

sera tomar e nom lha querendo o dito seu [filho] leyxar lha tomara das

mãaos e veendo o dito almotaçe esto sse enviara ao dito Steuam (sic) Ro-

driguez com húua espada e lhe dera húua cuitellada pello rrosto e o dito

seu filho dera a ell outra per húu braço e ao despois o dito almotaçe dera

ao dito sseu filho outra ferida por hiáua mãao e estando elle da sesego em

ssua cassa como homem que dello nom ssabya parte e o Juiz com ell

acodirom ao dito arroido e tanto que chegara ao dito açougue vira o dito

sseu filho cheo de ssangue pella qual rrezom elle e o dito Juiz tirarom as

espadas fora das bainhas bradando que sse fossem emboora e lhe nom

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 25, fl. 7.
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matasse o dito sseu filho e que em esto o dito sseu filho sse enu[i]ara ao

dito Stevam Vaaz almotaçe e lhe dera duas feridas pelia cabeça de que

cairá em terra e morera ao despois e a ell aconselharom algúus que se fosse

pêra a Igreja donde elle fora ao despois tirado per força e trazendo o a

nossa prissom em a qual! jouuera oyto meses e fora per nossa sentença

tornado a dita Igreja e ora andavam anbos amoorados com temor das

nossas Justiças pedindonos per merçee que aa honrra da morte e paixam

de Nosso Senhor Ihesuu Christo lhe perdoássemos a nossa Justiça a que

nos por a dita morte eram theudos por quanto os parentes do dito morto

ho nom queriam acussar nem demandar e lhe perdoavam segundo nos

fez certo per estormentos públicos em os quaees sse contijnha que os

parentes do dito morto lhe perdoavam livremente e o pay lhe perdoava

com condiçom que em vida ssua delle nom entrassem no dito lugar e

termo e nós veendo o que nos asy dizer e pedir enviarom ante que lhe

em ello déssemos outro livramente mandamos per ante nós vijr a inqui-

riçom devassa que por a dita morte foy filhada a quall vista per nós e

querendolhe fazer graça e merçee visto como a dita morte foy e visto ho

contentamento das partes Teemos por bem e perdoamoslhe a nossa Jus-

tiça a que nos elles por a dita morte eram theudos comtanto que o dito

Rruy Martinz vaa estar em a cidade de Çepta quatro anos e o dito sseu

filho seis e comtanto que emquanto viver o padre do dito morto nom
entrem em a dita villa e termo salvo avendo prazimento delle e pêra ade-

rençarem ssua fazenda lhe damos despaço da dada desta nossa carta a

três messes seguintes em o qual tempo mandamos que possam andar se-

guramente per todos nossos regnos e senhorio e que nom sejam pressos

nem acussados por a dita morte comtanto que em este espaço nom en-

trem no lugar honde a dita morte foy e acabado o dito espaço dhi a três

dias seguintes elles sse apresentem per pessoas em a dita cidade os ditos

anos e servindo o dito tempo vos mandamos que dhi en diante os nom
prendaaes nem mandees prender nem lhes façaaes nem consentaaes por a

dita [causa] sseer feito outro desaguissado ca nossa merçee e vontade hé de

lhe asy perdoarmos per a guissa que dito he'. Unde ai nom façades. Dada
em Beja xxj dias de Janeiro. El Rei o mandou per Luis Martinz sseu

vassallo e do sseu dessenbargo e das petiçõoes e per o doutor Álvaro

Afomso a que esto mandou livrar. Afomso Trijgo a fez. Anno do Naçi-

mento de Nosso Senhor Ihesuu Christo de mil iiij'Rb (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 25, fl. yS.
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ccxxxv

DE FEVEREIRO DE 1445

Carta de mudança do degredo de Ceuta para Ouguela

a Fernão Gonçalves.

Dom Afomso etc. Item carta de Fernam Gonçallvez filho de Gonçallo

Afomso carneçeyro morador em Beja lhe mudam o degredo que ouve

seendo perdoado per carta de perdom por razam de hiía fogida que fogio

do castello de Beja sendo preso por divedas e perdoauam lhe comtanto que

estevese e servise deus anos em a cidade de Çepta pedindonos por merçe

que lhe mudasem.os o dito degredo de Çepta pêra outro aigúu lugar e

nós veendo o que nos asy dizer e pidir enviou E queremdolhe fazer

graça e merçee vista per nós a dita carta de perdom Teemos por bem e

mudamos lhe o dito degredo pêra o nosso couto dOugella no quall este

e sirva iiij" anos conpridos em forma. Dada em Santarém iiij" dias de fe-

vereiro. El Rei ho mandou per os sobreditos desembargadores. Filipe

Afomso a fez. Ano do Senhor Ihesuu Christo de mil iiij^Rb (1).

CCXXXVI

23 DE FEVEREIRO DE 1445

Carta de perdão a André Afonso, de parte do degredo de Ceuta.

Dom Affomso etc. A todollos Juizes e Justiças de nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que André Aflbmso morador

em Alhos Vedros nos enviou dizer que podia aver iiij" anos que em ho

dito logo fora morto húu Pedre Anes em cuja morte a ell culparam

polia quall razam ell sse amorara e que andando asy amorado a honrra

da morte e paixam de Nosso Senhor Ihesu Christo nós lhe perdoáramos

a nossa justiça a que nos elle por razam da dita morte em que o asy

culparam era theudo vista per nós húa inqueriçom devasa que per razam da

dita morte fora tirada com tanto que fosse estar em a nossa cidade de

Çepta sete anos compridos segundo em a carta do perdom da dita morte

(1) Chancellaria de D. AíTonso V, liv. 25, fl. 52.
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que dello tinha mais compridamente era comteudo pedindonos por merçee

que por comtemplaçom dEI Rei de Castella meu tiiio lhe relevasemos

parte da dita pena e nós vendo o que nos asy dizer e pidir emuiou vista

per nós a carta do perdam Teemos por bem e relevamos lhe dos ditos

sete anos três anos e os iiij° vaa estar e manteer a dita cidade de Çepta se-

gundo se na carta do dito perdom comtem e pêra aderençar sua fazenda

lhe damos despeço da dada desta carta ataa três messes etc. Dada em
Santarém xxiij dias de fevereiro. El Rei ho mandou per Luis Martinz seu

vasallo do sseu dessembargo e petições e per o doutor Álvaro Affomso
a que esto mandou livrar. Rodrigo AtTomso a ftez Ano do Senhor de

mill iiij-^Rb (i).

CCXXXVII

23 DE MARÇO DE 1445

Caria de perdão a Fernão Gil, com obrigação de estar em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todoUos Juizes e Justiças de nossos regnos a que

esta carta for mostrada saúde. Sabede que Fernam Gill creado de Lopo
Mendez de Vasconcelos nos enviou dizer que podia aver três anos estando

ell em Lagos agardando hOu navio de Joham Alvarez pêra aver de ir em
ell tirar húu seu irmãao que ficara cativo na ida de Tanger que ell ouvera

arroido com húu Joham Afomso morador na dita villa o quall Joham
Afomso tirara contra ell húa espada pêra lhe com ela dar e que ell em
defendimento de seu corpo tirara outra e lhe dera hiia ferida pella cabeça

de que depois veera a morrer perdoandolhe ante de sua morte pola quall

razam fora preso e feito ordenado contra ell e que ante daver final livra-

mento fugira da cadea e andava ora por elo amorado pedindonos por

merçee que a honrra da morte e paixom de Noso Senhor Ihesu Christo

lhe perdoasemos a nossa justiça a que nos ell por razam da dita morte

e fugida da prisam era theudo e nós veendo seu pidir ante que lhe sobre

ello desemos outro algúu livramento fezemos per ante nós vir a inquiri-

çom devasa que per razam da dita morte fora filhada com o feito que se

sobre ello hordenara. Outro sy mandamos que fose feita pregunta ao padre

e madre e molher e filiios do dito morto e divedos mais chegados se o

queriam acusar ou demandar o dito Fernam Gill por a dita morte e nos

enviassem sua reposta segundo todo esto em hua nossa carta mais com-

pridamente era conteúdo per bem da quall a dita inquiriçom e feito e

reposta das ditas partes perante nós foram apresentadas e visto todo per

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 2?, fl. G8 r.
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nós e como a dita morte foy e como o dito morto quisera primeiro ferir

o dito Fernara Gill e como as partes a que acusaçom pertence nom

querem acusar nem demandar ho dito Fernam Gill e querendolhe fazer

graça e merçee a homrra da dita morte e paixam Teemos por bem e per-

doamos lhe a nossa justiça a que nos ell por a dita morte e coussas suso

ditas hé teudo contanto que el vaa viver e estar iiij" anos continuadamente

em a cidade de Cepta etc. Unde ai nom façades. Dante em Santarém

xxiij dias de março. El Rei ho mandou per Luis Martinz seu vasalo do

seu desembargo e pitiçÕes e per o doutor Álvaro Afomso a que esto

mamdou livrar. Filipe Afomso a fez Ano do Senhor Ihesu Christo de

miU iiifRb (1).

CCXXXVIII

23 DE MARÇO DE 1445

Cai'ta de perdão a Fernão Besteiro mudando o degredo de Ceuta

para Mourão.

Dom Afomso etc. A todolos Juizes e Justiças de nossos regnos a que

esta carta for mostrada saúde. Sabede que Fernam Besteiro morador em
thermo de Dornes nos enviou dizer que no dito logo fora morto húu Jo-

ham Gonçallvez em cuja morte [a] ell culparam pola quall rezam se elle amo-

rara com temor àt seer preso pedindonos [por] merçee que a honrra da

morte e paixom de Nosso Senhor Ihesu Christo lhe perdoasemos a nossa

justiça a que nos por razam da dita morte era theudo e nós visto sseu

dizer e pidir ante que lhe sobre ello desemos outro algúu livramento fe-

zemos perante nós vir a inqueriçom devasa que per razam da dita morte

fo3' filhada. Outro sj' mandamos fazer pregunta ao padre e madre molher

e filhos e divedos do dito morto se queriam acusar e demandar o dito

Fernam Besteiro pola dita morte os quaaes diseram que nom segundo

dello fomos certo per húus estormentos públicos que per ante nós presentou

que pareciam seer feitos e asinados per Afomso Martinz taballiam em o

dito logo e visto todo per nós e como a dita morte fora de prepos3'to

avendo com ell compaixom em seer ouvido ante de sete anos pasados e

como se mostrava sseer culpado na dita morte lhe perdoáramos a nossa

justiça a que nos ell per razam da morte do dito Joham Gonçallvez era

theudo comtanto que ell vivese continuadamente per sua pessoa em a

dita cidade de Çepta biij anos .s. sete por a morte e húu por seer ou-

vido antes de tempo e que por seer muito prove nom fora manteer o dito

degredo e se fora pêra Castella e que por serviço que alio a El Rei fezera

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 25, fl. 84.
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nos screpvera sobre ello pedindonos por merçee o dito Fernam Besteiro

que polo do dito Senhor Rey de Castella lhe levantasemos o dito degredo

e o ouvesemos por perdoado e nós veendo o que nos asy dizer e pidir

enviou visto per nós o dito livramento e querendolhe fazer graça e merçee

por contenplaçom do dito Senhor Rey Teemos por bem e mudamoslhe

o dito degredo pêra villa de Moram no quall mandamos que continuada-

mente viva e este e pêra aderençar sua fazenda lhe damos despaço da

feitura desta ata dous meses etc. Dada em Santarém xxiij dias de março.

El Rei ho mandou per os sobreditos. Felipe Afomso a fez Ano do Senhor

Ihesu Christo de mill iiij-^Rb (i).

CCXXXIX

23 DE MARÇO DE 1445

Carta de perdão a um degredado de Ceuta,

passada a pedido de Diogo Gonçalves, bacharel do Regente.

Dom Affomso etc. A todoUos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Diego Gonçallvez bacha-

rel do Senhor Regente nos disse que podia aver húus dous anos que

húu Johane criado de sseu padre jazia presso por sseer dito contra elle

que ajudara a levar húua moça com húu sseu amigo que sse dezia es-

posso delia pella qual rrezom forom anbos pressos e foy contra elles

tanto de feito que visto todo per nós per sentença mandamos que fos-

sem degradados pêra Çepta por dous anos e mais que pagassem aa

dita moça em emenda dous mil e oytoçentos rreaes brancos segundo em
a dita nossa sentença todo esto mais compridamente era contheudo e que

nos pedia por merçee por os grandes serviços que o dito sseu padre e ell

fezera que o rellevasemos do dito degredo e o mandássemos ssoltar e nós

veendo o que nos asy dezia e pedia e querendo lhe fazer graça e merçee

vista per nós a dita sentença Teemos por bem e mandamos que pagando

ell dito Joham a pena do dinheiro em que hé condenado que o dito de-

gredo de Çepta lhe seja mudado por os ditos dous anos pêra Arronches

e como pagar aa dita moça a dita conthia vós ho ssoltaae logo sse por

ai nom for presso e lhe mandamos que do dia que ssolto for a dous messes

seguintes se apressentc no dito logo dArronches e sse faça escrepver no

livro dos omiziados e o dia em que sse apressenta[r] e dhi en diante more e

este continuadamente no dito logo dArronches os ditos dous anos os

quaees acabados dhi em diante possa viver e morar per todos nossos

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 2j, fl. 85 v.
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regnos em quaeesquer villas e lugares delles honde ell quisser e por bem
tever e mandamos a todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos que o

nom prendam nem mandem prender nem lhe façom outro algúu dessa-

guissado quanto hé por ell nom manteer o dito degredo de Çepta e lhe

conpram e guardem e façam conprir e guardar esta nossa carta como

em ella hé contheudo porque nossa merçee e vontade hé de lhe mudar-

mos o dito degredo pella guissa que dito hé. Unde ai nom façades. Dada

em Santarém xxiij dias de Março. El Rei o mandou per Luis Maitinz

sseu vassallo e do sseu desenbargo e petiçõoes e per o doctor Álvaro

Afomso a que esto mandou livrar. Filipe Afomso a fez Ano de Nosso

Senhor Ihesu Christo de mill iiij^Rb (i).

CCXL

24 DE MARÇO DE 1445

Caria de perdão de El Rei D. Duarte a Gonçalo Anes,

em atenção a ter servido em Ceuta e Tanger. De 1438.

Dom Affomso etc A quantos esta carta virem fazemos saber que

perante nós foy apresentada húa carta dEl Rei meu Senhor e padre da

quall o teor tall hé:

Dom Eduarte etc. A todollos Juizes e Justiças de nossos regnos a que

esta carta for mostrada saúde. Sabede que Gonçalo Anes morador em
Guardom nos enviou dizer que a çinquo anos que seendo ell em hidade

de dez e seis anos e vivendo com Lopo Estevez morador no dito logo e

que vindo seu amo e elle de Beesteiros pêra o dito logo encontraram com
húu Affonso Pirez morador no dito logo e vieram a palavras levantandose

era rezões das quaees se segira antre elles arroido per tall gisa que vieram

as espadas e que o dito Gonçalo Anes ajudara o dito seu amo e deram
anbos feridas ao dito Afomso Pirez de que morrera seendo a dita morte

em Reixa sem nunca avendo arroido com elle salvo aaquela ora pola qual

morte se amorara da terra com temor das nossas justiças e que se fora

a nossa cidade de Çepta e estevera em ella hííu anno comprido e que

depois fora em esta armada que mandamos fazer sobre Tanjer e estevera

no cerco e palanque ataa o recolhimento segundo o tinha provado per

testemunhas conteudas no livro das inquirições do dito palanque e que

nos pedia por merçee que em galardom do serviço e trabalho que eile

levara lhe perdoaseinos a nossa justiça se nos pola dita morte era theudo

e nós veendo o que nos asy dezia e pedia se asy hé que o dito Gonçalo

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 23, 11. 86.
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Anes esteve na dita cidade de Çepta húu anno depois do dito malefício

e depois esteve no cerco e palanque ata o recolhimento do Itfante Dom
Anrrique meu irmáao a frota e querendolhe fazer graça e merçee se a

morte foy em Reixa Teemos por bem e perdoamoslhe a nossa justiça e

El Rei ho mandou per o doutor Diego Aftbnso e per Luis Martinz seus

vasalos do seu desenbargo. Gonçallo Botelho a fez Anno do Naçimento

de Nosso Senhor Ihesu Christo de mill iiij^xxxbiij".

E apresentada asy a dita carta o dito Gonçallo Annes nos pedio por

merçee que lha confirmasemos posto que nom fosse selaJa por suas ocu-

pações e nós visto seu requerimento e querendolhe fazei' graça e merçee

confirmamos lha pola gisa que se em ela contem posto que selada nom
fosse. Dada em Santarém xxiiii'= dias de março. El Rei ho mandou per

Luiz Martinz seu vasallo e per o doutor Álvaro AfFonso a que esto man-
dou livrar. Rodrigo Aftonso a fez. Anno do Senhor Ihesu Christo de

mill iiij-^Rb (i).

CCXLI

24 DE MARÇO DE 1445

Caria de perdão a Afonso Ajies, com obrigação de estar em Ceuta.

Dom AfFomso etc. A todoUos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada ssaude. Ssabede que Afomso Anes de Lla-

mego morador na Atouguya nos enviou dizer que podia aver três anos

e mais que andando ell e húu Pedro Fachelho morador que foy em a dita

villa em húu baçello e outros a cavar que se levantarom em rrezõoes sobre

húu capuz que o dito Afomso Anes achara menos e que despois que sse

partirom do dito baçello vijndo pello caminho sse alevantarom em pala-

vras em tanto que com as enxadas que traziam sse davam pancadas e

que sse acertara que o dito Afomso Anes dera húua pancada com a ssua

enxada ao dito Pedro Fachelho de que o logo matara pella quall rrezom elle

logo fora presso em a prissom da dita villa e que sseendo asy presso viera

a fogir da dita prissom pella quall rrezom andava amoorado pedindonos

per merçee que lhe perdoasemos a nossa justiça a que nos elle por rre-

zom da dita morte e fogida que asy fogio da dita prissom era theudo e

nós veendo o que nos asy dizer e pidir enviou antes que lhe déssemos

outro algúu livramento fezemos perante nós vijr a inquiriçom devassa que

per rrezom da dita morte foy tirada e citar as partes a que a acusaçom

perteençia a quall vista per nós e como sse mostra a dita morte sseer em
rixa e o dito Afomso Anes Lamego sseer em ello culpado e visto como

(1) Chancellaria de D. AfFonso V, liv. 25, fl. S3.
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depois foy presso e fogio da cadea e o modo da fogida e como todos os

parentes do morto ho nom querem acussar e lhe perdoarem e querendolhe

fazer graça e merçee a honrra da morte e paixam de Nosso Senhor Ihesu

Christo Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa justiça a que nos elle

por rrezom da morte do dito Pedro Fachelho era theudo e esso meesmo
a fogida que fogio da dita prissom contanto que vaa estar em a nossa

cidade de Çepta cinquo annos e pêra derençar ssua fazenda lhe damos

despaço três messes primeiros seguintes em o quall tempo mandamos que

ande seguramente per todos nossos regnos e senhorio e que nom seja

presso nem acussado quanto hé por rrezom da dita morte e fogida da

dita prissom contanto que nom entre no lugar e termo honde a dita morte

foy e acabados os ditos três messes elle ataa três dias primeiros seguintes

sse apressente pessoalmente em a dita cidade de Çepta perante ho Conde
Dom Fernando ao qual nós mandamos e asy a outro quall quer que hi

per nós estever que o façam escrepver no livro dos Omiziados que hi pêra

esto hé feito ho dia que sse hi apressentar e que dhi en diante lhe nom sseja

dada leçença a hir pêra outra parte e elle more conthinoadamente na dita

cidade per sua pessoa os ditos cinquo anos E nom sse apressentando elle

ao dito dia e nom morando os ditos cinquo anos conthinoadamente em
a dita cidade esta carta lhe nom valha e fazendo elle asy e conprindo o

que dito hé dhi endiante mandamos que elle possa viver livremente [e]

morar em os ditos nossos regnos em quaeesquer cidades villas e lugares

delles honde elle quiser e por bem tever e mandamos a todallas nossas

justiças dos ditos nossos regnos que o nom prendara nem mandem pren-

der nem lhe façom nem consentam fazer mall nem outro nenhúu desa-

guissado quanto hé por a dita rrezom porque nossa merçee e vontade hé

de lhe asy perdoarmos a dita morte e fogida pella guissa que dito hé.

Unde ai nom façades. Dante em Santarém xxiiij dias de Março. El Rei

o mandou per Luis Martinz seu vasallo e do seu desenbargo e petiçõoes

e per o doctor Álvaro Afomso a que esto mandou livrar. Rodrigo Afomso
a fez Anno do nosso Senhor Ihesu Christo de mill iiij''Rb (i).

CCXLII

26 DE MARÇO DE 1445

Car-ta de perdão a Álvaro de Lisboa, com obrigação de residir em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todoUos Juizes e Justiças de nossos reinos a que esta

carta for mostrada saúde. Sabede que Álvaro de Lixboa nosso moço da es-

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 25, fí. 86 v.
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tribeira nos enviou dizer que podia aver bj ou sete messes que hiiu Afomso
Anes homem da nossa alcaidaria da cidade de Lixboa querelara delle di-

zemdo que asy era verdade que levando ell dito Afomso Anes e Luis Afomso
outrosy ornem da dita alcaidaria presso húu Terrim ourivez per mandado
da justiça e que em himdo com o dito presso pelia Padaria da dita cidade

que o dito Álvaro de Lixboa com outros sahira a elles com espadas nuas

que traziam e os mantees sobraçados chamando lhe rapazes algoçes que

leixasem o dito Terrim que levavam presso requerendolhe o dito Afomso
Anes e o outro da nossa parte que lhe leixasem levar o dito preso sem o

quererem fazer ante se envorilharam com o dito presso e lho tiraram das

maãos contra suas vontades e deram ao dito Afomso Anes hiia ferida

em a maão esquerda acerca do travadoiro que lhe cortaram as canas e

os nervos ferindo o asy de propósito o dito Álvaro Afomso com os oiítros

que em sua companha hiam com tençom de lhes tirar o dito preeso das

maãob como de feito fezerom e lhe derom a dita ferida segundo que todo

esto e outras coussas mais compridamente em a dita querella lhe era dito

que se continha per razam da quall andava amorado e que andando asy

amoorado o dito Afomso Anes veera a perdoar ao dito Álvaro de Lixboa

a ferida que lhe asy dera e se ouvera por contente da emenda e corregi-

mento que contra el entendera percalçar segundo se continha em scriptura

puprica e que pois lhe a parte perdoara nos pedia por merçee que lhe

perdoasemos a nossa justiça a que nos ell por razam da ferida que asy

dera ao dito Afomso Anes e tirada do dito preso era theudo e nós veendo

o que nos asy dizer e pidir enviou antes que lhe sobre ello desemos outro

livramento fezemos perante nós vijr o trellado da querella que por ra-

zam delo foi tirada e visto per nós o contentamento da parte e o caso

qai hé e querendo lhe fazer graça e merçee a homrra da morte e paixom

de Nosso Senhor Ihesu Christo Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa

justiça a que nos ell por razom da dita ferida que asy deu ao dito Afomso
Anes e tirada do dito preso em que o asy culpam hé theudo contanto que

ell vaa estar a nossa cidade de Çepta dous anos per seu corpo e pêra

aderençar sua fazemda lhe damos despaaço da dada desta carta taa três

messes primeiros segintes em o quall tempo mandamos que ande se-

guramente per todos nossos Reinos e Senhorio e que nom seja preso

nem acusado quanto hé por a dita razam contanto que nom entre na dita

cidade onde foy feito o dito malefício salvo se for pêra hi aver denbarcar

e se ir pêra a dita cidade de Çepta que entom posa entrar em a dita ci-

dade de Lixboa e estar era ella per espaço de xb dias e mais pêra

derençar sua fazemda e se meter em o dito navio e acabados os ditos

três meses ell ataa três dias primeiros segintes se apresente pesoalmente

em a dita cidade de Çepta perante o Conde Dom Fernando ao quall nós

mandamos e a outro quall quer que hi por nós estiver que o faça screpver

no livro dos omiziados que hi pêra esto hé feito o dia que se hi apresentar

3G



e que dhi em diante lhe nom seja dada licença a ir pêra outra parte e

elle more continuadamente em a dita cidade per sua pesoa os dous anos

e nom se apresemtamdo elle ao dito dia e nom morando os ditos dous

anos continuadamente esta carta lhe nom valha e fazendo elle asy e con-

prindo o que dito hé dhi em diante mandamos que el posa livremente

morrar em a dita cidade de Lixboa e em outras quaaesquer cidades e vilas

e lugares dos ditos nossos Reinos e Senhorio onde elle quiser e por

bem tever e mandamos a todallas justiças de nossos reinos que o nom

prendam nem mandem prender nem lhe façam nem consentam fazer

mall nem outro nenhúu desagisado quanto hé por a dita razam por que

nossa merçee e vontade hé de lhe perdoarmos per a gisa que dito hé.

Unde ai nom façades. Dada em Santarém xxbj dias de março. El Rei ho

mandou per os sobreditos desembargadores. Rodrigo Affomso a fez Ano

do Senhor Ihesu Christo de mil iii)'=Rb (i).

CCXLIII

26 DE MARÇO DE 1445

Carta de privilegio a Martim Alvares, homem de pé

de Pedro da Fonseca, com quem fora a Ceuta.

Dom Affomso etc. A quantos esta carta birem fazemos saber que nós

querendo fazer graça e merçee a Martim Alvarez morador em Santiago

de Cacem a requerimento de Pêro da Fonseca cavalleiro da cassa do

Iffante Dom Pedro meu muito prezado e amado thio e padre nosso

titor e curador regedor e com ajuda de deus defenssor por nós de nossos

regnos e senhorio por quanto nos disse que era sseu homem de pee e

fora com ell a Çepta por nosso serviço Teemos por bem o privilligia-

moUo e queremos que daqui en diante nom sirva nem vaa servir aos car-

regos do concelho nem aja os ofícios delle contra ssua vontade nem vaa

com pressos nem com dinheiros nem sseja titor nem curador de pessoa

algúua salvo sse a tetoria for lidem.a e esso meesmo queremos que nom
sseja posto por beesteiro do conto sse ataa ora posto nom hé. Outro sy

queremos que nom poussem com ell em ssuas cassas de morada nem lhe

filhem delias rroupa de cama alfayas de cassa nem outra nenhúua coussa

do sseu contra sua vontade e porem mandamos a vós juizes e vereadores

da dita villa e ao anadel e apurador dos nossos beesteiros do conto dhi

e a outros quaeesquer ofiçiaaes e pessoas a que o conhecimento dcsto

(i) Chancellaria de D. Aífonso V, liv. 25, ti. 59.
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perteençer e esta carta for mostrada que ajam o dito Martim Alvarez por

escussado das sobreditas cousas e o nom costrangarr. pêra nehuua delias

e lhe conpram e guardem esta nossa carta asy e pella guissa que em
ella hé contheudo. Unde húus e outros ai nom facadas. Dada em San-

tarém xxvj dias de março per autoridade do dito Senhor Iffante Dom
Pedro regente etc. Lourenço Aabul a fez Anno de Nosso Senhor Ihesu

Christo de mil iiij'Rb (i).

CCXLIV

25 DE MARÇO DE 1445

Carta de privilegio a Rodrigo Ancs, homem de pé

de Pedro da Fonseca, com quem fora a Ceuta.

Item. Outra tall carta deste meesmo theor de Rodrigue Anes morador

no dito logo de Santiago de Cacem. Dada em Santarém xxb dias de março

per autoridade do Senhor Regente. Lourenço Aabul a fez anno de nosso

Senhor Ihesu Christo de mjl e iiij''Rb (2),

CCXLV

25 DE MARÇO DE 1445

Carta de privilegio a Martim de Loures, homem de pé
de Pedro da Fonseca, com quem fora a Ceuta.

Item. Outra tall carta deste meesmo theor de Martim de Loures mo-

rador no dito logo de Santiago. Dada em Santarém xxb dias de março

per autoridade do Senhor Regente etc. Lourenço Aabul a fez anno de

nosso Senhor Ihesu Christo de mil iiij'^Rb. Lopo Affomso esto fez screp-

ver (3).

(i) Chancellaria de D. Aflonso V, liv. 25, fl. 54.

(2) Ibidem, liv. 25, fl. 54.

(3) Ibidem, liv. 25, fl. 54.
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CCXLVI

29 DE MARÇO DE 1445

Carta de perdão a Nuno Fernaiuies, que serviu na tomada de Ceuta.

Dom Affomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Nuno Fernandez morador

em Almadãa nos enviou dizer que per inqueriçõoes e enformaçõoes que

sse tirarom na dita villa a Senhora Dona Issabeil molher do Iffante Dom
Joham cuja alma deus aja meu muyto amado thio ho mandara prender

em ssua prissom e que fora contra ell tanto de feito por parte da justiça

perante lio sseu ouvidor que fora julgado por ssolto e apellado per bem

de justiça a quall apellaçom veera perante os ouvidores da nossa corte e

que por quanto avia hiiu ano que ell jazia presso em que gastara quanto

tijnha que nom poderá mandar seguir a dita apellaçom e que aa minguoa

de requerimento fora dada contra ell sentença per que fosse degradado

da dita villa e thermo por hiju ano a quall sentença fora em ell enxuca-

tada e que avia 03'to messes que mantinha o dito degredo pella quall

rrezom perdia sseus bées e sse dampniticavam e que por quanto nos ell

ja servira na tomada de Çepta e no deçerco delia e em Canária com Dom
Fernamdo de Castro e no cerco do Crato e em Imgraterra com a Con-

dessa que porem nos pedia por merçee que aa honrra da morte e paixam

de Nosso Senhor Ihesu Christo lhe alçássemos ho mais tempo do degredo

que tijnha por servir e nós veendo o que nos dizer e pedir enviou e que-

rendo lhe fazer graça e merçee aa honrra da dita morte e paixam sse asj'

hé como ell diz Teemos por bem e levantamos lhe o mais tempo de

degredo que tem por servir e manteer e queremos que o nom mantenha

mais e que viva e more na dita villa e em outros quaeesquer lugares

bonde ell quiser e por bem tever e o nom prendaaes daqui en diante nem
mandees prender nem lhe façaaes nem consentaaes fazer mall nem outro

algiãu desaguisado quanto hé por ell mais nom manteer o dito degredo

por quanto nossa merçee e vontade hé de lho levantarmos como dito hé.

Unde ai nom facades. Dada em Santarém xxix dias de março. El Rei o

mandou per os sobreditos dessenbargadores. Fellipe Afomso a fez Anno
de Nosso Senhor Ihesu Christo de mil iiij^Rb (1).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 25, fl. 54.
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CCXLVII

3o DE MARÇO DE 1445

Carta de perdão a Lourenço Afonso, que casou por ocasião

da tomada de Ceuta.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças de nossos reinos a que

esta carta for mostrada saúde. Sabede que Lourenço Afomso morador

em Santarém nos enviou dizer que na tomada de Çepta ell casara com
Breatiz Eanes e em estando com ella llie fugira pêra Castelia e que ell

per nossa carta a trouvera presa a estes regnos e que depois lhe fugira

outra veez podia aver hús vinte anos e ssem mais dela saber parte e que

estando ella asy per espaço de tempo fora lhe dito que era finada e que

teendo elle e creendo que era asy por aver ja dez anos que lhe certe-

ficaram que se ela finara que elle viera a casar com outra molher podia

aver hús biij" anos e seendo ora el asy casado com esta segunda molher

fora lhe dito que a primeira era ainda viva e que tanto que lhe dito fora

ell por saúde de sua alma e com temor da nosa justiça se partira logo

desta segunda molher e era ja dela quite per sentença da Santa Igreja e

que nom embargando esto que se teme das nossas justiças procederem

contra elle em algija gisa e que por quanto se esto asy segira e pasara sem
maa entençom que porem nos pedia por merçee que a honrra da morte

e paixam de Nosso Senhor Ihesuu Christo lhe perdoasemos a nossa jus-

tiça se nos a ela por a dita razam em algúa gissa era theudo e nós veendo

o que nos asy dizer e pidir enviou e querendo lhe fazer graça e merçee a

honrra da dita morte e paixam se el hé quite da segunda per Juizo da

Igreja Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa justiça contanto que pa-

gase mil rreaes brancos a Meestre Gil confessor segundo fomos certo per

seu alvará. Dada em Santarém xxx dias de Março. El Rei o mandou per

os sobreditos. Filipe Afomso a fez. Anno do Senhor Ihesuu Christo de

mil iiij'^R'^b (i).

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 25, fl. 88 v.
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CCXLVIII

22 DE ABRIL DE 1445

Carta de perdão a Rodrigo Anes, com obrigação de ir a Ceuta.

Dom Afomso, etc. A todolos Juizes e Justiças de nossos Reinos a que

esta carta ífor mostrada saúde. Sabede que Rodrigo Anes morador era

Verride thermo da villa de Montemoor o Velho nos enviou dizer que a ell

culpou húu FernamdAfomso dito Alho morador que entom era na pasa-

jem da Barca lugar ermo acerca do dito lugar e morador que ora hé na

Pedreneyra couto dAlcobaça dizendo que em vivendo ell no dito lugar

ermo nom seendo el em sua cassa húa noite do mes doutubro da Era do

Nacimento de Nosso Senhor Ihesuu Christo de mill iiij'^R qal vecse em
verdade que na dita noyte as desoras chegara com outros a sua cassa e

lhe quebrantaram a porta e entraram dentro e lhe tomaram ouro e prata

e dinheiros e outras coussas que achara menos e que ffezeram o que lhes

prouuera com sua molher polia quall razam el andava amorado com te-

mor de seer preso ha iiij anos e vay em cinquo e que padecia e padece

pobreza e outras furtunas e que posto que homem novo seja pêra as po-

der soportar nom lhe prazia de seer em tal modo que porem prouvese a

nossa merçee esguardarmos como era primeiro erro que mais ligeiro de

qitar e que os homés novos aviam mais ligeiro e leve siso que os de moor
idade e como já tempo avia que asy andava amorado com temor das nos-

sas justiças pêro que lhe ja perdoassem e desem estormento de perdom
as ditas partes segundo que conpridamente per ell veer podiamos o quall

era scripto em papell feito e asinado per Johane Anes Cuitelinho nosso

vasallo e tabelliam em a nosa vila de Leirea o qual estormento perante

nós apresentou e que porem nos pedia por merçee que a honrra da morte
e paixom de Nosso Senhor Ihesuu Christo lhe perdoasemos a nossa justiça

a que nos por a dita rezam era teudo e nós veendo o que nos asy dizer e

pidir enviou e querendo lhe fazer graça e merçee a honrra da dita morte

e paixam visto o dito estormento e contentamento das partes Teemos por

bera e perdoamos lhe a nossa Justiça a que nos por a dita rezam era theudo

contanto que ell vaa estar per seu corpo a nossa cidade de Çepta dous

anos conpridos e pêra derençar sua fazenda lhe damos despaaço da dada
desta nossa carta ataa dous meses primeiros segintes carta em forma
e ele more em a dita cidade os ditos dous anos e acabados posa viver

e morar em quaaesquer cidades onde quiser e por bem teuer. Unde ai

nom façades. Dada em Coinbra xxij dias dAbril. El Rei ho mandou per
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o doutor Álvaro Afomso do seu desembargo e per Pedro Lobato outrosy

do dito desembargo e Juiz dos seus feitos. Brás Afomso a fez. Ano do

Senhor de mil iiij=R"b (1).

CCXLIX

28 DE ABRIL DE 1445

Carta de perdão do degredo de Ceuta a João Domingues.

Dom Afomso, etc. A todolos Juizes e Justiças de nos.sos reinos a que

esta carta for mostrada saúde. Sabede que Joham Dominguez morador

em Cuba thermo da vila de Beja nos enviou dizer que podia aver dous

anos que nom querendo ell pagar a húu homem três ou iiij reaes que lhe

perdera que o alcaide do dito logo o quisera por ello penhorar e que el o

nom quisera consentir e lhe tornara máao sem o ferir peia qual razam o

el demandara pela injuria e que fora condanado na terra em iiij'= reaes

da qal condanaçom el apelara e vista per nós sua apelaçom confirmára-

mos a dita sentença e mais que fosse degradado húu anno pêra Çepta

com braço e pregom e que por el seer homem que avia parentesco com

algúus bõos e por nom padecer tanta vergonha avendo ja iiij ou b meses

que era preso que fugira da cadea ssem quebrar os ferros que trazia nem

cadea nem saltar per cima de muro mais saindo pela porta leixando hi

os ditos ferros pela qual razam andava amorado e que por quanto era

homem pobre e tinha molher e filhos e que por esto padeciam e padece-

riam muito mais indo el manteer o dito degredo que porem nos pedia

por merçee a honrra da morte e paixam de Nosso Senhor Ihesuu Christo

por quanto o dito alcaide era já contente de todo o que fora julgado lhe

ievantasemos o dito degredo e braço e pregom e nós veendo o que

nos asy dizer e pedir enviou e querendo lhe fazer graça e merçee a honrra

da dita morte e paixom Teemos por bem e alçamos lhe o dito degredo é

braço e pregom e perdoamos lhe a ífuglda da prisom se el nom britou

cadea nem saltou per cima de castello de menajem e queremos que nom
vaa servir nem manteer e que viva e more em quallquer lugar onde el

quiser e por bem tever com tanto que ell pagase dous miil rreaes bran-

cos e por quanto os logo pagou a frey Gil nosso confessor segundo dello

fomos certo per seu aluará pêra deles fazer o que lhe per nós hé man-

dado porem vos mandamos que daquy em diante o nom prendaaes nem

mandees prender nem lhes façaes nem consentaaes fazer mall nem outro

algiãu desagisado quanto hc por el nom manteer o dito degredo e por a

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 2 5, fl. 75 v.



fugida da dita prisam porque nossa merçe e vontade, hé de lhe perdoar-

mos e alçarmos o dito degredo pela gisa que dito hé. Unde ai nom faça-

des. Dada em Coinbra xxiij dias dabril. El Rei ho mandou per os sobre-

ditos. Brás Afomso a fez. Anno do Senhor de mil iiij^Rb (i).

CCL

27 DE ABRIL DE 1445

Carta de perdão do degredo de Ceuta a Afonso Simões,

prior de S. Tiago de Tavira.

Dom Aífomso etc. A uós Juizes da nossa villa de Lloule e a todollos

outros Juizes e Justiças dos nossos regnos a que esta carta for mostrada

saúde. Sabede que AfFomso Simõoez priol de Santiago de Tavira nos

enviou dizer que hia em três anos que era degradado da dita villa de

Lagos honde era morador para Çepta por quanto ho culparom que disera

mall do Iffante Dom Pedro regente, etc. pedindonos por merçee e aa

honrra da morte e paixam de Nosso Senhor Ihesuu Christo que lhe le-

vantasemos o dito degredo e o leixassemos vijr morar aa dita villa de

Llagos honde tijnha o sseu e nós veendo o que nos asy dizer e pedir en-

viou e querendo lhe fazer graça e merçee sse asy hé como diz e em outra

coussa nom hé culpado sse nom em dizer cousa nom devida do dito Iffante

aa honrra da morte e paixam de Nosso Senhor Ihesuu Christo Teemos

por bem e levantamos lhe o dito degredo porem vos mandamos que o

nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes nem conssentaaes

fazer mall nem outro algúu dessaguisado quanto hé por ell nom manteer

o dito degredo e o leixees viver e morar em a dita villa de Llagos e sseu

termo e em outros quaeesquer lugares do nosso senhorio em que ell qui-

ser e por bem tever ssem outro nehúu enbargo que lhe ssobre ello po-

nhaaes ca nossa merçee hé de lhe perdoarmos como dito hé. Unde ai

nom façades. Dante na cidade de Coinbra xxvij dias dabril. El Rei o

mandou per o doutor Álvaro Afomso e per Pêro Lobato do sseu dessen-

bargo e Juiz de sseus feitos a que esto mandou livrar. Afomso Anes a

fez. Anno de Nosso Senhor Ihesuu Christo de mil iiij<=Rb (2).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 25, fl. G2

(2) Ibidem, liv. 25, fl. 64.
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CCLI

5 DE MAIO DE 1445

Carta de perdão a João Paulo, em atenção a ter servido em Ceuta.

Dom Afomso, etc. A todoUos Juizes e Justiças de nossos regnos e a

quaeesquer outros a que desto o conhecimento perteencer per quallquer

guisa que seja e esta nossa carta for mostrada ssaude. Ssabede que Joham
PauUo escudeiro criado de Fernam Gonçallvez de Miranda nos enviou

dizer que por quanto elle cassara em Torres Vedras que hé lugar da

Rainha elle ficara com minha madre cuja alma deus aja asy em tempo

dEl Rei Eduarte meu padre cuja alma outrosi deus aja como despois

de ssua morte e que quando se ella fora pêra Castella elle ficara em estes

regnos e que algúus que lhe bem nom queriam nos diserom mall delle

pella quall rrezom ho nós mandáramos prender e que sseendo presso fu-

gira em Lixbõa da prissom podia aver quatro ou cinquo annos com medo
da nossa justiça asy elle como outros pressos quebrando as cadeas em
que jaziam fogindo elle pela porta ssem fazendo ou[tro] dapno e que sse

fora Antredoiro e Minho a cassa de Pedro Goraez dAaureu e que hi es-

tevera ataa que o Corregedor da nossa corte fora a Monçom e que com
sseu temor elle fogira e sse fora a Galliza a terra de Paay Gomez honde

ora ainda andava que porem nos enviava pedir por merçee que aa

honrra da morte e paixam de Nosso Senhor Ihesuu Christo e em remu-

neraçom de muyto serviço que nos avia feito em a dita nossa cidade de

Çepta honde fora ferido de feridas de que fora aleyjado que lhe quisse-

semos perdoar a dita ida fora de nossos regnos e todo o ai da sanha

que contra elle tevessemos e esso meesmo a dita fugida que as}^ fezera

da dita prissom e quebrantamento das ditas prissÕoes e nós veendo o que.

nos asy dizer e pedir enviou e querendoliie fazer graça e merçee aa honrra

da morte e paixam de Nosso Senhor Ihesuu Christo Teemos por bem e

perdoamos lhe quallquer pena corporall a que era obrigado por sse hir a

Castella e fora de nossos regnos e por dizer algOu mall contra nós ou

contra o Iffante Dom Pedro regente etc. e contra sseu serviço e esso

meesmo lhe perdoamos a fugida da dita cadea visto o dito livramento

que lhe ja dado tijnhamos da dita hida a Castella porque asy era presso

com tanto que pelas cadeas que asy quebrou pague duzentos rreaes pêra

a nossa chancelaria os quaees pagou a Duarte Rrodriguez nosso rece-

bedor da dita chamçelaria segundo dello fomos certeficado per sseu al-

vará sijnado per sua mãao e outrosy sijnado per Gomez Borjes scripvam

37
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da dita chamçellaria que os assentou em recepta ssobre o dito recebedor

e porem vos mandamos que daqui en diante ho nom prendaaes nem man-

dees prender nem lhe façaaes nem consentaaes fazer outro desaguisado

quanto lié por as ditas rrezõoes ca nossa merçee e vontade hé de lhe

asy perdoarmos pella guissa que dito hé. Unde ai nom façades. Dante

em a cidade de Coinbra b dias de mayo. El Rei ho mandou per o dou-

tor Álvaro Afomso e per Pedro Lobato do sseu desenbargo e Juiz de

sseus feitos a que esto mandou livrar. Brás Afomso a fez. Anno de

Nosso Senhor Ihesuu Christo de mil iiij^Rb (i).

CCLII

7 DE MAIO DE 1443

Carta de perdão a Fernando, filho de João de Ceuta.

Dom Affomso etc. A todollos Juizes e Justiças de nossos reynos e a

outros quaaesquer a que desto o conhiçimento pertemçer per quallquer

gisa e esta nossa carta for mostrada saúde. Sabede que Fernando, filho

de Joham de Çepta morador nos Queentes thermo dAldea Galega da par

da Merçeana nos enviou dizer que elle fora presso no dito logo dAldea

Galega que hé lugar nom cercado por querellas que deli deram Fernan-

dAlvarez de Faria morador nAtalaya e Diogo Gonçalvez alcaide do dito

logo dAldea Galega e que seendo asy presso que fugira da cadea que-

bramdo as reixas de hiãu anbude e híãus ferros que tinha nos pees e des-

fechamdo as portas da dita cassa térrea em que jazia no dito logo dAldea

Galega que porem nos enviava pedir por merçee que lhe perdoasemos a

nossa Justiça se nos a ella por razom da dita fugida que asy fugio da dita

prissom era theudo e nós veendo o que nos as}' dizer e pidir enviou e

querendolhe fazer graça e merçee se asy hé como ell diz e hi mais nom
ha e que nom britou cadea nem saltou per cima de castello de menajem
Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa justiça a que nos ell por razam

da dita fugida que as}? fugio da dita cadea era theudo comtanto que pa-

gase duzentos rreaes por Reexas e ferros que quebrou e porta que abrio

pêra nossa chamcelaria os quaaes logo pagou a Duarte Rodriguez nosso

recebedor da dita chamçellaria segundo delo fomos certeficado per seu

alvará asinado per sua mãao outro sy sinada per Gomez Borjes scripvam

da dita chamçellaria que os asentou em recepta sobre Duarte Rodriguez

nosso recebedor da dita chancelaria outro sy comtanto que da dada desta

(1) Chanellaria de D. Affonso V, liv. 25, fl. 63.



nossa carta a xb dias segintes aja carta de segurança e se livre per seu

direito daquelo porque asy era preso e se o el asy nom fezer esta carta

lhe nom valha e fazemdoo asy como dito hé mandamos que o nom pren-

daaes nem mandes prender nem lhe façaaes nem consentaaes fazer mall

nem outro nehiju desegisado quanto hé por a dita rezam por quanto nossa

merçee e vontade hé de lhe asy perdoarmos a dita fugida peila gisa que

dito hé. Unde ai nom façades. Dada em Coinbra bij dias de mayo. El Rei

ho mandou per os sobreditos. Brás Afomso a fez. Anno do Senhor de

mill iiij^Rb (i).

CCLIII

2 1 DE MAIO DE 1445

Carta de perdão a João Gonçalves, com obrigação de estar em Ceuta.

Dom Affomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Joham Gonçallvez azei-

teiro morador na cidade dEvora nos disse que andava em dous annos que

ell e outro homem que avya nome Vicente Affomso outro sy morador que

foy em a dita cidade ouverom rezõoes ssobre as quaees o dito Vicente

Affomso ouvera hijua pancaada pequena na cabeça de que se lhe fezera

húua ferida e que em pouco tempo fora delia ssaão e que logo lhe sobre-

veera terçãa dobrez e sobre a dita terçaa lhe veerom outras doores das

quaees sse veera a finar e que lhe fora dito per algúuas pessoas que a

fama era que o dito Vicente Afomso morrera da dita ferida pella quall

rrezom andava homiziado pedindonos por merçee que aa honrra da morte

e paixam de Nosso Senhor Ihesu Christo lhe perdoássemos a nossa Jus-

tiça a que nos elle per rrezom da dita morte em que o asy culpam era

theudo e nós veendo o que nos asy dezia e pedia ante que lhe sobre ello

déssemos outro algúu livramento mandamos perante nós vijr a inquiriçoni

devassa que per rezom da morte do dito Vicente Afomso foy filhada a

quall vista per nós e visto como a dita morte foy e como as partes a que

a acusaçom perteençia ho nom quiserom acusar querendo lhe fazer graça

e merçee e aa honrra da morte e paixam de Nosso Senhor Ihesu Christo

Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa Justiça a que nos ell per rre-

zom da dita morte era theudo comtanto que elle vaa estar e morar em a

nossa cidade de Çepta quatro anos na quall este e sirva conthinuada-

mente os ditos quatro anos conpridos e mandamos que ell sse apresente

e faça escrepver em a dita cidade da dada desta nossa carta ataa três

(1) Chancellaria de D. AíTonso V, liv. 25, fl. 77 v.
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messes primeiros seguintes que lhe damos despaço que sse possa alio

hir em o quall termo e tempo mandamos que ande seguro per todos nos-

sos regnos e que nom seja acusado nem demandado nem presso pella

dita morte comtanto que em estes três messes ell nom entre em o dito

lugar honde a dita morte foy e acabados os ditos três messes ell ataa três

dias seguintes pareça pessoalmente na dita cidade de Çepta perante a

quell que em ella por nós estever ao quall nós mandamos que o faça

escrepver em o livro que pêra esto hé feito e o dia em que sse ell apre-

senta e que dhi en diante more conthinuadamente na dita cidade por ssua

pessoa os ditos quatro annos e nom se apresentamdo ell ao dito dia nem
morando os ditos quatro annos conthinuadamente na dita cidade este

perdom lhe nom valha e fazendo o ell asy e conprindo todo o que dito hé

mandamos que ell dhi en diante possa viver e morar em todos nossos

regnos em quaeesquer billas e lugares delles honde ell quiser e por bem

tever e porem vos mandamos que o nom prendaaes nem mandees pren-

der nem lhe façaaes nem consentaaes fazer mal nem outro nenhú desa-

guissado quanto hé pella dita morte por quanto nossa merçee e vontade

hé de ser delia perdoado pella guissa que dito hé. Unde ai nom façades.

Dada em Coinbra xxj dias de mayo. El Rei o mandou per o doutor Ál-

varo Afomso e per Pêro Lobato sseu vassallo e do sseu dessenbargo e

Juiz de sseus feitos aos quaees esto mandou livrar. Aflbmso Anes a fez

Anno de Nosso Senhor Ihesu Chi isto de mill iiij°Rb (i).

CCLIV

22 DE MAIO DE 1445

Carta de perdão a Diogo Esteves, que serviu no palanque.

Dom Aftbmso etc. A todolos Juizes e Justiças de nossos reinos e a

outros quaaesquer a que desto o conhicimento pertencer per quall quer

gisa que seja a que esta nosa carta for mostrada saúde. Sabede que

Diegue Stevez morador em Moimenta thermo da vila de Leirea nos en-

viou dizer que podia aver nove ou dez anos que em a dita vila fora morto

húu Lope Anes filho de Joham Afomso terceiro dentro em húa casa honde

jazia de noyte pola morte do qal lhe fora dito que o dito seu padre que-

relara dele e doutros os qaaes por estarem no palanque de Tanjer el rei

Dom Eduarte meu padre que deus aja lhes perdoara com certo degredo

que ouveram pêra Marvom e que el como homem sinprez e com temor

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 25, fl. 6ó.
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das nosas justiças se absentara da terra que mais a ela nunca veera pela

qual! razam asy andava amorado com o dito temor que porem nos en-

viava pidir por merçee que a honrra da morte e paixam de Nosso Senhor
Iliesu Ciiristo lhe perdoasemos a nosa justiça se a ela por a dita razam
nos era theudo e nós vendo o que nos asy dizer e pidir enviou ante que
lhe desemos outro aigíju livramento fezemos perante nós vir a inquiriçam

devasa que por razam da dita morte foy filhada e mandamos outro sy

fazer pregunta aas partes a que acusaçom da dita morte pertencia se o
queriam por elo acusar e demandar e visto todo per nós e como pela

dita inquiriçom se nom mostra per que este Diege Estevez deva daver

pena de justiça e visto o contentamento das partes que o nom querem
acusar porem querendo lhe fazer graça e merçee a honrra da morte e

paixam de Nosso Senhor Ihesu Christo Teemos por bem e mandamos vos

que o nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes nem con-

sentaaes fazer mal! nem outro nenhúu desagisado quanto hé por razam
da dita morte do dito Lope Anes. Unde ai nom façades. Dante em Coin-

bra xxij dias de Mayo. El Rey o mandou per os sobreditos desenbarga-

dores. Brás Afomso a ffez Anno do Senhor Ihesu Christo de mill iiij^Rb (i).

CCLV

12 DE JUNHO DE 1445

Carta de perdão a Afonso Botelho,

escudeiro do Conde de Vila Real e que esteve em Ceuta.

Dom Affomso etc. A todoUos Juizes e Justiças de nossos regnos e a

outros quaeesquer a que desto o conhecimento per quall quer guissa que

seja e esta nossa carta for mostrada ssaude. Ssabede que Afomso Bote-

lho escudeiro do Conde de Villa Real que Deus aja nos enviou dizer que

podia aver dous annos que elle chegara a húu lugar a que chamam Huva
termo dUlgosso no quail sse alevantara húu arroido em o quail fora morto

húu Fernam Gonçallvez morador no dito lugar dHuva na quall morte o

culparom e que des o dito tempo aca andava amoorado com temor das

nossas Justiças e que ajnda pello dito aazo estevera algúu tempo em a

dita nossa cidade de Cepta pella quall rrezom tynha muyto do sseu gas-

tado pedindo nos por merçee que aa honrra da morte e paixam de Nosso

Senhor Ihesu Christo lhe perdoássemos a nossa Justiça sse nos a ella por

rrezom da dita morte era theudo e nós veendo o que nos asy dizer e pe-

(i) Chancellaria de D. Aífonso V, liv. 25, fl. So.
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dir enviou ante que lhe em ello déssemos outro algúu livramento man-
damos perante nós vijr a inquiriçom devassa que per rrezom da dita

morte fora filhada e esso meesmo mandamos fazer pregunta ao padre e

madre molher e filhos e dividos do dito morto sse o queriam acusar e

demandar pella dita morte e disserom que nom e visto todo per nós com a

dita inquiriçom e como per ella sse nom mostra o dito Afomso Botelho

sseer em culpa desta morte e sse mostra hi aver certos matadores e queren-

dolhe fazer graça e merçee Teemos por bem e mandamos vos que o nom
prendaaes nem mandees prender o dito Afomso Botelho quanto hé por a

dita morte do dito Fernam Gonçallvez nem lhe façaaes nem conssentaaes

fazer por ello mall nem outro dessaguissado nem ssem rezom que sseja.

Unde ai nom façades. Dante em Coinbra xij dias de Junho. El Rei o man-
dou per Luis Martinz sseu vassallo e do sseu dessenbargo e petiçõoes e

pello doutor Álvaro Aflfomso a que esto mandou livrar. Brás Afomso a

fez Anno de Nosso Senhor Ihesu Christo de mill iiij-^Rb (i).

CCLVI

19 DE JUNHO DE 1445

Ca?'ta de aposentado a Afonso Coelho, vassalo de El Ret,

que serviu na tomada de Ceuta.

Dom Affomso etc. A quantos esta carta birem fazemos ssaber que
Afomso Coelho taballiam morador em Beja nos enviou dizer que elle hé
nosso vassalo e por quanto hé ja velho e fraco per bem da idade de se-

teenta e cinquo anos que diz que ha e em tall desposiçom que nom hé ja

pêra nos poder servir que nos pedia de merçee que asy por esto como
por algúus serviços que tem feitos ho apousentassemos com ssua honrra
e visto per nós sseu requerimento antes que lhe sobre ello déssemos outro

dessenbargo mandamos sobre ello tirar inquiriçom aquall vista per nós
e como sse per ella prova o dito Afomso Coelho sseer asy velho e fraco

e da dita idade ssegundo diz [e] esso meesmo servir na tomada de Çepta
como homem darmas e despois da tomada estar lia bem três anos e que
também sérvio em as guerras passadas que forem antre estes nossos re-

gnos e os de Castella Teemos por bem e apoussentamollo e queremos que
daqui en diante nom sirva nem vaa servir per mar nem per terra e porem
mandamos ao veedor dos vassallos da dita villa de Beja e aos Juizes

delia e a outros quaeesquer Juizes e Justiças de nossos regnos a que o

(i) Chancellr=na de D. Affonso V, liv. 25, fl. 28.
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conhecimento desto perteençer que asy ajam o dito Afomso Coelho por

poussado e lhe conpram e guardem e façom bem conprir e guardar to-

dallas honrras privillegios liberdades e franquezas que ham e guardam

aos outros nossos vassallos que per bem de idade de sateenta anos e

serviços ssom poussados e lhe nom vaao nem conssentam hir contra ellas

em maneira algiãa. Unde húus e outros ai nom façades. Dada em Coin-

bra xix dias de Junho. El Rei o mandou per Lopo Afomso sseu scripvam

da poridade. Lourenço AabuU a fez Ano de Nosso Seniior Ihesu Christo

de mil iiij" e R^^b (i).

CCLVII

3 DE JULHO DE 1445

Carta de Luis Anes Borralho, de mudança de degredo

de Ceuta para Marvão.

Dom Affbmso etc. A todoUos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta nossa carta for mostrada ssaude. Ssabede que Luis Anes Bor-

ralho morador em Estremoz escudeiro de LopAfomso scripvam da

nossa poridade nos disse que hííu Lourençe Anes ouvera arroido com
Álvaro Borralho sseu irmãao e o matara e que por elle sser acerca donde

asy matarom o dito sseu irmãao acudira pello veer e que quando ho

vira morto que matara o dito Lourençe Anes pella quall rrezom fora

degradado pêra a dita nossa cidade de Çepta por três annos e que por

quanto elle tijnha algúus sseus contrairos na dita cidade e lhe seria grande

perigoo hir alia estar o dito tempo que porem nos pedia por merçee que lhe

mudasemos o dito degredo pêra algúu couto do regno honde nossa mer-

çee fosse e nós veendo o que nos asj' dezia e pedia e querendo lhe fazer

graça e merçee Teemos por bem e mandamos que pellos ditos três anos

que asy avya destar em Çepta que vaa estar por ello sseis anos em ho

couto de Mourom e per esta carta mandamos ao alcayde do dito logo

que o faça screpver em sseu livro dos omiziados que hi pêra esto he feito

e que lhe nom seja dada lecença pêra hir fora do dito couto salvo como
nos privillegios deli hé contheudo e pêra ell dito Luis Anes Borralho aver

de aderençar ssua fazenda e sse hir ao dito logo de Mourom lhe dam.os

despaço da dada desta nossa carta ataa dous messes primeiros seguintes

em o quall tempo mandamos que seguramente possa andar per todos

nossos regnos e senhorio e que nom seja presso nem acusado quanto hé

por a dita rrezom e que em o dito tempo nom entre no lugar e termo

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 5, fl. 3 v.
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honde o dito mallafiçio foy feito e acabado o dito espaço nom sse apre-

sentando elle em o dito couto de Mourom e sse fazer screver em o livro

dos omiziados esta carta lhe nom valha e fazeendo o asy e morando os ditos

anos no dito couto mandamos que dhi en diante possa viver e morar em

o dito logo honde as}^ foy o dito malefício e em outras quaecsquer cidades

e villas e lugares dos ditos nossos regnos honde el quiser e por bem tever

e que nom seja por ello mais presso nem acusado nem demandado por

que nossa merçee e vontade hé de todo sseer livre e perdoado pella

guissa que dito hé. Unde ai nom façades. Dante em a nossa leal cidade

de Coinbra iij dias de Julho. El Rei o mandou per Pedro Lobato sseu

vassallo e do sseu dessenbargo e Juiz dos sseus feitos e por o dito Álvaro

Afomso a que esto mandou livrar. Pedre Anes em logo de Brás Afomso

que esta carta notou e aqui ssob screpveo e fez Anno de Nosso Senhor

Ihesu Christo de mil iiij^Rb (i).

CCLVIII

16 DE JULHO DE 1445

Carta ao Conde de Arraiolos de guarda ás suas terras

em quanto servir de capitão de Ceuta.

Dom Aftomso etc. A quantos esta carta birem fazemos ssaber que

por quanto sse ora o conde dArraiollos meu bem amado primo moueo

com boa entençom de sse hir aa cidade de Çepta por serviço de Deus e

nosso pêra sseer em ella capitam e rregedor nós tomamos em nossa

guarda e encomenda todas ssuas terras e rendas e direitos e coussas

ssuas e queremos que em quanto neella estever nehúu Senhor caval-

leiros nem fidalgos nom estem em ellas e ysso meesmo nos praz que

lhe sejam guardadas suas rendas foros privilégios liberdades e custumes

assy sobre a jurdiçom como ssobre outra quallquer cousa sua de que elle

ataa gora estevesse em posse porque queremos que lhe nom sseja em ello

feita emnovaçom algúua porende avemos por bem que sse algúa pessoa

sse em esto ssentir por agravado que nollo faça ssaber pêra o screpver-

mos ao dito Conde pêra elle enviar sobre ello rrequerer sseu direito e

porem mandamos a todollos Senhores cavalleiros e fidalgos e aos nossos

corregedores justiças e ofiçiaaes e pessoas que esto ouverem de veer per

quall quer guissa que seja que conprem e guardem e façom conprir e

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 25, fl. 27 v.
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guardar esta nossa carta em todo pella guissa que neella fez mençom
ssem indo contra ello em nenhúua maneira que seja ca nossa vontade

hé de lhe asy seer feito em quanto elle na dita cidade estever e sejam

certos os que o asy nom conprirem que lho estranharemos gravemente

como acharmos que o merecem. Dada em a vilia dAaveiro xbj dias de

Julho per autoridade do Senhor Iffante Dom Pedro regente etc. Lourenço

de Guimarães a fez Anno de Nosso Senhor Ihesu Christo de mil iiij^Rb (i).

CCLIX

16 DE JULHO DE 1445

Carta ao Coude de Arraiolos do quinto das presas que se Ji^erem,

em quanto estiver por capitão de Ceuta.

Dom Affomso etc. A quantos esta carta virem fazemos ssaber que

nós querendo fazer graça e merçee ao Conde dArraiollos meu bem amado

primo que por serviço de deus e nosso ora enviamos aa nossa cidade de

Cepta por nosso capitam e rregedor delia Teemos por bem e queremos

e mandamos que elle aja os quintos das cavalgadas e pressas do mar e

da terra e todollos outros direitos e foros e coussas que os outros Condes

que na dita cidade esteverem ata agora por nossos capitaaes ouverom

per nossas cartas e lhe perteençe de direito aver depois que elle na dita

cidade estever e dhi en diante em quanto neella for nosso capitam e porem

mandamos aos veedores da nossa fazenda e contadores e a outros quaees-

quer nossos ofiçiaaes e pessoas que esto ouverem [de veer] per qualquer

guissa que sseja que lhe leixem asy todo aver e lhe conprem e guardem e

façom conprir e guardar esta nossa carta como neella hé contheudo ssem

lhe poerem sobre ello nenhúu outro enbargo nem duvida. Dada em a villa

dAveiro xbj dias de Julho per autoridade do Senhor Iffante Dom Pedro

regente etc. Lourenço de Guimarãees a fez Anno de Nosso Senhor Ihesu

Christo de mil iiij<^Rb (2).

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 25, fl. 29.

(2) Ibidem, liv. 25, fl. 29.
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CCLX

21 DE JULHO DE 1445

Caria a Lopo Gonçalves da mudança do degredo de Ceuta

pelo da Ilha da Madeira.

Dom Affomso, etc. A uós Juizes de Mirandella e a todoUos outros

Juizes e Justiças a que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Lopo
Gonçallvez morador em termo dessa meesma nos enviou dizer que elle

ouvera arroido com húu Pedro Gonçalvez morador do dito logo e lhe

dera certas feridas por a quall rezom elle fora presso e fora degradado

por dous annos pêra Çepta e que elle per mandado do Iffante Dom An-

rique meu muyto amado e preçado tio fora servir os ditos dous anos

que avya de servyr em Çepta em as Ilhas da Madeira pedindonos de

nierçe que lhe ouvessemos por rellevado o tempo que avya de servir em
Çepta pois que tijnha servido nas ditas Ilhas da Madeira e visto per nós

sseu dizer e pedir e querendo lhe fazer graça e merçee Teemos por

bem e mandamos que servindo o dito Lopo Gonçallvez dous anos nas

Ilhas da Madeira aalem dos outros dous que ja tem servido que lhe se-

jam relevados os outros dous anos do degredo que tijnha pêra Çepta e

possa viver honde lhe aprouver acabado o dito tempo. Unde ai nom fa-

çades. Dada em a villa dAaveiro xxj dias de Julho. El Rei o mandou
per Gonçalo Fernandez doutor em lex e corregedor da ssua corte por

quanto hí nom erom os do dessenbargo. Gil Rrodriguez a fez. Anno de

Nosso Senhor Ihesuu Christo de mil iiij^Rb (i).

CCLXI

14 DE AGOSTO DE 1445

Carta ao Conde de Arraiolos de capitão de Ceuta.

Dom Affomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que consij-

rando nós da grande bondade e descriçom do Conde dArraiollos meu bem

(1) Chancellaria de D. AfFonso V, liv. 2?, fl. 42.
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Amado primo sentindo por serviço de deus e bem e proveito de nossos regnos

e que o fará bem e como conpre a nosso serviço Teemos por bem e faze-

mollo capitam e rregedor Inssoliido da nossa cidade de Çepta e damos lhe

pera ello todo nosso livre perfeito e conprido poder asy e tam perfeitamente

como o nós avemos e mandamos a todos aquelles que em a dita cidade

morarem ou esteverem de qualiquer estado e condiçom preminençia que

sejam que façom todo sseu mandado e lhe sejam em todo muy bem obe-

dientes asy e tam conpridamente como o fariam e deveriam fazer a nós se

de presente fossemos e mandamos sse algiíu fidalgo capitam ou caval-

leiro ou escudeiro e quaeesquer outros de qualiquer estado e condiçom

que sejam forem dessobedientes a sseu mandado o que nom creemos nem
esperamos ou fezerem o que nom devem que eile dito conde capitam da

dita cidade os possa apenar nos corpos e averes asy e tam conprida-

mente como nós fazer poderíamos sse pressente fossemos e outorgamos lhe

pera ello todo nosso conprido perfeito poder e toda nossa jurdiçom ciuel e

crime alta e baixa mero e misto inperio e queremos que el possa penar

cada húu dos ditos ssobreditos fazemdo o que nom deve em todo casso

que lhe bem parecer asy e pella guissa que o nós faríamos sse pressente

fossemos asy nos corpos como nos bees ataa morte natural inclusive

ssem outra algijua appellaçom nem agravo pera nehúua parte mas todo

fazer em elle fim e em testemunho desto lhe mandamos dar esta nossa

carta sseellada com ho nosso sssello do chunbo. Dada em a villa dAaveiro

xiiij" dias dagosto per autoridade do Senhor Iflante Dom Pedro regente,

etc. Rodrigo Anes a fez. Ano de Nosso Senhor Ihesuu Christo de mil

iiij^Rb. Lopo Afomso esto fez escrepver (i).

CCLXII

16 DE AGOSTO DE 1445

Carta ao Conde de Arraiolos, capitão de Cetita,

para poder fa:{er doações de terras.

Dom Affomso, etc. A quantos esta carta birem fazemos ssaber que

nós confiando da bondade e descriçom e grande lialdade do Conde dAr-

raioUos meu bem amado primo que o fará bem direitamente e como con-

pre a nosso serviço de nosso motu propio livre vontade certa ciência

poder absoluto Teemos por bem e damos lhe autoridade e conprido poder

que daqui en diante em quanto nosa merçee for elle possa dar e doar pera

(1) Chancellaria de D. Affonso \', liv. 25, fl. 42 v.



— 3oo —

senpre per ssuas cartas sinadas per elle e sseelladas do sseu seello a

quallquer pessoa ou pessoas que lhe prouver todallas cassas terras eran-

ças da nossa cidade de Çepta e comarca darredor delia que ataa feitura

da presente dadas nom ssom per nossas cartas ou dos condes Dom Pe-

dro e Dom Fernando cujas almas deus aja que da dita cidade forom ca-

pitaaes ssem essas pessoas a que as asy der mais averem nossas confir-

maçooes delias segundo sse senpre custumou em tempo dei rei Dom
Joham meu avoo e dei rei meu senhor e padre cujas almas deus aja e

esso meesmo per nós as quaees os ditos Condes davam e pêro que esta

autoridade singullarmente asy outorguemos ao dito Conde meu primo

nom hé com entençom de a asy averem os que depôs elle ouverem a dita

capitania da dita cidade mas que o façam segundo a hordenança que per

nós ou nossos ssoçessores lhes sobre ello for dada e porem mandamos
aos veedores da nossa fazenda e a todollos nossos corregedores juizes e

justiças ofiçiaaes e pessoas e a outros quaeesquer a que o conhecimento

desto pertcençer per qualquer guissa que seja e esta nossa carta for mos-
trada que asy o conprem e façom conprir e guardar e nunca em nehíiu

tempo vaao contra ello em nehiiua maneira que seja porque nossa merçe
e vontade hé que as ditas cassas terras e eranças sejam dadas per o

dito Conde como dito hé e em testemunho dello lhe mandamos dar esta

nossa carta sijnada per o Iffante Dom Pedro regente, etc. e asseellada do
nosso sseello do chunbo. Dante em a villa dAaveiro xbj dias dagosto.

Martim Gil a fez. Ano de Nosso Senhor Ihesuu Christo de mil iiij-^Rb (i).

CCLXIII

i8 DE AGOSTO DE 1445

Carta ao alcaide de Ceuta para entregar o castello

ao Conde de Arraiolos.

Dom Afomsso etc. A qualquer que tever ho castello da nossa cidade

de Çepta saúde. Mandamos uos que vista esta carta entreguees o dito

castello ao Conde dArraioUos meu bem amado primo e entregando lho

uós per esta carta quitamos ao Conde de Villa Rreal que deus aja o
preito he menagem que nos por o dito castello tijnha feito húua duas e

três vezes e esso meesmo quitamos a uós quallquer preito e menagem
que por o dito castello tenhaaes feito ao dito Conde e em testemunho
desto por guarda de ssua honrra e segurança e vossa lhe mandamos dar

(1) Chancellaria de D. Aflonso V, liv. zS, fl. 36.
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esta carta. Dada em a Villa dAaueiro xbiij dias dagosto per autoridade do
Senhor Ifíante Dom Pedro regente, etc. Pedro de Lixboa a fez. Anno de

Nosso Senhor Ihesuu Christo de mill iiij'^Rb. Lopo Afomso esto fez screp-

ver (2).

CCLXIV

26 DE AGOSTO DE 1445

Caria de aposentado a Rui Ferreira, que serviu na tomada de Ceuta

e em Tanger.

Dom Affomso, etc. A quantos esta carta birem fazemos ssaber que

nós querendo fazer graça e merçee a Ruy Ferreira nosso vassallo mora-

dor em terra de Canbra a requerimento de Dom Fernando de Meneses

do nosso conselho por quanto nos disse que o dito Rruy Ferreira hé ja

velho e fraco e bem de hidade de sateenta anos e que esso meesmo fora

na tomada de Çepta e servia como homem darmas e que ora fora na

armada de Tanger e estevera no palanque ataa o rrecolhimento e fezera

outros serviços Teemos por bem e apousentamollo e queremos que nom
sirva nem vaa servir a nehúua parte per mar nem per terra e porem
mandamos ao veedor dos nossos va[ssa]llos em a dita terra de Canbra e

aos Juizes delia e a todoUos outros Juizes e Justiças de nossos regnos

e a outros quaeesquer oficiaaes e pessoas a que o conhecimento deste

perteençer que ajam o dito Rruy Ferreira nosso vassallo por apousentado

como dito hé e lhe conpram e guardem e façom bem conprir e guardar

em todo todallas honrras previlcgios liberdades e franquezas que ham e

guardara aos outros nossos vassallos que per bem dhidade de sateenta

anos e serviços ssom pousados e lhe nom vaao nem consentam hir con-

tra ellas em maneira algúua porque asy hé nossa merçee ssem outro en-

bargo. Feita em Coinbra xxbj dias de agosto. El Rey o mandou per

LopAfomso sseu scripvam da poridade. Lourenço Aabul a fez. Anno de

Nosso Senhor Ihesuu Christo de mil iiij^Rb (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 25, H. 36.

(2) Ibidem, liv. 25, fl, 3;.



— 3o2

CCLXV

4 DE SETEMBRO DE 1445

Carta de jui:{ de Ceuta a Lopo Dias, escudeiro do Infante D. Henrique.

Dom Afomso etc. It. Carta de Lopo Diaz scudeiro do Ifante dom
Anrrique em que o dom por Juiz de Ceita asy como o Álvaro Rodriguez

que se finou. Carta em forma. Dada em Coinbra iiij" dias de setembro

per autorjdade do Senhor Iffante Dom Pedro Regente etc. Afonso Vaz a

fez. Ano do Senhor de mjl iiij<^Rb (i).

CCLXVI

19 DE SETEMBRO DE 1445

Carta de perdão a Lourenço de Tuislo do degredo de Ceuta.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças de nossos regnos a que

esta carta for mostrada saúde. Sabede que Lourenço de Tuisllo nos en-

viou dizer que ell fora preso por seer dito contra ell que carnalmente dor-

mira com Inês Afomso moiher de Luis Fernandez de Vilar dOssos aa

quall ho dito sseu marido perdoara e fora livre per sentença e que ell

fora acusado por parte de Justiça e degradado por dous anos pêra Çepta

e indo em húa naao sahira em fora e nom quisera a ella mais tornar por

a qal rezam des o dito tempo ataa ora ell sempre andara aamorado e que

por quanto ho dito seu marido lhe perdoara segundo era conteúdo em
hiju estormento de perdam que perante nós presentou que parecia seer

feito e asynado per Ruy Fernandez tabeliam em Bragança que porem
nos pedia por merçee que per bem do perdam Jerall per nós feito lhe

perdoasemos a nossa justiça a que nos por a dita razam era theudo e nós

vendo o que nos asy dizer e pidir enviou e querendolhe fazer graça e

merçee vista a perdoança Jerall que ora fizemos por refromar despoboa-

çom dalgus lugares de nossa terra e o dito estormento de contentamento

da parte se o dito alduterio foy cometido ante do mes de Janeiro pasado

do ano do Senhor Ihesuu Christo de mil iiij^xxxbj anos Teemos por bem

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 25, fl. 40.
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e perdoamos lhe a nossa Justiça a que nos el por a dita razam era theudo

ficando agardado algúas partes seu dereito de o poderem demandar civil-

mente por suas injurias danos e interese que por ello entenderem aaver

sem ell seer por ello preso. Dada em Santarém xix dias de setembro. El

Rei ho mandou per FernamdAlvarez seu vasalo nom seendo hi nehúu de

seus parceiros. DiegAlvarez por Felipe Afomso a fez. Anno do Senhor

Ihesuu Christo de mill iiij^Rb (i).

CCLXVII

i8 DE OUTUBRO DE 1445

Carta de perdão a Gonçalo Afonso, em atenção aos serviços

de Ceuta e Tanger.

Dom AfTonso etc. A uós Juizes de Chaves e a todolos outros Jui-

zes e Justiças de nossos regnos a que esta carta for mostrada saúde.

Sabede que Gonçalo Afomso morador em Jou thermo desa vila nos en-

uiou dizer que ell fora culpado em a morte dAfomso Botelho e de Jo-

ham do Franco que forom mortos em o dito logo de Jou e que andando

ele asy amorado nós lhe perdoáramos a nosa justiça que nos por ello era

obriguado comtanto que fosse servir em o nosso couto do Sabugal dous

anos continuadamente e que ora el dito Gonçalo Afomso tijnha já ser-

vido seis meses que porem nos pedia por merçee que lhe releuasemos o

mais tempo que asy avia de servir em o dito couto por muitos e boos

serviçoos que nos tinha feitos em Çepta e em Tanger e em outros mui-

tos lugares e visto per nós seu dizer e pidir e querendo lhe fazer graça e

mercee polo do Iffante Dom Anrrique meu muyto prezado e amado tyo

que nolo por el requereo teemos por bera e mandamos que se asy hé

que el ja sérvio seis meses pola dita razom em o dito couto do Sabugal

continuadamente servindo outros seis em ho dito couto que será hiiu ano

avemollo por relevado o mais tempo que asy ouvera de servir em o dito

couto e acabado o dito tempo vos mandamos que o nom prendaaes nem

mandees prender nem lhe façaaes nem consentaes fazer mal nem outro

algúu desagisado quanto hé por a dita rezam e acabado o dito tempo ell

posa viver onde lhe aprouuer por quanto nosa merçee e vontade hé de

lhe releuarmos o mais do dito tempo a requerimento do dito meu thio

como dito hé. Unde ai nom façades. Dada em Santarém xbiij dias dou-

tubro. El Rei o mandou per Gonçalo Fernandez doutor em leis e corre-

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 25, fl. 74 v.
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gedor da sua corte. Gil Rodriguez a fez. Ano do Senhor Ihesuu Christo

de mil iiij-^Rb (i).

CCLXVIII

18 DE OUTUBRO DE 1445

Carta de perdão a João Afonso em atenção aos serviços

de Ceuta e Tanger.

Dom Afonso etc. Item. Outra tal de Joham Afomso seu irmão mo-
rador em Jou de Releuamento do mais tempo que tinha por seruir polo

mesmo fecto e clausola desta carta suso scripta a requerimento do dito

Ifante propia forma de verbo a verbo. El Rej o mandou per o sobredito

Corregedor. Gil Rodriguez a fez. Dada em Santarém xbiij* dias doutu-

bro ano do Senhor de mil iiij'Rb (2).

CCLXIX

o DE NOVEMBRO DE 1445

Carta de perdão a Alraro Pessanha do degredo de Ceuta.

Dom AfFomso, etc. A quantos esta carta birem fazemos saber que nós

querendo fazer graça e merçee a Álvaro Peçanha a requerimento de

Dona Maria Ssousa molher de Dom Tello de Menesses fidalgo de nossa

cassa que nollo por ell pedio Teemos por bem e alevantamos lhe o de-

gredo que lhe fo}' posto pêra a nossa cidade de Çepta atee nossa merçee

por cousas que nos foy dito que fez e disse contra nosso serviço e con-

tra o ItTante Dom Pedro regente etc. e porem mandamos ao Conde
dArraiollos nosso muyto amado primo capitam e guovernador da nossa

cidade de Çepta que aja ao dito Álvaro Peçanha por levantado o dito de-

gredo e ,0 leixem vijr pêra estes nossos regnos e esso meesmo mandamos
a todollos corregedores Juizes e Justiças e ofiçiaaes [e] pessoas dos ditos

nossos regnos que lhe ajam o dito degredo por levantado como dito hé

e o leixem viver e morar em quallquer lugar delles que lhe aprouver

ssem ho prenderem nem lhe fazerem mall nem outro algiju dessaguissado

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 25, fl. 33 v.

(2) Ibidem, liv. 25, fl. 33 v.



— 3o5 —

porque asy hé nossa merçee sem outro enbargo. Unde húus e outros ai

nom façam. Dada em Pallmella ix dias de Novembro per autoridade do
Senhor Ifante Regente, etc. Rodrigo Anes a fez. Ano de Nosso Senhor

Ihesuu Christo de miil iiij^Rb (i).

CCLXX

19 DE DEZEMBRO DE 1445

Carta de aposentado a João Va:{, vassalo de El-Rei,

em atenção aos serviços de Ceuta e Tanger.

Dom Affomso etc. A quantos esta carta virem fazemos ssaber que

Joam Vaaz da Hermigeira nosso vassallo morador em Bonbarral termo

da villa dObidos nos disse que elle hé quebrado de sseu corpo em tall

guissa que nom hé pêra poder servir e que nos pedia de merçee que asy

por esto como por serviços que fez em Çepta honde esteve três anos e

mais e em [a] armada de Tanger honde esteve no palanque atee o recolhi-

mento e na hida do Crato e em outros lugares ho mandássemos apousentar

com ssua honrra e visto per nós sseu requerimento ante que lhe sobre ello

déssemos outro dessenbargo mandamos ao doctor meestre Rodrigo físico

do Iffante Dom Pedro Regente etc. que visse o dito Joham Vaaz sse era

asy quebrado como diz o quall per sseu escripto nos çerteficou que hé

quebrado danballas partes de tall guissa que nom poderá guareçer nem
servir e que esso meesmo hé doente de door de pedra e aallem desto

mandamos ainda tirar inquiriçom sse fezera ell os dito serviços que alega

a quall vista per nós com o dito escripto do dito meestre Rodrigo e como
se mostra quebrado e fazer os sobreditos serviços per ell alegados que-

rendo lhe fazer graça e merçee Teemos por bem e apoussentamoUo posto

que nom chegue aa ydade per que o deva sseer e queremos que daqui

en diante nom sirva nem vaa servir per mar nem per terra em paz nem
em guerra a nenhúuas partes que sejam e porem mandamos ao veedor

dos nossos vassallos em a dita villa dObidos e aos Juizes delia e a to-

dollos Juizes e Justiças de nosos regnos e a outros quaeesquer ofiçiaaes

e pessoas a que esto perteençer e esta carta for mostrada que ajam o dito

Joham Vaasquez nosso vassallo por pousado como dito hé e lhe conpram
e guardem e façam bem conprir e guardar em todo todallas honrras pri-

vilégios liberdades e franquezas que ham e guardam aos outros nossos

vassallos que per idade de sateenta anos e serviços ssom pousados e lhe

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 25, fl. 91.
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nom vaao nem conssentam hir contra elles em maneira algúa ssem outro

enbargo. Unde húus e outros ai nom façam. Dada em Santarém xix dias

de dezembro per autoridade do dito Senhor IfFante Dom Pedro regente

etc. Rodrigo Anes a fez ano de Nosso Senhor Ihesu Christo de mil

iiij^Rb (i).

CCLXXI

3i DE DEZEMBRO DE 1446 (1445)

Carta de perdão a Afonso Va^, escudeiro do Infante D. Fernando,

em atenção a ter servido em Ceuta.

Dom Affomso etc. A todolios Juizes e Justiças dos nossos regnos e a

quaeesquer outros a que o conhecimento desto perteençer per quall quer

guissa que seja e esta nossa carta for mostrada saúde. Sabede que Afomso
Vaaz escudeiro criado do Iffante Dom Fernando meu muito amado thio

cuja alma Deus aja nos enviou dizer como vay em çinquo anos que es-

tando elle e Joham Alvarez criado de meestre Gil! em a villa dEstremoz

e sseendo bem amigos e comendo e bevendo hiju com ho outro que

vierom húu dia a aver rrezõoes aa porta da poussada deli dito Afomso
Vaasquez lançando o dito Joham Alvarez húua espada fora e lhe dera

húu golpe pella mãao direita que lhe cortara ho dedo polegar e dous dos

outros e que recuara o dito Afomso Vaasquez atras requerendo lhe da

parte de deus que sse fosse em boa ora que o nom matasse e que em
asy recuando lhe dera outro golpe pello braço ezquerdo e que em vijndo

outra vez a elle com outro golpe que o tomara na ssua espada com a

mãao ezquerda por remedear sseu sangue e que metera antre sy e elle a

dita ssua espada na quall sse o dito Joham Alvarez metera e cairá logo

morto ssem avendo elle outra nehúua ferida pella quall rrezom sse fora

aa dita nosa cidade de Çepta honde estevera per espaço de três anos que

porem nos enviava pedir por merçee que aa honrra da morte e paixam

de Nosso Senhor Ihesu Christo que lhe perdoássemos a nossa Justiça em
que nos elle por a dita rrezom era theudo e nós veendo o que nos asy

dizer e pedir enviou ante que lhe sobre ello déssemos outro livramento

fezemos perante nós vijr a inquiriçom devassa que per rrezom da dita

morte foe filhada. Outro sy mandamos fazer pregunta aas partes a que a

acusaçom da dita morte perteençia sse o queriam por ello acusar e deman-
dar antre as quaees forom Catarina Pirez molher dAlvaro Vaasquez
marinheiro prima com irmãa do dito morto morador na dita cidade de

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. aS, fl. 95.
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Lixbõa e Joham Afomso thio do dito morto morador em Loures e Maria

Afomso thya do dito morto morador na villa de Torres Vedras e Maria

Alvarez irmãa do dito morto morador em Fermede os quaees derom era

rreposta que o nom queriam acussar por ello nem demandar e que lhe

perdoavam pello amor de deus ssegundo que dello nos fez certo .s. per

liúu estormento feito e asijnado per Álvaro Gonçallvez tabailiam no jul-

gado de Fermede e per outro estormento feito e asijnado per Johane Anes

tabailiam em a dita cidade de Lixbõa e per outro estormento feito e asijnado

per o dito Johane tabeliam de Lixbõa e per outro estormento feito e asijnado

per Diego Martinz tabailiam na dita villa de Torres Vedras segundo que todo

mais conpridamente sse em elles contem e visto todo per nós com a dita in-

quiriçom devassa e querendo lhe fazer graça e merçee visto como as partes

a que a acusaçom desta morte perteençe nom querem acussar este Afomso

Vaasquez Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa Justiça a que nos ell

por rrezom da dita morte hé theudo comtanto que ell vaa viver e estar

húu ano em o nosso couto dArronches conthinuadamente per pessoa

por algúa leve culpa em que parece sseer por exceder a tenperança de

ssua própria defenssom e pêra aderençar ssua fazenda lhe damos por

espaço da dada desta nossa carta ataa húu mes conprido no quall espaço

elle ande seguro per nossos regnos com tanto que nom entre no lugar

e termo honde a dita morte foe e acabado o dito mes dhi a dous dias

sse apressente no dito couto e sse faça escrepver por omiziado e more e

viva hi perssoallmente o dito tempo de húu ano o quall acabado dhi en

diante possa viver e morar em quaeesquer lugares dos nossos regnos

honde quiser e por bem tever e queremos que lhe nom sseja feito mall

nem outro algúu dessaguissado quanto hé por rrezom da dita morte

porque nossa merçee e vontade hé de lhe perdoarmos pela guissa que

dito hé. Unde ai nom façades. Dante em a villa de Torres Vedras pustu-

meiro dia de dezembro. El Rei o mandou pello doctor Rruy Gomez dAl-

varenga e per Luis Martinz sseus vassallos e do sseu dessenbargo e das

petiçõoes. Brás Afomso a fez Ano de Nosso Senhor Ihesu Christo de

mill iiij' e Rbj (i).

CGLXXII

3i DE DEZEMBRO DE 1446 (1445)

Carta de perdão a Alraro de Salvaterra do degredo de Ceuta.

Dom Afomso etc. A vós Juizes da cidade de Lixbõa e a outro qual-

quer que vosso logo tever e a todollos outros Juizes e Justiças dos nossos

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 25, fl. 96.
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regnos a que esta nossa carta for mostrada saúde. Ssabede que perante

nós foy apressentada húa carta testemunhavel que parecia sseer sijnada

per Amadis Vaaz cavaleiro de nossa cassa e Juiz da nossa alfandega

dessa cidade de Lixbõa per a quall sse mostrava que perante o dito Ama-
dis Vaaz parecera Álvaro de Salvaterra morador em a dita cidade e dera

húu requerimento per escripto dizendo que elle fora degradado pêra Çepta

por dous anos e que estando em a dita cidade manteendo sseu degredo

e nom lhe minguoando por servir mais de três messes do tempo que asy

auya destar era o dito degredo que chegara ante a cidade húu carracom

em o quall era húu marinheiro sseu amigo per nome chamado Joham
Garcia ao quall elle pedira certos dinheiros emprestados que lhe erom
necessários ao quall aprouguera de lhos emprestar e que por que os tijnha

em o dito carracom lhe levara alio penhores e sse fora com elle pêra os

trazer e que tanto que elle fora em o dito carracom que os marinheiros

fezerom vella muito contra ssua vontade e veerom teer ante o porto desta

cidade de Lixbõa e que por quanto elle nom acabara de todo o dito tempo

do degredo e veera contra ssua vontade que sse temia de o prenderem

pedindo ao dito Amadis Vaasquez que lhe mandasse preguntar as teste-

munhas que erom pressentes ao tempo que o dito carracom partio e como
ho trouverom contra ssua vontade as quaees testemunhas lhe o dito Ama-
dis Vaaz mandou preguntar per juramento e disserom todo como sse

pasara ssegundo todo esto milhor e mais conpridamente em a dita carta

testemunhavel era contheudo pedindo nos o dito Álvaro de Ssalvaterra

por mercee que lhe ouvessemos remédio com direito e lhe ouvessemos por

rellevado o dito tempo de três messes que asy ficara por servir pois que

asy fora trazido contra ssua vontade e nós veendo sseu dizer e pedir e

querendo lhe fazer graça e mercee sse asy hé como o dito Álvaro de Sal-

vaterra diz que sérvio o dito tempo e nom ficarom por servir mais de

três messes Teemos por bem e avcmos lhe por rellevado o dito tempo
de três meses que asy ficou por servir e porem vos mandamos que o nom
prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes outro nenhúu dessa-

guissado quanto hé por elle nom servir os ditos três messes por que nossa

mercee e vontade hé de lhos rellevarmos pella guissa que dito hé. Unde
ai nom façades. Dada em Santarém derradeiro dia do mes de dezembro,
El Rei o mandou per Gonçalo Fernandez douctor em lex sseu vassallo e

corregedor da sua corte. Afomso Lopez a fez Ano de Nosso Senhor Ihesu

Christo de mil iiij''Rbj (i).

(i) Chancellaria de D. AfFonso V, liv. 3, fl. 7.
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CCLXXIII

6 DE FEVEREIRO DE 1446

Caria de isenção de besteiro a Rodrigo Anes, criado de Rodrigo Esteves,

cavaleiro do Infante D. Henrique e com quem ele esteve em Tanger.

Dom Atfomso etc. A quantos esta carta virem fazemos ssaber que nós

querendo fazer graça e merçee a Rodrigo Anes morador em a nossa

cidade de Lixboa a requerimento de Rodrigo Estevez dOortigueira caval-

leiro do Iffante Dom Henrrique meu muito prezado e amado thio por

quanto nos fez certo que hé sseu criado e que esso meesmo foy com ell

a Tanger por homem de pee e esteve no palanque atee o rrecolhimento

Teemos por bem e queremos que nom seja posto por beesteiro do conto

e que sse o ja hé que o tirem logo de beesteiro e ponham por ell outro

que pêra ello seja perteençeente e porem mandamos aos veedores e pro-

curador e Juizes e a outros quaeesquer ofiçiaes e pessoas a que esto per-

teençer que ajam o dito Rodrigo Anes por escussado e rellevado do dito

encarrego de beesteiro e nom costrangam pêra ello e lhe conpram e

guardem e façom bem conprir e guardar em todo esta nossa carta per a

guissa que em ella hé contheudo e lhe nom vaao nem conssentam hir

contra ella em maneira algúua ssem outro enbargo. Unde ai nom façades.

Dada em Santarém bj dias de fevereiro per autoridade do Senhor lífante

Dom Pedro regente etc. Rodrigo Anes a íez Ano de Nosso Senhor Ihesu

Christo de mil iiij'=R'*bj (i).

CCLXXIV

27 DE FEVEREIRO DE 1446

Carta de mudança do degredo de Ceuta pelo de Arronches

a Gonçalo Gil.

Dom Affomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada ssaude. Ssabede que Gonçallo Gill morador

em Garffe termo da villa de Guimarãaes nos enviou dizer que elle fora

degradado por cinquo anos pêra a nossa cidade de Çepta por feridas

que lhe fora aposto que dera a húu Álvaro Conde das quaees ao despois

sse viera a finar segundo em sua carta de livramento que dello tijnha que

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 5, fl. 18 v.
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perante nós apresentou mais conpridamente era contheudo e que estando

aviado pêra hir servir e manteer sseu degredo veera adoecer que inchava

e desinchava per rrezom da quall door nom podia hir manteer o dito

degredo e posto que sse alio quisesse hir nom nos poderia alio fazer ser-

viço que de prestar fosse e que porem nos pedia por merçee que pois

asy adoorado era que lhe mudássemos o dito degredo de Çepta pêra húu
couto destes nossos regnos honde nossa merçee fosse e nós visto sseu

dizer e pedir e visto como este homem nom fará serviço em a dita cidade

de Çepta que de prestar seja e querendo lhe fazer graça e merçee Teemos
por bem e mandamos que por os ditos cinquo annos que asy avia destar

em Çepta que vaa estar por elles sete annos em ho nosso couto da villa

dArronches e pêra aderençar ssua fazenda lhe damos despaço da dada
desta nossa carta ataa dous messes primeiros seguintes em o quall tempo
mandamos que ande seguramente per todos nossos regnos e senhorio e

que nom seja presso nem acussado quanto hé por a dita rrezom e que

em o dito despaço nom entre no lugar e termo honde o dito mallifiçio

foy feito e acabados os ditos dous messes e nom se apresentando em o
dito couto e sse fazer escrepver em no livro dos omeziados esta carta lhe

nom valha e fazendo o elle asy e morando alio os ditos sete anos conpri-

dos mandamos que dhi en deante possa viver e morar em o dito logo de
Garffe e em outros quaeesquer lugares e villas e cidades dos ditos nossos

regnos honde elle quiser e por bem tever e que nom seja por ello mais
presso nem acussado porque nossa merçee e vontade hé de elle de todo

sseer livre e perdoado pella guissa que dito hé. Unde ai nom façades.

Dante em Santarém xxbij dias de fevereiro. El Rei o mandou per o dou-
ctor Rruy Gomez dAlvarenga e per Luis Martinz sseus vassallos e do
sseu desenbargo e petiçÓoes. Rodrigo Afomso a fez Ano de Nosso Se-

nhor Ihesu Christo de mill iiij<^Rbj (i).

CCLXXV

7 DE MARÇO DE 1446

Carta de perdão a Afonso, natural de Ceuta.

Dom Affomso etc. A vós Juizees da nossa vylla dAlcanede e a outro

quallquer que vosso logo tever e quaaesquer outros Juizees e Justiças a

que o conhecimento desto perteencer per quallquer guissa que seja e esta

nossa carta for mostrada saúde. Sabede que Affomso filho dAffomso
Anes vassallo dEl Rey Dom Joham meu avoo cuja alma deus aja nos

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 5, fl. i5 v.
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emvyou dizer que o dito seu pay morrera em nosso serviço em a cidade

de Çepta estando em ella per espaço de vynte anos e que elle nacera

em a dita cidade e que em ella servira senpre desta idade de dezoito

anos que hé e que fora [á] hida de Tangere e que agora veera da dita ci-

dade a estes regnos por veer alguus seus parentes e que estando em termo

dessa vylla hú chamam a Louriçeira com sinpreza tomara húu asno de

húu homem dhy em que hia atee Pernez que hé pouco mais de mea le-

goa e que veera seu dono e que o fezera prender nom lho levando elle

com teençom de lho aveer de tomar nem amoorar e que ha dous anos

que hé presso ou pouco menos e que fora feito posto contra elle por

parte da justiça e fora julgado que o açoutassem per ho longo da vylla e

que da cadea pagasse as custas que se por a dita razom fezeram pedindo

nos por merçee que em gallardom dos muytos trabalhos e serviços que

o dito seu pay e ell fezerom em a cidade de Çepta lhe ouvessemos por

rellevada a pena dos açoutes e nós vendo seu dizer e pedir querendo lhe

fazer graça e merçee Teemos por bem e avemos lhe por rellevada a pena

dos açoutes com tanto que elle vaa serv3'r aa dita cidade de Çepta dous

anos per seu corpo e porem uos mandamos que façaees conprir o que

asy per nós hé mandado e tanto que o dito AfFomso pagar as custas

em que asy foy condapnado vós envyadyo logo a cidade de Lixbõa per

dhy seer envyado e hijr manteer o dito degredo como lhe per nós hé

mandado e mantendo o e vijndo a estes rreynos uós nom ho prendaaes

por a dita razom por que nossa merçee e vontade hé lhe rellevarmos os

ditos açoutes pella guissa que dito hé. Unde ali nom façades. Dante em
a nossa leall vylla de Santarém a sete dias do mes dê março. El Rey ho

mandou per ho doutor Ruy Gomez dAlvarenga e per Luis Martinz seus

vassallos e do seu desenbargo e das pitiçoees. Pedro Anes em logo de

Brás Affomso que esta carta notou e aquy sobscreveo a fez ano de Nosso

Senhor Ihesu Christo de mill e iiij'= e Rbj anos e eu Brás Afomso scripuam

do desenbargo do dito Senhor Rey que esta carta notey e quy screpvi de

minha letra (i).

CCLXXVI

19 DE MARÇO DE 1446

Carta de perdão do degredo de Ceuta a João Afonso,

escudeiro do Infante D. Henrique.

Dom Afomso, etc. A todollos Juizes e Justiças de nossos reinos a

que esta carta for mostrada ssaude. Sabede que Joham Afomso scudeiro

(i) Chancellaria de D. Afifonso V, liv. 5, fl. 21 v.
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do Ifante Dom Enrique meu amado e prezado thio nos envio[u] dizer

que per nossa sentença fora degradado pêra a nossa cidade de Çepta

por dous anos por quanto matara húa moça em a nossa vilia de Monte-

moor ho Novo per cajam e que hora avia húu ano que elie mantinha o

dito degredo pidindonos por raerçee que lhe rellevassemos ho houtro ano

que ficava e nós vendo o que nos asy dizer e pidir enviou e querendo

lhe fazer graça e merçee sse elle esteve ho dito ano em Çepta Teemos
por bem e rellevamos lhe ho houtro ano que ficava por servir porem nós

mandamos que o nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes

nem consentaaes fazer mall nem outro nenhúu desaguisado quanto hc

por elle nom servir ho dito ano porque nossa merçee e vontade hé de

lho rellevarmos como dito hé he de todo seer livre e nom seer por ello

mais presso. Unde ali nom façades. Dante em a villa de Santarém xix

dias de março. El Rey o mandou pello doutor Rui Gomez dAlvarenga e

per Luís Martinz sseus vassallos e do sseu dessenbargo e das pitiçooes.

Stevam Vaaz por Rodrigo Afomso a fez. Ano do Naçimento de Noso
Senhor Ihesuu Christo de mil iiij'^R'*bj anos. E eu Rodrigo Afomso scrip-

vam a raandey sprever ao dito Stevam Vaaz e aqui sobsprevi per minha
maao e porque ao asinar desta carta aqui nom hera o ditto doutor man-
dou que passasse ssoo per o dito Luis Martinz (i).

CCLXXVII

24 DE MARÇO DE 144o

Carta de perdão a Vasco Pires que serviu no palanque.

Dom Affomso, etc. A todollos Juizees e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Vaasco Pirez morador
em termo da vilia de Trancosso nos enuyou dizer que poderya aveer

dez ou honze anos que em termo da dita vylla fora achado morto húu
Diego Martinz e que algúu[s] que lhe bem nom queryam levantarom fama
que elie dito Vaasco Pirez fora em ajuda de sua morte pella quall rra-

zam sse elle amoorara e que andando asy amorado por teer vontade e

deseio de fazer serviço a El Rey Dom Eduarte meu senhor e padre

cuja alma deus aja em ssua gloria sse fora na armada que mandou fazer

sobre Tangere em companha do Conde de Marya Alva e estevera com
elle no cerquo e pallanque ataa o rrecolhimento honde levara muytos
trabalhos e que despois da bijnda do dito pallanque elle rrequerera que

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 5, fl. 58 v.
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per bem dos perdõees que asy davam aos omiziados que esteverom no

dito cerquo que lhe perdoássemos a justiça a que por a dita rrazom era

theudo e que lhe saíra húu desenbargo que antees que lhe ífosse dado

livramento dessa enquiriçom devassa que per rrazom da dita morte foy

tyrada que fosem requerydas as partees a que acussaçom perteençia se

o queryam por ello acussar e demandar e que [em] esto ho alleigarom em
húu pee dous homés de Dom Gonçalio em guissa que nom poderá mais

requerer seu livramento pedindo nos por merçee que a honrra e morte e

payxom de Nosso Senhor Ihesuu Christo lhe perdoássemos a nossa jus-

tiça a que nos elle por razom da dita morte era theudo e nós vendo o

que nos asy dizer e pedir envyou e vysto o que se polia dita enquiriçom

mostra contra ao dito Vaasco Pirez e como as partees a que acusaçom
perteençe o nom querem acussar e o tempo que ha que esta morte foy e

querendo lhe ftazer graça e merçee a honrra da morte e payxom de Nosso
Senhor Ihesuu Christo temos por bem e perdoamos lhe a nossa justiça

a que nos elle per rrazom da morte do dito Diego Martinz era theudo

comtanto que elle vaa estar por sseu corpo a nossa cidade de Cepta
três anos conpridos e pêra derençar sua fazenda lhe damos despaço da

dante desta nossa carta ataa três messes primeiros seguintes em [o] quall

tempo lhe mandamos que ande seguramente per todos nossos regnos e

senhoryo e que nom seja presso nem acussado quanto hé por a dita ra-

zom comtanto que nom entre no llogar honde a dita morte foy e acaba-

dos os ditos três messes ataa três dias primeiros seguintes se apresente

pessoalmente na cidade de Çepta per dante o Conde dArraiollos meu
primo capitam da dita cidade ao quall nós mandamos e asy a outro quall-

quer que hy por nós esteveer que ho faça screpver no livro dos homiziados

que hy pêra esto hé feito o dia que se hy apresentar e que dhy em diante

lhe nom seja dada licença a hijr pêra outra parte e elle more conthinoa-

damente na dita cidade per sua pessoa os ditos três anos e nom se apre-

sentando elle ao dito dia e nom morando os ditos três anos continoada-

mente em a dita cidade esta carta lhe nom valha e fazendo o elle asy e

conprindo o que dito hé dhi em diante mandamos que elle livremente,

possa vyver e morar eem os ditos nossos regnos em quaeesquer cidades

e vyllas e logares delles honde elle quiser e por bem teveer e mandamos
a todallas justiças dos nossos regnos em quaaesquer cidades e vyllas e

logares delles honde elle quiser e por bem tever e mandamos a todallas

justiças dos nossos regnos que o nom prendam nem mandem prender

nem lhe façam nem consentam fazer mall nem outro nehúu desaguisado

quanto polia dita razom por nossa merçee e vontade hé de lhe asy per-

doarmos pella guissa que dito hé. Unde ai nom ffaçades. Dante em a

villa de Santarém xxiiij" dias do mes de março. El Rey o mandou per o

doutor Ruy Gomez dAlvarenga seu vassallo e do seu desenbargo e das

pitiçoes e per Luis Afomso mestre escolla de Braguaa a que esto man-

40
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dou livrar. Rodrigo Afomso a fez Ano do Naçimento de Nosso Senhor

Ihesuu Christo de mill e iiij° e R'*bj (i).

CCLXXVIII

i3 DE ABRIL DE 1446

Carta de isenção de besteiro a Diogo Pires, que sennii em Taiiger.

Dom Affomso etc. A vós Juizees e vereadores da vila dObidos e ao

anadell e apurador dos nossos besteiros do conto dhi e a outros quaees-

quer ofiçiaaes e pesoas a que o conheçimanto desto pertencer [e] esta

carta for mostrada saúde. Sabede que Diego Pirez morador no Car-

valhal termo desa vylla se nos envyou rauyto agravar dizendo que uós

o poseres ora por besteiro do conto sem embargo de nos seer ale-

gado que fora no pallanque de Tangerre com cavailo e armas e era de

linhagem de boos cavalieiros e escudeiros per as quaees razoes e per

bem da nosa hordenaçom o nom devia de seer [e] que vós lhe nom qui-

serees dello conhecer pedindo nos por merçee que sobrello lhe provee-

semos e vysto peer nós [seu] requirimento e querendo lhe fazer graça e

merçee por quanto fomos certo que o dito Diego Pirez foy a Tangere

com cavailo e armas e esteve no pallanque ataa o rrecolhimento em con-

panha de Dom Álvaro de Crasto do noso conselho e noso cavalleiro moor
temos por bem e mandamos uos que o tyrees logo de besteiro do conto

e poee outro em seu logo que pêra ello seja idóneo e perteençente e

tall que nom aja razom pêra se dello escusar do quall envyaae o nome
a Afomso Furtado anadell moor dos ditos besteiros pêra o averem da-

sentar em seu livro e riscar deile o dito Diego Pirez ao quall per esta

carta mandamos que asy o faça sem outro embargo e mandamos a vós

ditos ofiçiaes e quaeesquer que o despois de vós forem e o conhecimento

desto perteençer que daqui em diante nom ponhaaes nem consentaes

poeer o dito Diego Pirez por besteiro do conto porque asy hé nosa

merçee e vontade he sem outro enbargo que a ello ponhaes. Dada em
Santarém xiij dias dAbrilI por autorydade do Senhor Iffante Dom Pedro

curador do dito Senhor Rey e curador e regedor por ell de seus regnos

e Senhorio. Lourenço Abull a fez. Ano do Naçimento de Noso Senhor

Ihesuu Christo de mijl e iiij"^ e R"'bj (2).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 5, 1

(2) Ibidem, liv. 5, fl. 26 v.
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CCLXXIX

i8 DE ABRIL DE 1446

Carta de perdão do degredo de Ceuta a Diogo Afonso.

Dom Affomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada ssaude. Ssabede que Afomso Pirez mora-

dor em Aaveiro nos disse que estando elie em ssua cassa dentro em a

dita villa lhe deçeparom húu sseu filho per nome chamado Diego Afomso

e depois que lhe aquello fezerom por quanto erom os mais posantes em
a dita villa sse trabalharem de prenderem o dito sseu filho e o degrada-

rom da dita villa e que avia quatro ou cinquo anos que andava degra-

dado e nom oussava de vijr a dita villa e que estevera em a cidade de

Çepta oyto meses nom oussando de vijr aa terra ante os ditos seus imi-

gos por quanto ho logo faziam prender e que ell tijnha gastado e des-

pendido parte do que tijnha e ainda algúua proueza que lhe ficara nom na

podia aproveitar per bem de ssua hidade e que nos pedia por merçee e

aa honrra da morte e paixam de Nosso Senhor Ihesuu Christo que lhe

alçássemos o dito degredo ao dito sseu filho e nós veendo o que nos asy

dezia e pedia e querendo lhe fazer graça e merçee vista a enformaçora

que do dito Diego Afomso avemos portanto Teemos por bem e manda-

mos que elle viva e possa morar em quaeesquer lugares de todos os

nossos regnos e senhorio honde lhe aprouver e por bem tever ssalvo em
a dita villa dAaveiro e sseu termo na quall mandamos que nom possa

viver nem morar porem vos mandamos manteendo ell esto que per nós hé

mandado que o nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes nem
consentaaes fazer mall nem outro nehúu dessaguissado porque nossa mer-

çee hé de asy sseer ssem outro nehúu enbargo que lhe sobre ello seja

posto. Unde ai nom façades. Dada em Santarém xbiij dias dabrill. El

Rei o mandou pellos sobreditos dessenbargadores. Afomso Anes a fez.

Ano de Nosso Senhor Ihesuu Christo de mill iiij'^R"'bj (1).

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 5, fl. 27.
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CCLXXX

19 DE ABRIL DE 1446

Carta de perdão do degredo de Ceuta a Diogo Alvar-es.

Dom Aífomso etc. A todoUos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada ssaude. Ssabede que DiegAlvarez nos enviou

dizer que em vivendo elle com' FelIipAfomso per rrezom dalgúus erros

que em a nossa chancelaria forom achados elle fora presso per espaço

de dous anos pouco menos e estando asy lhe mandáramos que per de-

gredo estevesse em a nossa cidade de Çepta ataa nossa merçee e que

ante que alia fosse mandáramos que indo elle com Luis Meendez de

Vasconçellos darmada que o dito degredo lhe fosse levantado com o quall

elle fora e andara ataa ssua vijnda e nos fezera ssopricaçom que lhe le-

vantássemos o dito degredo e que nós lhe mandáramos que sse tornasse

aa dita cidade de Çepta e que pêra estas endoenças mandasse requerer

o dito relevamento aa quall cidade sse elle tornara e hi estava conprindo

nosso mandado e que nos pedia por merçee e a honrra da morte e pai-

xam de Nosso Senhor Ihesuu Christo que lhe levantássemos o dito de-

gredo e nós veendo o que nos asy dizer e pidir enviou sse asy hé que

sérvio o tempo que diz querendo lhe fazer graça e merçee aa honrra da

morte e paixam de Nosso Senhor Ihesu Christo Teemos por bem e per-

doamos lhe e alçamos lhe o dito degredo porem vos mandamos que o

nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes nem consentaaes

fazer mall nem outro nehúu dessaguissado quanto hé por elle nom man-
teer o dito degredo e o leixees viver e morar em todollos lugares cida-

des e villas dos nossos regnos e senhorio em que elle quiser e por bem
tever ssem nehúu enbargo que lhe sobrello ponhaaes ca nossa merçee
hé de lhe perdoarmos como dito hé. Dnde ai nom façades. Dante em a

villa de Santarém xix dias dabrill. El Rei o mandou pello douctor Rui

Gomez dAlvarenga e per Luis Martinz sseus vassallos e do sseu dessen-

bargo e das petiçõoes Afomso Anes a fez Ano do Nascimento de Nosso
Senhor Ihesuu Christo de mil iiij<^R%) (1).

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 5, fl. 3i
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CCLXXXI

6 DE MAIO DE 1446

Carta de perdão do degredo de Ceuta a Estevam Rodrigues.

Dom Afomso etc. A uós Juizes da nossa vylla de Beja e a todollos

outros nossos Juizes e Justiças dos nossos regnos a que esta carta for

mostrada saúde. Sabede que Estevam Rodriguez alfajame morador em

essa mesma [villa] nos enviou dizer que hia ora em quatro anos que ell

ouvera arroydo com h5u Martim Affomsso escudeiro morador em essa

vvlla no quall arroido ouverom senhas feridas nas cabeças e que o dito

Martim Affomso querellara e que fora presso e ssendo presso o dito Mar-

tim Aífomso lhe perdoara dando lhe dello húu pubnco estormento e que

fora tanto de feito perante os Juizes dessa vylla que per elles fora dada

sentença por sua parte avendo [o] por livre e que fora apellado por parte

da Justiça e que nós mandamos corregendo em a dita sentença que ell

fosse per degredo estar húu ano em a nossa cidade de Çepta e que poUos

erandes gastos que padecera hGu ano em a dita prissom [em] que )ouera

despendera essa proueza que avija [e] nom tevera per que se corregesse e

a partida pêra [a] dita cidade veera a fogir da dita prissom pella portando

castello nom saltando muro nem britando cadea nem husando dos modos

defessos e andando amorado por acudyr sobre por o soportamento de

certos filhos meudos que tijnha parecera em essa vylla e hos Juizes como

o virom em a dita vylla o degradarom logo delia e de seu termo ataa

nossa mercee o quall degredo ell começara seguir e que ell quando Go-

mez Freire fora ao sobcorro de Castella [por] dese,ar de nos fazer serviço

tornara outra vez aa dita vylla e se fora com o dito Goraez Freire e de-

pois da tornada fora outra vez a Castella com o Condeestabre em con-

nanha de Dom Eduarte e que por ell asy passar asy os dito. degredos^^e

Lida da dita cadea andava amorado ffora dos nossos regnos pedmdo

nos por mercee e a honrra da morte e paixom de Nosso Senhor Ihesuu

Christo e peílos ditos serviços que fezera lhe levantássemos os ditos de-

gredos e lhe perdoasemos a fogida da dita cadea e todas as outras cous-

sas e penas a que nos pollo que dito hé fosse theudo e nós. vendo o que

nos asy dizer e pedyr enviou querendo lhe fazer graça e mercee aa

honrra da morte e paixom de Nosso Senhor Ihesuu Christo se asy he

como ell dyz que sérvio nos ditos lugares Teemos por bem e perdoamos

a nossa Justiça a que nos per razom da fogida da dita prisom era theudo

e britamento' dos ditos degredos e alçamos lhe os ditos degredos ^'^^com



tanto que paguase myll rreaes e por quanto ell logo paguara os ditos mill

rreaes a Frey Rodrigo nosso esmoller a quem os mandamos rreçeber pêra

delles [fazer] o que lhe per nós hé ordenado segundo dello fomos certo

per seu alvará sinado per sua mãao porem uos mandamos que o nom
prcndaes nem mandes prender nem lhe façaes nem consentaes fazer mal

nem outro nehúu desaguisado quanto hé polias ditas razoes e leixes vyver

e morar em a dita vylla e seu termo e em outros quaeesquer lugares dos

nossos regnos e senhorio em que ell quiser e por bem tever sem outro

nehúu enbargo que lhe sobre ello seja posto porquanto nossa merçee hé de

lhe perdoarmos asy • e pella guissa que dito hé. Unde ali nom façades.

Dante era Santarém bj dias de maio. El Rei o mandou per o doutor Ruy
Gomez e per Luis Martinz seus vassallos e do seu desenbargo e das piti-

çoes. Afomso Anes a fez. Ano de Nosso Senhor Ihesuu Christo de mill

é iiij" e R'"bj (i).

CCLXXXII

IO DE MAIO DE 1446

Carta de perdão a Diogo Afonso a pedido de Vasco da Cunha,

com quem estivera em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes [e] Justiças dos nosos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Vaasco da Cunha fidalgo

de nosa casa nos disse que poderia ora aueer seis ou sete anos que húu

Diego Afonso morador em Celorico da Beira ouuera pallavras com Pêro

Nunez Picudo juiz morador no dito logo em que o dito Diego Afonso ao

depois fora buscar o dito Pêro Nunez honde andava lavrando e lhe tirara

com húu viratam heruado e lhe dera com elle per húa mãao e que a cabo

de quatro anos despois andando o dito Diego Afomso homiziado o dito

Pedro Nunez lhe viera a perdoar com tanto que paguase o mestre que

delle curara o quall logo fora satisfeito poUo dito Diego Afomso e se fora

com elle a Cepta e lia esteuera com elles o dito Vaasco da Cunha ataa

sua vijnda e que nos certeficaua que era bÕo besteiro e esteuera no pal-

lanque de Tangere ataa o Reculhamento do Iffante Dom Anrrique meu
muyto prezado e amado tyo pedindo nos por mercee a honrra da morte

e paixom de noso Senhor Ihesu Christo e pollo seruiço que asy tinha

fecto ao dito Diego Afonso que lhe perdoasemos a nosa Justiça ao dito

Diego Afonso se nos a ella polia dita razom era tiíeudo pois que a parte

lhe ja perdoara segundo se mostraua por húu probico estormento pe-

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 5, fl. 5i.
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rante nós apresentado [que] parecia seer fecto e asignado per Martim

Vaaz tabeliam no dito logo de Celorico e Nós vendo o que nos asy dizia

e pedia o dito Vaasco da Cunha querendo fazer graça e mercee ao dito

Diego Afonso a honrra da morte e paixom de Nosso Senhor Ihesu Christo

visto o tenpo que ha que fo}' e o conthentamento da parte temos por [bem]

e perdoamos lhe a nosa Justiça a que nos ell por a dita rrazom era

theudo com tanto que paguase dous miil reaes e por quanto ell logo pa-

gou os ditos dinheiros a fre}' Rodrigo nosso esmoller a que os manda-

mos receber pêra delle fazer o que lhe por nós hé hordenado segundo

dello fomos certo per húu seu aluará asignado per sua mãao porem uos

mandamos que o nom prendaaes nem mandes prender nem lhe façaaes

nem consentaes fazer mall nem outro nehúu desaguisado quanto hé polia

dita Razom ca nossa mercee e vontade hé de lhe perdoarmos pella guisa

que dito hé. Unde ali nom façades. Dante em a nossa villa de Santarém

a X dias de maio. El Rey o mandou per o douctor Ruy Gomez dAlua-

renga e per Luis Martinz seus vassallos e do seu desenbarguo e das piti-

ções. Afomse Anes a fez Era de Noso Senhor Ihesu Christo de mjl iiij"

e Rbj anos (i).

CCLXXXIII

28 DE MAIO DE 144Õ

Carta de perdão na qual se menciona uma testemunha

residente em Ceuta.

Dom AfFomso etc. A vós Juizes de Benavente e a todoUos outros Juizes

e Justiças dos nossos rejmos a que esta nossa carta for mostrada saúde.

Ssabede que Joham de Beja olleiro morador em essa mesma nos enviou

dizer que sendo elle cassado com húua Maria Fremossa em a cidade de

Lixbõa com a quall estevera e mantevera ssua cassa como era rrezora

per espaço de sseis ou ssete annos e que ella lhe fogira e o roubara de

quanto tijnha pelia quall coussa sse ell aqueixara aas nossas justiças a

quall lhe ja fogira três ou quatro vezes e ssenpre a tomara e que depois

daquella derradeira fogida nunca mais delia parte ssoubera nem novas pêra

honde fora e que em estando ell em esse lugar que húu Pedre Anes
çapateiro hi morador dera húua enformaçom aos Juizes dessa meesma
dizendo que ell dera aa dita ssua molher tam maao tragimento que ella sse

fezera menos que nenhúu delia nom ssabia parte e que ell devia delia

dar recado e pella dita enformaçom ho fezera prender e que despois

(i) Chancellaria de D. AíFonso V, liv. 5, fl. 40 v.
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sseendo presso lhe fora dado por Juiz sseu Álvaro Afomso Perdigam

escudeiro morador em esse lugar o quall iezera pregunta ao dito Pedre

Anes sse queria delle querellar ssegundo mandava a nossa hordenaçom

e ell disera que nom por quanto o que do dito Joham de Beja disera fora

com manencoria que delle ouvera e nom por asy sseer e que o dito Juiz

entam dissera que lhe nom podia dar livramento ataa ssaber per ssua

carta dos Juizes de crime da dita cidade sse tijnham delle algúua querella

ou enquiriçom devassa peila dita rrezom e que o dito Juiz mandara a

dita carta aos ditos Juizes de Lixbõa per a quall lhe fora requerido sse

tijnham delle as sobreditas coussas os quaees fezerom pregunta aos ta-

balliãaes que perante elles escrepviam sse tijnham delle as ditas coussas

e disserom que nom e que os ditos Juizes mandarem buscar o padre e

madre da dita ssua molher e húu sseu irmãao pêra lhe fazerem pregunta

sse o pella dita rrezom queriam acussar os quaees sseus padre e madre

nom forom achados por quanto veviam nas Ilhas da Madeira e que o dito

sseu irmãao estava em Çepta ssegundo todo esto e outras coussas em
húu estormento per ante nós apressentado era contheudo que parecia

sseer feito e asijnado per Joham Rrodriguez taballiam por nós em a dita

cidade e sseendo asy todo o dito Álvaro Affomso juiz lhe dera licença

que fosse aa dita cidade aviar sseus feitos por quanto vya que era presso

ssem rezom e que sse tornasse aa dita cadea e que ell fora aa dita cidade

e que despois temendosse de jazer em prissom perlongada nom tornara

mais aa dita cadea e sse veera a nós e mandáramos que pellas coussas con-

theudas em o dito estormento nom fosse presso sse delle nom ouvesse

querella jurada e testemunhas nomeadas ou sse per feito nom mostrasse

per que o devesse sseer e por quanto ell asy fogira e nom tornara mais

a dita prissom que nos pedia por merçee que lhe perdoássemos a nossa

justiça sse nos a ella por rrezom da dita fogida era theudo e nós veendo

o que nos asy dizer e pedir enviou sse asy hé como ell diz e hi mais nom
ha sse elle nom britou cadea nem ssaltou per cima de castello de mena-

gem visto ho livramento que ouve querendolhe fazer graça e merçee
Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa justiça a que nos per rrezom

da dita fogida era theudo porem vos mandamos que o nom prendaaes

nem mandees prender nem lhe façaaes nem consentaaes fazer mall nem
outro nenhúu dessaguissado quanto hé pella dita fogida e lhe guardees o

desenbargo que de nós ouve ssegundo em ell faz mençom. Unde ai nom
façades. Dante em Santarém xxbiij dias de mayo. El Rey o mandou pello

douctor Rui Gomez dAlvarenga e per Luis Martinz sseus vassallos e do

sseu desenbargo e petiçõoes. Afomso Anes a fez Ano de Nosso Senhor
Ihesu Christo de mill iiij^Rbj (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 5, fl. 53.
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CCLXXXIV

28 DE MAIO DE 1446

Carta de perdão a Pedro de Lisboa, escudeiro de D. Álvaro de Castro,

com o qual serviu em Ceuta.

Dom Aífomso etc. A todoUos Juizes e Justiças de nossos regnos a que

esta carta for mostrada ssaude. Ssabede que Pedro de Lixbóa escudeiro

de Dom Álvaro de Castro nos enviou dizer que sseendo cassada húa ssua

irmãa com Afomso Gonçallvez do Ssoveral coUaço dEl Rei Dom Eduarte

meu Senhor e padre cuja alma Deus aja liúu Afomso Anes da Peder-

neira armara húua beesta de dentro dhijua cassa donde estava e lhe

tirara com húu viratam e lhe dera com ell húua ferida per húu olho de

que morera e húa criança que trazia de ssete messes no ventre o quall

Afomso Anes sse fora pêra o couto do moesteiro dAlcobaça e que em des-

prezamento da justiça hija e vijnha aa dita cidade honde fora o dito mal-

lefiçio paçeiramente e que o ameaçava que sse comsigo bollisse que asj'

faria a elle como fezera a dita ssua irmãa e que aquecera que húu dia

topara com elle em a dita cidade e lhe dera húa ferida com húa espada

de que morrera poderia ora aver ssete anos pella quall rrezom se fora

pêra os regnos de Castella e despois sse fora com o dito Dom Álvaro a

Çepta e estevera alio dous anos e despois da tornada sse fora em con-

panha do Conde Estabre aos ditos regnos de Castella e por quanto as

partes a que acussaçom perteençia lhe perdoarom ssegundo sse contijnha

em escriptura pubrica nas endoenças passadas nos pedia por merçee que

lhe perdoássemos a nossa justiça a que nos elle por rrezom da dita morte

era theudo e nós visto sseu dizer e pedir antes que lhe déssemos outro

algúu livramento mandamos perante nós vijr a inquiriçom devassa que

per rrezom da dita morte foy tirada e levara dello carta em forma acos-

tumada a quall inquiriçom nom pode sseer achada nem querella algúua

ssegundo fazia mençom em húu estormento que fora dado a Luis Martinz

do nosso desenbargo e que por entam nom poderá aver livramento ataa

o tempo dora pedindonos por merçee que pois nom podia sseer achada

a dita inquiriçom nem algúua querella e elle fezera ssua diligencia que

lhe perdoássemos a nossa Justiça sse nos a ella por rrezom da morte do

dito Afomso Anes que asy matou era theudo pois o dito morto matara

a dita ssua irmãa como nom devia e nós veendo o que nos asy dizer e

pedir enviou visto o casso quall hé e o tempo que ha que foy e o conten-

tamento das partes e a deligencia que acerca da devassa foy feita e que-

rendo lhe fazer graça e merçee aa honrra da morte e paixam de Nosso

4>
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Senhor Ihesu Christo Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa Justiça

a que nos elle por rrezom da morte do dito Affomso Annes que asy ma-

tou era theudo comtanto que vaa estar aa nossa cidade de Çepta per sseu

corpo sseis anos conpridos e pêra aderençar ssua fazenda lhe damos

despaço da dada desta nossa carta ataa três messes primeiros sseguintes

em o quall tempo mandamos que ande sseguramente per todos nossos

regnos e senhorio e que nom sseja presso nem acussado quanto hé por

a dita rrezom com tanto que nom entre no lugar honde foy feito o dito

malefício ssalvo quando ouver denbarcar pêra sse hir aa dita cidade de

Çepta porque entam mandamos que possa entrar e acabados os ditos

três messes elle ataa três dias primeiros sseguintes sse apressente pessoal-

mente na dita cidade perante ho Conde dArroiollos meu primo capitam

da dita cidade ao quall nós mandamos e asy a outro quall quer que hi

por nós estever que o faça escrepver no livro dos omiziados que hi pêra

esto hé feito ho dia que sse hi apressentar e que dhi em diante lhe nom seja

dada licença a hir pêra outra parte e elle more conthinuadamente em a

dita cidade per ssua pessoa os ditos sseis anos e nom sse apressentando

elle ao dito [tempo] e nom morando os ditos sseis annos conthinuadamente

na dita cidade esta carta lhe nom valha e fazendo elle asy e conprindo o que

dito hé dhi endiante mandamos que elle possa livremente morar e viver

em os ditos nossos regnos em quaeesquer cidades e villas e lugares delles

honde elle quiser e por bem tever e mandamos a todallas Justiças dos

ditos nossos regnos que o nom prendam nem mandem prender nem lhe

façam nem consentam fazer mall nem outro nenhúu dcssaguissado quanto

hé por rrezom da morte do dito Afomso Anes porque nossa merçee e

vontade hé de lhe asy perdoarmos pella guissa que dito hé. Unde ai nom
façades. Dante em a villa de Santarém xxbiij dias de mayo. El Rei o man-

dou pello douctor Rui Gomez dAlvarenga e per Luis Mendez sseus vas-

sallos e do sseu dessenbargo e petiçõoes. Rodrigo Afomso a fez Ano do

Senhor Ihesu Christo de mil iiij'^R''''bj (i).

CCLXXXV

3 DE JUNHO DE 1446

Carta de quitação a D. João, Bispo de Ceuta.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta de quitaçom virem fazemos saber

que em o anno passado de quatrocentos quarenta e três Nós mandamos
aa corte do santo padre Dom Joham bispo da nossa cidade de Çepta por

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 5, fl. 45 v.
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coussas que conpriam a nosso serviço e bem de nossos regnos e alia rre-

çebeo per nosso mandado myl setecentos e cinquoenta ducados de camará

.s. trezentos e vinte ducados em Brugees de Frollentim per letara de

canbo de Tropell Jenoes mercador estante em a nossa cidade de Lix-

boa e mill cento oitenta ducados em Roma de Phelipe dela Lluna per le-

tera de cambo do dito Tropell que hia pêra o bamco de Amtonyo de

Paçes e duzentos e cinquoenta ducados dos monjes de Frollença dos di-

nheiros que lhe forom dados em guarda em tenpo dEl Rey meu Senhor

e padre cuja alma deus aja. Dos quaees se mostra ífazer estas despessas

que se adiante seguem. Item despendeo nas letaras da despemsaçom do

mestrado de Santiago e da danaxaçom de Çepta mill e trezentos e cin-

quoenta ducados de camará e dez bajocas .s. mill ducados de Veneza que

sse dyz que som mill e cinquoenta e sete ducados de camará e dez ba-

jocas que montou em aquello que ouve o santo padre por a dita despensa-

çom e cem ducados que deu ao Mourenensy por seu trabalho por com boa

deligencia solicitar o que a esto compria e çemto e seis ducados que deu

[dej expedir as bulias da enexaçom e quinze ducados que deu por a lletara

da despemsaçom do cassamento do Ifante Dom Fernando meu muyto pre-

zado e amado irmãao e saseenta e cinquo ducados que deu os quarenta

de taixamento do mestrado e vijnte que deu ao taixador por lhe nom ser

levado taixa de quatro mill ducados em que o dito mestrado hé posto de

que vijnha [de] despendiçom cento e vinte ducados e cinquo do prerregisto

e outras coussas nieudas que as ditas Uetaras pertenciam e dous ducados

que deu ao secretario do Duque de Bergonha meu muyto prezado e

amado tyo por as letaras que fez e cinquo ducados aos porteiros do papa.

Item despendeo na demanda que ouve com os monges de Frollença

sobre as pagas dos dinheiros que a nós avijam de fazer onze ducados.

Item tomou quinhentos e quorenta e nove ducados pêra seu manti-

mento e de três emcavallgaduras que lhe forom hordenadas per nosso

alvará feito em Sintra xbj de Julho da dita Era de quatro centos R"iij

des oyto dias de dezenbro da dita Era em que chegou a Bruges segundo

dello ffomos certo per estormento que dello trouve ataa biij dias de de-

zembro de quatrocentos quarenta e quatro que partio de Roma a razom

de meo ducado por dia a sua pessoa e de três terços de ducado por dia

pêra as emcavallgaduras a terço de ducado a cada húu por dia. Item

tomou per conpra de húua besta pêra elle e três pêra três encavagallduras

que lhe fforom hordenadas per o dito nosso alvará. Cinquoenta ducados

.s. XX ducados per hijua besta pêra elle e trinta ducados peras dos outros

contando a dez duccados a cada húu. Item pêra seu corregimento que lhe

foy hordenado per o dito alvará quarenta e cinquo ducados. Item tomou

pêra vestido dos seus que lhe foy hordenado per o dito alvará R ducados.

Item tomou pêra sy Çem Ducados que lhe mandamos dar de graça per

nosso alvará ffeito a xbij de Julho de iiij'^Riij. Item deu per nosso man-
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dado de frete da carraqua em que foy da dita cidade de Lixboa ataa

Bruges segundo hé contheudo no sobre dito alvará vijnte ducados. Item

deu de passagem de húua carraca em que veeo de Sagona ataa Callez

doze ducados. Item despendeo em mantimento de quatro messes e meo
que andou na dita carraca os quaees se começarem a xxij dias de Janeiro

de iiij^^Rb e se acabarom em xx dias de ma_vo que emtrou em Purtugall

segundo mostrou per scriptura pubrica quarenta e nove ducados e meo
contando a sua pessoa por mes cinquo ducados aos seus três homês dous

ducados. Item deu de passajam da barca que o trouve de Callez ataa

Crasto Marim nove dobras. Item despendeo de seu mantimento no dito

tenpo duas dobras e asy se mostra seer moor a despessa que a recepta

quinhentos e dezasete ducados e meo e dez bajocas dos quaees lhe demos
nosso desenbargo pêra a nossa allfandega da dita cidade de Lixboa do

rrendamento delia deste ano pressente. E por quanto nos deu boom
conto de todo aquello que se asy mostra que por nós rreçebeo e despe-

mento o damos por quite e livre deste dia pêra todo senpre da sobredita

contya que asy reçebeo e porem mandamos aos veeadores da nossa

fazenda contadores ofiçiaes e pessoas e a outros quaeesquer a que o co-

nhecimento desto pertencer e esta carta de quitaçom for mostrada que

nunca em nehiju tenpo costranguam o dito bispo e seus herdeiros por

nenhúa coussa do que dito hé por quanto os damos por quites e livres

dello deste dia pêra todo senpre e em testemunho dello lhe mandamos
dar esta nossa carta de quitaçom. Dante em Aurantcs iij dias de Junho
per autoridade do Senhor Ifante Dom Pedro Curador do dito Senhor Rei

e curador e regedor por ell de seus Regnos e Senhorio. Afomso Vaaz a fez

Ano do Naçimento de Nosso Senhor Ihesu Christo de mill e iiij' e R^^bj

anos. E eu Martym Gill a fiz screpver nom seja duvida na antrclinha

onde diz: que tomou pêra vistido dos seus que lhe foi hordenado per o dito

Alvará R" ducados e eu escripvam a fiz por fazer verdade. Borges (i).

CCLXXXVI

3 DE JUNHO DE 1446

Carta de perdão a Nuno Afonso, criado do Infante D. João,

com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todollos Juizees e Justiças dos nossos reynos a que
esta carta for mostrada saúde. Ssabede que Nuno Afomso criado do
Ifante Dom Joham meu muyto prezado e amado t}'© cuja alma Deus aja

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 5, fl. 54.
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nos emvyou dizer que poderia ora aveer nove messes que o cullparom

que dormira com húua veelha em a villa dAveiro contra sua vontade

delia e que por ello fora posto contra elle feito por parte de Justiça por hij

nom aveer delle dada querelia nem denunciaçom nem feito queixume nem
teer parte que o acussasse e que [nom] embargando que se dello poderia

mostrar sem culpa que por naçicidade de proueza o deixara [de] fazer pe-

dindo nos por merçee a honrra da morte e paixom de Nosso Senhor Ihesu

Christo que lhe perdoássemos a nossa Justiça se nos a ella peila dita

razom era theudo e nós vendo o que nos asj^ dyzer e ped3'r emvijou vysto

o casso quall hé e a emformaçom que dello avemos querendo lhe fíazer

graça e merçee a honrra da morte e paixom de Nosso Senhor Ihesu

Christo Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa Justiça a que nos polia

dita razom era theudo com tanto que elle vaa servyr em a nossa cidade

de Çepta dous anos e lleve comsigo sua molher na quall estee e sirva con-

tynoadamente os ditos dous anos conpridos e mandamos que elle sse

apressente e faça escrepver em a dita cidade da dada desta carta ataa

dous messes primeiros seguintes que lhe damos despaço que se possa

alio ir e passado o dito tenpo nom o fazendo ell asy esta carta lhe nom
valha e fazendo o elle e conprindo todo o que dito hé [e] mantendo o dito

degredo de dous anos em a dita cidade conthinoadamente vós o nom pren-

daes nem mandees prender nem lhe façaes nem consentaes fazer mall

nem outro nenhiju desaguissado polia dita razom e o lleixees viver e morar

[em] quaeesquer cidades e vyllas e lugares dos nossos regnos e senhorio em
que elle quiser e por bem teever por quanto nossa merçee e vontade hé

de lhe perdoarmos asy e pella guissa que dito hé sem outro nenhúu en-

bargo que lhe sobre ello seja posto em nenhúua guissa que seja. Unde
ali a nom façades. Dante no Sardoall iij dias do mes de Junho. El Rey o

mandou per Luis Martinz seu vassallo e do seu desenbargo e das piti-

çÕes e per o doutor Álvaro Afomso a que esto mandou livrar. Afomso
Anes a fez Ano de Nosso Senhor Ihesu Christo de mil iiij"^ e R'*bj (i).

CCLXXXVII

i8 DE JULHO DE 1446

Caria de almoxarife de Ceuta a Fernão Rodri^ees,

escudeiro do Infante D. Pedro.

Dom Affomso etc. A quantos esta carta virem fazemos ssaber que

nós confiando da bondade e descriçom de Fernam Rodriguez morador

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 5, fl. 53.
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em a cidade de Çepta escudeiro do Iffante Dom Pedro Regente etc. que

o fará bem e como deve Teemos por bem e damollo por almoxarife do
nosso almazem da dita cidade em logo de Joham Bernaldez que o dito

oficio tijnha e sse veeo morar em a cidade de Lixbõa e porem mandamos
a quaeesquer nossos ofiçiaaes e pessoas que esto ouverem de veer per

qualquer guissa que seja que o metam em posse do dito oficio e lho lei-

xem servir e hussar e aver as preces delle ssem lhe poerem ssobre ello

outro nehiiu enbargo ao quall Fernam Rrodriguez mandamos que nom
receba nem despenda nehúua coussa salvo pressente o escripvam de sseu

oficio pêra sse todo assentar em sseu livro e vijr a boa recadaçom ssob

pena de elle perder sseus bées pêra nós sse elle o contrairo fezer o quall

jurou em a nossa chançellaria aos santos avangelhos que bem e direita-

mente e como deve obre e husse do dito oficio guardando a nós ho nosso

serviço. Dada em Estremoz xbiij dias de Julho per autoridade do dito

Senhor Regente etc. Pedro Afomso a fez Ano de Nosso Senhor Ihesu

Christo de mill iiij'=R"bj. Lourenço de Guimarãees a fez escrepver (i).

CCLXXXVIII

20 DE JULHO DE 1446

Carta de perdão a Rodrigo Gonçalves,

escudeiro de D. Duarte de Meneses, alcaide de Noudar,
em nome de Gomes da Sih'a que estava em Ar:{ila.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Ssabede que Rodrigo Gonçallvez es-

cudeiro de Dom Duarte de Menesses do nosso consselho e allferez moor
nos enviou dizer que estando ell em o castello de Noudar por alcaide em
nome de Gomez da Silva no tempo que o dito Gomez da Silva estava

em Arzilla veerom certos castellaos do Freixinail dos regnos de Castella

pêra furtar e roubar ouelhas e guados que no canpo do dito castello

andavam quebrando os trautos dantre os nossos regnos e os de Castella

e que vendo ell como os ditos castellaaos levavam os ditos guados e rou-

bavam a terra ell sairá a elles em cima de húu cavallo levando consigo
três ou quatro homés de pee e se envurilharom com elles e lhe tolheram
o roubo que levavam e elles lhe matarom o cavallo em que hiaa e que
no dito arroido morera húu dos castellaaos que o dito roubo levavam e que
pollo dito castello sseer despovoado nem viver em ell nem no termo

(i) Chançellaria de D. Affonso V, liv. 5, fl. 66 v.
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salvo o que do dito castello tem carrego que polia dita morte do cas-

tellãao nom fora tirada inquiriçom devassa e que ell como bõo português

nosso natural! e poUo carrego que do dito castello tijnha o fezera pe-

dindo nos por merçee e aa honrra da morte e paixom de Nosso Senhor

Ihesu Christo que lhe perdoássemos algúua pena sse a pella morte do

dito castellãao merecia por sseer em nossos regnos e nós vendo o que

nos asy dizer e pcdyr enviou se asy hé como ell diz e hi mais nom ha

temos por bem e mandamos uos que polia morte do dito castellãao o nom
prendaees nem mandees prender nem lhe façades nem conssentaes por

ello fazer mall nem outro nem hiíu desaguissado por quanto nossa merçee

hé de asy seer sem outro algúu enbargo que lhe sobre ello seja posto.

Unde ali nom façades. Dante em a nossa vylla dEstremoz xx dias de

Julho. El Rey o mandou per Luis Martinz seu vassallo e do sseu desen-

bargo e das pitições e pello doutor Joham Pereira outro sy seu vassalo

e do seu desenbargo. Afomso Anes a fez Ano de Nosso Senhor Ihesu

Christo de mil e iiij° e Rbj (i).

CCLXXXIX

29 DE JULHO DE 1446

Carta de perdão a Martim Gil, com obrigação de serinr em Ceuta.

Dom Afomso, etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Martim Gill criado dEl

Rey Dom Eduarte meu padre cuja alma deus aja em sua groria nos em-

viou dizer que poderia aveer oyto ou nove anos que elle e híiu Gomez
Eanes alvane[lj morador que foy em a cidade de Lixboa ouverom palla-

vras e arroido em o quall o dito Gomez Eanes ouvera hijua ferida de

que morera pella quall rrazom sse elle amorara com temor das nossas

Justiças pedindo nos por merçee que lhe perdoasemos a nossa justiça a que

nos elle per rrazom da dita morte era theudo e nós vendo o que nos asy

dizer e pedir enviou antes que lhe deseraos outro algúu livramento feze-

mos per ante nós vijr a inquiriçom devassa que per rrazom da dita morte

foy tirada e rrequerer as partes a que acusaçom pertencia sse queriam

acussar e demandar o dito Martim Gill per rrazam da morte de Gomez
Eanes os quaees derom em rresposta que o nom queriam acussar se-

gundo se contem em scripturas pubricas e vj^sta per nós a dita inqui-

riçom e como esta morte foy e como as partes a que acusaçom pertencia

nom querem acussar este Martym Gill e o tenpo que ha que a dita

(i) Chancellaria de D. Afíonso V, liv. 5, fl. 59 v.



— 328 —

morte foy e querendo lhe fazer graça e merçee a honrra da morte e pai-

xom de Nosso Senhor Ihesuu Christo Ternos por bem e perdoamos lhe

a nossa justiça a que nos eil per rrazom da morte do dito Gomez Eanes

que asy matou era theudo com tanto que elle vaa estar per seu corpo

em a nossa cidade de Çepta sete annos conpridos e pêra derençar sua

fazenda lhe damos despaço da d;ida desta nossa carta ataa três messes

primeiros seguintes em o qual! tenpo mandamos que ande seguramente

e que nom seja presso nem acusado quanto hé por a dita morte com-

tanto que nom entre em a dita cidade honde a dita morte foy salvo

quando ouver de enbarcar e se meter no navio em que ouver dyr pêra

a dita cidade de Çepta e acabados os ditos três messes elle ataa três

dias primeiros seguintes sse apresente pessoallmente na dita cidade de

Çepta perante o Conde dArraiolios meu primo ao quall mandamos e asy

a outro quallquer que por nós estever que o faça escrepver no livro dos

omiziados que liy pêra esto hé feito o dia que se hi apresentar e que dhi

en diante lhe nom seja dada licença a hyr pêra outra parte [e] elle more

conthenuadamente na dita cidade per sua pessoa os ditos sete anos e

nom se apresentando elle ao dito dia e nom morando os ditos sete

anos conthenuadamente em a dita cidade esta carta lhe nom valha e fa-

zendo elle asy e conprindo o que dito hé dhi en diante mandamos que

ellc posa livremente morar e viver em nossos regnos em a dita cidade de

Lixboa e em outras quaeesquer cidades e villas e lugares delles onde elle

quiser e por bem tever e mandamos a todallas justiças dos ditos nossos

reynos que o nom prendam nem mandem prender nem lhe façam nem
consentam fazer mall nem outro nehúu desaguisado quanto hé polia dita

razom porque nossa merçee e vontade hé de lhe perdoarmos a dita

morte pella guissa que dito hé. Unde ali nom façades. Dante em Estra-

moz xxbiiij dias do mes de Julho. El Rei o mandou per Lois Martinz seu

vasallo e de seu desenbargo e das pitições e per o doutor Álvaro Afomso-

outro sy do seu desenbargo. Rodrigo Afomso a fez. Ano de Nosso Se-

nhor Ihesuu Christo de mill e iiij' e R'*bj (i).

ccxc

4 DE AGOSTO DE 1446

Lembrança das cousas destinadas para Ceuta.

Dom Afomso, etc. A quantos esta carta virem fazemos ssaber que

per Joham Martinz escudeiro criado que floy dei rey meu avoo cuja allma

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 5, fl. 61 v.
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deus aja scripvam das nossas sissas em Tavira nos foy mostrada húua

renenbrança de conta asinada per Lourenço Rodriguez Palhermo nosso

contador no regno do Allgarve e íTeita per Allvaro Fernandez scripvam

dos contos do dito regno aos xj dias de Junlio de mill e iiij'^R'''b asi de

recepta como despessa que ftez de hiju pidido e meo que sse tirou em o

allmoxarifado de Tavira o ano de quatro centos e R"'ij da quall o teeor

de verbo a verbo tall hé

:

A quantos esta renenbrança de contos virem Lourenço Rodriguez

Palhermo contador deli Rej' Nosso Senhor no reino do Allgarve Faço

ssaber que Joham Martinz escudeiro escripvam das sissas do dito Se-

nhor em Tavira e criado dei Rey Dom Joham cuja allma deus aja veeo

perante mim e perante Allvaro Fternandez scripvam dos contos dar conto

e recado daquello que reçebeo e despendeo de húu pidido e meo que sse

tirou em a dita villa ho ano de quatrocentos e quorenta e dous e mos-

trasse que reçebeo ao todo de dinheiros noventa e nove mil e cento e

ssetenta e çinquo rreaes .s. dez mill e seiscentos çinquoenta e quatro

rreaes que reçebeo de Vicente Afomso ssacador do primeiro caderno do

Ailfeiçom e nove mill e sseteçenios e trinta rreaes de Fernam Gonçallvez

ssacador do ssegundo caderno e dez e nove mil e trinta e outo rreaes

dAfomso Estevez da Canpina ssacador do terceiro caderno e vinte e

ssete mil e cento e dez e ssete rreaes de Joham Abegam ssaquador do

quarto quaderno de Aliem da Ponte e dezoito mill l"" e húu rreaes de

Llopo Andres ssacador do cinto caderno de mall foro e quatorze mil e

trezentos dez rreaes de Stevam Ayres ssacador de húu ssoo caderno

que a em Crastro Marim e dozentos e ssetenta e cinquo rreaes em que

lhe foy contado três onças e húu reall de prata a razom de sseteçentos

rreaes por marco em a quall em fim de sua conta ficava devedor de certa

prata que conprou dos ditos dinheiros per mandado dei Rey. Item reçebeo

mais de figos ssetenta e três quarteirõoes per conpra que delles fez dos

ditos dinheiros que lhe foy mandado que conprasse porque conpria a

serviço dei Rey. Item reçebeo de prata cento e quatorze marcos e meo
que comprou dos ditos dinheiros que reçebeo que era conpridoira a ser-

viço do dito Senhor pêra lavramento de sua moeda e mostrasse que dos

ditos dinheiros figos prata que reçebeo fez estas despesas despendendo

de dinheiros noventa e nove mill e trinta e cinquo per esta guissa deu

e pagou quatro mill e oitocentos rreaes per carta dei Rey a Tome
Afomso mercador em parte de pago de vinte mil oyto centos rreaes que

lhe montava aver de mil novecentos e vinte allqueires de trigo que deu

pêra mantimento dos que estam em Çepta e sseis mil rreaes a Tropell

de Bivalldo Jenoes per allvará dei Rey pello quall dizia que o mandava a

allgúus lugares por sseu serviço e mil sseisçentos rreaes a oito besteiros

de cavallo da dita villa de Tavira de graça contando a cada húu dozen-

tos rreaes per allvara dcl Rey porque forom pareçeer no alardo que o
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dito Senhor mandou fazer em Leirea e mil rreaes a Frey Afomso guar-

diam do moesteiro de Ssam Ffrancisquo da dita villa que \he el Rey man-

dou dar desmola per sua carta e trinta rreaes que pagou daluger de duas

bestas em que vierom de Crasto Marim os dinheiros que sse hi rccada-

rom do pidido e meo e dous mill e seiscentos e ssatenta rreaes que des-

pende© em compra de cento e quatorze marcos e meo de prata que

comprou a razom de sseteçentos rreaes o marco e sseisçentos rreaes

que pagou a Afomso Anes sacador moor do dito pidido e meo de sseu

mantimento e trezentos e trinta rreaes que dos ditos dinheiros que reçe-

beo enviou descolha a Rui Gonçallvez tessoureyro da moeda dei Rey em
a cidade de Lixboa os quaees lhe forom entreges como per sseu conhi-

çimento pareçeeo e seiscentos rreaes que pagou a Martim Vicente ornem

do allmoxarifado da dita villa o qual foj' duas vezes aa dita cidade entre-

gar em nome do dito recebedor a prata que comprou ao tessoureiro da

moeda pêra sseu mantimento e per alugeres das bestas em que a levou

e cento e cinquo rreaes que pagou a Joham Gonçallvez cunhado de frey

confessor dei rey pollos quaees elle foy costrangido no pidido e meo he

entram em a ssoma delle susso scripta e lhe forom tornados per man-

dado de Lopo dAlImeida que tem carego de veedor da fazenda em
conprimento de húu privillegio que o dito Joham Gonçallvez tem que

nom page nos pididos e mil cinquoenta rreaes que deu e pagou a Jo-

ham Garcia de Contreiras cavalleiro em pagamento de húu marco e qua-

tro onças e meo rreal de prata que lhe ficou por pagar doito marcos e

quatro onças e mea de prata que lhe montava aver em pagamento e mil

rreaes que lhe El Rey tinha dessenbargados de graça pellos dinheiros do

dito pidido e meo e porque lhe nom poderom per elles seer pagados o

dito Senhor mandou que lhe fossem pagados pella prata que delles foy

conprada e porque esso mesmo lhe o dito recebedor nom pode pagar

toda a prata lhe foy contada esta a dinheiro e o pagou como dito hé.

Item despendeo de figos sessenta e três quart[eirõe]s que entregou a P^er-

nam Lopez dEvora scudeiro da cassa do dito Senhor os quaees lhe ell

per sua carta mandou entregar. Item despendeo mais de prata cento e

quatorze marcos e ssete oitavas per esta guissa .s. cento e hiíu mar-

cos e três onças e mea que forom entreges a Rui Gonçallvez de Castell

Branco tessoureiro da moeda em Lixboa os quaees lhe forom entreges

em duas vezes como per dous sseus conhiçimentos pareçeo feitos per

Afomso Alvarez scripvam de sseu oficio e ssete marcos e três reaes c

meo que deu e pagou a Joham Garcia de Contreiras em conprimento de

pago dos oito marcos e quatro onças e mea que lhe montava aver cm
pagamento dos seis mil rreaes ssegundo acima faz dello mençom e qua-

tro mayores que pagou a mim Lourenço Rrodriguez contador per allvara

dei Rey por outra tanta que eu emprestey pêra llavramamento da moeda
e meo marco a Fillipe Lourenço porteiro dos contos per allvara de Dicgo
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Fernandez dAllmeida veedor da fazenda por outro que per ssemelhante

o dito porteiro dos contos emprestou e híiu marco e ssete oytavas e mea

que o dito Joham Martinz recebedor filhou pêra sy per allvara do dito

veedor por outra tanta que per este modo tinha emprestada. Item des-

pendeo três onças e húu real de prata em a quall em fim de sua conta

ficava devedor e lhe foy contada a dinheiro em a recepta dos dinheiros

susso scripta e asi deve cento e quorenta rreaes brancos e de todo ali

que reçebeo hé quite. E por quanto o dito Joham Martinz me pidio que

de toda sua conta lhe mandasse dar húua renenbranca lhe foy dada pêra

sua goarda e de sseus bées que foy ffeita em Farom pello dito Álvaro Fer-

nandez scripvam dos contos e asinada per mim e assellada com o ssello

delles a onze dias de Junho da Era do Naçimento de Nosso Senhor Ihesuu

Christo de mill iiij<=Rb anos.

Pedindo nos o dito Joham Martinz por merçee que lhe mandsssemos

dar nossa carta de quitaçom pêra teer pêra sua goarda e nós visto sseu

requyrimento sseer justo nós damos [a] este e [a] todos sseus erdeiros e sso-

cessores que depôs elle vierem asi açendentes como deçendentes por qui-

tes e livres deste dia pêra todo ssenpre de todollos dinheiros que asi re-

çebeo e despendeo do sobredito pidido e meo pella guissa que em cima

faz mençom e quanto hé aos cento e R'* rreaes em que nos fica devedor

do dito pidido e meo nós lhe fazemos delles merçee e porem mandamos

aos veedores da nossa fazenda e aos nossos contadores e ofiçiaaes e pe-

soas que esto houverem de veer per qualquer guissa que sseja que cum-

pram e goardem e façam conprir e goardar esta nosa carta de quitaçam

como em ella hé contheudo ssem outro nehúu embargo nem duvida que

lhe sobre ello ponham. Dada em Estremoz iiij" dias dagosto per autoridade

do Senhor Ifante regente, etc. PedrAfomso a ffez. Ano de Nosso Senhor

Ihesuu Christo de mil iiij^^Rbj anos (i).

CCXCI

8 DE DEZEMBRO DE 1446

Quitação a Afonso Cerveira de varias contas, e entre ellas

das destinadas aos ferreiros de Ceuta.

Dom Aífomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que

Afomso Cerveira escudeiro criado dei Rei meu Senhor e padre cuja alma

deus aja recebedor que foy do nosso almoxarifado da cidade da Guarda

ho ano passado de iiij^xxxbij veeo perante nós a conto e rrecado de nove-

(i) Chancellaria de D. Affonso V, Hv. 5, fl. 78 v.
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centos e sseis mill e oytocentos e cinquoenta e sete rreaes brancos e oyto

pretos que se mostra que o dito Afomso Cerveira por nós reçebeo das

nossas rendas e direitos do dito almoxarifado dAlvaro Gil morador em
Cellorico e de Luis Gonçallvez morador em a dita cidade da Guarda ren-

deiros que forom do dito almoxarifado o dito anno Contando em a dita

ssoma três mill e quinhentos rreaes que os Judeus do dito almoxarifado

pagarom pêra os ferreiros de Çepta e ssete mil e trezentos e cinquoenta

e sete reaes e oyto pretos dos acrecentamentos dos direitos e foros que

sse tirarom a bij'= libras por húua em o dito almoxarifado o dito anno dos

quaees direitos sse mostra que fez estas despesas que sse seguem. Item

tomou o dito recebedor pêra sy sete mil e oytocentos rreaes que avia

daver de sseu mantimento e acrecentamento e cevada do dito ano e sete-

centos e sasseenta e quatro rreaes que deu a Gonçalo Anes almoxarife

de seu mantimento e vestir e seiscentos e nove rreaes e oyto pretos

[a] Álvaro Ffernandez escripvam do almoxarifado de sseu mantimento

e vestir e trezentos vijnte e quatro rreaes a Ruy Gonçalvez porteiro

de sseu mantimento e vestir. Trezentos vijnte quatro rreaes a Fernam

Vaaz porteiro de sseu mantimento e vestir. Trezentos e vijnte e quatro

rreaes a LopAlvarez porteiro de sseu mantimento e vestir. Doze mill

rreaes a MeendAfomso Corregedor da Beira de sseu mantimento. Cinquo

mill quatrocentos saseenta e oyto rreaes brancos e bj pretos a Luis Pirez

contador de sseu mantimento e vestir. Dous mil e novecentos e sateenta

e nove rreaes a Diego dAlmeida scripvam dos contos de sseu mantimento

e vestir e mil e quinhentos e sete rreaes e oyto pretos a Gonçallo

Gill porteiro dos contos de sseu mantimento e vestir. Quatro mil e oyto-

centos a Antam Pirez e a Christovam filhos do contador de sseus manti-

mentos por quanto estavam no estudo. Doze mil e quinhentos rreaes a

Joham Rrodriguez Coutinho em parte de pago de ssua teença. Noveenta

e quatro mill trezentos quareenta e nove rreaes a Dona Briatiz de Vi-

Ihana em preço de quinhentas coroas que avia daver e lhe erom devi-

das de ssua teença. Ãlill e quatrocentos trijnta e quatro rreaes a Joham

Gonçallvez de ssua moradia. Sete mill setecentos e quatorze rreaes e

três pretos a Álvaro Paaez Çapata e a ssua molher de ssuas teenças.

Trijnta e quatro mil dozentos e oyteenta e sseis rreaes a Joham de Gou-

vea e a ssua molher de ssuas teenças. Oyto mill sseisçentos e oyteenta

e cinquo rreaes bij pretos a Dona Issabell de Meello de ssua teença.

Quatro mil rreaes a Lopo Vaasquez comendador do Cassai. Mill rreaes

a Fernam de Covilhaa. Mill e dozentos rreaes a Diego Lopez de graça.

Três mil rreaes a Vasco Gonçallvez contador de sseu mantimento. Sete-

centos e dez rreaes a Joham Gonçallvez de sseu mantimento. Quatro

mil rreaes a Diego Lopez Portocarreiro de graça. Dez mil rreaes a Jo-

ham Alvarez da Cunha de graça. Oytocentos rreaes a Vasco Gonçall-

vez almoxariffe de Castell Branco. Onze mill quatrocentos e vijnte e oyto
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rreaes e iiij pretos aa Condessa de Villa Rreal de ssua teença. Item mil qua-

trocentos trijnta e nove rreaes a Gill Vaaz de graça. Item Ssaseenta mil rreaes

ao Iffante Dom Henrrique meu muito preçado e amado thio. Item cem mil

rreaes a Gill Eannes de Leirea per mandado dei Rei meu Senhor e padre

que deus aja. Item dez mil rreaes a Aluquete e Anrrique alem.aaes de graça.

Item dous mil rreaes que o dito recebedor pêra sy tomou de graça. Item

çinquo mil rreaes a Álvaro dAbreu de graça. Item çinquo mil rreaes a

Ruy Diaz dAabreu de graça. Item mill rreaes a Vasco Anes de graça. Item

Vijnte e oyto mil e quinhentos e sateenta e húu rreaes e bj pretos a Dona

Issabell de Meello de graça. Item vijnte e sseis mil rreaes a Dom Henrrique

de Castro de graça. Item mill e quinhentos rreaes a NunAlvarez de graça.

Item onze mil cento e sateenta e sete rreaes a Martim Vaaz da Cunha de

mantimento e ssoldo do tempo que esteve em Çepta. Item Sseis mill rreaes

a Martim Ssoarez de graça. Item sseis mill rreaes a Gill da Cunha. Item

mil trezentos e quarenta rreaes a Martim Ssoarez de mantimento e ssoldo.

Item quatro mill rreaes a Lourenço Anes de graça. Item quatro mil quatro-

centos e dez rreaes a Ruy Vaaz Pereira de mantimento e ssoldo de Çepta.

Item mill sseteçentos oyteenta e seis rreaes a Dona Isabell de Meello da

dita ssua teença. Item mill novecentos rreaes a Álvaro Cerveira e a Jo-

ham Cerveira. Item sseis mill rreaes a Luis Pirez contador de graça.

Item três mil rreaes a Diego dAlmeyda scripvam dos contos de graça.

Item iiij<^ rreaes a Gonçalo Gill porteiro dos contos de graça. Item cento

e trijnta e oyto rreaes ix pretos ao guardiam e fraires de Ssam Fran-

cisco da Guarda desmolla. Item cento e trijnta e oyto rreaes a abadessa

de Santa Clara desmolla. Item cento e quareenta e dous rreaes biij

pretos ao guardiam e fraires de Ssam Francisco de Covilhaa desmolla.

Item oyto mil cento e oyteenta e oyto rreaes que o dito recebedor des-

pendeo em despesas meudas que sse fezerom por nosso serviço. Item

mil rreaes a Pedro Feo de mantimento e ssoldo. Item nove mill e oyto-

çentos e vijnte rreaes a Joham Cayado de mantimento e ssoldo de Çepta

e sseis mil dozentos e cinquoenta rreaes a Álvaro Cayado de mantimento

e ssoldo e nove mill e oytoçentos e vijnte rreaes a Ruy Ferreira de graça

e três mill rreaes a elle pêra conpra de híiu cavallo. Item mill e qui-

nhentos a DiegAlvarez de graça. Item dous mill e oytoçentos e cinquoenta

e sete rreaes a Joham Cayado de ssua moradia. Itera mil setecentos e

oyteenta e çinquo rreaes e biij pretos a Diego Estevez. Item dozentos e

oyteenta e çinquo rreaes e bij pretos a Fernam Feo de ssua moradia.

Item sseis mill e oytoçentos e cinquoenta e sete rreaes e ij pretos a Jorge

Rrodriguez. Item quinze mill e quinhentos rreaes ao Itfante Dom Henrrique

meo thio. Item sseisçentos rreaes a abadessa e freiras de Santa Clara

desmolla. Item quatro mil trezentos e sete rreaes a Joham Barrosso. Ite.m

dous mill setecentos e vijnte e dous rreaes a Lopo Diaz de Barbuudo de

mantimento e soldo. Item Quatro mil rreaes aa mestre Martinho físico. Item
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dous mill e oytoçentos rreaes a Joham Fernandez de ssua moradia. Item

dous mill seiscentos noventa e sseis rreaes a Joham Fernandez marido de

Maria Anes. Item Dez mil quatrocentos rreaes a Joham Jusarte de ssua mo-

radia e quinhentos e sateenta e húu rreaes e iiij pretos ao guardiam e frai-

res de Ssam Francisco de Covilhaa desmolla. Item dous mill setecentos e

vijnte e dous rreaes a Rricharte Anrriquez. Item sete mil dozentos e dezoyto

rreaes a Joham de Ferreira de graça. Item Quatro mil rreaes a Álvaro Paaez.

Item quatorze mill rreaes a Martim Ssoarez da Cunha. Item quatro mill

rreaes a Pedro Vaaz dAlmeyda de graça. Item três mil trezentos e vijnte

e quatro rreaes a meestre Gil celorgiam de mantimento e soldo. Item Oyto
mil rreaes a DiegAlvarez da Cunha de graça. Item Dous mil oytoçentos e

sateenta rreaes a Luis Pirez filho do contador e mais a ell mil trezentos

sateenta húu rreaes iij pretos de ssua moradia. Item seis mil rreaes

a DiegAlvarez moço destribeira. Item vinte Oyto mil rreaes a Joham Rro-

driguez Coutinho de ssua moradia e oyto mil rreaes a Nuno da Cunha
de mantimento e ssoldo de Çepta e dous mil setecentos e vijnte e dous

rreaes a Ruy Lopez de graça. Item Sseis mil e dozentos rreaes a D. Fer-

nando de Castro que lhe ticarom por pagar de húu dessenbargo que

tijnha. Item Quatro mil rreaes a Martim Vaaz de graça. Item cento e çin-

quoenta mil quinhentos e trijnta e sete rreaes bj pretos a Dom Sancho.

E a elle mais quatorze mill oytoçentos e cinquoenta e çinquo rreaes

bij pretos em parte de pago de cxxx mil bij«Ixiij rreaes e meo que avya

daver de mantimento e ssoldo do tempo que esteve em Çepta. Item dous

mil oytoçentos e cinquoenta e sete rreaes e ij pretos a Pedro Lourenço

dAlmeyda de ssua teença. Item mil e trezentos rreaes a Jacob e a

Juça seu filho de sseus mantimentos por quanto esteverom em Tomar
lavrando per mandado do Ifante Dom Henrrique meu tyo. Item sete-

centos rreaes a Juça Baruu ferreiro de mantimento e sete mill dozentos

e dezoito rreaes a Joham de Ferreira comendador do Rrodom. Item qui-

nhentos rreaes que o dito recebedor despendeo de carreto de panos que
forom da Guarda ao Ifante Dom Henrique meo t3'o a Tomar. Outrosy

se mostra mais que o dito Afonso Cerveira reçebeo das dizimas dos clé-

rigos e de dous pedidos dos Judeus do dito almoxarifado da Guarda o

dito ano de iiij'xxxbij cento sseis mil seiscentos cinquoenta e quatro rreaes

dos quaees sse mostra que fez estas despesas per nosso mandado. Item

deu e entregou dezanove mil setecentos e trijnta e sseis rreaes a Joham
Estevez de Mlla Nova morador em a cidade de Lixboa recebedor das

ditas dizimas pêra despesa de sseu oficio. Item trezentos e trijnta rreaes

que o dito recebedor despendeo em despesas meudas que sse fezerom

por nosso serviço em carreto dos dinheiros que forom a Lixbea. Item

quarenta e três mill trezentos rreaes a Joham de Queiroos per man-
dado do Ifante Dom Henrrique meu thio. Item vijnte e húu mil seiscen-

tos e quareenta e oyto rreaes bj pretos a Luis Pirez escudeiro do Ifante
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Dom Pedro meu ssobre todos preçado e amado tyo e padre. Item sseis

mil rreaes a Gonçalo Vaasquez de Castell Branco de graça. Item quinze

mil quatrocentos trijnta e çinquo rreaes a Fernam Gill nosso thesoureiro

pêra despesa de sseu oficio. Item dozentos e quinze rreaes que o dito

recebedor despendeo em despesas necesarias que sse fezerom por nosso

serviço. Item mostrasse mais que reçebeo o dito recebedor o dito ano de

xxxbij quatrocentos e vijnte peças de panos de Castella dos quaees fez

estas despesas. Item deu cinquoenta e nove peças dezoyto covodos a Gon-
çalo Vaaz de Castell Branco de sseu casamento e dez peças a F"ernam

Pereira de graça. Item dez peças a Joham Alvarez Pereira de graça.

Item dez peças a Joham Rodriguez Coutinho de graça. Item nove peças

e quatorze covodos a Nuno de Trancosso moço que foy da estribeira dei

Rei Dom Joham meu avoo cuja alma deos aja em parte de pago de sseu

cassamento. Item oyteenta e çinquo peças e ssateenta e çinquo covodos a

Fernam Gill nosso thesoureiro pêra despesa de sseu oficio. Item duas

peças a Álvaro Machado alcayde do nosso castello da Guarda. Item dez

peças a Pedro Lourenço de Ferreira de graça. Item cento e quarenta e

nove peças três covodos e terço ao dito Fernam Gill pêra despesa de sseu

oficio e húua peça e mea a Catallina Anes de graça. Item dez covodos

a Gonçalo Fernandez Galego e três peças e quarta e quatro covodos a

Ruy Gill em preço de mantimento e ssoldo de Çepta e húua peça a Cre-

mentAfomso de mantimento e ssoldo. Item duas peças trijnta covodos e

meo a Fernam Diaz de mantimento e ssoldo e hija peça a Álvaro Fer-

nandez scripvam do almoxarifado da Guarda de graça. Item quatro peças e

dous covodos a Álvaro Pinto de mantimento e ssoldo. Item duas peças e

mea e çinquo covados e terça a Diego Estevez de mantimento e ssoldo. Item

duas peças a Fernam Vaaz de graça. Item quatorze peças e mea a Diego

Lopez de Sousa de mantimento e soldo de Çepta. Item sete peças me-

nos húu covodo e sexma a Martim Vaasquez Pestana de mantimento e

ssoldo. Item duas peças menos hiju covodo a Lopo Vaaz Portocarreiro

de mantimento e ssoldo. Item sseis peças trinta e dous covodos a Gomez
de Ssaa de mantimento e ssoldo. Item vijnte covodos e duas terças a Jo-

ham Afomso de mantimento e ssoldo. Item três peças e mea e çinquo

covodos e ij terços a Diego Caçom de mantimento e ssoldo. Item três

peças e iiij covodos a Martim Ssoarez e a Gill da Cunha de mantimento

e ssoldo. Item treze covodos e meo a Álvaro dAabreu de certas bitalhas

que leixou em Çepta. Item duas peças e quatro covodos a Fernam dEvora

de mantimento e ssoldo de Çepta. Item mea peça e oyto covodos e meo
a Afomso Pirez de mantimento e ssoldo e húua peça e xxij covodos e

meo a Lopo Gonçallvez de mantimento e ssoldo. Item vijnte e sete co-

vodos a Moussem Guarite de mantimento e ssoldo. Item trinta e dous

covodos e terço a Joham de Fraga e a Fernam de Fraga e a Joham da

Ameixoeira de mantimento e ssoldo. Item quatro peças biij covodos a
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Gomez Martinz de mantimento e ssoldo. Item húua peça e mea a Fernam

Gil nosso tliesoureiro. Item húua peça xxij covodos a Diego Gomez de San-

tarém. Item a Joham de Moreira de mantimento e ssoldo. Item húua peça

e xxxij covodos que ao dito recebedor forom descontados. Item asy deve

bii) covodos e três quartos os quaees lhe ssom descontados pellos qui-

nhentos cinquo rreaes que mais despendeo no dito ano de xxxbij segundo

sse contem no livro da recepta e despesa do dito recebedor e assy hé qu\"te.

Outro sy sse mostra mais que o dito recebedor reçebeo do ano de

ii!j'x.xxbiij novecentos çinquoenta e três mil setecentos rreaes brancos

quatro pretos das rendas e direitos do dito almoxarifado contando em a

dita ssoma três mil e quinhentos rreaes que os judeus do dito almoxari-

fado pagarom pêra os ferreiros de Çepta. Item quatro mil trezentos

quareenta e três rreaes ij pretos dos acreçentamentos dos direitos e foros

que sse tirarom a bij'^ libras por húua em o dito almoxarifado dos quaees

direitos sse mostra que fez estas despesas. Item tomou o dito recebedor

sete mil oytoçentos rreaes de sseu mantimento e acreçentamento e ce-

vada do dito ano. Item setecentos saseenta e quatro rreaes que deu

a Gonçallo Anes almoxarife de sseu mantimento e vestir. Item sseis-

çentos quareenta oyto rreaes três pretos a Álvaro Fernandez scripvam

do almoxarifado de sseu mantimento e vestir. Item trezentos vijnte qua-

tro rreaes a Ruy Gonçallvez porteiro de sseu mantimento e vestir.

Item trezentos vijnte e quatro rreaes a LopAlvarez porteiro de sseu

mantimento e vestir. Item trezentos vijnte e quatro rreaes a Álvaro Pirez

porteiro de sseu mantimento e vestir. Item cinquo mil quatrocentos

saseenta ovto rreaes bj pretos a Luis Pirez contador de sseu manti-

mento e vestir. Item dous mil novecentos oyteenta dous rreaes ij pretos

a Diego dAlmeyda scripvam dos contos de sseu mantimento e vestir. Item

mil e quinhentos sete rreaes oyto pretos a Gonçalo Gill porteiro dos

contos de sseu mantimento e vestir. Item quatro mill e oytoçentos rreaes

a Antam Pirez e a Christovam filhos do contador de sseus mantimentos

Item doze mil rreaes a Vasco Dominguez corregedor de sseu mantimento

Item sete mill setecentos quatorze rreaes iij pretos a Álvaro Paaez Ca
pata e a ssua molher de sseus mantimentos. Item vijnte e seis mill oyto

centos quareenta e nove rreaes a Dona Briatiz de Vilhana de ssua teença

Item trijnta e quatro mill dozentos oyteenta e cinquo rreaes bij pretos a

Joham de Gouvea e a ssua molher de ssuas teenças. Item dous mil rreaes

a Luis Fernandez de graça. Item quatro mill rreaes a Álvaro Pacz Ça-

pata de graça. Item oyto mil quinhentos sateenta e húu rreaes bj pretos

a Pedro Pexoto de graça. Item saseenta dous mill cento vijnte dous rreaes

aa Condessa de Villa Rreal de ssua teença do dito ano. Item nove mill

quinhentos saseenta rreaes a Gonçalo de Sousa de mantimento e ssoldo do

tempo que esteve em Çepta. Item quatro mill dozentos oyteenta cinquo

rreaes a Martim Jchoa e a Pedro Jchoa e a Joham Jchoa sseus irmãaos
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de mantimentos e ssoldo. Item quatro mill rreaes a Lopo Vaasquez Porto

carreiro de graça. Item trinta mil vijnte e húu rreaes a Dom Duarte de

Menesses de mantimento e ssoldo de Çepta. Item dous mill dozentos e

trinta sete rreaes a Ruy Diaz de mantimento e soldo. Item quatro-

centos cinquoenta rreaes a Jorge de Cabanõees de mantimento e ssoldo.

Item três mil trezentos quareenta três rreaes e meo a Ruy Lourenço de

mantimento e ssoldo. Item quarenta oyto mill oytoçentos e dous rreaes a

Dona Lianor de Menesses que lhe erom devidos de soldo de certa jente

que teve em Çepta por nosso serviço. Item três mil quinhentos e qua-

renta rreaes a Pedro Vaaz dObidos de mantimento e ssoldo. Item mil

setecentos vijnte e três rreaes a Álvaro Afomso de mantimento e ssoldo.

Item três mil quatrocentos quarenta e dous rreaes a Paay Çapata. Item

mil dezasete rreaes a Luis Fernandez de mantimento e ssoldo. Item mil

dozentos e oyteenta três rreaes a Garcia Gonçallvez capellam de manti-

mento e ssoldo. Item onze mi! sete centos saseenta quatro rreaes a Álvaro

da Cunha de mantimento e ssoldo. Item mil quinhentos onze rreaes e

meo [a] Afomso Gonçallvez de mantimento e ssoldo. Item sseteçentos sa-

seenta dous rreaes a Nuno Fernandez Godinho de mantimento e ssoldo.

Item trezentos ssaseenta e dous rreaes e meo a Gonçalo Diaz de man-

timento e soldo. Item dous mil quatrocentos noveenta rreaes a Frey Pedro

de mantimento e soldo. Item dozentos oyteenta e oyto rreaes e meo a

Joham Gonçallvez. Item nove mil oyto centos e dez rreaes a Afomso
dElvas de mantimento e ssoldo. Item três mil sseteçentos rreaes a Pedro

Vaaz dAlmeyda de mantimento e soldo. Item dous mil oyteenta e oyto

rreaes a Ruy Gomez Carvalhossa e a Joham Cerveira de mantimento e soldo.

Item oytoçentos rreaees a PedrAlvarez de mantimento e ssoldo. Item sseis-

çentos rreaes a Joham de Magalhãaes de mantimento e ssoldo. Item mill

e sseisçentos e dez rreaes e meo a Gomez Martinz de mantimento e

soldo. Item sseis mil oytoçentos e trinta e sete rreaes a Lopo da Cunha
de mantimento e soldo. Item cento e vijnte mil rreaes a Vicente Ssimõez

recebedor da despensaria pêra despesa de sseu oficio. Item quatro mil

cento saseenta quatro rreaes a Lopo Vieira de mantimento e ssoldo. Item

novecentos rreaes a Pedro Vaasquez de mantimento e ssoldo. Item mil

quatrocentos trinta e oyto rreaes a Vasco Fernandez do Valle de manti-

mento e soldo. Item sseisçentos rreaes a Gonçalo Anes de mantimento e

ssoldo. Item mil dozentos cinquoenta e nove rreaes a Joham Alvarez de

mantimento e ssoldo. Item novecentos saseenta rreaes a Gomez de Ssaa de

certo vinho que leixou em Çepta do tempo que alia esteve. Item três mil

rreaes a Luis Machado de graça. Item çinquo mill setecentos e quatorze

rreaes e três pretos a Luis Pirez contador de graça. Item mil rreaes a

Gonçalo Gill porteiro dos contos de graça. Item dous mil oytoçentos

cinquoenta e sete rreaes ij pretos a Diego dAlmeyda scripvam dos contos

de graça. Item setecentos trinta e cinquo rreaes a Lopo de Seabra de

43
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mantimento e ssoldo. Item quinhentos quarenta rreaes a Lourenço Anes

ouvidor de mantimento e ssoldo. Item mil quatrocentos trinta e húu rreaes

a Pedro Afomso morador em Tomar de mantimento e ssoldo. Item oyto

mil quatrocentos ssateenta e três rreaes a Joham de Freitas de manti-

mento e ssoldo. Item três mil setecentos quareenta e quatro rreaes e meo
a Estevam Preto de mantimento e ssoldo. Item mil dozentos oytenta e

húu rreaes a Agastim de mantimento e soldo. Item trezentos mil rreaes

a Álvaro de Bairos que levou aa cidade de Çepta per mandado da Se-

nhora Rainha minha madre cuja alma deus aja pêra aver de pagar os

mantimentos e ssoldo a algúuas pessoas que alia estavam por nosso ser-

viço. Item vijnte e çinquo mil nove centos vijnte e çinquo rreaes e meo
a Gonçallo Velho de mantimento e ssoldo de Çepta. item novecentos e

vijnte húu rreaes a Estevam dArauujo de mantimento e ssoldo. Item dous

mil oyto centos trinta e sete rreaes a Vasco de Sseixas de mantimento e

ssoldo. Item novecentos e oyteenta húu rreaes a Esteve Anes de manti-

mento e ssoldo. Item novecentos oyteenta e húu rreaes a Joham Gomez
de mantimento e ssoldo. Item mill quinhentos noveenta e nove rreaes a

Joham Martinz de Condeixa de mantimento e ssoldo. Item quatrocentos

e çinquoenta rreaes a Martim Vaasquez porteiro de mantimento e ssoldo.

Item mil dozentos e vijnte e oyto rreaes a Joham Martinz criado de Ruy
Valente de mantimento e soldo. Item mil trezentos saseenta e çinquo

rreaes e meo a Joham da Fonseca de mantimento e ssoldo. Item oyto-

çentos trijnta e nove rreaes a Álvaro Pirez çapateiro de mantimento e

soldo. Item mil çem rreaes a Joham de Lamego de mantimento e ssoldo.

Item mil seiscentos trijnta e quatro rreaes a Briatiz Gonçallvez. Item

çinquo mil çinquoenta e húu rreaes a Gil Vicente de mantimento e ssoldo.

Item dous mil setecentos noveenta e três rreaes a FernamdAfomso de

mantimento e ssoldo. Item novecentos e xx rreaes a Joham Pegado Juiz

de Çepta de mantimento e ssoldo. Item mil rreaes a Rodrigo Alvarez

de graça. Item cento quareenta e dous rreaes biij pretos ao guardiam

e fraires de Ssam Francisco de Covilhaa desmolla. Item cento e trijnta

oyto rreaes e ix pretos a abadessa e freiras de Santa Clara da Guarda

desmolla. Item cento trinta e oyto rreaes ix pretos ao guardiam e fraires

de Ssam Francisco da Guarda desmolla. Item sseis mil e seiscentos sa-

seenta e sete rreaes que o dito recebedor despendeo em despesas necesa-

rias que sse em o dito ano fezerom por nosso serviço. Item três mil rreaes

a Vasco Dominguez corregedor de graça. Item mil trezentos oyteenta e oyto

rreaes e meo a Joham Fernandez recebedor do porto dAimeyda de sseu

mantimento. Item mostrasse que réçebeo mais o dito recebedor do pedido

dos judeus do dito almoxarifado trijnta mil setecentos rreaes dos quaees

entregou a Vicente Simõoez recebedor da despensaria dezanove mil sete-

centos rreaes pêra despesa de sseu oficio. Item çinquoenta e nove mil

rreaes a Gonçalo Pacheco thesoureiro das coussas de Çepta pêra despesa

de sseu oficio. Item mil trezentos e oyto rreaes a FernandAfomso mora-
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dor em Montemoor ho Novo de mantimento e ssoldo. Item ssete mil e

oyteenta rreaes que o dito recebedor tomou pêra sy de sseu mantimento.

Item crecentamento e cevada do ano passado de iiij° e xxxix que lhe era

devido. Item vijnte mil rreaes a Ruy de Meello de mantimento e ssoldo

de Çepta. Item sete mil dozentos cinquoenta e hiiu rreaes e meo que o

dito recebedor tomou de sseu mantimento. Item acreçentamento e cevada

do ano de iiij<^ e R'* que lhe era devido e asy ficava devedor em sete-

centos e cinquoenta e oyto rreaes os quaees lhe o dito Senhor mandou
levar em despesa per ssua carta e asy hé quite ssegundo todo esto e

outras cousas mais conpridamente sse contem em três livros de recepta

e despesa do dito Afomso Cerveira recebedor escriptos per Álvaro Fer-

nandez escripvam do nosso almoxarifado da dita cidade da Guarda e asy

sse mostra o dito Afomso Cerveira sseer quite de todo das quaees coussas

Joham Cerveira escudeiro de nossa cassa nos pedio por merçee que por

quanto o dito Afomso Cerveira sseu irmãao era finado e elle nos dera

bõo conto com entrega de todo aquello que por nos recadara e recebera

o dito ano de iiij'^xxxbi) e xxxbiij lhe mandássemos dello dar quitaçom

E; nós visto sseu requerimento e esso meesmo três recadaçõoes feitas

per Luis Pirez nosso contador que foy em a dita comarqua pellas quaees

sse mostra o dito Afomso Cerveira nos dar bõo conto com pago e entrega

de todo aquello que por nós reçebeo e despendeo o dito tempo asy das

nossas rendas e direitos do dito almoxarifado da Guarda como panos de

Castella e dizima dos clérigos e pedidos dos Judeus A nós praz de o

darmos por quite e livre deste dia pêra todo senpre elle e sseus bées e

todos sseus herdeiros e sucesores e decendentes e açendentes que de pos

elle vierem que em nenhiju tempo nom possam sseer por ello demandados

em nehúua maneira que seja e por ssua segurança lhe mandamos dello

dar esta nossa carta de quitaçom asijnada per nós e asseellada do noso seello

pendente. Dada em Estremoz biij dias de setenbro per autoridade do

Senhor Iffante Dom Pedro regente etc. Fernam Gill a fez Anno do Na-

çimento de Nosso Senhor Ihesu Christo de mil iiij^Rbj (i).

CGXCII

IO DE SETEMBRO DE 1446

Carta de moço dos coutos do Algarve a Alraro do Cadaval.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos ssaber que

Lourenço Rodriguez Palhermo nosso contador era a comarca do regno

(I) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 5, fl. 83 v.
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do Algarve nos disse que aalem das cousas que perteençem a sseu oficio

elle hé conthinoadamente ocupado em outras per nosso mandado assi em
feitos que perteençem a armações e socorros da nossa cidade de Çepta e

em compras de fruyta e carregamento delia e em outras cousas seme-

lhantes e que pêro que o nosso scripvam dos contos e porteiro delles

sseiam assaz deligentes em seus ofícios pellos grandes carregos que assy

teem lhe hé muyto compridoiro húu moço dos contos pêra aver de servir

em elles e em muytas cousas que a nosso serviço sam compridoiras e nós

visto sseu requerimento entendendo que hé conpridoiro ssegundo ell diz

Teemos por bem e damos per moço dos ditos contos Álvaro do Cadaval

criado do dito Lourenço Rodriguez e porem mandamos ao dito contador

e aos que depois deli vierem por nossos contadores e a outros quaesquer

que esto ouverem de veer e esta carta for mostrada que aiam o dito Ál-

varo do Cadavall por moço dos ditos contos e o leixem servir e husar do

dito oficio sem outro enbargo que a ello ponham o quall jurou e ele. Unde

ali nom façades. Dante em Stremoz x dias de setenbro. El Rei o man-

dou per Lopo dAlmeida cavaleiro de sua casa c veedor da ssua fazenda.

Álvaro Gonçalvez a fez Ano do Senhor Ihesu Christo de mill iiij^'R'^bj (i).

CCXCIII

10 DE SETEMBRO DE 1446

Carla de perdão do degredo de Ceuta a Vasco Barbudo.

Dom AffomòO etc. A quantos esta carta virem fazemos ssaber que

nós querendo ffazer graça e merçee a Vasco de Barbudo morador em
Elvas Teemos por bem e levantamos lhe o degredo que lhe tínhamos

posto pêra a nossa cidade de Çepta por allgúas coussas que ífez e disse

contra nosso serviço e do Ifante Dom Pedro meu ssobre todos prezado

e amado tio e padre nosso curador e regedor por nós de nossos reinos e

senhorio e esso mesmo lhe relevamos qualquer pena em que encorresse

por nom conprir o dito degredo e porem mandamos a todollos correjedo-

res juizes e justiças de nossos reinos e a outros quaeesquer ofiçiaaes e

pessoas a que o conhiçimento desto perteeçer e esta carta for mostrada

que ajam o dito Vasco Barbudo por perdoado do que dito hé e o nom
prendam nem mandem prender por ello nem fazer por ello outra ssem

razom e o leixem viver em estes nossos reinos em qualquer lugar delles

que lhe prouver porque asi hé nossa merçee ssem outro embargo. Dada

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 5, fl. 62.
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em Estremoz x dias de ssetenbro per autoridade do Senhor Ifante Dom
Pedro regente etc. V^asco Abul a fez ano do Senhor Ihesu Christo de

mil iiij'=R"'bj anos (i).

CCXCIV

i8 DE SETEMBRO DE 1446

Carta de aposentado a João Adra^ que tomou parte

na conquista de Ceuta.

Dom AfFomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que
Joham Adraazí morador em Santiago de Cacem nos disse que elle hé

nosso vasallo e que por quanto hé ja muito velho e fraco per bem de

idade de satenta anos que diz que ha nos pidia por merçee que asi per

esto como por serviços que fez nas guerras passadas em conpanha de

Dom Meem Rodriguez mestre que fo}' de Santiago e esso mesmo na

tomada de Çepta e no descerquo delia o mandássemos apoussentar com
sua honrra e visto per nós sseu requirimento antes que lhe sobre ello

déssemos outro algúu desenbargo mandamos sobre ello tirar enquiriçom

A quall vista como sse per ella mostra o dito Joham Adraaz seer nosso

vassallo e fazer os ditos serviços que alega e seer da dita idade de satenta

anos e fraco e despossado e doente de gota Teemos por bem e apous-

sentamoUo e queremos que daqui en deante nom sirva nem vaa servir

per mar nem per terra a nenhuas partes e porem mandamos aos Juizes

da dita villa de Santiago e ao veedor dos nossos vassallos delia e a to-

dollos outros juizes e justiças e ofiçiaaes e pessoas a que o conhicimento

desto perteeçer e esta carta for mostrada que ajam o dito Joham Adraaz
nosso vassallo por poussado como dito hé e lhe conpram e goardem e

façam bem conprir e goardar en todo todallas honras privilégios liber-

dades e franquezas que am e devem daver os outros nossos vassallos que

per bem da dita idade de satenta anos e serviços ssom pousados e lhe

nom vãao nem conssentam hir contra elles em maneira algúa sem outro

enbargo que lhe unde húus e outros ai nom façades. Dada em Estremoz
xbiij dias de ssetenbro. El Rey o mandou per LopAfomso scripvam da

puridade. Rodrigo Anes a fez Ano do Senhor Ihesu Christo de mil iiij'=R'*b)

anos (2).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 5, fl.

(2) Ibidem, liv. 5, fl. 92 v.
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ccxcv

22 DE SETEMBRO DE 1446

Carta de perdão a João Farto, com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos reynos a que

esta carta for mostrada ssaude. Ssabede que Joham Farto pescador mo-

rador em a cidade de Lixboa nos emviou dizer que no ano do naçimento

de Nosso Senhor Ihesuu Christo de mil iiij'^R'*b húu dia bespera de Sam
Vicente sse alevantara grande aroydo na ribeyra honde chamam a Lapa

junto com a Porta da Cruz em o qual arroydo andavam muitos homees

com espadas nuas pêra sse darem húus a outros e sse acertara que

Afomso Martinz outro sy pescador sseu padre chegara a dita ribeira

pêra coreger híiua sua barca e aparelhos delia ssem sabendo parte do

dito arroydo e ssem levando arma algúa e que tanto que o dito sseu pay

vira tal volta com boa tençom e preposito de fazer bem e estremar to-

mara húu pedaço de paao que achara na dita ribeyra porque hia ssem

algúa arma e sse metera a estremar e dizer da nossa parte que este-

vessem quedos e ouvessem paz e que em esto viera húu Alvare Anes
marinheiro he húu sseu irmãao com espadas nuas pêra descaregar em
húu homem que hi estava e que quando o dito sseu pay os vira vir ssem

os conhecendo o dito sseu pay nem sabendo quem erom lhes disera que

o nom matassem e estevessem em paz requerendo lhe asi da nossa parte e

lho tolheo CO o paao que asi tinha na mãao que lhe nom desse[m] e se me-

tera antre elles pollos estremar e que veendo o dito Álvaro Anes que lho

tolhia levara da espada e lhe descaregara na cabeça do dito sseu pay

e lhe dera com ella certas pancadas e querendo lhe ainda mais dar ao

dito sseu pay sse metera de su ell e sse ajuntara por o nom fferir e matar

trabalhando o dito AlvareAnes quanto podia poUo ferir e matar com a

dita espada e ell dito Afomso Martinz trabalhava por lhe aver a espada

pelo punho aa mãao por remir seu sangue e o nom matar por quanto o

dito Alvare Anes era ornem mancebo e valente vierom anbos a braços

e o dito Alvare Anes lançara o dito sseu pay no mar que era hi muito

açerqua porque a maree era chea e o diribara de focinhos na agoa e

fazia muito por o ferir ssen sse podendo el espedir nem sacudir em tanto

que quando os da dita volta e arroido que estavam em terra virom que

o dito Alvare Anes o queria afogar e matar bradarom ao dito Joham
Farto sseu filho que estava na dita ribeira ssem ell dei saber parte di-
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zendo lhe que lhe acoresse que o matava o dito AlvareAnes e que

tanto que o dito Joham Farto esto vira chegara onde asi tinha o dito

Alvare Anes na agoa pêra o matar onrando sse asi delle e entom sse

enviara ao dito Alvare Anes e lhe dera húa ferida com húu punhal que

levava da qual a pouco rato sse viera a morer por lia quall razom se

amoorara e sse fora a nossa cidade de Çepta onde avia mais de húu ano

que estava por nos fazer serviço pidindo nos por merçee que lhe per-

doássemos a nossa justiça a que nos el per razom da morte do dito Al-

vare Anes que asi matou era theudo e nós vendo o que nos asi dizer

e pidir emviou antes que lhe sobre ello déssemos outro algúu livramento

fezemos perante nós vijr a inquiriçom devasa que per razom da dita morte

foy tirada e citar as partes a que acusaçã perteecia a quall uista per

nós e como sse mostra per a dita inquiriçom o dito Joham Farto ferir

este morto e lhe dar húa punhalada de que moreo e esto por defensar

sseu padre e o tirar de suas mãaos que o trazia pêra o matar por-

que porem eycedeo algúu tanto o modo de defensem e como a ma-

dre e irmãaos do dito morto a que acusaçom perteecia o nom querem

acusar e querendo lhe fazer graça e merçee e a onra da morte e pay-

xom de Noso Senhor Ihesuu Christo Teemos por bem e perdoamos lhe

a nosa justiça a que nos el por razom da morte do dito era thiudo

comtanto que estee em a cidade de Çepta dous annos conpridos per sua

pesoa e que em o tempo dos ditos dous anos lhe nom seja dada licença

a ir pêra outra parte salvo morar continuadamente os ditos dous anos

em a dita cidade e nom morando el estes dous anos continuadamente

esta carta lhe nom valha e morando como dito hé dhi en diante man-

damos que elle livremente posa morar e viver em os ditos nosos reinos

em quaesquer cidades e vilas e lugares delles onde asi quiser e por bem
tever e mandamos a to[da]las justiças que o nom prendam nem mandem
prender nem lhe façam nem conssentam fazer mal nem outro algúu desa-

guissado quanto hé polia dita razom porque nosa merçee he vontade hé

de lhe asi perdoar como dito hé. Unde ai nom façades. Dante em Estre-

mes xxij dias de setembro. El Rey o mandou per Luis Martinz seu va-

sallo e do seu desenbargo e das pitições e pello doutor Álvaro Afomso

outrosi do seu desenbargo, etc. Rodrigo Afomso a fez. Ano do Senhor

Ihesuu Christo de mil iiij^R'*bj (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 5, fl. 94.
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CCXCVI

22 DE OUTUBRO DE 1446

Caria de perdão a João ]'a:{, homem de pé do Infante D. Pedro,

com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Aífomso etc. A todollos Juizees e Justiças dos nossos regnos e a

outros quaeesquer a que o conhecimento desto pertencer e esta nossa

carta for mostrada saúde. Ssabede que Joham Vaaz çapateiro liomem

de pee do Ifante Dom Pedro meu muyto prezado e amado tyo e padre

nosso currador e currador por nós de nossos regnos e senhorio morador

em a cidade de Coinbra nos disse que em a dita cidade fora morta húua

Lianor Afomso ssua molher em a quall morte a elie culparom e sse

amoorara e andando amoorado sse recorera a nós que lhe perdoássemos

a nossa Justiça a que nos pella dita rrezom era theudo e ante que lhe

déssemos outro algúu livramento mandáramos perante nós vijr a inqui-

riçom devassa que per rezom da dita morte fora filhada e citar as par-

tes a que [a] acussaçom perteençia as quaees o nom quiserom acussar

nem demandar e vista per nós a dita inquiriçom e como as partes o nom
quiserom acussar lhe perdoáramos a nossa justiça a que nos pella morte

da dita ssua molher era theudo comtanto que elle fosse estar em a nossa

cidade de Çepta três annos segundo todo esto e outras coussas milhor e

mais conpridamente era[m] contheudo[s] em húua carta de perdom que

perante nós mostrou e diz que se foy manleer o dito degredo aa dita

cidade e que tijnha já servido húu ano e noue messes apresentando nos

dello húu pubrico estormento que parecia seer feito e asijnado per Mar-

tim Afomso tabaliam por nós em a dita cidade no quall fazia memçom
antre as outras coussas que o dito Joham Vaaz sse screpvera em a dita

cidade no livro em que sse screpviam os que aa dita cidade vãao degra-

dados primeiro dia do mes de dezembro do ano de iiij'^R'"iiij e que fora

o dito estormento feito xxix dias dagosto de iiij" e Rbj anos ssegundo se

em o dito estormento esto e outras coussas mais conpridamente contij-

nha pedindo nos por merçee que lhe alçássemos o dito degredo e relle-

vassemos o dito tempo que lhe ainda falecia por servir os ditos três

anos e nós veendo o que nos asy dezia c pedia querendo lhe fazer graça

e merçee e vista per nós a dita carta de perdom que de nós tijnha e o

que sse per ella mostrava Teemos por bem e alçamos lhe o dito degredo

e relevamos lhe o tempo que lhe falleçe pois que tem servido mais da

meatade do tempo porem vos mandamos que o nom prendaaes nem man-
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dees prender nem lhe façaaes nem conssentaaes fazer maal nem outro ne-

húu dessaguissado em nehúua guissa que seja quanto hé por cll nom
manteer mais o dito degredo e o leixees viver e morar em a dita cidade

de Coinbra e seu termo e em outras quaeesquer cidades vilias e lugares

de todos nossos regnos e senhorio em que ell quiser e por bem tever

ssem outro alguu enbargo que lhe sobrello ponhaaes por quanto nossa

merçee hé de lhe levantarmos o dito degredo como dito hé. Unde ai nom
façades. Dada em a cidade dEvora xxij dias doutubro. El Rei o mandou
pello douctor Álvaro Afomso do sseu dessenbargo nom ssendo hi Luis

Martinz sseu parceiro outrosy do dessenbargo do dito Senhor. Afomso
Anes a fez Ano de Nosso Senhor Ihesuu Christo de mil iiij'^R'^bj (i).

CCXCVII

i'g DE OUTUBRO DE 1446

Carta de mudança para Ceuta do degredo de Garcia de Valdês e outros.

Dom Afomso etc. A vós Juizes de Tavira e a todollos outros Juizes

e Justiças dos nossos reynos a que esta carta for mostrada saúde. Sabede

que Garcia de Valdês filho de Joham Garcia de Contreiras cavaleiro mo-
rador em essa mesma villa e Vaasco Anes e Joham Gordo homees do

dito Garcia de Valdês nos enviarom dizer que [a] elles culparom na morte

de Gonçallo Anes estrangeiro que vivia com Joham Pachequo que em termo

da dita villa foy morto pella quall razom sse elles amoraram com temor das

nosas justiças ataa que nos o dito Garcia de Valdês recontara o muito ser-

viço que nos fezera em a cidade de Çepta e depois sobre o Crato e era ou-

tros lugares e lhes déramos noso alvará de seguro e saindo se do dito se-

guro el nos confesara como a dita morte fora e que nós lhe déramos outro

alvará despaço ataa húas endoenças ja passadas a[o] quall [tempo] viessem a

nós e lhe danamos sobre ello provissom ao quall elles vierom e nos pidirom'

por merçee e a onra da morte e payxom de Nosso Senhor Ihesu Christo que

liies perdoássemos a nossa justiça a que nos pela dita morte eram theudos e

que vista a enformaçom que da dita morte ouvemos e çertidom do serviço que

nos o dito Garcia de Valdês tinha feito e a onra da morte e payxom de Nosso

Senhor Ihesu Christo lhes perdoáramos a nossa justiça a que nos per razom

da dita morte eram teudos contanto que o dito Garcia de Valdês fosse estar

e servir em o nosso couto dArronches oyto anos e que os ditos sseus homêes

estevessem e servissem em o dito couto xiiij anos segundo todo esto e outras

coussas milhor e mais conpridamente hé conihiudo em hiia nosa carta

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 5, fl. 48.

44
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de perdom que perante nós pareçeo e ora dizem que elles se nom forom

manteer o dito degredo ao dito couto dAronches antes sse forom aa nossa

cidade de Çepta e chegarom a ella aos quatorze dias do mes de fevereiro da

era desta carta ssegundo nos fezerom certo per hiia carta do Conde dArayol-

los meu muito prezado e amado primo que perante nós aprcssentarom pcUa

qual nos ho conde emviou dizer que os sobreditos chegarom aa dita cidade

o dito dia e que o dito Garcia de Valdês lhe requerera que nos screpvesse

que lhe mudássemos o dito degredo que asi aviam destar em o couto

dAronches pêra a dita cidade e que nos pidia por merçee que lho outor-

gássemos e lhe déssemos ao dito Garcia de Valdês e aos ditos sseus ho-

mêes allgííu tempo pêra estarem seguros em a dita villa de Tavira pêra

sse corejerem e se averem de hir aa dita cidade e visto per nós seu re-

quirimento e a carta do perdom que de nós os sobreditos teem que-

rendo lhe fazer graça e merçee Teemos por bem e m.udamos lhe o dito

degredo pêra a dita cidade de Çepta ano por ano e que lhe seja contado

ho tempo que ora esteverom em a dita cidade no que aviam de manteer

em Aronches como se estevessem em o dito lugar e pêra aderençarem

sua fazenda lhes damos de despaço da dada desta nossa carta ataa três

messes primeiros sj-guintes em o quall tempo mandamos que andem segu-

ros per todos nossos reynos e senhorio e que nom sejam pressos nem

acusados quanto hé pela dita razom con tanto que em o dito tempo nom

emtrem em Tavira nem seu termo e acabados os ditos três messes elles

ataa três dias primeiros seguintes se apressentem pesoalmente em a dita

cidade de Çepta perante o dito Conde e sse faça[m] screpver no livro dos

omiziados que hi pêra esto hé feito o dia que sse hi apressentarem e dhi

em diante elles morem em a dita cidade pesoalmente o dito tempo e

nom sse apresentando elles ao dito dia e morando o dito tempo em a dita

cidade conthinuadamente esta carta lhe nom valha e fazendo elles asy e

conprindo o que dito [hé] di em diante mandamos que elles posam livremente

morar e viver em o dito lugar de Tavira e em quaeesquer outras cidades

e villas lugares de todos nosos reynos e senhorio em que elles quiserem e

per bem teverem e mandamos a todallas nossas justiças que os nom pren-

dam nem mandem prender nem lhe façam nem conssentam fazer mall

nem outro nem húu dessaguisado quanto hé pella dita razom por que

nossa merçee hé de lhes mudarmos o dito degredo que asi aviam de manter

em o couto dAronches pêra a dita cidade de Çepta como dito hé. Unde

ai nom façades. Dante em a nosa cidade dEvora xxix dias doutubro El Rey

o mandou pello doutor Rui Gomez dAlvarenga sseu vasalio e do sseu

desenbargo e das pitiçõoes vice chanceller e pello doutor Álvaro Afomso

a que esto mandou livrar. Afomso Anes a fez Ano do Senhor Ihesu Christo

de mil iiij^R^^bj anos (i).

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 5, fl. 97. Cfr. pagg. i85 e 199.
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CCXCVIII

DE NOVEMBRO DE 1446

Carta de perdão a Pedro de Beja, Jilho de Afonso Pires,

besteiro do conto, morto em Tanger.

Dom Afomso etc. A todoUos Juizes e Justiças dos nossos reinos a que

esta carta for mostrada saúde. Sabede que Pedro de Beja filho de Afomso

Pirez nosso beesteiro do conto natural da dita vila nos emviou dizer que o

dito seu padre se morrera em nosso serviço em Tangere e que elle por

ajudar e manteer e sobportar sua madre e criar seus irmãaos moços pe-

quenos se trabalhara de andar com besta e ora quando estevemos em
a dita villa aa nossa partida lhe forom tomadas as ditas suas bestas pêra

as nossas carregas e que chegando com ellas acerca da nossa villa de

Montemoor ho Novo leixara as ditas carregas e fogira per maao consselho

pella quall rrazom lhe fora dito que nós o mandávamos prender pedindo

nos por merçee que lhe perdoasemos a nossa justiça se nos a ello pella

dita razom era thudo e nós veendo o que nos asy dizer e pedir enviou

querendo lhe fazer graça e merçee aa onrra da morte e paixom de Nosso

Senhor Ihesu Christo Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa justiça a

que nos elle por razom de nos asy leixar as ditas carregas e se hir e fogir

era thudo contanto que ell vaa servir per seu corpo ao nosso castello

real dez dias e servindo o avemos por perdoado porem vos mandamos
que o nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes nem con-

sentaaes fazer mal nem outro nem húu desaguisado quanto hé pella dita

razom porque nossa merçee e vontade hé de lhe asy perdoarmos pella

guisa que dito hé. Unde ai nom façades. Dante em a cidade de Beja doze

dias do mes de novembro. El Rei o mandou pello doutor Ruy Gomez
dAlvarenga seu vasallo do seu desenbargo e das pitiçõoes e pello doutor

Vaasquo Ffernandez outro sy do seu desembargo. Rodrigo Afomso a fez

Ano do Senhor Ihesu Christo de mil iiij'^R'"bj anos (i).

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 5, fl. 100.
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CCXCIX

3 DE JANEIRO DE 1449 (i)

Carta de privilegio a André Martins, que já estivera duas veies eu Ceuta.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta birem fazemos saber que Nós

querendo fazer graça e merçee a André Martjnz morador na Charneca

termo da cidade de Lixbõa a rrequerimento dAlvaro de Teives escudeiro

de nossa cassa e nosso camareiro das armas que nollo por elle pedio e

nos disse que era sseu e fora ja com elle duas vezes a Cepta por nosso

servjço Teemos por bem e queremos que daqui en diante seja escusado

de servjr com pressos nem com dinheiros nem seer titor nem curador de

nenhúa pessoa salvo sse a titoria for lidema nem sseja posto por beesteiro

do conto nem esso meesmo poussem com elle nem lhe tomem rroupa

de cama nem alfayas de cassa nem outra nenhíia coussa do sseu contra

ssua vontade E isso meesmo de pagar em nenhúuas peytas nem talhas

que per o concelho forem lançados E porem mandamos ao Corregedor

vereadores [e] procurador da dieta cidade E ao anadel e apurador dos bees-

teiros do conto delia E a outros quaeesquer oticiaaes e pessoas a que esto

perteencer E esta carta for mostrada que ajam o dicto André Martjnz

por escussado de todollos sobre dictos encarregos e coussas E o nom
costrangam nem mandem costranger pêra algúu delles E lho conpram

c guardem e façam conprir e guardar esta carta assy e pella guissa que

em ella hé contheudo E lhe nom vaao nem consentam hir contra ella em
maneira algúua sem outro nenhúu enbargo que lhe sobre ello seja posto.

Unde ai nom façades. Dada em a dieta cidade iij dias de Janeiro. Vaasco

AabuU a fez ano de Nosso Senhor Ihesu Christo de mil iiij<^Rix (2).

ccc

18 DE JANEIRO DE 1449

Carta de privilegio a Álvaro Gonçalves, escrivão dos reguengos

de Santa Catarina [de Ribamar] pertenceu! es aos rendimentos de Ceuta.

Dom Afomso etc. A bós Pêro Faleiro corregedor por nós em esta

cidade de Lixboa E ao nosso poussentador moor E ao da rrainha mjnha

(i) Os livros da regência do Infante D. Pedro foram suprimidos, motivo porque

faltam documentos dos anos de 1447 e 1448.

(2) Chancellaria de D. AlTonso V, liv. 34, fl. 72.
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sobre todos preçada e amada molher E dos lífantes e duques meus Ir-

mãaos e tios E a outros quaaesquer oficiaaes e pessoas a que o conhici-

mento desto perteencer per quallquer guissa que seia saúde. Sabede que

Álvaro Gonçallvez morador em a dita cidade criado que foy do meestre

dAvjs que deus perdooe hé escripvam dos Regueengos de Santa Cate-

rina que hé em termo da dita cidade que nós teemos dado pêra as des-

pesas da nossa cidade de Cepta Porem vos mandamos que em quanto

elle for escripvam dos ditos Regueengos que nom seja costrangido pêra

nenhúus encarregos dos concelhos nem lhe sejam dadas ssuas cassas de

morada nem adegas nem cavallariças de poussentadaria nem lhe tomem
Roupa de cama nem outra nenhúua coussa do sseu contra ssua vontade

por quanto nossa merçee hé de todo sseer escusado em quanto tever o

dito officio E mais nom E Porem vos mandamos que lhe conpraaes e

guardees e façaaes conprir e guardar em todo esta nossa carta pella guissa

que em ella hé contheudo E nom conssentaaes a nenhúu que lhe vaa con-

tra ella em nenhúua maneira que seja por quanto nossa merçee hé de lhe

sseer conprida e guardada como dicto hé. Dada em a dita cidade xbiij

dias de Janeiro. El Rey o mandou. Fernam Gil a fez Ano de Nosso Se-

nhor Ihesu Christo de mjl iiij'=Rix (i).

CCCI

8 DE M.ARÇO DE 1449

Carta de doação ao Infante D. Henrique

das duas casas que estão juntas ás casas de Ceuta.

Dom Afomso etc. A quamtos esta carta virem fazemos saber que nós

querendo fazer graça e merçee ao Ifante Dom Henrrique meu muyto

prezado e amado thio Teemos por bem e damos lhe que tenha e aja de

nós daquy em diante Em quamto nosa merçee for as duas casas das nos-

sas tarçenas da cidade de Lixboa que a em anbas duas naves que estam

Junto com as casas de Çepta das quaaes tarçenas se ora o dicto Ifante

serve com tanto que ell as adube E correga de todo o que lhe mester for

a sua custa em quanto as asy tever E porem mandamos aos nossos almu-

xarifes das dietas tarçenas E do noso almazem da dieta cidade e a outros

quaaes quer que esto ouverem de veer que lhe leixem teer as dietas tar-

çenas e servir delias no que lhe prouver em quanto nosa merçee for

como dicto hé E façam Registar esta carta em seus livros do tombo pêra

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 11, fl. i54 v.
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se per ela saber como as de nós teem E ell tenha a pêra sua guarda. Unde

ai nom façades. Dada em Santarém biij dias de março. El Rey o mandou.

Ruy Diaz a fez ano do Senhor Ihesu Christo de mill iiij^Rix (i).

CCCII

5 DE JUNHO DE 1449

Carta de perdão a Diogo Gonçalves,

condenado a degi-edo para Ceuta.

Dom Affbmso etc. A todoUos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Diego Gonçallvez mora-

dor na Arrifana de Sousa da cidade do Porto nos disse que ell fora presso

na prissom da dita cidade E acusado por parte da Justiça dizendo que

com outros sse lançara pello Julgado de Pena Fiell de Sousa e dAguiar

por assaiorar a terra e moradores delia e sse chamavam homens do

meirinho tomando a mujtas perssoas pam e vinho e cabritos E outras

mujtas coussas E que davam mujtas paancadas aaquelles que lho contra-

deziam E que fora contra ell tanto de fecto procedido que visto per nós

o degradáramos pêra Cepta por húu ano ssegundo todo esto e outras

coussas mjlhor e mais conpridamente erom contheudas em hííua nossa

carta de sentença que dello tijnha E que ante que fosse solto que Fernam
de Ssaa alcayde moor da cidade do Porto o tomara sobre ssy soltando o

E que despois desto fora presso na honrra de Hunhom por sseer dito contra

ell que dera húua bofetada a húu Joam Bangeiro da qual prissom ell fo-

gira de húua cassa em que estava ssem ferros pella porta ssem britando

cadea nem portas nem paredes E que Jamais nunca fora manteer o dito

degredo E andara ataa ora por ello e por as ditas fogidas amoorado E
ouvjndo dizer que fezeramos perdom Jeerall pêra os omjziados que nos

viessem servir em esta guerra contra o Iffante Dom Pedro que ell sse

viera logo em conpanha do dito Fernam de Ssaa ¥. que porem nos pedia

por merçee que cm Remuneraçom de sseu serviço lhe levantássemos o

dito degredo E perdoássemos as ditas fogidas E Nós visto sseu dizer e

pedir E querendo lhe fazer graça e merçee visto o casso E o livramento

que sobre esto ouve E como nos em a dita guerra servk) Teemos por bem
E avemollo por Rellevado do dito degredo do dito ano e servjdom deli

E das fogidas da dita prissom E queremos que o nom mantenha mais E
porem vos mandamos que daqui en diante o nõ prendaaes nem mandecs

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 37 v.
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prender nem lhe façaaes nem consentaaes fazer mall nem outro algúu

dessaguissado quanto hé por ell nom hir servir e manteer o dito degredo

e por as fogidas da dita prissom por que nossa merçee E vontade hé de

o perdoarmos e rrelevarmos pella guisa que dito hé. Unde ai nom façades.

Dada em a cidade de Lixbõa b dias de Junho. El Rej o mandou per o

doutor Joham Belleaguoa dayam da Guarda e do sseu dessenbargo E per

o doutor Pêro Lobato sseu vassallo E do sseu dessenbaiiío e petiçÕoes.

NunAlvarez por FilipAfonso a ffez Ano de Nosso Senhor iiiesu Christo de

mjl iiij'^Rix (i).

CCCIII

21 DE JUNHO DE 1449

Carta de perdão a João Afonso, condenado a degredo para Ceuta.

Dom Aífomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Joham Afomso morador

no Alandroall nos envjou dizer que elle ajudara a dar paancadas a húu

Lourenço Pirez Frade morador no dito logo pella quall rrazom elle que-

rellara delle aas nossas Justiças E foy por ello presso e acussado e dada

sentença contra elle per a quall nós o degradáramos por húu ano pêra a

nossa cidade de Çepta E pagasse certos dinheiros aa parte os quaees lhe

tijnha Já pagados E sseendo prestes pêra sse hir ao dito degredo com
Martim Afomso de Meello quando ouvera dhir com Dona Lianor de Me-

nesses aa dita cidade de Çepta E ao despois fora mandado que ficasse o

dito Martim Afomso pella quall rrazam ell dito Joham Afomso esso

meesmo ficara E nom fora servjr o dito degredo E andara senpre por

ello amoorado atee que ouvera noticia do perdom Jeerall per nós ora

feito e que tecndo elle desejo e vontade de nos servjr na guerra passada

sse trabalhara de nos em ella servir como de fecto servjra em companha

do dito Martim Afomso de Meello pedindonos por merçee que em galar-

dom do trabalho e serviço que nos fezera lhe rrellevassemos o dito de-

gredo de húu ano que lhe assy fora posto E Nós veendo o que nos assy

dizer e pedir envjou e querendo lhe fazer graça e merçee visto como fomos

certeficado per alvará do dito Martim Afomso como nos o dito Joham

Afomso sérvio em a dita guerra sse assy hé que lhe o dito degredo foy

posto antes do mes dabrill passado do pressente ano Teemos por bem
E alevantamos lhe o dito degredo de húu ano que lhe assy posto foy pêra

a dita cidade de Çepta Porem vos mandamos que o nom prendaaes nem

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, Ú. 41.
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mandees prender nem lhe façaaes nem conssentaaes fazer mall nem outro

nenhÚLi dessaguissado quanto hé por elle nom manteer o dito degredo por

que nossa merçee e vontade hé de lho [rejlevarmos pela guissa que dito hé.

Unde ai nom façades. Dada em Lixbõa xxj dias de Junho. El Rey o man-

dou pello doutor Ruy Gomez dAllvarenga e pello doutor Pêro Lobato

sseus vassallos e do sseu dessenbargo. Rodrigo Affomso a ffez ano de

Nosso Senhor Ihesu Christo de mjl iiij'^Rix (i).

CCCIV

6 DE SETEMBRO DE 1449

Carta de aposentado a Gomes Martins, por serviços prestados

em Ceuta e Tanger.

Dom Afomso etc. Item carta de Gomez Martinz morador em esta ci-

dade dEvora beesteiro de cavallo apousentado por seer adcorado de ciática

por serviços que nos fez em Tanjer e Çepta com Dom Álvaro dAabreu

bispo desa meesma vista per nós húa inquiriçã que sobrelo mandamos

tirar etc. carta em forma. Dada em os nossos paaços da Serra bj dias de

setenbro. Lopo Fernandez a fez Anno do Senhor Ihesuu Christo de mil

iiij'=R'^ix anos (2).

cccv

3 DE NOVEMBRO DE 1449

Sumario da carta de tabelião de Ceuta a Fernão de Évora.

Dom Afomso etc. Item Carta de Fernam dEvora criado do Conde

dom Pedro per que o dam por tabeliam em a cidade de Cepta assy e

pella guisa que o hé Martim Afomso e que anhos sirvam o oficio do dito

tabeliado e se acontecer que moura o dito Mariim Afomso que entom

fique o dito tabeliado todo Juntamente Ao dito FernamdEvora segundo

o avia o dito Martim Afomso etc. em forma. Dada em a cidade dEvora

iij dias de Novembro. El Rey o mandou pello doutor Ruy Gomez dAlva-

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 44 v.

(2) Ibidem, liv. 04, fl. 27 v.
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renga vice chanceler etc. Diego Afomso por Gomez Borjes a fez Ano do

Senhor de mjl e iiij'Rix (i).

CCCVI

5 DE NOVEMBRO DE 1449

Carta de perdão do degredo de Ceuta a João Lourenço.

Dom Affomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta nossa carta for mostrada ssaude. Ssabede que Joham Lourenço

Caxinho morador em a cidade de LixbÕa nos emviou dizer que poderia

ora aver xij anos que em termo da vila de Sintra ífora morto húu Jo-

ham Çoudo em cuja morte ho culparom a quall morte lhe nós perdoára-

mos contanto que fosse estar em a nossa cidade de Çepta b anos conpri-

dos o quall degredo elle nom mantevera nem parte delle e vivera sempre

em a dita cidade temerossamente atee que ouvera noticia da perdoança

gerall per nós feita acerca da gerra passada e que tendo dessejo e von-

tade de nos fazer serviço nos servira em elia per húu Joham Anes sseu

filho homem solteiro pedindo nos por merçee que em galardam dos traba-

lhos e serviço que nos asy por elle o dito sseu [filho] ffezera lhe relevasemos

o dito degredo que lhe asy fora posto pêra a nossa cidade de Çepta e nós

vendo o que nos asy dizer e pedir enviou e vista a carta do perdam da

dita morte que perante nós presentou e como sérvio em a dita gera per

o dito Joham Anes sseu filho segundo delo fomos certos per testemu-

nhas e querendo lhe fazer graça e merçee sse a dita morte foy ante do

mes dabrill do presente anno Temos por bem e relevamos lhe o dito de-

gredo se lhe asy foy posto de b annos pêra dita cidade de Çepta porem

vos mandamos que o nom prendaes nem mandees prender nem lhe fa-

çaes nem consentaes fazer mall nem outro nehúu dessaguyssado canto

hé por a dita razam porque nossa merçee e vontade hé de lhe asy rele-

varmos o dito degredo pella guissa que dito hé e ai nom façades. Dante

em a cidade dEvora b dias de novembro. El Rei o mandou pello dou-

tor Rui Gomez dAlvarenga sseu vasalo e do sseu desenbargo nom sendo

aqui o doutor Pedro Lobato sseu companham. Rodrigo Affomso a fez.

Ano de Nosso Senhor Ihesuu Christo de mil iiij<^R"'ix anos (2).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 8.

(2) Ibidem, liv. 34, fl. 36 v.
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CCCVII

lõ DE NOVEMBRO DE 1449

Cai-ta de perdão do degredo de Ceuta a João Rodrigues Pereira.

Dom Affomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que Jo-

ham Rodriguez Pereira fidalgo de nossa cassa nos disse como ell por

caussa da morte de Ruy Nogueira andara omeziado e fora de nossos

Regnos grande tempo E que nós o perdoáramos do dito excesso E que

fosse estar aa nossa cidade de Cepta quatro anos E que estando ell em
a dita cidade conprindo o dito tenpo a Requerimento da rraynha de Cas-

tella nossa muyto prezada e amada prima [e] Irmaa lhe rreleuaramos do

dito tempo dous anos E que acabasse de serujr os outros dous os quaees

ell conpridamente estevera em a dita cidade E que Nos pedia por mercee

que lhe mandássemos dar nossa carta de perdom do dito excesso E Nós

veendo sseu Requerimento E como manteve o dito degredo E consijrando

os muitos e estremados serviços que de ssua linhagem e deli rrecebemos

E ao diante entendemos Receber E querendo lhe fazer graça e mercee

de nossa certa ciência poder rreall absoluto Teemos por bem E perdoa-

mos lhe E avemos por livre e perdoado da dita morte E soplimos e

rrellevamos rrealmente de quaaesquer penas e defecto em que ell pode

ou poderia encorrer E o rrestetuymos ao estado de ssua pessoa e bées

em todo e per todo assy como sse o dicto excesso e dillito nunca ou-

vesse cometido E per esta carta avemos por perdoado Joham Alvarez

de Faria escudeiro do dito Joham Rodriguez que com ell foy na dieta

morte e excesso E esteve no dicto degredo E Porem mandamos a todal-

las nossas Justiças E a outras quaeesquer pessoas de nossos Regnos a

que o conhecimento desto perteencer E esta carta for mostrada que da-

qui en diante os ajam todos por perdoados E os nom prendam nem
mandem prender nem fazer outra algúua ssem Razam por o dito casso

ca nossa mercee hé de os avermos dello por livres e perdoados na ma-

neira suso dieta. Unde húus e outros ai nom façades. Dada em Évora

xbj dias de Novembro. Lourenço AabuU a fez Ano de Nosso Senhor

Ihesu Christo de mjl iiij'^Rix (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 10 v.
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CCCVIII

25 DE NOVEMBRO DE 1449

Carta de aposentado a João Esteves, que serviu em Ceuta.

Dom Affomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que

Joham Esteuez morador em Estremoz nosso beesteiro de camará nos

enviou dizer que elle hé já fraco e despossado per bem de idade de sas-

seenta anos e mais que diz que ha e que nos pedia por merçee que asi

por esto como por serviços que fez em Çepta homde estevera húu anno

e esso meesmo em hir com a duquesa de Bergonha nossa muito pre-

çada e amada tya a Frandes e na ida de Tanger honde estevera no pal-

lanque ataa o recolhimento e ouuera duas feridas e húa pedrada e mais

nos servira em a nossa corte aquelle tenpo que lhe era mandado o man-

dássemos apousentar com ssua honrra e visto per nós sseu requerimento

porquamto fomos certo per enquiriçam que o dito Joham Esteuez hé

da dita idade de saseenta anos e mais que alega Teemos por bem e

apousentamolo etc. Dada em a cidade dEvora xxb dias de Novembro.

Lopo Fernandez a fez Anno do Senhor Ihesuu Christo de mil iiij'^Rix

anos (i).

CCCIX

3o DE DEZEMBRO DE 14^9

Carta de perdão a João Va^, com tanto que sirva em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabcde que Joham Vaaz morador no

cassall dAsrráaes termo de Penalva nos emviou dizer que poderia aveer

ssete messes pouco mais ou menos que em o dito logo sse finara húu

Martim Vaaz sseu irmaao de húua ferida que lhe ell dera sobre razõoes

que ouverom e que ell com temor da nossa justiça sse amorara e an-

dando omiziado que ouvira dizer como perdoávamos aos omiziados que

nos viessem servir em a guerra que ouveramos com o Ifante Dom Pedro

[e] que elle se fezera prestes pêra nos em ella servir na quall nos servira em

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. iii.
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conpanha de Dom Duarte de Menesses pedindo nos por merçee que em
galardom do serviço que nos em a dita guerra fezera e per bem do per-

dam per nós outorgado aos omiziados que nos em ella servissem lhe per-

doássemos a nossa justiça sse nos a ella per rrazom da dita morte era

theudo e nós veendo o que nos asy dizer e pedir emviou nom embar-

gando que nos fezessem certo per testemunhas que na dita guerra nos

servira ante que lhe ssobre ello déssemos outro aigúu livramento fezemos

perante [nós] trazer a inquiriçom devassa que per razom da dita morte foy

filhada a quall vista per nós e a culpa em que se per ella mostra seer o

dito Joham Vaaz acerca da dita morte querendo lhe fazer graça e merçee

visto como sérvio na guerra Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa

justiça a que nos pella morte do dito Martim Vaaz era theudo contanto

que elle vaa estar em a nossa cidade de Cepta cinquo annos fiquando

reguardado aas partes etc. e pêra aderençar sua fazenda lhe damos des-

paço a que sse aa dita cidade vaa três messes etc. carta em forma. Dada
em Évora xxx dias de dezembro. El Rei o mandou per os doutores Rui

Gomez e Pedro Lobato etc. Johane Anes, por Afomso Anes a fez Ano
de mil iiij''R'*ix. Afomso Anes a fez escrepver (i).

cccx

2 DE JANEIRO DE 1450

Carta de aposentado a Gomes Eanes, besteiro da camará.

Dom AfFomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que Go-

mez Eanes beesteiro da nossa camará morador em o Cano nos disse que elle

hé uelho e canssado que passa de hidade de saseenta anos e que nos pidia

de merçee que assy per bem de ssua hidade como por seruiços que auia

feitos em a cidade de Çepta honde esteue certos anos e esso meesmo
hir com a duquessa minha muito prezada e amada tia a Frandes o man-
dássemos apoussentar com ssua honrra E visto per nós sseu requeri-

mento ante que lhe sobre ello déssemos outro dessenbargo mandamos
sobre ello tirar inquiriçom a quall vista per nós e como sse per ella proua

o dito Gomez Anes auer a dita hidade de saseenta anos e fazer os ditos

seruiços Teemos por bem e apoussentamolio e queremos que seja tirado

e rriscado do numero e conto dos beesteiros da nossa camará e que nom
sela mais costramgido pêra auer de seruir per mar nem per terra nos

feitos da guerra e assy de todollos outros encarregos que perteençem ao

(1) ChanceUaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 140.
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Concelho de que deuem sseer escusados os que ssom apoussentados per

bem de hidade de sateenta anos e sobre os encarregos que a nós per-

teencem mandamos que lhe guardem em todo o priuilegio dos ditos bees-

teiros da nossa camará posto que elle nom sirua assy como aquelles

beesteiros que de presente seruem e ssom prestes pêra seruir em o que lhe

per nosso seruiço mandarmos E porem mandamos a todoUos corregedo-

res Juizes e Justiças dos nossos rregnos e a outros quaeesquer ofiçiaaes

e pessoas a que o conhecimento desto perteençer que conpram e guar-

dem e façam bem conprir e guardar esta nossa carta per a guissa que em
ella hé contheudo sem outro enbargo. Unde hOus e outros ai nom façam.

Dada em a cidade dEuora ij dias de Janeiro. Lopo Fernandez a fez Ano
de Nosso Senhor Ihesuu Christo de mil iiijoL'* (i).

CCCXI

8 DE JANEIRO DE 1450

Carta de perdão a João Alvares, com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Aforaso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta nossa carta for mostrada saúde. Ssabedc que Joham Alvarez

morador em esta cidade nos emviou dizer que podia ora aver dezassete

annos que a ell e a húu Martim Affomso sseu cunhado irmãao de sua mo-

Iher ouverom razooes emtanto que ell lhe dera húua ferida da quall sse

o dito sseu cunhado viera a finar pella quall razom sse ell amorara com
temor da nossa justiça e des o dito tenpo andara omiziado e que avendo

elle noticia da guerra passada que ouvemos com o Ifante Dom Pedro

por gouvir do perdam per nós feito aos omiziados que nos em ella

viessem servir ell se fezera prestes e nos servira em a dita guerra em
conpanha de Gonçalo Rrodriguez de Soussa e que porem nos pedia por

merçee que em galardom do serviço que nos em a dita guerra fezera e

per bem do perdam per nós outorgado aos omiziados que em ella nos ser-

vissem lhe perdoássemos a nosa justiça sse nos a ella per rrazam da dita

morte era theudo e nós veendo o que nos asy dizer e pedir emviou nom
embargando que nos fezesse certo per testemunhas que na dita guerra

nos servira ante que lhe sobre ello déssemos outro algúu livramento feze-

mos perante nós vir a inquiriçom devassa que per razom da dita morte

foy filhada a qual vista per nós e a culpa em que sse per ella mostra

sseer o dito Joham Alvarez acerca da dita morte querendo lhe fazer

(i) ChanceUaria de D. AfFonso V, liv. 37, fl. 5.
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graça e merçee visto como nos em a dita guerra sérvio Teemos por bera

e perdoamos lhe a nossa justiça a que nos per rrazom da morte do dito

Martim Afomso sseu cunhado era theudo comtanto que elle vaa estar na

nossa cidade de Çepta três anos conpridos fiquando reguardado as par-

tes etc. e pêra aderençar sua fazenda lhe damos despaço da dada desta

carta ataa três messes etc. carta em forma. Dada em Évora oyto dias

de Janeiro. El Rei ho mandou per os ssobreditos doutores. Afomso Anes

a fez. Ano de mil ilij^L** (i).

CCCXII

9 DE JANEIRO DE 1450

Carta de escusado de besteiro por pedido do Bispo de Ceuta

a Diogo Afonso.

Dom Afomso etc. A vós Juizes do Julgado de Felgueiras E ao ana-

dell dos beesteiros do conto do dito Julgado E a outros quaeesquer que

esto ouverem de veer que daqui en diante nom dees nem conssentaaes

dar por beesteiro do conto DiegAfomso çapateiro morador no burgo de

Ponbeiro por quanto nossa mercee hé seer assy dello escusado pello do

bispo de Cepta nosso capellam moor que nollo por ell pedio E nos disse

que casou com Inês Martjnz filha de Martim Dominguez das Paredes

sem outro enbargo. Unde ai nom façades. Dante em a cidade dEvora ix

dias de Janeiro. Joham Gonçalluez a fez Ano de nosso Senhor Ihesu

Christo de mjll iiij'^L (2).

CCCXIII

20 DE JANEIRO DE 1460

Carta de perdão a Afonso de Trute, com tanto que rã sennr em Ceuta.

Dom Affomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Afomso de Truite mora-

dor no dito logo de Truyte termo de Monçom Nos envjou dizer que po-

deria ora aver vijnte e seis ou vijnte e sete anos que no dito logo de Truyte

(i) Chancellaria de D. AfFonso V, liv. 34, fl. i52.

(2) Ibidem, liv. 34, fl. 3.
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fora morto húu Estevam da Bouça em cuja morte algúuas pessoas que lhe

bem nom queriam o culparem pella quall rrazam sse elle amoorara com
temor da nossa Justiça E sse fora morar nos Regnos de Galiza E que

agora por gouuir do perdam per nós outorgado aos omjziados que na

guerra que com o Ifante Dom Pedro ouvemos nos servissem elle enviara

a ella em sseu nome por elle seer velho desapoderado húu Gil Afonso

sseu filho solteiro o quall nos em ella servira em conpanha de Pedro Go-
mez dAbreu Pedindo nos por mercee que em gallardam do serviço que

nos assy na dieta guerra fezera lhe perdoássemos a nossa Justiça sse nos

a ella por rrazam da dieta morte era theudo E Nós veendo o que nos

asy dezia e pedia nom enbargante que fossemos certo que o dicto sseu

filho fosse solteiro E por elle nos na dieta guerra servisse ante que lhe

sobrello déssemos outro algúu livramento fezemos perante nós trazer a

Inqueriçom devassa que per rrazam da dieta morte foy filhada A quall

vista per nós E a culpa em que sse per ella mostra seer o dicto Afonso
de Truyte acerca da dieta morte E querendo lhe fazer graça e mercee

visto como nos na dieta guerra serujo per o dicto sseu filho Teemos por

bem E perdoamos lhe a nossa Justiça a que nos elle por rrazam da morte

do dicto Estevam da Bouça era theudo ficando rreguardado aas partes

todo sseu direito de o poderem demandar civelmente por ssuas perdas

dapnos Interesses sse o contra ell entenderem daver E com tanto que

ell vaa estar per sseu corpo em a nossa cidade de Cepta três anos con-

pridos E pêra aderençar ssua fazenda e sse hyr aa dieta cidade lhe da-

mos despaço da dada desta nossa carta atee três messes primeiros sse-

guintes etc. em forma costumada. Dada em a cidade dEuora xx dias do
mes de Janeiro. El Rej o mandou pellos doutores Ruy Gomez dAluarenga

e Pedro Lobato sseus vassallos e do sseu dessenbargo e petiçõoes. Johane

Anes por Afomso Anes a fez Ano de nosso Senhor Ihesu Christo de mjl

iiij^L (i).

CCCXIV

25 DE JANEIRO DE hSo

Carta de perdão do degredo de Ceuta a Vasco Mouro.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos rregnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Vaasco Mouro nosso

vassallo e morador que foy em a nossa villa de Portallegre nos disse que

poderia aver oyto anos que em a dieta villa fora morto húu Fernand-

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 2o5 v.
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Afonso em cuja morte o culparem a quall morte lhe nós perdoáramos

com tanto que fosse estar per sua pessoa em a nossa cidade de Cepta

quatro anos E que despois do acabamento dos dictos quatro anos nom
entrasse em a dieta villa seis anos segundo mais sse contijnlia em a carta

do dicto perdam ao quall degredo sse elle fora e estevera em a dieta ci-

dade per espaço de dous anos e mais E ao despois nós lhe rrellevaramos

os outros dous anos que ajnda ficauam por serujr E que despois que sse

elle viera da dieta cidade e veera a estes nossos rregnos sse fora viuer e

morar em a villa dAlter do Chãao e que auia três anos e mais que em
ella esteuera atee que ouuera noticia da perdoança Jeerall per nós fecta

acerca da guerra passada E que teendo vontade e desejo de nos fazer

seruiço nos seruira em ella atee [a] guerra seer acabada Pedindo nos por

mercee que em gallardam dos trabalhos e seruiço que nos assy fezera lhe

Releuassemos os três anos que ficauam ajnda por acabar por nom entrar

em a dieta villa de Portalegre E Nós veendo o que nos assy dezia e pe-

dia vista per nós a carta do dicto perdam e hiju alvará do Ifante Dom
Pedro pello quall sse mostrou nós lhe Relleuarmos os dous anos de Cepta

que ficavam por serujr E outrossy como se provou auer três anos que

despois que viera de Cepta esteuera e viuera em Alter do Chãao três

anos e como serujo em a dieta guerra E querendo lhe fazer graça e

mercee sse a dieta morte e degredo foy ante do mes dabrill do ano pas-

sado do naeimento de nosso senhor Ihesu Christo de mjl iiij''Rix anos

Teemos por bem e relleuamos lhe os dictos três anos que ajnda ficauam

por manteer por nom entrar em a dieta villa de Portallegre ficando rre-

guardado aas partes sseu dereito de o poderem demandar eiuelmente por

ssuas Injurias dapnos e Interesses sse entenderem contra elle a auer al-

giju dereito ssem por ello seer presso Porem vos mandamos que o nom
prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes nem conssentaaes fazer

mall nem outro nenhúu dessaguissado quanto hé por ell nom manteer

mais o dito degredo porque nossa mercee e vontade hé de lhe rellevar-

mos os ditos três anos que assy ficauam por manteer pella guissa que

dicto hé. Unde ai nom façades. Dante em a cidade dEuora xxb dias do
mes de Janeiro. El Rej o mandou pellos doutores Ruy Gomez dAlua-

renga e Pedro Lobato sseus vassallos e do seu desenbargo e petiçõoes.

Rodrigo Afonso a fez ano de noso Senhor Ihesu Christo de mjl iiij'L (i).

(D Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 23 v.
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cccxv

27 DE JANEIRO DE 1450

Carta de perdão a Pedro Afonso, com tanto que vá servir em Ceuta.

Dom Afonso etc. A todollos Juizes E Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Pedro Afonso morador

em Felgueiras nos envyou dizer que poderia auer quatro anos pouco mais

que em o dicto Julgado fora morto hiãu Ruy Diaz em cuja morte o cul-

parom per Razam da quall sse amoorara E que andando Asi amoorado

ouuera noticia da perdoança Jeerall per nós ífecta acerqua da guerra pa-

sada E que teendo voontade e desejo de nos ífazer serviço nos servira

em ella por gouuyr da dieta perdoança Pedindo nos por mercee que em
gallardam do trabalho e serviço que nos asi fezera lhe perdoássemos a

nossa Justiça A que nos ell per Razam da morte do dicto Ruy Diaz em
que o asi culparom hé thudo E nós veendo o que nos asi dizer e pedir

enviou Antes que lhe em ello desemos outro algíiu livramento fezemos

perante nós vijr a Inquiriçam devassa que per Razam da dieta morte

ffoy tirada A quall vista per nós E o que sse per ella mostra Acerqua

desta morte E como este Pedro Afonso sérvio em a dieta guerra E que-

rendo lhe fazer graça e mercee se a dieta morte ffoy ante do mes dabrill

pasado da era do anno do nacimento de noso Senhor Ihesu Christo de

mil iiij'^Rix anos Teemos por bem E perdoamos lhe a nossa Justiça a

que nos elle per Razam da morte do dito Ruy Diaz em que o assy cul-

parom hé thudo ficamdo rreguardado aas partes sseu dereito de o po-

derem demandar civelmente por suas Injurias dapnos Interesses se en-

tenderem contra ell daver algúu dereito ssem por ello seer preso com
tanto que el vaa estar per ssua pessoa a nossa cibdade de Cepta quatro .

anos conpridos E pêra aderençar suu fazenda E sse aver dhir aa dieta

cibdade de Cepta lhe demos despaço da dada desta nossa carta a três me-

ses primeiros seguintes [etc] carta em forma. Dada em a cibdade dEvora

xxbij dias de Janeiro. El Rey o mandou per o doutor Ruj Gomez dAlua-

renga e Pedro Lobato seus vasallos e do seu desembargo e das petições.

Rodrigo Afonso a fez Anno de nosso Senhor de mjl iiij'^L"' (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 3 v.
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CCCXVl

29 DE JANEIRO DE 1450

Carta cie perdão a Afonso Giraldes, com tanto que sirva em Ceuta.

Dom Afonso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Afonso Giraldez alfayate

morador em a villa de Vallença nos envj^ou dizer que poderia aver húu
anno e mais que sseendo eile carcereiro dos presos em a dieta villa que

lhe fugira húu preso por nome Lourenço Estevez tabeiiam em a dieta

villa que fora preso por Inquirições devassas maliciosas en que o culpa-

rom E tanto que lhe fugira sse amoorara por ello E que andara senpre

amoorado atee que ouvera noticia da perdoança jeerall per nós fecta acer-

qua da guerra passada E que teendo voontade e desejo de nos fazer ser-

vjço nos servjra em ella Pedindo nos por merçee que en galardam dos

trabalhos e serviço que nos assy fezera lhe perdoássemos a nossa Justiça

a que nos el per Razam da fugida que lhe asi o dito Lourenço Estevez

íFugira era thudo E Nós veendo o que nos assi dizer e pedir Invvou

Antes que lhe em elio déssemos algúu livramento fezemos perante nós

vijr a Inquiriçam devassa que per Razam da fugida do dicto presso que
lhe assi fugira foy tirada A quall vista per nós E a culpa en que sse per

ella mostra seer este Afomso Giraldez E como servyo em a dieta guerra

E querendo lhe fazer graça e merçee sse a dieta fugida do preso foy

antes do mes dabriU do anno pasado do nacimento de Nosso Senhor Ihesu

Christo de mil iiij'=Rix anos Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa

Justiça a que nos el per rrazam da fugida que lhe asy o dito Lourenço
Estevez fugira era thudo ficando rreguardado aas partes sseu dereito de o
poderem demandar por suas Injurias dapnos Interesses se entenderem con-

tra ello aver algum dereito civelmente sem por ello seer preso contanto

que el vaa estar per sseu corpo em a nossa cibdade de Cepta três anos

conpridos E pêra aderençar ssua fazenda e se hir aa dieta cibdade lhe

damos despaço da dada desta nossa carta atee três messes primeiros se-

gujntes [etc] carta em forma. Dada em a nossa cibdade dEvora .xxix dias do

mes de Janeiro. El Rey o mandou per o doutor Ruy Gomez dAlvarenga

E per o doutor Pedro Lobato seus vasalos e do sseu desenbargo e cias

petições. Rodrigo Afonso a fez anno do Senhor de mjl iiij-^L'" (i).

(i) Chancellaria de D. Afíonso V, liv. 34, fl. 2o5 v.
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CCCXVII

27 DE FEVEREIRO DE 1450

Carta de contada a uma herdade de Martim Esteves Boto

em atenção aos serviços prestados por este em Tanger.

Dom Affomso etc. A vós Juizes desta nosa cidade dEvora E a todolos

outros Juizes e Justiças da nossa cidade dEvora E a todolos outros Juizes

e Justiças dos nossos rregnos e officiaaes e pesoas a que desto conheci-

mento perteencer per quailquer guissa que seja a que esta carta for mos-

trada saúde. Sabede que Martim Estevez Boto nosso vassallo morador

em a dita cidade nos dise que el tem húa erdade em termho dessa meesma
em loguo que chamam Sousees a qual Jaz em me}-© de duas erdades cou-

tadas e defesas per nossas cartas de privjlegio que húa que foy de Fernam
Gonçalluez da Arca E outra de Gonçalo Casco E a sua por nom seer cou-

tada era devassada E nom avya dela aquelle proveito que poderya auer

se coutada fosse E que nos pedya por merçee que lha coutássemos em
galardam do servyço que fezera em na Ida de Tanjer e no palanque en

que senpre estevera com cavalo e armas e homês de pee seendo ssenpre

nas melhores coussas que sse hy fezerom e que aa quarta feira que El Rey
de Feez com os outros rreis mouros veeram sobre o palanque elle era

no mar em húa caravella per mandado do bispo dEvora em cuja compa-

nha fora e que o mandava a Çepta por algúas cousas que lhe conpriam

de sseu servyço e que estando prestes pêra partir pos em ssua voomtade

de nom seguir sua viajem e se tornou ao pallamque achando Ja algúus que

sse rrecolhyam aa frota e esteve aquel dya na peleja e todolos outros dias

trabalhando de dya e de noyte ataa o derradeiro dia do rrecolhimento por

o qual nós veendo o que nos assy dizya e pedya E querendo lhe fazer •

graça e merçee em galardam do servyço que asy fez Pois a dieta sua er-

dade Jaz assy antre meyo das outras coutadas e padecya gramde dapno

por assy seer devassa Teemos por bem e coutamos lha como o ssam as

dietas outras erdades ssuas vezinhas. as quaaes achamos que ssam cou-

tadas per esta gujsa E assy queremos que o seja esta .s. que nom seja

algúu tam ousado de qualquer estado e condiçam que seja que na dieta

sua erdade paca com algúus gaados Nem talhe em ella madeira Nem cace

com quãaes Nem rredes nem com outras algúas armadilhas Nem paca

em ella com gaados nem bebam as aguas E qualquer gaado que em ella

pacer as ervas ou beber as aguas Mamdamos que por cada cabeça de

gaado vacarill pague cada que em ella for achado quinhentas libras ora
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correntes e de cada húa cabeça de gaado meudo ou de porcos que na

dieta erdade for achado Mandamos que pague de cada húa cabeça du-

zentas e cinquoenta libras E que estas cooimas todas sejam pêra o Se-

nhor da dieta erdade E qualquer que em ela caçar com quãaes ou rredes

ou com outras armadilhas ou talhar em ela madeira Mandamos que por

cada vez paguem aqueles que forem achados cada húu cinquo mil libras

E Porem vos mandamos que daquy im dyante ajaaes a dieta erdade por

coutada e lhe façaaes conprir e guardar esta nossa carta em todo e per

todo bem e conpridamente asy e pela guysa que em ella hé contheudo e

lhe nom vaades Nem consentaaes hir contra ella em nenhúa guysa ca

nossa merçee hé E voontade de lhe coutarmos a dita erdade pella guysa

que em esta carta hé conthudo. Unde ai nom façades. Dada em Évora

xxbij dias de ífevereiro. Martim Alvarez a fez Anno de Nosso Senhor Ihesu

Christo de mill iiij^L'* E eu Ruy Galvam esta carta fiz escrepver (i).

CCCXVIII

5 DE MARÇO DE 1450

Carta ao Prior do Hospital do levantamento do degredo de Ceuta

ao seu provedor e escudeiros.

Dom Afomso etc. A vós Juizes da cidade do Porto e a todollos outros

Juizes e Justiças dos nossos regnos a que esta carta for mostrada ssaude.

Sabede que frey Joham dAtaide prior do Spritall nos disse que podia

aver cinquo ou sseis messes que elle fora posto em posse de sua ca-

mará de Leça per bem de húu nosso alvará sijnado per nós e per húu

porteiro da nossa camará e que teendo elle asy a dita posse per a dita

nossa autoridade e per provissom a elle feita per o santo padre que húu

Joham Perez capellam de Sam Brás de Lixbõa que sse dizia ssubexecutor

de Frey Joham Coelho procedera contra elle ssem nunca sseer citado

nem ouvido com sseu direito a algúus auctos nom embargando que elle

primeiramente tevesse apellado delle e que o dito frey Joham per rrazom

dos ditos auctos asy contra direito feitos e hordenados nos pedira carta em
ajuda de braço ssagral a qual! lhe mandáramos dar ssem elle sseer ou-

vido com sseu direito a quall passara per o doutor Ruy Gomez soo e

que vós Juizes dessa cidade per virtude da dita carta requererees a húu

Vasco Gill que elle tijnha por sseu proveedor na dita camará de Leça e a

certos scudeiros e homês de pee que hi stavam com o dito Vasco Gill que

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 58 v.
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lhe entreguassem a posse da diia sua camará e que o dito prior dissera

que lha nom entregaria por quanto a tijnha per bem do dito nosso alvará

per nós as3'nado e que pois lhe nom mostravam outro mandado em con-

trairo per nós as3'nado que elle nom entregava a posse da dita camará

per mandado asijnado per o dito douctor polia quall razom degradarees

logo o dito proveedor com todos aquelles que com elle estavam pêra

Çepta ataa nossa merçee sse nom entregassem a posse da dita camará a

Luís Coelho que a requeria em nome do dito Joham Coelho ataa três

oras do quall mandado o dito proveedor apellara e agravara e que vós

lhe nom reçeberees apellaçom nem agravo e que por quanto elles nom
recussarrom de entregar a dita posse salvo por lhe nom sseer mostrada

carta ou alvará per nós asynado asy como o que elles primeiramente de

nós tijnham dovydando que nós mandássemos o contheudo em a dita

carta que porem em nome dos ssobreditos proveedor e escudeiros e ho-

mens de pee que com elle estavam que asy foram degradados nos pedia

por merçee que lhe levantássemos o dito degredo que lhe asy per vós

fora posto e nós veendo o que nos asy dizia e pedia e querendo lhe fazer

graça e merçee aos ssobreditos Teemos por bem e relevamos lhes o dito

degredo que lhe asy per vós por a dita rrazom foy posto e queremos

que o nom mantenham e porem vos mandamos que daqui em diante o

nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes nem consentaaes

fazer mal nem outro algúu desaguisado quanto hé por elles nom hirem

servir e manter o dito degredo porque nossa merçee e vontade hé de o

nom sseguirem e lho alevantarmos pella guissa que dito hé e sse os sso-

breditos ou algúus delles por ello ssom pressos vós os ssoltaae logo sse

por ai nom forem pressos. Unde ali nom façades. Dada em a cidade

dEvora çinquo dias de março. El Rei ho mandou per os douctores Rui

Gomez dAlvarenga e Pedro Lobato sseus vassallos e do seu dessenbargo

e pitiçõoes. Jorge Diaz por Filippe Affomso a fez Anno de mil iiij'L'^ (i).

CCCXIX

IO DE MARÇO DE 1430

Carta de confirmação do contracto de casamento de Rui Gomes da Silva

com D. Isabel de Meneses, filha do Conde D. Pedro,

governador de Ceuta.

Dora Aífomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que Ruy
Gomez da Silva do nosso consselho Nos enujou mostrar dous aluaraaes

que tijnha do mujto uertuosso E de grandes uertudes El Rey meu Se-

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 19 v.



— 366 —

nhor e padre cuja alma deus aja sijnados per elle Em seendo Ifante dos

quaees o theor tall hé

:

Nós o Iffante fazemos saber a quantos este aluara virem que o Conde

Dom Pedro capitam guouernador por El Rej meu Senhor em a cidade de

Cepta e nosso alferez moor firmou ora cassamento de dona Issabel de

Menesses ssua filha com Ruy Gomez da Silva nosso criado E lhe ficou

a dar com ella três mjl dobras em dote E em nome de dote com certas

condiçõoes contheudas em húu contrauto que antre elles hé fecto antre os

quaaes hé que sse elle morrer primeiro que ella que sse ajam per os bées

do dicto Ruy Gomez as dietas três mill dobras do dote E mais mjl darras

E por quanto o dicto conde sse douida podendo esto acontecer que sse

nõ possam aueer per os bées do dicto Ruy Gomez as quatro mil dobras

Nos pedia que nós ficássemos por autor a pagar o mais que sse per sseus

bées nom podesse auer E visto per nós sseu Requerimento Nos praz de

ficarmos obrigado a pagar a contia que sse auer nom poder pêra conpri-

mento das ditas quatro mjl dobras como de fecto ficamos E lho prome-

temos asy de conprir E em rrenenbrança dello lhe mandamos dar este

aluará per Nós sijnado. Fecto em Tentugall xbj dias de Nouenbro. Joham

Vaasquez o fez Era do nacimento de nosso Senhor Ihesu Christo de mjl

iiij^^xxij anos.

Nós o Iffante fazemos ssaber a quantos este alvará virem que mercee

e uontade hé dei Rey meu Senhor de Ruy Gomez da Silva auer deli en

cada húu ano de teença húu conto de libras ataa que ell seja pagado de

mjl e quinhentas coroas que lhe o dicto Senhor ha de dar em preço de

pago de sseu cassamento E Nom enbargando que lhe a dieta paga seja

fecta E o dicto preço do conto que elle por ello assy auja dauer en cada

húu ano fique nenhúu Nós lhe ficamos que elle aja depois en cada húu

ano quatrocentas mjl libras ataa que lhe per o dito Senhor ou per nós

seja dado terra ou rrenda ou dereitos que lhe tanto ou mais Rendam E
em rrenenbrança dello lhe mandamos dar este alvará per nós sijnado.

Ffecto em Botam xiij dias de Novembro. Joham Vaasquez o fez Era do

nacimento de nosso Senhor Ihesu Christo de mjl iiij'-xxij anos.

E pedjo nos o dicto Ruy Gomez que lhe confirmássemos os dictos

alvaraaes E Nós visto sseu Requerimento E querendo lhe fazer graça e

mercee Teemos por bem E confirmamos lhos asj' e per a guissa que em
elles hé contheudo E Porem mandamos aos veedores da nossa fazenda

E contadores almoxarifes oficiaaes e pessoas E a outros quaeesquer a que

esto perteencer per quallquer guissa que seja que lhos conpram e guar-

dem e façam conprir e guardar assy e pella guissa que em elles E em esta

nossa confirmaçom faz mençom sem outro algúu enbargo que lhe sobre

ello sseja posto. Dante em a cidade dEvora x dias de março. Ruy Diaz

a fez ano de nosso Senhor Ihesuu Christo de mjl iiijL (i).

(i) Chancellaria de D. AfTonso V, liv. ii, fl. 21 v.
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cccxx

12 DE MARÇO DE 1450

Carta de perdão a Jorge Dias, com obrigação de sen'ir em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos rregnos a

que esta cana for mostrada saúde. Sabede que Jorge Diaz escollar em
direito morador na cidade de Lixboa nos enujou dizer que podia auer

húu ano que Joham Dornellas contador dos espritaaes em a dita cidade

nos enuyou dizer que podia auer húu ano por elle sseer escripuam del-

les lhe mandara treliadar o rregimento delles pêra o enujar a nós que lho

confirmássemos o quall elle trelladara per outro que lhe elle dera E que

por quanto o acháramos duuidosso mandáramos prender o dito Joham
Dornellas E elle por sse escusar dalgúu dapno que dhi lhe podia vijr di-

sera que de tall coussa nom sabia parte E culpara a ell Jorge Diaz pella

quall rrazam elle fora solto E a elle Jorge Diaz dicto que o mandaua-

mos prender E que em esto sse seguira a guerra que ouueramos com o

Iffante Dom Pedro em a quall nos elle viera serujr em conpanha do Duque
de Bragança por gouujr do priuilegio delia E que despois a sse mostrar

ssem culpa elle ouuera nossa carta de segurança E que por ssuas nece-

sidades nom seguira os termos delia pellas quaees rrazõoes sse temja sseer

presso Pedindo nos por mercee que em gallardam de sseu seruiço que

nos assy na dita guerra fezera lhe perdoássemos a nossa Justiça sse nos

a ella pellas cousas suso dietas era theudo E Nós veendo o que nos assy

dezia e pedia e como nos na dieta guerra sérvio E querendo lhe fazer

graça e mercee sse o dito malleficio foy fecto ante do mes dabrill que

ora foy do ano passado Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa Jus-

tiça a que nos elle por as coussas suso ditas era theudo comtanto que

elle vaa seruir e estar conthenuadamente na nossa cidade de Cepta três

anos ficando aas partes Reguardado sseu dereito de o demandarem ci-

uellmente por suas Injurias sse quiserem. E pêra aderençar ssua fazenda

lhe damos despaço da dada desta carta atee três messes nos quaees man-

damos que possa andar seguramente per todos nossos regnos E acaba-

dos os ditos três messes que dhi a três dias logo seguintes elle pessoal-

mente sse apressente na dieta cidade perante o alcaide delia E sse faça

hi screpuer no liuro dos omiziados e sirua hi os dictos três anos conthi-

nuadamente nos quaees mandamos que lhe nom seja dada licença pêra hir

a outra parte E nom o fazendo elle assy esta carta lhe nom valha E fa-

zendo o como dicto hé mandamos a uós Justiças que dhi em diante o
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nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes nem consentaaes

fazer mall nem outro algúu dessaguissado quanto hé por as coussas suso

ditas porque nossa mercee e vontade hé de lhe perdoarmos pella guisa

que dicto hé. Unde ai nom façades. Dada em a cidade dEuora xij dias

de março. El Rey o mandou pellos doutores Ruy Gomez e Pedro Lobato

etc. Jorge Diaz por FilipAfomso a fez ano de noso Senhor Ihesu Christo

de mjl iiij^L (i).

CCCXXI

i5 DE MARÇO DE 1450

Carta de perdão a Lourenço Carrasco do degredo de Ceuta.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta nossa carta for mostrada saúde. Sabede que Lourenço Carrasco

selleiro homem estrangeiro nos emviou dizer que el ouuera pallauras em
a nossa uilla dEluas com húu castellãao per nome Lopo de Robredo as

quaaes pallauras forom em a estallajem dhúu Pedro Vicente sobre húa

molher solteira Ao qual dera pancadas e húa ferida per húa mãao E por

ello fora preso em a dieta villa e pagara ao'dicto Lopo de Rebredo mil

e quinhentos Reaaes e que fora Julgado per Afomso Gil semdo Juiz por

nós em a dieta villa que fosse estar em a nossa cidade de Cepta dous

annos segurado se mais conpridamente contijnha no trellado da sentença

que o dicto Juiz deu A qual presente nós enviou presemtar sinaada per

Gil Vaaz Juiz que ora por nós hé em a dieta villa Pidimdo nos o dicto

Lourenço Carrasco por mercee que por assi seer estrangeiro e boo sel-

leeiro e saber fazer seelas de todas maneiras que lhe leuantassemos os

dictos dous anos de degredo que auja dhir estar em a dieta cidade de

Cepta E que elle queria viuer em a dieta nossa villa dEluas e usar do

dicto oficio de seleiro E Nós veendo o que nos asi dizer e pedir enviou visto

per nós o trellado da dieta [sentença] dada per o dicto Afomso Gil e como
fomos certificado que hé boo oficial de fazer todas seellas e por quanto

quer viuer em a dieta villa e usar do dicto officio de seleiro queremdo lhe

fazer graça e mercee Teemos por bem e alçamos lhe os dictos dous anos

de degredo que asi auja dhir estar E huse do dicto oficio de sel-

leiro E nom ho fazemdo elle asi esta carta lhe nom valha e fazemdo o asi

mandamos que seja logo solto E que por a dieta Razam nom seja mais

preso nem acusado por que nossa mercee e voontade hé de lhe alçarmos

o dito degredo de Ceuta por viuer e morar em a dieta villa dEluas e

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 22 v.



— 369 —

hiisar do dicto oficio de seleiro como dicto hé. Unde ai nom façades.

Dante em a nosa villa de Santarém xb dias de março. El Rey o mandou
per o douctor Rui Gomez dAlvarenga seu uassallo e do seu conselho E
per o doutor Lopo Vaaz de Serpa seu vasallo ambos do seu desembargo

e das petiçõoes. Afonso Anes a fez anno do naciraento de nosso Senhor

Ihesu Christo de mil iii)'^L (i).

CCCXXII

10 DE MARÇO DE hSo

Caria de perdão a Afonso Domingues, com obrigação de servir em Ceuta.

Dom AíFomso etc. A todoUos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta nossa carta for mostrada ssaude. Ssabede que Afomso Domin-

guez homem ssolteiro nos embiou dizer que em Bulhaco acerca dArruda

forom mortos Joham Baaz e Pedro Baaz anbos irmãaos em hiju arroido

que sse no dito logo do Bulhaco levantara em cujas mortes o culparom

cutrosy o culparom que dera certas feridas em o dito arroido a húu Mar-

tim Vaaz irmãao dos ditos mortos e quyssera dormir com húua Marga-

rida Vaaz per força e com a molher de húu Álvaro Vaaz Rrollo pella

quall rrazom ouvera carta de ssegurança e sse quyssera livrar por direito

e que ssobrebehera a guerra passada que ouvemos com o Ifante Dom Pedro

na quall nos elle fora servir em companha de Joham Baaz nosso ssecre-

tario e que porem nos pidia por merçee que em galardom do serviço

que na dita guera nos fezera e per bem do perdom per nós outorgado aos

omiziados que em ella nos servisem lhe perdoássemos a nossa justiça sse

nos a ella pella dita rrezom era thudo e nós beendo o que nos asy dizer

e pidir enbiou nom enbargando que fosemos certo que na dita guera nos

servira ante que lhe sobre ello déssemos outro algúu livramento fezemos

perante nos trazer a jnquyriçom devassa que per rrazom das ditas mortes

[foi tirada] se as mortes e malefícios forom ante do mes dabrill passado do

pressente ano querendo lhe fazer graça e merçee bisto como nos sérvio na

guera Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa justiça a que nos pella

dita rrazom era thudo contanto que elle vaa estar em a nossa cidade de

Çepta dez annos conpridos convém a ssaber oyto anos por as ditas

mortes e dous anos pellos outros malefícios fícando rreguardado todo

sseu direito de o poderem demandar çivellmente por ssuas emmendas e

enjurias perdas dapnos sse quyserem e o contra elle entenderem daver

(i) Chancellariade D. Aífonso V, liv. ii, fl. lo.

47
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sem elle por ello seer presso e pêra aderençar sua fazenda lhe darmos

despaço a que sse a dita cidade baa da dada desta nossa carta ataa três

messes primeiros sseguintes no quall tempo mandamos que seguramente

possa andar por todos nossos regnos e nom seja por ello presso nem
acussado contanto que no dito tempo elle nom entre no lugar e termo

honde o dito malefício foy comitido e acabados os ditos três messes elle

atee três dias primeiros seguintes sse apressente per ssua pessoa em a

dita cidade de Çepta perante o Conde dArraiollos meu muito amado

primo ao quall nós mandamos e asy a outro quailquer que lii por nós

estever que o faça escrever no livro dos omiziados que hi pêra esto lié

feito o dia que sse hi apressentar e di en diante lhe nom'seja dada leçença

pêra hir a outra parte e servindo continuadamente em a dita cidade dez

anos e nom se apressentando ao dito dia nem morando em ella o dito

tempo nem comprindo o que dito hé esta carta lhe nom balha e fazendo o

elle asy di en diante mandamos que livremente possa morar e biver em
quaaesquer cidades villas e lugares de todos nossos regnos em que elle

quyser e por bem tever e mandamos a todallas justiças dos ditos nossos

regnos que o nom prendom nem mandem prender nem lhe façom nem
consentam fazer mail nem outro nehíiu desaguysado quanto hé pellas

ditas rrazões por que nossa merçee e bontade hé de lhe perdoarmos

polia guisa que dito hé. Unde ai nom façades. Dante em a cidade dEvora

xbj dias do mes de março. El Rey o mandou per os doutores Roy Go-

mez dAlvarenga e Pedro Lobato sseus bassallos e do sseu desenbargo e

pitiçoes. Joham Anes por Afomso Anes a fez de iiij<=L'* anos (i).

CCCXXIII

i6 DE MARÇO DE 1450

Carta de escusado a Aires Afonso, que serviu na tomada de Ceuta.

Dom Afomso etc A quantos esta carta birem fazemos saber que Nós

querendo fazer graça e mercee a Aires Afomso Zaralho morador em a

villa de Beja pello de Rodrigo Afomso sseu sobrinho arcediagoo da ssee

desta cidade que noUo por ell pedio Teemos por bem E queremos que

daqui en diante seja escussado de parecer com nenhúua coussa em alardo

posto que pêra ello tenha conthia E Porem mandamos ao nosso coudell

da dieta villa E a outros quaeesquer a que o conhecimento desto per-

teencer a que esta carta for mostrada que o nom costrangam nem man-

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 84, fl. 27 v.
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dem costranger que com nenhúa coussa pareça em alardo como dicto hé

por quanto nos enujou dizer que foj^ na tomada de Cepta E despois no

decerco E na armada de Tanger em a quall foy ferido em hiiia perna de

que ficou aleijado sem llie poendo sobre ello outro enbargo. Dante em
Euora xbj dias do mes de março. Antam Gonçalluez a fez Ano de nosso

Senhor Ihesu Christo de mjl iiij^L (i).

CCCXXIV

17 DE MARÇO DE 1450

Carta de perdão do degredo de Ceuta a Pedro Afonso.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Pedro Afomso Barneto

morador em a nossa viila de Moura nos emviou dizer que elle fora de-

gradado pêra a nossa cidade de Cepta por quatro anos per rrazam do

furto que foy fecto a húu Afomso Rrodriguez morador em a dieta villa de

Moura no quall furto o culparom E que estando pêra hir conprir o dicto

degredo sse seguira que o Ifante Dom Pedro enuiara sseu filho a Cas-

tella o quall com o nosso poder que tijnha lhe dera lugar que ssem en-

bargo do dicto degredo ell fosse em a dieta hida em conpanha dAluaro

de Moura com que veuja E que da tornada a três messes sse fosse aa

dieta cidade de Cepta segujr sseu degredo e que antre a hida e tornada

e espaços pasara todo húu ano E acabado o dicto espaço de três messes

despois da vijnda de Castella em conprimento de nosso mandado elle sse

fora aa dieta cjdade a segujr sseu degredo na quall auya três anos que

os estava seguindo apressentando sse perante nós húu estormento fecto e

asijnado per Martim Afonso tabeliam por nós em a dieta cidade de Cepta

pello quall sse mostrava elle sse escrepuer no liuro dos omeziados em a

dieta cidade aos xij dias do mes dagosto do ano passado de iiij'^Rbj Pe-

dindo nos o dicto Pedro Afonso Barneto por mercee que pois Ja tijnha

os dictos três anos em a dieta cidade serujdos que lhe rrellevassemos o

outro ano que ajnda tijnha por serujr E visto per nós sseu dizer e pedir

por quanto sse pello dicto estormento nom mostrava ell serujr em a dieta

cidade eonthinuadamente os dictos três anos ante que lhe sobre ello dés-

semos outro algúu liuramento mandamos saber per Inqueriçom sse ell

esteuera os dictos três anos eonthinuadamente em a dita cidade. A quall

vista per nós e como sse per ella mostra elle serujr em a dieta cidade

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 122 v.
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os dictos três anos visto o casso quall hé E a certidooe que avemos do

primeiro liuramento que ouue querendo lhe fazer graça e mercee Tee-

mos por bem E Relleuamos lhe o dito ano que ajnda tem por serujr E
porem mandamos a uós Juizes e Justiças que por elle mais nom manteer

o dicto degredo o nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes

nem conssentaaes fazer mall nem outro algiiu dessaguissado porque nossa

mercee e vontade hé de lhe rrelleuarmos o dicto degredo como dicto hé

E queremos que daqui en diante livremente possa viuer e morar em a

dieta villa de Moura E em outras quaeesquer cidades villas e lugares dos

dictos nossos Regnos e Senhorio em que ell quiser e por bem teuer sem

outro algúu enbargo que lhe sobre ello seja posto em nenhúua guissa que

seja porque nossa mercee e vontade hé de lhe rrelleuarmos o dicto ano

de degredo como dicto hé. Unde ai nom façades. Dada em a cidade

dEuora xbij dias do mes de março. El Rey o mandou pellos doutores

Ruy Gomez dAlvarenga e Pedro Lobato sseus vassallos e do sseu dessen-

bargo e petiçõoes. Johane Anes por Afomso Anes a fez ano de nosso Se-

nhor Ihesu Christo de mil iiij-^L (i).

cccxxv

26 DE MARÇO DE 1450

Carta a Lopo Rodrigues de escrivão da chancelaria da Rainha,

em lugar de Afonso Lopes, condenado a degredo para Ceuta.

Dom Afomso etc. A bós Álvaro Pirez Vieira nosso vassallo E corre-

gedor por nós em a nossa corte saúde. Sabede que Lopo Rodriguez

scripuam da chancelaria da Senhora Reynha mjnha sobre todas preçada

E amada molher nos disse que húu Afomso Lopez escripuam dante vós

fora presso e degradado por cinquo anos pêra a dieta cidade de Çepta

por erros que fezera em sseu oficio pellos quaees elle de direito devja

perder o dicto officio Pedindo nos o dicto Lopo Rrodriguez por mercee

que lhe fezessemos mercee do dicto oficio E Nós veendo o que nos assy

dezia e pedia E querendo lhe fazer graça e mercee sse assy hé que o

dicto Afomso Lopez tem taaes erros fectos em o dicto oficio per que

merece de o perder Teemos por bem e damoUo ante vós por escripuam

assy e pella guissa que o era o dicto Afomso Lopez E Porem vos manda-

mos que ajaaes o dicto Lopo Rrodriguez por escripuam perante vós sem ou-

tro algúu enbargo E lhe leixees aver todoUas prooes e rendas e dereitos que

ao dicto oficio perteencem assy e tam eonpridamente como as avya o dicto

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. -ji.
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Afomso Lopez O quall Lopo Rrodriguez Jurou em a nossa chancelaria

aos santos avangelhos que bem e dereitamente e como deve obre e husse

do dicto oficio E guarde as hordenaçõoes e taixa que mandamos guardar

aos escripuaaes dos nossos Regnos sob as penas em ellas contheudas E
guarde a nós o nosso e ao poboo sseu dereito. Dada em a nossa cidade

dEvora xxbj dias de março. Gonçalo de Moura a fez Ano de nosso Se-

nhor Ihesu Christo de mjl iiij'L. Ruy Gaivara a fez escrepver (i).

CCCXXVI

27 DE MARÇO DE 1430

Carta de perdão a Pedro Gonçalves, com obrigação de servir em Ceuta.

Dom AfFonso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Ssabede que Pedro Gonçaluez escu-

deiro do Duque de Bragança etc. nos envjou dizer que podia ora aver

dous anos que em a vyla de Guimarés fora morto húu Gonçalo Rodri-

guez criado de Fernam Coutinho em cuja morte alguas pesoas que lhe

bem nom queriam o culparom pella qual rrazom se elle amoorara com
temor das nossas Justiças E que andando assi amoorado nos vjera servjr

na guera pasada em conpanha do dicto Duque E que porem nos pedia

por merçee que en galardom do serviço que na dieta guerra nos fezera

E per bem do perdom Jeeral per nós outorgado aos omyziados que nos

em ella servjrom lhe perdoássemos a nosa Justiça se nos a ella per bem
da dieta morte era tiudo e nós visto o que nos asi dizer E pedir emvjou

ante que lhe sobre ello desemos outro algúu livramento fezemos perante

nós trazer a enqueriçom devassa que per razom da dieta morte foi tirada

a quall vista per nós E a culpa em que se per ella mostra seer o dicto

Pedro Gonçalvez a cerqua da dieta morte querendo lhe fazer graça e

merçee vjsto como nos sérvio na dieta guerra Teemos por bem e per-

doamos lhe a nossa Justiça se nos a ella per rrazom da morte do dicto

Gonçalo Rodriguez era teudo eomtanto que elle vaa estar em a nossa

cidade de Cepta quatro anos conpridos ficando rregoardado aas partes

todo seu dereito etc. E pêra aderençar sua fazenda lhe damos despaço

da dada desta nosa carta [a] três messes primeiros sseguintes etc. Dada em
Évora xxbij dias do mes de março. El Rey o mandou pello doutor Ruy
Gomez E Pêro Lobato etc. Joham Eanes por Afonso Anes a fez Ano
do Senhor Ihesu Christo de mjl iiij"=L (2).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 84, fl. 109 v.

(2) Ibidem, liv. 34, fl. 47 v.
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CCCXXVII

3i DE MARÇO DE 1450

Carta de perdão a Liii\ Va^ de Sampaio,

com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Afonso etc. A todoUos Juizes E Justiças dos Nossos Rejnos a

que Esta carta for mostrada saúde. Sabede que Lujs Vaaz de Ssampayo

nos disse que Elle fora no arrujdo que ouvera Ruj Lopez de Sampayo
seu primo com Martim de Távora segundo nós Éramos em conhycimento

E que por Ello sempre andara aamoorado pidjndo nos por merçee que lhe

perdoássemos a nosa Justiça a que nos Elle per rrazom do arrujdo Em
que asy fora Eera theudo E nós veendo o que nos asy djzia e pidia visto

o caubsso quoall hé E a emíformaçom que dello avemos E como aa

parte o nom quer acussar E querendo lhe fazer graça e merçee teemos

por bem E perdoamos lhe a nossa Justiça a que nos Elle per Razom do

malleficio Em que ho assy culparom Era theudo contanto que Elle vaa

Estar Em a nosa cidade de Cepta atee a nossa merçee E tanto que lhe

per nós for dada lecença que se venha da dita cidade nós o avemos por

Ijvre do dito malleficio E pêra aderençar sua fazenda e pêra se hyr aa

dieta cidade lhe damos despaaço da dante desta nossa carta atee três

messes prymeiros seguintes etc. carta em forma. Dada Em a cidade dEvora

xxxj dias do mes de março El Rey o mandou per o doutor Ruy Gomez
dAIvarenga E per o doutor Pedro Lobato seus vassallos e do seu desem-

bargo E das pitiçõoes. Rodrigo Affomso a fTez Ano do nacimento de nosso

Senhor Ihesu Christo de mjll e iiij<= e cinquoenta anos (i).

CCCXXVIII

2 DE ABRIL DE 1450

Carta de perdão a Fernando Eanes, com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Afonso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Rejnos a que

Esta carta for mostrada saúde. Sabede que Fernande Anes morador na Or-

(1) Chancellaria de D. AfFonso V, liv. 34, fl. 38 v.
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dasqueira termo da villa de Torres Vedras nos Emvyou djzer que poderia

ora aver cinquo ou seis anos pouco majs ou menos que [a] Elle culparrom

na morte de Álvaro Pirez morador no dicto logo da Ordasqueira que

fora morto no djto logo pella quoall Razom djz que andava aamoorado com
temor das nossas Justiças e que andando asy amoorado nos viera servjr

na gera passada que ouvemos com o Iffante Dom Pedro Em conpanha

de Giil Estevez meestre e confessor do Iffante Dom Fernando meu mujto

preçado e amado Irmãaoo E que por Em nos pedja por merçee que Em
Remuneraçom do servjço que Em Eiia nos fezera lhe perdoássemos a

nossa Justiça sse nos a ella por Razom da dieta morte Era theudo E nós

veendo o que nos asy djzia E pidia ante que lhe sobrello desemos outro

algúu Ijvramento fezemos perante nós trazer a inqueriçom devassa que

per Razom da djta morte foy filhada A quall vista per nós E o caubsso

quall hé querendo lhe fazer graça e merçee vjsto como nos Em a dita

gera servyo Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa Justiça a que nos

Elle per Razom da morte do djto Álvaro Pirez Era theudo contanto que

elle vaa Estar Em a nossa cidade de Çepta quatro anos conpridos fiquando

Regoardado aas partes todo seu dereito de o poderem demandar cjvjll-

mente por suas perdas e dapnos Interesses se o contra ell emtenderem

daver E pêra aderençar sua fazenda lhe damos despaaço da dada desta

nossa carta ataa três messes primeiros seguintes etc. carta em forma.

Dante em a nossa cidade dEvora dois dias do mes dabrill. El Rey o man-
dou per os doutores Ruj Gomez dAlvarenga E Pedro Lobato seus vas-

sallos e do seu desenbargo e pitiçõoes. Johane Anes por Afonso Anes a

fez ano do nacimento de nosso Senhor Ihesu Christo de mjU e iiij'^L'*

anos (i).

CCCXXIX

9 DE ABRIL DE hSo

Carta de perdão a Martim Afoiíso, com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Affomso etc. A todoUos Juizes e Justiças dos nossos reinos a que

esta carta for mostrada saúde. Sabede que Martim Affomso morador na

Silvãa termo da cidade de Coinbra nos emvyo[u] dizer que poderia aver

quatro anos ou cinquo que húu Johane Anees naturrall dAnbollos Rios

fora morto no lugar dArrapouUa termo da dita cidade em cuja morte o

culparom pella quoall razom se amorrarra e que andando asy amoorado

ouvera noticia da perdoança geerall per nós feita acerca da gera passada

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 52.
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€ que teendo vontade e desejo de nos fazer sirviço nos servira em ella ante

a gera seer acabada pidindo nos por merçee que em gallardom dos traba-

lhos e serviço que nos asy fizera lhe perdoasemos a nossa justiça a que nos

elle per razom da dita morte era theudo e nós veendo o que nos asy dizer

e pidir emuyou antes que lhe em ello déssemos outro algúu livramento

fezemos perante nós vijr a enquiriçom devassa que per razom da dita

morte foy tirada a quoall vista per nós e a culpa em que se per ella

mostra seer este Martim Aífomso acerca desta morte e como servyo na

dita gerra e querendo lhe fazer graça e merçee se a dita morte ffoy antes

do mes dabrill passado do ano do Naçimento de Nosso Senhor Ihesu

Christo de mill e iiij'=R"'ix anos Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa

justiça a que nos elle per rrazom da morte do dito Johane Anees em que

ho asy culparrom era theudo contanto que elle vaa estar per seu corpo em

a nossa cidade de Çeipta dous anos e pêra aderençar sua fazenda e se hijr

aa dita cidade de Çeupta lhe daamos despaaço da dante desta nossa carta

atee trres messes primeiros sigintes em o quoall tempo mandamos que

ande seguramente per todos nossos reinos e senhorio e que nom seja

presso quanto hé per razom da dita morte contanto que no tempo do

espaaço elle nom vaa nem emtre no lugar e termo honde a dita morte foy

e acabados os ditos três messes elle atee três dias primeiros sigintes se

apresente pesoalimente em a dita cidade de Çeupta per ante o Conde de

Arrayollos meu primo ao quall nós mandamos e bem asy a outro quoall-

quer que hij por nós estever que o façam screpver no livro dos Omiziados

que hij pêra esto hé ífeito o dia que se hy apresentar e que de hy em diante

lhe nom seja dada lecença a hijr pêra outra parte e elle morre conthy-

noadamente em a dita cidade os ditos dous anos e nom se apresentando

elle no dito dia nem morando em a dita cidade os ditos dous anos esta

carta lhe nom valha e fazendo o elle asy e conprindo o que dito hé de hy

em diante mandamos que elle livremente possa viver e morrar no lugar

honde a dita morte ftby e em quaes cidades e villas lugares dos ditos

nossos reinos e senhorio honde elle quisser e por bem tever e mandamos a

todallas nossas justiças que ho nom prendam nem mandem prender nem

lhe façam nem conssentam fazer mall nem outro nenhúu desaguissado

quanto hé por rrazom da dita morte porque nossa merçee e vontade hé

de lhe asy perdoarmos pella guissa que dito hé. Unde ali nom ftaçades.

Dante em a cidade dEvora nove dias do mes dabrill. El Rei o mandou

per o doutor Rui Gomez dAlvarenga e per o doutor Pedro Lobato seus

vassallos e do seu desenbargo e das petiçõoes. Rodrigo Affomso a ffez Ano

do naçimento de Nosso Senhor Ihesu Christo de mill e iiij^L" anos (1).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 36 v.
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cccxxx

9 DE ABRIL DE hSo

Carta de perdão a João Freire, com miidanoa do degredo de Ceuta

para Castro Marim.

Dom Affomso etc. A todoUos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Joham Freire morador

em Viana da Foz Lima nos enviou dizer que húu Vivaldo Martinz em a

dita villa morador querellara delle dizendo que sseendo sseu criado fiando

delle sua cassa e o que tijnha lhe dormira com duas suas moças e ouvera

de cada húua sse[u] fillio e lhe furtara ouro e prata e dinheiros polia qual!

razom ouvera carta de ssegurança e fora tanto de feito que fora livre per

o ouvidor da correiçom dAntre Doyro e Minho e fora apellado da sentença

do dito ouvidor e fora trazida a dita apellaçom aa nossa corte e que em
a sseguindo elle fora presso e per nós revogada a sentença do dito ouvi-

dor e julgáramos que fosse azoutado pubricamente e o degradáramos

pêra a nossa cidade de Çepta por dous anos e que a enxuqueçom dos

azoutes fora em elle feita e que o mandávamos levar presso aa nossa

cidade de Lixboa e meter em húu navio que o aa dita cidade de Çepta

levasse ssegundo sse todo esto mays conpridamente contijnha em a sen-

tença que dello ouve a quall perante nós foy apresentada pedindo nos o

dito Joham Freire por merçee que lhe mudássemos o dito degredo de

Çepta pêra algúu couto dos nossos regnos quall nossa merçee fosse e nós

veendo o que nos asy dizia e pedia querendo lhe fazer graça e merçee

Teemos por bem e mudamos lhe o dito degredo de Çepta pêra o nosso

couto de Castro Marim em quatro anos comtanto que pague mil rreaes

pêra a castra do mosteiro de Sam Franxisco desta cidade dEvora a que

delles fezemos esmoUa os quaees dinheiros elle pagou a Frey Rodrigo

nosso esmoller a que os mandamos receber pêra a dita obra ssegundo

fomos çerteficado per sseu alvará asjmado per sua maão e porem man-

damos que o dito Joham Freire s^eja solto sse por ali nom hé presso e

tanto que presso for sse vaa logo direitamente ao dito couto e sse apres-

sente ell per sua pessoa peran^e o alcaide do dito lugar ao quall nós man-

damos e asy a outro quallquer que hi por elle estever que o faça esorepver

no livro dos homiziados que hi pêra esto hé feito ho dia que sse hi apres-

sentar e dali em diante lhe nom sseja dada leçença pêra hir a outra parte

e sirva continoadamente os ditos quatro annos no dito couto e nom sse

apressentando elle no dito couto nem morando era elle os ditos quatro

48
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annos esta carta lhe nom valha e conprindo elle todo o que dito hé e

acabados os ditos quatro annos mandamos que livremente possa morar e

viver no dito logo de Viana e em quaeesquer lugares de nossos regnos em
que elle quiser e por bem tever e mandamos a todollos Juizes e Justiças

etc. Dada em Évora ix dias dabrill. El Rei ho mandou per os douctores

Rui Gomez dAlvarenga e Pedro Lobato etc. Rodrigo Anes por Afonso

Anes a fez Ano de mil iiij^L'^ (i).

CCCXXXI

IO DE ABRIL DE 1450

Carta de privilegio a André Va^, que na ida de Ceuta

fora declarado isento de pagar peitas.

Dom Afonso etc. A uós Juizes vereadores procurador E homes bõos

da nossa cidade dEuora E a outros quaaesquer a que o conhecimento

desto pertencer per quallquer guissa que sseja a que esta carta for mos-

trada ssaude. Sabede que André Vaaz nosso escripuam em a correiçom

dAntre Tejo e Odiana nos disse que aa jda que filharom Cepta elle

ouuera húu alvará dei Rej meu Senhor E padre cuja alma deus aja cujo

criado ell era em o quall fazia meençom que o filhara por sseu vassallo e

que quando foram a Tanjer que fora lançada peita ao poboo E que ell

fora costrangido que paguasse em ella e que por sua defessa elle dera o

dicto aluara ao contador da dieta comarca e que por quanto o dicto con-

tador achara que o dicto aluara nom fora Registado no liuro de Belindim

de Barbudo lho nom quisera guardar e o costrangera que pagasse a dieta

peita E que ajnda lhe fezerom o aluara perdediço E nunca o mais po-

derá auer E que vós o costramgees pella dieta rrazom que pague na bolssa

E que vaa vellar e Roldar E que vaa com pressos e com dinheiros E que

sirua nos encarregos do dicto concelho E que sirua como outro quallquer

comcelhill no que a elle era fecto agravo e dessonrra por asy sseer criado

do dicto Senhor Rej E nosso escripuam em a dieta correiçom pedindo

nos por mercee que lhe ouuessemos a ello Remédio e o Releuasemos de

tal seruydõoe E emcarregos E nós veendo o que nos asy dizia e pedia

por ell asy sseer criado do dicto Senhor E nosso escripuam Teemos por

bem e mandamos vos que daquy em diante o nom costrangaaes nem
mandees costranger que pague em a dieta bolssa nem sirua nos encar-

regos do dicto concelho e fazee o em tall guissa que elle nom Receba de

(i) Chancellaria de D, Affonso V, liv. 34, fl. 36 v.
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vós majs agrauo algúu como nom deue ca asy hé nossa mercee. Unde
húus e outros ai nom façades. Dada em a dieta cidade x dias dabrill.

Álvaro Vieira a fez anno do nacimento de nosso Senhor Ihesu Christo de

mjl iiij'=L (i).

CCCXXXII

16 DE ABRIL DE 14:0

Carta de perdão a Gonçalo Lourenço, com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Affomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Gonçalo Lourenço na-

tural de Soussell nos emviou dizer que delle querellarom Afomso Anes

e Aluaro de ]Moura escudeiros de Martim Afomso de Meeilo moradores

em Olivença dizendo que trazendo elleb húua ssoma de gaado vaquarill

daquelle que o dito. Martim Affomso trouuera da entrada que fezera nos

Regnos de Castella o anno de iiij<^Rb trazendo elles a uender o dicto gaado

Jazendo elles com o dicto gaado hiiua noyte na Ribe3Ta dAmarellos termo

da uylla dAv}'s que ell dicto Gonçalo Lourenço e outros em sua conpa-

nhia lhe tomarom quatorze ou quinze rresses ssegundo sse majs conpri-

damente na dieta querelia contijnha polia quall [Razom] ell fora presso

em a prissom da dieta villa de Soussell e as partes o nom quiserom acus-

sar posto que pêra ello Rogadas foram dizendo que elles acharom as di-

etas Resses E fezerom delias seu proveito e o dicto Gonçalo Lourenço

era dello ssem culpa ssegundo sse mostrou per húu estromento que pe-

rante nós foy apressentado que parecia sseer fecto e asynado per Aluaro

Afomso tabaliam por nós em a dieta villa dOlivença dizendo nos o dicto

Gonçalo Lourenço que Jazendo elle asy em a dieta prissam prouuera a

Deus de lhe dar aazo de fogir delia fogindo da dieta prissam ssem que-

brando cadea nem saltando per cima do eastello nem torre de menagem
desfechando as prissõoes com as chaves dando lhas a molher do cace-

reiro E elle e os outros sse ssoltavam e aprisoavam pella quall rrazom

elle andaua amoorado com temor da nossa Justiça que porem nos pedia

por mercee aa honrra da morte e paixom de nosso Senhor Ihesu Christo

que pois os donos das dietas Resses as ouuerom e o nom quiserom por

ello acussar nem demandar lhe perdoássemos a nossa Justiça sse nos a

ella pella dieta rrazom era theudo E nós veendo o que nos asy dizer E
pedir enviou visto o quasso quall hé e o contentamento das partes e sse

a fogida foy como diz querendo lhe fazer graça e mercee aa honrra da

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 11, fl. 97 v.
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morte e paixom de nosso Senhor Ihesu Christo Teemos por bem e per-

doamos lhe a nossa Justiça a que nos per rrazom da dita querella e fo-

gida da dieta prissam era theudo contanto que vaa estar em a nossa

cidade de Cepta três annos conpridos E pêra aderençar sua fazenda lhe

mandamos [dar] despaço três messes etc. Dada em Euora xbj dias dabrill.

El Rey ho mandou per os douctores Ruy Gomez dAlvarenga e Pedro

Lobato etc. Johane Anes por Afonso Anes a fez anno de mjl iiij'=L. Afonso

Anes a fez escrepuer (i).

CCCXXXIII

17 DE ABRIL DE 1450

Carta de perdão a Marfim de Lisboa, com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Afonso etc. A todollos Juizes E Justiças dos nossos rregnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Martim de Lixboa ho-

mem de pee de Dom Graçia de Crasto nos emujou dizer que podia ora

auer cinquo anos pouco mais ou menos qu-e húu Joham Cotrim fora

morto em a dieta cidade em cuja morte algúas pesoas que lhe bem nom

queriam o culparom pella quall rrazom elle andaua amorado com temor

da nossa Justiça E que andando asi amoorado nos ujera serujr na guerra

etc. em conpanha do dito Dom Garcia que porem nos pedia por mercee

etc. lhe perdoasemos a nosa Justiça Etc. E nós uendo o que nos asi dizia

E pedia nom enbargante que fosemos certo que nos na dita guerra serujo

Etc. a qual ujsta per nós E a culpa em que sse per ella mostra seer o

dicto Martim de Lixboa acerqua da dita morte querendo lhe fazer graça

e mercee ujsto como nos em a dita guerra serujo Teemos por bem e

perdoamos lhe a nosa Justiça Etc. com tanto que uaa estar em Ceptà

quatro anos conpridos ficando aas partes etc. E pêra aderençar sua fa-

zenda lhe damos despaço a que sse aa dieta cidade uaa estar da dada

desta nosa carta [a] três messes primeiros segujntes em o quall tempo Etc.

E acabados os ditos três meses Etc. carta em forma. Dada em Euora

xbij dias dabril. El Rej o mandou per os doutores Ruy Gomez dAlva-

renga e Pedro Lobato Etc. Joham Anes por Afomso Anes a fez ano do

Senhor Ihesu Christo de mil iiij-^L (2).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 41

(2) Ibidem, liv. 34, fl. 49 v.
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CCCXXXIV

17 DE ABRIL DE 1450

Carta de perdão a Jorge Martins, com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todoUos Jujzes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta [carta] for mostrada saúde. Sabede que Jurjo Martinz morador

em Veiros nos emviou dizer que podia auer três anos pouco mais ou

menos que em o dicto logo fora morto húu Filipe Garcia em cuja morte

o culparom pella quall Razom elle andava por ello amorado e que ora

nos veera serujr na guera pasada que ouuemos com ho Ifante Dom Pe-

dro em conpanha de Dom Martinho dAtaide E que porem nos pedia por

mercee que por o serujço que nos fecto tijnha lhe perdoássemos a nossa

Justiça sse nos a elia pella dieta Razom era theudo E nós veendo o que

nos asy dizer e pedir emviou nom embargando de como nos fez certo

que serve em conpanha do dicto Dom Martinho dAtayde ante que lhe

ssobre ello desemos outro algúu liuramento fezemos perante nós trazer

a Inquiriçom devassa que per Razom da dieta morte foy filhada a quall

vista per nós E a culpa em que sse per ella mostra sseer o dicto Jurjo

Martjnz acerca da dieta morte querendo lhe fazer graça e mercee visto

como nos em a dieta guerra sérvio Teemos por bera e perdoamos lhe

a nosa Justiça a que nos per rrazom da dieta morte era theudo contanto

que vaa estar em a nossa cidade de Cepta sseis annos conpridos fiquando

Reguardado aas partes todo sseu dereito de o poderem demandar ciuel-

mente per suas perdas dapnos Interesses sse o contra ell entenderem

dauer E pêra aderençar sua fazenda lhe damos despaço a que sse a dieta

cidade vaa da dada desta carta ataa três messes primeiros sseguintes etc.

carta em forma. Dada era Évora xbij dias dabrill. El Rey ho mandou per

os ssobredictos douctores Johane Anes por Afonso Anes a fez ano de mjl

iiij^L (i).

cccxxxv

27 DE ABRIL DE 1450

Carta de perdão a Nuno Alvares, com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Ssabede que NunAluarez amo de Ro-

(i) Chancellaria de D. Affonso V, Uv. 34, fl. 55.
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drigo Afomso de Meello nos emviou dizer que poderia auer bj ou sseie

annos que em a ujlla de Taujra fora morto húu Afomso Rrodriguez car-

niceiro em cuja morte a elle culparom E Costança Lourenço ssua molher

E Costança Fernandez ssua ssogra polia quall Razom sse elles foram logo

a nossa cidade de Cepta E esteuerom alio atee que ouuerom noticia da

perdoança Jeerall per nós fecta acerqua da guerra passada E que teendo

vontade e dessejo de nos fazerem serujço derom por sy que nos ouuesse de

serujr Rodrigo Afomso E Nuno Gonçaluez E Lourenço Esteuez os quaees

em a dieta guerra serujrom pedindo nos elles por mercee que em galar-

dom dos trabalhos E seruiço que nos asy os dictos homés por elles feze-

rom lhes perdoássemos a nossa Justiça a que nos elles per rrazom da

dieta morte em que os asy culparom eram theudos E nós veendo o que

nos asy dizer e pedir emviaroni ante que lhes sobre ello déssemos liura-

mento mandamos perdante nós vijr a enqueriçom deuassa que per rra-

zom da dieta morte foy tirada a quall vista per nós E a culpa em que

sse per ella mostram sseer açerqua desta morte o dito NunAlvarez E a

dieta Costança Lourenço E a dieta Catelina (sic) Fernandez e como por elle

e por ellas serujrom os ssobreditos em a dieta guerra E querendo lhes

fazer graça e mercee sse a dieta morte foy antes do mes dabrill passado

do ano do nacimento de nosso Senhor Ihesu Christo de mjl iiij'^Rix"' annos

Teemos por bem e perdoamos lhes a nossa Justiça a que nos elle E ellas

per rrazom da dieta morte em que os asy culparom eram theudos con-

tanto que o dieto NunAluarez vaa estar em a nossa cidade de Cepta cin-

quo anos E ellas cada hijua dous dous annos e pêra aderençar suas fazendas

lhes damos despaço da dante desta nossa carta atee três messes primei-

ros sseguintes ete. carta em forma. Dada em Euora xxbij dias dabrill. El

Rey ho mandou per o doutor Ruy Gomez dAlvarenga e Pêro Lobato sseus

vassallos e do sseu dessembargo E das pitiçõoes. Rodrigo Afomso a fez

anno do nacimento de nosso Senhor Ihesu Christo de mjU e iiij'^L (i).

CCCXXXVI

28 DE ABRIL DE 1450

Conjirmação do contrato de casamento de D. Fernando de Noj-onha

com D. Beatri\ de Meneies, filha do Governador de Ceuta.

Dom Afomso, ete. A quantos esta carta virem fazemos saber que a

molher e herdeiros de Dom Fernando Conde que foy de Villa Reall mos-

(i) Chancellaria de D. Aflonso V, liv. 11, fl. 98 v.
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trarom perante nós duas cartas a saber húua do muy vetoriosso e de

grandes vertudes El Rey Dom Joham meu avoo cuja alma Deus aja e

outra do muy alto e muy vertuosso da groriosa memoria El Rey meu
Senhor padre a que Deus de o sseu santo paraisso das quaees o theor

de verbo a verbo tall hé:

Dom Joham pella graça de Deus Rey de Portugal e do Algarve e

Senhor de Çepta a quantos esta carta virem fazemos saber que Dom
Fernando de Loronha nosso sobrinho e do nosso conselho e camareiro

moor do Iffante meu filho entende ora com a graça de Deus de nossas

autoridades e conssentimentos casar com Dona Briatiz de Menesses filha

do Conde Dom Pedro guovernador e regedor por nós em a nossa cidade

de Çepta e alfferez moor do dito lífante e porende querendo lhe nós re-

conhecer o divido que comnosco ha e a criaçom que em elle fezemos e o

serviço que nos tem feito e delle esperamos ensembra com o dito lífante

lhe prometemos dar em cassamento com a sobredita Dona Briatiz dezas-

seis mil coroas de bÕo ouro e justo pesso e por que lhas pello pressente

nom pagamos hordenamos que do dia que ell tomar ssua casa en diante

lhe demos en cada húu ano a ell e a todos sseus herdeiros que depôs ell

vierem seis contos de libras os quaees lhe seerom assentados e pagados

em lugar ou lugares e de guissa de que rrazoadamente seja contente e

esto avera ssem lhe sseer feito nehúu desconto ataa conpridamente que ell e

sseus herdeiros sejam pagados das ditas dezasseis mil coroas pêro pagando

lhe a quarta parte ou mays juntamente seja lhe descontado dos ditos

sseis contos que por rota montará a respeyto de como lhe som asseentados

e sse menos da quarta parte lhe pagarem nom lhe seja feito nehúu des-

canto e por rrenenbrança desto lhe mandamos dar esta carta per nós

asijnada e pello dito Iffante e asseellada dos nossos seellos. Feita em San-

tarém xbiij dias doutubro. Gonçalo Affomso a fez Era do Nacimento de

Nosso Senhor Ihesuu Christo de mil iiij^^xxx anos.

Dom Eduarte pella graça de Deus Rey de Portugall e do Algarve e

Senhor de Çepta A quantos esta carta virem fazemos saber que Dom
Fernando nosso sobrinho Conde de Villa Reall do nosso consselho e ca-

mareiro moor nos mostrou húua carta do muy vertuosso e de grandes

vertudes El Rey meu Senhor e padre cuja alma Deus aja sijnada per ell

e per nós em sseendo Iffante seellada do sseu ssello de cera pendente

feita per Gonçalo Afomso em Santarém xbiij dias doutubro do Nacimento

de Nosso Senhor Ihesuu Christo de mil iiij^xxx anos per a quall parece

que o dito Senhor lhe prometeo de dar em casamento com Dona Briatiz

de Menesses filha do Conde Dom Pedro regedor e guovernador por nós

em a nossa cidade de Çepta dezaseis mil coroas de bõo ouro e justo

pesso e por que lhas ao pressente nom mandou pagar hordenou que do

dia que ell tomasse ssua cassa en diante lhe desse en cada húu ano a ell

e a todos sseus herdeiros que depôs ell vierem sseis contos de hbras os
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quaees lhe serom assentados em taaes lugares ou lugar que lhe fossem

pagados e que os ouuesse ssem lhe sseer feito nehúu desconto ataa que

ell conpridamente e sseus herdeiros fossem pagos das ditas dezaseis mil

coroas pêro pagando lhe a quarta parte ou mais juntamente que lhe fosse

descontado dos ditos seis contos o que por rrota montaria a rrespeyto de

como lhe fossem assentados e sse menos da quana parte lhe pagassem

nom lhe fosse feito nehúu desconto segundo todo esto e outras coussas

mais conpridamente na dita carta ssom contheudas e pedio nos o dito

Conde Dom Fernando de mercee que lhe confirmássemos a dita carta

e nós veendo sseu requerimento e as muitas e grandes rrazóoes que

teemos pêra o outorgar e querendo lhe fazer graça e merçee confirma-

mos lhe a dita carta per a guissa que lhe foy dada per o dito Senhor

segundo em ella hé contheudo e em testemunho dello lhe mandamos dar

esta nossa carta sijnada per nós e assellada do nosso sseello. Dante em
os nossos paaços dAJmeirim xij dias de Janeiro. El Rey o mandou. Lou-

renço de Guimaráaes a fez. Abo do Nascimento de Nosso Senhor Ibesuu

Christo de mil iiij^xxxiiij anos.

E ora nos pedirom a dita molher e herdeiros do dito Conde que lhe

confirmássemos as ditas cartas e nós visto sseu requerimento e as muytas

grandes rrazóoes que teemos pêra lho outorgar e querendo lhe fazer

graça e merçee Teemos por bem e confirmamos lhas assy e per a guissa

que em ellas hé contheudo E Porem mandamos aos veedores da nossa

fazenda e contadores e a outros quaees quer nossos aficiaaes e pessoas

que esto ouverem de veer a que esta nossa carta for mostrada que lhe

conpram e guardem e façam conprir e guardar as ditas cartas como
neellas faz mençora sem outro nehúu enbargo que lhe sobrello seja posto.

Dada em a cidade dEvora xxbiij dias dAbrill. El Rei o mandou. Gon-

çalo Eanes a fez. Ano de Nosso Senhor Ihesuu Christo de mil iiij'L (i).

CCCXXXVII

6 DE MAIO DE 1430

Carta de perdão a Martim Mendes, com obrigação de 'servir em Ceuta.

Dom Aííonso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos rregnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que .Martim Mendez morador

no Julgado de Felgueiras nos envjou dizer que podia ora aver dez anos

pouco mais ou menos que no dicto logo de Felgueiras fora morta húua

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. C3 v.
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Catarina Vaasquez em cuja morte algúuas pessoas que lhe bem nom que-

riam o culparem pella quall [razom] andava amoorado com temor da

nossa Justiça E que andando assy amoorado nos viera servjr na guerra

passada que ouvemos com o Iffante Dom Pedro em conpanha de Joham
Rodriguez Pereira E que porem nos pedia por merçee que em remunera-

çom do servjço que em ella nos fezera lhe perdoássemos a nossa Justiça

sse nos a ella por razam da dieta morte era theudo E Nós veendo o que

nos assy dizer e pedir envjou ante que lhe sobre ello déssemos outro

aigúu livramento fezemos perante nós trazer a Inqueriçom devassa que

per rrazam da dieta morte foy filhada A quall vista per nos e a culpa em
que sse per ella mostra sseer acerca da dieta morte o dicto Martim Meen-

dez querendo lhe fazer graça e merçee visto como nos em a dieta guerra

serrio Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa Justiça a que nos ell

por razam da morte da dieta Catarina Vaasquez era theudo comtanto que

ell vaa estar em a nossa cidade de Cepta quatro anos conpridos ficando

aas partes rreguardado todo sseu dereito de o poderem demandar civel-

mente por ssuas perdas dapnos Interesses sse o contra ell entenderem

daver E pêra aderençar ssua fazenda lhe damos despaço a que sse aa

dieta cidade vaa da dada desta nossa carta ataa três messes primeiros

segujntes ete. que nom entre no lugar e termo honde a dieta morte foy.

Dada em a cidade dEvora bj dias de mayo. El Rej o mandou pellos dou-

tores Ruy Gomez dAlvarenga e Pedro Lobato sseus vassallos e do sseu

dessenbargo e petiçóoes. Johane Anes por Afonso Eanes a fez ano de

Nosso Senhor Ihesu Christo de mill iiij'L (i).

CCCXXXVIII

12 DE MAIO DE 1450

Carta de perdão a Martim Mendes, com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Afomso ete. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Martim Meendez morador

no Julgado de Felgueiras ncs envjou dizer que podia ora aver dez anos

pouco mais ou menos que húu Pedro Gonçallvez fora morto em Villa

Nova das Iffantes em cuja morte algúuas pessoas que lhe bem nom que-

riam o culparora pella quall rrazam eile andava amoorado ete. em forma

assy como a suso escripta e que vaa estar aa cidade de Cepta cinquo

anos conpridos e pêra aderençar ssua fazenda três messes e que nom

(1) ChanceUaria de D. Affonso V, iiv. 3+, fl. 85 v.

49
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entre no lugar e termo etc. Dada em a cidade dEvora xij dias de mayo.

El Rey o mandou pello doutor Ruy Gomez e Belleaguoa etc. Joiíane

Anes por Afomso Eanes a fez. Ano de Noso Senhor Ihesu Cliristo de

mjl iiij^L (i).

CCCXXXIX

i5 DE MAIO DE .450

Carta de perdão do degredo de Ceuta a Diogo Gonçalves.

Dom Affomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Diego Gonçallvez mora-

dor em a cidade de Lixbõa Nos envjou dizer que per rrazam do Iffante

Dom Pedro e daigúus sseus forom filhadas em a dieta cidade Inqueriçõoes

devassas per bem das quaees elle e Vicente Egas e Joham Carreiro e Joham

Lourenço Farinha degradáramos pêra Cepta aos quaees Já perdoáramos

e rrelevaramos o dicto degredo E vevjam E estavam em ssuas casas salvo

ell que se abssentara e nom fora servjr nem manteer o dito degredo E
fora sse pêra o dicto Iffante em cuja conpanha estevera na batalha que

com nosco ouvera por as quaees coussas ora andava amoorado E que nos

pedia por merçee que aa honrra da morte e paixam de Nosso Senhor

Ihesu Christo lhe levantássemos o dicto degredo e traspasamento deli

E lhe perdoássemos a nossa Justiça a que nos ell por andar e estar na

batalha com o dito Ifante era theudo E Nós veendo o que nos assy dizer

e pedir envjou E querendo lhe fazer graça e merçee aa honrra da dieta

morte e paixam Teemos por bem e Rellevamollo do dicto degredo E
perdoamos lhe a nossa Justiça a que nos ell por as coussas suso dietas

hé theudo E porem vos mandamos que daqui en diante o nom prendaaes

nem mandees prender nem lhe façaaes nem conssentaaes fazer mall nem
outro algííu dessaguisado quanto hé por as coussas suso dietas por que

nosa merçee e vontade hé de lhe perdoarmos pella guisa que dicto hé

E de viver e morar em a dieta cidade E em outros quaeesquer lugares

que elle quiser e por bem tever. Unde ai nom façades. Dada em a cidade

dEvora xb dias de mayo. El Rey o mandou per os sobre dictos doutores.

Felipe Afonso o moço a fez ano de Nosso Senhor Ihesu Christo de

mjl iiij^L (2).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 85

(a) Ibidem, liv. 34, fl. 91.



-387-

CCCXL

i5 DE MAIO DE 1460

Carta de perdão a Afonso Vasques, com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a que

esta carta for mostrada saúde. Sabede que Afomso Vaasquez Dateos mo-

rador em Louile nos enviou dizer que podia ora aver quatro anos pouco

mais ou menos que na dita viiia fora morto Fernam Rodriguez çapateiro

em cuja morte algúuas pessoas que lhe bem nom queriam o culparom

pella quall rrazam elle andava amoorado com temor da nossa justiça e

que andando assy amoorado nos viera servir na guerra passada que ouve-

mos com o Iftante Dom Pedro em conpanha de Gonçalo Nunez Barreto

cavalleiro e que porem nos pidia por merçee que em galiardam do ser-

viço que em ella nos fezera lhe perdoássemos a nossa justiça sse nos a

ella per rrazam da dita morte era theudo e nós veendo o que nos assy

dezia e pedia ante que lhe sobre ello déssemos outro algúu livramento

fezemos perante nós trazer a inquiriçom devassa que per rrazam da dita

morte foy filhada a quall vista per nós e a culpa em que sse per ella

mostra sseer o dito Afomso Vaaz acerca da dita morte querendo lhe fazer

graça e merçee visto como nos em a dita guerra sérvio Teemos por

bem e perdoamos lhe a nossa justiça a que nos ell por rrazam da morte

do dito Fernam Rrodriguez era theudo com tanto que vaa estar em a

nossa cidade de Çeepta quatro anos conpridos ficando rreguardado aas

partes todo sseu direito de o poderem demandar civelmente por ssuas

perdas danos interesses sse o contra ell entenderem daver e pêra aderen-

çar ssua fazenda lhe damos despaço a que sse aa dita cidade vaa da dada

desta nossa carta ataa três messes primeiros seguintes em o quall tempo

mandamos que ande seguramente per todos nossos regnos e senhorio e

que nom seia presso nem acussado quanto hé por a dita rrazam contanto

que nom entre no lugar e termo honde a dita morte foy etc. em forma.

Dada em a cidade dEvora xb dias do mes de mayo. El Rey o mandou

pello doutor Ruy Gomez dAlvarenga seu vassallo e do sseu dessenbargo

e petiçõoes e per o doutor Belleaguoa dayam da Guarda outrosi do sseu

dessenbargo. Johane Anes per Afomso Anes a fez Ano de Nosso Se-

nhor Ihesu Christo de mil iiij^L (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 92.
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CCCXLI

i6 DE MAIO DE i45o

Carta de perdão a Gonçalo Lourenço, com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todoUos Juizes e Justiças dos nossos rregnos a que

esta carta for mostrada [saúde. Sabede] que Gonçalo Lourenço naturall de

Sousell Nos envjou dizer que por querella que delle derom Afomso Eanes

c Álvaro de Moura escudeiros de Martim Afomso de Meello dizendo que

trazendo elles húa ssoma de guado vacarill daquelle que o dicto Martim

Afomso trouvera de Castella húua vez que lia entrara trazendo elles o

dicto gaado pêra o venderem em a cidade de Lixbõa Jazendo hiía noyte

com elle na rribeira de Marellos termo da vjUa dAvis que ell dicto Gon-

çalo Lourenço E outros em ssua conpanha lhe tomarom e levarom qua-

torze ou quinze rreses ssegundo mais conpridamente sse em a dieta que-

rella contijnha E que por ello fora presso em a prissom da dieta vtUa de

Sousell E fogira da dieta prissom E andando por ello amoorado lhe per-

doáramos a nossa Justiça a que nos por a dieta rrazam era theudo con-

tanto que fosse estar em a nossa cidade de Cepta três anos segundo era

contheudo na carta do perdam e livramento que dello ouve a quall perante

nós envjou apressentar dizendo que elle nom podia hir segujr o dicto

degredo por sseer homem mujto pobre E que por assy nom hir segujr o

dicto degredo sse amoorara E andando amoorado sobreveera a guerra

que ouvemos com o Iffante Dom Pedro na quall nos ell servira em con-

panha dAnrrique Pereira E que nos pedia por merçee que em gallardam

do serviço que nos fezera e per bem do perdam per nós ortorgado aos

omeziados que nos na dieta guerra servissem lhe livrássemos o dicto de-

gredo E Nós veendo o que nos assy dezia e pedia visto pef nós o livra-

mento que ouve querendo lhe fazer graça e merçee visto como nos em a

dieta guerra servjo Teemos por bem e levantamos lhe o dicto degredo

E avemoUo delle por rrellevado E porem vos mandamos que o nom pren-

daaes nem mandees prender nem lhe façaaes nem conssentaaes fazer mall

nem outro nenhúu dessaguissado quanto hé por ell nom hir manteer o

dicto degredo de três anos a Cepta que nossa merçee e vontade hé de lho

alevantarmos ssem outro algúu enbargo que lhe ssobre ello seja posto.

Unde ai nom façades. Dante em a nossa villa de Beja xbj dias de mayo.

El Rej o mandou per o doutor Pedro Lobato sseu vassallo e do sseu

desenbargo e petiçõoes Nom seendo aqui o doutor Ruj Gomez sseu par-
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ceiro. Afomso Anes a flez Ano de Nosso Senhor Ihesu Christo de

mjl iiij<^L (i).

CCCXLII

25 DE MAIO DE 1450

Carta de proteção a Gabriel Martins e Francisco Martins,

moradores em Sevilha, e ás suas mercadorias,

com tanto que não vão para terra de mouros.

Dom Afomso etc. Fazemos saber aos corregedores Juizes e Justiças

alcaides e guardas dos portos capitãaes meestres de navjos E a quaees

quer outras pessoas de nossos Regnos e Senhorio a que esto perteencer

e esta carta for mostrada ou sseu trellado em publica forma que Nós
seguramos e tomamos em nossa guarda e especial encomenda Graviel

Martjnz e Francisco Martjnz moradores em Sevilha e ssuas mercadorias

e bêes e outras quaees quer coussas que elles levarem dos dictos Regnos

pêra fora ou trouxerem ou mandarem pêra elles ou pêra outras quaees

quer partes assy per mar como per terra com tanto que nom vSao pêra

terra de mouros Porem vos mandamos que nom tomees nem consentaaes

tomar nem rrepressar nem enbargar os dictos Graviel Martjnz e Fran-

cisco Martjnz sseu filho nem as dietas mercadarias e bêes e outras

quaees quer coussas ssuas nem aos navios e bestas em que forem ou

vierem nom enbargando quall quer hordenaçom carta de rrepressaria ou

enbargo que sejam dadas ou sse derem daqui en diante por quanto nossa

merçee hé que o dicto Graviel Martjnz e Francisco Martjnz e todo o que

dicto hé sseer seguro em nossos rregnos e senhorio e dos nossos sob-

ditos e naturaaes da feitura desta carta a cinquo anos conpridos pagando

elles nossos dereitos que das ditas mercadorias que assy levarem ou trou-

xerem ou enviarem devamos daver E que nó seja das coussas defessas

de nossos regnos nem seja per elles fecto dapno nem desaguissado a algúu

nosso naturall sem outro algúu enbargo que a ello ponhaaes. Dada em a

nossa cidade dEvora xxb dias de maayo. Gonçalo de Moura a fez Ano de

Nosso Senhor Ihesu Christo de mjU iiij-^L. Ruy Galvam a fez escrepver

etc. (2).

(i) Chancellaria de D. AfFonso V, liv. 1 1, fl. 10 v.

(2) Ibidem, liv. 34, fl. 101 v.
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CCCXLIII

29 DE MAIO DE 1450

Carta a Estevam Rodrigues, da mudança do degredo de Ceuta

para Lavre.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes E Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Steuam Rodriguez mo-

rador em Euora Monte que ora hé presso em a prissam da nossa corte

nos enviarom dizer que podia auer dous annos que húua Maria Gonçaluez

casteliã morador em a cidade dEuora quereliara deli E doutros dizendo

que a mandarom cometer per vezes com dinheiros que ouuesse de dor-

mjr com elles e que eila o nom quisera fazer pella qual! Razom sse elles

foram a sua cassa E per força E contra sua vontade dormirom com elia

carnalmente E a tomarom com quanto tijnha E a levarom pêra honde

lhes prouuera pella qual cousa elle fora presso como ora era na dieta

prissam E acusado por parte da Justiça e sse procedera contra elle tanto

de fecto que visto per nós mandáramos que fosse degradado pêra a ci-

dade de Cepta por dous annos com baraço e pregom e que por quanto

elle era laurador proue e tijnha sua molher e filhos os quaees lhe fiqua-

riom em grande desenparo por nom teerem em que sse manteer que po-

rem nos pedia por mercee que lhe mudássemos o dito degredo pêra estes

Regnos e lhe levantássemos o dicto pregom e baraço E nós veendo o que

nos asy dizer E pedir enviou com o liuramento que desto ouue E querendo

lhe fazer graça e mercee Teemos por bem e mudamos lhe o dicto degredo

pêra a villa e lugar de Lauer com tanto que viua e more hi continuada-

mente com molher E filhos E com toda sua cassa em toda sua vida e

lhe damos despaço da dada desta carta ataa dous messes sseguintes em
o quall tenpo ell seguramente possa andar per todos nossos Regnos E
lhe nom sseja fecta algúua ssem Razom E acabado o dicto espaço dhi

ataa dous dias primeiros sseguintes sse vaa ao dicto logo de Lauar E
viua e more hi continuadamente como dito hé com molher e filhos e toda

sua cassa em toda sua vida E possa andar per todos nossos Regnos e

Senhorio leixando porem ssenpre toda sua cassa em o dicto logo de Lavar
ssem nunca dhi mudar ssem lhe sseer fecto nenhúu mall nem desaguis-

sado por asy andar pello Regno e nom o fazendo ell asy esta carta lhe

nom valha E sseja obrigado a morer por ello E conprindo a em todo vós

o nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes nem consentaaes

fazer mall nem outro algúu desaguisado quanto hé por a dieta Razom
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porque nossa mercee E vontade hé de lhe mudarmos o dicto degredo

pella guisa que dicto hé. E per esta carta mandamos a Aluaro Pirez Vieira

Corregedor da nossa corte que mande logo soltar o dito Steuam Rodri-

guez sse por ali nom for presso he ai nora façades. Dada em a cidade

dEuora xxix dias do mes de mayo. El Rey ho mandou per o doctor Ruy
Gomez dAluarenga sseu vasallo e do sseu dessenbargo e pitiçóoes E
pello douctor Joham Beleauga dayam da Guarda outrosy do sseu dessen-

bargo. Brás Afonso a fez anno de mjl iiij''L (i).

CCCXLIV

o DE JUNHO DE 1450

Carta de perdão a João Besiigo, que esteve 110 cerco de Tanger.

Dom AfiFomso etc. A todoUos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for nlostrada saúde. Sabede que Joham Vesugo homem
solteiro nos enviou dizer que elle de sua mocidade vivera com Meestre

Gonçallo bachareH em física e que sseemdo de idade de xj anos se fora com

el ao cerco de Tanger e fora hi ferido em húa perna dhúa sseetada e que

da vijnda que ueera se fora pêra Martim AfFomso de Pauya com quem
vivera per espaço de seis anos e que ora vivemdo com Lopo Affomso do

nosso consselho e vijmdo da cidade de Lixboa pêra a cidade dEvora

sainte da barca achara Gonçalo Borjes que esso meesmo hia pêra a dita

cidade ssem avendo com ell em algúu tenpo afeiçam nem participaçam nem

sabemdo que tijnha maas manhas e que como fora na dita cidade dEvora

que o dito Gonçalo Borjes fezera húu furto ao doutor Lopo Gonçalvez

com o qual furto fora achado e que como fora feito o dito doutor veera com

homées da nossa justiça buscallo a casa de sseu padre ssem achamdo em
ella cousa algíâa como homem que dello nom era sabedor e que quamdo

o sobredito fora metido a tormento o culpara que fora com elle no dito

furto e que estando o dito Gonçalo Borjes ao pee da forca pêra o emfor-

carem temendo Deus e por desencarregar ssua conçiençia o desculpara e

que como quer que o desculpasse se el do dito furto e doutros fosse

ssem culpa com temor de seer preso sse absentara e andava ora fora de

nossos regnos E que nos pedia por mercee que aa onrra da morte e pai-

xam de Nosso Senhor Ihesuu Christo lhe perdoássemos a nossa justiça

se nos a ella por a dita razam em algúa guisa era theudo e nós vecmdo o

que nos asi dizer e pedir enviou e queremdo lhe fazer graça e mercee aa

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 87.



— 392 —

onrra da dita morte e paxam visto o caso qual hé Teemos por bem e

perdoamos lhe a nossa justiça a que nos elle por a dita razam hé thiudo

com tanto que el pagasse mil rreaes brancos e por quanto os logo pagou

a frei Rrodrigo nosso esmoler que tem carreguo de os receber segundo

dello fomos certo per sseu alvará porem uos mandamos que daqui im

diante o nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes nem con-

sentaaes fazer mal nem outro algiju desaguisado quanto hé por a dita

razam porque nossa merçee e voontade hé perdoarmos lhe pela guisa que

dito hé. Omde ai nom façades. Dada em a cidade de Lixboa ix dias do

mes de junho. El Rei o mandou per o doutor Pedro Lobato seu vassallo

e do sseu desenbargo e petições e per o doutor Joham Pereira outro si

seu vasallo e do seu desembargo. Filipe Afomso o moço a fez. Anno de

Senhor Ihesuu Christo de mil iiij'L" (i).

CCCXLV

10 DE JUNHO DE 1450

Carta ao Conde de Arraiolos para entregar a cidade de Ceuta

ao Infante D. Henrique, quando a ella fòr.

Dom Affomso [etc.]. A uós Dom Ffernando Conde dArraollos meu
muyto amado primo ssaude. Sabede que pollo Requerimento que nos

enujastes ffazer determynamos de mandar a esa cidade de Cepta o Iffante

Dom Anrrique meu mujto prezado e amado tjo porem vos encomenda-

mos e mandamos que tanto que o dicto Iftante em ella ffor lhe entreges

a dieta cidade com seu castello E com todas outras coussas nosas que

em ella som E de como lha entreguardes aue[rees] híJu estromento ffecto

por cada húu dos nosos taballjães da dieta cidade pêra vosa guarda e

depois da dieta entregua uos poderees ujr quando vos prouger e sede

certo que pollos mujtos serujços que tendes ffectos a nós [e] aos senho-

res Rejs meu pader [e] a meu auoo cujjas almas deus ajaa em espiciall

despois que em esta cidade soes nosa tençom hé aguardoarvollo com
mujta mercê e acrecentamento nom tã somente uós mas ajnda aquelles

que de uós decenderem segundo o deuo e rrazam rrequere. Dada em a

nossa cidade de Lisboa x dias de Junho. Martim Gill a fez ano de nosso

Senhor Ihesu Christo de mil iiij'L (2).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 3+, fl. i3i v.

(2) Ibidem, liv. 34, fl. loS.



— 3g3 —

CCCXLVI

18 DE JUNHO DE 1450

Carta a Diogo Alvares, pela qual se lhe levanta a infâmia

de haver estado degi-edado em Ceuta.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos ssaber que

Diego Alvarez escudeiro do Ifante Dom Anrrique escripvam da chamce-

laria da correiçom dAntre Tejo e o diana nos emviou dizer que seendo vivo

o Ifante Dom Pedro em teendo o regimento de nossos regnos ho man-

dara prender e fora presso per espaço dhiju anno e mais mandando o

per muytas vezes preguntar e ainda am[ea]çar com tormento sse vira fazer

em a chamcelaria da nossa corte algúus furtos aos ofiçiaaes delia e que

por dizer que os nom vira fazer e por sseguir sua vontade adverssa que

contra elle tijnha o mandara a Çepta que servisse em ella taa nossa

merçee na quall estev[er]a per espaçoo de tenpo ataa que lhe levantássemos

o dito degredo ssegundo nos dello fazia certo per nossa carta que per

ante nós pressentou e que ora nom embargando esto diz que algúuas

pessoas lhe dizem e o põem que fiquou infames e que nom deve sseer

recebido a algúus autos judiciaaes nem extra judiçiaaes nem aver algúus

ofícios pubricos nem privados no que diz que recebe vitupério e agravo

e que nos pedia por merçee que o relevássemos dalgúua infâmia sse em
ella por a dita rrazom em aigúu modo avia emcorrido e nós veendo o

que nos asy dizia e pedia e querendo lhe fazer graça e merçee visto o

alçamento do dito degredo Teemos por bem e relevamollo da dita infâ-

mia posto que em ella por a dita razom emcorresse per quallquer guissa

e restetuimollo a toda sua boa fama honrra e nomeada asy e pella guisa

que a elle avia ante da dita prisam em tall modo que a dita infâmia lhe

nom empeeça em coussa algúua nem lhe embargue algúus autos judi-

ciaaes nem extra judiciaaes nem o dito sseu oficio nem outros algúus

pubricos nem privados asy como sse nunca ouvesse emcorrido na dita

infâmia e em testemunho desto lhe mandamos dar esta nossa carta pella

quall mandamos a todallas nossas justiças que lhe conpram e guardem

como sse em ella contem. Unde ai nom façades. Dada em Lixbõa xbiij

dias de junho. El Rei ho mandou per os douctores Rui Gomez dAlva-

renga e Pedro Lobato, etc. Filipe Afomso o moço a fez. Anno de mil

iiij^L'» (1).

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 145.

5o
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CCCXLVII

24 DE JUNHO DE 1450

Carta de privilegio a João Afonso, tanoeiro.

Dom Aftbmso etc. per graça de Deus Rey de Portugal e do Algarve

e Senhor de Çepta. A vós Corregedor Juizes e Officiaaes desta nossa

cidade de Lixbõa e a outras quaeesquer a que esta carta ffor mostrada

saúde. Mandamos vos que nom ponhaaes nem conssentaaes poer por

beesteiro do conto sse ataa ora posto nom hé Joham Afomso tonoeiro

morador em a dita cidade nem sirva com pressos e dinheiros nem sseja

titor nem curador de nhúua pessoa nem lhe tomees nem conssentaaes

tomar ceuada palha nem gallinhas. Outro sy mandamos ao nosso pousen-

tador moor e ao da Rainha mynha molher que ssobre todas amo e preço

E dos lífantes meus irmaaos e tyos e a quaeesquer outros a que esto

perteençer que lhe nom dees nem conssentaaes dar a nhíju que sseia de

pousadia ssuas cassas de morada nem lhe filhar delias roupa de cama

nem outra algúua coussa do sseu contra ssua vontade. Outro sy manda-

mos ao tesoureiro da Cassa de Çepta e a outro quallquer [a] que esto

perteençer que o nom costrangaaes nem mandees costranger que aja de

servir de sseu offiçio de tonoeiro em a dita cassa contra ssua vontade

por quanto nossa merçee hé sseer dello escussado pollo de Mossem

Graviell de Vera cavalleiro de nossa cassa que nollo por ell pedio e nos

disse que era sseu amo que lhe criara húu filho. Dada em a dita cidade

de Lixbõa xxiiij dias de Junho. Gonçallo de Moura a fez. Ano do Nosso

Senhor Ihesuu Christo de mil iiij^L'*. Ruy Galvam a fez escrepver etc. (i).

CCCXLVIII

2G DE JUNHO DE 1450

Carta de mudança do degredo de Ceuta pelo de Noudar

a João Martins.

Dom Afomso etc. A todolos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta nossa carta for mostrada saúde. Sabede que Joham Martinz

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. i63.
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filho de Joham Gramde pescador morador em Sseteuual nos emvyou di-

zer que em a dieta villa fora morto húu Esteuam Diaz pescador na quall

morte culparom hijus Joiíam de Boym e Afomso Uaaz E que no fecto

que sse hordenara comtra os dictos Joham de Boym E Afomso Uaaz per

Razam da dieta morte honde ora ajnda Jazia E era Julgado que per de-

gredo fosse estar em a nossa cidade de Cepta dous anos segurado se

mais conpridamente contijnha na sentença do liuramento que dello ouue

o qual perante nós presentou pedimdo nos o dicto Joham Martinz por

mercee que lhe mudássemos o dicto degredo que asi auya dhir estar em
Cepta pêra algiãu couto dos nossos Regnos qual nossa mercee fosse E
nós veendo o que nos asi dizia e pedia vista per nós a dieta sentença

queremdo lhe fazer graça e mercee teemos por bem e mudamos lhe o dicto

degredo de dous anos que auya de hir estar a Cepta por outros dous anos

pêra o nosso couto de Noudar E mandamos que seia logo solto se por

ai nom hé preso E tanto que solto for se vaa manteer o dicto degredo

ao dicto couto E se apreseente perante o alcaide do dicto logo de Nou-

dar ou perante outro que desto carrego teuer Ao qual uos mandamos
que o faça escrepuer no liuro dos omiziados que hi pêra esto hé fecto e

o dia que se hi apresentar e di em diante lhe nom seia dada leçença pêra

hir a outra parte E more continuadamente em o dito couto os ditos dous

anos e nom sse Imdo el logo tanto que solto for pêra o dicto couto nem
morando em el os dictos dous anos continuadamente esta carta lhe nom
valha E comprindo o el todo o que dicto hé acabados os dictos dous anos

dhi em diante mandamos que liuremente possa viuer e morar em o dicto

logo de Setuual e em quaaesquer cidades vilas de nossos rregnos e Se-

nhorio em que el quiser e por bem teuer e que nom seia presso nem
acusado quanto hé por elle nom hjr manteer o dicto degredo de dous

anos a Cepta porque nossa mercee e vontade hé de lho mudarmos por

outros dous pêra o dicto couto como dicto hé sem lhe sobrello seer posto

outro aigúu embargo. Unde ai nom façades. Dante em a cidade de Lix-

boa xxbj de Junho. El Rey o mandou per os doutores Ruy Gomez dAl-

uarenga e Pedro Lobato ete. Afomso Anes a fez anno do Senhor Ihesu

Christo de mjl iiij<^L anos (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 76.
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CCCXLIX

29 DE JUNHO DE 1450

Carta de tença de 2:000 7-eaes brancos a um Jilho do fisico

do Infante D. Fernando, falecido em Fe^.

Dom Affonso pella graça de deus Rey de Portugall e do Algarve e

Senhor de Cepta. A quantos esta carta uirem fazemos saber que nós

querendo fazer graça e mercee a Nuno moço que foy da camará do
Ifíante dom Fernando meu mujto preçado e amado tyo cuja alma deus

aja e filho de Meestre Martjnho que foy fisico do dicto Iffante o qual

morreo com el em Feez Teemos por bem e outorgamos lhe que tenha e

aja de nós des primeyro dia de Janeyro que ora foy desta era presente

de iiij'^L em deante em cada húu ano de teença pêra o estudo em quanto

nossa mercee for dous Mil! rreaees brancos os quaaes auerá per carta

que lhe dello em cada húu ano será dada em a nossa fazenda E em tes-

temunho dello lhe mandamos dar esta carta sijnada per nós e seellada

do nosso seelo pendente por sua guarda. Dante em a cidade de Lixboa
xxix dias de Junho. Ruy Diaz a fez ano do Senhor de Mil iiij'=L (i).

CCCL

3 DE JULHO DE 1450

Carta de perdão a Lourenço Esteves, com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Affomso etc. A todoUos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta nossa carta for mostrada saúde. Sabede que Lourenço Estevez
morador que foy em Tavira nos enviou dizer que em a dita vilia fora

morto húu Joham Vaaz Madeira em cuja morte o culparem pella qual

razam sse amoorara e que andando amoorado ouvera noticia da per-

doança jeerall per nós feita açerqua da guerra passada e que teemdo
voomtade e desejo de nos fazer serviço nos servyra em ella pedindo nos

por mercee que em galardam dos trabalhos e serviço que nos asi fe-

zera lhe perdoássemos a nossa justiça a que nos elle per razam da dita

(i) Chaiicellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 101 v.
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morte em que o assi culparom era theudo e nós veendo o que nos assi

dizer e pidir emviou^antes que lhe em ello déssemos outro algúu liura-

mento fezemos per ante nos vijr a inquiriçam devassa que per razam

da dita morte foi tirada A qual vista per nós e a culpa em que sse

per ella mostra seer este Lourenço Estevez e como em a dita guerra

servyo segundo dello fomos certo per testemunhas e querendo lhe fazer

graça e merçee sse a? dita morte foy antes do mes dabrill passado do

ano do Naçimento de Nosso Senhor Ihesuu Christo de mil iiij'=R'^ix anos

Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa justiça a que nos elie per ra-

zam da morte do dito Joham Vaaz en que o assi culparom era theudo

ficando reguardado aas partes todo sseu direito de o poderem deman-

dar cumunalmente por suas injurias dapnos e interesses sse entenderem

contra elle aaver algúu direito sem por ello seer preso e comtanto que

elle vaa estar per sseu corpo em a nossa cidade de Çepta çimquo anos

conpridos e pêra aderençar ssua fazenda e sse hir aa dita cidade lhe da-

mos despaço da dante desta nossa carta atee três meses primeiros seguin-

tes etc. carta em forma. Dada em a cidade de Lixboa três djas de julho.

El Rei o mandou per os doutores Rui Gomez e Pedro Lobato etc. Ro-

drigo Afonso a fez. Anno do Senhor Ihesuu Christo de mil iiij'^L'^ (i).

CCCLI

6 DE JULHO DE i^So

Carta de perdão a Álvaro Pires Pessoa, sobrinho do Bispo de Ceuta,

com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Affomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Álvaro Pirez Pessoa escu-

deiro sobrinho do bispo de Çepta nos emviou dizer que poderia aver três

ou quatro anos que antre a Alhandra e Villa Framca de Xira ffora ferido

húu Joham de Chaves morador que foy em o dito logo de Villa Franca

das quaes feridas se veera a depois a morrer pela qual razam se amoo-

rara e que amdamdo amoorado ouvera noticia da perdoamça jeerall per

nós feita açerqua da guerra passada e que teemdo desejo e voontade de

nos fazer serviço nos servira em ella ataa seer acabada pedimdo nos por

merçee que em galardam dos trabalhos e serviço que nos assy fez lhe

perdoássemos a nossa justiça a que nos elle per razam da dita morte era

thiudo e nós veendo o que nos assi dizer e pedir emviou amtes que lhe

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. J4, fl. i23 v.
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quiriçam devassa que per razam da dita morte foy filhada a qual bista

per nós e a culpa em que sse per ella mostra seer este Álvaro Pirez açer-

qua desta morte de Joham de Chaves em que o assy culparem e como
servyo na guerra segumdo dello fomos certo per testemunhas e querendo

lhe fazer graça e merçee se a dita morte foy antes do mes dabril passado

do Anno do Nascimento de Nosso Senhor Ihesu Christo de mil iii)'=R'*ix

anos Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa justiça a que nos elle

per razam da dita morte do dito Joham de Chaves en que o culparom

era thiudo ficamdo reguardado aas partes todo sseu direito de o pode-

rem demamdar çivelmente por ssuas injurias dapnos e imteresses sse en-

temderem contra elle aver algúu direito ssem por ello sseer preso e com-

tamto que elle vaa estar per sseu corpo em a nossa cidade de Çepta

quatro anos conpridos e pêra aderemçar ssua fazemda e sse aver dhir aa

dita cidade lhe damos despaço da damte desta nossa carta atee três messes

primeiros seguintes etc. em forma. Dada em a cidade de Lixboa bj dias

de julho. El Rey o mamdou per o doutor Pedro Lobato sseu vassallo e

de seu desembargue e petições e per o doutor Beleaguoa dayam da

Guarda outro sy do sseu desenbargo. Rodrigo Affomso a fez Anno do
Senhor Ihesu Christo de mil iiij'^L (ij.

CCCLII

8 DE JULHO DE 1450

Carta de redução do degredo de Ceuta a Garcia de Valdês

e a Vasco Anes.

Dom Affomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Ssabede que Garcia de Valdês e

Vaasque Annes sseu amo moradores em a vila de Tavira nos emviarom
dizer que a elles culparom na morte de húu Gonçalo estrangeiro que vi-

via com Joham Pacheco que em termo da dita villa fora morto pela qual

razam sse amoorarom e ao depois per húas endoenças lhes perdoáramos
a nossa justiça a que nos elles per razam da dita morte eram ihiudos

com tamto que fossem esta[r] em o nosso couto dArronches .s. o feito

de Garcia de Valdês oyto anos e o dito Vaasco Anes sseu amo quatorze

anos e a depois lhe mudáramos o dito degredo pêra Çepta que servys-

sem e estevessem anno por anno em a dita cidade .s. o dito Garcia de

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 100.
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Valdês oyto anos e o dito sseu amo os quatorze que avya destar em o dito

couto dArronches segundo mais conpridamente se contliijnha em húu tre-

lado dhúa nossa carta que dello perante nós emviarom presentar em húu

pubrico estormento que parecia seer feito e assinado per Martim Affomso

taballiam em essa cidade de Çepta E que ora avya quatro anos e mais que

elles mantijnham o dito degredo pedimdo nos por merçee que por o muyto
serviço que nos tijnham feito em a dita cidade e fora delia llie quitássemos

algúua parte do degredo que nos assi avyam de servir em a dita cidade

de Çepta E nós veendo o que nos assi dizer e pedir emviarom e que-

remdo lhe ffazer graça e merçee Teemos por bem e mandamos que por

os ditos oyto anos que nos asy avya de servir o dito Garcia de Valdês em
a dita cidade de Çepta lhe sejam escontados dous anos que hé a quarta

parte do dito tenpo e ao dito Vaasco Anes seu amo dos quatorze anos

que esso meesmo avya de servir em a dita cidade lhe quitamos a quarta

parte que sam três anos e meyo. E o mais tenpo mandamos que nos

ajam de servir em a dita cidade sseendo lhes descontado que já mais

servyrom e porem vos mandamos que os nom prendaes nem mandees

prender nem lhes façaes nem consentaaes fazer mal nem outro algúu

desaguisado quanto hé por elles nom manteerem enteiramente o dito

degredo porque nossa merçee e voontade hé de lhe quitarmos a quarta

parte delle como dito hé. Unde ai nom façades. Dante em a cidade de

Lixboa oyto dias do mes de Julho. El Rei o mandou per o doutor Pedro

Lobato sseu vassallo e do seu desenbargo e das petições e per o doutor

Beleagua dayam da Guarda outro si do sseu desenbargo e Rodrigo

Affomso a fez Anno do Naçimento de Nosso Senhor Ihesu Christo de

mil iiij°L'* anos (i).

CCCLIII

9 DE JULHO DE 1450

Carta de mudança do degredo de Ceuta para Monsara\,

a Vasco Afonso de Faria.

Dom Affomso etc. A todolos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Vaasco Affomso de Faria

morador em Mesegena nos emviou dizer que poderia aver ssete annos

pouco mais ou menos que em a dita villa fora morto hiju Moussem Bar-

rocas judeu em a dita villa morador em cuja morte ho culparom e que

por nos servir na guerra passada que ouvemos com o Iftante Dom Pedro

(i) Chancellaria de D. AfFonso V, liv. 34, fl. 100 v.
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lhe perdoamos a nossa justiça a que nos elle per razom da dita morte

em que o asy culparom era theudo com tanto que elle fosse estar em a

nossa cidade de Çepta três annos ssegundo mais conpridamente sse con-

tinha no perdam e livramento que dello ouvera o quall perante nós em-

viou apressentar dizendo nos que por sseer muyto doente e emfermo nom
podia hir servir o dito degredo a dita cidade de Çepta e que nos pedia

por merçee que ouvessemos com elle conpaixom e lhe mudássemos o

dito degredo de Çepta pêra híiu couto destes nossos regnos quall nossa

merçee fosse e nós veendo o que nos asy dizer e pedir enviou antes que

lhe ssobre ello déssemos outro algOu livramento mandáramos perante nós

vijr per pessoa o dito Vaasco Atfomso e visto per nós o livramento que da

dita morte ouve e a sua imfirmidade e o quasso quall hé e querendo lhe

fazer graça e merçee Teemos por bem e mudamos lhe o dito degredo de

três anos pêra Çepta pollos quaees mandamos que vaa estar em o nosso

couto de Monsaraz sseis annos conpridos e pêra aderençar sua fazenda

e sse aver de hir ao dito couto lhe damos despaço da dante desta nossa

carta atee dous messes primeiros sseguintes em o quall tempo mandamos
que ande sseguramente per todos nossos regnos e senhorio e que nom
sseja presso nem acusado quanto hé por razom da dita morte com tanto

que no tenpo do dito espaço elle nom entre nem vaa ao lugar e termo

bonde a dita morte foy e acabados os ditos dous messes elle atee dous

dias primeiros sseguintes sse apressente pessoalmente em o dito couto de

Monsaraz perante o alcaide delle ao quall nós mandamos que o faça es-

crepver no livro dos omiziados que hi pêra esto hé feito e dia que se hi

apressentar e que di adiante lhe nom sseja dada licença a hir pêra outra

parte e elle more continuadamente em o dito couto de Monsaraz per sua

pesoa os ditos sseis anos e nom sse apressentando elle ao dito dia em o

dito couto nem morando em elle per sua pessoa os ditos sseis anos esta

carta lhe nom valha e fazeendo elle asy e conprindo o que dito hé dhi em
diante mandamos que elle livremente possa viver e morar em a dita villa

de Mesejena e em quaeesquer cidades villas de lugares de nossos [Regnos]

e senhorio honde elle quiser e por bem tever e mandamos a todallas nossas

justiças que o nom prendam nem mandem prender nem lhe façam nem
consentam fazer mail nem outro algiju desaguissado quanto hé por elle

nom hir manteer o dito degredo a dita nossa cidade de Çepta porque

nossa merçee e vontade hé de lho mudarmos pêra o dito couto de Mon-
saraz pollos ditos sseis anos pella guisa que dito hé. Unde ai nom façades.

Dante em Lixboa ix dias de Julho. El Rei ho mandou per Pedro Lobato

sseu vasallo e do seu desenbargo e das pitiçõoes e per o douctor Beleauga

dayam da Guarda outro sy do seu dessembargo. Rodrigo Affbmso a fez

Anno de mil iiij^L'^ (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 3.4, fl. iii.
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CCCLIV

18 DE JULHO DE 1450

Carta de mudança do degredo de Ceuta pelo de Arronches

a Álvaro Pires Pessoa, sobrinho do Bispo de Ceuta.

Dom Aífomso etc. A todoUos Juizes e Justiças dos nossos rregnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Álvaro Pirez Pessoa so-

brinho do bispo de Çepta nos enviou dizer que poderia aver quatro anos

pouco mais ou menos que antre a Alhandra e Villa Franca de Xira foy

ferido húu Joham de Chaves morador na dita villa das quaees feridas

elle ao despois sse viera a morrer em cuja morte a ell culparem pella quall

rrazam sse elle amorara e por nos servir na guerra que ouvemos com o

IfFante Dom Pedro lhe perdoáramos a nosa justiça a que nos elle per

rrazam da dita morte em que o asy culparom era theudo com tanto que

fosse estar em a nossa cidade de Çepta per sseu corpo quatro anos con-

pridos ficando rreguardado aas partes sseu direito de o poderem deman-

dar çivelmente por ssuas injurias dapnos e interesses sse contra elle

entendessem a aver algúu direito çivelmente ssem por ello sseer presso

segundo mais conpridamente sse contijnha na carta do perdam e livra-

mento que perante nós enviou pressentar ao quall degredo nos elle enviou

dizer que nom oussaria dhir por quanto em a dita cidade estavam dous so-

brinhos do dito morto e que ora com o Iffante Dom Anrrique hia em ssua

conpanha aa dita cidade húu primo com irmaão do dito morto e que assy

seeria aazo de o matarem ou lhe fazerem outra algúua ssem rrazam pe-

dindo nos por merçee que lhe mudássemos o dito degredo pêra húu couto

dos nossos rregnos quall nossa merçee fosse e nós visto sseu requerimento

antes que lhe em ello outro algúu livramento [déssemos] mandamos pre-

guntar certas testemunhas sse taaes di vidos do dito morto estavam em a dita'

cidade e sse o outro parente hia em conpanha do dito Iffante e vista per nós

a prova sobre ello dada e querendo lhe fazer graça e merçee visto o livra-

mento dos quatro anos pêra Çepta que perante nós enviou apressentar

Teemos por bem e mudamos lhe o dito degredo de Çepta pêra o nosso

couto dArronches com tanto que por os ditos quatro anos que assy avia

destar em Çepta que vaa estar por elles oyto anos em o dito nosso couto

dArronches e pêra aderençar ssua fazenda e sse aver dhir ao dito couto

lhe damos despaço da dante desta nossa carta atee dous messes primeiros

seguintes etc. e que nom entre no lugar e termo honde a dita morte foy

etc. Dada em a cidade de Lixbõa xbiij dias do mes de Julho. El Rei o

5i
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mandou pellos doutores Ruy Gomez dAIvarenga e Pedro Lobato sseus

vassallos e do sseu dessenbargo e petiçõoes. Rodrigo Affomso a fez Ano
de Nosso Senhor Ihesu Christo de mil iiij'L'* (i).

CCCLV

21 DE JULHO DE 1450

Carta de mudança do degredo de Ceuta pelo de Caminha

a Gonçalo Afonso.

Dom Affomso etc. A todoUos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Rui Vaaz morador que

foy em Cabriil termo da villa de Montalegre nos emviou dizer que poderia

aver dez ou onze annos que em termo da dita villa forra morto húu Gon-

çalo Affomso em cuja morte a elle culparom e que per bem da guerra

passada que ouvemos com o Iffante Dom Pedro por nos servir em ella

lhe perdoamos a nossa justiça a que nos elle por razom da dita morte

em que o asy culparom era theudo fiquando reguardado aas partes sseu

direito de o poderem demandar çivelmente por suas injuirias dapnos en-

teresses sse entendessem contra elle aver algúu direito ssem por ello sseer

presso e com tamto que fosse estar per sseu corpo em a nossa cidade de

Çepta três annos compridos ssegundo mais conpridamente [se] contijnha em
a carta do perdam e livramento que perante nós emviou pressentar e que

por quanto elle era lavrador e tijnha molher e filhos e nom tijnha coussa

que lhe dar nem leixar e o padeçiriam muyto mall avendo de servir o

dito degredo em a dita cidade de Çepta pedindo nos por merçee que lhe

mudássemos o dito degredo pêra húu couto dos nossos regnos quall nossa

merçee fosse E nós veendo o que nos asy dizer e pedir emviou e que-

rendo lhe fazer graça e merçee vista per nós a carta do perdam da dita

morte que perante nós foy pressentada Teemos por bem e mudamos lhe

o dito degredo de Çepta pêra os ditos nossos regnos com tanto que per os

ditos três annos que asy avia destar em a dita cidade que vaa estar por

elles em a nossa villa de Caminha sseis annos conpridos e pêra aderençar

ssua fazenda e sse aver de hir aa dita villa de Caminha lhe damos des-

paço da dante desta nossa carta atee dous messes primeiros seguintes em
o quall tempo mandamos que ande seguramente e nom sseja presso nem
acussado quanto hé por razom da dita morte com tanto que no tempo do

dito espaço elle nom vaa nem entre no lugar e termo honde a dita morte

(1) Chancellaria de D. Afifonso V, liv. 34, fl. 1 13.
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foy E acabados os ditos dous messes atee dous dias primeiros sseguintes

sse apressente perante o alcaide da dita villa ao quall nós mandamos e

bem asy a outro qualiquer que em luguar do dito alcaide estever que o

faça escrepver em no livro dos omiziados que hi pêra esto hé feito o dia que

sse hi apressentar e que dhi adiante nom lhe seja dada leçença a hir pêra

outra parte E elle more continuadamente em a dita villa de Caminha per

sua pessoa os ditos sseis annos conpridos e nom sse apressentando elle

ao dito dia nem morando em a dita villa os ditos sseis annos esta carta

lhe nom valha e fazeendo o elle asy e conprindo o que dito hé dhi em
diante mandamos que elle livremente possa viver e morar em os ditos

nossos regnos e em o dito lugar da morte e em quaeesquer lugares delles

honde elle quiser e por bem tever e mandamos a todallas nossas justiças

que o nom prendam nem mandem prender nem lhe façam nem conssen-

tam fazer mall nem outro algúu dessaguissado quanto hé por elle nom
hir manteer o dito degredo aa dita nossa cidade de Çepta os ditos três

annos porque nossa merçee e vontade hé de lho mudaremos pêra a dita

villa de Caminha por os ditos sseis annos pella guissa que dito hé. Unde
ai nom façades. Dante em Lixboa xxj dias de Julho. El Rei o mandou
per os douctores Rui Gomez dAlvarenga e Pedro Lobato etc. Rodrigo

Affomso a fez Anno de mil iiij'=L'* (i).

CCCLVI

27 DE JULHO DE 1450

Carta de mudança do degredo de Ceuta pelo de Marvão
a Fernando Eanes.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos rregnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Fernande Anes morador

na Hordesqueira termo de Torres Vedras nos envjou dizer que no dicto

logo da Hordesqueira fora morto húu Álvaro Pirez em cuja morte o cul-

parom E que andando elle pella dieta rrazam amoorado sobreveera a

guerra passada que ouvemos com o Iffante Dom Pedro na quall nos elle

servira E por ello per bem do perdam per nós outorgado acerca dos que

em ella nos servissem lhe perdoáramos a dieta morte com tanto que fosse

estar em a nossa cidade de Cepta quatro anos segundo mais conprida-

mente sse contijnha no livramento que dello ouve que perante nós foy

apressentado dizendo nos que por quanto ell era lavrador mesteirosso nom

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 128 v.
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podia hir seguir o dicto degredo aa dieta cidade E que Porem nos pedia

por merçee que lho mudássemos pêra algúu couto destes nossos rregnos

quall nossa merçee fosse E Nós veendo o que nos assy dezia e pedia

querendo lhe fazer graça e merçee Teemos por bem E mudamos lhe os

dictos quatro anos de degredo de Cepta em oyto anos pêra o nosso couto

de Alarvam com tanto que ell sirva na obra da Virgem Maria aa honrra da

dieta Senhora E pêra aderençar ssua fazenda lhe damos despaço a que

sse ao dicto couto de Marvam vaa da dada desta carta ataa dous messes

primeiros seguintes no quall tempo mandamos que seguramente possa

andar per todos nossos Regnos e Senhorio E que nom seja por ello presso

nem acussado com tanto que no dicto tenpo ell nom entre no lugar e

termo honde a dieta morte foy E acabados os dictos dous messes elle

ataa dous dias etc. Dada em a cidade de Lixbõa xxbij dias do mes de

Julho. El Rey o mandou pellos sobreditos doutores. Johane Estevez por

Afomso Eanes a fez Ano de Nosso Senhor Ihesu Christo de mjl iiij'^L'^ (i).

CCCLVII

[Agosto?] DE 1450

Carta de mudança do degredo de Ceuta pelo de Lavre,

a João Gonçalves.

Dom Aftbmso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta nossa carta for mostrada saúde. Sabede que Joham Gonçallvez

morador em Viana da par dAlvito nos emviou dizer que em termo de

Monsaraz na ribeira de Pedro Oliva fora morto húu Gonçalo Affomso

Cremente filho de húu Affomso Gonçalvez em cuja morte o culparom e

que andando el per ello amorado ssobreveera a guera que ouvemos com
o Ifante D. Pedro na quall nos ell servira e por ello nós lhe perdoamos a

dita morte com tanto que ell fosse estar em a nossa cidade de Çepta cinquo

annos ssegundo sse mais conpridamente contij[nha] na dita carta do per-

dam e liuramento que da dita morte [tirou] a quall perante nós enviou apre-

sentar dizendo nos o dito Joham Gonçallvez que ell era cassado e tijnha

cinquo filhos pequenos e era lançado em grande proveza e que hindo se-

guir o dito degredo de cinquo annos a Çepta sua molher e filhos fiquavam

em grande dessenparo e dessemcaminhados e que porem nos pedia por

merçee que lhe quiséssemos mudar o dito degredo de Çepta pêra algúu

couto destes regnos quall nossa merçee fosse e visto per nós o que nos asy

(i) Chaiicellaria de D. Affonso V, liv. 3+, fl. 114.
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dizer e pedir emviou vistas as coussas que alega c o livramento que da

dita morte ouve querendo lhe fazer graça e merçee Teemos por bem e

mudamos lhe o dito degredo de cinquo annos de Çepta pêra o lugar de

Lavar em vijnte annos no qual! more continuadamente com sua molher

e fazendo os ditos vinte annos e pêra aderençar sua fazenda lhe damos
despaço a que sse ao dito logo de Lavar vaa da dada desta nossa carta atee

dous messes primeiros sseguintes no quall tenpo mandamos que ssegura-

mente possa andar per todos nossos regnos liuremente e que nom seja

presso nem acusado quanto hé por a dita rrazom com tanto que no dito

tenpo ell nom entre no lugar e termo honde a dita morte foy e acabados

os ditos dous messes elle atee dous dias sse apressente em o dito logo de

Lavar perante o alcaide do dito lugar ao quall nós mandamos e asy a

outro quallquer que desto carrego tever que o faça escrepver em húu liuro

que hi pêra esto sseja feito o dia que sse hi apressentar e dhi em diante

more em o dito lugar de Lavar com sua molher e filhos os ditos vijnte

annos compridos e nom sse apressentando ell ao dito dia no dito logar de

Lavar e nom morando hi o dito tenpo esta carta lhe nom valha e man-

damos que nos ditos vijnte annos el possa sair do dito logo de Lavar e

andar per quaeesquer lugares dos ditos nossos regnos por emcaminhar

sua fazenda com tanto que nom entre no lugar e termo honde a dita morte

foy e que continuadamente todos os ditos vijnte annos elle tenha sua

molher e filhos e toda sua fazenda no dito lugar de Lavar e conprindo

ell todo esto acabados os ditos vijnte annos dhi em diante ell possa mo-

rar e viver em quaeesquer cidades villas e lugares de nossos regnos e

senhorio em que ell quiser e por bem tever porem mandamos a todoUos

Juizes e Justiças dos ditos nossos regnos que o nom prendam nem man-

dem prender nem lhe façam nem conssentam fazer mall nem outro aigúu

desaguisado quanto hé por elle nom hir manteer o dito degredo de cin-

quo annos a Çepta porque nossa merçee e vontade hé de lho mudarmos

pêra o dito logo de Lavar em vijnte como dito hé. El Rei o mandou pello

douctor Beleauga dayam da Guarda e per o douctor Lopo Vaaz de Serpa

sseu vassallo anbos do seu dessenbargo e pitiçõoes. Affomso Anes a fez.

Anno de mill iiij'=L'^ (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 144 v.
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CCCLVIII

3 DE AGOSTO DE 1460

Caria de recebedor de Almeida a Esteram Sanches, em logar

de Nuno Alvares degredado para Ceuta.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que nós

querendo ífazer graça E mercee a Esteuom Sanchez morador Em Alma-

falla termo de Castello Rodrigo criado de Vaasco Fernandez de Gouuea
pollo de Joham de Gouuea seu filho a que noilo por Eli pidyo E ffiando

deli que ho fará bem e como conpre a nosso sirujço Teemos por bem E
damolio por Recebedor do nosso porto dAlmeida asy e pella guisa que ho

Era Nuno Alvarez que ho dicto officio tijnha per nossa carta o quoall nos

praz que ho mais nom sirua por quanto ouvemos per Emfformaçom que

ffez contra nosso siruiço algúus Erros E ffoy degradado pêra Cepta E
nom quis hir conprir o dicto degredo E que ajnda sse ffoy pêra Castella

E alia anda e ujue com Dom Pedro por as quoaes Razõoes deve perder

o dicto ofíicio E por Em mandamos aos veedores da nossa fazenda E ao

contador da dieta comarca E aos Rendeiros que ora ssom E ao diante

fforem do dicto porto E a outros quoaaesquer oficiaaes E pessoas a que

Esto pertencer per quoallquer guissa que seja a que Esta carta ffor mos-
trada que ho ajam por Recebedor do dicto porto E a outro nenhiju nom
E o leixem serujr E vssar do dicto officio E lhe ftaçam acudir E vijnr

a sua mão todo aquello que a Rendimento do dito porto perteença sem
outro algúu Embargo que lhe sobre ello ponham ao quall Esteuom San-

chez vos mandamos E deffendemos que so pena do corpo e beens nom
Receba nem despenda nenhúa coussa que ao dicto officio perteeça saluo

presente o escripuam de seu oficio O quoall Jurou Em a nossa chancel-

laria aos santos Avangelhos que bem e dereitamente E como deue obre

E husse do dicto officio E agoarde a nós o nosso sirujço e ao povoo seu

dereito. Dante Em a nossa cidade de Lixboa a iij dias dagosto. Ffernam
Boto a ífez ano de Nosso Senhor Ihesu Christo de mjU iiij'L (i).

(i) Chancellaria de D. Aflfonso V, liv. 34, fl. 139 v.
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CCCLIX

9 DE AGOSTO DE 1450

Carta de privilegio a Afonso Anes, remolar,

que tem de servir em Ceuta.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos ssaber que nós

querendo fazer graça e merçee a Afomso Anes remollar morador em
esta nossa mui nobre e leall cidade de Lixboa por quanto tem de lavrar

em as nossas taracenas e hir laurar de sseu oficio as Ilhas da Madeira e

a Çepta e a outras partes a que o mandarmos Teemos por bem e privi-

legiamoUo que nom sirva nem vaa servir per mar nem per terra em paz

nem em guerra per nenhúua guissa que seja salvo em o dito seu oficio e

nom com outra nenhúua pessoa posto que aja nosso poder pêra levar ho-

mens darmas piaaes e beesteiros em o quall poder que asy dermos pêra

hirem as ditas gentes nós queremos que sse nom entenda em o dito

Afomso Annes Remollar ca nossa merçee hé que sirva nas ditas tara-

cenas e nas outras partes hu nós mandarmos como dito hé. Outrosy

mandamos que nom pague em nem húus nossos pedidos pectas fintas

nem talhas nem serviços nem enprestidos nem taixas nem adua nem
estacada nem em outros nem húus encarregos que per nós nem per o con-

celho ssam ou forem daqui en diante lançados per quallquer guissa e

maneira que seja nem vaa com pressos nem com dinheiros nem sirva em
outros nenhúus encarregos do dito concelho. Outrosy mandamos que o

dito Afomso Anes nom seja beesteiro contra sua vontade posto que pêra

ello aja conthia. Outrosy mandamos que nom poussem com elle em as

suas cassas de morada nem adegas nem lhe tomem suas bestas nem pam
nem binho nem roupa nem palha nem cevada nem lenha nem galinhas

nem outra nem húa coussa do seu contra sua vontade posto que nós seja-

mos em a dita cidade ou em seu termo por quanto nós queremos que

elle seja nosso issento. Outrosy nom seja cadrilheiro nem bintaneiro nem
titor nem curador de nem húuas pessoas contra sua vontade sub pena dos

nossos emcoutos de sseis mill soldos que mandamos que pague pêra nós

quallquer que lhe contra esto for E ao nosso almoxarife que os rrecade

pêra nós sub pena de os pagar de sua cassa em três dobro E este

privilegio lhe seja gardado emquanto ell servir e ffor prestes pêra servir

em os ditos lugares por nosso serviço e porem mandamos ao nosso cor-

regedor Juizes e Justiças da dita cidade e ao noso almoxarife e a ou-

tros quaaesquer nossos ofiçiaees e pessoas a que esto ouverem de beer
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per quallquer guisa que seja que asy lhe conpram e gardem este nosso

privilegio pelia guissa que em elle hé contheudo e lhe nom baades nem
consentaees hir contra elle em nem hiãua maneira que seja em tall guissa

que se nom venha a nós mais agravar sobrello se nom seede certos que

voUo estranharemos gravemente. Unde ai nom ffaçades. Dada em a dita

cidade ix dias do mes dagosto. Rui Meendez a ífez. Ano do Nacimento de

Nosso Senhor Ihesuu Christo de mil iiij'' e cinquoenta anos. Esta carta

lhe nom gardarees se aseelada nom ííbr (i).

CCCLX

i8 DE AGOSTO DE 1450

Carta de perdão a Gil Va^, com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Affomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Ssabede que Gill Vaaz escudeiro

criado de Dom Affomso de Cascaaes morador na freiguissya da Poboa

do couto dAlcobaça nos enviou dizer que em hiãu dia do mes de Junho

do ano passado de iiij'^R"'ix elle ouvera razõoes com húu Joham Pam e

Auga sseu vizinho ssobre dapnoque lhe fezera com húu porco que lhe

el dito Gil Vaaz tijnha presso e posto que sse antre anbos passassem al-

gúuas rrazõoes de pouca messura que fiquarom em paz e boa concor-

dança e que sayndo sse elle de cassa do dito Pam e Auga honde asy

ouveram as ditas rrazõoes e querendo sse hir pêra cassa dhúua Catalina

Anes ssua ssogra que sairá após ell húu Lourenço Gonçahez morador

na Granja Nova dizendo lhe que pois elle ouvera razõoes com o dito Pam
e Auga e o doestara que elle sairia per elle trazendo comsiguo húua

espada e húu punhall e o dito Gill Vaaz levava húu dardo pequeno bri-

tado do ferro requerendo lhe el dito Gill Vaaz que sse fosse em paz e

que ell o dito Pam e Auga eram vezinhos e amigos e que bem sse

averiam ssem curando dello antes sse emviava a elle com grande sso-

berba e que elle veendo seu grande persseguimento tomara o dito dardo

e volvera o ferro delle contra sy e o conto contra o dito Lourenço Gon-

çallvez por sse defender delle com a asta do dito dardo e que o dito

Lourenço Gonçallvez veendo como tijnha vontade de o ferir o dito Gill

Vaaz çarara com elle e o tomara pellos cabellos abaixaando o pêra o

chãao que teendo o asy pellos cabellos tirara a espada fora da bainha ao

dito Lourenço Gonçallvez e emtom a tomara elle dito Gill Vaaz pello

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. i55 v.
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punho e o dito Lourenço Gonçallvez sse ferira em ella de húua ferida de

que sse veera a morer pella quall rrazom andava amorado pedindo nos

por merçee que a honrra da morte e paixom de Nosso Senhor Ihesuu

Christo lhe perdoássemos a nossa justiça sse nos a ella por a dita rra-

zom em algúua guissa era theudo e nós veendo o que nos asy dizer e

pedir emviou ante que lhe ssobre ello déssemos outro algúu livramento

por ssaberemos quanto era em culpa da dita morte fezemos primeira-

mente perante nós vijr a inquiriçom devassa que per rrazom delia fora

filhada a quall vista per nós e a culpa em que sse per ella mostra sseer

o dito Gill Vaaz e como o padre e madre e parentes do dito morto o

nom querem acussar nem demandar e querendo lhe fazer graça e merçee

aa honrra da dita morte e paixom Teemos por bem e perdoamos lhe a

nossa justiça a que nos ell per rrazom da dita morte hé theudo com tanto

que elle vaa viver e estar pessoalmente em a dita cidade de Çepta cin-

quo annos conpridos e pêra aderençar sua fazenda lhe damos despaço da

dada desta nossa carta atee três messes etc. Dada em Lixbõa aos xbiij

dias dagosto. El Rei ho mandou pellos douctores Rui Gomez dAlvarenga

e per o douctor Lopo Vaaz de Serpa sseus vassallos e do sseu dessen-

bargo e pitiçõoes. Filippe Affomso o moço o fez. Anno do Nacimento

de Nosso Senhor Ihesuu Christo de mil iiij^L^ (i).

CCCLXI

19 DE AGOSTO DE 1450

Carta de mudança do degredo de Ceuta pelo de ArroiicJies a Gil Va^.

Dom Aftbmso etc. Item carta do ssobredito per que lhe mudamos os

ditos cinquo annos de Çepta com tanto que por elles vaa estar dez annos

em o nosso couto dArronches e pêra aderençar sua fazenda lhe damos
despaço da dada desta carta ataa deus messes sseguintes etc. Dada em
Lixboa xix dias dagosto. El Rei ho mandou per os douctores sobreditos.

Filippe Afomso o moço a fez. Anno de mil iiij'^L'* (2).

(1) Chancellaría de D. AíTonso V, liv. 34, fí. 119 v.

(a) Ibidem, liv. 34, fl. 120.
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CCCLXII

IO DE SETEMBRO DE 1460

Carta de recebedor dos 10 reaes de Ceuta em Guimarães

a Paio Rodrigues.

Dom Afomso pela graça de Deus Rey de Portugal e do Algarue e Se-

nhor de Çepta. A quantos esta carta virem fazemos saber que por parte

de Uasco Jorje escudeiro do Ifante Dom Anrique meeu muito preçado e

amado tyo recebedor dos dez rreaes da seruentia da nossa cidade de

Çepta em ho aimoxerifado da uila de Guimarãas nos foy apresentado

húu estormento de renunciaçom per ho qual sse mostraua que por canto

eelie era doente de door de pedra e em tal despoçiçora que nom podia

seruir ho dito ofyçio e ell o renunçiaua em nossas mãaos pêra o darmos

a quem nossa merçee fossee o quall visto per nós e querendo do dito

ofyçioo fazer graça e merçee a Paayo Rrodriguez de Penafyel nosso

vassalo morador em a uila de Barcellos criado do Duque de Bragança

meeu muito preçado e amado tyo polo do dito Duque que nolo por ell

enviou pedyr confyando delle que ho fará bem e como conpre a nosso

seruiço temos por bem e damolo por recebedor dos ditos dez rreaes da

seruentia da dita nossa cidade de Çepta que sse recadom no dito almo-

xerefado de Guimarrãas asy e pela guissa que ho ataqui foy o dito Vasco

Jorje e porem mandamos ao nosso vedor da fazenda e ao Contador das

coussas da dita cidade de Çepta e ao nosso contador da dita comarca e

a outros quaeesquer a que ho conjçimento desto pertencer per qualquer

guissa que seja e esta nossa carta for mostrada que ajam o dito Paayo

Rrodriguez por recebedor dos ditos dez rreaes que sse asy recadom pêra

dita cidade como dito hé e outro nenhúu nom e o leixem seruir e hussar

do dito ofyçio e auer seu mantimento asy e pella guissa que ho ataqui

ouue ho dito Vasco Jorje sem lhe poendo sobre ello outro algúu embargo

em maneira algúua que seja ao qual Paayo Rrodriguez nós mandamos e

defendemos so pena do hofyçio e bées que nom receba nem despenda

coussa algúa que ao dito ofyçio pertença salvo perante ho escripuam de

seu hofyçio pêra todo asentar em seu liuro e nós auermos booa recada-

çom do nosso o quall Paayo Rrodriguez jurou na nossa chançalarya aos

santos auanjelos que bem e dereytamente hussee do dito hofyçio e guarde

a nós ho nosso serviço e ó povoo seu dereyto. Dada em Syntra dez dias

de setenbro. Martim Aluarez a fez. Ano de Nosso Senhor Ihesuu Christo

de mill e quatrocentos e çinquoenta anos. Esta carta lhe nom gardees
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sse nom for sellada e eu Ruy Galuam saquartario do dito senhor Rey e

caualeiro de sua cassa a fez escrepver. Paga de registo xxb rreaes (i).

CCCLXIII

14 DE SETEMBRO DE 1460

Carta de mudança do degredo de Ceuta pelo de Mertola

a João Gonçalves.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos rregnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Joham Gonçallvez dAl-

vellos . . . morador no dito logo termo da cidade de Lamego nos enviou dizer

que a ell culparem na morte de húu Joham de Leirea escudeiro do Conde

de Maria [Alva] que fora morto em a dita cidade e que andando por ello

amoorado seguira se a guerra que ouveramos com o Iffante Dom Pedro

em a quall nos ell servira em conpanha do dito Conde e que per bem de

seu serviço e do perdam jeerall que sobre ello fezeramos lhe perdoáramos

a nossa justiça a que nos per rrazom da dita morte era theudo com tanto

que elle estevesse em a cidade de Çepta três anos conpridos segundo sse

em húua nossa carta do dito perdam todo esto mais conpridamente con-

tijnha e que por quanto elle era lavrador e homem pobre de hidade de

saseenta anos que nom podia hir servir o dito degredo que porem nos

pedia por merçee que lho mudássemos pêra algúu outro couto dos nossos

regnos e nós veendo o que nos assy dezia e pedia ante que lhe déssemos

outro algúu livramento mandamos filhar inquiriçom sobre a dita sua hi-

dade e sse era rijo ou nom a quall vista per nós e querendo lhe fazer graça

e merçee visto o casso e hidade e o livramento que sobre esto ouve Tee-

mos por bem e mudamos lhe o dito degredo de três anos de Çepta em
seis anos pêra Mertolla e pêra aderençar ssua fazenda lhe damos espaço

da dada desta carta atee dous messes em que seguramente andar possa per

todos nossos regnos sem lhe seer feito algúu desaguissado quanto hé por

a dita morte com tanto que no dito tempo elle nom entre no lugar honde

a dita morte foy os quaees dous messes acabados dhi a dous dias se-

guintes sse apressente na dita villa de Mertolla e sse faça escrepver no

livro dos omeziados e viva e more hi conthinuadamente per ssua pessoa

os ditos seis annos conpridos sem lhe sseer dada licença pêra hir a outra

parte e nom o fazendo elle assy esta carta lhe nom valha e conprindo a

em todo dhi en diante o nom prendaaes nem mandees prender nem lhe

(i) Chancellaria de D. Affonso V, iiv. 1 1, tí. 94 v.
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façaaes nem consentaaes fazer mall nem outro algúu desaguissado quanto

hé por a dita morte e por nom hir manteer o dito degredo de Çepta porque

nossa merçee e vontade hé de lho mudarmos e lhe perdoarmos pella

guissa que dito hé. Unde ali nom façades. Dada em a cidade de Lixbõa

xiiij dias do mes de setenbro. El Rei o mandou pello doutor Lopo Vaas-

quez de Serpa sseu vassallo e do sseu dessenbargo e petiçÕoes e per Pedro

Carreiro sseu vassallo e ouvidor na ssua corte nom seendo hi o douctor

Ruy Gomez sseu parceiro. FilipAfomso o moço a fez Ano de Nosso

Senhor Ihesu Christo de mil iiij-^L"» (i).

CCCLXIV

20 DE SETEMBRO DE 1450

Carta de quitação com 7^erbas relativas a Ceuta a Diogo Afonso Malheiro,

contador dos almoxarifados de Guimarães e Ponte de Lima.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que

DiegAfomso Malheiro que foy nosso contador em a comarca dos almo-

xarifados de Guimarães e Ponte de Lima os anos passados veeo ora a

conto e recado pressente nós de cento noveenta oyto mil saseenta húu

reaaes brancos que elle ouve e per sseu mandado derora os nossos almo-

xarifes e recebedores das nossas rendas e direitos e pedidos dos ditos

almoxarifados pêra conpra de certo milho e panos de linho que per noso

mandado conprou e reçebeo cento e quinze mil novecentos noveenta

húu rreaaes de Joham Estevez de Ponte nosso almoxarife em Guima-

rães daquello que por nós reçebeo das rendas e direitos do dito almoxa-

rifado do ano de iiij'^ e R'*b e ssateenta quatro mil trinta rreaaes de Álvaro

Gonçalluez recebedor do almoxarifado de Ponte de Lima os anos de

iiij<=R''''iiij" e quareenta e cinquo daquello que reçebeo das rendas e direitos

do dito almoxarifado .s. quareenta oyto mil noveçeentos sateenta rreaaes

do ano de quareenta cinquo e os vijnte e cinquo mil Ix rreaaes do ano

de iiij'=R'*iiij. E oyto mil quareenta rreaaes de Pedro Alvarez recebedor

que foy do serviço que nos foy outorgado em logo de pedido no almoxa-

rifado de Guimarães do ano de iiij'^R'^j dos quaees cento noveenta oyto

mill saseenta húu reaaes que asy reçebeo o dito DiegAfomso do dito almo-

xarife e rreçebedores fez estas despesas que sse seguem: Item deu e pagou

trijnta mil quatrocentos oyto rreaaes por conpra de sete mil seiscentos dous

alqueires de milho a três rreaaes alqueire e húu de carreto que foy con-

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 11, fl. 97.
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prado nos çelleiros do Duque de Bragança e quatro mil trijnta dous

rreaaes por conpra de mil oyto alqueires de milho a três rreaaes alqueire e

húu de carreto que foy conprado no celeiro do Arcebispo de Bragaa e três

mil duzentos rreaaes que deu por conpra doytr centos alqueires de milho a

quatro rreaaes alqueire posto na naao e quatro mil reaaes que deu por mil

alqueires de milho a quatro rreaaes alqueire posto em Villa de Conde ao

irmaão do douctor Pedro Estevez. Item três mil duzentos vijnte oyto rreaaes

por conpra doytoçentos sete alqueires de milho a três rreaes alqueire e

híiu de carreto a Joham Pirez irmaão de Pedro Alvarez morador em
Guimarães. Item dous mil novecentos quatro rreaes por conpra de ssete

centos vijnte seis alqueires de milho a três rreaaes alqueire e húu de carreto

a Afomso Amdré coonego de Guimarães. Item dous mil setecentos oyto

reaes por conpra de sete centos vijnte seis alqueires de milho a três rreaes

alqueire e o mais foy de carreto a Fernam de Castro. Item cinquo mil

rreaes deu por conpra de mil alqueires de milho posto no Porto a Pedro

Alvarez morador em Guimarães. Item dous mil novecentos oyteenta oito

rreaes por conpra de setecentos quareenta dous alqueires de milho a três

rreaes alqueire e hiju de carreto ao abade de Ferreira. Item três mil du-

zentos sateenta dous rreaes por conpra de oyto centos dezoyto alqueires

de milho a quatro rreaes alqueire posto na naao a Gonçalo Gonçalvez

de Rooriz. Item três mil trezentos saseenta e quatro rreaes por conpra

de oyto centos quareenta hiiu alqueires a três rreaes alqueire e húu de

carreto a Gonçallo Eanes de Brito. Item mil oytoçentos e quareenta oyto

rreaes por conpra de quatrocentos noveenta húu alqueires a três rreaes

alqueire e o mais de carreto a Luis Alvarez escudeiro de Gonçallo Pereira.

Item quatro mil duzentos seis rreaes por conpra de mil quatro alqueires

de milho posto na naao ao comendador de Leça. Item mil nove centos

cinquoenta quatro rreaes por conpra de sete centos noveenta oyto alqueires

de milho a três rreaes alqueire e o mais de carreto. Item mil seiscentos

rreaes por conpra de quatrocentos alqueires de milho a quatro rreaes posto

na naao a Fernam Anes de Villa Nova. Item dous mil trezentos quareenta

seis rreaes por conpra de bj^xxxiij alqueires de milho a três rreaes alqueire

e o mais de carreto Afomso Freire de Sousella. Item três mil cinquoenta

seis rreaes por conpra de bij<^lxiiij alqueires de milho a três rreaes alqueire e

húu de carreto a Vaasco Vieira. Item xiij mil xj rreaes por conpra de iij mil ix"

xxiiij alqueires de milho que foy conprado a certas pessoas peilo meudo se-

gundo hé escripto em húu caderno em que sse escrepvya a conpra deli e a

quem e a desvairados preços. Item dous mil iiij"=lxiij rreaes que deu de car-

reto aos carros e bestas que levarom estes três mil novecentos vijnte quatro

alqueires de milho dos sobreditos lugares aos navios ao Porto. Item bj'^xxiiij

rreaes que pagou de sisa da conpra de todo o dito milho per aveenças

quanto era a nossa parte. Item ix"= rreaes que deu a três barcos de frete
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que levarom ij mil IRbj alqueires de milho que foy de Villa de Conde aos

navios que estavam no Porto. Item bj'xxb rreaes que deu por conpra de

Ixxb varas de pano de bragall de que fezerom trijnta sacos pêra carreto

do dito milho a oyto rreaes a vara com costura e feitio delles os quaees

sse ronperom e despenderem todos no dito carrego. Item mil ij'Lxxiiij

rreaes que sse despenderom em mantijmentos e soldada dos homês que

andarom com MeendAfomso Solho nosso escudeiro e com outros que

conprarom o dito milho e em alugueres de bestas que trouverom os dinhei-

ros de Ponte a Guimarães e per a comarca a pagarem o dito milho e sacos

que traziam de lugar em lugar. Item dous mil bii)'lxxxiiij rreaes por conpra

de Ixxxb paaos pêra granes da naao de Liunel de Lima em que foy parte

do dito milho a Çepta e por pregadura e codesso pêra a estiba e esteiras

e tomento breu azeite e sevo lenha e pano pêra as percintas e a sseis

callafates que callafetarom o telhado e húu carpenteiro que fez os granees.

Item xxxbij mil biij''lxxb rreaes que deu de frete aa dita naao de Liunel de

Lima que levou Cxxbj tonelladas. O quarto do dito milho aa dita cidade

de Çepta a trezentos rreaes por tonellada. Item ix"^lR'°bj rreaes que ouve

o meestre da dita naao de calças a oyto rreaes por tonellada. Item bj'^L'*

rreaes a três batees que poserom a dita naao fora da foz do Porto. Item

ij mil b^x rreaes que deu por conpra de xxj dias e mea desteiras e por

çinquo dúzias de caibros pêra os granees e quatro carros de rama pêra

estiba e pano pêra percintas e çinquo arrovas e mea de breu azeite sevo

tomento e callafates e carpenteiros que callafetarom o telhado da naao do

Duque de Bragança meu muito prezado e amado tio e fezerom o granell

em que forom Ixj tonelladas e três quartos do dito milho aa dita cidade

de Çepta. Item xbiij mil b^xxb rreaes de frete aa dita naao que levou as ditas

Ixj tonelladas e três quartos de tonellada aa dita cidade a trezentos rreaes

tonellada. Item iiij^lRiiij rreaes de calças ao dito meestre a oyto rreaes

por tonellada. Item ij<=L rreaes que deu a hiiu batell que pos o dito navyo

de fora da foz do Porto de sseu trabalho. Item mil iiij<=lxxxiiij rreaes por

cento e seis varas de pano de, linho que foy conprado a xiiij rreaes vara

a Ruy Vaasquez. Item b'=Lb rreaes por conpra de xxxbij varas do dito

pano a Maria de Portugal a xb rreaes vara e bij'^lxb rreaes por Lj varas do

dito pano a xb rreaes vara aa molher do çapateiro de Bragaa. Item b'lR"'iij

rreaes bij pretos por R'*bij varas e mea do dito pano a Ruy Gonçallvez

carniceiro a xij rreaes vara. Item ij^^lxxij reaes por xbij varas aa molher

do sardinheiro a xbj rreaes vara. Item ClR'*ij rreaes por xbj varas a

húu homem de fora parte a xij rreaes vara. It-em mil biij"Ix rreaes por

Cxx varas xb rreaes e meo vara. Item bj'^lR'^bj rreaes por Lbiij varas

a xij rreaes vara. Item biij'^Lbiij rreaes por Ixbj varas do dito pano a

xiij rreaes vara. Item bj'^R'^biij rreaes por Liiij varas a xij rreaes vara.

Item iij'^lxxxiiij rreaes por xxxij varas a xij rreaes vara. Item bj«lxxxb
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rreaes por Lbiij varas a xij rreaes vara. Item iij mil rreaes por ij°xiij varas

de pano de linho que forom conpradas em Lamego com o carreto e des-

pesa. Item iij mil ix«R'« rreaes por iij<=xx varas do 1ito pano a vara com cera

rreaes de despesa. Item iiij mil bij"=lxxxb reaaes por iiij^Lb varas a x rreaes e

meo vara. Item mil bj-^xxxbiij rreaes por Cxbij varas do dito pano a xiiij rreaes

vara. Item bij" rreaes por L varas de pano de linho a xiiij rreaes vara. Item

ix'=lR'*ij rreaes por Lxiiij varas do dito pano a xb rreaes e meo vara.

Item mil bj^^Lx rreaes por Cxxiij varas a xiij rreaes e meo vaia. Item CLxxb
rreaes e meo por xiij varas do dito pano a xiij rreaes e meo vara. Item

bij'=lxxxbj rreaes por Lx varas e mea do dito pano a xiij rreaes vara.

Item mil biij rreaes por Ixxij varas a xiiij rreaes vara. Item ij<=Ixx rreaes

por xxbij varas do dito pano a x rreaes vara. Item biij'R'» rreaes por lx

varas do dicto pano a xiiij rreaes vara. Item ij mil Clx reaes por Cxx
varas do dito pano a xbiij rreaes vara. Item ij=L rreaes a húu curador

que curou b" varas do dito pano a meo rreal vara. Item iiij''lxbiij rreaes por

conpra de xxxbj varas do dito pano a xiij rreaes vara. Item cento e doze

rreaes por xbj varas de bragall pêra ssa[ra]pilheiras pêra os ditos panos a bij

rreaes vara. Item ij<=lbj reaaes por xxxij varas do dito bragall a biij rreaes a

vara pêra cnburilhar os ditos panos. Item xxb rreaes por dez cordas pêra

liar os ditos panos e xxx rreaes por mantijmentos dos homés que corre-

gerom e liarom os ditos panos. Item mil e cinquoenta rreaes que deu de alu-

guer de três bestas que trouverom os ditos panos a Lixbõa. Item trezen-

tos rreaes que deu de sisa dos ditos panos quanto montava a parte dEI

Rei. O quall milho e panos de linho foram entregues a estas pessoas .s.

cento e ssassenta quatro mil cento cinquoenta três rreaes iij pretos em
compra carretos e custos e frete e caliças dos navios que levarom os

ditos vijnte quatro mill e oytenta nove alceires de milho a cidade de

Çepta do quall foy entregue vijnte dous mil oyto centos quorenta quatro

alqueires a Bertollameu Anes nosso almoxarife em a dita cidade ssegundo

sse mostrou per dous conhecimentos sijnados per elle. Item dous mill qui-

nhentos xxix alqueires que foy dado a Dona Briatiz comdessa de Villa

Reall que lhe erom debidos per desembargos pêra sua mantença segundo

.

mostrou mando de Joham dEvora contador em a dita cidade e de Gill

de Ferreira scripvam dos contos e per conhecimento delia e os ssassenta

quatro rreaes que entregou a Gonçallo Pacheco thesoureiro das coussas

de Çepta em a cidade de Lixboa pêra despesa de sseu oficio ssegundo

pareceo per sseu conhecimento e os trinta quatro mill quinhentos trinta

oyto rreaes ix pretos despendeo em conpra de duas mill quatrocentas

quarenta duas varas do dito pano que forom compradas aos preços ssus-

sos scriptos e emtregues a Gomez Pirez nosso patram pêra levar ao Rio

do Ouro com suas sarapilheiras ssegundo mostrou dello sseu conhecimento

feito ssijnado per Lopo Fernandez do Condado escudeiro da cassa do
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Iffante Dom Pedro que hia por scripvam da nossa caravella que os ditos

panos levou ao dito Ryo asinado per Gomez Pirez feito xiiij dias de mayo

de iiij'^R'^iiij e asy fiqua por despender da ditajcontia trezentos ssassenta

oyto rreaes biij pretos. E por quanto o dito Diego Affomso asy deu

boom conto e pagua do que dito hé perante nós dos ditos dinheiros

que asy per nosso mandado reçebeo e despendeo como dito hé porem

o damos dello por quite e livre e todos sseus bées e herdeiros e ssoces-

sores deste dia pêra todo senpre e mandamos que nunca em nenhúu

tenpo sseja por ello mais costramgido nem demandado em nenhija ma-

neira que sseja e em testemunho dello lhe mandamos dar esta nossa carta

de quitaçom ssijnada per nós e ssellada do nosso sseello de cera pen-

dente pêra elle teer pêra sua guarda. Dante em a villa de Sintra xx dias

de ssetembro. Ruy Diaz a fez Anno de^ Nosso Senhor Ihesu Christo

de mil quatrocentos cinquoenta (i).

CCCLXV

22 DE SETEMBRO DE 1450

Caria de um moio de trigo por ano a Moreima,

viuva de Omar, morto em Fe-{ em serviço do Infante D. Fernando.

Dom [Afonso etc] A quantos esta carta virem fazemos ssaber que nós

querendo fazer graça e merçee a Moreyma moura molher que foy de

Cide Omar que matarom em Feez por nosso servjço E do Iffante Dom
Fernando meu muyto prezado e amado tyo cuja alma deus aja Teemos

por bem e outorgamos que tenha E aja de nós daqui em diante em cada

húu anno em quanto nossa merçee for húu moyo de trijgo pêra sseu mantij-

mento o quall lhe ssera pago per carta que lhe em cada húu anno dello

será dada em a nossa fazenda E em testemunho dello lhe mandamos dar

esta nossa carta sijnada per nós E aseellada do nosso sseello pendeente

pêra a ella teer pêra sua guarda. Dante em Sintra xxij dias de ssetembro.

Ruy Diaz a fez anno de nosso Senhor Ihesu Christo de mjl iiij'=L (2).

(i) Chancellaria de D. AfFonso V, liv. 34, fl. 162 v.

(2) Ibidem, liv. 34, fi. i55.
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CCCLXVI

3o DE SETEMBRO DE hSo

Carta de quitação a Pedro Afonso Malheiro, recebedor do pedido e meio

tirado no almoxarifado de Ponte de Lima, com verbas

relativas a Ceuta.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta de quitaçom virem fazemos

ssaber que Pedro Afomso Malheiro nosso escudeiro morador em Ponte

de Lima que foy recebedor do pedido e meo que foy tirado no almoxa-

rifado da dita villa de Ponte de Lima per nosso mandado o anno passado

de iiij<^Rij annos que nos foy outorgado pêra o ssocoro dEl Rey de Cas-

tella veeo a conto e recado perante nós de sseis centos e noventa mil e

quorenta reaes e nove pretos que sse mostrou que rendeo o dito pedido

e meo do dito almoxarifado de Ponte de Lima o dito anno .s. satenta

e ssete mil trezentos e satemta e húu reaes sete pretos que rendeo a

villa e termo de Ponte de Lima e oyto mil e sseteçentos e trinta rreaes

e meo que rendeo o couto de Cornelhaa e oyto mil e trezentos e sas-

senta e cinquo reaes que rendeo o Julgado de Jerraz e nove mil e oyto-

centos e quorenta e oyto rreaes que rendeo o Julgado de SantEstevom

de Jarraz e satenta e cinquo mil e dozentos e treze rreaes que rendeo o

julgado de terra de Neiva e trinta e três mill e trezentos e satenta e qua-

tro reaes per o julgado dAguiar de Neiva. Item nove mil e cento e vijnte

reaes e meo per a villa de Barcellos. Item vijnte e quatro mill e nove-

centos e trinta e nove rreaes e meo per a villa e termo de Prado e mil

sseteçentos e cinquoenta oyto rreaes per o couto de Moure. Item ssete

mill e sseteçentos e ssatenta e cinquo rreaes per o Julgado de Villa Chaa.

Item três mill e cento e satenta e cinquo rreaes per o Julgado de Lalim e

vijnte oyto mil e dozentos e quatro rreaes e meo per o Julgado de Penella.

Item dez mil e dozentos e quinze rreaes per o Julgado de Ssouto Revor-

dãaos. Item quinze mil e sseiscentos e trinta e três reaes per o Julgado de

Regallados. Item quatorze mil sseiscentos e vijnte e três rreaes e meo
per o Julgado dAntre Homem e Cavado. Item treze mill e novecentos e

vijnte e quatro reaes per o Julgado de Terra de Boiro. Item dous mil e qui-

nhentos e vijnte e cinquo rreaes e meo per o Julgado de Lindosso. Item

sseis mill e sseiscentos e trinta e hiju rreaes e meo per o Julgado de

Ssoajo. Item trinta e dous mil e trezentos e vijnte e dous rreaes e ssete

pretos per o Julgado da Nhourega. Item cinquoenta e ssete mil e dozen-

tos e noventa e nove rreaes per o Julgado de Vali de Vez. Item cinquo

mill e quinhentos e quorenta e quatro rreaes pello couto de Boyro. Item

53



quorenta e quatro mil e quinhentos e noventa e três reaes per o Julgado

de Fraiam. Item vijnte três mil e dozentos e noventa e quatro reaes

per o Julgado de Valladares e couto de Feaaes e Paderne. Item cinquoenta

e quatro mill e dozentos e satenta e dous rreaes e meo pella villa e termo
de Monçom. Item trinta e três mil e trezentos cinquoenta sete reaes pella

villa e termo de Vallença. Item dezenove mill quinhentos e trinta e oyto

reaes per a villa de Villa Nova de Cerveira e sseu termo. Item vijnte e

dous mil e dozentos e oytenta reaes per a villa de Caminha e sseu termo.

Item quorenta e três mil e novecentos e trinta e oyto rreaes per a villa

de Viana e sseu termo. Item dous mil e cento e noventa e seis rreaes

per o couto de Cabaaços. Dos quaees sseisçentos e noventa mil e quorenta

rreaes e nove pretos que o dito Pedro Afomso recebedor recebeo do dito

pedido e meo fez estas despesas que sse seguem : Item deu e pagou cento

e dezenove mill e sseisçentos e dez e ssete reaaes a Dom Sancho de Loro-
nha em conprimento de pago dos cento e quorenta e cinquo mil e quatro-

centos e noventa e cinquo rreaes que lhe fiquarom por pagar de sseu assen-

tamento do anno passado de iiij'=R'^j annos no dito almoxarifado de Ponte.

Item dozentos mill rreaes ao Ducque de Bragança e Conde de Barçellos que
lhe mandamos dar pêra mantença dos homes darmas que emviou a from-

taria de Riba de Minho. Item quatrocentos reaaes a Gill Eanes e a Pedro
Gonçallvez beesteiros de cavallo que lhe mandamos dar pêra mantijmento
por que foram ao alardo de Leirea. Item vijnte e quatro mill rreaes ao
Ducque de Bragança pêra pagamento de dezoyto tonees de bisquoyto com
sseus casqos que deu do sseu pêra a armada que sse fez pêra Çepta no
mes dagosto de Rij annos. Item vijnte mill rreaes ao dito Ducque de Bra-

gança pêra despessa que fez na frontaria de Riba de Minho. Item ssas-

senta mill rreaes a Joham de Ponte meestre da naao de Sam Salvador
pêra levar a Çepta [e] emtreguar a Rui Garcia caualleiro que la estava. Item
dous mill e cento e oytenta e três rreaes por conpra de trinta e ssete

pelles de martas por curtir as quaees emtregou a Afomso Vaaz despen-
sseiro do Iffante Dom Pedro. Item dezseis mill trezentos oytenta e cinquo
rreaes por conpra de cento escudos e trezentos e noventa quatro pares

de çapatos e cinquoenta pelles de martas e hijua papalva os quaees escu-

dos e çapatos entregou a Gonçalo de Ferreira que emtam era veedor da
nossa carriagem e as martas [a] Afomso Vaaz despensseiro do dito Iffante

Dom Pedro. Item dezessete mill e cento e dezenove rreaes ao dito lífante

Dom Pedro que lhe dessembargamos pêra ajuda de sua teença. Item
cento e vijnte e nove mil e sseisçentos e três rreaaes a Lionell de Lima
porque foy com nossa embaixada a El Rei de Castella pêra sseu man-
tijmento e das emcavalgaduras que levou e sseus corregimentos. Item
noveçemtos e dez rreaes por conpra de papell e ssacos e cordas pêra os

livros e rooles do dito pedido e meo e pêra os contos e pêra outras des-

pessas meadas e dez mill rreaes ao dito Lionell de Lima que lhe manda-
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mos dar de graça dos quaees dinheiros tijnha carta pêra Martim Çapata

nosso thesoureiro moor em a cidade de Lixboa e foy quebrada porque

per elia nom foy pago e quorenta e sseis mill e quinhentos e ssassenta e

três rreaes brancos a Fernam Gill nosso thessoureiro pêra despesa de

sseu oficio e vijnte mill rreaes a Rui Vaaz Pereira nosso fidalgo que lhe

mandamos dar de graça e mil e sseteçentos e quinze rreaes por conpra

de vijnte e ssete pelles de martas por cortir que entregou a Afomso Vaaz

despenseiro do dito Ifante Dom Pedro. Item oytoçentos e satenta e cin-

quo rreaes daluger de três bestas e mea que nos trouuerom dinheiros

a Leirea a dozentos e cinquoenta rreaes besta. Item dozentos e treze

rreaes por ssacos e cordas em que foram os dinheiros e mantijmento

dAlvaro Gonçallvez porteiro que levou os ditos dinheiros de vijnte dias que

alia [andou e] pos a oyto rreaes por dia e dous mill e novecentos e noventa e

çinquo rreaes por quorenta e nove pelles de martas por cortir que forom

enviadas ao dito Iffante Dom Pedro as quaees foram entregues a Afomso
Vaaz despensseiro do dito Ifante Dom Pedro. Item cinquo mill e quatro-

centos e ssatenta e cinquo rreaes por conpra de quatro mantas e cin-

quenta lanças darmas e confeitos e ameixeas passadas que veerom dAra-

gom pêra o dito Iffante Dom Pedro. Item mill e oytoçentos e ssassenta rreaes

ao piliteiro de Bragaa por conpra de trinta e húua pelles de martas a

ssassenta rreaes peça as quaees foram entregues a Afomso Vaaz des-

pensseiro do dito Ifante Dom Pedro. Item cinquo mil rreaes a Pedro Ma-
chado nosso escudeiro que lhe mandamos dar de graça per carta que

ouue pêra Gonçallo Gonçallvez e ssobre carta pêra o contador que o fe-

zesse pagar de quaeesquer dividas que fossem devidas ao dito senhor. Item

dous mil rreaes ao dito Pedro Afomso recebedor de que lhe fezemos

merçee. Item três mil rreaes a cinquo acontiadores que ouve no dito almo-

xarifado de Ponte que tirarom o dito pedido e meo. E asy deve cento

e vijnte e ssete rreaes e nove pretos e porquanto sse mostra nos dar

dello boa conta e emtregua do que asy recebeo e despendeo do dito pe-

dido e meo nos pedio por merçee que lhe mandássemos dello dar quita-

çom pêra sua guarda e de sseus bées e herdeiros e ssocessores que em
nehúu tenpo fossem demandados nem costrangidos a quall lhe nós man-

damos dar asynada per nós e asellada do nosso sseello pendente. Feita

em Sintra trinta dias de ssetembro. Afomso Anes a fez. Anno de Nosso

Senhor Ihesuu Christo de mil iiij'^L'* (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. i5g.
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CCCLXVII

1 DE OUTUBRO DE 1450

Carta de perdão do degredo de Ceuta a Jorge Dias.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos reynos e a

outros quaeesquer a que o conhocimento desto perteençer per quallquer

guissa que seja e esta carta for mostrada per quallquer guisa que seja

saúde. Sabede que Jorge Diaz scripvam que foy dos spritaaes que som
em ha nossa mui nobre e mui leall cidade de Lixbõa nos emviou dizer que

em elle asy seendo scripvam dos ditos spritaaes Joham Dornelias con-

tador delles em a dita cidade lhe mandara tralladar ho regymento dos

ditos spritaaes pêra noUo enviar que lho confirmássemos O quall elle

tralladara por outro que lhe ell dera e por quanto ho acháramos douidosso

mandáramos prender o dito Joham Dornelias e que elle a se scusar dalgúu

dapno que dello lhe poderia vijr dysera que de tall coussa nom ssabya

parte e culpara a ell dito Jorge Diaz por a quall razom fora ssolto e a

elle dito Jorge Diaz [era] dito que o mandávamos prender e que em esto se

seguira a guerra que ouvemos com ho Ifante Dom Pedro em a quall nos

elle vyera servir em companha do Duc de Bragança meu muito prezado e

amado tyo por gouvir do privilleguio delia e que depoys a se mostrar

sem culpa ouvera nossa carta de ssegurança e que por suas necessydades

nom seguira os termos delia por as quaaes razõoes se temera seer presso e

nos pedira que em gallardam de sseu sserviço que nos asy na dita guerra

ffezera lhe perdoássemos a nossa justiça se nos a ella por as coussas so-

bre ditas era theudo a quall lhe nós perdoáramos se o dito mailefiçio fora

feito antes do mes dabrill que emtom fora do anno pasado com tanto que

elle ffosse servir e star conthinuadamente na nossa cidade de Çepta três

anos ficando as partes reguardado sseu dyreito de o demandarem çivell-

mente por suas injurias se quisesem segundo mais conpridamente hera

contheudo na carta do perdom com o dito degredo que de nós tynha o

quall degredo elle nom conpryra nom por desprezar nossa justiça soo-

mente porque sua vontade era leyxar o mundo e servir Nosso Senhor

Deus e que temendosse que em nossos reynos ho nom poderya servir

seguramente e por razom do dito degredo as nossas justiças o prende-

rem elle se fora pêra o moesteiro de Sancta Maria da Agua de Lupe do

senhoryo de Castella e porque sua vontade era destar e servir a Deus em o

moesteiro de Pêra Longa do nosso senhoryo antes que em outro algíju moes-

teiro que porem nos pedya por merçee que lhe alçássemos o dito degredo
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e se vijnria ao dito moesteiro de Pera Longa e nós visto o que nos asy

dizer e pedir enviou e querendo lhe fazer graça e merçee por o do prior

e convento do dito moesteiro de Pera Longa que nollo por ell envyarom

pedir Teemos por bem e rellevamos o dito Jorge Diaz do dito degredo

de três annos pera Çepta ficando reguardado aas partes de o demandarem
civellmente segundo na carta do perdom do dito degredo que perante nós

foy apresentada hé contheudo porem vos mandamos que o leyxees vyver

e morar no dito moesteiro de Pera Longa e em outros quaesquer logares

dos nossos reynos e senhoryo que ell quisser e ho nom prendaaes nem
mandees prender nem lhe façaaes nem conssentaaes fazer mall nem ou-

tro algúu desaguisado quanto hé por ell nom manteer o dito degredo por

quanto nossa merçee e vontade hé de lho asy rellevarmos peila guisa que

dito hé e húus e outros ali nom façades. Dante em Syntra primeiro dia

do mes doutubro. El Rey o mandou per Álvaro Pirez Vyeira seu vasallo e

corregedor da sua corte. Joham da Costa por Vicente Fernandez. Ano do

Senhor mill iiij^L'* (i).

CCC-LXVIII

i6 DE OUTUBRO DE 1450

Carta a Lourenço Gomes da mudança do degredo de Ceuta

para Lavre.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos ssaber que

Lourenço Gomez morador em Euora presso em a prissam da nossa corte

nos emviou dizer que elle era degradado por cinquo annos pera Cepta E
que por quanto elle era cassado e tijnha molher e filhos E filhas E bois E
uaquas E sabia de lauoira que nos pedia por merçee que lhe aleuantas-

semos o dicto degredo de Cepta e lho déssemos por toda sua vida pera

a nossa ujUa de Lauar E nós visto sseu dizer E pedir E querendo lhe

.

fazer graça e merçee Teemos por bem E aleuantamos lhe o dicto de-

gredo de cinquo anos pera Cepta com tanto que tenha sua cassa e viva

com sua molher e filhos no dicto lugar de Lauar toda sua vida E nom
morando elle no dicto lugar que o dicto degredo pera Cepta lhe seja tor-

nado em dobro E Porem mandamos a todoUos Juizes e Justiças dos no-

sos Regnos a que esto pertencer E esta nossa carta for mostrada que

morando o dicto Lourenço Gomez em o dicto lugar de Lauar e teendo

hi ssua cassa E molher e filhos como dicto hé que o nom prendam nem
mandem prender nem façam outro nojo nem costrangimento quanto hé

(i) Chancellaría de D. Aífonso V, liv. 34, íl. 160 v.
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por a dieta razom Ao quall nós asynamos tenpo de deus messes da dada

desta nossa carta em diante que sse vaa morar E assentar no dicto lugar

de Lauar E nom o fazendo elle asy esta carta lhe nom valha. Unde ai

nom façades. Dante em a nossa villa de Sintra xbj dias doutubro. El Rey

ho mandou per Aluaro Pirez Vieira sseu vasallo E corregedor da sua

corte. Diego Alvarez de Barradas scripuom a fez anno do nacimento de

nosso Senhor Ihesu Christo de mjl iiij<^L (i).

CCCLXIX

28 DE OUTUBRO DE 1450

Ca7-ta de perdão a Álvaro Anes, com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a que

esta carta for mostrada saúde. Sabede que Alvare Anes carniceiro mo-

rador em Ponte de Lima nos enviou dizer que podia ora aver quatro

anos que hijndo ell cantar gaado pêra matar e que chegando ell aa venda

da Lavruja que chamam A do Gallego emcontrara com húu moço que cha-

mam Afomso seu sobrinho e lhe fezera queixume que lhe dera bofetes

húu Gil de Frades morador em Rrefoyos termo da dita villa contra o

quall sse queixara por lhe assy dar e que vierom de palavras em pala-

vras em tanto que elle tomara húua lança que estava encostada aa porta

nom sabendo cuja era e que o dito Gil de Frades lançara a espada fora

e dera lhe duas feridas e ell ao dito Gil de Frades dera húua de que sse

morrera por o quall omezio sse fora viver a Galiza e que ouvindo dizer

que perdoávamos aos omeziados que nos viessem servir na guerra que

ouvemos com o Iffante Dom Pedro que ell sse corregera logo e viera a

ella em conpanha do doutor Pedro Estevez criado do Duque de Bra-

gança e chegara aquy com as armas ssuas ao domingo seguinte depois

da batalha e que porem nos pedia por mercee que em gallardam de sseu

serviço lhe perdoássemos a nossa justiça a que nos ell por rrazam da

dita morte era theudo e nós veendo o que nos assy dizer e pidir em-

viou antes que lhe sobrello déssemos outro algúu liuramento fezemos pe-

rante nos vijr a inquiriçom devassa que per razam delia foy filhada a

quall vista per nós e o que sse per ella mostrava contra o dito Alvare

Anes acerca da dita morte e como nos em a dita guerra sérvio e que-

rendo lhe fazer graça e merçee Teemos por bem e perdoamos lhe a

nossa justiça a que nos por a dita rrazam he theudo ficando reguardado

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 166.
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aas partes todo seu direito de [dejmandarem no çivelmente sse quiserem

com tanto que elie vaa viver e estar três anos conpridos pessoalmente

em a dita cidade de Çepta e pêra aderençar ssua fazenda lhe damos des-

paço da dada desta carta atee três messes primeiros seguintes em que

seguramente possa andar per todos nossos regnos e lhe nom seja feito

algúu dessaguissado quanto hé pela dita morte com tanto que no dito

tempo de três messes elle nom entre no lugar e termo honde ella foy os

quaees acabados dhi a três dias primeiros seguintes elle sse apresente

na dita cidade e sse faça escrepver no livro dos omiziados e viva e more

hi conthinuadamente os ditos três anos conpridos pessoalmente ssem

lhe seer dada licença pêra hir a outra parte e nom o fazendo elle assy

esta carta lhe nom valha e conprindo a em todo dhi en diante o nom
prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes nem consentaaes fazer

mall nem outro algúu dessaguissado quanto hé por rrazam da dita morte

por que nossa merçee e vontade hé perdoarmos lhe pella guissa que dito

hé e de viver e morar em quallquer lugar dos nossos regnos honde elle

quiser e por bem tever. Unde ali nom façades. Dada em a cidade de

Lixbõa xxbiij dias do mes doutubro. El Rei o mandou per Brás Afomso

sseu vassallo e ouvidor em sua corte nom sseendo hi os do sseu dessen-

bargo a que perteençia. Fillipe Afomso o moço a fez. Ano de Nosso

Senhor Ihesuu Christo de mil iiij<=L'^ (i).

CCCLXX

3o DE OUTUBRO DE 1450

Carta de perdão a Martim Va\, com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças de nossos regnos a que

esta nossa carta for mostrada saúde. Sabede que Martim Vaasquez do Te-

lhado escudeiro morador em o dito logo nos emviou dizer que em Casteendo

aldeã do julgado [de] Penalva fora morto húu Gonçalo Estevez podia aver

bij ou oito anos em cuja morte algúus que lhe bem nom queriam o cul-

parom polia quall rezom elle fora presso em terra de Pedro Lourenço

de Pereira e despois fora levado a cidade de Viseu e despois fora trazido

aa prissom da nossa corte e delia per nosso mandado fora tornado aa

terra e que alio fosse ouvido com seu direito e citara as partes a que

acusaçom perteeçia e deram em resposta que o nom quisserom acussar

nem demandar e fora posto contra elle feito por parte da justiça e dada

sentença por livre e os querollossos condapnados nas custas e o cacereiro

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 180.
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veemdo como era julgado por livre o soltara fiamdo delle e amdamdo asy

solto lhe fora mandado per o Juiz dos orfõos que dese partilha a húa sua

criada filha de sua molher e por algúas [cousas] que sse pasaram perante o

dito Juiz o degradara pêra Çepta e o apenara em outras penas da quall

sentença elle apellara e lhe fora recebida a dita apellaçom e atempada e

cm duramdo da dita apellaçom hijmdo elle a cidade de Visseu emcaminhar

algíjuas coussas que lhe perteençiam seus averssairos fallarom com os

Juizes da dita cidade e o fezerom premder damdo lhes a querella da

morte do dito Gonçalo Estevez dizemdo que nom fora bem livre e que

lhe fora dito que emaderam outras querellas e denunciaçõees e capi-

tellos defamossos dizemdo que forçara molheres casadas e moças virgees

e que furtava e encubria em sua cassa ladroees e que prendia homés

em sua cassa e fazia caçere privado e que seemdo asy presso e temen-

dose de jazer em prissom perlomgada gastado o que avia diz que abrio

hiJus eellos que tijnha nos pees e sse soltara e os leixara na dita prissom

e despregara húu paao de húuas gardizellas da cadea e fogira pelia porta

sem britar outra algúua prissom polia quall rezom selle amorara e que

amdava ora ainda por ello amorado pidinos por merçee que lhe per-

doasemos a nossa justiça a que nos elle per razom da fugida que asy

fugira da dita prissom em que asy jazia presso era theudo e nós veendo

o que nos asy dizer e pidir emviou e querendo lhe fazer graça e merçee

se a fogida ffoy como diz e sse elle nom britou cadea nom saltou per

cima de castello de menajem teemos por bem e perdoamos lhe nossa

justiça a que nos elle per razom da fugida que asy flugyo da dita prissom

era theudo com tanto que pello paaoo que despregou elle pagasse cem
reaes brancos pêra a nossa chancellaria e por quanto os já pagou a Rodrigo

Anes escudeiro de nossa cassa recebedor da dita chancellaria que ssom

sobre elle aseentados em reçeeipta per Gomez Borjes escripvam delia

ssegundo ffomos certo per sseu asijnado porem vos mandamos que ho

nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façaees nem conssentaees

fazer mall nem outro algúu desaguisado quanto hé por a dita razom e

com tanto que [da] dada desta nossa carta ataa quinze dias primeiros seguin-

tes elle aja carta de segurança per[a] sse livrar per seu direito daqueil por

[que] asy foy presso e sse o elle asy nom fezer esta carta lhe nom valha e fa-

zemdoo elle asy vós [o] nom prendaees nem lhe façaees outro algúu desagi-

sado porque nossa merçee e vomtade hé de lhe perdoarmos a fogida da

dita prissom como dito hé. E ali nom façades. Damte em a cidade de Lix-

bõa XXX dias do mes doctubro. El Rei o mandou per Brás Afomso [e]

Pedro Carreiro seus vasallos e ouvidores a que esto mandou livrar por

quamto hy nom erom os desenbargadores a que esto perteecia. Rodrigo

Afomso a fez Ano do nacimento de mill quatro centos e 1 anos (i).

(i) Chancellaria de D. AfFonso V, liv. 34, fl. 171.
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CCCLXXI

IO DE NOVEMBRO DE 1450

Carta a Fernão Gonçalves de mudança do degredo de Ceuta

pelo de Lavre.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Martim Vaasquez lavra-

dor morador no Vimieiro nos envjou dizer que a ell culparom na morte

de húu Fernam Gonçallvez que no dicto logo do Vimieiro fora morto a

quall morte lhe perdoáramos com tanto que fosse estar em a nossa cidade

de Cepta cinquo anos segundo sse mais conpridamente contijnha na carta

que ouve do dicto perdam a quall perante nós envjou pressentar dizendo

nos que ell nom oussava dhir aa dieta cidade segujr sseu degredo por

quanto em ella estavam dous primos do dicto morto que veviam com

o Conde dArroyollos meu mujto amado primo dos quaees sse temja de

o matarem lia ou lhe fazerem algúu outro mall E que porem nos pedja

por merçee que por sseer lavrador sinplez e prove e teer três filhos de

manteer e por os dictos sseus Inmjgos primos do dicto morto estarem

em a dieta cidade lhe mudássemos o dicto degredo pêra algiíu couto

destes nosos Regnos quall nosa merçee fosse E Nós veendo o que nos

assy dizer e pedir envjou E o livramento e perdam que da dieta morte

ouve vistas as coussas que alega querendo lhe fazer graça e merçee Tee-

mos por bem e mudamos lhe o dicto degredo de cinquo anos de Cepta

pêra Lauar por vijnte anos E pêra aderençar ssua fazenda lhe damos

despaço a que sse ao dicto logo de Lauar vaa da dada desta nossa carta

ataa dous messes primeiros seguintes no quall tempo elle leve pêra o

dicto lugar toda sua fazenda e molher e filhos com todo sseu gassalhado

nos quaaes dous messes ell nom entre no lugar e termo honde a dieta

morte foy E acabados os dictos dous messes elle sse apressente per ssua

pessoa no dicto logo de Lauar perante o alcaide delle ou qualiquer outro

que desto carrego tever aos quaees vos mandamos que o façam escrepver

no livro que hi pêra esto hé fecto o dia que sse hi apressentar E dhi en

diante conthinuadamente more e tenha sua cassa e fazenda no dicto lugar

todos os dictos vijnte anos E mandamos que ell possa livremente no dicto

tempo andar per nossos Regnos e hir per honde lhe prouver com tanto

que nom entre no lugar e termo honde a dieta morte foy E que ssenpre

conthenuadamente tenha ssua cassa e fazenda no dicto lugar e hi more

os dictos vijnte anos E acabados ell livremente possa hir morar e viver

54
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no dicto logo do Vimieiro E em quaesquer cidades villas e lugares de

nossos Regnos em que ell quiser e por bem tever E mandamos aas dietas

nossas Justiças que o nom prendam nem mandem prender nem lhe façam

mall nem outro nenhiiu dessaguissado quanto hé por nom hir manteer o

dicto degredo de cinquo anos a Cepta por que nossa merçee e vontade

hé de lho mudarmos em vijnte pêra o dicto lugar de Lauar E sse o elle

assy nom fezer esta carta lhe nom valha. Unde ai nom façades. Dante

em a nossa villa de Santarém x dias do mes de Novembro. El Rej o

mandou per os doutores Ruj Gomez dAlvarenga e Lopo Vaaz de Serpa

sseus vassallos e do sseu desenbargo e das petiçõoes. Afomso Anes a fez

Ano de Nosso Senhor Ihcsu Christo de mjl iiij^L (i).

CCCLXXII

23 DE NOVEMBRO DE hSo

Carta de perdão a Gonçalo Vasqiies, com obrigação de sentir em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que esta nossa carta for mostrada saúde. Sabede que Gonçalo Vaasquez

filho de Vaasco Longo escudeiro de Dona Lianor de Menesses Nos envjou

dizer que podia ora aver quatro anos pouco mais ou menos que em Santa

Cruz de Riba Tâmega fora ferido húu Álvaro Afomso Soldam morador

em Canavesses das quaaes feridas sse finara na cidade do Porto em cuja

morte algúas pessoas que lhe bem nom queriam o culparom E que por

ello andava amoorado com temor da nossa Justiça E que em andando

assy amoorado nos viera servir na guerra passada que ouvemos com o

Iffante Dom Pedro em conpanha de Vaasco Pereira protenotario E que

porem nos pedia por merçee que em gallardam do serviço que na dieta

guerra nos fezera lhe perdoássemos a nossa Justiça a que nos per rrazam

da morte do dicto Álvaro Afomso Saldam era theudo E nós veendo o

que nos assy dezia e pedia nom enbargando que fossemos certo que na

dieta guerra nos servira ante que lhe sobre ello déssemos outro algúu

livramento fezemos perante nós trazer a Inqueriçom devassa que per

rrazam da dieta morte foy filhada a quall vista per nós E o que per ella

sse mostra acerca da dieta morte E a culpa em que sse o dicto sobpri-

cante mostra seer querendo lhe fazer graça e merçee visto como nos na

dieta guerra servjo Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa Justiça a

que nos per rrazam da dieta morte era theudo com tanto que elle vaa

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 174 v.
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estar em a nossa cidade de Cepta quatro anos conpridos ficando rreguar-

dado aas partes todo sscu dcreito de o poderem demandar civelmente

por ssua emmenda [e] corregimento sse o contra ell entenderem daver

sem por ello seer presso E pêra aderençar sua fazenda lhe damos despaço

a que sse aa dieta cidade vaa da dada desta carta ataa três messes pri-

meiros seguintes etc. e que nom entre no lugar c termo honde a dieta

morte foy etc. carta em forma. Dada em Santarém xxiij dias de novem-

bro. El Rey o mandou per os doutores Ruy Gomez dAlvarenga e Lopo

Vaasquez de Serpa sseus vassallos e do sseu desenbargo e pitiçõoes.

Afomso Anes a fez ano de Nosso Senhor Ihesu Christo de mjl iiii"'L (i).

CCCLXXIII

12 DE DEZEMBRO DE 1450

Caria de perdão a Martim Afonso, com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Affomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Regnos a

que [esta carta for mostrada e o conhecimento delia pertencer] ssaude.

Sabede que Martim Affomso morador em a villa dAlfaradegua Nos en-

viou dizer [que poderia ora] aveer dez ou honze annos que em a dieta

villa foy morto húu Afomso Salvador lavrador [em a qual morte] o

culparam polia quall Razom sse elle amorara e que andava ora aimda

por ello amoorado [e pedia nos] por merçee que lhe perdoássemos a nosa

Justiça a que nos elle por Razom da dieta morte era theudo Por quanto

as partes a que a acusaçam pertencia o nom queriam por ello aeussar

nem demandar e lhe perdoavam pello amor de Deus segundo sse contijnha

em escriptura publica E Nós [vendo] o que nos asy dizer e pidir emviou

e como lhe nom déssemos outro algúu livramento ffizemos perante nós

vijr a enqueriçom devassa per Razom da [morte] do dicto Affomso Sal-

vadorez tirada pêra vermos o que sse passou E requerer as partes a que

o conhecimento perteencia se o queriam acusar a quall vista per nós como

se mostra o dicto Martim Affomso matar o dito Afomso Salvadorez E a

morte sseer em Reixa E as partes o nom querem aeussar E queremdo lhe

fazer graça e merçee e a honrra da morte e paixom de nosso senhor Ihesu

Christo Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa Justiça a que nos elle

polia morte do dicto Affomso Salvadorez que assy matou era theudo

com tanto que elle vaa estar em a nossa cidade de Cepta cimquo anos

conpridos E pêra aderemçar sua fazenda E sse aver hir [aa] dieta cidade

lhe damos espaço da damte desta nossa carta atce três messes pri-

(i) ChanceUaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 177 v.



— 428 —

meiros sseguintes em o quall tempo mamdamos que amde seguramente

per todos nossos Regnos e Senhorio E que nom seia presso nem acussado

quamto hé pella dieta morte com tamto em no tenpo do dicto espaço elle

nom vaa nem emtre no lugar e thermo homde a dieta morte ffoy E aca-

bados os dictos três messes elle atee três dias primeiros seguimtes sse

apressemte pesoallmente em a dita cidade de Cepta peramte o Comde
de Raiollos meu bem amado primo ao quall vos mamdamos E bem asy

a outro quallquer que hi por nós estever que o faça esprever no livro

dos homiziados que hi pêra esto hé fecto o dia que sse hi apressemtar

E que di em diamte lhe nom seia dada Iccença a hir pêra outra parte

E elle more conthenuadamente em a dieta cidade per sua pessoa [os] di-

ctos cimquo anos E nom sse apressemtando elle o dicto dia nem moramdo
em a dieta cidade os dictos cimquo anos esta carta lhe nom valha E fa-

zemdo elle asy [e] comprindo [o] que dicto hé di em diamte livremente

possa viver e morar no lugar homde assy a dieta morte [foy e] em quaees-

quer cidades villas lugares dos dictos nossos regnos e ssenhorios homde
elle quiser e por bem tever E Mamdamos a todollas nossas Justiças que

o nom premdom nem mandem premder nem lhe façam nem consemtam
ffazer mall nem outro algúu desaguissado quamto hé por a dieta Rezom
por que nossa merçee e bomtade hé de lhe asy perdoarmos pella guissa

que dicto hé. Unde ali nora façades. Damte em Samtarem xij dias de de-

zembro. El Rey o mandou per o douctor Ruy Gomez dAlvarenga E o

douctor Lopo Vaasquez de Serpa a que esto mandou livrar. Rodrigo

Affomso a fez anno do nacimento de mjll iiij-^L (i).

CCCLXXIV

i3 DE DEZEMBRO DE 1450

Carta de confirmação a D. Afonso, neío do Conde D. Pedro,

governador de Ceuta, de cartas anteriores sobre os dinheiros

de casamentos de seus pais.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que da
parte de Dom Afomso nosso sobrinho nos foy mostrada hiãua nossa carta

sijnada per o Iffante Dom Pedro teendo por nós carrego do rregimento

de nossos regnos de cujo trellado hé este que sse segue

:

Dom Afomso per graça de Deus Rey de Portugal e do Algarve e Se-

nhor de Çepta a quantos esta carta virem fazemos saber que Dona Lianor

(O Chancellaria de D. Affonso V, liv. 3/f, fl. 217.
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de Menesses filha do Conde Dom Pedro mostrou perante nós húua carta

sijnada pello muy vertuosso e de grandes vertudes El Rei Dom Joham meu
avoo e per El Rei meu Senhor e padre sseendo Iffante cujas almas Deus

aja feita per Farto Gonçalluez primeiro dia de Junho da era do Naçimento

de Nosso Senhor Ihesu Christo de mil iiij" trijnta e dous anos per a quall

parece que os ditos Senhores emsenbra confirmarora ao Iftante Dom
Henrrique meu tyo que ouvesse e podesse aver pêra todo senpre hiju

conto duzentas oyteenta três mill trezentas vijnte e três libras desta moeda
que ora corre rreal branco por trinta çinquo libras e esto na nossa porta-

gem da nossa cidade de LixbÕa os quaees dinheiros avya na dita portagem

Dona Isabell da Cunha criada dos ditos senhores molher dAlvaro Vaas-

quez dAlmadaa nosso capitam moor em preço de três mil quinhentas

coroas velhas de boo ouro de justo pesso do crunho delRei de França que

lhe prometerem em cassamento com o dito capitam das quaees coroas o

dito Iffante pagou ao dito capitam três mil coroas segundo dello fez certo

per escripturas pubricas e as quinhentas libras tijnha[m] os ditos senhores já

pagadas segundo todo esto e outras coussas mais conpridamente na dita

carta som contheudas e nas costas da dita carta andava escripto húu al-

vará sijnado pello dito Iffante Dom Henrrique meu tio do quall o theor

tall hé:

Fernam Rrodriguez almoxarife da portagem Eu o Iffante Dom Hen-

rrique duque de Visseu vos mando e encomendo que esta paga contheuda

em esta carta que a mym ou a meu certo rrecado avees de fazer a fa-

çaaes a Dom Pedro de Menesses Conde de Viana a que eu mando que

seja pagada e mo praz que a aja por rauytas coussas e dividas que lhe

eu era devedor e vós em esto nom ponhaaes enbargo nenhúu. Feito em
Bellas xbiij dias dagosto Ano do Naçimento de Nosso Senhor Ihesu Christo

de mil iiij^xxxiij anos. E esto meesmo encomendo a quaeesquer outros al-

moxarifes que despos vós forem ou este oficio por elRei teverem que o

conpram assy.

E mais nos mostrou outra carta do dito Iffante meu tyo da quall o

theor tall hé

:

Eu o Iffante Dom Henrrique duque de Visseu e Senhor de Covilhãá

faço saber a quantos esta carta virem que eu ouve per conpra dAlvaro

Vaasquez dAlmadaa capitam destes regnos húua teença de húu conto

duzentos oyteenta três mill e duzentas vijnte e três libras que elle avya

delRei meu senhor e padre cuja alma Deus aja em preço de três mil

quinhentas coroas que Dona Isabell sua molher avya daver de sseu cassa-

mento do dito rey meu senhor da quall teença eu fuy em posse e mandey

rrecadar pêra mym e despois desto foy feita conta antre mym e Dom Pe-

dro de Menesses Conde de Viana a que Deus perdooe que aaquell tenpo

era capitam e guovernador da cidade de Çepta e foy achado que lhe era

obrigado em muitas coussas e dividas pellas quaees lhe dey em parte de
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pago delias a dita teença e que a ouvesse assy e pella guissa que a eu

avia daver e me era outorgada per cartas do dito senhor as quaees eu

dey ao dito Conde e ora Dona Lianor de Menesses me disse que ella

como filha lidima herdeira e testementeira do dito Conde contrautara

com Dom Fernando meu primo e com Dona Isabell ssua irmãa molher

do dito Dom Fernando a quall leixava e dava por ssua herança a dita

teença pella guissa e condiçom que a sseu padre avya por quanto ho

outorgamento que da dita teença fiz ao dito Conde sseu padre hé per

híiu alvará sijnado per mym escripto nas costas de húua das ditas cartas

o quall era morteficado que sse nom podia bem leer nem era bem decla-

rado e que me pedia que lhe desse minha carta de certidooe de como
esto outorgara e dera ao dito Conde sseu padre e eu visto sseu requeri-

mento digo e declaro que eu dey a dita teença com o principall ao dito Conde
em parte de pago das dividas e coussas em que lhe eu era obrigado e

me praz e outorguo que sseus herdeiros a que de direito perteençer ajam
a dita teença e o principall dessenbargadamente com todallas clausullas e

condiçÕoes com que a eu ouve e me foy desenbargada e outorgada assy

pello capitam e ssua molher como per el Rei meu senhor e padre cuja

alma Deus aja segundo hé contheudo em as ditas duas cartas que eu ao
sobre dito Conde dey .s. húua per que ao sobre dito capitam e a ssua

molher foy dada e outra per que a mym foy tornada e dada pello dito

Senhor porem eu peço por merçee a el Rei meu Senhor que assy lha

confirme e por certidooe dello lhe dey esta carta sijnada per mym e assel-

lada do meu seello. Feita em Santarém xb dias dagosto. Fernam Gil a fez

Ano do Senhor de mil iiij<^ e R'*.

E mostrou nos mais perante nós húua carta do dito Senhor Rey meu
padre asijnada per ssua maão feita per Gil Pirez em Santarém a oyto

dias de Janeiro da Era do Senhor de mil iiij'^xxxiiij annos pella qual! pa-

rece que o dito Senhor a requerimento do dito Iffante e do dito Conde
confirmou a dita carta e o dito alvará ao dito Conde pella guissa que sse

em anbos contijnha e em fundo da dita carta antes do sinall do dito Se-

nhor era escripta húua verba que tall hé

E por quanto nós prometemos ao dito Conde quinhentas coroas ue-

Ihas de boo ouro justo pesso da moeda e crunho de França pêra ajuda de
pagar húus bées que conprou aas Donas de Santo Esprito do lugar do
Touro que hé no rregno de Castella que ellas auiam no dito lugar de
Viana e em outros lugares de nossos regnos e nom lhas mandamos ainda

pagar a nós praz que o dito Conde aja as ditas quinhentas coroas sobre
as ditas três mil coroas que lhe asy ficam por pagar em a dita carta con-

theudas e que aja delias pagamento pella guissa e condiçom que a daver
as ditas três mil coroas e ora a dita Dona Lianor nos disse que ella como
filha lidema herdeira e testementeira que era do dito conde contrautara

com Dom Fernando meu primo e com Dona Isabell ssua irmãa molher
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do dito Dom Fernando aa quall leixaua e daua por ssua herança a dita

teença que o dito Iffante auia pellas ditas três mil coroas que pagara ao

dito capitam e a ssua molher e por as ditas quinhentas coroas que lhe

o dito meu padre emadera pêra os ditos bées e que lhe prazia de as

auer a dita Dona Isabell de Menesses ssua irmãa todo esto pella guissa

e condiçom que as sseu padre auia e esto em parte de pago daquello que

a dita Dona Isabell ha dauer da erança do dito sseu padre e madre e

que nos pedia que confirmássemos e outorgássemos e conssentisemos a

dita Dona Isabell auer na dita portagem a dita teença pellas ditas três

mil quinhentas coroas. E nós vistos sseus requerimentos e confissom do

Ifante e querendo lhe fazer graça e merçee pellos muitos e estremados

seruiços que os ditos senhores e sseus regnos do dicto sseu padre rece-

berom e porque somos em verdadeiro conhecimento que o dito Conde
auia dsuer as ditas três mil coroas per a carta aquy alegada que o

dito Ifante auia dauer polias pagar ao dito capitam e a ssua molher por

quanto lhas deu em parte de pago do que lhe deuia com as condiçõoes

e teença a ello obrigada segundo na dita carta que o dito Ifante dos di-

tos Senhores tijnha faz mençom e mais as ditas quinhentas coroas des-

pois emadidas porem a nós praz e outorgamos e mandamos de nosso

propio mouimento certa ciência poder absoluto que a dita Dona Isabell

sua irmãa e seus herdeiros ajam na dita portagem da dita cidade o

dito hiju conto duzentos oyteenta três mil duzentos vijnte três libras

que o dito Ifante Dora Henrrique auia em preço das ditas três mil

coroas e o dito sseu padre ouue ataa ssua morte despois que lhas o

dito Ifante leixou entrando na dita soma as ditas quinhentas despois em
adidas pello dito meu padre como dito hé. E esto com aquellas clasullas

e condiçõoes escriptas e declaradas na sobredita carta que os ditos se-

nhores derom ao dito Iffante meu thio e na que foy dada ao dito capi-

tam e a ssua molher e na confirmaçom e adimento das ditas quinhentas

coroas do dito rey meu senhor e padre. Outro si nos disse mais a dita

Dona Lianor que a ella prazia de a dita Dona Isabel! ssua irmãa auer mais

seiscentas coroas em parte da erança que ha dauer do dito Conde sseu

padre e ssua madre e que lhe fossem desfalcaldas daquello que ella de

nós ha dauer pellos propios do Algarue e que nos pedia que lho outor-

gássemos assy e nós visto sseu requerimento a nós praz que a dita Dona

Isabell aja na dita portagem as ditas seiscentas coroas pêra ssy e pêra

aquelles que delia decenderem ou por ellas duzentas e dez mil libras en

cada húu ano desta moeda que ora corre e que lhe nom seja desfalcaldo

nenhúua coussa das ditas seiscentas coroas posto que a dita teença aja

saluo pagando lhe a terça parte das ditas seiscentas coroas que som du-

zentas coroas que entam lhe seja desfalcaldo a terça parte da dita teença

e per a dita regra das outras coroas que ficarem por pagar porem man-

damos a GarçiAfomso que ora hé nosso almoxarife em a dita portagem
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e aos escripuãaes desse oficio c a outros quaeesquer que depôs elles vie-

rem por nossos almoxarifes e escripuãaes que esto ouuerem de veer a

que esta carta for mostrada que daquello que da dita portagem recebe-

rem des primeiro dia de Janeiro que foy de quareenta en diante dem
e paguem aa dita Dona Isabell e en cada húu ano da rrenda delia húu

conto quatrocentos noueenta três mil trezentos vijnte três libras que ha

dauer de teença pelias ditas quatro mil cem coroas .s. hiãu conto du-

zentos oyteenta três mil trezentas vijnte três libras pelas três mil co-

roas que o Iffante Dom Henrrique pagou e por as quinhentas coroas

emadidas pello dito senhor ao dito Conde e as duzentas e dez mil libras

pelias seiscentas coroas que sse desfaicalrom aa dita Dona Lianor do que

ha daver no Algarue os quaees dinheiros lhe paguem aos quartees do

ano e façam rregistar esta carta em o liuro da dita portagem pêra per

ella pagarem a dita conthia aa Dona Isabell e ella dita Dona Isabell te-

nha esta pêra ssua guarda. Unde ai nom façades. Dada em Santarém xbii)

dias de setenbro per autoridade do Senhor Iffante Dom Pedro titor e

curador do dito Senhor Rey Regedor e defensor por ell de sseus regnos

e senhorio. Fernam Gil a fez. Ano do Senhor de mil iiij'=R'*.

E pedio nos o dito Dom Afomso que por quanto todo o contheudo

na dita carta viera per erança a Dona Isabell ssua madre filha do dito

Comde Dom Pedro e per morte da dita ssua madre e de Dom Fernando

sseu padre lhe perteençiam como sseu filho lidemo mayor que lhe con-

firmássemos a dita carta e nós visto sseu rrequerimento e as muitas e

grandes rrazõoes que a ello teemos e querendo lhe fazer graça e merçee

Teemos por bem e lhe outorgamos e confirmamos a dita carta como em
ella hé contheudo soomente nom queremos que sse entenda honde diz

que a dita teença seja asseentada em a nossa portagem da cidade de Lix-

bóa porque nossa merçee hé nom asseentarmos per obrigaçom nehúuas

coussas ssemelhantes per rrendas certas por algúuas rrazõoes de nosso

seruiço os quaees dinheiros lhe mandaremos pagar em tall lugar per

que receba pagamento. E porem mandamos aos veedores da nossa fa-

zenda contadores almoxarifes e escripuãaes e a outros quaeesquer que

esto ouuerem de veer a que esta carta for mostrada que a conpram a

sobredita carta segundo em ella e neesta nossa confirmaçom hé con-

theudo Sem outro algúu enbargo e em testemunho dello lhe mandamos
dar esta nossa carta sijnada per nós e assellada do nosso sseello pendente

pêra a teer pêra ssua guarda. Dada em a nossa villa de Santarém xiij

dias de dezenbro. Ruy Diaz a fez. Ano do Nascimento de Nosso Senhor

Ihesuu Christo de mil iiij^^L'* (i).

(i) ChanceUaria de D. Aflfonso V, liv. 37, fl. 5;.
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CCCLXXV

i5 DE DEZEMBRO DE 1450

Carta de perdão a João Afonso, com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Affomso etc. A todollos Juizes etc. fsaude. Sabede] que Joham

Affomso naturall da Guarda nos enujou dizer que poderá aver iiij annos c

mais que em thermo de Bilia Mayor fora ferido húu Martim Annes o quall

sse despois morera em a dita cidade em cuja morte a elle culparam E que

amdamdo por ello homiziado que nos viera seruir em a guerra que ouue-

mos com o Imfamte Dom Pedro Pidimdo nos por merçee que em galar-

dom de seu seruiço lhe perdoasemos a nossa Justiça sse nos a ella por

Rezom da dita morte em algúa coussa era theudo E Nós veemdo o que

nos assy dizer E pidir emujou amte que lhe sobre ello desemos algúu

outro liuramento por sabermos quamto era em a culpa da dieta morte

fezemos primeiro peramte nós vijr a emqueriçom devassa que per Razom
da dieta morte foy rilhada a quall vista per nós E [a] culpa em que sse per

ella mostra seer este Joham Aftbmso acerca desta morte E como seruio

na dieta guerra E queremdo lhe fazer graça e mercee Teemos por bem
E perdoamos lhe a nossa Justiça a que nos elle per Razom da dieta

morte hé theudo fieamdo Reguardado aas partes todo sseu dereito [de]

demamdareno por ello ciuellmente sse quisserem com tamto que elle vaa

viuer [e] estar em a dieta cidade de Cepta pesoallmente quatro annos con-

pridos. E pêra aderemçar sua fazemda lhe damos despaço [da] dada desta

carta atee três messes conpridos os quaees elle possa amdar seguramente

per todos nossos Regnos ssem lhe [seer] fecta algúa sem Razom com
tamto que nos dietos três messes nom emtre no lugar e thermo homde a

dieta morte foy E dhi a três dias primeiros seguimtes sse apresemte em
a dieta cidade e se faça escrepuer no liuro dos homiziados E viua e more
hi pesoalmente os dietos quatro annos conpridos ssem lhe seer dada le-

eemça a hir pêra outra E nom fazemdo elle asy esta carta lhe nom valha

E comprindo o em todo dhj' em diamte o nom premdaaes nem mandees
prender nem lhe façades nem consemtades fazer mall nem outro algúu

desaguissado quanto hé por a dieta Razom por quamto nossa mercee

[e] voomtade hé de lhe perdoarmos polia guissa que dicto hé E delle

ujuer E morar homde quisser E por bem teuer E ali nom façades. Dada
em Santarém xb dias de dezembro. El Rey o mãdo[u] pello douetor Ruy
Gomez dAlvaremga E per Lopo Uaasquez de Serpa etc. Phipe Affomso

o moço a fez ano de mill iiij<=L (1).

(ij ChanctUana de D. Affonso V, liv. 04, fl. 188.

55
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CCCLXXVI

27 DE DEZEMBRO DE 1450

Carta de aposentado a João A/ouso Perdigão

Jicando o cavalo e armas a Fernão de Sequeira, que vai a Ceuta.

Dom Afomso etc. A vós nosso Corregedor da comarca da Beira E
aos Juizes e coudell da villa de Ssea E a todas as outras nossas Justiças

E a outros quaeesquer a que o conhecimento desto perteencer per quall-

quer guissa que seja a que esta nossa carta for mostrada saúde. Sabede

que o Iftante Dom Henrrique meu muito prezado e amado tyo Nos en-

ujou dizer que Joham Afomso Perdigom morador em Paranhos termo da

dieta villa aconthiado em caualo e armas era de hidade de saseenta e cin-

quo anos e mujto fraco e despossado que nos nom podia Ja seruir ao

quall prazia de dar o dicto cavallo e armas a Fernam de Sequeira escu-

deiro de ssua cassa o qual! ora uay com ell a Cepta Nos pedia per mer-

cee que o mandássemos apoussentar posto que nom chegasse a hidade

de sateenta anos per que teemos hordenado que os acontiados ajam de

seer apoussados E porque a nós dello praz Teemos por bem E apoussen-

tamoUo E mandamos que daqui en diante o nom costrangaaes etc. carta

em forma dapoussentado. Dada em Santarém xbij dias de dezembro. El

Rey o mandou per Nuno Martinz da Silueira etc. Lopo Fernandez a fez.

Ano de Nosso Senhor Ihesuu Christo de mil iiij<=L (2).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 216
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i5 DE FEVEREIRO DE 1440 (1402)

Carta de composição entre El Rei e os rendeiros das moedas e alfandegas,

entre os qnaes se conta o inglês Mondo Arnaut (1).

Dom Joham pela graça de Deus Rey de Portugal e do Algarue. A
quantos esta carta daveença e amjgauil composiçom per maneira de trau-

saçom virem fazemos saber que no ano da era de mil iiij^xxxbj anos

seendo nós na cidade do Porto e poendo em rrenda as rrendas das nossas

moedas e alfandegas dos ditos nossos Reynos Juntamente Martim Vaas-

quez scriuam da nosa fazenda em seu nome e de Martim Afonso Dinis

e de Joham Steuez de Valença e de Gonçalo Lourenço nosso almoxarife

que foi da dita cidade e de Fernam Dominguez Borralho e de Joham Gi-

raldez nosso contador e de Nicolau Diaz nosso porteiro e de Pedre Anes e

de Gomez Diaz e Fernam Anes filho que foi do bispo e de Joham Cibrãees

moradores na dita cidade e Monde Arnaut engres fez húu prestumeiro

lanço nas rrendas das ditas nosas moedas e alfandegas e as pos em
cinquoenta e çinquo contos por dous annos compridos conuem a saber

que as rendas das ditas alfandegas se começassem primeiro dia doutu-

bro da dita era de mil iiij^xxxbj anos e se acabarom por ese dia era

de mil quatrocentos e trinta oito anos. E que a renda das ditas moe-

das se começassem primeiro dia de março da era de mil iiij-^xxxbij anos

e se acabasem por ese dia era de mil iiij'^xxix anos com certas cla-

sulas e condições antre as quaes foi que nós defendemos que nem húa

pessoa de qualquer estado e condiçã que fose nom comprase nem ven-

dese prata nem moedas antigas nem bulhões no tempo do seu arrenda-

mento saluo o dito rendeiro e seus parceiros dando por as ditas moedas

e prata e bolhões os preços que nós entom por ellas dauamos. E mais

( i) Segundo o general Brito Rebcllo este Mondo é o que tomou parte na conquista

de Ceuta. Cfr. Francisco de Lencastre, Tratado das Alfandegas em Portugal, 1886, I,

i63 nota.
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ou menos segundo ouuessem por sua prol. E qualquer que o contrairo

fezesse ou fundise ou asijnasse as ditas moedas e bolhões que morresse

por eilo e perdesse todollos bées que ouuessem. E fossem pêra os ditos

rendeiros. E outrosy com condiçom que nos ditos dous anos nom compra-

scmos nem mandássemos comprar per nem húa pessoa nem húas moedas

nem bolhões nem prata pêra laurar em moeda. E outrossy com condiçom

que nós nos ditos dous anos nom déssemos leçença nem iogar a nem húa

pessoa de laurar nem húuas moedas saluo os ditos rendeiros que per bem
de seu arrendamento auiam de laurar e dar Iogar a quem quisessem se Ihis

aprougesse segundo esta e outras muitas cousas nas ditas condições e

em outras que Ihis demos e outorgamos aas ditas rrendas per nossas

cartas outrosy mais compridamente era contheudo as quaes nós prome-

temos de lhas comprir e aguardar E por quanto outrem sobre elles mais

nom lançou nas ditas rrendas forom Ihi rrematadas por os ditos Lb con-

tos per Joham Affbnso veedor que ora hé da nosa fazenda. E foi lhes

dello ffeito contrauto per Vicente Lourenço scriuam dos nossos contos

en presença do dito Martim Vaasquez com as ditas condições e com ou-

tras muitas e pollos ditos dous anos. E começarom algijus dos ditos Ren-

deiros de correr e percurer as ditas rrendas E stando asy este con-

trauto firme pêro que nom era ensiado por quanfo nós fomos certo que a

maior parte dos ditos rendeiros se ausentarem das ditas rendas e se que-

riam poer fora dos nossos Reynos sy e seus bêes por a qual rrazom e

por quanto nom era insiada como dito hé nós posemos este contrauto em
nosso conselho em o qual conselho foy trautado se este contrauto era da-

noso ou proueitoso a nós e aos nossos Reinos. E foy achado por bõo e sãao

conselho que este contrauto era mui danoso a nós e aos nossos Reinos se-

gundo era feito e esto por muitas rrezões que hi forom alegadas antre as

quaes era porque este arrendamento nom era insiado E porque algúus dos

ditos rendeiros se ausentarom come dito hé e nós nom podemos auer per

eles a dita renda por a qual rrazom teendo sobresto no conselho mandamos
chamar estes rendeiros e seguramos lhes que veessem per ante e falamos

com elles como este contrauto a nós e também eelles era mui danoso fa-

zendo Ihis rrecontamento de todallas cousas que em nosso conselho forom

alegadas os quaes rendeiros diserom que assi era uerdade E porem do nosso

conssentimento e dos ditos rendeiros e porque nos asy prouge da nosa

propia voontade e teendo nós sobresto nosso conselho abaixamos aos di-

tos Rendeiros a dita rrenda que Ihis feita era per o dito contrauto dos

ditos Lb contos em Rij contos .s. pellas moedas xxx contos E pelas al-

fandegas xij contos E quisemos e queremos que o dito contrauto nom
ouuesse nem aia vigor quanto perteencia aa dita conthia dos Lb contos

e em todallas outras condições em el contheudas ficarom firmes e os

bées deles nom íFossem pêra senpre mais obrigados que por os ditos Rij

contos ssegundo se contem em húu stormento de contrauto que com
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elles fezemos de iiouo feito per Gonçalo Lourenço nosso criado e scri-

uam da nossa poridade e notairo probico nos ditos nossos Reynos e pêra

auermos fiança desto que antes nom tijnhamos pello primeiro arrenda-

mento foi posta condiçom antre nós e elies que cada huú segundo os qui-

nhõoes que ouuesse fTornccessem nas ditas moedas certas peellas por

cada húu quinhom. E fforom feitas das ditas rrendas xxx quinhões. E nós

tomamos em nós três quinliões que hé a decima parte das ditas rendas que

os ditos Fernam Anes e Joham Cibraes e Gomez Diaz auiam nas ditas ren-

das .s. cada húu delles húu quinhom por certas cousas e peeladas que delies

ouuemos. E o dito Martim Affonso Denis por sy e por Affonso Lourenço

de Guimarães e por Vaasco Rrodrigues scriuam do nosso almazem da dita

cidade do Porto cinquo quinhões. E os ditos Martim Vaasquez e Joham
Steuez de Valença dez quinhões .s. cada húu delles b quinhões. E o dito

Gonçalo Lourenço bij quinhões E os ditos Joham Giraldez e Fernam Do-

minguez e Nicolaao Diaz d Pedre Anes e Mondo ssenhos quinhões. E ffoi

posta condiçom que se acontecese que nas ditas rrendas se perdesse al-

gúa cousa que elles podessem laurar depois que o tempo do seu arrenda-

mento saisse ataa seis mil marcos de prata ou em bolhões pêra pagarem

a dita perda por outros seis mil marcos contheudos no dito primeiro ar-

rendamento que nós auiamos de laurar e que lauraramos no tempo do

seu arrendamento. E nós posemos Recebedores nas ditas rrendas que

recebessem as ditas pagas e todallas outras cousas que nas ditas rrendas

asy das alfandegas come das moedas rendessem e que tudo fosse en-

trege a nós ou a nosso certo recado. E que aigúus dos ditos rrendeiros

esteuessem nas ditas rrendas e as auiassem e requeressem segundo esto e

outras cousas mais compridamente hé contheudo nos ditos contrautos E
ora o dito Martim Vaasquez e os sobreditos seus parceiros na dita rrenda

nos disserom que elles per seus bées e doutros que com elles tomarom
parte em estas rrendas ífornecerom suas peelladas. E que estando elles

nas ditas rrendas e aviando as e requerendo as segundo per nós fora

mandado fazendo sobre elo todo seu poder que nós e de nosso poder

ausoluto come Rei deuasamos as ditas rrendas mandando comprar pêra

nós prata e moedas antigas e bolhões pêra laurar nas ditas moedas por

maiores preços e dando logar e lecença a outras pesoas que a fezesem

pêra nós e outrosy dando lecença e logar ao nosso conde estabre de laurar

prata e moedas e bolhões e a outras pessoas no tempo do seu arrenda-

mento. E outrossy Ihis defendemos que nom comprasem as moedas e

bolhões saluo por menos conthia que ualiam ao tempo do dito arrenda-

mento. E que pêra nós se compraua no dito tempo do seu arrendamento

indo nós em todo esto e em outras muitas cousas contra as ditas condi-

ções contheudas nos ditos contrautos das ditas rrendas que Ihis per nós

forom dadas e outorgadas por a qual rrazom dizem que se perdeo nas

ditas rendas húa grande conthia de dinheiros. E por quanto vistas as di-
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tas rrazões e condições das ditas rendas nos queriam mostrar per direito

e per bõos leterados que eiies nom eram theudos a nos pagar nem húa

perda que nas ditas rendas ouuesse e que ainda nós Ihis deviamos den-

tregar as peeladas que elles entregarem e ftornecerom nas ditas moe-

das e mais o que nas ditas rrendas poderem gaanhar porque Ihi fo-

mos e mandamos hir contra as condições dos ditos contrautos e por-

que outross}' Ihis nom queriamos dar logar de laurar os ditos seis mil

marcos de prata em prata ou em bolhões que auiam de laurar Por a

qual rrazom antre nós e elles era preito e demanda e esperaua a seer

e que nos pidiam por merçee que o olhasemos em todo por nossa

nobre conciencia e Ihis fezessemos sobre todo conprimento de direito.

E nós veendo e esguardando bem todo o que nos ssobrelo diziam e

pidiam e porque nós fomos certo em nosa alma e conciencia que poilos

mesteres que se a nós siguirom nos ditos anos da nossa gerra e doutras

cousas que por nosso serviço escusar nom poderíamos Ihis devasamos as

ditas rrendas e Ihis fomos e mandamos hir em parte contra as ditas

condições e contrautos que Ihis nas ditas rrendas outorgamos E porque

hé verdade como elles dizem por os grandes mesteres que nos depois

desto recreçerom e de mais porque o ouvemos por nosso serviço e prol

da nossa terra elles nom lavrarem os ditos bj mil marcos que aviam de la-

vrar em prata ou em bolhões em na moeda pêra pagar a dita perda E por

partir desto toda contenda e demanda que antre nós e elles era e spe-

rava de seer como dito hé e avendo sobrello nosso conselho e achando

que nos pidiam e demandavam direito e que nom eram theudos a toda

perda que Ihis demandávamos e Ihis deviamos dentregar o seu que nas

ditas moedas fforneçerom Veemos com os sobre ditos rendeiros aa tal

aveença e amigavil composiçom per maneira de trasauçom avendoo por

nosso serviço em esta guisa que nós aiamos pêra nós as peeladas que os

ditos Rendeiros e cada húu delles fforneçerom e aviam de fforneçer nas

ditas moedas sen Ihis tornando nem húa cousa e que outrosy elles nom
lavrem nem posam lavrar nas ditas moedas os ditos bj mil marcos en

prata nem em bolhões que aviam de lavrar pello dito contrauto pêra pa-

gar a perda que nas ditas rrendas ouvese. E que outro sy nós aiamos

pêra nós todo aquello que nós ouvemos e recebemos per os recebedores

das ditas moedas e alfandegas contando hi as ditas peeladas segundo hé

contheudo nas recadações e contas que delo forom tomadas aos ditos

recebedores per os nossos contadores e o mais se por ello ficarem de-

vedores os ditos recebedores E que em comprimento de pago das ditas

rrendas e daquello que nos por elas eram theudos e obrigados de dar

e pagar se nos dello algúa cousa falecesse como quer que por as rra-

zÕes suso ditas era duvida se nos eram em algúas cousas theudos de

direito nos dessem mais duas mil quatro çentas coroas douro da moeda
de Framça que nos eram mui compridoiras pêra algúas coussas que
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compriam a nosso serviço e que elles fossem livres e quites e seus bées

e susçesores pêra todo senpre de todo aquello que nos eram tiíeudos e

obrigados de dar e pagar e entregar per rrazom das ditas rrendas das

ditas moedas e alfandegas per qualquer guisa e modo que ffosse a tam-

bém per os ditos contrautos e cada húu delles como per outros quaes-

quer stormentos e scrituras que contra elles e cada húu delles seiam

mostradas por esta rrazom e perteeçer aas ditas rrendas e cousas em
que nos elles fossem obrigados e Ihis pêra ello fossem dadas asy co-

bre come outras quaesquer cousas que se em as ditas moedas gastas-

sem e despendessem por quanto nós ouvemos e recebemos em nós todo

aquello que as ditas moedas rrenderam sem avendo elles delo nem húa

cousa pêra sy. E que elles ditos rendeiros ouvessem pêra sy por seer

direito e rrazom e poderem aver atgúa cousa daquelo que perderom dos

seus bées nas ditas rrendas e a nós asy davam e poUo que suso dito hé

todolos desacaminhados perteençentes aas ditas rrendas e cada híãa delias

e bées dos moedeiros e de todalas outras pessoas de qualquer estado e

condiçom que seiam que se provar que no tempo do dito arrendamento

comprarom e venderom prata e moedas e bulhões e fundirom e afinarom

ou falsarom contra o nosso mandado e defesa segundo mais comprida-

mente hé contheudo nas ditas condições e cartas que de nós sobrello

ouverom e a nós perteençia per qualquer guisa e modo que fosse posto

que o dito tempo do sseu arrendamento seia passado e que outro sy

ouvessem pêra si todo aquelo que poderem aver e precalçar dos recebe-

dores e offiçiaees das ditas moedas e alfandegas saalvo o que ora hé

achado que devem Gonçalo Lourenço e Mondo Ingres e Ffernam Domin-

guez Borralho que dello per tempo fforom recebedores que nos ora per

os ditos rrendeiros forom nomeados e dados em ajuda de sua paga e

fazem per nós segundo se contem nas contas e recadações que dello fo-

rom feitas per os ditos nossos contadores e outro sy o que som devedores

os recebedores que forom das moedas e Ihis percalçarom per as contas

que Ihis forom tomadas. E que esto sse entenda a também per algúu erro

que nas ditas contas ouvessem como per algúas despesas nom aguisadas

ou per mermo da flbndiçom como per outra qualquer guisa e maneira

que seia que elles aiam e posam aver em ello todo aquel direito e auçom
que nós em elo podíamos aver e demandar a qual aveença e amigavil com-
posiçom per maneira de trasauçom asy antre nós e elles feita hé por quanto

nós conhecemos e confessamos que recebemos em nossa camará dos

sobreditos rrendeiros e de cada húu delles segundo as partes que aviam

nas ditas rrendas das ditas moedas e alfandegas as ditas duas mil e qua-

trocentas coroas douro em comprimento de paga das ditas rrendas posto

que de direito nos a ello em tanto nom fosem theudos por que era muito

compridoiro a nosso serviço e por esto e porque outro sy hé verdade que nós

ouvemos per os ditos recebedores todo o que as ditas rrendas rrenderom

56
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como dito hé. Nós per esta nossa carta avemos e outorgamos esta aveença

e trasauçom em ella contheuda por valedoira e firme e estavil pêra todo

senpre e damos os ditos rrendeiros e cada húu delles por quites e livres elles

e seus bées e herdeiros e suscedores deste dia pêra todo senpre de to-

dollos dinheiros e cousas que nos elles eram theudos e obrigados de dar

e pagar e entregar per rrazom das ditas rrendas das ditas moedas e al-

fandegas que ass}' de nós teverom rrendadas os ditos dous anos a também

per os ditos contrautos e cada húu delles que Ihis das ditas rendas

forom feitas come per outros quaesquer stromentos e screturas que

contra elles e cada húu delles seiam mostradas por quanto nós ave-

mos todo por reçebudo e gastado como seendo essas rendas nossas pro-

pias E posto que per algúa guisa se podese mostrar ou mostre assy per

as contas come per outra qualquer guisa que os sobreditos rrendeiros nos

fossem em algúa cousa mais obrigados que esto que assy delles recebemos

e o que nós entendemos em nossa alma e conciençia que nom som. E posto

outro sy que se mostre ou mostrase em algúu tempo que per negrigençia

ou per maliçia os ditos rrendeiros as ministrarom e governarom mal como

nom diviam as ditas rrendas e forom em algúa guisa contra os ditos con-

trautos e cada húu delles Nós de nossa certa ciência e poder ausuluto

lho remetemos e releixamos e quitamos assy e pella guisa que suso dito

hé e melhor e mais compridamente pode e deve seer. E porem mandamos

aos nossos contadores e veedores da nossa fazenda e thesoureiros e almo-

xarifes e outras quaesquer pesoas e officiaaes que esto ouverem de veer

a que esta nosa carta for mostrada ou o tralado delia em probica forma

da dita aveença e amigavil composiçom per maneira de trausaçom que

a conpram e agardem pela guisa que em ela hé contheudo e a registem

nos nossos contos em seus livros nas ditas recadações por tal que daqui

em deante nom costrangam nem mandem costranger os sobreditos rren-

deiros nem seus herdeiros nem seus susçessores pêra senpre que nos

dem nem pagem nem húa cousa daquello que nós per rrazom das ditas

rrendas nem daquello que pêra ellas reçeberom como dito hé fosem

theudos de nos dar e pagar e entregar per qualquer guisa e maneira

que fosse E mandamos a todos e a cada húu delles que os ditos con-

trautos e scrituras e stormentos teverem que ssobre os ditos arrenda-

mentos forom feitos e contra elles teemos que lhos dem e entregem logo

e se os teen registados em seus livros que os risquem delles por que nós

per esta aveença e amigavil composiçon em maneira de trausaçom os

damos de todo por quites e livres elles e seus bées e herdeiros e susçes-

sores deste dia pêra todo senpre assy e pela guisa que dito hé. E o mais

firmamente que seer pode por quanto nós de nosa certa ciência e poder

ausoluto queremos e outorgamos que seia ffirme e estavil e valedoira pêra

senpre. E que nom posamos per nós nem per nossos susçessores viir

contra ella en parte nem en todo renunciando a ello todollos direitos
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asy canónicos como civis grosas e opiniões dos doutores foros e faça-

nhas custumes liberdades asy jeeraes come spiciaaes postos que taaes

seiam que requeressem spicial mençom delles sseer feita e por que

nós os avemos aqui por expressos e elles e todalas outras cousas

quacsquer que seiam que per nós façam e por quaes nós podesemos hir

contra os ditos contrautos e cada húu delles e contra esta aveença e ami-

gavil composiçom em maneira de trasauçom avemollos aqui por nomeadas

e postas e expresas e prometemos por a nossa fé real per nós nem per

outrem em nem húu tempo nom hir contra esto nem husar de cousa que

contra ella seia e pêra esta aveença e amigavil composiçom em maneira

de trasauçom aver mais firmemente de seer guardada nós de prazimento

noso e dos ditos rrendeiros asy o julgamos per sentença e mandamos
a cada húu delles dar desto senhas cartas desta aveença asy julgada per

nossa sentença como dito hé todas dhúu theor pêra as teerem pêra sua

guarda e pidimos pêra nós outra carta e sobre esto nom ponhades nem
comsentades poer enbargo nem húu em nem húa guisa. Unde os húus e

os outros ai nom façades. Dante em Montemaior o Novo xb dias de feve-

reiro. El Rei o mandou. Luis Stevez a ffez. Era de mill iiij^^R anos. E nós

averemos pêra nós a decima parte dos descaminhados e bêes dos moedei-

ros e dalgúa cousa se for percalçado na conta das ditas moedas por os

três trintaaos que nós delles tomamos por os ditos Fernam Anes e Joham
Cibraães e Gomez Diaz que em elles aviam como dito hé (i).

24 DE JULHO DE 14S3 (1415)

Carta de D. João I ás autoridades da Fa^^enda e Justiça para que obedeçam

a Álvaro Gonçalves de Freitas, vedor da fazenda,

durante a ausência de El-Rei.

Dom Joham pella graça de Deus Rey de Purtugal e do Algarve a

todollos nossos contadores e thesoureiros e almoxarifes e recebedores e

escripvães dos ditos ofícios e outros quaesquer nossos oficiaes e aos juizes

e Justiças dos nossos Regnos a que esta carta for mostrada ou o trellado

delia em pubrica forma saúde. Sabede que nós entendendo por nosso

serviço acordamos que Álvaro Gonçalluez de Freitas veedor da nossa

[fazenda] ficasse com a Ifante Dona Isabel e Ifantes Dora Joham e Dom
Fernando meus filhos e nom fosse com nosco em esta armada por muitas

(1) Chancellaria de D. João I, liv. 5, fl. 24 v.
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coussas que ha de fazer que a seu oficio perteecem e por muitos encar-

regos que lhe leixamos que aia de fazer por nosso serviço de que em

nenhúa guissa o nom podemos escusar e porem vos mandamos e a cada

hiáu de vós que quando pollo dito Álvaro Gonçalluez fordes requeridos

ou per suas cartas e alvarás que façades todo aquello que vos elle mandar

fazer por nosso serviço e que seiades a ello bem diligentes e mandados

se nom seiam certos os que o contrairo fezerem que lho estranharemos

como aaquelles que nom fazem mandado de seu Rey e senhor. Unde ai

nom façades. Dante em Restello xxiiij dias de Julho. El Rey ho mandou.

Bertollameu Gonçalluez a fez Era de mil iiij'=liij anos. Concordada esta

carta per mim Joham Dominguez escripuam (i).

III

24 DE JULHO DE 1453 (141 5)

Carta de D. João I ás autoridades da Fazenda em que lhes comunica

o que deixou encomendado a Bartolomeu Gomes,

contador da casa de El- Rei.

Dom Joham pella graça de Deus Rey de Purtugal e do Algarve A vós

nossos contadores e ao recebedor do nosso Thesouro e aos nossos almo-

xarifes e scrivães e rendeiros e recebedores das nossas sisas e rendas e

direitos ou a cada húu de vós e a outras quaaes quer pesoas a que o

conhecimento desto perteecer per qualquer guisa que seia saúde. Sabede

que nós fiando de Bertolameu Gomez contador da nosa casa Ihi demos

ora emcarrego de el per ssy arrendar e fazer recadar todallas nosas sisas

e rendas e direitos reaes da cidade de Lixbóa e comarca delia e ffazer

outras muitas cousas que nós com el ffalamos e Ihi demos emcarrego per

nosso serviço assy como fazem e podem ffazer os veedores da nosa fa-

zenda e porem mandamos a vós e a cada húu de vós que lho leixedes

assy fazer e ffaçades todo aquello que vos el por nosso serviço mandar

ffazer e por que poderá seer que pêra algiias cousas de que Ihi asy lei-

xamos emcarrego Ihi seeram compridoiros de se fazerem aigúas despessas

mandamos a vós dito Recebedor do thesouro e a cada húu de vós almo-

xarifes ou recebedores das ditas rendas que os dinheiros e outras cousas

que vos o dito Bertolameu Gomez mandar dar ou despender por noso

serviço que os dedes e despendades per seus mandados e alvaraas asij-

nados per el honde e como vos el mandar daquello que asy por nós te-

verdes rrecebido ou receberdes ao deante e cobrade o trallado desta carta

(1) Chancellaria de D. João I, liv. 5, fl. 98.



— 445 —

e os ditos alvaraas e stormentos de confisom desses a que assy os ditos

dinheiros e cousas derdes e mandamos aos nossos contadores que vollo

recebam em despesa sem outro nenhúu enbargo que Ihi sobreilo ponhades

e porque outro ssy Ihi aigúas vezes Ihi seerom conpridoiros algúus reque-

redores dessas Rendas pêra Ihi mandar ffazer aigúas cousas por noso

serviço mandamos vos que Ihi dedes aquelies que vos el requerer pêra ello

por quanto nós Ihi leixamos o encarrego e logar de veedor da nosa fa-

zenda asy pêra o que suso dito hé como pêra todallas outras cousas que

a veedores da nosa fazenda perteecem e podem e devem fazer por noso

serviço e seede a elle todos emsenbra e cada húu em espicial bem dili-

gentes e mandados sem outro embargo nem duvida nenhua que a ello

ponhades e nom o fazendo vós asy per esta carta Ihi damos poder que

vos posa pêra ello prender e costranger e dar todallas outras penas e

estromentos que el vir que conpre e entender por nosso serviço e per

esta carta mandamos aas nossas justiças que o ajudem a ello e façam o

que Ihis sobreilo da nossa parte mandar fazer cada que per el sobreilo

da nosa parte mandar fazer cada que per el pêra ello forem requeridos

senom seede certos que qualquer que o contrairo dello fezer que nós lho

estranharemos gravemente como aquelies que nom fazem mandado de

seu Rey e senhor. Unde os húus e os outros ai nom façades. Dante em
Restello xxiiij dias de Julho. El Rey o mandou. Affonso Gonçalvez a fez

Era de Mil iiij'=Iiij anos (i).

IV

24 DE AGOSTO DE 1453 (1415)

Carta de D. João I assinada em Ceuta.

Dom Joham pella graça de Deus Rey de Portugal e do Algarve etc.

A quantos esta carta virem fazemos saber que Gonçallo Vaasquez Cou-

tinho nosso marichal nos mostrou húu privillegio per que Eli Rrey Dom
Fernando nosso irmãao a que Deus perdoe fizera merçee e doaçam a

Vasco Fernandez Coutinho seu padre da villa de Nomam com todo seu

termo e do castello de Pena de Dono com todo seu termo e da Poboa

e de Penella e de Paredes e de Rio Daades e de Vai Longo com todos

seus termos o qual privillegio era asignado per maão do dito senhor Rey

e da Rainha e seellado com o seu seello de chumbo do qual privillegio

de verbo a verbo o theor tal hé:

E pedio nos por merçee o dito Gonçalo Vaasquez Coutinho nosso ma-

(i) Chancellaria de D. João I, liv. 5, fl. 98.
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richai que lhe confirmasemos e outoigasemos e ouvesemos por firme e

stavel pêra todo sempre o dito privilegio e mandasemos que fosse com-
prido e guardado a elle e a todos seus socessores que de pos elle vierem

e lhe nom fosse nenhúu contra ello e que lhe metesemos e encorporase-

mos os ditos lugares e terras em o couto de Leomil e lhe desemos licença

ou lhe mandasemos que el se podese chamar senhor do couto de Leomil

também elle como seus socesores que de pos elle vierem. E Nós veendo
o que nos pedia e visto per nós o dito privilegio e querendo lhe fazer

graça e merçee por muito serviço que seus avoos e seu padre fizerom em
estes regnos como dito hé e por muito serviço que o dito Gonçalo Vaas-

quez Coutinho nosso marichal fez a nós e a estes Reynos per muitas

guisas e em muitos lugares e querendo lhe nós conhecer e galardoar como
hé razam com outorgamento de meu filho ho Iffante Eduarte primogénito

e herdeyro e com conselho de meus filhos o IlTante Dom Pedro e o Ilíante

Dom Anrrique Teemos por bem e outorgamos lhe e confirmamos lhe o

dito privillegio per aquella guisa que em elle hé contheudo a elle e a todos

seus sucesores que de pos elle vierem e mais per esta nossa carta lhe

metemos e emcorporamos as ditas terras e lugares em o dito couto de

Liomil e mandamos que el e todos seus sucesores que depôs el vierem

se possam chamar senhores do dito couto e que nenhúu lhe nom vaa

contra o dito couto em nenhija maneira que seia ca nossa merçee e von-

tade hé que lhe seia todo comprido e guardado pella guissa que dito hé

e em caso que lhe algúu queira hir contra ello mandamos aas nossas Jus-

tiças que lho nom consentam e lhe conpram e guardem as ditas cousas

pella guisa que em este privillegio hé contheudo e em testemunho deste

lhe mandamos dar esta nosa carta asignada per nossa maao e seellada com
nosso seello do chumbo. Dante em Cepta xxiiij dias dagosto. El rrey o
mandou. Fernam Rodriguez a fez era de mil iiij'^l'^iij anos (i).

20 DE SETEMBRO DE 1453 (1415)

Carta de doação ao Conde de Barcelos dos paços de Alja:^ira em Ceuta.

Dom Joham pella graça de Deus etc. Emsembra com o Iffante Eduarte
meu filho primogénito e herdeiro a quantos esta carta virem fazemos sa-

ber que nós querendo fazer graça e merçee ao Conde Dom Afomso meu
filho Teemos por bem de nossa certa scientia e poder absoluto e próprio

(1) Chancellaria de D. João I, liv. 3, fl. 149 v. Este livro foi escrito em 1468.
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movjmento sem nollo elle pedindo lhe damos e doamos e lhe fazemos

livre e pura e imrrevogavel doaçam que nunca possa seer revogada antre

os vivos valledoira deste dia pera todo sempre pera elle e pêra todos

seus herdeiros e socesores que despois delle vierem dos nossos paaços

que som na villa dAljazira que sta apar da nossa cidade de Çepta com
todas suas entradas e saidas e direitos e perteenças E porem mandamos
a todallas nossas Justiças e officiaaes e a outros quaesquer que esto ouve-

rem de veer que metam el ou seu certo procurador em posse dos ditos

paaços e lhos leixem aver e lograr e posuir e vender e dar e doar e fazer

delles e em elles o que lhe aprouver como de sua cousa própria e cor-

poral posisom sem embargo nenhiju que lhe sobre ello seia posto por

quanto nós lhe fazemos delles doaçam como dito hé o mais firmemente

que seer pode. Unde ai nom façam. E em testemunho desto lhe mandamos
dar esta nossa carta asignada per nossa maão e sellada do nosso seello

do chumbo. Dante em Ferreira xx dias de setembro. El rrey o mandou.

Fernando Afomso a fez. Era de mjl iiij^P^iij (i).

VI

28 DE NOVEMBRO DE 1453 (1415)

Carta de quitação a João de Torres, que foi com El Rei a Ceuta.

Dom Joham pella graça de Deus Rej de Purtugal e do Algarue. A vós

Fernando Afomso Recebedor do thesouro e [a]o escripuam desse oficio e

aos nossos contadores e outros quaesquer que esto ouuerem de ueer a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Joham de Torres nosso

uassallo morador em essa cidade de Lixboa nos disse que ell arrendou

com outros a nossa rrenda da portagem dessa cidade por dous annos os

quaaes se começarom por Janeiro que ffoy da Era iiij'=L anos e sse aca-

barom por esse dia era iiij'^lij anos e que se perdeo muito em a dita

rrenda da quall perda a ell ueo na sua parte cem mil llibras e que destas

pagou ja as Lb mil libras e que nos hé devedor em Rb mil libras e que nos

pidia por mercee que lhas quitássemos e nós veendo o que nos asi dizia e

pidia querendo lhe fazer graça e mercee por quanto nos ha bem servido em
ha ida que ora ha húu ano foy com os nossos vinhos a Brujes E outrosi

em esta hida que ora foy com nosco a Cepta Teemos por bem e quita-

mos lhe as ditas Rb mil libras em que nos ahinda asi hé devedor E po-

rem vos mandamos que o nom costrangades nem mandedes costranger

(i) Chancellaria de D. João I, liv. 3, fl. 14S v. Escrito em 1468.
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que as pague em nenhúa guissa e sse lhe por ello algúus bées ou penho-

res teuerdes tomados que lhos façades logo tornar e entregar sem outro

enbargo nenhúu. Unde ai nom façades. Dante na cidade dEvora xxbiij

dias de novembro. El Rey o mandou per Álvaro Gonçalvez de Freitas

seu vassallo e veedor de sua fazenda. Joham Afomso a fez Era de mil

iiij'=Liij anos. Johannes— Lourenço Uicente — Joham Gonçalluez— Ro-

drige Anes (j).

VII

23 DE JANEIRO DE 1454 (1416)

Carta a João do Basto de escrivão da armação da frota,

havendo servido na da tomada de Ceuta.

Dom Joham pella graça de Deus Rey de Purtugall e do Algarue. A
quantos esta carta birem ffazemos saber que nós fezemos merçee a Joham

do Basto nosso vasallo criado do capitam morador na cidade de Lixboa

da escripuaninha da armaçom da nossa frota asy e pella gissa que ha

auia Gonçallo Baasquez taballiam criado dAfomso Anes Nogueira que

o era e se finou e ora o dito Joham do Basto nos mostrou cartas nossas

que o dito Gonçallo Baasquez tijnha que perteeçiam ao dito oficio em
as quaees antre as outras cousas era contijhudo que dauamos o dito Gon-

çallo Baasquez por escripuam da dita armaçom das nossas gallees e de

toda a outra nossa frota dos nosos reynos e que ell fezese as cartas dos

alcaydes e arraizes e pitintaaees e dos outros ofiçiaees das nosas gallees e

nauios darmada e todallas outras escripturas que aa dita armaçom per-

teeçesem e que outro sy escrepuesse todollos feitos e escripturas que

se trautassem perante o nosso almyrante e capitam e os outros ofiçiaees

do mar dos nossos reynos segundo o faziam os outros nossos escripuaees

que ante ell forom e que todallas pagas que ouuessem de seer feitas do

ssoldo aas gentes que fossem nas frotas e armaçõees se ffezessem pres-

sente ell pêra as ell escrepuer em seu liuro e que ouuesse o soldo e to-

dallas outras proees que dello auia dauer pella gisa que o auiam os ou-

tros escripuaees que ante ell forom e que outro néhúu nom escrepuesse

no dito oficio saluo elle e aquell que fezesse o contrairo que fosse presso

e nom solto ataa nossa merçee e que sse algúas cartas ou aluaras de

oficio dalcaidarias e araizaryas ou doutras coussas que perteeçesem a dita

escripuaninha e fosem feitas per outrem e nom per ell que nom fossem

guardadas e que todallas cartas dos ditos ofícios dalcaides e de Raizes e

(1) Chancellaria de D. João I, liv. 5, fl. 98 v.
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dos outros que ao dito oficio perteeçesem do dia que fossem dadas a

oyto dias fossem registadas em seu liuro e que doutra gisa nom husas-

sem dos ditos ofícios e que outrosy lhe dauamos poder que posesse

escripuam em seu llogo que escrepuesse as escripturas e ffeitos que aa

dita escrepuaninha perteeçessem. Item nos mostrou mays húas cartas

de ssentença e húa sobrecarta per que Baasco Martinz do Porto nom es-

crepuesse no dito offiçio nem fose escripuam da dita armaçom e frota

que por que se mostraua seer primeiro dada ao dito Gonçalo Baasquez

segundo se todo esto e outras cousas mylhor e mays conpridamente con-

tijnha em as ditas cartas e sentença. Outro sy nos disse o dito Joham do

Basto que quando agora fomos sobre a cidade de Çepta que nós lhe de-

mos nossas cartas pêra o Iffante Dom Henrrique meu filho e pêra o

Condestabre e pêra os que tijnham emcarrego da armaçom e do paga-

mento do ssoldo que lleixasem escrepuer o que perteeçesse aa dita arma-

çom e ao pagamento do solido aaquelles que ell dito Joham do Basto

possese em seu logo porque era acupado em cousas de que lhe nós de-

mos emcarregos em tall gisa que per sy nora podia seruyr o dito officio

e que nom embargando esto algíius se tremeterom de escrepuer na dita

armaçom e fazer os aluaraees do soldo e cousas que ao dito oficio per-

teeçiam asy escripuãees da nosa fazenda per mandado de Joham Affomso

nosso beedor como outros na cidade do Porto e no Algarue e em outros

lugares hon[de] sse o dito soldo pagaua e que nos pedia por merçee ell dito

Joham do Basto que poys lhe déramos o dito oficio asy e pella gissa que

o dito Gonçalo Baasquez auia que mandasemos que o dito soldo nom
fosse pagado aaquelles a que nas armadas e frotas ouuesem dhyr saluo

presente ell ou presente o que ell em seu llogo possesse pêra ell fazer os

aluaraees e cousas que ao dito oficio perteeçem e auer o sseu direito

dcllo e que outro sy fossem conpridas e aguardadas as ditas cartas em
esto e em todallas outras cousas pella gissa que em ellas era contheudo

e nós beendo o que nos asy dizia e pedia bistas per nós as ditas cartas

e porque nossa merçee e boontade hé que elle aja o dito oficio em todo

bem e conpridamente pella gisa que o auia o dito Gonçailo Baasquez

porque entendemos que nos seruyrá em ello bem e como deue e que-

rendo lhe fazer graça e merçee Teemos por bem e queremos e manda-

mos que ell ou aquelles que ell em seu llogo posser que sejam hidonios e

perteecentes pêra ello e elles estem regedentes ao tenpo que conprir fa-

çam os aluaras do dito ssoldo e cousas que ao dito oficio perteeçem

e outros néhúus pêra o ell poeer em seu lliuro e bi)r a boa recadaçom e

seendo os ditos aluaraees de soldo feitos per outrem e nom per ell ou

pellos que em sseu llogo poser estando ell e elles regedentes pêra ello

como dito hé mandamos aos nossos contadores que nom recebam em
conta e em despesa aaquelles que os pagar e de mais que esses que os

fezerem tornem em dobro ao dito Joham do Basto o que delles ouue-

5?
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rem fazendo lho os nossos Corregedores e Juizes e Justiças tomar e em-

trcgar costrangendo os por ello e fazendo Uies bender e rema[ta]r seus bens

se o pagar nom quiserem e em todallas outras coussas lhe seiam conpri-

das e aguardadas as ditas cartas segundo em elias faz mençom e porem

mandamos ao nosso almyrante e capitam e armadores da nossa frota e

beedores da nossa fazenda e contadores e tesoureiros e almoxarifes e

escripuãees e aos corregedores e juizes e justiças e a outros quaeesquer

ofiçiaees que mandarem pagar e pagarom o dito ssoldo ou esto ouue-

rem de veer per quallquer gissa que lhe lleixem esto asy fazer e auer seus

direitos e proees segundo os deue dauer e os auia o dito Gonçalo Baas-

quez e lhe conpram e guardem e façam conprir e guardar as ditas cartas

que asi forom dadas ao dito Gonçalo Baasquez e outro sy esta carta bem e

conpridamente pella gissa que em ella flor contheudo e nom baao nem con-

sentam hijr contra ella em nenhúa gissa que seia sse nom sejam certos

que lho estranharemos grauemente e mandamos aos nossos contadores que

registem esta carta em os nossos contos por nom receberem em despesa aos

nossos tesoureiros e almoxarifes e ofiçiaees os aluaras que forem feitos per

outrem e nom per o dito Joham do Basto ou per aquelles que ell em seu

llogo posser como dito hé. Unde os húus e outros ai nom façades. Dante

em Estremoz xxiij dias do mes de Janeiro. El Rey o mandou. Joham
Afomso a fez. Era de mil e iiij'= e çinquoenta e quatro anos. E esto que

lhe damos poder de poeer outros escripuãees como susso dito hé se en-

tenda que se nós fezermos armada em húu Uogar e mais nom que o dito

Joham do Basto este em ella e nom possa poer escripuam em seu llogo

saluo seendo ell ocupado per nosso mandado em algúas cousas de nosso

seruiço e que se mandarmos armar em mays llugares que em hCiu que

ell este per seu corpo no Uugar onde se fezer a maior armada e que nos

outros llugares onde se fezer a mays pequena possa poeer em seu llogo

os ditos escripuãees segundo susso dito hé.— Rodrige Anes— Joham Gon-

çaluez— Johanes— Gill Fernandez— Lourenço Uicente (i).

VIII

i8 DE FEVEREIRO DE 4454 (1416)

Carta de D. João I com o titulo insólito de «Senhor da cidade de Ceuta»

ao Infante D. Henrique de administração das rendas para Ceuta.

Dom Joham pella graça de Deus Rey de Portugal e do Algarue e Se-

nhor da cidade de Ceuta. A quantos esta carta ou o trelado delia fecta em

(i) Chancellaria de D. João I, liv. 5, fl. 99.



-45i-

pruvica forma virem fazemos saber que nós demos encargo ao Ifante

Dom Henrrique Duc de Biseu e Senhor de Couylhãa meu filho de todallas

cousas que conprem pêra a dita nossa cidade de Ceuta e pêra sua de-

fenssom e porem mandamos a Johãne Meendez nosso Corregedor da

Corte que tem encargo de fazer recadar os direytos e rendas do mees-

trado de Santiago e do arcebispado de Lixboa e dos outros bispados e

da camará apostólica e doutras cousas que sam hordenadas pêra despesa

da dita cidade de Ceuta e outrosy a todollos nossos contadores e almo-

xarifes e recebedores e esprivãaes e outras quaaesquer pessoas a que o

recebimento e conhecimento destas cousas e doutras quaaesquer que som
ou forem pêra despesa da dita cidade de Ceuta perteecer que façam e

despendam todo aquello que lhes o dito Ifante Dom Henrrique mandar

fazer e despender per suas cartas e aluaraaes como se nós meesmo lho

mandássemos fazer e despender e mandamos que pellas ditas cartas e

alvaraaes lhes seia recebudo em conta e em despesa o que asy per seu

mandado despenderem sem outra contenda nenhúa. Unde os húus e os

outros ai nom façades. E em testemunho desto lhe mandamos dar esta

carta asynaada per nosa mãao. Dante em Estremoz xbiij" dias de fe-

vereiro. El Rej o mandou. Joham Aftomso a fez Era de mill iiij'^Liiij"

anos (i).

IX

22 DE FEVEREIRO DE 1454 {1416)

A mais antiga carta de D. João I, em que usa do titulo

de <( Senhor de Ceuta».

Dom Joham pella graça de Deus Rey de Portugal e do Algarue e Se-

nhor de Cepta. A uós Pedro Afomso da Costa corregedor por nós em a

correiçom dAntre Doiro e Minho e aos juizes da cidade do Porto e a to-

dallas outras Justiças e pesoas dos nossos regnos a que esta carta for

mostrada e dello perteencer o conhicimento per qualquer guisa que seia

saúde. Sabede que os homées boos do concelho da nossa leal cidade do

Porto nos enviarom dizer

Dante em Stremoz xxij dias de fevereiro. El rrey o mandou per Dom
Fernando bispo do Porto seu sobrinho e do seu conselho e chanceller

moor. Joham Martinz a fez era de mil iiij'=Liii} anos (2).

(i) Chancellaria de D. João I, liv. 5, fl. 91 v,

(2) Ibidem, liv. 3, fl. 178 v. Este livro foi escrito em 1468.
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14 DE ABRIL DE 1454 (1416)

Rol de câmbios em que figuram dobras ceitias.

Em xiiij* dias do mes dabril Era iiij'Liiij° anos íFoy Mandado a mim
Ffernande Steuez scrivam dos contos per Gonçalo Gonçaluez contador

d El Rey que registasse aqui em este liuro húu rrotollo scripto em papel

de que o teor tal hé

:

Estes som os preços que El Rey Manda que dem por ho Ouro e prata

que for canbhada per os seus Canbhadores primeiramente. Item por o

nobre de Hyngi-aterra biij'=Lxx libras. Item por a dobra cruzada iiij^Lxx'*

libras. Item por a coroa de França iiij^R libras. Item por dobra douro

valladija iiij'=xx libras. Item por dobra douro ceptija iiij^x libras. Item por

ffolim dAragom ij<^Lxx libras. Item por ffraneo douro de Ffrança iiij<= li-

bras. Item por ducado e tírollim de Ffrolença mf libras. Item por escudo

velho iiij'^Lxx libras. Item por nobre de Ffrandes biij'=Lx libras. Item por

prata de xj dinheiros ij mil iiij'' libras (i).

XI

22 DE JUNHO DE 1454 (141 6)

Doação a Gomes Martins de Lemos da nau S. Christovam,

que veio de Ceuta.

Era de mil iiijLiiij" anos xxij dias de Junho nos contos dEl Rei perante

os contadores do dito Senhor pareçeo Luis Aftbmso meestre que foy da

naao que foy do dito Senhor que chamam Sam Christoro e per el foy

mostrado húu estormento do qual o teor tal hé:

Sabham quantos este estormento virem que na era de mil iiij'= cinquoenta

quatro anos bijnte oyto dias do mes dabril na cidade de Lixboa nas casas

de Francisco Dominguez de Beia vassallo dEl Rei Juiz do crime da dita

cidade estando nas ditas casas o dito Juiz presente ell e em presença de

mim Vicente Anes taballiam dEl Rei na dita cidade e testemunhas adeante

escriptas pareçeo no dito logo Joham Duque criado de Gomez Martinz

(i) Chancellaria de D. João I, liv. 5, fl. gS.
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de Lemos do conselho do dito Senhor Rey e apresentou húa procuraçom

escripta em purgaminho feita e asynaada per Affomso Gonçalvez taballiam

do Ifante Dom Pedro na Lousãa terra do dito Senhor Ifante aos x dias de

março da sobredita Era segundo per ella fazia mençom do qual o teor tal hé:

Sabham quantos esta presente procuraçom birem como Eu Gomez
Martinz de Lemos Senhor de Gooes faço e hordeno e estabeleço por meu
dito procurador verdadeiro lijdimo avondoso sofiçiente em todo asj^ como
elle melhor e mais conpridamente pode e deve seer e per direyto mais

valer Joham Duque meu criado morador na cidade de Lixboa o portador

desta presente procuraçom ao qual eu dou e outorgo todo meu livre e con-

prido poder e espiçial mandado que elle por mim e em meu nome possa

pidir e demandar e requerer a Johane Meendez Corregedor de meu Se-

nhor El Rei na sua corte híja naao que me El Rei manda dar per seu

alvará na qual naao ora foy Joham Fogaça em esta armada que ora nosso

Senhor El Rei foy a Ceuta em que hiam as jentes do Conde Dom Atfomso

filho dEl Rei e que posa el receber em meu nome a posse e aver a dita

naao pêra mim com todalas armas e mantimentos e ancoras e creus e fu-

lame e guarniçõoes segundo o dito Senhor Rei manda no dito seu alvará que

me dello deu com todallas outras cousas que aa dita naao perteeçem per

qualquer gisa e maneira que seia e que outrosy o dito Joham Duque meu
procurador posa fretar em meu nome a dita naao de qualquer cousa que

elle vir que conpre a meu serviço pêra quaees partes [e] elle quiser e vir que

me conpre e que outrosy elle possa poer na dita naao Meestres e mari-

nheiros e escripuam e outros quaees quer ofiçiaaes que ell vir que per-

teeçerem aa dita naao e que possa dar estormento de conhecimento da

dita naao e das outras cousas que em meu nome em ella receber aaquella

ou aaquellas pessoas ou pessoas de que a receber e eu hey e prometo

aver por firme e estavil pêra todo senpre todo aquello que pello dito Jo-

ham Duc meu procurador for feito e procurado nas sobre ditas cousas

e cada húa delias bem como sse eu a todo per míha pessoa presente

fosse e o fezesse so obrigamento de todos meus bées que eu pêra todo

esto obrigo. Feita a procuraçom na villa da Lousãa na quintaa do dito

Gomez Martinz dez dias do mes de Março. Era de mil iiij'=Liiij" anos. Tes-

temunhas que hi presentes estavom Joham Gomez e Lopo Dominguez

e Affomso Anes e Affomso Fernandez seus escudeiros e Johane Anes prior

de Billarinho do termho da Lousãa e outros. Eu Affomso Gonçaluez ta-

balliam do Itfante Dom Pedro Senhor da dita villa da Lousãa que esta

procuraçom per mandado e outorgamento do dito Gomez Martinz per

minha maão escrepuy e aqui meu sinal fiz que tal hé [+].

A qual procuraçom asy mostrada logo o dito Joham Duc mostrou

húu alvará do dito Senhor Rei escripto em papell asynaado per o dito

Senhor Rei segundo per el pareeçia do qual o teor tal hé

:

Nós El Rei fazemos saber a vós Johane Meendez nosso Corregedor
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da corte que nós fazemos merçee a Gomez Martinz de Lemos do nosso
conselho da nossa naao em que foy Joham Fogaça em esta armada com
a conpanha do Conde Dom Affomso meu filho e porem vos mandamos
que tanto que hi chegar a dita naao de Ceuta que a entregees a seu

certo procurador com todallas armas e graniçõoes e fulame e Mantimentos
e cousas que hi trouver e nom lhe ponhades sobre esto outra duvida
nem embargo nenhúu em nem hiíua gisa que seja e por que nossa merçee
hé de lha darmos pella gisa suso dita. Unde ai nom façades. Feito em
Tentúgal bij dias de Março. El Rei o mandou. Joham Aftbnso a fez Era
de mil iiij^Liiij anos.

O qual alvará e procuraçom asy mostrados o dito Joham Duc disse

logo ao dito juiz que a dita naao contheuda no alvará do dito Senhor
Rei per nome chamada Sam Chi-istoj'am chegara em o dito dia de
Ceuta avante a dita cidade de Lixboa e por quanto ora o dito Johane
Meendez nom era na dita cidade e era a Alemteio que requeria ao dito

Juiz que presente estava que lhe mandasse dar a posse da dita naao
e aparelhos e cousas no alvará do dito Senhor Rei contheudas e o dito

Juiz bisto o alvará do dito Senhor Rei em conprimento delle e outrosy
vista a dita procuraçom em como o dito Joham Duc era procurador do
dito Gomez Martinz de Lemos mandou logo ao dito Joham Duc e a mim
dito taballiam que nós fossemos logo aa dita naao e que o dito Joham
Duc tomasse logo a posse da dita naao per poder do dito alvará do dito

Senhor Rei e per poder da dita procuraçom e a mandou a mim dito ta-

balliam e me deu sua autoridade per que escrepvesse e posesse em aven-
tayro a dita naao e aparelhos e armas e cousas aa dita naao perteeçentes

pêra o dito Gomez Martinz aver dello boa recadaçom e que desse dello ao
dito Joham Duc e a[o] meestre da dita naao senhos estormentos se lhes

conprissem testemunhas que presente forom Joham Carpalho morador era

Camarate e Fernã Afomso porteiro do concelho e Gil Martinz homem do
dito Joham Duc. E logo no dito dia e era suso dita na ria que hé davante a

dita cidade de Lixboa dentro na dita naao Sam Christovom que davante
a dita cidade jazia pareçeo o dito Joham Duc procurador do dito Gomez
Martinz de Lemos e disse logo a Luis Affomso meestre da dita naao que
asy era verdade que o dito Senhor Rei dera a dita naao ao dito Gomez
Martinz de Lemos com as armas e guarniçÕoes que ella trouvera de
Ceuta desta viaiem que ora chegara e que per poder da dita procuraçom
do dito Gomez Martinz e do alvará do dito Senhor Rei queria tomar a

posse da dita naao e o dito meestre veendo o alvará do dito Senhor Rei
disse que lhe prazia dello e logo o dito Joham Duc se foy de ree de
gindar e tomou o leme da dita naao e o botou com as maãos a babos e
a estribor e disse o dito Joham Duc que per aqui se dava por entrege
da dita naao e armas e guarnyçõoes que em ella estavom e das partes
de fora pendiam e da posse delia em nome do dito Gomez Martinz e
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requeria como logo requereo ao dito meestre que nom leixase tirar da

dita naao armas nem guarnyçõoes delia a nenhúa pessoa nem acudisse

com a posse delia saluo ao dito Gomez Martinz ou ao dito Joham Duc
seu procurador e o dito meestre asy o prometeo a fazer e o dito Joham
Duc pidio húu estormento. Testemunhas que presentes forom Joham
Gonçalluez contador dei Rei e Martim Affomso filho dAfíom^o Lourenço

mercador e Christouam Martinz marinheiro dauanteiem e Gil Martinz seu

filho e Joham Lourenço primo do dito Joham GonçaluezTrigeiro e outros.

E despois desto bijnte e noue dias do dito mes dAbril da dita era dauante

a dita cidade dentro na naao Sam Christouam sobredita presente mim
Bicente Anes taballiam dEl Rei na dita cidade e testemunhas adeante

escriptas pareçeo no dito logo o dito Joham Duc procurador do dito Go-

mez Martinz e outrosy Luis Aífomso meestre da dita naao e logo o dito

Joham Duc requereo ao dito meestre que lhe entregasse todallas armas e

guarnyçõoes e caabres e ancoras e todallas outras cousas que em ella

estauom asy como ora ueera de Ceuta segundo no dito aluara do dito

Senhor Rei hé contheudo e logo o dito Luis Affomso mostroia na dita

naao estas cousas que sse segem. Primeiramente. Item a dita naao guar-

nyda com seu masto. Item húu batelam húu cuquete. Item bijnte húu

remos e húu peltre. Item húu coque. Item húu treu com quatro monetas

e escotas e quetes e bolinas e contra bolinas e troças de troçar. Item húa

trosa danqueo. Item dous estingis. Item cinquo ancoras. Item çinquo caa-

bres .s. dous nouos e três husados. Item três gindaresas. Item húa trosa

de seruir. Item duas polees francas. Item outras polees meudas. Item

duas calderas de fogo de Frandes. Item dous potes darame. Item húua

caldeira de breu britada. Item três agulhas de marear e húu relogeo.

Item dous prumes de sondar com sua sondaressa. Item húu pichell de

ferro. Item húua lanterna. Item húu canote de sacar vinho. Item húu

martello. Item çinquo pendõoes. Item duas guardas de uay e uem. Item

bij rondellas de Frandes. Item húa tauolla de pinho dAlemanha. Item húa

tanga de ferro. Item húu croque daleuantar ancora. Item húas grelhas de

ferro. Item dous gatos. Item duas maseiras de pam. Item dous cascos de

tros. Item húu trol pêra augua. Item húa moo de mostarda. Item iiij ourin-

ques de calabrees. Item dous toldos pêra cubrir a uella. Item dous baldes

pêra augua. Item húa arpoera denxareta. Item três paas ferradas. Item húu

cam branco. Item xxiij* lanças darmas. Item xx dúzias de dardos. Itera

liúu troo com três camarás. Item xxxiij baçinetes dalmazem. Item trijnta

dous corpos de portas dalmazem. Item seis beestas. Item três cintos.

Item húa caixa de biratooes com uf uiratooes. Item três moolhos de bi-

ratooes dAlemanha. Item mais bijnte padeses de barreira. Item seis pa-

deses pequenos de Sam Jorie. As quaees cousas e armas asy escriptas

como dito hé o dito Joham Duc se deu logo por entrege da dita naao e

aparelhos delia e armas suso ditas e deu o dito Luis AfFomso meestre de
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todo o que dito hé por quite e liure pera senpre e em testemunho dello

lhe mandou dar húu estormento e pidio outro pera guarda e direyto do

dito Gomez Martinz de Lemos cujo criado he. Testemunhas que presentes

forom Christouam Martinz marinheiro Jauantagem e Gil Martinz seu filho

e Joham da Siiua e Martim Esteuez e Gonçalio Dominguez e Aluaro da

Mata marinheiros da dita naao e outros marinheiros e gurmetes da dita

naao e eu Luis Anes escripuam per carta dEl Rei a Bicente Anes tabal-

liam do dito Senhor Rei que este estormento per seu mandado escri-

puy. E eu sobredito tabaliiam que a esto que dito hé com as ditas teste-

munhas presente fuy este estormento em dous pedaços de purgaminho

ao dito meu escripuam mandey escrepuer e aqui meu sinal fiz que tall

hé.— Johannes.— Joham Gonçalluez.— Concertada per Gonçalio Annes
escripuam (i).

XII

JULHO DE 1456 (1418)

Carta de El Rei em que declara algumas cousas que deixou determinadas,

quando foi a Ceuta.

Dom Joham pella graça de Deus Rej de Portugal E do Algarve e Se-

nhor de Cepta. A todoilos do nosso desembargo e corregedores e juizes

e outras quaesquer justiças e pesoas dos nosos Reinos que esto ouuerem
de veer per quallquer guissa que seia a que esta carta for mostrada saúde.

Sabede que nós quando fomos na armada pera Cepta leixamos encarrego

dalgíjus rigimentos dos nosos reinos ao bispo Dom Giil Almadaa que en-

tom era de Coinbra e ao doutor Beileauga nos quaees lhes mandamos antre

as outras cousas que quando aigúus feitos fossem hordenados antre aigijas

pessoas que fossem rendeiros e recebedores ou fiadores das nossas ssissas

e rendas e dereitos que sse nós fossemos pagado daquello que polias di-

tas sissas e rendas e dereitos aviamos daver de quallquer demanda ou
contenda que antre elles ouvese por rrazom das ditas rendas e ricibe-

mentos que ouuesem dello conicimento os nosos sobrejuizes quando estes

feitos veesem por apellaçom ou por agravos e por quanto de taees feitos

o conicimento delles pertence aos veedores da nossa fazenda porque de-

pendem das nosas sissas e rendas e dereitos como dito hé e elles teem
nosas hordenaçõees e mandados de como os aviom de livrar Porem vos

mandamos que daqui en diante que dos feitos que dependerem das ditas

nosas sissas e rendas e dereitos per quallquer guisa que seia asy per par-

ti) Chancellaria de D. João I, liv. 5, fl. 100 v.
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carias de rendeiros delias e fiadores como por riçibementos e por penho-

ras e vendas e rematações e descaminhados e penas de dobro e cousas

que a ello peertencerem e delio dependerem per quallquer guisa que sela

posto que aqui espresamente nom seia decrarrado que de taees feitos

nom tomedes conhicimento de novo nem por agravos nem por apella-

çÕees nem o joiz dos nosos feitos posto que estas demandas sejom nos

logares onde o dito Juiz esteuer por quanto nós de taees fectos manda-

mos que os ditos veedores da nosa fazenda ajom deiles conhicimento e os

livrem e desenbargem segundo hé contehudo nas hordenaçõees que sobre

est® som feitas e lhes per nós hé mandado que o ajom por que a elles

perteece de os desenbargar como dito hé e outro nenhiíu nom nom em-

bargando o dito hordenamento que asy fezemos quando fomos pêra Cepta

e se algúas apelações ou agravos fossem sobre cousas que perteecerem

aos nosos Regengos e hé. .. e por procuradores deiles raandaomos que

taees apelações e agravos vãao per o Juiz dos nosos fectos que a esto

pertence de levar com aquelles a que vos desto tocar com condiçom que

os ajam de levar segundo per nós lhe hé mandado. Unde húus e os outros

ai nom façades. Dante em Santarém. . . do mes de julho. El Rey o man-

dou per Joham Afomso dAlanquer caualeiro seu bassallo e veedor da fa-

zenda. . . Lourenço a fez era de iiijLbj anos (i).

XIII

8 DE FEVEREIRO DE 1458 (1420)

Declaração de El Rei sobre a di:[ima dos pescados,

especialmente sobre os sat>eis que se levam a Ceuta.

Nós El Rey fazemos saber a quantos estas decraraçÕes birem que

pelos scripvães da nossa portagem de Lixbõa Nos forom enviadas algúas

duuidas que se lhe recrecerom sobre esta dizima que ora novamente lan-

çamos sobre os pescados que em nossos Reynos morrerem e sse pesca-

rem per razom dos galeotes que mandamos tirar das bijntenas as quaes

forom bistas e determinhadas per nós em Santarém aos biij" dias de fe-

vereiro Era de mil iiij<'Lbiij anos segundo adiante hé scripto.

Item que sse pescam muitos saaves no rio do Tejo assy com as auargas do

Ifante Dom Anrrique meu filho como com as de Cepta e levom os ditos

saauees aa dita cidade pêra se hi ssalgarem e levarem aa dita cidade de

Cepta ou pêra sse hi venderem e de taaes saauees como estes sse paga

(i) Chancellaria de D. João I, liv. 5, fl. 107.
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ora a dizima velha porque os rendeiros teem arrendada a dita portagem

con condiçom de leuarera a dita dizima dos ditos saauees sse de taes

ssaauees como estes se levará a dita dizima nova.

A esto respondemos e mandamos que sse delles sse nom pagarom

duas dizimas Nos logares onde sse pescarom que se pague a dita dizima

nova e sse alo pagarom que a nom paguem mais como dito hé.

E porem mandamos aos veedores da nossa fazenda e aos nossos conta-

dores e escripvães da dita portajera e a outros quaaesquer que esto ouue-

rem de veer a que estas decraraçóes forem mostradas que as conprem e

guardem e façam conprir e aguardar segundo em elas hé contheudo e os

ditos scripvães rrigistenas no liuro da dita portagem pêra sse per elas

rregerem. Unde ai nom façam. Scripto em a dita uila de Santarém biij"

dias de feuereiro. PedrAfomso a ffez Era de mil iiij'^Lbiij''— Lourenço

Vicente— Joham Gonçalluez— Gomez (i).

XIV

iG DE ABRIL DE 1439 (1421)

Mandado de El Rei aos seus contadores, sobre a maneira de tomar

as contas, achando-se entre ellas as de Estevam Domingues de Ceuta.

Nós El Rej mandamos a vós Lourenço Uicente e Rodrigo Anes nos-

sos contadores que stades na cidade de Lixboa e a todollos outros nossos

contadores e scripvães que stades em a dita cidade que tenhades esta

maneira a juso scripta em tomar e rrecençar as nossas contas deste ano

passado que se acabou por Janeiro que ora foi da Era de mil iiij<^lix anos

e fazee en tal guissa que nos tragades essas contas acabadas de todo

por primeiro dia de Janeiro que vem da era de mjl iiij^Jx anos onde quer

que nós formos.

Item a conta de Joham de Reeriz dos primeiros bj messes do ano

passado. Item a conta de Baasco Martinz thesoureiro dos bj messes pos-

tumeiros do dito ano. Item a conta de Joham de Reeriz recebedor da

tavolla grande e pequena do auer do pesso. Item a conta da enpossiçom

do sal de que foi recebedor Lopo dObidos. Item a conta dAfomso Lo-

pez do que recebeu pêra o sabom. Item a conta da enpossiçom de Uila

Noua. Estas contas todas tomarom Rodrigo Anes e Rodrigo Afomso con-

tadores e Joham Martinz e Pedro dObidos scripvãaes e seram rrecença-

das per Lourenço Uicente contador.

(i) Chancellaria de D. João I, liv. 5,
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Item a conta da alfandega do dito ano e a conta da dizima nova de

Lixboa e de Cascaaes e da Eiriceira e de Uila Franca e da Alhandra e de

Sacavém do dito ano e a conta de Gonçalo Afomso do que despendeo

com os galeotes e acabar a conta de Joham de Lixboa que foi Recebe-

dor do thesouro e acabar os descaminhados das herdades. Estas contas

tomará Lourenço Vicente contador com Álvaro Afomso scripvam e se-

ram recençadas per Rodrigo Anes e Rodrigo Afomso contadores.

Item o paaço da madeira e a conta do almazem dos anos que hé por

tomar. Estas tomara Álvaro Pirez contador e Gonçalo Anes e Joham

Dornellas scripvãaes e ham de seer recençadas per Gonçalo Afonso con-

tador.

Item a conta das taraçenas e a conta do almoxarife do bizcoito e a

conta das obras do castelo. Estas tomara Gil Martinz contador com Jo-

ham Dominguez scripuam e seram rrecençadas per Álvaro Pirez e Lou-

renço Uicente.

Item a conta dEsteuom Dominguez de Cepta. Esta tomará Gonçalo

Afomso contador com Álvaro Steuez scripuam e será rrecençada per Ro-

drigo Anes e Rodrigo Afonso contadores.

Item a conta do almoxarife do celeiro e a conta de Baasco Gonçalvez

porteiro. Estas tomará Joham Afonso de Sacavém com Martim Steuez

scripuam e seram rrecençadas per Gil Martinz.

Item a conta de FernandAlvarez proueedor da capella e a conta do

studo. Estas tomará Joham Gonçalluez contador e Joham de Basto scri-

pvam e seram rrecençadas per Gil Martinz.

Unde ai nom façades. Dante em a cidade dEuora xbj dias dabril. El

Rej o mandou. Joham Gonçalluez a fez Era de mil iiij''lix anos.

A qual scriptura era asijnada per El Rej e foi publicada nos contos a

dous dias de mayo da dita Era.

Concertadas per Rodrigo Anes contador e per Joham Martinz escri-

puam— Rodrigo Anes (i).

XV

14 DE FEVEREIRO DE 1424

Confirmação a D. Pedro de Meneses, governador de Ceula,

da Uniria do Galego, junto de Santarém.

Dom Joham pella graça de Deus Rey de Portugall e do Algarue e

Senhor de Cepta emsembra com o Iffante Eduarte meu filho primogénito

(1) Chancellaria de D. João I, liv. 5, fl. i23.
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e herdeyro. A quantos esta carta virem fazemos saber que Dom Pedro

de Meneses conde de Villa Real e capitam moor e gouernador por nós

da nosa cidade de Cepta nos dise e mostrou húa carta dei rrey Dom
Fernando nosso irmão a que Deus perdoe asignada per sua mãao e sel-

lada do seu seello do chunbo em a qual era contheudo que el esguar-

dando como Dom Joham Afomso Tello Conde de Barcellos seu uasallo e

seu muy fiel conselheiro a seu padre e a el e aa sua casa de Portugal

fizera sempre e fazia muitos e muy grandes seruiços e obras de grandes

mericimentos porque eram theudos de lho conhecer com muytas graças

e merçees e porem querendo a el fazer graça e mercee como a muy bem
merecente de sua pura e liure uontade e de sua certa scientia lhe daua

doaua e outorgaua e lhe fazia liure e pura doaçam antre uiuos pêra sempre

ualedoira ao dito Conde Dom Joham Affomso pêra ssy e pêra todos seus

herdeiros e sucesores da sua lizira que chamam do Galego que hé em
termo de Santarém a qual dei tijnha o dito Conde em quanto sua mercee

fosse e queria e outorgaua que el e todos seus herdeiros e sucesores a

ouuesem dhi en diante pêra todo sempre a dita lizira com todas herda-

des e casaes e rendas e trabutos e direitos e pensõoes e foros perteenças

com todas suas entradas e saydas e com todallas outras cousas que aa

dita lizira perteencem assy e tam conpridamente como a el avia e deuia

dauer e assy como a el milhor e mais compridamente pudesse auer que

a ouuesc dhi en diante liuremente assy na propriedade como na posse

como sua e por sua herdade e por jur derdade pêra todo sempre livre

e issenta de todo senhorio e jurdiçam e sugeiçom sua e de qualquer outra

pesca pêra fazer da dita lizira e das ditas cousas e em ella o que lhe

aprouuese e por bem teuesse como de sua herdade e de seu próprio de-

reito e de seu poder absoluto tiraua e quitaua a dita lizira e cousas sobre-

ditas como dito hé do poderio e sugeiçam sua e doutra qualquer pesoa a

que ataa entam fora ou era sobgeita e a daua e outorgaua e sometia por

sugeita e sob poderio do dito Conde Dom Joham Afomso e de todos seus

herdeiros e sucesores em todo e per todo como seus senhores segundo

todo esto e outras cousas mais largamente e conpridamente na dita doa-

çam era contheudo e porque sobre esto lhe era necesario e conpridoiro

nossa carta de confirmaçam pedio nos de mercee que lha mandasemos
dar e nós veendo o que nos dizia e pedia e consirando os muitos grandes

e stremados seruiços que nós e nossos regnos ataaqui recebemos do dito

Conde Dom Pedro e dei speramos receber ao diante e como el hé mere-

cente de lho fazer e querendo lho nós conhecer e remunerar com mercee

e boom galardam como a nós cabe e somos theudo e querendo lhe fazer

graça e mercee Teemos por bem e outorgamos lhe e confirmamos e reti-

ficamos e aprovamos a dita doaçam feita ao dito Conde Dom Joham
Afomso seu auoo per elle dito Rey nosso irmãao por boa e firme e stauel

e queremos e mandamos que seia ualedoyra pêra todo sempre e porme-
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temos por nossa fé real de nunca em nenhúu tempo a rreuogar nem hir

contra ella em parte nem em todo per nenhúa razam modo ou maneira

e esta confirmaçam lhe outorgamos e damos como dito hé nom embar-

gando todallas leis do regno e hordenações e todoUos direitos e leis que

em contrairo desto seiam os quaaes todos e cada húu irritamos e casa-

mos e anulamos e mandamos que nom aiam lugar contra a dita doaçam
nem lhe possam empecer e se algija clausulla falecer pêra esta confirma-

çam mais perfecta seer nós a auemos aqui por repetida e posta e scripta

espresamente nomeada porem mandamos aos do nosso conselho e aos

veedores da fazenda e contadores e thesoureiros e almoxarifes e scripvãaes

e a outros quaaesquer nossos oficiaes que ora som ou forem ao diante

que compram e guardem assy esta nossa confirmaçam e façam conprir

e guardar sem embargo nenhúu e nom lhe vãao nem consentam hir con-

tra elia em nenhúa guisa que seia. Unde ai nom façam. E em testemunho

desto lhe mandamos dar esta nossa carta asignada per nossa mãao e sel-

lada com nosso seello do chumbo. Dante em os paaços dAlmeirim xiiij dias

de feuereiro. El rrey o mandou. Gonçalo Caldeira a fez era do nacimento

de nosso Senhor Ihesu Christo de mil iiij^xxiiij anos (i).

XVI

i5 DE MARÇO DE 1424

Carta de legitimação a Duarte, Jilho do conde D. Pedro,

governador de Ceuta.

Dom Joham etc. A quantos esta nosa carta de legitimaçam e abilita-

çam e despensaçam virem fazemos saber que nós querendo fazer graça

e merçee a Eduarte filho do conde Dom Pedro alferez moor do Iffante

capitam e governador por nós em a nossa cidade de Çepta scendo casado

e de Isabel Dominguez molher solteira ao tempo de sua nacença por certas

evjdentes e lidimas razõoes que nos a esto demoverom de nossa certa scien-

tia e poder absoluto que avemos despensamos com elle e legitimamollo

e abilitamollo e fazemolo legitimo que elle possa aver e herdar assy abin-

testado como per testamento instituições e sostituiçõees e fidey comiso e

per outra qualquer postumeira vontade solene ou nom solene todoUos

bées do dito seu padre e madre que lhe per elles ou per cada húu delles

forem leixados ou a el dito Eduarte se de legitimo matrimonio fora nado

seriam devudos abintestado ou per outra qualquer gisa per essa meesma

(i) Chancellarja de D. João I, liv. 4, fl. 67. Escrito em 1470.
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maneyra assy conpridamente como se fosse lidimamente nado per casa-

mento que antre o dito seu padre e madre fizesse se fossem taaes pesoas

que o dito casamento pudessem fazer. Outro ssy queremos e mandamos
e outorgamos que o dito Eduarte possa quereliar de inoficioso ou de falso

ou outra qualquer condiçom querella em direito outorgada aver contra os

testamentos e codecilhos e doações e dotes inoficiosas e outras quaes-

quer postumeiras vontades se as per o dito seu padre e madre e irmaãos

se os hi ouver e ascendentes e descendentes e coleteraaes assy como
averia se lidimamente fosse nado dos sobreditos ou doutros quaaesquer.

Outro ssy queremos e mandamos e outorgamos que o dito Eduarte possa

herdar e herde e seia herdeiro abintestado e per testam.ento ou per outra

qualquer ultima vontade a todo dos ascendentes e descendentes e irmaãos

colleteraaes e parentes do dito seu padre e madre assy como se fosse

lidimamente nado E possa quereliar e nenhúus dizer os testamentos dos

ditos ascendentes ou descendentes ou coleteraaes em aquelles casos e per

aquellas meesmas maneiras que o diria e faria se lidimamente fosse nado.

Outro ssy queremos que o dito Eduarte seia capaz e possa aver deman-
dar e cobrar todollos bees e direitos e auções ou outras quaaes quer

cousas que lhe forem dadas ou doadas ou leixadas pollos ditos seu padre

e madre e pollos seus ascendentes e descendentes e irmaãos e coleteraaes

parentes quer per testamento ou codecilho ou per doaçam antre vivos

quer causa mortis ou per dote ou doaçam antre vivos dados ou per outra

qualquer guisa que seia posto que a dita doaçam seia tam grande e de
tantos bées que mester devese seer insinuada que nós queremos de nosso

poder absoluto e mandamos que valha assy como valeria se a nós fosse

insinuada e per nós confirmada. Outro ssy queremos e mandamos e ou-

torgamos que o sobredito seu padre e madre ascendentes e descendentes

e coleteraaes do dito Eduarte pudessem fazer conpras e outros quaaes
quer contratos de herdades bêes heranças quaees quer que seiam e em
quaaesquer lugares dos nossos regnos pêra o dito Eduarte de seus dinhei-

ros próprios ou doutros quaaes quer per ssy meesmos ou per outras pe-

soas interpositas e queremos e mandamos que taaes contractos nom possam
seer ditos nenhúus ou anullados per direito ou celebrados em engano e

perjuizo dElrrey ou doutores e quaaes quer pessoas antes queremos que
os ditos contractos valham e tenham assy como valleriam se o padre e

madre do dito Eduarte fossem lidimamente casados e fezesem os ditos

contractos em aquelles casos que de direito podem aquirir e conprar e aver
pêra seus filhos lidimos. Outro ssy queremos e mandamos que o dicto

Eduarte possa aver e herdar abintestado e per testamento e per doaçam
e per outra qualquer ultima vontade e per contracto qualquer todollos

moorgados sucesives feudos abegios vasalagios infitiosim e outras quaaes
quer heranças e bées que per desposiçam doaçam ou vontade nossa ou
dos reis que ante ou depôs de nós forom ou de algúa pesoa do linhagem
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do dito Eduarte ou seus ascendentes ou descendentes ou coleteraaes ou
outro qualquer senhor ou pesoa per contracto ou per testamento ou per

outra qualquer maneira aiam de vijr a algija pesoa do linhagem quer

mayor ou prenda ou sinplezmente do linhagem as quaaes heranças e

moorgados e sucesões e feudos e a outras quaaes quer cousas o dito

Eduarte possa herdar e aver quando per desposiçom do morto ou doutro

qualquer despoente a algúu do linhagem ou divido ouvese de vijr posto

que na desposiçam do dito morto ou despoente ou outra hordenaçom

seia posto que os herde ou soceda algúu do linhagem mayor ou nom
mayor lidimo ou lidimamente nado porque nós avemos o dito Eduarte por

lidimo e lidimamente nado assy como se nacese de legitimo matrimonio

e por do linhagem dos sobredictos despoentes. Outro ssy queremos e

outorgamos que o dito Eduarte aia e possa aver todallas honrras e liber-

dades e fidalguias e nobrezas e privillegios pubricos e privados que os

fidalgos do regno de Portugal e do Algarve ham ou custumarom daver

pêra fazer e dizer e desafiar e em retos entrar e fazer e dizer quaaes quer

cousas que os fidalgos dos ditos regnos podem e custumarom de fazer

nom embargando que o dito Eduarte nom seia lidimamente nado por quanto

nós per virtude desta nossa presente carta ho avemos por lidimo e lidima-

mente nado e esta nossa ligitimaçam e despensaçam nobilitaçam e a pri-

meira nacença e legitimidade restituiçom fazemos ao dito Eduarte nom
enbargante que elle seia nado do dito Conde Dom Pedro seendo casado

ao tempo do seu nacimento e nom embargando que o dito coyto seia

dapnado per seu nacimento e encestuoso ou nefario ou adulterino ou

spurio ou outro qualquer per ley ou per direito dampnado a qual legiti-

maçam e abilitaçam e nobilitaçam fazemos per grandeza do nosso poder

que nós pêra esto avemos e de nosso poder absoluto cassando e anulando

a magoa da nacença do dito Eduarte nom lidima e tornando a ao pri-

meiro stado e a toda sua legitimidade e lidima e pura nacença. Outro ssy

queremos e mandamos e outorgamos que esta ligitimaçam e abilitaçam

e nobilitaçam valha e tenha nom embargando que em ella nom seia con-

theudo que o padre ou madre ou outros ascendentes ou descendentes do

dito Eduarte a nós pedise por merçee que o legitimasemos porque nós

do sobre dito nosso poder queremos que a dita legitimaçam valha e tenha

per aquella meesma guisa e essa meesma virtude e poder aia assy como
se o dito seu padre e madre e outros ascendentes e descendentes e cole-

teraaes do dito Eduarte ou outro qualquer despoente nos pedise e sopri-

case que o legitimasemos e herdeiro em seus bées fizéssemos e milhor

se milhor pudesem valier. Outro ssy queremos que o dito Eduarte posa

aver e herdar todollos moorgados sucesõoes e studos e outros direitos

que lhe per o dito seu padre e madre ou cada húu delles forem leixados

dados e outorgados assy como em sua desposiçam forem hordenados e

per outra qualquer guisa assy como húu filho lidimo e lidimamente nado
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herdaria se a el viesem ou pertencesem posto que os ditos moorgados

sucesõoes feudos seiam de taaes bées que o dito seu padre e madre ou

algiius outros do linhagem do dito seu padre ou madre ouvesem per doa-

çam nossa ou dos reis que ante ou despois de nós forem ou per outra

qualquer maneyra que seia ante ou despois desta nossa ligitimaçam e

abilitaçam e despensaçam. Outro ssy nós per esta legitimaçam do dito

nosso poder fazemos capaz o dito Eduarte a todallas cousas sobre e a

juso ditas e a cada hiia delias posto que seiam taaes que de direito nom
possam ou per desposiçam do despoente seer devudas a legitimados mais

soomente a lidimos e queremos e outorgamos que se entenda a dita legi-

timaçam aos casos pasados e das heranças e direitos sucesõoes contractos

e doações que ante desta ligitimaçam forem dados ou doados ou leixados

ou per outra algúa guisa ao dito Eduarte seia avudo por herdeiro lidimo

aas pesoas suso ditas ou assy forem leixados ou doados a el venha como
parente ou conjunto ou herdeiro fosse lidimo e lidimamente nado ou per

nós legitimado. Outro ssy queremos e mandamos que esta legitimaçam

valha e tenha e o dito Eduarte seia avudo por lidimo aas pesoas suso ditas

ou cada húa delias posto que as ditas pesoas depois ou ante desta legiti-

maçom aiam filhos ou netos lidimos e de matrimonio verdadeiro nados

que nós avemos o dito Eduarte por lidimo e lidimamente nado do dia

desta nossa ligitimaçam em diante. Outro ssy queremos e outorgamos

que elle aia as heranças legados e bées quaaes quer que forem devudos

ou leixados ou doados a algúu do linhagem per quaaes quer pesoas dos

seus dividos em testamentos codecilhos sustituições e fidey comiso ou de

dereito lhe forem devudos per outra guisa per testamento ou abintestado

posto que o dito Eduarte nom fosse nado ao tempo da morte daquelles

que os ditos testamentos ou codecilhos ou sustituiçõoes ou legados fize-

rem ou assy morrerem mais fosse lidimamente concebido e aia aquel di-

reito de seer transmudado a el a herança ou legado ou fidey comiso ou

outro ssy algúu direito de testamento ou abintestado que hiju filho lidimo

ha quando fica concepto no ventre ao tempo que morre aquelle que da

dita herança despose ou leixa algúu legado ou outro algúu direito e su-

cesom fica per sua morte devuluta a algúu que seu descendente seia posto

que ainda que nom seia nado mais tam solamente concepto. Outro ssy

queremos e mandamos que elle aia todollos direitos da anaçom e cogna-

çom e seia agnato e cognato de todollos parentes de seu padre e de sua

madre dando lhe nós a dita agnaçam eivei e natural e restituindo a ella

assy como se fosse lidimamente nado e sob o poder do dito seu padre e

doutro ascendente do seu linhagem. Outro ssy queremos e outorgamos

que elle dicto Eduarte possa excludir todos os substatutos de qualquer

maneira e sob qualquer forma que seiam substatutos e todollos substa-

tuições ordenadas per sseus ascendentes ou descendentes e coleteraaes

«m aquelles casos e per aquclla meesma guisa e per aquelles meesmos



— 465 —

direitos que faria húu filho lidimo neto ou bisneto a seus ascendentes

ou descendentes. Outro ssy queremos e mandamos que elle aia direito

e beneficio de lidima parte e aia legitimas e todollos beneficies das leis

que concedam e outorgam também nos bées do padre lídimo ou adou-

tivo se os ouver como nos bées da madre e dos outros seus ascen-

dentes e descendentes e colleteraaes assy como averia húu filho lidimo

ou outro parente do linhagem lidimamente nado. E estas graças e mer-

eces e benefícios lhe fazemos nom embargando a ley suspeita .C. de

imficiotiosso testemunho e a ley de naturalibus liberum et autentica

licet inji e a ley ú qua ilustris ([ ad orjicianum e ho ([ novíssimo

instí. ad orjicianum e a ley si gener soceram ff de hijs quibus iit indi-

gnis ([ Ji iin auíem quibus modis na efici sui et in C plt C discretis et

in aiit. quibus modis na ejici legitimi et in aut, ex conplexu ([ de in-

cestu nú. e a ley vulgo de statu homi. e a ley qui culpabilem C de epis-

copis et clericis e a ley spurijs ff'
hunde conaíi e a ley quod conditiónis ff

de donationibus causa mortis E nom embargando o que notam os doutores

ley galus ffde bebere et postu e na ley exfacto deuulga et piipi susii C per

tuas et ([ per venerabilem extra qui filii sunt legitimi E o que notam as

glosas e doutores no d nisi cum pridem de renuncia et gaudeamus e no ([

significaste de divor e ho ([ simile no livro dos feu título de pace tenenda.

E nom embargando todollos outros direitos canónicos e civees constitui-

ções husos costumes stílos leis dos regnos hordenações dos reis ou costi-

tuições imperiaaes ou feydaes glosas openiões de doutores e todallas ou-

tras cousas que a esta legítimaçam podem empecer ou contradizer em
parte ou em todo os quaaes direitos e husos e custumes e todallas outras

cousas suso ditas nós de nosso poder absoluto e de nossa certa scientía

delles e de cada húu delles certificado poUos do nosso conselho e pollos

nossos leterados tolhemos casamos irritamos anulamos e quebrantamos

e queremos e mandamos que nom aiam lugar a quebrantar e anuUar ou

em algúa maneira embargar esta nossa legitimaçam posto que em elles

ou em cada húu delles seia algúa clausulla ou clausulas que digam que

taaes direitos nom possam seer revogados sem fezendo delles ou da dita

clausulla de verbo a verbo mençam que nós os avemos de verbo a verbo

por nomeados e por nomeada e mandamos que nom embargando os ditos

direitos e openiões e custumes e todallas outras cousas suso ditas esta

legitimaçam valha e tenha e aia toda sua virtude em todo e per todo e

em testemunho desto lhe mandamos dar esta nossa carta. Dante em San-

ctarem xb dias do mes de março. El Rrey o mandou Joham Fernandez a

fez ano do nacimento de noso Senhor Ihesu Christo de mil íiii'=.xxiiij anos (i).

(i) Chanctllaria de D. João I, liv. 4, fl. 74. Este livro foi copiado

59
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XVII

u DE NOVEMBRO DE 1424

Doação de Belas ao Infante D. João, lugar que El-Rei não poderá
comprar em tempos por motivo da ida de Ceuta.

Dom Joham pella graça de Deus Rey de Portugal e do Alguarve senhor
de Cepta a quantos esta carta virem fazemos saber que nós compramos
a Maria Anes molher que foe de Gonçalo Pirez com consentimento e

autoridade de seus filhos a sua quintaa e paaços de Bellas que hé apar

de Lixboa com sua terra e direitos e foros e pertenças e igrejayro por
seis mil coroas de boo ouro e justo peso e sendo nos assy vendida a dita

quintaa e paaços como hé aveo que se veo a casar Álvaro Nogueira filho

dAfomso Anes Nogueira do nosso conselho com Catarina Gonçalluez filha

da dita Maria Anes e do dito Gonçalo Pirez e lhe viera dar em casamento

o dito lugar com tal condiçam que dando lhe nós as ditas seis mil coroas

que nos ficasse o nosso lugar e seguiosse assy des entom ataa ora que
por a yda de Cepta e por as nossas necesidades que ouvemos nom pu-

demos pagar a dita soma e em este comeos veosse a morrer o dito

Álvaro Nogueyra marido da dita Catarina Gonçalluez e per sua morte
entrarom os ditos bées a partilha e em prendaa das ditas três mil dobras

deram a metade da renda da dita quintaa ao dito Afomso Anes por que a

dita quintaa com os ditos paaços foe vendida assy a nós como dito hé. E
por tanto nós querendo fazer graça e merçee ao Iffante Dom Joham meu
filho por que logo entendemos de pagar as ditas seis mil coroas Teemos
por bem e de nosso próprio movimento e certa scientia e poder absoluto

sem nollo pedindo lhe damos e lhe doamos e lhe fazemos livre pura e

irrevogável doaçam que nunca possa seer revogada antre os vivos valle-

doira deste dia pêra todo sempre pêra elle e pêra todos seus herdeiros

e sucesores que depôs el vierem da dita quintaa e paaços de Bellas com
toda sua terra e direitos e foros e trabutos e igrejairo e lhos damos outro

ssy em dote e casamento nom como cousa da coroa do regno mais por
cousa que nós compramos pêra dar a el. E per esta carta lhe damos
nosso poder comprido que elle per ssy e seu procurador sem outra auto-

ridade de Justiça possa tomar e tome a posse da dita quintaa e paaços
de Bellas e de toda sua terra e direitos foros e trabutos e perteenças e

agrijario delia e aver e teer lograr posuir el e todos seus herdeiros e suce-

sores livre e isentamente e vender e dar e doar e scambar e fazer delia

e em ella o que lhes aprouver assy como de sua cousa própria e corporal
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posisom que nós tiramos de nós e da coroa dos nossos regnos toda posse

e propriedade e direito que em elia tijnhamos e envestimolla e poemos
no dito Ifante Dom Joham meu filho e em todos seus herdeiros e suce-

sores porque nós lhe fazemos a dita doaçam e dote o mais firme e per-

feitamente e realmente que seer pode a qual lhe fazemos como dito hé

nom embargando todallas leis e direitos canónicos e civees e leis do regno

costumes constituições foros façanhas glosas openiões de doutores e

todallas outras cousas que esta doaçam e dote poderia em algúa guisa

contradizer ou embargar em todo ou em parte os quaaes direitos e cousas

todas em solido e cada húa per ssy casamos anulamos irritamos e quere-

mos e outorgamos que nom aiam lugar contra esta doaçom e dote nem lhe

possam empecer ante se falece em ella algúa clausulla ou direito por mais

solene e firme seer nós a avemos em ella por posta e repetida e expresa-

mente nomeada e rogamos e encomendamos ao dito lífante Duarte meu
filho e aos reis que depôs nós vierem que por a nossa beençam lhe nom
contradigam esta nosa doaçam e dote ante lha cumpram e façam com-

prir e guardar qua a tal foe e hé nossa tençam e vontade. Outro ssy

queremos e mandamos que se o dito Gonçalo Pirez no dito lugar de Bellas

avia algúa jurdiçam que elle a aia e huse delia pella gisa que o fazia o

dito Gonçalo Pirez e na carta da doaçam que elle de nós delia tijnha hé

contheudo e em testemunho desto lhe mandamos dar esta nossa carta

firmada dos nossos nomes e sellada dos nossos seellos do chumbo e cera

pendentes. Dante na cidade de Coimbra xj dias de novembro. El Rrey o

mandou. Gonçalo Caldeira a fez era do nacimento de nosso senhor Ihesu

Christo de mjl iiij'=.\xiiij anos (i).

XVIII

i3 DE NOVEMBRO DE 1425

Carta de D. João I a Fernão de Sá de cotifirniação das alcaidarias

que seu pai tivera em ra\ão dos serviços na tomada de Ceuta.

Dom Joham pella graça de Deus Rey de Portugal e do Algarve e

Senhor de Cepta a quantos esta carta virem fazemos saber que consi-

rando nós os muitos e stremados e famosos serviços que Joham Rodri-

guez de Saa cavaleiro da nossa casa e camareiro moor nosso cuja alma

Deus aia ha fectos a nós e a nossos regnos em defensom delles des o

começo da guerra que ouvemos com El Rrey Dom Joham e com outros

(i) Chancellaria de D. João I, liv. 4, fl. 92 v. Escrito em 1470.



reis de Castella ataa o seu finamento assy em começo do cerco da cidade
de Lixboa e da batalha real como em todoUos mesteres da guerra em
quanto durou e ainda na tomada de Cepta e por nos prazer sua nobre
fama de cavalaria nom tam soomente seer galardoada a elle em sua
vida mais ainda despois da sua morte poUo dei a seus filhos e que em
elles poUo seu seia conservada e acrecentada e relembrada sua boa me-
moria e fama e por darmos bõo exemplo a todos pêra teerem vontade
de bem fazerem e servirem e obrarem de bõos fectos porem nós emsem-
bra com o Iftante Eduarte meu filho primogénito e de seu acordo e con-
sentimento e de nossa certa sciencia própria e livre vontade e poder
absoluto fazemos merçee a seu filho Fernam de Saa do dito officio da
camarária e alcaidarias de castellos terras prestamos e de todallas outras

cousas quaaes quer que forem que o dito Joham Rodriguez de nós tijnha

e avia a qual merçee lhe fazemos assy e pella guisa que os o dito Joham
Rodriguez de nós avia .s. que as terras e cousas que eram de jur de her-

dade que elle as aia de jur e herdade e que as que eram de teença que
as aia de teença com todallas suas jurdiçõoes civees e crimes e com to-

dollos trabutos e foros rendas e direitos que o dito Joham Rodriguez
delles avia a fora a terra dAguiar que a nós apraz que a aia Gonçallo
de Saa porque hé seu filho lidimo assy e pella gisa que a o dito seu pa-
dre de nós avia segundo hé contheudo em húa carta que de nós tem e

porem mandamos a todollos veedores da nossa fazenda contadores e

almoxarifes e a outros quaaes quer que esto ouverem de veer per qual-

quer gisa que seia que lhe leixem obrar do dito officio e aver a dita

alcaidaria e castello terras e fructos e novos e rendas delias pella guisa que
as o dito seu padre avia e per esta carta lhe damos licença e lugar que
elle per ssy ou seu procurador possa cobrar e aver a posse da dita alcai-

daria e castello e terras e mandamos ao nosso meirinho e corregedores e a
todollos juizes e justiças dos nossos regnos e aos nossos almoxarifes dos
lugares onde as ditas terras som que lhe seiam ajudadadores a aver e co-
brar a posse das ditas cousas e cada húa delias e lhe nom ponham sobre ello

outro nenhúu embargo porque nossa merçee e vontade hé de as elle aver
de nós per a guisa sobredita e em testemunho desto lhe mandamos dar
esta nossa carta asignada per nós e asellada do nosso seello do chumbo.
Dante em Monte Moor o Novo xiij dias do mes de novembro. El rrey o
mandou. Pedro Eanes a fez ano do nacimento de nosso Senhor Ihesu
Christo de mil iiij<^xxb anos (i).

(i) Chancellaria de D. João I, liv. 4, fl. ii3. Escrito
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XIX

14 DE DEZEMBRO DE 1426

Carta de quitação a Vasco Fernandes, em que se mencionam verbas

respeitatttes ao tesoureiro das cousas de Ceuta em Santarém.

Dom Joham pella graça de Deus Rey de Portugal e do Algarve e Se-

nhor de Cepta. A quantos esta carta de quitaçom birem fazemos saber

que nós demos carga a Baasco Fernandez nosso servidor morador em

Santarém pêra fazer algúas coussas que hordenamos por nosso serviço

pêra as quaaees lhe mandamos dar e entregar certos dinheiros e outras

coussas que ell per nosso mandado reçebeo dalgúus nossos almoxarifes e

oficiaees os quaees dinheiros e coussas que ell asy por nós Reçebeo som

estas. Item no ano da Era de Çesar que se começou prime.ro dia de Ja-

neiro Era de mil e iiijcxxxxbiij'^ anos e sse acabou por esse dia era iii)=Rix

Que o dito Vaasco Fernandez reçebeo de Joham Engr.s nosso almoxa-

riffe das taracenas da cidade de Lixboa de gindaresas duas peças doyto

braças e dancoras de galees quatro peças. Item se mostra per as ditas

recádacóoes que no ano da dita Era de Cessar mil iiij^ c.nquoenta e cinquo

anos que sse acabou em cinquoenta e sseis o dito Vaasco Fernandez re-

çebeo de Diego Lourenço mercador morador em Santarém e thesoureiro

àas coussas da nossa cidade de Cepta em a dita billa de linhaça caneve

oyto centos e quatro alqueyres e três quartas de cesta ^e verga pêra

levantar a dita linhaça dezoyto de costaas de liteiro pêra ella bynte de

gramas pêra gramar os linhos caneves trijnta de caros três de fouces pêra

fegar os ditos linhos e cinquoenta de balanças de fero hua com huu pesso

de pedra e mea que pessou todo trijnta e sete arrates dalguedrani hua

Rorldella pêra alguedrar as avargas de dinheiros ^^^^^°^^''
^^
^''^.\

nhos trecentas e cinquoema mil libras. Item o ano de Cessar de mil u.) e

cinquoenta e seis que se acabou em cinquoenta e ssete reçebeo o dito

Vaasco Fernandez do sobredito Joham Engres de treus ^"^ P^Pf^8° ^^.^

foy de nossa naao de que era meestre Joham Afomso da Clunha de di-

nheiros trecentas e cinquoenta e quatro mil libras pêra fazer lavrar cem

quintaaes de fio. Item o ano da dita Era de Cessar que sse começou ror

primeiro dia de Janeiro de mil ilij^lbij anos e sse acabou em cinquoen a

e biii" reçebeo de Joham Gonçallvez nosso despenseiro setecentas mil li-

bras e de Pedre Anes filho do pousentador trecentas e cinquoenta mil

Ubras. Item o ano que se começou primeiro dia de Janeiro da sobre dita
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Era de Cessar mil iiij"^lbiij* anos e se acabou em iiij<^lix anos Recebeo

dAfomso Anes nosso almoxarife em Santarém de dinheiros seiscentas mil

libras dazemalias duas muares. Item o ano que se começou primeiro

dia de Janeiro de mil iiij"=Iix e se acabou em sesenta anos o dito Vaasco

Fernandez recebeo de Pedro Gonçallvez nosso almoxarife em Santarém

de dinheiros duzentas e quarenta e húa mil e quinhentas libras pêra fazer

lavrar sasenta quintaaes de fio e mais de dinheiros duzentas e trijnta mil

e trezentas libras pêra duas avargas que lhe mandamos fazer. Item o ano

do nacimento de nosso Senhor Ihesu Christo que se começou primeiro

dia de Janeiro de mil iiij'xxiij anos e se acabou por esse dia era iiij<^xxiiij

anos recebeo do dito Pedro Gonçalvez nosso almoxarife cento e seis mil

e trezentas e doze libras e mea. Item o ano do nacimento do sobre dito

Nosso Senhor Ihesu Christo de mil iiijt^xxiiij" que se acabou em iiij'^^xxb

recebeo do dito Diego Lourenço thesoureiro de Cepta pêra corrigimento

das avargas trezentas e quorenta e três mil libras. E por quanto quando

lhe nós asy mandamos entregar os ditos dinheiros e coussas nós lhe

dissemos que nom queríamos que tevesse escripuam pêra escrepver a des-

pesa que delles fezesse salvo que el os despendesse naquellas coussas

que lhe nós mandamos fazer e biesse a Nós depois que despessas fossem

e que nós seriamos seu contador e per vezes veo em a nossa camará e

bimos as despessas que fez e achamos que nos deu boo conto com paga

e entrega de todollos ditos dinheiros e coussas que asy por nós Recebeo
e despendeo Porem abemos o dito Vaasco Fernandez por quite e livre

deste dia pêra todo senpre de todollos sobre ditos dinheiros e coussas

que asy recebeo e despendeo pella guisa suso escripta e mandamos que

nunca possa seer demandado em nenhúu tenpo por nenhúa coussa dello

per nenhúa pessoa nem seus herdeiros e sobcessores que depôs el bierem

por quanto nos avemos dei por bem servido e el despendeo todo per

nosso mandado e avemos todo por bem despesso como dito hé. E em
testemunho desto lhe mandamos dar esta nossa carta de quitaçom sijgnada

per nós e aselada do nosso seello do chunbo. Dante em Monte Moor o

Novo xiiij dias do mes de dezenbro. Afomso Estevez a fez Era do naci-

mento de nosso Senhor Ihesu Christo de mil iiij'^xxbj anos. Nom seja

duvida no respançado honde diz da dita Era de Cessar que se começou
que eu scripuam a pugi por ser asy verdade (i).

(i) Chancellaria de D. João I, liv. 5, fl. 148.
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XX

7 DE OUTUBRO DE 1429

Confirmação da carta de quitação de Rui Nopieira

ao governador de Ceuta do dote D. Aldonça.

Dom Joham etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que por

quanto Ruy Nugueira alcaide moor por nós da cidade de Lixboa per nosso

mandado deu quitaçam ao Conde Dora Pedro governador da cidade de

Cepta de quatro mil coroas velhas do cunho dEl Rrey de França as quaaes

delle avia daver em parte de pago de seu casamento com Dona Aldonça

sua mulher filha do dito Conde e a quitaçam que lhe assy deu per nosso

mandado foe por quatro mil coroas que nós aviamos de dar em casamento

a Dona Briatriz Coutinha filha de Fernam Martinz Coutinho que casamos

com o dito Conde e per bem da quitaçam que lhe o dito Ruy Nogueira

deu ao dito Conde se ouve de nós por pagado e porem Nós emsembra

com o Iffante Duarte meu filho primogénito e herdeiro de nossa certa

scientia e poder absoluto e per nossa fé real pormetemos ambos e cada

húu de nós ao dito Ruy Nogueira e aa dita Dona Aldonça sua molher

e a cada húu delles por a dita quitaçam que assy derom ao dito Conde

de paga das ditas quatro mil dobras que delle avia daver em parte de pago

de seu casamento por as quaaes se el ouve por contente das quatro mil

coroas que a elle aviamos de dar em casamento com a dita Dona Briatiz

Coutinha Condesa sua molher lhe darmos em cada húu ano quatro centas

coroas de França velhas de boo ouro e justo peso ataa lhe fazermos pago

das ditas quatro mil coroas com condiçam que pagando lhe mil coroas

que se descontem as cento de paga e assy ataa seerem todas pagadas e

pagando lhe menos que elle nom fosse theudo a o receber e nom lhe

fosse descontado das pagas das quatro centas nem migualha ataa de todo

seer pago se nom per a guisa suso dita pagando lhe mil coroas como
dito hé. Outra condiçom era que desta paga das quatrocentas por ano

lhe fizesemos ataa cinquo anos e se ataa entom lhe nom forem pagas as

ditas quatro mil coroas em cheo que dhi en diante lhe asignemos lugar

ou terra ou certa renda per que possam aver pago das ditas quatrocentas

em cada húu ano em salvo ataa lhe seer compridamente feito pago das

quatro mil coroas que de nós ham daver ou pagando lhe mil descontando

lhe cento de paga como dito hé. Estas quatrocentas que lhe assy damos

em cada húu ano som pêra ajuda de soportarem ho encarrego de seu

casamento porque assy lhe era obrigado o dito Conde e por a paga que
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lhes assy logo nom faziamo* nem poderem conprar outros bées de raiz

pêra conportamento dello. E porem nossa merçee hé que por a paga

que lhes assy fazemos das quatrocentas coroas cada ano nom seerem

descontadas das quatro mil nehúa cousa pollo que dito hé salvo fazendo

lhe pago de mil descontaren se cento como dito hé. E por esto nom víjr

em duvida e os ditos Ruy Nogueira e Dona Aldonça sua molher teerem

per que recadem a paga das quatrocentas coroas em cada húu ano e das

quatro mil pêra lhas mandarmos pagar quando bem pudermos fazer lhes

mandamos dar esta nossa carta asignada per nós e per o dito lífante e

mandamos ao nosso chanceller que a faça seellar com o nosso seello do

chumbo por mais hrmidom. Feita fce na cidade de Lixboa vij dias doutu-

bro. El rrey o mandou. Afomso Stevez a fez ano do nacimento de nosso

Senhor Ihesu Christo de mil iiij^xxix anos (i).

XXI

iS DE OUTUBRO DE 1430

Ca7'ta de arras a D. Fernando de Noronha pelo seu casamento

com a Jilha do governador de Ceuta.

Dom Joham etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que Dom
Fernando de Loronha nosso sobrinho e do nosso conselho e camareiro

moor do Infante meu filho nos dise que prazendo a Deus el de nossa

vontade e consentimento e do dito Infante se acordava a casar com Dona
Briatiz de Meneses filha do Conde Dom Pedro regedor e governador por

nós em a cidade de Cepta e alferez moor do Iffante e que nossa merçee
fora de lhe darmos em casamento dezasete mil coroas douro do cunho
dei Rey de França polias quaaes lhe dávamos e asentavamos ataa lhe

seerem pagadas seis contos delles em cada húu ano nom fazendo per elles

nenhiju desconto na dita soma posto que os elle assy ouvese ataa seer

pago da quarta parte de penhor e daquesta gisa se faça se mais for pago
e por quanto elle casava com a dita Dona Briatiz per arras e com certas

condiçÕoes e aallem desto recebia em pagamento parte de xxb mil dobras

que com ella em dote ha daver certa conthia em movei e entendia que assy

por quatro mil dobras que lhe hé hordenado que aia de dar em arras aa

dita Dona Briatiz no caso que em seu contracto hé ou será acordado como
per a dita contia que assy em movei recebeu lhe queira seer requerida

fiança ou obrigaçom algúa e el queria por ello obrigar este dote que lhe

per nós hé pormetido ou aquella parte que em ello amontase per aquella

(i) Chancellaria de D. João I, liv. ,^, fl. 120. Escrito em 1470.
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maneira que a de nós tem e o nom podia fezer sem nosso consentimento

que porem nos pedia por merçee que lho desemos E Nós veendo seu re-

querimento emsembra com o dito lífante de nossa carta scientia e poder

absoluto lhe damos lugar que elle obrige e possa obrigar por as ditas

arras e parte de dote que em movei recebeo que será por todo ataa nove

mil dobras outra tanta conthia das ditas xbij mil coroas ou daquello que

lhe per rata montará dos seis contos que de nós ha daver a rrespeito de

como a el hé dado e asentado aa dita Dona Briatiz ou aquelles que per

bem de seu contracto e condicÕoes esto ouverem de soceder e per esta

carta aprovamos e retificamos e confirmamos qualquer obngaçam e ape-

nhamento que sobre esto pollo dito Dom Fernando for feito e mandamos

que valha e tenha e seia firme e se cumpra pella guisa que em el for

contheudo ataa dita conthia das nove mil dobras nom embargando quaaes

quer leis degredos degretaaes custumes constituições foros façanhas e

openiõoes de doutores nem doutros quaaesquer direitos e cousas que esta

confirmacam podiam embargar ou anuUar e se aqui falecerem alguas

cousas pêra esta nossa carta seer firme nós as avemos aqui por expresas

e nomeados por quanto nossa merçee hé de a confirmarmos e aprovar-

mos o mais firmemente que seer pode e mandamos que se cumpra pella

gisa que era ella for contheudo e por esto seer firme lhe damos esta de

confirmacam asignada per nós e per o dito Ifante e mandamos asellar

dos nossos seellos. Fecta em Santarém xbiij dias doutubro. Gonçalo

Afomso a fez ano do nacimento de nosso Senhor Ihesu Christo de mil

iiij'xxx anos (i).

XXII

i8 DE NOVEMBRO DE 1430

Carta de doação ao Governador de Ceuta de um campo em Lisboa.

Dom Joham pella graça de Deus Rey de Portugal e do Algarue e se-

nhor de Cepta emsembra com o Iffante Eduarte meu filho primogénito

e herdeiro nos ditos regnos querendo fazer graça e merçee ao Conde

Dom Pedro de Meneses alferez moor do Iffante meu filho e gouemador

por nós em a nossa cidade de Cepta veendo nós e consirando os muitos

seruiços que nos el fez e entendemos que ao diante ha de fazer de nosso

próprio moto e certa scientia e poder absoluto Teemos por bem e faze-

mos lhe pura e valedoira doaçam antre os vivos deste dia pêra todo sem-

pre do campo e reguengo em que ora stam aruores e fruitas e hortaliças

(i) ChanceUaria de D. João I, Iít. 4, fl. 118. Escrito em 1470.
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que nós auemos dentro na cidade de Lixboa na freguesia da Santa Justa

acerca do resio da Feira. O qual campo parte per estas confrontações .s.

como se começa na ponte de dentro das casas e eixidos que ora som
do dito Conde Dom Pedro que forom de Diego da Ueiga indo assy partindo

contra o poente a rredor das paredes das casas e as ortas que per hi

stam ataa o quanto do dito campo e desse canto assy partindo e liindo

a rredor das hortas e paredes das casas que per lii vãao sempre per den-

tro e como parte per casas e alpenderes que de nós hi trazem foreiros

aforadas e emprezadas indo assy sempre partindo per valados e casas

que per hi ora stam assy como essa diuisam vay entestar no caminho pu-

brico em que sta híja ponte per que atrauesam do resio da Feira de

Santa Justa e dessa ponte como se esse campo parte sempre indo pêra

cima contra o levante da parte do nosso castello assy como vay entestar

em outro camto onde ora sta húu poço dagoa que sta fora junto com o

valado das ditas hortas e campo o qual poço hé nosso e das perteenças

dessas hortas e campo e a outra deuisom hé como torna indo assy per

este valado contra a parte do mar partindo ataa que vay Juntar no eixido

e casas do dito Conde Dom Pedro hindo sse a diuisom e as confronta-

ções deste campo onde primeiro começarom. Do qual campo e arvores

e poço polias confrontações sobreditas fazemos doaçam pêra todo sem-

pre ao dito Conde Dom Pedro pêra elle e seus filhos e netos e descen-

dentes per linha direita que elle per ssy e per sseus procuradores e almo-

xarifes possam filhar e mandar tomar a posse do dito campo e poço e

arvores dei pella guisa que ora stam e fazer de todo como de sua cousa

própria e em esto se nom entendam as casas e posisõoes e foros delias

que nós hi auemos que nom queremos que entrem em esta doaçam nem
outro ssy a outra horta que sta aalem do caminho junto com o muro das

hortas do moesteiro de Sam Domingos dâ dita cidade por quanto a dita

horta e casas todas reteemos pêra nós e pêra nossos sucesores como dito

hé e do dito poço as ditas nossas hortas possam auer agoa que lhe con-

prir E todo o direito que no dito campo e poço e aruores com todas suas

perteenças avemos o demitimos de nós e de todos nosos sucesores e

herdeiros e o poemos e outorgamos logo de presente seer posto no dito

Conde Dom Pedro e em seus herdeiros e sucesores como dito hé pêra

todo sempre polias divisões e confrontações sobreditas Porem mandamos
a Gonçallo Afomso almoxarife do nosso almazem da dita cidade e ao

scripvam do dito officio e a todollos outros almoxarifes e scripvãaes que

adiante forem do dito almazem que registrem esta carta em seu livro

pêra saber per ella como o dito canpo e poço suso dito como ora sta

com suas arvores e hortas hé dado ao dito Conde Dom Pedro e a todos

seus socesores com todos seus direitos e foros e pertenças e poço como
em cima hé expreso e queremos e mandamos que esta doaçam seia firme

e stavel pêra todo sempre como em ella hé contheudo a qual doaçam lhe
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fazemos e damos e outorgamos com tal condiçom que por quanto este

campo e poço e arvores e hortas som da coroa dos nossos regnos que se

o elle trocar ou scambar por outros bées ou entrelhear com outrem per

qualquer gisa que seia que os ditos bées ou villa ou outros lugares que

assy por ello ouuer aiam e sigam aqueila condiçom que ham as outras

terras que sam da coroa do regno e seiam tornadas a ella vagando per

morte do dito Conde ou doutros que os teuerem nom ficando tal herdeiro

que as deva soceder segundo a hordenaçom que se traz e husa nas ou-

tras terras que per nós som dadas e em testemunho desto mandamos
seer fecta esta carta de doaçam ao dito Conde Dom Pedro signada per

nós e per o dito Iffante e selada do nosso seeilo do chumbo e do seu.

Dante em Almeirim xbiij dias do mes de novembro. El rrey ho mandou.
Ruy Pirez a fez ano do nacimento de Nosso Senhor Ihesu Christo de

mil iiij-^xxx anos (i).

XXIII

í5 DE DEZEMBRO DE 1480

Caria de quitação a João Gonçalves, na qual se encontra o valor

de uma dobra ceitil.

Dom Joham pela graça de Deus Rey de Portugal e do Alguarve e

Senhor de Ceupta. A quantos esta nossa carta de quitaçom escripta em
este caderno virem fazemos saber que nós recebemos conto e recado de

Joham Gonçallvez scudeiro nosso criado e thesoureiro moor de todo

aquello que por nós ouue de aministrar e rreceber e despender no dito

ofBcio de tessouraria seis anos que se começarom primeiro dia de Ja-

neiro que foy da era do nacimento de Nosso Senhor Ihesu Christo de

mil e iiij'xxiiij° anos que nos em ello começou de seruir em pos Baasco

Martinz dAlbergaria que em ello foy nosso thesoureiro moor e sse aca-

barom esse dia de iiij^^xxx anos em o quall tempo se mostrou que ell re-

cebeo de desvairados almoxarifes e recebedores e oficiaees nossos e rre-

queredores moores de pedidos e ssacadores delles e tiradores de dizimas

de crelizias e cumunas de judeus e mouros e de outras pessoas dos

nossos Regnos per desvairadas gissas e de sy meesmo que lhe manda-

mos conprar e fazer pêra nosso serviço esto que se adeante segue

:

Item a húa dobra ceptil em cinquo mill sateenta e cinquo libras que som
cento e quarenta e cinquo rreaes brancos.

(i) Chancellaria de D. João I, liv. 4, fl. 126 v. Copiado em 1470,
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Por em visto todo per nós Damos por quite e liure o dito Joham Gon-
çalluez nosso thesoureiro moor e todos seus bêes e herdeiros e descen-

dentes e sobcessores que depôs ell vierem deste dia pêra todo senpre

de todoUos ditos panos asy de cetym cremesym brocado douro como
todoUos outros panos de desvairados nomes e lãas e de todo o dito ouro

asy batido em pãaes come fyado e em nobres de Ingraterra e dobras

cluzadas e valadijs e ceuptijs e coroas douro velhas e novas

Dada em a cidade de Lixboa xb dias do mes de dezembro. El Rey o

mandou. Joham Martinz scripuam dos contos desse Senhor a fez era do

nacimento de nosso Senhor Ihesu Christo de mil e iiij^xxx anos (i).

XXIV

12 DE JANEIRO DE 1434

Carta ao Conde de Villa Real de certa soma de libras

pelo seu casamento com a filha do Governador de Ceuta.

Dom Eduarte, etc. A quantos esta carta birem fazemos saber que Dom
Fernando de Meneses Conde de Billa Rreal do nosso Consselho e cama-

reiro moor nos mostrou húa carta do muy biturioso El Rey meu Senhor e

padre cuja alma Deus aja e assynada per ell e per nós em seendo Iffante

e asseellada do sseu sseello da cera pendente ffeita per Gonçallo [Caldeira]

em Santarém dezoyto dias doutubro do nascimento de Nosso Senhor
Ihesuu Christo de mill e iiij'xxx anos pella quall parece que o dito Se-

nhor lhe prometeo de dar em casamento com Dona Breatiz de Meneses
tilha do Conde Dom Pedro rregedor e gouernador por nós em a cidade

de Çepta dezeseis mill coroas de bõo ouro e justo peso e porque lhas ao

presente nom mandou pagar hordenou que do dia que ell tomasse sua

casa em diante lhe desse em cada húu anno a ell e a todos sseus her-

deiros que depôs ell ueerem seis contos de libras Os quaees lhe seram
asseentados em taaes logares ou logar que lhe fossem pagados e que
os ouuesse ssem lhe seer ffeito nenhúu desconto ataa conpridamente que
ell e sseus herdeiros fossem pagos das ditas dezeseis mill coroas pêro pa-

gando lhe a quarta parte ou mais juntamente que lhe fossem descontados

dos ditos seis contos o que por rrata montaria a rrespeito de como lhe

fossem assentados e sse menos da quarta parte lhe pagassem nom lhe

(i) Chancellaria de D. Duarte, liv. 2, fl. 16.
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fosse feito nenhúu desconto segundo todo esto e outras cousas mais conpri-

damente na dita carta ssom conteudas e pedio nos o dito Conde Dom Fer-

nando de merçee que lhe confirmássemos a dita carta e nós veendo sseu

requerimento e as muitas e grandes rrazõoes que teemos pêra o outorgar

e querendo lhe fazer graça e merçee confirmamos lhe a dita carta pella

guisa que lhe foy dada pello dito Senhor segundo que em ella hé con-

teúdo e em testemunho dello lhe mandamos dar esta carta asynada per

nós e asselada do nosso ssello do chunbo. Dante em os nossos paaços

dAlmeirim xij dias de janeiro. El Rey o mandou. Lourenço de Guima-

rães a fez. Era de mill e iiij" e xxxiiij" anos (i).

XXV

20 DE JANEIRO DE 1434

Carta de confirmação da Uniria do Galego ao Conde de Viana

e Governador de Ceuta.

Dom Eduarte etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que Dom
Pedro de Meneses Conde de Viana e almirante dos ditos regnos capitam e

gouernador por nós em a nossa cidade de Cepta e nosso alferez moor mos-

trou perante nós duas cartas .s. húa carta dEl Rrey Dom Fernando nosso

tio cuja alma Deus aia asignada per el e seellada do seu seello do chumbo
fecta per Uicente Anes em Lixboa xbij dias de julho da era de césar de

mil iiij" e ix anos per a qual parece que o dito Rey deu doou e outorgou

fez pura e livre doaçam antre vivos pêra sempre valedoira a Dom Joham
Afomso Tello Conde de Barcellos pêra el e pêra seus herdeiros e suce-

sores da nossa lizira que chamam do Galego que hé em termo de San-

tarém e outra carta do mui virtuoso e de grandes virtudes El Rrey meu
senhor e padre cuja alma Deus aia asignada per el e per nós em seendo

iífante e seclada do seu seello do chumbo e do nosso de cera pendente

fecta per Gonçalo Caldeira em Almeirim xiiij dias de fevereiro do nacimento

de nosso senhor Ihesu Christo de mil iiij^xxiiij anos per a qual parece

que o dito senhor outorgou e confirmou e retificou e aprouou ao dito

Conde de Viana a dita doaçã fecta ao dicto Conde per o dito Rey Dom
Fernando pedindo nos o dito Conde de Viana que lhe desemos nossa

carta de confirmaçam da dita lizira e Nós visto seu requerimento e as

mui grandes razõoes que teemos pêra o outorgar por seus muy grandes

merecimentos confirmamos lhe a dita doaçam da dita lizira pella guisa

(1) Chancellaria de D. Duarte, liv. 3, fl. 73.
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que foe dada per o dito Rey Dom Fernando ao dito Conde Dom Joham

Afomso E porem mandamos aos veedores da nossa fazenda e contadores

juizes e justiças e a outros quaaesquer que esto perteencer que leixem

auer e posuir ao dito Dom Pedro Conde de Uiana a dita lizira per a

guisa que na dita doaçam do dito Rey Dom Fernando e na dita confir-

maçam do dito Rey meu senhor e padre que a eila perteence faz men-

çam e lhas conpram e guardem e façam conprir e guardar como em elias

hé contheudo e em testemunho deiio lhe mandamos dar esta nossa carta

asignada per nós e seellada do nosso seello do chunbo. Dante em San-

tarém XX dias de janeiro. Joham de Teivas a fez era do nacimento de

nosso senhor de mil iiij'=xxxiiij anos (i).

XXVI

8 DE ABRIL DE 1434

Carta de confirmação do acordo feito entre o Conde de Viana,

governador de Ceuta, e D. Fernando e D. Isabel de Castro.

Dom Eduarte etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que pe-

rante nós era contenda e debate antre Dom Pedro de Meneses Conde de

Viana e nosso almirante e capitam e governador da nossa cidade de

Cepta e do nosso conselho e Dom Fernando de Clastro do nosso conselho

e governador da casa do Iffante Dom Anrrique meu muyto prezaado e

amado irmãao e Dona Isabel de Crastro seus primos sobre e per razam

dos bées e herança que ficarom per morte da Condesa Dona Guiomar

sua avoo sobre os quaaes bées e herança fora fecta antre elies híja tra-

sauçom segundo em elia mais conpridamente hé contheudo E dizendo se

perante nós por parte do dito Conde que certos dos ditos bées e heranças

que assy ficarom per morte da dita Condesa sua avoo pertenciam a el em
solido e se nom deviam de partir e repricando o dito Dom Fernando por

ssy e por sua irmãa dizia que todoUos bées e heranças eram comiãus e

se deviam partir per bem da dita trasauçom antre elles fecta e outras

muitas razõoes e allegações que de húa e da outra parte perante nós puse-

roíji e consirando nós como a boo rey perteence tirar as contendas e

desavenças da sua terra specialmente antre as grandes e poderosas pesoas

e poer fim aas brigas e duvidas segundo que de toda vontade senpre

(i) Chancellaria de D Duarte, liv. i, fl. 86. De folhas 84 a 90 encontram-se regis-

tadas mais cartas ao Conde de Viana. Em algumas omite-se o titulo de alferes mór, e

noutras acrescenta-se ser do conselho de El Rei.
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deseiamos e encomendamos ao sobredito meu muito amado e prezado

irmãao que trautase antre elles avença e transauçom e concórdia a qual

em nossa presença foe apresentada em esta guisa que se segue .s. que o

dito conde aia pêra todo senpre pêra ssy e pêra seus herdeiros Alcoentre

que hé terra da coroa dos nossos regnos com todas suas perteenças e

jurdiçõoes e direitos e senhorios e padroados e mais todo o outro direito

e bêes e padroados que o dito Dom Fernando aver ou teer pode em os

bêes de Raiz da dita Condesa sua avoo de que ella em posse estava a ora

de sua morte e outros quaaes quer que ella de direito dcvese e podese

aver per qual quer guisa que seia e trespasa no dito Conde toda auçom

que elle nos ditos bêes aia e lhe excede auçom e auçõoes que nos ditos

bêes tem ou teer pode afora os bêes a juso nomeados .s. que a[o] dito Dom
Fernando fique Sam Lourenço do Barro e aveera com todas suas per-

teenças e jurdiçõoes e senhorio e padroado ou padroados que em elles

ha que essomedes som da dita coroa dos nossos regnos e mais heranças

herdades e estijs que forom da dita Condesa que agora traz Joham Vaas-

quez Maçam morador na Golegaa e rendem três moyos de pam e todo

ho outro direito de bêes de raiz leixa ao dito Conde como sobredito hé e

que o dito Conde entregue ao dito Dom Fernando três mil e quinhentas

dobras valledias de boo ouro e justo peso e ficam assy ao dito Dom Fer-

nando per bem da sua lidima da herança e da terça que já o dito Dom
Fernando tijnha conprada aos testamenteyros da dita Condessa Dona
Guiomar quatro mil e quinhentas dobras valledias e Sam Lourenço e

aveera as herdades e stijns suso ditos e as três mil e quinhentas dobras

as quaaes três mil e quinhentas dobras valledias o dito Dom Fernando

recebeo do dito Conde Dom Pedro per o Iffante Dora Anrrique que as

devia ao dito Conde é se deu o dito Dom Fernando delias por bem pa-

gado e deu o dito Conde por quite e livre delias e por esto que dito hé

os sobreditos Conde e Dom Fernando se derom por quites e contentes e

entregues e satisfeitos da dita herança quanto perteence a elles Conde
e Dom Fernando por ssy e por seus filhos assy do dito Conde como do

dito Dom Fernando como lidimos tetores e aministradores que som de

seus filhos E outro ssy se derom por ssy e por seus filhos por quites e

livres de todo aquello que per razam da dita herança e terça que cada

húu poderia demandar ao outro e que ao dito Conde fique encargo de

dar aos outros irmãaos do dito Dom Fernando seus quinhõoes assy

como os devem de direito daver E per esta meesma a dita Dona Isabel

se ha por contente em sua partiçom dos bêes que ella ha em Casevel e

na dos Vaqueiros termo de Santarém que forom da Condesa sua avoo

que ella agora posue. E lhe praz que todos os outros bêes fiquem ao dito

Conde segundo a forma suso scripta na verba de Dom Fernando e lhes

prougue que a primeira transauçom suso nomeada ficase limite e dantre

elles per esta guisa que agora fazem a qual pormeterom de teer e con-
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prir e manteer e nunca contra ella vijr em parte nem em todo sob pena

de dez mil dobras valedias de boo ouro e justo peso e a pena pagada ou

nom sempre ficar firme o que dito hé e seer desnegada auçom e juizo ao

que o contrayro desto quiser fazer e dizer pagando por esso a pena suso

dita outorgando esto por ssy e por todos seus herdeyros sob a dita pena

e quiserem mais que per esta transauçom nom seia fecto algúu perjuizo

ao dito Conde per razam dalgííu erro se o tever contra os outros jrmãaos

do dito Dom Fernando e contra aigijus outros que na dita herança da

dita condesa tenham algiju dereito ao dito Conde poder dizer e allegar

todo seu direito e se allgiius bées a elle perteencem em solido a se nom
deverem partir E o dito Conde assy o protestou pedindo nos por merçee

que desemos a ello nossa autoridade e Nós veendo e consirando todo

com diligencia assy o mandamos per sentença e outorgamos e queremos
que valha ptra todo sempre assy antre estas partes como antre seus her-

deiros sem embargo de quaesquer direitos ou custumes que em contrayro

possam seer allegados os quaaes quanto a esto revogamos e queremos

que nom valham nom perjudicando as terras suso ditas da coroa dos

meus regnos nem outras por darmos lugar de se fazer esta partiçom per

aveença suso scripta porque nossa tençom hé que esto nom enbargando se

guardem as hordenaçõoes na herança delles e todallas outras cousas como
nas leis dos nossos regnos e nas outras onde elles nom declaram se guar-

dem e per direito guardar devem e em testemunho desto lhe mandamos
dar senhas cartas asignadas per nós e aseelladas do nosso seello do chumbo
e mais outra que mandamos poer na Torre das scripturas que estam no

nosso castello da cidade de Lixboa. Esta hé pêra o dito Dom Fernando
e sua irmãa. Dante em Santarém viij dias dabril. El Rrey o mandou.
Afomso Cotrim a fez era de mil iiij'xxxiiij anos (i).

XXVII

24 DE OUTUBRO DE 1434

Carla a Rodrigo Doairos de escuso de ir a Ceuta.

Dom Eduarte etc. A vós Juizes e anadel dos beesteiros do conto desta

cidade dEvora e a outros quaesquer a que esto perteecer. Saúde man-
damos vos que nom costrangaaes nem maandees costranger Rodrigo do
Airos carpenteiro morador na dita cidade que daqui em deante aia dhir

servir a Çepta e que esso mesmo o nom costrangaaes que sirva com presos

(1) Chancellaria de D. Duarte, liv. i, fi. 67.
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nem com dinheiros e outrosi per esta carta mandamos ao nosso pousenta-

dor e ao da Rainha minha moiher e dos Iffantes meus filhos e Iffantes

meus Irmãaos e ao pousentador desta cidade e a outros quaesquer que

nom dees nem consentaaes dar de pousadia a nenhúu que seja as casas

de morada do dito Rodrigo Doairos nem lhe filhae delias roupa de cama

nem alfayas de casa contra sua vontade por que nossa merçee e vontade

hé de lhe seer asi feita. Unde ai nom façades. Dada na dita cidade dEvora

xxiiij dias doutubro. Afonso de Beja a fez. Era iiij'=xxxiiij (i).

XXVIII

21 DE DEZEMBRO DE 1434

Carta de perdão a Fernão Martins com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Eduarte etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Fernara Martinz escu-

deiro do Ifante Dom Joham meu irmão nos dise que a el culparom

na morte dAndré Anes tenoeiro que foy morto em a cidade de Lixboa

pedinos por merçee que lhe perdoasemos a nossa justiça a que por a

dita morte era theudo e nós vendo o que nos dizia e pedia ante que

lhe sobre ello desemos livaramento fezemos perante nós vir a emqui-

riçam devasa que por a dita morte fora tirada a qual bista per nós e que-

rendo lhe fazer graça e merçee Temos por bem e perdoamos lhe a nosa

justiça a que nos por a dita razam era thudo con tanto que ell va estar

per sy em a cidade de Çepta continuadamente per pesoa ssete anos

e pêra aderençar sua fazenda lhe damos despaço da dada desta nosa

carta a três meses conpridos em o qual tempo mandamos que ande se-

guro per todos nossos regnos nem seja presso nem acusado nem deman-

dado polia dita morte contanto que os ditos três meses ell nom entre em
a dita cidade de Lixboa onde a dita morte foy salvo se sse hi ouver de

meteer no navioo e sair a dita cidade de Çepta que mandamos que posa

hi entrar e se vaa logo ao navio em que ouver de hir e nom saya deli

per andar per a dita cidade e acabados os ditos três meses ell ataa três

dias primeiros seguintes pareça pessoalmente em a dita cidade de Çepta

perante o Conde Dom Pedro ao quall nós mandamos e a outro quall quer

que em a dita cidade por nós estever que o faça escrepver em o livro que

pêra esto tem ffeito e o dia em que sse apresente o dito Fernam Martinz

e que dhy em diante lhe nom seja dada lecença pêra hir a outra parte

(i) Chancellaria de D. Duarte, liv. 3, fl. 3 v.

61
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mais que more e este continuadamente na dita cidade per sua pessoa como

dito hé os ditos sete anos e nom sse apresentando elle ao dito dia nem
morando os ditos sete anos continuadamente em a dita cidade este perdom

lhe nom valha e fazendo como dito hé mandamos que ell dhy em diante

possa biver e morar e more em todos nossos regnos e em quaeesquer

villas e lugares onde ell quiser e por bem tever e mandamos a todollos

Juizes e Justiças dos nossos regnos que o nom prendades nem mandedes

prender nem lhe façades nem consentades fazer mall nem outro nenhiãu

desaguisado quanto hé por a dita morte porque nossa merçee e boontade

hé de lhe perdoarmos pella guisa que dito hé. Unde ali nom façades.

Dada em a cidade xxj dias de dezembro. El Rei o mandou per Johane

Meendez corregedor da sua corte. Rodrigo Anes. Joham dOlivença a fez.

Era de mill e iiij'= e xxxiiij anos (i).

XXIX

23 DE DEZEMBRO DE 1434

Carta de doação aos herdeiros de Gil Eanes de certos bens

pertencentes a mouros de Faro, que se retiraram para Alem Mar.

Dom Eduarte etc. A quantos esta carta bircm fazemos saber que os

herdeiros de Gill Eanes que foy corregedor na corte do muy viturioso e

de grandes virtudes El Rey meu Senhor e padre cuja alma Deus aja

emviarom mostrar perante nós húa carta que o dito Gill Eanes ouve do
dito Senhor asynada per Álvaro Gonçalvez e Martim de Maya sseus vea-

dores da fazenda e asseellada do sseu sseello pendente de cera e foy dada

em Tentugall aos xb dias dabrill da Era de Cezar de mill e iiij''xxxiiij

anos em a quall era contheudo o trellado de húua carta que El Rei Dom
Fernando meu tio deu ao dito Gill Eanes por que lhe fez merçee e doa-

çom com outorgamento da Rainha Dona Lianor ssua molher e lhe deu de

jur dherdade os bées de raiz que avya em Faarom que ficarom dos mouros

que sse forom a Alem Mar ssem sua licença e doutros bées de raiz que

avya no Regno do Algarve e o trellado doutra carta do dito Senhor per que

lhe confirmou a carta do dito Rey Dom Ffernando sseu irmãao e lhe fez

merçee que ouvesse pêra ssy e sseus filhos todollos ditos bées e fructos e

novos e rendas e direitos delles per a gisa que lhe forom dados pello dito

sseu irmãao nom embargando cartas ou alvaraes nem doaçÕoes que dos

ditos bées ell tevesse ffeitos a LopAlvarez nem a sseus ffilhos nem a

(i) Chancellaria de D. Duarte, liv. 3, fl. 39.
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outros nenhúus as quaees ell ouve por revogadas quanto tange aos ditos

bées porque achou que ffs fezera contra direito por enformaçom nom
verdadera segundo todo esto e outras cousas em a dita carta mais con-

pridamente ssom contheudas e que nos pediam que lhe confirmássemos

a dita carta e nós visto sseu requerimento e querendo lhes fazer graça e

merçee Teemos por bem e confirmamos lhe e aprovamos a dita carta

que do dito Senhor ouve com o trellado da dita carta dEl Rey Dom Fer-

nando e sua confirmaçom pella gisa que em ella hé contheudo contanto

que dos bées que forem achados paguem a nós e a nossos ssocessores a

dizima dos fructos e novos e rendas delles segundo per nós hé hordenado

e mandado e porem mandamos aos veadores da nossa fazenda e conta-

dores e almoxarifes e juizes e justiças e a outros quaeesquer que esto

ouverem de beer a que esta carta for mostrada que lhe conprem e guar-

dem a dita carta que do dito Senhor ouve pela guisa que em ella hé con-

theudo sem outro nenhúu embargo que lhe sobrello ponham. Unde ali

nom façades. Dante em Évora xxiij dias de dezembro. Ru}' Lopez a fez.

Era de mil! e iiij'=xxxiiij anos (i).

XXX

26 DE FEVEREIRO DE 1435

Carta de aposentado a Gonçalo Vasqiies, besteiro,

que serviu na tomada de Ceuta.

Dom Eduarte etc. A vós Juizes da nossa muy nobre leal cidade de

Lixboa e a todallas outras nossas justiças e ofiçiaes e pesoas que esto ou-

verem de veer a que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Gonçallo

Vaasquez tenoeiro morador em esa cidade nos disse que a binte e dous

anos que hé nosso beesteiro de cavallo segundo nos fez certo pello priville-

gio que de nós tem e nos sérvio senpre as guerras e que depois foy na ar-

mada de Çepta e que agora hé velho de hidade de satenta anos e de mais

que hé muito adoorado de seu corpo e de door de çeiatiga em tal guisa

que nos nom pode daquy en diente servir e pedinos por merçee que ou-

vesemos por pousado e scusado de servir daquy en diente e nos mostrou

seu pedir por sabermos se era asy como elle dizia mandamos sobre ello

saber a verdade per enqueriçam e bista sua pesoa com a dita enqueriçam

que sobre [ello] mandamos tomar em Relaçom com os do nosso desenbargo

achamos que elle provava as cousas per elle alegadas e porem bisto todo

(i) Chancellaria de D. Duarte, liv. 3, fl. 56.
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e o serviço que nos faz c querendo lhe fazer graça e merçee Teemos por

bem e avemoilo daquy en diente por escusado [e] pousado e mandamos
a vós que por pousado o [ajjaees e escusado de servir per mar nem per

terra e lhe conprees e guardes e façaee conprir e guardar todollos privi-

légios e honrra e liberdades contheudas no privilegio que ouve e tem

quando asy foy posto por besteiro de cavallo tam bem e tam conprida-

mente como os avia e devia daver quando era beesteiro e nos sirvia em
ello e lhe nom mandees nem consentades hijr contra ella em nenhúa ma-

neira que seja sem outro nenhiíu enbargo que a ello ponhaes e este pri-

vilegio lhe outrogamos e confirmamos por quanto nos mostrou outro tal

que tijnha do muy virtuoso e senpre vitorioso El Rei meu Senhor e padre

que Deus tijnha em sua gloria. Unde ai nom façades. Dante em a cidade

dEvora xxbj dias de fevereiro. Afomso de Beja a fez Era de mil e iiij<=xxxb

anos (1).

XXXI

29 DE MARÇO DE 1435

Carta de licença a Luis Eanes para ir para Ceuta

com Gonçalo de Sousa, não obstante estar degredado em Marvão.

Dom Eduarte etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Gonçalo de Sousa nos

disse que Luis Eanes morador em Beja fora degradado pêra Maruam
por quatro anos por nossa sentença por razom da morte de Lourenço

Gonçalluez em que o culparam e que vay em húu anno que elle começou
de manteer o dito degredo e que por quanto ell dito Gonçalo de Sousa

sse uay a Çepta per nosso mandado elle ho queria alio leuar comsigo o

dito Luis Eanes pêra lhe tomar cargo de todas suas cousas nos pedia por

merçee que lhe alçássemos o dito degredo e nós veendo o que nos pedia

e querendo lhe fazer graça e merçee Teemos por bem e alçamos lhe o

dito degredo comtanto que elle sse uaa com o dito Gonçallo de Sousa

aa dita cidade de Çepta e o sirua e este alo com elle e nom fazendo elle

asy esta carta lhe nom balha e fazeendo asy como dito hé mandamos que

elle nom seia mais theudo de manteer o dito degredo em quanto alo es-

teuer Gonçallo de Sousa e nom sseja preso nem acusado por o mais

nom o manteer e que possa uiuer e morar em quaeesquer logares dos nos-

sos regnos que elle quiser e por bem teuer que nossa merçee e boontade

hé de lhe alçarmos o dito degredo como dito hé. Unde ali nom façades.

(i) Chancellaria de D. Duarte, liv. 3, fl. 41 v.



Dada em Euora xxjx dias de março. El Rei o mandou per Afomso Gi-

raldez e Luis Martinz do sseu desenbargo. Joham Esteuez a fez. Era de

mill e iiij"^xxxb anos (i).

XXXII

26 DE ABRIL DE 1435

Carta a Fernando Alvares de mudança do degredo de Arronches

pelo de Ceuta.

Dom Eduarte etc. A todoilos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que FernamdAlvarez subrinho

de Diego Nunez dAabreu nos disse que a ell culparom na morte de Fernam
Lourenço alcade que foy dEslremoz e que nós lhe perdoáramos a nossa

justiça a que elle por a dita razom era theudo com tanto que ell este-

uesse em o couto dArronches seis annos e seruisse em o dito couto e

esteuesse em elle o dito tempo segundo na dita carta de perdom que de

nós ouue mais conpridamente hé contheudo pêra o qual! couto sse elle

fora e sse fezera hy escrepuer por omiziado e que auya três anos que

no dito couto seruya e estaua e que lhe ficauam ainda outros três annos

por seruir e por quanto elle era homem pobre e nom tijnha como se em
o dito couto podesse ssoportar nos pedia por merçe que a honrra da

morte e paixom de Nosso Senhor Ihesuu Christo lhe alçássemos o mais

tenpo que lhe ainda era por seruir e lhe déssemos per húu anno a Çepta

ou pêra onde nossa merçee fosse e nós visto sseu pedir e querendo lhe

fazer graça e merçee a honrra da morte e paixom de Nosso Senhor Ihesuu

Christo vista per nós a dita carta de perdom que de nós ouue sse assy

hé como elle diz que seruio os ditos três annos em Arronches Teemos
por bem e alçamos lhe o mais tenpo que lhe assy ainda hé por seruir

em o dito logo dArronches com tanto que elle nos vaa seruir per sseu

corpo aa cidade de Çepta húu anno e pêra aderençar sua fazenda

e sse auer dhir aa dita cidade de Çepta lhe damos despaço da dada

desta nossa carta ataa três meses conpridos que sseguramente possa

andar per todos nossos regnos e ssenhorio e nom sseja preso nem
acusado nem denunciado por a dita rrazom comtanto que emquanto o

dito tempo dos ditos três meses durar elle nom entre em a dita villa

dEstremoz e seu termo onde o dito malleficio foy feito e acabados os ditos

três meses elle ataa dous dias sseguintes sse apresente per sua pesoa em
a dita cidade de Çepta e sse faça hy escrepuer em húu liuro que pêra

(i) Chancellaria de D. Duarte, liv. 3, fl. 43 v.
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elo hé feito e sirua hy continuadamente per sua pesoa o dito anno con-

prido e nom o fazendo elle assy nem servindo o dito anno em a dita ci-

dade esta carta lhe nom valha e fazendo o assy como dito [hé] e seruindo

o dito anno entam mandamos que dhy em diante seja dello liure e perdoado

e possa viuer e morar em nossos regnos onde elle quiser e por bem teuer

que nossa mercê e vontade hé de lhe mudarmos a dita seruidom pêra Çepta

como dito hé. Unde ali nom façades. Dada em Euora xxbj dias dabrill

pellos sobreditos desenbargadores. Joham Esteuez a fez. Era de mill e

iiijo e xxxb anos (i).

XXXIII

4 DE MAIO DE 1435

Carta a João Afonso para poder trazer armas,

por ter receio de um degredado de Ceuta.

Dom Eduarte etc. A todoUos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Joham Afomso cuyte-

leiro morador em Euora nos disse que Catalina Anes sua auoo morador

em a dita cidade ouvera pallauras e aroido com Joham Dominguez espar-

teiro outrossy morador em a dita cidade do quall aroido sseendo seguros

per justiça o dito Joham Dominguez entrara a ella em sua casa e lhe dera

duas cuyteladas com húa espada e que elle doendo se de sua auoo fora

após o dito Joham Dominguez e o fezera prender e que a dita sua auoo

e ell o acusarom rijamente per tall guisa que o fezerom degradar pêra

Çepta e foy degradado que com baraço e pregom por certos annos pêra

a dita cidade de Çepta e ora elle conprio sseu degredo e hé já em a dita

cidade e diz que lhe hé dito que já o veera aguardar per uezes e que

o meaçaua que lhe pagará a desonrra e mall que lhe fezera e que se

temia de o noiar ou fazer algúu mall ou ho matar por nom sseer ousado

de trazer suas armas per razom da nossa defesa e que nos pedia por

merçee que sem embargo da nossa hordenaçom que lhe déssemos leçença

e lugar per que podesse trazer suas armas pêra guarda e defenssom de

sseu corpo e nós veendo o que nos assy dizia e pedia querendo lhe fazer

graça e merçee Teemos por bem e damos lhe leçença e lugar que da

dada desta carta taa húu anno comprido ell traga e possa trazer suas ar-

mas quaees e quantas ell quiser e por bem teuer por guarda e defensom

de sseu corpo per todo nosso senhorio sem embargo da dita nossa defesa

e hordenaçom porem vos mandamos etc. carta em forma. Dada em Euora

(i) Chancellaria de D. Duarte, liv. 3, fl. 74 v.
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iiij" dias de mayo. El Rey o mandou per Afomso Giraldez e Luis Martinz

do sseu desenbargo. Gonçallo Botelho a fez. Era de mill e iiij"'xxxb an-

nos (i).

XXXIV

4 DE MAIO DE 1435

Carta a Fernão de Góes para poder trazer armas,

por causa do receio qne tinha de um degredado de Ceuta.

Item.— Outra tall carta como a sobredita de Fernam de Goeez mo-
rador em a dita cidade disse que acusara húu Joham Gonçalluez por

furtos que lhe fezera e per sua acusaçom fora açoutado duas vezes e a

terceira com baraço e pregom pella villa e degradado por certos annos

pêra Çepta e que elle acabara sseu degredo e hé já em a dita cidade e

que anda elle e húu sseu irmãao pêra o matar e que por quanto sse te-

mya delles ouuera já nossa carta per que podesse trazer armas a quall

lhe ora saya pedindo nos por merçee que sem embargo da nossa horde-

naçom lhe déssemos lecença e lugar per que as podesse trazer e vista

per nós a outra carta lhe damos leçença e lugar que da dada desta ataa

húu anno possa trazer suas armas etc. em sobredita forma. Dada em a dita

cidade dEuora iiij° dias de mayo pellos ditos desembargadores e escriuam

e era sobre dita (2).

XXXV

i5 DE JUNHO DE 1435

Cai'ta a Álvaro Eanes, degredado de Ceuta, para poder trazer armas.

Item.— Carta de Aluare Anes de Ferreira dAue disse que ell fora

culpado na morte de Gomez Airas meestre que foy das nossas galees

que foy morto em a cidade de Lixboa por a quall rrazom sse ell rrecor-

rera a El Rei meu senhor e padre cuja alma Deus aja e lhe perdoara a

sua justiça a que por ello era theudo contanto que ell seruisse certo

tempo em a cidade de Çepta ssegundo na dita carta de perdom que do

dito meu padre ouuera era contheudo pella [qual] carta sse elle fora aa dita

(i) Chancellaria de D. Duarte, liv. 3, fl. 58 v.

(2) Ibidem, liv. 3, fl. 58 v.



cidade de Çepta e seruira em ella o tempo que lhe per o dito meu padre
fora mandado segundo dello fezera certo per carta do Conde Dom Pe-

dro e que nom embargando esto que sse temia dos filhos e primos e

parentes do dito morto de o matarem ou ferirem ou lhe fazerem outro

algiju desaguisado por ell nom sseer ousado de trazer suas armas com
temor da nossa defesa ffeita em contrairo pella quall carta elle ouue híia

carta do dito Senhor per que podesse trazer suas armas a quall ora con-

firmou per que as podesse trazer etc. em forma acustumada. Dada em
Aruda xb dias de Junho. Per Afomso Giraldez e Luiz Martinz do sseu

desenbargo. Rodrigo Afomso a fez Era de mill e iiij'=xxxxb anos (i).

XXXVI

21 DE JUNHO DE 1435

Carta de perdão a Gonçalo Domingues, que serviu em Ceuta.

Dom Eduarte etc. A todollos Juizees e Justiças dos nossos reignos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Gonçallo Dominguez es-

cudeiro morador em Tauira nos enuiou dizer que húu Joham Vaasquez
taballiam que foy da dita uilla era seu amigo e comya e beuia com ell

em sua casa avendo com ell tall amizade que por vezes hia a sua casa

sem estando ell Gonçallo Dominguez hy e que overa tall afeiçam com
Costrança Gomez sua molher que lhe dormira com ella carnalmente
contra sua uontade delia da quall cousa ell dito Gonçallo Dominguez
fora certificado por certas pesoas que o sabiam e que sintimdo ell a

deshonrra que lhe per o dito Joham Vaasquez fora feita diz que hí3u

dia o achara na metade da praça da dita uilla e que com húu punhal
se enburilhara com ell e lhe [dera"| duas ou três firidas das quaees se

morera pella quall cousa se ell fora ao couto de Crasto Marim e morara
em tall quatro annos e dally se fora a cidade de Çepta na quall a nós
seruira em companha do comendador douuos anos em companha de Diego
Afomso caualeiro cinquo anos que eram asy sete anos e quatro que es-

teuera em o dito couto eram por todos honze anos nos quaees padecera
e tiuera grandes fortunas pidindo nos por merçee que a esto lhe ouuese-
mos algúu remédio e lhe perdoasemos a nossa justiça se nos a ella em
algúa cousa era thudo e nós bisto seu pidir ante que lhe em ell desemos
liuramento mandamos perante nós uir a enquiriçam deuasa que per ra-

zam da dita morte foy tirada e citar as partes a que acusaçam pertence

(i) Chancellaria de D. Duarte, liv. 3, fl. 69 v.
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a quall vista per nós querendo lhe fazer graça e merçee~a honrra da

morte e paxam de Nosso Senhor Ihesuu Christo bisto como este malefício

nom foi feito na Era de mil e iiij'^ e cinquoenta e noue annos e despois do dito

malefício o dito Gonçallo Dominguez esteue em Çeepta sete anos e como
se mostra que fama era que o dito Gonçallo Dominguez matou o dito

Joham Vaasquez porque sendo amigo e comia e bebia com ell e lhe dor-

mia com sua molher porem por todo esto Teemos por bem e perdoamos
lhe a nossa justiça a que nos ell por razam da morte do dito Joham Vas-

quez era thudo e porem vos [mandamos] que o nom prendaees nem man-
des prender nem lhe façaees nem consentaees fazer mal nem outro ne-

nhiíu desaguisado quanto hé por a dita razam da dita morte porque nossa

raerçee e uontade hé etc. Dante em a villa dArruda xxj do mes de junho.

El Rei o mandou per Afomso Giraldez e Luis Martinz seus uasallos e do
seu desenbargo. Rodrigo Afomso a fez. Era de mil e iiij'^xxxb anos (i).

XXVII

23 DE JUNHO DE 1435

Carta de perdão a Martim Gonçalves com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Eduarte etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Martim Gonçalluez escu-

deiro do Iffante Dom Anrrique meu irmãao morador em no Porto nos

enviou dizer que poderia aver três ou quatro annos que forom dados deli

certos capitólios em nome do concelho da dita cidade os quaees forom
dados per emcaminhamento de húu Álvaro Diaz e dAfomso Lourenço e

de Joham dEspanha e dEgas Gonçalluez e de Joham Gonçalluez mora-
dores em a dita cidade nos quaees fazia mençom que ihe fosse defesso

que nom procurasse por nenhúa pessoa e que ífosse tirado que nom ffbsse

da jurdiçom dalfandega e dos ífeitos do mar [de] que elle tijnha cargo

em logo dAlvare Annes de Çernache cuja a jurdiçom era e que- o dito

Martim Gonçalluez era húu ssayam e homem que emcaminhava e horde-

nava grandes demandas perlongadas com tanto que muitas pessoas eram
perdidosas de sseus bées per seu aazo deli e veendo os ssobre ditos que
per taaes capitólios lhe nom podiam empecer começarem logo a tirar inqui-

riçom devassa sobre ell preguntando em ella pessoas muito sospeitas

e que lhe queriam grande mall e que lhe era dito que os sobreditos que

contra ell testemunharem que o culpavam que dormia com molheres ca-

(i) Chancellaria de D. Duarte, liv. 3, fl. 5i v.

62
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sadas e que roubara húu judeu a que chamavam Abraão Baru ou Jacó

Baru e húuas cento e tantas pesoas e que fezera outros muitos mallifiçios

sseendo a dita inquiriçom tirada per Airas Gomez como vereador que

era sseendo sseu imiigo pella quall rrassom ouvera carta de segurança

pêra sse mostrar de todo ssem culpa e que húu dia indo ell pêra a dita

cidade e chegando [a] húu logar que chamam Ouvar da Trosa encon-

trara com Egas Gonçalluez e beeram a taaes pallavras que ouverom

arroido e bolta em no quall arroido ouvera húa ferida no rrostro e

três ou quatro pellas partes do corpo das quaees era ssãao ssem ca-

jom e sem perdimento de nenbro pella quall rrazom o dito Egas Gon-

çalluez querelara deli que lhe dera as ditas feridas sobre ssegurança e

sseitosamente e em bem dyta e revendita e o rroubara ssegundo todo

esto e outras cousas mais conpridamente lhe era dito que sse contijnha

em a dita querella pella quall rrazom sse ell amoorara com temor das

nossas justiças que avya de o prenderem por ello e que nos pedia por mer-

çee que a esto lhe ouvessemos algúu remédio e lhe perdoássemos a nossa

justiça a que nos ell por rrazom das feridas que dera ao dito Egas Gon-

çalluez era theudo e que lhe ficasse sseu direito aguardado ao dito Egas

Gonçalluez e demandasse sua emmenda e corregimento sse quisesse pois

que lhe o dito Egas Gonçalluez nom quisera perdoar nem pello dito meu
irmãao e lhe sobre ello escrepvera e o mandara contentar e nom quisera

segundo era contheudo em escripturas e esso meesmo lhe perdoássemos

o mall dizer dos capituUos que nos delle escrepuera o dito concelho pois

que lhe a cidade perdoara a rrogo do dito meu irmãao ssegundo era con-

theudo em húu pubrico estormento que parecia sseer feito e asijnado per

Joham Gonçalluez escripuam da camará da dita cidade tabeliam geeral em
nossos regnos e nós veendo o que nos ass3' dizer e pedir embiou e que-

rendo lhe fazer graça e merçee aa homra da morte e paixom de Nosso

Senhor Ihesu Christo bisto per nós o estormento da cidade como per-

doou ao dito Martim Gonçalluez o mall e desonrra que assy fezera ao

dito Egas Gonçalluez bistas as avondanças que lhe fezerom e o conten-

tamento que lhe foy feito Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa jus-

tiça a que nos elle por rrazom das ditas feridas que assy deu ao dito

Egas Gonçalluez era theudo ficando lhe ao sobre dito reguardado*sseu

direito a demandar o dito Martim Gonçalluez por sua emmenda e corre-

gimento sse quiser e quanto aos de outros ffeitos livresse sy [per] sseu

direito contanto que elle nos vaa servir per sseu corpo aa nossa cidade de

Çepta dous anos conpridos e pêra aderençar ssua fazenda lhe damos
despaço da dante desta carta ataa três meses primeiros sseguintes no quall

tempo mandamos que ande sseguramente per todo nosso senhorio e nom
sseja preso nem acusado por a dita rrazom e contanto que nom entre

no Uogar onde forom dadas as ditas fteridas e acabados os ditos três meses

elle ataa três dias primeiros sseguintes sse apresente em a dita cidade de

\
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Çepta pessoalmente perante o Conde Dom Pedro ao quall nós mandamos
e assy a outro quall quer que hy por nós estever que o faça escrepver

no livro dos omiziados que hy pêra esto hé feito o dia que sse hy apre-

sentar e que dhy em diante lhe nom sseja dada leçença pêra hir pêra outra
parte e elle more continuadamente em a dita cidade per ssua pessoa os
ditos annos e nom sse apresentando elle ao dito dia e nom morando os
ditos dous anos continuadamente em a dita cidade esta carta lhe nom
valha e fazendo o elle assy e conprindo o que dito hé dhi em diante man-
damos que elle possa viver e morar em nossos regnos em quaeesquer
logares em os ditos nosos regnos e em quaeesquer cidades e villas e lugares
delles onde elle quiser e por bem tever e mandamos etc. em forma. Dada
em a Arruda xxiij dias de Junho per Afomso Giraldez e Luis Martinz
do sseu desenbargo. Rodrigo Afomso a fez. Era iiij'^xxxb anos (i).

XXXVIII

26 DE JULHO DE 1435

Ca7'ta de perdão a Afonso Martins que serviu em Ceuta.

Dom Eduarte. A todollos Juizes e Justiças dos nossos reignos a que
esta carta for mostrada saúde. Sabede que Afomso Martinz criado do
Conde Dom Pedro morador em Beja nos enbiou dizer que poderia aver
dous anos que elle fora em Lixboa presso estando prestes pêra hir com
o dito Conde a dita cidade de Çepta sendo asy presso sem querella

nem denunciaçom que asy delle fosse dada e que trazendo presso pêra
nossa corte que chegara a Poboos e que se emcomendara a Santa Maria
das Vertudes e que aa mea noute se achara sem ferros e a porta aberta
e que estonçes se levantara e sse fora pêra sua igreia sem contradiçom
aigúa e que em esto se fora pêra a dita cidade de Çepta e se beera com
Vaasque Anes Corte Reeall pêra estes reignos e que por quanto ora queria
filhar sua cassa e se temia seer por esto presso que nos pidia por merçee
que lhe perdoasemos a nossa justiça a que nos per razam da dita fogida

era theudo e nós vendo o que nos dizer e pidir embiou e querendo lhe

fazer graça e merçee Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa justiça

a que nos per razam da fogida da dita prissam hé theudo porem vos manda-
mos que daquy en diente ho nom prendaees nem mandes prender nem lhe

façaes nem consentaees fazer mall nem outro nenhúu desaguisado quanto
hé por a dita fogida da dita prissam por quanto nossa [merçee] e vontade

(i) Chancellaria de D. Duarte, liv. 3, fl. 66 v.
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hé de lha perdoarmos pella guisa que susso dito hé. Unde ali nom fa-

çades. Dada em Alanquer xxbj dias de julho. El Rrei o mandou per

Diego Gill Ferreira seu vassallo e ouvidor em sua corte a que esto man-
dou livrar. Rodrigo Anes escripuam em logo de Filipe Afomso a fez.

Era de mil e iiij<=x.xxb anos (i).

XXXIX

21 DE DEZEMBRO DE 1435

Carta de proteção ao mosteiro de Pombeiro e a todas as propriedades

do Bispo de Ceuta.

Dom Eduarte etc. A todollos corregedores e Juizes e Justiças E a

outros quaeesquer que esto ouverem de ver saúde. Sabede que nós toma-

mos Dom Amaro bispo de Cepta E el e seu mosteiro do Ponbeiro e todas

suas igreias e coutos e quintaes e casaes e lavradores em nosa guarda e

encomenda e so nosso defendimento e mandamos e defendemos que ne-

nhiJu nom seja a tam ousado de qualquer condiçã e estado que seja que

pouse no dito seu mosteiro nem igreias nem quintaaes e coutos e casaaes

delle nem lhe tomem filho nem filhas dos caseiros nem pam nem vinho

nem roupas nem carnes nem outra nenhúa cousa do seu contra sua bon-

tade nem lhes façam fazer palheiros nem levar palha nem regar prados

nem lhes fazer outros nenhúus costrangimentos desaguisados e em casso

que o fazer queira[m] mandamos ao corregedor e Justiças da dita comarca
que lho nom consintam e lho façam logo entregar e correger e de mais
que enprazem os sobreditos que contra esto forem a certo dia benha^m]
dizer pera[nte] nós qual hé a Razam por que nom conprem noso mandado
e de como asy forem enprazados e do dia do aparecer asy nollo façam a

saber per escriptura publica pêra nos a ello tornarmos como nosa [mercee]

for e este mandado e defesa que asy poemos e mandamos se nom entenda

em aquelles que com direito lhes elles forem theudos fazer algúuas cousas

destas por quanto nossa teençom nom hé tirarmos a nenhúu seu direito.

Unde ai nom façades. Dante em Évora xxj dias de dezembro. Nicollaao

Rodriguez [a] fez Era de mil e iiij"^ e xxxb anos (2).

(i) Chancellaria de D. Duarte, liv. 3, fl. 87.

(2) Ibidem, liv. 3, fl. 9.
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XL

MARÇO DE 1436

Ordenação de junho de 1418 para se arrecadar um pedido,

aplicada ao pedido e meio para a armada de Tanger.

Esta hé a hordenaçom que foy mandada aos contadores das comarcas

per que se ouvessem de reger em razom de húu pedido que a El Rey
foy outorgado pellos procuradores das cidades e villas e lugares de seus

rreinos nas cortes que sse fezerom em Santarém no mes de Junho era

iiij4bj com allgíjas decraraçõoes que despois fez El Rey Dom Joham e

El Rey Duarte.

Primeiramente que os contadores e esprivães dem o trellado dos livros

e quadernos per que foy tirado o pedido na Era iiij^Riiij anos e o trellado

desta hordenaçom a cada húu rrequeredor das comarcas de que teem

carrego de fazer tirar o dito pedido.

Item. Veiam as pessoas conteudas nos ditos livros e as contyas en

que hi som postas e costranganos por ellas e nom por mais salivo se

per enformaçom certa for achado que allgúas das pessoas contehudas em
os ditos livros ouverom mais bêes per heranças ou per casamentos ou

per outras allgijas gaanças E se allgúus delles alegarem que nom am de

pagar essas contyas que lhe som postas dizendo que lhes morrerom as

molheres ou essas molheres que lhes morrerom os maridos e que parti-

rom os bêes e que as partes dos finados herdarem seus herdeiros ou fo-

rom vendidos e dados os preços por suas allmas taaes como estes saibasse

se hé assy e nom os costrangerom por mais que por aquello que for

achado e sserom costrangidos os herdeiros que esses bêes herdarom ou

aquelles que taaes bêes comprarom se vendidos forom e dados os preços

por as almas dos finados e sse disserem algúus que dos bêes que lhe fo-

rom avalliados porque forom postos em esses livros que pagassem que

perderom gram parte delles.

Em estes terrees esta maneira que se as perdas que alegarem som
grandes e forom notoreas entom fazee lhes avallyar esses bêes que teve-

rem e costrangede os que paguem dos que lhe forem achados segundo

a hordenaçom e sse acontecer que allgúas dessas pessoas nom quiserem

pagar vendam lhe primeiramente bêes moveeis ataa ix dias e a rraiz a

quijnze dias em tanta contya quanta lhe montar no que am de pagar.

Item. Costrangerees todolos que vaam scriptos nos ditos livros que

paguem em este pedido e nom escusarees nenhúas pessoas por cartas
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nem privillegyos que tenham salluo os que achardes que som nossos vas-

sallos e posto que seiam pousados nem costrangerees os nossos beesteiros

de cavallo que paguem no dito pedydo aquelles que nos fezerem certo

que o som e mostrarem dello nossos privillegyos assijnados e asseellados.

Se allegarem'que som filhos dalgo de llinhagem e que por esto devem

de seer escusados de pagarem no pedido em estes teerrees esta maneira.

Item. Sse forem filhos dalguo conhecidos asy como filhos dalgo de

linhagem antiga ou filhos dalgos que forom armados cavaleiros per nós

ou per nossos antecessores ataaees como estes nom costrangerees que

pagem no dito pidido e se foi duvida que seja de tal! condiçom ou nom
por que elles alegarom que o eram e vós, nom seerees dello certo vós

penhoray os e daar lhes tempo a que venham a nós por averem livramento

ssobre ello e sse a esse tempo que lhes derdes forem com o nosso livra-

mento guarda lho e se nom forem com elle costrangee os por aquello que

lhes amontar de pagar asy como cada húu dos outros. E esso mesmo se

entenda nas molheres que dizem que som filhas dalguo que sse por esta

Razom quiserem escussar de nom pagar e destes filhos e filhas dalgo que

asy forem escussados pooeres em esses livros onde forem escriptos a sua

Razom pêra veermos quantos ssom e como forom escussados e sse taaes

fidalgos poderom servir na gerra e nom serviram nem lhes guardes taaees

privilégios. E paguem como os cidadãos.

E aquelles que diserem que ssom filhos dalgo ou villaãoes viuvas que

nos alegarem que sseus maridos morerom em servindo na gerra como

homês darmas ou eram vassallos e ellas ssom veuvas e mantém suas

onrras e desto fordes certo sen outra duvida nora os costrangaees que

paguem.

Item. Se algúuos alegarem que ssom creligos nom os costrangaaees

os que som beneficiados que paguem no pidido por que nos fazem ser-

viço dos ditos beneficios posto que ajam bées patrimoniaaes salivo sse

ouve bées per conpra ou per doaçom que todo entendemos que o teem

per conpra nem esto nom podem fazer ssalvo per nossas cartas e espri-

vãaes e todollos outros crelegos costrangerees posto que sejam dordem

ssagraaees que paguem dos bées patrimoniaaes e aforamentos e empra-

zamentos que ouvesem segundo a contia e forom avaliados esses bées

pêra nós.

Item. Se nos alegarem algúuos que serviram na gerra como homes

darmas e ora som já velhos ou aleijados ou mancos per tall guissa que

nom podem ir servir a taaees como estes se nos dello fezerem certo sem

outra malícia e engano nom os costrangaaes que paguem e poende senpre

no livro a Razom porque ssom escussados.

Item. Sse algiJuos viverem com algiiuos Senhores a bem fazer e nom
ssom cassados nem mestres nem vivem por soldadas a taaees como estes

nom costrangaees que paguem salivo sse for provado que tem barregaãs
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que taaes como estes paguem e sse teverem bees que dante forem obri-

gados ao pidido estes também paguem ssegundo seu avaliamento dello.

Item. Sse algúuos alegarem que soom nossos officiaaes que andam
con nosco contenuadamente por hu nós andamos e de nós ham manti-

mentos nem os nossos contadores e esprivãaes e oficiaaes dos nosos

contos da cidade de Lixboa que servem contenuadamente e os outros que

com nosco andam e outrosy nas comarcas dos nossos Reinos fazendo o

que lhes per nós hé mandado em nosso serviço nem outros-,' nom costran-

gaaees os nossos oficiaaes da casa do cível e nos hi servem e de nós ham
mantimentos.

Item. Nom costrangerees os Corregedores que ssom postos polias

terras e esso medes os meirinhos e esprivães das chanccllarias dessas

correiçõoes que de nós ham mantimentos esso medes nom costrangeres

os Juizes que per nós ssom postos per as terras que de nós ham manti-

mentos e todollos outros oficiaaees costrangeres.

Item. Porque dalgúuos lugares pêra outros se mudam os poboradores

da terra a taaes como estes sse escussara dizendo que pagavam alhur

e em esto farees asy se nos ffezerem certo que pagarom em outra parte

nom os costrangerees e se nos certo nora fezerem e souberdes que am
bêes nos lugares donde asy partiram e lhes alio foram avalliados costran-

gede os que paguem a contija dos avaliamentos e se achardes que esses

bées nom forom avaliados faze lhos avaliar e costranger per esse ava-

liamento e se lhe nom soberdes bées e forem homées que podem ganhar

costrangee os per a taxa daquelles que nom [tem] bées e som taaes pessoas

que gançar podem a quall hé a jusso escripta.

E porque muitos som mudavees e nom ham bées nenhúus e outros

que nom som nem ham bées nenhúus nem mesteres certos per que vivam

em estes ataaes terres esta maneira se forem ataaes que possam gançar

algúas coussas poendo sse a mester ou trabalho costrangee os que paguem
a mais pequena taxa contheuda em estes livros e em esta ordenaçom.

Item. Se achardes algúus outros em esses lugares a que nom fossem

avalliados sseus bées de quallquer condiçom que seja fazee lhes escprever

e avallyar seus bées e a conthia que lhes for achada fazee lhes que pa-

guem salvo sse forem das pessoas que devem seer escusadas salvo outrosy

aquelles que achardes em esses livros que som postos por nichil que man-

damos que nom paguem salvo se lhes achardes bées ou poderem guanhar

como dito hé.

Item. Vos mandamos que quaees quer pessoas a que ouverdes de aval-

liar seus bées perguntade o per sua verdade e per boa Emformaçom sse

am bées em outras comarcas pêra o mandardes dizer ao que alio ouver

carrego de requerer o dito pedido pêra os avalliar e noUo mandar dizer

em quanto os avallyou e poerdes essa conthia com a outra em que os aval-

liastes em soma e lhes fazerdes pagar de todo e esso meesmo mandamos
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que sse em essas comarcas de que avees carrego achardes ou souberdes

que hi ha algúus quintaaees ou casaes ou outros bées quaeesquer que

sejam dalgúas pessoas que morem em algúas comarcas huu essas pessoas

ssom moradores pêra esse avaliamento poer com ho outro avalliamento

e pagar dello segundo o avalliamento que dello ouver.

Item. Mandamos que aquelles que poserdes por sacadores e scripvaães

do dito pedido nom sejam costrangidos por este anno que vaam servir na

guerra nem a outras neuhúuas partes fora dos lugares onde ssom mora-

dores e vós nom tomees daquellas pessoas que já forom ou ssom apro-

piados pêra hir servir.

Item. Viuvas e horfÕos que nom ouverom mesteres nem bées que che-

guem a cem libras desta moeda nom paguem nenhijua cousa.

Item. Todo homem que nom for manco ou cego e poder guanhar

pague da conthia moor postas em esses livros posto que nom aja bées e

se ouver conthia de dez libras atee duzentas pague do que dito hé dez e

bj rreaes.

Item. Nos avalliamentos que hora foram fectos algúas pessoas que

ainda nom forom avaliados ou per minguamentos ou per acrecentamentos

ouverem sseer avalliados teer sse ha em ello esta maneira.

Item. Será avaliado pella moeda de dez soldos que sse corria na era

de iiij^xxix anos. Os primeiros avaliamentos que forom fectos ssegundo

entom as eranças e os outros bées movees valiam.

Outro sy vos mandamos que aqueles de que fordes certo que servem
em Ceepta per nosso mandado per ssi ou per outrem. E esso meesmo
daqueles que vaam per nosso mandado nas galees que ora mandamos
armar ou derom por ssy outros por demasya que nom seiam costrangidos

que pagem em este pedido.

E o dito pedido que assi ora mandamos tirar se a de pagar per esta

guisa.

Toda pessoa que ouver de dez libras ataa ij'= pello primeiro avalia-

mento que foy fecto per que sse recadase o pidido page xbj Reaes.

Item. Quem ouver ij^x libras ataa iij'=R libras page xxbiij Reaes.

Item. Quem ouver iijR libras atee b'lR libras page R."" Reaes.

Item. Quem ouver bj'' libras atee mill ij'= libras page Lxx Reaes.

Item. Quem ouver mill ij'' libras atee ij mil ij'= libras page C Reaes.

Item. Quem ouver ij mil ij'x libras atee iij mil ij' libras page CRb
Reaes.

Item. Quem ouver iij mil ij'x libras atee iiij mil ij'= libras page Clx
Reaes.

Item. Quem ouver iiij mil ij^x libras atee b mil ij' libras page ij'xxx

Reaes.

Item. Quem ouver b mil ij'x libras atee bj mil ij' libras page ij'lxx

Reaes.
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Item. Quem ouver bj mil ifx libras atee bij mil ij"^ libras page ij^Ixxx

Reaes.

Item. Quem ouver bij mil ij'=x libras atee xij mil ij"^ libras page iij^-i

Reaes.

Item. Quem ouver xij mil ij'^x libras ataa xx mil libras page iiij'^

Reaes.

Todas estas pagas ssobreditas ham de sseer fectas e pagadas per Reaes

de dez Reaes e sse a ora de tirar a moeda ssuso scripta dos havallia-

mentos Real branco por Reall de dez ssoldos.

Outro ssy todollas pessoas que avalliardes lhe poerees todoUos bées

que teveram em esses livros e posto que passem de moor contija que ssom

iiij'^ Reaes de húu pedido nom costrangerees nenhúa pessoa que mais pague

e ainda que herdem mais bees dos que erom obrigados ao pedido nom
pagem mais dos ditos iiij'^ Reaes brancos em cadhúu pedido.

Outro ssy mandamos a todollos sacadores e esprivaaes de cadhúa

quadrilha ou freeguesia dessa comarca que escrepvam em sseus livros

todollas pessoas que em ssua quadrilha e thermo viverem assi casados

como ssolteiros de qualquer condiçom que sseiam posto que alegem que

ssom nossos vassallos ou priviligiados per aquelles que de pagar ouverem

sseerem avaliados e pagarem ssegundo per nós hé mandado e quallquer

que depois for achado em ssua quadrilha e termo delia que nom hé scripto

em sseu livro que o dito sacador e escripvam sseiam presos e pagem da

cadea anoveado aquelo que a esses que nom forem scriptos em sseus li-

vros montar de pagar no pedido.

Outro sy mandamos que todos aquelles que vos diserem que ssom

nosos vasallos e que nom devem de pagar requeree lhe que vos mostrem

alvaraaes de Bellendim de Barbudo scripvam dos nosos maravedis de

como o som e aquelles que vollos mostrarem escrepvee os nomes delles

em húu quaderno apartado e as eras dos alvaraaes e onde som morado-

res e estes taaes nom costranjeeres que pagem e os que o nom mostra-

rem avalia lhe seus bées e costrange}' os que pagem e o pedido acabado

mandaae o dito caderno ao dito Belendim de Barbudo pêra o comcorda.r

com seus livros e os que alvaraaes nom theverem amostrem como ouve-

rem carta de contijas ou per algiâuas rrecadaçõoes de contadores de como

lhe fforom pagadas dalgúus annos e se esto nom theverem ou nom poderem

aver da lhe espaço convinhavel como possom vijnr a Belendim de Barbudo

e levem sseu recado certo como som asentados no livro por vasalos.

Outro ssy vos mandamos que ponhaaes algúus bõos homces por re-

queredores moores nos logares onde soees de seer aquelles que vós em-

tenderdes que o sabem muy bem fazer por noso serviço e lhe daae a

rregra e maneira de como se aja de tirar o dito pedido e por rogo que

vejaaes dos Jfantes meus irmãaos nem doutras algúuas pessoas nom
poerees nenhúu requeredor salvo aquele que mais emtenderdes por noso

63
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serviço e nom poerees nem húus daquelles que o forom nos outros pe-

didos nem darees a estes tal oficio perpetuu nam soomente por esta vez.

E mandamos a todollos tabaliães e esprivãaes das cidades e vilas e lo-

gares dessa comarca escprevam os livros do dito pedido e andem com os

nosos sacadores deligentes a tirar e recadar ho dito pedido posto que

sseiam nossos vasallos e esto sopena dos ofícios.

Item. Mandamos a todollos coudees e sseus escripvãaes que vos mos-

trem os livros dos acontijados dos que sam pêra avaliar e que aquesto

medes mandamos aos juizes e scripvães dos horfõos que vos mostrem

seus livros e dem boa emformaçom do que lhe requererdes por nosso

serviço.

Item. Saberees daigúuas pessoas que tem mancebos de soldadas ou a

bem ífazer sse lhe teem algúus gaados ou pam emcovado e outras cou-

sas e daae juram.ento aos ssanctos evanjelhos a sseus donos e amos que

bem e verdadeiramente vos digam o que assi tem esses mancebos que

com elles vivem e do que disserem avaliaae lho e pagem delo.

Item. Se achardes que húu homem ou molher foy avaliado em certa

contya e os bêes dessa pessoa herdarom duas ou três pessoas sse estes

juntamente pagarom aquel pedido que pagava aquel de que herdarom

cadhúu o que lhe montar ou será partida a contija em que lhe os ditos

bêes forom avaliados per esses herdeiros e pagarem ssegundo a taxa e

se esto que lhe assi montar per a dita contija vnde lhe será junto com
as outras contijas em que andarem aconthiados em outras partes.

Item. Mandamos que taaes herdeiros partam antre ssi aquela contija

em que era acontijado aquele de que herdarom e pagam segundo a taixa

e sseia lhe junta com as outras contijas em que andarem acontijados em
outras partes e pagem de todo o que lhe montar ssegundo a dita taixa.

Item. Algúus que achardes que tomamos por nossos vassallos e teem

nossos alvaraees como os filhamos por nossos vasallos e nom ssom asen-

tados no livro dos nosos maravedijs mandamos vos que se taaes como
estes nos fezerem certo per alvaraaes de Belendim de Barbudo noso

scripvam dos maravedijs que som vasalos que nom paguem e sse y o nom
mostrarem posto que mostrem os ditos nossos alvaraaes paguem ca os

que taaees alvaraaes teem logo se devem dassentar no livro por vasallos.

Item. Se algúuas viuvas alegarem que seus maridos eram vasallos e

que stavom aa vaga e ante que ouuesem suas contijas se finarom ataaes

como estes mandamos que pois sseus maridos nom ouuerom contijas que

ellas paguem.

Item. Se algúuas molheres alegarem que sseus maridos som vassallos

e aa muyto tenpo que andam fora do Regno por omizijo e vos elles fe-

zerem certo que seus maridos som nosos vasallos e ouuerom de nós

contijas que posto que nom sseiam omeziados e no Regno nom sseiam

que nom paguem.
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Item. Porque hi ha muitos que tem nosas cartas em que sse contem

que os auemos por nossos vasallos e que ainda que contijas nom ouuesem
por quanto servirom na guerra que mandamos que nom paguem contanto

que tenham harmas pêra nosso serviço.

A esto mandamos que os que taaees cartas mostrem vos façam certo

ssem nenhúua malicia como tem o dito arnês e como hé sseu e se y o

teverem nom paguem e se y o nom teverem pague e se taaes como estes

mostrarem harnes que sseu nom seia mandamos que seia perdido pêra

nós.

Item. Os beesteiros de cavallo e ginetes que ha muito tenpo que fo-

rom fectos e mostrarem cartas e privilégios como som beesteiros e gine-

tes e nom pagarom no pedido dante que nom paguem ora.

Item. As viuvas que forom molheres de beesteiros de cavallo e gine-

tes costrangerees que paguem por quanto nom ham dauer os privilégios

e onrra das molheres dos vasallos.

Item. Se algíjuas molheres vos alegarem que ssom viuvas e quanto

tijnham dizem que o derom en casamento a algúuas suas filhas e que
stara en poder daigúus seus Jenrros os quaees som vasalos e alegam que
nom tem algúua cousa e som molheres que podem guanhar sse taaes como
estes pagarom.

A esto mandamos que cando achardes que taaes molheres ssom sso

poder de taaes jenrros que vos façam certo per scriptura publica do que
assi derom em casamento a ssuas filhas e do mais que lhe flicar desso

pague e sse nom mostrarem nenhiãua scriptura pague de todollos bées

que elia ouuer e sse sse mostrar per a dita scriptura que lhe deu todollos

sseus bées en casamento em tal scriptura como essa sseia resalvado pêra

ella ho terço dos ditos bées ou ao menos o quarto e desso pague porque
sse mostra que o fazem comluyosamente por sse escusarem e per a so-

bredita guisa se entenda a algúus ou algijuas que fezerom ou fezerem

doaçõoes de seus bées a algúa outra pessoa que seia privilegiada e es-

cusado de pagar o dito pedido.

Item. Se vos algúus mostrarem alvaraees do Conde Dom Pedro por-

que leixarom em Cepta outros em sseus logos que servem por elles e di-

zees que a vós am duvida sse estam la os ditos homées ou nom e posto

que os alio tenham sse pagarom.

E outrosy que muytos beesteiros e outras pessoas som ora costran-

gidos que vaam servir ao dito logo de Cepta e som costrangidos que
paguem em este pedido e sse agravom dello e vos serija duvida de y os

costrangerdes porque se andam atauyando pêra sse hirem a Cepta.

A esto vos mandamos que aquelles de que fordes certo per alvaraaes

do Conde Dom Pedro que ora stam em Cepta e outros por elles que alio

leixarom de ssua mãao per licença do dito Conde taaes como estes nom
pagem nem esso medes aqueles beesteiros de conto e seruiçaaes que ora
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ssom apurados pêra alo hirem e nom contradizerem dhirem e se façam

prestes pêra hir e se algúus dos ditos beesteiros e serviçaaes ficarem e

alio nom forem per qualquer guisa que sseia pague.

Item. Mandamos que [se] os homées dos meirinhos que andam em a

nossa corte vos fezerem certo que passa de seis meses que andam com

os ditos meirinhos na corte que nom paguem e se dos ditos sseis messes

pêra fundo ha que seruem paguem dos bées que ham ssegundo a taixa

e se bées nom ouuerem paguem da meya contija e esto porque algíiuo se

uam e outros se uem por se escusarem dalgúus emcarregos.

Item. Se vos algíia molher vehuva de vassallo dijz que mantém sua

honrra e tem era poder filhos algúuos soliteiros com os quaaes ainda nom
partyo os bées estam mistigamente sse taaes como estes pagaram do

quinham que a cada húu montar.

A esto mandamos que sse tall molher de vassallo esteuer em sua

honrra e os filhos esteuerem sob seu poder3'0 e os bées esteuerem por

partir em poder delia nom vivendo os ditos seus filhos com outrem por

solidada nem auendo nenhúu mester mandamos que nom paguem e se

uiuerem com outrem por solidada ou ouuerem mesteres ou sua madre

hé ja cassada com outrem mandamos que pagem do que a cada húu a

montar dos bées que herdarem e teuerem segundo a taxa posto que alle-

gem que estam mistigamente com os de sua madre e ainda nom par-

tiram.

Item. Se achardes que algúuos homées ssolteiros já viverom por soli-

dada e pagarom no outro pidido e ora nom viuem por solidada e torna-

rom ao poderyo de seus padres e madres mandamos que taaes como
estes sejam costrangidos que pagem em este pidido pois pagarom no pi-

dido dante posto que alegem que estam sob poderyo de seus padres e

madres porque sse mostra seer conlluyo por nom pagarem posto que seus

padres e madres pagem do que ham pões que ja viuerora apartados e

pagarom.

Item. Mandamos que os lugares das frontarias pagem no pidido salvo

se nom pagarom no pidido quando se foy a Condessa dArundell e no pi-

dido do emprestido que foy tirado pêra a moeda de cruzados no ano da

Era de iiij^Riiij anos porque entam nom avia gerra.

Item. Mandamos que esta medes Rega se tenha nas pessoas que alle-

garem que ssom privillegiadas e mostram os privillegios salivo sse esses

privillegyos ou cartas que asy teem for contheudo que lhe forom dados a

rogos dalgúas pessoas por quanto taaes como estes mandamos que nom
sejam escussados que assy ouuerem os privillegios a rogo posto que en-

tom nom pagasem.

Item. Mandamos que em feito dalgúuos que serviram em a hida de

Ceipta por homées darmas que pagem salluo sse fezerem certo que ssom

espritos nos livros dos maravidijs por vassallos posto que ainda nom ouues-



— 5oi —

sem contijas que nom pagem e se estes homées darmas que asy forom

a Ceipta seruem ainda alio per sy ou per outrem mandamos que nom
pagem.

Item. Se aigúus nossos criados ou dEl Rey meu senhor e padre cuja

alma Deus aja que teem privillegios nossos per que sejom apossentados

ou escussados de taaes como estes vós nos enviaae dizer os nomes delles

e o porque ssom escussados e nós vos mandaremos dizer o que sobre

ello façaaes e antretanto os nom costrangaaes ataa que ssobre ello ve-

jaees nosso recado como mandamos fazer.

Item. Se algúas pessoas daquellas que nom pagam no dito pidido ja

teem pagado taaes como estes nom sejam tornados os dinheiros pois os

ja teem pagados e que lhe sejam tornados seus penhores se lhe forom

tomados.

Item. Em esta hordenaçom hé contheudo que os nossos oficiaaees da

nossa Casa do Civel e contadores e esprivãaes dos contos nom paguem

no dito pedido e ora^mandamos que sse acontecer que aigúus destes ofi-

ciaaes sseiam finados e ssuas molheres sseiam viuuas e manteem suas

honrras que seiam scussadas de pagar no dito pedido assi como seriam

com seus mandos sse vyuos fossem.

Item. Se algúuas pessoas sse nos agravarem dizendo que haa muito

tenpo que forom avaliados elles e outros de que herdarom os bees que

ja som finados e em aquel tenpo tijnham herdamentos e gaados e ou-

tros bées de que pagavom e que agora nom tem os ditos bées e os gas-

tarom em casamentos que derom a filhos ou en perdas que ouuerom e

que lhe deuem de sseer descontados e nom pagarem ssaluo dos que ora

theuerem.

A esto mandamos que sse vos dello fezerem certo ssem nenhúa ma-

lícia e ssouberdes que hé assi que os avaliees agora novamente nos bées

que lhe achardes fforera e desso os costrangee que paguem e mais nam
e sse taaees pesoas derom os ditos bées em casamento ou doaçõoes a

algúuas pessoas ou os venderem que vos nomeem as pessoas a que os

derom ou venderom e os bees quejendos erom pêra os avaliardes a esses

que os assy ouuerom e pagarom delles sse forem pesoas que de pagar

ajam.

E per esta meesma guisa vos mandamos que por nosso serviço sai-

baaes de todalas outras pessoas sse mais bées agora teem dos que ssoyam

per que pagavom no pedido dante e aualiaae lhos e paguem delles com
os outros que teuerem seguundo a nossa hordenaçom.

E por que nos hé dicto que muytas pessoas que pagam nos pedidos

trageem muitos gaados e teem colmeas e quando lhos querem avaliar di-

zem que som dos donos das herdades em que viuem ou dalgúus ffidal-

gos ou de basalos ou de beesteiros de cavallo que nom paguem pedido

e esto por elles conliarem e nom pagarem dello.
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A esto mandamos que tenhaaes esta maneira se vos fezerem certo

per testemunhas jurementadas aos sanctos evanjelhos que algúus gaados

ou colmeas som dalgúuas das pessoas sobreditas que entom as façaaes

vijr per dante vós e vós lhe daae também juramento do que vos diserera

esso lhe nom avaliees e os mais que lhe ficarem avaliaae e paguem delies

com os outros bêes que teuerem.

Nós EU Rey ffazemos ssaber A vós Bertollame Gomez prouedor das

Nossas Rendas de Lixboa que estas som as hordenaçõoes que ífez El

Rey meu Senhor e padre cuja alma deus aja per que sse tirarom os pe-

didos pasados com aigúuas nossas decraraçõoes as quaees vos mandamos
dar pêra ífazerdes per ellas tirar e rrecadar em essa cidade e sseu termo

húu pedido e meeo que nos ora ífoy outrogado pelos concelhos em as

cortes que ffezemos em a cidade dEvora no mes de março de iiij'xxxbj

annos.

Duvidas deste pedido e meo pêra determinar com El Rey Nosso Se-

nhor se pagarom ou nom.

Item. Os estrangeiros aqui cassados e que teem bêes e gouuem dos

privillegios de vezinhos. Item. Os homêes dalfandega cada vez hani carta

costrangã nos. Item. Os homêes do thesoureiro cada vez am carta cos-

trangã nos. Itera. Os homêes dalcaydaria cada vez am carta costrangã

nos. Item. Moedeiros privillegeos teem os que lavrom contenuados sse-

jom escussados e outros nom. Item. Escolares privillegiados teem ssora

cassados e procuradores sse nom íFor leente ou nom ouve contenuada-

mente pague (i).

XL-A

12 DE ABRIL DE .436

Os capítulos de cortes publicados a pagina 5 deste volume haviam sido

já dados d estampa por João Pedro Ribeiro em 1810, nas Dissertações I,

pag. 3 18, o qual os copiou de um códice do archivo municipal do Porto.

Tanto o referido códice, como o livro da chancelaria de D. Duarte, que

serviu para a presente publicação, deixam muito a desejar, quanto á cor-

recção da cópia, em virtude de serem meros apogra/bs.

(i) Chancellaria de D. Duarte, liv. 2, fl. 43 v.
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XLI

21 DE MAIO DE 1436

Ordenação para se tirar o pedido e meio em Lisboa

para a armada de Tanger.

Hordenaçom per que se tirou o pidido e meo na cidade de Lixboa e

seu termo o quall ffoy outorgado a El Rey Dom Eduarte nosso Senhor

nas cortes que fez em a cidade dEvora na Era iiiij'=xxxbj pêra armada

em que a deus prazendo hé hordenado que baam os senhores Iftantes

Dom Anrique e lííante Dom Fernando seus irmãos e conde dArrayollos

seu sobrinho do quall pidido e meo teve carrego de o fazer tirar na dita

cidade e termo Bertollameu Gomez.

Bertollameu Gomez. Nós El Rey bos enviamos saudar. Fazemos vos

saber que em estas cortes que ora fezcmos em a nossa cidade dEvora

pellos procuradores das cidades e villas e lugares dos nossos reinos que hi

pêra esto forom juntos Nos foy outorgado húu pidido e meo pêra a armada

que avemos de fazer prazendo a Deus E porem vos mandamos que logo

vista esta carta sem outro alongamento ajaaes enformaçom das pessoas

dessa cidade e termo que seram pertencentes pêra requeredores moores

e mandaay os chamar e dizee lhes da nossa parte que o sejam e daay lhes

o trellado da hordenaçom que nós hora mandamos per que vos ajaaes de

reger e se o dito pidido e meyo ha de tirar pêra se regerem per ella.

E esso medes lhes dade o trellado dos livros e cadernos em que ssom

escriptas as pessoas e contijas que a nós ham de pagar pedido pêra tira-

rem o dito pidido e meyo em essa cidade e termo de que tendes carrego

da rrendar e fazer e recadar as nossas rendas e dereitos e pididos man-

daye a cada húu desses requeredores que ponham logo tantos sacadores

e scripvãaes em essas freeguesias da comarqua de que tever carrego per

que o dito pidido e meyo seja logo tirado e dos mouros fazee logo tirar

e recadar dous pididos e costrangee os ditos requeredores que o façam

e se o fazer nom quiserem mandamos aas nossas justiças que os costran-

gam que o ajam asy de fazer e que façom outrosy todollos outros cos-

trangimentos que lhes per nós for mandado que ajam de fazer e conprir

pêra sse o dito pidido e meyo melhor e mais conpridamente aueer de

tirar como conpre a nosso serviço e porque esta coussa conpre muito a

nosso serviço de sse aver de fazer tostemente encomendamos vos e man-

damos que o façaees com boa diligencia e o mais tostemente que se fa-

zer poder e certo seede que sse o assy fezerdes que nos farees em ello

serviço e prazer e coussa per que vos faremos mercês e mandamos vos
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que em tirar o dito pidido vos rejaaes per essa ordenaçam que nós man-

damos pêra o tirar e per o rigimento que em ella vay per que vos man-

damos que ajaaes de livrar as duvidas e agravos que sse ssobre ello re-

crecerem perante os sacadores e requeredores moores per sse escussar

de muytas pessoas virem a nós sobre ello e averem custas e trabalhos

que sobre esto sse poderem recrecer.

E todoUos dinheiros que o dito pedido e meyo render fazee os entre-

gar a Joham Gonçalluez nosso thesoureiro moor em a dita cidade que os

receba presente o scripvam de seu oficio e de estromentos de conhici-

mentos aos sacadores dos dinheiros que assy delle receberem ffeitos per

o dito escripvam sem lhe deiles levarem dinheiro pêra per elles recada-

rem em contos perante nós e façam húu livro apartado sobre ssy da Re-

cepta e despesa dos ditos dinheiros e nom os mesturem com outros nem
façam deiles nenhúas despesas sem nosso espiciall mandado.

E entreguees asy os ditos dinheiros ao dito Joham Gonçalluez vós to-

madee logo conta aos ditos ssacadores presente os escripvaaes e reque-

redores moores per os livros e Rolles per que o tirarom e recadarem de

todo o que asy receberam e sse em algijuos ficarem devedores costran-

gee os que os entregem loguo ao dito Joham Gonçalluez thesoureiro moor
como dito hé.

E mandamos vos que ffaçaees dar a cada hiãu desses requeredores

moores bj'= rreaes brancos que lhe mandamos dar por seu trabalho e pêra

ajuda de seu mantimento e vós recebe os ditos dinheiros em despessa a

qualiquer ssacador que lhos per nosso mandado der.

Outrosy vos mandamos que mandees logo aos arrabijs e veereadores

e procuradores das cumunas dos Judeus dessa cidade e termo de que

tendes carguo que vos dem loguo de serviço em logo de dous pididos de

que nos ora deiles queremos servir em que monta.

E mandaay lhes que repartam loguo antre sy a dita contija per aquella

guissa que a repartiram nos trinta e dous contos que nos pagarem pollos

erros de que os Rellevamos e fazee entreguar os ditos dinheiros ao dito

Joham Gonçalluez thesoureiro moor presente o escripvam de seu oficio

pêra os guardar com os outros do dito pidido e meo christãaos como dito

hé e do dia que lho requererdes seja tirado ataa húu mes.

E aquelles que assy entregarem os ditos dinheiros ao dito Joham Gon-

çalluez thesoureiro cobrem delle estormento de confissom feito per es-

cripvam de sseu oficio pêra sua guarda.

E tomadas as ditas contas fazee nos saber per vossa carta quantos di-

nheiros se rrecadarom em essa cidade e termo de que teendes carrego

do dito pedido e meo e serviço dos judeus. Honde ali nom façades. Dante

em Monte Moor o Novo xxj dias de mayo Era 1456 (i).

(i) Chancellaria de D. Duarte, liv. 2, fl. 43.
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XLII

10 DE JANEIRO DE 1438

Carta de quitação a Aires Afonso que serviu na armada de Tanger.

Dom Edhuarte etc. A vós nosso contador e almoxarife do almoxari-

fado de Beja e a outros quaaesquer que esto ouverem de veer a que esta

carta for mostrada saúde. Sabede que Aras Affomso nosso vassallo mo-

rador em a dita villa de Beja nos disse que poderá aver quatorze ou xb

anos que foi recebedor do porto dArronches e que ficou devedor em
sete peças de pano de Castella pellas quaaes lhe forom tomadas liQas

casas e húa vinha morta com olliveiras e outra vinha e húu oUival e ou-

tras casas e adegas que fforom de seu padre que ssom em a dita villa

as quaees herdades som postas no nosso livro dos próprios e ouvemos

delias as rendas depois que lhe asi forom tomadas ataa ora e pidio nos

por merçee que em gallardam do serviço que nos ffez em esta armada

e despesas e trabalhos que ouve que lhe mandássemos entregar os ditos

bêes e nós visto seu pidir querendo lhe fazer graça e merçee sse os ditos

bées lhe nom fforom tomados salvo pella dita divida dos ditos sete panos

Teemos por bem e mandamos vos que llogo lhe entreguees e façaaes

entregar as ssobreditas herdades e sse postas ssam em vosso Uivro ffazee o

1 iscar e rregistar esta carta em elle pêra se saber como lhos mandamos
entregar e ell tenha a pêra sua guarda. Dada em Tomar dez dias de Ja-

neiro. Rui Vaasquez a fez. Era do Naçimento de Nosso Senhor Ihesu

Christo de mil iiij'xxxbiij anos (i).

XLIII

i3 DE JANEIRO DE 1439

Carta de proteção a Rui Va^, criado do Bispo de Ceuta.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que nós

querendo fazer graça e merçee a Rruj Vaaz criado do nosso Bispo de Cepta

por quanto por nosso mandado ha de estar no moesteiro de Ponbeyro

(i) Chancellaria de D. Affonso V (sicj, liv. 18, fl. 54.

64
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por Reger e ministrar em nome do dito Bispo como por mjlhor entendei-

Tcemos por bem E filhamo Ho por nosso e em nossa guarda e emcomenda

E porem mandamos e defendemos a todoUos cavalleyros e fidalgos de

quallquer estado e cond\'çom que sejam que lhe nom façam nem consen-

tam nem húu nojo nem sem Razom a ell nem a cousas ssuas nem do

dito moesteiro contra sua vontade E se algúus esto asy guardar nom qui-

serem e lhe algúua ajuda de Justiça pêra elio conpridoyra for per esta

carta mandamos a quaaes quer Juizes e Justiças a que ell sobrello rreque-

rer que o ajudem e defendam e lhe nom consyntam filhar nem fazer ne-

nhúua cousa que contra Rezom e dereito seja por quanto ho avemos asy

por nosso servjço E {filhamos em nossa guarda e encomenda como dito hé

E esta carta lhe mandamos asy dar por que nos mostrou outra tall dEl

Rey meu Senhor e padre cuja alma Deus aja. Unde ai nom façades. Dada

em Lixboa xiij dias de Janeiro. El Rey o mandou com autoridade da

Rainha sua madre como tetor e curador e com acordo do Ifante Dom
Pedro seu tyo defensor de seus Regnos e senhoryo. Lopo Afonso a fez

Era de mjll e iiij'xxxix anos (i).

XLIV

23 DE JANEIRO DE 1439

Alvará a Lourenço Martins para ser riscado de besteiro, em consideração

a haver emprestado o seu arnês quando foi o descerco de Ceuta.

Nós El Rej fazemos saber a vós Joham Airas coudell em a villa

de Cascaaes que Lourenço Martinz morador em termo desa villa nos

mostrou húu alvará do muyto alto e muy virtuoso de gloriosa meemoria

El Rei meu senhor e padre cuja alma Deus aja feito em Lixbõa ij dias de

setenbro da Era de raill e iiij^xxxbij anos em o quall se contem que o

sobre dito Lourenço Martinz trouve hiju estormento dagravo ao dito

senhor pollo quall se mostrou que elle ha certos anos qué arnesado e

quando forom ao deçerco emprestou o dito arnês a Dom Afomso de

Cascaaes meu tio e que sem embargo desto o derom a Afomso Fur-

tado noso anadell raoor por besteiro de conto por quanto o dito Lou-

renço Martinz avia tenpo que era arnesado e parecia nos alardos com
o dito arnês mandou aos Juizes e ofiçiaaes que posesem outro em seu

logo e que riscasem este do livro e ao anadell que trouvese o nome do

(1) Chancellaria de D. Aífonso V, liv. 18, fi. i v. Seguem-se mais duas cartas ao

referido Rui Vaz do mesmo teor da que vai publicada.
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outro ao dito Afomso Furtado pêra o asentar e riscar o dito Lourenço

Martinz e pidinos o dito que lhe confirmasemos o aliuará e nós bisto seu

pidir e porque nos parece rezom e direito vos mandamos que llie con-

praaees e guardees o dito alvará per a guisa que em eile hé contheudo e

porem mandamos a vós outros Juizes e ofiçiaaes e anadell da dita billa

que [o] nom costrangom pêra besteiro salvo que tenha o dito ames pêra

noso serviço como dito hé sem lhe sobre ello poerdes outro nem húu em-

bargo. Feito em a cidade de Lixboa xxiij dias de Janeiro. El Rei o mandou
com o acordo do Ifante Dom Pedro seu tio e defenssor dos seus regnos

e senhorio. E Estevam Vaasquez a fez. Era do nascimento de Noso Se-

nhor Ihesu Christo de mill iiij'^xxxix anos (i).

XLV

[5 DE FEVEREIRO DE 1439]

Carta de perdão a Nuno Fernandes de Aguiar,

em consideração a haver estado em Tanger.

Dom Afonso pella graça de Deus Rei de Portugal e do Algarve

e Senhor de Çepta A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos

a que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Nuno Fferrnandez

dAgyaar cantor do Ifante Dom Joham meu tyo nos enviou dizer que per

razom dhúa bofetada que húu Rodrigo Anes taballiam morador em
Alcácer dera a húu velho seu padre ell lhe dera húa firida de que morera

pella qual razom el andara amorado ataa que fora na armada que El Rrey
meu Senhor e padre fezera sobre Tanger e por elle seer no cerco do pa-

lanque ataa o rrecolhimento do Ifante Dom Anrrique meu tio que o dito

senhor Rrei lhe perdoara a sua justiça a que per razom da dita morte era

thudo contanto que elle fosse servir e estar em a dita cidade de Çepta

dous anos (2).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 18, fl. 19.

(2) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 18, fl. 36 v. A seguir lê-se : «Já hé registada em
outra folha». Effectivamente encontra-se a folhas 24 v., e vai publicada a pag. 36 deste

volume, com algumas incorrecções em razão do mau estado do pergaminho.
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XLVI

i8 DE FEVEREIRO DE 1439

Carta de isenção a certos moradores do Porto dos 10 reaes para Ceuta.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta birem fazemos saber que por

parte dos regedores e homês bõos da cidade do Porto nos forom dados

húus capitólios espiçiaaes aos quaees nós respondemos dando nossa re-

posta ao pee de cada húu dos quaees capitólios e reposta o teor tall hé.

Senhor mui grande pena padecem os pescadores que tanto que lhes

achom hiju peixe ou húa faneca ou algíia cousa com que nom vam a reca-

daçam logo o rendeiro lhes leva o barco e rede por perdudo o que Senhor

nos parece mui contra direyto seja bossa merçee que nom aja hij tall pena

e soomente lhes seja dado por pena o que hé a todas outras sisas .s. o que

nom recadar pêra vós que [é] asaz descarmento. Foy acordado que por

a primeira vez perdesse o pescado e a segunda o pescado em dobro e a

terceira a barca e rede.

Grande pena e miséria padecem os cabaneiros e os empeeguados e

mancos e cegos e mancebas de soldadas e outros muitos proves e bra-

çeiros que nom teem que comer salvo o que lhes dam averem de pagar

os X reaes que se pagam pêra os serviçaaes de Çeipta seja vossa merçee

Senhor que taees pessoas como estas e outros muitos proves sejam dello

relevados e escusar se am por ello grandes choros e gimidos que os mys-

quinhos por ello fazem e rogam a Deus por bós. Foy acordado que as

molheres que nom bivem desonestamente e os homées que nom som em
tall desposyssom que nom posam servir nem tem bées de seu que nom
paguem.

Senhor senpre foy custume husado e guardado em esta cidade que o

almoxarife dalfandega seja juiz de todoUos regengos do almoxarifado desta

cidade e ora os fidalgos que teem as terras nos termos delia por sugiga-

rem ao poboo mais do que sojugom gançam cartas por que na terra posam
tomar húu juiz e des hy o seu morador da terra hé Juiz e taballiam que

hé seu criado beede que sentença se daraa seja vossa merçee mandar que

seja o almoxarife juiz como senpre foy que os fidalgos per que y nom
sacam força nem embargo nem testaçom a nenhúu sem mandado ou alvará

ou carta que hé do almoxarife que hé Juiz pêra dar a cada húu seu direyto

e fazendo delles per sy percam o dyreito que am na cousa porque muy
ousadamente tomam e a prendem e soltom per sy quem lhes praz como
se fossem corregedores. Guardem se seus bÕos hussos e custumes antigoos
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e se alguús fidallgos teem algúus privilégios nomeem nos e saber se am se

algGua cousa fazem que nom devam e requeiro no e far lhes am direito.

Os moradores desta cidade e bispado se sentem m.uito agravados por

pagarem pêra a obra da rua Fermosa todo aquello que da nosa parte per

os ofiçiaaes delia hé mandado e os moradores da terra de Bayam nom
querem pagar cousa algúa nem obedecem a nossos mandados porque lhe

já per muitas vezes fosem notificadas e esto senhor pêra encaminhamento

de Luis Alvarez de Sousa cuja a dita terra hé que lhes dá ousança que

nom paguem por quanto diz que em poder de tessoureiros delia ha tantos

dinheiros per que se ella pode acabar e por quanto lhes hé dito e verdade

que Airas Gomez da Sylva per mandado dEl Rei bosso padre tomou já

a dita conta e nom hé achado em duvida tam sol! húu real que já nom
seja paguado e despesso a fora a divida destes de Bayam que tem em
sy bem correnta mill reaes brancos e mais agora buscam porque acham

que elles nom severom a dita conta porem pidimos vos Senhor [e] todo

o outro poboo que mandees entreguar á dita obra logo todo o pasado que

estes de Bayam asy teem e devem e entreguem dos dinheiros e que emtom
sejam aa conta se quiserem porque elles nom som pessoas pêra ello

que os da cidade e doutros lugares mais nom fosem e dizem nos Senhor

que se a vossa merçee a elles nom torva com outra pena e escarmento e

que também elles nom ham porque em a dita obra mais pagar e pidem

vos que o nom ajaaes por mall de elles leixarem de pagar ataa que os

outros paguem ou todos peçem. Se Luis Alvarez tever algúa carta ou

mandado espiçiall mostrará daqui a três meses e se as nom mostrar pa-

gem os seus e os outros também que nom som seus se nom escusem se

de paguar.

Senhor em esta cidade nom ha castello per que hy deva daver alcayde

e toda a cidade hé obliguada por a menagem e asy aguardou senpre muy
fiellmente e em outro tenpo de sua mãao ella punha senpre húu ourado

çidadãao por alcaide ataa o tenpo que o derom a Joham Rodriguez de

Saa a rogo dEIRei vosso avoo que a pêra elle pidio por se nom quebrantar

nosso privillegio e ficar em sua virtude pidimos aa vossa merçee que man-

dees ao saymento de Fernam de Saa e elle se tome a dar per bós a çida-

danos como senpre deu porque nossos privillegios defendem que nom aja-

mos fidalgo antre nós por bizinho e bejam se os privilégios e per aly po-

dem dar e determinar outrosy Senhor nom abasta aos fidalgos defenderem

algúus que verdadeiramente som seus e vivem em suas terras mais ainda

vaa per estes julguados que sam nosso termo e tomam e costam asy quantos

se a elles acostam em tanto que quando queremos fazer besteiros ou

ouvidores ou jurados e meirynhos nÕ achamos quem porque se atrevesam

elles a os defender seja vossa merçee que tornees a esse ca se perde o nu-

mero dos besteiros que nom acham quem poer e perde se a terra por nom
aver em ella quem seja ofiçiall que rega a justiça. Foy acordado que El Rei
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tijnha dado aos Corregedores per suas cartas sofiçiente remédio a esto que

por tanto se guarde como nas cartas hé contheudo.

Dos quaees capitólios com suas repostas os ditos regedores e homeés

bÕos nos pidirom por merçee que mandasemos dar o trellado em húa

nossa carta pêra regimento da dita terra e nós beendo o que nos asy

diziam e pidiam mandamos lhe dar e porem mandamos a todos Juizes e

Justiças dos nossos reignos e a outros quaeesquer [a] que desto [o] conhe-

cimento perteençer per quall quer guisa que seja que conprem e guardem

e façam conpryr e guardar esta nosa carta em todo asy e pella guisa que

em ella hé contheudo. Unde ai nom façades. Dada em a cidade de Lixboa

xbiij dias de fevereiro. El Rei o mandou per Afomso Giralldez e Luis

Martinz seus vasallos e do seu desenbargo. Joham do Porto em logo de

Felipe Afomso a fez. Era do nascimento de Nosso Senhor Ihesu Christo

de mill e iiij*xxxix anos (i).

XLVII

23 DE JANEIRO DE 1439

Carta de quitação a João Alvares, em virtude de estar no cativeiro

com o Infante D. Fernando.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que nós

querendo fazer graça e merçee a Joham Aluarez nosso tabeliam do

paaço desta cidade de Lixboa criado do Ifante Dom Fernando meu muito

amado e preçado tyo Teemos por bem e quitamos lhe a pensom que nos

ha de pagar do dito tabaliado asy do anno passado como daqui en diante

esto ataa sua vijnda por quanto jaz em terra de mouros com o dito Ifante

e porem mandamos ao nosso ihesoureiro moor da dita cidade e a outros

quaeesquer nossos thesoureiros e almoxarifes e recebedores que por nós

ouuerem de receber a dita pensom que nom demandem por ella o dito

Joham Aluarez nem outro aigúu que por elle sirua o dito offiçio e se

sobre elle hé posta em receita mandamos aos nossos contadores que lha

recebam em despesa. Unde ai nom façades. Dante em a dita cidade xxiij

dias do mes de feuereiro. El Rey o mandou com acordo do Ifante Dom
Pedro seu tyo defensor por ell de seus regnos e senhorio. Rodrigo Anes a

fez. Anno do Nascimento de Nosso Senhor Ihesuu Christo de mil iiij^xxx

e noue (2).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 18, fl.

.

(1) Ibidem, liv. 18, fl. 25.
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27 DE ABRIL DE 1439

Carta de perdão a Afonso Mendes, em atenção a ter iao a Tanger.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a que

esta carta for mostrada saúde. Sabede que Afomso Meendez e Ruj Meendez

moradores em Aijustre do Campo dOurique nos enuiarom dizer que húu

Aluaro Gill morador no dito logo fora preso por fogo que posera em termo

do dito logo por dar de comer a suas ouelhas por seer ouelheiro o qual

fogo nom fezera nojo nem dano algúua pessoa e que o Juiz do dito logo

por teer a ell e a seu pae oydio o prendera e que teendo o preso por

lhe nom querer fazer audiência nem dar liuramento em seu feito fogyra

da cadea e que andando asy por eilo amoorado se fora narmada que

fezera sobre Tanger em companha do Bispo dEuora com o qual esteuera

no pallanque e que por ello El Rei meu Senhor e padre cuja alma Deus

aja lhe perdoara a sua justiça a que por a dita razam era theudo e que

o Juiz outrosy prendera húu BertoUameu filho dAfomso Anes morador

no dito logo dizendo que fora na tirada e fogida do dito preso o quall

BertoUameu lhes fora entregue preso come a carcereiros que o entregasem

a todo tempo que lhes fosse requerido o qual BertoUameu lhes fogyra

e que por o nom poderem achar andaram por ello amoorados com tee-

mor de seerem presos e que nos pidiam por merçee que lhes perdoase-

mos a nossa justiça a que nos por razam da dita fogida eram theudos e

nós beendo o que nos asy dizer e pidir enuiarom e querendo lhe fazer graça

e merçee aa honrra da morte e paixam de Nosso Senhor Ihesuu Christo

Teemos por bem e perdoamos lhes a nossa justiça a que nos elles per

razam da fogida do dito preso som theudos contanto que cada húu

delles pague se cl reaes brancos que som trezentos pêra as obras do

Moesteiro de Santa Crara da cidade do Porto e porquanto os logo pagou

a frey Afomso menistro nosso confessor segumdo dello fomos certo per

seu aluara e porem vos mandamos que o nom prendaes etc. em forma.

Dada em Lixboa xxbij dias dAbril e pasou per Afomso Giraldez e Luis

Martinz seus bassallos e do seu desenbargo. Luis Ffernamdez a fez Era

de mil e iiij'=xxxjx anos (i).

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 18, fl. 74.
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XLIX

3o DE ABRIL DE 1439

Carta de perdão a João Caeiro, em atenção a ter ido a Tanger.

Dom Affomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos [a

que esta carta for mostrada] saúde. Sabede que Johara Caeyro de Ma-

fara nos enuiou dizer que poderia auer b anos que Joham Lourenço e

Aluare Anes moradores em a dita uilla querellarom deli aas nossas jus-

tiças dizendo que seendo elles seguros que o dito Joham Cayeyro com

outros homées forom sobre elles com armas pêra os feryrem e matarem [e]

lhes derom fer}'das per partes de seus corpos abertas e sangoentas e que

auendo elle notiçya das ditas querellas ouuera carta de segurança pêra

sse poer a dereyto perante os Juizes de Syntra e que andando elles

com os ditos querellosos ao dito feyto forom tyradas inquyryçõoes e que

ell temendo sse de o prenderem nom quisera seguir o dito feito e que

outrosy poderya auer dous annos que Andaré Uicente e sua molher mora-

dores em Aseyçeyra querellarom deli dizendo que húu dia andando elles

seguros no Vali do Paull termo de Mafara colhendo lenha que lhe dera

feridas etc. e sendo ell asy culpado em as ditas fjTydas por teer uoon-

tade e desejo de nos fazer seruiço se fora em esta armada que El Rei

meu padre etc. em conpanha de Dom Fernando de Crasto etc. e que es-

teuera em Tanger etc. em forma sobredita Teemos por bem e perdoa-

mos lhe a nossa justiça etc. em sobredita forma. Dada em Lixboa xxx

dias dAbrill per Afomso Giraldez e Luiz Martinz etc. Rodrigo Afomso a

fez. Era xxxix anos (i).

L

3 DE JUNHO DE 1439

Carta de privilegio a Gonçalo Eanes, em atenção a ter estado

ua tomada de Ceuta.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que da

parte de Gonçalo Anes ScoUar morador em a uilla de Torres Uedras nos

(I) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 18, fl. 79 v.
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foy mostrada húua carta dEl Rei meu Senhor e padre cuja alma Deus

aja da qual o theor tal hé:

Dom Eduarte etc. A vós Juizes da nosa uilla de Torres Vedras e a to-

dalas outras nosas justiças dos nosos regnos e a outros quaesquer ofi-

çiaaes a que desto conhocimento perteecer per qualquer guisa a que esta

carta for mostrada saúde. Sabede que Gonçallo Anes scollar morador

em essa vylla nos disse que elie hé homem fidalgo de Ijmhagem filho de

dona e descudeiro e neto e bisneto de dona e caualeiro e que outrosy

elle nos seruio na guerra e em conpanha dAluaro Leytam na tomada de

Cepta e nos fezera outros seruiços e que per bem de asy seer fidalgo e

bem criado nos seruira com suas bestas e armas e está prestes pêra

nos seruir ao deante e fora senpre priuiligiado e scusado de todollos pi-

didos e encarregos dos concelhos e lhe guardauam as honrras e priuille-

gios de fidalgo donde eile descende e que ora nouamente o costrangees

e mandaaes costranger que sirua e pague asy como os outros que nom

som fidalgos asy como elle em a qual cousa diz que recebe muy grande

agrauo e que porem nos pedia por merçee que lhe ouuesemos sobre ello

remédio e lhe desemos nosa carta e priuilegio per que lhe fossem com-

pridas e guardadas as onrras e liberdades e priuilegios de fidalgos e nós

ueendo o que nos asy dizia e pidia querendo lhe fazer graça e merçee

visto per nós húu estormento publico que parecia seer feito e sijnado per

Lopo Diaz taballiam em a dita uilla outrosy hiíua carta de Joham Martinz

noso contador e arrendador em os quaes estormentos e carta se mostraua

que fora tirada inquiriçom sobre a fidalguia do dito Gonçallo Anes e se

prouaua que era filho descudeiro e neto e bisneto de donas e caualleiros

e outrosy visto como hé já uelho Teemos por bem e mandamos vos que

daqui en diante o nom costrangaaes nem mandees costranger que sirua

nem vaa seruir a guerra per mar nem per terra nem velle nem rrolde

nem vaa com presos nem com dinheiros nem seia titor nem curador de

nem híãuas pesoas que sejam nem sirua em outros nenhúus encarregos

nem seruidõoes dese concelho contra sua uontade nem pague em nem

húuas peitas nem fyntas nem talhas nem seruiços nem emprestido nem-

em outros nenhúus encarregos que per nós nem per os concelhos seiam

llançados nem pague jugada nem oytauo de seu pam e uinho e linho nem

doutras cousas que el semear e lhe Deus der e que outrosy nom pousem

com elle em suas casas de morada nem adegas nem caualariças nem lhe

tomem roupa nem palha nem lenha nem galinhas nem bestas de ssella nem

dalbarda nem outra nenhúa cousa do seu contra sua uontade posto que

nós e a reinha minha molher e Ifantes meus filhos e irmaaos sejamos em

esa villa. E porem vos mandamos que o nom costrangaaes nem mandees

costranger pêra nenhúua das sobreditas cousas e lhe compraaes e guar-

dees e façaaes comprir e guardar todallas honrras e priuilegios e liber-

dades que am e deuem dauer os que som fidalgos de linhagem e sobre

65
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esto lhe nom ponhaaes outro nenhúu embargo em nenhúua guisa que

nosa mercee e uontade hé de elle de todo seer priuilligiado e scusado

como dito hé. Unde ai nom façades. Dada em a dita villa de Torres Ue-

dras XXX dias do mes doutubro. El Rei o mandou per FernamdAluarez
seu uassallo e do seu desembargo. RodriguEanes scripuam em llogo de

FiHpe Afomso a fez. Ano do naçimento de Noso Senhor Ihesuu Christo

de mil iiij^xxxbj anos.

E pidio nos etc. Dada a confirmaçom em forma em Lixboa três dias

de junho. El Rei o mandou per Luis Martinz e Fernam dAIuarez seus

uasalos e do seu desenbargo. Luis Fernandez a fez Ano do naçimento

de iiij'=xxxix anos (i).

LI

9 DE JUNHO DE 1439

Carta de D. Duarte escrita pelo escrivão das sisas de Ceuta.

De 12 de julho de I43y.

Dom Afomso pella graça de Deus Re}' de Portugall e do Aigarue e

ssenhor de Çepta. A quantos esta carta ffoor mostrada fazemos saber

que Pêro Farto criado dEl Rey meu senhor e padre muito alto e muyto
uertuoso e da glloryossa memoria cuja alma Deus aja nos mostrou húu

alvará do dito Senhor Rey do quall o tehor tall hé:

Nós El Rey fazemos saber A vós Vaasco Gonçalvez nosso contador

e a outros quaeesquer que esto ouverem de veer a que este alvará for

mostrado que nós fezemos hora mercee a Fero Farto criado dEI Rey
meu Senhor cuja alma Deus aja morador em a bylla de Santarém do

otfycio de seer julgador do ramo das jugadas da Toiossa termo da dita

bylla de Santarém por quanto ffomos certo per húu Gonçalo Eanes que

o ante eera hé en tall desposyçom que o nom pode seruir per uelhyce e

empeegamento porem vos mandamos que daquy en dyante ajaees o dito

Fero Farto por jugadeyro do dito ramo e que aja outro tall e tamanho
mantimento com o dito ofyçyo assy e pella guyssa que o abya o dito

Gonçalo Eanes e esto fazee asy como dito hé ssem outro nenhúu em-
bargo que ssobre esto ponhaaees. Ffeito em a cidade de Lixboa xij dias

do mes de julho. Afomso Rodriguez escripuam dos feitos de Çepta o fez

ano do naçimento de nosso senhor Ihesuu Christo de mil e iiij<^xxxbij anos.

O qual Fero Farto nos pedjo por mercee que lhe mandássemos con-

firmar o dito aluará da quall coussa a nós praz e porem mandamos ao

íi) Chancellária de D. AfFonso V, liv. 2, fl. 117 v.
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ssobredito Vaasco Gonçaluez e a outros quaeesquer a que esta nossa

carta ífoor mostrada que lha conpram e façam comprir e aguardar se-

gundo em ella hé contehudo ssem outro nenhúu embargo que lhe sobre

ello ponham por quanto nossa merçee hé de lhe esto asy seer ffeito como

dito hé. Unde a! nom façades. Dada em a dita cidade de Lixboa ix dias

do mes de junho. El Re}' o mandou per autoridade da senhora ra3'nha sua

madre como sua tetor e curador que hé e acordo do Ifante dom Pedro seu

tyo e defensor por ell dos sseus reynos e ssenhoryos. Afomso Rodriguez

sobredito a fez ano do naçimento de nosso senhor Ihesuu Christo de mil

iiij' e trinta e noue anos. O qual Pêro Farto jurou em a nosa chancellarya

aos santos avangelhos que bem e direytamente e como deue obre e husse

do dito offycyo guardando nosso seruiço e ao poboo sseu direyto (i).

LII

9 DE JULHO DE 1439

Carta a Bartolomeu Esteves de escrivão dos contos

em logar de outro, degredado para Ceuta.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que nós

querendo fazer graça e merçee a BertoUãao Esteuez criado do Ifante

dom Fernando meu tyo Teeraos por bem e damollo por escripuam dos

nossos contos em esta cidade de Lixboa [asy] e pella guisa que o era Fernam

Rodriguez o qual nos hé dito que matou hiãu homem e que foy por ello

degradado pêra Ceepta pêra todo sempre per mandado dEl Rei meu senhor

e padre cuja alma Deus aja e porem mandamos [ajOs beedores da nossa

fazenda e ao nosso contador moor E aos outros nossos contadores e a

outros quaeesquer que esto ouuerem de ueer E esto perteençer per qual-

quer guisa que seja que o ajam daquy en diante por escripuam em os

ditos nossos contos em logo do dito Fernam Rodriguez e outro nenhúu

nom e lhe leixem seruir e usar do dito oficio asy e pella gisa que o

seruia e dei usaua o sobredito se o ell com direito deve e pode fazer e

auer todallas proees e ganças que ell de direito deue dauer. O qual ju-

rou em a nossa chancellaria etc. Dada em Lixboa ix dias de Julho. El

Rei o mandou per Diego Ffernandez etc. Alvare Anes a fez. Era de

mil iiij'xxxix anos (2).

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 19, fl. 3i v.

(2) Ibidem, liv. 19, fl. 25.
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LIII

3i DE AGOSTO DE 1489

Extracto da carta de escrivão das si^as de Gouveia a Afonso Conde,

em logar de outro rtiorto no cerco de Tanger.

Item. Outra tall de Afomso Conde per que o dam por escripuam das

sysas de Gouuea asy e pella guisa que o era Afomso Gill que sse ora finou no

cerco de Tanger etc. Dada em Lixboa primeiro dia de nouembro per Nuno
Vaaz etc. ueedor da fazenda etc. Nuno Fernandez a fez era xxxbij anos.

E a confirmaçom dada em Sacauem xxxj dias dagosto per Diogo Fer-

nandez dAlmeyda etc. Paay Rodriguez a fez. Era xxxix anos (i).

LIV

3 DE SETEMBRO DE 143.»

Carta de co7iJirmação do contracto de casamento de D. Fernando

com D. Isabel, filha do Governador de Ceuta.

Dom Affomso etc. A quantos esta carta birem fazemos saber que Nós

fomos certeficado per húu contrauto sijnado per mãao dEl Rey meu Se-

nhor E padre etc. e da rainha minha Senhora e madre fecto per Ruj

Galuam nosso secretario como o dito Senhor firmou casamento antre

Dom Fernando nosso primo e do nosso consselho neto do Iffante Dom
Joham filho de Dom Afomso e Dona Issabel de Meneses tilha do Conde

Dom Pedro de Viana que ffoy gouernador da nossa cidade de Cepta cuja

alma Deus aja e lhes prometeo de poer a anbos de teença coreenta mil

rreaaes brancos em cada húu ano des o dia que tomassem sua cassa em
diante com certas condiçõoes adeante decraradas e querendo nós siguir

e firmar o dito propósito e prometimento do dito Rei meu Senhor consij-

rando os muitos serviços e grandes rrazÕoes que teemos pêra asy ffazer

de nossa certa ciência poder abssoluto a nós praz que os ditos Dom Fer-

nando e Dona Isabel ajam de nós de teença des primeiro dia de mayo que

ora ífoy do nacimento de Nosso Senhor Ihesu Christo de mil iiij'^xxxix

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 19, fl. 99 v.
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anos en que tomarom ssua cassa em diante os ditos coreenta mil reaaes

brancos em cada húu ano assy anbos juntamente vivendo e acertando se

que a dita Dona Isabel moura primeiro que o dito Dom Fernando que o

dito Dom Fernando aja os ditos coreenta mil reaees de teença em sua

vida e acertando sse que o dito Dom Fernando moura primeiro que a

dita Dona Isabel que a ella fiquem os ditos coreenta mil reaes brancos

obrigados em nome darras ataa lhe seerem pagas per nós ou per nossos

herdeiros quatro mil coroas de boo ouro e justo pesso ou ssua vallia sse-

gundo hé conteúdo na nossa hordenaçom nom sseendo descontado do

principal nenhúa cousa do que assy ouuer de teença e acontecendo que

a dita Dona Isabel nom seja pagada das quatro mil coroas em sua vida

queremos e outorgamos que per nós ou per nossos herdeiros e socesso-

res ssejam pagadas as quatro mil coroas darras a sseus filhos e netos se

os hy ouuer e emquanto pagadas nom fforem ajam em teença os ditos

coreenta mil rreaaes sem descontar do principal fallecendo primeiro que

ella o dito Dom Fernando os quaes lhe mandamos pagar e asseentar

deste primeiro dia de mayo como dito hé E sse nós mandarmos aa dita

Dona Isabel ou sseus ffilhos e netos pagar a meetade das ditas coroas

que lhe seja descontada a meetade da dita teença e assy do mays se lho

mandarmos pagar a este Respeito e posto que lhe menos da metade

mandemos pagar que lhe nom seja nenhúa cousa descontada da dita

teença E prometemos por nosa fé Real por nós e nossos herdeiros a lhe

esto assy comprir e fazer comprir e manteer E por tanto queremos que

os ditos coreenta mil Reaes lhes sejam pagados des primeiro dia de Ja-

neiro que bijra da era do naçimento de Nosso Senhor Ihesu Christo de

mil iiij<^R anos em diante no nosso almoxarifado de Sintra porque os di-

nheiros que deste ano ham daver lhe som pagados em outra parte E po-

rem mandamos a Fernam de Liom que hora hé nosso almoxarife em o

dito almoxarifado e ao scripvam do dito oficio e a outros quaaesquer que

hy de pos elles bierem por nossos almoxarifes e Recebedores e scripvães

dos dinheiros que por nós receberem das nossas Rendas e direitos do

dito almoxarifado des o dito primeiro dia de Janeiro de iiij'=R anos em,

diante dem e paguem aos sobreditos Dom Fernando e Dona Isabel e

sseus filhos e netos os ditos R mil reaes aos quartees delle como dito hé

posto que de nós nom ajamos outra nossa carta nem ssobre carta nom
embargando outras despesas nem asseentamentos que no dito almoxarifado

mandemos assentar ou ffazer pagar e ainda que de nós nom ajam aseen-

tamento ssegundo per nós hé hordenado ssem embargo de mandado ou

defesa que per scripto ou pallavra de nós ou doutrem que nosso poder

aja lhe seja dado em contrairo porque em spicial nos praz que esta

paga lhe nom Ueixe por ello de seer fecta segundo per nós hé hordenado

ssem outro nenhúu embargo e como os em cada húu ano pagarem ftaçom

registar esta carta em sseus livros e cobrem delles ou de cada húu delles
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estormento de confissom e mandamos aos nossos contadores que lhos re-

cebam em despesa e os sobreditos Dom Fernando e Dona Isabel tenham

esta carta sseelada do nosso seello do chunbo pêra suas guardas. Dada
em Sacavém iij dias de setembro. El Rey o mandou com autoridade da

senhora Rainha sua madre titor e curador que hé e com acordo do Ifante

Dom Pedro seu tio etc. Rui Uaaz a fez Era mil iiij'= e xxxix anos (i).

LV

[OUTUBRO DE 1439]

Capítulos de Faio em Cortes sobre a armada de Tanger.

Os cavalleiros e sendeiros concelho e homées bõos da vosa vila de

Faarom humildosamente com grande reverencia [a] que theudos somos
enuyamos beyjar nosas mãaos e encomendar em vosa merçee aa qual

praza saber que a este Concelho som feitos algúus agravos dos quaes

lhe hé necessário averem voso desenbargo como for vosa merçee os quaes

som estes que se adeante seguem.

Outro ssy Senhor por mandado do Ifamte Dom Joham vosso tio ffoy

tomado em esta villa quando foy a armada de Tanger muytos figos e vi-

nhos aos moradores delia sem lhe seer pagado nenhúua cousa posto que

por El Rey vosso padre cuja alma Deus haja fosse mandado a Lourenço

Rodriguez vosso contador e a Fernam de Seixas almoxarife que conpri-

damente sse pagasem todo os quaes o poserom pouco em obra mostrando

que nom avia dinheiro pêra tal pagamento se fazer entanto que se pas-

sou atee ora nom podendo dos sobre ditos auer nenhiju pagamento por

bem rrequerido lhe sseja e por esto nom fficar squeecido praza aa vossa

senhoria que vos nenbrees da alma de vosso padre de guisa que os pobres

a que esto assy hé tomado nom gemam e mandees ao dito contador ou

almoxarife que façom dello bõo pagamento a cada húu como foy filhado

pois hi ha dinheiro per hu se pague e nom se ponha em soma e despesa

com muytas e infijndas cousas que a este poboo foi filhado quando foy

a passagem dos IfFantes dAragom que nunca se pagarom segundo som
aseentados pello nosso scripvam da alfandega em o livro do dito anno e

em esto Senhor nos farees grande merçee. Ffaçasse carta pêra Lourenço

Rrodriguez contador que sayba certamente parte que cousas estas ssom
e o que hi monta e envie nollo dizer per sua carta e nós lhos mandaremos
llogo pagar.

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 83 v.
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Outro ssy Senhor em esta villa ha seseenta ataa seteenta moradores

mouros os quaes teem suas herdades de vinhas e ffigueiraaes per que vi-

vem e por mingua e falimento que am aas vezes vendem dante mãao algúa

fruyta pêra ssoportarem ssuas vidas e adubarem as ditas herdades se-

gundo muitos christãos fazem e por todos geeralmente teemos esta vida

e nom o podemos scusar e este ano pasado por aazo da grande carestia

de pam en que fomos postos asy como ainda somos a moor parte dos ditos

mouros venderom dante mãao algúua fruyta cada húu como se atrevia

segundo fez este concelho a troco de pam antre os quaes mouros que asy

venderom fruyta forom certos mouros que fogirom este anno pêra terra

de mouros e ficarom os ditos bées dos quaes hé em posse Fernam de

Seixas vosso almoxarife e das novidades que ora delles ouve e segundo

se mostra elle tem [em] elles parte per merçee que lhe foy feita e ora elle

hé requerido per algúus que teem obrigações fFeeitas per tabeliam publico

do que asy venderom dante maão que lhe faça pagamento do contheudo

em ellas pois cobrou os ditos bées e novidades ssem aver trabalho nem
despesa no adubio delles nem o quer fazer atee que lho mande a vossa

merçee pidimos vos Senhor por merçee pois que os ditos mouros com
nosco asy vizinharem e doutra guisa se nom poderom soportar nem sobre

esto nom ha outra defesa que mandees ao dito almoxarife que hé em
posse de taees bées e novidade que pague as dividas que os ditos mouros

ffogidos asy fezerom aaquelles que mostrarem scripturas pubricas de

como lhe os ditos mouros erom obrigados porque ssem rrazom seria os

que lhe acorrerom com seus dinheiros de os perderem seendo dado poder

aos juizes da terra que o costrangam que pague e fazer nos ees em ello

merçee. Se se esto provar per scriptura pubrica e tal venda corresponder

com a novidade que el tem Nos p'-az de vos outorgarmos vosso requeri-

mento ficando reguardado aos nossos ofiçiaaes sse mostrarem que taaes

contrautos forom ffeitos conluyosamente que lhes nom valham (i).

LVI

[OUTUBRO DE 1439]

Extracto dos capitiãos de Braga sobre os besteiros de Ceuta.

Item Senhor vijndo ora pouco ha Afomso Furtado voso anadal moor

apurar e fazer beesteiros de conto per esta comarca mandou que aos bees-

teiros do conto desta cidade e termo delia que fossem apurados a Çepta

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 2, fl. 4 v.
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lhe lavrassem os lavradores suas vinhas e herdades e lhes carretassem

tojo pêra seus fornos sem dinheiro e asi se fez per mandado do dito anadal

do que se os lavradores muito agravom por lhes darem tal carrego aallem

doutros muitos que soportam pidimos vos por merçee que os rellevees

dello pois asaz lhes avonda os muitos carregos que ham e servem pellos

corpos e bées quando os mandam e cada húu paga cada húu anno dez
reaes pêra serventia de Çepta. Sem enbargo do mandado que ora deu
Afomso Furtado mandamos que se faça como se taa qui custumou (i).

LVII

[OUTUBRO DE 1439]

Extracto dos capítulos de Ponte de Lima sobre o pedido de Tanger.

Item Senhor no termo desta villa neesta terra de Sam Martinho mo-
ram bem iiij*^ lauradores e em toda esta terra nom ha mais de quatro lloga-

res de Regueengo que nom rrende mais doyto moyos ao mais e Lionel de

Llyma que ha esta rrenda sejuga todoUos moradores da dita terra tomando
sobre elles jurdiçom e pousando com elles e llançando lhes pidido de pam
quando foy pêra Tanger a cada húu quatro alqueires de çenteo e o que
o nom tijnha penhorava o por ell ataa que o hija comprar sem lhe pagando
por elle real nem meo seja vosa merçee de lho mandardes pagar farees

direito e justiça. Va a carta a Aires Gomez da Silva que se achar que asy

hé que lho faça llogo pagar (2).

LVIII

20 DE NOVEMBRO DE 1439

Carta de perdão a Gomes Dias em atenção aos seus serviços em Tanger.

Dora Afomso etc. A todollos corregedores e alcaides e meirinhos e

Juizes e Justiças dos nossos Regnos e ofiçiaaes e pessoas a que o co-

nhecimento desto perteeçer per qualquer guisa a que esta carta for mos-
trada saúde. Sabede que Gomez Diaz de Villa Frol nos emviou dizer que
o culparom na morte de Fernam Machado o quall foy morto em a cidade

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 2, fl. 14 v.

(2) Ibidem, liv. 2, fl. 24 v.
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de Lixboa pella quall razam el andava omiziado c foy narmada que El

Rei meu Senhor e padre cuja alma Deus fez sobre Tanger e despois

desto beeo requerer seu desenbargo com os outros omiziados que em
a dita armada forem e que bisto todo per o dito Senhor com os do seu

desenbargo mandou vijr [a] inquinçom devassa que sobre [a] dita morte

foy tirada pella quall ell foy livre da dita morte segundo todo esto mais

compridamente hé contheudo em húa sentença que do dito Senhor ouve

e que nom enbargando que asy livre seja que se temya dos parentes e

dividos do dito morto de o matarem ou ferirem [ou] lhe fazerem algiãu outro

desaguisado por elle nom seer ousado de trazer suas armas com temor

de nossa ordenaçã e defessa e pidindo nos por merçee que lhe desemos

licença e lugar que as possa trazer e traga suas armas quaaes e quantas

ell quiser e por bem tever per todos nossos Regnos e Senhorio por sua

guarda e defensam sem enbargo da dita nossa defessa e hordenaçam e po-

rem vos mandamos que daqui en diante lhas leixees trazer etc. Dada em
Alanquer xx dias do mes de novembro. El Rei o mandou per Joham

Afonso seu vassallo e corregedor da sua corte. Luis Fernandez em logo

de Fillipe Afomso a fez. Era de mil e iiij''xxxjx (i).

LIX

22 DE MARÇO DE 1440

Carta de perdão a Martim Afonso, que serinu em Tanger.

Dom Afomso etc. saúde. Sabede que Martim Afomso morador em Villa

Sueiro termo de Linhares nos enviou dizer que a el culparom na morte

dhúu omem que foi morto em Figueiroo da Granja e per bem da armada

de Tanger onde fora El Rei meu senhor e padre cuja alma deus aia lhe

perdoara a dita morte con tanto que fosse estar e servir em a nosa cidade-

e couto da Guarda seis anos conpridos segundo em sua carta de perdora

mais compridamente hé contheudo e ora diz que por quanto se el fora

para o dito couto pêra conprir seu tempo e lhe era dito que per a determi-

naçom do conselho pois estevera no palanque era rellevado da meatade do

dito tempo que ala avia de servir na dita cidade e couto da Guarda e que

porem nos pidia por merçee que o rellevassemos da meatade do dito

tempo que lhe asi fora dado pêra estar na dita cidade e nós veendo o que

nos asi dizia e pidia e querendo lhe fazer graça e merçee vista a dita carta

de perdom que do dito Senhor Rei tijnha e como pella ordenaçom do

(1) Chaacellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 48.
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conselho hé rellevado da meatade do tempo que lhe asi fora dado temos

por bem e rellevamos ao dito Martim Afomso a meatade do dito tempo

que lhe asi fora dado na dita carta de perdom e que sirva na dita cidade

segundo lhe foi mandado porem mandamos que acabando el o dito tempo

de serviço como dito hé o dito Martim Afomso viva e more no dito logo

e em outros quaesquer lugares dos nosos regnos onde lhe mais prouver

e vos mandamos que o nom prendaaes e etc. em forma. Dada em Lixboa

xxij dias de março per os ditos desenbargadores e escripuam era mil

iiijoR anos (i).

LX

22 DE MARÇO DE 1440

Carta de perdão a João Domingues, que esteve no palanque.

Dom Afíomso etc. A todoUos Juizes e Justiças etc. saúde. Sabede que

Joham Dominguez natural de AlvaçÕoes do Córrego termo de Villa Real

Nos envyou dizer que elle ouvera nossa carta de perdom per rrazom das

mortes dhúu Pedro Afomso e Luis da Coregeira com tanto que estevesse

cinco anos em a nossa cidade e couto da Guarda segundo mais conpri-

damente na carta de perdam do dito Senhor Rey era contheudo e que

lhe era dito que per a determinaçom do consselho por quanto estevera

no cerco do pallanque ataa o recolhimento do Iffante Dom Anrrique meu
tio aa frota era rellevado da meetade do tempo que assy avia de servir

em a dita cidade da Guarda e que porem nos pidia por raerçee que o

rellevassemos do dito tempo que assy avya de servir em ella e Nós veendo

o que nos assy dizia e pidia querendo lhe fazer graça e merçee bista per

nós a dita carta de perdom que das ditas mortes tijnha e a determinaçom

do consselho pella qual era rellevado da meetade do dito tempo Teemos

por bem e rellevamos ao dito Joham Dominguez a meetade do dito tempo

que assy avia de servir na dita cidade da Guarda e porem vos mandamos

que acabando elle de servir a meetade do dito tempo como dito hé vós

nom o prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes nem consentaaes

fazer mal nem outro algúu desaguisado quanto hé por as ditas mortes

que nossa merçee e voontade hé de lhe seer rellevado a meetade do dito

tempo pella guisa que dito hé. Unde ai nom façades. Dada em Lixboa

xxij dias de março. El Rey o mandou per FernamdAlvarez e Luis Mar-

tinz seus vasalos e do sseu desembargo. Gonçalo Botelho a fez era de

mil iiij^R (2).

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20 fl. 100 v.

{2) Ibidem, liv, 20, fl. 56 v.
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LXl

i8 DE ABRIL DE i+|0

Carta a Antão Lopes, torneiro (tanoeiro?; para não servir mais tempo

em Ceuta.

Dom Atfomso etc. A quantos esta carta birem ftazemos saber que

Antom Lopez torneiro morador em a cidade de Llixboa nos disse que

elle estevera per mandado dEl Rei meu Senhor e padre cuja alma Deus

aja em a nossa cidade de Çepta trinta meses e servira no dito tempo no

dito seu oficio e que el sse temia ora de o costrangerem outra vez pêra

aver dhir servir aa dita cidade de Çepta e pidindo nos por merçee que

lhe mandássemos dar nossa carta per que lhe nom ffezessem tal costran-

gimento e por quanto a nós praz de lhe esto sser feito porem manda-

mos a bós Martim Gomez Lleytam beedor das cousas da dita cidade de

Çepta e a todollos Juizes e Justiças a que esta nossa carta ffor apre-

sentada e a outros quaesquer que esto ouverem de beer que nom cos-

trangaaes nem mandees costranger o dito Antom Lopez que aja dhyr

servir aa dita cidade de Çepta salvo se sobre ello virdes nosso spicial man-

dado ssem outro embargo que lhe sobre ello ponhaaes e esto lhe fazemos

por quanto nos mostrou outra tall carta do dito Rei meu Senhor e padre

cuja alma Deus aja per que dello era scusado. Dante em Ssantarem xbiij

dias dabril per autoridade do Senhor Iffante Dom Pedro etc. Ruy Galvam

a ífez Era mil iiij<^R (i).

LXII

21 DE ABRIL DE 1440

Carta de perdão a Ah>aro Eanes que serviu em Tanger.

Dom Affomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos Reinos a que

esta carta for mostrada saúde. Sabede que Alvare Anes criado de Dom
Fernando de Clasto nos enviou dizer que elle fora em húu arroydo com húu

Joham Affomso seu tyo da cidade do Porto em o quall fora firido húu Joham

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 57.
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de Rates de húa firida que a cabo de xb dias por qual Rezam an-

dava omiziado com temor das nossas Justiças e que por quanto ell fora na

armada que mandamos fazer sobre Tanger e estevera no pallanque atee

o Recolhimento nos pedia por merçee que em gallardom do serviço e

trabalho que asy levara lhe perdoássemos a nossa Justiça a que nos por

a dita Razam era theudo E nós bendo o que nos asy dizia e pidia [e bisto]

que o dito Álvaro Anes esteve no dito cerco do pallanque atee o rreco-

Ihimento do Ifante Dom Henrique na frota e querendo lhe fazer graça e

merçee Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa Justiça a que por a

dita Razom era theudo ficando reguardado aa parte todo sseu direito

quanto E porem vos mandamos que o nom prendaaes nem man-
dees prender etc. Unde ali nom façades. Dada em xxj dias do
mes dabrill. El Rey o mandou per Afomso Giraldez e pelo doutor Diego

Afomso [seus] vassalos e do sseu desenbargo. Gonçalo Botelho a fez Era
de mil e iiif e R.'* anos (i).

LXIII

7 DE JULHO DE 1440

Carta de perdão a Diogo Gonçalves e a outros que serviram

em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todolos Juizes e Justiças etc. saúde. Sabede que

Diego Gonçalluez e Ruy Gonçailuez e Rodrigo Affomso scudeiros do Iffante

Dom Joham meu tio moradores em Tauira nos enuyarom dizer que po-

derá aver doze anos que a elles culparom na morte de húu Joham Gon-
çalluez Ssintrãao que fora morto em a dita billa pella quall morte sse

amoorarom da terra com temor das nossas justiças e sse forom a Çepta

honde esteuerom certos anos e por quanto auia tanto tempo que assy

andauam amoorados e a molher madre e irmaaos do dito morto lhes per-

doarom ssegundo dello tijnha[m] scripturas publicas nos pidiam por merçee

que lhe perdoasemos a nossa justiça sse nos a ella por ha dita morte

erom theudos e nós beendo o que nos assy diziam e pidiam ante que

lhe em ello déssemos liuramento ífynal mandamos que ffossem rrequeri-

dos os parentes do dito morto sse os queriam acusar e demandar dos quaes

trouuerom scripturas publicas pellas quaaes sse mostraua sseerem feitos

éditos e os parentes do dito morto lhe[s] perdoarora por amor de Deus e

bisto per nós o contentamento da molher madre e parentes dos sobre-

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 3 v.
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ditos e querendo lhes fazer graça e merçee bista a perdoança geeral que

ora fezemos por reformar a grande despoboaçom dalgúus lugares da

nossa terra se a morte foy antes do primeiro dia de Janeiro de mil iiij"^xxxbj

Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa justiça a que nos por a dita

morte erom theudos e bisto o dito contentamento e éditos que assy feitos

forom se a dita morte foy em rrixa e passa de sseis annos que ffoy man-

damos que elles possam uiuer e morar em a dita billa e em outros quaes-

quer llugares dos nossos regnos honde elles quiserem e por bem teuerem

e porem vos mandamos que os nom prendaaes nem mandees prender etc.

Dada em Santarém ssete dias de julho per os ditos desenbargadores.

Gonçallo Botelho a ffez anno de mil iiij^R (i).

LXIV

i3 DE JULHO DE 1440

Carta de perdão a João Anes Delgado, que serviu em Tanger.

Dom Afomso etc. A bós Lopo Gonçailuez caualeiro corregedor por nós

em a nosa muy nobre e muy lleal cidade de Lixboa e e todalas outras jus-

tiças dos nossos regnos a que esta carta for mostrada saúde. Ssabede que

Johane Anes Delgado pescador morador em a dita cidade nos enuyou dizer

que a el culparom que dera húua ferida a húu moço que com elle uiuia

da qual ao depois biera a morrer por a qual rrazom se el amoorara com

temor que ouuera de as nossas justiças o prenderem por ello pella qual

rrazom ell sopricara a El Rey meu senhor e padre cuja alma deus aja em
ssua gUoria e lhe pidira por merçee que Ihouuesse a ello algúu remédio

e beendo o dito meu padre sseu dizer e pidir antes que lhe desse outro

algúu liuramento mandara perante ssy vijr a deuasa enquiriçom que sso-

bre a morte do dito moço fora tirada e citar as partes a que a acusaçom

perteeçia e bista per ele a dita inquiriçom e como lhe o pay do moço

perdoara e o nom quisera por ello acusar nem demandar lhe perdoara a

sua justiça a que lhe por a morte do dito moço era theudo contanto que

fosse seruir em a nossa cidade de Cepta dous anos e que elle por lhe

fazer raoor seruiço leuara comsigo húa muy boa carauella ssua ao cerco

de Tanger honde lleuara muyto trabalho e afriçom e recolhera era ella

muitos homées em guisa que sse ell assy ally nom esteuera com a dita

ssua carauella morrerom muytos mais homêes dos que morrerom e que

(i) Chancellaria de D. Aífonso V, liv. 20, fl. 72.
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o dito meu padre em gallardam do muyto trabalho que el Ileuara em ho

dito cerco porque fora dello certo per carta do Iffante Dom Anrrique

meu prezado tio lhe relleuara os ditos dous anos que o assy auia de seruir

em a dita cidade de Cepta do qual desenbargo ouuera sua carta e a llan-

çara em a nossa chancelaria em a qual pidindo nos por merçee que pois

sse a dita carta perdera em a dita chancelaria e nom poderá seer mais

achada que lhe rrelleuasemos os ditos dous anos e mandasemos que o nom
prendesem por ello e nós beendo o que nos assy dizer e pidir enuyou e por

quanto fomos certo que El Rei meu senhor e padre lhe relleuara os ditos

dous anos que asy auya de seruir em a dita cidade de Çepta asy e pella guisa

que lhe relleuados erom per El Rei meu senhor e padre porem vos man-
damos que o nom prendaaes etc. e leixees uiuer e morar em a dita cidade

de Llixboa e em outras quaesquer cidades uillas e llugares dos nossos re-

gnos e senhoryo honde elle quiser e por bem teuer porque nossa merçee

hé de lhe asy relleuarmos os ditos dous anos pella guisa que dito hé.

Unde ai nom façades. Dada em Santarém xiij dias de Julho per os ditos

desembargadores. Afomso Triigo a fez Era mil iiij<=R (i).

LXV

22 DE SETEMBRO DE 1440

Carta a Vasco Anes para não ir na armada de Ceuta.

Nós El Rrei mandamos a uós Juizes uereadores da nossa cidade do
Porto e ao anadal e apurador dos nossos beesteiros do conto delia e a ou-

tros quaesquer oficiaes a que o conhoçimento desto perteecer que visto

este aluará nom costrangaaes nem mandees costranger pêra hir em esta

armada em que ora mandamos fazer pêra Cepta Vaasco Anes da Torre por-

teiro dos beesteiros do conto de Matosinhos termo dessa cidade por quanto

assi hé porteiro delles e costrangee outro que vaa em seu logo aa dita

cidade sem outro embargo que a esto ponhaees. Unde ai nom façades.

Feito em Santarém xxij dias de setembro per autoridade do senhor Ifamte

Dom Pedro. Rodrigo Anes a fez. Era iiij'^R anos (2).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. yí.

(2) Ibidem, liv. 20, fl. 145 v.
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LXVI

i5 DE OUTUBRO DE 1440

Alvará para ser tirado de besteiro Gonçalo Eanes,

que serviu em Ceuta.

Nós El Rej mandamos a vós Juizes bereadores de Gastei Branco E
ao anadal e ao apurador dos nosos beesteiros do conto dhy E a outros

quaesquer oficiaaes e pessoas etc. que llogo visto este alvará ssem outra

dellonga tirees de beesteiro de conto Gonçalo Anes noso beesteiro de

conto hy morador por quanto ffez certo per húua Inqueriçom que sobre

el mandamos tirar que fora na tomada de Cepta e estevera Ha dous anos

E que também mandara por sy a Tanger hiju homem que Ha morrera E
que esso meesmo era muito minguado de bista pella qual Razom auya

ja dous annos que nom husava de seu officio de çapataria E poede outro

em sseu Uogo que seja perteencente pêra nosso serviço E tal que nom

aja Razom pêra sse de[llo] scusar do qual enuyaay o nome a Afomso

Furtado anadal moor delles pêra o auer daseentar em seu livro e Riscar

o dito Gonçalo Anes ao qual per este alvará Mandamos que asy o faça

sem outro embargo. Unde a! nom façades. Fecto em Ssantarem xb dias

doutubro per autoridade do Senhor Iffante Dom Pedro. Rodrigo Anes o

fez Ano de mil iiij^R (i).

LXVII

4 DE NOVEMBRO DE 1440

Alvará de isenção do serviço de Ceuta a Gil Lourenço.

Nós El Rei mandamos a uós Juizes uereadores da cidade de Bragaa e

ao anadal e apurador dos nosos beesteiros do conto dhy e a outros quaes-

quer ofiçiaes e pessoas a que o conhoçimento desto perteeçer que da fei-

tura deste aluara atee hiju ano seguinte nom consentaaes nem mandees

costranger Gil Lourenço noso beesteiro do conto morador em essa ci-

dade pêra auer dhyr seruir a Çepta nem a outro algíiu lugar fora da terra

saluo em defendimento de nossos regnos posto que ora fose apurado ca

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 164 v.
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Feito em Santarém quatro dias do mes de nouembro per autoridade do

Senhor Ifante Dom Pedro etc. Rodrigo Anes a fez anno de mil iiij'^R (i).

LXVIII

i5 DE NOVEMBRO DE 1440

Cat-ta de perdão de Ceuta a João Lourenço.

Dom Afomso etc. saúde. Ssabede que Joha Lourenço morador em Beja

nos enu3'ou dizer que poderya auer cinco anos que el se chegara a Vasco

Fernandez do Bairro alcaide da dita uilla e que ao tempo que sse a el che-

gara era preso húu judeu per nome chamado Faym Baia morador na dita

villa e que seendo asy preso o dito alcaide o mandara como a homem
que com el vivia que leuase o dito judeu aa íferraria fazer algúas cousas

que lhe pêra o dito castello faziam mester e o leuase aas duas oras de-

pois da mea noyte e o leuaasse la estar ataa pella menhaa e que ell por

comprir sseu mandado como homem que com el vivya o lleuara aa dita

fferraria e o leixara alia como lhe per © dito alcaide era mandado e em

estas uezes que o asy leuara o dito Judeu viera a ftbgir peita qual fogida

depois que Ruy Folom viera por alcaide pêra a dita villa por Dom Dhuarte

de Meneses Dançara por el mãao e o metera no dito castello e per força

lhe fazia aprisoar os presos e que estando assy húa noyte que lhe o dito

Rui Follom mandara que dormysse com elle em fundo ao pee da torre

porque dormia sse fogirom os presos que jaziam em cima no castello

a qual fogida a el ífora posta e fora acusado por parte do dito alcaide e

fora julgado que o açoutasem per a dita villa e fora degradado pêra

Cepta por quatro anos e ante que a execuçom fosse feita el e outros fo-

girom da dita prisom e se Uançarom em a egreja do Saluador da dita

villa e o juiz que entom era os tirara da dita Igreja e os tornara ao dito

castello e jazendo asy viera a fogir do dito castello pella quall razom se

el amoorara e andaua ainda por ello amoorado com temor das nosas

justiças pidindo nos por merçee que por quanto os ditos presos que asy

fogiram erom liures e delles per nós perdoados e per bem do perdom

geeral per nós feito etc. E nós ueendo o que nos asy dizer e pidir enuyou

querendo lhe fazer graça e merçee vista a perdoança geeral etc. se as

ditas fogidas forom antes do Janeiro de xxxbj Teemos por bem e perdoa-

mos lhe etc. e more hu quiser sem outra cautella. Dada em Santarém xb

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 84 v.
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de novembro. El Rei o mandou per FernamdAluarez soo seu uasallo e

do seu desenbargo porque Luis Martinz seu porteiro era doente. Afomso

Trigo a fez Ano de iiij«R (i).

LXIX

17 DE DEZEMBRO DE 1440

Carta da quinta de Pancas a D. Leonor de Meneses,

Jilha do Governador de Ceuta,

Dom Affomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que

Dona Lionor de Meneses nos mostrou húua carta dEl Rei meu senhor e

padre cuja alma Deus aja da qual o theor tal hé

:

Dom Eduarte etc. A quamtos esta carta virem fazemos saber que

Dom Pedro de Meneses Conde de Viana nosso almyrante do nosso con-

selho capitam e gouernador por nós da nossa cidade de Çepta nos mos-

trou húua carta dEl Rei Dom Fernando nosso tio cuja alma Deus aja em
a qual se contijnha que coutaua a Joham Gonçalluez seu scripuam da pu-

ridade a sua quintãa de Paancas que hé em Ribatejo junto com Çamora
Corrêa da qual o theor tal hé

:

Dom Fernando pella graça de Deus etc. A quamtos esta carta virem

fazemos saber que nós querendo fazer graça e merçee a Joham Gon-

çalluez noso vassallo e scripuam da puridade Teemos por bem e coutamos

a ssua quintaa de Paancas com todos seus termos e montes e pastos

e ribeiras e charnecas de que elle está ora em posse e per aquelles ter-

mos e deuisÕoes que ora ha dita quintaa ha e ouue antigamente e manda-

mos e defendemos que nenhúua pessoa de qual[quer] stado diuido ou con-

diçom nom seja ousado de trazer gaados nem bestas nos termos da dita

quintaa nem talhe nem colha hi lenha nem ponha colmeas contra uontade

do dito Joham Gonçalluez e de seus socesores e aquelie que hi for achado

contra sua uontade mandamos que pague de cada hijua cabeça de gaado

grande e bestas seseenta soldos ao dito Joham Gonçalluez e sseus soce-

çores e de gaado outro meudo vijnte soldos de cada húua outra cabeça e

aquelles que sua lenha colherem contra sua uontade pague por cada húua

vez cada húua pesoa cinco libras e os que poserem as colmeas percam

nas e ajom nas o dito Joham Gonçalluez e seus socesores e mandamos

a todallas justiças dos nossos regnos que façom comprir e guardar o dito

couto pella guisa que suso hé diuisado e façom execuçom pellas ditas

penas quando forem requeridos e em testemunho desto lhe mandamos

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 2, fl. 120 v.
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dar esta nossa carta asijnada per nosa maao e seelada do nosso seello.

Dante em a Azambuja xij dias de março. El Rei o mandou. FernandEsteuez

a fez. Era de mil iiij<^xij anos.

A qual carta asy presentada o dito Conde nos pidio por mercee que

llie mandasemos asy coutar e guardar a dita quintãa como e pella guisa

que na dita carta era contheudo e bisto per nós seu rrequerimento que-

rendo lhe fazer graça e mercee a nós praz dello e porem vos mandamos
que daquy en diante lhe compraes e guardees a dita carta pella guisa e

condiçom que em ella hé contheudo e lhe nom uaades contra ella em nen-

húua guisa que seja ca nosa mercee hé que asi lhe seia en todo com-

prida e guardada como lhe senpre foy ataa morte do muy vitorioso e de

grandes uirtudes El Rey meu Senhor e padre cuja alma Deus aja sem

outro nenhúu enbargo que a ello seia posto. Unde ai nom façades. Dada

em Santarém doze dias dabril. Afomso de Beja a fez ano do nacimento

de nosso Senhor Ihesuu Christo de mil iiij'^xxxiiij annos.

E apresentada a dita carta a dita Dona Lyonor nos disse que ella so-

cedera a dita quintãa per morte do dito Conde seu padre e que porem

nos pidia por mercee que lhe ouuesemos a dita quintãa por coutada

como era ao dito seu padre e nós ueendo o que nos asi dizia e pidia

querendo lhe fazer graça e mercee Teemos por bem e coutamos lhe a

dita quintãa segundo senpre foy coutada e na dita carta de coutamento

hé contheudo a qual carta queremos que se entenda em a dita Dona Lyo-

nor asy e pella guisa que se entendia no dito Conde e porem vos manda-

mos que asy lhe compraes e guardees e façaaes comprir e guardar esta

nossa carta em todo bem e conpridamente como em ella hé contheudo.

Unde ai nom façades. Dada em Santarém xbij dias de dezembro per au-

toridade do Senhor Ifante Dom Pedro titor e curador do dito Senhor

Rei etc. Filipe Afomso a fez. Ano de iiij°R anos (i).

LXX

i8 DE DEZEMBRO DE 1440

Carta de perdão a Álvaro Pires que serviu em Tanger.

Dom Afomso etc. A todolos Juizes Justiças etc. saúde. Sabede que

Álvaro Pirez criado do Craveiro morador em Sousell nos enviou dizer

que podia auer seis ou oito anos que a el culparom na tirada dhúu

presso que avia nome Fernam uejrinha por seer dito contra el que

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 2, fl. iii.



— 53i —

era culpado em a morte dhúu homem e doutras algúas cousas o qual o

dito Craveiro na prisom do dito logo de Sousell peila qual Razom
andando amoorado se fora na armada que El Rei meu Senhor e padre

cuja alma Deus aja fezera sobre Tanger e que estevera sempre no pallan-

que ataa o Recolhimento do infante Dom Henrique segundo nos dello fez

certo per inquiriçom que ssobre ello mandamos tirar E que porem

do serviço que na dita armada ffezera que lhe perdoássemos a nossa

Justiça a que nos por a dita Razam era theudo E nós vendo o que

nos assy dizer e pedir enviou querendo lhe fazer graça e mercê sse assy

como el diz que no dito pallanque esteve ataa o recolhimento do dito

Ifante Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa justiça a que nos ell

per Razom da tirada do dito presso etc. E porem vos mandamos que

daqui em diante o nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes

nem consentaaes fazer etc. em forma. Dante em a cidade de Lixboa xbiij

dias de dezembro. El Rey o mandou per Luis Martinz e FernandAlvarez

seus vassalos e do seu desembargo. Diogo Alvarez em logo de Filipe

Afonso a fez Era de Ihesu Christo de mil iiij-^R (i).

LXXI

8 DE MARÇO DE 1441

Carta de perdão a Gonçalo Anes que serviu em Ceuta.

Dom AfFomso pella graça de Deus Rey de Portugall E do Algarve

Senhor de Cepta. A todoUos Juizes E Justiças dos nossos Reynos a que

esta carta for mostrada ssaude. Sabede que Gonçalo Anes nos enviou

dizer que poderia aver dez ou doze anos que a elle culparom na morte

de Lourenço Afomso morador em Cuvilhãa E que outro sy o culparom

que ajudara a roubar o abade de Ssam Christovom pola quall razom fora

presso três anos e meo E ffora degradado per Ell Rey meu Senhor E
padre cuja allma Deus aja em ssua gloria [pêra as] ilhas da Madeira E
ell fogira do navio e sse ffora pêra Cepta por nos fazer serviço onde

estevera honze anos e depois se viera da dita cidade pola qual Razom se

Elle amoorara E anda por Ello amoorado com temor das nossas justiças

de o por ello prenderem pedindo nos por mercee que per bem do perdom
geerall per nós fecto lhe perdoássemos nossa justiça a que nos por ra-

zom do que dito hé hé theudo E nós vendo o que nos asy dizer e pedir

enviou E querendo lhe fazer graça e mercee bista a perdoança geerall

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 20, fl. 7.



— 532 —

por nós fecta e por estorvar despoboaçom de algúus logares dos nossos

Regnos sse a dita morte nom foy aleyue nem treyçom e sse todo foy antes

do mes de Janeiro pasado da Era do nacimento de Nosso Senhor Ihesu

Christo de mill e iiij° e xxxbj anos teemos por bem e perdoamos lhe a

nossa Justiça a que nos por Razom das ditas cousas era thiudo com
tanto que elle more no llugar onde a dita morte foy e possa viver afas-

tado deli dez leguoas e quanto ao roubo nom entre no logar E termo

onde ffoy ataa seer reconcilyado com o dito abade ficando reguardado

ás partes ssuas perdas e dapnos e interesses e por ellas o poderem de-

mandar civelmente sse quiserem ssem por ello sseer presso porem man-

damos que o nom prendades nem mandedes prender nem lhe façaaes

nem consintaaes por ello fazer mal nem outro nenhúu desaguissado. Dada

em Lamego biij dias de março. El Rey o mandou per o doutor Ruy Go-

mez dAlvarenga sseu bassallo e do sseu dessenbargo E pitiçóoes. Afonso

Triigo a fez ano do Senhor Ihesu Christo de iiij-^ e R'* e húu anos (i).

LXXII

3o DE MAIO DE 1441

Capítulos do Porto em cortes sobre os empréstimos

para a armada de Ceuta.

Dom Affomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que [em]

os conselhos que ora fezemos em esta uilla de Torres Vedras per os pro-

curadores da nossa muy nobre e leal cidade do Porto que mandamos a elles

vijr nos forom dados certos capitólios spiciaaes e ao pee de cada húu nós

lhe demos nosa reposta dos quaes o theor dalgúus hé este que se ssegue

:

Senhor os rregedores e homées bõos da vosa muy nobre e leal ci-

dade do Porto muy humildosamente beyjando uosas mãaos fazemos saber

aa uossa merçee que os Uauradores dos julgados que som termos desta

cidade se ueem a meudo agrauar a nós de Fernam Coutinho e de Ffernam

Pereira e dos outros ffidalgos que teem as terras nos termos e nos coutos

e honrras delles que lhes tomam muyto pam e galinhas e carnes e ou-

tras cousas muyto contra suas uontades sem lhes pagarem e ssem lhe

seerem obrigados nem sseus rregueengeiros e por quanto Senhor as jurdi-

ções som nossas e elles nom ham em estas terras dauer saluo os direitos

que a uós perteençem pidimos aa vosa Senhoria que mandees ao uoso al-

moxarife que aquello que achar per uerdade que os ditos fidalgos assy

(i) Chancellaria de D. Aífonso V, liv. 2, fl. i25 v.
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tomam que o pague logo per vosos dinheiros e mande rrecadar pêra vós

tanto das rrendas que os fidalgos em as ditas terras ham daver per que o

paguem a três por húu e por húa soo uez que lhes seia feito lhe será

scarraento nom tomarem como tomam o alheo. A esto vos rresponde-

mos que nas cortes que forom feitas em Lixboa nós encarregamos a Aires

Gomez que mandasse receber certos dinheiros das nosas rrendas per que

se fezesse desemelhantes cousas naquella comarca e porque nom ssomos

em conhoçimento se o dinheiro foy rrecebydo e feito algúu pagamento que

nós screpuemos ora ao Corregedor que hé naquella comarca que el uenha

pêra a cidade e aja dello aquella enformaçom que o caso rrequere e faça

comprir o conselho outorgado nas ditas cortes segundo em elle hé contheudo,

Outrossy Senhor mandaay aos fidalgos que terras teem nos nosos ter-

mos que nom apurem em elles saluo como senpre foy de costume ataaqui

que se costumaua fazer peilos coudees. A nós praz se guardar o costume

antigo sem enbargo dalgúus aluaraes outorgados em spicial a algúus fidalgos.

Outrossy Senhor per aigúuas vezes ueemos que per enformações e

capitolos famosos que algúus homées dam doutros a que bem nom que-

rem daaes seus bées a taaes pessoas poderosas que os trazem em fadiga

e demanda poendo lhe que falssarom moeda ou que a passarom ou mer-

cadorias defesas ou que som useiros e de cousas ssemelhauees posto que

grande mentira e alleiue sseja ataa que os arrançoam aa sua voontade em
tanto que nom tam ssoomente perdem o que gastom e peitam mais ajnda

perdem o trafego de sua uida e sseus cabedaaes de que a uós vem pouco

seruiço porque vos pedimos de merçee que quando vos taaes enformaçõoes

derem que nom dees per ellas os bées e que ante mandees citar a parte

e presente elle sseja tirada a inquiriçom e sse ffor achado em culpa entom

vsaae com elle como vossa merçee flor e sse nom que lhe sseja corregido

a perda e dessonrra per aquelle que tall enformaçom falsa deu. A esto

respondemos que este capituUo nom soomente tange aa cidade mais ainda

tange todo o reyno E porem nom hé pêra determinar sse nom em cortes

geeraaes porem entendemos por o presente em ello teer tal maneira que

sseia o mais ssem dano que sse fazer possa acerca daquellas pessoas que

forem sem culpa.

Senhor em estas cortes que se fezerom em Lixboa vos foy dado

húu capitólio geeral per que vos fezerom saber que El Rey Dom Johara

lançara a rredizima do pescado aos pescadores e que fosem tirados da

vijntena do mar que nom podessem seer galiotes e que per a dita rredi-

zima os averya a soldo quando mester fosse e que os vossos rrequeredores

e almoxarifes rrecadauam a dita rredizima geeralmente asy de caualleiros

scudeiros e vassallos e de marinheiros e callafates e doutras pesoas que

nunca forom nem podem seer galiotes e seruem senpre El Rey com seus

mesteres como seruiam ante que a dita rredizima fosse lançada e que

porem vos pidiam por merçee que os ouvessees de tal rredizima por rrel-
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leuados e a pagassem os pescadores cadimos de que faziam os galiotes

e outrem nom e uós Senhor mandastes que honde nom auya galiotes nom
ouuesse redizima e ora estas pesoas dizem que em elles nom avya galiotes

e que nom devem pagar dizima e os vossos almoxarifes e rrecebedores

dizem que o vosso desenbargo se entende nas terras honde nom auya gal-

liotes e nom nas pesoas porque pedimos aa uossa merçee que o declarees

e mandees que os pescadores de que se faziam os galiotes paguem a rre-

dizima pois per ella som escusos de galiotes e que os marynheiros e calla-

fates que cada dia vos seruem em seus ofícios e em cada hiju anno pas-

sam o mar e quando matam algúu pescado pêra seu soportamento que

estes nom paguem redizima e esso meesmo os fidalgos e as outras pesoas

que pescadores nom ssom e am algúu pescado de suas pesqueiras. A esto

respondemos que o entendimento dado per nossos almoxarifes a esto hé

uerdadeiro e o que sse deue de dar e que nós mandamos que se guarde

porque nos rrios onde se galiotes so3'am de fazer todos os pescadores

deuem pagar a dizima noua e nos lugares onde se nom ffaziam que se

nom pague a dita dizima e posto que allgiãuas pesoas delles taaes sejam

que nom devesem seer galiotes nom deuem porem seer scusados porque

hi ha tantos outros que o deueram seer como barqueiros e marnoteiros e

semelhantes posto que nom pescasem os quaes nom pagam a dita dizima

que se deue compensar húus pellos outros.

Outrossy Senhor a uossa mercee saberá que a barra de Tauylla hé

tam baixa e perigosa que de baixamar nom tem couodo dagua entanto

que este ano sse perdeo hi húua naao boyante que hia pêra carregar de

fruta e as outras esteuerom em seco pêra se perder e assy que os mer-

cadores nom teem uoontade de alia mais hijr conprar nem carregar e

porque esto seria gram perda ao llugar e aos mercadores e pouco seruiço

vosso pidimos aa uosa merçee que aos mercadores desta cidade dees

lugar que posam leuar a dita fruyta de Tauilla per mar ou per terra aa

Foz noua ou a Faarom ou a outro lugar qualquer en que as naaos pos-

sam estar seguras ssem pagarem dizima por quanto hé costume que toda

fruta que se lleuar per mar de Tauilla pêra carregar em naao que esteuer

em outro porto que pague a dizima a uós saluo os estrangeiros a que daaes

lugar que posam carregar em Odiana sem dizima e moor rrazom hé Se-

nhor averem os naturaaes esta liberdade que os estrangeiros que nom
trazem rretorno ao rregno moormente Senhor que desta dizima vós nom
auees nada por quanto todos carregam em Tauilla por nom pagarem a

dita dizima. A esto vos rrespondemos que nós entendemos que sobre esto

fomos per vós requerido nas cortes que fezemos em Lixboa e pêra vos ora

respondermos comuirá ueermos a reposta que vos estonçe demos e porque
ao presente ha nom teemos aqui nom vos podemos a ello responder e por-

que ja por ella enuiamos tanto que uier e a virmos vos daremos a ello re-

posta.
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Senhor bem sabe a uossa mercee como em esta cidade ssam deuudos

muitos dinheiros asy darneses como de louças ferro madeiras pam uinho

carnes jornaaes cordoarias e outras cousas que forom filhadas pêra ar-

mada de Ceuta e de Rey [de] Tunez e de Canarea ssegundo todo hé esto

escripto em Inquiriçom per mandado dEl Rey vosso auoo e dEl Rey vosso

padre cujas almas Deus aja pêra as quaaes cousas ja per uezes desenbar-

garom ssoma de dinheiros e despois por necessidades que ssobrevijnham

os mandauom tomar porem em sseus testamentos mandarom que sse pa-

gassem as diuidas porque pedimos aa uossa mercee que dees carrego

a Aluaro Gonçalluez da Maya que saiba aquello que asy hé diuido e que

o ífaça pagar e aalem de desencarregardes as almas dos ditos Reis e a

uossa farees grande esmolla a muitos proves que nom teem tanto do sseu

quanto lhes hé deuudo e eso meesmo ífoy tomada [a] algíius nossos vezi-

nhos no reino do Algarue certa fruita pêra Tanger sseja vossa mercee que

a mandees pagar. A esto uos respondemos que nós teemos em voon-

tade com a graça de nosso ssenhor Deus de sse pagarem as diuidas

dos senhores reis meu padre e auoo mais por ao presente por o mingua-

mento de nossas rendas o quall bem sabees e pellas grandes despessas

que se em estes reinos recrecerom o ano passado e presente nom pode-

mos acerqua por ora proueer. Repricaçom. Dizemos que pois ao presente

sse nom pode pagar nenhúa cousa que seja uossa mercee de aos que

alghúuas armas ssom tomadas per esta maneira que pois lhe nom ssom

pagas que os nom costranga o coudell da dita cidade pêra averem de

teer outras ataa lhe auerem de sseer pagas estas. Ajam espaço que hiiu

anno nom tenhom armas e acabado este tenpo as que forom tomadas

per nossa autoridade mandaremos pagar e as que ouuerom outras pesoas

requeiram lhes que as entregem a seus donos.

Dos quaaes capitólios e nossas repostas a elles dadas Vicente Lourenço

e Luis Dominguez cidadãaos nos pedirom por mercee que lhe mandásse-

mos dar o trelado dos suso escriptos pêra o concelho da dita cidade por

quanto sse entendem de ajudar delles e bisto per nós sseu requerimento

mandamos lhos dar em esta nossa carta. E porem mandamos a todollos

corregedores Juizes e Justiças dos nossos reynos e a outros quaaesquer

oficiaaes e pessoas a que o conhocimento desto perteçer que lhe conpram

e guardem e façam conprir e guardar era todo estes capitólios com nossas

repostas asy e pela guisa que em elles hé contheudo e lhe nom váa contra

elles em nenhúa maneira ssem outro algúu enbargo que lhe ssobre ello

sseja posto. Unde ai nom ffaçades. Dante no Bonbarral xxx dias de mayo

per autoridade do ssenhor Ifante Dom Pedro tetor e curador do dito Senhor

Rei Regedor e defensor por ell de sseus Reynos e ssenhorio. Rodrigo Anes

a ffez. Anno de Nosso Senhor Ihesuu Christo de mil ilij^Rj annos (i).

(ij Chancellaria de D. Affonso V, liv. 2, tt. 104 v.
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LXXIII

20 DE JUNHO DE 1441

Carta de isenção de besteiro a Manuel Afonso,

que serviu em Tanger.

Nós El Rey fazemos saber a Vós Juizes uereadores das Alcaçouas e

ao anadal e apurador dos nosos beesteiros do conto di e a outros quaes-

quer oficiaaes e pesoas a que desto conhoçimento perteeçeer que nosa

merçee hé a rrequerimento de Dom Fernando das Alcaçouas seer fora

de beesteiro de conto Manuel Afomso hi morador por quanto nos dise

que hé seu e foy com el a Tanger e esteue no pallanque atee o recolhi-

mento e esso meesmo foy ora também com el a Cepta e esteue ala com
elle ataa que se el dito Dom Fernando veo e porem vos mandamos que
logo visto este aluará tirees de beesteiro o dito Manuel Afomso e poede
outro em seu logo que seja perteeceente pêra nosso seruiço e tal que
nom aja rrazom pêra se desto scusar do quall enuyaae o nome a Affomso
Furtado anadel moor delles pêra o auer daseentar em seu liuro e rriscar

o dito Manuel Afomso Ao qual per este aluará mandamos que asi faça

sem outro embargo. Unde ai nom façades. Feito em Leirea xx dias de

Junho per autoridade do Senhor Ifante etc. Rodrige Anes o fez Anno
de iiij«Rj (i).

LXXIV

i5 DE JANEIRO DE 1442

Capitulos de Santarém apresentados em cortes

sobre as avargas de Ceuta.

E outro sy Senhor bem sabe a vosa merçee que 03 rios som comúus
a todo o poboo christãos e mouros e judeus que em elles querem pescar

asy como o Tejo e ora no tempo dos savees tomam certos corredoiros

pêra as avargas de Çepta e outros grandes e poderossos eso meesmo em
guisa que tolhem a pescaria aos pequenos pobres de que ssenpre foy e

(1) ChanceUaria de D. Affonso V, liv. 2, fl. io3 v.
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vós Senlior avijees vossos direitos delles mais que ora avees e elles se

mantijnham per ella e gançavam de comer de que ora ssom privados.

e

tomados e vós por ello avees mais pouco. E outro sy asy no ryo dAlpiarça

e em outros praza Ssenhor aa vosa merçee que mandees que sejom com-

múus como senpre forom e que pesquem em elles quem quiser asy como o

direito munda e nom tolhaaes ao poboo o seu e em esto Senhor nos fa-

rees merçee. A pescaria do Tejo nos hé dessenbargada e quanto aa dAl-

piarça teemos em ella nossa coutada em aigúus lugares por noso desen-

fadamento a quall entendemos que vos faz pouco enpacho e perda e por

tanto nom entendemos de a descoutar.

Ssenhor saiba a vosa merçee que em as cortes que El rrey voso padre

cuja alma Deus aja fez em a cidade dEvora foy dado hiju capitólio que os

Juizes da dita billa conheçam dos feitos da almotaçaria .s. do verde e das

bravas e dias santos e das faangas da azeitona e doutras que perteeçem aa

dita almotaçaria fazendo em elles grandes procesos o que sse nom faria pe-

rante os aimotaces pedindo lhe por merçee que elles husasem dos ditos feitos

asy como sse husa na cidade de Lixboa e em as outras ao quall capitólio o

dito Senhor Rey mandou que sse husse asy como se custumou e hussa nos

outros lugares e querendo os almotaçees livrar os ditos feitos segundo se

costuma na dita cidade de Lixboa os taballiaaes da dita billa apresenta-

rom húa carta dEl Rey voso avoo que foy gaançada em tempo de Meem
dAfomso Juiz em a quall o dito Senhor rrey manda que os Juizes da dita

billa conhecessem dos ditos ffeitos no que era feito agravo aa jurdiçom

da dita almotaçaria e praza Senhor aa vosa merçee de mandar que sem

enbargo da dita carta que sse huse na dita billa asy como sse husa e

custuma na dita cidade de Lixboa pois que per capitulo e artijgo foy de-

senbargado em cortes em esto Senhor nos farees merçee. Mandamos que

se guarde a determinaçom das cortes sem enbargo de tall carta.

E saiba Ssenhor a vossa merçee que per o forall da portajem da dita

billa vós avees dizima de toda madeira lavrada e por lavrar que for e veer

em barcas per o Ryo e aqueeçe muitas vezes que aigúus quando vãao nas

barcas ou vêem pêra a dita billa trazem algíius alaúdes e guitarras e arpas

e asymedes trazem algijus algúa arca ou ezcanino em que trazem suas

cousas e os tonoeiros que em a dita billa adubam a llouça trazem sua fer-

ramenta e os vossos rendeiros da dita portagem lhe levam a dizima das

ditas cousas dizendo que todo hé madeira lavrada e que ham daver delia

dizima da qual cousa vem scandallo ao vosso poboo e a vós vem pouco

serviço praza Senhor aa vossa merçee mandar que de taaes cousas nom
levem dizima quando nom forem pêra vender e em esto Senhor nos farees

merçee. Mandamos que nom levem dizima de nenhúuas arpas alaúdes e

guitarras que algúuas pesoas trouverem pêra sy e nom pêra vender e esso

meesmo das arcas e escaninos en que aigúus trouverem suas cousas nem
das ferramentas dos conqueiros.

68
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Unde ai nom façades. Dada em Lixboa xb de janeiro per autoridade

do Senhor Ifante Dom Pedro. Ruy Galvam a fez. Ano de iiij^Rij (i).

LXXV

i3 DE MARÇO DE 1442

Cai-ta de degredo em Ceuta a Pedro Alvares.

Dom Affomso etc. A todolios Juizes e Justiças etc. Saúde. Sabede que

Pedro Alvarez morador em a cidade de Llamego Nos env3'ou dizer que a el

culparom na morte dhúu Fernam Gonçalvez çapateiro morador em a dita

cidade e que por quanto o dito Fernam Gonçalvez o desculpara dello

ssendo em conhoçimento que outrem o matara segundo nos fazia certo per

pubrica scriptura que porem nos pidia por merçee que aa honrra da morte

e paixom de Nosso Senhor Ihesu Christo lhe perdoássemos a nossa jus-

tiça a que nos per rrazom da dita morte era theudo e Nós beendo o que

nos assy dizer e pidir enuyou antes que lhe déssemos outro algiiu livra-

mento Mandamos perante Nós vijr a inquiriçom devassa que per rrazom da

dita morte fora filhada a qual vista per nós e como sse mostra o dito Pedro

Alvarez matar o dito Ffernam Gonçalvez nom de preposito mas em rrixa e

querendo lhe fazer graça e merçee aa honrra da dita morte e paixom Tee-

mos por bem e perdoamos lhe a nossa justiça a que nos el per rrazom

da dita morte hé theudo contanto que el pessoalmente vaa servir e estar

em a dita cidade de Çepta cinquo anos conpridos e pêra aderençar sua

fazenda lhe damos despaço da dada desta carta ataa três meses com-

pridos sseguintes em o qual termo el possa seguramente andar per todos

nossos regnos sem seer por ello preso nem acusado e comtanto que el

nom entre na dita cidade e seu termo honde foy a dita morte etc. em
forma. Dada em a cidade de Coymbra xiij de março. El Rei o mandou
per o doutor Ruy Gomez dAlvarenga seu vassallo e do seu desenbargo

e das pitições e per o doctor Gomez Eanes outrossy seu vassallo e do
sseu desenbargo. Diogo Alvarez por Filipe Afomso a ffez. Ano de mil

iiij-Rij (2).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 23, fl. 91.

(2) Ibidem, liv. 23, fl. 40 v.
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LXXVI

20 DE ABRIL DE 1442

Caria de alfaqueque mór de Ceuta.

Dom Aífomso etc. A quantos esta carta birem fazemos saber e o co-

nhecimento delia perteeçer per quallquer maneira que seja saúde. Sa-

bede que nós confiando da lealdade e descripçom e boo entender do

alcaide Miguell sentindo por serviço de Deus e nosso e querendo lhe

fazer graça e merçee pollo do Ifante Dom Anrrique meu muito prezado e

amado tio que nollo por ell pedio Teemos por bem e damollo por alfaque-

que móor em a nossa cidade de Çepta assy e pella guissa que o forom os

dantell e com as liberdades prooes e custumes que senpre teverom os

que assy o dito offiçio tijnham e porem encomendamos e mandamos ao

Conde de Villa Reall noso sobrinho e capitam por nós em a dita cidade

e a quaeesquer outros a que esto perteeçer que o lleixem servir e hu-

sar do dito oficio e aver os que os dantell dereitamente costumarom daver

ssem lhe seer posto sobrello enbargo allgiiu. O quall alcaide Miguell jurou

em a nossa chancellaria aos santos avangelhos que bem e dereitamente sirva

e huse do dito oficio e guarde os ssegredos que lhe sobre ello forem fal-

lados. Dada em Sanctarem xx dias dabril per autoridade do senhor lífante

Dom Pedro etc. Diogo Lopez a fez. Era iiij<^Rij anos (i).

LXXVII

4 DE MAIO DE 1442

Carta de perdão do degredo de Ceuta a Lopo Martins.

Dom Afomso etc. Saúde. Sabede que Lopo Martinz morador em Sam
Vicente da Beira Nos envjou dizer que poderia aver quatro anos que a

elle cuiparom que dormira com Maria Gonçalluez molher de Johane Anes

boyeiro em o dito logo morador e que fora contra elle tanto procedido

por parte da Justiça a falimento das partes que o acusar nom quiserem

que fora degradado por dous annos pêra Çepta e que por el nom poder

(1) Chancellaria de D. Affbnso V, liv. 33, H. 3o.



— 540 —

hijr seguir o dito degredo aa dita cidade recontando nos suas neçesydades

e serviços que nos fezera lhe mudáramos o dito degredo pcra Marvam e

que el por comprir nosso mandado [fora] ao dito couto e servira em elle hiju

ano pidindo nos por merçee que aa iionrra da morte e paixom de nosso

senhor Ihesu Christo lhe rellevassemos o dito ano que asy ficava por

servir e nós veendo [o] que nos assy dizer e pidir enviou querendo lhe ffazer

graça e merçee aa honrra da morte e paixom de nosso senhor Ihesu

Christo visto o livramento que ouve e como se mostra servir húu anno
no dito couto Teemos por bem e rellevamos lhe o dito ano que asy tem
por servir con tanto que pagasse b*^ rreaes brancos os quaes dinheiros el

pagou a Frey Gil de Tavira nosso confessor que tem cargo de os receber

segundo fomos certo per seu alvará ssijnado per el e porem vos manda-
mos que daqui em deante o nom prendaaes nem mandees prender. Dada
em Santarém iiij de raayo. El Rei o mandou per o doutor Ruy Gomez
dAlvarenga e per Luis Martinz seus vassallos e do seu desenbargo e das

pitições. Diogo Alvarez a ffez. Ano de iiij^Rij (i).

LXXVIII

19 DE JUNHO DE 1442

Carta de privilegio a Estevam Lourenço,

tanoeiro das jugadas de Santarém que dão j'inho para Ceuta.

Dom Affbmsso etc. A quamtos esta carta virem ffazemos ssaber que

nós querendo fazer graça e merçee a Estevom Lourenço tonoeiro dito

Velho a rrequerimento do Iffante Dom Enrrique meu muito preçado e

amado tyo e por quanto tem cargo por nosso serviço de correger e re-

pairar toda a louça da adega que está em Ssantarem em que se encuba

e põem o vinho das jugadas da dita villa que ssom hordenados e apar-

tados pêra o probijmento de Çepta Teemos por bem e privillegiamollo

que daquy avante nom pousem com elle em suas casas de morada nem
lhe filhem delias roupa de cama nem alffayas de casa nem outra nenhúa

cousa do seu contra sua vóotade nem seja costrangido que sirva em ne-

nhuns encargos do comcelho em que poUo corpo deva servir nem aja

nenhúu oífiçio do concelho contra seu tallante nem eso meesmo seia cos-

tranjudo que de seu oficio aja de servir em nenhúa parte contra sua vóo-

tade. Outro sy o nom ponhaaes nem consentaaes poer por beesteiro do
conto sse ataa ora posto nom hé nem o ponhaaes em vijntena do mar

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 23, ti. 65.
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pera piom nem pêra outro nenhúu encargo que seia. Outro sy queremos

que nom pague em nenhúu pedido que per nós seja lançado nem esso

meesmo em nenhúas peitas ffintas nem talhas que agora ou daquy em
deante per nós ou per esse concelho ssom ou forem lançados per quallquer

guisa que seja nem vaa com presos nem com dinheiros nem pague jugada

nem oytavo de pam nem de vinho nem doutra nenhiía cousa que aja. E esto

sse entenda em as terras nossas ou que algúus de nós tecm em quanto

nossa merçee ffor porque das terras que allgúus teem per doaçom de jur

herdade ou lhes perteençem de ssua herança ou per outra quallquer

guisa que a propiedade sseja sua Nós o nom escusamos ca nom tolhe-

ríamos aos senhores ou a outras quaees quer pessoas que de nós terras

tem de jur herdade que lhes ell nom pague seus direitos se em ellas mo-

rar ou a elles for obrigado e porem mandamos aos Juizes da dita villa

de Santarém e a outros quaees quer ofeciaaes e pesoas a que o conheci-

mento desto perteeçer per quall quer guisa que seja e esta nossa carta

de privillegio for mostrada que lha conpram e guardem e façam bem con-

prir e guardar em todo como em ella hé contehudo e lhe nom vãao nem

consentam a hijr contra ella em nenhúa guisa que seja Ca asy hé nossa

merçee. Unde ali nom façam. Dada em a villa de Leirea xix de Junho

per autoridade etc. Afomso Eanes a ffez. Ano do Senhor Ihesu Christo

de mill e iiij^R'*]) anos (i).

LXXIX

3o DE JULHO DE 1442

Carta de privilegio a Afonso Gonçalves, criado do contador de Ceuta.

Dom Affomso etc. A vós Juizes e homêes boos da nossa nobre leal

cidade do Porto e ao anadal dos beesteiros do comto e a outros quaes-

quer a que esto perteeçer saúde. Mandamos vos que nom ponhaaes nem

conssentaaes poer daquy em deamte por beesteiro de conto Affomso Gonçal-

luez hi morador [em] Retorta criado de Vaasco Gonçalluez contador de Çepta

nem costrangaaes nem mandees costranger que aja de servir pello corpo

em paz nem em guerra per mar nem per terra nem hijr com dinheiros

nem outro ssy lhe dees nem conssentaaes dar de pousadia a nenhúu que

seja suas casas de morada nem lhe filhar delles roupa de cama nem ou-

tras nenhúuas alfayas contra sua boontade salvo avendo vós sobre ello

algúu nosso mandado em contrairo por quanto nossa merçee hé seer

assy dello scusado e rellevado pollo do dito Vaasco Gonçalluez que nollo

(1) ChancelJaria de D. Affonso V, liv. 3;, fl. 73.
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por elle pedio sem outro embargo que a ello punhaaes. Unde ai nom
façades. Dada em a dita cidade do Porto xxx dias de Julho per auto-

ridade do senhor Iffante Dom Pedro etc. Rodrigue Anes a ffez. Ano
de iiii'Rij (1).

LXXX

3o DE DEZEMBRO DE 1442 (1441)

Caria de aposentação a Rui Lourenço, que serviu em Ceuta e Tanger.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta uirem fazemos saber que o

Duque de Bragança nosso muito preçado e amado tio nos disse vynte e

três anos que Ruy Lourenço sseu homem morador em Ponte de Lima
hé nosso besteiro de conto o qual mandou por sy per duas vezes dous

homées a Cepta e que foy em o cerco de Tanger honde ouue algúas fe-

ridas pedindo nos por merçee que o ouuessemos por apousentado e nós

uisto sseu rrequerimento e querendo lhe fazer graça e merçee pollo do

dito meu tio Teemos por bem e queremos e mandamos que posto que

nom aja hidade conprida que seja apousentado e rreleuado de mais seruir

por besteiro de conto e que [a]ja todoilos priuilegios e liberdades que auya

e deuem auer os nossos besteiros de conto e porem mandamos aos Juizes

e anadal dos nossos besteiros de conto da dita uilla de Ponte de Lima e a

outros quaeesquer que esto ouverem [de veerj a que esta carta for mostrada

que logo o tirem de besteiro e ponham outro em seu logo que pêra elio

seja perteçente do qual emuieem o nome [a] Affomso Furtado de Mendoça
nosso anadal moor dos ditos besteiros pêra tirar de sseu liuro o dito Rruy
Lourenço e em sseu logo poer aquel de que lhe os ditos Juizes e anadal

emuiarem o nome aos quaees nós mandamos que mais nom costrangam

pêra ello o dito Rui Lourenço e lhe conpram e guardem e façam conprir

todallas liberdades que ham e deuem auer os ditos besteiros de conto

ssem outro embargo que lhe a ello ponham. Dante em a cidade dEuora

xxx dias de dezembro per autoridade do Senhor Ifante Dom Pedro titor

e curador do dito Senhor rrey regedor e con ajuda de Deus defenssor por

ell de sseus regnos e senhorio. Martim Gil a fez. Ano do Senhor Ihesuu

Christo de mil iiij"^ quarenta e dous (2).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 23, fl. 67
•

(a) Ibidem, liv. 27, fl. i5 v.
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LXXXI

5 DE NOVEMBRO DE 1442

Carea de privilegio a Pedro Doairos, besteiro,

com tanto que esteja prestes para servir em Ceuta,

Dora Aforaso etc. A uós Juizes da cidade dEuora e a todallas outras

nossas Justiças e a outros quaeesquer a que esto ouuerem de veer e esta

carta for mostrada saúde. Sabede que nós queremdo fazer graça e merçee

a Pedro Doairos filho de Rodrigo Doairos morador em esta cidade por

quanto hé noso besteiro da camará Temos por bem e priuiligiamoUo que

nom sirua nem baa seruir per mar nem per terra em paz nem em gera

a nenhúuas partes que sejam saluo com nosco ou com o Iffante meu

Irmãao e nom com outra nenhúua pesoa posto que aja nosso poder pêra

leuar homés darmas pioomes e besteiros em o quall [poder] que asy der-

mos pêra hijrem as ditas gemtes nós queremos que se nom emtemda era

o dito Pedro Doairos saluo auemdo el nosso mandado espicial outro sy

nom page em pedidos nem em peitas nem fintas nem talhas nem em ou-

tros nenhúus emcarregos que per nós ou per ese conselho som ou forem

lançados daqui em diamte per qualquer guissa nem uaa com presos nem

com dinheiros nem em outros nenhiíus encarregos que per ese Concelho

sora ou forem lançados como dito hé nem pague jugada nem oitauo de pam

nem uinho nem doutra coussa que aja. Outro sy nom pousem com elle

em suas cassas de morada nem adegas nem caualariças nem lhe tomem

bestas de sela nem dalbarda pam uinho roupa palha lenha nem galinhas

nem outra coussa do seu contra sua uontade outrosy lhe damos licemça e

lugar que el possa trazer armas quaees e quantas ele quiser sem embargo

da nossa hordenaçam e defessa que sobre elo hé posta com tanto que as

nom traga de noyte aas deshoras ou de dia fazemdo com elas o que nom

deue. Outrosy queremos e mandamos que de todallas outras coussas que

os besteiros de cauallo hara e de que som escusados per bera do priui-

legio que lhe teemos dado aja e ho seja asy este conpridamente como

elles airada que era esta nossa carta nom uaa decrarado e que ho anadel

moor dos besteiros de caualo seya seu Juiz segundo hé dos ditos bestei-

ros de cauallo e queremos que ele nom responda per ante outrem se o

asy custumam os ditos besteiros de cauallo e porem uos mandamos que

lhe façaes conprir e aguardar esta nosa carta com todallas outras coussas

em ela contijudas sem outro nenhúu embargo que lhe sobre elo ponhaees

e nom o queremdo uós asy conprir per ela mandamos a qualquer taba-
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liam que vos empraza que do dia que uos emprazar a xb dias pareçaees

perante nós a dizer por [que] esto asy noni compristes e esto lhe fazemos

por quanto ha destar prestes pêra quando lhe Pedre Anes do Ryo anadel

moor delles que dei tem carrego ou per outro algúu que lhe da nossa

parte for dito que haja dhijr estar a Çepta ou algiíu outro lugar honde

nossa merçee for. Unde ai nom façades. Dada em Cuimbra b dias de

nouembro per autoridade do Senhor Ifante Dom Pedro tytor e curador do

dito Senhor Rei regedor e com ajuda de Deus defemsor por el de seus

reinos e senhorio. Rodrige Anes a fez. Ano do Naçimento de Nosso Se-

nhor Ihesuu Christo de mil iiij':Rij anos. E eu Lopo Afomso secretareo do

dito Senhor Rei que esta carta fiz escrepuer e aqui sobescrepvi (i).

LXXXII

19 DE DEZEMBRO DE 1442

Caria de privilegio a João Gonçalves, bésleiro,

com tanto que esteja prestes para servir em Ceuta.

Dom Aftomso etc. A uós Juizes desta nossa Cidade dEuora e a to-

dalas nossas Justiças e a outros quaeesquer a que desto pertencer e esta

carta for mostrada saúde. Sabede que nós querendo fazer graça e merçee

a Joham Gonçaluez laurador aquy morador filho de Gonçallo Uaasquez por

quanto hé nosso besteiro da camará Teemos por bem e priuyligiamollo

e queremos que nom sirua nem uaa seruir per mar nem per terra em
paz nem em guerra per nenhúa guyssa saluo connosco ou com o Iffante

meu Irmãao e Ifantes meus tios e nom con outra nenhúa pesoa posto que aja

nosso poder pêra levar homees darmas piooes e besteiros em o qual po-

der que asy dermos pêra hirem as ditas gentes nós queremos que sse

nom emtenda em o dito Joham Gonçaluez saluo auendo ell pêra ello

nosso mandado espicial. Outrosy nom pague em pedidos nem em peitas

fintas nem talhas nem em outros nenhijus emcarregos que per nós ou per

esse concelho ssom ou forem lançados daquy en diante per qualquer guissa

nem uaa con presos nem com dinheiros nem sirua con outros nenhúus

emcarregos do concelho nem pague jugada nem oytauo de pam nem de

uinho nem doutra cousa que aja. Outrosy nom pousem com ell em suas

casas de morada nem adegas e cauaiariças nem lhe tomem bestas dal-

barda nem de ssella pam uinho rroupa palha lenha e galinhas nem outra

nenhúa coussa do seu contra sua uontade. Outrosy el posa trazer armas

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 27, fl. 28 v.
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quantas e quaaees quejer nom embargando a nossa defessa que sobre ello hé

posta. Outro sy queremos e mandamos que de todallas cousas que os bes-

teiros de cauallo ham e de que ssom escusados per bem do priuilegio que

teem nosso e o sseia este asy conpridamente como elles ainda que em esta

nossa [carta] nom uaa e que o anadal moor dos nossos besteiros de cauallo

seia seu juiz segundo ho hé dos ditos besteiros de cauallo e queremos que

elle nom responda perante outrem sse o asy custumavam os ditos besteiros

de cauallo e porem vos mandamos que lhe façaees conprir e guardar esta

nossa carta em todas as coussas que em ellas ssom contheudas sem ou-

tro nenhiju embargo que lhe sobre ello ponhaees e nom o querendo vós

asy conprir per ella mandamos a qualquer tabaliom que vos empraze que

do dia que vos emprazar a quinze dias pareçades perante nós a dizer

qual hé a rrezom por que esto nom guardaees e conpriees. Esto lhe faze-

mos por quanto ha de estar prestes pêra quando lhe Pedre Anes do Rrio

anadal moor que delle teem carrego ou per outro algúu da nossa parte

for dito que aja dhir estar a Cepta ou algúu outro cabo onde nossa mer-

çee for. Unde ali nom façades. Dada em a dita Cidade xix dias de dezem-

bro per autoridade do Senhor Ifante Dom Pedro titor e curador do dito

Senhor rrey regedor e com ajuda de Deus defensor por ell de seus Regnos

e Senhorio. Rodrigo Anes a fez Ano de Nosso 'Senhor Ihesuu Christo de

mil iiij'^Rij. E esto lhe fazemos por quanto nos mostrou outra tal carta dei

Rey meu Senhor e padre que Deus aja. E eu Lopo Afomso sacretario

do dito Senhor rrey que esta fiz escrepuer e aquy soescrepuy (i).

LXXXIII

8 DE JANEIRO DE 1443

Carta de privilegio a João Pires, besteiro,

com tanto que esteja prestes para servir em Ceuta.

Dom Affomso etc. A vós Juizes da nossa villa de Samctarem E a to-

dalas outras nosas justiças e a outros quaeesquer que esto ouuerem de ueer

e esta carta for mostrada saúde. Sabede que nos queremdo fazer graça

e merçee a Joham Pirez jenrro do Beirãao morador no Canpo de Vallada

termo desa villa teemos por bem e fazemollo beesteiro da nosa camará

em logo de Joham Nunez morador em esta cidade dEuora que o era e o

nom quis sseer e emgeitou o nosso priuillegeo que tinha e priuiliigeamollo

e quereemos que nom vuaa seruir per mar nem per terra em paz nem em

(1) Chancellaria de D. Afíonso V, liv. 27, fl. i3.
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guerra per nenhúua guissa que seja saluo conosco ou com o Iffamte meu
irmãao e Ifamtes meus tijos e nom com outra nenhúa pessooa posto que

aja noso poder pêra leuar homees darmas pijoees e beesteiros em o quall

poder que asj' dermos pêra hirem as ditas jemtes nós queremos que se

[nom] entenda em o dito Joham Pirez saluo aveemdo noso mandado espi-

çiall. Outrosy queremos que nom pague em pedidos peitas fintas talhas nem
em outros nenhúus encarregos que per nós ou per noso comçeelho som ou

forem lamçados daqui em diamte per quallquer guissa nem vaa seruir

com presos nem com dinheiros nem com outros nenhúus emcarregos dese

comçeelho nem pague jugada nem oytauo de pam nem de uinho nem
doutra cousa que aja. Outro sy nom pousem com elle em suas casas de

morada nem adegas e cavallariças nem lhe tomem bestas dalbarda nem
de sella nem pam nem vinho roupa palha gallinhas lenha nem outra

nenhúua cousa do seu comtra sua vomtade. Outrosy ell posa trazer armas

quaees e quantas el quiser nom enbargando a defesa que sobre ello hé

posta. Outrosy quereemos e mandamos que todallas outras cousas que

os beesteiros de cavallo am e de que som escusados per bem do priuil-

legeo que tem nosso aja e seja este compridamente como elles aimda que

nesta carta nom uaa e que o anadell moor dos beesteiros de cavallo seja

seu juiz segumdo ho hé dos ditos beesteiros de cavallo e quereemos que

ell nom rresponda per outrem se o asy costumam os ditos beesteiros de

cauallo e porem vos mamdamos que lhe façaaes comprir e guardar esta

nosa carta com todallas cousas em ella comteudas sem outro embargo

nenhúu que sobre ello ponhaaes e nom o querendo vós assy comprir per

ell mandamos a quallquer tabaliam que uos empraze e que do dia que

vos emprazar a quinze dias pareçades perante nós a dezer qual hé a rre-

zom porque esto nom compris e esto lhe fazemos por quamto ha destar

prestes pêra quamdo lhe Pedre Anes do Ryo anadell moor dos ditos bees-

teiros da camará que delle tem carrego ou per aigúus outros da nosa

parte for dito que aja hijr estar a Cepta ou algúu outro lugar onde nosa

merçee ífor. Unde ali nom façades. Dada em a cidade dEuora biij dias

de Janeiro per auctoridade do Senhor Iffante Dom Pedro tytor e curador

do dito Senhor Rei Regedor e com ajuda de Deus defemsor por ell de

seos regnos e senhorio. Rodrigo Anes a iTez. Ano do naçimento de Nosso

Senhor Ihesuu Christo de mill e iiij'=Riij. Eu Lopo Aftbmso secretario do

dito Senhor Rey que esta carta ffyz escrepuer e aquy sobescreuy (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 27, fl.
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LXXXIV

27 DE JANEIRO DE 1443

Carta de coutada a uma herdade de Martim Esteves Boto

que esteve no palanque.

Dom Affomso etc. A vós Juizes da cidade dEvora e a todoUos outros

Juizes e Justiças dos nossos regnos e ofiçiaees e pessoas a que desto co-

nhecimento perteencer per qualquer guissa a que esta carta for mostrada

saúde. Sabede que Martim Estevez Boto nosso vassallo morador em essa

cidade nos disse que ell tem iiúa sua herdade em termo dessa meesma
em logo que chamam os Sousees a qual jaz em meo de duas herdades

coutadas e defessas per nossas cartas de privylegios .s. húa que foy de

Fernam Gonçalluez da Arca e outra de Gonçallo Casco e que a sua por

nom seer coutada era devassada e nom avia delia aquelle proveito que

poderia aver sse coutada fosse e que nos pedia por merçee que lha cou-

tássemos em galardom do serviço que fezera na hida de Tanger e no

palanque em que ssenpre estevera taa o recolhimento em conpanha de

Dom Álvaro bispo dEvora com seu cavallo e armas e homees de pee

como aconpria a nosso vasallo que elle hé e nós veendo o que nos asy

dezia e pedia e querendo lhe fazer graça e merçee em galardom do ser-

viço que asy fez pois a dita sua herdade jaz asy antremeo das outras

coutadas e padeceria gram dano por asy sseer devassa Teemos por bem
e coutamos lha como o ssom as ditas outras herdades suas vezinhas as

quaees achamos que ssom coutadas per esta guissa e asy queremos que

o sseia esta .s. que nom seia algíiu tam ousado de qualquer estado e con-

diçom que sseia que na dita sua herdade paca com algúus gaados nem
talhe em ella madeira nem cace com caees nem rredes nem com outras

algúas armadilhas nem paçam em ella com gaados nem bevam as augas

e qualquer gaado que em ella paçer as eruas ou bever as auguas man-

damos que por cada húa cabeça de gaado vacaril pague cada que era

ella for achado quinhentas llivras ora correntes e de cada húa beça de

gaado meudo ou de porcos que na dita herdade for achado mandamos
que pague de cada hiia cabeça ii'=l libras e que estas coimas todas seiam

pêra o senhor da herdade e quall quer que em ella caçar com canees ou

com rredes ou com outras armadilhas ou talhar em ella madeira manda-

mos que por cada húa vez paguem aquelles que forem achados cada húu

cinquo mil livras e porem vos mandamos que daquy em diante ajaees a

dita herdade por coutada e lhe façaees conprir e guardar esta nossa carta

em todo e per todo bem e conpridamente asy e pella guissa quem ella
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hé contheudo e lhe nom vades nem consentaees hir contra ella em nenhúa

guissa que seia que nossa merçee e vontade hé de lhe coutarmos a dita

herdade pella guissa que em esta carta hé contheudo. Unde ali nom fa-

çades. Dada na dita cidade xxbij dias de Janeiro. El Rey o mandou per o

doutor Joham Beliauga daiam da Guarda do sseu desenbargo e per Luis

Martinz sseu vasallo do seu desenbargo e pitiçonees. Filipe Afomso a fez.

Ano de Nosso Senhor Ihesu Christo de mil iiij'=Riij anos (i).

LXXXV

7 DE FEVEREIRO DE 1443

Sumario de uma carta de privilegio a Rodrigo Eanes.

Item. Rodrige Anes filho do Gago morador em a cidade dEvora ouve

outra tal carta de privilegeo como a de susso escripta com todallas crau-

sollas e condiçomes em el contijudas per autoridade do Senhor Regemte.

Dada em Évora bij dias de fevereiro. Pedro de Lixboa a fez. Ano do Se-

nhor Ihesu Christo de mil iiij'^Riij anos sob escripta per Lopo Afomso sacre-

tareo do dito Senhor Rei (2).

LXXXVI

7 DE FEVEREIRO DE 1443

Sumario de uma carta de privilegio a Gonçalo Gomes.

Item. Gonçallo Gomez alfayate nosso beesteiro morador em esta cidade

ouve outro tal privilegio (3).

LXXXVII

i5 DE ABRIL DE 1443

Carta de quitação a João Rodrigues da Costa

com uma verba relativa a Ceuta.

Dom Affomso etc. A quantos esta carta de quitaçom virem fazemos

ssaber que estando nós em a nossa cidade dEvora no mes de Janeiro do

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 27, fl. 8.

(2) Ibidem, liv. 27, fl. 28 v.

(3) Ibidem, liv. 27, fl. 28 v. Este sumario e o anterior referem-se á carta de privi-

legio aqui impressa a pag. 543.
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ano de Nosso Senhor Ihesu Christo de mill e iiij'= e Riij anos mandamos

vijr a nossa cassa Joham Rrodriguez da Costa almoxarife em Beja e em
nossa camará lhe mandamos tomar conto e recado de todo aquello que

por nós recebeo e despendeo em ssendo assy nosso almoxarife de dous

anos que se começarem per primeiro dya do mes de janeiro do ano de

Nosso Senhor Ihesu Christo de mil iiijt^R'" e sse acabarom esse d3'a era

iiij^Rij*» anos a quall conta lhe foy tomada per Pêro Afforaso nosso es-

cripuam da fazenda e reçençada per Joham Alvarez nosso contador nos

contos da cidade de Lixboa.

E deu [a] Álvaro de Moura fidalgo de cassa do Iffante Dom Fernando e

a Ruy Mendez nosso escudeiro de graça e ssoldo do tempo que esteve-

rom em Çepta xj mil ix<^xbj rreaes.

Porem o damos dello por quite e livre deste dya pêra todo ssenpre

ell e todos sseus herdeiros e ssobçesores que nunca em nen húu tempo

por ello sejam demandados e em testemunho delo lhe mandamos dar esta

nossa carta. Dada em a muy nobre e muy leal cidade de LixbÕa xb dias

de abriu per autoridade do Senhor Iffante Dom Pedro tetor e curador do

dito Senhor Rey Regedor e com a ajuda de Deus defenssor por ell de

seus Regnos e Senhorio. Ruy Vaasquez a fez. Ano de Nosso Senhor

Ihesu Christo de mil iiij^Riij anos (i).

LXXXVIII

i5 DE ABRIL DE 1443

Aluar-d de D. João I em que se fa\ promessa do pagamento

de 2:000 dobras mouriscas a Estevam Leilão,

De 27 de abril de 1447 (i4og).

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que

Galiote Leitom cavaleiro da cassa do Ifante Dom Anrrique meu muyto

prezado e amado tyo mostrou per ante nós húa carta nosa da quall o

teor tall hé

:

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que Es-

tevom Leitom cavaleiro morador em Ota mostrou perante nós húu alvará

do muy viturioso e [de] grandes vertudes El Rey Dom Joham meu avoo

cuja alma Deus aja da quall o teor tall hé:

Nós El Rey per este alvará ficamos e premetemos a vós Estevom

(i) Chancellaria de D. AíTonso V, liv. 27, fl. 65 v.
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Leytom cavaleiro noso criado de vos paguar as duas mill dobras mou-
riscas que devemos ao mestre de Santiago por outras tantas que nos ell

enprestou pêra o casamento de Dona Breatiz minha filha Condesa dARan-
dell por quanto fomos certo per ho dito mestre que a ell prazia de vollas

darmos porque vollas prometera de dar em cassamento com Dona Inês

sua filha. Item nós ficamos mais de paguar mill coroas douro que vos

pormetemos de dar em casamento quando nós trautamos o dito casa-

mento com a dita Dona Inês e ataa que desto sejaaes paguado vos porme-

temos de mandar paguar a moradia que de nós aviades quando ora vos

demos vosa cassa .s. dous mill rreaes brancos cada mes e per este alvará

mandamos aos nosos ofiçiaaes que esto ouverem de veer que vos dem
daquy em diante em cada húu ano carta per que vos paguem a dita mora-
dia e ao noso chanceller que aselle as cartas que vos forem dadas sobre

ello sem outra ementa. E bós e elles ai nom façades. E em testemunho

desto asynamos este alvará per nosa maão. Feito em Alcácer xxbij dias

dabrill. El Rey ho mandou. Diogo Afomso a fez. Era de mill e quatrocentos

R"'bij anos.

E pedio nos ho dito Estevom Leitom que lhe confirmasemos o dito

alvará e nós visto seu pedir e querendo lhe fazer graça e merçee teemos
por bem e confirmamos lhe asy e pella guissa que [em] elle hé contehudo e

porem mandamos aos veadores da nossa fazenda e a outros quaaesquer
nosos ofiçiaaes e pessoas que esto ouverem de veer a que esta carta

for mostrada que lhe conpram e guardem e façam conprir e guardar o
dito alvará segundo em elle faz mençom sem outro enbargo que lhe sobre

ello seja posto. Unde ai nom façades. Dada em a quintãa de Monte Oli-

vite xix dias de março. El Rey ho mandou com autoridade da Senhora
Rainha sua madre como sua titor e curador que hé e com autoridade do
Ifante Dom Pedro seu tio defensor por ell dos ditos regnos e senhorio.

Ruy Vaasquez a fez. Ano do Naçimento de Nosso Senhor Ihesu Christo

de mill iiij''xxxix anos.

E mais nos mostrou húu estormento pubrico de doaçom que Marote
Leitom fez ao dito Galiote Leitom seu irmaSo do seu quinhã das ditas

três mill dobras o quall parecia seer feito em a cidade de Lixboa a xiiij

dias de março da presente era de iiij^Riij e asynado per Estaco Lourenço
nosso taballiam em a dita cidade segundo todo esto e outras cousas mais
conpridamente no dito estormento de doaçom eram contehudas e pidio

nos o dito Galiote Leitom que confirmasemos esto asy em elle pois per
morte do dito seu padre lhe ficara e o dito seu irmãao lhe fezera doaçom
do dito quinhom que tinha nas ditas três mil dobras e nós visto seu pidir

praz nos que aja de nós em cada húu ano os vinte e quatro mill rreaes

que o dito seu padre de nós avia em quanto lhe nom forem pagadas as

ditas três mill dobras e por sua graça e renembrança dello lhe mandamos
dar esta nossa carta pêra a teer pêra sua graça e pêra per elia em cada



— 55i —

húu ano requerer outra em a nossa fazenda per que Uie paguem os ditos

dinheiros e porem mandamos aos nosos veedores da fazenda e a outros

quaaesquer nosos ofiçiaaes e pessoas que esto ouverem de veer que lhe

compram e guardem e façam conprir e guardar esta nosa carta segundo

em ella faz mençam sem lhe poerdes a eilo outro nenhúu enbargo. Unde
ai nom faça. Dada em a cidade de Lixboa xb dias dabrill per autoridade

do Senhor Ifante Dom Pedro tetor e curador do dito Senhor Rey Regedor

e com ajuda de Deus defensor por ell de seus regnos e senhorios. Ruy
Vaasquez a fez. Ano de Nosso Senhor Ihesu Christo de mill iiij'^Riij

anos (i).

LXXXIX

23 DE MAIO DE 1443

Carta de perdão a João Pires, com tanto que sirva em Ceuta.

Dom AfFomso etc. A todolios Juizes e Justiças de nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Ssabede que Joham Pirez morador

em a cidade dEvora nos enviou dizer que podia aver quatro anos que

sse deli queixara o Peixeiro morador em a dita cidade que lhe furtara

húu asno e que outrosy se queixara a molher de Pedro Sanchez exer-

queiro que lhe furtara hijua saya de húu sseu filho e húua rrestre de linho

e dous paées e húu pedaço de queigo por as quaees coussas ell fora presso

e seendo asi presso e temendo se jazer em prissom perlongada ell e ou-

tros tomarom as chaves que o carcereiro tijnha em cima de húua taalha e

sse desfecharem e fugirom pella porta ssem britar nem húua prissom

pella quall rrezom andava amoorado e que por quanto as ditas partes o

nom queriam acussar ssegundo nos fez certo per húu estormento que

parecia sseer feito e asijnado per Afomso Gonçalluez taballiam por nós

em a dita cidade nos pedya por merçee que aa honrra da morte e paixarn

de Nosso Senhor Ihesu Christo lhe perdoasemos a nossa justiça a que

nos por as ditas coussas era theudo e nós veendo o que nos asy dizer e

pedir enviou e querendo lhe fazer graça e merçee a honrra da morte e

paixam de Nosso Senhor Ihesu Christo vistos os excessos porque pede

perdam Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa justiça a que nos

por a dita fugida e malefícios era theudo com tanto que vaa estar em
Çepta dous anos e pêra aderençar ssua fazenda lhe damos despaço três

messes os quaees acabados a três dias ell sse pressente em a dita cidade

e sirva o dito tenpo e porem vos mandamos que daqui adiante o nom.

(i) Chancellaria de D. Aífonso V, liv. 27, fl. 75.
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prendaees nem mandees prender nem lhe façaees nem consentaaes por

ello fazer outro dessaguissado ca nossa merçee e vontade hé de lhe asi

perdoarmos per a guissa que dito hé. Unde ai nom façades. Dada em Lix-

bõa xxiij dias de mayo. El Rrey o mandou per o doutor Joham beleaugua

deam da Guarda do sseu dessenbargo e per Luis Martinz sseu vassallo

outro si do sseu dessenbargo e das petiçõees. Afomso Trijgo a fez. Ano
de Nosso Senhor Ihesu Christo de mil iiij^Ri^iij anos (i).

xc

3 DE JUNHO DE 1443

Carta de perdão a Lourenço Duro por ter deixado fugir

um degredado que ia para Ceuta.

Dom Affomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Lourenço Duro morador
em Porto de Moos nos enviou dizer que a ell e a outros fora entregue

presso hiju Joham Estevez morador em Esgueira o quall era presso per

rrezom de morte de húu homem e que por sseer achado que o matara
ssobre defendimento de sseu corpo que fora degradado por três anos pêra

Çepta e por nom seguir nem manteer o dito degredo fora asi presso o
quall lhe fugira em a villa dAlcanede pella quall rrezom ell andava amoo-
rado e que por quanto o dito Joham Estevez ja era livre per nossa carta

que porem nos pedya por merçee que a honrra da morte e paixam de
Nosso Senhor Ihesu Christo lhe perdoássemos a nossa Justiça a que
nos por a fugida do dito presso hé theudo e nós visto sseu dizer e

pedir e querrendo lhe fazer graça e merçee aa honrra da dita morte e

paixam visto como o dito Joham Estevez hé livre Teemos por bem e

perdoamos lhe a nossa Justiça a que nos ell per rrazom da fugida do
dito presso hé theudo Con tanto que ell pague trezentos rreaes brancos e

por quanto os logo pagou a Frey Rodrigo nosso esmoller que tem car-

rego de os rreçeber pêra delles despoer como lhe per nós hé hordenado
ssegundo dello fomos certo per seu alvará porem vos mandamos que
daqui en diante ho nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes

nem consentaaes fazer mall nem outro algúu dessaguissado quanto hé
por a fugida do dito presso porque nossa merçee e vontade hé de lhe

perdoarmos pella guissa que dito hé. Unde ai nom façades. Dada na ci-

dade de Lixbõoa três dias de Junho. El Rrey o mandou per o doutor Jo-

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 27, fl. 97.
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ham Beleaugua deam da Guarda do sseu dessenbargo e per Luis Mar-

tinz seu vassallo outrosi do seu dessenbargo e das pitiçõoes. Felipe

Afomso a fez. Ano de Nosso Senhor Ihesu Christo de mil iiij^^Riij anos (i).

XCI

12 DE JUNHO DE 1443

Carta de perdão a João Simão, com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Afomso pella graça de Deus Rei de Purtugall etc. A todollos

Juizes e Justiças dos nosos regnos a que esta carta flor mostrada saúde.

Sabede que Joham Simom morador em Villa de Conde nos enbiou dizer

que podia aauer hijus cinquo annos que no dito logo fora morto húu Jo-

ham Centeo morador em esa meesma na quall morte a ell e a húu seu

filho culparom pella quall razom se elle aamoorara e se fora e esteuera

taa ora no couto de Caminha em que tijnha gastado gram parte de sua fa-

zenda e que porem pidia por merçee auendo com elle compaixom que lhe

perdoasemos a nossa justiça a que nos por a dita razom era thudo e nós

veendo o que nos asy dizer e pidir enbiou antes que lhe sobre ello dese-

mos outro algúu liuramento fezemos per ante nós vir a inquiriçom deuasa

que per razom da dita morte fora filhada a quall vista per nós e querendo

lhe fazer graça e merçee ao dito Joham Simom Teemos por bem e per-

doamos lhe a nosa justiça a que nos ell per rrazom da morte do dito

Joham Çenteo hé thudo contanto que ell uaa uiuer e estar em a dita ci-

dade cinquo annos continuadamente per pesoa e pêra aderençar sua fa-

zenda lhe damos despaço da dada desta nosa carta ataa três meses con-

pridos no qual tempo mandamos que ande seguro per todos nosos regnos

contanto que em estes três meses ell nom entre no lugar omde a dita

morte foi e acabados os ditos três meses elle ataa três dias primeiros

seguyntes se apresente pesoalmente na dita cidade de Cepta e se faça

escreuer no liuro dos omiziados e o dia em que se apresentar e dehi en

diante more e este continuadamente na dita cidade per sua pesoa os

ditos cinquo anos e nom se apresentando elle ao dito dia e nom mo-

rando os ditos cinquo anos continuadamente na dia cidade este per-

dom lhe nom valha e fazendo o elle asy e conprindo todo o que dito

hé mandamos vos que ell di en diante posa uiuer e morar em quaes-

quer lugares dos nosos regnos onde ell quyser e por bem teuer e man-

damos a uós nossas justiças que nom prendaaes nem mandees prender

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 27, fl. 99.
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nem lhe façaes nem consentaaes fazer mall nem outro algiju desagisado

quanto hé por a morte do dito Joliam Çenteo e lhe conpri e guardaae esta

nosa carta bem e conpridamente pella gisa que em ella hé conthudo por

quanto nosa merçee e vontade hé de lhe perdoarmos a dita morte pella

gisa que dito hé. Unde ai nom façades. Dada na cidade de Lixboa onze

dias de Junho. El Rei o mandou per o doutor Joham Beleaugua deam da
Guarda do seu desenbargo e per Luis Martinz seu vasallo e outrosy do
seu desenbargo e pitiçõoes. Filipe Afomso a fez. Anno do Naçimento etc.

de iiij'Riij anos (i).

XCII

3 DE JULHO DE 1443

Ca7-ta de perdão a Alparo de Chaves, com tanto que sirva em Ceuta.

Dom Affomso etc. A todollos Juizes e Justiças de nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Aluaro de Chaues mo-
rador em Aldeia Galega Ribatejo nos enbiou dizer que podia auer sete

ou oyto messes que seendo elie alcaide em a dita billa lhe forom entre-

gues dous judeus pressos por seer dito que jaziom trebelham[do] anbos
na estelajem e queria dormir húu com outro ssendo ssodimitigos e que
teendo os el pressos nom estando húu dia em o lugar leixara sua molher
em guarda delles e lhe fugirom muyto sem sua culpa pella quall razom
andaua amoorado pidindo nos por merçee que aa honra da morte e pai-

xom de Nosso Senhor Ihesuu Christo lhe perdoasemos a nossa justiça a

que nos por a fugida dos ditos presos era thudo e nós veendo o que nos
asy dizer e pidir enbiou antes que em ello déssemos liuramento manda-
mos perante nós vir a enquiriçom deuassa que por a dita fugida foy

filhada a quall vista per nós e bisto o causso porque os judeus erom
pressos e a culpa em que este caçereiro foy e querendo lhe fazer graça
e merçee aa honrra da morte e paixom de Nosso Senhor Ihesuu Christo

Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa justiça a que nos por [a] fugida

dos ditos pressos era thudo com tanto que vaa seruir nas obras de Çepta
dous anos e pêra aderençar sua fazenda lhe damos despaço da dada
desta carta a três messes em o quall espaço mandamos que ande sseguro

per todos nossos regnos e senhorio e acabado o dito espaço dhi a três

dias segimtes ell sse apressente per sua pessoa em a dita cidade e sse

escreua no liuro dos omiziados que em a dita cidade estam e sirua nas
ditas obras o dito tempo porem mandamos que daquy a diante o nom

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 27, fl. io3.
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prendaaes nem mandees prender nem lhe façaes nem consentaes fazer

por a dita fugida outro dessagissado ca nossa merçee e vontade hé de

lhe asy perdoarmos per a gissa que dito hé. Unde ai nom façades. Dada

em Lixboa iij dias de Julho. El Rei o mandou per o doutor Roy Gomez
dAluarenga e per Luis Martinz seus vassallos e do sseu dessenbargo.

Afomso Trijgo a fez. Ano de mil iiij<^R"'iij anos (i).

XCIII

3 DE JULHO DE 1443

Carta de perdão a mestre Dini:{, cirurgião,

com tanto que vá servir em Ceuta.

Dom Affonsso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a que

esta carta for mostrada saúde. Sabede que mestre Denis solorgeam do Ifante

Dom Pedro meu muito prezado e amado tyo morador em a cidade de Lix-

boa nos enuiou dizer que podya auer quatro anos que Joham Afomso bati-

folha deu com húu paao na cabeça a Gonçallo Gonçalluez morador em a

dita cidade de que se lhe fezera húua ferida da quall elle pensara e por

sseer pequena entendendo o dito ferido que lhe nom receberiam querrella

lhe rogara que Ihabrise sse nom que buscaria outro mestre e que elle por

satisfazer a sua vontade e porque tall abrimento nom enpeeçia tanto que

mais nom aproueitase por se curar milhor o maçamento lhe abrira húu

pouco a dita ferijda e o curara per espaço de húu mes andando elle senpre

aleuantado e nom querendo em o dito tempo teer regimento no comer

nem nas outras coussas sse ueera a morer pella quall rrezom elle andaua

amoorado pedindo nos por merçee que por as partes lhe teerem per-

doado ssegundo nos fez certo per pubricos estormentos .s. húu feito e

asijnado per Pedro Gonçalluez e outro per Gonçalle Anes taballiãaes

em Lixbõoa e outro per Afomso Pirez tabaliiam em Guimarãaes e outro

per Afomso Vaaz tabaliiam em Atei a honrra da morte e paixam de

Nosso Senhor Ihesuu Christo lhe perdoasemos a nossa justiça a que nos

por a dita rrezom era theudo e nós veendo o que nos asi dizer e pedir

enuiou e querendo lhe fazer graça e merçee visto o contentamento das

partes e como o nom queriam acussar nem demandar e visto o que sse

mostra per a enqueriçom deuassa que por a dita morte foy filhada Tee-

mes por bera e perdoamos-lhe a nossa justiça a que nos por a culpa em
que foy por abrir a ferida ao dito Gonçallo Gonçalluez era theudo com

(i) Chancellaria de D. Aífonso V, liv. 27, fl. 114.
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tanto que vaa estar em a nossa cidade de Çepta dous anos e pêra ade-

rençar ssua fazenda lhe damos despaço da dada desta carta a três mes-

ses seguintes em o quall espaço mandamos que ande seguro per todos

nossos regnos e senhorio ssem seer por a dita rrezom presso nem acus-

sado com tanto que nom entre no lugar e termo honde a dita morte [foi]

e acabado o dito espaço dhi a três dias elle se apresente per sua pessoa

em a dita cidade e sse escrepua no liuro dos omiziados que em ella estam

e sirua hi os ditos dous anos porem vos mandamos que daquy a diante

o nora prendaaes nem mandees prender nem lhe façaees nem consentaaes

pelia dita rrezom fazer outro desaguissado ca nossa merçee e vontade

hé de lhe asy perdoarmos pela guisa que dito hé. Unde ai nom façades.

Dada em Lixboa iij dias de Julho. El Rey o mandou per o doutor Rui

Gomez dAluarenga e per Luis Martinz sseus uassallos e do seu desen-

bargo e das petiçõoes. Affomso Trijgo a fez. Anno do Nosso Senhor

Ihesuu Christo de mii e iiij'=R"iij anos (i).

XCIV

12 DE JULHO DE 144]

Carta de quitação a Gonçato Pacheco, tesoureiro de Ceuta.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta de quitaçom virem fazemos

saber que nós mandamos tomar conta e rrecadaçom per Vaasquo Ffer-

nandez noso contador a Gonçalo Pacheco noso thesoureiro das cousas

de Çepta em a muy nobre leall cidade de Lixboa destas cousas adiante

decraradas que ell rreçebeo pêra despesa de seu oficio em húu ano e

meo que se começou primeiro dia de Janeiro do Naçimento de Noso Se-

nhor Ihesuu Christo de mill iiij<:R anos e se acabou em primeiro dia de

julho Era iiij<:Rj anos. Primeiramente de ssasenta e seis tonees e meo de

vinhos e de sasseenta e quatro cascos de tonees e cinquo pipas e de cento

e dez e noue moios Lij alqueires iij quartas de triigo e de trinta e noue

moios quatro alqueires de çeuada e de ssasenta mill e !Íij'^Rix rreaes

brrancos que em o dito tenpo rreçebeo de Joham Vaasquez almoxarife

do nosso celeiro em Santarém e de doze mill rreaes que asy rreçebeo da

comuna dos Judeus da dita cidade de Lixboa que auyam de dar pêra oos

ffereiros da dita cidade de Çepta de dous anos e de duzentos e doze cas-

quos de tonees e vinte e seis pipas e botas que rreçebeo em este tenpo

de Steuam dObidos noso almoxarife das tarraçenas em a dita cidade de

(i) Chancellária de D. Affonso V, liv. 27, fl. 126 v.
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Lixboa e de dous e doze alqueires de triigo e de quatorze moyos e bj al-

queires de segunda e trinta e sete tonees de vinhos e de ssatenta casquos

de tonees e ssateenta e sete casquos de pipas e duas ffaangas e húu meo al-

queire e húu alqueire pêra medir e sete pescadas ssecas e de cincoenta pe-

ças de ífundagem e de doze tinas e duas arcas e húa mesa e húa caldeira e

dous fFonijs e húu gadanho e húa marca e húa rrondela e V3'nte e sete liaças

de vimées e três ssacos e húu panai e três gamelas e vinte e duas duelas

e três quintaees e duas arrouas e mea de fferro e húu braço de balança

e de vinte e húa mill jx^^Riij ssoãas de carne e duzentos e trinta e biij

ffeixes e meo darcos pêra tonees e pipas e de dezoito moyos e meo de

sall e três cestos e de mill rreaes em dinheiros que rreçebeo dAluare

Eanes rreçebedor das cousas de Çepta em a dita cidade de Lixboa e de

vinte mill rreaes que rreçebeo dAfomso Vaasquez recebedor da ssisa do

pam em a dita cidade de Lixboa e de vinte e oito mo3'Os e cinquo al-

queires de triigo que rreçebeo de Gill da Costa morador em Tauira e de

seis moyos de triigo que rreçebeo de Gonçalo Vaasquez mestre do byrinel

do Conde de Bracelos e de dezoito moyos e quarenta e oito alqueires de

triigo que rreçebeo de Ffernam Gomez tenoeiro e de quinze moyos e

ssasenta alqueires de triigo de Dona Lianor e de vinte e noue moyos e

Rbiij alqueires de triigo que rreçebeo de Rruberte Estante Ingres e de

cento e três moyos biij alqueires de triigo que asy recebeo de Guilhelme

Ingres e de cento e triinta e húu moyos e de xbj alqueires que rreçebeo de

Rruberte Ingres e de quarenta e seis moyos e Lbj alqueires de triigo que

recebeo de Joham Fiorta Ingres e de quinhentas e nouenta e seis varas

de Irlandas anchas e trinta varas destreito e de cento e vinte e noue va-

ras de galez e de quinhentas e três varas e mea dartamuas e de binte e

seis couedos e duas terças de vilagem e vinte e seis ssonbreiros de ffeltro

e de dez e sete peças e trinta couedos e çinquo seistos de panos de Bris-

toU e de trinta e seis peças de varas de color e ssasenta e noue rrolos

destreytos e de dezenoue varas e mea de cordalate e húa peça e vinte

e dous couedos e quarta de pano de rroUes e de treze varas e mea de

tenaby e dezesete varas e mea descorçia e de quatro peças e mea de

íFustã e húa peça de cominas e quarenta e ssete varas de lenço ffiránçes

e duas rrezamas de papell e de quatorze couedos de quartanay e de

dous couedos e duas terças de pano dArragom e de cento e doze mill e

noue centos e dous rreaes e meo em dinheiros que rreçebeo de Ruy Bor-

ges almoxarife da alfandega de Lixboa em o dito tenpo e de húa peça

de pano de Castela que recebeo dAntom Afomso mestre do nauyo de

Joham Martinz e de dous cascos de tonees que recebeo de Luis Afomso

que trouue de Çepta e de duas mill e novecentas e ssetenta peças da-

duellas e mill e trezentas e ssatenta peças de ffundagem e de duzentas

e binte e quatro baras que recebeo dAfomso Eanes mestre que trouxe

de Çepta e de noue çentas e quarenta e sete peças daduelas e trezenta
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€ ssatenta peças de ífundagem e binte e liúa varas e de dezenoue cascos

de tonees e quatro pipas que rreçebeo de Dom Aluaro que ell ouue da

casa de Çepta quando foy na armada e de duas mill e quatrocentas e

çinquoenta e duas aduelas e noueçentas e oitenta e duas peças de fun-

dagem e quarenta e çinquo baras e húu tonell e duas pipas e húa bota

que reçebeo de Vicente Pirez mestre do nauyo de Pedro Rrodriguez e de

duas mill e trezentas e nouenta e bua arrouas de carne de que sse ffize-

rom trinta e noue mill e quinhentas e sasenta e sete ssoãas que rreçebeo

de Ssamuell Granarte Judeu que abiam de dar pêra Çepta e de cento e

quarenta moyos de pam meado e binte e húu tonees de vinhos que rre-

çebeo dAfomso Dominguez per que lhe fforom rrendados os direitos de

Rribamar no ano de iiij'' e quarenta anos e de çinquoenta e çinquo moyos e

quarenta e três alqueires de triigo e quatro moyos e quarenta e seis alquei-

res e meo de çeuada que rreçebeo no dito ano de Steue Eanes almoxarife

das Leziras e de quarenta e quatro mill e quinhentos rreaes que recebeo

dAluaro Afomso recebedor da ssisa do pescado em Lixboa e de ssasenta

duzeas de pescadas ssecas que reçebeo de Lourenço Luis juiz de Cas-

caees e de dezeseis mill e nouecentos e ssasenta e dous rreaes que reçe-

beo de Rodrigo Afomso recebedor do seruiço em Lixboa e de vinte e

seis moyos e doze alqueires de triigo que rreçebeo de Joham Afomso en-

prestados que lhe despois pagou que ssom em sua despesa e de çin-

quoenta milheiros de ssardinhas em trinta e seis sseirõees que reçebeo de

Garcia Afomso almoxarife da portajem e de vinte e noue moyos de triigo

que reçebeo de Joham Tony Ingres e de çinquo mill rreaes que reçebeo

do mestre Mateus Peleteiro e de dezesete moyos e trinta e dous alquei-

res de triigo que reçebeo de Joham Ssonyte Ingres e de dezeseis moyos

e quarenta alqueires de triigo de Rruberto Ingres e de quarrenta e seis

moios e çinquoenta e seis alqueires de triigo e de nouenta e seis moyos
e oito alqueires de milho que reçebeo de Dom Aluaro e de çinquo mill

rreaes que reçebeo dAluaro da Mota da enpusiçom do sall e de dez

mill rreaes que recebeo dAnrrique Ingres e da ssatenta moyos e dez

alqueires de triigo e trinta quintaees de bizcoyto que reçebeo dAfomso
Nogeira e de cento e ssatenta mill e quinhentos e treze rreaes que re-

çebeo de Joham Caseiro e de duas mill e quinhentas e noue pesca-

das que reçebeo de Gill Vaasquez contador de Ssintra e de quarenta

e quatro feixes darcos de tonees que recebeo de Pedro Rrebeiro escu-

deiro de Dom Ffernando de Castro. E rrecadou mais de oitenta e oito

tonees e quinze almudes de vinho e de trinta e noue milheiros de ssar-

dinhas e ssatenta e húa duzea darrayas e çinquoenta duzeas de ligoas

e pexes minhotos e ssatenta e quatro moyos e meo de ssall e de qua-

renta e quatro mill e oitocentas e ssete ssoãas de carne e quatrocentas

e honze liaças de vimêes e de trezentas peças de flfornimento e trinta e

çinquo pipas e trezentos e ssasenta ssacos dalmafega e seis cestos e de
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ssasenta e sete alqueires de triigo que rcçebeo no dito tenpo per conpra

pêra despesa de seu oficio e da armada quando foy Dom Ffernando e de

cento e seis mill e quinhentos e cinquoenta e três rreaes que reçebeo era

no dito tenpo de venda de certos panos e pescado que lhe fforom leua-

dos em despesa e de quinhentas e cinquoenta e três peças daduelias e

duzentas e trinta e cinquo peças de ftundagem e de binte e noue baras e

nouenta e duas pipas e húu quarto que reçebeo no dito tenpo em ffeitio

de dezeseis tonees e oito pipas que se abaterom e per duas mill e cento

e triinta e quatro duellas que se despenderom em ífeitio das ditas pipas

e quarto que lhe forom leuadas em despesa. Outrosy rrecadou mais

destas cousas adiante escriptas que rreçebeo os seis meses sseguintes que

se começarom primeiro dia de Julho de quatro centos e quarenta e húu

anos e se acabarem primeiro dia de Janeiro de iiij'= e quarenta e dous anos

e de duzentos e nouenta e oito moyos e trinta e oito alqueires e meo de

triigo e cento e ssasenta e húu raoyos de ssegunda e de cinquoenta e cin-

quo tonees e meo de binhos emcascados e seis mill e quinhentos e no-

uenta e sete rreaes e meo em dinheiros que reçebeo em o dito tenpo do

dito Joham Vaasquez almoxarife do celeiro em Ssantarem e de cento e

triinta e duas varas de Ilandas anchas e trinta e cinquo baras de tenaby

e nouenta e seis varas destreito e mais dous rrolos delles e duas peças

de bristol e quatro varas e mea de Ilanda estreita e cinquo peças de

ffigos e quatro mill e noueçentos e oitenta e cinquo rreaes em dinheiros

que rreçebeo do sobre dito Aluaro Borjes em este tenpo e de cento e

ssatenta e húu moyos e cinquoenta e quatro alqueires de triigo e cinquoenta

moyos e sasenta alqueires de segunda que reçebeo de Steue Eanes almo-

xarife das Liziras em este tenpo e de duzentos feixes darcos pêra tonees e

pipas que reçebeo dAluaro Vaasquez almoxarife do almazem do Porto e

de cento e ssasenta e sete moyos e trinta e dous alqueires de triigo e de

cento e ssasenta e sete moyos e trinta e dous alqueires de ssegunda e

dezenoue tonees e meo de vinhos que reçebeo de Joham Lourenço Ma-

nadas porque lhe forom rrendados os direitos dos rregengoos de Rri-

bamar o ano de iiij'= e quarenta e húu anos e de quatro moyos de triigo

e quatro moyos de segunda que rreçebeo dos direitos de Berquerena o

dito ano e de três tonees vazios e duas pipas e mill e cento e dezoito

duellas e trezentas e binte e húa peças de fíundagem que rreçebeo de

Ffernam Gonçalluez mestre que trouue de Çepta e de mill e quarenta

duellas e trezentas e cinquoenta e sete peças de ftundagem que asy rreçe-

beo de Gonçalo Vaasquez de Maçarelos que trouue de Çepta e de duas

mill e oitocentas e noue arrouas e mea de carne de que fezerom quarenta

e seis mill e duzentas e cinquoenta e húua soãas que reçebeo do Franco

Maraboto jenoes que era obrigado a dar pêra Cepta e de trinta mill

rreaes que reçebeo de Ruy Gonçalluez tesoureiro da moeda de Lixboa

e de húu tonell de vinho e húu moyo e quarenta alqueires de çenteo
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que reçebeo de Joham Gonçalluez boticairo e de tres mill rreaes que

reçebeo dAfomso Gonçalluez Baldaya almoxarife do Porto e de cin-

quoenta moyos de sall e triinta feixes darcos e cento e nouenta e quatro

liaças de vimées e hiiu panall e oito cestos e húa ífangaa e duas gamelas

e seis varas pêra tonees que em os ditos seis meses rrecebeo per conpra

de que os dinheiros que custarom lhe forom leuados em despesa e de

dezenoue mill e treçentos e trinta e çinqo rreaes que em este tempo rre-

cebeo de venda de certo pam e pano e outras cousas que lhe forom leua-

das em sua despesa e de cento e duas pipas e ires tonees e nouenta e

sete baras e ssasenta e çinqo peças de duelas e dezesete peças de ftun-

dagem que em os ditos seis meses rrecebeo de certa madeira que em
esta obra despendeo que lhe foy leuada em despesa e de mill e duzentas

e sasenta e çinqo duzeas de pescadas secas -que rrecebeo de Gonçalo

Gill rreçebedor da portagem em a cidade de Lixboa etc. as quaees cou-

sas despendeo saluo duas rrayas e húa lixa e dous moyos e dezesete al-

queires e meo de çeuada e seiscentos e satenta rreaes em dinheiros os

quaees dinheiros e cousas lhe quitamos por quanto ell andou bem em
tamanha ssoma de cousas que rrecebeo e despendeo segundo se mais

conpridamente a dita despesa per meudo mostrou pelas rrecadaçõees que

o dito contador perante nós apresentou que aquy em esta quitaçom fora

e seria longa cousa descrepuer de que lhe mandamos dar o tralado assina-

das pelo dito contador pêra todo tenpo se veer craramente como as ditas

cousas asy forom despesas e por quanto ell asy de todo deu bõo conto

e rrecado com paga e entrega como dito hé portanto lhe mandamos seer

ffeita esta quitaçom pêra sua guarda e de seus herdeiros e ssocesores.

Ffeita em Ssintra xij dias de Julho. O dito Senhor Rey o mandou per au-

toridade do Ifante Dom Pedro e rregente e o dito Vaasco Gonçalluez con-

tador a fez Anno do Senhor de mill iiij<^R'Mij (i).

xcv

3i DE OUTUBRO DE 1443

Carta a Maria Afonso pela qual El-Rei a liberta de pagar

os 10 reaes para Ceuta.

Dom Afonso pella graça de Deus Rey de Portugal e do Algarve e

Senhor de Çepta a quantos esta carta virem fazemos saber que nós que-

rendo fazer graça e merçee a Maria Afomso morador em a nossa cidade

do Porto por quanto hé madre de Joham Gonçalluez cappellam do Arce-

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 25 fl. 17 v.
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bispo de Bragaa e esso meesmo porque ha vijnte e cinquo anos que hé

viuva e está em sua honrra Teemos por bem e queremos que seja daqui

en diante scusada de pagar em peytas fintas talhas e pididos que per nós

ou per esse concelho forem ou som lançadas per qualquer guisa e asi

queremos que seja scusada de pagar os dez reaees que pagava pêra a nossa

cidade de Çepta e também doutros encarregos e servidõoes de concelho

e outro si queremos que nom pousem com ella em suas casas de morada

nem lhe tomem delias roupa de cama e alfayas de casa nem outra algúa

cousa do seu contra sua võotade E porem mandamos aos Juizes e rege-

dores da dita cidade do Porto e aos nossos contadores e sacadores e rece-

bedores dos ditos nossos pididos e dos ditos dez reae f.e ao nosso apou-

sentador e ao da Raynha minha molher e Iffantes meus irmãaos e tios e

ao apousentador da dita cidade e a outros quaaesquer offiçiaaes e pessoas

a que o conhecimento desto pertéeçeer que ajam a dita Maria Afomso

por scusada de todas as sobreditas cousas e cada húa delias e lhe com-

pram e guardem e façam bem comprir e aguardar esta carta pella

guisa que em ella hé contheudo sem outro embargo. Unde húus e ou-

tros ai nom façades. Dada em Leirea xxxj dias doutubro per autoridade

do Senhor Iffante Dom Pedro titor e curador do dito Senhor Rey Rege-

dor e com a ajuda de Deus defenssor per ell de seus regnos e senhorio.

Rodrigue Anes a fez Ano de Nosso Senhor Ihesu Christo de mil iiij<^ qua-

réeta e três. E eu Lopo Afomso a fiz screpver (i).

XCVI

21 DE JANEIRO DE 1444

Carta de perdão a Pedro Lourenço, em atenção aos serviços

que seu pai e irmão prestaram em Tanger.

Dom Affomso etc. A vós Juizes e Justiças da nossa villa de Serpa e a

quallquer outros dos nossos regnos a que o conhiçimento desto pertencer

per quallquer gissa que seja a que esta nossa carta for mostrada saúde.

Sabede que Pedro Lourenço Canbinas morador na dita villa nos enviou

dizer que vay em três anos que em a dita villa forom pressos Estevom

Pirez Peças e Vaasco Lourenço Ligeiro moradores na dita villa por algús

eixessos e que em sendo asy pressos que o nosso corregedor desta comarqa

dAntre Tejo e Odiana nos mandara levar a nossa prissom que per dante

ele anda per bem da qual levada forom enprazados e asinados certos

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 24, fl. 46.

7»
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homés que os de levar ouvessem antre os quaes elle fora húu delles e que

em ho asy levando que quisera ho seu pecado e a sua maa ventura que

fogirom por a quall razom elle como homem sinprez e de fraco entender

nom ousara de tornar a terra e fugira asy como os ditos pressos os quaes

Estevam Peças e Vaasco Ligeiro eram presos .s. ho dito Estevom Peças

per húa querella que delle dera hiíu Afomso Martinz filho de Martim

Afomso pexeiro morador no dito logo dizendo contra ell que sendo casado

per palavras de presente como manda a santa Igreja de Roma com Lianor

Afomso Ponba e tendo a vistida e calçada e manteuda vivendo anbos de

consúu na dita villa que aos vinte e nove dias de janeiro da Era do

Nosso Senhor Ihesu Christo de mill iiij^R'"} anos lhe veera a fugir e lhe

roubara quanto em sua casa tijnha e que o dito Estevom Peças era al-

caide pequeno que avia de gardar a terra e estranhar ho mall estevera

muyto em casa do dito queieloso falando com a dita sua molher e que a

tevera escondida em sua casa com quanto lhe asy levara e Estevam Car-

neiro com ella seendo ell dito Estevom Carneiro afamado com ella se-

gundo se todo mais conpridamente contem em a dita querella polia quall

razom e fugida ho dito Estevam Peças despois fora presso e contra ell

posto feito pella parte da nossa justiça e fora em a nossa corte avudo por

sem culpa e acordado que o soltasem e condanado o quereloso nas custas

segundo hé conteúdo na sentença que delo tem e que outro sy ho dito

Vaasco Ligeiro era presso por capitólios de mal dizer que dei forom dados

ao dito nosso corregedor da dita comarca pella quall razom despois gan-

çara carta de segurança e nunca contra ell foy achada nehúa querella nem
estado nem enformaçom nem enqueriçom nem outra algúa coussa per que

contra ell procedesse e per hordem de juizo foy mandado que lhe fosse

gardada sua carta de segurança e hé livre asy que os sobreditos pressos

que fugirom forom achados por ssem culpa e som livres de todo e vivem

na terra e que elle dito Pedro Lourenço Canbinas andava amorado fora

do nosso regno com temor das ditas nossas justiças e que ainda despois

fora presso e que com temor que ouvera fugira do castelo sem saltando muro

nem britando cadea e que por quanto asy os sobreditos pressos erom

livres dos ditos seus negócios e vivem na terra e el por esto andava em
Castela amorado e desy por muyto e estremado serviço que seu padre

Lourenço Gomez e Joham Lourenço sseu irmão fezeram no cerco de

Tanjer sobre o qual morreram ao recolhimento que porem nos pidia de

merçee e a onrra da morte e paixom do Nosso Senhor Ihesu Christo que

lhe perdoasemos a nossa justiça se a ella era theudo per cada húu dos

ditos modos e nós veendo o que nos asy dizia e pedia e visto ho casso e

a culpa em que foy o dito Pedro Lourenço da fugida dos pressos e visto

como os pressos fogidos ja som livres e querendo lhe fazer graça e merçee

Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa justiça a que nos por a dita

razom era theudo com tanto que fosse estar em a nossa çedade de Çepta
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húu ano ou pagase dous mill rreaes pêra a chamcellaria e por quanto

selle escolheo e lhe prove de antes pagar os dous mill rreaes dos quaaes

lhe nós quitamos e fezemos esmola dos mil segundo se contem em húu

alvará que sobre ello mandamos pasar e os outros mill rreaes pagou na

dita chancellaria segundo que dello fomos certeficado per húu alvará si-

nado per Duarte Rodriguez recebedor delia e per Gomez Borjes escripuam

que os sobre el pos em recepta porem vos mandamos que o nom pren-

daaes nem lhe façaaes nem consentaes fazer outro nehú mal nem sem

razam. Unde ai nom façades. Dante em a nossa leall cidade dEvora xxj

dias do mes de janeiro. El Rei ho mandou per o doutor Ruy Gomez etc.

e per o doutor Joham Beleauga etc. Brás Afomso a fez. Ano do Senhor

de mill iiij'=Riiij° (i).

XCVIl

14 DE FEVEREIRO DE 14+1

Capitulo de Faro em cortes sobre Ceuta.

Outro sy Senhor a vossa Senhoria sserá em verdadeiro conhecimento

que húu dos logares deste rregno do Alguarve que mais tra[ba]lhado e fa-

digado de todollos vossos trabalhos e carregos asy dos que perteecem a

Cepta como aa vossa fazenda é esta villa de Faarom e esto por que os

procuradores da vossa fazenda que forom e o contador que ora hé que tem

o meesmo carrego e [o] fronteiro e o tesoureiro dos almoxarifados deste

Regno som aqui vezinhos e assentados E quaesquer trabalhos e fadigas

que sse am de seguir em o dito Regno eesta villa o ha de ssoportar e

receber primeiro que outra nenhúa e per bem desto asy sseer encami-

nhado e a passajem de Cepta ssentem muito a ssojeiçom da poussentaria

dos que vãao e vem pêra a dita cidade e vêem desenbargar com os

sobreditos aalem de todallas outras fadigas e trabalhos e ssobre todo esto

de que sse o poboo mais sente afadigado que a vossa merçee bem deve

de proveer assy som dos corregedores que a este Regno vêem e sseus

oficiaaes e esto hé asy per vosa hordenaçom e artijgo lhes hé m.andado

que andem polia correiçom e nom estem mais de quinze dias atee vijnte

em cada húu lugar por sse nom afeiçoarem com os poderossos da terra

nem estragarem as roupas aos pobres e aas poussadas que elles per

ssy tomam e por acharem a terra sollaçosa e viçosa se asseentam húu

ano que nom querem delia sair nem correrem a correiçom mas ante fa-

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 24, fl. 6 v.
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zerem aquy corte per todo ho ano e ainda que sse tremetam de hirem

pollo Alguarve quando muito darann per todollos lugares húu mes he tor-

nanse a esta vylla a repousar em tall guissa que quando dam as rroupas

que lhe dam hé rrota e podre e nom hé pêra prestar per tall fadiga e

sojeiçom a jente pobre e judeus e mouros o nom podem soportar e vaam
se da terra e vos certificamos que muitos judeus vendem o que teem e sse

vaam pêra Castella e estam em ponto de se hirem a mayor parte desta

Judaria sse vossa merçee esto nom provee e da gente meuda e ajnda em
especiall recebem grande perda per os ditos corregedores hy assessega-

rem os tabaliãaes que vos pagam bj<= reaaes cada húu de penssom em
cada húu ano som em ponto de leixarem os ofícios porque nom ham delles

o que a vós pagam porque elies e [os] escrivãaes tomam todollos fectos da

terra em sy asy crimes como civees por muito leves que sejam como quer

que per vosas hordenaçÕoes [e] artigos que lhe per nós som mostrados

lhe seja defesso asy que em todo seguem sua teeçom e vontade e nom
se querem correger sem averem dello escarmento com pena.

Ãlandamos que sse o corregedor estever em essa villa mais de húu

mes por quanto hy estever em húu ano que lhe nom seja dadas pousadas

pêra elle nem pêra nem húu que com elle venha nem outras per cons-

trangimento e sse per ventuira toma ou sseus scrivãaes conhocimento de

feitos que a elles nom perteençe per bem das hordenaçÕoes ssem regimento

ponhan noUo por estado e envien noUo e sseer lhe ha dado escarmento.

Dados em a nossa cidade dEvora xiiij dias de fevereiro per autoridade

do Senhor Ifante Dom Pedro ... o fez ano de Nosso Senhor Ihesu Christo

de mil iiij'=Riiij (i).

XCVIII

i8 DE FEVEREIRO DE 1444

Capitulo da villa de Loulé em Cortes,

sobre a gente que serve em Ceuta.

Dom AfFonso etc. A quantos esta carta uirem fazemos saber que em
as Cortes que ora fezemos em esta cidade dEuora per os procuradores

da nossa uila de Loulé nos forom dados certos capitólios espiçiaaes e ao

pee de cada húu lhe mandamos pooer nossa reposta dos quaaes o teor

de dous hé este que se segue

:

Senhor o Concelho e homés bõos da vosa uila de Loulé fazemos sa-

(i) Cliancellaria de D. Affonso V, liv. 24, fl. 53.
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ber a vossa merçee que per El Rei Dom Joiíam vosso auoo cuja alma

Deus aja por seu seruiço e bõo regimento da terra foi ordenado o ca-

derno da justiça mandando em el antre as outras coussas que fosse feita

jnliçom per seis homes bÕos das pesoas que eram pêra juizes uereadores

e procuradores e asy pêra outros ofícios e feita fosem postos em pelou-

ros e metidos em sacos pêra auerem de seruir em cada húu ano o quall

foy asy feito direitamente e que nom bolisem com taaes ofiçiaes asy feitos

nem promudasem hús pêra outros saluo husarem de seus ofícios esto foy

asy conprido ataa que Gonçalo Pirez ueo por corregedor a esta comarca

o quall correra a hordenaçom [e] fez jnliçom promudando os procuradores

e fazelos uereadores e poendo taaes pesoas nos ofícios que nom sabem

que cousa hé julgar nem uereamento nem procurar seendo homes laura-

dores moradores em seus montes os quaes per bem de taes ofícios per-

dem suas lauoiras e seus bées e o que pior hé a terra nom hé regida e

per este azo se perde seja vossa merçee prouer esto e mandar que se

faça inliçom nouamente segundo o desejo do dito hordenamento e em ela

sejom postos por ofiçiaes aquelas pesoas que for mais vosso seruiço e

proll e honrra da terra e das pesoas e per esta gisa farees corrigimento

a esta uilla e será seruida e regida como deue. Mandamos que se guarde

a hordenaçom sobre esto feita per El Rei Dom Joham meu auoo.

Outro sy senhor por algús auiamentos que se segem a uosa merçee

manda perceber e apurar algúa jente asy pêra socorro da cidade de Çepta

como pêra outras partes e aquelles que esto por uós ham de fazer por

pouca jente que aja de seer apurada costrangem juizes e uereadores e pro-

curador e escripuara da camará pêra tal seruentia nom esgardando em ello

o razoado que de boa razom os ofiçiaes asaz tem encarrego em seruir e

gouernar a terra de que lhes hé dado carrego e em tá pouco nom deue-

riam seer abalados que quando [a] tal auto fossem nenhiãus e nom se scusa-

riom porque tenpo uem pêra seruirem a uossa merçee tanto que seus ofí-

cios çesarem em esto nos hé feito agrauo seja vossa merçee seer corrigido

em esta gisa o ano que teuerem semelhante carrego se a cousa nom for

também nem seerem scusados o dito tempo espiçialmente ho escripuam

que senpre auemos continuadamente mester e quando for todos somos

prestes a socorrer a uosso seruiço e a bem de uossa terra. Nos praz e

mandamos que asy se faça.

Dos quaes capitolos e nossas repostas a elles dadas Fernam da

Banha e Mem Rodriguez procuradores da dita uilla nos pedirom de

merçee que lhe mandasemos dar o trelado pêra dita uila por quanto

se entendem dajudar dellea e uisto per nós seu requerimento manda-

mos lhos dar em esta carta. E porem mandamos a quaesquer Juizes

e Justiças ofiçiaes e pesoas a que esto pertencer que lho conpram e

gardem e façam bem conprir e guardar os ditos capitólios com nossas

repostas e lhe nom uãao contra elles em maneira algúa. Dada em a
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cidade dEuora xbiij" dias de feuereiro per autoridade do senhor Ifante Dom
Pedro Regente etc. Rrodrigo Anes a fez. Ano do Senhor Ihesuu Christo

de mil iiij<^Riiij° anos (i).

XCIX

6 DE MARÇO DE 1444

Caria de aposentado a Rodrigo Anes, besteiro,

que serviu na armada de Ceuta.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta birem fazemos saber que Ro-

drigo Anes nosso vasallo morador em esta cidade nos dise que hé muyto

belho e ffraco per bem de hidade de sassenta e sete anos que ha e em
tall desposiçom que nom hé pêra poder seruir e que nos pedia de merçee

que asy por esto e como por bem de sua hidade o mandasemos apou-

sentar e bisto per nós seu rrequerimento ante que lhe sobre ello desemos

outro desenbargo mandamos sobre ello tirar enqueriçom a quall bista per

nós e como se por ella proua o dito Rodrigo Eanes sseer da dita hidade

e seruir na tomada de Çepta e no deçerco dela e estar alia çinquo anos

pouco mais ou menos temos por bem e apousentamolo etc. carta de pou-

sado em forma. Feita dante em a cidade dEuora bj dias de março per au-

toridade do Senhor Ifante Dom Pedro etc. Rodrigo Anes a fez. Anno de

mil e iiij'=Riiij^. E eu Lopo Afomso escripuam da puridade do dito Senhor

Rei a fiz escrepuer (2).

c

17 DE ABRIL DE 1444

Carta de perdão do degredo de Ceuta a João Mestre,

Vicente Mestre e Pedro Mendes.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças de nossos regnos e

a qaesquer outros a que o conhiçimento desto pertencer per quallquer

gisa que seja e esta nossa carta for mostrada saúde. Sabede que Joham
Meestre e Vicente Meestre anbos irmãaos e Pedro Mendez criado de seu

padre delles moradores em Crasto Verde do Canpo dOurique nos enuia-

ram dizer que podia auer três meses pouco mais ou menos que o dito

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 24, fl. ib.

(2) Ibidem, liv. 24, fl. 79.
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Vicente Meestre apresentara húa nosa carta aos Juizes das nosas sisas

do dito logo pella quall o nós dauamos por escripuam dos feitos das sisas

do dito logo do quall oficio estaua de pose húu Gonçalo Lopez taballiam

na dita uilla sem teendo delle nosa carta nem autoridade pella qal carta

ho logo os Juizes meterá de pose do dito oficio e que seendo asy em
pose deli que o dito Gonçalo Lopez por se veer fora delle se falara logo

no dito dia com húu Rui Diaz que ao dito tempo era Juiz e seu muito

amigo que os mandase prender o quall Juiz os mandara chamar todos

três e que elles indo pêra sua casa do dito Juiz que húu homem viera a

elles e lhes disera que nom fosem la que os queria mandar prender pola

quall razam se foram a igreia e que como se em ella meteram que o dito

Juiz e taballiam se foram ala e chegaaram a porta da dita igreia e que

sem mais tardar ho dito Juiz os ouuera por degradados por dous anos

pêra a dita nosa cidade de Çepta dizendo que jugaram os dados e que foram

contra seu mandado nom dando outra razam e que elles pensando como
nom era uerdade que jugaram taaes dados e asi nom seerem em culpa

nom curaram dello e andaram senpre pola vila e terra sem os o dito Juiz

mais mandar prender e que por quanto logo no dito dia o dito taballiam

lhes disera que se ell dito Vicente Meestre nom curase do dito oficio que

ell faria que nom fose mais e que o dito degredo lhes faria aleuantar a

ell e nom quisera e que asy andaram senpre ataa ora em que o dito tabal-

liam dera ao corregedor da comarca ho estado que asi tinha deste feito

escripto o qual os mandaua por ello prender pella quall razam deziam que

andauam amorados com temor das nosas justiças que porem nos enuia-

uam pidir por merçee que a honrra da morte e paixam de Nosso Senhor

Ihesuu Christo lhes perdoasemos a nosa justiça a que nos por a dita razam

eram theudos e nós veendo o que nos asy dizer e pidir enuiaram querendo

lhes fazer graça e merçee a honrra da morte e paixam de Noso Senhor

Ihesuu Christo se hi mais nom ha senã ho jogo dos dados nem no es-

tado mais nom contem Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa justiça

a que nos por a dita razam sã theudos contanto que pagem seiscentos

rreaes .s. cada húu dozentos os quaes pagaram a frey Rodrigo noso esmoler

que tem carrego de os receber segundo fomos dello certeficado per seu

aluara segnado per sua mãao porem vos mandamos que daquy em dhiante

os nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façades nem comsen-

taes fazer outro desagisado quanto hé pola dita razam ca nosa merçee

e uontade hé de lhes asy perdoarmos pella gisa que dito hé. Unde ai nom
façades. Dada em a cidade dEuora xbij dias do mes dabrill. El Rei ho

mandou per o doutor Ruy Gomez dAluarenga e per Luiz Martinz seus

vasalos do seu desembargo e petições. Brás Afomso a fez. Ano do Se-

nhor de mill iiij'^Riiij'' anos (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 24, fl. 32.
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19 DE JUNHO DE 1444

Carta de aposentado a Afonso Louçâo, besteiro,

que serviu na tomada de Ceuta e em Tanger.

Dom Afomso etc. A uós noso Corregedor no Reyno do Algarue e

aos Juizees e Coudell da villa de Crasto Marim e a todalas outras nosas

Justiças e outros quaeesquer offiçiaees a que o conhecimento desto per-

tencer per quallquer guisa que seja a que esta carta for mostrada saúde.

Ssabede que Aflbmso Louçãoo acontiado em beesta de garruclia e mo-
rador na dita villa nos dise que hé muito velho e cansado da cerqua de
hidade de ssatenta anos e que por bem da dita hidade que diz que ha
deue seer pousado e escusado etc. carta de pousado em fforma per mer-
ece dada de todolos encargos e seruiços e ofBçios dese concelho e que
nom enbargando todo esto que uós ho costrangees e mandaees costran-

ger que serua asy como os outros que nom ham a dita idade no que diz

que hé de uós muito agrauado e que por em nos pedia que lhe ouuese-

mos a ello rremedio com direito e lhe desemos nosa carta de pousado e

nós veendo o que nos asy dezia e pedia pelo do Jfante Dom Henrrique
meu muito preçado e amado tyo que nos çerteficou per sua carta que
era de hidade de ssasenta e sete anos e que nos fezera algúus seruiços asy

na tomada de Çepta e na hida de Tanger como em outras cousas pelo

quall nos pedia que o houuesemos por apousentado posto que lhe ffale-

çesem três anos pêra conprimento dos ssatenta e nós veendo o que nos
o dito meu tyo enuyou pedir e querendo lhe ífazer graça e merçee pelo

seu posto que a dita hidade nom chege nem ffose tirada enqueriçom so-

bre sua hidade nem pareçese presente nós como temos hordenado temos
por bem e mandamos uos que daquy en diante o nom costrangees carta

em forma. Dada em a cidade de Lixboa xjx dias de Junho per autoridade

do Senhor Ifante Dom Pedro. Hurbam Aluarez a fez. Anno do Senhor
Ihesuu Christo de mill e iiij^^Riiij" (i).

(1) Chancellaria de D. AíTonso V, liv. 24, fl. 94.
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CII

19 DE JUNHO DE 1444

Carta da rainha D. Leonor, mulher de El Rei D. Duarte,

com o titulo de Senhora de Ceuta.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos ssaber que Al-

uaro Anes criado que foy dEl Rei Dom Joham meu avoo cuja alma Deus

aja morador em Sintra mostrou perante nós húua carta da rrainha minha

madre sijnada per ella e assellada do sseu sseelio da quall ho theor tal hé

:

Dona Lianor per graça de Deus reinha de Portugal e do Algarue e

Senhora de Çepta a uós Juizes e concelho e homés bõos da nossa villa

de Sintra ssaude. Ssabede que nós querendo fazer graça e merçee a Al-

uare Anes criado dEl Rey Dom Joham meu Senhor e padre cuja alma

Deus aja morador em essa villa Teemos por bem e damollo por enque-

redor do numero e contador das custas de todoUos outros feitos e escri-

pturas que sse perante quacesquer Juizes trautarem asy e pella mesma

guissa que o ante hi era foy per nossa carta e o forom os que o dito

oficio teuerom e porem mandamos aos ditos Juizes e homés bõos que

ajaaes o dito Aluare Anes por enqueredor e contador e outro nenhúu

nom e leixees auer todoUos percalços e proees que ao dito oficio perten-

cem asy e pella guissa que o elle ataa quy ouue e ouuerom os outros

que o dito oficio teuerom em a dita villa ca nossa merçee hé delle aueer

o dito oficio e outro nenhúu nom o quall Aluare Anes jurou em a nossa

chancellaria que bem e direitamente e como deue husse do dito oficio

guardando a nós ho nosso seruiço e aas partes sseu direito. Unde ai nom
façades. Dante em Sintra xxij dias de setembro. A Rreinha ho mandou.

Goncallo Afomso a fez. Era do Naçimento de Nosso Senhor Ihesuu Christo

de mil iiij'^xxxiij anos.

E pedio nos que lha confirmasemos e nós querendo lhe fazer graça e

merçee Teemos por bem e confirmamos lhe a dita carta pella guissa que

em ella hé contheudo e porem mandamos aos Juizes e Justiças da dita

villa e a outros quaeesquer que esto ouuerem de veer que lhe conpram

e guardem e façam conprir e guardar ssegundo em ella faz mençom.

Unde ai nom façades. Dada em a cidade de Lixboa xix dias de Junho

per autoridade do Senhor Ifante Dom Pedro etc. Ruy Vaasquez a fez.

Ano de Nosso Senhor Ihesuu Christo de mill iiij'=Riiij annos (1).

(i) Chancellaria de D. AíTonso V, liv. 24, fl. 85.
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14 DE AGOSTO DE 1444

Carla de perdão a Gonçalo Gouçahes. com tanto que sirjia em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos e a

quaeesquer outros a que desto o conhecimento perteençer per quallquer

guissa que seja e esta nossa carta for mostrada ssaude. Ssabede que Gon-
çalo Gonçalluez dAntre as Vinhas morador no couto de Reesende nos en-

uiou dizer que na Era do Nacimento de Nosso Senhor Ihesuu Christo

de mill iiij" e trinta e noue anos em húu dos messes do dito ano no dito

couto fora morto húu Fernam Martinz taballiam que fora no dito couto em
cuja morte diz que a ell culparom e que por ello sse amoorara e andaua
amoorado com temor das nossas justiças que porem nos pedia por merçee
que aa honrra da morte e paixam de Nosso Senhor Ihesuu Christo lhe per-

doasemos a nossa justiça a que nos por a dita morte era theudo e nós

veendo o que nos asy dizer e pedir enuiou ante que lhe déssemos final

liuramento fezemos perante nós vijr ho trellado da inqueriçom deuassa que
por a dita morte foe filhada e que fossem citados ho padre e madre molher e

filhos irmãaos e parentes mais chegados do dito morto e feita pregunta sse

queriam acussar e demandar o dito Gonçalo Gonçalluez por a dita morte
e vista per nós a dita inqueriçom e autos que sobre esto pasarom e como
se mostra per a dita inqueriçom esta morte sseer em rixa e como as par-

tes a que a acusaçom perteençe nom querem acusar este Gonçalo Gon-
çalluez e querendo lhe fazer graça e merçee Teemos por bem e perdoa-

mos lhe a nossa justiça a que nos elle era theudo per rezom da dita morte
com tanto que elie vaa estar per seu corpo aa dita nossa cidade de Çepta
çinque annos conthinoos conpridos E pêra derençar ssua fazenda lhe da-

mos despaço da dada desta nossa carta ataa três meses primeiros seguin-

tes em o qual tempo mandamos que ande seguramente per todo nosso

senhorio e nom seja presso nem acusado quanto hé por a dita rrezom e

acabados os ditos três messes elle ataa três dias primeiros seguintes sse

apresente pessoalmente na dita cidade de Çepta perante ho Conde Dom
Fernamdo ao quall nós mandamos e as}^ a outro quallquer que hi por nós

esteuer que o façam escrepuer no liuro dos omiziados que hi pêra esto

hé feito ho dia que sse hi apresentar e que dhi en diante nom lhe seja

dada leçença a hir pêra outra parte e elle moore conthinuadamente na
dita cidade per ssua pessoa os ditos çinquo anos e nom sse apresen-

tando ell ao dito dia nem morando os ditos çinquo anos conthinuada-
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mente na dita cidade esta carta lhe nom ualha e fazendo o elle asy e

conprindo o que dito hé dhi cn diante mandamos que ell posa liuremente

morar e viuer em os ditos nossos regnos em quaeesquer cidades villas e

lugares dclles honde elle quiser e por bem teuer e mandamos a todallas

ditas nossas justiças dos ditos nossos regnos que o nom prendam nem
mandem prender nem lhe façam nem consentam fazer mal nem outro

nenhúu dessaguissado quanto hé por a dita rrezom porque nossa merçee

e vontade hé de lhe asy perdoarmos pella guissa que ssuso dito hé. Unde
ai nom façades. Dante em a cidade de Lixbõa xiiij dias do mes dagosto.

El Rei o mandou per o doutor Ruy Gomcz dAluarenga e per Luis Mar-

tinz seus vasallos e do seu dessenbargo e das petiçÕoes. Brás Afomso a

fez. Ano de Nosso Senhor Ihesuu Christo de mil iiij'^Riiij anos (i).

CIV

4 DE SETEMBRO DE 14^4

Carta de perdão a André Afomso, com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todoUos Juizes e Justiças de nossos regnos a que

esta carta for mostrada saúde. Sabede que André Afomso morador em
Alhos Vedros nos enviou dizer que podia auer três anos que em o dito

logo fora morto húu Pedre Anes cm o dito [logo] morador em cuja morte

a el culparem pella qual! rrezom ell andava amoorado com temor das nos-

sas justiças pedindo nos por merçee que aa honrra da morte e paixam de

Nosso Senhor Ihesu Christo lhe perdoasemos a nossa justiça a que nos

por a dita morte era theudo e nós veendo o que nos asy dizer e pedir en-

viou ante que lhe em ello déssemos outro livramento mandamos vijr a

inqueriçom devassa que por a dita morte foy filhada a quall vista per nós

e quall hé e querendo lhe fazer graça e merçee visto como a dita morte

foy em rreixa e como as partes [o] nom querem acussar nem demandar
Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa justiça a que nos por a dita

morte era theudo com tanto que vaa estar em a nassa cidade de Çepta
sete anos cinquo por a morte que sse claramente mostra como a fez e

dous por ho morto sseer justiça e meyrinho da terra e seer morto e asy

sobre seu oficio e pêra aderençar ssua fazenda lhe damos despaço três

meses seguintes em o quall tempo ell possa andar seguramente por todos

nossos rregnos e senhorio ssem por a dita morte sseer preso nem acus-

sado com tanto que em este espaço nom entre no lugar honde a dita

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 24, fl. 84 v.
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morte foy e acabados os ditos três meses logo a tres dias segujntes ell

sse apresente per pessoa em a dita cidade e sse escrepva no livro dos

omiziados que em a dita cidade estam e sirva em ella os ditos sete annos

porem vos mandamos que servindo ell o dito tempo dhi adiante o nom
prendaaes nem mandees prender nem lhe façaees nem consentaaes por a

dita morte fazer outro algúu dessaguissado ca nossa merçee e vontade

hé de lhe asy perdoarmos per a guissa que dito hé. Unde ai nom façades.

Dada em Lixboa iiij dias do mes de setenbro. El Rei o mandou per o

doutor Rruy Gomez dAlvarenga e per Luis Martinz sseus vassalios e do

seu dessenbargo e das petiçõoes. Afomso Trijgo a fez. Anno de Nosso
Senhor Ihesu Christo de mil iiij=Riiij (i).

GV

i8 DE DEZEMBRO DE 1444

Carta de aposentado a Gil Fernandes, besteiro,

que serviu 71a tomada de Ceuta.

Dom AfFomso etc. A quantos esta earta virem fazemos saber que Gil

Fernamdez morador em Tavira nos disse que elle hé nosso vassallo e que

por quanto hé já fraco e velho per bem dhidade de sateenta anos que diz

que ha e em tall desposiçom que nom hé pêra nos poder servir que nos

pedia de merçee que asy por esto como por serviços que fez ho mandás-
semos apousentar com ssua honrra E visto per nós sseu requerimento

ante que lhe déssemos outro dessenbargo Mandamos sobreilo tirar inque-

riçom a quall vista per Nós e como se per ella prova o dito Gil Fernandez

sseer nosso vassalo e asy velho e fraco e da dita idade segundo diz e esso

meesmo servir no cerco dAlcantara e na tomada de Cepta e no deçerco

delia e em outros serviços Teemos por bem e apousentamoUo e queremos
que seja escussado dhir servir a nenhúua parte per mar nem per terra

E porem mandamos ao veedor dos nossos vassalos da dita villa de Ta-
vira e aos juizes delia e a todollos outros Juizes e Justiças de nossos Re-

gnos e a outros quaeesquer officiaaes e pessoas a que o conhecimento

desto perteencer que ajam o dito Gil Fernandez noso vassalo por pous-

sado como dito hé e lhe compram e guardem e façam bem conprir e

guardar todallas honrras e privilégios e liberdades e franquezas que ham
e guardam aos outros nossos vassalios que per bem da dita idade e ser-

viços ssom poussados e lhe nom vãao nem consentam hir contra ellas em

(2) Chancellaria de D. Atfonso V, liv. 25, fl. 17 v.
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maneira algOua sem outro enbargo. Unde húus e outros ai nom façades.

Dada em a villa de Beja xbiij dias de dezembro per autoridade do Se-

nhor Ifante Dom Pedro Regente etc. Rodrigo Eanes a fez. Ano do Senhor

Ihesu Christo de mil iiij'=Riiij. Lopo Afonso a fez escrepver (i).

CVI

25 DE MARÇO DE 1445

Carta de perdão a Pedro Afonso Banieto,

com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças de nossos regnos a que

esta carta for mostrada saúde. Sabede que Pedro Afomso Barneto mo-

rador em Moura nos enviou dizer que el ove parte no furto que fora feito

a Frey Afomso Rodriguez morador em a dita vila e que temendo seer

preso se fora pêra os ditos regnos de Castela e que agora o dito Frey

Afomso Rodriguez se avia por satisfeito do que a el pertencia por quanto

por seu azo e descobrimento ouvera parte daquelo que lhe fora tomado

c que ell mesmo nos pedia por merçee que o perdoasemos segundo nos

dello fazia certo per húu estormento pubrico que parecia ser feito e asi-

nado per Diego Gil taballiam em a dita vila e que pois a parte asy era

ja contente e ell tinha [a]saz feito de pendença e grandes gastos nos pe-

dia por merçee que a honrra da morte e paixam de Nosso Senhor Ihesu

Christo lhe perdoasemos a nossa justiça a que nos por a dita razam era

theudo e nós vendo o que nos asy dizer e pidir enviou e querendo lhe

fazer graça e merçee a honrra da dita morte e paixam visto o dito estor-

mento de contentamento da parte Teemos por bem e perdoamos lhe a

nossa justiça a que nos ell por a dita rezam era theudo com tanto que

visto o caso qal hé ell vaa viver e estar em a cidade de Çepta qatro

anos conpridos per sua pesoa e pêra aderençar sua fazenda lhe damos

despaço da feitura desta a ires meses e servindo o dito degredo dos ditos

qatro anos posa viver e morar onde quiser e por bem tever sem seer por

elo preso. Dada em Santarém xxb dias de março. El Rei ho mandou per

os sobreditos. Felipe Afomso a fez. Ano do Senhor Ihesu Christo de mil

iiij=R'='b (2).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 24, fl. 100 v.

(2) Ibidem, liv. 25, fl. 52 v.
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CVII

26 DE MARÇO DE 1445

Sumario de uma carta de perdão do degredo de Ceuta

a Fernão Martins.

Dom AÊfomso etc. Item carta de Fernam Martinz ortelom morador em
Enxobregas que foy degradado por deus anos pêra Çepta por andar em
húu dia trebelhando el e hú seu mancebo per nome chamado Johane Pe-

neireiro e com espadas e o dito Johane se ferira e veera a morrer sendo

ell sem culpa da dita morte e pode ora auer dous anos que foy preso e

requerido padre e madre e parentes do morto se o queriam acusar di-

zendo que nom e foy acusado por parte da justiça e degradado por dous

anos pêra Çepta e ora lhe alçam húu anno a honrra de Ihesu Christo. Dada
em Santarém xxbj dias de março. El Rei ho mandou per os sobreditos.

Felipe Afomso a fez. Anno do Senhor Ihesu Christo de mil iiij'^R'*b (i).

CVIII

27 DE MARÇO DE 1445

Carta de perdão a Martim Eanes, com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todolos Juizes e Justiças de nossos regnos a que

esta carta for mostrada saúde. Sabede que Martim Anes criado de Luis

dAzevedo do nosso conselho morador em Coinbra nos enviou dizer que

avia iiij" anos que em a Ribeira da vila de Santarém se alevantara húu

arroido antre húu Fernande Anes morador em a dita vila e hús seus en-

teados em o qal arroido o dito Fernande Anes ouvera certas feridas de

que se veera a morrer e que ell dito Martim Anes chegara hi com tençora

destremar e nom se fazer outro mall em cuja morte a el culpavam pola

qall razam ell ouvera nossa carta de segurança perante ho corregedor

da nossa corte e persegindo o seu feito as partes a que acusaçom per-

tencia forom citadas e o nom quiseram acusar nem demandar e lhe per-

(i) Chancellária de D. Affonso V, liv. 25, fl. 88 v.
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doaram segundo era conteúdo em escripturas pubricas e que por quanto

era homem prove que nom podia segir o dito feito por nom teer por onde

que nos pedia por merçee que lhe perdoasemos a nosa justiça se nos a

ela em aigúa gisa era theudo e nós veendo o que nos asy dizer e pidir

enviou antes que lhe desemos livramento fezemos perante nós vijr a in-

quiriçom dcvasa que per razam da dita morte foi tirada e requerer as

partes a que acusaçom pertencia se queriam acusar e demandar o dito

Martim Anes os quaaes derom cm reposta que o nom queriam acusar

segundo se continha em scriptura pubrica e visto o que se mostra pela in-

quiriçom e a culpa em que este Martim Anes foy da morte do dito Fer-

nande Anes e como as partes a que acusaçom pertence o nom querem

acusar e querendo lhe fazer graça e merçee a honrra da morte e paixam

de Nosso Senhor Ihesu Christo Tcemos por bem e perdoamos lhe a nossa

justiça a que nos ell por razam da morte do dito Fernande Anes era

theudo con tanto que el vaa servir per seu corpo a cidade de Çepta hú

anno e pêra derençar sua fazenda lhe damos despaaço da dada desta

carta a três meses primeiros segintes e servindo more onde quiser e por

bem tever. Unde ai nom façades. Dante em Santarém xxbij dias de março.

El Rei ho mandou per os sobreditos. Rodrigo Afomso a ffez. Anno do Se-

nhor Ihesu Christo de mi! iiij''R'*b (i).

CIX

21 DE ABRIL DE 1445

Carta de perdão a Liiis Borralho, com tanto que sirua em Ceuta.

Dom Aífomso etc. A todollos Juizes e Justiças de nossos reinos a que

esta carta for mostrada saúde. Sabede que Luis Borralho naturall dEs-

tremoz nos enviou dizer que no ano pasado seu irmãao Alvare Anes
Borralho ouvera arroido com húu Lourenço Anes Gargalaao e que depois

do dito arroido o dito Lourenço Anes o ameçara muitas vezes per bem da

qal ameeça eles foram seguros e que indo o dito seu irmãao per húa rua

em a vila de Estremoz [a] fazer cousas que lhe conpriam onde o dito Lou-

rençe Anes morava e que como o vira o dito Lourençe Anes entrara em
sua casa e tomara hiia azagayha e húa espada e posera todo trás a porta

e se asemtara em húu poyhal e disera ao dito seu irmãao que se per aly

mais vinha que lhe vedaria a rua e que tornando o dito seu irmãao pêra

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 25, fl. 53.
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casa de seu padre que o dito Lourençe Anes como ouvira se metera em
casa e filhara as ditas armas e se fora ao dito íeu irmãao e com a dita

azagayha lhe dera húa ferida pelio estamago ficando [a] azagayha em
elle e lhe dera mais outra ferida pela cabeça e que o dito seu irmãao

lhe dera outra e que vendo ell matar o dito seu irmãao chegara hi e achara

o morto levando ell hiiu punhal nuu polo enparar e que nom enbargando

que o dito Lourençe Anes asy tevese ja morto o dito seu irmãao que

ainda se veera a ell e lhe dera duas feridas e começara de fugir caindo

lhe a espada e que ell a tomara e que da ferida que lhe asy dera o dito

seu irmãao per mingua de boa cura ao depois veera a morrer o dito Lou-

renço Anes por quanto andara certos dias pelos olivaaes e que por ell

acudir ao dito arroido se temera de seer preso e andava por elo amorado
com temor das nossas justiças pedindo nos por merçee que a honrra da

morte e paixom de Nosso Senhor Ihesu Christo lhe perdoasemos a nossa

justiça se nos a ela por a dita razam era theudo e nós vemdo o que nos

asy dezia e pedia antes que lhe sobre elo desemos outro algúu livramento

fezemos perante nós vijr o trelado da inquiriçom devasa que per razam

da dita morte foy filhada e iso mesmo requerer os da parte do dito morto

a que acusaçom pertencia se queriam acusar e demandar o dito Luis

Borralho e vista per nós a dita inqueriçora como as partes nom queriam

acusar o dito Luis Borralho e como foy sem culpa da dita morte do dito

Lourençe Anes e como se moveo a dita morte porque o dito Lourençe

Anes matou Álvaro Borralho seu irmãao e como todo foy em húu auto e

querendo lhe fazer graça e merçee e a honrra da morte e paixam de

Nosso Senhor Ihesu Christo Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa

justiça a que nos por a dita morte era theudo contanto que el vaa estar

a nossa cidade de Çepta três anos na qal estee e sirva continuadamente

os ditos três anos conpridos e mandamos que el se apresente e faça scre-

puer na dita cidade da dada desta nosa carta a três messes primeiros

segintes que lhe damos despaaço a que se posa alo ir e pasado o dito

tempo nom o fazemdo ell asy esta carta lhe nom valha e fazendo o ell e

conprindo todo o que dito hé e estando os ditos três anos em a dita ci-

dade continuadamente vós o nom prendaes nem mandees prender. Dada

em Coinbra xxj dias dabril. El Rei ho mandou per o doutor Álvaro

Afomso e per Pedro Lobato etc. Afomso Anes a fez. Ano do Senhor de

mil iiij'=R"'b (i).

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 25, fl. 60 "
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CX

a DE JUNHO DE 1445

Carta de perdão a Gomes Lourenço do degredo de Ceuta.

Dom Affomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos e a

outros quaaesquer a que deste ho conhecimento perteençer per quallquer

guisa que seja e esta nossa carta for mostrada saúde. Sabede que Gomez
Lourenço escudeiro do Conde que foy de Villa Rreal que Deus aja nos

enviou dizer que poderia aver dez ou onze anos que em ho termo de

Caçella fora morto húu Rruy Lourenço em cuja morte a elle culparem

pella quall rrezom fora amoorado ataa que pod3'a aver três anos que fora

per nós perdoado quanto aa nossa justiça a que per rrezom da dita morte

nos era theudo o quall perdom lhe demos vista a perdoança jeeral per

nós feita por reformar a gram despovoaçom de algúus lugares de nossos

regnos e terra e com outras condiçõoes na carta do dito perdam con-

theudas antre as quaees era húua que por tirar escandollo elle nom mo-

rasse nem entrasse no lugar honde a dita morte fora nem dhi ataa dez

legoas mais que podesse viver e morar afastado do dito lugar donde asi

a dita morte fora as ditas dez legoas em outro quallquer lugar que ell

quissese ficando reguardado aas partes todo sseu direito de o poderem

civelmente por ssua injuria e intaresse e dapnos demandar ssem sseer

por ello presso segundo que todo esto e outras coussas mais conprida-

mente ssom contheudas na dita carta de perdam que dello tem inviando

nos dizer o dito Conde ante que o Deus levasse que avya sete anos e

mais que o dito Gomez Lourenço estava na dita nossa cidade de Çepta

teendo cavallo e sseendo em muitas booas coussas que sse hi fezerom

por serviço de Deus e nosso que porem nos enviava pedir por merçee

que lhe relevássemos a dita defessa que lhe na dita nossa carta e perdam

tijnhamos posta .s. que nom entrasse no dito lugar honde a dita morte

fora nem dhi ataa dez legoas e lhe déssemos lugar que podesse entrar

e sair e morar em elle por quanto lhe era muito conpridoiro per aver de

requerer algúuas cousas em o dito lugar e em Tavilla e nós veendo o que

nos asy era dito e pedido e querendo lhe fazer graça e merçee Teemos

por bem e mandamos que ssoomente lhe seja vedado dentrar e morar no

lugar honde o dito malleficio foy e termo do dito lugar e aalem do dito

termo queremos que posa viver morar e entrar e sair em quallquer lugar que

lhe prouguer e por bem tever ssem enbargo da dita defessa e a classulla

asy posta em a dita nossa carta do perdom e porem vos mandamos que

73
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o nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes nem consentaaes

fazer por esto outro nenhúu mall nem outra algúua ssem rrezom que seja

que nossa vontade e merçee hé de asy viver e morar fora do dito lugar

e thermo delle como dito hé. Unde ai nom façades. Dante em Coinbra ij

dias de junho. El Rei o mandou per Luis Martinz sseu vassallo e do sseu

dessenbargo e petiçÕoes e pello doctor Álvaro Afomso a que esto mandou
livrar. Brás Afomso a fez. Anno de Nosso Senhor Ihesu Christo de

mil iiij''Rb (i).

CXI

24 DE ABRIL DE 1446

Carta de perdão a Martim Calvo com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Aífomso etc. A vós Juizes da nossa villa de Moura e a todollos

outros Juizes e Justiças dos nossos regnos a que esta nossa carta for mos-

trada saúde. Sabede que Martim Calvo morador em essa meesma nos en-

viou dizer que ell fora culpado em húu furto douro e prata e outras

cousas que sse em essa villa fezera a Frey Afomso Rodriguez sseendo elle

ao tenpo que sse o dito furto fezera muito moço e de poucos dias e que os

princepaaes que o dito furto fezerom erom ja perdoados per degredo e que

a rrespeito do erro dos principaaes o sseu era muito pequeno e que pella

dita rrezom andava amoorado com temor das nossas justiças pedindo nos

por merçee aa honrra da morte e paixam de Nosso Senhor Ihesu Christo

que lhe perdoássemos a nossa justiça sse nos a ella por rrezom do dito

furto era theudo por quanto lhe o dito Frey Afomso Rrodriguez perdoara

sseendo nos logo por parte do dito Martim Calvo apressentado húu es-

tormento escripto em papell feito e asijnado per Gonçalo Vaaz tabelliam

por nós em essa villa segundo per elle parecia aos quinze dias dabrill do

ano de mill iiij^R^ anos no quall se contijnha antre as outras coussas que

o dito Frey Afomso perdoara ao dito Martim Calvo e o ouvera por ssem

culpa do dito furto quanto a ell perteençia e que nos pedia por merçee que

lhe perdoássemos a nossa justiça e que o dito Martim Calvo ssoomente

por veer os que o dito furto fezerom por sse callar elles lhes derom húu

copo e húua taça os quaees elle levara pêra cassa de sseu pay e que o

dito sseu pay lhe fezera logo tornar a dita taça e copo aaquelles que

lhos derom ssegundo todo esto e outras coussas em o dito estormento

erom contheudas e nós veendo o que nos asy dizer e pedir enviou visto

per nós ho contentamento do dito Frey Afomso querendo lhe fazer graça

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 25, fl. 44 v.
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e merçee aa honrra da morte e paixam de Nosso Senhor Ihesu Christo

Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa justiça a que nos per rrezom

do dito furto era theudo com tanto que elle vaa estar em a nossa cidade

de Çepta três anos no qual! este e serva conthinuadamente os ditos três

anos conpridos e mandamos que ell sse apressente e faça screpuer em
a dita cidade da dada desta nossa carta ataa três messes primeiros sse-

guintes que lhe damos despaço a que se possa alio hir e passado o dito

tenpo nom ho fazendo ell asy esta carta lhe nom valha e fazendo o ell e

conprindo todo o que dito hé e manteendo o dito degredo de três anos

no dito logo de Çepta conthinuadamente vós ho nom prendaaes nem raan-

dees prender nem lhe façaaes nem conssentaaes fazer mall nem outro

nenhúu dessaguisado pella dita rrezom e [o] leixees viver e morar em essa

villa e sseu termo e em outros quaees quer lugares de nossos regnos e

senhorio em que ell quiser e por bem tever por quanto nossa merçee e

vontade hé de lhe asy perdoarmos pella guissa que dito hé. Unde ai nom
façades. Dada em a villa de Santarém xxiiij dias dabrill. El Rei o mandou
pello douctor Ruy Gomez dAlvarenga e per Luis Martinz seus vassallos

e do sseu dessenbargo e petiçÕoes. Affomso Anes a fez Anno do Nasci-

mento de Nosso Senhor Ihesu Christo de mil iiij'R'"bj (i).

CXII

25 DE ABRIL DE 1446

Carta de perdão a João Palu em atenção aos serviços

que prestou em Ceuta.

Dom Affomso etc. A todoUos Juizes e Justiças dos nossos regnos e a

outros quaeesquer a que o conhecimento desto perteençer per quallquer

guisa que seja e esta nosa carta for mostrada saúde. Sabede que Joham

Pailu escuderio noso vasallo morador em termo da nosa villa de Tor-

res Vedras nos envyou dizer que podia aveer húus doze annos pouco

mais ou menos o que veesse em boa verdade que húua Vyollante Fernandez

molher que foy de Pedro Fernandez que fora morador na dita vylla de Tor-

res Vedras querellara delle aas nosas justiças dizendo que lhe dera rauytas

pancadas das quaees dizia que movera húa criança e que eso mesmo que-

rellara delle Diego Gomez de Abreu Juiz que entom era na dita vylla dizendo

que querendo eile prender por razom da dita querella que a dita Vyolante

Fernandez asy delia dera que elle apunhara contara elle hiju espada e a

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 5, fl. 3o.
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tijra[ra] fora da baynha ataa metade e que lhe dera com ella se nom forra

húu Gomez Rodriguez que o tevcra por detrás e que emtom o dito Juiz

com outros ho prenderom e que despois que forra presso ameçarra o dito

Juiz e se amorrara e andara amorado ataa que ouvera carta de segurança

e citara as partes a que acusaçom perteençia os quaees nom quiserom de-

mandar nem acusar nem demandar nem curar segundo veer podiamos

per húu estromento que andava no proceso que sobre ella fora horde-

nado o quall tijnha Joham Revell scripuam das terras da Rainha minha sobre

todas muyto prezada e amada esposa da quall carta de segurança dezia

que quebrara os termos e nom seguijra o feito per aligúas naçeçidas que

lhe sobrevijerom que ora andava amorado com temor das nosas justiças

que porem nos envyava pedyr por merçee que a honrra da morte e pai-

xom de Noso Senhor Ihesu Christo e eso mesmo [em] remuneraçom dalgúu

serviço que nos fezera em a dita nosa cidade de Çepta honde fora çinquo

vezes per mandado dEl Rey meu Senhor e padre cuja allma Deus aja em
que recebera muytas feridas e fora em ponto de morte que lhe perdoase-

mos a nosa justiça a que nos ell por os ditos eixçesos e a cada húu era

theudo e nós vendo o que nos asy dizer e pedir envyou querendo lhe

fazer graça e merçee a honrra da morte e paixom de Noso Senhor Ihesu

Christo vysto o tenpo que ha e como as partees lhe perdoarom e a enfor-

maçom que desto ha [dos] desenbargadores que o feito vijrom Teemos por

bem e perdoamos lhe a nosa justiça a que nos ell por as ditas razões era

theudo com tanto que ouvese estar húu anno a nosa vylla e couto dArron-

ches ou paguase mil reaes quall ante quisese os quaees elle antes quisera

pagar a frey Rodrigo noso esmoUer que emtom carrego tijnha de os re-

ceber segundo dello fomos dello çerteficado per seu alvará signado per

sua mãao que os recebera porem vos mandamos que daquy em diante

ho nom prendaes nem mandees prender nem lhe façaes nem cosentaes

fazer outro nenhúu desaguisado quanto hé por a dita razom ca nosa mer-

çee e vontade hé de lhe asy perdoarmos pella guisa que dito hé. Unde
ali nom façades. Dante em a nosa vijlla de Santarém xxb dias do mes
dabrill. El Rei o mandou per o doutor Ruy Gomez dAlvarenga e per

Luís Martinz seus vasallos e do seu desenbargo e pitições. Pedro Anes
em logo de Brás Afomso que esta carta notou e aquy sobescrepveo a

fez Ano de Nosso Senhor Ihesu Christo de mil e iiij^Rbj. E eu Brás Afomso
a fiz screpver (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 5, fl. 36.
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CXIII

29 DE ABRIL DE 1446

Carta de perdão a Vasco Eanes que serviu na tomada de Ceuta.

Dom Afomso etc. A vós Juizes dAbrantes e a todollos outros Juizes

e Justiças dos nossos Reinos a que esta nossa carta for mostrada saúde.

Sabede que Vasquo Anes Grande nosso besteiro do conto morador no Sar-

doall termo dessa mesma nos emviou dizer que húu Vicente Gonçalvez

porteiro do dito lugar do Sardoal fezera delie queixume a Joham Cordeiro

juiz dizendo que elle pussera as mãaos nelle querendo [o] penhorar por-

que nom quisera pagar húa talha que fora lançada no dito lugar do Sar-

doall pêra o carniceiro que ell nom quisera pagar dizendo que por seer

besteiro do conto era dei escusado e disera ao dito porteiro que sse fosse

em boa hora e que lhe nom derra nem fezera outro nem húu mal salvo

que lhe posserra as máaos e lhe derra húu puchom e que forra por ello

presso e que per Egas Gonçaluez corregedor por nós na comarca da Es-

tremadura forra mandado que pagasse b<= rreaes pêra chancellaria ataa o

mes de mayo que vem da erra desta carta e que avia R"* anos que era

besteiro e que fora na tomada de Çepta e no descerquo delia e que derra

húu homem que por elle servira na ida de Tangerre e en esto despen-

derra parte do que avia e que ficara pobre em tal guissa que pagando os

ditos b' rreaes lhe nom fficaria casa em que vivesse nem houtra coussa

per que sse houvesse de manteer pedindo nos por merçee que a honra

da morte e paixom de Nosso Senhor Ihesu Christo que lhe rellevasemos

os ditos b'' rreaes por quanto lhe o dito porteiro perdoara e nós veendo o

que nos asi dizer e pedir enviou e querendo lhe ffazer graça e merçee

visto per nós os ditos serviços com contentamento da parte a onra da morte

e paixom de Nosso Senhor Ihesu Christo Temos por bem e quitamos lhe

os ditos b'= rreaes e avemollo por relevado delles ssem embargo do mandado

do dito coregedor porem vos mandamos que lhe nom façaaes nem conssen-

taaes fazer mall nem tomar nem húa coussa do sseu quanto monta per rra-

zom dos ditos dinheiros porque nossa merçee hé de lhe seerem quites como
dito hé ssem outro nenhúu embargo que lhe seja posto. Unde ai nom faça-

des. Dante em Santarém xxix dias dabrill. El Rei o mandou per Luis Mar-

tinz sseu vassallo do sseu dessenbargo e pitiçõoes por quanto ao asynar da

dita carta hi nom era o doutor Ruy Gomez seu parceiro. Afomso Anes a

fez. Ano de Nosso Senhor Ihesu Christo de mil iiij«Rbj (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 5, fl. S-j.



582

CXIV

23 DE JULHO DE 1446

Caria de perdão a Gonçalo Fernandes, em atenção aos serviços

prestados em Ceuta.

Dom Afomso etc. A uós Juizes da uilla de Santiago de Cacem e a

todollos outros Juizes e Justiças dos nossos regnos a que esta nossa carta

for mostrada saúde. Ssabede que Pedro da Fonssequa caualleiro da cassa

do Ifante Dom Pedro meu muito prezado e amado tio e padre nosso

curador e regedor por nós de nossos Reinos e Senhorio nos disse que

húu Gill Martinz morador em essa mesma [uilla] querella[ra] de Gon-

çallo Fernandez criado de seu padre que lhe leuara sua molher e que o

dito Gonçallo Fernandez fora achado com a molher do dito Gill Martinz

e que forom anbos pressos em a uilla de Beja e que ssendo asi pressos

o dito Gill Martinz [se] reconceliara com a dita sua molher e a lleuara pêra

sua cassa e ouuera delia depois húu filho e uiuiam anbos como marido e

molher e que o dito Gonçallo Fernandez ficara presso e era acussado por

parte da Justiça e que em o a Justiça acussando fugira da dita prissom

per cima do castello da villa de Beja em que jazia híia noite e sse fora

pêra Castella e que quando elle fora a Çepta per nosso mandado que o

dito Gonçallo Fernandez sse uiera dos Reinos de Castella e sse fora com
elle aa dita cidade de Çepta e que ssempre fora em sua companha a ca-

uallo em cauallgadas e em todallas boas coussas que sse em a dita cidade

fezerom emquanto elle la esteuera e fora ferido em húua cocha em húa
escaramuça como scud[ei]ro e que quando sse elle uiera da dita cidade

trouuera comsigo o dito Gonçallo Fernandez o quall nom oussara uiuer

em nossos regnos com temor que auia da nossa justiça per razom do que
dito hé pidindo nos por merçee pollo seruiço que nos o dito Gonçallo

Fernandez fizera e a honra da morte e paixom de Nosso Senhor Ihesuu

Christo que lhe perdoássemos ao dito Gonçallo Fernandez a nossa justiça

a que nos per razom do que dito hé era thiudo e nós uendo o que nos

asi dizia e pidia querendo lhe fazer graça e merçee a onra da morte e

paixom de Nosso Senhor Ihesuu Christo uisto ho contentamento do ma-
rido e consijramdo os seruiços que fez Temos por bem e perdoamos
lhe a nossa Justiça asi o prinçipall como a fugida da dita prissom e o
relleuamos da moor pena que deuia dauer con tanto que pagasse dous

mil rreaes e por quanto os elle pagou a Frey Gill de Tauira nosso con-

ffessor a quem os mandamos receber pêra delles ffazer o que lhe per

nós hé hordenado segundo dello fomos certo per sseu alluará asijnado
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per sua mãao porem vos mandamos que [o] nom prendaaes nem mandees

prender o dito Gonçallo Fernandez nem lhe façaaes nem conssentaaes

fazer mal nem outro nenhúu desaguissado polia dita razom por quanto

nossa merçee e uontade hé de lhe perdoarmos como dito hé sem outro

nenhúu embargo que lhe sobre ello seja posto. Unde ali nom façades.

Dada em a nossa uilla de Stremoz xxiij dias de Julho. El Rey o mandou

per Luis Martinz sseu uassallo e do seu desenbargo e das pitiçóoes e

pollo doutor Alluaro Afomso a que esto mandou liurar. Afomso Anes a

fez. Ano do Senhor Ihesuu Christo de mill iiij«Rbj (i).

cxv

I DE AGOSTO DE 1446

Carta de perdão a Gomes Lourenço, com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos reinos a que

esta carta for mostrada ssaude. Sabede que Gomez Lourenço Garram

morador em Moura nos enuiou dizer que no ano do naçimento de Nosso

Senhor Ihesuu Christo de mil iiij<=Riij anos fora delle querellado dizendo

que estando Afomso Lourenço Pernas morador em a dita villa aa porta

da bareyra que se chama dArouche sseguro ssob goarda de Deus e nossa

ssem fazendo nem dizendo mal [a] allgúa pessoa que o dito Gomez Lou-

renço com outro sseu irmãao ssairom de dentro da uilla e se forom con-

tra el e lhe derom húa dardada e outra ferida na cabeça de que llogo

morera matando o de propósito e com tençom de o matar per a quall

morte elle he o dito sseu irmãao sse acholherom a húa egreja da quall

forom tirados e sse procedera tanto de feito que per sentença nossa fora

juUgado que Afomso Çarom irmãao do dito Gomez Çarom fosse ssolto visto

como ho dito morto lhe dormia com sua molher e que o dito Gomez Çarom

fosse degradado pêra a nossa cidade de Çepta por três anos [e] presso fosse

em húu nauio enuiado aa dita cidade e que seendo asi presso em o castello

da dita uilla de Moura ell fogira delle per cima do muro e sse lançara per

cordas a fundo antes que asi fosse manteer o dito degredo e sse amorara

por ello pidindo nos por merçee que lhe perdoássemos a fugida que asi

fugira do dito castello e que elle prestes era pêra ir manter o dito de-

gredo e nós uendo o que nos asi dizer e pidir enuiou antes que lhe désse-

mos liuramento fezemos perante nós uir a enquiriçom deuassa que per

razom da dita fugida foy tirada e vista per nós e querendo lhe fazer graça

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 5, fl. 60.
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e merçee a onrra da morte e payxom de Nosso Senhor íhesuu Christo

Temos por bem e perdoamos lhe a nossa Justiça a que nos ell por ra-

zom da dita fogida que asi fugio per cima do dito castello era thiudo

con tanto que alem dos três anos que asi ha destar em Çepta por a morte

do dito Afomso Lourenço elle este em a dita cidade sseys messes e pêra

derençar sua fazenda lhe damos despaço da dada desta nossa carta ataa

três messes primeiros ssegintes em o quall tenpo mandamos que ande

seguramente per todos nossos regnos e ssenhorio e que nom seja presso

nem acussado quanto hé peila dita razom com tanto que nom entre no
lugar honde foy feito ho dito mallefiçio e acabados os ditos três- messes

elle ataa três dias primeiros seguintes elle sse apressente pessoalmente na

dita cidade de Çepta perante o Conde dArayollos meu primo ao quall

nós mandamos e asi a outro qualquer que hi por nós esteuer que o façam
screpuer no liuro dos homiziados que hi pêra esto hé feito ho dia que sse

hi apressentar e que de hi em diante nom lhe sseja dada licença pêra ir

a outra parte he elle more em a dita cidade per sua pessoa aalem dos

ditos três anos os ditos sseis messes e nom sse apressentando el ao dito

dia e nom morando os ditos sseis messes aalem dos ditos três anos con-

tinuadamente em a dita cidade esta carta lhe nom ualha e fazendo o asi

e conprindo o que dito hé dhi em diante mandamos que elle possa liure-

mente morar e viuer em os ditos nossos regnos e quaeesquer cidades e

uillas e lugares delles honde elle quiser e per bem teuer he mandamos a

todallas Justiças dos ditos nossos regnos que o nom prendam nem man-
dem prender nem lhe façam nem conssentam fazer mal nem outro ne-

nhúu dessaguisado quanto hé polia dita razom porque nosa merçee e

uontade hé de lhe asy perdoarmos per a guisa que dito hé. Unde ali nom
façades. Dante em Estremoz primeiro dia dagosto. El Rey o mandou per

Luis Martinz sseu uassallo e do sseu dessenbargo e das pitiçÕoes e o dou-

tor Aluaro Afomso outrosi do sseu dessenbargo. Rodrigo Afomso a fez.

Ano do Naçimento de Nosso Senhor íhesuu Christo de mil iiij'^Rbj anos (ij.

CXVI

19 DE AGOSTO DE 1446

Caria de perdão a Fernão Afonso, com obrigação de servir etn Ceuta.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos reinos a que
esta carta for mostrada ssaude. Sabede que FernamdAfomso morador

(i) ChanceUaria de D. Afíonso V, liv. 5, fl. 73.
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em Carapatello freigesia de Ssanta Cruz do Julgado de Bayom nos emuiou

dezer que antre elle e Rui Martinz morador no dito logo [era] feita des-

cordea por azo de partimento de húa agoa com que regauam sseus can-

pos e durando asi a dita desconcordea que o dito Rui Martinz o amea-

çaua que o mataria onde quer que o podesse achar e que ssendo húu

dia conuidado pêra ir a húa uessada de húu Vaasco Afomso outro si mo-

rador no dito lugar que húu seu amigo lhe disera que o conselhaua por

quanto o dito Rui Martinz [havia] la de ir e que elle por escussar escan-

dallo leixara de lia hir e sse fora a outra uessada de outro omem que cha-

mavam Deus o Deu da quall elle uindo pêra sua cassa achara o dito

Rui Martinz no caminho que o agoardaua e que como o uira lançara a

espada fora antes que sse elle dito PedrAfomso percebesse e lhe lançara

húu golpe e lhe cortara três dobras de húu capeyram e que a Deus prouera

de o liurar e o dito Joham Martinz ficara alli morto polia quall rezom

elle andaua amorado com temor da nossa justiça e pelas endoenças nos

enuiara pidir por merçee e a onrra da morte e paixom de Nosso Senhor

Ihesuu Christo que lhe perdoássemos a nossa justiça a que nos per ra-

zom da dita morte era theudo e que antes que lhe déssemos outro algúu

liuramento mandáramos perante nós uir a inquiriçom deuassa que per

razom da dita morte fora filhada e requerer aas partes a que acusaçom

pertencia e que uista per nós a dita inquiriçom e reposta das partes que

o acusar nom queriam aa onra da morte e paixom de Nosso Senhor Ihesuu

Christo lhe perdoamos a nossa Justiça a que nos per razom da morte

do dito Rui Martinz era theudo com tanto que por degredo fosse estar a

nossa cidade de Çepta cinquo anos e que nos pedia por merçee que lhe

mudássemos o dito degredo por quanto tenpo nossa merçee fosse e nós

ueendo o que nos asi dizer e pidir emuiou uisto per nós o liuramento e per-

dam e querendo lhe fazer graça e merçee Temos por bem e mudamos lhe

o dito degredo de çinquo anos que asi auia destar em a dita cidade de

Çepta pêra o nosso couto de Mourom no quall este e serua continuada-

mente dez anos conpridos e mandamos que elle sse apressente e faça

spreuer na dito couto da dada desta nossa carta ataa dous messes pri--

meiros sseguintes que lhe damos despaço que sse possa alio ir e passado

o dito tenpo nom fazendo ell asi esta carta lhe nom ualha e fazendo o

ell e mantendo e conprindo o dito degredo de dez anos no dito logo con-

thinuadamente uós o nom prendaaes nem mandees prender nem lhe fa-

çaaes nem conssentaaes fazer mall nem outro nenhúu dessaguisado quanto

hé per rrazom da dita morte em mantendo o dito degredo de çinquo anos

em Çepta ca nossa merçee he uontade hé de lhe perdoarmos e mudar o

dito degredo pêra o dito logo de Mouram por dez anos pella guissa que

dito hé. Unde ali nom façades. Dante em a uilla de Stremoz dez jx dias

dagosto. El Rey o mandou per Luis Martinz sseu uassallo do sseu dessen-

bargo e das pitiçõoes e pello dito Alluaro Afomso a que esto mandou

74
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liurar. Afomso Anes a fez. Ano do Senhor Ihesuu Christo de mil iiij^RbJ

anos (i).

CXVII

12 DE SETEMBRO DE 1446

Carta de perdão a Afonso Gil, cotti obrigação de servir em Ceuta.

Dom Afomso etc. A uós Afomso Gill nosso vasallo e correjedor por

nós em a Coreiçã Dantre Doiro e Minho saúde. Sabede que uimos hija

uossa carta pella qual nos faziees saber que per nosso mandado que pren-

derees híiu Joham Afomso Cordouam morador em Felgeiras e que tanto

que presso fosse fosse logo açoutado per Gimarãaes e o soltassem pagando

ell primeiramente diuedas que deuia a certos homens a qual! pena lhe man-

damos dar porque querelara delles maliçiossamente e que querendo vós

fazer exucoçom em elle souberees que era casado com hiJua madre dos ir-

mãaos dAiras Gomez da Silva e que seendo lhe dada tam uergonçosa pena

aos de que [descendessem] que seeria uergonha grande e que por eilo o nom
mandamos acoutar e callarees em vós a dita pena e que nós mandássemos a

maneira que sobre ello liuessees que nos parecia que por contenperaçam

dos ditos fidalgos seeria bem de lhe a dita pena dos açoutes mudarmos

em algúu degredo e que alio faria peendença de sseu erro e visto per

nós o que nos as}' dizer emviastes querendo lhe fazer graça e merçee ao

dito Joham Afomso Cordouam Teemos por bem e relleuamos lhe os di-

tos açoutes contanto que uaa seruir em a nosa cidade de Çepta dous

anos porem mandamos a uós e a todollos outros Juizes e Justiças dos

nossos re3'nos que pagando ell as ditas diuidas e seruindo os ditos dous

anos compridos continoadamente em a dita cidade de Çepta que o nom
prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes nem consentaaes fazer

mall nem outro algiiu desagissado e o leixees viuer e morar em o dito

logo de Felgeiras e em outros quaesquer lugares dos nossos reinos e se-

nhorio em que ell quyser e por bem tiuer sem lhe sobre ello seer posto

outro algúu enbargo polia dita razam por quanto nossa merçee hé de asy

seer. Unde ali nom façades. Dante em Estremoz xij dias de Setenbro.

El Rei o mandou per Luis Martinz sseu vasallo do seu desenbargo e das

petiçõoes e poUo doutor Aluaro Afomso outrossy do seu desenbargo que

esto mandou liurar. Afonso Anes a fez. Ano do Naçimento de Noso Se-

nhor Ihesuu Christo de mil iiij'=Rbj anos (2).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 5, fl. 89.

(2) Ibidem, liv. 5, li. 62 v.
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CXVIII

14 DE SETEMBRO DE 1446

Carta de perdão a João Gomes Alvelo, com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Afomso etc. A vós Juizes dAlcanede e a todollos outros Juizes

e Justiças dos nossos reynos a que esta nossa carta for mostrada saúde.

Sabede que Johara Goraez Alvelio morador em esa meesma nos enviou

dizer que húu Pedro Vaaz e outro Vaasco Eanes tabeliam outrosy em

esa villa moradores e outros algúus denunciarem delle dizendo que elle

lhe dera dano em seus bées com foguo que posera os quaees per man-

dado dos Juizes forom citados e preguntados per juramento dos Avan-

gelhos se o queriam acusar ou demandar e que per todos fora dito que

nom e que fora asolto de toda emenda e corregimento que os sobre-

ditos contra ell poderiam aver e percalçar [e] se mostrara pelo feito e que

os Juizes o quiserom soltar mas porque em seendo presso seu pay de-

nuciara delle dizendo que era ladram pella quall Razom a Justiça dera

libello contra ell dizendo que aos cinquo dias douytubro da era do naci-

mento de Nosso Senhor Ihesu Christo de mill iiij^Rb ell se metera furti-

velmente aos bees do dito seu padre e lhe tomara e levara contra sua

vontade pam e vinho e colmeas e asy como ladram e que ell posera o

dito foguo seendo rendeiro do verde segundo esto e outras cousas no dito

libello contra ell por parte da Justiça era contheudo e que sobrello fora

tirada inquericam e vista pellos Juizes o condenarom que pagasse i'f Reaes

a meetade pêra ese concelho e a outra meetade pêra a chancelaria do

condestabre meu muyto preçado e amado primo e que pagase o dano

a seus donos dando lhe a cadea por pena e fora apelado pêra o ouvidor

do dito Conde o quall confirmara a sentença dos ditos Juizes e acreçen-

tara mais que jouuesse na cadea ainda três meses e fosse degradado

desa uilla e seu termo seis meses e que da sentença do dito ouuidor fora

apelado pêra nós e que visto per nós ouueramos que era bem julgado

pellos Juizes e ouuidor mas nom em tam pequena pena e mandáramos

que fosse acoutado prouicamente do quall mandado ell soubera parte

antes que la' fosse e com medo dos açoutes fogira da cadea desfechando

húuas farropeas que trazia com húa chaue que per auiamento ouuera

achando a porta do castello aberta se sairá per eila que nenhúu o nom vira

e se fora em paz e que andaua amorado com themor da nossa justiça pe-

dindo nos de merçee por quanto ell jouuera presso húu ano e era ho-

mem proue e tijnhá molher e fylhos pequenos e estauam em dessenparo
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que lhe perdoasemos a nossa justiça a que nos por todo o que dito hé

era thudo e quitasemos os ditos açoutes e nós veendo o que nos asy di-

zer e pidir enuiou querendo lhe fazer graça e merçee vista a sentença

que em o dito feito foy dada e a culpa em que se mostra seer Teemos

por bem e releuamos lhe os ditos açoutes e perdoamos lhe todo o que

dito hé visto como as partes o nom quiserom acusar e isso medes a fo-

gida com tanto que pagasse dous mill rreaes pêra a piadade ou fosse estar

em a nossa cidade de Çepta húu ano e ell quis antes pagar os ditos di-

nheiros os quaees pagou a Frey Rodrigo nosso esmoler a quem os man-

damos receber pêra delies fazer o que lhe per nós hé mandado segundo

dello fomos certo per seu aluara asynaado per sua mãao porem vos man-

damos que o nom prendaaes nem mandees prender nem lhe façaaes nem
consentaaes fazer mall nem algiãu desaguisado pello que dito hé por quanto

nossa merçee hé de lhe perdoarmos e releuar os ditos açoutes como dito

hé. Unde ai nom façades. Dante em a nossa uilla dEstremoz xiiij dias do

mes de setembro. El Rei o mandou per Luis Martinz seu vasallo do seu

desenbargo e das pitiçõoes e pello doutor Aluaro Afomso outro sy do

seu desenbargo a que esto mandou liurar. Afomso Eones a fez. Ano do

Naçimento de Nosso Senhor Ihesuu Christo dn mil iiij'=R'*bj anos (i).

CXIX

i8 DE AGOSTO DE 1+49

Carta ao alcaide do castello de Braga para que os quatro homens

que elle tiver ao seu serviço não paguem para Ceuta.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos ssaber que nós

querendo fazer graça e merçee a Afomso Pimenta alcaide moor do nosso

castello de Bragaa Teemos por bem e queremos que quatro homês que

ell tomar pêra seruirem no oficio da dita alcaidaria sejam priuiligiados e

escussados de seruirem nos emcarregos é seruidõoes do Concelho e esso

meesmo de seruirem nas obras dos muros e torres da dita cidade e de

pagarem nos dinheiros que sse pagã pêra a cidade de Çepta contanto

que os ditos quatro homês ssejam ssenpre prestes pêra seruirem no dito

oficio quada que os requererem dos quaees homês ell de os nomes ao

escripuam da camará da dita cidade pêra os assentar no liuro delia e ssa-

berem quaees som os ditos homês pêra os nom costrangerem pêra as

ssobreditas coussas e sse per uentura algúu destes falecer per morte ou

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 5, fl. 78.
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per outra quallquer guissa que ell possa nomear outro em logo do que

asy falecer e o fazer escrepuer em o dito liuro pêra gouvir deste priui-

legeo em guissa que eiles sejam ssenpre quatro homés e mais nom e po-

rem mandamos ao Corregedor da dita comarqua e Juizes da dita cidade

e a todallas outras nossas justiças e a outros quaeesquer ofiçiaaes e pes-

soas a que o conhecimento desto pertencer que daqui em diante ajam os

ditos quatro homés que asy o dito Afomso Pimenta nomear pêra serui-

rem a dita alcaidaria por escussados dos ssobreditos encarregos e coussas

e os nom costrangam pêra nenhúua delias e lhe conpram e guardem e

façam bem conprir e guardar em todo esta nossa carta bem e conprida-

mente pella guissa que em ella hé contheudo e lhe nom vaam nem con-

ssentam hir contra ella em maneira algúua ssem outro algúu embargo

que lhe húus e outros a ello ponhaaes. Dada em Óbidos xbiij dias da-

gosto. Gonçallo de Moura a fez. Ano de Nosso Senhor Ihesuu Christo

de mil iiij«Rix anos. Rui Galuam a fez escrepuer (i).

cxx

14 DE SETEMBRO DE 1449

Sumario da carta de escrivão das obras de Ceuta a Fenião de Évora.

Dom Afomso etc. Item carta de Fernam dEuora escudeiro que foy

do Conde Dom Pedro a que Deus perdoe per que o damos por escripuam

das obras da nossa cidade de Cepta asy e pella guissa que o ataa ora foy

sse etc. Carta em forma. Dada em Santarém xiiij dias de ssetenbro. Gon-

çallo Anes a fez. Anno de mil iiii'=R'*ix (2).

CXXI

9 DE JANEIRO DE 1450

Carla de isenção de besteiro a Afonso Eanes.

Dom Affomso etc. A quantos esta carta birem fazemos saber que nós

querendo fazer graça e merçee a Afomso Eanes morador na Atouguya

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. i56.

(2) Ibidem, liv. 34, fl. 208 v.
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pollo de Luís Garcia alfayate nosso servidor que nollo per ell pedio e nos

disse que o criara de moço pequeno e estevera no palanque de Tanjer

Teemos por bem e queremos que nom seia posto por besteeiro do conto

sse ataa ora posto nom hé e que esso meesmo seja escusado de servir

com nenhúus pressos e porem mandamos aos Juizes e ofiçiaaes da dita

vilia da Atouguia e a todollos outros Juizes e Justiças a que esto perteen-

çer e esta nossa carta for mostrada que daqui en diante o nom contrangaaes

nem mandees costranger pêra os ditos carregos e o avee delles por escu-

sado como dito hé por quanto assy hé nossa merçee sem outro algúu

enbargo que a ello ponhaaes. Dada em Évora ix dias de Janeiro. Martim

Alvarez a Êfez. Ano de Nosso Senhor Ihesu Christo de mil iiij'^L. Ruy
Galvam a fez escrepver etc. (i).

21 DE JANEIRO DE 1450

CXXII

Carta de perdão a Álvaro Pires com tanto que vá servir em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Álvaro Pirez morador
que foy na cidade de Coinbra nos emviou 'dizer que podia aver húu anno

e mais que hiju Joham Vaaz Rrebello criado do Bispo da dita cidade

ouvera arroydo com Diogo Alvarez alcaide pequeno da dita cidade em no

quall fora ferido húu Duarte Fernandez homem do dito alcaide e morera

das feridas que ouvera em cuja morte o culparom per rrazom da quall

sse ell amorara e que andando amorado ouvera noticia da perdoança

jeeral per nós feita acerca da guerra passada e que teendo desejo e von-

tade de nos fazer serviço nos servira em ella atee sseer acabada pedindo

nos por merçee que em galardom dos trabalhos e serviço que nos asy

fezera lhe perdoássemos a nossa Justiça sse nos a ella per rrazom da dita

morte em que o asy culparom era theudo e nós veendo o que nos asy di-

zer e pedir emviou antes que lhe em ello déssemos outro algúu livramento

fezemos perante nós vijr a Inqueriçom devassa que per rrazom da dita

morte foy tirada a quall vista per nós e a culpa em que sse per ella mos-

tra sseer este Álvaro Pirez açerqua desta morte e como sérvio em a dita

guerra e querendo lhe fazer graça e merçee sse a dita morte foy antes

do mes dabrill do ano passado do ano de Nosso Senhor Ihesu Christo

de mil iiij'^R'% Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa Justiça a que

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34 fl. 2.
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nos ell per rrazom da morte do dito Duarte Fernandez em que o asy

culparom era theudo fiquando reguardado as partes sseu direito etc. com-

tanto que vaa estar em a cidade de Çepta cinquo annos e damos lhe

despaço da dante desta atee três messes primeiros seguintes etc. carta

em forma. Dada em Évora xxj dias de janeiro. El Rey ho mandou per os

douctores Rui Gomez dAlvarenga e Pedro Lobato etc. Rodrigo Afomso
a fez. Anno de mil iiij^L'* (i).

CXXIII

20 DE MARÇO DE 1450

Carla de mudança do degredo de Ceuta para um couto do remo

a João Branco.

Dom Afomso etc. A todolos Juizes e Justiças de nossos rregnos a que

esta carta for mostrada saúde. Ssabede que Joham Branco morador em
Chaçim nos emviou dizer que poderia ora aver híju anno pouco mais ou

menos que a el culparom na morte dhúu Martim Gramde que fora

morto no dito loguo de Chaçim e que amdamdo por elo amoorado sou-

bera como segurávamos aos omeziados que nos servysem em a gerra

que ouveramos com Iffante Dom Pedro em a qual nos elle servyra e que

nos ped3'a por merçee que em rremuneraçom do serv3'ço que nos em ella

ffezera lhe perdoássemos a nossa justiça a que nos el per rrazam da dita

morte era theudo a quall lhe perdoáramos com tanto que el fose estar em a

nossa cidade de Çepta quatro anos segumdo mais conpridamemte [se] con-

tijnha no livramemto do perdam que dei ouve O qual peramte nós ffoy

apresemtado dizemdo nos o dito Joham Bramco que por quamto era velho

e pobre e deslapidado he tolheito dhila mãao em tal desposicam que em
a dita cidade nos nom podya fíazer nenhúu servyço que porem nos pedya

por merçee que lhe mudássemos o dito degredo de quatro anos que avya

dhir estar em a nosa cidade de Çepta pêra algiju dos coutos de nossos

rregnos qual nossa merçee ffosse e nós veemdo o que nos assy dizia e

pedya ante que lhe sobrelo déssemos outro algúu livramemto o ffezemos

vijnr per pessoa perante nós E vista per nós ssua pessoa e desposicam e

visto o livramento que da dita morte ouve queremdo lhe ffazer graça e

merçee Teemos por bem e mudamos lhe o dito degredo de quatro anos

em oyto pêra o nosso couto de Mertolla no qual este e serva per ssua

pessoa contenuadamente os ditos oyto anos e pêra aderençar ssua fazenda

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 20 v.
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lhe damos despaço a que sse ao dito couto vaa da dada desta nossa carta

ataa dous meses primeiros seguymtes etc. carta em forma. Dada em a

nossa cidade dEvora vijnte dias de março. El Rey o mandou per os ditos

doutores Ruy Gomez e Pedro Lobato etc. Johã nEanes por Afomso Anes
a ífez. Anno do Senhor Ihesu Christo de mil iiij«L'* anos (i).

CXXIV

26 DE MARÇO DE 1450

Carta de perdão a Lopo Fernandes com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Affomso etc. A todolos Juizes e Justiças dos nossos regnos a que

esta carta for mostrada saúde. Ssabede que Lopo Ffernamdez nos emviou

dizer que poderia ora aver quatro anos que em a v}'lla de Montemoor o Novo
foy morto húu Joham Afomso em cuja morte a elle culparom e que andando

por ello amoorado soubera como perdoávamos aos omeziados que nos

vyesse[m] servir em a guerra que ora ouvemos com o Iffante Dom Pedro
em a quall nos elle servyra em companha de Nuno Vaaz nosso raonteiro

moor e que porem nos pedia por merçee que em rremuneraçam do ser-

viço que nos elle fezera lhe perdoássemos a nossa Justiça sse nos a ela

pella dita morte em algúua guisa era thudo e nós veendo o que nos assi

dizia e pedia e como nos era a dita guerra servyo antes que lhe sobre ello

déssemos outro algúu Hvramento por sabermos quanto hé em culpa da dita

morte fezemos perante nós trazer a enqueriçam devassa que per razam
da dita morte foy filhada a qual vista per nós e a culpa en que se per

ella mostra seer o dito Lopo Fernandez acerca da dita morte e como nos

servyo na guerra querendo lhe fazer graça e merçee teemos por bem e

perdoamos lhe a nossa Justiça sse nos a ella per razam da morte do dito

Joham Afomso era thudo com tanto que el vaa estar em a nossa cidade de

Çepta quatro anos conpridos ficando rreguardado aas partes todo sseu

direito de o poderem demandar çivelmente por suas perdas danos inte-

resses se contra el emtemderem daver e pêra derençar sua fazenda lhe

damos despaço a que sse aa dita cidade vaa [da] dada desta nossa carta a

três meses primeiros seguyntes etc. carta em forma em Évora xxbj dias

de março. El Rei o mandou per os doutores Ruy Gomez dAlvarenga e

Pedro Lobato etc. Joham Anes por Afomso Anes a fez. Anno do Senhor
Ihesu Christo de mil iiij* e L'* (2).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 66 v.

(2) Ibidem, liv. 34, fl. 33 r.
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cxxv

3i DE MARÇO DE 1450

Carta de mudança do degredo de Ceuta para um couto do reino a Josepe.

A todolos Juizes e Justiças dos nossos regnos a que esta carta for

mostrada saúde. Sabede que Josepe ffiliio de Samuel Castellãao e Santo

Peemço çapateiro moradores em Évora e Vila Viçossa nos envyarom dizer

que em termo da dita cidade fora morto húu Afomso Jurado em cuja

morte os culparom allgúas pessoas polia qual razam se elles amoorarom

e que andamdo elles assy amoorados ouveram noticia da perdoança jeeral

per nós feita acerca da guerra pasada e que teemdo elles desejo e voontade

de nos fazerem serviço nos serviram em a dita guerra pêra gouvirem do dito

perdam per bem de sseu omezio polia qual razara lhe nós perdoamos a dita

morte com tanto que elles ftbssem estar em a nossa cidade de Çepta três três

anos segundo sse mais compridamente comtijnha em o livramento que de nós

ouverom que perante nós apresentarom pedimdo nos por merçee que por

asi serem judeus lhe levantássemos o dito degredo pêra algúu couto dos

nossos regnos por quanto tempo nossa merçee fosse e nós veendo o que

nos asi diziam e pediam visto per nós o livramento que ouverom queremdo

lhes fazer graça e merçee Teemos por bem e levantamos lhe o dito degredo

de três anos cada húu que aviam destar em a dita cidade de Çepta por seis

seis anos pêra o nosso couto de Mertolla e pêra aderençar suas flazemdas

lhe damos despaço [da] dada desta nossa carta ataa dous meses primeiros

seguimtes. carta em forma. Dada em Évora xxxj dias de março. El Rei o

mandou per os ditos doutores Rui Gomez e Pedro Lobato. Rrodrigo Anes

por Brás Afomso a fez. Ano do Senhor Ihesu Christo de mil iiij^^L'" (i).

CXXVI

3 DE ABRIL DE 1450

Empra:{amento de umas casas em Lisboa fronteiras ds casas

do Desembargo de Ceuta.

Dom Affomso per graça de Deus Rei de Portugall e do Allgarve e

Senhor de Çepta A quantos esta carta virem fazemos saber que da

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 33 v.

75
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parte de Inês Rrodriguez molher de Martim Anes da Çapataria morador

em a nosa cidade de Lixboa nos foy mostrado húu estormento publico

feito e asijnado per Martim da Maia escripuam do nosso almazem da dita

cidade de Lixboa em logo de Martim do Basto o quall estormento mos-

trava seer feito aos xx ssete dias de fevereiro deste ano presente de quatro

centos e cinquoenta em o quall era contiudo antre as outras coussas que

Joliane Anes das Pratas pregoeiro Jurado do Concelho da dita cidade

disse e deu de ssi ffe que avya bem três messes que elle per mandado

de Joham Ssodre nosso escudeiro e allmoxariffe do dito almazem Trou-

xera em pregom continuadamente per a dita cidade e praças delia pêra

aforar e emprazar em vyda de três pesoas as nosas cassas que nós avemos

na Rrua do Saco que som na dita cidade hu lauram os tenoeiros as quaees

cassas partem de húa parte com as nosas cassas que ora traz Afomso

Martinz marynheiro e da outra partem com cassas que ora de nós traz

emprazadas Fernam Vicente Panasco e por de trás partem com outras

nosas cassas que estam na Rua Nova que ora traz Bryatriz Gonçalluez

molher que foy de mestre Mateus e por diante partem com a dita Rua
pubrica as quaees cassas estam em fronte das casas do dessenbargo da

nossa cidade de Çepta e que nom achara quem por ellas mais lançasse

nem tanto de foro em cada húu ano em sua vida e de duas pessoas que

a dita Inês Rrodriguez que em ellas lançou vijnte e húa libras de moeda
antijga a ssete çentas por húa a nós cm salvo en cada húu ano e vista

peilo dito allmoxarife a íFe do dito pregoeiro e como mais nom achava

emtendendo assi por nosso serviço Mandou rrematar as ditas cassas aa

dita Inês Rrodriguez polias ditas xxj libras antijgas a sseteçentas por húa

em sua vida e das ditas duas pessoas pellas ditas confrontaçõoes com con-

diçom que ella seia a primeira pessoa e antes de sua morte nomee a

ssegunda e a ssegunda nomee a terceira e comece logo de pagar des pri-

meiro dia de Sam Joham Bautista em diante aas terças de cada húu ano

como hé de custume e con condiçã que ella e as ditas duas pessoas que

depôs ella vierem adubem e façam e rrefaçam e rrepairem e aproveitem

as ditas casas de todo o que lhes mester fezer em tal guysa que ssenpre

sseiam melhoradas e nom pejoradas e sse as ditas casas perecerem per

agoa ou per fogo ou per terramotos ou per outro quall quer casso for-

tuito que avir posa cuidado ou nom cuidado que ella e as ditas pesoas

que depôs ella vierem as façam aas suas propias despesas como dito hé

com condiçom que ella dita Inês Rrodriguez levase de nós carta de confir-

maçom que nos praz e avemos por bem este enprazamento e con todallas

outras clausulas e condiçõoes e penas e obrigaçõoes con que senpre em-

prazarom ou emprazarem os nosos aforamentos a quall Inês Rrodriguez

per ssy e em nome das ditas duas pesoas tomou e rreçebeo sobre si as

ditas cassas sob as ditas condiçõoes e clausullas obrigaçõoes en o dito

estormento contiudas as quaees se obrigou per si e per seus bées moves
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e de rraiz avudos e por aver a conprir e manter e pagar em cada húu

ano o dito foro aos tempos e pela gu3'ssa suso dita ao dito almoxarife ou

a quem nós mandarmos e o dito almoxarife avia a dita Inês Rrodriguez

por metida en posse das ditas cassas e por pusueira a ellas pedindo nos

por merçee que lhe confirmasemos o dito aforamento asi e pella guyssa

que em esta nossa carta e em o dito estormento hé contiudo e nós visto

seu rrequerimento avendo por noso serviço Teemos por bem e confirma-

mos lhe o dito aforamento pella gU3'sa que dito hé Con condiçom que

ella nem as ditas pessoas que depôs ella vierem as nom possam vender

nem dar nem doar nem a outras pesoas enalhear as ditas cassas e sse

as quiserem vender que o façam primeiramente saber ao nosso allmoxarife

do dito allmazem sse as quer conprar pêra nós tanto por tanto quanto ou-

trem por ellas der E se as nom quiser conprar que entam as possa vender

con os sobre ditos encarregos a tal pesoa que nom sseia de moor condiçom

que a dita Inês Rrodriguez e tal que conpra as ditas condiçõoes e encar-

regos susso ditos com tanto que nom seja crelligo nem frade nem homem
nem molher de rrellegiom nem cavalleiro nem dona nem escudeiro nem
mouro nem judeu e escaldas as ditas três pesoas que as ditas casas fiquem

a nós ou a nosos subseçores livres e dessenbargadas com todas suas bem-

feiturias e porem mandamos a Joham Sodré noso almoxarife do dito al-

mazem e ao escripuam do dito oficio e a outros quaesquer que depôs elle

vierem por nosos allmoxarifes e escripvaes e esto ouverem de veer que o

façam asi conprir e goardar e rregistem esta nossa carta em seus livros

pêra rrecadarem per ella em cada hiju ano pêra nós a dita contia e a dita

Inês Rrodriguez teenha pêra sua goarda. Dante em a cidade dEvora iij

dias dabrill. El Rei o mandou per Lopo dAlmeida do seu consselho e vee-

dor da sua fazenda. Afomso Vaasquez a fez. Ano do Senhor Ihesu Christo

de mil iiij^L'* (i).

CXXVII

IO DE ABRIL DE 1450

Sumario da carta de escrivão dos 10 reaes para Ceuta

em Vila Real a Fernão Gonçalves.

Item. Carta de Fernam Gonçalvez escudeiro de Vasco Martinz de Re-

sende per que o dam por escripuam dos dez rreaes que sse rrecadam pêra

a nossa cidade de Çepta no almoxarifado de Vila Real asi e pela guisa que o

ata aqui era etc. carta em forma. Dada em [a] cidade dEvora x dias dabrill.

(i) Chancellaria de D. Aflfonso V, liv. 34, fl. 5o v.
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El Rei o mandou per Dom Fernando de Crasto do sseu consselho e veedor

da ssua fazenda. Fernam Afomso a fez. Anno do Senhor Ihesu Christo

de mil iiij'^L" (i).

CXXVIII

IO DE ABRIL DE 1450

Carta de contrato de casamento de João Freire de Andrade
com D. Isabel, Jilha do Governador de Ceuta.

Dom Afomso per graça de Deus Re}' de Portugall e do Algarue e

Senhor de Çepta A quamtos esta carta birem fazemos saber que Joham
Freire dAmdrade fidalguo da nossa casa e nosso pousemtador moor nos

mostrou húa nossa carta sinaada per a Senhora Rainha minha madre cuja

alma Deus aja seemdo ella nos regnos de Castella da quall o theor hé este

que sse adiante ssegue:

Dom Afomso etc. em seenbra com a rrainha minha madre senhora mi-

nha tetor curador e regedor por nós dos ditos nossos regnos e senhorio

A quantos esta carta de contrauto de casamento birem fazemos saber que

consijrando nós a longa criaçom que o Senhor Rey meu Senhor e padre que

Deus aja fez em Joham Freire dAndrade caualeiro de nossa casa E os muy-
tos mereçimemtos delle e quantos singulares seru3'ços a dita Senhora Rrai-

nha minha madre Senhora ha delle recebidos e recebe cada d3'a os quaaes

nós reputamos e auemos espiçialmente açeptos e nós queremdo acrecentar

de prazimento e conssentimento das partes trautamos e confirmamos ca-

samemto antre o dito Johani Freire e Dona Isabell de Meneses filha do
Conde Dom Pedro que Deus aja capitam e gouernador que foy da dita

nossa cidade de Çepta da qual semelhauelmente teemos muy gram car-

regue asy por muytos seruiços que a dita Senhora Rainha minha madre
Senhora delia reçebeo como por aquelle de que deçemde o que todo nos

obriga deseiar seu acreçentamemto em a maneira que sse segue primeira-

mente nós prometemos per nossa fé reall per nós ou nossos soçesores

dar em casamento ao dito Joham Freire çimquo mil coroas de boo ouro

justo peso ou ssua direita vallya segumdo nossa ordenança nas pagas custu-

madas fazer em taaes casamemtos e em quamto lhe nom fazerem paga das

ditas çimquo mil coroas averá cada húu ano de nós em teemça cimquoenta

mil reaes brancos os quaees auerá sem descomtar no primcipall ataa

seer lhe feito das ditas coroas emteiro pagamemto e em quanta parte lhe

fazermos pagamemto de tamta queremos que sse desconte na dita teença

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 106.
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e ass3' procedemdo ataa lhe de todo seer feita emteira paga as quaees

çinquo mil coroas auerá assy de nós en casamemto como dito hé afora

todoUos bêes mouijs e de raiz que per Dona Catharina de Sousa sua ma-
dre lhe am de seer dados e entregues que seram tamtos e taaes que jus-

tamente valham doze mill coroas de boo ouro e justo peso que a dita sua

madre se lhe obriga dar em casamemto com a dita sua molher Dona Isa-

bel segundo conpridamemte o diz seer conthiudo em húa obrigaçã e doa-

çam que lhe delles tem feita as quaaes escripturas diz seerem aimda en

poder da dita sua madre prometemdo e fazemdo nos menajem que da

feitura deste contrauto a dous meses as tragua e as apresemte ante nós

o qual Joham Freire será obrigado per os bées seus delle e da dita

Dona Isabell que auerá todos de administrar de a mamteer e gouernar

em todo sseu bÕo estado segumdo a pessoa que hé e aconteçemdo que

moura o dito Joham Freire primeiro que a dita Dona Isabell que fiquem

a ella todos bêes raouis como de raiz con que entrou ao casamento que

sam vijnte e duas mil dobras .s. dezooito mil dobras de seus patrimo-

nyaaes e quatro mil que ha dauer de nós polias quaees ha quarcenta mil

reaes de teença e mais lhe fiquem e sejam loguo entregues por algúus

carregues que lhe podem vijr duramdo o dito matrimonyo e por honrra

de sua pessoa duas mil coroas destas çimquo mill que damos ao dito Jo-

ham Freire em casamemto por as quaaes em quamto lhe nom forem pagas

queremos que cada hiiu anno aja de teemça vijnte mil reaes e nom lhe

seemdo delias feito em sua uida pagamemto queremos e outorgamos que

per nós ou per nossos socesores sejam pagas a seus erdeiros e em quanto

lho nom forem senpre ajam a dita teemça assy que ficaram os ditos er-

deiros do dito Joham Freire ou quem elle mais quyser podemdo as três

mil e por ellas de teemça trijnta mill reaes em quamto lhe nom forem pa-

guas e as duas mil auerá ella como dito hé e se per nós ou nossos soçes-

sores das ditas çimquo mil coroas for feito pagamemto ao dito Joham
Freire duramdo amtre elles o matrimon3'o faleçemdo elle primeiro que

a dita Dona Isabell queremos e mamdamos que per seus bées dele

ela aja liure e jumtamente as ditas duas mil coroas sem nenhúa comdi-

çam pollo que dito hé e faleçemdo a dita Dona Isabell primeiro que o

dito Joham Freire fiquem a elle todolos bées mouijs e de raiz que lhe

am de seer dados e entregues per a dita Dona Catellyna ssua madre como
ssuso dito hé e mais as ditas çimquo mil coroas e em quamto lhe nom
forem paguas aja a sobredita teemça e aconteçemdo que per nós ou

nossos soçessores nom sse faz pagamemto das ditas coroas em ssua vida

ao dito Joham Freire queremos e outorgamos que sse pagem a sseus er-

deiros e em quamto lhe nom for feito pagamemto ajam a dita teemça na

maneira susodita. Item todolos bées que ouverem per compra despois do

casamemto amtre elles celebrado e quaeesquer outros assy mouijs como

raiz que ambos ou qualquer delles ouuerem ou acquerirem ou lhe cre-



— SgS —

cerem per qualquer guysa ora per eramça ou doaçam ou merçee a

ambos ou qualquer delles feita que ao tempo de partimemto e separa-

çam do dito matrimon3'o se partam amre elles de per meyo igualmemte

e esto ora aqueeçam a húu muyto e a outro pouco ou nada ora ambos

igualmente todavia se partam como dito hé. E porque do dito Joham
Freire e Dona Isabell teemos aaquele espiçial carreguo que ja deeramos

por as razõoes sobreditas e porque desejamos em todo seu acreçemta-

memto e os acreçentaremos quanto bem podermos a nós prouue e praz

auer este coutrauto por firme e estaueli pêra ssempre e nom comsentir

algiju deles hir contra ello em parte nem em todo mas sempre conprida-

memte seer guardado como em ele hé conthiudo e em caso que algúu

tempo o dito Joham Freire por ssy ou per outrem ou sseus erdeiros aa

dita Dona Isabell per ssy ou per outrem ou sseus erdeiros o dito con-

trauto queiram comtradizer em pjrte ou em todo nós prometemos per

nossa fé reali nom seer comssentido a cada húu deles nem recebido per

ssy nem per outrem nem nenhúu de seus erdeiros a tal demamda em
Juízo nem fora dele amte auermos pêra senpre o dito contrauto por

firme e estaueli e cousas em elle conthiudas e assy corroboramos e firma-

mos e soplenizamos quanto em nós hé e prometemos por nós e nossos

socesores quanto a nós tange enteiramente o conprir e mamteer como
suso dito hé e fazer conprir e manteer e em testemunho desto mamda-
mos seer feitas duas cartas dhúu tehor pêra cada húua das partes auer ssua

e esta hé pêra o dito Joham Freire feitas per autoridade conssemtimemto e

mamdamento da dita Senhora Rainha madre Senhora minha titor e cura-

dor e rejedor por nós dos ditos nossos regnos e senhoryo e asinaadas per

a dita Senhora e aimda por mayor firmeza e corroboraçam de todo Juizo

Mamdamos a este notairo pubrico a fumdo nomeado que a todo este

auto foy presemte que sobescrepuesse nas ditas cartas e posese em ela

seu sinall ao tenpo que todo esto que ffby firmado e o dito casamemto
amtre elles fíeito. Testemunhas ao todo presemtes Diogo Gonçaluez Lobo
beedor da casa da dita Senhora Rrainha e Christouam Gonçaluez sseu

irmãao e Aluaro Gonçaluez capeiam da dita Senhora e Pedro de Coim-

bra ouuydor da dita Senhora Rainha. As quaees ditas testemunhas nós

per graça de Deus Dona Lianor Rainha de Portugall por nós e em nome
do dito Senhor Rey meu muyto caro e amado ffilho Senhor como sua

titor e curador e regedor por elle dos ditos seus regnos e senhoryo ou-

torgamos as ditas ccartas presentes as ditas testemunhas e ante o escri-

puam a juso escripto em as quaaes e cada húua delias firmey de meu
nome e sinal en presença do dito escripuam e notairo pubrico e ditas

testemunhas as quaees forom feitas em a uilla de ReuoUo primeiro dou-

tubro. Ano do Naçimento de Nosso Senhor Ihesuu Christo de mil iiij<^Rij

anos.

E pedinos o dito Joham Freire que lha outorgássemos e confirmasse-
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mos e nós visto sseu requerimento e as muytas e gramdes razõoes que

pêra ello teemos e queremdo lhe fazer graça e merçee Teemos por bem
e outorgamos lhe e confirmamos lhe a dita carta pela guisa e maneira

que em ella hé conthiudo e porem mandamos aos veedores da nossa fa-

zemda contadores almoxarifes Juizes e Justiças oficiaaes e pessoas e a

outros quaaesquer que esto ouuerem de ueer que lha cunpram e guar-

dem e façam conprir e guardar a dita carta assi e pela guisa que em ella

e em esta nossa confirmaçam hé contheudo e em testemunho dello lhe

mamdamos dar esta nossa carta sinaada per nós e assediada do nosso selo

de chumbo. Dante em a cidade dEvora x dias dabril. Rui Diaz a fez. Anno
do Senhor de mil iiij°L'* (i).

CXXIX

i6 DE ABRIL DE 1460

Carla de perdão a Afonso Pires com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Affomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a que

esta carta for mostrada saúde. Sabede que Afomso Pirez morador em
Viseu termo da cidade de Viseu nos emviou dizer que podia aver quatro

annos que no dito termo fora morto húu Pedro Afomso em cuja morte

a ell culparam e que andando por ello amorado seguyrasse a guerra que

ouveramos com o Iffante Dom Pedro em a quall nos elle vera servir e

que porem nos pedia por merçee que em rremuneraçom de seu serviço

lhe perdoasemos a nossa justiça se nos a ella por a dita rrazam em algijua

guissa era theudo e nós veendo o que nos asy dizer e pedir emviou ante que

lhe sobre ello desemos outro algúu livramento por sabermos quanto era em
culpa da dita morte fezemos primeiramente perante nós víjr a inqueriçom

devassa que per rezam da dita morte fora filhada a quall vista per nós e a

culpa em que sse per ella mostra seer o dito Affomso acerca da dita

morte e querendo lhe Ifazer graça e merçee visto como nos em a dita

guerra sérvio Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa Justiça a que nos

ell por a dita razam hé theudo fiicando regoardado aas partes todo seu

direito de [de]mandarem no civelmente se quiserem con tanto que ell vaa

viver e estar pesoalmente em a nossa cidade de Çepta çinquo annos con-

pridos e pêra aderençar sua fazenda lhe damos de espaço da dada desta

carta a três messes compridos em que seguramente possa andar per nos-

sos regnos sem lhe seer feito mal nem outro algúu desaguysado quanto hé

por a dita rezom no quall tenpo de espaço elle nom entrará no lugar e termo

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 76 v.
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onde a dita morte foy e ell acabado dhi a três dias seguintes pesoalmente

se apresente na dita cidade de Çepta e faça se escrepver no livro dos omi-

ziados e dliy em diante viva e more hy os ditos cinco annos conpridos per

seu corpo e nom lhe seja dado lugar nem leçença no dito tempo pêra hir

a outra parte e nom o fazendo elle asy esta carta nom lhe valha e con-

prindo a em todo dhi em diante o nom prendaaes nem mandees prender

nem lhe façaaes nem consentaaes mal nem outro algúu desaguisado quanto

hé por rezam da dita morte por quanto nossa merçee e vontade hé de

lhe perdoarmos poUo modo susso dito. Unde ai nom façades. Dada em
a cidade dEvora aos xbj dias dabrill. El Rei o mandou per os doutores

Ruy Gomez dAlvarenga e Pedro Lobato seus vassallos e do seu desen-

bargo e pitiçõoes. Filippe Afômso o moço a fez. Anno de Nosso Senhor

Ihesu Christo de mil iiij'L"» (i).

cxxx

27 DE ABRIL DE 1450

Carta de perdão a Martim Lopes com degredo em Ceuta.

Dom Afomso etc A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a que

esta carta for mostrada saúde, Sabede que Martim Lopez alcaide do cas-

tello dOlivença por Martim Afomso de Meello do nosso consselho e nosso

guarda moor nos emviou dizer que a elle fora emtregue húu Rodrigo

Anes presso e que teendo o asy presso em sseu poder no castello da dita

villa tirara os ferros dos pees e sse soltara e sairá polia porta da barreira

que estava aberta e fogira da dita prisam polia quall razom elle andava

amorado com temor da nossa justiça pedindo nos por merçee que aa

honrra da morte e paixom de Nosso Senhor Ihesu Christo e por serviço

que nos fezera na guerra passada lhe perdoasemos a nossa justiça a que

nos per razom da fogida do dito presso era theudo e nós veendo o que

nos asy dizia e pedia visto o casso e a emformaçom que dello avemos
asy per inqueriçom como de fora e como em nossos regnos nom ha partes

que devam sseer requeridas querendo lhe fazer graça e merçee aa honrra

da morte e paixom de Nosso Senhor Ihesu Christo Teemos por bem e

perdoamos lhe a nossa Justiça a que nos per rrazom da fogida do dito

presso era theudo com tanto que vaa estar em a nossa cidade de Çepta

dous annos conpridos e pêra aderençar sua fazenda lhe damos despaço

a que sse aa dita cidade vaa da dada desta nossa carta ataa três meses etc.

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. Sg
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Dante em Évora xxbij dias dabrill. El Rei lio mandou per os douctores

Ruy Gomez dAlvarenga e Pedro Lobato sseus vassallos e do seu des-

senbargo e pitiçõoes. Rodrigo Anes por Brás Afomso a fez. Anno de

mil iiij^L'* (i).

CXXXI

i5 DE MAIO DE 1450

Carta de perdão a Rui Gonçalves, com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todolos Juizes e Justiças de nossos regnos a que

esta nossa carta for mostrada saúde. Sabede que Ruy Gonçalvez morador

na cidade dEvora nos enviou dizer que podia ora aver três anos pouco mais

ou menos que em a dita cidade fora morto iiúu Lopo Calça em cuja morte

algúas pessoas que lhe bem nom queriam o culparem polia qual razam

elle andava amoorado com temor da nossa Justiça e que andando asi

amoorado nos veera servir na guerra passada que ouvemos com o Iftante

Dom Pedro em conpanha de Denis Anes da Graaa cavalleiro e que po-

rem nos pedia por merçee que em galardam do serviço que em ella nos

fezera lhe perdoássemos a nossa justiça se nos a ella per razam da dita

morte era thiudo e nós veemdo o que nos assi dezia e pedia antes que lhe

sobre ello déssemos outro algúu livramento fezemos perante nós trazer a

inquiriçam devassa que per razam da dita morte foy filhada a qual vista

per nós e a culpa en que sse per ella mostra seer o dito Ruy Gonçalvez

acerca da dita morte e queremdo lhe fazer graça e merçee visto como nos

em a dita guerra servyo Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa jus-

tiça a que nos el per razam da morte do dito Lopo Calça era thiudo com
tanto que vaa estar em a nossa cidade de Çepta quatro anos conpridos

ficando regardado aas partes todo sseu direito de o poderem demandar

çivelmente por ssuas perdas danos interesses se contra elle entenderem

daver e pêra aderençar ssua fazenda lhe damos despaço a que sse aa-

dita cidade vaa da dada desta nossa carta ata três meses primeiros se-

guintes etc. carta em forma. Dada em Évora xb dias de mayo. El Rei o

mandou per os doutores Rui Gomez dAlvarenga e per o doutor Joham

Beleauga do seu desenbargo etc. Joham Anes por Afomso Anes a fez.

Anno do Senhor Ihesu Christo de mil iiij<= e L'" (2).

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 68.

(2) Ibidem, liv. 34, fl. i3o v.
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CXXXII

21 DE MAIO DE [450

Carta de perdão a Simão Afonso, com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças de nossos regnos a que

esta carta fFor mostrada saúde. Sabede que Symam Afomso morador em
Cabeça da Vyde nos disse que em a dita villa fora dada húa ferida a húu
Affomso Vaqueiro per húu braço da quall sse veera a morrer em a villa

dElvas por maao rregimemto em cuja morte o culparom per razam da

quall se elle amorara e que amdamdo assy amoorado ouvera noticia do
perdam Jeeral per nós ffeito açerqua da guerra passada e que teemdo
desejo e voomtade de nos fazer servyço nos servira em ella pedimdo nos

por merçee que en galardam dos trabalhos e servyço que nos asy fezera

lhe perdoássemos a nossa Justiça que nos elle per razam da dita morte

do dito Afomso Vaqueiro era thiudo e nós veemdo o que nos assi dizer

e pedyr emvyou amte que lhe sobre ello déssemos outro algúu livramemto

fezcmos perante nós vijnr a enquiriçam devassa que per razam da dita

morte foy filhada a qual vista per nós e o que sse per ella mostra açer-

qua desta morte e a culpa em que sse per ella mostra seer este Ssimam
Afomso e como servyo na guerra e queremdo lhe fazer graça e merçee
sse a morte foy amtes do mes dabril passado do ano do Senhor de mil

ifij'^ e R'"ix anos Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa justiça a que

nos elle per razam da dita morte era thiudo em que o assy culparom

era thiudo ficamdo reguardado aas partes todo sseu direito de o poderem
demamdar çivellmente por suas injuryas e imteresses sse entemderem
daver contra elle algúu direito sem por ello seer preso com tamto que

elle vaa estar aa nossa cidade de Çepta quatro anos pêra aderençar

sua ífazemda pedimdo nos o dito Simam Afomso por merçee que aa

onrra da morte e paxam de Nosso Senhor Ihesu Christo lhe levantásse-

mos o dito degredo de Çepta e lho déssemos pêra algúu couto dos nossos

regnos por quamto era homem pobre e carreguado de filhos e visto per

nós seu dizer e queremdo lhe fazer graça e merçee aa onrra da morte e

paxam teemos por bem e levantamos lhe o dito degredo de Çepta com
tamto que vaa estar em o couto de Momssaraz oyto anos conpridos [e] pêra

aderençar sua fazemda lhe damos despaço da dada desta nossa carta

atee três meses primeiros seguyntes etc. carta em forma. Dada em a ci-

dade dEvora xxj dias de mayo. El Rey o mamdou per o doutor Ruy Go-
mez da Alvaremga seu vassallo e do sseu desembargue e das petições
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e per o doutor Joham de Beleagua Dayara da Guarda outro ssy do sseu

desenbarguo. Nuno Fernandez a fez. Anno do Senhor Ihesu Christo de

mil cccc L'" (i).

CXXXIII

26 DE MAIO DE 1450

Carta de perdão a Gonçalo Va-^, em atenção aos serviços prestados

em Ceuta e Tanger.

Dom Afonsso per graça de Deus rei de Purtugall e do Algarue e

Senhor de Çepta a todolos Juizes e Justiças dos nossos regnos a que

esta carta for mostrada ssaude. Ssabede que Gonçallo Vaaz escudeiro

morador em Ssacauem nos enuiou dizer que podia ora auer húus dezas-

seis anos que no dito logo fo}' tirada húa inqueriçom na quall algúas tes-

temunhas que lhe bem nom queriam testemunharom contra el que dor-

mira com Breatiz Afomso irmãa de ssua molher e que andando por elo

amoorado nos seruira em Çepta e no cerco de Tanger e que em esto sse

seguira a gerra e batalha que ouuemos com o Iffante Dom Pedro em a

quall nos ell seruira e que por quanto a Breatiz Afomso ja era cassada

e nom tijnha pay nem mãy nem outro algúu parente que o por elo acus-

sasse que porem nos pedia por merçee que em galardom de sseu seruiço

lhe perdoasemos nossa justiça sse nos a ella pela dita razom em algúa

guissa era thudo e nós veendo o que nos assy dizer e pedir enuiou e

como nos em a dita guerra seruio e querendo lhe ffazer graça e merçee

sse o casso tal hé como diz e hi mais nom ha e o tenpo que diz que ffoy

Temos por bem e perdoamos lhe a nossa justiça a que nos el per a dita ra-

zom hé obrigado ficando resguardado aas partes sseu direito [dej demanda-

rem no çiuelmente sse quiserem com tanto que el pagasse sseisçentos reaes

brancos pêra a arca da piedade e por quanto os logo pagou a Fernam

dAluarez de Cardosso dayam dEuora nosso confesor que tem carrego

de os receber ssegundo delo ssomos certos per sseu aluara e de Vicente

Fernandez escripuam do dito oficio porem vos mandamos que daqui em
diante o nom prendaaes nem mandes prender nem lhe façaaes nem cons-

sentaaes fazer mal nem outro algúu dessagissado quanto hé pela dita ra-

zom porque nossa merçee e vontade hé de lhe perdoarmos pela guissa que

dito hé. E ai nom façades. Dada em a cidade dEuora a xxbj dias do mes

de Mayo. El Rei o mandou per o doutor Ruy Gomez dAluarenga e per

o doutor Pedro Lobato sseus vassalos e do sseu dessenbargo c petiçõoes.

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 84, fl. 94 v.
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Diogo Aluarez per Felipe Afonsso a ffez. Ano de Nosso Senhor Ihesuu

Christo de mil iiij'^L'* anos (i).

CXXXIV

3o DE MAIO DE 1450

Carta de perdão a Martim Gonçalpes, com obrigação

de serrir em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos rregnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Martim Gonçalluez mo-

rador em Quintiam termo da cidade de Lamego nos emviou dizer que

podia ora auer dous anos pouco mais ou menos que vijndo elle de cassa

de Pedro Coelho e hindo húu meestre Janym dessa cidade que sse encon-

trarom anbos no caminho e tanto que assy anhos encontrarom que o dito

mestre Janym sse enuiara logo a ell e lhe dera húua ferida com húua es-

pada pello pescoço e que veendo se ell ferido lhe dera hiiu enpuxam

ao dito meestre Janym e o deitara per húua barroca a fundo e dera húua

queeda da quall quebrara húua perna e que ao depois per minguoa de

bõoa cura sse veera a morrer pella quall rrazam elie andava amoorado

com temor das nossas justiças e que andando assy amoorado nos vijnha

pêra seruir na guerra passada que ouuemos com o IfFante Dom Pedro

em conpanha de Fernam Coutinho e que porem nos pedia por merçee

que lhe perdoássemos a nossa justiça sse nos a ella por a dita rrazam

era theudo e nós veendo o que nos assy dizer e pedir enuiou nom enbar-

gando que nosfezesse certo que vijnha pêra nos seruir na dita guerra

en conpanha do dito Fernam Coutinho antes que lhe sobre ello désse-

mos outro algúu liuramento fezemos perante nós trazer a inqueriçom

deuassa que per rrazam da dita morte foy filhada a quall vista per nós

e a culpa em que sse per ella mostra sseer o dito Martim Gonçalluez

acerca da dita morte querendo lhe fazer graça e merçee visto como nos em
a dita guerra seruio Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa justiça a

que nos elle per rrazam da dita morte era theudo com tanto que vaa

estar em a nossa cidade de Çepta quatro anos conpridos ficando rreguar-

dando aas partes etc. e pêra aderençar ssua fazenda três messes conpri-

dos etc. carta em forma. Dada em a cidade dEuora xxx dias do mes de

mayo. El Rey o mandou pellos sobreditos doutores. Johane Anes por

Afomso Eanes a fez. Ano de Nosso Senhor Ihesuu Christo de mil iiij'L''' (2).

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. i33.

(2) Ibidem, liv. 34, fl. 107 v.
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CXXXV

27 DE JUNHO DE 1450

Carta de perdão a Rui Vasqiies, com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta carta for mostrada saúde. Sabede que Rui Vaasquez morador

que foy em Cabrill termo da uiila de Montalegre nos enuiou dizer que po-

deria auer dez ou onze annos que em termo da dita vilia fora morto húu

Gonçalo Afomso em cuja morte a elle culparom pella quall razam sse elle

amoorara e que andando amoorado ouuera noticia da perdoança gerall

per nós feita açerqua da guerra passada e que tendo uontade e desejo

de nos fazer seruiço nos seruira em ella atee seer acabada pidindo nos

por merçee que em galardom dos trabalhos e seruiço que nos asy fezera

lhe perdoasemos a nossa Justiça a que nos elle per razam da dita morte

em que o asy culparam era theudo e nós veendo o que nos asy dizer e

pidir emuiou antes que lhe em ello desemos outro algúu liuramento feze-

mos per ante nós vijnr a inquiriçam deuassa que per razom da dita

morte foy tirada a qual! vista per nós e o que sse per ella mostra açerqua

desta morte e como este Rui Uaasquez nos seruio na guerra segundo

dello fomos certo per testemunhas e querendo lhe fazer graça e merçee se

a dita morte foy antes do mes dabrill do ano passado do Naçimento de

Nosso Senhor Ihesuu Christo de mill iiij'^R'*jx annos Teemos por bem e

perdoamos lhe a nossa justiça a que nos elle per razom da morte do dito

Gonçalo Afomso em que o asy culparom era teudo ficando regardado

aas partes todo seu direito de o poderem demandar çiuellmente por suas

injurias dapnos e intereses se entenderem contra elle a auerem algúu di-

reito sem por ello seer presso e con tanto que elle vaa estar per sua pe-

soa em a nossa cidade de Çepta três anos conpridos e pêra aderençar

sua fazenda e sse hir aa dita cidade lhe damos espaço da danta desta

nossa carta ates três meses primeiros seguintes. Dante em a cidade de

Lixboa xxbij dias do mes de Junho. El Rey a mandou per o douctor Rui

Gomez dAluarenga e per o douctor Pedro Lobato seus vassallos e do seu

desenbargo e das pitiçõoes. Rodrigo Afomso a fez. Anno do Naçimento

de Nosso Senhor Ihesuu Christo de mill e iiij<= e cinquenta annos (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 107 v.
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CXXXVI

3o DE JUNHO DE 1450

Carta de perdão a Gonçalo de Deus, com obrigação

de servir em Ceuta.

Dom Aífomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a que

esta carta for mostrada saúde. Sabede que Gonçallo de Deus lavrador mo-

rador que foy na freeguesia de Sam Geens termo do Prado nos disse que

podia auer seis ou sete anos que húu Luis de Monte Moor morador que

foy em Pena Gate julgado de Villa Chãa fora morto em a devesa de

Freeriz termo dessa villa do Prado na qual morte a el culparom e que

andando por ello omeziado sabemdo como fezeramos perdam jeeral aos

homeziados que nos seruyssem na guerra que ouuemos com [o] Iffante

Dom Pedro que el nos seruira em ela em conpanlia de Lionel de Lima
e que porem nos pedia por merçee qne em remuneraçam do seruiço que

nos em ella fezera lhe perdoássemos a nossa Justiça se nos a ella pela

dita razam em algúa guisa era thiudo e nós veendo o que nos asi dizia e

pedia antes que lhe sobre ello déssemos outro algúu liuramento por sa-

bermos quanto era em culpa da dita morte fezemos perante nós vijr pri-

meiramente [a] inquiriçam deuassa que per razã da dita morte fora filhada

a qual vista per nós e a culpa em que se per ella mostra seer o dito

Gonçalo de Deus e como nos em a dita guerra seruyo e queremdo lhe

fazer graça e merçee teemos por bem e perdoamos lhe a nossa Justiça

a que nos el por a dita razam era thuudo ficando reguardado aas partes

todo sseu direito de demandaréno çiuelmente se quiserem com tanto que

el uaa viver e estar pessoalmente em a nossa cidade de Çepta çinquo anos

conpridos e pêra aderençar ssua fazenda lhe damos despaço da dada

desta nossa carta ataa três meses primeiros seguintes etc. Dada em Lix-

boa XXX de Junho. El Rei o mandou per os doutores Rui Gomez dAlua-

renga e Pedro Lobato etc. Filipe Afomso o moço a fez. Ano do Senhor

Ihesuu Christo de mil iiij'L'* (i).

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 84, fl. 107.
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CXXXVII

17 DE JULHO DE 14S0

Carta de privilegio a Caçome, tapeceiro, com licença para ir a Alem Mar
buscar tintas para o seu mister.

Dom Affomso etc. A quantos esta carta virem fazemos ssaber que a

nós foy mostrada outra [carta] dEl Rei meu Senhor e padre cuja alma

Deus aja da quall o teor tall hé:

Dom Duarte per graça de Deus Rei de Portugall e do Algarue e Se-

nhor de Çepta A quantos esta carta virem fazemos saber que nós que-

rendo fazer graça e merçee a Caçome filho de Mafamede Laparo mora-

dor em esta cidade de Lixboa por quanto fomos certo que hé mestre de

fazer tapetes e tem tenda per sy em que lauram Temos por bem e man-

damos que elle sseja scusado daqui em deante de pagar em nenhúuas

peytas fintas talhas nem em seruiços nem emprestidos nem mandados

de seruir em tendas nem em outros nenhúus emcaregos desse Conselho

nem nossos nem outro sy das comunas dos mouros nem per quallquer

guissa e maneyra que ssejam lançados e mandamos aos nossos contadores

e almoxarifes que recebam em despessa todollos emcaregos e pididos

e seruiços e cousas ssusso ditas e cada húa delias aos sacadores dos ditos

emcaregos que o dito Caçome avia de pagar sse priuiligiado nom fosse.

Outrosy mandamos que sseja scusado de pagar os direitos que os mou-

ros a nós pagam em cada húu ano .s. dizimas e quorentenas e liura de

cabeça e porem mandamos ao Corregedor da dita Cidade e ao alcayde

da dita comuna que os nom costrangam nem mandem costranger por

nenhúa das ditas coussas nem em nenhúa guissa que sseja por que nossa

merçee foy e hé dele sseer de todo insento e scusado. Outrosy manda-

,

mos e defendemos que nom seja nenhúu tam ousado de quallquer estado

e condiçom que sseja que poussee com elle em suas cassas de morada

nem adegas nem cauallariças nem lhe tomem pam nem vinho roupa nem
palha nem lenha nem galinhas nem gados nem ssuas bestas de ssella nem
dalbarda nem outra nenhúa coussa do sseu contra ssua vontade so pena

dos nossos emcoutos de seis mil ssoldos que mandamos que page pêra

nós quallquer que lhe contra esto for e mandamos aos nossos almoxa-

rifes que recebam e recadem pêra nós e aos escripuães de sseus ofícios

que os screpuam em sseus liuros sobre os ditos almoxarifes pêra auer-

mos deles recadaçam sob pena de os pagarem de ssuas cassas. Outrosy

mandamos que ell uaa e possa hir Alem Maar por as tyntas e por as ou-
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Trás coussas que lhe comprem pêra sseu oficio e que possa leuar comsigo

quando a elle comprir com as coussas do dito sseu oficio húu honjem

quon tanto que elles anbos dem por sy fiadores pêra hirem e tornarem a

estes nossos regnos aos tempos que a elle for asygnado. Outrosy man-

damos que sse elle teuer criados que laurem em os ditos tapetes que os

nom costrangaes nem mandes costranger por nenhúa das ditas coussas

em quanto laurarem com o dito Caçome em o dito oficio e posto que lhe

algem contra ello vaa ou queyra hir mandamos a uós Justiças que lho

nom consyntaes em nenhúa guissa que sseja se nom ssede certos que

vollo estranharemos grauemente como nossa merçee for. E ai nom façades.

Dante nos paços dAlmeyrim xxbij dias de dezembro. El Rei o mandou.

Afomso de Beja a fez. Ano de Nosso Senhor Ihesuu Christo de mil

iiij'=xxxiiij'' anos.

Este privilegio nos prouue de lhe mandarmos daar e outorgar por

quanto nos mostrou oytro tall do muy veturiosso e de grandes vertudes

El Rey meu Senhor e padre per que o tynha privilegiado das ditas cou-

sas e pedi nos de merçee o dito Caçome que lho outorgasemos e confer-

masemos a dita carta e preuilegio e visto seu requerimento e querendo

lhe fazer graça e merçee Temos por bem e confirmamos lha e porem

vos mandamos que lha conpraes e guardes daqui em deante asy e pella

guissa que em ella hé conteúdo sem outro nenhúu embargo que a ello

ponhaes. Dada em Lixboa xbij dias de Julho. Martim Anes a fez. Ano do

Senhor Ihesuu Christo de mill iiij'"L"'. Outrosy esta confirmaçom lhe da-

mos como dito hé com tanto que os sobreditos mouros nom posam hir a

terra de mouros sem leuarem nossa carta ou aluará especiall em que lhe

pêra ello demos nossa leçença. Eu Ruy Galvam a fiz screpuer (i).

CXXXVIII

3o DE JULHO DE i45o

Sumario de uma caria de doação de bois a D. João,

Bispo de Ceuta.

Dom Affomso etc. Item carta de Dom Joham Bispo de Çepta e ca-

pellam moor per que lhe fazem merçee de todoUos bées mouijs e de rraiz

dAfomso Ferrnandez morador na Loussaa e de Rrodrigo Afomso e dAl-

uaro Gill sseu sogro lauradores e de FernamdAluarez moradores em Con-

deixa por sserem com o Iffante Dom Pedro na batalha dAlferrobeira con-

tra a pessoa e rreall estado dEl Rei Nosso Senhor etc. carta em forma.

(i) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 1 1, fl. gS.
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Dada em LixbÕa xxx dias de Julho. Gonçallo Cardosso a fez. Ano de

Nosso Senhor Ihesuu Christo de mil iilj^L'* (i).

CXXXIX

3 DE AGOSTO DE 1460

Carta de privilegio a João Galvão que serviu em Tanger.

Dom Afomso etc. A vós Juizes e OíSçiaes e homés bõos e ao anadell

dos nossos beesteiros do conto da villa dAvis e a outros quoaeesquer

offiçiaees e pessoas a que esto perteçeer saúde. Mandamos vos que nom
costrengaaes nem mandees costrenger daquy em diante pêra nenhúus

emcargos que per esse concelho sejam ou fforem lançados Joham Gualvom

hy morador que em elles aja de servir per seu corpo nem esso meesmo
lhe dees nem conssentaes dar de pousentadoria suas cassas de morada

nem lhe tomem delias roupa de cama nem alfayas de cassa nem outra

algúa coussa do seu contra sua vontade e outro sy vos mandamos que ho

nom ponhaees nem consentaees poer por beesteiro do conto se ataa ora posto

nom hé nem o costrangaees nem mandees costranger que aja de hijr sir-

vir com pressos nem com dinheiros a nenhúas partes que sejam por quanto

nossa merçee e vontade hé de o avermos por escussado e rellevado de

todas as ssobre ditas coussas porque ffomos certo que foy na armada que

se ífez sobre Tanjer e se lançou da íFrota no pallanque com os Iffantes

Dom Anrique e Dom Fernando meus tyos e passando o dito Joham Gual-

vom per antre muitos mouros. Dada em a nossa cidade de LixbÕa iij dias

dagosto. Gonçallo de Moura a ífez. Ano de Nosso Senhor Ihesu Christo

de mil iiij^L'*. Rui Galvam a ífez escrepuer (2).

CXL

18 DE AGOSTO DE hSo

Carta de aposeniação a Álvaro Fernatides, besteiro,

que serviu na tomada de Ceuta e em Tanger.

Dom Afomso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que Al-

uaro Ferrnandez nosso beesteiro de caualo morador em a nossa cidade

(i) Chancellaria de D. Aflfonso V, liv. 34, fl. 192 v.

(2) Ibidem, liv. 34, fl. iiS.
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de Lixboa nos enviou dizer que ell hé homem de ssassenta e çinquo

annos ou de ssassenta e sseis pouco mais ou menos e nos tem feitos

muytos seruiços asy em a tomada de Çepta e deçerco delia como em
Tanger e em outros algúus lugares e que por ja sseer em fraca despósi-

som nos pedia por merçee que asy por a dita hidade como por os ditos

seruiços que nos tem feitos o quiséssemos apoussentar com sua honrra

c visto per nós seu requerimento querendo lhe fazer graça e merçee pollo

de Copim nosso tangedor que nollo por ell pedio e nos disse que hé sseu

ssogro Teemos por bem e apoussentamollo posto que nom chegue a hi-

dade per que o deua sseer nem sse tirar ssobre eilo inquiriçom como hé

de custume etc. carta em forma. Dada em Sintra xbiij" dias dagosto.

Diogo Borjes a fez. Anno de mill iiij°L'*. Lourenço AabuU a fez escre-

puer (i).

CXLI

24 DE SETEMBRO DE 1450

Carta de aposentação a João Gonçalves, besteiro,

que serviu na tomada de Ceuta.

Dom Affomso etc. A quantos esta carta birem ffazemos ssaber que

nós mandamos ffazer alardo com os nossos besteiros de caualo em a

nossa uilla de Leyria [e] porque emtendemos que os homés que forem dhi-

dade de Lx anos nos nom poderiam bem seruir nos feitos da gerra hor-

denamos que todos aquelles besteiros que for achado que seruirom e som
homés da dita idade de ssassenta anos e hi pêra cima que ssejam pous-

sados com ssua honrra avendo pêra ello nossas cartas asy como seriam sse

fossem dhidade de satenta anos e por quanto Joham Gonçalluez tossa-

dor nosso besteiro de cauallo morador em Montemoor o Velho ffez certo

per enquiriçom que avia idade dos ditos Lx anos e mais que sérvio na

tomada de Çepta e com a Duquesa quando foy pêra Frandes e com o

líFante Dom Pedro a Lamego e esso mesmo que tinha hiju lobynho na ca-

beça segundo fomos çerteficado per carta signada per FernamdAluarez
Vieyra nosso anadall moor deles Temos por bem e apousentamollo etc.

em forma. Dada em Sintra xxiiij dias de setembro. Gonçalo de Moura
a fez. Ano do Senhor de mil iiij'L'*. Eu Rui Galuam a fiz screpuer (2).

(i) Chancellaria de D. Affoiíso V, liv. 34, fl. 145

(2) Ibidem, liv. 11, fl. i55.
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CXLII

21 DE OUTUBRO DE 1450

Carta de brasão a Fernão Gil que serinit na tomada de Ceuta.

Dom Afomsso per graça de Deus Rey de Portugall e do Allgarve e

Senhor de Çepta a quamtos esta carta virem fazemos saber que segundo a

doutrina dos sabedores conhecida per evydencia de feito e pratica husada

jeeraimente antre todollos príncipes e [a] rrazom naturall nos costrange

amar todollos nossos sobditos e naturaaes e muito em especial aquelles

que per criaçom amor e bõos serviços a nós o tem merecido porque

quamto a rrazom hé mais chegada per longa criaçom e serviços ou per

outra algúa maneira tam amor deve seer mais firme e intensso pêra fran-

camente obrar nas cousas pêra que naturalmente hé ordenado e porem

comsijrando nós a gramde criaçom que per mui longo tenpo o mui eiçe-

lente e muy poderosso primçipe e comprido de muitas vertudes El Rei

meu Senhor e padre cuja alma Deus aja e nós fezemos em Fernam Gill

sseu criado e nosso thesoureiro e os muitos gramdes serviços que ao dito

Senhor e a nós tem feitos e ao diamte emtendemos delle de receber e de

sy como sérvio o muito poderosso e muito vertuosso e de gramde memo-
ria El Rei Dom Joham meu avoo cuja alma Deus aja em a tomada de

Çepta e como em todallas coussas em que pollos ditos Senhores e per

nós foy emcarregado deu senpre de sy bõo conto como homem leall e

bõo e digno de todo bem e honrra e bem assy comsijrando o singullar

amor que lhe por ssua Uealldade e serviços os ditos Senhores teverom e

nós esso meesmo teemos todo juntamente nos obrigou e obriga de o acre-

çentarmos em honrra a elle comrrespondente comsijrando deli e de ssua

boondade como foy e ao diante nos seera senpre leall e verdadeiro vas- .

sallo Querendo lho reconhecer como todo primçipe hé comthiudo a sseus

bõos servidores e naturalmente polias sobre ditas razôoes ssomos obri-

gado a fazer o fezemos cavalleiro e nom embargante Nós seermos certo

elle seer de booa jeeraçom e aver divido com allgííus grandes cavaleiros e

fidallgos de que elle poderia trazer ssuas armas ou sijnaaes direitamente

porque nos elle disse que seeria mais conte[nte] per memoria de ssua cria-

çom e serviços de lhe nós darmos armas que elle e os filhos que ora tem

e todollos outros de sseu linhagem podessem trazer que de as aver per

outra maneira pêra sse poderem rrefertar por fidalgos e gentijees homées

e gouvirem dos privilégios e lliberdades e franquezas e exesençÕoes de

fidallgos e dessy porque ell foy o primeiro cavalleiro que fezemos despois
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que per graça de Deus fomos em estado de rrey Nós com delliberada

voontade por lhe fazermos raerçee pressente os nobres do nosso comsse-

Iho e fidalgos cavaleiros e gentijees homées da nossa corte e ofiBçiaaes

darmas segundo sse per direito e tall aucto rrequere lhe damos e outorga-

mos que elle e os ditos sseus filhos que ora tem e ouver e todollos outros

de sseu linhagem que delles veerem e deçenderem ajam e possam trazer

daqui en diamte por armas húu escudo douro com húu creçente branco

e sobre as pontas delle húua aguya vermelha de cabeça partida e de

bicos e pees brancos com senhas chapelletas dera nas cabeças as quaees

armas lhe nós assy damos e outorgamos pêra elle e pêra os ditos sseus

filhos e pêra todollos outros que delles veerem e deçenderem e os avemos

daqui em diamte por fidalgos e jentijes homees e que por taaes sse possam

chamar e rrefertar em qualquer cousa auta e llugar que compridoiro

for e damos a elle e a todos aquelles que delle deçenderem por titolo e

apellido Monterroyo e queremos que sse possam daqui em diamte deli

chamar por louvor de sua memoria em todo tempo e casso que lhes

aprouver assy e pella guissa que os fidalgos e nobres homées jeeralmente

custumarom de sse chamar ssegundo a linhagem de que ssom e natural-

mente deçendem e também queremos e outorgamos e mandamos que

ajam e gouvam e lhe sejam guardadas compridamente todallas honrras

privillegios e liberdades e franquezas e eixençõoes que per direito lex

e costumes dos nossos rregnos os fidalgos delles ham e devem daver

como aquelles que per seus bõos merecimentos o merecem e em teste-

munho desto por ssua guarda e ssegurança lhe mandamos dar esta nossa

carta asijnaada per nós e assediada com o nosso sseello do chumbo. Damte

em a nossa mui nobre e senpre mui leall cidade de Lixboa xxj do mes

doutubro. Diogo Gonçallvez a ffez. Anno do Naçimento de Nosso Senhor

Ihesu Christo de mill iiij«L»» annos (i).

CXLIII

23 DE OUTUBRO DE 1450

Carta de perdão a Gil Lourenço, com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Affomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a

que esta nossa carta for mostrada saúde. Sabede que Gil Lourenço nosso

vassallo morador em Almadãa nos enviou dizer que podia ora aver dez

ou honze anos que a el culparom na morte de húu Diego Gill morador

(i) Chancellaria de D. AfFonso V, liv. 34, fl. 181 v
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que foy no dito logo dAImadãa pella qual! morte elle andara amoorado
com temor das nossas justiças e que andando assy amoorado ouvera

noticia da perdoança geerali feita acerca da guerra passada e que teendo

vontade e desejo de nos fazer serviço nos servira em ella com armas e

cavallo em conpanha de Dom Garcia de Castro fidalgo de nossa cassa

pedindo nos por merçee que em gallardom dos trabalhos e serviço que

nos assy fezera lhe pefdoasemos a nosa justiça a que nos ell per rrazam

da dita morte em que o assy culparom era theudo e nós veendo o que

nos assy dizer e pedir enviou antes que lhe em ello déssemos outro algúu

livramento fezemos perante nós vijr a inqueriçom devassa que per rrazam

da dita morte foy tirada a quall vista per nós e o casso quall hé e como
fez certo que sérvio na guerra e querendo lhe fazer graça e merçee sse

a dita morte foy antes do mes dabrill passado do ano do Naçimento de

Nosso Senhor Ihesu Christo de mil iiij"=R'»jx Teemos por bem e per-

doamos lhe a nosa justiça a que nos ell per razam da morte do dito

Diego Gill era theudo ficando rreguardado aas partes todo seu direito de

o poderem demandar çivelmente por ssuas injurias dapnos e interesses

sse entenderem contra ell aver algúu direito ssem por ello sseer presso

com tanto que elle vaa estar e servir per sseu corpo em a dita nossa

cidade de Çepta dous anos conpridos e pêra aderençar sua fazenda três

messes etc. com tanto que nom entre no lugar e termo honde a dita

morte foy etc. carta em forma. Dada em Lixbõa xxiij dias doutubro.

El Rei o mandou pellos ditos doutores. Brás Afomso a fez. Ano de Nosso

Senhor Ihesu Christo de mil iiij<=L"' (i).

CXLIV

ao DE DEZEMBRO DE 1450

Carta de perdão a João Anes, com obrigação de servir em Cetita.

Dom Afomso etc. A todollos Juizes e Justiças dos nossos regnos a que

esta nossa carta for mostrada ssaude. Ssabede que Johane Anes morador em
Midõoes nos emviou dizer que poderia ora aver húu anno pouco mais ou

menos que no dito logo de MidÕoes fora morto húu Luis Dominguez em
cuja morte o culparom polia quall rrazom sse elle amorara com temor

da nossa justiça e que andando asy amorado nos veera servir na guerra

passada que ouvemos com o Ifante Dom Pedro em conpanha de Gomez
Martinz de Lemos e que porem nos pedia por merçee que em galardom

(i) Chancellaria de D. AfFonso V, liv. 34, fl. 201.
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do serviço que na dita guerra nos fezera e per bem do perdam per nós

outorgado aos omiziados que em ella nos servissem lhe perdoássemos a

nossa justiça sse nos a ella per rrazom da dita morte era theudo e nós

veendo o que nos asy dizer e pedir emviou nom embargando que nos

fezcsse certo per testemunhas que na dita guerra nos servira antes que
lhe sobre ello déssemos outro aigúu livramento fezemos perante nós tra-

zer a inqueriçom devassa que per rrazom da dita morte foy filhada a quall

vista per nós e a culpa em que sse per ella mostra sseer o dito Johane

Anes de Rooriz querendo lhe fazer graça e merçee visto como nos em
a dita guerra sérvio Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa Jus-

tiça a que nos pella morte do dito Luis Dominguez era theudo con tanto

que ell vaa estar em a nossa cidade de Çepta quatro annos fiquando re-

guardado aas partes etc. e pêra aderrençar sua fazenda lhe damos des-

paço três messes etc. carta em forma. Dada em Évora xx dias de dezem-

bro. El Rei o mandou per os douctores Rui Gomez dAlvarenga e Pedro

Lobato sseus vasallos etc. Afomso Anes a fez. Anno de mil iiij' e L'" (i).

CXLV

23 DE DEZEMBRO DE 1450

Carta de perdão a Pedro Gonçalves, com obrigação de servir em Ceuta.

Dom Affomso etc. A todollos Juizes e etc. [saúde. Sabede] que Pêro

Gonçallvez morador nas Queirigas thermo da nossa villa de Tramcosso Nos
emviou dizer que podia aver bij annos pouco mais ou menos que em húa

aldeã que hé acerca do dito lugar das Queirigas a que chamam Aldeã Nova

ffora morto húu Johane Annes em a quall morte o culparam algúas pes-

soas que lhe bem nom queriam seendo elle seu amigo e homem com que

sse falava e prestava sse[m] numca amtre elles aver algúa discórdia nem
desaveemça nem palavras por que elle devesse de fazer mall nem o dito

a elle e que elle dito Pêro Gonçallvez por seer homem sinprez sse amoo-

rara com themor das nossas justiças e que amdamdo assy amoorado ouvera

noticia do perdom geerall per nós feito acerca da guerra passada que

tamto que o elle soubera sse despossera a nos vijnr servir em ella em
companha do Comde de Marialva pidimdo nos por merçee que em ga-

lardom dos trabalhos e serviço [que] nos asy fezera lhe perdoássemos a nossa

justiça e nós veemdo [o] que nos asy dizer e pidir emviou fezemos peramte

nós vijr [a] devassa que per razom da dita morte foy tirada a quall vista per

(1) Chancellaria de D. AtTonso V, liv. 34, ti. ao.
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nós e [a] culpa em que sse per ella mostrou seer este Pêro Gonçallvez e

como sérvio na guerra Teemos por bem e perdoamos lhe a nossa justiça

a que no[s] elle era theudo ficamdo regardado aas partes todo seu direito

de o poderem demandar çivellmente per suas justiças e interesses sse

entemderem contra elle aver algúu direito ssem por ello seer presso com-

tamto que elle vaa estar per seu corpo em a dita nossa cidade de Çepta três

anos compridos e pêra aderrençar sua fazemda lhe damos despaço da

dada desta nossa carta ataa três messes primeiros seguintes em o quall

tempo mandamos que ande seguramemte per todo nosso regno e senho-

rio e nom seja presso nem acossado quamto hé por a dita razom etc.

em forma. Dada damte em Samtarem xxiij dias de dezembro. El Rei o

mandou pellos doutores Rroy Gomez e Lopo Vaasquez de Serpa a que

esto mando[u] livrar. Brás Aftornso a íFez. Anno do Nascimento de Nosso

Senhor de mill iiij'L'* (i).

ADITAMENTO

CXLVI

10 DE JULHO DE 1438

Carta de brasão de armas a Gil Simões que serviu no palanque.

Dom Eduarte etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que Gil

Simõoez cavalleyro nosso criado nos disse como bem sabíamos a gram

criaçam per longo tenpo que em elle fezemos e seu irmãao Vicente Si-

mõez scudeiro da nossa casa e esso meesmo os muitos e bõos serviços

que delles tijnhamos recebidos era a guerra dos mouros que ora com elles

ouvemos e como outro ssy forom com o Iffante Dom Anrrique e com o

IfFante Dom Fernando meus irmãos sobre Tanger cercados com elles em
o palanque do infindo poderio dos mouros que sobre elles veo seendo

elles por nosso serviço em muitas e boas cousas e feridos per muitas

vezes postos em grandes trabalhos e perijgos guerreando contra elles per

terra e per mar a guissa de bõos em navios e em fustas nossos e seus

seendo delles capitãaes dando sempre de ssy conto de bÕos e que pêro

que assy seiam homés de boa geeraçam e tenham divido com algúus bÕos

(1) Chancellaria de D. Affonso V, liv. 34, fl. 189 v.
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cavaleyros fidalgos dos nossos regnos de que elles poderiam trazer suas

armas ou signaaes e direitamente a cUes prazia mais de lhas nós darmos

per seus bõos mericimentos que as avercm per outra maneyra E que

porem nos pediam por merçee que em galardam de seus bõos custumes

e serviços e trabalhos nos prouvese de lhe dar armas que elles e todos

de seu linhagem possam trazer e se refertar por fidalgos gentijs homés e

gouvir de todollos privillegios e liberdades de fidalgos e gentijs homés e

Nós veendo seu justo pedir seendo em verdadeiro conhecimento de todos

seus bõos feitos e serviços que delles teemos recebidos e entendemos de

receber e querendo lhe fazer graça e merçee como aaquelles que por

nosso serviço e seu bõo acrecentamento sempre se trabalharem de acre-

centar de louvor darmas presente os nobres do nosso conselho e fidalgos

cavalleyros e gentijs homés da nossa corte e officiaaes darmas segundo

se per direito requere lhe damos e outorgamos que elles aiam e possam

trazer daqui en diante por armas pêra elles e todollos de seu linhagem

que delles vierem e descenderem húu escudo branco com húa pinta verde

e em elle hiíu liam negro ronpente gretado douro com hunhas e lingua

vermelha as quaaes armas lhe nós damos e outorgamos pêra elles e to-

dollos que delles vierem e descenderem e os avemos por fidalgos e gentijs

homés e queremos e mandamos que aiam todollos privillegios e liberdades

e honrras que os fidalgos ham e de direito devem aver como aquelles que

per seus merecimentos o merecem e em testimunho dello lhe mandamos

dar esta nossa carta asignada per nós e aseellada do nosso seello do

chumbo. Dante em a villa dAvis dez dias de Julho. Martim Gil a fez.

Era de mil iiij'xxxbiij anos (i).

FIM DO PRIMEIRO VOLUME.

(i) Chancellaria de D. Duarte, liv. i, fl. 236. Este livro foi copiado em 1472.
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Bartolomeu Esteves— 5i5.

Bartolomeu Gomes— 10, 168, 444, 5o2, 5o3.

Bartolomeu Gonçalves— 444.

Bartolomeu Vicente — 234.

Baru. Vid. Abrahão Baru ; Jacob Baru ; Juça

Baru.

Basto. Vid. João de Basto ; Martim do Basto.

Beatriz (D.), condessa de Arundel — 55o.

Beatriz Afonso, moradora em Sacavém —
6o3.

Beatriz Afonso, moradora em Setúbal—
37, 142.

Beatriz (D.) Coutinho — 471.

Beatriz Eanes — 285.

Beatriz Gomeira — 68.

Beatriz Gonçalves — 338.

Beatriz Gonçalves, viuva de Mestre Mateus
— 594.

Beatriz (D.) de Meneses — 78, 79, 383, 415,

4721 473, 476.

Beatriz (D.) de Vilhena— 27, 34, 332, 336.

Beja. Vid. Afonso de Beja; Francisco Do-
mingues de Beja; João de Beja; Pedro

de Beja; Vasco Eanes de Beja.

Beliagua. Vid. João Beliagua.

Belindim de Barbudo —378, 497.

Belo. Vid. João Belo.

Beltrão Martins— 40.

Belvas. Vid. Gonçalo de Belvas.

Besteiro. Vid. Fernão Besteiro; João Bes-

teiro.

Besugo. Vid. João Besugo.

Bispo. Vid. Martim Bispo.

Boieiro. Vid. João Eanes Boieiro.

Boino. Vid. Juça Boino.

Bom. Vid. Afonso Bom.
Bordeiro. Vid. João Eanes Bordeiro.

Borges. Vid. Diogo Borges; Gomes Borges;

Gonçalo Borges; Rui Borges.

Borralho. Vid. Álvaro Borralho; Álvaro

Eanes Borralho ; Fernão Domingues Bor-

ralho; Luís Borralho; Luis Eanes Borra-

lho.

Botelho. Vid. Afonso Botelho; Aires Bote-

lho; Gonçalo Botelho.

Botim. Vid. Armam Botim.

Boto. Vid. Fernão Boto; Martim Esteves

Boto.

Bouça. Vid. Estevam de Bouça.

Brafomé Pinto — 270.

Bragança. Vid. Afonso (D.) de Bragança;

Duarte (D.) de Bragança ; Fernando (D.)

de Bragança.

Branco. Vid. Afonso André Branco ; João

Branco.

Brandão. Vid. Gonçalo Brandão.

Brás Afonso, escrivão — 226, 236, 248, 258,

287, 288, 290, 291, 293, 294, 296, 307, 3i I,

391, 423, 424, 563, 567, 571, 578, 58o, 593,

601, 6i3, 6i5.

Brás Afonso, morador em Ceuta — 200.

Bravo. Vid. Rodrigo Bravo.

Brito. Vid. Álvaro de Brito; Gonçalo Eanes

de Brito.

Buarcos. Vid. Vasco Eanes de Buarcos.

Burgos. Vid. João de Burgos.

Busca Arroido. Vid. Afonso Gonçalves

Busca Arroido; Vicente Gonçalves Busca
Arroido.

Cação. Vid. Diogo Cação.

Cáceres. Vid. Álvaro Mendes de Cáceres

;

Faim de Cáceres.

Caçome — 607, 608.

Cadaval. Vid. Álvaro do Cadaval.

Caeiro. Vid. João Caeiro.

Cagez. Vid. Abrahão Cagez.

Caiado. Vid. Álvaro Caiado ; João Caiado.

Calahorra. Vid. Juça Calahorra ; Samuel
Calahorra.

Calça. Vid. Lopo Calça.

Caldeira. Vid. Gonçalo Caldeira.

Calvo. Vid. Martim Calvo.

Cambinas. Vid. Pedro Lourenço Cambi-
nas.

Camelo. Vid. Fernão Camelo ; Gonçalo

Gonçalves Camelo ; Jorge Camelo.

Campina. Vid. Afonso Esteves da Cam-
pina.
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Cão. Vid. Martim Cão.

Çapata. Vid. Álvaro Paes Çapata ; Martim

Çapata; Paio Çapata.

Cardoso. Vid. Fernão Alvares de Cardoso
;

Gonçalo Cardoso.

Carneiro. Vid. Estevam Carneiro.

Carpalho. Vid. Abrahão Carpalho ; João

Carpalho.

Carrão. Vid. Afonso Carrão ; Gomes Lou-

renço Carrão.

Carrasco. Vid. Lourenço Carrasco.

Carreiro. Vid. João Carreiro ; Pedro Car-

reiro.

Carvalho. Vid. Fernando Alvares de Car-

valho ; Mem Carvalho.

Carvalhosa. Vid. Rui Gomes de Carvalhosa.

Cascaes. Vid. Afonso (D.) de Cascaes.

Casco. Vid. Gonçalo Casco.

Caseiro. Vid. João Caseiro.

Castanheira. Vid. Vasco da Castanheira.

Castelão. Vid. João Fernandes Castelão

;

Rodrigo Castelão; Samuel Castelão.

Castelo Branco. Vid. Fernão Vasques de

Castelo Branco ; Gonçalo Vasques de

Castelo Branco ; Nuno Vasques de Cas-

telo Branco ; Rui Gonçalves de Castelo

Branco.

Castro. Vid. Álvaro (D.) de Castro ; Fer-

nando (D.) de Castro; Fernão de Cas-

tro; Garcia (D.) de Castro; Henrique

(D.) de Castro; Isabel (D.) de Castro;

Lopo de Castro ; Pedro (D.) de Castro.

Catarina Aires— 172.

Catarina Eanes — 335.

Catarina Eanes, sogra de Gil Vaz— 408.

Catarina Eanes, moradora em Évora— 486.

Catarina Eanes, mulher de Estremoz, arau-

to—S;, 174.

Catarina Eanes, mulher de Bartolomeu Vi-

cente— 234.

Catarina Eanes, filha de Maria Domingues

— 239.

Catarina Fernandes — i3i, 382.

Catarina Gonçalves — 4ÓÓ.

Catarina Lourenço — 60.

Catarina Martins — gS.

Catarina Pires— 3o6.

Catarina (D.) de Sousa— 91, 259, 597.

Catarina Vasques, mulher de Gonçalo Bor-

ges, 167.

Catarina Vasques, moradora em Felguei-

ras— 385.

79

Cavaleiro. Vid. Gonçalo Cavaleiro.

Caxinho. Vid. João Lourenço Caxinho.

Ceirol. Vid. Pedro de Ceirol.

Centeio. Vid. João Centeio.

Cepta. Vid. Estevam Domingues de Cepta
;

João de Cepta ; Pedro Lourenço Ceuta.

Cernache. Vid. Álvaro Eanes de Cemache.

Cerveira. Vid. Afonso Cerveira ; Álvaro

Ce^^•eira; João Cerveira; Rui Mendes
Cerveira.

Chaves. Vid. Álvaro de Chaves ; João de

Chaves.

Christovam Gonçalves Lobo— 5u8.

Christovam Martins — 455, 456.

Christovam Pires — 332, 336.

Cidade. Vid. Diogo da Cidade.

Cide Omar— 416.

Cintra. Vid. João de Cintra.

Cintrão. Vid. João Gonçalves Cintrão.

Clemente Afonso— 335.

Cocho. Vid. João do Cocho.

Coelho. Vid. Afonso Coelho ; João (Fr.)

Coelho ; Luis Coelho ; Pedro Coelho.

Coimbra. Vid. João de Coimbra ; Pedro de

Coimbra.

Colaço. Vid. Leonor Gonçalves Colaço.

Çoleiraa. Vid. Joce Çoleima.

Colodro. Vid. Jacob Colodro.

Condado. Vid. Lopo Fernandes do Con-

dado.

Conde. Vid. Afonso Conde ; Afonso Mar-

tins Conde ; Álvaro Conde.

Condeixa. Vid. João Martins de Condeixa.

Constança Eanes, galega— i3i.

Constança Gomes— 4S8.

Constança Lourenço— 382.

Contreiras. Vid. Fernão Garcia de Contrei-

ras ; João Garcia de Contreiras.

Cony. Vid. Abrahão Cony.

Copim — 610.

Cordeiro. Vid. João Cordeiro.

Cordovão. Vid. João Afonso Cordovão.

Corredoura. Vid. Martim Eanes da Corre-

doura.

Correia. Vid. Gonçalo Correia ; Vasco Cor-

reia.

Corte Real. Vid. Vasco Eanes Corte Real.

Corujeira. Vid. Luis da Corujeira.

Corunha. Vid. João Afonso da Corunha.

Costa. Vid. Gil da Costa ; João da Costa

;

João Rodrigues da Costa ; Pedro Afonso

da Costa.
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Costas. Vid. João Costas.

Cotrim. Vid. Afonso Cotrim ; Gomes Lou-

renço Cotrim ; João Cotrim.

Çoudo. Vid. João Çoudo.

Coutinho. Vid. Beatriz (D.) Coutinho; Fer-

não Coutinho ; Fernão Martins Couti-

nho ; Gonçalo Vasques Coutinho ; João

Rodrigues Coutinho; Vasco Fernandes

Coutinho.

Couto. Vid. Fernão do Couto.

Covilhã. Vid. Fernão da Covilhã.

Cunha. Vid. Álvaro da Cunha ; Diogo Al-

vares da Cunha ; Fernão Vaz da Cunha;

Gil da Cunha; Isabel (D.) da Cunha;

João Alvares da Cunha ; Lopo da Cunha

;

Martim Soares da Cunha ; Martim Vas-

ques da Cunha ; Nuno da Cunha ; Rui da

Cunha; Vasco da Cunha.

Cutelinho. Vid. João Eanes Cutelinho.

Dantas. Vid. Mendo Afonso Dantas.

Dateus. Vid. Afonso Vasques Dateus.

Delgado. Vid. João Eanes Delgado ; Luis

Delgado.

Deus. Vid. Gonçalo de Deus.

Deus-o-Deu — 5S5.

Dinis (Mestre) — 555.

Dinis Eanes da Grã — 601.

Diogo (Frei) — 8, 9.

Diogo Afonso, cavaleiro, 4S8.

Diogo Afonso, escrivão— 55o.

Diogo Afonso, vassalo de El-Rei— 12, 55,

63,67, 121,254,279,353, 524.

Diogo Afonso, filho de Afonso Pires, mo-

rador em Aveiro — 3i5.

Diogo Afonso, corregedor da Beira— 20,

22.

Diogo Afonso, morador em Celorico da

Beira — 3i8, Sig.

Diogo Afonso, morador em Penedono— 161.

Diogo Afonso, morador em Pombeiro— 358.

Diogo Afonso, morador em Sesulfe — i5o.

Diogo Afonso Fraião— 121.

Diogo Afonso Girão— 68, 69.

Diogo Afonso Malheiro — 196, 412, 416.

Diogo de Almeida, escrivão dos contos da

Guarda— 20, 22, 24, 27, 33, 84, 35, 36,

40, 42, 43, 80, 332, 333, 336, 33;.

Diogo Alvares, contador da casa do eivei

-93.
Diogo Alvares, escrivão dos contos— 40,

206, 393.

Diogo Alvares, moço de estribeira— 334.

Diogo Alvares, criado do capitão de Ceuta

— 270.

Diogo Alvares, alcaide pequeno de Coim-

bra — 590.

Diogo Alvares, vedor das tercenas do Porto

— 117.

Diogo Alvares de Barradas — 109, 110, 112,

ii5, 120, 124, 126, 127, i3o, 137, 140, 141,

i5o, i55, 177, 182, i85, 186, 192, 194, 212,

3o3, 3 16, 422, 53 1, 538, 540, 604.

Diogo Alvares da Cunha— 333, 334.

Diogo Borges— 610.

Diogo Cação— 333.

Diogo da Cidade, castelhano — 27.

Diogo Esteves, meirinho da correição do

Algarve — io3.

Diogo Esteves, com mantimento em Ceuta

— 333,335.

Diogo Esteves, morador em Moimenta —
292, 2g3.

Diogo Fernandes — 3o.

Diogo Fernandes de Almeida, vedor da Fa-

zenda— 35, 42, 77, 91, 168, 195, 206, 33 1,

5i5, 5i6.

Diogo Gil, tabelião — 573.

Diogo Gil, morador em Almada — 612, 61 3.

Diogo Gil Ferreira — 55, 492.

Diogo Gomes — i3i.

Diogo Gomes de Abreu — 579.

Diogo Gomes de Santarém — 336.

Diogo Gonçalves, bacharel do Infante D.

Pedro — 277.

Diogo Gonçalves, escrivão— 612.

Diogo Gonçalves, alcaide de Aldeia Galega

da Merceana— 290.

Diogo Gonçalves, morador na Arrifana —
35o.

Diogo Gonçalves, recebedor do almoxari-

fado de Beja — 170.

Diogo Gonçalves, morador em Lisboa —
386.

Diogo Gonçalves, tesoureiro da moeda de

Lisboa— 166.

Diogo Gonçalves, morador em Taviía —
524.

Diogo Gonçalves Lobo— SgS.

Diogo de Gouveia — 41.

Diogo Lopes, escrivão de El-Rei— 147, S3g.

Diogo Lopes, com mantimento em Ceuiii

— 332.

Diogo Lopes Portocarreiro — 332.



627

Diogo Lopes de Sousa — 120, 129, 247, 335.

Diogo Lourenço, mercador— 469.

Diogc Lourenço, tesoureiro de Ceuta—
470.

Diogo Lourenço de Guimarães— 29.

Diogo Martins, almoxarife de Guimarães —
19Õ.

Diogo Martins, tabelião de Torres Vedras

-307.
Diogo Martins, morador em Trancoso—

3i2, 3i3.

Diogo Nunes de Abreu— 4S5.

Diogo de Olivença— 82.

Diogo Pires, morador no Carvalhal — 314.

Diogo Pires, morador em Santiago de Ca-

cem — 73, 74.

Diogo Rodrigues, mercador de Lisboa—
47. 48.

Diogo Soares de Albergaria— 42.

Diogo Vasques— i33.

Diogo da Veiga— 474.

Doairos. Vid. Pedro Doairos ; Rodrigo Doai-

ros.

Domingos Eanes— i3i.

Domingos Gonçalves — 256.

Donato (Mice) — 246.

Dornellas. Vid. João Dornellas.

Duarte (D.), infante — 4, 446, 45q, 468, 471,

473.

Duarte (D.), rei— 18, 27, 34, 35, 39, 52 a

54, ó3, 66, 79, 82, 83, 85, 88, 89, 98, 102,

I03, 124, 146, 192, 203, 210, 212, 221, 25l,

255, 278, 289, 292, 3 12, 321, 327, 476 a

478, 480 a 4S6, 488, 489, 491 a 493, 5o3,

5o5, 5 13,529.

Duarte, filho do Conde D. Pedro — 461,

462, 463, 464.

Duarte (D ) de Bragança— 191.

Duarte Fernandes — Sqo, 591.

Duarte (D.) de Meneses — 261, 262, 317,

326, 337, 356, 528.

Duarte Rodrigues — 77, 106, 289, 290, 563.

Duque. Vid. João Duque.

Duro. Vid. Lourenço Duro.

Egas Gonçalves — 489, 490.

Egas Gonçalves, corregedor— 58i.

Elvas. Vid. Afonso de Elvas.

Entre-as-Vinhas. Vid. Gonçalo Gonçalves

de Entre-as-Vinhas.

Ermigeira. Vid. João Vaz da Ermigeira.

Estacio— 154.

Estacio Lourenço— 55o.

Estelha. Vid. Salomão de Estelha.

Estevam— 263.

Estevam Aires — 329.

Estevam de Araújo— 338.

Estevam da Bouça— 359.

Estevam Carneiro — 562.

Estevam Dias— 395.

Estevam Domingues de Cepta — 459.

Estevam Eanes, almoxarife das lizirias—
170, 558, 559.

Estevam Eanes, escrivão de El-Rei— 90.

Estevam Eanes, do termo de Alcácer—
i3i.

Estevam Eanes, com soldo em Ceuta—
338.

Estevam Eanes, morador em Mirandela—
i5o.

Estevam Eanes, morador nos Pedrogãos
— 162.

Estevam Fernandes— 125.

Estevam Giraldes, morador no Abiul— 236.

Estevam Giraldes, morador na Broinheira,

termo de Torres Vedras— 59.

Estevam Gonçalves, morador em Ceuta—
200, 246.

Estevam Gonçalves, homem da alfandega

de Lisboa— i65.

Estevam Gonçalves, recebedor do arce-

bispo de Lisboa— 171.

Estevam Gonçalves do Ancice, vila de Bel-

monte — 177.

Estevam Leitão— 549, 55o.

Estevam Lourenço, do termo de Alcácer

— i3i.

Estevam Lourenço, tanoeiro, dito VeUio

— 540.

Estevam Martins— i52.

Estevam de Óbidos— i63, 171, 556.

Estevam Pires Peças — 5ói, 562.

Estevam Preto— 338.

Estevam Rodrigues, escrivão de El-Rei

— 3.

Estevam Rodrieues, alfageme de Beja—
317.

Estevam Rodrigues, morador em Estre-

moz— 109.

Estevam Rodrigues, morador em Evor.a-

Monte— 390, 391.

Estevam Rodrigues, contador de El-Rei

em Setúbal — 202.

Estevam Sanches— 406.
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Estevam Soeiro — 270.

Estevam Vaz, escrivão de El-Rei

—

iSq,

3 12, 507.

Estevam Vaz de Arruda — 272, 273.

Estremoz, arauto— 56, 5j, 174.

Évora. Vid. Fernão de Évora ; Fernão Lo-

pes de Évora ; Gomes (Fr.) de Évora
;

João de Évora.

Fachelho. Vid. Pedro Fachelho.

Faião Aliote — 270.

Faim Baia— 528.

Faim de Cáceres — 29.

Faiscas, Vid. João Afonso Faiscas.

Falcão Vid. João Falcão.

Faleiro. Vid. Pedro Faleiro.

Faria. Vid. Fernando Alvares de Faria

;

João Alvares de Fana ; Vasco Afonso

de Faria.

Farinha. Vid. João Lourenço Farinha.

Farto. Vid. João Farto ; Pedro Farto.

Farto Gonçalves — 429.

Fazuada — 270.

Feio. Vid. Fernão Feio ; Pedro Feio.

Fernando (D.), rei — 460, 477, 478, 482,

529.

Fernando (D.), infante (tio) — 41, 56, 57,

i65, 174, 180 (?), 219, 3o6, 396, 416, 443,

5o3, 5io, 5i5, 609,615.

Fernando (D.), infante (irmão)— 323, 375,

549.

Fernando (D.), bispo do Porto, sobrinho

de El-Rei — 45 1.

Fernando (Fr.) — 175.

Fernando (Mestre), cirurgião de El-Rei—
266.

Fernando, filho de João de Ceuta — 290.

Fernando Afonso, escrivão — 447.

Fernando Afonso, recebedor do thesouro

- 447-

Fernando Afonso, morador em Carrapatelo

— ;85.

Fernando Afonso, com soldo em Ceuta—
338.

Fernando Afonso, morador em Ceuta—
200.

Fernando Afonso, ourives de Ceuta— 246.

Fernando Afonso, recebedor dos 10 reaes

de Ceuta — 116, 1 17.

Fernando Afonso, escudeiro de Rui da Cu-
nha, prior de S. Maria de Guimarães—

Fernando Afonso, almoxarife de Lisboa—
16Ó, 170.

Fernando Afonso, morador em Montemor-

o-Novo — 339.

F"ernando Afonso, morador em Portalegre

— 267, 268, 359.

Fernando Afonso Alho, morador na Peder-

neira — 2S6.

Fernando Aires— 41.

Fernando (D.) das Alcáçovas— 536.

Fernando Alvares, provedor da capella —
459.

Fernando Alvares, recebedor da sisa da

marcaria — 167.

Fernando Alvares, sobrinho de Diogo Nu-

nes de Abreu — 485.

Fernando Alvares, vassalo de El-Rei — 90,

92, 94 a 96, 99, 100, loi, 106, 107, 109,

no, 112, ii5, 120, 124 a 126, 129, i3o,

i32, i33, 134, i37, 140, 142, 144 a 146,

148 a i5i, ií3, i55, i56, 160, 161, 173,

175, 176, 178, 182, i85, 254, 3o3, 5 14, 522,

529, 53i.

Fernando Alvares, rendeiro de Calhariz—
164.

Fernando Alvares, morador em Condeixa
— 60S.

Fernando Alvares, rendeiro de Muge —
t66.

Fernando Alvares, morador na Redinha—
.76.

Fernando Alvares, morador em S. Miguel

do Couto do Bispo — 58, 128.

Fernando Alvares de Cernache, anadel-

mor— 238, 248, 25 1, 256.

Fernando Alvares de Faria— 290.

Fernando Alvares Vieira — 610.

Fernando (D.) de Bragança, conde de Ar-

raiolos— i3o, 392.

Fernando (D.) de Castro — 37, 68,70, 141,

i65, 168, 180, 237, 284, 334, 478, 479, 5i2,

523, 558, 59Ó.

Fernando Eanes, morador na Ordasqueira

— 374, 463.

Fernando Eanes, morador em Santarém —
574, 575.

Fernando Eanes, morador em Telheiras

— 7'-

Fernando Esteves, escrivão dos contos—
— 452,53o.

Fernando Esteves, morador em Anciães —
125.
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Fernando Esteves, besteiro de Estremoz

— 220.

Fernando (D.) de Meneses, conde de Villa

Real — II, i3, 41, 48, 5i, 71, 78,79,86,

95, 96, io3., i3ó, 142, i55, 161, 198, 238,

245, 268, 280, 281, 3oo, 3oi, 382, 383, 384,

476, 477» 570.

Fernando (D.) de Noronha, conde de Villa

Real — 78, 79, 383, 43o, 472, 473, 5 16, 5 17.

Fernão Afonso, escrivão — 596.

Fernão Afonso, porteiro — 454.

Fernão Alvares de Cardoso — óo3.

Fernão da Banha — 5G5.

Fernão Barreto — 107.

Fernão Besteiro — 276, 277.

Fernão Boto, escrivão — 406.

Fernão Camelo, comendador de Vila Cova
-205.

Fernão de Castro — 41 3.

Fernão Coutinho — 16, 28, 2o5, 373, 532,

604.

Fernão do Couto — qS.

Fernão da Covilhã— 332.

Fernão Dias — 335.

Fernão Domingues, besteiro de Évora—
221, 222.

Fernão Domingues Borralho— 437, 439,

441.

Fernão Eanes, filho do bispo do Porto —
437, 439» 443.

Fernão Eanes de Villa Nova — 4i3.

Fernão de Évora, escrivão — 1S8, 189, 200,

201, 335, 352, 589.

Fernão Feio— 333.

Fernão de Fraga — 335.

Fernão Galvão — 25o.

Fernão Garcia — 1Ó4.

Fernão Garcia de Contreiras — 243, 244.

Fernão Garcia de Neiva— 5.

Fernão Gil, criado de Lopo Mendes de

Vasconcelos— 275 276.

Fernão Gil, escrivão de El-Rei — 77, 339,

349, 43o, 432.

Fernão Gil, thesoureiro de El-Rel— 42,

164, 335, 336, 419.

Fernão Gil de Monterroio — 611.

Fernão de Góes— 487.

Fernão Gomes — 557.

Fernão Gonçalves, escrivão da chancelaria

— 77-

Fernão Gonçalves, escrivão dos 10 reaes

-595.

Fernão Gonçalves, mestre— 559.

Fernão Gonçalves, sacador do Algarve —

.

329.

Femão Gonçalves, filho de Gonçalo Afon-

so, carniceiro de Beja— 266, 274.

Fernão Gonçalves, tabelião da Covilhã—
234.

Fernão Gonçalves, morador em Lamego
— 538.

Fernão Gonçalves, morador em Ulgoso—
293, 294.

Fernão Gonçalves, morjdor no Vimioso—
425.

Fernão Gonçalves, o moço, escrivão de

El-Rei — 104, 265.

Fernão Gonçalves da Arca— 363, 547.

Fernão Gonçalves de Miranda — 289.

Fernão Gonçalves do Sabugal — 207.

Fernão Gralho — 75.

Fernão de Leão — 517.

Fi.'rnão Lopes — 263.

Fernão Lopes de Azevedo— 28.

Fernão Lopes de Évora — 33o.

Fernão Lopes Fraião — 26, 28.

Fernão Lourenço — 485.

Fernão Machado — 520.

Fernão Martins, hortelão — 574.

Fernão Martins, comprador de El-Rei —
206.

Fernão Martins, escudeiro — 481.

Fernão Martins, tabelião — 570.

Fernão Martins, morador em Cea — 3i.

Fernão Martins Alcoforado — !i3.

Fernão Martins Coutinho — 471.

Fernão Migueis — 04.

Fernão Pereira— 149, 335, 532.

Fernão Rodrigues, almoxarife do armazém

de Ceuta— 325, 326.

Fernão Rodrigues, almoxarife da portagem •

— 429.

Fernão Rodrigues, escrivão — 446, 5i5.

Fernão Rodrigues, sapateiro de Loulé —
387.

Fernão Rodrigues, sapateiro, morador no

Porto — 226.

Femão Rodrigues, filho de Rui Martins,

morador em Moura — 272.

Femão Rodrigues de Lisboa — 211.

Femão de Sá— 35o, 468, 509.

Fernão Salgado, escrivão de El-Rei— 204.

Fernão de Seixas— 170, 5i8, 519.

Fernão Valente — 149.
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Fernão Vasques, escrivão da Fazenda de

Ceuta— i83.

Fernão Vasques, homem do almoxarifado

da Guarda— 19, 22, 24, 26, 33, 332.

Fernão Vasques, tabelião de Santiago de

Cacem — 73, 74.

Fernão Vasques, rendeiro de S. Vicente,

Castelo Novo e Monsanto — 3o.

Fernão Vasques de Castello Branco— 141.

Fernão Vaz — 33 'i.

Fernão Vaz da Cunha— 149.

Fernão Vicente — 228.

Fernão Vicente Panasco— 594.

Fernão Vieira— 55.

Ferreira. Vid. Diogo Gil Ferreira ; Gil de

Ferreira; Gonçalo Ferreira; João de Fer-

reira
; Martim Ferreira ; Pedro Lourenço

de Ferreira ; Rui Ferreira.

Ferreiro. Vid. Jacob Ferreiro.

Fidalgo. Vid. Gonçalo Eanes Fidalgo.

Figueiredo. Vid. Pedro de Figueiredo.

Filipa (D.), rainha— 192.

Filipa Lourenço, mulher de Lopo Esteves

-.39.
Filipe Afonso, escrivão de El-Rei — 37, 38,

46, 63, 7.'", 77, 90, 94, 98, 99, 109, 110, 112,

II 5, 124 a 127, i3o, i37, 140, 174, 176, 182,

2 1 2, 220, 229, 23 1 , 235, 240, 24 1 , 254, 274,

276 a 278, 284, 285, .^o3, 3i6, 35i, 365, 368,

386, 392, 393, 409, 412, 423, 433, 492, 5 10,

5i4, 521, 53o, 53i, 538, 548, !53, 554, 573,

600, 604, 606.

Filipe Garcia— 38 1.

Filipe Lourenço — 33o.

Filipe de la Luna— 323.

Fiorta. Vid. João Fiorta.

Florentim — 323.

Fogaça. Vid. José Fogaça.

Folga na Palha— 1 5o.

Folom. Vid. Rui Folom.

Fonseca. Vid. João da Fonseca ; Pedro da

Fonseca; Vasco da Fonseca.

Frade. Vid. Lourenço Pires Frade.

Frades. Vid. Gil de Frades.

Fraga. Vid. Fernão de Fraga; João da

Fraga.

Fragoso. Vid. João Fragoso.

Fraião. Vid. Diogo Afonso Fraião ; Fernão
Lopes Fraião.

Francisco Domingues de Beja— 452.

Francisco Martins— 389.

Franco. Vid. João do Franco.

Franco Maraboto— SSg.

Freire. Vid. Gomes Freire; João Freire.

Freire de Andrade. Vid. João Freire de An-
drade.

Freire de Sousela. Vid. Afonso Freire de

Sousela.

Freitas. Vid. Álvaro Gonçalves de Freitas

;

João de Freitas.

Freixeiro. Vid. Maria Freixeiro.

Furtado de Mendonça. Vid. Afonso Fur-

tado de Mendonça.

Fuseiro. Vid. João Fuseiro.

Gabriel Martins — 389.

Gabriel (Mossemj de Vera— 394.

Gago, morador em Évora— 548.

Galego. Vid. Gonçalo Fernandes Galego;

Gonçalo Galego; João Galego.

Galiote Leitão — 549.

Galvão. Vid. Fernão Galvão ; João Galvão

;

Rui Galvão.

Gamoles. Vid. Afonso Eanes Gamoles.

Ganarte. Vid. Samuel Ganarte.

Garcia Afonso, morador em Ceuta— 74,
200.

Garcia Afonso, almoxarife da portagem de

Lisboa— 167, 169,431,558.

Garcia (D.) de Castro — 3So, 6i3.

Garcia Gonçalves, com soldo em Ceuta —
337.

Garcia Gonçalves, tabelião de Celorico da

Beira— 64.

Garcia Rodrigues — 47.

Garcia de Valdês— 1 85, 199, 345, 346, 398,

399.

Gargalão. Vid. Lourenço Eanes Gargalão.

Gato. Vid. Afonso Vasques Gato.

Gavião. Vid. Vasco Martins Gavião.

Gil (Mestre), cirurgião — 216, 3o6, 334.

Gil Afonso, escrivão de El-Rei— ib-j, 160.

Gil Afonso, filho de Afonso de Trute—

Gil Afonso, dono de uma casa na Guarda
— 36.

Gil (D.) Almada, bispo de Coimbra— 456.

Gil da Costa— 557.

Gil daCunha — 333, 335.

Gil Eanes, corregedor— 4S2.

Gil Eanes, besteiro de cavalo de Évora —
25o, 25 I.

Gil Eanes, besteiro de Ponte de Lima —
418.
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Gil Eanes, rendeiro de S. Romão — 3i.

Gil Eanes de Leiria— 333.

Gil Esteves, confessor do infante D. Fer-

nando— 375.

Gil Esteves, morador no Barreiro do Riba-

tejo— 87.

Gil Fernandes — 572.

Gil Fernandes, contador— 450.

Gil Fernandes, escudeiro do arcebispo de

Braga — 100, 232.

Gil de Ferreira — 415.

Gil de Frades — 422.

Gil Gonçalves— ibõ.

Gil Lourenço— 527.

Gil Lourenço, morador em Almada — 612.

Gil Magro — 206.

Gil Martins, contador— 459.

Gil Martins, filho de Christovam Martins

— 455,456.

Gil Martins, homem de João Duque—
454.

Gil Martins, besteiro do conto, de Arrifana

de Sousa — i55.

Gil Martins, morador em S. Tiago de Ca-

cem — 582.

Gil Pires, escrivão— 430.

Gil Pires, requeredor da comarca da Co-

vilhã — 40.

Gil Rodrigues, escrivão de El-Rei — 298,

304.

Gil Rodrigues, mestre da nau Enxobregas

— 166.

Gil Simões, cavaleiro — 6t5.

Gil de Tavira (Fr. Mestre), confessor—
263, 285, 287, 540, Í82.

Gil Vasques— 558.

Gil Vasques, cónego — 233.

Gil Vasques, rendeiro de Oliveirinha— 3i.

Gil Vasques, escrivão da casa de Ceuta—
52, 168.

Gil Vaz, escudeiro de D. Afonso de Cas-

caes — 408, 409.

Gil Vaz, com soldo em Ceuta— 333.

Gil Vaz, juiz de Elvas — 368.

Gil Vicente— 233, 338.

Girão. Vid. Diogo Afonso Girão.

Godinho Afonso — 237.

Góes. Vid. Fernão de Góes; João de Góes.

Gofe. Vid. João Gofe.

Gomeira. Vid. Beatriz Gomeira.

Gomes Aires — 487.

Gomes de Almada— 67, 68.

Gomes Borges— 225, 232, 2S9, 290, 353,

424, 563.

Gomes Dias, morador no Porto — 437, 439,

443.

Gomes Dias, de Vila Flor— 520.

Gomes Dias, juiz do Porto— 224, 23 1.

Gomes Eanes, besteiro d:i camará de El-Rei

— 227, 228, 356.

Gomes Eanes, escrivão de El-Rei — 104,

.45.

Gomes Eemes (Dr.), do Desembargo— 212,

263, 538.

Gomes Eanes, vendeiro — 91.

Gomes Eanes, do termo de Alcácer— i3i.

Gomes Eanes, morador em Lisboa— 327,

328.

Gomes Eanes, recebedor de El-Rei na Pe-

derneira — 164.

Gomes Esteves — 66, 67.

Gomes (Fr.) de Évora— i52.

Gomes Freire — 258, 266, 317.

Gomes Garcia— 3i.

Gomes Godins — 237.

Gomes Gonçalves— 5, 171.

Gomes Lourenço, escudeiro — 577.

Gomes Lourenço, tabelião— 111,1 12, i5i.

Gomes Lourenço Carrão — 583.

Gomes Lourenço Cotrim — 223.

Gomes Lourenço Torregel — 256.

Gomes Martins, besteiro — 352.

Gomes Martins, contador— 207.

Gomes Martins, morador em Anciães —
125.

Gomes Martins, com soldo em Ceuta —
336, 337.

Gomes Martins, morador em Lageosa— qj.

Gomes Martins, morador em Setúbal— 66,

67.

Gomes Martins de Lemos— 453, 454, 455,

456, 61 3.

Gomes Martins de Moscoso — 34, 204, 208.

Gomes de Paiva — 193.

Gomes Pires — 415, 416.

Gomes Rodrigues — 58o.

Gomes de Sá— 335, 337.

Gomes da Silva— 326.

Gomes Vaz — 216, 217.

Gonçalo (D.)— 3i3.

Gonçalo, que vivia com João Pacheco—
398.

Gonçalo, criado de Fernão Martins Alcofo-

rado— II 3.
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Gonçalo (Mestre), bacharel— Sgi.

Gonçalo Afonso — 56q.

Gonçalo Afonso, almoxarife do armazém

de El-Rei em Lisboa — i65, 2o3, 474.

Gonçalo Afonso, contador — 4Í9.

Gonçalo Afonso, escrivão de El-Rei — 79,

383, 473.

Gonçalo Afonso, besteiro do conto, de Arri-

fana de Sousa— i35.

Gonçalo Afonso, morador em Azurem—
100.

Gonçalo Afonso, carniceiro de Beja— 266,

274-

Gonçalo Afonso, morador em Cabril— 402.

Gonçalo Afonso, morador em Jou — 3o3.

Gonçalo Afonso, morador em Montalegre

— 6o5.

Gonçalo Afonso Clemente — 404.

Gonçalo de Belnas— 27.

Gonçalo Borges — 167.

Gonçalo Borges, enforcado — Sgi.

Gonçalo Botelho, escrivão de El-Rei— 12,

i3, 14, 45, 5o, 52, 57, 59, 61, 66, 67, 69,

72 a 74, 86, 100, 107, 114, 121, 129, i33,

142 a 144, 146, 147, i52 a 154, 157, 160,

175, 279, 487, 522, 524, 525.

Gonçalo Botelho, tabelião geral de El-Rei

— 92.

Gonçalo Brandão — 2o5.

Gonçalo Caldeira, contador— 202, 461, 467,

476, 477-

Gonçalo Cardoso— 609.

Gonçalo Casco — 363, 547.

Gonçalo Cavaleiro — 240.

Gonçalo Christovam — 3o.

Gonçalo Correia— 264.

Gonçalo de Deus— 606.

Gonçalo Dias, morador em Beja — i3.

Gonçalo Dias, com soldo em Ceuta— 337.

Gonçalo Domingues, escudeiro — 488, 489.

Gonçalo Domingues, marinheiro— 456.

Gonçalo Domingues, de Lisboa— 5.

Gonçalo Eanes, besteiro— 527.

Gonçalo Eanes, criado de D. Fernando de

Bragança— i3o.

Gonçalo Eanes, degredado— 53 1.

Gonçalo Eanes, escolar— 5i2, 5i3.

Gonçalo líanes, escrivão de El-Rei — 260,

384, 456, 459, 589.

Gonçalo Eanes, mancebo de soldada— i85,

199, 345.

Gonçalo Eanes, tabelião — 555.

Gonçalo Eanes, morador em Bretiande—
16.

Gonçalo Eanes, almoxarife da Guarda— 18,

35," 38, 39, 42, 43, 80, 332, 336, 337.

Gonçalo Eanes, morador em Guardão—
278, 279.

Gonçalo Eanes, de Levada, morto em Rio

de Moinhos — 12.

Gonçalo Eanes, almoxarife de Santarém—
.64.

Gonçalo Eanes, morador em Serpa— 60.

Gonçalo Eanes, julgador dos julgados da

Tojosa — 514.

Gonçalo Eanes de Brito— 4i3.

Gonçalo Eanes Fidalgo — 261.

Gonçalo Esteves — 423, 424.

Gonçalo Fagundes— 23 1

.

Gonçalo (Dr.) Fernandes, corregedor da

corte — 224, 265, 2ç»8, 3o3, 3o8.

Gonçalo Fernandes, morador em S. Tiago

de Cacem — 582, 585.

Gonçalo Fernandes, jugadeiro do ramo de

Muge — 170.

Gonçalo Fernandes Galego — 335.

Gonçalo Ferreira, dono de navio— 166.

Gonçalo de Ferreira, vedor— 418.

Gonçalo Galego, morador em Mafra— 70.

Gonçalo Gil, criado do Infante D. João —
.37.

Gonçalo Gil, criado de João Rodrigues Cou-

tinho— 12.

Gonçalo Gil, recebedor — 56o.

Gonçalo Gil, escrivão da fazenda de Ceuta

— "183.

Gonçalo Gil, morador em Garfe— 309.

Gonçalo Gil, porteiro dos contos da Guarda
— 20, 22, 25, 27, 33, 35, 40, 42, 332, 333,

336, 337.

Gonçalo Gil, alfaiate de Santarém — 181,

182, 229.

Gonçalo Godinho — 92.

Gonçalo Gomes — 222, 548.

Gonçalo Gonçalves — 2o3, 419, 452.

Gonçalo Gonçalves, morador em Lisboa—
555.

Gonçalo Gonçalves Camelo — 186.

Gonçalo Gonçalves de Entre-as-Vinhas —
57Ô.

Gonçalo Gonçalves de Roriz — 4i3.

Gonçalo Lopes, tabelião— 567.

Gonçalo Lourenço, escrivão da puridade

—

439.
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Gonçalo Lourenço, almoxarife do Porto —

437, 441.

Gonçalo Lourenço, natural de Sousel —
379, 388.

Gonçalo Martins, criado do Infante D. Hen-

rique— 64.

Gonçalo Martins, rendeiro da sisa geral e

dos vinhos de Ceia, Bobadela e Lourosa
— 3i,32.

Gonçalo Monteiro, escrivão do almoxari-

fado — 204 a 20Õ.

Gonçalo de Moura — 3fi, 3S9, 394, iSq,

609, 6 1 o.

Gonçalo Murzelo — 40.

Gonçalo Nunes Barreto — 3S7.

Gonçalo Pacheco — 44, i23, iSg, i63, 167,

168, 338, 415, 556.

Gonçalo Peleja — io3.

Gonçalo de Penharanda — 164.

Gonçalo Pereira — 413.

Gonçalo Pires, criado de João Gomes da

Silva— 148.

Gonçalo Pires, pae de Álvaro Gonçalves

Matoso— 5i.

Gonçalo Pires, corregedor do Algarve —
io3, 565.

Gonçalo Pires, senhor de Belas — 460, 467.

Gonçalo Pires, morador em Évora— 187.

Gonçalo Pires, tabelião de Lisboa— 5.

Gonçalo Pires, morador em Montargil—
2l3.

Gonçalo Pires, rendeiro de Trancoso— 29,
32.'

Gonçalo Pires de Vila Boa— 177.

Gonçalo Rodrigues, escudeiro de El-Rei—
27, 28.

Gonçalo Rodrigues, escudeiro, criado de

Fernão Coutinho— 16, 373.

Gonçalo Rodrigues, almoxarife de Setúbal

-.67.
Gonçalo Rodrigues de Sousa — 357.

Gonçalo de Sá— 468.

Gonçalo de Sousa— 336, 484.

Gonçalo de Tavares — 44, i63.

Gonçalo Vasques, escrivão das galés— 448
a 45o.

Gonçalo Vasques, escudeiro de El-Rei —
2^9.

Gonçalo Vasques, filho de Vasco Longo —
426.

Gonçalo Vasques, mestre de barinel— 557.

Gonçalo Vasques, sapateiro — i3i.

Gonçalo Vasques, tabelião de Ceia —
93.

Gonçalo Vasques, mercador de Ceuta —
261.

Gonçalo Vasques, morador em Évora—
5-14-

Gonçalo Vasques, escudeiro de Gouveia —
191, 193.

Gonçalo Vasques, tanoeiro de Lisboa—
483.

Gonçalo Vasques, morador em S. Vicente

da Beira — 180.

Gonçalo Vasques, almoxarife das lizirias

de Vila Franca — 164.

Gonçalo Vasques de Castelo Branco — 41,

335.

Gonçalo Vasques Coutinho, conde— 7, 445,

446.

Gonçalo Vasques de Maçarelos — 559.

Gonçalo Vaz, escudeiro — õo3.

Gonçalo Vaz, tabelião — 578.

Gonçalo Velho— 338.

Gonçalo Vicente — ig5.

Gonçalo de Viseu — 264, 265.

Gordo. Vid. João Gordo.

Gouveia. Vid. Diogo de Gouveia; João de

Gouveia; Martim de Gouveia; Vasco Fer-

nandes de Gouveia.

Grã. Vid. Dinis Eanes da Grã.

Gralhas. Vid. Afonso de Gralhas.

Gralho. Vid. Fernão Gralho.

Grande. Vid. João Grande ; Martim Grande
;

Vasco Eanes Grande.

Guarite. Vid. Moisés Guarite.

Guedelha. Vid. Samuel Guedelha.

Guilhem Inglês — 28.

Guilherme Inglês— 55-.

Guimarães. Vid. Afonso Lourenço de Gui-

marães; Diogo Lourenço de Guimarães;

João de Guimarães ; Lourenço de Gui-

marães.

Guiomar (D.) — 478, 479.

Henrique (D.) Infante — 4, 10, 12 a 14, 16,

17, 20, 25, 28, 34, 36, 37, 39, 40, 44, 45,

5o, 5i, 55, 57, 58, 60 a 62, 64 a 66, 68 a

71, 74, 76, 77, 82, 83, 87, 93, 95, 96, 99,

loi, 107, 108, 110, III, ii3, 114, 116, 117,

123, i33 a i35, 139, 141 a 143, 146, 148

a i5i, i56 a i58, i65, 168, 177, 178, 191,

228, 234, 240, 253, 257, 279, 298, 3o2, 3o3,

309, 3i2, 3i8, 333, 334, 348, 392, 393, 401

,
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410, 429> 43 1, 446, 449' 45 1, 4571 478, 4%,
5o3, 507, 522, 526, 53 1, 539, 540, 549, 568,

609, 61 5.

Henrique, alemão— 333.

Henrique Inglês— 558.

Henrique (D.) de Castro — 333.

Henrique Moniz — 28.

Henrique Pereira— 388.

Heranto, judeu— 3o.

Hergas. Vid. Juça Hergas.

Hespanha. Vid. João de Hespanha.

Homem. Vid, Rui Fernandes Homem.
Huel (=WilI) Xira— 198.

Igreja. Vid. João da Igreja.

Inês (D.), filha do mestre de Santiago—
55o.

Inês, filha de João Eanes, morador no termo

de Mafra— 62.

Inês Afonso, mulher de Luis Fernandes—
302.

Inês Afonso, moradora em Elvas — i53.

Inês Martms — 358.

Inês Rodrigues— i3i.

Inês Rodrigues, moradora em Lisboa —
594, 595.

Inglês. Vid. Guilhem Inglês ; Guilherme

Inglês; João Inglês.

Isaac Queixares— i53.

Isabel (D.) Infanta, filha de D. João I —
443.

Isabel (D.), mulher do Infante D. João—
284.

Isabel, sobrinha de Lourenço Eanes, fan-

queiro de Lisboa— 159.

Isabel (D.) de Castro — 478, 479.

Isabel (D.) da Cunha— 429.

Isabel Domingues— 461.

Isabel Fernandes — 260.

Isabel (D.) de Melo — 332, 333.

Isabel (D.) de Meneses— 259, 366, 43o, 43 1,

432,516 a 5i8, 596,598.

Jacob— 334.

Jacob Adida — 3o.

Jacob de Alva— 3o.

Jacob Baru— 490.

Jacob Colodro — 166.

Jacob Ferreiro — 29.

Janim (Mestre) — 604.

Joana Dias — 237.

Joana Zaboca, judeu — i65.

Joane, moço de Fernão Martins Alcofo-

rado— II 3.

Joane, criado do pae do bacharel Diogo

Gonçalves— 277.

João (D.) 1 — 3, 19, 21, 23, 25, 27, 35, 78,

87, 104, ii5, 184, 188, 201, 2o3, 204, 206,

216, 239, 249, 255, 262, 3 10, 329, 383, 429,

437, 443 a 45o, 456, 459, 461, 466, 467,

469, 471 a 473, 475, 481, 493, 533, 549,

565, 569,611.

João (D.), Infante— 36, 137, 2o5, 219, 324,

443, 466, 467, 507, 5 16, 5 18, 524.

João (D.), bispo de Ceuta— 322, 608.

João Abegão— 329.

João de Aboim — 395.

João Adraz —341.
João Afonso — 558.

João Afonso, batifolha— 555.

João Afonso, camareiro do Conde de Vila

Real— 127.

João Afonso, corregedor da Corte — 104,

12Ó.

João Afonso, escrivão de El-Rei — 66, 74,

179, 214, 448, 45o, 451, 454, 521.

João Afonso, escudeiro do infante D. Hen-

rique — 3 II.

João Afonso, morador no Alandroal— 35i.

João Afonso, morador em Campo-Maior—
07.

João Afonso, morador em Casal Sandinho

— 58, 12S, 129.

João Afonso, com soldo em Ceuta — 335.

João Afonso, natural de Escuraz, julgado

de Penela — 124.

João Afonso, cuteleiro de Évora— 486.

João Afonso, natural da Guarda — 433.

João Afonso, morador em Jou— 3o4.

João Afonso, morador em Lagos — 275.

João Afonso, rendeiro da sisa de Lagos—
3i.

João Afonso, besteiro de cavalo de Leiria

— 189.

João Afonso, morador em Leiria — 292.

João Afonso, porteiro dos besteiros do

conto de Lisboa — 86.

João Afonso, barqueiro de Lisboa— 170.

João Afonso, tanoeiro de Lisboa— 394.

João Afonso, morador em Loures — 307.

João Afonso, morador em Montemor-o-

Novo— 592.

João Afonso, morador no couto de Pora-

beiro— 89.
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João Afonso, besteiro de cavalo de Ponte

de Lima— 184.

João Afonso, morador no Porto— 523.

João Afonso, rendeiro do reguengo de Va-

lada— 166.

João Afonso de Alenquer, vedor da fazenda

— 438,449,457.

João Afonso Cordovão — 586.

João Afonso da Corunha — 469.

João Afonso Faíscas — 189.

João Afonso Pica na Jarra — 64.

João Afonso de Sacavém — 45g.

João (D.) Afonso Telo, conde de Barcelos

— 460, 477, 478.

João das Águias — 173.

João Aires, coudel de Cascaes— 5o6.

João Aires, requeredor da comarca da Co-

vilhã — 41.

João Aires, morto no termo de Moura—
.39.

João Alvares, contador— 549.

João Alvai-es, criado de mestre Gil — 3o6.

João Alvares, dono de navio — 275.

João Alvares, filho de Álvaro Eanes, almo-

xarife de El-Rei — 167.

João Alvares, com soldo em Ceuta — 337.

João Alvares, morador em Évora — 357.

João Alvares, escudeiro de Rui da Cunha,

prior de Santa Maria de Guimarães —
100.

João Alvares, tabelião de Lisboa— 5 10.

João Alvares, morador em Vila Cova, termo

de Barcelos — 54 a 56.

João Alvares da Cunha— 253, 332.

João Alvares de Faria— 354.

João Alvares Pereira— 335.

João da Ameixoeira— 335.

João de Andrade— 259.

João de Ataide, filho de Álvaro Gonçalves

de Ataide — 99, 175.

João de Ataide, prior do Hospital — 364.

João Bangeiro — 35o.

João Barroso — 333.

João de Basto, escrivão de El-Rei— 1 58,

448 a 45o, 459.

João de Beja— 3 19, 32o.

João (D.) Beliag«a, deão da Guarda— 21 5,

220, 225, 229, 23o a 236, 238, 240 a 244,

246, 247, 253, 255, 35 1, 386, 387, 391, 398

a 400, 4o5, 456, 54S, 552 a 554, 553) ^oi,

6o3.

João Belo — 173.

João Bernardes, tabelião — i3i.

João Bernardes, almoxarife do armazém de

Ceuta— 326.

João Besteiro— 207.

João Besugo— 391.

João Branco— 591.

João de Burgos — 249.

João Caeiro — 5 12.

João Caiado — 333.

João Carpalho — 454.

João Carreiro— 386.

João Caseiro — 558.

João Centeio— 553, 554.

João Cerveira — 201, 333, 337, 339.

João de Ceuta— 290.

João de Chaves — 397, 398, 401.

João Cibrães — 437, 439, 443.

João de Cintra — 166.

João do Cocho — 3o.

João (Fr.) Coelho — 364, 365.

João de Coimbra— 5.

João Cordeiro — 58 1.

João da Costa — 421.

João Costas— i35.

João Cotrim— 38o.

João Çoudo— 353.

João Domingues, degredado— 2i5, 224, 225,

23 I, 232.

João Domingues, escrivão— 444, 459.

João Domingues, esparteiro — 486.

João Domingues, natural de Alvações —
522.

João Domingues, morador em Cuba— 287.

João Domingues, rendeiro da sisa dos pa-

nos de côr de Monsanto — 3o.

João Domingues, morador em Pardelhas,

julgado de Figueiredo — 143, 144.

João Domingues Solas — 77.

João Dornelas — 203,367,420,459.

João Duque— 452 a 455.

João Eanes, contador — 2o3.

João Eanes, escrivão da chancelaria— 356,

359, 370, 372, 373, 375, 3So, 38i, 385 a

387, 592, 60 1, 604.

João Eanes, filho de João Lourenço Caxi-

nho — 353.

João Eanes, tio de Lopo Vaz — i52.

João Eanes, morador na Aldeia Nova —
6.4.

João Eanes, natural de Entre-Ambos-os-

Rios— 375, 376.

João Eanes, morador em Ancião — i25.
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João Eanes, morador em Ev 109,

João Eanes, morador na Freixofeira, termo

de Torres Vedras — 56.

João Eanes, tabelião de Lisboa— 307.

João Eanes, morador era termo de Mafra

— 62.

João Eanes, morador em Marzagão (Tras-

os-Montes) — 45.

João Eanes, morador na Osseira— 234.

João Eanes, prior de Vilarinho — 453.

João Eanes Boieiro— 180, 539.

João Eanes Bordeiro — 1 52.

João Eanes Cutelinho — 286.

João Eanes Delgado — 525.

João Eanes das Pratas — 594.

João Eanes de Roriz, morador em Midões

— 6i3.

João Esteves, besteiro — 355.

João Esteves, criado do Conde de Vila

Real — 149.

João Esteves, escrivão de El-Rei— 86, 404,

485, 486.

João Esteves, escudeiro de Esgueira— 209,

552.

João Esteves da Ponte — 196, 412.

João Esteves de Valença— 437, 439.

João Esteves de Vila Nova— 41, 42, 2o5,

207, 334.

João de Évora, contador — 415.

João de Évora, rendeiro da sisa geral de

Oliveira do Hospital— 3i.

João de Évora, rendeiro de Toxe — 166.

João Falcão — 65.

João Farto — 342, 343.

João Fernandes, cozinheiro do Conde D. Pe-

dro — 144., 145.

João Fernandes, escrivão— 465.

João Fernandes, marido de Maria Anes—
334.

João Fernandes, mestre da barca do capi-

tão— 166.

João Fernandes, recebedor de Almeida —
338.

João Fernandes, morador em Faro — 270.

João Fernandes, escudeiro de Rui da Cu-

nha, prior de Santa Maria de Guimarães
— 100.

João Fernandes, requeredor da comarca de

Pinhel — 41.

João Fernandes, carniceiro, morador no

Porto— 226.

João Fernandes Castelão, carniceiro de Lis-

boa — 59.

João Fernandes Veigo — 60.

João Fernandes Velez (Avilês) — 82.

João de Ferreira — 334.

João Fiorta — 557.

João Fogaça — 453, 454.

João da Fonseca — 338.

João de Fraga — 335.

João Fragoso — 65.

João do Franco, morador em Jou — i5<5,

3o3.

João Freire, criado de El-Rei — 34.

João Freire, morador em Viana — 377.

João (Freire de) Andrade — 596 a 598.

João de Freitas — 338.

João Fuseiro— 65.

João Galego — 108.

João Galvão — 609.

João Garcia — 3o8.

João Garcia de Contreiras — i85, 199, 243,

244, 33o, 345.

João Gil — 40.

João Giraldes — 437, 439.

João de Góes — 175.

João Gofe — 74, 173.

João Gomes, com soldo em Ceuta — 338.

João Gomes, morador na Louzã — 453.

João Gomes, carreteiro do reguengo de

Tojosa — i65.

João Gomes, rendeiro do ramo de Toxe—
i65.

João Gomes Alvelo— 587.

João Gomes do Avelar— 72.

João Gomes da Silva — 148.

João Gonçalves, boticário — 56o.

João Gonçalves, capelão — 56o.

João Gonçalves, colaço de D. Margarida—
41-

João Gonçalves, contador — 448, 450, 456,

458, 459'.

João Gonçalves, cunhado do confessor de

El-Rei - 33o, 332, 337.

João Gonçalves, degredado — 487.

João Gonçalves, dispenseiro — 469.

João Gonçalves, escrivão — 358, 45g.

João Gonçalves, escrivão da puridade —
529.

João Gonçalves, porteiro do almoxarifado

— 332.

'

João Gonçalves, tesoureiro — 475, 476,

504.
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João Gonçalves, tosador— 6io.

João Gonçalves, anadel dos besteiros de

Alemquer— 203, 264.

João Gonçalves, morador em Domes— 276.

João Gonçalves, azeiteiro de Évora— 291.

João Gonçalves, besteiro do conto de Évora
— 265, 266.

João Gonçalves, morador em Évora— 544.

João Gonçalves, tabelião de Evoramonte
— 241.

João Gonçalves, escrivão da camará do

Porto — 490.

João Gonçalves, morador no Porto — 225,

489.

João Gonçalves, morador em Viana— 404.

João Gonçalves de Alvelos — 411.

João Gonçalves Cintrão — 524.

João Gonçalves Pequeno— 224.

João Gonçalves Trigueiro — 455.

João Gordo — i85, igg, 345.

João de Gouveia — 406.

João de Gouveia, casado com Leonor Gon-
çalves Colaço— 20, 22, 25, 27, 28, 33,

332, 336.

João Grande — 395.

João de Guimarães — 170.

João de Hespanha— 489.

João da Igreja— 70.

João Inglês — 469.

João Jusarte — 22, 25, 334.

João de Lamego — 338.

João de Leiria— 411.

João de Lisboa, aposentado — 28.

João de Lisboa, escrivão de El-Rei— 11 5.

João de Lisboa, escrivão das malfeitorias

— 106.

João de Lisboa, recebedor do tesouro —
459.

João de Lisboa, do Porto — 233.

João Longo — 108.

João Lourenço— 455.

João Lourenço, pae de Álvaro Eanes, mo-
radores em Almada — 67.

João Lourenço, morador em Beja — 52S.

João Lourenço, morador em Mafra— 70,

5l2.

João Lourenço, morador em Serpa— 562.

João Lourenço Caxinho — 353.

João Lourenço Farinha— 386.

João Lourenço Manadas — 559.

João Louvado — 204, 207.

João de Magalhães — 337.

João .Magro — i3i.

João da Maia— 225.

João Martins, contador — 5i3.

João Martins, criado de Rui Valente— 338.

João Martins, dono de navio — 557.

João Martins, escrivão— 451, 458, 459.

João Martins, escudeiro — 328, 329, 33 1.

João Martins, pescador— 394, 395.

João Martins, alcaide de Alcácer— i3o.

João Martins, besteiro de cavalo, morador

em Condeixa— 238, 239.

João Martins, pintor da Sé de Lisboa— 186.

João Martins, almoxarife do Paço da Ma-
deira e dono de um navio— 1 70.

João Martins, morador em Palmela— 114.

João Martins, morador no Zindo, termo de

Vinhaes— 111,1 12.

João Martins de Condeixa— 338.

João Martins Morracão, morador em Silves

— 5i, i32, i33.

João Mendes, corregedor da corte— 90, 91,

45i, 453, 454, 482.

João de Meneses — 170.

João Mestre, morador em Castro Verde—
91, 566.

João de Monção — no.

João de Moreira — 336.

João Moreno— io3.

João Nunes — 543.

João de Olivença, escrivão de El-Rei— 180,

181,482.

João Pacheco — 199, 345, 398.

João Paes— 129.

João Pallu (= Paulo) — 579.

João Pão e Agua — 408.

João Paulo — 289.

João Pegado — 338.

João Peneireiro — 574.

João Pereira, escudeiro do Infante D. Hen-

rique— 4.

João (Dr.) Pereira, vassalo de El-Rei e do

seu Desembargo — 327, 392.

João de Pereira, porteiro Ja Relação— 92.

João Pires, irmão de Pedro .Alvares— 4i3.

João Pires, morador em Évora— 55 1.

João Pires, homem da alfandega de Lisboa

— i65, 166.

João Pires, capelão de S. Brás em Lisboa

-364.
João Pires, morador em Valada— 545, 546-

João (Mossem) de Pomar — 3.

João de Ponte— 418.
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João do Porto — 5 IO.

João de Queirós— 334.

João de Rates— 523.

João de Reriz— 458.

João Revel— 58o.

João Rodrigues, pregador— 194.

João Rodrigues, tabelião de Lisboa — Bio.

João Rodrigues da Costa— 549.

João Rodrigues Coutinho— 12, 27, 28, 34,

41, 332, 334, 335.

João Rodrigues Pereira— 354, 385.

João Rodrigues de Sá — 467, 509.

João Sanches — 145.

João de Santarém— 164, 166.

João (Dr.) do Sem — 46, 80.

João da Silva— 456.

João Simão — 553.

João Sobrinho — 1 70.

João Sodré — 594, 595.

João Sonite— 558.

João de Teive — 478.

João Tony— 558.

João de Torres — 447.

João Uchoa, escudeiro de Lisboa — 245,

336.

João Valente — 149.

João Vaqueiro— 98.

João Vasques, escrivão— 10, 366.

João Vasques, barbeiro de Elvas — i53.

João Vasques, escrivão da sisa dos vinhos

de Lisboa— 167.

João Vasques, oleiro de Marialva — 3o.

João Vasques, morador em Palmela— 1 14.

João Vasques, almoxarife de Santarém —
164 a 166, 169, 556, 559.

João Vasques, tabelião de Tavira — 488,

489.

João Vasques Mação — 479.

João Vasques de Matos — 46.

João Vasques de Pedroso — 23o.

João Vaz, criado de João de Andrade—
259.

João Vaz, sapateiro — 344.

João Vaz, morador em Águeda — 148.

João Vaz, morador em Arruda — 369.

João Vaz, morador na Ermigeira— 59.

João Vaz, morador em Penalva— 355.

João Vaz, escudeiro do Porto — 232, 233.

João Vaz, couteiro de Serpa — 63.

João Vaz da Ermigeira, morador no Bom-
barral — 3o5.

João Vaz Madeira— 396.

João Vaz Rebelo — 590.

João Velho — 104.

João Vicente — 24.

Joce Çoleima— 3o.

Jorge Afonso, de Alcácer— i3i.

Jorge Afonso, almoxarife da Alfandega de

Lisboa— i65,

Jorge de Cabanões — 307.

Jorge Camelo — 210.

Jorge Dias, escolar— 367, 420, 421

.

Jorge Dias, escrivão — 365, 368.

Jorge Lourenço — 170.

Jorge Martins — 38i.

Jorge Pires, filho de Pedro Vivas, morador
em Santiago de Cacem— 73.

Jorge Rodrigues— 333.

Juça — 334.

Juça Baru— 334.

Juça Boino— 3o.

Juça Calahorra — 34.

Juça Hergas — 42.

Juça Picorro — 3i.

Judas Levy— 29.

Jurado. Vid. Afonso Jurado.

Jusarte. Vid. João Jusarte.

Lamego. Vid. Afonso Eanes de Lamego
;

João de Lamego.

Lançarote (Mestre) — 228.

Laparo. Vid. Mafamede Laparo.

Leão. Vid. Fernão de Leão.

Leiria. Vid. Gil Eanes de Leiria ; João de

Leiria.

Leitão. Vid. Álvaro Leitão ; Estevam Lei-

tão ; Galiote Leitão ; Marote Leitão

;

Martim Gomes Leitão.

Lemos. Vid. Gomes Martins de Lemos.

Leonel de Lima — 23i, 414,418, 520, 606.

Leonor (D.) — 557.

Leonor (D.), infante — i83.

Leonor (D.), rainha— 259, 482, 569, 598.

Leonor Afonso— 344.

Leonor Afonso Pomba — 562.

Leonor Gonçalves Colaço — 20, 22, 25, 27,

28, 33.

Leonor (D.) de Meneses— 337, 35 1, 426,

428, 43o, 529, 53o.

Leonor Pires — 66, 67.

Levy. Vid. Judas Levy.

Ligeiro. Vid. Vasco Lourenço Ligeiro.

Lima. Vid. Leonel de Lima.

Lira. Vid. Lopo Gomes de Lira.



— 639

Lisboa. Vid. Afonso de Lisboa; Álvaro de

Lisboa ; Fernão Rodrigues de Lisboa
;

João de Lisboa ; Martim de Lisboa ; Pe-

dro de Lisboa.

Lobato. Vid. Pedro Lobato.

Lobo. Vid. Christovam Gonçalves Lobo

;

Diogo Gonçalves Lobo.

Longo. Vid. João Longo ; Vasco Longo.

Lopo Afonso, conselheiro — Sgi.

Lopo Afonso, escrivão de El-Rei— io8,

199, 206, 217, 221, 223, 227, 264, 266, 283,

295, 299, 3oi, 341, 5o6, 544 a 546, 548,

56i, 573, 574.

Lopo Afonso, tabelião de Anciães — 235.

Lopo Afonso, morador em Gouveia— 191,

193.

Lopo Afonso, requeredor de Trancoso—
41, 42.

Lopo de Almeida — 33o, 340, SgS.

Lopo Alvares— 482.

Lopo Alvares, homem do almoxarifado da

Guarda — 19, 22, 24, 26, 33, 332, 336.

Lopo André — 329.

Lopo da Aramenha— 141.

Lopo de Azevedo — 160,

Lopo Calça— 601.

Lopo de Castro— 191.

Lopo da Cunha — 34, 337.

Lopo Dias, juiz de Ceuta — 3o2.

Lopo Dias, tabelião de Torres Vedras—
5i3.

Lopo Dias de Barbudo— 333.

Lopo Dias de Rabello— 29.

Lopo Domingues — 453.

Lopo Eanes — 292.

Lopo Esteves, criado do Infante D. Henri-

que — iSg, 140.

Lopo Esteves, morador em Guardão —
27S.

Lopo Fernandes, criado de Pedro Vasques

de Almeida— 129, i3o.

Lopo Fernandes, escrivão da camará de

El-Rei— 59, 60, 84, 102, 211, 352, 355,

357.

Lopo Fernandes, recebedor — 116 a 118.

Lopo Fernandes, morador em Montemór-

o-Novo — 192.

Lopo Fernandes do Condado — 415.

Lopo Gil — 1 10.

Lopo Gomes de Lira— 8.

Lopo Gonçalves, com soldo em Ceuta—
335.

Lopo (Dr.) Gonçalves, corregedor— 391,

525.

Lopo Gonçalves, morador em Mirandela
— 298.

Lopo Machado— 100, loi.

Lopo Martins — 41.

Lopo Martins, morador em S. Vicente da

Beira— 180, 539.

Lopo Mendes de Vasconcelos— 275.

Lopo de Óbidos— 458.

Lopo Pires — 148.

Lopo de Roboredo— 368.

Lopo Rodrigues, escrivão da chancelaria

da Rainha— 372, 373.

Lopo Rodrigues, escudeiro de Fernão Mar-

tins Alcoforado— ii3.

Lopo Rodrigues, lavrador de Evora-Monte
— 241.

Lopo de Seabra — 337.

Lopo de Sousa — 181, 229.

Lopo Teixeira — n i

.

Lopo Vasques, comendador do Casal—
93, 332.

Lopo Vasques de Moura — iSg.

Lopo Vasques de Porto-Carreiro — 200,

335, 337.

Lopo Vaz, homem de pé do infante D Hen-

rique — i5i.

Lopo Vaz, morador em Marzagão (Tras-

os-Montes)— 45.

Lopo (Dr.) Vaz de Serpa— 369, 4o5, 409,

412, .-(.26 a 428, 433, 6i5.

Lopo de Veiros— i65.

Lopo Vieira— 337.

Loução. Vid. Afonso Loução.

Lourenço Abul— 239, 266, 272, 283, 295,

3oi, 3i4, 354, 610.

Lourenço Afonso, morador na Covilhã—
53i.

Lourenço Afonso, morador em Santarém

— 285.

Lourenço Carrasco— 368.

Lourenço Dinis — 167.

Lourenço Domingues — 167, 170.

Lourenço Duro— 552.

Lourenço Eanes, ouvidor do Infante D.

Henrique — 28.

Lourenço Eanes, tabelião geral do Algarve

-69."

Lourenço Eanes, corregedor da Beira— 20.

Lourenço Eanes, com soldo em Ceuta—
333.
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Lourenço Eanes, vassalo de El-Rei, mora-

dor em Elvas— 188.

Lourenço Eanes, morador em Estremoz

295.

Lourenço Eanes, ouvidor da Guarda—
338.

Lourenço Eanes, contador de El-Rei em
Lisboa— II.

Lourenço Eanes, fanqueiro de Lisboa—
159.

Lourenço Eanes Gargalão — 57Í, 576.

Lourenço Esteves, que serviu na guerra —
382.

Lourenço Esteves, morador em Tavira —
396, 397.

Lourenço Esteves, morador em Telheiras

Lourenço Esteves, tabelião de Valença—
362.

'

Lourenço Fernandes — i58.

Lourenço Gomes, morador em Évora—
421.

Lourenço Gomes, morador em Serpa—
562.

Lourenço Gonçalves, morador em Beja—
484.

Lourenço Gonçalves, lavrador, morador

em Évora— 145.

Lourenço Gonçalves, morador na Granja

Nova — 408, 409.

Lourenço Gonçalves, morador em Mões
— 177.

Lourenço de Guimarães, escrivão de El-

Rei— 5o, 79, 160, 176, 189, 2o3, 297, 326,

384, 477.

Lourenço Luis — 558.

Lourenço Martins, porteiro de Alcácer—
i3o.

Lourenço Martins, morador em Cascaes —
5o6, 507.

Lourenço Martins, lavrador, morador em
Évora — 145.

Lourenço Martins, escudeiro de Lisboa—
21 1.

Lourenço Mateus— 124.

Lourenço Pires Frade — 35 1.

Lourenço Rodrigues Palermo — 271, 32q,

330,339,340,5.8.

Lourenço de Tuislo— 3o2.

Lourenço Vicente, contador— 448, 45o,

458, 459.

Loures. Vid. Martim de Loures.

Louvado. Vid. João Louvado.

Luis Afonso— 557.

Luis Afonso, mestre de navio — 166, 170,

452, 454, 455.

Luis Afonso, mestre escola de Braga —
177, 248, 3i3.

Luis Afonso, barbeiro de Lisboa — 159.

Luis Afonso, homem da alcaidaria de Lis-

boa— 281.

Luis Afonso, natural de Viseu— 177.

Luis Alvares — 4i3.

Luis Alvares de Sousa — 509.

Luis de Azevedo, vedor da fazenda— 160,

179, 193, 204, 271, 574.

Luis Borralho — 575, 576.

Luis Coelho — 365.

Luis da Corujeira— 522.

Luis Delgado — 200.

Luis Dias — 40.

Luis Domingues, morador em Midões —
613,614.

Luis Domingues, cidadão do Porto — 535.

Luis Eanes, escrivão — 456.

Luis Eanes, escudeiro de Gomes Ferreira

— 258.

Luis Eanes, morador em Beja— 484.

Luis Eanes, morador em Felgueiras —
i35.

Luis Eanes Borralho, morador em Estre-

moz— 295.

Luis Esteves, escrivão — 443.

Luis Esteves, morador em Beja— 106.

Luis Esteves, morador em S. Tiago de Ca-

cem — i3i.

Luis Fernandes, com soldo em Ceuta—
336, 337.

Luis Fernandes, escrivão de El-Rei — 90,

95, 97, 99, 5i I, 514, 521.

Luis Fernandes, de Vilar de Ossos — 3o2.

Luis Garcia — 590.

Luis Gonçalves, criado de Diogo Lopes de

Sousa — 247.

Luis Gonçalves, vedor da fazenda — 168,

203.

Luis Gonçalves, morador em Coimbra —
— 1 1, 12.

Luis Gonçalves, rendeiro da Guarda — jg,

3o, 3i, 332.

Luis Gonçalves, morador no Porto — 22S.

Luis Machado— 337.

Luis Martins, colaço de João de Andrade
— 259.
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Luís Martins, vassalo de El-Rei — 16, 18,

37, 38, 45, 48, 52, 55 a 5;, 59 a 63, 65 a

70, 72 a 77, 86, 90, 92, 94 a 96, 98 a 101,

106, 107, 109, 110, 112, ii5, 120, 124, 125,

127, 129, i3o, i32 a i34, i36, 137, 140 a

142, 144 a 146, 148 a i5i, i53, i55, i56,

160, 161, 173 a 175, 178, 182, i85, 191,

192, 194, 200, 2l5, 219, 220, 225, 229, 23o

a 236, 238, 240 a 244, 246, 257, 258, 269,

273, 275, 276, 278 a 280, 294, 307, 3io a

3i2, 3i6, 3i8 a 322, 325, §27, 328, 343,

345, 485, 487 a 489, 491, 5io a 5i2, 514,

522, 528, 53 1, 540^ 548, 552, 553 a 567,

571, 572, 578 a 58i, 583 a 586, 588.

Luis Martins, escudeiro de Lisboa— 211.

Luís Martins, almoxarife das lizirias e re-

cebedor de Villa Franca— 167, 169.

Luis Mendes de Vasconcelos— 3 16.

Luis de Montemor— 606.

Luis Pires, homem de Garcia de Valdês—
i85.

Luis Pires, contador do almoxarifado da

Guarda— 19, 22, 24 a 28, 33 a 36, 40,

42, 43, 80, 332 a 334, 336, 337, 339.

Luis Pires, estudante em Salamanca— 22,

25, 27, 34.

Luis Pires, escrivão de Tavira— 243.

Luis Vaz de Sampaio— 374.

Luna. Vid. Filipe de la Luna.

Luzia Pires— 252.

Mação. Vid. João Vasques Mação.

Machado. Vid. Álvaro Machado ; Fernão

Machado ; Lopo Machado ; Luis Ma-
chado ; Pedro Machado.

Madeira. Vid. João Vaz Madeira.

Mafamede Albardeiro— 270.

Mafamede Laparo — 607.

Magalhães. Vid. João de Magalhães.

Magriço. Vid. Afonso Eanes Magriço.

Magro. Vid. Álvaro Magro ; Gil Magro

;

João Magro.

Maia. Vid. Álvaro Gonçalves da Maia ; João

da Maia; Martim da Maia.

Maio. Vid. Pedro Maio.

Malheiro. Vid. Diogo Afonso Malheiro

;

Pedro Afonso Malheiro.

Manadas. Vid. João Lourenço Mana-

das.

Manuel Afonso— 536.

Manuel Gil— 160, 17S.

Maraboto. Vid. Franco Maraboto.

Margarida (D.)— 41.

Margarida Vaz— 3dq.

Maria Afonso, moradora no Porto — 56o,

56i.

Maria Afonso, moradora em S. Vicente da

Beira— 180.

Maria Afonso, moradora em Torres Ve-

dras— 307.

Maria Alvares — 307.

Maria Domingues — 23g.

Maria Domingues, moradora em Lazarim
— loS.

Maria Eanes, mulher de Afonso Eanes—
72-

Maria Eanes, mulher de João Fernandes —
334.

Maria Eanes, viuva de Gonçalo Pires—
466.

Maria Formoso — 319.

Maria Freixeiro — i35.

Maria Gonçalves, castelhana — 390.

Maria Gonçalves, mulher de João Eanes —
180, 53q.

Maria Martins— i52.

Maria Novaes— 20, 22, 25, 27, 33.

Maria de Portugal — 414.

Maria (D.) de Sousa — 304.

Marote Leitão — 55o.

Martim Afonso, peixeiro — 562.

Martim Afonso, morador em Alfandega—
427.

Martim Afonso, escrivão da coudelaria de

Beja— i3.

Martim Afonso, escudeiro de Beja — 317.

Martim Afonso, tabelião de Ceuta — 175,

344, 352, 371, Sog.

Martim Afonso, tabelião de Coimbra —
344-

Martim Afonso, morador em Elvas— io5,

106.

Martim Afonso, morador em Évora— 357,

358.

Martim Afonso, de Lisboa — 455.

Martim Afonso, rendeiro de Sandomil e

Trancoso — 29, 3i.

Martim Afonso, morador em Lisboa— 375,

376.

Martim Afonso, contador em Tras-os-Mon-

tes— 160.

Martim Afonso, de Valdigem — 23o.

Martim Afonso, morador em Vila Sueiro

521, 522.
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Martim Afonso Dinis — 407, 439.

Manim Afonso de Mello — 81, 35i, 3-9,

388, 600.

Martim Afonso de Miranda— 237.

Martim Afonso de Olivença— 200.

Martim Afonso do Paço — igS.

Martim Afonso de Paiva — Soi.

Martim de Airom— 25o.

Martim Alvares, escrivão — 364, 410, Sgo.

Martim Alvares, morador em S. Tiago de

Cacem — 282, 2S3.

Martim de Basto— 594.

Martim Bispo — 270.

Martim Calvo — 578.

Martim Cão — 252.

Martim Çapata — 50, 419.

Martim Domingues das Paredes— 358.

Marlim Eanes, escrivão, 608.

Martim Eanes, morador em Coimbra—
574, 575.

Martim Eanes, da Çapataria de Lisboa—
594.

Martim Eanes, natural de Montemór-o-

Novo— 144, 145.

Martim Eanes, morador em Terena— 179.

Martim Eanes, morador no Torrão— 97.

Martim Eanes, de Villa Maior — 433.

Martim Eanes da Corredoura, morador na

Esgueira — 209.

Martim Eanes Pinheiro — 1 14.

Martim Esteves, escrivão — 45g.

Martim Esteves, marinheiro — 436.

Martim Esteves, morador em Marzagão

(Tras-os-Montes) — 45.

Martim Esteves, morador em Meãs — i52.

Martim Esteves Boto— 363, 547.

Martim Fernandes — 29.

Martim Ferreira— 225, 232.

Martim Gil, herdeiro de Rodrigo Afonso,

recebedor do reguengo das Aranhas— 34.

Martim Gil, criado de El-Rei D. Duarte —
327.

Martim Gil, escrivão de El-Rei— i55, i83,

188, 195, 198, 201, 262, 3oo, 324, 392, 542,

Ó16.

Martim Gil, recebedor da Chancelaria —
i63.

Martim. Giraldes — 154.

Martim Gomes Leitão — i83, 523.

Martim Gonçalves, escrivão de El-Rei —
107.

Martim Gonçalves, escudeiro — 489, 490.

Martim Gonçalves, morador em Quintião

— 604.

Martim de Gouveia — 40.

Martim Grande — 591.

Martim de Lisboa — 3So.

Martim Lopes, alcaide — 600.

Martim Lourenço, criado de João Alvares

da Cunha— 253.

Martim Lourenço, tabelião de Évora —
240, 255.

Martim Lourenço de Almeida — 20, 22, 25,

27, 28, 33.

Martim de Loures— 283.

Martim da Maia— 482, 594.

Martim Mendes— 384, 385.

Martim Ochoa— 336.

Martim Paes — gS, 96.

Martim Pires— 242.

Martim Rasteiro— 1Ó7.

Martim Rodrigues, moço da capela do In-

fante D. Fernando — 56.

Martim Salvado— 253, 254.

Martim (Dr.) do Sem — 104.

Martim Soares da Cunha — 333 a 335.

Martim de Távora — 374.

Martim Teles— 14.

Martim de Torres — 5.

Martim Vasques, escrivão da fazenda—
437 a 439.

Martim Vasques, porteiro da Guarda—
338.

Martim Vasques, morador no Vimieiro —
425.

Martim Vasques da Cunha — 7, 333.

Martim Vasques Pestana— 335.

Martim Vasques do Telhado — 423.

Martim Vaz, morador na Arruda — 369.

Martim Vaz, tabelião de Celorico da Beira

-319.
Martim Vaz, com o soldo de Ceuta — 334,

Martim Vaz, morador em Penalva— 355.

Martim Vaz Romão, morador em Alvito—
271, 272.

Martim Vicente, homem do almoxarifado

— 33o.

Martim Vicente, morador em Elvas — io5,

106.

Martinho (Mestre), físico — 333, 396.

Martinho (D.) de Ataíde— 38i.

Martinho Valarinho— 214.

Mata. Vid. Álvaro da Mata.

Mateus (Mestre) — 594.
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Mateus (Mestre), peleteiro — 558.

Mateus Eanes— 34.

Matos. Vid. João Vasques de Matos.

Matoso. Vid. Álvaro Gonçalves Matoso;

Pedro Gonçalves Matoso.

Mealha. Vid. Vasco Eanes Mealha.

Mecía Vasques— 1 1 3.

Mello. Vid. Isabel (D.) de Mello ; Martim

Afonso de Mello; Rodrigo Afonso de

Mello ; Rui de Mello ; Vasco Martins de

Mello.

Mem Carvalho— 126.

Mem (D.) Rodrigues, mestre de Santiago

-34..
Mem Rodrigues, procurador— 565.

Mem Vicente — 219.

Mendo Afonso, juiz — 537.

Mendo Afonso Dantas— 27, 33, 34, 332.

Mendo Afonso Solho — 414.

Mendo Afonso Tenreiro — 47, 48.

Mendonça. Vid. Afonso Furtado de Men-

donça.

Meneses. Vid. Beatriz (D.) de Meneses;

Duarte (D.) de Meneses ; Fernando (D.)

de Meneses; Isabel (D.) de Meneses;

João de Meneses; Leonor (D.) de Me-

neses; Pedro (D.) de Meneses; Rodrigo

Afonso de Meneses; Telo (D.) de Me-

neses.

Mestre. Vid. João Mestre ; Vicente Mestre.

Miguel, alcaide— SSq.

Miranda. Vid. Fernão Gonçalves de Mi-

randa; Martim Afonso de Miranda.

Moisés Ambram— 164.

Moisés Barrocas— 399.

Moisés Guarite — 5o, 335.

Monção. Vid. João de Monção.

Mondo Arnaut— 437, 439, 441.

Moniz Vid. Henrique Moniz.

Monteiro. Vid. Gonçalo Monteiro.

Montemor. Vid. Luis de Montemor.

Monterroio. Vid. Fernão Gil de Monter-

roio.

Montouto. Vid. Afonso Eanes Montouto.

Moreima— 416.

Moreira. Vid. João de Moreira.

Moreno. Vid. João Moreno.

Morracão. Vid. João Martins Morracão.

Moscoso. Vid. Gomes Martins de Moscoso.

Mota. Vid. Álvaro da Mota.

Moura. Vid. Álvaro de Moura ; Gonçalo de

Moura; Lopo Vasques de Moura.

Mourenensi— 323.

Murzelo. Vid. Gonçalo Murzelo.

Navarro. Vid. Salomão Navarro.

Negro. Vid. Salomão Negro

Neiva. Vid. Fernão Garcia de Neiva.

Neto. Vid. Álvaro Neto.

Nicolau Dias, morador em Ceuta— 127.

Nicolau Dias, porteiro — 437, 439.

Nicolau Rodrigues, escrivão de El-Rei—
89, 492.

Nisa. Vid. Afonso Vasques de Nisa.

Nogueira. Vid. Afonso Nogueira ; Afonso

Eanes Nogueira; .Mvaro Nogueira; Rui

Nogueira.

Noronha. Vid. Fernando (D.) de Noronha;

Sancho (D.) de Noronha.

Novaes. Vid. Maria Novaes.

Nuno, filho do mestre Martinho — 396.

Nuno Afonso, criado do Infante D. João—
324-

Nuno Afonso, escrivão de El Rei— 247.

Nuno Alvares, escrivão — 35 1.

Nuno Alvares, recebedor de Almeida— 406.

Nuno Alvares, com o soldo de Ceuta—
333.

Nuno Alvares, morador em Tavira — 38i.

Nuno Alvares (Pereira), conde— 7.

Nuno de Avis— 118.

Nuno da Cunha— 334.

Nuno Esteves— 207.

Nuno Fernandes— 284.

Nuno Fernandes, escrivão — 5i6, 6o3.

Nuno Fernandes de Aguiar, cantor do In-

fante D. João — 36, 507

Nuno Fernandes Godinho — 337.

Nuno Gonçalves, alcaide dos Montes— 167.

Nuno Gonçalves, morador na Arruda, cria-

do de Uél Xira— 19S.

Nuno Gonçalves, de Tavira — 382.

Nuno Martins da Silveira — 25i.

Nuno de Trancoso — 335.

Nuno Vasques de Castello Branco — 35,

42, 16S, 193.

Nuno Vaz, monteiro — 592.

Óbidos. Vid. Estavam de Óbidos ; Lopo de

Óbidos ; Pedro de Óbidos ; Pedro Vaz de

Óbidos.

Ochoa. Vid. João Ochoa ; Martim Ochoa;

Pedro Ochoa.

Olivel— 246.
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Olivença. Vid. Diogo de Olivença ; João de

Olivença ; Martim Afonso de Olivença.

Ortigueira. Vid. Rodrigo Esteves de Orti-

gueira.

Pacheco. Vid. Afonso Vasques Pacheco;
Gonçalo Pacheco; João Pacheco.

Paço. Vid. Martim Afonso do Paço,

Paio Çapata — 41, 33-.

Paio Gomes — 289.

Paio Rodrigues, escrivão de El-Rei— i5,

76, 5 16.

Paio Rodrigues, da Penafiel — 410.

Paiva. Vid. Gomes de Paiva ; Martim Afonso
de Paiva.

Palamades Vasques— Só.

Palermo. Vid. Lourenço Rodrigues Pa-

lermo.

Panasco. Vid. Fernão Vicente de Panasco.

Pão e Agua. Vid. João Pão e Agua.

Pardelhas. Vid. Antão de Pardelhas.

Paredes. Vid. Martim Domingues das Pa-
redes.

Peças. Vid. Estevam Pires Peças.

Pedro (Frei) — 337.

Pedro (D.), infante — i5, 36, 43, 44, 5o, 52,

65, 79, 80 a 82, 84, 87 a 5^9, 93, 97, io3,

io5, 108, 118, 119, 123, 128, 158, 159, 168,

172, 176, 178, i83, 184, 188 a 190, 195,

196, 198 a 200, 202, 207, 209, 211, 214,

216 a 218, 221, 223, 2!7, 232, 239, 246,

248, 249, 252, 256, 264, 266, 267, 270, 282,

288, 289, 207, 299 a 3oi, 3o4 a 3o6, Sog,

3 14, 324, 326, 335, 340, 341, 344, 35o, 355,

357, 36o, 367, 3Ó9, 371, 374, 38i, 385 a

388, 393, 390, 401 a 404, 411, 416, 418 a

420, 422, 428, 438, 446, 453, 5o6, 507, 5 10,

5i5, 5 18, 523, 526 a 528, 53o, 535, 538,

539, 542, 546, 549 a 55 1, 555, 56i, 564,

566, 568, 569, 573, 582, 591, 592, 599, 6o3,

604, 606, 608, 610, 61 3.

Pedro (D.), filho do infante D. Pedro —
406.

Pedro, criado de João de Andrade— 259.

Pedro Afonso, escrivão dos contos — 145,

249, 32Õ, 33 1,458, 149.

Pedro Afonso, mestre do navio Pomares
- 166.

Pedro Afonso, de Alvacões do Corgo —
522.

Pedro Afonso, morador em Coimbra—

Pedro Afonso, morador em Felgueiras—
36i,

Pedro Afonso, rendeiro da Guarda — 21,

23.

Pedro Afonso, escrivão do tesoureiro de

Ceuta em Lisboa— 47.

Pedro Afonso, tabelião de Lisboa— 77.

Pedro Afonso, escudeiro, morador em Pi-

nhel — 19.

Pedro Afonso, morador em Tomar —
338.

Pedro Afonso, mestre da carraca do Conde
de ViUa Real — 85.

Pedro Afonso, morador em Viseu — 599.

Pedro Afonso, juiz das sisas de Viseu —
206.

Pedro Afonso de Ancora— 270.

Pedro Afonso de Azeres — 3i.

Pedro Afonso Barneto — 3/1, 573.

Pedro Afonso da Costa — 451.

Pedro Afonso Malheiro — 417 a 419.

Pedao Alvares, escrivão de El-Rei — 82.

Pedro Alvares, com soldo em Ceuta—
337.

Pedro Alvares, morador em Guimarães —
4>3.

Pedro Alvares, recebedor de Guimarães—
196, 412.

Pedro Alvares, morador em Lamego—
538.

Pedro Barreto — 270, 271.

Pedro de Beja— 347.

Pedro Boy— 106.

Pedro Carreiro — 412, 424.

Pedro (D.) de Castro — 177.

Pedro de Ceirol — 17.

Pedro Coelho — 604.

Pedro de Coimbra— 598.

Pedro Dias — 65.

Pedro Doairos — 543.

Pedro Domingues — 121.

Pedro Eanes, escrivão de El-Rei, — 5, 25
1,

296, 3 II, 468, .''80.

Pedro Eanes, filho do aposentador— 469.

Pedro Eanes, tanoeiro — i38.

Pedro Eanes, morador em Alhos Vedros

-274, 571.

Pedro Eanes, sapateiro de Benavente —
319, 320.

Pedro Eanes, morador em Elvas— io5.

Pedro Eanes, porteiro dos besteiros da
camará de Évora — 217, 218.
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Pedro Eanes, morador em Lazarim — io8,

109.

Pedro Eanes, carniceiro do Porto — 214,

2l5.

Pedro Eanes, morador no Porto — 437,

439.

Pedro Eanes Picudo — 3 18.

Pedro Eanes do Rio — 21 8, 544 a 546.

Pedro Eanes de Touraes — Si.

Pedro (Dr.) Esteves— 4i3, 422.

Pedro Fachelho — 279, 280.

Pedro Faleiro — 348.

Pedro Farto — 514.

Pedro Feio — 333.

Pedro Fernandes— 23, 25, 27, 579.

Pedro de Figueiredo — 2o5.

Pedro da Fonseca — 282, 582.

Pedro Garcia — 192, 193.

Pedro Gil— 178.

"

Pedro Gomes— 14.

Pedro Gomes de Abreu— 289, BSg.

Pedro (Dr.) Gonçalves —76, 198.

Pedro Gonçalves, escudeiro — 373.

Pedro Gonçalves, tabelião — 555.

Pedro Gonçalves, vedor da fazenda — 19,

21, 28.

Pêro Gonçalves, escrivão do tesoureiro e

almoxarifado de Ceuta— 82, 83.

Pedro Gonçalves, barbeiro de Guimarães

— 100.

Pedro Gonçalves, morador em Mirandela

— 298.

Pedro Gonçalves, besteiro de Ponte de

Lima — 418.

Pedro Gonçalves, almoxarife de Santarém

— 470.

Pedro Gonçalves, ferreiro, morador em
Tentúgal — 148.

Pedro Gonçalves, morador nas Queirigas

— 614, 6i5.

Pedro Gonçalves, escrivão dos contos da

comarca de Tras-os-Montes — 160.

Pedro Gonçalves, morto em Villa Nova

das Infantes — 385.

Pedro Gonçalves Matoso— i32, i33.

Pedro de Lisboa, escrivão de El-Rei —
211, 218, 222, 252, 270, 3oi, 548.

Pedro de Lisboa, escudeiro — 32 1.

Pedro Lobato — 180, 181, 202, 287, 288,

290, 292, 296, 35 1, 352, 353, 356, 359 a

302, 365, 367, 370, 372 a 376, 378, 3So,

382, 385, 386, 392, 393, 395, 397 a 400,

402, 4o3, 576, 591, 592, 600, 601, 6o3, 6o5,

606, 614.

Pedro Lourenço de Almeida— 334-

Pedro Lourenço Cambinas — 56i, 562.

Pedro Lourenço Ceuta— 339.

Pedro Lourenço de Ferreira — 335.

Pedro Machado — 419.

Pedro Maio — 39.

Pedro Mendes — 566.

Pedro (D.) de Meneses, conde de Viana e

de Villa Real — 3, 4, -, 5o, 78, 79, 86

107, 125, 127, 144, i-;6, 200 a 202, 2o5'

246, 262, 3oo, 352, 366, 429, 432, 460, 461^

471 a 478, 481, 488, 491, 499, 5 16, 529,

596.

Pedro Nunes — 188, 189.

Pedro de Óbidos— 458.

Pedro Ochoa— 336.

Pedro Pei.xoto— 41, 336.

Pedro Ribeiro — 558.

Pedro Rodrigues, dono »1. navio — 558.

Pedro Sanches, castelhano, rendeiro do

verde de Campo-Maior— 157.

Pedro Sanches, enxerqueiro — 55 1.

Pedro Teixeira— 267.

Pedro Vasques, criado de Diogo Alvares

— 40

Pedro Vasques, herdeiro de Rodrigo Afon-

so, recebedor do reguengo de Aranhas

-34.
Pedro Vasques, com soldo em Ceuta —

337.

Pedro Vasques, rendeiro da sisa geral e

dos vinhos do Ervedal e Seixo— 3i.

Pedro Vasques, tabelião de Marvão — 129,

«92.

Pedro Vasques de Almeida — 129, 334, ^^7-

Pedro Vasques Pinto — i35.

Pedro Vaz, morador em Alcanede— 587.

Pedro Vaz, morador na Arruda — Sõg.

Pedro Vaz de Óbidos — 337.

Pedro Vicente — 368.

Pedro Vivas — 73.

Pedroso. Vid. João Vasques de Pedroso.

Pegado. Vid. João Pegado.

Peixoto. Vid. Pedro Peixoto.

Peleja. Vid. Gonçalo Peleja.

Penafiel. Vid. Paio Rodrigues de Pena-

fiel.

Penamacor. Vid. Vasco Martins de Pena-

macor.

Penço. Vid. Santo Penço.
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Peneireiro. Vid. João Peneireiro.

Penharanda. Vid. Gonçalo de Penharanda.

Pequeno. Vid. João Gonçalves Pequeno.

Perdigão. Vid. Álvaro Afonso Perdigão.

Pereira. Vid. Fernão Pereira ; Gonçalo Pe-

reira ; Henrique Pereira ; João Alvares

Pereira; João Pereira; João Rodrigues

Pereira; Nuno Alvares (Pereira); Rui

Pereira; Rui Vaz Pereira.

Pernas. Vid. Afonso Lourenço Pernas.

Pessanha. Vid. Álvaro Pessanha.

Pessoa. Vid. Álvaro Pires Pessoa.

Pestana. Vid. Martim Vasques Pestana.

Pica na Jarra. Vid. João Afonso Pica na
Jarra.

Picorro. Vid. Juça Picorro.

Picudo. Vid. Pedro Eanes Picudo.

Pimenta. Vid. Afonso Pimenta.

Pinheiro. Vid. Martim Eanes Pinheiro.

Pinhel. Vid. Abrahão de Pinhel.

Pinto. Vid. Álvaro Pinto ; Brafomé Pinto
;

Pedro Vasques Pinto.

Piquete. Vid. Samuel Piquete.

Pomar. Vid. João de Pomar.

Pombo. Vid. Leonor Afonso Pombo.
Ponte. Vid. João Esteves da Ponte; João

da Ponte.

Porto. Vid. João do Porto ; Vasco Martins

do Porto.

Portocarreiro. Vid. Diogo Lopes Porto-

carreiro'; Lopo Vasques de Portocar-

reiro.

Portugal. Vid. Maria de Portugal.

Pratas. Vid. João Eanes dos Pratas.

Preto. Vid. Afonso Preto; Álvaro Preto;

Estevam Preto ; Rui Preto.

Queiroz. Vid. Afonso Garcia de Queiroz;

João de Queiroz.

Queixares. Vid. Isaac Queixares.

Rabelo. Vid. Lopo Dias de Rabelo.

Rasteiro. Vid. Martim Rasteiro.

Rates. Vid. João de Rates.

Rebelo. Vid. João Vaz Rebelo.

Reriz. Vid. João de Reriz.

Resende. Vid. Vasco Martins de Resende.

Revel. ViJ. João Revel.

Ribeiro. Vid. Pedro Fíibeiro.

Richarte Henriques— 334.

Rio. Vid. Pedro Eanes do Rio.

Roboredo. Vid. Lopo de Roboredo.

Rodrigo (Fr ), esmoler de El-Rei — 233,

284, 241, 3i8, 3q2, 552, 58o.

Rodrigo (Mestre), físico do infante D. Pe-

dro — 3o5.

Rodrigo Afonso, capelão e esmoler do in-

fante D. Pedro— i58.

Rodrigo Afonso, contador— 458, 459.

Rodrigo Afonso, escrivão de El-Rei— 16,

18, 48, 54, 56, G8, 70, 76, 84, 92, 101, i32,

134, l36, 148, 149, 178, 2l5, 225, 226, 232,

238, 244, 246, 253, 257, 263, 269, 275, 279,

280, 282, 3io, 3i2, 3i4, 322, 328, 343, 346,

352, 358, 36o a 362, 374, 376, 382, 397
a 400, 402, 4o3, 424, 428, 488, 489, 491,

5i2, 575, 58i, 591.

Rodrigo Afonso, recebedor — 558.

Rodrigo Afonso, morador em Condeixa—
608.

Rodrigo Afonso, arcediago de Évora —
370.

Rodrigo Afonso, morador em Tavira— 524.

Rodrigo Afonso, morador em Vilartão—
99.

Rodrigo Afonso do Abiul — 200.

Rodrigo .\fonso de Melo — 382.

Rodrigo Afonso de Meneses — 246.

Rodrigo Alvares, com soldo em Ceuta—
338.

Rodrigo Alvares, recebedor do almoxari-

fado da Guarda— 170.

Rodrigo Amado— 200.

Rodrigo Bravo — 91, 92.

Rodrigo Castelão— 245.

Rodrigo Doairos— 4S0, 481, 543.

Rodrigo Eanes, contador — 448, 45o, 458,

459.

Rodrigo Eanes, escrivão de El-Rei— 87,

88, 93, 97, io3, io5, 1 17, I iS, 125, 137, i63,

184, 187, 190, 196, 208, 209, 2i3, 214, 216,

217, 221, 223, 227, 228, 248, 25o, 256, 260,

264, 299, 3o5, 3og, 341, 378, 482, 492, 5 10,

514, 526, 527, 528, 535, 536, 542, 544, 545,

546, 56 1, 566, 593, 601.

Rodrigo Eanes, escudeiro — 424.

Rodrigo Eanes, tabelião de Alcácer— 36

507.

Rodrigo Eanes, requeredor da comarca de,

Coja e Arganil — 41.

Rodrigo Eanes, morador em Évora— 548.

Rodrigo Eanes, homem da alfandega de

Lisboa — i63.

Rodrigo Eanes, morador em Lisboa— 309.
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Rodrigo Eanes, rendeiro da sisa geral e da Guarda- 19, 24, 26, 29, 33, 40, 332,

dos vinhos de Marialva— 3o. 336.

Rodrigo Eanes, morador em Olivença- Rui Gonçalves, vassalo de El-Rei, morador

goQ em Vila Viçosa — 21 í.

Rodrigo Eanes, morador em S. Tiago de Rui Gonçalves de_Castelo Branco -33o.

Cacem— 283.

Rodrigo Eanes, morador em Verride — 286.

Rodrigo Esteves— [48-

Rodrigo Esteves de Ortigueira — Sog.

Rodrigo Gonçalves — ^26.

Rol. Vid. Afonso Eanes Rol.

Rolo. Vid. Álvaro Vaz Rolo.

Romeu. Vid. Afonso Romeu.

Roriz. Vid. Gonçalo Gonçalves de Roriz

;

João Eanes de Roriz.

Ruberto, estante inglês — 557, 558.

Rui Borges — 167, 169, Sjy, 559.

Rui da Cunha— 100, 101, 182, 191

Rui Dias, escrivão — 35o,

432, 599.

Rui Dias, juiz de Castro \ erde — 567.

Rui Dias, morador em Felgueiras— 36 1.

Rui Dias de Abreu— 333, 337.

Rui Fernandes, tabelião de Bragança— 3o2.

Rui Fernandes Homem— 25, 27.

Rui Ferreira, vassalo de El-Rei— 3oi.

Rui Ferreira, com soldo em Ceuta— 333.

Rui Folom — 528.

Rui Galvão, secretario — 46, 3/3, 389, 3g4,

411, 5i6, 523, 538, 589, 590, 608 a 610.

Rui Garcia— 418.

Rui Gil— 335.

Rui Gomes de Alvarenga (Dr.) — 191, 192,

194, 200, 212, 23i, 248, 253, 255, 257, 258,

2Ó3, 3o7, 3 to a 3 1 3, 3 16, 3 18 a 320, 322

Rui Lopes, escrivão— 482.

Rui Lopes, com soldo em Ceuta — 334.

Rui Lopes de Sampaio — J74.

Rui Lourenço, de Cacela — 577.

Rui Lourenço, com so.vio em Ceuta—
337.

Rui Lourenço, morador em Ponte de Lima

— 542.

Rui Martins — 272, 273.

Rui Martins, morador em Carrapatelo —
585.

Rui de Melo — 339.

Rui Mendes, escrivão — 408.

366,' 396, 416, Rui Mendes, escudeiro — 549.

Rui Mendes, morador em Aljustrel — 5i i.

Rui Mendes Cerveira— i58.

Rui Nogueira— 354, 47 '> 472-

Rui Pereira— ó.

Rui Pires — 259.

Rui Pires Godinho, escrivão de El-Rei—
89.

Rui Preto— 211.

Rui Vasques, escrivão de El-Rei— 80, 8i,

91, 189, 261, fo5, 5i8, 549, 55o, 55i, 569.

Rui Vasques, mercador— 414.

Rui Vasques, tanoeiro — 122.

Rui Vasques, morador em Cabril — 6o5.

Rui Vasques, recebedor do mosteiro de

Pombeiro— 83, 254.

Rui Vasques de Abreu, do Porto

3ió' 347, 352, 353, 356, 359 a 362, 364, Rui Vaz, morador em Cabril -402

365, 367, 36q, 370, 372 a 376, 378, 38o,

382, 385 a 388, 39 1, 393, 395, 397, 402,

4o3, 409, 412, 426 a 428, 433, 532, 538,

540, 555, 556, 563, 567, 571, 572, 579,

58o, 587, 591 a 593, 600 a 6o3, 6o5, 606,

614, 6i5.

Rui Gomes de Carvalhosa— 337.

Rui Gomes da Silva— i57, 365, 366.

Rui Gonçalves, carniceiro —414-

Rui Gonçalves, tesoureiro — 539.

Rui Gonçalves, morador em Évora — 601.

Rui Gonçalves, recebedor dos dinheiros de

Ceuta no almoxarifado de VUa Real —
160, 178.

Kul aSÍ^,"í^- ^'^^^^ Salvaterra. V.d. Álvaro de Salvaterra.

Rui Vaz, criado do Bispo de Ceuta — 5o5.

Rui Vaz Pereira — 333, 419.

Ruivo, morador em Ceuta — 200.

Sá. Vid. Fernão de Sá; Gomes de Sá;

Gonçalo de Sá; João Rodrigues de Sá.

Sabugal. Vid. Fernão Gonçalves do Sa-

bugal.

Sacavém. Vid. João Afonso de Sacavém.

Salgado. Vid. Fernão Salgado.

Salomão Amado — 21, 3o.

Salomão de Estelha— 26, 28.

Salomão Navarro — 3i, 33.

Salomão Negro — 26 a 28.

Salvado— 266.
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Sampaio. Vid. Luis Vaz de Sampaio; Rui

Lopes de Sampaio.

Samuel Calahorra— 3o.

Samuel Casteláo— SgS.

Samuel Ganarte— 558.

Samuel Guedelha— 164.

Samuel Piquete — 164.

Sancho (D.) de Noronha— 5;, 141, 174,

219, 334, 418.

Santarém. Vid. Diogo Gomes de Santarém;

João de Santarém.

Santo Penço — 593.

Saraiva. Vid. Afonso Eanes Saraiva.

Seabra. Vid. Lopo de Seabra.

Seixas. Vid. Fernão de Seixas; Vasco de

Seixas.

Sem. Vid. João (Dr.) do Sem ; Martim (Dr.)

do Sem.

Serpa. Vid. Lopo (Dr.) \'az de Serpa.

Silva. Vid. Aires Gomes da Silva; Gomes

da Silva ; João Gomes da Silva ; João da

Silva ; Rui Gomes da Silva.

Silveira. Vid. Nuno Martins da Silveira.

Simão Afonso — 602.

Sobrinho. Vid. João Sobrinho.

Sodré. Vid. João Sodré.

Solas. Vid. João Domingues Solas.

Solho. Vid. Mendo Afonso Solho.

Sonite. Vid. João Sonite.

Sousa. Vid. Catarina (D.) de Sousa; Diogo

Lopes de Sousa ; Gonçalo Rodrigues de

Sousa; Gonçalo de Sousa; Lopo de

Sousa ; Luis Alvares de Sousa ; Maria (D.)

de Sousa.

Sousela. Vid. Afonso Freire de Sousela.

Soveral. Vid. Afonso Gonçalves do Sove-

ral ; Álvaro Soveral.

Tavares. Vid. Gonçalo de Tavares.

Tavira. Vid. Gil (Fr.) de Tavira.

Távora. Vid. Martim de Távora.

Teive. Vid. Álvaro de Teive ; João de

Teive.

Teixeira. Vid. Lopo Teixeira ; Pedro Tei-

xeira.

Telhado. Vid. Martim Vasques do Te-

lhado.

Telo (D.) de Meneses — 304.

Tenreiro Vid. Mendo Afonso Tenreiro.

Terrim— 281.

Tomás Fernandes— 76.

Tomé Afonso— 329.

Tony. Vid. João Tony.

Torre. Vid. Vasco Eanes da Torre.

Torregel. Vid. Gomes Lourenço Torregel.

Torres. Vid. João de Torres ; Martim de

Torres.

Touraes. Vid. Pedro Eanes de Touraes.

Trancoso. Vid. Nuno de Trancoso.

Trigo. Vid. Afonso Trigo.

Trigueiro. Vid. João Gonçalves Trigueiro.

Tristão do Vale — i33.

Tropel de Vivaldo — 323, 329.

Trute. Vid. Afonso de Trute.

Tuislo. Vid. Lourenço de Tuislo.

Urbano Alvares — 568.

Urbano Pires, morador em Loures — 237.

Valarinho. Vid. Martinho Valarinho.

Valdês. Vid. Garcia de Valdês.

Vale. Vid. Tristão do Vale; Vasco Fer-

nandes do Vale.

Valença. Vid. João Esteves de Valença.

Valente. Vid. Fernão Valente; João Va-

lente.

Vaqueiro. Vid. Afonso Vaqueiro; João Va-

queiro.

Vasco Abul, escrivão — 341, 34S.

Vasco Afonso, morador em Benespera—
172.

Vasco Afonso, morador em Carrapatelo—
585.

Vasco Afonso, morador em Coina— 72.

Vasco Afonso, besteiro de cavalo de Lis-

boa — 208.

Vasco Afonso de Faria — 399, 400.

Vasco de Barbudo — 340.

Vasco da Castanheira— 100.

Vasco Correia — 264, 265.

Vasco da Cunha— 3i8, Sig.

Vasco Domingues, corregedor— 336, 338.

Vasco Domingues, rendeiro da sisa geral

e dos vinhos de Avô e S. Romão — 32.

Vasco Duraes— i3.

Vasco Eanes, tabelião — 587.

Vasco Eanes, com soldo em Ceuta —
333.

Vasco Eanes, criado do Bispo de Ceuta —
269.

Vasco Eanes, morador em Lageosa — 93,

94-

Vasco Eanes, homem de Garcia de Valdês

— i85, 199, 345, 398, 399.
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Viisco Eanes de Beja — 74.

Vasco Eanes de Buarcos— 189.

Vasco Eanes Corte Real — 491.

Vasco Eanes Grande — 58i.

Vasco Eanes Mealha— 179.

Vasco Eanes da Torre — 526.

Vasco Esteves— 1 14.

Vasco (Dr.) Fernandes— 14, 347.

Vasco Fernandes, contador — 55G.

Vasco Fernandes, porteiro dos contos de

Ceuta— 197, 198.

Vasco Fernandes, servidor de El-Rei—
469, 470.

Vasco Fernandes, rendeiro de Cintra—
164.

Vasco Fernandes do Bairro— SiS.

Vasco Fernandes Coutinho — 204, 445.

Vasco Fernandes de Gouveia — 406.

Vasco Fernandes do Vale — 337.

Vasco Filipe — 46.

Vasco da Fonseca — 206.

Vasco Gil — 364.

Vafco Gonçalves, porteiro — 459.

Vasco Gonçalves, morador no couto de

Arronches — 140.

Vasco Gonçalves, almoxarife de Castelo-

Branco — 332.

Vasco Gonçalves, contador de Ceuta—
541,560.

Vasco Gonçalves, almoxarife do reguengo

de Restelo — 170.

Vasco Gonçalves, morador em Vilar de

Ossos— III, 112.

Vasco Gonçalves, contador de El-Rei em
Lisboa— i63, 168, 169, 171, 332, 514,

5i5.

Vasco Jorge— 116, 117, 118, 410.

Vasco Longo— 426.

Vasco Lourenço Ligeiro— 56i, 562.

Vasco Martins, morador no termo de Bar-

celos, 54, 55.

Vasco Martins, procurador de Guimarães
— 196.

Vasco Martins, morador na Osseira —
235.

Vasco Martins de Albergaria — 5, 458,

475.

Vasco Martins Gavião — 240.

Vasco Martins de Melo— 240.

Vasco Martins de Penamacor— 84.

Vasco Martins do Porto — 449.

Vasco Martins de Resende— 126, 595.

82

Vasco Mouro — 267, 268, 359.

Vasco Pires, filho de Pedro Vivas, mo-
rador em Santiago de Cacem — 73,

74-

Vasco Pires, morador em Trancoso- 3 12,

3i3.

Vasco Rodrigues — 489.

Vasco de Seixas — 338.

Vasco Velho — 32.

Vasco Vieira— 413.

Vasconcelos. Vid. Lopo Mendes de Vas-
concelos; Luís Mendes de Vasconcelos.

Veiga, Vid. Diogo da Veiga.

Veigo. Vid. João Fernandes Veigo.

Veiros. Vid. Lopo de Veiros.

Veles. Vid. João Fernandes Veles.

Velho. Vid. Estevam Lourenço dito Velho

;

Gonçalo Velho; João Velho; Vasco Ve-
lho.

"

Vera. Vid. Gabriel de Vera.

Vicente Afonso, sacador de Alfeição —
329.

Vicente Afonso, morador no Cadaval— 94,

95.

Vicente Afonso, morador em Évora —
291.

Vicente Eanes, escrivão — 477.

Vicente Eanes, tabelião— 452, 455, 456.

Vicente Eanes, sapateiro, morador em Cin-,

tra— 93.

Vicente Egas — 40, 41, 386.

Vicente Fernandes, escrivão— 421, 6o3.

Vicente Gonçalves, porteiro— 58i.

Vicente Gonçalves, Busca Arroido— 94.

Vicente Lourenço, escrivão dos contos—
438.

Vicente Lourenço, cidadão do Porto —
535.

Vicente Mestre— 566, 56-.

Vicente Pires, mestre — 558.

Vicente Simões, escudeiro — 6i5.

Vicente Simões, recebedor da dispensaria

— 33-, 338.

Vieira. Vid. Álvaro Pires Vieira; Fernando

Alvares Vieira ; Fernão Vieira ; Lopo
Vieira; Vasco Vieira.

Vilhena. Vid. Beatriz (D.) de Vilhena.

Vila Boa. Vid. Gonçalo Pires de Vila

Boa.

Vila Nova. Vid. Fernão Eanes de Vila Noya

;

João Esteves de Via Nova.

Violante Fernandes— 579.
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Violante Lopes, mulher de João Esteves

—

Xira. Vid. Huel Xira.

149, i5o.

Violante Lopes, mulher de Lopo de Sousa Zaralho. Vid. Aires Afonso Zaralho.

— 181. Zeboca. Vid. Abrahão Zeboca; Joane Ze-

Viseu. Vid. Gonçalo de Viseu. boca.

Vivaldo Martins — 377.

DIGNIDADES, EMPREGOS E OFÍCIOS

Abade de Ferreira— 413.

Abade de S. Christovam — 53 1.

Acontiados: Afonso Eanes Montouto —
81 ; Afonso Loução— 568; Aires Afonso
— i3; Fernão de Sequeira— 434; Gon-
çalo Dias— i3; João Afonso Perdigão—
434; Lourenço Eanes — 188, 1S9; Vasco
Durães— i3.

Administrador do mosteiro de Pombeiro :

Bispo de Ceuta— 254.

Alcaide de Alcácer: João Martins — i3o.

Alcaide pequeno de Alcanede: Afonso

Eanes Magriço — 17.

Alcaide de Aldeia Galega de Merceana

:

Diogo Gonçalves — 290.

Alcaide de Aldeia Galega do Ribatejo : Ál-

varo de Chaves — 554.

Alcaide mór de Braga : Afonso Pimenta—
i36, 588.

Alcaide de Ceuta : Miguel — 539.

Alcaide de Coimbra: Diogo Alvares — 5go.

Alcaide de Estremoz : Fernão Lourenço—
485.

Alcaide da Guarda : Álvaro Machado— 20,

23, 25, 28, 335.

Alcaide dos Montes : Nuno Gonçalves— 167.

Alcaide de Noudar : Rodrigo Gonçalves —
326.

Alcaide de Olivença: Martins Lopes— 600.

Alcaide pequeno de Serpa: Estevam Pe-

ças— 562.

Alcaides de Beja: Pedro Teixeira — 267;
Rui Folom — 52S; Vasco Fernandes do

Bairro— 528.

Alcaides de galé: Afonso Eanes — i65;

André Eanes— id5.

Alcaides do Porto : Fernão de Sá — 35o,

5o9 ; João Rodrigues de Sá— 509.

Alfageme: Estevam Rodrigues — 317.

Alfaiates : Afonso Giraldes — 362 ; Afonso

Gonçalves— loi ; Afonso Martins^ 161

;

Gil Vasques— 3i; Gonçalo Gil— 181,

229; Gonçalo Gomes— 222, 548; João

Gonçalves — 225 ; Luis Garcia — 590.

Almirante: D. Pedro de Meneses, conde de

Viana— 477, 478, 529.

Almocreve: Pedro de Ceirol— 17.

Alfaqueque mór de Ceuta : Miguel — 539.

Alferes-móres : D. Duarte de Meneses —
261, 326 ; Conde D. Pedro — 78, 366, 383,

461,472,473.

Almotacés: Abrahão Carpalho— 5o; Este-

vam Vaz de Arruda— 272.

Almoxarife da alfandega de Lisboa: Rui

Borges — 167, 169.

Almoxarife de Beja: João Rodrigues da

Costa — 549.

Almoxarife do biscoito : Fernando Afonso
— IÓ6, 170.

Almoxarife de Castelo Branco : Vasco Gon-
çalves— 332.

Almoxarife do celeiro e terradegos de San-
tarém: João Vasques— 164, i65, 169, 556,

559.

Almoxarife de Cintra: Fernão de Leão—
5.7.

Almoxarife de Faro: Fernão de Seixds —
170, 5i8.

Almoxarife da Guarda : Gonçalo Eanes —
18, 35, 38, 39, 42, 43, 80, 332, 336.

Almoxarife de Guimarães: João Esteves

da Ponte — 412.
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Almoxarife de Lamego: João Louvado —
204, 207.

Almoxarife de Lisboa: Álvaro Eanes —
167.

Almoxarife do Paço da Madeira: João Mar-

tins — 170.

Almoxarife da rainha: Gonçalo de Penha-

rande — 164.

Almoxarife de Setúbal: Gonçalo Rodrigues

-.67.
Almoxarife de Viseu: Álvaro Dias — 169.

Almoxarifes do armazém: Gonçalo Afonso

— i65, 2o3, 474; João Sodré — 594.

Almoxarifes de Ceuta: Bartolomeu Eanes

— 146, 4i5; Fernão Rodrigues — 326;

João Bernardes — 326.

Almoxarifes das lizirias: Estevam Eanes—
170, 558; Gonçalo Vasques — 1Õ4; Luis

Martins— 167.

Almoxarifes da portagem : Fernão Rodri-

gues — 42Q; Garcia Afonso— 167, 169,

43i, 558.
"

Almoxarifes do Porto: Afonso Gonçalves

Baldaia— 56o; Álvaro Vasques — 170,

559; Gonçalo Lourenço — 437.

Almoxarifes de reguengo : Lourenço Do-

mingues— 167, 170; Vasco Gonçalves

—

170.

Almoxarifes de Santarém: Afonso Eanes
— 470; Diogo Martins— 196; Gonçalo

Eanes— 164, 470; Pedro Gonçalves —
470.

Almoxarifes dastercenas: Estevão de Óbi-

dos— i63, 556; João Inglês — 469.

Alvenel: Gomes Eanes— 327.

Amos: João Afonso— 394; Vasco Alvares

— 38i; Vasco Eanes — 398.

Anadel: João Gonçalves — 2Ó3.

Anadeis mores : Afonso Furtado de Men-

donça — 56, 87, 97, 108, i55, i58, 162,

176, 3 14, 5o6, 519, 536,542; Álvaro Eanes

de Cernache— 25 1, 489; Fernando Al-

vares de Cernache — 238, 248, 25i, 256;

Fernando Alvares Vieira— 610; Pedro

Eanes do Rio— 218, 544, 546.

Arauto; Estremoz — 56, 174.

Arcebispo de Braga— 100, 4i3, 5ói.

Arcebispo de Lisboa— 41, 171.

Arcediagos : Pedro Gonçalves Matoso —
i32 ; Rodfigo Afonso — 370.

Azeiteiros: João Afonso— 184; João Gon-

çalves— 291.

Bacharéis: Antão Pires— 174; Diogo Gon-

çalves — 277 ; Mestre Gonçalo — 39 1

.

Barbeiros: Afonso Eanes— 164; João Vas-

ques — i53; Luis Afonso— 159; Pedro

Gonçalves — 100.

Barqueiro — 171.

Batifolha: João Afonso — 555.

Besteiros: Álvaro Afonso — 23o; Álvaro

Gonçalves — 3o; Gonçalo Gomes— 548;

Martim Afonso— 23o.

Besteiros da camará: Afonso Martins—
227; Fernando Esteves — 220; Gomes
Eanes— 227, 356; Gomes Vaz — 216;

Gonçalo Pires— 187, 2i3; João Esteves

— 355; João Gonçalves — 544; João Nu-

nes— 545 ; João Pires— 545 ; Pedro Doai-

ros — 543.

Besteiros de cavalo: Afonso André Branco

— 248; Afonso Eanes — 212; Afonso

Gonçalves— loi ; Afonso Martins Conde
— 210; Álvaro Fernandes — 609; Fernão

Domingues— 221 ; Gil Eanes— 25o, 418;

Gil Esteves ^87; Gomes Lourenço Tor-

regel— 256; Gomes Martins— 352; Gon-

çalo Vasques — 4S3 ; João Afonso— 1 84,

189; João Gonçalves— 610; João Mar-

tins— 238; Pedro Gonçalves—418; Vasco

Afonso — 208.

Besteiros do conto : Afonso Eanes Saraiva

— 194; Afonso Gonçalves— 541 ; Afonso

Pires — 347 ; Aires Afonso Zaralho —
i58; Álvaro Gonçalves — 1 83; Diogo

Afonso— 358; Diogo Pires— 314; Este-

vam Eanes — 162; Fernando Alvares—
176; Gil Lourenço— 527; Gil Martins—
i55; Gonçalo Afonso — i55; Gonçalo

Eanes — 527; Gonçalo Vicente— igS;

João Eanes— 56; João Galego— 108;

João Galvão — 609; João Gonçalves —
265; Martim de Aiom — 25o; Martim

Eanes— 97; Nuno Gonçalves— 198; Rui

Lourenço — 542 ; Vasco Eanes Grande

— 58 1 ; Vicente Eanes— 03.

Bispo de Coimbra: D. Gil Almada— 456.

Bispo do Porto: D. Fernando— 451.

Bispo de Vai de Abrão : D. Álvaro— 59.

Bispos de Ceuta: D. Amaro— 84, 88, 89,

254, 2C0, 269, 492, 5o5 ; D. João — 322,

358, 397,401.

Bispos de Évora: D. Álvaro— 65, 107, i32,

14^, 175, 547; D. João de Abreu — 352,

363, 5ii.
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Boieiro: João Eanes — i8o, 53g.

Bombardeiro : Olivel — 246.

Boticário : João Gonçalves— 56o.

Caldeireiro: João Afonso — 189.

Camareiro das armas: Álvaro de Teive —
348.

Camareiros: João Afonso — 127; Pedro

Gonçalves Matoso — i32.

Camareiros mores: D. Fernando de Mene-

ses, Conde de Vila Real — 476; D. Fer-

nando de Noronha— 78, 383, 473; Fer-

não de Sá — 468; João Rodrigues de Sá

-467.
Cantores: Nuno Fernandes de Aguiar—

36, 507 ; Pedro Gomes — 14.

Capelães: Afonso Eanes — 207; Álvaro

Gonçalves — 598 ; Garcia Gonçalves —
337; João Gonçalves — 56o; João Pires

— 364; Rodrigo Afonso — i58.

Capelão-mór— 358.

Capitães: Afonso Furtado— 87; Conde de

Arraiolos— 299, 3oo, 304, 3 12, 322 ; Conde
D. Pedro — 366, 596; Conde de Viana—
262 ; Conde de Vila Real — 201, 247.

Capitães mores : Álvaro Vasques de Al-

mada— 429; Conde de Vila Real— 460;

D. Pedro — 3.

Carcereiros: Afonso Giraldes — 362; Ál-

varo Gil— 1 20 ; Domingos Eanes — 1 3 1

.

Carniceiros: Afonso Domingues — 32;

Afonso Rodrigues — 382 ; Álvaro Eanes
— 422 ; Fernão Gonçalves — 266, 274

;

João Fernandes — 226 ; João Fernandes

Castelão — 59; Pedro Eanes— 214-, Rui

Gonçalves— 414.

Carpinteiros: Afonso Lourenço— 3i ; João

Afonso— 86 ; Rodrigo Doairos— 480.

Carreteiro: João Gomes — i65.

Cavaleiros : Afonso Vasques Pacheco —
243; Amadis Vaz — 3o8; Dinis Eanes da

Grã — 601; Diogo Afonso— 488; Esta-

vam Leitão — 549 ; Fernando Alvares de

Ccrnache— 238, 256; Fernão Garcia de

Contreiras— 243; Galiote Leitão— 549;
Gil Simões — 6i5; Gonç.ilo Nunes Bar-

reto — 387 ; João Afonso de Alemquer
— 457 ; João Falcão— 65 ; João Freire

de Andrade — 596; João Garcia de Val-

dês— i85, 199, 243, 33o, 345; João Ro-

drigues de Sá— 467; João de Pomar—
3; Lopo de Almeida— 340; Lopo Gon-

çalves — 525 ; Martim Afonso de Mi-

randa — 237; Pedro da Fonseca— 282,

582; Rodrigo Esteves de Ortigueira

—

309 ; Rui Garcia — 418; Rui Mendes Cer-

veira— i58; Vasco Eanes— 63.

Cavaleiro-mór: D. Álvaro de Castro —
3.4.

Chanceleres-móres : Bispo do Porto, D. Fer-

nando — 45 1; Dr. Diogo Afonso— 254;

Gonçalo Gonçalves Camelo— 186; Dr.

João do Sem — 46, 80.

Cidadãos : Luis Domingues — 535 ; Vicente

Lourenço — 535.

Cirurgiães: Mestre Álvaro— 187; Mestre

Dinis — 555 ; Mestre Fernando — 266

;

Mestre Gil— 216, 334; Mestre Lançarote
— 228.

Colaços: Afonso Gonçalves do Soveral —
321; Álvaro Soveral — 27; João Gonçal-

ves — 41 ; Luis Martins — 259.

Comendador: D. Afonso — 62.

Comendador-mór da Ordem de Christo —
205.

Comendador do Casal: Lopo Vasques—
93, 332.

Comendador do Rodam: João de Ferreira

-334.
Comendador de Vila Cova : Fernão Ca-

melo — 2o5.

Comprador: Fernão Vasques — i83, 206.

Conde de Arraiolos: D. Fernando — 257,

396, 297, 298, 3o4, 3i3, 322, 328, 346, 370,

376, 3g2, 425, 428, 584.

Conde de Marialva— 3 12, 41 1, 614.

Conde de Viana: D. Pedro de Meneses —
146, 262, 429, 477, 5 16, 529.

Conde de Vila Real : D. Fernando— 78, 85,

io3, 149, 161, 200, 261, 293, 382, 460, 476,

539, 577.

Condes de Barcelos: D. Afonso — 6, i23,

418, 446, 453; D. João Afonso Telo —
460, 477.

Condessa de Arundel— 85, 284, 5oo, 55o.

Condessa de Vila Real : D. Beatriz — 333,

336, 4i5.

Condestavel — 188, 223, 262, 2Õ8, 317, 32 1,

449.

Cónegos: Afonso André — 4i3; Gil Vas-

ques— 233.

Confessores: Fr. Afonso — 5i(; Gil Este-

ves — 375 ; Fr. Gil de Tavira — 2Ó3, 28.-,

287, 33o, 540, 582,
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Conselheiros: Afonso Eanes Nogueira—
466; D. Álvaro de Castro— 3 14; Conde

de Viana— 529; D. Duarte de Meneses

— 26 1 , 326 ; Diogo Fernandes de Almeida

— 35,42,91, 195; Diogo Afonso — 121;

D. Fernando de Meneses — 3oi ; D. Fer-

nando de Noronha — 472 ; Dr. João do

Sem —46, 80; Gomes Martins de Lemos

— 453; Lopo de Almeida — 595 ; Lopo

Afonso— 391; Luis de Azevedo — 574

;

Luís Gonçalves— 2o3; Martim Afonso de

Melo — 600 ; Martim Afonso de Miranda

237 ; Nuno Vasques de Castelo Branco

— 35, 42 ; Rui Gomes da Silva— 365.

Contador do Algarve: Lourenço Rodrigues

Palermo — 274, 329, 33o, 339, 5 18.

Contador da casa do Civel : Diogo Alvares

-93.
Contador de Cintra: Gil Vasques— 558.

Contador da Guarda: Luis Pires— 19, 22,

24, 25, 26, 28, 33, 35, 36, 40, 42, 43, 80,

332, 333, 337.

Contador de Guimarães: Diogo Afonso

Malheiro — 412.

Contador dos Hospitaes : João Dornelas—
367, 420.

Contador do Porto: João Giraldes— 437.

Contador de Setúbal : Gomes Martins de

Moscoso — 34.

Contador de Tras-os-Montes : Martim

Afonso — 160.

Contadores: Afonso Eanes — 118; Álvaro

Pires— 459; Armão Botim— 1 1, 202, 2o3

;

Bartolomeu Gomes — 168, 444; Gonçalo

Caldeira — 202 ; Gonçalo Gonçalves —
2o3, 452 ; João Alvares — 549 ; João Dor-

nelas — 2o3 ; João Eanes— 2o3 ;
João

Gonçalves— 455; João Martins— 5 13;

Lourenço Eanes— 1 1 ; Lourenço Vicente

— 458 ; Rodrigo Afonso — 458 ; Rodmgo

Eanes — 4Í8, 459; Vasco Fernandes—
556.

Contadores de Ceuta: Afonso Mendes —
i5, 119, 197; João de Évora— 41 5; Vasco

Gonçalves — 541.

Coqueiro : João da Maia— 225.

Corregedor do Algarve : Gonçalo Pires —
io3, 565.

Corregedor das terras do infante D. Pe-

dro : Afonso Gil — 209.

Corregedor de Tras-os-Montes: Estevam

• Fernandes — i25.

Corregedores da Beira: Diogo Afonso—
20, 22 ; João Jusarte — 22 ;

Lourenço

Eanes— 20; Mendo Afonso Dantas—
27, 33, 34, 332; Rui Fernandes Ho-

mem— 25, 27; Vasco Domingues— 336,

338.

Corregedores da corte: Álvaro Pires Vieira

— 372, 391, 421 ; Egas Gonçalves — 58i

;

Gil Eanes— 482; Gonçalo Fernandes —
224, 2Ó5, 29S, 3o3, 3oS ; João Afonso —
104, 126, 25i ; João Vasques de Pedroso

— 23o; João Mendes — 90, 91, 45 1, 453,

482 ; Lopo Gonçalves — 525 ;
Pedro Fa-

leiro— 348.

Corregedores de Entre Doiro e Minho:

Afonso Gil— 586 ; Pedro Afonso da Costa

— 45i.

Coudeis: Afonso Eanes — 73; João Aires

— 5o6 ;
Martim Çapata - 59 ;

Rui Men-

des Cerveira — i58.

Couteiro : João Vaz — 63.

Cozinheiro : João Fernandes — 144.

Craveiro— 53o.

Criados: Afonso Cerveira— 33
1 ; Afonso

Fernandes — 37, 141; Afonso Gonçalves

— 541 ; Afonso Vaz — ' oõ ; Afonso Mar-

tins— 491; Álvaro do Cadaval — 340;

Álvaro Eanes — 523, 5Õ9; Álvaro Gon-

çalves— 349; Álvaro Pinto — 2o5 ;
Ál-

varo Pires — 53o; Bartolomeu Esteves

— 5i5 ; Diogo Alvares — 270 ; Diogo de

Olivença— 83; Estevam Sanches— 406;

Fernão Barreto — 107 ; Fernão de Évora

— 352; Fernão Galvão — 259; Fernão

Gil— 275, 611; Gil Simões— 6i5; Gil

Vasques — 52, 83, 40S ; Gonçalo — 1 13 ;

Gonçalo Brandão — 2o5; Gonçalo Do-

mingues— 5; Gonçalo Eanes— 18, i3o;

Gonçalo Fernandes — 582 ; Gonçalo Gil

— 12, 137; Gonçalo Lourenço —439;
Gonçalo Martins — 64; Gonçalo Pires—
147 ; Gonçalo Rodrigues— 16, 373 ; Joane

— 277; D. Isabel da Cunha— 429; João

do Basto — 448; João Besteiro — 207;

João Duque — 452; João Alvares — 3o6;

João Esteves— 149; João Freire— 34;

João Gonçalves — 475; João Louvado—
204; João Martins— 338; João Paes

—

129; João Pereira— 4; João Paulo —
289; João Vasques de Matos — 46 ;

João

Vaz Rebelo — 590; Lopo Esteves— 1 39;

Lopo Fernandes— 129; Martim Eanes
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— 574; Martim Gil— 327; Martim Te-

les — 14; Moisés Guarite — 5o; Nuno
Afonso — 324; Nuno Gonçalves— 198;

Paio Rodrigues de Penafiel— 410; Pedro

Farto— 514; Pedro de Figueiredo— 2o5;

Pedro Fernandes— 23, 25, 27; Pedro

Garcia — 192; Pedro Gonçalves — 83;

Pedro Mendes— 566; Pedro Vasques—
40; Rodrigo Eanes— 309; Rui Gomes
da Silva— 366 ; Rui Vasques— 83, 254,

5o5 ; Vasco Eanes— 269 ; Vasco Fer-

nandes— 119; Vasco da Fonseca — 206.

Cuteleiro : João Afonso — 486.

Deão de Évora : Fernando Alvares de Car-

doso — 6o3.

Deão da Guarda: Dr. João Beleagua— 2i5,

220, 225, 229 a' 236, 238, 240 a 244, 246,

35 1, 387, 39'!, 398 a 400, 4o5, 548, 552 a

554, 6o3.

Dispenseiros : Afonso Vaz — 41 8 ; Amadis
Vasques— 29 ; João Gonçalves — 469.

Donos de navios : O capitão — 166 ; Conde
de Barcelos — 557; Conde de Vila Real
— 85; Duque de Bragança — 414; Gon-
çalo Ferreira — 166; João Alvares— 275;
João Eanes Delgado — 525 ; João Mar-

Tins— 170, 557; Leonel de Lima — 414;
Pedro Rodrigues — 558.

Doutores : Afonso Fernandes — 1 3 ; Álvaro

Afonso— 269, 273, 275, 276, 278 a 280,

287 a 290, 292, 29.4, 325, 328, 343, 345,

346, 576, 578, 583 a 586, 588; Diogo
Afonso — 12, 55, 63, 67, 121, 254, 279,

524; Gomes Eanes— 263, 538; Gonçalo

Fernandes— 265, 298, 3o3, 3o8; João Be-

leagua— 21 5, 220, 225, 229 a 236, 238,

240 a 247, 253, 255, 35 1, 387, 391, 398 a

400, 4o5, 456, 548, 552, 554, 563, 601, 6o3

;

João Pereira — 327, 392 ; João do Sem—
46; Lopo Gonçalves— 391; Lopo Vaz
de Serpa — 369, 405, 409, 412, 426, 427,

428, 6i5; Luis Martins — 578; Martim
do Sem — 104; Pedro Esteves — 413,

422; Pedro Lobato— 35 1 a 353, 356, 359

a 362, 365, 36S, 370, 372, 374 a 376, 378,

38o, 385, 388, 392, 393, 395, 397, 399, 402,

4o3, 5^,1 a 593, 600, 6o3, 6o5, 606, 614;

Rui Gomes de Alvarenga — 191, 192, 194,

200, 212, 23 1, 248, 253, 255, 257, 25í?, 263,

307, 3io a 3i3, 3ió, 3i8, 32o, 346, 347,

352, 353, 356, 359, 36o a 362, 064, 365,

368 a 370, 372, 374 a 376, 378, 38o, 382,

385 a 388, 391, 393, SgS, 397, 402, 4o3,

409, 426 a 428, 433, 532, 538, 540, 555,

556, 563, 571, 577, 579, 58o, 58i, Sgi a

593, 600 a 6o3, 6o5, 606, 614, 6i5; Vasco

Fernandes — 14, 347.

Duque de Borgonha— 323.

Duque de Bragança — 367, 373, 410, 413,

414, 418, 420, 422, 542.

Duque de Viseu : Infante D. Henrique —
116, 429, 45 1.

Duquesa de Borgonha — jq, 40, 80, 85, 180,

187, 190, 208, 210, 2i3, 220, 221, 228, 355,

356, 610.

Embaixadores : Bispo de Ceuta — 322
;

Lionel de Lima — 418.

Enxerqueiro: Pedro Sanches — 55i.

Escolares: Antão Pires — 22, 25, 27, 34,

332,330; Christovam— 332, 336; Gon-
çalo Eanes— 5i2; Jorge Dias— 367; Luis

Pires — 2 2, 25, 27, 34, 334; Nuno— 39o.

Escrava: Beatriz Gomeira, canária— 68.

Escrivães : Afonso Eanes — 46 ; Álvaro

Afonso — 459 ; Álvaro Esteves — 459

;

Diogo Alvares de Barradas— 422 ; Este-

vam Eanes — 90; Estevam Vaz— iSq,

3i2, 507; Filipe Afonso — 46, 90, 125
;

Gonçalo Eanes — 459; João do Basto—
45g; João Domingues — 444, 459; João

Dornelas— 459; Luis Eanes— 456; Mar-

tim Esteves— 459; Rodrigo Afonso —
3i2; Rodrigo Eanes — i25, 514.

Escrivães do almoxarifado de Lamego

:

Diogo Alvares — 206 ; Gonçalo Mon-
teiro — 204.

Escrivães da armação da frota : Gonçalo
Vasques — 448; João do Basto — 44S

;

Vasco Martins do Porto — 449.

Escrivães do armazém de Lisboa : Martim
de Basto — 594 ; Martim da Maia — 594.

Escrivães da caudelaria: Fernão Vasques
— 73 ; Martim Afonso — i3o.

Escrivães de Ceuta ; Fernão Gonçalves—
595; Fernão Vasques — i83 ; Gonçalo

Gil — i83 ; Pedro Garcia — 178, 193.

Escrivães da chancelaria : Fernão Gonçal-

ves— 77; Gomes Borges — 225, 232,

289, 290, 424, 563 ; João Dias — 5i5.

Escrivães dos contos : Afonso Fernandes
— 202; Afonso Gonçalves — i63, 168,

169, 171; Afonso Rodrigues— 168, 169,
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lyi ; Álvaro Fernandes — 329, 33 1 ; Dio-

go de Almeida — 20, 22, 24, 27, 33 a 36,

40, 42, 43, 80; Fernando Esteves — 452 ;

João Martins — 459, 476 ; Pedro Afonso

249; Pedro Gonçalves — 160; Vicente

Lourenço — 438.

Escrivães dos contos de Ceuta; Afonso

Gonçalves — i63, 204 ; Gil de Ferreira

— 41 5 ; Tomas Fernandes — 76.

Escrivães da correição : Afonso Lopes —
372 ; André Vaz — 378 ; Lopo Rodrigues

-372.
Escrivães de Fazenda : Álvaro Eanes — 35,

42 ; Gomes Martins de Moscoso — 204;

Martim Vasques — 437 ; Pedro Afonso

-549-
Escrivães das obras de Ceuta : Fernão de

Évora — 1S8 ; Pedro Nunes— 188.

Escrivães da puridade de El-Rei: Gonçalo

Lourenço— 439; João Gonçalves— 529;

Lopo Afonso— 295, 3o i, 341, 566; Nuno

Martins da Silveira — 25 1.

Escrivães dos reguengos : Álvaro Gonçal-

ves — 344 ; Gil Gonçalves— 166.

Escrivães das sisas : Afonso Conde — 5 16

;

Afonso Gil— 5 16; João Martins— 329;

João Vasques— 167.

Escrivães do tesoureiro de Ceuta : Afonso

Gonçalves — 47 ; Diogo Gonçalves de

Olivença— 82; Pedro Afonso — 47; Pe-

dro Gonçalves — 82.

Escrivão de almotaçaria: Gonçalo Eanes

— i3o.

Escrivão do almoxarifado da Guarda: Ál-

varo Fernandes — 19, 21, 24, 26, 29, 33,

39, 40, 335, 336.

Escrivão do almoxarifado de Portalegre

:

João Fernandes Veles — 82.

Escrivão do anadel : Pedro Eanes — 25 1.

Escrivão do armazém do Porto : Vasco

Rodrigues — 439.

Escrivão da camará de Tavira : Luis Pires

-243.
Escrivão da chancelaria do Alemtejo : Dio-

go Alvares— 393.

Escrivão da chancelaria da Rainha : Lopo
Rodrigues — 372.

Escrivão do comprador : Gil Magro — 206.

Escrivão do Desembargo : Brás Afonso—
3ii.

Escrivão do Desembargo do Paço : Gon-

çalo Botelho — 147.

Escrivão dos 10 reaes para Ceuta : Pedro

Garcia — 178.

Escrivão dos feitos de Ceuta : Afonso Ro-

drigues — 44, 514.

Escrivão dos homiziados : João de Mon-

ção — 1 10.

Escrivão dos hospitaes : Jorge Dias — 420.

Escrivão dos maravedis : Belindim de Bar-

budo— 497.

Escrivão da moeda: Afonso Alvares — 33o.

Escrivão dos órfãos de Lisboa : João Vas-

ques de Matos— 46.

Escrivão da portagem de Lisboa: Martim

de Torres — 5.

Escrivão da puridade de D. Pedro de Me-

neses : Afonso Mendes— i5, 197.

Escrivão da Rainha: João Revel — 58o.

Escrivão do recebedor: Lopo Afonso—
206.

Escrivão das serventias de Ceuta : Nuno
de Avis — 118.

Escudeiros: Afonso Botelho — 293; Afon-

so Cerveira— 33
1

; Afonso Eanes— 379,

388,453; Afonso Fernandes— 453; Afon-

so Rodrigues— 191; Afonso Vaz— 3o6;

Álvaro Afonso — 211; Álvaro Afonso

Perdigão— 320 ; Álvaro Gonçalves Bar-

radas — 21 1; Álvaro Machado — 100;

Álvaro de Moura— 379, 38o ; Álvaro

Neto — i37 ; Álvaro Pires — 100 ; Álvaro

Pires Pessoa — 397 ; Álvaro Rodrigues

— 26 ; Álvaro de Teive — 348 ; Diogo

Alvares— SgS ; Diogo Gonçalves— 524;

Fernando Afonso— 100; Fernão de Évo-

ra— 188, 200, 5S9; Fernão Lopes de

Évora — 33o; Fernão Martins — 481;

Fernão Rodrigues — 324; Fernão Rodri-

gues de Lisboa— 211; Fernão de Se-

queira — 434 ; Gil Fernandes— 100, 232

;

Gil Vaz — 408 ; Garcia de Valdês— 199

;

Gomes Esteves — 66 ; Gomes Lourenço
— 577; Gonçalo Domingues— 488; Gon-

çalo Gil — i83 ; Gonçalo Pacheco — 43 ;

Gonçalo Rodrigues— 16, 27; Gonçalo

Vasques— 191, 193,259,603; João Afon-

so — 3 1 1 ; João das Águias — 1 73 ; João

Alvares — 100 ; João Alvares de Faria

— 354 ; João de Burgos — 249 ; João

Cerveira — 201, 339; João Esteves —
209; João Fernandes— 180; João Fra-

goso — 66 ; João Fuseiro — 65 ; João

de Góes — 175 ; João Gomes — 453 ;
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JoSo Gonçalves— 475 ; João de Leiria

— 411; João Martins— 328 ; João Ochoa
— 245; João Palu — 579; João Paulo

289 ; JoSo Sodré— 5q4 ; João Vaz—
232; Lopo Dias— 3o2 ; Lopo Domin-

gues— 453 ; Lopo Fernandes do Con-

dado— 4i5; Lopo Machado— 100; Lopo

Martins — 180; Lopo Rodrigues— 1 13
;

Lopo de Sousa— 229; Lourenço Mar-

tins — 211; Luís Alvares— 4i3 ; Luis

Eanes— 258; Luis Eanes Borralho —
2q5 ; Luis Gonçalves— 1 1, 228; Luis

Martins — 211; Luis Pires— 334; Mar-

tim Afonso — 317; Martim Gonçalves

— 489; Martim Vasques do Telhado

—

423 ; Mem Carvalho — 26 ;
Mendo Afon-

so Solho — 414; Nicolau Dias— 127;

Pedro Afonso— 19; Pedro Afonso Ma-

lheiro — 417 ; Pedro Fernandes — 25, 27

;

Pedro Gonçalves — 373; Pedro de Lis-

boa— 32i; Pedro Machado — 419; Pe-

dro Ribeiro— 558; Rodrigo Afonso—
524 ; Rodrigo Afonso de Meneses — 246

;

Rodrigo Eanes — 424 ; Rodrigo Gonçal-

ves — 326; Rui Gonçalves — 160, 178,

524 ; Rui Mendes — 549 ; Rui Pires—
259; Vasco Eanes de Buarcos— 189;

Vasco Jorge — 410; Vasco Longo —
426 ; Vasco Mouro— 267 ; Vicente Si-

mões — 6i5.

Escudeiros do Infante D. Henrique : Barto-

lomeu Eanes— 146; João Pereira— 4;

Vasco Jorge— 117.

Esmoler: Fr. Rodrigo— 241, 3i8, 319,377,

3q2, 552, 567, 588; Rodrigo Afonso—
i58.

Esparteiro : João Afonso — 486.

Estalajadeiro: Pedro Vicente — 368.

Fanqueiro: Lourenço Eanes— i5g.

Ferreiros: Afonso Eanes— 3o; Juça Baru

— 334; Pedro Gonçalves— 148.

Fidalgos : Álvaro de Moura — 549; Fernão

Coutinho — 532 ; Fernão Pereira — 532

;

D. Garcia de Castro— 61 3; Gomes Freire

— 258; Gonçalo Eanes— 5i3; João de

Andrade— 259; João Rodrigues Pereira

— 354; 1'edro Barreto— 270; Rui Vaz

Pereira — 419; D. Telo de Meneses—
304; Vasco da Cunha— 3 18.

F'isico : Mestre Martinho Valerinho— 214,

333, 396.

Frades : Afonso — 33o, 5i 1 ; Afonso Rodri-

gues— 573, 578; Diogo — 8; Fernando

175; João Coelho — 364; Pedro — 337;

Rodrigo— 3i8, 319, 392, 552, 567.

Governador do Infante D. Henrique: D.

Fernando de Castro— i65, 478.

Governadores de Ceuta : Conde de Arraio-

los — 3o4 ; Conde de Viana — 477, 478,

5 16, 529; Conde de Villa Real, D. Pedro

— 78, 366, 460, 461, 471 a 473, 476, 596.

Guarda-mór: Martim Afonso de Mello —
600.

Guarda-mór dos vassallos : Martim Afonso

de Mello —81.

Guardião : Fr. Afonso— 33o.

Homem d'armas: Rui Ferreira— 3oi.

Homens : Afonso Eanes— i85; Afonso de

Gralhas — i23 ; Afonso Martins— i85
;

Gil Martins — 454; João Gordo— i85,

199, 345; Luis Pires— i85; Rui Lou-

renço — 542 ; Vasco Eanes — i85, iqq,

345."

Homens da alcaidaria : Afonso Eanes—
281; Duarte Fernandes — 590; Luis

Afonso — 281.

Homens da Alfandega: Estevam Gonçal-

ves— i65; João Pires— i65, 166; Ro-

drigo Eanes— i63.

Homens do almoxarifado: Fernão Vasques

— 19; Lopo Alvares— 19; Martim Vi-

cente — 33o ; Rui Gonçalves— 19

Homens de pé: João Vaz — 344; Lopo

Vaz— i5i ; Martim Alvares — 282; Mar-

tim de Lisboa— 38o; Martim de Lou-

res — 283; Rodrigo Eanes— 283, 309.

Hortelão: Fernão Martins— 574.

Infantes de Aragão— 5 18.

Inqueridor e contador de Cintra: Álvaro

Eanes— 56q.

Jugadeiros : Gonçalo Eanes — 514; [Gon-

çalo Fernandes— 170; Jorge Lourenço

— 170; Pedro Farto— 514.

Juis da alfandega : Amadis Vaz—[3o8.

Juis de Benavente : Álvaro Afonso Perdi-

gão— 320.

Juis de Benespera : Vasco Afonso*— 172.

Juis de Cascaes: Lourenço Luis— 558.

Juis de Castro Verde : Rui Dias— 567.
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Juiz de Celorico da Beira : Pedro Nunes

Picardo — 3i8.

Juiz do crime: Francisco Domingues de

Beja— 452.

Juiz de Guimarães : Lopo de Castro — 191.

Juiz dos órfãos de Lisboa : Vasco Filipe

-46.
Juiz dos órfãos do Porto : R

Abjeu — 8.

Juiz do Porto : Gomes Dias — 224, 23 1

.

Juiz dos residuos : Luis Afonso — 177.

Juiz de Santarém : Mendo Afonso — 53-.

Juiz do Sardoal: João Cordeiro— 58i.

Juiz de Torres Vedras : Diogo Gomes de

Abreu-— 579.

Juiz de Viseu : Pedro Afonso — 206.

Juizes de Ceuta : Álvaro Rodrigues — 3o2
;

João Pegado — 338 ; Lopo Dias— 3o2.

Juizes de Elvas: Afonso Gil— 368; Gil

Vaz— 368.

Juizes dos feitos de El-Rei : Diogo Gil Fer-

reira— 55; Luis Afonso— 177; Pedro

Lobato — 180, 181, 290, 292, 296.

Julgadores das jugadas : Gonçalo Eanes

— 5 14 ; Pedro Farto — 5
1
4.

Jurado : Lourenço Martins — i3o.

Mercadores : Diogo Lourenço — 469 ; Dio-

go Rodrigues— 47; Fernão Garcia—

Lavradores : Afonso Salvador

Francisco Martins— SSg; Gabriel

Martins — 380 ; Gonçalo Vasques— 261

;

Martim Afonso — 455 ; Tomé Afonso—
329; Tropel — 323, 329.

Mestre de Alcântara — 2C18.

Vasques de Mestre de Avis — 17, 349.

Mestre-confessor : Gil Esteves — 375.

Mestre-escola de Braga: Luis Afonso—
248, 3i3.

Mestre de Santiago: D. Mem Rodrigues

— 341.

Mestres : Janim— 604 ; Mateus — ^94.

Mestres de nau : Afonso Eanes — 557 ;

Antão Afonso— 557 ; Fernão Gonçalves

559; Gomes Aires— 4S7; Gonçalo Vas-

ques de Maçarelos— 557, 559; João da

Ponte — 418; Luis Afonso — 452, 454;

Vicente Rodrigues — 558.

Mestres de navios : Afonso Bom — 106

;

Afonso Martins — 170; Gil Rodrigues —
166 ; João Afonso da Clunha — 469 ; João

Fernandes — 166 ; João Sobrinho — 1 70

;

Luis Afonso— 166, 170; Pedro Afonso

— 85, 166.

Ministro: Fr. Afonso — 5ii.

27; Al- Moço: Joane— ii3.

Moco de camará : Nuno— 396.
varo Gil — 608 ; Fernando Eanes — 4o3

, .

Fernão do Couto -98; Gonçalo de Deus Moço de capella : Martim Rodrigues

— 606 ; João Gonçalves— 544 ; Lopo Ro-

drigues— 241; Lourenço Fernandes —
i58; Lourenço Gomes— 421; Lourenço

Gonçalves — 145 ; Lourenço Martins —
145;' Martim Vasques — 425 ;

Rodrigo

Afonso — 608.

Licenciado : Fr. Gil de Tavira— 2Õ3.

56.

Moço dos contos: Álvaro do Cadaval—
340.

Moços de estribeira : Álvaro de Lisboa —
280; Diogo Alvares— 334; Gonçalo de

Belvas— 27; Nuno de Trancoso — 335.

Moleiro : Afonso Gil — i34.

Monteiro-mór : Nuno Vaz — 592.

Mancebo de soldada: Gonçalo Eanes —
i85.

Marechaes : Gonçalo Vasques Coutinho —
445; Vasco Fernandes Coutinho — 204,

262.'

Marinheiros: Afonso Martins — 594; Ál-

varo Eanes — 342; Álvaro da Mata—
456 • Álvaro Vasques — 3o6 ; Christovam

Martins -455, 456; Gonçalo Domingues Ouvidor do infante D. Fernando: Álvaro

— 456 ; João Garcia— 3o8 ; João da Silva Afonso Perdigão - 180.

Notário publico : Gonçalo Lourenço —
439.

Oleiros : Álvaro Gonçalves — 143 ;
João

de Beja— 319; João Vasques — 3o.

Ourives : Fernando Afonso— 246 ; Ter-

rim — 281.

— 456 ; Martim Esteves — 456.

Meirinhos de correição : Diogo Esteves—
io3; Gonçalo Peleja— io3; João Mo-

reno — io3.

83

Ouvidor do Infante D. Henrique : Lou-

renço Eanes — 28.

Ouvidor da Rainha : Pedro de Coimbra —
598.
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Ouvidores da corte: Brás Afonso — 423,

424; Diogo Gil Ferreira — 492; João

Vasques de Pedroso— 23o ; Luís Afonso
— 177; Pedro Carreiro — 412,424.

Ovelheiro : Álvaro Gil — 5ii.

Papa — 323, 3C4.

Patrão : Gomes Pires — 41 5 ; Pedro Afon-

so — 85.

Peixeiro: Martim Afonso — 55 1, 562.

Paliteiro: Mateus — 558.

Pescadores : Afonso Martins — 342 ; An-

tão Pires — 77; Estevam Dias — 394 ;

Joane Eanes Delgado — 525 ; João Do-

mingues Solas — 77 ; João Farto — 342 ;

João Martins — 394.

Pintor: João Martins— 186.

Porteiro dos contos de Ceuta ; Vasco Fer-

nandes — 197.

Porteiro da relação : João de Pereira

— 92.

Porteiro do Sardoal : Vicente Gonçalves

— 58i.

Porteiros do almoxarifado : Álvaro Gon-

çalves— 24, 26, 33, 419 ; Álvaro Pires —
336; Fernão Vasques — 22,', 24, 26, 33,

332, 336 ; Lopo Alvares— 22, 24, 26, 33
;

Martim Vaz— 338 ; NicolauíDias — 437 ;

Rui Gonçalves — 24, 26, 2q, 33, 40, 332,

336.

Porteiros dos besteiros: Afonso Eanes—
217; João Afonso — 86; Pedro Eanes
— 217; Vasco Eanes da Torre — 526.

Porteiros do concelho : Fernão Afonso —
454; Lourenço Martins— i3o.

Porteiros dos contos : Álvaro Martins —
2ofi, 207 ; Filipe Lourenço — 33o ; Gon-

çalo Gil — 20, 22, 25, 27, 33, 35, 40, 42,

332, 333, 336, 337.

Pregadores : D. Álvaro, bispo de Vai de

Abrão — 59 ; João Rodriguas — 194.

Pregoeiro : João Eanes das Pratas — 594.

Príncipe de Castella — 268.

Prior do Hospital— 8.

Prior do Hospital : Fr. João de Ataíde —
364.

Prior de Santa Maria de Guimarães : Rui

da Cunha— 100, 182, 191.

Prior de S. Tiago de Tavira : Afonso Si-

mões— 68, 288.

Prior de Vilarinho da Louzã : João Eanes

-453.

Procuradores: Afonso Gil — 196; Fernão

Banha — 565; João Duque — 453; Mem
Rodrigues— 565; Rui Vasques— 254;

Vasco Martins— 196.

Protonotario : Vasco Pereira— 426.

ProTêdor: Fernando Alvares — 459; Vas-

co Gil — 364.

Provedor da Fazenda de E!-Rei : Barto-

lomeu Gomes — 10.

Provedor das rendas de Lisboa : Bartolo-

meu Gomes — 5o2.

Rainha de Castella — 354.

Recebedor do almoxarifado de Ponte de

Lima: Álvaro Gonçalves — 412.

Recebedor de Arronches : Aires Afonso —
5o5.

Recebedor do Aver de Peso: João de Re-

riz— 458.

Recebedor de Beja : Diogo Gonçalves— 170.

Recebedor da dispensaria: Vicente Simões

337, 338.

Recebedor das dizimas : João Esteves de

Villa Nova — 334.

Recebedor de Guimarães : Pedro Alvares

— 196, 412.

Recebedor da imposição do sal ; Lopo de

Óbidos — 458.

Recebedor de Lamego: Nuno Esteves—
207.

Recebedor da Pederneira : Gomes Eanes

-.64.
Recebedor de portagem : Gonçalo Gil— 56o.

Recebedor do reguengo: Rodrigo Afonso

-34.
Recebedor do serviço de Lisboa : Rodrigo

Afonso — 558.

Recebedor da sisa da maçaria : Fernando

Alvares— 167.

Recebedor da sisa dos panos de Celorico

:

Álvaro Gonçalves — 3i.

Recebedor da sisa do pão de Lisboa

:

Afonso Vasques — 557.

Recebedor da sisa do pescado de Lisboa

:

Álvaro Afonso — 558.

Recebedor da sisa dos vinhos em Seiir

:

Afonso de Lisboa — 169.

Recebedor de Villa Franca: Luis Martins

— 169.

Recebedores de Almeida: Estevam San-

ches — 406 ; João Fernandes— 338 ; Nu-

no Alvares— 406.
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Recebedores de Ceuta: Álvaro Eanes—

i63, 169, 557; Fernando Afonso —-116;

João Afonso Faíscas — 189; Lopo Fer-

nandes — 116; Manuel Gil — 160, i63,

17S; Paio Rodrigues de Penafiel — 410;

Rui Gonçalves— 160, 178; Vasco Eanes

de Buarcos — 189; Vasco Jorge — 410.

Recebedores da chancelaria: Duarte Ro-

drigues — 77, 289, 290, 563 ; Martim Fer-

reira— 21 5, 224, 232; Rodrigo Eanes —
424.

Recebedores da Guarda : Afonso Cerveira

170, 33 1, 339; Rodrigo Alvares— 170.

Recebedores de Lisboa : Estevam Gonçal-

ves— 171; João de Lisboa— 459; Vi-

cente Egas— 40, 41.

Recebedores dos pedidos : João Esteves

de Villa Nova — 41, 42, 2o5 ; João Mar-

tins— 33 1; Pedro Afonso Malheiro —
417.

Recebedores do Porto : Fernão Domingues

Borralho — 441; Gonçalo Lourenço—
441; Mondo Inglês — 441.

Recebedores da sisa ou imposição dos vi-

nhos de Lisboa: Álvaro Eanes — 166;

João de Cintra — 166.

Recebedores do tesouro : Fernando Afonso
— 447; Fernão Gil — 164; João de Lis-

boa— 459.

Regedor de Ceuta: D. Fernando, conde

de Villa Real— 161, 198.

Rei de Castella— 7, 268, 275, 417.

Rei de Fez — 363.

Rei de França— 429, 471.

Rei de Tunes — 49, 533.

Remolar: Afonso Eanes — 407.

Rendeiro do ramo de Calhariz : Fernando

Alvares— 164.

Rendeiro do reguengo de Barcarena : Joa-

na Zaboca— i65.

Rendeiro das sisas de Almeida : Herauto

-3o.
Rendeiro das sisas de Belmonte e Valhe-

Ihos : Abrahão Cony— 3i.

Rendeiro das sisas de Castello Mendo e

Castello Bom : Luis Gonçalves — 3o.

Rendeiro das sisas de Lagos : João Afonso

— 3i.

Rendeiro das sisas de Lisboa : Jacob Co-

lodro — 166.

Rendeiro das sisas de Manteigas : Pedro

Afonso d'Azeres — 3 1

.

Rendeiro das sisas de Penamacor : Afonso

Eanes Ferreiro — 3o.

Rendeiro das sisas do Sabugal : Azara Miei

— 3o, 32.

Rendeiro das sisas de Santa Marinha: Fer-

não Martins— 3i.

Rendeiro das sisas de Sortelha: Azara Miei

— 3o.

Rendeiro das sisas de Villar Maior : Azara

Amil — 3o.

Rendeiro do verde : João Gomes Alvelo—
587.

Rendeiro do verde de Campo-Maior : Pe-

dro Sanches— 167.

Rendeiros da chancelaria da Beira : Afonso

Gonçalves— 24; João Vicente— 24; Pe-

dro Eanes de Touraes— 32.

Rendeiros de Cintra : Samuel Guedelha —
164 ; Samuel Piquete — 164 ; Vasco Fer-

nandes — 164.

Rendeiros do ramo de Muge : Fernando

Alvares— 166; Moisés Ambram — 164,

166.

Rendeiros do ramo de Toxe : João de

Évora— i6ó ; João Gomes — i65.

Rendeiros do reguengo das Aranhas : Ro-
drigo Afonso — 34 ; Vasco Velho — 32.

Rendeiros do reguengo de Ribamar: Afon-

so Domingues— 104, 558; João Lou-

renço Manadas — 559 í Lourenço Dinis

— 167; Martim Rasteiro — 167.

Rendeiros do reguengo de Valada : Abra-

hão Zeboca— 164, i65, 170; Álvaro Ea-

nes— 166 ; João Afonso— 166 ; João de

Santarém — 164 a 166.

Rendeiros das sisas de Avô e S. Romão

:

Salomão Navarro — 3i; Vasco Domin-

gues — 32.

Rendeiros das sisas de Bobadella : Gonçalo

Martins— 32; Salomão Navarro — 3i.

Rendeiros das sisas do Casal : Fernão Mar-

tins — 3 1 ; Salomão Navarro — 3 1

.

Rendeiros das sisas de Castello Branco

:

Gonçalo Christovam — 3o: Joce Coleima

— 3o.

Rendeiros das sisas de Castello Rodrigo

:

Juça Boino — 3o ; Samuel Calaforra—
3o.'

Rendeiros das sisas de Ceia ; Afonso Mar-

tins— 3i ; Álvaro Vicente— 3i ; Gon-

çalo Martins — 3i; Luis Gonçalves—
3 1 ; Salomão Navarro — 3 s

.
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Rendeiros das sisas de Celorico da Beira :

Afonso Romeu — 3i; Álvaro Gonçalves

— 3i.

Rendeiros das sisas de Coja e Fajam : Ál-

varo Vicente — 32 ; Salomão Navarro —

Rendeiros das sisas da Covilhã : Jacob

Adida— 3o; Jacob d'Alva — 3o; Salo-

mão Amado— 3o.

Rendeiros das sisas do Ervedal e Seixo :

João Vicente'— 3i; Pedro Vasques —
3i.

Rendeiros das sisas de Gouveia : Juça

Picorro — 3 1 ; Salomão Navarro •— 3
1

,

33.

Rendeiros das sisas da Guarda : Abrão de

Pinhel— 29; Afonso Alvares de Tran-

coso — 19, 21, 23; Álvaro Esteves de

Moreira — 19, 21, 23 ; Álvaro Gil— 332
;

Álvaro Vicente— 29; Faim de Cáceres—
29 ; Jacob Ferreiro — 29 ; Luis Gonçal-

ves — 29, 332; Pedro Afonso — 19, 21,

23 ; Samuel d'Estelha — 26 ; Salomão

Negro — 26.

Rendeiros das sisas de Linhares: Mello e

Felgosinho : Afonso Romeu — 3!; Salo-

mão Navarro — 3i.

Rendeiros das sisas de Lourosa : Gonçalo

Martins — 32 ; Salomão Navarro— 3 1

.

Rendeiros das sisas de Marialva : João

Vasques— 3o; Rodrigo Eanes— 3o.

Rendeiros das sisas de Midões : Afonso

Lourenço— 3i; Salomão Navarro — 3i.

Rendeiros das sisas de Monsanto : Fernão

Vasques— 3o ; João Domingues — 3o.

Rendeiros das sisas de Nogueiró : Álvaro

Eanes— 3i; Salomão Navarro — 3i.

Rendeiros das sisas de Oliveira do Hospi-

tal : João de Évora — 3i; Salomão Na-

varro— 3 1

.

Rendeiros das sisas de Oliveirinha : Gil

Vasques — 3i; Salomão Navarro— 3i.

Rendeiros das sisas de Penalva : Gomes
Garcia— 3i; Salomão Navarro— 3 1

.

Rendeiros das sisas de Pinhel : Abrão Abe-

nazo — 3o; Abrão Cagez— 3o; Diogo

Fernandes — 3o ; João do Cocho — 3o.

Rendeiros das sisas de Sandemil : Martim

Afonso — 3i; Salomão Navarro — 3 1.

Rendeiros das sisas de S. Romão: Gil Ea-

nes — 3 1 ; Salomão Navarro — 3

1

Rendeiros das sisas da feira de S. Sebas-

tião: .\lvaro Esteves — 32; Gonçalo Pi-

res— 32; Salomão Navarro — Si.

Rendeiros das sisas de S. Vicente e Cas-

tello-Novo: Afonso Eanes — 3o; Fernão

Vasques — 3o.

Rendeiros das sisas deTorreselo: Afonso

Martins — 3i ; Salomão Navarro — 3i.

Rendeiros das sisas de Trancoso: Abrahão

Baru — 32 ; Álvaro Afonso — 29 ; Diogo

Gonçalves de Guimarães — 29; Gonçalo

Pires— 29 ; Judas Levy— 29 ; Lopo Dias

de Rebello — 29 ; Martim Afonso — 29 ;

Martim Fernandes— 29.

Requeredores do almoxarifado da Guarda:

Álvaro Fernandes — 40 ; Diogo de Gou-

veia — 41; Fernando Aires— 41; João

Aires— 41 ; João Fernandes— 41 ; Lopo

Afonso — 4', 42 ; Pedro Maio — 39 ;
Ro-

drigo Eanes — 41.

Rica Dona: Condessa de Arundel — 25 1.

Sacadores do Algarve: Afonso Eanes —
33o; Afonso Esteves da Campina— 329;

Estevam Aires — 32g; Fernão Gonçalves

— 329; João Abegão — 329; Lopo An-

dré — 329; Vicente Afonso — 329.

Sapateiros; Afonso Pires— iSg; Álvaro

Pires - 338 ; Diogo Afonso — 358 ; Fer-

não Gonçalves — 538 ; Fernão Rodrigues

226, 387; Gonçalo Eanes — 527; Gon-

çalo Vasques — i3i; João Vaz — 844;

Martim de Aiom — 25o ; Pedro Eanes —
319: Santo Penco — 593 ; Vicente Eanes

-93.
Secretários: Gonçalo Botelho— 147; João

Vaz — 369; Lopo Afonso— 199,217,221,

223, 227, 544 a 546; Rni Galvão — 41 1,

5i6.

Seleiro : Lourenço Carrasco — 368.

Senhor de Baião : Luis Alvares de Sousa

— 509.

Senhor da Covilhã : Infante D. Henrique

— 116, 429, 451.

Senhor de Góes: Gomes Martins de Le-

mos — 453.

Servidores: Afonso Eanes — 118; João

Afonso — ()0 ; João de Pomar — 3 ; Luis

Garcia — 590 ; Vasco Fernandes— 469

;

Vasco Jorge — 116.

Sesmeiros : Afonso Vasques Pacheco —
343 ; Fernão Garcia de Contreiras —
243 ; João Garcia de Contreiras — 243.
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1

Tabeliães de Castro Verde : Afonso Mar-

tins — 92 ; Gonçalo Lopes — 567.

Tabeliães de Celorico : Garcia Gonçalves

— 64; Martim Vaz— 3 19.

Tabeliães de Ceuta: Fernão de Évora—
352; Martim Afonso — 175, 844, 352,

371, 399.

Tabeliães de Évora: Afonso Gonçalves—
55i; Martim Lourenço — 240, 255; Pe-

dro Dias — 65.

Tabeliães de Lisboa : Álvaro Afonso— 1 37

;

Gonçalo Eanes — 555; Gonçalo Pires—
5; Gonçalo Vasques— 448; Joane Anes

307; João Alvares— 5 10; João de Coim-

bra — 5 ; João Rodrigues— 320; Pedro

Afonso — 77; Pedro Gonçalves — 555
;

Vicente Eanes — 452.

Tabeliães de Marvão: João Belo— 173;

Pedro Vasques — 129, 192.

Tabeliães de Moura: Diogo Gil — 573;

Gonçalo Vaz — 578.

Tabeliães de Punhete : Álvaro Martins—
242 ; Martim Pires — 242.

Tabeliães de S. Tiago de Cacem : Fernão

Vasques — 73 ; Vasco Eanes de Beja—
74-

Tabeliães de Torres Vedras : Diogo Mar-

tins — 307 ; Lopo Dias— 563.

Tabelião : João Bernardes — 1 3 1.

Tabelião de Alcácer: Rodrigo Eanes— 36,

507.

Tabelião de Alcanede — 587.

Tabelião de Anciães : Lopo Afonso —
235.

Tabelião de Atei : Afonso Vaz — 555.

Tabelião de Aveiro : Afonso Vicente —

Tabelião de Evora-Monte : João Gonçal-

ves— 241.

Tabelião de Fermede: Álvaro Gonçalves
— 307.

Tabelião geral : Gonçalo Botelho— 92.

Tabelião geral do Algarve : Lourenço Ea-

nes— 69.

Tabelião dê Guimarães : -Afonso Pires—
555.

Tabelião de Leiria : João Eanes Cutelinho

-286.
Tabelião /de Lousã : Afonso Gonçalves —

453.

Tabelião de Olivença : Álvaro Afonso —
379.

Tabelião do Porto: Fernão Vicente—
22S.

Tabelião de Resende : Fernão Martins—
570.

Tabelião do Sabugal : Gomes Lourenço
— Ill, 112, i5i.

Tabelião de Tavira : João Vasques —
488.

Tabelião de Tentúgal : Afonso Rodrigues

254.

Tabelião de Valença: Lourenço Esteves

— 362.

Tangedor : Copim— 610.

Tanoeiros : Afonso Martins — 227 ; André

Eanes — 481; Antão Eanes— 53; Este-

vam Lourenço — 540 ; Fernão Gomes
— 557; Gonçalo Vasques— 483; João

Afonso — 384; Pedro Eanes — i38 ; Rui

Vasques— 122.

Tapeceiro : Caçome — 607.

Tenente de Ceuta : Conde D. Pedro

Tabelião de Beja: Afonso Coelho— 294.

Tabelião de Benavente : Vasco Martins

Gavião — 240.

Tabelião de Bragança: Rui Fernandes —
3o2.

Tabelião de Campo Maior : Afonso Vi-

cente — 157.

Tabelião de Ceia : Gonçalo Vasques — 93.

Tabelião da Covilhã : Fernão Gonçalves

-234.
Tabelião de Dornes : Afonso Martins—

276.

Tabelião de Elvas: Aires Martins — 106.

Tabelião de Esgueira : Jorge Camelo—

Terceiro : João Afonso — 292.

Tesoureiros : Diogo Gonçalves — 166
;

Fernão Gil — 42, 335, 336, 419; Fernão

Gil de Montarroio — 611; João Gonçal-

ves— 475, 504; João de Guimarães—
170 ; Lopo de Veiros— i65 ; Martim Ça-

pata — 419; Rui Gonçalves de Castelo

Branco — 33o, 539; Vasco Martins de

Albergaria — 5, 458, 473.

Tesoureiros dos dinheiros de Ceuta : Dio-

go Lourenço — 469; Gonçalo Pacheco
— 44, iSg, i63, 167, 168, 338, 40, 556;

Gonçalo de Tavares— 44, i63.

Torneiro : Antão Lopes— 523.

Tosador: João Gonçalves — 610.
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Vassalos: Afonso Eanes — 3io; Afonso

Eanes Montouto— 8i: Dr. Afonso Fer-

nandes — i3 ; Afonso Gil — 5S6 ; Afonso

Giraldes — i2, 16, 18, 45, 48, 5;, 61 a 63,

65 a 67, 69, 72 a yS, 77, 86, 98, 489, 5 10,

5 II, 524; Aires Afonso — 5o5 ; Álvaro

Gonçalves de Freitas— 448; Álvaro Pi-

res Vieira — 3/2, 42
1

; André Vaz— 378

;

Brás Afonso— 423, 424 ; Dr. Diogo Afonso

— 12, 63, 67, 279, 524; Diogo Gil Ferreira

— 492 ; Fernando Alvares — 90, 94, 96,

99 a loi, 106, 107, 109, 112, ii5, 120, 124,

125, 129 a i3o, i32, i34, 142, 144, 145,

i5i, i53', i55, i56, 160, 161, 173, 175, 176,

178, 182, 185,254, 3o3, 514, 522, 529,531;

Fernão Rodrigues de Lisboa— 21 1; Fran-

cisco Domingues de Beja — 452; Gil Fer-

nandes— 572 ; Gil Lourenço — 612; Go-

mes Eanes — 263, 538 ; Gomes Lourenço

Cotrim— 223 ; Gonçalo Fernandes— 3o8

;

Gonçalo Pires— io3 ; João Adraz— 341

;

João Afonso — 52 1 ; João Afonso de

Alemquer — 457; João Beliauga— 2i5;

João Eanes Cutelinho — 286 ; João de

Basto— 448; João Gonçalves— 529; João

Palu— 579; Dr. João Pereira— 327, 392;

João de Torres — 447 ; João Vaz de Er-

migeira — 3o5 ; João Velho — 104 ; Lopo
Esteves— 139; Lopo Gil— iio; Lopo
de Sousa— 181; Lopo Vaz de Serpa—
369, 409, 412, 426, 427, 6i5; Lourenço

Eanes — 188; Luis Afonso— 177; Luis

Gonçalves— 247; Luis Martins— 16, 18,

45, 48, 57, 61, 62, 65, 66, 69, 72 a 75, 77,

86, 90, 94, 96, 98 a 101, 106, 107, 109, 1 12,

120, 125, 127, 129, i32 a i34, 140, 142,

144, 145, i5i, i53, i56, 160, 161, 173 a

175, 178, 182, i85, 191, 192, 194, 200, 2i5,

220, 225, 229, 23o, 23 1 a 236, 238, 240 a

244, 246, 257, 258, 269, 273, 275, 276, 278

a 280, 294, 3o7, 3io a 3i2, 3i6, 3i8 a 32o,

322, 325, 327, 328, 343,489, 5 10, 5 II, 514,

522, 53i, 540, 548, 552, 553 a 556, 567,

571, 572, 579 a 58i, 583 a 586, 588; Mar-

tim Esteves Boto — 363, 547 ; Martim
Lourenço— 255; Martim Vaz Romão—
271; Pais Rodrigues de Penafiel— 410;

Pedro Afonso — 85 ; Pedro Carreiro—
412, 424; Pedro Lobato — 180, 181, 292,

296, 35 1, 352, 359, 36o, 362, 365, 370, 872,

374, 375, 376, 382, 385, 392, 398 a 400,

402, 4o3, 600, 601, 6o3, 6o5, 614; Rodrigo

Eanes— 566; Rui Ferreira— 3o 1; Rui

Gomes de Alvarenga— 191, 192, 194, 200,

257, 258, 307, 3io a 3i3, 3i6, 3i8 a 32o,

322, 346, 347, 352, 353, 359, 36o, 362, 365,

369, 370, 372 a 376, 382, 385, 387, 402,

403, 409, 426, 427, 532, 538, 540, 567, 571,

579, 58o, 58 1, 600 a 6o3, 6o5, 614; Rui

Gonçalves — 2i5; Dr. Vasco Fernandes
— 14; Vasco Mouro —359.

Vedor da carriagem : Gonçalo de Ferreira

— 418.

Vedor de Ceuta : Martim Gomes Leitão

— 523.

Vedor da Rainha : Diogo Gonçalves Lobo
— 598.

Vedor das tercenas : Diogo Alvares — 117.

Vedor dos vassalos : Martim Afonso de

Melo — 81.

Vedores da Fazenda : Álvaro Gonçalves de

Freitas — 443, 482, 448; Diogo Fernandes

de Almeida— 35, 91, 168, 195, 206, 33 1
;

João Afonso — 438, 449; João Afonso

de Alemquer— 457; Lopo de Almeida
— 33o, 340, 595 ; Luis de Azevedo — 160,

1 78, 1 95, 204, 27 1 ; Luis Gonçalves — 2o3

;

Martim da Maia — 432; Martim Gomes
— i83 ; Nuno Vasques de Castelo Branco
— 35, 168, 195, 517; Pedro Gonçalves—
19, 21, 28.

Vendeiros: Álvaro Vasques — 90; Gomes
Eanes— 91.

Vereador : Aires Gomes— 490.

Vice-Chanceler: Dr. Rui Gomes de Alva-

renga— 353.
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III

CEUTA E TANGER

Almoxarifado de Ceuta— 83, 146, 326.

Anexação do Bispado de Ceuta— 323.

Armações e socorros de Ceuta — 340.

Armada da conquista de Ceuta — 7, 49,

535.

Armada de Tanger— 10, 41, So, 196.

Armazém e casa de Ceuta — 9.

Assentamento de Ceuta — 34, 39.

Atalaia de Ceuta — 61.

Besteiros do conto de Guimarães que ser-

vem em Ceuta— 196.

Biscoito para Ceuta— 418.

Fazenda de Ceuta — i83.

Ferreiros de Ceuta— 19, 21, 24, 29, 33, 09,

80, i63, 332, 336, 556.

Figos e vinhos para a armada de Tanger—
5i8.

Fisico de Ceuta — 214.

Livro dos homiziados de Ceuta (i)— 48,

96, 1 36, 281, 3 1 3, 322, 328, 346, 370, 376,

423, 433, 491, 570, 572.

Livro das inquirições do palanque— 12,

i3, 5o, 5i, 61, 65, 71, ii3, i5i.

Logar de passagem para Ceuta— 563.

Captivo dos mouros em Ceuta — 46.

Carta de D. João I assinada em Ceuta—
445.

Casa dos mantimentos de Ceuta — ii5.

Casa de Ceuta — 52, 53, i23, iSg, 168, 204,

349, 394, 588.

Casas do Conde D. Pedro em Ceuta—
145.

Casas de morada em Ceuta— 127, 200,

246.

Castelo de Laratona, junto de Ceuta— i.

Cavaleiros mouros— 5.

Ceuta como apelido — aSg, 290.

Contos de Ceuta— 76, 119, 188, 197.

Desembargo de Ceuta— 594.

Despesas de Ceuta — 20, ^3, 25, 28, 34, 44,

i63, 349, 556.

Dez reaes para Ceuta no almoxarifado d«

Guimarães — 116, 117, 410; Idem, de

Vila Real— 178, 1 93, SgS ; Idem, do Porto

— 5o8, 56o.

Dinheiros que se pagam em Braga para

Ceuta— i36, 588.

Dinheiros cobrados no almoxarifado de

Vila Real para Ceuta— 160.

Mantimentos dos que estam em Ceuta—
329.

Mercador de Ceuta— 261.

Milho para Ceuta — 414, 4i5.

Modo como iam para Ceuta os degredados

— 21 5, 224, 225, 23 I.

Natural de Ceuta — 3 11.

Nau pertencente á armada da conquista de

Ceuta — 453.

Obras de Ceuta — 188, 589.

Obrigação dos lavradores de Braga de la-

vrarem as terras dos besteiros que fo-

ram na armada de Tanger— 519.

Paços de Aljezira em Ceuta — 447.

Pagamentos a homens de armas que ser-

viram em Tanger — 204.

Pedido e meio para Tanger— 10, 80, 204,

2o5, 493, 5o3, 520.

(I) A lei de ^5 de setembro de 1431 comata degre-

dos e açoutes aos criminosos que fossem servir a Ceata

(Ord. Af., liv. 5, tit. 1 14) ; e a lei de 10 de abril de

1434 regula o que devia praticar o capitão de Ceuta

com os presos e homisiados. (Ibidem, tit. 84).
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Peita ao povo para a ida de Tanger— 378.

Pessoas perdoadas em virtude dos servi-

ços prestados em Tanger (i): Afonso

— 134; Afonso Alvares— 154; Afonso

Domingues— lõi; Afonso Eanes— i25,

iS5; Afonso Eanes Magriço— 17; Afonso

Eanes Rol — 62 ; Afonso Fernandes—
37, 142 ; Afonso Gonçalves —99 ; Afonso

das Gralhas— 128; Afonto Lourenço—
71 ; Afonso Martins — i85 ; Afonso Pires

— 96, 143 ; Afonso Simões— 68 ; Afonso

Vasques— 64 ; Afonso Vasques Gato —
106; Aires Afonso— i3; Aires Martins

— III ; Aires Pires— 141; Álvaro Afonso

— 219; Álvaro Gil — 120; Álvaro Gon-

çalves— 5i, 75, 182; Álvaro Machado—
loi; Álvaro Pires— 53o; Álvaro Preto

— i5o; Álvaro Teles— 14; Antão Pires

— 77; Diogo Afonso — 3 18; Diogo Pires

— 74; Estevam Rodrigues — no
;
Estre-

moz— 56, 174; Fernão Martins Alcofo-

rado— ii3; Fernão Migueis — 95; Fer-

nando Esteves— i25; Garcia de Valdês

— i85, 199; Garcia Afonso — 74; Gomes

de Almeida — 68; Gomes Esteves — 66;

Gomes Martins — 93, i25; Gomes Vaz
— 216; Gonçalo Afonso— i56, 3o3 ; Gon-

çalo Eanes— 60, i3o, 278; Gonçalo Gil

— 12; Gonçalo Pires— 148, 187; Gon-

çalo Rodrigues— 16; Gonçalo Vasques

— iqi, iq3; Joane — ii3; João Afonso

— 58, 157; João Caeiro — -12; João Do-

mingues— 143; João Eanes Delgado —
525; João Fragoso — 65; João Fuseiro

— 65; João de Góes— 17S; João Gordo

— i85, 199; João da Igreja — 70; João

Garcia de Contreiras — 1 85, 199; João

Longo— 108; João Martins — 1 1
1

; João

Mestre — 92; João Paes — 129; João

Vasques — 114; João Vaz — 59, 149;

Lopo Gil —110; Lopo Machado — loi

;

Lopo Rodrigues— ii3; Lopo de Sousa

— 229 ; Lopo Vaz — 45 ; Lourenço Gon-

çalves— 177; Luis Afonso — 159; Luis

Eanes— i35, 258; Luis Gonçalves— ii,

247; Luis Pires— i85; Martim Cão—
252 ; Martim Lourenço — 253 ; Moisés

(i| A lei de S de novembro de 1437 (Ord. Af.,

liv. 5, tit. 86), manda perdoar os crimes aos que se

acharam no palanque de Tanger, bem como aos crimi-

nosos que se embarcaram na armada do cerco. (Ibidem,

Guarite— 5o; Nuno Fernandes de Aguiar

— 36, 507; Nuno Gonçalves— 198; Pedro

Eanes — io5; Pedro Gonçalves Matoso

— i33; Vasco Afonso— 172; Vasco da

Cunha — 3 18; Vasco Eanes— i85, 199;

Vasco Eanes Mealha — 1 79 ; Vasco Jorge

— 116; Vasco Pires — 74.

Pessoas que foram na armada de Tanger:

Afonso — 3 II ; D. Afonso (comendador)

— 62; Afonso Eanes 247, 589; Afonso

Eanes Montonto — 81; Afonso Gil

—

5 10; Afonso Pires — 347; Afonso Lou-

ção — 568 ; Aires Afonso— 5o5 ; Aires

Afonso Zaralho—- i58, íyi ; Álvaro Ea-

nes — 524 ; Álvaro Pinto — 2o5 ; Amadis

Vasques— 159; Bispo de Évora— 175,

352, 546; Comendador de Cristo — 2o5

;

Conde de Marialva — 3i2; Conde de

Vila Real — 229 ; Diogo Lopes de Sousa

— 120; Diogo Pires — 314; Domingos

Gonçalves — 256; D. Duarte de Bragan-

ça — 191 ; D. Fernando de Castro — 37,

68, 70, 5 12; Fernando Esteves— 220;

D. Fernando de Meneses— i55 ; Fernão

Camelo — 2o5 ; Fernão Coutinho — 16,

2o5 ; Fernão Pereira— 149; Fernão Vas-

ques de Castelo Branco — 141; Fernão

Vaz da Cunha — 148 ; Gil Martins — i55

;

Gil Simões — 61 5; Gomes Dias — 520

;

Gomes Lourenço Torregel — 256 ; Go-

mes Martins ^ 352 ; Gonçalo Afonso—
i55; Gonçalo Botelho— 147; Gonçalo

Brandão — 2o5 ; Gonçalo Eanes — 527

;

Gonçalo Godinho — 92 ; Gonçalo Gomes
— 222; Gonçalo Martins — 64; Gonçalo

Pires — 2i3; João Afonso — 86; João

Besugo — 391; João Domingues — 522;

João Esteves — 355 ; João Fernandes

Avilês — 82 ; João Galego — 108 ; João

Vaz — 63 ; Lopo Vasques — 93 ; Lou-

renço Fernandes — i58; Manuel Afonso

536; Martim Afonso — 52 1; Martim de

Aiom — 25o ; Martim Esteves Boto —
363, 547; Martim Lourenço — 254; Mar-

tim Paes — q5, 9Ó ; Pedro de Figueiredo

— 2o5; Rodrigo Eanes — 309; Rodrigo

Esteves de Ortigueira — 809 ; Rui Fer-

reira— 3oi; Rui Gomes da Silva — 157;

Rui Lourenço — 542 ; Vasco Fernandes

Coutinho — 204; Vasco da Fonseca—
206; Vicente Eanes — 93; Vicente Si-

mões— 61 5.
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Pessoas que tomaram parte na tomada de

Ceuta (i): Afonso André Branco— 24S
;

Afonso Coelho— 294 ; Afonso Eanes —
212; Afonso Gonçalves — 102; Afonso

Loução — 568 ; Afonso Martins — 226
;

Afonso Martins Conde — 210; Aires

Afonso Zaralho — i58, Syo ; Álvaro Fer-

nandes— 609; Condestavel (o santo)—
323; Fernão Domingues — 221; Fernão

Gil Montarroio — 611; Gil Eanes— zjo;

Gil Esteves — 87 ; Gil Fernandes — 572 ;

Gomes Eanes— 227; Gomes Lourenço

Cotrim — 223 ; Gomes Lourenço Torre-

gel— 206; Gonçalo Eanes— 5i3, 527;
— Gonçalo Pires — 2i3; Gonçalo Vas-

ques— 483; João Afonso— 184, 189;

João Adraz — 341 ; João do Basto —
449; João Fogaça— 452; João Gonçal-

ves — 263, 610; João Martins — 238;

João Rodrigues de Sá — 467 ; João de

Torres— 447 ; João Velho — 104 ; Lopo
Martins— 180; Lourenço Eanes— 188;

Martim de Aiom — 25o ; Martim Lou-
renço— 255 ; Martim Vaz Romão — 271;

Nuno Fernandes— 284 ; Pedro Afonso
— 85 ; Rodrigo Afonso de Meneses —
246 ; Rodrigo Eanes — 566 ; Rui Fer-

reira— 3o I ; Rui Gonçalves — 2 1 5 ; Vasco
Afonso — 72, 208 ; Vasco Eanes Grande
— 58i.

Quinta e herdades de Bulhões — 4.

Quitação ao recebedor das cousas de

Ceuta— i63, 168.

Recebedoria das cousas de Ceuta— 189.

Recebedoria das cousas de Ceuta em Lis-

boa— i63.

Reguengo de Ribamar aplicado para as

despesas de Ceuta— 349.

Rendimentos aplicados para as despesas

de Ceuta— 451.

Ruas e becos de Ceuta — 200.

Sáveis que se mandam para Ceuta— 457,

536.

Soldos aos que serviam em Ceuta —
338.

Tanoeiros de Ceuta — 53, 122, i38, 394.

Titulo de «Senhor de Ceuta» —451.
Tomada de Ceuta— 124, i58, 202.

Vinho para Ceuta— 540.

IV

COUSAS

Açougue— 272.

Adegas— 53, 85, 122, i38, 21S, 264, 269,

349, 407, 5o5, 5i3, 540, 543, 544, 546.

Adoba— 241.

Aduelas — i63, 166, 167, 169 a 171, 557 a

56o.

Afonsins — 7.

Agua-pé — 170.

Aguas— i34, 474, 585.

Águia vermelha de cabeça partida (Herál-

dica) — 612.

(i) Nas Ord. Af., liv. 5, tit. 83, encontra-se a orde-

nação que El-Rei D. João I fez acerca dos que foram

na armada de Ceuta e lá ficaram por seu maudado.

Agulhas de marear— 455.

Alaúdes— 537.

Alcatrão — 469.

Alfaias — 282, 348, 540, 541, 56i, 609.

Alfandegas— 167, 2o3, 249, 436, 489, 5i8.

Almafegas — 558.

Almudes — 169, 558.

Alpendres — 474.

Alqueires — 167, 170, 171, 412 a 414, 520,

556, 557.

Aluquetes— 2 1 5, 224, 23 1

.

Alvarás— 35.

Alvarás de espaço— 49, 69.

Alvarás de seguro — 199, 345.
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Ambude— 290.

Ameixas passadas de Aragão— 419.

Ancoras — 453, 454, 469.

Aparelhos— 342.

Arca da Piedade — 77, 106, 6o3.

Arcas— 537, 557.

Arcas de ter dinheiro— 164, 169.

Arcos — 557 a SSg.

Armadas — 7, 10 a 14, 16, 36, 37, 41, 45,

49) etc.

Armadilhas— 363, 547.

Armas— 52, 53, 68, 81, 85, 95, 98, 122, i3i,

i33, i38, 141,202,218,314,422,434,486,

487, 5 12, 5i3, 543, 544, 547, 576.

Armazéns— i65, 474, 559, etc.

Arneses — 49, 59, 73, 139, 5o6, 535.

Arpoeira de enxareta — 455.

Arraial — 71.

Arrátel— 167,

Arrobas — 166, 167, 171, 557, 55^-

Arvores— 200, 473, 475.

Asnos — 73, 3 II, 55 1.

Avargas— 457, 469, 470, 536.

Aves — 84.

Azagaias— 108, 145, 575.

Azeite— 414.

Azeitona— 537.

Azemolas — 206, 470.

Azenhas— i5o.

Azinhaga— 270.

Bacelos— 179, 279.

Bacinetes — 454.

Bacio — 272.

Bainhas de espada— 58, 272, 408, 58o.

Bajocos — 323.

Balanças — 171, 557.

Balanças de ferro— 469.

Baldes — 455.

Baleato — 169.

Banco — 323.

Bandeiras — 8.

Baraço— 487.

Barcas— 7, 72, 144, 166, 324, 342, 391, 5o8.

537.

Barcos — 41 3, 5o8.

Barras — 170.

Barreira— 600.

Barris de pólvora — 66.

Bateis— 414.

Batelão— 455.

Beco — 200.

Besta de garrucha — 568.

Bestas— 32 1,
4-'>5.

Bestas— 40, 323, 33o, 347, 407, 4i3 a 415,

419, 5i3, 529.

Bestas de sela e de albarda — 85, 218, 269,

5i3, 543,544,546,607.

Bica no pé — i3i.

Biscoito— 95, 96, i65 a 167, 170, 171,418,

459, 558.

Bois — 69, ii5, 145,421.

Bolhões— 436.

Bolinas— 455.

Bombardas— 66.

Botas— 166,556,558.

Botas de carne — i65.

Bragal— i65, 169.

Brancos (reaes)— 60, 65, 77, 94, 108, i25,

i3i, i52, 159, 186, 214, 2i5, 224, 232 a

234, 241, 27-;, 532, 392, 396, 412, 419, 424,

475, 497, 5o4, 509, 5 16, 5i7, 540, 55o, 552,

556.

Breu— 414.

Bristol — 27, 214, 557, 559.

Brocado de ouro — 476.

Bruges— 20, 22, 25.

Bulas — 323.

Burel— 40, 206.

Cabres — 455.

Cabritos— i3, 35o.

Cações— 164, 167.

Cadeias— 120, i25, 141, 175, 209, 2i5, 224,

23i, 275.

Cadernos— 18, 38, 39, 329, 4i3, 475, 493,

497, 5o3.

Cães — 363, 547.

Caibros— 414.

Caimbos— 68, 70.

Cajado— 55.

Caldeiras— 164, 169, 455, 557.

Camará— 11 3.

Camas — 44, 53, 91, 540, 541, 5di.

Caminhos — 114, 246, 270, 474.

Campos— 473, 585.

Canada— 237.

Canária (escrava) — 69.

Caneve— 469.

Canote— 455.

Capeirão— 585.

Capítulos de mal dizer — 5b2.

Capuz— 279.

Caravelas- 66, 71, 363, 416, 525.
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Cargas— 347.

Carne -49, 5o, 84, 89, 171, ^l^, 49^,

535, 557 a 559.

Carniçaria— 5o.

Carracáo — 3o8.

Carraças — 85, 324.

Carriagem —418.

Carros — 413,414.

Carta de avença — 436.

Carta de represália — 389.

Carta de sentença — 126.

Cartas missivas— 268.

Cartas de perdáo-37, 61, 62,75, 111, 114, Corno-224.

125, 126, 128, etc.

Cartas de quitação — 35, 38, 39, 43, 80,

168, 204, 249, 4'6, 419» 470, 47»' 475-

Cartas de segurança — 14, 55, 68 a 70, 93,

209,233, 369, 5l2.

Cartas testemunháveis— 118, 3o8.

Casaes— 4,88, 492.

Casas— 6, 8, 32, 34, 91, ii5, 200, 246, etc.

Cascos— i63 a 167, 169 a 171, 418, 556 a

Castelos — 3, 7, 25, 28, i36, 200, 240, 266, Cevados— 19, 25, 27, 534, 557,

274, 300, 3 17, 326, 392, 459, 528, 562, 582, Cozinha- 7.

583,600.
Crastas-.86,377.

Castelos de menagem — 175, 287, 290, 320, Croque — 45x

379.

Cavalariças — 53, 85, 122, 139, 218, 269,

349,5.3,543,544,546.
Cuquete-

Cavalgaduras- 323, 418. Currais -

Cavales— 73, 81, 85, 95, 96, i33, 3i4, 326,

333, 434, 547-

Comer— 161.

Cominas— 557.

Conchouso — 265.

Confeitos— 419.

Conto do dardo— 408.

Contos de libras — 34, 78.

Copo— 578.

Coque — 455.

Cordalate— 557.

Cordas — 40, 72, 206, 4i5, 418, 583.

Cerdas de linho— 171.

Cordoarias— 49, 535.

Coroas de ouro e coroas de França — 28,

78, 79, 249, 332, 383, 429, 440, 452, 46Ó,

471 a473,476, 5.7, 55o, 596.

Cerredoiros — 536.

Costaas— 106, 409.

Cota de armazém— 141.

Couce— 91.

Courelas— 32, 246, 270.

Coutadas- 145, i57, 363, 53o, 537, 547-

Cova de trigo— io5.

Cruzados — 249, 4Í)2, 47^-

Cubas— 90.

-455.

II 5, 200,246.

Ceitis — 476.

Celeiros— 164, 169, 4i3, 556, 559.

Cemitério— 186.

Centeo— 34, i63, 520, 559.

Cera— 21, 177.

Cerrado — 3o.

Cesta de verga— 469.

Cestos— 171, 557, 558, 5Go.

Cevada— 34, i63 a 167, 169 a

556, 558, 56o.

Chafariz— 196.

Chancelim— 169.

Chapeletas de hera (Heráldica) -

Charnecas — 529.

Chaves — 379, 551,587.

Chaves feitiças — 2i5, 224, 23 1.

Cobros de oiregãs — 164, 167.

Codeço— 414.

Colmeias, 5o i, 529, 587.

Dados — 253, 567.

Dardos— 140, i58, 184, 202, 408, 455.

Dartamua— 169, 557.

Dinheiros— 7, 18.

Dinheiros de moeda antiga— 19.

Dobras ceitias — 249, 452, 475, 476.

Dobras mouriscas — 249, 55o.

Dobras de ouro — 254, 366, 466, 471,473,

597-

Dobras valadias — 249, 452, 47b, 479,

480.

Ducados — 323, 452.

Éditos— 157.

Eixidos— 474-

Elos — 70, 241,424.

Enxadas— 279.

Ervas— 363, 547.

Escanino— 537-

Escócia— 557.
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Escotas — 455.

Escrituras — 40.

Escudo branco— 616.

Escudos — 202, 418.

Escudos de ouro — 249, 366, 452.

Espadas— II, 5i, 55, 58, 64, 71, 77, 99,

120, 141, i5o, 237, 240, 272, 275, 278, 281,

3o6, 321, 342, 408, 422, 486, 574, 575, 579,

585, 604.

Estacada— 407.

Estalagem— 368, 554.

Estau— II 5.

Esteiras— 164, i65, 167, 169, 171,414,

Estingis — 455.

Faca — 145.

Faneca— 5o8.

Fangas — 164, 169, 171, 537, 557, 56o.

Farropeas — 587.

Feiras — 29, 3i, 32, 474,

Feixes de arcos — i63, 167, 170, 171, 557

a 56o.

Ferramenta— 537.

Ferregeal— 65.

Ferros— 49, 169, 171, 35o, 557.

Figos — 329, 33o, 518,559.

Figueiraes — 5ig.

Figueiras — 270.

Fio — 469, 470.

Florins — 249, 452.

Forcas— 109, 186, 391.

Fornos— 520.

Fouces— 4^-9.

Francos — 7, 249, 452.

Frotas— 12, 45, 5o.

Fruta — 340, 473, 5ig, 534, 535.

Fulames — 453.

Funis de pau — 164, 557.

Fustão — 557.

Fustas — 7, III, 6i5.

Gabão de pardo— 141.

Gadanho de ferro — 164, 169, SSj.

Gados — 85, 157, 326, 363, 379, 388, 422,

5o I, 529, 547, 607.

Galé Portugal— i65.

Galés— 87, 202, 258, 448, 469, 487.

Gales— i6g, 557.

Galinhas— 85, 218, 269, 407, 5i3, 532, 543,

544, 546, 607.

Gamelas— i65, 171, 557, 56o.

Gardizelas — 424.

Gatos de ferro — 455.

Governalho — 142.

Gramas — 469.

Granes — 414.

Grelhas de ferro — 455.

Guindaresas — 455, 469.

Guingom — 169.

Guitarras— 537.

Harpas — 537.

Haste do dardo — 408.

Herdades — 4, 32, 34, 145, 147, 246, 2G1,

363.

Hortaliças— 473.

Hortas— 200, 246, 474.

Hospitaes — 367, 420.

Igrejas— 5i, 54, 88, 200, 491, 528, 567, 583.

Irlanda — i6g, 557, 559.

Jubão — 141.

Lanças— 17, 49, 71, 114, 129, 141, i58, 202,

237, 419, 422, 455.

Lanterna— 455.

Leão negro rompante (Heráldica)— 616.

Lenço — 177.

Lenço francês — 557.

Lenha — 85, 218, 269, 407, 414, 5 12, 52g,

544, 546, 607.

Leteras — 28, 323.

Letra de cambio— 323.

Libras de moeda corrente — 5 ; libras de

afonsis— 7; libras de moeda antiga—
9, iQ, 25, 33.

Ligas— 558.

Limas — 120.

Linhaça— 469.

Linhos — 85, 469, 5 1 3.

Liteiro — 469.

Livros — 10, II, i3, 19, 24, 27, 29, 39,40,

42, 86, 119, i5i.

Livros de despesa— 171, 204, 2o5.

Livros das inquirições do palanque — 12,

i3, 5o, 65,71, 151, 278.

Livros dos omiziados— 1 7, 48, 95, 1 36, 1 5
1

,

181, igg, 229, 242, 243, 245, 252, 268, etc.

Livros do pedido — 10, 40.

Livros dos próprios — 5o5.

Livros de quitações — 84.

Livros de receita— ig, 24, 26, 35, 3q, 168,

336.
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Livros velhos dos acontiados — i88.

Livros da vereação — i55.

Lixas — 56o.

Lizirias — 4C0, 477, 558.

Louça — 53, 122, i38, 167, 535, 537, 540.

Machados — i32.

Madeiras — 49, 363, 353, 357, 547, 56o.

Mancaes — 54.

Mandalete— 86.

Mantas— 164, 169.

Manteis — 281.

Mantimentos-— 9, i5, 19, 25, 26, 27, 33, 1 19,

198, 206, etc.

Mantom — 237.

Mãos de papel — 28.

Maravedis — 497, 498.

Marca — 557.

Marcos — 247.

Marcos de prata— 7, i59, 249, 329, 33o,

439.

Martelo— 455.

Masseiras de pão — 455.

Mastro — 455.

Mato — 200.

Mercadorias— 6, 7, 8, 389.

Mesas— 164, 169, 557.

Milho— i63 a 167, 169 a 171, 412 a 414,

558.

Mó de mostarda— 455.

Moeda antiga — 9, 32, 33.

Moeda branca — 249.

Moeda falsa— 91, 161, 533.

Moinhos— i34, 149.

Moios — 167, 169, 214, 479, 520, 556, 557.

Monetas — 455.

Montes— 241, 529.

Mosteiros— 8, 25, 28, 84, 88, 90, 91, 94,

i52, 234, 240, 254, 420, 5o6, 5i I.

Mouro — 28.

Muares— 470.

Mulas— 28.

Muros— 8, i36, 246, 474, 562, 583, 588.

Nau Caminheira — 166, 170.

Nau Enxobregas —• 166.

Nau 5. Christovam — 452, 454.

Nau Tanoeira— 1 70.

Naus — 5, 7, 3o2, 4i3, 414, 418, 469, 534.

Navalha — 17.

Naves — 349.

Navio Pomares— 166.

Navios — 48, 95, 96, 142, 21 5, 224, 23
1
, 238,

245, 275, 389, 414, 448, 481, 53 1, 557, 558,

583, 61 5.

Nobres de ouro — 249, 452, 476.

Obra de prata— 191.

Olivaes— 5o5, 576.

Oliveiras— 5o5.

Onças— 329, 33 1.

Ourinques de calabres— 455.

Ouro — 44, 286, 377, 578.

Outão — 32.

Ovelhas — 326, 5i i.

Paços— 5, 8, 447, 466, 608.

Padeses — 455,

Pães— 55 1.

Palanque— II a 14, 16, 36, 37, 45, 5o,

etc.

Palha — 58, 126, 218, 269, 407, 492, 5i3,

543, 544, 546, 607.

Palheiro— 126, 492.

Palmeira — 200.

Panai— i65, 171, 557,56o.

Pano de Aragão— 557.

Pano de lenço— i53.

Pano de linho— 414, 41 5.

Pano tinto — 20, 22.

Panos— 7, 29, 171, 334, 414.

Panos de bragal — 414,415.

Panos de Castela— 335, 5o5, 557.

Panos de côr— 19, 21, 29, 3o, 3i.

Pão — 49, 84, 85, io5, i65, 169, 218, 269,

35o, 479, 492, 5i3, 519, 520, 532, 535, 541,

543, 544, 546, 557, 558, 56o, 587, 607.

Papafigo — 469.

Papalva — 418.

Papel— 26, 28, 42, 206, 41S, 557, 578.

Pardieiros — 244.

Paredes — 200, 35o, 474.

Pás ferradas — 455.

Pastos — 529.

Pau — 64, i5o, 253, 414, 424, 555.

Peças de fundagem e de barras— 166, 167,

169, 170, 171, 557 a 559.

Pedra— 5i.

Pedras de bombardas— 66.

Pedras de trom— 87.

Peixe— 5o8.

Peixes minhotos — 558.

Pelas — 439.

Peles de martas — 418, 419.
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557,

Pelouros— 565.

Peltre — 455.

Pendões— 455.

Penhores— i3o, 194, 3o8.

Percintas— 414.

Pergaminho — 453.

Pescadas — 164, i65, 167, 169,

558, 56o.

Pescado— i65, 457, 5o8, 533, 534, 559-

Pescaria— 6, 536.

Pesos de pedra— 469.

Pesqueiras — 534.

Pez — 17!.

Pichei de ferro — 455.

Pipas — i63, i65, 167, 169 a 171, 556 a

559.

Poços— 477.

Poial— 575.

Poldro— 73.

Polés -455.
Pólvora— 66.

Pomar— 147.

Pontes — 237, 474.

Porcos — 364, 408, 547.

Porta da traição— 267.

Portas — 91, 131,350,422,567.

Portos de mar— 6, 3o8, 889.

Portões— i32.

Pós — 7.

Potes de arame — 455.

Pousadas— 8, 44, 563.

Praças—

5

1, 196, 594.

Prados— 89, 99.

Prata— 44, 101, 286, 329, 377, 436, 578.

Pregadora— 414.

Presas do mar e terra — 297.

Pretos (Reaes)— 40, 332, 333, 414 a 417,

419.

Prisões— 66, 68, 70, 92, i52, 175, 224, 23i,

241, etc.

Prumos de sondar— 455.

Punhaes— 129, 144, 343, 408, 488, 576.

Quartanay— 557.

Quartas— 167, 170.

Queijo — 55 1.

Quetes — 455.

Quintaes — 166, 170, 469.

Quintas— 4, 27, 88, 11 3, 466, 492, 529.

Raias— 164, 167, 171, 56o.

Rama para estiva— 414.

Redes— 363, 5o8, 547.

Reguengos— 33, 34, 164 a 167, 170, 349,

473, 559.

Reixas— 290.

Relógio— 455.

Remos — 455.

Reses— 379, 388.

Restre de linho — 55i.

Rocio— 474.

Rol— 219.

Roles — 169, 557.

Rolos — 557, 559.

Rondela — i63, 169, 455, 469, 557.

Roupa — 85, 89, 96, 261, 269, 407, 492, 5i3,

540, 543, 544, 546, 56 1, 563.

Roupa de cama— 53, 122, i38, 282, 394,

541, 607, 609.

Ruas — 129, 200, 246, 268, 575.

Sabão— 458.

Sacos — 40, 206, 414, 418, 557, 558.

Sacos de bragal — i65, 169.

Sacos de linho — 171.

Saia— 55 1.

Sal— 164, i65, 171, 458, 557, 558, 56o.

Sala— 144.

Santome — 19, 21, 24.

Sapatos— 418.

Sardinhas — 167, 17:, 558.

Sáveis — 457, 536.

Sebo — 171, 414.

Segunda — 557, 559.

Seirões — 558.

Selas — 368.

Selo de cera pendente — 383, 476, 477,

482.

Selo de chumbo — 3, 5, 461, 477, 612,

616.

Serapilheiras— 415.

Seta— 391.

Setim carmesim— 476.

Sino — i3i.

Soas de carne— i65, 170, 557, 558.

Soldos— 19, 20, 86, io5, 147, 249, 407, 496,

497, 529, 607.

Sombreiros de feltro — 169, 557.

Soutos— 32, 34.

Tábua de pinho de Alemanha— 455.

Tabúa — 164.

Taças— 249, 265, 578.

Taíha— 55i.
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Tanga de ferro — 455.

Tapetes — 607.

Telhado — 414.

Tenabim — 169, 557, SSg.

Tendas— i53, 607.

Tercenas— 11 5, 117, i63, 349, 407, 459.

Tinas— 164, 169, 171, 557.

Tintas— 607.

Tojal— 247.

Tojo— S20.

Toldos— 455.

Tombo— 35o.

Tomento— 414.

Toneis — i63 a 167, 169 a 171, 418, 556 a

559

Toneladas — 414.

Toorgã— 167.

Torres— 77, i36, 175, 195, 379, 588.

Treus— 453, 455, 469.

Trigo— 34, io5, i3i, i63 a 167, 169 a 171,

214, 329, 416, 556 a 559.

Troços — 455.

Troí— 455.

Trons — 87, 45S.

Vacas — 241,421.

Vaivém — 455.

Valados — 474.

Valencina— 19, 22.

Varas— 557.

Varinel— 7, 557.

Velas— 455.

Véu— i53.

Verde— 53;, 587.

Verga— 469.

Vestidos — 34, 240, 323.

Vestir— 19, 25, 26, 27, 33, 119, 198, 332.

Vilagem— 557.

Vimes— i63, i65, 167, 169, 171, 557, 558,

56o.

Vinagre — i65.

Vinhas— 179, 200, 261, 268, 270, 519, 520.

Vinhos— 21, 29 a 32, 49, 84, 85, 89, 164,

i65, 167, 169, 171, 218, 237, 253, 264, 269,

35o, 407, 447, 492, 5o5, 5i3, 5 18, 535, 540,

541, 543, 544, 546, 556 a 559, 607.

Virotão— 321, 455.

Virotáo hervado— 3 18.

Vitualhas— 335.

V

TERRAS

A do Galego— 422.

A dos Vaqueiros— 479.

Abiul— 236.

Abrantes — 324, 58 1.

Africa— 4.

Águeda— 148.

Aguiar— 468.

Aguiar de Neiva— 417.

Aguiar de Sousa— 35o.

Alandroal — 35 1.

Albogas Novas — 237.

Alcácer— 5, 36, i3o, 203, 507, 55a

Alcáçovas— 536.

Alcanede — 17, 18, 3 10, 552, 587.

Alcântara— 216, 221, 223, 255, 256, 264,

268, 572.

Alcobaça — 286, 32 1, 408.

Alcochete— i3i.

Alcoentre — 479.

Alcudia — 202.

Aldeia Galega da Merceana— 290.

Aldeia Galega do Ribatejo — 554.

Aldeia Nova, termo de Trancoso — 614.

Alem Mar— 482, 607.

Alem da Ponte— 329.

Alemquer — 149, 263, 264, 492, 52 1.

Alemtejo — 454.

Alfandega— 427.

Alfarrobeira— õoS.

Alfeição — 329.

Algarve — 40, 69, 96, io3, 142, 271, 329,

340, 43 1, 432, 449, 535, 563, 564, 568.

Algicela— 253.

Alhandra— 3g7, 401, 459.
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Alhos Vedros — 263, 274, 571.

Aljustrel — 91, 5i i.

Almada— 77, 79 a 82, i33, 284, 285, 612,

6i3.

Almeida — 3o, 32, 406.

Almeirim — 76, 7Q, 84, 3q4, 461, 47.% 477,

608.

Almodóvar — 257.

Almofala — 406.

Alpiarça— 537.

Alter do Chão — 36o.

Alvaçóes do Corgo — 522.

Alvito — 271, 272.

Amarelos (Ribeira de) — 379, 388.

Ambos-os-Rios — 375.

Anciães — i23, 235.

Ancice — 177.

Aragão— 249, 258, 5 18.

Aranhas — 34.

Arévalo— 598.

Arganil — 40, 41.

Arouche— 583.

Arraiolos— 257, 296 a 3oo, 3o4, 3i3, 322,

328.

Arrifana (Santarém) — 98.

Arrifana de Sousa — i55, 35o.

Arronches— 95, 96, igg, 259, 277, 307, 3 10,

345, 346, 398, 401, 409, 485, 5o5.

Arruda — 198, 369, 488, 489, 491.

Arundel — 85, 5oo, 55o.

Arzila — 326.

Asrães— 355.

Asseca, termo de Tavira— i85.

Asseiceira — 5 12.

Atalaia— 290.

Atei— 555.

Atoleiros — 223.

Atouguia— 212, 279, 589, 590.

Aveiro — 210, 297 a 3oi, 3i5, 325.

Avis — 12, 55, 63, 67, 72, io3, 349, 379, 388,

609, 616.

Avô— 3i.

Azambuja— 53o.

Azurem— 100.

Baião — 509, 585.

Barcarena— i65, 559.

Barcelos — 54, 123, 1S2, 183,410,417.

Barreiro do Ribatejo— 87.

Basto— III.

Beira— 20, 22, 25, 27, 32, 33, 80, 93, 162,

332, 434.

Beja— i3, 106, 107, i58, 170, 258, 266 a

274, 287, 294, 317, 347, 370, 388, 484,491,
5o5, 528, 549, 573, 582.

Belas — 429, 466.

Belmonte— 3i, 177.

Benavente — 240, Sig.

Benespera — 172.

Besteiros— 278.

Bobadela —

3

1, 32.

Bombarral— 90, 187, 3o5, 535.

Borgonha— 39, 40, 80, 85, 187, 100, 210,

323, 355.

Botão — 366.

Bouçaes, termo de Monforte de Rio Livre

— 99.

Bouro — 417.

Braga — 100, 116, 124, i36, 232, 248, 3i3,

414, 519, 527, 588.

Bragança — i5o, 3o2.

Bretiande— 16.

Bruges — 323, 447.

Bruinheira — 59.

Bulhaco — 369.

Bulhões — 4.

Cabaços — 418.

Cabeça de Galvana— 270.

Cabeço de Vide — 259, 602.

Cabril — 402, 6o5.

Cacela— 577.

Cachopos— 72.

Cadaval-— 94, 96, 173.

Cádiz— 324.

Çafra— 255.

Calhariz— 164.

Camarate— 108.

Cambra— 3o I.

Caminha— 148, 402, 4o3, 418, 553.

Campo de Ourique — 5 11, 566.

Canárias — 49, 180, 284, 535.

Canaveses — 426.

Cano — 356.

Carnide — 82, 117.

Carrapatelo — 585.

Carvalhal de Óbidos — 314.

Carvalho (aldeia), da Ordem do Hospital

— 58.

Casal (concelho do) — 3i, 93, 332.

Casal Sandinho — 58, 128.

Cascaes — 459, 5o6.

Casconha— 134.

Casével — 479.
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Castela — 7, 27, 60, 71, iSg, i5j, 177, i85,

188, 245, 259, 268, 275, 276, 289, 294, 317,

321, 326, 335, 339, 354, 37., 417, 418, 43o,

5o5, 554, 573, 582.

Castelo Bom — 3o.

Castelo Branco — 3o, 40, 41, 332, 527.

Castelo Mendo — 23, 2G, 28.

Castelo Novo— 3o.

Castelo Rodrigo — 3o, 32, 406.

Castendo — 423.

Castro Marim — i58, 324, 329, 33o, 377,

568.

Castro Verde — 91, 92, 566.

Ceia — 3i, 93, 434.

Celorico da Beira — 3i, 64, 3i8, 319, 332.

Ceuta: Aljazira — 246, 447; Almina— 200;

Bulhões — 4; Larotona •— 3; Penedo do

Sombreiro — 247.

Ceuta passiin.

Chacim — 591.

Chãos, termo da Covilhã— 26.

Charneca— 34S.

Chaves— 109, i56, 3o3.

Cintra— 68, 70, 82, 93, i63, 164, 247, 261,

262, 323, 353, 410, 416, 419, 421, 422, 5i2,

517, 558, 56o, 569, 610.

Coimbra— 7, 11, i34, 149, 212, 240, 248,

286, 288, 290 a 292, 294 a 296, 3o I, 3o2,

344, 375, 467, 538, 544, 574, 577, 578,

590.

Coina — 72.

Coja — 3i, 32, 40, 41.

Condeixa — 238, 60S.

Cornelhã— 417.

Couto do Bispo (S. Miguel do) de Senhoane

de Arcos— 59, 128.

Covilhã— 31, 23, 25, 26, 28, 3o, 34, 40, 41,

n6, 117, 189, 234, 333, 334, 338, 45i,

53i.

Crato — 199, 237, 248, 284, 3o5, 345.

Cuba— 287.

Daese (ribeira) — 32.

Domes— 276.

Eiras— 248.

Elhasno — 267.

Elmacar— 202.

Elvas— io5, i53, 188, 223, 340, 368.

Entre Doiro e Minho— 7, 289, 377, 45 1,

586.

Entre Homem e Cavado — 417.

85

Entre Tejo e Odiana — 255, 378, 3y3,

56i.

Ericeira— 459.

Ermigeira— 59.

Ervedal — 3i.

Escuraz, julgado de Penela — 124.

Esgueira — 209, 210, 552.

Estremadura— 14.

Estremoz— 10,81, 109, 220, 295, 3oõ, 320

a 328, 33i, 339 a 34Í, 343, 355, 451, 485,

575, 583 a 586, 588.

Évora— 5, 49, 65, 89, 91, 102, 107, i32, 143,

145, 147, 161, 175, 187, 195, 214 a 217,

219, 220 a 223, 240, 241, 248, 25o a 253,

255 a 258, 260, 265, 266, 291, 345, 346,

352 a 366, 368, 370 a 382, 384, 385 a 387,

389 a 391, 421, 448, 459, 480, 481, 483 a

4S7, 492, 5o3, 537, 542 a 348, 55 1, 563,

564, 566, 567, 590 a 593, 595, 599, 600 a

604, 614.

Évora Monte— 241, 390.

Fajão— 32, 40, 41.

Faria— 7, 1 16.

Faro— 118, 170, 270, 271, 33 1, 482, 5 18,

534, 563.

Feira— 7, 215,224, 23i.

Felgosinho — 3i.

Felgueiras — 89, i35, 358, 36i, 384, 385,

586.

Ferreira — 447.

Ferreira de Aves — 487.

Fez— 363, 396, 416.

Fiães— 418.

Figueiredo — 143.

Flandres— 181, 184, 208, 21 3, 220, 228, 355,

610.

Florença— 323.

Fraião— 418.

Freiriz— 6oó.

Freixinal— 326.

Freixofeira— 56.

Galiza— 6, 21 5, 224, 289, 359, 422.

Galvana — 270.

Garfe — 309, 3 10.

Garganta, termo de Faro — 270.

Geraz— 417.

Golegã— 479.

Gouveia— 3i, 33, 191, 193, 5i6.

Granja Nova — 408.

Guadalupe— 420.
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Guadiana— 534-

Guarda— i8, 20, 23, 25, 28, 29, 35, 36, 38

a 40, 42, 43, 80, 149, 170, 172, 2i5, 220,

225, 23o a 237, 240, 241, 243, 244, 246,

33i a 335, 338, 339, 35i, 433, 52i, 522.

Guardão — 278.

Guimarães— 100, 116, 117, i83, 190, igS,

260, 309, 373, 410, 412 a 414, 555, 586.

Hespanha— 7.

Ilhas, termo de Mafra — 62.

Inglaterra— 7, 104, 25 1, 284.

Jevariça (Ribeira de), termo de Montemór-

o-Novo — 147.

Jou — i5õ, 3o3, 304.

Labruja — 422.

Lageosa — 93.

Lagos— 68, i32, 275.

Lagos da Beira — 3 1.

Lalim— 108, 417.

Lameda 216, 223, 25 1, 255.

Lamego — 178, 190, 204, 237, 248, 411, 414,

532, 538, 604, 610.

Langroiva— 32.

Lapas, termo de Torres Novas — 195.

Larotona (castelo de) — 3.

Lavre — Sgo, 4o5, 421, 425.

Lazerim — 108.

Leão — 249.

Leça — 364.

Leiria — 8, 117, 121, 188, 190, 210, 211,

227, 286, 292, 329, 418, 419, 536, 541,

56i, 610.

Leomil— 446.

Lindoso — 417.

Linhares— 3i, 40, 41, 52i.

Lisboa — 3, 5, 6, 10, 14 a 16, 18, 37, 38, 41,

44 a 48, 5o, 52 a 54, 56, 57, 59 a 63, 65 a

75, 77, 85 a 97, 99 a 102, 104 a 107, 109,

no, 112, ii5, 116, 118 a i3o, i32, i34,

i36 a i38, 140 a 146, 148 a 154, iSg, i63

a 167, 169 a 171, 175, 178, 193, 202, 2o3,

2o5 a 208, 211, 224 a 227, 229 a 239, 241

a 246, 249, 25 1, 254, 260, 266, 281, 289,

3o8, 309, 320, 324, 326, 327, 33o, 334, 348,

349, 35i a 353, 364, 366, 386, 388, 391 a

396, 398 a 401, 4o3, 404, 406, 407, 409,

412, 419, 420, 423, 424, 429, 444, 447, 448,

453, 457, 466, 472, 476, 480, 481, 483, 491,

5o2, 5o6, 5o7, 5io a 5i2, 514, 5i5, 522,

523, 525, 533, 537, 538, 549 a 552, 554 a

556, 568, 569, 571, 572, 594, 6o5 a 610,

612, 6i3.

Lisboa: Armazém— 122; Curral dos Bois

— ii5; Ferraria — ii5; Lapa — 342 ;

Paço da Madeira— 170; Porta da Cruz

— 342 ; Rocio da Feira — 474 ; Santa

Cruz— 1 38; Santa Justa — 474 ; São

Domingos — 474; Sé — 122, 186; Torre

das Escrituras — 480; Torre de S. Pe-

dro — 77.

Liziria do Galego — 460, 477.

Loulé — 219, 288,387, 564.

Loures— 237.

Louriceira, termo de Alcanede — 3ii.

Lourosa — 3i, 32.

Lousã— 453, 608.

Lumiar — 211.

Madeira (Ilha da) — 298, 320, 407, 53 1.

Mafra — 62, 70, 5 12.

Maia- i35.

Manteigas — 3i.

Marialva— 3o, 3 12.

Marvão— 58, 72, 73, 128, 129, 173, 181, 192,

193, 253, 265, 292, 404, 484, 540.

Marzagão — 45.

Matosinhos — 526.

Meã, concelho de Parada— 154.

Meãs — i5i.

Medelim— 33.

Melo — 3 1, 33.

Mertola— 41 1, Sgi.

Messejana — 398.

Midões— 3i, 6i3.

Minho — 418.

Miranda do Douro— 100, I23, 126, 127.

Mirandela— i5o, 298.

Mões — 177.

Moimenta, termo de Leiria— 292.

Monção — 7, 289, 358, 418.

Monforte do Rio Livre — 99.

Monsanto— 3o, 33.

Monsaraz — 179, 400, 404, 602.

Montalegre — 402, 6o5.

Montargil — 2i3.

Montemór-o-Novo— 144, 147, 312,339,347,

443, 468, 470, 504, 592.

Montemór-o-Velho — 189, 190, 286, 610.

Monte-Muro — 161.

Monte-Olivete — 55o.
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Montes (Estremadura)— 167.

Moura— i39, 272, 371, 578, 578, 583.

Mourão — i53, 154, 277, 295, 296, 585.

Moure — 417.

Muge— 164, 166, 170.

Neiva— 7, 417.

Nóbrega — 417.

Nogueira— 3i, 32.

Noudar— 61, 252, 326, 395.

Numão — 445.

Óbidos — 147, 194, 264, 265, 3o5, 3

589.

Odiana — 255.

Oeiras— 170.

Oliveira do Hospital — 3i.

Oliveirinha — 3i.

Olivença — 81, 379, 600.

Ordasqueira — 375, 4o3.

Orelhas — 32.

Osseira, termo de Anciães — 235.

Ota— 549.

Ouguela— i5o, 274.

Ourem — i52.

Ouvar da Trosa— 490.

Paço de Arcos— 167.

Paderne— 418.

Palmela— 114, 3o5.

Pancas— 529.

Parada— 1 54.

Paranhos— 434.

Pardelhas, julgado de Figueiredo — 143.

Paredes— 445.

Pederneira — 164, 286, Sai.

Pedro Oliva (Ribeira de) — 404.

Pedrógam— 32.

Pedrógãos— 162.

Pego de El-Rei — 32.

Pena— 32.

Penafiel de Bastuço — 116.

Penafiel de Sousa — 35o.

Penagate — 606.

Penalva — 3i, 355, 423.

Penamacor— 3o, 32, 33.

Penedono — 160, 161, 445.

Panela— 1 24, 4
1 7, 445.

Penhalonga — 420, 42 1

.

Pernes— 17, 18, 3i i.

Pinhel— 19, 3o, 32, 40, 41.

Pombeiro— 84, 88, 90, 358, 492, 5o5.

Ponte de Lima— 184, 25o, 264, 412, 414,

417, 422, 520, 542.

Portalegre— 82, 140, 267, 268, 35g, 36o.

Portela de Leitões — 100.

Porto— 7, 40, 49, 69, 91, 94, 125, i35, i52,

i55, 170, 196, 212, 214, 2i5, 224 a 226,

228, 229, 23 1 a 234, 249, 263, 35o, 364,

4i3, 414, 426, 437, 449, 489, 5o8, 5i I, 523,

526, 532, 541, 559, 56o.

Porto de Moz — 552.

Povoa— 408.

Povoa da Beira — 445.

Povoa de Varzim — 1 16.

Povos — 491.

Prado— 124, 417, 606.

Punhete — 242.

Queirigas, termo de Trancoso— 614.

Quentes, termo de Aldeia Galega de Mer-

ceana — 290.

Quintiã — 604.

Rapoila— 3/5.

Redinha — 176.

Refoios — 422.

Regalados— 417.

Resende— 570.

Restelo— 170, 444, 445.

Retorta— 541.

Ribamar— 164, 167, 558.

Riba-Tâmega (Santa Cruz de) — 426.

Ribatejo — 87, 529.

Rio Maior— 98.

Rio de Moinhos— 12.

Rio de Ouro— 41 5.

Riodades— 445.

Rio Seco, termo de Faro — 270.

Rodam — 334.

Roma— 28, 323, 562.

Sabugal — 17, 3o, 32, 1 1 1, 112, i5i, i5õ,

161, 3o3.

Sacavém — 1 37, 139, 147, 459, 5i6, 5i8,

6o3.

Sagona — 324.

Samora Correia— 529.

Sandemil— 3i.

Santa Catarina de Ribamar— 349.

Santa Marinha— 3i.

Santarém — 11, 17, 46, 5o, 53, 76, 78, 79,

99, 125, i55 a 166, 168 a 170, 172 a 174,

176, 177, 181, 191 a 199, 201, 202, 214,
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229, 264, 274 3 28o, 282 a 285, 3o2 a 304,

3o6, 3o8 a 3 16, 3 18 a 320, 322, 35o, 369.

383, 426 a 428, 43o, 432 a 434, 457, 458,

465, 469, 470, 473, 476, 478, 479, 493, 514,

523, 525, 527, 528, 53o, 539, 540, 545, 557,

559, 573, 575, 579 a 58i, 589, 6i5.

Santiago de Cacem — 73, 74, i3i, 282, 283,

341, 582.

S. Gens— 606.

S. João da Beira — 3i.

S. Julião da Beira— 81.

S. Lourenço do Bairro— 479.

S. Romão — 3i.

S. Sebastião da Beira— 3 1, 32.

S.Vicente da Beira— 3o, 180, 539.

Sardoal— 325, 58i.

Seixo — 3 1 .

Seixo, termo de Anciães — 235.

Selir— 169.

Serpa— 60, 63.

Serra (Paços da) — 352.

Sesolfe — i5o.

Setúbal — 34, 37, 66, 72, 141, 167, i6q, 202,

395.

Sevilha— 389.

Silva— 375.

Silves— i32, i33, 219.

Sitimos {Ribeira de) — i3i.

Soajo — 417.

Sortelha— 3o, 32.

Souseis— 363, 547.

Sousel — 379, 388, 53o.

Souto de Rebordãos — 417.

Tanger passim.

Tavira — 68, i85, 199, 243, 270, 288, 329,

345, 346, 382, 396, 398, 488, 525, 534, 557,

572, 577.

Tarifa — 71.

Teixeira — 29.

Tejo - .4, 536, 537.

Telheiras— 71.

Tentúgal— 148, 254, 366, 454.

Terena— 179.

Tetuão — 202.

Tojosa — i65, 514.

Tomar — 7, 129, 334, 338, 5o5.

Toro — 43o.

Torrão— 97.

Torres Novas — i3 a i5, 75, 114, 195,

197.

Torres Vedras— 49, 56, 59, 126, 180 a 186,

2o3, 248, 256, 280, 307, 375, 5 1 3, 5 14, 532,

579.

Torreselo — 3i.

Toxe— i65, 166.

Trancoso — 7, 29, 32,40 a 42, 3 12, 614.

Trás-os-Montes — 45, i25, i5o, 160, 178,

.93.

Trute — 358.

Tui— 87, 104, 221, 239, 25 1, 256.

Tunes — 49, 535.

Ulgoso — 293.

Unhão — 35o.

Uva, termo de Ulgoso — 293.

Vai de Hebron— 5g.

Vai Longo — 445.

Vai do Mourisco— 32.

Vai do Paul — 5 1 2.

Vai de Vez— 417.

Valada— 98, i63 a 166, 170, 545.

Valadares — 418.

Valdigem — 23o.

Valença— 362, 418.

Valheíhas — 3i.

Valverde — 223.

Veiros — 38 1.

Velez— 218.

Veneza— 323.

Vermoim — 7, 116.

Verride — 286.

Viana de apar de Alvito — 404.

Viana da Foz do Lima— 120, 146, 262,

377.

Vila Chã— 417, 606.

Vila do Conde — 1 16, 41 3, 553.

Vila Cova (Comenda) — 2o5.

Vila Cova (Santa Maria de), termo de Bar-

celos— 54.

Vila Flor— 520.

Vila Franca— 164, 169.

Vila Franca de Xira— 397, 401, 459.

Vila Maior— 433.

Vila Nova da Cerveira— 418.

Vila Nova das Infantes — 385.

Vila Real- 78, 79, 85, io3, 127, 149, 160,

161, 178, 200, 201, 207, 229, 261, 293, 3oOj

522, 595.

Vila Ruiva— 106.

Villa Soeiro — 52i.

Vila Viçosa — 2i5, 252, 593.

Vilar, termo do Cadaval— 173.
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Vilar Maior— 3o.

Vilar de Ossos— 1 1 1, 3o2.

Vilartão — 99.

Vimieiro— 423.

Vinhaes — i ii.

Virtudes — 491.

Viseu— n6, 117, 169, 177, 206, 428, 451,

599.

Xabregas— 574.

Zindo — III.

VI

VOCABULÁRIO

Afundo— 182, 583, 598,604.

A pouco rato — 343.

Aazo— II, 72, 97, 187, 266, 401, 489.

absentara— 108.

Aca, aqua — 62, 202.

acholherom— 583.

Acontiadores — 419.

Acostados— 266.

acupado — 449.

aderençar— 18, 55, i35, etc.

adoorado — 17, 36, 85, 87, 97, 104.

Adubio — 519.

Afriçom— 9, 172, 525.

Agra — 54, 55.

Airas, Aras — 1 20, 5o5, 5o6, Sog, 586.

Al — 289, 33 1, 377, 395, etc.

Alfajame— 317.

alguedrar— 469.

Alhur— 495.

Alia— 54, 55, 59,87, 124, 141.

Alio — 86, 94, io3, no, iii, i35, 146, i5o,

206, 23o.

Alvaraaes — 42, 533.

amora, amoorara — 12, 16, etc.

amorado, amoorado — i3, 16, etc.

anoveado— 497.

Apenhamento — 473.

Apousentados— io5, etc.

aprisoar— 528.

aprouguera— 3o8, etc.

aqueeçam, aqueece, aquecera— 32 1, 537,

598.

aquesto medes — 498.

arnesado— 5o6.

Arraizes — 448.

68, 99,

arrançoam — 533.

Arras — 472.

Arrezema — 42.

Arroido- 64, 71, 75, etc.

ascendido— 253.

asolto— i33, 2o3, 587.

assaiorar— 35o.

Asy medes — 537.

Ata, ataa, taa — 7, 57, 65,

i36, 143, 147, i5i, 157, 173, 174.

Atabua— 164.

atenpada— 424.

Auçom — 4.

Aventayro— 454.

aveo— 466.

Aversairo— 7, 424.

Avondanças— 490.

Avrego— 246.

avuda, avudo, avudas — 70, 186, 210.

Azoutes— 377.

Berquerena— i65.

bijnyr — 48.

Bitalhas — 335.

Bofetes — 422.

boyante — 534.

Ca— II 5, 128, 129, i33, 233, 243.

Cabaneiros — 5o8.

Caçadores— 44.

Cachado (cajado) — 55.

Cadimos— 534.

Cajam — 47, 263, 3 12, 490.

Cando — 499.

Caneal— 247.
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Canto — 193, 353, 410.

Castelão, Castellãos— 145, 241, 326.

Catallinha — 93.

Causo, caubso — 235, 375, 554.

Ceitn, Ceipta— 1 16, 376.

Cernhache— 238.

Certidoem, certidõoe, cirtidõee— 36, 43,

128, 142, 199, 372, 43o.

Ceupta— 240, 376.

Chancho— 219.

Cibdade — 36i, 362.

Cinto (quinto) — 329.

Cocha (coxa) — 582.

Come — 43, i3i, 201.

Comeos — 466.

concelhil— 378.

Conchelhos (Concelhos) —44.
Conhicimento— gS.

Conqueiros— 537.

consirando — 3, 4, 2i8.

Consum — 562.

Conthias, contia, contihas— 7, 11, 23.

conthudo, contudo— 57, 79, 98.

Continhoadamente— 48, i36.

Corredoiros— 536.

Cortes— II.

Costaas— 106.

Coutella — 81.

creudos— 235.

Crunho — 43o.

cudando — io3.

Cunj cimento — 14.

Custagens— 178.

Dante— i3, 18, 71, 72, 79.

De su ell— 342.

defensar— 343.

denociara, denuciara— 73, 180.

derrancam— 10.

Des — i33, 142, i53, 173, 246.

desapoderado — 359.

desbaratar— io5.

desclarecida— 83.

Desconcordea— 585.

deslapidado — 591.

desnegado — 480.

Despendiçom— 323.

Despoçicom— 222, 223, 410.

Despoente — 463, 464.

despossado — 102, 208, 210, 221, 434.

devudos— 49.

Dezonove— 12.

Divido— 78, 95, 96, 98, 157, i85.

Dreguedo— i35.

Duas duas feridas— 77.

Duc, ducque — 1 16, 418.

Eixeso — 67, 56 1.

Eixucaçom— 194.

Elho — 46.

emadera, emaderam, emadidas— 424,431.

emburilharem, enburilhara, envorilhara,

envorilharam, envurilharom, envyrilhar

— 64, i34, 233, 281, 326.

Emcavalgaduras — 323, 418.

emenda— 14.

Empeegados— 5o8.

Emprestidos — 607.

Emsembra— 4, 78, 383, 429, 596.

enalhear— 595.

Encomenda— 88, 296.

Encoutos — 86, 147,607.

engalhara — 179.

enlegese— 10.

ensiado— 438.

entrelhear— 475.

enxucatada — 284.

escaidas— 595.

Esçerdo, ezquerdo— 212, 3o6.

escontados — 399.

esguardarmos— 286.

espartirom— 47.

Esso medes— 1 13, 259, 479, 495, 499, 5o3.

Esso meesmo — 108, 129, i36, 208, 220,

228.

Esta medes— 5oo.

Estamago— 576.

estem— 53.

Estins— 479.

Estonces — 491.

estroida — 72.

exgiminado — 42.

facia— 224.

Falimento— 209, 264, 519, 539.

falssarom — 533.

Firmidoem — 36.

Fome— 1 7.

Fornimento — i63.

Frabica — 69.

Fraires — 333.

Franquezas — io5, 188.

Franxisco — 377.

Freguisya — 54.
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gaançar, gancam, gançara, gançavam — 6i

209, 5o8, 537, 562.

Gaanças — 493, 5i5.

Galeotes — 457, 533.

Giolho — i3i.

gouvir— 137, 210, 221, 357, 359, 36i, 589.

Gram peça— 2i5.

guaançada — i25.

guarecer— 3o5.

Gurmetes — 456.

Hu — 4g5, 496.

HQa nada— 9.

Igrejayro — 466.

Imfamis— 193, SgS.

Inrrique — 93.

Isso medes— 588.

Jornaes — i38.

jouvera— 5i, 587.

jouvesse— 587.

Jur— 3, 482, 541.

Jurjo — 38 1.

Juso— 55.

Lavar, Laver (Lavre)— 390, 4o5, 421.

lazarados — io5.

leLsasse, leixavam, leixefn — 4, 6, 88.

Letara— 323.

Liaças— i63, i65, 167, 169.

liar— 40.

Libeldades — 87.

Loronha— 174, 383, 418.

Maçamento— 555.

Mãe, Mem — 219.

Mafara — 62, 70.

Mais— i3o, 140, 154.

Manhas— 391.

Manquaaes— 54.

Marcaria— 166, 167.

Mãy — 6o3.

Menencorea — 191.

Menistrador— 84, 254.

Mercadoyra— 249.

merecente— 460.

Merlos— 240.

Mermo— 441.

mesteiroso — 252, 4o3.

Mesura— 408.

Moltidõee — 202.

Mordomado — 33.

Mossem — 3.

moura- 352, 517, 597.

Nacença— 461.

Nem migalha— 471.

Nhourega— 417.

oopado — 146.

Oste — 71.

Outramente— 267.

paca, pacer— 363, 547.

Palhermo— 329.

Palia (palha) — 58.

Palu (Paulo) — 579.

Paniguados— io5.

Parceiramente— 32 1

.

Parceiros— 164, 166.

Pay— 525, 6o3.

Paysam— 199.

pedinos (= pedindo-nos) — nS, 212, 424,

481, 483, 507, 608.

Peendença— 62, 573, 586.

perdediço— 378.

perdudo — 5o8.

Pêro — 242, 286, 340, 383.

pidem— 509.

Pitintaes — 448.

Pom — 2!8.

ponam— 46.

Por rata, por rota— 78, 884, 476.

Porènde— 78, 83, 1 16, 296, 383.

praza— 5i.

preçado— 93, i83, 189, 246, 298, 333, 335.

prouger— 117.

Proueça— 179.

Prouyca— 180.

Proveador— 10.

Proves— 49, 390, 425.

Puchom— 58i.

pusueíra— 595.

Queiroos — 247.

Quejendos— 5o i.

quejer— 545.

quijerom — 2i5.

Rapaz fidiputa — 77.

Rapazes algoces — 2S1.

recentados— 80.

Recontamento — 25i.
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Reculimento — 57, 65, 74.

Reeira — 97.

refertados, refertar— 8, 612, ói6.

regedentes — 449.

Regidoos — 9.

Reixa — 71, 107.

relegados — 8.

Renenbrança— 329.

Repairamento — 8.

Repressaria— 889.

Resio — 474.

roldando — 8.

Rooles— 42, 418, 504.

Rostro— 253, 490.

Saimento — 107, Sog.

sainte— Sgi.

Saquartario— 41 1.

Sayam — 489.

Sayoria — 9.

Seitosamente (acintosamente — 490.

Semelhavelmente — 596.

Senhos— 439, 454.

Serco— 99.

Servidaães — 178.

Servidomes, Servidõoe — 38, 177, 220.

Sesego— 272.

Sesmo— 34.

severom — Sog.

Silve — i32.

Sinprez, sinpreza— 292, 3 11, 425, 562.

sodimitigos — 554.

Solaairos — 122.

sollaçosa — 563.

Solorgeam — 555.

sugigarem— 5o8.

Talante, Talente — 53, 122, i38, 540.

Tam soll — 509.

Taussa— u.

teente — 4.

Terçãa dobrez— 291.

Termho — i25.

Titor— 43.

Tonoeiros— 53.

Tostemente — 5o3.

Tragimento^ 319.

Trasauçam, Trausaçom — 437, 478.

trauta, trautam — 24, 32, 35, 42.

Trautos — 326.

Travadoiro — 281.

trebelhando — 554, -''74-

Trecentos — 469, 5óo.

tremetam— 5Ô4.

Tresdobro— 407.

tresfegando, tresfegavam, trestego— 7.

Tuudo — 68.

Vendita e revendita— 73.

vergonçosa — 586.

verria— 8.

Vilhana— 332.
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